
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 24/2015 – São Paulo, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2015

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 985/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037823-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2000.61.00.037823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA ALVES DA SILVA IRMA e outro

: SERGIO PIRES TRANCOSO

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00378232220004036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004731-95.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037663-10.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035423-48.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2000.61.83.004731-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO NERES

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.017259-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046665 AFFONSO APPARECIDO MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA CRISTINA BRANDAO CESAR

ADVOGADO : SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outros

No. ORIG. : 98.00.37663-1 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.053376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNARDINO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.35423-9 4V Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001562-32.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000166-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009980-22.2003.4.03.6183/SP

2002.61.83.001562-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CHANDU BAPTISTA VICTORINO

ADVOGADO : SP074297 JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.83.000166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186016 LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO MANUEL RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-32.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005190-58.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.009980-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : CARLOS BRANDAO GILBERTI

ADVOGADO : SP062695 ARISTEU CORREA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.002133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ PERES MARCOS

ADVOGADO : SP044246 MARIA LUIZA BUENO e outro

2004.61.83.005190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-66.2005.4.03.6126/SP

 

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HIROMASSA TAMASSIRO

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.00.011558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALBERTO FRANCA DE MELLO

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro

APELANTE : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro

: ALESSANDRO MATHIAS ASSOLA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

APELANTE : WILSON SPAOLONZI

ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SERGIO BOTTOS

ADVOGADO : SP201531 ADRIANA COUTINHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.26.002502-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002668-24.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-16.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JORGE EVANDRO CARVALHO

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2005.61.83.002668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS HAYASHI

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.006846-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLAUDIA NOVAES ANADAO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-32.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP224096 ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO e outro

2008.61.12.001194-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ANTONIO KEMPE

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro

INTERESSADO(A) : JADEK IND E COM DE CALCADOS LTDA massa falida

No. ORIG. : 00011943220084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.00.000414-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVETTE CLAIDE FURLAN FRANCO e outros

: JOSE DARCY FRANCO

: DEBORAH FURLAN FRANCO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

: SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

: SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

No. ORIG. : 00004142620114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Nro 987/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003957-65.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024823-28.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.83.003957-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : FERNANDO MEIRELLES FRITZ

ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.056908-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO(A) : PINHEIRO NETO ADVOGADOS e outros

: PINHEIRO NETO E CIA LTDA

: PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA

: BOA VISTA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

: SP COM/ E SERVICOS LTDA

: CIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016082-86.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020027-81.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

No. ORIG. : 95.00.24823-9 18 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.016082-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

APELADO(A) : LUIZ ROBERTO DE SOUZA e outro

: KATIA MARTIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187701 JORGE LUIS MAGALHÃES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00160828620014036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.020027-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABRICIO DE SOUZA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROLANDO SALEM

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000259-80.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036581-23.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038141-06.2004.4.03.9999/SP

 

2002.61.83.000259-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171972A MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERODI PEREIRA DE CALDAS

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.00.036581-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO GRISANTI e outro

: ROSANGELA FERREIRA GRISANTI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.03.99.038141-1/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041143-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

CODINOME : ANA PEREIRA SOBRINHA

No. ORIG. : 03.00.00100-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2004.61.00.005229-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAQUIM GOMES VIDAL

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

2007.03.99.041143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA FERNANDES DO CARMO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030055-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013389-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

CODINOME : ADRIANA FERNANDES DO CARMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 02.00.00140-3 4 Vr DIADEMA/SP

2007.61.00.030055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SEBASTIAO EDUARDO DE MELLO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) e outro

: DEYSE LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA

2008.61.00.013389-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018986-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002158-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

No. ORIG. : 00133898520084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AUTOR(A) : ADALGIZA ARAUJO DE CASTRO RANGEL e outro

: DARCILIO DE CASTRO RANGEL espolio

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00186805719944036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : GUMERCINDO PANINI

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO PEDRO SOARES DUQUINI

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013361920014036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039325-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009744-38.2011.4.03.6103/SP

2011.03.00.039325-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ADILSON DE CARVALHO e outros

: JOSE TEAGO ALVES NUNES

: MARCOS FARIAS PITA

: NELSON PEREIRA BOTAO

: WILSON DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000214120014036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.00.001671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO WALTEMIR ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00016718620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     14/3496



 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-63.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 990/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

2011.61.03.009744-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FELIPE FERREIRA BORGES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00097443820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.00.003736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO DE SOUSA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00037362020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.006572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GILBERTO BERTOLIN

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

No. ORIG. : 00065726320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035447-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005339-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2001.03.99.043530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BLITZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.35447-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.005339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : CELSO JORGE AYUB

ADVOGADO : SP061327 EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005827-43.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009109-76.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025401-39.2005.4.03.6100/SP

 

2003.61.83.005827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LEITE LIMA

ADVOGADO : SP175838 ELISABETE MATHIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.00.009109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO(A) : APORTE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP173359 MARCIO PORTO ADRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.025401-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1102486-72.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ANA LUCIA YURIKO DODO DE MORAES e outros

: CLAUDIA REGINA PETRI

: DENISE APARECIDA AVELAR

: EDISON MACHADO DE FIGUEIREDO

: JOSE AILTON PINTO DE MESQUITA FILHO

: ILMAR KOWALESKI FIGUEIRA DE BARROS

: MARCIO LUIZ PIRES

: RENATO MARTINS FERREIRA

: RITA DE CASSIA MUTAI VARGAS

: THAISA HELENA PIMENTA NEVES

ADVOGADO : SP139285 EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 00254013920054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.027292-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO(A) :
ARMACO PAULISTA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outro

: BULDRINOX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA

No. ORIG. : 96.11.02486-0 1 Vr PIRACICABA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028530-33.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027832-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005239-94.2007.4.03.6183/SP

 

 

2006.03.99.031957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO(A) : FRANCISCO ANTONIO GADDINI e outro

: MIRIAM MODESTO GADDINI

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

No. ORIG. : 97.00.28530-8 9 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.027832-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ

ADVOGADO : SP187555 HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.83.005239-9/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-96.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-74.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELOISA HERNANDEZ DERZI

ADVOGADO : SP226830 GIUSEPPE CALIFANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.00.003546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LIGIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP081307 MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

2008.61.04.011630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ABEL AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00116307420084036104 4 Vr SANTOS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-35.2011.4.03.6127/SP

 

2010.61.00.003117-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CASSIO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00031176120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.003889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GENEROSA ROSA CASSIANO SILVA

ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

No. ORIG. : 00038896920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.27.000117-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033164-14.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-48.2012.4.03.6111/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOURENCO JANGUAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001173520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.033164-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : CYNTHIA FOLLEY COELHO e outros

: ANTONIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS

: ROVILSON ALVES CORREA

: AGROPECUARIA VILA REAL S/S LTDA

ADVOGADO : MS002118 CARLOS FERNANDO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA KADWEU

PROCURADOR : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00069970220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.11.002943-7/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33918/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-71.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria referente à desnecessidade de intimação pessoal do autor, pois a demanda

foi extinta com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discutir novamente a questão da aplicação do artigo 267, § 1º, do

Código de Processo Civil, passando ao largo do que restou decidido pelo v. acórdão recorrido.

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ORLANDO BOMBINI espolio e outro

ADVOGADO : SP095059 ANTONIO CARLOS PINTO e outro

REPRESENTANTE : NORMA APARECIDA BOMBINI (= ou > de 60 anos)

APELANTE : GONCALO DE OLIVEIRA CASTRO espolio

ADVOGADO : SP095059 ANTONIO CARLOS PINTO e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA LUZ PEREIRA

ADVOGADO : SP095059 ANTONIO CARLOS PINTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER

No. ORIG. : 00029434820124036111 3 Vr MARILIA/SP

2001.61.00.002794-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

APELADO(A) : TECNOSIS - INFORMATICA, SISTEMAS E PRODUTOS LTDA e outro

: JOSEF RICARDO HAGE CHAIN

No. ORIG. : 00027947120014036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-55.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 5º do Decreto-Lei 413/69.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

2002.03.99.040749-0/MS

APELANTE : NSA SERRALHERIA LTDA e outros

: MARCAL PALMA DE OLIVEIRA

: EDENILTON JOSE NEVES

ADVOGADO : MS006458 DORIVAL MACEDO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

INTERESSADO(A) : JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA e outro

: DEUSELES PALMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 98.00.03087-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-50.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto ao mérito, alega-se violação do artigo 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2004.60.00.000597-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ

: MS004511 SANDRA CRISTINA A RIOS DE MELLO

APELADO(A) : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00005975020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-50.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I, II e III, 5º, inciso LIV e LV, 59, 62, § 1º, e

170 da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

2004.60.00.000597-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ

: MS004511 SANDRA CRISTINA A RIOS DE MELLO

APELADO(A) : FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00005975020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.(STF, ARE 707221 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-

2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900928-61.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 1.102-A do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, tendo o v. acórdão decidido a questão de fundo sob o aspecto fático-probatório, a rediscussão quanto à

ausência de prova documental hábil para instruir a ação monitória é inviável nesta sede especial, por incidência da

Súmula 7 do STJ.

 

Ademais, no que concerne à necessidade de juntada do contrato de abertura de crédito, o v. acórdão está em

perfeita consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, tendo fundamentado a

decisão na Súmula 247 da referida Corte.

2005.61.00.900928-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : TOZZI CARLINI PROJETO E CYA S/C LTDA
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-43.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como divergência jurisprudencial a respeito da

aplicação do referido dispositivo.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

2005.61.06.001059-8/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP118672 JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF, referente

aos exercícios de 2004 e 2005, foi regulamentada pela Lei Municipal n° 13.477/02, e que houve violação ao artigo

145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que o critério adotado pelo município para fixação

da base de cálculo da referida taxa é a natureza da atividade do administrado, o que entende não refletir o custo da

atividade administrativa do poder de polícia.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

No caso destes autos, acha-se atendido, em tese, o requisito intrínseco do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, visto que não encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a "quaestio júris" que

constitui o objeto do Recurso Extraordinário.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.011281-8/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

2007.61.82.011281-8/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Prefeitura Municipal de São Paulo SP contra acórdão emanado

de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria.

No mérito, sustenta a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF foi regulamentada

pela Lei Municipal n° 9.670/83, e que houve violação ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, que

dá aos Municípios a competência para instituir taxas, em razão do poder de polícia.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrente, prevista no art. 6º da Lei nº 9.670/83, utiliza como base de cálculo, além de

outros fatores, a natureza da atividade e o número de empregados, o que acaba por desnaturar tal exação, matéria

essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da inconstitucionalidade, conforme consignado nos

seguintes precedentes:

"Recurso Extraordinário. Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação (TLIF). Base de

cálculo. Número de empregados. Dado insuficiente para aferir o efetivo Poder de Polícia. Artigo 6º da Lei nº

9.670/83. Inconstitucionalidade.

Jurisprudência pacífica da Corte.

1. A taxa é um tributo contraprestacional (vinculado) usado na remuneração de uma atividade específica, seja

serviço ou exercício do poder de polícia e, por isso, não se atém a signos presuntivos de riqueza. As taxas

comprometem-se tão somente com o custo do serviço específico e divisível que as motiva, ou com a atividade de

polícia desenvolvida.

2. A base de cálculo proposta no art. 6º da Lei nº 9.670/83 atinente à taxa de polícia se desvincula do maior ou

menor trabalho ou atividade que o Poder Público se vê obrigado a desempenhar em decorrência da força

econômica do contribuinte. O que se leva em conta, pois, não é a efetiva atividade do Poder Público, mas,

simplesmente, um dado objetivo, meramente estimativo ou presuntivo de um ônus à Administração Pública.

3. No tocante à base de cálculo questionada nos autos, é de se notar que, no RE 88.327/SP, Rel. Min. Décio

Miranda (DJ 28/9/79), o Tribunal Pleno já havia assentado a ilegitimidade de taxas cobradas em razão do

número de empregados. Essa jurisprudência vem sendo mantida de forma mansa e pacífica.

4. Recurso extraordinário não provido."

 (RE nº 554.951/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Dias Toffoli, Dje 19/11/13)

"TAXA - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL -

BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS. Não se coaduna com a natureza do tributo o cálculo a

partir do número de empregados - Precedente: Recurso Extraordinário nº 88.327, relatado pelo Ministro Décio

Miranda, perante o Tribunal Pleno, tendo sido publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência nº 91/967." 

(RE n° 202.393/RJ, Segunda Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 24/10/97).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2007.61.82.011281-8/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011285-05.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

2007.61.82.011285-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP139302 MAURICIO HIROYUKI SATO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011285-05.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

2007.61.82.011285-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP139302 MAURICIO HIROYUKI SATO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Prefeitura Municipal de São Paulo SP contra acórdão emanado

de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Prefeitura Municipal de São Paulo - SP, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria.

No mérito, sustenta a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF foi regulamentada

pela Lei Municipal n° 9.670/83, e que houve violação ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, que

dá aos Municípios a competência para instituir taxas, em razão do poder de polícia.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrente, prevista no art. 6º da Lei nº 9.670/83, utiliza como base de cálculo, além de

outros fatores, a natureza da atividade e o número de empregados, o que acaba por desnaturar tal exação, matéria

essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da inconstitucionalidade, conforme consignado nos

seguintes precedentes:

"Recurso Extraordinário. Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação (TLIF). Base de

cálculo. Número de empregados. Dado insuficiente para aferir o efetivo Poder de Polícia. Artigo 6º da Lei nº

9.670/83. Inconstitucionalidade.

Jurisprudência pacífica da Corte.

1. A taxa é um tributo contraprestacional (vinculado) usado na remuneração de uma atividade específica, seja

serviço ou exercício do poder de polícia e, por isso, não se atém a signos presuntivos de riqueza. As taxas

comprometem-se tão somente com o custo do serviço específico e divisível que as motiva, ou com a atividade de

polícia desenvolvida.

2. A base de cálculo proposta no art. 6º da Lei nº 9.670/83 atinente à taxa de polícia se desvincula do maior ou

menor trabalho ou atividade que o Poder Público se vê obrigado a desempenhar em decorrência da força

econômica do contribuinte. O que se leva em conta, pois, não é a efetiva atividade do Poder Público, mas,

simplesmente, um dado objetivo, meramente estimativo ou presuntivo de um ônus à Administração Pública.

3. No tocante à base de cálculo questionada nos autos, é de se notar que, no RE 88.327/SP, Rel. Min. Décio

Miranda (DJ 28/9/79), o Tribunal Pleno já havia assentado a ilegitimidade de taxas cobradas em razão do

número de empregados. Essa jurisprudência vem sendo mantida de forma mansa e pacífica.

4. Recurso extraordinário não provido."

 (RE nº 554.951/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Dias Toffoli, Dje 19/11/13)

"TAXA - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL -

BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS. Não se coaduna com a natureza do tributo o cálculo a

partir do número de empregados - Precedente: Recurso Extraordinário nº 88.327, relatado pelo Ministro Décio

Miranda, perante o Tribunal Pleno, tendo sido publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência nº 91/967." 

2007.61.82.011285-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP139302 MAURICIO HIROYUKI SATO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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(RE n° 202.393/RJ, Segunda Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 24/10/97).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028086-93.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

2007.61.82.028086-7/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015587-96.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2008.03.99.006215-3/SP

APELANTE : GILBERTO FERRARI e outro

: ROBERTO FERRARI

ADVOGADO : SP177097 JEFFERSON DOUGLAS CUSTODIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 88.00.15587-1 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     36/3496



 

Alega-se violação dos artigos 162, § 2º, e 513 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a decisão

extintiva da execução desafia apelação, e não agravo de instrumento, além de ser aplicável o princípio da

fungibilidade.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que a decisão que extingue apenas parcialmente a execução, mantendo-

a em relação a alguns dos devedores, desafia agravo de instrumento, não sendo aplicável o princípio da

fungibilidade em relação à apelação, por caracterizar erro grosseiro.

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. FUNGIBILIDADE.

ERRO GROSSEIRO.

1. O ato judicial que exclui um dos litisconsortes passivos do feito, prosseguindo a execução em relação aos

demais, tem natureza de decisão interlocutória e, portanto, deve ser impugnado por meio de agravo de

instrumento, constituindo-se erro grosseiro a interposição de apelação, circunstância que impede a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal

2. Não configura negativa de prestação jurisdicional ou afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e

do contraditório o julgamento em desacordo com as pretensões da parte.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 304.741/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 16/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A extinção parcial da execução desafia agravo de instrumento, e não recurso de apelação.

II. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159377/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 10/12/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023695-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.023695-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : LUCAS RIBEIRO DE MENDONCA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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No. ORIG. : 00236954520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.009085-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 6º, incisos VI e VII, 51, inciso V, 52, inciso II, do Código de Defesa do

Consumidor, do Código de Processo Civil, e 157 do Código Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001826-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA ANGELA ALVES PESSOA -ME e outro

: MARIA ANGELA ALVES PESSOA

ADVOGADO : SP126722 JOSE ALMIR CURCIOL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro

No. ORIG. : 00090855720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.001826-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

AGRAVADO(A) : MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA

ADVOGADO : SP021416 JOSE CARLOS PENTEADO MASAGAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o v. acórdão recorrido veicula matéria estritamente processual, mantendo a decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, diante da irregularidade no recolhimento do preparo.

 

Neste especial, insiste a parte recorrente debater sobre o mérito do agravo de instrumento, passando ao largo da

matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Ademais, é inviável o conhecimento da matéria abordada no recurso pela Corte Superior, visto que não foi

prequestionada no v. acórdão atacado.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ainda que se pretenda discutir o mérito do recurso especial, a análise da questão relativa à regularidade do

recolhimento do preparo recursal demandaria reexame do contexto fático-probatório, a atrair à espécie o óbice

contido na Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229709119894036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001826-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

AGRAVADO(A) : MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA

ADVOGADO : SP021416 JOSE CARLOS PENTEADO MASAGAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto nos artigos 5º, inciso II, 37, caput, 96, inciso I, alínea "a", e 97 da Constituição

da República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto ao mérito, alega-se violação do artigo 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

No tocante ao afastamento da cobrança de juros pela Tabela Price, verifico que não foi apontado qualquer

dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão recorrido. A ausência de especificação, de forma

clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo de lei federal impede, com

efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de

indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados

revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples

menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

2012.61.00.004084-0/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA SALES

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I, II e III, 5º, inciso LIV e LV, 59, 62, § 1º, e

170 da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

2012.61.00.004084-0/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA SALES

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.(STF, ARE 707221 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-

2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-08.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

2013.61.00.006069-7/SP

APELANTE : MARCO AURELIO APOLINARIO BORGES

ADVOGADO : SP203404 CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP334882B MICHELLE DE SOUZA CUNHA e outro
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que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019896-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019896-9/SP

IMPETRANTE :
ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DO A PICO DO ITAPEVA ACAPI e
outros

: ANTONIO MARCOS MONTE SIAO

: DAYANE DOS SANTOS PENA

: EDUARDO FERREIRA MENDES

: FELIPE AUGUSTO PEREIRA FORTES

: FERNANDA FATIMA DOS SANTOS PENA

: HAROLDO DE MACEDO

: IDAIR DE CAMPOS

: ISAC SOUZA DE CAMARGO

: JOCELIA ROCHA SILVA

: JONAS OSNIL REIS

: JOSE ANTONIO FORTES

: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

: JOSE BENEDITO DOS SANTOS

: FATIMA DA COSTA MANSO SILVA

: JOSEFINA DE FATIMA DA COSTA MANSO SILVA

: KATIA ROSEANE GONCALVES CINTRA

: LAELIO GONCALVES CAVALCANTE

: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA RODRIGUES

: MARIA CANDIDA OLIVEIRA DA SILVA

: MARIA HELENA TAKEDA DA SILVA

: NAIR DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário interposto por Associação dos Comerciantes do A. Pico do Itapeva - ACAPI (fls.

96/105), com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, contra decisão monocrática de

Relator que, em mandado de segurança, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para apreciar o feito.

Embargos de declaração monocraticamente rejeitados.

Decido.

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no inciso II do artigo 105 da Constituição Federal, a qual

exige como requisito específico para a admissão deste recurso o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular proferida pelo relator. A insurgência da parte

recorrente, destarte, deveria ser veiculada primeiramente por recurso de agravo previsto no § 1º do artigo 10 da

Lei n. 12.016/2009, bem como no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não

exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

INFRINGENTES. SÚMULA 169/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA

281/STF.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a interposição de embargos infringentes incabíveis

não suspende nem interrompe o prazo para interposição de recurso especial. Neste sentido, a Súmula 169 desta

Corte: "São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança."

2.Verifica-se, ainda, que não houve o esgotamento das instâncias para recorrer a este Tribunal. De acordo com

os precedentes desta Corte Superior, apenas o agravo interno se presta ao exaurimento de instância quando há

intuito de propor recurso especial após a decisão monocrática. Aplicação, por analogia, da Súmula 281/STF.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 522829/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.2014, Dje 15.08.2014)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS

VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Julgados os Embargos Declaratórios opostos ao acórdão que apreciou o pedido de incentivo fiscal

formulado em Mandado de Segurança por decisão unipessoal do Relator, o decisum ainda é passível de

impugnação por meio de Agravo Interno ou Regimental, sendo prematura a interposição do Recurso Especial,

nesses casos, pois não esgotada a jurisdição do Colegiado a quo. Nos termos da Súmula 281 do STF, aplicável

por analogia ao Recurso Especial, é inadmissível Recurso Extraordinário, quando couber na justiça de origem,

recurso ordinário da decisão impugnada.

2. Ausente qualquer omissão no aresto embargado, rejeitam-se os Embargos de Declaração."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1047261/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 06.08.2013, Dje

10.09.2013)

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, NÃO ADMITO o recurso ordinário.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

: NEUZA MUNIZ DE SOUZA

: OSSAIR HONORATO DA SILVA

: PAULO VICENTE DA SILVA

: SAMUEL BENEDITO LEMES

: SHIRLEY SILVA OLIVEIRA DA CRUZ

: SILVIA VILAS BOAS

: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA FORTES

: VALQUIRIA TEREZA LOUZADA

: VERA CRISTINA DAS CHAGAS SANTOS

ADVOGADO : SP212294 LUIZ CARLOS MOREIRA COSTA

IMPETRADO(A) :
PROMOTORA DE JUSTICA DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA SP e
outros

:
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE
ICMBIO

: APA SERRA DA MANTIQUEIRA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA SP
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004811-26.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido pautou-se pelo reconhecimento de excesso nos cálculos apresentados pelo exequente, em

desconformidade com o título executivo judicial transitado em julgado, notadamente porque aplicado índice de

correção de forma divergente daquela decorrente do quanto decidido no processo de conhecimento.

Revisitar tal conclusão, percebe-se, é providência que não cabe à instância superior, por demandar inevitável

revolvimento dos cálculos e, por corolário, do substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da

Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004811-26.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.26.004811-5/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : SP016990 ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.26.004811-5/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : SP016990 ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038326-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.038326-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE GARCIA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : OSWALDO FRANCISCO e outros

: OCTAVIO PASCUOTE

: OSORIO FABIANO RODRIGUES

: OSWALDO CORREA DE CAMPOS

: ODEMIR FRANCO

: OCTAVIO CIAMARRO

: PEDRO MORETTO

: PEDRO ANARELLI SOBRINHO

: ROBERTO RASMUSSEM

: REMOLO JOSE PISCIONERI

: ROSA THEREZA GIUBINA

: SILVIA VASCONCELOS

: TEREZA MARTELO MALDONADO

: TEREZA CATENACCI

: YOLANDA FORSAN RODRIGUES

: WILSON VILELA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido reconheceu o acerto da conta apresentada pelo INSS à folha 07, bem como a consequente

inexistência de créditos em favor do segurado, o que estaria em conformidade ao título executivo transitado em

julgado.

A pretensão do recorrente de revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido esbarra no óbice retratado na Súmula

nº 7/STJ, por demandar revolvimento do substrato fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

: WALDEMAR RODRIGUES DA SILVA

: WANDA CAMPAGNOLI

: WILMAR ALVES FERREIRA

: WALDOMIRO SCAGLIA

: VICTOR CESAR

PARTE RÉ : PASCHOAL LOATTI e outro

: ROBERTO ROSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 95.00.00128-5 2 Vr AMERICANA/SP

2010.03.99.002089-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO FAGUNDES

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 08.00.00099-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035295-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.035295-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO GARCIA DUARTE

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

No. ORIG. : 09.00.00144-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-34.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.000226-5/SP

APELANTE : IEDA CECILIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002263420104036111 1 Vr MARILIA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042361-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 270/272, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 274/274vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

2011.03.99.042361-6/SP

APELANTE : FRANCISCA SILVA BASI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184495E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00070-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     53/3496



REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004171-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 229/232, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 234/234vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

2012.03.99.004171-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR HENRIQUE MORAIS

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00172-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019569-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 176/178, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 180/180vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda do núcleo familiar considerado, previsto na

LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

2012.03.99.019569-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA RUBIO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027385-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 124/126, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 128/128vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

2012.03.99.027385-4/SP

APELANTE : ELIZA STEFANI BARBUGLIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-6 1 Vr LEME/SP
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ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043413-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

2012.03.99.043413-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVERINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.000878-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR CLEMENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00025-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 229/231, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 233/233vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010509-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.010509-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 356/360, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 362/362vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR MARANGONI incapaz

ADVOGADO : SP254510 DANILO RODRIGUES DE CAMARGO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : SONIA MARANGONI MONTIEL

ADVOGADO : SP254510 DANILO RODRIGUES DE CAMARGO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00102-4 1 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

2013.03.99.011715-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE APARECIDA BREGA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

: SP128685 RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 10.00.00019-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021721-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

2013.03.99.021721-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENETE ISOLINA CANSIAN MARINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032414-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2013.03.99.032414-3/SP

APELANTE : MARIA JULIANA DE JESUS BERTINI

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

2013.61.03.002944-9/SP

APELANTE : HIROSHI TAROMARU (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029442320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 994/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-14.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.14.006395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-59.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010456-47.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : EDINALDO GOMES DA SILVA e outro

: ROBSON SILVERIO DAMASCENO

ADVOGADO : SP051375 ANTONIO JANNETTA e outro

2005.60.00.006440-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005681A CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NILTON FAGUNDES DE FREITAS e outro

: SIRLENE FAGUNDES GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : MS013120 EVERTON MAYER DE OLIVEIRA

: MS011122 MARCELO FERREIRA LOPES

REPRESENTANTE : GENI FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : MS013120 EVERTON MAYER DE OLIVEIRA

: MS011122 MARCELO FERREIRA LOPES

2005.61.00.010456-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : PAULO SERGIO LEONEL e outro

: FLAVIA MARTINS DA CRUZ LEONEL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-82.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024465-44.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028976-84.2007.4.03.6100/SP

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

2005.61.02.004976-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARISTELA MICHELAN PIZZOLATO e outro

: GILMAR DE JESUS PIZZOLATO

ADVOGADO : SP269583A THAIS RODRIGUES e outro

APELANTE : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : SP215419 HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00049768220054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.03.00.024465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : SP163327 RICARDO CARDOSO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARCELO DONIZETE MORENO TORRES e outro

: LUZIA PRETTI MORENO TORRES

ADVOGADO : SP059734 LOURENCO MONTOIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.06.007060-8 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.00.028976-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018551-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036186-17.2011.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE NARAZENO RODRIGUES e outro

: PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00289768420074036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018551-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : ANTRANIK KARABACHIAN

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00185519020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036186-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015871-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro

: ROSEMEIRE MARIA TEDALDI

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro

: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258310619964036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : YARA LUCIA LEITAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00090143620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE LUIZ MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00158719820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034262-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009367-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2012.03.00.034262-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VIVO S/A

ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE GUARUJA SP

ADVOGADO : SP109040 RONALDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065973520104036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.009367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILO VASCONCELOS PULHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00093674220124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014263-31.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019976-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014411-08.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.014263-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : RENAULT GOMES FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00142633120124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO SIDERURGICAS
VEICULOS E AUTO PECAS DE JAMBEIRO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116630320134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.014411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ERICO DE ALENCAR TEIXEIRA FILHO e outro

: SIMONE MENESES GUIMARAES

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33924/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-94.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual, observo que o v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza

estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

No tocante ao pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial, cumpre-nos ressaltar ser incabível a

análise da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 ou da Lei 9.514/97 pelo STJ em sede de recurso especial,

uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta via recursal, nem a

título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados pronunciamentos do

colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o exame da

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00144110820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.16.000168-5/SP

APELANTE : VALDIR MODESTO NASCIMENTO e outro

: EDVIRGES FORTUNATO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017486-07.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Às fls. 675/679 noticiam os recorridos o suposto descumprimento de ordem judicial proferida nestes autos,

consubstanciada na inexigibilidade da Taxa de Fiscalização de Estabelecimento (TFE), instituída pela

municipalidade recorrente com a edição da Lei n° 13.477/2002, porquanto seus associados ainda estariam

recebendo a malsinada cobrança.

Instada, a recorrente manifestou-se às fls. 694/697 no sentido da inexistência de descumprimento de ordem

judicial, mas impossibilidade de fazê-lo por ausência de informação acerca dos associados beneficiados pela

decisão proferida nestes autos, conquanto tenha oficiado ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo para o cometimento.

O CREMESP, por seu turno, asseverou a impossibilidade de apresentar o cadastro atualizado de médicos e

pessoas jurídicas a ele vinculadas porque alterado diariamente, competindo, pois, no seu entender, ao Município

de São Paulo identificar em seu cadastro os médicos e clínicas, para que a cobrança da TFE não seja efetivada.

Aprecio.

Pelos documentos acostados aos autos é possível depreender que, conquanto haja previsão legal, nem todo médico

e/ou clínica pode estar cadastrado perante os recorridos. Algumas normas devem ser observadas (fl. 96) de forma

que pode haver médico e/ou clínicas não cadastradas.

Assim, à luz da sentença proferida, nem todos os profissionais e clínicas da área serão beneficiados, mas somente

aqueles regularmente cadastrados. A forma pretendida pelos recorridos para deixar de cobrar a taxa a todos os

profissionais e clínicas do ramo, indistintamente, não se coaduna com os termos da sentença concessiva da

segurança, mantida nesta Corte Regional, na qual consta textualmente que a segurança concedida tem por objetivo

"eximir os associados das impetrantes do pagamento da Taxa Municipal instituída pela Lei 13.477/2002,

denominada Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE".

Nesse passo, os recorridos deverão informar diretamente ao recorrente, o cadastro atualizado para que seja evitado

o descumprimento da ordem judicial emanada destes autos.

As partes deverão ajustar entre si a forma de operacionalizar essa medida.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017486-07.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.017486-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP063148 ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT e outro

: SP249207 MARIA APARECIDA YABIKU

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

APELADO(A) : ASSOCIACAO PAULISTA DE MEDICINA APM

ADVOGADO : SP167922 ALESSANDRO PICCOLO ACAYABA DE TOLEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Prefeitura Municipal de São Paulo contra acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal.

Alega a recorrente que a r. decisão afrontou aos artigos 145, II, da Constituição Federal, 77, do Código Tributário

Nacional, e 267, § 3° do CPC. No mais, sustenta ser legítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de

Estabelecimentos (TFE), porquanto se ajusta ao art. 145, inciso II e § 1°, da Constituição Federal e artigos 77 e

78, ambos do CTN.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, por outra vertente, no que concerne à Lei

Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca da ocorrência ou não de

afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2003.61.00.017486-7/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP063148 ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT e outro

: SP249207 MARIA APARECIDA YABIKU

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

APELADO(A) : ASSOCIACAO PAULISTA DE MEDICINA APM

ADVOGADO : SP167922 ALESSANDRO PICCOLO ACAYABA DE TOLEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Sancarlo Engenhria Ltda contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação dos artigos 471 e 473 do Código de Processo Civil, desde logo, verifico que os

dispositivos de lei apontados como violados não foram prequestionados no v. acórdão, o qual não apreciou as

questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito consubstanciada nas razões recursais, a atrair a

incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Quanto ao mérito recursal, observo que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a parte

recorrente busca demonstrar a existência de responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal no caso concreto,

o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento nas Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 (

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2005.03.00.056727-5/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Companhia de Habitação Popular de Bauru contra acórdão proferido

por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação dos artigos 956 e 1.056 do Código Civil de 1916, desde logo, verifico que os

dispositivos de lei apontados como violados não foram prequestionados no v. acórdão, o qual não apreciou as

questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito consubstanciada nas razões recursais, a atrair a

incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Quanto ao mérito recursal, observo que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a parte

recorrente busca demonstrar a existência de responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal no caso concreto,

o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento nas Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 (

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2005.03.00.056727-5/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por José Carlos Oléa contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2005.03.00.056727-5/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP

2005.03.00.059118-6/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS OLEA

ADVOGADO : SP198861 SERGIO LUIS NERY JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

PARTE AUTORA : SANCARLO ENGENHARIA LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por José Carlos Oléa contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a"

e "c", da Constituição Federal.

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

PARTE RÉ : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP092208 LUIZ EDUARDO FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP

2005.03.00.072485-0/SP

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS OLEA

ADVOGADO : SP198861 SERGIO LUIS NERY JUNIOR

PARTE RÉ : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159B FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP
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Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Alega a parte recorrente, entre outras questões, ter havido violação do artigo 499 do Código de Processo Civil.

Sustenta que a parte autora tem interesse recursal para recorrer da decisão que julga a denunciação da lide entre a

ré e a litisdenunciada.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por José Carlos Oléa contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

2005.03.00.072485-0/SP

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS OLEA

ADVOGADO : SP198861 SERGIO LUIS NERY JUNIOR

PARTE RÉ : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159B FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.08.004699-4 1 Vr BAURU/SP
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O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2008.61.00.001012-1/SP

APELANTE : WANIR OLIVEIRA ALVES e outro

: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00010128220084036100 5 Vr GUARULHOS/SP
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024542-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso de agravo legal, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

2009.61.00.024542-6/SP

APELANTE : MILTON CORREA DE SA JUNIOR e outro

: ADRIANA PAULA SOARES CORREA DE SA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00245428120094036100 4 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004088-41.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

2013.61.00.004088-1/SP

APELANTE : WELLINGTON SOARES RAPOSO e outro

: KATIA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS RAPOSO

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

No. ORIG. : 00040884120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §
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1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo
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habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014560-04.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da

alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei

9.514/97.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 5º, incisos XXIII, XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

2013.61.00.014560-5/SP

APELANTE : ROGERIO SQUILLACE ZARAMELLO e outro

: ELIANE ROCHA DA CRUZ ZARAMELLO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00145600420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF, ARE 707221 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/08/2013, DJe 03-09-2013). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-73.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da

alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei

9.514/97.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

2013.61.10.004349-1/SP

APELANTE : SANTINO FERREIRA FILHO e outro

: CRISTIANE REGINA FONSECA FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP190338 TIAGO CAMPOS ROSA e outro

No. ORIG. : 00043497320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF, ARE 707221 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/08/2013, DJe 03-09-2013). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 995/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200204-72.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

96.03.024671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DURVALINO GONCALVES e outros

: LEVI TEIXEIRA

: MANOEL MOTTA

: SILVIO CIRINO DIAS

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 94.02.00204-9 2 Vr SANTOS/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011396-85.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-06.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2000.61.00.011396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : DROGARIA DROGACLIN DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA

ADVOGADO : RJ057801 BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.13.000944-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CARVALHO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013424-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-40.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.013424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : HECTOR ANTONIO REYES KURY

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

ENTIDADE : GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

2005.61.00.000054-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE CLAUDIO MOREIRA e outro

: IDELY DE ARAUJO MOREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

2006.61.00.005061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241837 VICTOR JEN OU e outro

APELANTE : YOSHIRO KAWANA e outros
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015028-69.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031718-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

: MARCELO SILVESTRE LAURINO

: MARCOS OZIRIS BOSCOLO

: ROBERTO YUTAKA SAGAWA

: CELIA MIECO SAGAWA

: MIYO INOUE

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.61.02.015028-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA FEI e outros

: FACULDADE DE FILOSOFIA CIENCIAS E LETRAS DE ITUVERAVA FFCL

: FACULDADE DOUTOR FRANCISCO MAEDA FAFRAM

ADVOGADO : SP120922 MESSIAS DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP137109 UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2008.61.00.031718-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIVALDO MIRANDA SANTIAGO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00317184820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027295-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2009.03.00.027295-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSE LODOVICO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP216155 DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241837 VICTOR JEN OU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.006921-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.004347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETE MARQUES DA SILVA e outro

: IRIS TEREZINHA DE MATOS SILVA

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

No. ORIG. : 08.00.00023-8 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     96/3496



 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024444-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016068-49.2013.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.024444-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079786720094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.00.007805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00078053220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016068-8/SP
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Expediente Nro 996/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012819-52.1997.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

AGRAVADO(A) : DURVAL BRAMBILLA JUNIOR e outros

: LUCIANO MAZZA

: MUNIF HADDAD

: AURELIO FREDERICO RODOLFO LIESKE

: ABIGAIL BUCCHIONI

: JOSE MELLAO FILHO

: JOZI TANAKA

: JOSE ALBERTO DE MASCARENHAS NEVES GUERRA

: PEDRO SERGIO VIDULICH DE ANDRADE

: ALMIR FERRER

: EDUARDO RASCIO

: LEILA MARA FACIOLI

: FERNANDO NUNES CALADO

: VALENTIM FAVARON

: EIDY REGINA MARCILIO

: SIDNEY DUARTE MONTANARI

: DURVAL GUELFI

: PEDRO ABDO FILHO

: THOMAZ MIGUEL DE TULLIO

: SUELI JUAREZ ALONSO

: MIRIAM NAFIRSA DE TULLIO

: MARIA SUELY DE CASTRO CRUZ

: MARIA LUIZA CAMARGO FONSECA

: MARIA JOSE CAMARGO DE CARVALHO

: MARIA INES RODRIGUES CORREA

: ANTONIO CANDIDO DA SILVA

: MAURICIO ESCUDERIO CARA

: ANGELO JOSE BUSNARDO

ADVOGADO : SP017163 JOSE CARLOS BERTAO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00309681319894036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070548-75.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-47.1999.4.03.6100/SP

97.03.012819-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES

AGRAVANTE : ORESTES QUERCIA e outro

: JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP008448 MARIO SERGIO DUARTE GARCIA e outros

AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO

: SP181718A JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.36952-6 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.070548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ELDEMIR BLANCO

ADVOGADO : SP026523 LUIZ CARLOS DE ANDRADE DEL FIORENTINO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00047-2 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037476-02.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006732-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.001080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE LUCAS DA SILVA NETO e outro

: VERA MARCIA BRABO MARTIN DA SILVA

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087903 GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro

2001.03.99.054269-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR RAIMUNDO DE MATOS

ADVOGADO : SP024465 CARLOS ALBERTO DABUS MALUF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.37476-0 1V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.011568-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUREMA LUCAS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.06732-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053732-12.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-95.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2003.03.99.000346-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAZZARELLA MASSAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.53732-3 17 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.004643-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : DAURY DE PAULA JUNIOR e outro

APELADO(A) : FERTIMPORT S/A

ADVOGADO : SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00046439520034036104 4 Vr SANTOS/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008097-27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-57.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2005.61.00.008097-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EMERSON LUIS BARBOSA e outro

: ANDREA CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00080972720054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.03.005456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODOLFO APARECIDO DE MOURA e outro

: SUELY MENDES DE MOURA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

No. ORIG. : 00054565720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010129-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017826-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.010129-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ELIZABETE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

2008.61.00.017826-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANDRE BEZERRA PEREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2009.61.00.008393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-50.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

APELANTE : MARILENE KNAIPP

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro

2009.61.13.001740-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : EURIPEDES BARSANULPHO CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP256363 GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

2010.61.00.005453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : SP289232 ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00054533820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003983-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009065-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2011.03.00.003983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DECIO CARBONARI DE ALMEIDA e outros

: DIRCE DAL BELLO

: DARLY DE MEDEIROS HARAGUCHI

: DORIVAL SPERANDIO

: EIKO ODAMAKI

: EDUARDO ZINSLY

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : EDITE SIZUE INAMASSU

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVANTE : ELIANA JAIRA ROIFFE GOBBATO

: ELIANA MARA GOMES LOMBA

: EMILIA YURI OZAI MOTTA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00256945819954036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009065-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : KIYOSI KAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00090654720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012144-34.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009370-27.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

2011.61.00.012144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARCO VICENTE SIMEONI BRIZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00121443420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009370-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul e outro

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ADVOGADO : MS004250 SENISE FREIRE CHACHA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal e outro

: Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA EPE e outros

: Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: ESTADO DE MATO GROSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005212420124036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028763-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33927/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-57.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2013.03.99.028763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUTH GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00092-3 2 Vr PENAPOLIS/SP

1999.03.99.044444-7/SP

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ E CIA LTDA e outros

: ANTONIO CLAUDIO AUGUSTO MEDEIROS LUIZ

: ANTONIO AUGUSTO LUIZ FILHO

ADVOGADO : SP022564 UBIRATAN RODRIGUES BRAGA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI

No. ORIG. : 90.00.05025-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a recorrente violação aos artigos 130, 331, § 2º, 332 e 420, inciso I, do Código de Processo Civil e 6º, inciso

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ao argumento da ocorrência de cerceamento de defesa, diante do

indeferimento da produção de prova pericial e testemunhal.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito recursal, firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se

há indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o

magistrado constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento.

 

Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se

mostra suficiente, a admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG,

DJ 19.12.2005).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-61.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

2000.03.99.018423-5/MS

APELANTE : ELETRO CONDE LTDA e outros

: DORIVAL CONDE

: MARIA APARECIDA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : MS003528A NORIVAL NUNES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010272 ROGERIO RISSE DE FREITAS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.05779-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     108/3496



O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto ao mérito, verifico que o v. acórdão recorrido negou provimento à apelação, entendendo ser aplicável o

artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, porém em sua redação originária, antes da entrada em vigor

da Lei 9.298/96, que alterou a sua redação.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões versadas razões de apelação, passando

ao largo da matéria versada na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-68.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2003.61.02.001871-1/SP

APELANTE : MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP103248 JOSE ANTONIO LOVATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

: SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI

INTERESSADO(A) : MARIO CELSO RODRIGUES DE ANDRADE -ME
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Alega a recorrente violação aos artigos 302 e 1.046 do Código de Processo Civil, bem como divergência

jurisprudencial, ao argumento da ocorrência de cerceamento de defesa, diante do indeferimento da produção de

prova pericial e testemunhal.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito recursal, firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se

há indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o

magistrado constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento.

 

Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se

mostra suficiente, a admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG,

DJ 19.12.2005).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014464-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega a recorrente violação aos artigos 130, 141, inciso IV, 364 e 392 do Código de Processo Civil, ao argumento

2004.61.00.014464-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : JOSE MARTINS MENDES

ADVOGADO : SP046453 PEDRO IVAN NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 00144640420044036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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da ocorrência de cerceamento de defesa, diante do indeferimento da produção de prova pericial.

 

Quanto ao tema citado, firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento.

 

Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se

mostra suficiente, a admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG,

DJ 19.12.2005).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013473-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2005.61.00.013473-8/SP

APELANTE : ROSELI ANGELICA RODRIGUES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00134739120054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025326-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

2005.61.00.025326-0/SP

APELANTE : VICENTE ANTONIO SERPA

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP315451 TALITA NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00253269720054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     115/3496



O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Descabe também o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para tal

questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto ao mérito, alega-se violação do artigo 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

No tocante à vedação da comissão de permanência com os encargos legais da dívida, verifico que o v. acórdão

recorrido manteve a sentença no ponto ora impugnado, reconhecendo a ilegalidade da cumulação da comissão de

permanência com tais consectários. Assim, é de rigor que se reconheça a ausência do interesse recursal, ante a

ausência de sucumbência, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025326-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I, II e III, 5º, inciso LIV e LV, 59, 62, § 1º, e

170 da Constituição da República.

2005.61.00.025326-0/SP

APELANTE : VICENTE ANTONIO SERPA

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP315451 TALITA NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00253269720054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.(STF, ARE 707221 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-

2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2006.61.00.000313-2/SP

APELANTE : MARCO AURELIO ITAMI e outro

: VANESSA RABAQUINI ITAMI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : VANESSA RABAQUINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00003136220064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.
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Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).
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Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.
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70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-10.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2006.61.05.003801-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

APELADO(A) : IND/ E COM/ DE ROUPAS PEDRA D AGUA LTDA -ME e outro

: SANA ATAYA

No. ORIG. : 00038011020064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     121/3496



 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria referente à desnecessidade de intimação pessoal do autor, pois a demanda

foi extinta com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discutir novamente a questão da aplicação do artigo 267, § 1º, do

Código de Processo Civil, passando ao largo do que restou decidido pelo v. acórdão recorrido.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035092-09.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

2007.61.00.035092-4/SP

APELANTE : SP CENTRAL COM/ DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA e outro

: SOLANGE DA SILVA PERES

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

No. ORIG. : 00350920920074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a recorrente violação aos artigos 331, 332, 420 e 421 do Código de Processo Civil, ao argumento da

ocorrência de cerceamento de defesa, diante do indeferimento da produção de prova pericial.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito recursal, firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se

há indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o

magistrado constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento.

 

Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se

mostra suficiente, a admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG,

DJ 19.12.2005).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035092-09.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

2007.61.00.035092-4/SP

APELANTE : SP CENTRAL COM/ DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA e outro

: SOLANGE DA SILVA PERES

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

No. ORIG. : 00350920920074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.003403-4/SP

APELANTE : EDIELMO MAGALHAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141732 LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré para impugnar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025340-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

PARTE RÉ : ROSANA PEIXOTO OLIVEIRA e outro

: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

2009.61.00.025340-0/SP

APELANTE :
CULTCORP CULTURA CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PARTICIPACOES LTDA e outro

: LAURO PARENTE BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP151581 JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00253404220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a negativa de seguimento à

apelação, por estar a matéria atingida pela preclusão.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das razões de apelação, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021606-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.00.021606-8/SP

APELANTE : ACIONE VITORIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP176843 ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00216061520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação dos julgados

representativos de controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, confirmando a decisão monocrática

pelo não conhecimento da apelação, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33930/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2013.61.03.004798-1/SP

APELANTE : FABIO ROBERTO DOS SANTOS e outro

: CRISTINA VIEIRA DA SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00047985220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018031-93.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Primeiramente, reconheço a possibilidade de se proceder ao juízo de admissibilidade do recurso interposto

independentemente de preparo, haja vista que os recorrentes foram beneficiados pela concessão da gratuidade

judiciária à folha 248, não se lhes aplicando, assim, eventual penalidade pela deserção.

Em prosseguimento, tenho que o recurso não merece trânsito à instância superior.

Primeiramente, não cabe o recurso quanto à alegada violação ao artigo 559 do CPC, haja vista que não houve

debate nas instâncias ordinárias acerca de tal matéria, o que se deu a despeito da oposição de embargos

declaratórios. Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 211/STJ. Ainda que assim não fosse,

importa consignar que a violação ao citado artigo de lei aparente ter sido superada ante o julgamento do agravo de

instrumento nº 0000729-41.1999.4.03.0000, tal como documentado à folha 336.

Tampouco cabe o recurso quanto ao mais ventilado.

Isso porque é pacífica a orientação da instância ad quem a dizer que o erro material constante dos cálculos de

liquidação de julgado é passível de correção a qualquer tempo, não se submetendo ao instituto da preclusão e

tampouco configurando, a correção desse erro, ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, já se decidiu que

"consoante a jurisprudência desta Corte Superior, a correção de erro material não se sujeita aos institutos da

preclusão e da coisa julgada por constituir matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo julgador" (STJ,

Terceira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1208721 / SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 12.05.2014).

In casu, verifica-se que o v. acórdão hostilizado reconheceu a ocorrência de erro material nos cálculos em xeque,

erro este atribuído à má interpretação dos comandos emergentes do provimento jurisdicional produzido no

processo de conhecimento, a ocasionar a majoração indevida dos créditos exigidos pelos segurados.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EXCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ERRO

MATERIAL. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há que se confundir inexatidão material ou erro de

98.03.018031-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENTINA BARRETO DE SOUZA SANTOS e outros

: ARQUILAU DIAS DE MELO

: LUIZ CORREA DE MORAES

: AMELIA ROMA FABRICIO

: OLIVIA DE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 91.00.00038-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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cálculo aritmético com a forma ou o critério utilizado para se apurar o quanto é devido, sob pena de ofensa à

coisa julgada material. Precedentes. 2. Inviável aferir a existência de erro material já afastado pelo Tribunal de

origem, porque demanda reexame das provas, o que é vedado a esta Corte Superior, ante o óbice da Súmula nº 7

do STJ. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 870.368/RN, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE), DJe

26.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. ERRO

DE CÁLCULO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS, SEM CONSENTIMENTO DO RÉU, APÓS CITAÇÃO DA

EXECUTADA E APRESENTADOS OS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 463, INCISO I,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. APLICAÇÃO IMPERTINENTE

PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO OU EQUÍVOCO MATERIAL DA PARTE. ART. 616 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMENDA À INICIAL DIANTE DE ERRO OU AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL VERIFICADO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. 1. Conforme restou verificado pelo Tribunal a quo não houve o apontado equívoco ou

erro material, apenas tentativa dos ora Agravantes de modificação do pedido, por meio de alteração dos critérios

de cálculo existentes na planilha que fora apresentada inicialmente. 2. A verificação da existência, ou não, de

suposto erro material necessitaria de um percuciente reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado

pelo comando contido na Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] 7. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.059.028/AL, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 17.11.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ERRO DE CÁLCULO. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA RECURSAL ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 1. (...). 2. Ainda que por

fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide,

concluindo, no entanto, pela inexistência de erro material, por entender que a correção monetária do valor da

oferta deve ocorrer a partir da data do depósito. 3. A questão relacionada à existência de erro material no

cálculo de liquidação de sentença, por depender do reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode

ser examinada em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 993.220/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 02.06.2008)

 

Finalmente, descabe o recurso, do mesmo modo, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a

jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio

jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão

recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de

origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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98.03.018031-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENTINA BARRETO DE SOUZA SANTOS e outros

: ARQUILAU DIAS DE MELO

: LUIZ CORREA DE MORAES
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Primeiramente, verifico que pela decisão de folha 248 foram os recorrentes agraciados pelo benefício da

gratuidade judiciária, de modo que conheço do recurso a despeito do não recolhimento de preparo.

No mais, tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Além disso, avaliar a conclusão da instância ordinária acerca da ocorrência de erro material nos cálculos de

liquidação do julgado pressupõe revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, inviável na via

extraordinária nos termos da Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012616-22.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

: AMELIA ROMA FABRICIO

: OLIVIA DE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 91.00.00038-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2004.03.99.012616-2/SP

APELANTE : EDMIR APARECIDO NAVARRO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Ao não permitir o enquadramento como especial da atividade profissional de "ajudante de caminhão" com base no

Decreto nº 53.831/64, por ter sido exercido o labor em período posterior ao advento do Decreto nº 83.080/79, o v.

acórdão recorrido aparenta divergir da orientação jurisprudencial da Corte Superior, a dizer que havendo colisão

entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos supracitados, deve prevalecer aquele mais favorável ao

trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio "in dubio pro

misero".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades

constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos

dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do

direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando

do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter

nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o

índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art.

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4.

Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EREsp 441721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 20/02/2006).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 542, § 1º, do CPC, ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003329-37.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00096-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2004.61.83.003329-0/SP

APELANTE : SERGIO GIORGETTI

ADVOGADO : SP091955 LEILA MARIA GIORGETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos da

contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à

coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação

do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2008.61.26.004398-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GENERAL

ADVOGADO : SP206392 ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043984220084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     134/3496



 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, analisar a conclusão do v. acórdão recorrido quanto à existência de erro material na conta

apresentada pelo segurado-exequente pressupõe revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, o que

obsta seja conferido trânsito ao extraordinário conforme entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº

279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

2009.03.99.005951-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIQUELINO DELEU

ADVOGADO : SP209680 RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA

No. ORIG. : 05.00.00313-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030036-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 181/185, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 187/187vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação

vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo

específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente não apontou qualquer dispositivo de lei federal que

teria sido violado pelo v. acórdão recorrido, incidindo na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº

284/STF.

Quanto ao mais ventilado, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela

Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após

análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da

miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela

negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na

LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

2009.03.99.030036-6/SP

APELANTE : JOSE VITOR DA SILVA

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00035-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-37.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

Determinou-se, às folhas 346/348, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-B, § 3º, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STF no RE nº 567.985/MT e no RE nº

580.963/PR.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 350/350vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 4º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

2009.60.03.001543-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA OTTONI incapaz

ADVOGADO : MS011594A FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro

REPRESENTANTE : ONEIDA LUIZA PEREIRA

ADVOGADO : MS011594A FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-83.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2009.61.25.003947-7/SP

APELANTE : WALTER MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De outra parte, as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas do decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007,

DJ 03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

De fato, no recurso especial assevera-se a violação aos artigos 24, 25, 48, 55, § 2º e 142, todos da Lei nº 8.213/91,

porque a "r. decisão reconheceu, inclusive para efeito de carência, o tempo de serviço RURAL prestado pelo

autor, no período de 1972 a 1987." Ressalte-se que o aludido art. 55, § 2º é dispositivo inerente à Subseção III da

Lei nº 8.213/91, a dispor acerca do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

No entanto, verifica-se que a decisão recorrida determinou a concessão do benefício de aposentadoria por idade,

nos termos do § 3º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, verbis:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

[...]

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)"

 

Incide, destarte, o entendimento consolidado na Súmula 284 do C. STF, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

APELANTE : WALTER MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039478320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039942-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de

benefício assistencial.

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

 

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

 

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

 

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia"

 

Determinou-se, às folhas 289/290, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 292/292vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Assim, prejudicado o agravo interposto, procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º,

do CPC, considerados os esclarecimentos da decisão de fls. 292/292vº.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2011.03.99.039942-0/SP

APELANTE : APARECIDA PADOVAN CARDOSO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, em novo juízo de admissibilidade, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043524-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

2011.03.99.043524-2/SP

APELANTE : EDITE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073407 JAIR PEDROSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00148-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso extraordinário para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

SÚMULA 279 DO STF. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM

FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS MANTIDOS COM A NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas

indireta. 

II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

III - Com a negativa de seguimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos

os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 639773 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA CONTRARIEDADE AO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E

DE NORMAS LOCAIS. SÚMULAS 279 E 280 DO STF. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE

REUNIDOS OS REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO. SÚMULA 359 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência da Súmula 282 do STF.

Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o

recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. 

II - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso

extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada, quando a

verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação

de ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais locais que fundamentam a decisão a quo. Incidência da Súmula 280 do STF. 

IV - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

V - Consoante a Súmula 359 desta Corte, a aposentadoria é regida pela lei vigente ao tempo em que reunidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

VI - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 750700 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE

REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. ARTIGOS 39,

CAPUT, 61, §1º, II, 'A', E 169, §1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS LIMITES DA COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. ARE

748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO."

(RE 630531 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA

JULGADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. TEMA SEM

REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS DA CAUSA.

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."
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(ARE 800013 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043524-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra o v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

2011.03.99.043524-2/SP

APELANTE : EDITE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073407 JAIR PEDROSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00148-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008)

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-16.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 193/195, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 197/197vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

2012.61.12.007588-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP253361 MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

No. ORIG. : 00075881620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009108-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 300/302, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 306/306vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

2013.03.99.009108-2/SP

APELANTE : JERONIMA CLAUDINA DA SILVA DAMASCENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-7 2 Vr ORLANDIA/SP
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D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

 

Também não cabe o recurso pela alegada violação do artigo 203, da Constituição Federal, pois pretende a parte

recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência

do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015190-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 316/318, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 320/320vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para admissão do recurso especial, exige-se, dentre outros requisitos,

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância,

verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

No caso, a Turma Julgadora deu provimento ao recurso e, por maioria de votos, reformou a sentença de mérito.

Assim, nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil, cabível a interposição de embargos infringentes.

 

Entretanto, a parte recorrente optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual restou descumprido um dos pressupostos de admissibilidade. Nesse sentido, o enunciado da

Súmula 207 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal

de origem".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2013.03.99.015190-0/SP

APELANTE : FERNANDA FERRAZ

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00134-0 2 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-61.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

2013.61.03.002450-6/SP

APELANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024506120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     149/3496



Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33936/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009341-64.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por MITIE KAYHARA, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

2005.61.08.009341-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MITIE KAYHARA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
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Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-43.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 274/276, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 278/278vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

2005.61.18.001173-9/SP

APELANTE : LUIS ALBERTO PRADO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011734320054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-47.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 168/170, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 172/172vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

2009.61.09.008628-8/SP

APELANTE : CLARISSE DORIZOTTO MORELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086284720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017329-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.017329-2/SP

APELANTE : THEREZA THEODORA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00153-8 1 Vr COLINA/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 159/163, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 165/165vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033159-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.033159-6/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 247/249, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 251/251vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : SUELY GOMES incapaz

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033159-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 247/249, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 251/251vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

2010.03.99.033159-6/SP

APELANTE : SUELY GOMES incapaz

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033159-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Nas suas razões recursais, a autarquia requer o provimento do recurso especial, de modo a firmar a improcedência

da ação (fls. 180, fine).

 

Ocorre que a decisão do E. Tribunal já atendeu ao anseio da parte ora recorrente, pois foi dado provimento ao seu

agravo. Assim, não se verifica a presença do interesse recursal do INSS, ante a ausência de sucumbência, nos

termos do art. 499 do Código de Processo Civil.

 

Ante do exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2010.03.99.033159-6/SP

APELANTE : SUELY GOMES incapaz

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Nas suas razões recursais, a autarquia requer o provimento do recurso extraordinário, para reformar o v. Acórdão

e julgar improcedente a ação (fls. 195, fine).

 

Ocorre que a decisão do E. Tribunal já atendeu ao anseio da parte ora recorrente, pois foi dado provimento ao seu

agravo. Assim, não se verifica a presença do interesse recursal do INSS, ante a ausência de sucumbência, nos

termos do art. 499 do Código de Processo Civil.

 

Ante do exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2010.03.99.033159-6/SP

APELANTE : SUELY GOMES incapaz

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.61.20.010921-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUCAS BELO incapaz

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

REPRESENTANTE : LUCINEIA DA PAZ BELO

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 197/199, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 201/201vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

Determinou-se, às folhas 197/199, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-B, § 3º, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STF no RE nº 567.985/MT e no RE nº

580.963/PR.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 201/201vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 4º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 279 do C. STF, de seguinte teor, verbis:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

2010.61.20.010921-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUCAS BELO incapaz

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

REPRESENTANTE : LUCINEIA DA PAZ BELO

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045276-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 693/695, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 697/697vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, no que tange à suposta violação do artigo 131, do Código de Processo Civil, vislumbra-se, na

verdade, o mero inconformismo do recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante o devido cotejo

dos elementos probatórios coligidos aos autos, concluindo-se fundamentadamente, que a parte autora não se

desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.

 

Também não cabe o recurso pela alegada violação do artigo 5º, LVI, da Constituição Federal, pois pretende a

parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de

competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado. In casu, verifica-se que o v. acórdão

recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as balizas

interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a

2012.03.99.045276-1/SP

APELANTE : TADEU JULIANO DOMINGUES DE FARIA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : JOAO CARLOS DOMINGUES DE FARIA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-6 1 Vr SOCORRO/SP
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conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se

pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da

intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Finalmente, no tocante à alegada violação ao entendimento consolidado no Enunciado nº 5 das turmas recursais

do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, tampouco merece melhor sorte o recurso, vez que é pacífico o

entendimento de que o recurso especial deve estar calcado em violação a dispositivo de lei federal, ex vi do artigo

105, III, da CR/88, não sendo admissível o recurso que veicula tese cujo fundamento seja o descumprimento de

entendimento jurisprudencial consolidado em Enunciado.

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046862-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046862-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAMILA GONCALVES PEDROSO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00114-3 1 Vr IPUA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 270/272, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 274/274vº, a qual explicitou os fundamentos para a não concessão do benefício.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Inicialmente, não cabe o recurso pela alegada violação dos artigos 20, § 2º e 21, § 1º, ambos da Lei nº 8.742/93 e

artigos 1º e 2º, inciso II do Decreto 1744/95, uma vez que, conforme o acórdão recorrido, o requisito da

incapacidade foi preenchido.

 

Também não cabe recurso quanto ao mais ventilado. Verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do

entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas

instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação

do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada,

percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de

renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Finalmente, não cabe o recurso pela alegada violação do artigo 203 caput e inciso V, da Constituição Federal, pois

pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito

de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele

sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"
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Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008576-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que o recorrente pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da incapacidade da parte postulante, bem como na análise da alegação de cerceamento de defesa,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI

LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.

2014.03.99.008576-1/SP

APELANTE : BRUNO DUMAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REPRESENTANTE : ANDREIA DE FATIMA DUMAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01770-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     165/3496



(...)

4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal

entendimento demandaria o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado

o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas

fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem, a quem compete amplo juízo de cognição da lide.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014,

DJe 19/05/2014)

 

Também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Por fim, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista

que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1000/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-58.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.066250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : SP138933 DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER

APELADO(A) : Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo DAEE/SP

PROCURADOR : SP300632B AMANDA BEZERRA DE ALMEIDA

ASSISTENTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP100078 MILTON DE OLIVEIRA MARQUES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019812-42.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078505-64.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

: SP215304 ALESSANDRA PULCHINELLI

ASSISTENTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO

No. ORIG. : 89.00.00216-3 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.019812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HERCULES CAMILO ANTONIO SILVA (= ou > de 65 anos) e outro

: LUZIA BAILAO SILVA

ADVOGADO : SP154695 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO

ADVOGADO : SP070643 CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY e outro

2000.61.82.078505-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MEFFEL ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA e outro

: ANA MARIA MORATORI PIMENTEL

ADVOGADO : SP164519 ALEXANDRE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00785056420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013786-71.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024431-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2004.61.05.013786-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO VANDERLEI DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : MARCIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

2006.61.00.024431-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

: ADERNANDA SILVA MORBECK

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027821-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027834-79.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002313-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.027821-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : CELINA MACHADO ALVES

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.027834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

ADVOGADO : SP187555 HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.002313-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006652-45.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002092-69.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019696-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANE FREGOLENTE

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2007.61.83.006652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL

ADVOGADO : SP197031 CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO F DE CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.04.002092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERIK GUEDES NAVROCKY e outros

: ROBERTO AFONSO BARBOSA

: ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

ADVOGADO : SP240117 ERIK GUEDES NAVROCKY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.00.019696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JORGE RODRIGUES CRUZ e outro

: CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP207088 JORGE RODRIGUES CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047174-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002259-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00196962120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.047174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LENIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00138-3 1 Vr FARTURA/SP

2014.03.00.002259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO PETROLEO REAL NOVA TUPA LTDA e outro

: ANDRE LUIZ LABADESSA

ADVOGADO : SP201114 RICARDO DOS SANTOS BARBOSA e outro

PARTE AUTORA : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001155620064036122 1 Vr TUPA/SP
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Expediente Nro 1001/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005475-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029527-75.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

1999.61.00.005475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP161416A CATIA DA PENHA MORAES COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIO VIEIRA

ADVOGADO : SP085646 YOKO MIZUNO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.03.00.029527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : MAURA MARTA MALTA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : SP125641 CATIA CRISTINA S M RODRIGUES

No. ORIG. : 96.00.34119-2 22 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015357-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007801-91.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2000.61.00.015357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : ANTONIO PANTALEO MAINENTE

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

2001.03.99.056826-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171972A MARCIA RIBEIRO PASELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DE SA LEITAO MENDICELLI

ADVOGADO : SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.07801-0 3V Vr SAO PAULO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003001-78.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003578-56.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017882-57.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.83.003001-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DE ARAUJO DE MATOS LIMA

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

CODINOME : JOSE MARIA ARAUJO MATOS LIMA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.003578-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA REGINA MOLLA

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.016820-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014563-08.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : OLGA MORANDIN COVINO

ADVOGADO : SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.17882-1 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.009945-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : KARIN JULIANE DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

2003.61.00.014563-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : VERIDIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004982-09.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015930-12.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2003.61.19.004982-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GROSSI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP172886 ELIANA TITONELE BACCELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2003.61.83.015930-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIONISIO ZOOTI

ADVOGADO : SP180600 MARCELO TUDISCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-32.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003909-33.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2005.61.83.002467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO VELLOSO CARRAMILLO

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

CODINOME : JOSE ANTONIO VELOSO CARRAMILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.003909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EMILIANO MALHEIRO BEZERRA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004525-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030604-11.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010176-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

2006.61.83.004525-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP208212 EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2007.61.00.030604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE

ADVOGADO : SP123820 LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.83.010176-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007959-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-93.2011.4.03.6105/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101761620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.007959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA e outro

: CELENIVE DANIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.61.05.003810-1/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33951/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010029-88.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ MENEZELLO NETO e outros

: ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA

: ELIZABETH CRISTINA NALOTO

: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038109320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.10.010029-8/SP

APELANTE : PURESA MARIA LEMES e outro

: MARCELO LEMES incapaz

ADVOGADO : SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA e outro

REPRESENTANTE : PURESA MARIA LEMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JULIANO HENRIQUE LEMES

: LUCIANO LEMES

No. ORIG. : 00100298820034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015070-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

2007.03.99.015070-0/SP

APELANTE : EMILIA DA SILVA LUIZ

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00055-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002715-70.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 14.05.2006, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão do segurado esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento à relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2007.61.04.002715-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA MURADAS RUFFO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009232-82.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito para a instância ad quem, sendo aplicável à espécie o óbice retratado na Súmula nº

83/STJ.

Com efeito, ao desconstituir a sentença produzida no processo de conhecimento por força do reexame necessário,

ao fundamento de que "ainda que em fase de embargos à execução, é de rigor a apreciação da remessa oficial,

em obediência ao princípio da economia processual, uma vez que a sentença de cognição não foi submetida ao

reexame necessário, mesmo não estando presente a exceção prevista no § 2º do art. 475 do CPC" (fl. 105), o v.

acórdão recorrido põe-se em consonância ao entendimento consolidado na Súmula nº 490 do C. STJ ("A dispensa

de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas"), bem como ao entendimento consolidado na Súmula nº 426/STF (

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso 'ex officio', que se considera interposto 'ex

lege'").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000073-85.2007.4.03.6117/SP

 

 

2007.61.07.009232-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MASSAE SHISSANO FUZIY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00092328220074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.17.000073-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos da

autarquia previdenciária, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em

respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar

reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

APELANTE : FRANCISCO MUNHOZ

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000073-85.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2007.61.17.000073-0/SP

APELANTE : FRANCISCO MUNHOZ

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

2008.03.99.000257-0/SP

APELANTE : DIEGO APARECIDO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : ROSA DA SILVA DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00045-9 1 Vr PINHALZINHO/SP
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recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041777-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2008.03.99.041777-0/SP

APELANTE : LURDES MUNHOZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00022-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044471-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.044471-2/SP

APELANTE : CUSTODIO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00201-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2009.03.99.010174-6/SP

APELANTE : LUCIA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00040-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

2009.03.99.020973-9/SP

APELANTE : LEONIDES ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00083-2 1 Vr SOCORRO/SP
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regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029845-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2009.03.99.029845-1/SP

APELANTE : VERA LUCIA MARTINS CORREA

ADVOGADO : SP104640 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00105-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038553-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

2009.03.99.038553-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP232520 JULIANA CAVALLI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00096-7 3 Vr DRACENA/SP
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incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-18.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2009.61.14.002990-8/SP

APELANTE : MANOEL RAIMUNDO NETO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029901820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004028-47.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se dos autos que foi proferida decisão monocrática às fls. 55/57 negando seguimento ao recurso de

apelação do embargado, o que se deu com fundamento no artigo 557 do CPC. O feito teve curso com a oposição

de embargos declaratórios, julgados pelo órgão colegiado (fl. 72).

Se assim é, vê-se que o recurso especial foi interposto sem esgotamento da instância a quo, dado que a parte não

submeteu a questão de fundo a julgamento pelo Colegiado, o que somente o agravo previsto no artigo 557, § 1º,

do CPC permitiria. Não ocorre esgotamento de instância, com efeito, ainda que embargos declaratórios tirados de

decisão monocrática do Relator da apelação sejam julgados pelo órgão colegiado, dado que os embargos possuem

estreito limite cognitivo, ex vi do artigo 535 do CPC, que não devolvem à Turma julgadora a plenitude do objeto

da apelação interposta.

O recurso especial, portanto, deve ter seu trânsito negado, com fundamento no entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 281/STF, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2009.61.20.004028-9/SP

APELANTE : MANOEL GRACINDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040284720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006557-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2010.03.99.006557-4/SP

APELANTE : EDSON JOSE MORENO

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016768-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

2010.03.99.016768-1/SP

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO DERVAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : LUCI DERVAL MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.03.99.021780-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

APELANTE : CELIO FERREIRA MUNHOZ

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00089-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034558-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2010.03.99.034558-3/SP

APELANTE : LIDIA SOARES CERVILLA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00131-2 2 Vr TATUI/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035815-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2010.03.99.035815-2/SP

APELANTE : JOSEANE DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr BARIRI/SP
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Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042851-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido põe-se em conformidade ao entendimento emanado da instância superior, a dizer que o

índice de juros moratórios a ser obedecido é aquele previsto no título executivo, notadamente em situações como a

presente, em que a sentença fora proferida depois do advento do novo Código Civil e, mesmo assim fixa os juros

no percentual de 0,5%/mês, o que se dá em respeito à coisa julgada.

Nesse sentido:

2010.03.99.042851-8/SP

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00126-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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"PROCESUAL CIVL. EXCUÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS ESTIPULADA NO TÍULO EXCUTIVO

JUDICAL. IMPOSIBLIDADE. COISA JULGADA. 1. Consoante o entendimento desta Corte, é vedado ao juízo da

execução modificar o percentual de juros moratórios estabelecido no título executivo judicial, sob pena de

afronta ao princípio da coisa julgada. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no AG nº 933.649/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 07.02.2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INSURGÊNCIA

DO APELO EXTREMO LIMITADA À TEMÁTICA DA VIABILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO PERCENTUAL

DOS JUROS MORATÓRIOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA EXEQUENTE. 1. Entendimento consolidado em recurso repetitivo no sentido

de que inexiste ofensa à coisa julgada quando a decisão transitada em julgado, proferida anteriormente à

entrada em vigor do CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e, na execução, determina-

se a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da lei nova (Resp n. 1.112.743/BA). Na hipótese,

foi proferida sentença antes da entrada em vigor do Código Civil de 2002 fixando juros moratórios de 0,5% ao

mês, que restou desafiada por apelação julgada em data posterior à novel legislação, modificando o termo inicial

dos juros moratórios, mantendo-os em 6% ao ano, sem que tenha havido insurgência da parte quanto ao tema. O

efeito substitutivo previsto no art. 512 do CPC implica a prevalência da decisão proferida pelo órgão superior ao

julgar recurso interposto contra o decisório da instância inferior. Necessidade de aplicação do percentual fixado

no título executivo para não ensejar violação à coisa julgada. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no RESP nº 1.251.292/CE, Rel. Min. Marco Buzzi, DJe 14.02.2014)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos fundamentados na

alínea "a", quanto na alínea "c" do permissivo constitucional do artigo 105, III.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2010.61.14.007995-1/SP

APELANTE : LOURDES CELINA COSTA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079958420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026166-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

2011.03.99.026166-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIA DE SOUSA MELO e outros

: ISABELLA DE SOUSA SILVA incapaz

: MURILO AUGUSTO DA SILVA incapaz

: MARCELA RAFAELA FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP230539 LUIS FERNANDO POZZER

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP230539 LUIS FERNANDO POZZER

No. ORIG. : 09.00.00043-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010778-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.010778-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE SALLES AMARAL e outro

: CARLA ARIELA SALLES AMARAL

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado

não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em

vida, adquirido direito a alguma modalidade de aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por

idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos - a saber, idade mínima e carência - ainda

que o implemento deles não ocorra simultaneamente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91.

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES.

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no

âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, §

1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida

na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o período de carência. 3- In casu, o ex-

segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrado, assim, o preenchimento do

requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da idade de 65

anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "

(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, DJ 01/10/2007)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040874-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00107783020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.040874-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DINORA CONSTANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00161-3 2 Vr SALTO/SP

2012.61.83.002029-1/SP

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020295920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002029-1/SP

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020295920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002390-5/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023907620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002390-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     215/3496



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023907620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005243-7/SP

APELANTE : DOUGLAS HELENO PRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     216/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-86.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052435820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.33.003671-0/SP

APELANTE : ATAIDES PEREIRA LEAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036718620134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     217/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-86.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.61.33.003671-0/SP

APELANTE : ATAIDES PEREIRA LEAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036718620134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     218/3496



Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005846-8/SP

APELANTE : JOAO ALVARENGA DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058469720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     219/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

2013.61.83.005846-8/SP

APELANTE : JOAO ALVARENGA DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058469720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     220/3496



deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.61.83.008702-0/SP

APELANTE : ANTONIO AIRTON RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087023420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     221/3496



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.61.83.008702-0/SP

APELANTE : ANTONIO AIRTON RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087023420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013263-2/SP

APELANTE : ODAIR GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132630420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013263-2/SP

APELANTE : ODAIR GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132630420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-13.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2006.61.20.005796-3/SP

APELANTE : MARIA NATALECE TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057961320064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

2008.03.99.001761-5/SP

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00148-5 2 Vr GARCA/SP
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São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056367-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2008.03.99.056367-1/SP

APELANTE : IRACI DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00208-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015207-36.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2008.61.12.015207-1/SP

APELANTE : CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00152073620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003392-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

2008.61.83.003392-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO MOREIRA MORAES

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033922320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     231/3496



 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou agravo de despacho denegatório de recurso

extraordinário interposto em face de decisão que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

2008.61.83.010854-3/SP

APELANTE : SIMONE CRISTINA RONCHI TORRES

ADVOGADO : SP177797 LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108543120084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041332-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

2009.03.99.041332-0/SP

APELANTE : MARIA DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00077-0 1 Vr BOTUCATU/SP
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A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-25.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.001853-0/SP

APELANTE : MARCOS MARINHO ARGENTINO

ADVOGADO : SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018532520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-93.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

2009.61.06.002230-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA HELENA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00022309320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-26.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

2009.61.14.006184-1/SP

APELANTE : ELISANGELA FREITAS BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

REPRESENTANTE : EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019961-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso
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especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021146-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2010.03.99.021146-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 08.00.00117-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     244/3496



 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024054-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

2010.03.99.024054-2/SP

APELANTE : SANDRA ROSELI FERREIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr FARTURA/SP
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8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a
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constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2010.03.99.024901-6/SP

APELANTE : GENICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00044-5 2 Vr TATUI/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027070-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

2010.03.99.027070-4/SP

APELANTE : LUCIA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00109-9 1 Vr PORANGABA/SP
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teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035862-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.035862-0/SP

APELANTE : BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-2 1 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036643-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2010.03.99.036643-4/SP

APELANTE : DINA DA CONCEICAO DIAS PAES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00046-7 3 Vr TATUI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

2010.61.83.010843-4/SP

APELANTE : INES ESTER GARCIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108433120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

2010.61.83.010843-4/SP

APELANTE : INES ESTER GARCIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

2011.61.83.006966-4/SP

APELANTE : ZILDA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069664920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011850-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2011.61.83.011850-0/SP

APELANTE : APARECIDA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "o benefício da autora não foi limitado ao teto por ocasião da concessão" (fl. 115v-). Noutras palavras,

não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a

prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005343-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

2012.03.99.005343-0/SP

APELANTE : APARECIDO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 162/163: proferi nesta data decisão de inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora.

Desse modo, julgo prejudicado o requerimento.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025015-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

2012.03.99.005343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2012.03.99.025015-5/SP

APELANTE : LUCINEIA CORREA BELLOTI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : LUCINEIA CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS MASCARENHAS LOURENCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103386920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.61.83.010338-0/SP

APELANTE : MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS MASCARENHAS LOURENCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103386920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

2012.61.83.010392-5/SP

APELANTE : DOMINGOS GONCALVES SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103923520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2012.61.83.010392-5/SP

APELANTE : DOMINGOS GONCALVES SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103923520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.99.010883-5/SP

APELANTE : JOSE MARCIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00220-5 1 Vr DIADEMA/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010883-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

2013.03.99.010883-5/SP

APELANTE : JOSE MARCIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO
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SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-86.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2013.61.28.001150-3/SP

APELANTE : SEVERINO DE AZEVEDO NEVES FILHO

ADVOGADO : SP193300 SIMONE ATIQUE BRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

2013.61.83.009143-5/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

2013.61.83.009143-5/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019420-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

2014.03.00.019420-4/SP

AGRAVANTE : ISRAEL FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160237 SOCRATES SPYROS PATSEAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019420-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33961/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511704-22.1994.4.03.6182/SP

 

2014.03.00.019420-4/SP

AGRAVANTE : ISRAEL FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160237 SOCRATES SPYROS PATSEAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135213520144036100 5V Vr SAO PAULO/SP

98.03.009074-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interposto por JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO contra decisão que

homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios na razão de

1% sobre o valor consolidado do débito parcelado.

 

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

 

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

"Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória."

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios dos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

 

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicados os embargos de declaração interpostos.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020233-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Às fls. 792/793 noticia a recorrente a realização de depósito judicial complementar para que, somados aos

depósitos anteriores, possa viabilizar a suspensão da exigibilidade do crédito discutido nestes autos e, por

conseguinte, obstar a cobrança dos créditos e garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Instada a se manifestar, a União asseverou que o depósito judicial noticiado já havia sido considerado pela

Secretaria da Receita Federal e, na ocasião, intimou a recorrente para complementar o depósito, o que não teria

sido verificado.

Aprecio.

Como cediço, somente o depósito integral e em dinheiro tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, de forma que a insuficiência dos valores depositados a esse título obsta a pretendida suspensão.

Dessarte, indefiro o pedido de suspensão do crédito tributário discutido nestes autos.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020233-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega o recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento firmado pelas Cortes

Superiores.

Relatado. D E C I D O.

2000.61.00.020233-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP086366A CLAUDIO MERTEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2000.61.00.020233-3/SP

APELANTE : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP086366A CLAUDIO MERTEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 208.526/RS, decidido sob a sistemática de

repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é inconstitucional a atualização

prevista no artigo 30, da Lei n° 7.799/89.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 10/11/2014, recebeu a ementa que segue:

"IMPOSTO DE RENDA - BALANÇO PATRIMONIAL - ATUALIZAÇÃO - OTN - ARTIGOS 30 DA LEI Nº

7.730/89 E 30 DA LEI Nº 7.799/89. Surge inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº

7.799/89 no que, desconsiderada a inflação, resulta na incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício."

(STF, Pleno, RE n° 208.526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, j. 20/11/2013, DJe 30/10/2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido contrasta, em princípio,

com a orientação jurisprudencial da superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, determino a devolução dos autos à Turma julgadora,

para verificação da pertinência de se proceder a um juízo positivo de retratação na espécie.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020332-65.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração (618/620) no tocante à decisão de fls. 614/615, que acolheu embargos de

declaração para reconhecer o direito da embargante a prosseguir nos depósitos judiciais, "in verbis":

 

Destarte, em face da pendência de recurso especial e recurso extraordinário, interpostos contra aresto que

extinguiu a ação cautelar 2002.03.00.009613-7, onde se efetuaram os depósitos em questão, há que se reconhecer

o direito da embargante a prosseguir nos depósitos.

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para reconhecer o direito da embargante ao

prosseguimento dos depósitos judiciais até o trânsito em julgado da ação cautelar 2002.03.00.009613-7 e para

deferir a retificação pleiteada às fls. 475/476, expedindo-se ofício à Caixa Econômica Federal.

 

 

Diz a embargante que a decisão embargada contém contradição, porque é neste mandado de segurança que se

2001.61.00.020332-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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discute a legitimidade dos créditos tributários, de modo que é no trânsito em julgado desta medida judicial que se

definirá o destino dos depósitos, razão pela qual o direito de prosseguir depositando a exação litigada dever ser

assegurado até o fim do presente mandado de segurança, conforme o § 3º do art. 1º da Lei 9.703/98.

 

É esta a síntese da impugnação.

 

Não vislumbro a contradição apontada pela embargante, haja vista que a autorização para o depósito judicial foi

concedida nos autos da medida cautelar 2002.03.00.009613-7.

 

Ainda que os depósitos se realizem nestes autos, foi naqueles outros que houve a respectiva autorização, de

maneira que ela deve persistir enquanto e se for mantida na ação cautelar 2002.03.00.009613-7.

 

Por tais fundamentos, inexistindo a apontada contradição, rejeito os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-03.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados por POLIMÁQUINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LIMITADA, com fundamento no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, sob a alegação de existência de

omissão, contradição e obscuridade.

 

Em síntese, aponta que a decisão embargada não admitiu recurso excepcional anteriormente interposto, ao

fundamento de que ausente a necessária ratificação ou reiteração do recurso, diante de novo acórdão proferido

pelo colegiado de origem, ao qual foram devolvidos os autos, no regime dos recursos repetitivos (art. 543-B, § 3º,

e art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

Sustenta que é inexigível a ratificação do recurso anteriormente manejado, uma vez que o juízo de retratação

estava delimitado a um ou alguns pontos suscitados no recurso excepcional, não prejudicando os demais temas

nele tratados.

2003.61.08.002288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : POLIMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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É o breve relato.

 

Passo a decidir.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete ao enunciado das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.
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1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

[Tab]

 

No caso, a decisão embargada se limitou a dar cumprimento aos citados precedentes jurisprudenciais, não

implicando em quaisquer dos vícios enumerados no art. 535 do CPC.

 

Em face do exposto, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, eis que inexistente a decantada omissão,

contradição ou obscuridade.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006752-05.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. - 470/473 - Trata-se de pedido no sentido de que seja mantido o pagamento do benefício por morte em sua

integralidade.

Nesta Corte a sentença que concedeu a ordem foi reformada, por meio de agravo legal interposto de decisão

monocrática proferida nos moldes estabelecidos pelo art. 557, caput, do Código Processual Civil, de forma a

julgar extinto o presente feito, sem resolução do mérito.

Nos termos do art. 497 do estatuto processual civil, o recurso especial e o recurso extraordinário não impendem a

execução da decisão recorrida.

Sendo assim, não há que se falar no não cabimento na execução da decisão que julgou extinto o feito sem

julgamento do mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006196-43.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos: fls. 249/250.

Com a prolação da sentença de improcedência da ação cautelar, mantida no julgamento do recurso de apelação,

2004.61.83.006752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAFALDA ROSSI BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221854 JONATHAS ROSSI BAPTISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.26.006196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA e outro

: EMIDIO AMORIM DE LIMA

ADVOGADO : SP158013 GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00061964320054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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não mais subsistem os efeitos da antecipação de tutela anteriormente deferida e, bem assim, a suspensão do

registro da arrematação do imóvel.

Defiro, portanto, a expedição do ofício requerido pela Caixa Econômica Federal (fl. 250).

Registro, por oportuno, que o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário permanece sobrestado, a teor da

certidão de fl. 243.

Int.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025392-43.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos na petição de fls. 225/226.

 

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo contribuinte/recorrido em face de decisão desta Vice-

Presidência que determinou a devolução dos autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7º, II,

do Código de Processo Civil.

 

A recorrente alega que se trata de acórdão com duplo fundamento, de modo que a insurgência apenas por meio de

recurso especial encontra óbice na Súmula 126 do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Postula a aplicação da referida súmula ao caso e a consequente reconsideração da decisão que determinou o

retorno dos autos para novo julgamento.

 

Decido.

 

A simples menção a dispositivo constitucional, como no caso em questão, não é suficiente para caracterizar que o

julgamento tenha se pautado em fundamento constitucional, para tanto, não basta a menção a dispositivo, é

necessário que haja deliberação expressa acerca da matéria constitucional. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido e determino o cumprimento da decisão de fls. 220/222.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

2006.61.00.025392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE RODOLFO LEITE SOARES

ADVOGADO : SP146437 LEO DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-36.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ante a manifestação de fl. 376, mantém-se a Caixa Econômica Federal no polo ativo da demanda.

Assim, remetam-se os autos à Corte Superior, para julgamento do agravo de fls. 356/361.

Int. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.06.004437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP202771 ADILIA GRAZIELA MARTINS e outro

APELANTE : DEBORA PILLA ALBERTI

ADVOGADO : SP203078 DANIELLE STERNIERI e outro

APELANTE : VILMA THERESA BOTER BERETTA e outro

: RAUL BERETTA

ADVOGADO : SP054699 RAUL BERETA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2009.03.99.001153-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FERNANDES MIALICHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00028-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Denota-se do documento da fl. 174, extraído do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, a concessão de

benefício de amparo social ao idoso em favor da parte autora, com data de início do benefício - DIB em

03.03.2010 e com data de cessação do benefício - DCB em 12.02.2013.

Referido documento traz, ainda, as seguintes informações:

"Situação: CESSADO PELO SISOBI EM 16/02/2013

Motivo : 42 CESSADO P/ SIST. DE OBITOS (SISOBI)"

Assim sendo, manifeste-se o procurador da parte autora acerca de tais informações e de eventual perda do

interesse recursal.

Int. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da formalização e do cumprimento do acordo

realizado em audiência (fls. 182/184).

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2011.61.00.013668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DENIS RENE DAMANDO

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00136686620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     281/3496



 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-48.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de pedido de desentranhamento de carta de fiança, formulado pela autora, ora recorrida, em face da

procedência da ação cautelar, e mantida nesta Corte, sendo que o que se discute nesta fase processual vem a ser a

condenação em verba honorária por parte da União (Fazenda Nacional).

A União - Fazenda Nacional discordou do pedido. 

Pois bem, ainda que o mérito esteja precluso, na realidade, o trânsito em julgado do referido feito ainda não

ocorreu.

Na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o desentranhamento de carta de fiança, da mesma

forma que levantamento de penhora ou de depósito judicial fica condicionado ao trânsito em julgado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de 533/535.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3606/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-02.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.61.26.000224-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FLOWSERVE LTDA

ADVOGADO : SP252061A RICARDO FERNANDES MAGALHÃES DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00002244820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.26.000704-0/SP

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO : SP012762 EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Trata-se de agravo regimental de fls. 1073/1083 em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s)

excepcional(is) interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

 

Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026123-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.026123-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     283/3496



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL alegando, em

síntese, a existência de contradição na decisão de fls. 338.

 

Decido.

 

Diante da existência de erro material na decisão de fls., faço a correção de ofício. Onde se lê: "recurso especial

interposto pela União", leia-se: "recurso especial interposto por USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL".

 

Ante o exposto, corrijo de ofício o erro material apontado e julgo prejudicados os embargos de declaração

interpostos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-46.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s) excepcional(is)

interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 02.00.00006-3 1 Vr PONTAL/SP

2008.60.05.001014-0/MS

APELANTE : ILMO BAUERMANN e outros

: ZILO FULGENCIO ROSSI

: ALDERICO GREGORIO ROSSI

: DARIO FULGENCIO ROSSI

ADVOGADO : MS007923 PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00010144620084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-36.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.60.05.001823-0/MS

APELANTE : ELIO SPERAFICO

ADVOGADO : MS007923 PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018233620084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Trata-se de agravo regimental em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s) excepcional(is)

interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

 

Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011369-60.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.011369-3/SP

APELANTE : SOCIEDADE RECREATIVA ITAPIRENSE

ADVOGADO : SP120372 LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s) excepcional(is)

interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

 

Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-32.2010.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00113696020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.00.003009-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s) excepcional(is)

interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

 

Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

APELANTE : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP

ADVOGADO : SP136022 LUCIANA NUNES FREIRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030093220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33975/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020107-80.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido concluiu pela inexistência de título executivo lançado em favor do segurado-recorrente, ao

fundamento de que "a decisão proferida pelo E. STF, por via transversa, deu pela improcedência do pedido, na

medida em que a autora não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, considerando que a renda familiar

é de mais de dois salários-mínimos para um núcleo familiar de 2 pessoas, que residem em casa própria" (fl. 62).

Revistar tal entendimento, por óbvio, não cabe à instância superior, dado que pressupõe o revolvimento do

substrato fático-probatório dos autos, inviável na via especial nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022702-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.03.99.020107-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA BOLATO GUARAZEMIM

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 98.00.00178-5 2 Vr CATANDUVA/SP

2005.03.99.022702-5/SP

APELANTE : GERALDO NETTO

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034466 CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00037-4 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     289/3496



DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014991-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

2006.03.99.014991-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DIVALDO TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00044-3 2 Vr CUBATAO/SP
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O recurso não merece admissão.

Há fundamentos autônomos no v. acórdão recorrido - incidência na espécie do artigo 269, IV, do CPC - que não

foram objeto de impugnação no recurso especial, o que atrai à espécie o óbice representado na Súmula nº

283/STF.

Ainda que assim não fosse, não cabe à instância superior revisitar as conclusões de acórdão que afirma a

ocorrência de inércia do exequente apta a provocar a fulminação da pretensão executória pela prescrição, o que

pressupõe o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e esbarra no entendimento consolidado na

Súmula nº 7/STJ.

Não cabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018067-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

2006.03.99.018067-0/SP

APELANTE : MARIA GONCALES GONCALES e outros

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

SUCEDIDO : PEDRO GONZALES GONZALES falecido

APELANTE : THEREZA GONZALEZ

: CONSUELO GONSALES DE OLIVEIRA

: MARILEIDE LABRIOLA MILANEZE

: FRANCISCO CORREA (= ou > de 65 anos)

: CARMEN MENDES DA SILVA RENAL

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00089-9 1 Vr PIRAJUI/SP
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o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017725-12.2007.4.03.9999/MS

 
2007.03.99.017725-0/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para

a audiência de instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria

assentada, na citada data, a despeito da ausência do procurador e independentemente de novas intimações.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."

(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

19/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA. NÃO

COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a intimação pessoal de Procurador

Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para participação no ato processual.

Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e economia processual e não

ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp 1.042.361/DF, rel. Min. Luiz

Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (AgRg no REsp 1.254.055/PR, Rel. Min. ASSUSETE

MAGALHÃES, Sexta Turma, DJe 25/03/13).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1371316/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido converge para o entendimento consolidado na instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049758-55.2007.4.03.9999/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023184 VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES TAMAZETTI NOGUEIRA

ADVOGADO : MS008921B GUSTAVO CALABRIA RONDON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 05.00.05653-5 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2007.03.99.049758-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : ROSIVAL SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00187-1 4 Vr BIRIGUI/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010440-13.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 6º da LICC e artigos 475-G e 741,

parágrafo único, ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 16.11.2006, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão do segurado esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento a relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

2007.61.04.010440-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SYLVIA DELPHIM MIGUEZ

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO e outro
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050767-18.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

2008.03.99.050767-9/MS

APELANTE : MARIA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : MS012632A ANA PAULA ALVES COELHO

: MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01069-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-88.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, quanto a eventual violação aos artigos 333, II, do CPC e 368 do Decreto nº

3.048/99, posto que tal alegação, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi objeto de debate nas

instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal

e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 211/STJ.

Ainda que assim não fosse, tampouco cabe a medida quanto ao todo alegado, de ver que a matéria deduzida

pressupõe reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável na alçada especial nos termos da Súmula nº

7/STJ.

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.11.005937-2/SP

APELANTE : DEZENITA INACIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059378820084036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.03.99.005328-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE MENDES NOGUEIRA e outros

: SIMONE MENDES NOGUEIRA

: ROBERGIL MENDES NOGUEIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

: BIANCA MENDES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

REPRESENTANTE : VIVIANE MENDES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

SUCEDIDO : GILDETE MENDES NOGUEIRA falecido

No. ORIG. : 07.00.00152-8 6 Vr SAO VICENTE/SP

2009.03.99.005328-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE MENDES NOGUEIRA e outros

: SIMONE MENDES NOGUEIRA

: ROBERGIL MENDES NOGUEIRA

: BIANCA MENDES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

REPRESENTANTE : VIVIANE MENDES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 75 da Lei 8.213/91 e artigo 475-G do CPC, posto que tal

alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, a despeito da oposição de embargos declaratórios, o

que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de

prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 211/STJ.

Além disso, vê-se que a parte não impugnou fundamento autônomo do v. acórdão recorrido, consistente na

aplicabilidade ao caso do artigo 741, parágrafo único, do CPC, o que autoriza negar-se trânsito ao especial ante o

óbice retratado na Súmula nº 283/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-11.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

SUCEDIDO : GILDETE MENDES NOGUEIRA falecido

No. ORIG. : 07.00.00152-8 6 Vr SAO VICENTE/SP

2009.61.27.000440-7/SP

APELANTE : CARLOS GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : SP246382B ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004401120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

2010.03.99.025615-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ARAUJO

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

No. ORIG. : 09.00.00082-8 1 Vr URUPES/SP
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e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2010.03.99.030136-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00100-2 1 Vr SALTO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.61.07.001676-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE ALVES GRANJA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00016762420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).
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In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014546-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para

a audiência de instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria

assentada, na citada data, a despeito da ausência do procurador e independentemente de novas intimações.

2011.03.99.014546-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUREA CAETANO

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS

No. ORIG. : 10.00.00062-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."

(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

19/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA. NÃO

COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a intimação pessoal de Procurador

Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para participação no ato processual.

Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e economia processual e não

ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp 1.042.361/DF, rel. Min. Luiz

Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (AgRg no REsp 1.254.055/PR, Rel. Min. ASSUSETE

MAGALHÃES, Sexta Turma, DJe 25/03/13).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1371316/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido converge para o entendimento consolidado na instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-82.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

2011.61.39.004373-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTANA DA ROSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00043738220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
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idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Acrescente-se por fim, que a única renda considerada no núcleo familiar da recorrente foi o benefício de

aposentadoria do cônjuge, não havendo, portanto, violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93.
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Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-05.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

2011.61.40.002813-9/SP

APELANTE : MARIA ROSANIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028130520114036140 1 Vr MAUA/SP
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assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, quanto à alegada violação ao artigo 203, V, da Constituição Federal, pretende a parte recorrente a

apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C.

Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Quanto ao mais ventilado, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT

(DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da

LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o

condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado,

portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
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mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010034-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, não há plausibilidade recursal no tocante à alegação de intempestividade da apelação do INSS,

porquanto, segundo alega, o prazo recursal teria se iniciado na data da audiência, ocasião em que proferida a

sentença, conforme previsão dos artigos 242, § 1º e 506, I, do CPC.

Todavia, tal hipótese não se aplica ao caso dos autos, uma vez que não comprovada a realização de intimação

pessoal do procurador federal acerca da data da audiência, o que não pode ser presumido em desfavor deste para

lhe impor o aludido ônus processual.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARITA FRANCA XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00025-4 1 Vr CANANEIA/SP

2012.03.99.010034-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARITA FRANCA XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00025-4 1 Vr CANANEIA/SP
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Com efeito, o documento da fl. 61, apontado pela autora, refere-se a simples publicação em diário oficial; os

documentos das fls. 59 e 60, destinados à indispensável intimação pessoal, não trazem informação alguma sobre

eventual envio e recebimento, bem assim consta do termo de audiência à fl. 63 que o "aviso de recebimento não

retornou". 

Também não se admite o recurso quanto ao mais ventilado pois, pretende-se, por meio deste especial, revolver

questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como

seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis": "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014536-50.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.03.99.014536-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA ALVES PINTO

ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS

No. ORIG. : 00036263020108120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para

a audiência de instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria

assentada, na citada data, a despeito da ausência do procurador e independentemente de novas intimações.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à

audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma

vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim

de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."

(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

19/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA. NÃO

COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a intimação pessoal de Procurador

Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para participação no ato processual.

Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e economia processual e não

ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp 1.042.361/DF, rel. Min. Luiz

Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (AgRg no REsp 1.254.055/PR, Rel. Min. ASSUSETE

MAGALHÃES, Sexta Turma, DJe 25/03/13).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1371316/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 06/09/2013)

 

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido converge para o entendimento consolidado na instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-22.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2012.61.12.001108-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALIA MERINO CORDEIRO

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

No. ORIG. : 00011082220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     317/3496



Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita
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estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.
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Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Em relação ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, indefere-se, na medida em que não admitido o

presente recurso, não se verifica a presença de plausibilidade do direito postulado, sendo este um dos requisitos

imprescindíveis à concessão de tal efeito.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-57.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2012.61.23.001388-3/SP

APELANTE : LOURDES DAS NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013885720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito

de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele

sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)" grifei.

Ademais, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Por fim, no que tange à suposta violação dos dispositivos do artigo 332, do Código de Processo Civil, vislumbra-

se, na verdade, o mero inconformismo do recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante o devido

cotejo dos elementos probatórios coligidos aos autos, concluindo-se, no entanto, que a parte autora não se

desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-50.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

2012.61.23.001964-2/SP

APELANTE : SUZANA MENDES CRISOSTOMO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019645020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito

de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele

sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)" grifei.

Ademais, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Por fim, no que tange à suposta violação dos dispositivos do artigo 332, do Código de Processo Civil, vislumbra-

se, na verdade, o mero inconformismo do recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante o devido

cotejo dos elementos probatórios coligidos aos autos, concluindo-se, no entanto, que a parte autora não se

desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.99.006737-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 13.00.00028-5 1 Vr URUPES/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o
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fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2000.03.99.001224-2/SP

APELANTE : PASQUAL SERAFIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HERMINIA PELEGRINI DIAS e outros

: ARABE JORGE SALEMI

: JOAO FELIPPE (= ou > de 60 anos)

: OSVALDO JOSE DA CUNHA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 99.00.00064-6 1 Vr TAMBAU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg

nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Além disso, descabe, no ponto, o recurso porque é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na

existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do

inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do

artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     326/3496



Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo

constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005742-60.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece trânsito à instância superior.

Isso porque é pacífica a orientação da instância ad quem a dizer que o erro material constante dos cálculos de

liquidação de julgado é passível de correção a qualquer tempo, não se submetendo ao instituto da preclusão e

tampouco configurando, a correção desse erro, ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, já se decidiu que

"consoante a jurisprudência desta Corte Superior, a correção de erro material não se sujeita aos institutos da

preclusão e da coisa julgada por constituir matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo julgador" (STJ,

Terceira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1208721 / SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 12.05.2014).

In casu, verifica-se que o v. acórdão hostilizado reconheceu a ocorrência de erro material nos cálculos em xeque,

erro este atribuído à má interpretação dos comandos emergentes do provimento jurisdicional produzido no

processo de conhecimento, a ocasionar a cobrança de valores a que não fora condenado o INSS.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EXCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ERRO

MATERIAL. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há que se confundir inexatidão material ou erro de

cálculo aritmético com a forma ou o critério utilizado para se apurar o quanto é devido, sob pena de ofensa à

coisa julgada material. Precedentes. 2. Inviável aferir a existência de erro material já afastado pelo Tribunal de

origem, porque demanda reexame das provas, o que é vedado a esta Corte Superior, ante o óbice da Súmula nº 7

do STJ. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 870.368/RN, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE), DJe

2000.03.99.005742-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO PANZA MANZANO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 95.00.00027-4 3 Vr CATANDUVA/SP
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26.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. ERRO

DE CÁLCULO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS, SEM CONSENTIMENTO DO RÉU, APÓS CITAÇÃO DA

EXECUTADA E APRESENTADOS OS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 463, INCISO I,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. APLICAÇÃO IMPERTINENTE

PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO OU EQUÍVOCO MATERIAL DA PARTE. ART. 616 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMENDA À INICIAL DIANTE DE ERRO OU AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL VERIFICADO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. 1. Conforme restou verificado pelo Tribunal a quo não houve o apontado equívoco ou

erro material, apenas tentativa dos ora Agravantes de modificação do pedido, por meio de alteração dos critérios

de cálculo existentes na planilha que fora apresentada inicialmente. 2. A verificação da existência, ou não, de

suposto erro material necessitaria de um percuciente reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado

pelo comando contido na Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] 7. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.059.028/AL, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 17.11.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ERRO DE CÁLCULO. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA RECURSAL ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 1. (...). 2. Ainda que por

fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide,

concluindo, no entanto, pela inexistência de erro material, por entender que a correção monetária do valor da

oferta deve ocorrer a partir da data do depósito. 3. A questão relacionada à existência de erro material no

cálculo de liquidação de sentença, por depender do reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode

ser examinada em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 993.220/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 02.06.2008)

 

Finalmente, descabe o recurso, do mesmo modo, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a

jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio

jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão

recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de

origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025728-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2002.03.99.025728-4/SP

APELANTE : MARGARIDA RAZUK e outros

: JOSEPHINA BELTRAMINI TORRES

: PEDRO MAGNANI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00048-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)
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Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

2004.03.99.000001-4/SP

APELANTE : FRANCISCO CARLOS SALES

ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00014-5 2 Vr CONCHAS/SP
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especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022050-35.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

2004.03.99.022050-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRA SERGIO LOPES

ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

No. ORIG. : 00.00.00124-2 3 Vr TATUI/SP
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entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2004.03.99.036754-2/SP

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002295-43.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00047-3 2 Vr SUZANO/SP

2004.61.13.002295-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA DE OLIVEIRA NATALI

ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-10.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, descabe o recurso quanto à apontada violação aos demais dispositivos legais mencionados pela

recorrente, já que é pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a

conclusão das instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a

processo de execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do

crédito reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

2004.61.83.004165-0/SP

APELANTE : MARIA ELIZABETH CAMPOS BORDALLO

ADVOGADO : SP117565 ANTONIO ANDRE DONATO

SUCEDIDO : ARMANDO AUGUSTO BORDALLO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-10.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que in casu o v. acórdão recorrido reconheceu o acerto dos cálculos elaborados pelo segurado,

porquanto de acordo com o título executivo judicial.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2004.61.83.004165-0/SP

APELANTE : MARIA ELIZABETH CAMPOS BORDALLO

ADVOGADO : SP117565 ANTONIO ANDRE DONATO

SUCEDIDO : ARMANDO AUGUSTO BORDALLO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025675-09.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No tocante à alegada afronta aos artigos 219 e 730 do CPC, tampouco merece trânsito a impugnação, dado que é

firme a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável a citação da Fazenda Pública, prevista no artigo 730 do

CPC, na hipótese de atualização de valores para pagamento via precatório complementar (v.g. REsp nº

1.198.742/SP, Relator o Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/4/2011; AgRg no REsp nº 457.328/SP,

Relator o Ministro Og Fernandes, DJe 13/10/2009; AgRg no Ag nº 973.070/SP, Relator o Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 28/5/2009), de modo que, ocorrendo ou inocorrendo tal novo ato citatório, não há que se cogitar

de nulidade, por ausência de qualquer prejuízo às partes e ao processo.

Quanto ao mais ventilado no recurso, tem-se como pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não

cabe o especial para revisitar a conclusão das instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do

interessado em dar andamento a processo de execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição

de alegação de prescrição do crédito reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

2006.03.99.025675-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEMIA SIMAO NUNES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 05.00.00170-2 2 Vr BOTUCATU/SP
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dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028140-88.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

2006.03.99.028140-1/SP

APELANTE : SILVIA REGINA MACARINI GONCALVES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00070-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2007.61.04.009405-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 6º da LICC e artigos 475-G e 741,

parágrafo único, ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado nos idos de 2005, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão dos segurado esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento a relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITH MOREIRA SEIXAS

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-24.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2008.61.22.000520-5/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005202420084036122 1 Vr TUPA/SP
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027032-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2009.03.99.027032-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00155-1 1 Vr BEBEDOURO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040695-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.040695-8/SP

APELANTE : MANOEL DOMINGO BENEDITO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00179-4 1 Vr BOITUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     343/3496



DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

De fato, o colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633, submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido da possibilidade de

reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova

testemunhal idônea.

No entanto, verifica-se que o acórdão recorrido não destoou desse entendimento, uma vez que, mediante análise

do conjunto probatório, concluiu pela insuficiência da prova testemunhal para ampliar o reconhecimento de labor

para aquém dos períodos compreendidos pelo início de prova material. Confira-se o excerto que ora transcrevo (fl.

158):

Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação

na totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido,

apenas o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de

01.01.1974 a 24.04.1978, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do

indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante da certificado de dispensa, a

certidão do IIRGD e a certidão de registro civil acima mencionadas. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019932-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2010.03.99.019932-3/SP

APELANTE : YAIKA SONODA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035166-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

2010.03.99.035166-2/SP

APELANTE : LENIR RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00295-0 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     346/3496



Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037491-1/SP

APELANTE : CELIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00075-9 1 Vr RANCHARIA/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032904-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2011.03.99.032904-1/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO PASQUINI RODRIGUES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-06.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

2011.61.17.000496-9/SP

APELANTE : ANA MARIA SPIRITO TREVISAN

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004960620114036117 1 Vr JAU/SP
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O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-06.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2011.61.17.000496-9/SP

APELANTE : ANA MARIA SPIRITO TREVISAN

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004960620114036117 1 Vr JAU/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008343-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2012.03.99.008343-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 10.00.00164-8 1 Vr LUCELIA/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009907-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

2013.03.99.009907-0/SP

APELANTE : PEDRO LUIS MARCHI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33992/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0081579-63.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

96.03.081579-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : ROMEU SANCHEZ e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00052-4 3 Vr JAU/SP
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VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 44,60

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-21.2000.4.03.6000/MS

 
2000.60.00.000026-6/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 4,00

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CENTAURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012632-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 30,60

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 31,50

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

2008.61.00.012632-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDREIRA SANTA ROSA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

No. ORIG. : 00126329120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     357/3496



Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044258-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 20,80

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 21,80

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

2009.03.00.044258-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 98.00.00101-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007234-80.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$

2010.61.05.007234-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELADO(A) : MATERA SYSTEMS INFORMATICA S/A

ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

No. ORIG. : 00072348020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-37.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

2010.61.08.005348-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO JOVELLI e outros

ADVOGADO : SP143007 AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES e outro

No. ORIG. : 00053483720104036108 3 Vr BAURU/SP
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VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009139-89.2011.4.03.6104/SP

 
2011.61.04.009139-8/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 36,90

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELADO(A) : RICARDO FREIRE LOSCHIAVO

ADVOGADO : SP207203 MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro

No. ORIG. : 00091398920114036104 4 Vr SANTOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013684-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 71,50

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

2012.61.00.013684-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ACOS GROTH LTDA

ADVOGADO : SP252749 ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00136848320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009661-67.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$

 

RE - custas: R$

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 36,90

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

2012.61.09.009661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

No. ORIG. : 00096616720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010618-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

RE - custas: R$

 

2013.03.00.010618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MAFERSA S/A

ADVOGADO : SP113890 LILIAN APARECIDA FAVA e outro

No. ORIG. : 05339223919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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RE - porte remessa/retorno: R$

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao RESP e ao RE, será

realizado por meio de GRU Cobrança e de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitidas após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível nos sítios do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, respectivamente, conforme o disposto no art. 7º, caput, da Resolução nº. 01/STJ de

04/02/2014 e no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

II. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

III. Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento das custas poderá ser feito por meio de GRU Simples

disponível no sítio do Tesouro Nacional (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/). Neste caso, a guia deverá ser

preenchida com os seguintes dados:

 

PORTE DE REMESSA E RETORNO

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 10825-1, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0, Banco do Brasil.

 

CUSTAS

 

Recurso Especial

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 050001/00001, código 188328, Banco do Brasil.

Recurso Extraordinário

Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão 040001/00001, código 188263, Banco do Brasil.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33993/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206342-55.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

97.03.014812-3/SP

APELANTE : AIDO FERNANDES GOMES

ADVOGADO : SP086513 HENRIQUE BERKOWITZ e outros

: SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AIDO FERNANDES GOMES contra acórdão proferido em demanda

em que pretende o recebimento de pensão especial militar devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra

Mundial.

 

O recorrente sustenta a negativa de vigência ao artigo 1º, § 2º, alínea a, da Lei nº 5.315/67, que confere o direito à

pensão especial aos ex-combatentes que efetivamente participaram de missões de vigilância e segurança do litoral

brasileiro, sem fazer ressalvas a certidão expedida pelo Ministério do Exército. O autor foi convocado para

integrar o Grupamento de Artilharia da Costa no período da guerra e permaneceu sediado em zona de guerra.

Alega, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 141/145v.

 

Decido.

 

O acórdão impugnado decidiu a lide com fundamento nos documentos apresentados, caso em que a rediscussão

do mérito da causa encontra óbice na Súmula nº 7 do STJ:

 

"A pretensão de sipmles reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. REQUISITOS DE COMPROVAÇÃO.

AUSÊNCIA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Este Superior Tribunal possui o entendimento firmado no sentido de que "serão considerados ex-combatentes

da Segunda Guerra Mundial os ex-militares do Exército que comprovarem sua efetiva participação em operações

bélicas na condição de integrantes (i) da FEB que houverem servido no Teatro de Operações da Itália ou que (ii)

participaram de missões de vigilância e segurança do litoral, como integrantes da guarnição de ilhas oceânicas

ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões" (AgRg no REsp

1.269.114/ES, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/8/2012).

2. No caso dos autos, o ex-militar não comprovou ter sido integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de

unidades que se deslocaram de suas sedes.

3. Para reformar o julgado, no ponto, faz-se necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na instância extraordinária, nos termos do óbice constante da Súmula 7/STJ: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 577347/ES; Rel: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 25/11/2014; publicação:

DJe 10/12/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

No. ORIG. : 94.02.06342-0 2 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0573586-23.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigos 896, inciso IV, do Código de Processo Civil e 934 do Código Civil de 1916.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, ainda que se pretenda analisar o mérito recursal, verifico que a rediscussão quanto à suficiência ou não

dos depósito em consignação é inviável nesta sede especial, por incidência da Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

97.03.050851-0/SP

APELANTE : SAAD AGIS HABEITE

ADVOGADO : SP060608 JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outros

APELADO(A) : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : SP027857 JOSE WILSON DE MIRANDA

APELADO(A) : ASTRAL ADMINISTRADORA E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP154059 RUTH VALLADA

No. ORIG. : 00.05.73586-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024639-62.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS LOCADORAS DE

AUTOMÓVEIS - ABLA com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do

Código de Processo Civil.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido entendeu que não existe ilegalidade da Resolução CONTRAN n. 108/99,

uma vez que não se distanciou da Lei 9.503/97, que prevê a responsabilidade dos proprietários dos veículos pelo

pagamento das multas pecuniárias, conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

O recorrente indica contrariedade do acórdão ao art. 257, §§ 3º e 7º, do Código de Trânsito Brasileiro, sob o

argumento central de que a Resolução 108/99 e a Deliberação CONTRAN 13/99 não podem criar direito ou

obrigação, em desconformidade com o citado dispositivo legal, segundo o qual o proprietário somente será

responsável se não for identificado o condutor do veículo, no prazo legal.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Quanto ao mérito recursal, verifica-se que o recurso especial invoca, na verdade, violação a normas instituídas por

intermédio de Resolução e Deliberação do CONTRAN.

 

Todavia, conforme anota Araken de Assis (Manual dos recursos, 6ª ed., Editora RT, pp. 792 e ss.), não formam

questões federais relevantes as portarias, os avisos, as circulares e as resoluções administrativas, às quais a

Administração outorga natureza normativa.

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE. "LEI FEDERAL" -

ALINEA 'A' DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO. REEXAME DE PROVA. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. AUSENCIA DE PEDIDO. ACORDÃO RECORRIDO: CONCLUSÃO CORRETA, NÃO

2001.61.00.024639-0/SP

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS LOCADORAS DE AUTOMOVEIS ABLA

ADVOGADO : SP167198 GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro

ASSISTENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COM/ S/A EBEC

ADVOGADO : SP136754 MAURITY IZIDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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OBSTANTE INACEITAVEL A FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA. RECURSO INACOLHIDO.

I - PORTARIA MINISTERIAL E RESOLUÇÃO NORMATIVA NÃO SE QUALIFICAM COMO "LEI

FEDERAL" NA ACEPÇÃO EM QUE EMPREGADA A EXPRESSÃO NA ALINEA 'A' DO INCISO III DO

ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO. II - A PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO DE

QUE AS PARTES AGIRAM COM CULPA CONCORRENTE RECLAMA, COMO REGRA, REEXAME DOS

ELEMENTOS DE PROVA, DEFESO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL (ENUNCIADO N. 07 DA

SUMULA/STJ).

III - NÃO POSTULADA NA INICIAL VERBA INDENIZATORIA PARA FAZER FACE A DANO MORAL, NÃO SE

MOSTRA ADMISSIVEL CONCEDE-LA, EM RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 128, CPC. IV -

FUNDAMENTO QUE, EMBORA NÃO CONSIDERADO PELO COLEGIADO ESTADUAL, FOI INVOCADO

PELA PARTE RECORRIDA EM SEDE DE CONTRA-RAZÕES TANTO A APELAÇÃO COMO AO RECURSO

ESPECIAL, SENDO POSSIVEL NESTA INSTANCIA, UMA VEZ OCORRENTE A SITUAÇÃO PREVISTA NA

PARTE FINAL DO ART. 257, RISTJ, ADOTA-LO COMO RAZÃO DE DECIDIR.

(STJ - Quarta Turma - RESP 58.618/SP - Relator Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira - j. 18.04.1995)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS

LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS - ABLA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000006-75.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GONCALO MACHADO DA SILVA, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

2002.61.24.000006-5/SP

APELANTE : GONCALO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP046473 APARECIDO BARBOSA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP208709 THIAGO LACERDA NOBRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : JOSINETE BARROS FREITAS e outros

: MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA

: GENTIL ANTONIO RUY

: LUIS AIRTON DE OLIVEIRA

: MOACIR PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000067520024036124 1 Vr JALES/SP
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Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011264-96.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Carlos Augusto Rangel Romão, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à

apelação e à remessa oficial.

2003.03.99.016003-7/SP

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO RANGEL ROMAO

ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.11264-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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Alega-se, em síntese, violação ao artigo 2º, VI, da Lei 9.784/99 e 393, parágrafo único do Código Civil, além de

dissídio jurisprudencial sobre o tema, porquanto há decisões de outros tribunais possibilitando a candidato, por

motivo de força maior ou caso fortuito, realizar segunda chamada da prova não efetuada.

 

Contrarrazões, às fls. 465/476, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE

AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. EDITAL Nº 007/98. REQUISITOS. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA.

AUSÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRECEDENTES.

I. Inaplicabilidade da teoria do fato consumado às situações criadas por provimentos jurisdicionais provisórios,

na esteira da jurisprudência do E. STF. Precedentes (STF, RE-AgR 573552-SC, 2ª Turma, Rel. Min. Min. EROS

GRAU, DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008; RMS 23.544-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

13.11.01).

II. O edital é vinculante tanto para a Administração como para os que acorrem ao chamamento do Poder

Público, sendo que eventual desobediência aos respectivos preceitos importa em quebra ao princípio da isonomia

relativamente aos demais candidatos.

III. Ausência de ofensa aos princípios constitucionais na espécie. Precedentes (STF, RE 351142, 2ª Turma, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJ 01-07-2005; STJ, ROMS 25208, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJE 05/05/2008;

AGRESP 798213, Rel. Min. JANE SILVA, DJ 05/11/2007; TRF3 - AG 200503000664608, Re. Desembargador

Federal LAZARANO NETO, DJU de 14/09/2007, p. 605).

IV. Apelação e remessa oficial providas.

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu que a incapacidade do

candidato era momentânea em razão de lesão sofrida em um dos testes do referido certame, e que a concessão de

segunda chamada para a realização da prova de aptidão física implicaria em subversão das regras do edital. Logo,

a inversão da conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a

necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Essa C. Corte

tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86.

PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias

ordinárias.

2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja

correlação com os fatos narrados na denúncia.

3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição

jurídica diversa, mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli,

prevista no art. 383 do CPP.

4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-

probatório, impossível na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.

5. Recurso não-conhecido.

(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se

presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
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Ainda que assim não fosse, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp

644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com

a juntada dos arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa

imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das

ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. Precedentes: AgRg nos

EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2011, DJe 17/06/2011)

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1170249/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011,

DJe 30/05/2011)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011264-96.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Carlos Augusto Rangel Romão, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento

à sua apelação.

Alega-se, em síntese, afronta ao artigo 5º, caput e incisos II e LV, e 37, ambos da Constituição Federal, por

violação aos princípios da razoabilidadae, proporcionalidade, isonomia e ampla defesa dos atos administrativos.

 

Contrarrazões, às fls. 477/484, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

O Supremo Tribunal Federal Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE

AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. EDITAL Nº 007/98. REQUISITOS. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA.

AUSÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRECEDENTES.

I. Inaplicabilidade da teoria do fato consumado às situações criadas por provimentos jurisdicionais provisórios,

na esteira da jurisprudência do E. STF. Precedentes (STF, RE-AgR 573552-SC, 2ª Turma, Rel. Min. Min. EROS

GRAU, DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008; RMS 23.544-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

13.11.01).

II. O edital é vinculante tanto para a Administração como para os que acorrem ao chamamento do Poder

Público, sendo que eventual desobediência aos respectivos preceitos importa em quebra ao princípio da isonomia

relativamente aos demais candidatos.

III. Ausência de ofensa aos princípios constitucionais na espécie. Precedentes (STF, RE 351142, 2ª Turma, Rel.

2003.03.99.016003-7/SP

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO RANGEL ROMAO

ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.11264-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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Min. ELLEN GRACIE, DJ 01-07-2005; STJ, ROMS 25208, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJE 05/05/2008;

AGRESP 798213, Rel. Min. JANE SILVA, DJ 05/11/2007; TRF3 - AG 200503000664608, Re. Desembargador

Federal LAZARANO NETO, DJU de 14/09/2007, p. 605).

IV. Apelação e remessa oficial providas.

 

O julgado proferido por esta E. Corte, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, reconheceu que a

incapacidade do candidato era momentânea em razão de lesão sofrida em um dos testes do referido certame, e que

a concessão de segunda chamada para a realização da prova de aptidão física implicaria em subversão das regras

do referido edital. Logo, a inversão da conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo

fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, o que é vedado a teor da Súmula nº 279 do Supremo

Tribunal Federal.

Destarte, carece de razão o recorrente quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901624-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

2005.61.00.901624-6/SP

APELANTE : FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA e outro

: JACINTO HONORATO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09016249720054036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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O v. acórdão recorrido veicula matéria referente à possibilidade de quitação, pelo FCVS, de um segundo

financiamento celebrado pelo mesmo mutuário sob o regime do SFH.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discutir a questão do interesse da recorrente na intervenção em

demandas que envolvam a cobertura securitária com fundamento em apólice pública, nos termos da Lei

12.409/11.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Fred Antonio de Souza e outros, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à

2006.03.99.033529-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FRED ANTONIO DE SOUZA e outros

: JACKSON RONY FERNANDEZ

: LUCIO MEIJON CAMPOLINA

: LUIZ CARLOS BANDEIRA

: MARIA LUIZA RIBEIRO MATOS

: MAURICIO ROMEIRO

: NILMAR DA SILVA LIMA

: VICENTE PAULO DE FARIA

: VICTORIO PINTO DA SILVA FILHO

: WALTER CANDEIA DE SOUTO

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.19062-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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apelação e á remessa oficial. Embargos declaratórios acolhidos apenas para correção de erro material. Agravo

desprovido.

 

Alega-se, em síntese:

a) afronta ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil;

b) ofensa aos artigos 128; 460 e 515, "caput" e §1º do Código de Processo Civil;

c) violação aos artigos 14 "caput" e §§1º e 2º do Decreto n. 6944 de 21.08.2009 e 462 do Código de Processo

Civil.

 

Contrarrazões às fls. 631/638.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A ementa do acórdão é a seguinte:

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO DPF, ONDE QUESTIONADO O

EXAME PSICOTÉCNICO POR AÇÃO PRÓPRIA - INADMISSÍVEL NOVO DEBATE, POR MEIO DESTE

MANDAMUS, PARA FINS DE POSSE NO CARGO, COMO SE A AVENTADA ISONOMIA COM OUTROS

CONCORRENTES ASSIM O AUTORIZASSE - DENEGAÇÃO DA ORDEM, FLAGRANTE A INOBSERVÂNCIA

AO JUÍZO NATURAL - PROVIDOS APELO FAZENDÁRIO E REMESSA OFICIAL

1. Deseja a parte autora o cumprimento de sentença cujo trânsito em julgado inocorrido, isso perante a outro

foro que não aquele no qual proferido o r. julgado que invoca ao rumo do mérito ali debatido, a inexigibilidade

de reprovação em exame psicotécnico, para o cargo de Delegado de Polícia Federal - DPF, portanto ao arrepio

até do principio do Juízo Natural.

2. Sem sucesso, assim, invocação ao principio isonômico, inciso II do art. 5º, Lei Maior, pois cada candidato a

reunir realidade própria, já debatida perante o Juízo competente, logo inadmitindo-se venha a se "driblar" o foro

adequado, dessa forma não se amoldando a "liquidez" de seu aventado "direito" ao figurino do inciso LXIX do

art. 5°, Texto Supremo.

3. Com razão o MPF, em sua incursão nos autos, cuja resultante, a denotar sem substância a impetração em

foco, evidentemente que suas queixas/angústias a serem endereçadas ao E. Juízo Natural, perante o qual

debatido o mérito do certame em questão.

4. Apelo e Remessa oficial providos.

Os embargos de declaração receberam a seguinte ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO -PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- Retificado o erro material incorrido para passar a constar "ação de conhecimento" em lugar do lançado

"mandado de segurança", em sede de ementa, que assim corrigida.

2- Ao mais, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Parcial provimento aos embargos de declaração, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao quanto

originariamente julgado.

O agravo, por sua vez, recebeu a seguinte decisão:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. POSTERIOR

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OU EXERCÍCIO DE FORMA PRECÁRIA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

O recurso está a merecer recebimento, ao menos quanto à alegação de ofensa ao artigo 14 do Decreto 6944/09,

porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o candidato deve submeter-se

às exigências do edital como requisito para ingresso em cargo público desde que haja previsão legal e editalícia.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL. EXAME PSICOTÉCNICO PARA AFERIÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PROSSEGUIMENTO DO CANDIDATO NAS DEMAIS FASES DO
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CERTAME. SUBMISSÃO A NOVO TESTE. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535 do CPC,

não se devendo confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp 763.983/RJ, Rel. Min.

NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05).

2. É imprescindível a existência de previsão legal para a aplicação de exames psicotécnicos como fase de

concursos públicos. Precedente: REsp 1.351.034/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe

19/12/12.

3. No âmbito da legislação federal, a autorização de aplicação de exames psicotécnico s em concursos públicos

para ingresso em carreiras policiais é sempre expressa, como pode ser observado, por exemplo, no art. 8º, III, do

Decreto-Lei 2.320/87 (que "Dispõe sobre o ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Federal e dá

outras providências") e no art. 3º, caput, da Lei 9.654/98 (que "Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e

dá outras providências").

4. Observa-se, de tal exegese, que a exigência de "aptidão psicológica" imposta aos candidatos a ingresso na

Polícia Militar do Distrito Federal, contida no art. 11 da Lei 7.289/84 (redação dada pela Lei 12.086/09), não

caracteriza autorização expressa para a aplicação de testes psicotécnico s.

5. Segundo consignado no acórdão distrital recorrido, o Edital nº 6 - DP/PMDF, de 9/3/10, previu uma

modalidade específica de avaliação psicológica, voltada à análise do perfil profissiográfico dos candidatos ao

cargo de Policial Militar. Ocorre que o art. 14, § 2º, do Decreto 6.944/09, em sua redação original, vedava de

forma expressa "a realização de exame psicotécnico em concurso público para aferição de perfil

profissiográfico".

6. O reconhecimento da ilegalidade do teste psicotécnico ao qual foi submetido o impetrante, ora agravado,

assegura-lhe o direito de prosseguir nas demais fases do certame, sendo desnecessária a realização de novo

teste psicotécnico .

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1333712/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/03/2013, DJe 15/04/2013) - grifo nosso.

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. LEI FEDERAL

N. 7.289/1984. EXAME PSICOTÉCNICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. A afirmação de que o artigo 18 da Lei n° 11.134/2005, ao dar nova redação ao artigo 11 da Lei 7289/84,

sepultou a controvérsia acerca da inexistência de previsão legal para a realização do o exame psicotécnico para

os candidatos a ingresso na PMDF, invocado no agravo regimental, consiste inovação de tese recursal não

admitida nesta fase processual.

2. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual a realização de exames psicotécnico s em

concursos públicos é legítima, desde que (i) haja previsão legal e editalícia para tanto, (ii) os critérios adotados

para a avaliação sejam objetivos e (iii) caiba a interposição de recurso contra o resultado, que deve ser, pois,

público.

3. No presente caso, o acórdão recorrido afirmou inexistir previsão legal para a realização do exame

psicotécnico (fls. 321), sendo inexigível a submissão de candidato ao referido teste para o ingresso na Polícia

Militar. Precedentes:REsp 1046586/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em

17/11/2009, DJe 29/03/2010 e AgRg no Ag 836.710/DF, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe

23/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1352848/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/03/2013, DJe 18/03/2013) - grifo nosso.

Os demais argumentos serão objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Fred Antonio de Souza e outros, com fundamento no artigo 102, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu

provimento à apelação e á remessa oficial. Embargos declaratórios acolhidos apenas para correção de erro

material. Agravo desprovido.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 5º, II, LXIX e 37, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões, às fls. 639/646, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

A ementa do acórdão é a seguinte:

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO DPF, ONDE QUESTIONADO O

EXAME PSICOTÉCNICO POR AÇÃO PRÓPRIA - INADMISSÍVEL NOVO DEBATE, POR MEIO DESTE

MANDAMUS, PARA FINS DE POSSE NO CARGO, COMO SE A AVENTADA ISONOMIA COM OUTROS

CONCORRENTES ASSIM O AUTORIZASSE - DENEGAÇÃO DA ORDEM, FLAGRANTE A INOBSERVÂNCIA

AO JUÍZO NATURAL - PROVIDOS APELO FAZENDÁRIO E REMESSA OFICIAL

1. Deseja a parte autora o cumprimento de sentença cujo trânsito em julgado inocorrido, isso perante a outro

foro que não aquele no qual proferido o r. julgado que invoca ao rumo do mérito ali debatido, a inexigibilidade

de reprovação em exame psicotécnico, para o cargo de Delegado de Polícia Federal - DPF, portanto ao arrepio

até do principio do Juízo Natural.

2. Sem sucesso, assim, invocação ao principio isonômico, inciso II do art. 5º, Lei Maior, pois cada candidato a

reunir realidade própria, já debatida perante o Juízo competente, logo inadmitindo-se venha a se "driblar" o foro

adequado, dessa forma não se amoldando a "liquidez" de seu aventado "direito" ao figurino do inciso LXIX do

art. 5°, Texto Supremo.

3. Com razão o MPF, em sua incursão nos autos, cuja resultante, a denotar sem substância a impetração em

foco, evidentemente que suas queixas/angústias a serem endereçadas ao E. Juízo Natural, perante o qual

debatido o mérito do certame em questão.

4. Apelo e Remessa oficial providos.

Os embargos de declaração receberam a seguinte ementa:

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FRED ANTONIO DE SOUZA e outros

: JACKSON RONY FERNANDEZ

: LUCIO MEIJON CAMPOLINA

: LUIZ CARLOS BANDEIRA

: MARIA LUIZA RIBEIRO MATOS

: MAURICIO ROMEIRO

: NILMAR DA SILVA LIMA

: VICENTE PAULO DE FARIA

: VICTORIO PINTO DA SILVA FILHO

: WALTER CANDEIA DE SOUTO

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.19062-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO -PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1- Retificado o erro material incorrido para passar a constar "ação de conhecimento" em lugar do lançado

"mandado de segurança", em sede de ementa, que assim corrigida.

2- Ao mais, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Parcial provimento aos embargos de declaração, para o acréscimo supra, sem efeito modificativo ao quanto

originariamente julgado.

O agravo, por sua vez, recebeu a seguinte decisão:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. POSTERIOR

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OU EXERCÍCIO DE FORMA PRECÁRIA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

No que toca às supostas violações aos dispositivos constitucionais mencionados, o recurso não se apresenta

admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a artigos de lei federal, inclusive com

repetição das razões do recurso especial simultaneamente interposto. Para ensejar o recurso extraordinário sob

esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a

decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido

de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a

argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular

sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei

ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462

- grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 93,

IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos

postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, configura ofensa

reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu

convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que

envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV -

Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, DA

CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência

da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV , da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio

do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do

artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal. ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação à Constituição

da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)
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No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e no Código de Processo Penal, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à

Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal

à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027879-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, em que se busca a reparação de prejuízos sofridos por consumidores, o acórdão recorrido,

mediante aplicação analógica do art. 21 da Lei 4.717/65, julgou prescrita a ação, sob o entendimento de que foi

ajuizada mais de cinco anos após os fatos reputados danosos.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invoca, ainda, a violação do art. 205 do Código Civil, sob o argumento central de que a ação civil pública é

2006.61.00.027879-0/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : TOP VIDA PROJETOS SOCIAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP044456 NELSON GAREY e outro

SINDICO : NELSON GAREY

APELADO(A) : SIDNEI OCTAVIANI

ADVOGADO : SP138654 FLAVIO DUARTE BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00278798320064036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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imprescritível, uma vez que não há previsão legal de prescrição nesta hipótese. Invoca, ainda, a ofensa aos art. 1º,

II, da Lei 7.347/85; aos art. 6º, VI e VII, e 39, do CDC; e ao art. 1º, "caput", e 13, I e II, da Lei 5.768/71, estes no

tocante ao mérito.

 

Vieram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com detidamente as questões postas em

julgamento.

 

De outra parte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da aplicação analógica da

Lei 4.717/65 às ações civis públicas, no que diz respeito ao prazo prescricional.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. TARIFA DE

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. COBRANÇA. LEGALIDADE, LIMITADA AO

PERÍODO DE 06.09.2006 A 06.12.2007. INDÉBITO. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. DEMONSTRAÇÃO.

NECESSIDADE. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, E 52, § 2º, DO

CDC; 4º E 9º DA LEI Nº 4.595/64; E 21 DA LEI Nº 4.717/65.

1. Ação civil pública ajuizada em 15.02.2008. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 20.05.2013.

2. Recurso especial em que se discute a legalidade na cobrança de tarifa para a liquidação antecipada de

operações de crédito. Incidentalmente, verifica-se o cabimento de eventual repetição em dobro do indébito e o

prazo prescricional da ação civil pública.

3. Consoante entendimento consolidado da 2ª Seção do STJ, a ação civil pública e a ação popular compõem

um microssistema de tutela dos direitos difusos, por isso que, não havendo previsão de prazo prescricional para

a propositura da ação civil pública, recomenda- se a aplicação, por analogia, do prazo quinquenal previsto no

art. 21 da Lei nº 4.717/65.

(...)
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10. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ - Terceira Turma - RESP 1375906/DF - Relator Ministra Nancy Andrighi - j. 25.02.2014)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050478-94.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela Eliana dos Santos e outros com fundamento no art. 105, III, "a" e

"c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O acórdão recorrido julgou prejudicado o agravo retido, negou provimento à apelação, de oficio, reconheceu a

prescrição, tendo em vista o prazo extintivo de um ano, previsto no edital.

 

A recorrente aduz, em síntese, a ocorrência de violação ao art. 462, do CPC. Sustenta que os atos classificatório

do concurso público "não foram ordenados pelo Poder Judiciário (...) são atos geradores de direito para os

candidatos que foram preteridos" 

 

Alega, ainda, ofensa aos princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e isonomia.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os pressupostos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2008.03.99.006750-3/SP

APELANTE : ELIANA DOS SANTOS e outros

: MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

: ALEX MARTINS LIMA

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.50478-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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O acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. EDITAL 001/93. REALIZAÇÃO DE SEGUNDA ETAPA. PRESCRIÇÃO

DA AÇÃO RECONHECIDA

1. Em que pese o pedido dos apelantes para que a Corte conheça do agravo retido, as razões aduzidas nesta peça

recursal estão contidas nas razões do recurso de apelação, não havendo motivo de sopeso para justificar a

apreciação do agravo quando a matéria deve, mais apropriadamente, ser apreciada no julgamento do recurso de

apelação. Não bastasse, dispender energia e atenção a recurso superado, em suas razões, pela apelação, além de

inadequado representaria clara violação ao princípio da economia processual.

2. O Decreto-Lei nº 2.320/87, dispõe, de forma expressa, que prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra

qualquer ato relativo aos processos seletivos, realizados pela Academia Nacional de Polícia, para matrícula em

curso de formação ou de treinamento profissional, a contar da data de sua publicação. 

3. Nos termos do edital nº 001/93 do referido concurso, do qual participaram os apelantes, o mesmo seria, como

de fato foi, realizado em duas etapas, sendo a primeira composta de provas escritas e a segunda consistente no

curso de formação profissional. Portanto, divulgado o resultado final da primeira etapa, com a divulgação dos

nomes dos candidatos habilitados para o curso de formação na Academia Nacional de Polícia, conforme

publicado no Diário Oficial da União, em 29.12.94, estes foram convocados para a segunda fase do certame e,

para os ora apelantes, que se julgaram prejudicados com o resultado, esta data assinala o termo inicial para o

exercício do direito de ação. Porém, somente ajuizaram-na em 03.11.1998, ou seja, após quase quatro anos da

publicação do resultado da primeira fase do mencionado certame, decorrendo daí que, quer seja nos termos do

artigo 2º da Lei nº 7.144, de 23/11/83, quer seja nos termos dos artigos 10 ou 11 do Decreto-lei 2.320/87, o

direito de ação dos autores já se encontrava prescrito. 

4. Contudo, ainda que não tivesse ocorrido o evento da prescrição, os documentos acostados demonstram que os

apelantes foram classificados em 550º, 929º e 676º lugares na primeira fase e o concurso previa a convocação

para a segunda fase dos candidatos classificados até o 300º lugar. Portanto, somente tinham direito à

convocação para o curso de formação, junto à Academia Nacional de Polícia, os trezentos candidatos com

melhor classificação na primeira fase do certame, os demais evidentemente estão desclassificados. Trata-se de

limitação perfeitamente legal, podendo a Administração deixar de convocar para a fase subseqüente do concurso

os candidatos que não lograram obter a classificação prevista no edital.

5. Cabe ressaltar, também, que é defeso ao Judiciário invadir a competência da Administração no

estabelecimento de critérios de avaliação, cabendo-lhe, apenas, decretar a nulidade de ato que invalide o

certame em razão de ilegalidade, no lídimo controle desta.

6. Agravo retido prejudicado, apelação a que se nega provimento e prescrição reconhecida de ofício.

Inicialmente, cumpre salientar que o recurso especial não é a via adequada para a alegação de violação de

dispositivos e princípios constitucionais, os quais devem ser suscitados no recurso extraordinário, na dicção do art.

102, III, "a", da Constituição Federal.

 

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com profundidade as questões postas em

julgamento.

 

Quanto à matéria de fundo, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, quando se trata da impugnação de atos relativos ao processamento de concurso público, como

exemplifica a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. NÃO CONVOCAÇÃO PARA SEGUNDA

ETAPA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ART. 1º DA LEI N. 7.144/83. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.

1. O art. 1º da Lei n. 7.144/83 estabelece o prazo de um ano para a prescrição do direito de ação contra atos

relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Federal Direta e nas Autarquias

Federais.

2. O instituto da prescrição é regido pelo princípio da actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. No caso dos autos, a suposta lesão ocorreu com a não

convocação para segunda etapa do concurso, sendo este o termo inicial da prescrição.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg nos EDCL no RESP 1347815/DF - Relator Ministro Humberto Martins - j.

18.12.2012)

Por outro lado, utilizando sólidos fundamentos jurídicos, a decisão recorrida expressamente anotou que a

impugnação do trâmite de concurso público, antes da homologação do seu resultado final, se submete ao prazo de

um ano previsto no edital.
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Em suas impugnações, a recorrente passou ao largo desta fundamentação, incorrendo, por analogia, em

contrariedade à Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 182: É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela PARTE AUTORA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido entendeu existente ato de improbidade administrativa e condenou o réu

ao à perda do valor acrescido ilicitamente (R$ 10.000,00) e também ao pagamento de multa civil de R$ 2.000,00

(dois mil reais), a ser revertida em prol da União, nos termos do art. 18 da Lei 8.429/92. 

 

O recorrente, em seu recurso excepcional, afirma inexistirem provas de que tenha recebido qualquer das passagens

para favorecimento das empresas aéreas, bem como a inexistência de negócio ou ação que tenha causado lesão ao

erário público ou qualquer favorecimento a empresa aérea; que as passagens aéreas recebidas pela APACTA

foram distribuídas em solenidades festivas para os associados, portanto, sem qualquer anormalidade ou ilegalidade

da sua parte.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2008.61.00.012306-7/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro

No. ORIG. : 00123063420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Incabível a discussão, na via do recurso excepcional, sobre temas de pertinência fática, a encontrar vedação na

Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, que traz o seguinte enunciado:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ademais, verifica-se que o recorrente interpôs seu recurso antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação, o que torna inviável o recurso excepcional, nos termos da Súmula 418 do

STJ:

 

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por CARLOS HENRIQUE TRIFILIO

MOREIRA DA SILVA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido entendeu existente ato de improbidade administrativa e condenou o réu

ao à perda do valor acrescido ilicitamente (R$ 10.000,00) e também ao pagamento de multa civil de R$ 2.000,00

(dois mil reais), a ser revertida em prol da União, nos termos do art. 18 da Lei 8.429/92.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Afirma, ainda, a violação do art. 12, I e III, da Lei 8.429/92, sob o entendimento de que as sanções ali previstas

são cumulativas e, se levadas em consideração todas as circunstâncias concretas, a fixação da multa civil em

apenas R$ 2.000,00 é insuficiente, bem assim se impõe a aplicação das demais sanções de perda da função

2008.61.00.012306-7/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro

No. ORIG. : 00123063420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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pública, proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais, além da

suspensão dos direitos políticos.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

Neste diapasão, a controvérsia sobre a gradação ou aplicação cumulativa de outras sanções, previstas no art. 12 da

Lei 8.429/92, implica em análise das circunstâncias fáticas, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGENTES POLÍTICOS. APLICABILIDADE.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REQUISITOS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA

7/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 7/STJ.

1. A Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92) aplica-se a prefeito, máxime porque a Lei de Crimes de

Responsabilidade (1.070/50) somente abrange as autoridades elencadas em seu art. 2º, quais sejam: "o

Presidente da República, os Ministros de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-

Geral da República". Precedente: AgRg no AREsp 6.693/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 15/09/2011, DJe 27/09/2011.

2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído que a lide poderia ser

julgada antecipadamente por estarem presentes as hipóteses do art. 330, I e II, do CPC, é inviável, em sede de

recurso especial, rever tal entendimento. Precedente: REsp 1.162.598/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Quarta Turma, julgado em 2.8.2011, DJe 8.8.2011.

3. A aplicação das penalidades previstas no art. 12 da Lei n. 8.429/1992 exige que o magistrado considere, no

caso concreto, "a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente" (conforme

previsão expressa contida no parágrafo único do referido artigo). Assim, é preciso analisar a razoabilidade e a

proporcionalidade em relação à gravidade do ato ímprobo e à cominação das penalidades, as quais podem

ocorrer de maneira cumulativa ou não. Precedente: AgRg no REsp 1.242.939/SP, Rel. Min. Herman Benjamin,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     387/3496



Segunda Turma, julgado em 24.5.2011, DJe 30.5.2011.

4. Considerando-se os fatos apontados, entende-se que a aplicação das sanções ocorreu de forma fundamentada

e razoável, incidindo, ao caso, a Súmula 7 desta Corte.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 149487/MS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 26.06.2012)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33998/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060530-58.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à ocorrência de

pagamento administrativo em prol do segurado, bem como acerca da inexistência de valores a receber nos termos

em que definido o título executivo judicial, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

1999.03.99.060530-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148742 DAURI RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO PETRUCI

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 96.00.00032-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012413-94.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos artigos 88 da Lei nº 8.213/91, 56, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, e 411 da Instrução

Normativa INSS 11/2006 não pode ser examinada pela instância superior, dado que esses dispositivos não foram

objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, sem que a recorrente opusesse embargos de declaração a fim de

ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie a Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada").

Especificamente quanto aos dispositivos infralegais supracitados, cabe ainda acrescentar que é firme no C. STJ a

jurisprudência a dizer que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei

federal", nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal (v.g. STJ, AgRg no ARESP nº 402.120/SC, DJe

21.03.2014).

Finalmente, no tocante à interposição do especial pela alínea "c", tem-se que tampouco merece admissão o

recurso, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

2003.03.99.012413-6/SP

APELANTE : MERCEDES FERREIRA FURLANETTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.00102-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037925-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2006.03.99.037925-5/SP

APELANTE : FRANCISCA FLORENCA DA NEIVA PEREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr DIADEMA/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037925-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

2006.03.99.037925-5/SP

APELANTE : FRANCISCA FLORENCA DA NEIVA PEREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr DIADEMA/SP
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análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-81.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

2008.61.27.005016-4/SP

APELANTE : JOANA PESSOTI

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050168120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-32.2009.4.03.6126/SP

 
2009.61.26.005541-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos da

contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à

coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação

do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Quanto aos honorários sucumbenciais, finalmente, importa consignar que o v. acórdão recorrido está em

conformidade ao entendimento consolidado na Súmula nº 111/STJ, o que atrai, no ponto, o óbice à admissão do

recurso especial consubstanciado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fulcro na

alínea "a" do permissivo constitucional.

APELANTE : ANTONIO HIPIFANES FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055413220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032852-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Tenho que o recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada (CR/88, artigo 5º, XXXVI), se dependente da análise prévia

da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do

extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Demais disso, apurar o acerto ou desajuste do cálculo chancelado pelas instâncias ordinárias, bem como sua

fidedignidade para com o título executivo transitado em julgado, constitui providência que encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2010.03.99.032852-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE BENEDITO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 90.00.00047-0 1 Vr SUZANO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000659-32.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2010.61.13.000659-8/SP

APELANTE : NORALDINO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006593220104036113 1 Vr FRANCA/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004859-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2010.61.83.004859-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188538 MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048596620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-13.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2011.03.99.006438-0/MS

APELANTE : ROSA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02602-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022616-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2011.03.99.022616-1/SP

APELANTE : TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00060-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022616-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.022616-1/SP

APELANTE : TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00060-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora em duplicidade contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

Considero aplicável a esse segundo recurso especial interposto (fls. 113/116) a preclusão consumativa. Nesse

sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023014-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso quanto à alegada violação dos artigos 128 e 460 do CPC, dado que esses

dispositivos legais não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, e a parte recorrente não se valeu de

embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie, por analogia, as Súmulas 282

e 356 do STF.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial (alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88), descabe admitir a

impugnação, já que o paradigma apresentado não examina a questão controvertida à luz dos mesmos fundamentos

fáticos existentes nesta demanda. Nesse contexto, inexiste a necessária similitude entre os casos confrontados, o

que impede a caracterização da divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2011.03.99.023014-0/SP

APELANTE : MARIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-1 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024129-40.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

2011.03.99.024129-0/MS

APELANTE : CATARINA RUFINA DE PAULO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01447-7 1 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     402/3496



identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027943-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

2011.03.99.027943-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVINA SILVA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 10.00.00198-3 2 Vr ITATIBA/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044489-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2011.03.99.044489-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODILA AMERICA FONTES CARMEZIM

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

CODINOME : ODILA AMERICA FONTES CARMESIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00131-1 1 Vr SALTO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-69.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.007789-7/SP

APELANTE : ROBERTO FREITAS BRITTO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     405/3496



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029294-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077896920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.029294-0/SP

APELANTE : JOAO BOSCO BARBOSA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     406/3496



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029294-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.029294-0/SP

APELANTE : JOAO BOSCO BARBOSA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

2012.61.83.004678-4/SP

APELANTE : JOSE FERNANDES JOAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046789420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-94.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

2012.61.83.004678-4/SP

APELANTE : JOSE FERNANDES JOAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046789420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023815-26.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis": "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2013.03.99.023815-9/MS

APELANTE : DEOLINDA SANCHES JANUARIO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00464-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026187-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis": "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

2013.03.99.026187-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORACIA WERNEQUE DO AMARAL

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 12.00.00000-2 1 Vr ITARARE/SP
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especial."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Por fim, não se vislumbra a alegada violação do artigo 462 do Código de Processo Civil, haja vista que, por

ocasião do acórdão dos embargos de declaração (fls. 121/126), a E. Oitava Turma apreciou o pedido de concessão

de aposentadoria por idade nos termos do § 3º do art. 48 da Lei nº 8.213/91, concluindo, porém, pelo não

cumprimento dos requisitos nele previstos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-72.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.000037-7/SP

APELANTE : DINA NOBREGA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

: SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     412/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000377220134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.14.006677-5/SP

APELANTE : JOSE ARSENIO DE ASSIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     413/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066776120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006677-5/SP

APELANTE : JOSE ARSENIO DE ASSIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066776120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     414/3496



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.003187-9/SP

APELANTE : JOSE CLOVIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     415/3496



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031879220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.99.004154-0/SP

APELANTE : CONCEICAO DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-5 1 Vr ITAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     416/3496



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2014.03.99.006516-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     417/3496



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE MATEUS DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00235-4 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.006516-6/SP

APELANTE : JOSE MATEUS DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     418/3496



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1011/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00235-4 3 Vr DIADEMA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-77.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048725-05.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

1999.61.00.016695-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ISDRALIT IND/ E COM/ LTDA GRUPO ISDRA

ADVOGADO : RS010679 CESAR ARLEI PALUDO

: RS035888 MARCELO ANDRE PIERDONA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ

APELADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP169471 GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH

: SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

2001.03.99.011009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA e outro

ADVOGADO : SP081252 MARIA LUCIA SIVELLI

APELADO(A) : TOLEDO PROJETOS E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP131191 IZABEL DE OLIVEIRA BANDEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.48725-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-93.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2001.61.09.004679-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
FEDERACAO NACIONAL DO COM/ VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E DE
LUBRIFICANTES FECOMBUSTIVEIS e outro

:
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DE
CAMPINAS E REGIAO RECAP

ADVOGADO : SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES e outro

APELANTE :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO LAVA
RAPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIAO RESAN

ADVOGADO : SP023800 JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURIAN e outro

APELADO(A) : VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP015349 JOSE THEODORO ALVES DE ARAUJO

: SP235237 THAIS LOPES DE OLIVEIRA

: SP259974 DANIEL FELIPE NICIOLI FURTADO

: SP182740 ALEXANDRE LINS MORATO

APELADO(A) : TEMPO SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP195202 FRANCINE GERMANO MARTINS e outro

APELADO(A) : REDECARD S/A

ADVOGADO : SP016854 TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro

: SP194021 JULIANO SOUZA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

APELADO(A) :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTOES DE CREDITO E
SERVICOS ABECS

ADVOGADO : SP184372 GUSTAVO PASSARELLI DE BRITTO PEREIRA e outro

APELADO(A) : CIA/ BRASILEIRA DE MEIO DE PAGAMENTO VISANET

ADVOGADO : SP054224 SILVANA BENINCASA DE CAMPOS e outro

: SP028955 ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : PE020282 ROSSANA MALTA DE SOUZA GUSMAO

APELADO(A) : BANCO CITICARD S/A

ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA e outro

: SP252852 GABRIEL TOSETTI SILVEIRA

PARTE AUTORA :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO
ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP

ADVOGADO : SP104978 CLAUDIA CARVALHEIRO e outro

: SP152256 ALEXANDRE DE MENEZES SIMAO

No. ORIG. : 00046799320014036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005487-46.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.00.012155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA e outros

: MARIA EUGENIA FERREIRA DE SOUZA

: YARA DA CRUZ BURGOS MARTINS

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

APELANTE : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP077460 MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.02.005487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOZI RODRIGUES

ADVOGADO : SP114347 TANIA RAHAL TAHA e outro

APELADO(A) : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR

SUCEDIDO : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DA FAMILIA PAULISTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

No. ORIG. : 00054874620064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042333-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029735-05.2013.4.03.0000/SP

2012.03.99.042333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216130720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008274-10.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34000/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008420-32.2005.4.03.6100/SP

 

2013.03.00.029735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALBERTO GIORDANI e outros

: ANTONIA MARIA SANTANA DA SILVA

: DORIENE AZEVEDO DE GOES

: MARGARIDA MARIA DGHAIDI FERREIRA

: MARIA SILVIA PORTO DE ALMEIDA SAMPAIO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : AFONSO HENRIQUE HORTA SAMPAIO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00592412119974036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.008274-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WILSON ARAGAO e outro

: GABRIELA APARECIDA SOSTA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO(A) : ADROALDO PITON

ADVOGADO : SP309303 DANRRY GERMANO BRIDI e outro

APELADO(A) : ANGELA MARIA BATISTA PITON

No. ORIG. : 00082741020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.008420-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil contra acórdão que rejeitou os embargos de

declaração, sob o fundamento de que o acórdão proferido em agravo legal não contém qualquer contradição,

obscuridade ou omissão.

Sustenta o recorrente, em síntese, violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil. Argumenta que o

acórdão recorrido foi omisso ao não apreciar a alegação de ofensa ao artigo 474 do CPC e à Súmula 453 do STJ,

que estabelecem impedimento à condenação em honorários sucumbenciais que não foram fixados na sentença

transitada em julgado.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de manifestar-se acerca da questão relevante suscitada nos

embargos de declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535,

inciso II, do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pelo recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057059-62.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : FRANCISCO LINS DE BRITO e outros

: LUIZ MARTINIANO DINIZ

: ALVIZA LANCAS FRANCA

: IRACEMA LANCAS

: ANA CONCEICAO LANCAS

ADVOGADO : SP083015 MARCO ANTONIO PLENS e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00084203220054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.037124-8/SP

APELANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.00.57059-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

IDEC com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido não reconheceu a responsabilidade da UNIÃO FEDERAL e do

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN pela liquidação de administradoras de consórcios.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

A recorrente afirma, ainda, a ofensa ao art. 538, parágrafo único do CPC, em face da imposição de multa quando

da interposição de embargos infringentes contra o acórdão recorrido.

 

Invoca também a contrariedade aos art. 2º e 15 da lei 6.024/74 e 7º da Lei 5.768/71, bem como do art. 6º, VIII, da

Lei 8.078/90 e do art. 359 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Quanto ao mérito recursal, não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à

"quaestio juris".

 

Constata-se que o recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado o pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC.

 

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050125-88.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

IDEC com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido não reconheceu a responsabilidade da UNIÃO FEDERAL e do

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN pela liquidação de administradoras de consórcios.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

Invoca também a contrariedade aos art. 2º e 15 da lei 6.024/74 e 7º da Lei 5.768/71, bem como do art. 6º, VIII, da

Lei 8.078/90 e do art. 359 do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

2009.03.99.034118-6/SP

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP195387 MAÍRA FELTRIN ALVES e outro

: SP089320 MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ

: SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO(A) : REALBRAS ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP130045 ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.50125-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Quanto ao mérito recursal, não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à

"quaestio juris".

 

Constata-se que o recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado o pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050125-88.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.034118-6/SP

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP195387 MAÍRA FELTRIN ALVES e outro

: SP089320 MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ

: SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELADO(A) : REALBRAS ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP130045 ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.50125-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido não reconheceu a responsabilidade da UNIÃO FEDERAL e do

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN pela liquidação de administradoras de consórcios.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

Invoca também a contrariedade aos art. 186 e 927 do Código Civil; art. 7º, I e V, 8º, 9º, e 10 da Lei 5.768/71; art.

6º, VI e VIII, da Lei 8.078/90 e do art. 33, parágrafo único, da Lei 8.177/91.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Quanto ao mérito recursal, não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à

"quaestio juris".

 

Constata-se que o recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado o pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 986/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001536-97.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001448-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.097365-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147204 WILSON LEITE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABDALA ABI FARAJ

ADVOGADO : MS002790 JOSE HARFOUCHE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.20.01536-7 1 Vr DOURADOS/MS

1999.61.00.001448-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON PEREIRA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     430/3496



 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015676-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001151-57.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.015676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

APELANTE : ROBERTO TOSHIAKI MIYOSHI e outro

: CELIA APARECIDA DE PAULA MIYOSHI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2000.61.83.001151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169563 ODILON ROMANO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEGGY RUTH COIFMAN KORN

ADVOGADO : SP057394 NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016586-42.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035585-98.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009179-29.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.03.99.017258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIDE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP010552 ANDRE SANTOS NOVAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.16586-0 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.054386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP236012 DAVID ROCHA VEIGA

: SP222498 DENIS ARAUJO

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 98.00.35585-5 17 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.02.009179-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE ROBERTO GONCALVES e outros
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001147-83.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001578-20.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

: JOSE FRANCISCO RAMOS

: WALTHER UBIALI

: ROSALVO DE ALMEIDA FILHO

: PAULO ROBERTO MESSIAS

ADVOGADO : SP058590 APARECIDA DONIZETE DE SOUZA e outro

2001.61.83.001147-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : ALBERTO PEREIRA ASSEMBLEIA

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.83.001578-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048370-92.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-56.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2002.03.99.015245-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANATERCIA LUI REINHARDT

ADVOGADO : SP049724 MARIA INEZ SAMPAIO CESAR e outro

No. ORIG. : 98.00.48370-5 19 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.000862-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WILLIAM WALTER LAURINO

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001629-94.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009329-87.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2002.61.83.001629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ BALLALAI COTRIM e outro

: ELIANA ARANTES COTRIM

ADVOGADO : SP039499 PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO

: SP127356 MARIA DO CARMO P BITTENCOURT COUTO

: SP199120 THIAGO BITTENCOURT COUTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.83.009329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032189-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003449-80.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000923-72.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.00.032189-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDGAR LANDOLPHO BRANQUILHO

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.003449-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM ESTELA MORIM

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.000923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IVETE DOS SANTOS COIMBRA
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006171-19.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-05.2009.4.03.6100/SP

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.006171-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS SKAF

ADVOGADO : SP057377 MAXIMIANO CARVALHO

2008.61.00.005687-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSELI GUIMARAES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00056878820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-41.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1012/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

2009.61.00.001959-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT

APELADO(A) : JOAO PAULO CUBATELI

ADVOGADO : SP267168 JOÃO PAULO CUBATELI e outro

2012.61.04.005344-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALTENCI GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00053444120124036104 1 Vr SANTOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004887-46.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-45.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004492-52.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

1999.03.99.093166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124515 ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MANOEL GERONIMO FILHO

ADVOGADO : SP094278 MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outro

No. ORIG. : 97.00.04887-0 22 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.08.003747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS MOREIRA LOPES e outros

: SYLVIO BORGO

: PEDRO DUQUE SOBRINHO

: ALVARINA KAMIMURA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

2004.61.83.004492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000256-38.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-16.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOSE CAVALCANTE DE LUNA

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.60.05.000256-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OSMAR BARTEL

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

2006.61.04.000076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGINALDO PINTO JUNIOR e outro

: EZILDA DUARTE PINTO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-93.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014709-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2007.61.09.001154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAULO MARCOS MACHADO

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011549320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.82.014709-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00147095020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007659-79.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001616-54.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2011.61.03.007659-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076597920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.27.001616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE022472 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP077826 DONIZETE APARECIDO GAETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016165420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011382-69.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001350-80.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2012.61.04.011382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONILDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152115 OMAR DELDUQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113826920124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.00.001350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUCAS MUNIZ GARCIA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013508020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005272-93.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023156-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2013.61.12.005272-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EVANDRO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00052729320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.023156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FONTE CELESTE TRANSPORTADORA DE AGUA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00133550320144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012786-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1013/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-11.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2014.03.99.012786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO ROSARIO SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP318494 ALISSON CARLOS FELIX

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40013422920138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2001.61.18.000835-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022509-31.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008462-03.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2003.61.00.022509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : FLORA MARIA BORELLI GONCALVES

ADVOGADO : SP131208 MAURICIO TASSINARI FARAGONE

2004.61.05.008462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CM FACTORING LTDA

ADVOGADO : CE001745 FRANCISCO GOMES COELHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

APELADO(A) : ARPELS FABRIL CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP121934 SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS e outro

PARTE RÉ : TEBASA S/A
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-32.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010354-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2008.60.00.003622-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAIANA LIMA DE ABREU

ADVOGADO : MS012826 RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025567 ISA ROBERTA GONCALVES A ROQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.010354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO GALVAO LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00080-0 1 Vr TATUI/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029195-59.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020000-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.029195-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ENZO ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA incapaz e outros

ADVOGADO : MS008650 GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE e outro

CODINOME : ENZO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : SILVANA BARBOSA

: EVANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008650 GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015579320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.99.020000-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 08.00.00091-3 1 Vr CONCHAL/SP

2011.61.00.002385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EROCILDES AMBROSIO CORREA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00023854620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009190-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CENTRO DE MEDIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA CEMAP S/S LTDA

ADVOGADO : SP053726 LELIA ROZELY BARRIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00091901520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010524-69.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-95.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.05.010524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : HOTEL RODOVIARIO LAGO AZUL LTDA -EPP e outros

:
EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA e
filia(l)(is)

:
EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA
filial

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA e filia(l)(is)

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00105246920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.14.003045-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUS INGO WEEGE

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00030459520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012015-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-12.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2011.61.83.012015-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ORESTE BARTOLI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00120157120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.002054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE LOURDES NEVES FERRARI

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00020541220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003082-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032058-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2013.03.00.003082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TAMIRES APARECIDA LUCIANO

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

: SP113560 SONIA CIVITEREZA BECHER

REPRESENTANTE : ROSELI LUCIANO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 07.00.00098-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.00.032058-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CLINICA DE OLHOS PAULISTA S/C LTDA e outro

: RENATO ADDONO

ADVOGADO : SP103154 GICELI DO CARMO TOSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05319599319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030599-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037989-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038458-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANILDA MARIA ROSA PRADO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 12.00.00044-5 1 Vr ITARARE/SP

2013.03.99.037989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA CRISTINA CARMINATTI DALGE

ADVOGADO : SP179431 SILMARA CRISTINA FLAVIO PACAGNELLA

No. ORIG. : 12.00.00047-1 1 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.038458-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008746-02.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-18.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR FRATTA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00066-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.61.03.008746-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MATHIAS DOS SANTOS e outro

: EDNEIA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274904 ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES ROSA e outro

No. ORIG. : 00087460220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.012476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LINDAURA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-64.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-41.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124761820134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.005728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : OSWALDO JOSE SIROL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057286420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.08.001836-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ELVIS ADAMEK CRUZ

ADVOGADO : SP268044 FÁBIO NILTON CORASSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00018364120134036108 3 Vr BAURU/SP
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Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002251-97.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012646-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.16.002251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO MACHADO

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022519720134036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.00.012646-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TULIO MECENE e outros

: JOSE PAIM DA SILVA FILHO

: DALMO PAIM DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP158274 ANA RITA MARCONDES PAIM e outro

PARTE RÉ : TIPOGRAFIA VALINHENSE LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00429043620074030399 13F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026525-09.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1014/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-28.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2014.03.00.026525-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE MESSIAS CAETANO

ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08004085320138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

1999.61.17.000082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO MESCHINI e outro

: MARIA APARECIDA MELATTO PEIXOTO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP128933 JULIO CESAR POLLINI

SUCEDIDO : DECIO PEIXOTO falecido
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037045-23.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2006.03.99.007717-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : SP158642 CLEBER CESAR XIMENES

No. ORIG. : 05.00.00013-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2007.03.99.011623-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087903 GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES S/A

APELADO(A) : FRANCISCO ALBERTO MOREIRA e outro

: SANDRA REGINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SP129234 MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro

No. ORIG. : 98.00.37045-5 26 Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025052-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2008.03.99.005992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIANO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 06.00.00234-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2010.03.00.025052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARIA CRISTINA VALENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : PR022759 EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

PARTE RÉ : PM AUTOTRUST GESTORA DE RECURSOS S/C LTDA

PARTE RÉ : NEY ROBIS UMPIERRE ALVES e outro

: MARIO MESQUITA PERDIGAO

ADVOGADO : SP022585 JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00193424620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036517-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016751-57.2011.4.03.0000/SP

 

2010.03.99.036517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESMERALDO MARTINS

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00206-0 3 Vr ARARAS/SP

2010.61.83.006761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO VANDER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067615420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016751-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020275-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06686482219854036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020275-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CATARINA LINHARES FERRO e outros

: VICTORIO CANTERUCCIO

: DIRCE ROSSI CANTERUCCIO

: ELIAS FINKELSTEIN

: YARA MARTHA FINKELSTEIN

: OSCAR VICENTE FERRO

ADVOGADO : SP168566 KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro

SUCEDIDO : MANSUETTO JUSTA espolio

: INES HABERLY MASTROCINQUE espolio

AGRAVADO(A) : GUILHERME ARBEX BUONO

: JOAO MARCELO DE VINCENZO

: BIANCA DE VINCENZO

: GRAZIELA DE VINCENZO

: CARLA DE VINCENZO

: VIRGINIA ARBEX BUONO EL HADDAD

ADVOGADO : SP168566 KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011513920054036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012601-09.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-69.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2011.61.19.012601-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO VITOR

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126010920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.40.011002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAFAEL MOZELLI e outro

: JULIANA DE QUEIROZ MOZELLI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00110026920114036140 1 Vr MAUA/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006872-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006676-15.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2011.61.83.006872-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDER PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068720420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.006676-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00066761520134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009937-34.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006769-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008996-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.19.009937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE MARIA LOPES DA PALMA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099373420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.006769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO PEDRO MARIA ALFIERI

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067692620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008996-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SYLVESTRE DOMINGUES NETO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005929-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007900-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089968620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005929-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA INEZ DE MELO

ADVOGADO : SP101679 WANDERLEY VERNECK ROMANOFF e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017299820134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.00.007900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : MAGALY GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP191304 PAULO CÉSAR DE ALMEIDA BACURAU e outro

PARTE RÉ : MARCIA EUGENIA GOMES DE ALMEIDA
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Expediente Nro 1015/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028180-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009326-24.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

ADVOGADO : SC024492 GILSON ASSUNCAO AJALA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00100845220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.03.99.028180-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO DE JESUS CORDEIRO

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 05.00.00022-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.61.09.009326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044812-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028184-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033663-15.2009.4.03.6301/SP

2008.03.00.044812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
VANTINE CONSULTORIA LOGISTICA GESTAO EMPRESARIAL E COM/
LTDA

ADVOGADO : SP130557 ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2006.61.03.005168-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.82.028184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SERRALHERIA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO : SP065907 DELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00281841020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     467/3496



 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031987-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006310-33.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2009.63.01.033663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE MACARIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00336631520094036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.031987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LEONARDO BERNARDO NETO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.61.38.006310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : META VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP161995 CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00063103320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008021-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2011.61.83.008021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINO ROSA NETO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080213520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.005936-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RENATO DE ABREU

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00266-5 3 Vr SUMARE/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006663-65.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011850-33.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004089-24.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.60.00.006663-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSINALDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MS009303 ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066636520124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.04.011850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU BUZZUTTI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118503320124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.12.004089-2/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005641-24.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008697-17.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES e outro

No. ORIG. : 00040892420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.005641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON INOMOTO FERRER

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00056412420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.28.008697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA REZENDE CHAIN DA SILVA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00086971720124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027994-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018128-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2013.03.00.027994-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO(A) : MAURICIO RODRIGUES BUENO e outro

: ZULEIDE BENTO BUENO

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081288820124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.018128-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HELENA DE CARVALHO MATERIAL

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-8 1 Vr ITUVERAVA/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016884-64.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000593-53.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.00.016884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIRO GONCALVES CAETANO e outro

: NEUSA APARECIDA DE ARAUJO CAETANO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00168846420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.000593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRE FELIPE RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : ERIKA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005935320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-54.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-23.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-83.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.16.002131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OLAVO DA SILVA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021315420134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.002146-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SOLON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021462320134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.002239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LIRIAM APARECIDA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00022398320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016616-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024358-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029601-17.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.016616-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE IZIDORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI

No. ORIG. : 13.00.00170-1 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.024358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP242920 FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10036793720148260604 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.029601-2/SP
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030846-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-51.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS RELA

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 13.00.00255-3 1 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.030846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO MINUTTI

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 13.00.00267-3 2 Vr ITATIBA/SP

2014.61.14.000060-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAQUIM BRANDINI NETO

ADVOGADO : SP202126 JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000605120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-09.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-49.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2014.61.17.000198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CELSO GONCALVES PANIGALI e outros

: RODRIGO MARTHA DE FREITAS

: JOAO CARLOS ALEXANDRE

: HILDA MARIA DOS SANTOS

: JOSE APARECIDO BORGES

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001980920144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.27.000161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001614920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     477/3496



Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-52.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 12724/2015 

 

 

 

00001 RECURSO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE SERVIDOR Nº 0026183-

66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO A DECISÃO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

DA 3ª REGIÃO PROFERIDA EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I - O C. Órgão Especial desta Corte, valendo-se do disposto no parágrafo único dos arts. 38 e 46 do Regimento

Interno, já decidiu reiteradas vezes acerca da impossibilidade de oferecimento de recurso contra as decisões

proferidas - já em grau de recurso administrativo - pelos Conselhos. Caso se admitisse tal via de impugnação,

estar-se-ia criando uma terceira instância administrativa, não prevista. Nessas hipóteses, poderá a parte,

eventualmente, valer-se de ação própria, já que não cabe ao Órgão Especial rever matéria já apreciada pelo CJF-3ª

Região, quando do exame de recursos a ele dirigidos.

II - Conforme se extrai do art. 46, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, o recurso administrativo

previsto no art. 11, II, "m", é cabível unicamente contra decisões proferidas pelo E. Conselho da Justiça Federal da

3ª Região no exercício de sua competência originária, não autorizando, assim, um eventual segundo recurso

contra decisões prolatadas pelo órgão em sede recursal. Precedentes jurisprudenciais.

III - Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

2014.61.83.001236-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL ANTONIO MACEDO

ADVOGADO : SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012365220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

RECORRENTE : ALOE FERNANDES FELIPPE

ADVOGADO : SP240739 PAULO CATINGUEIRO SILVA

RECORRIDO(A) : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     478/3496



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE MAGISTRADO Nº 0000376-

73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. ARTIGO 14, §9°, DA

RESOLUÇÃO 135/CNJ. DEFERIDO.

1.A Resolução 135 do CNJ dispõe que o processo administrativo terá prazo de cento e quarenta dias para ser

concluído, prorrogável, quando imprescindível para o termino da instrução e houver motivo justificado, mediante

deliberação do Plenário ou Órgão Especial.

2.Prorrogado o prazo por mais 140 dias para a conclusão do processo administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prorrogar o prazo do processo administrativo disciplinar, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0008255-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.000376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA LUCIA AMARAL

REQUERIDO(A) : NOTA TECNICA N. 14 CNJ - 5

ADVOGADO : SP125315A MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS

: RJ065026 GIBRAN MOYSES FILHO

2009.03.00.008255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : ALICE OLIVAN e outro

: LIDIA OLIVAN

ADVOGADO : SP071679 SERGIO JOSE OLIVAN

RECORRIDO(A) : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 2006.03.00.008987-4 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ADMINISTRATIVO. MERA REITERAÇÃO DE RECURSOS ANTERIORES:

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA PELOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E

JUSTIÇA EM SEDE RECURSAL NÃO SÃO SUSCETÍVEIS DE REVISÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL,

À MÍNGUA DE PREVISÃO REGIMENTAL. RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO CONHECIDO.

1. Não há nenhuma providência a ser adotada acerca dos pedidos formulados pelas recorrentes, tendo em vista que

os mesmos são meras réplicas de recursos anteriores, os quais já foram exaustivamente apreciados pela

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, pelo Conselho de Administração e Justiça e pelo Órgão

Especial desta Corte.

2. A decisão proferida às fls. 380/383v., restou irrecorrida, conforme certidão de fls. 389, tendo sido o feito

remetido à Divisão de Arquivo-Geral e Gestão Documental em 26 de julho de 2013 para arquivamento.

3. A decisão de fls. 449/453, que manteve a decisão de fl. 391, que não conheceu do pedido veiculado na

Representação, é irretocável, uma vez que é evidente que as recorrentes insistem em agitar questões anteriormente

apreciadas e alcançadas pela preclusão consumativa.

4. De acordo com o Regimento Interno desta Casa o Órgão Especial não detém competência recursal dos atos do

Conselho de Administração e Justiça proferidos em julgamento de recursos a ele dirigidos (precedente: TRF 3ª

Região, ORGÃO ESPECIAL, PA 0103224-85.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 25/03/2009, DJF3 DATA:27/04/2009 PÁGINA: 90); no caso, as interessadas

investem contra decisão do Conselho tomada em exame de recurso por elas proposto contra ato do Corregedor

Regional da Terceira Região.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não adotar providências requeridas e não conhecer do

recurso administrativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33985/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025535-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 182/183: Trata-se de embargos de declaração opostos por AYLTON DOMINGOS CALÇA em face da

2014.03.00.025535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : AYLTON DOMINGOS CALCA

ADVOGADO : SP168778 TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

INTERESSADO(A) : KOURIN INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA

INTERESSADO(A) : CIRO ROBERTO KOURY e outro

: ADELISA PITTA RIBEIRO MACHADO

No. ORIG. : 00111153319994036111 2 Vr MARILIA/SP
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decisão monocrática de fls. 175/178, que deferiu a medida liminar para determinar que a questão posta pelo

impetrante de ilegitimidade para figurar no polo passivo nos autos da ação de execução nº 0011115-

33.1999.403.6111 (1999.61.11.011115-9) seja analisada pela autoridade impetrada.

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão quanto à suspensão da execução, pedido principal do

mandamus.

Em informações de fls. 186/187, o Juízo encaminha cópia da decisão exarada nos autos da ação de Execução

Fiscal nº 0011115-33.1999.403.6111, na qual determina a intimação do executado, ora embargante, para juntar no

prazo de 15 (quinze) dias cópia integral do estatuto social da empresa Kourin Industrial Ltda, com todas as

alterações, para apreciação da ilegitimidade aventada.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, o que se aplica também à decisão monocrática,

bem como para a correção de erro material.

Verifico que a decisão embargada deixou de explicitar acerca da suspensão ou não da execução, assistindo,

portanto, razão ao embargante.

In casu, considerando que a continuidade da execução poderá acarretar indevido e insanável dano patrimonial ao

impetrante, podendo ensejar leilão de seus bens já penhorados, é medida de rigor a suspensão da ação de

execução, registrada sob o nº 0011115-33.1999.403.6111, até pronunciamento do Juízo impetrado a respeito da

ilegitimidade de parte alegada.

Isto posto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, aclarando que a ação de execução nº

nº 0011115-33.1999.403.6111 deverá ser suspensa até pronunciamento do Juízo singular sobre a ilegitimidade do

impetrante/embargante.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo impetrado, para que adote as medidas necessárias ao seu

cumprimento.

Cientifique-se os interessados, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33997/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011427-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2014.03.00.011427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : PATRICIA SILVA CLEMENTE

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047689320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     481/3496



 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016969-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019437-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

2014.03.00.016969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : FLAVIO STIPP VAZ

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00004503120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.019437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : JOSE GALDINO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008179120144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     482/3496



 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023259-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026690-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

2014.03.00.023259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : PAULO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP287002 FABIANO SOARES TOLEDO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001760620144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.026690-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : FRANCISCO VICTOR DA PAIXAO

ADVOGADO : SP161296 LUCIANO CALSONE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 00052318020144036310 JE Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     483/3496



 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029818-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029819-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

2014.03.00.029818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CLAUDINEI CANDIDO GOMES

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023409520144036307 1 Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.029819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CLAUDIO ANTONIO BATISTA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023435020144036307 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     484/3496



São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030449-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33999/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020716-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2014.03.00.030449-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CONDOMINIO DAS GAIVOTAS

ADVOGADO : SP211879 SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

: IVONEIDE GOMES EMIDIO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034071520124036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.020716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

PARTE RÉ : DINAMICA ODONTO HOSPITALAR LTDA e outros

: SEBASTIAO HENRIQUE FOGARI

: DENISE CONDELECHI RODRIGUES FOGARI

ADVOGADO : SP114384 CASSIO ALESSANDRO SPOSITO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00106618720074036106 1 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     485/3496



 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019106-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012996-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

2014.03.00.019106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : EREMITA DE FRANCA CASTILHO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00001048020134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.012996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : JANUARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP296418 ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064940520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     486/3496



Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030875-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024114-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

2014.03.00.030875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235369720134036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CELINA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005606620144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     487/3496



 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019434-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025826-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

2014.03.00.019434-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : GENIALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008143920144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.025826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : NORIVAL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005632120144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     488/3496



São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020646-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018086-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2014.03.00.020646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : KATIA DENIZE BUENO GONCALVES

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017513820124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.018086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

PARTE RÉ : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052297120134036108 3 Vr BAURU/SP
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00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029815-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34004/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011833-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

2014.03.00.029815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : WILLIAM MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023382820144036307 1 Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.011833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RÉ : TRASTAR VIAGENS E TURISMO LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00054041020094036107 1 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     490/3496



Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012323-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018810-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2014.03.00.012323-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ERNANDO RAIMUNDO DE LIMA

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029703420124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018810-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : RODRIGO SOARES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00046110320114036107 1 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     491/3496



 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019423-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019432-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2014.03.00.019423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : IZABEL DE SOUZA BRAZIL KELLER

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006844920144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.019432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : LUCIA HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007312320144036131 JE Vr BOTUCATU/SP
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019702-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024120-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2014.03.00.019702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : MARIA CLAUDIA FRANCA DA CUNHA FELINTO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

PARTE RÉ :
Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear
IPEN/CNEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00247169320144036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : SUELI DE FATIMA ARRUDA CHUFFA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

CODINOME : SUELI DE FATIMA DE ARRUDA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009971020144036131 JE Vr BOTUCATU/SP
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00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024132-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025830-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

2014.03.00.024132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : IRENE MONTEIRO LOPES

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010309720144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.025830-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ROBERTO BATISTA DOMINGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007347520144036131 JE Vr BOTUCATU/SP
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Boletim de Acordão Nro 12669/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0053219-

79.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. EXISTÊNCIA

DE OMISSÃO. RECONHECIMENTO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MANIFESTO CARÁTER

INFRINGENTE ATRIBUÍDO AO RECURSO. EMBARGOS DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS.

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO INSS REJEITADOS.

1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No que se refere aos embargos da parte autora, é de se reconhecer que nem o relatório de fls. 315-315v, nem o

voto condutor de fls. 321-322 foram suficientemente claros no sentido de explicitar que o voto vencido não

somente se pronunciou pela inaplicabilidade do Art. 741, par. ún., do CPC, como também, por tal razão, entendeu

por dar provimento ao agravo legal a fim de que o recurso de apelação seja apreciado pela Turma julgadora.

3. Quanto aos embargos opostos pelo INSS, insta observar que o conceito de obscuridade, para fins de oposição

de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do julgado, do ponto de vista do embargante,

acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado

incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos, seja por incluir expressões ambíguas, o que não ocorre

2000.03.99.053219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO FLAVIO DE OLIVEIRA e outros

: CARMEN URBANO MESSA

: APARECIDA BONAFE TOTINO

: CAROLINA CLEMENTE GALLI QUINALIA

: INICE ALVES DA SILVA ORNHANI

: NEUCIDES ALVES DA SILVA

: EUNICE ALVES DA SILVA VIEIRA

: EDNA MARIA ALVES DA SILVA RODRIGUES

: EURENICE ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA

: EURECILDES ALVES DA SILVA

: NOIDE JULIA ALVES DA SILVA

: EDNEI ALVES DA SILVA

: FORTUNATO MASCARO

: LAERCIO STANGHERLIN

: GERVASIO FROLINI

: EUPHRASIO BETHIOL

: TAYLOR AUGUSTO GUZZO

: OSMAR OTOBONI

: EDMAR BARDUZZI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ALVIRIO ALVES DA SILVA falecido

No. ORIG. : 93.00.00044-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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na hipótese em apreço, em que as razões que fundamentaram o aresto embargado foram bem expostas.

6. Sobressai das razões recursais do embargante o caráter infringente do recurso, por pretender que esta egrégia

Seção reveja a decisão proferida para que outra atenda à interpretação que lhe for mais favorável, sem que estejam

presentes os vícios autorizadores à medida.

7. Embargos de declaração da parte autora acolhidos. Embargos interpostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora e rejeitar os

embargos interpostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007137-24.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE.

IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DE ARMA DE FOGO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. De início, observo que não se trata de hipótese de inaplicabilidade do Art. 557, posto que a decisão agravada foi

proferida com base na jurisprudência sedimentada pelas turmas integrantes da Terceira Seção desta Corte.

Contudo, ainda se entendesse não ser possível a aplicação do dispositivo em comento, a decisão singular restaria

convalidada com a análise do agravo por este colegiado.

2. O desempenho da função de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, vez que o trabalhador que exerce tal

profissão tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de policiais sobre as de

lesões corporais e mortes ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial.

3. Cumpre salientar que, em vista da periculosidade inerente à função, não se mostra imprescindível o uso de arma

de fogo para a caracterização do trabalho do vigilante como atividade especial. Precedentes deste Tribunal e do

Tribunal Federal Regional da 4ª Região.

4. Reputa-se, portanto, perigosa tal atividade, por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do

Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

2003.61.06.007137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : APARECIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006889-

40.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA

MISERABILIDADE. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535 do CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado a r. decisão judicial, senão o de buscar, nas alegadas omissão, contradição e obscuridade, efeitos

modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063870-24.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.12.006889-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.387/388

INTERESSADO : ALZIRA FERNANDES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP180800 JAIR GOMES ROSA

REPRESENTANTE : IZABEL MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP180800 JAIR GOMES ROSA

2005.03.00.063870-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. OBSCURIDADE E

OMISSÃO INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver no acórdão obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o

Tribunal.

- Restou sanada uma das omissões apontadas no julgado embargado, ante a juntada da declaração com o voto

divergente proferido.

- Hipótese em que foram explicitamente abordadas no voto condutor proferido as questões sobre as quais se alega

nos declaratórios ter o julgado embargado incorrido em omissão e obscuridade, denotando-se o nítido objetivo

infringente que a parte embargante pretende emprestar ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e

a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos

de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0098246-36.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/172

INTERESSADO : SEBASTIAO CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN CAMPOS

No. ORIG. : 04.00.00048-4 2 Vr AMERICANA/SP

2005.03.00.098246-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ZILDA VENANCIO AIRES FERREIRA

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.03.99.014955-1 Vr SAO PAULO/SP
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AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. LOAS. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA. AFERIÇÃO DO CRITÉRIO DE MISERABILIDADE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À

DECISÃO PROFERIDA NA ADIN 1.232. ALEGAÇÃO DE NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO. 

 

1 - A aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial, na esteira de

precedentes jurisprudenciais, não está limitado ao disposto no artigo 20, § 3º da Lei n.º 8.742/1993.

 

2 - O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1.232, embora tenha concluído pela constitucionalidade

do artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.472/1993, não determinou que esse fosse o único critério para a aferição da

condição de miserabilidade.

 

3 - Na 3ª Seção desta Corte, é pacífico o entendimento de que não há violação a qualquer disposição de lei pela

decisão que se pauta por outros critérios, além daquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, para a

aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial.

 

4 - Não há violação ao disposto no artigo 97 da Constituição Federal, pois a caracterização do estado de

miserabilidade, mediante critérios distintos daquele estampado no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, não

implica ter havido afastamento da incidência desse dispositivo, já que conforme reiteradamente pelas Cortes

pátrias, o intérprete pode se valer de outros elementos para a caracterização do estado de penúria.

 

5 - O Órgão Colegiado não deve modificar a decisão do Relator, quando devidamente fundamentada e que não

padeça dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, capazes de gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

6 - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004470-34.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA DE

2005.61.26.004470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARLENE AMBROSIO LINO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

SUCEDIDO : JOSE ALDAIR LINO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. IMPROCEDÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO. 

 

1 - Não há óbice ao julgamento monocrático de embargos infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que nenhum recurso é excepcionado pelo dispositivo em tela.

 

2 - O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18

de dezembro de 2012, consolidou esse entendimento ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a possibilidade de

julgamento monocrático de Embargos Infringentes.

 

3 - A 3ª Seção deste Tribunal entende que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data de apresentação da conta de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório.

 

4 - O agravo deverá, necessariamente, demonstrar que o Relator julgou em desacordo com o precedente ou que

este não se aplica à situação retratada nos autos, sendo descabida a sua interposição para reiteração de argumentos

que já foram repelidos na decisão monocrática agravada.

 

5 - Negado provimento ao Agravo Legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0103079-63.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA À

COISA JULGADA. RECONHECIMENTO. RESCISÃO COM BASE NO ART. 485, IV, DO CPC.

IUDICIUM RESCISSORIUM. TÍTULO EXECUTIVO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. INEXIGIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1 - O art. 485 do CPC não faz qualquer restrição quanto à possibilidade de rescisão das decisões proferidas em

sede de execução. A única exigência feita pelo dispositivo em comento é a de que a sentença (leia-se decisão em

sentido amplo) seja de mérito e que tenha transitado em julgado.

2 - A decisão proferida pela E. 10ª na Apelação Cível n° 2000.03.99.047637-1, nos autos de embargos à execução,

ofendeu a coisa julgada que contemplou a procedência dos pedidos de recálculo do benefício sem observância do

2006.03.00.103079-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARCILIO PIVANTI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.047367-1 Vr SAO PAULO/SP
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teto previdenciário e pelo aproveitamento dos últimos 36 salários de contribuição, com pagamento retroativo ao

deferimento do benefício.

3 - Inconstitucionalidade da res judicata formada na ação de conhecimento, por admitir o recálculo do benefício

sem o respeito ao teto previdenciário e com acolhimento da tese de autoaplicabilidade dos arts. 201 e 202 da

CF/88. Afronta aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e moralidade, bem como indevido sacrifício do

interesse público.

4 - O Código de Processo Civil não traz limitação quanto à aplicabilidade do art. 741. Dessa forma, afirmar ser de

aplicação imediata a inconstitucionalidade de uma norma ou ato normativo, assim declarada pelo Supremo, mas

limitando a sua aplicabilidade pretérita, sob o fundamento de violação do disposto no inciso XXXVI do art. 5º da

Constituição Federal, conforme o fizeram os precedentes originários da Súmula nº 487 do E. STJ, importaria em

interpretar o Código de Processo Civil conforme a Constituição, de forma a criar limitação onde o legislador não

criou, algo que os tribunais ou os órgãos colegiados não poderiam fazer senão através de seu plenário ou do órgão

especial, nos exatos termos dispostos no art. 97 da Constituição Federal.

5 - Ação rescisória procedente. Inexigibilidade de todo o título executivo formado na ação de conhecimento

declarada, ex officio, com extinção do processo de execução movido contra o INSS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na presente ação, para

rescindir o acórdão prolatado nos autos da AC nº 2000.03.99.047367-1, com fundamento no art. 485, IV, do CPC

e, em novo julgamento, por maioria, de ofício, declarar a inexigibilidade do título executivo judicial e julgar

extinta a execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007387-61.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

POSSIBILIDADE.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes em formulário próprio (SB 40).

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

2006.61.03.007387-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209810 NILSON BERALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

: SP164320B JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

CODINOME : LUIS CARLOS PEREIRA
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- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Acerca da utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, o seu uso, antes da vigência da Lei nº

9.732/98, não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade

física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção expressa à sua utilização no laudo

técnico pericial. Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é

indispensável a elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar

expressamente a neutralização do agente nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor

desempenhado como especial.

- Do que consta dos autos, contudo, não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo - no caso, o ruído

-, mas tão somente a sua diminuição, tampouco se podendo afirmar que tenha havido efetiva fiscalização quanto

ao uso do EPI.

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico e PPP que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 2.172/97 e 4.882/2003, contemporâneos aos fatos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0085891-23.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO NO

TOCANTE À PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO COM RELAÇÃO AO FUNDAMENTO DA

OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO, EIS QUE AUSENTE REQUISITO INICIAL DE ADMISSIBILIDADE

(DECISÃO NÃO UNÂNIME).

- Inexistente dissenso no que concerne à viabilidade da desconstituição do julgado com base no inciso IX do

artigo 485 do Código de Processo Civil, carecem os embargos infringentes de pressuposto básico à aceitação,

restando, nesse aspecto, vedada sua análise pelo mérito, a teor do disposto no artigo 530 do Código de Processo

Civil.

RESCISÃO PARCIAL (LIMITES OBJETIVOS DA DEMANDA): CONSERVAÇÃO DO RESULTADO DO

JULGAMENTO, NOS TERMOS DOS VOTOS VENCEDORES, QUANTO À PARTE CONHECIDA DO

RECURSO.

- Prevalência do entendimento majoritário da Seção especializada, impondo-se, a partir do decreto de procedência,

segundo as razões declinadas na inicial, à luz da tese dos capítulos da sentença, a desconstituição apenas de parte

2007.03.00.085891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : PEDRO JACOB HERNANDES

ADVOGADO : SP169257 CLAUDEMIR GIRO

No. ORIG. : 05.00.00053-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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do julgado, referentemente à desconsideração do trabalho urbano, para fins de concessão da aposentadoria,

estampado em vínculo empregatício correspondente ao período de janeiro/1994 a junho/2005, constante da CTPS

do segurado ignorada pelo juízo a quo, preservado o tempo de rurícola reconhecido como laborado (agosto/1962 a

outubro/1969 e setembro/1970 a julho/1991), que não fora objeto da rescisória, inadmitindo-se o avanço proposto

nos votos vencidos.

- Ainda que requerida "a procedência da presente ação, para o fim de rescindir a r. sentença hostilizada,

declarando nula a r. sentença proferida, ensejando novo julgamento da causa, a teor do que estabelece o art.

488, inciso I, conferindo o direito a aposentação do Autor", pugnando-se genericamente pela desconstituição total

do decisum hostilizado, os fundamentos declinados não alcançam o capítulo em que reconhecido ser "caso de se

declarar o período de agosto/1962 a outubro/1969 e de setembro/1970 até julho/1991 como tendo sido laborados

pelo autor na condição de rurícola, o que totaliza exatamente 28 (vinte e oito) anos como tempo de serviço".

- Inexistência de interesse possível de ser visualizado na formulação de pleito de rescisão por parte do segurado

que pudesse atingir parcela da decisão que lhe é favorável, de resto não impugnada pela parte contrária,

encontrando-se, pois, acobertada pelo manto da coisa julgada, ao Tribunal não competindo, a pretexto algum, o

reexame dessa matéria.

- Por se tratar de medida excepcional e cabível apenas dentro das hipóteses restritas trazidas pela lei processual,

porquanto esgotados os recursos, chegando-se à imutabilidade da decisão de mérito, sem que se possa declará-la

justa ou injusta, a ação rescisória não se presta à rediscussão do julgado ou eventual correção de equívocos

perpetrados, nada havendo que se reclamar, portanto, quanto à conservação de parcela do pedido originário que

restou aceita pela sentença e nem ao menos questionada a tempo e modo pelo interessado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024136-61.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. LOAS. MISERABILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 34 DA LEI N.º 10.741/2003.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 20, §§ 1º E 3º, DA LEI N.º 8.742/1993. INOBSERVÂNCIA À DECISÃO

PROFERIDA NA ADIN 1.232. NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

E DA SÚMULA VINCULANTE N.º 10 DO STJ. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO. NEGADO

PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA.

 

1 - Não conhecido do agravo quanto à alegação de inaplicabilidade do artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º

2008.03.00.024136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALESSANDRO EVANGELISTA TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

REPRESENTANTE : ANTONIO TEIXEIRA FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/324

No. ORIG. : 03.00.00116-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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10.741/2003, já que tal dispositivo em nenhum momento foi invocado, quer pela decisão agravada, quer pelo

acórdão rescindendo.

 

2 - O critério de miserabilidade não foi aferido apenas a partir de critérios estritamente matemáticos, de forma que

a indicação de um valor específico para a totalidade da renda auferida pela família não teria o condão de impor

conclusão diferente daquela encontrada pelo acórdão objurgado.

 

3 - Existência de posicionamentos divergentes quanto à composição do núcleo familiar, havendo quem considere

que o conceito de família previsto no artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 (com a redação dada pela Lei n.º

9.720/1998) não era o único a ser considerado para a concessão dos benefícios assistenciais. A matéria foi objeto

de Pedido de Uniformização de Jurisprudência perante a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais nos autos n.º 2005.70.95.004847-1, julgado em 01.12.2006. No sentido da decisão rescindenda

é o Enunciado n.º 51, aprovado no III Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, realizado em outubro de

2006, o qual dispõe que "o art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito

de unidade familiar".

 

4 - A aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial, na esteira de

precedentes jurisprudenciais, não está limitado ao disposto no artigo 20, § 3º da Lei n.º 8.742/1993.

 

5 - O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1.232, embora tenha concluído pela constitucionalidade

do artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.472/1993, não determinou que esse fosse o único critério para a aferição da

condição de miserabilidade.

 

6 - Na 3ª Seção desta Corte, é pacífico o entendimento de que não há violação a qualquer disposição de lei pela

decisão que se pauta por outros critérios, além daquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, para a

aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial.

 

7 - Não há violação ao disposto no artigo 97 da Constituição Federal ou à Súmula Vinculante n.º 10 do STF, pois

a caracterização do estado de miserabilidade ou a aferição do núcleo familiar, mediante critérios outros que

aqueles estampados no artigo 20, §§ 1º e 3º, da Lei n.º 8.742/1993, não implica ter havido afastamento da

incidência desses dispositivos.

 

8 - Diante do caso concreto, é possível que o intérprete se utilize de outros vetores interpretativos para melhor

caracterização do estado de penúria da família da pessoa deficiente ou idosa.

 

9 - O Órgão Colegiado não deve modificar a decisão do Relator, quando devidamente fundamentada e que não

padeça dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, capazes de gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

10 - Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento ao recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE DO AGRAVO e, na parte

conhecida, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0057519-06.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.057519-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO

CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO ORÇAMENTO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil do artigo 260, § 3º, incisos I e II, do Regimento Interno desta Corte Regional, na

redação dada pela Emenda Regimental nº 12, publicada no DE JF3R de 04/03/2013, edição nº 41/2013, p. 05.

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a inscrição do

crédito no orçamento. Precedentes do STF, do STJ e da 3ª Seção desta Corte Regional.

3. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

4. O reconhecimento de repercussão geral pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária ocorrida

em 11/06/2008, nos autos do RE 579431, por si só, justifica a reforma da decisão impugnada.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003410-41.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

UNANIMIDADE. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. NATUREZA ALIMENTAR.

DEVOLUÇÃO DE VALORES INCABÍVEL.

I - A Turma Julgadora rejeitou a alegação de decadência do direito à revisão do benefício em comento de forma

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSUE RAMOS DUARTE

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/334

No. ORIG. : 02.00.00185-2 3 Vr SAO VICENTE/SP

2009.61.08.003410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALINNE LUISE CAVALCANTI DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : RUBENS APARECIDO XAVIER

ADVOGADO : SP100053 JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro
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unânime, e não por maioria, não sendo cabíveis os presentes embargos infringentes, razão pela qual não os

conheço neste ponto.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, adoto o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não

envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos

proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos infringentes interpostos pelo INSS conhecidos em parte e, na parte conhecida, negado

provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte dos embargos infringentes interpostos pelo

INSS e, na parte conhecida, por maioria, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034535-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. LOAS. MISERABILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 34 DA LEI N.º

10.741/2003. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 20, § 3º, DA LEI N.º 8.742/1993. INOBSERVÂNCIA À DECISÃO

PROFERIDA NA ADIN 1.232. NÃO OBSERVÂNCIA DA SÚMULA VINCULANTE N.º 10 DO STJ.

AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO. NEGADO PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA.

2011.03.00.034535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RODRIGO VELOSO incapaz

REPRESENTANTE : JOSE VELOSO BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00037-6 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     506/3496



 

1 - Não conhecido do agravo quanto à alegação de inaplicabilidade do artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003, já que tal dispositivo em nenhum momento foi invocado, quer pela decisão agravada, quer pela

sentença rescindenda.

 

2 - A aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial, na esteira de

precedentes jurisprudenciais, não está limitado ao disposto no artigo 20, § 3º da Lei n.º 8.742/1993.

 

3 - O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1.232, embora tenha concluído pela constitucionalidade

do artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.472/1993, não determinou que esse fosse o único critério para a aferição da

condição de miserabilidade.

 

4 - Na 3ª Seção desta Corte, é pacífico o entendimento de que não há violação a qualquer disposição de lei pela

decisão que se pauta por outros critérios, além daquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, para a

aferição do critério de miserabilidade, para fins de concessão de benefício assistencial.

 

5 - Não há violação à Súmula Vinculante n.º 10 do STF, pois a caracterização do estado de miserabilidade,

mediante critérios distintos daquele estampado no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, não implica ter havido

afastamento da incidência desse dispositivo, já que conforme reiteradamente pelas Cortes pátrias, o intérprete

pode se valer de outros elementos para a caracterização do estado de penúria.

 

6 - O Órgão Colegiado não deve modificar a decisão do Relator, quando devidamente fundamentada e que não

padeça dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, capazes de gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

7 - Agravo conhecido parcialmente e, na parte conhecida, negado provimento ao recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE DO AGRAVO e, na parte

conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038067-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE EX-

COMBATENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 1º DA LEI 5.968/71. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO

2011.03.00.038067-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VERA DE MELLO E SOUZA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : ROBERTO ANTONIO DE MELLO E SOUZA falecido

No. ORIG. : 98.03.063666-9 Vr SAO PAULO/SP
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PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO.

1. A ação rescisória foi proposta com fundamento no Art. 485, V, do Código de Processo Civil, sob o argumento

de que o acórdão rescindendo teria violado o Art. 1º da Lei 5.698/71, ao interpretar que o benefício pago a ex-

combatente somente se subordinaria ao teto previsto na Emenda Constitucional nº 41/2003.

2. Não obstante a alegação trazida na inicial, é de se salientar que a controvérsia na ação originária dizia respeito à

limitação de benefício previdenciário pago a ex-combatente ao teto remuneratório pago ao serviço público, nos

termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal.

3. Os documentos que instruem os autos confirmam que o mandado de segurança impetrado pelo segurado

objetivava o afastamento do teto constitucional aplicado administrativamente pelo instituto, com fundamento no

Art. 263 do Decreto 2.172/97.

4. O julgado rescindendo tão somente aplicou a jurisprudência sedimentada pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que a norma do Art. 37, XI, da Magna Carta, com a redação dada pela EC 19/98, não é

autoaplicável, por depender de lei de fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

5. Acresça-se a estas considerações o fato de que o ex-combatente obteve a concessão de aposentadoria a partir de

01.01.1972, apenas quatro meses após a entrada em vigor da Lei 5.698/71, o que está a indicar que já havia

preenchido os requisitos para o benefício sob o regime da legislação anterior, razão por que teria assegurado seu

direito à aposentadoria sob as condições até então vigentes, conforme o Art. 6º daquela Lei.

6. Reforça esta hipótese a constatação de que o INSS nunca pretendeu limitar o benefício ao teto do regime geral

da Previdência, nos termos do Art. 1º da Lei 5.698/71, discussão que só veio a ser inaugurada no bojo da presente

ação rescisória. 

7. Improcedência do pedido de desconstituição do julgado. Condenação do INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), de acordo com o entendimento firmado por

esta E. Terceira Seção.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido de desconstituição do julgado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012083-

74.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA

AFASTADA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando qualquer um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou

obscuridade, incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535 do CPC). 

2011.61.33.012083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/255

INTERESSADO : AIRTON MOREIRA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

No. ORIG. : 00120837420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado a r. decisão judicial, senão o de buscar, nas alegadas omissão, contradição e obscuridade, efeitos

modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Relator para o acórdão

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010380-

19.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA

AFASTADA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando qualquer um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou

obscuridade, incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535 do CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado a r. decisão judicial, senão o de buscar, nas alegadas omissão, contradição e obscuridade, efeitos

modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.19.010380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/173

INTERESSADO : CELINA TIMOTEO BERTOLIN

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO e outro

No. ORIG. : 00103801920124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Relator para o acórdão

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008156-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DE TODO O PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA.

I - O pedido formulado na ação subjacente visava a sustação de descontos que vinham sendo efetuados pela

autarquia previdenciária, decorrente de revisão administrativa de renda mensal inicial de benefício de titularidade

da então autora.

II - O compulsar dos autos revela que o benefício que foi objeto de revisão administrativa, que resultou em crédito

em favor da autarquia previdenciária, possui natureza acidentária, conforme atesta o documento do sistema

DATAPREV.

III - É pacífico o entendimento no sentido de que a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação de

revisão de cálculo de benefício acidentário. Precedentes do e. STJ e da 3ª Seção deste Tribunal.

IV - Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

V - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Declaração de nulidade do processo subjacente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na presente ação

rescisória, declarando a nulidade de todo o processo subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024037-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.008156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SANDRA MARIA MANCINI SOARES

ADVOGADO : SP239696 JOSÉ DO CARMO VIEIRA

No. ORIG. : 00115728120074036112 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024037-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. CONTINUIDADE DA

FAINA RURAL. APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ATIVIDADE

RURAL COMPROVADA. ARTIGOS 142 E 143 DA LEI N. 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, confunde-se com o mérito e, com este, será

apreciada.

II - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente

à propositura da ação originária.

III - A r. decisão rescindenda reclamava a existência de documento comprobatório do exercício de atividade rural

que abrangesse o período correspondente à carência do benefício vindicado, sendo, no caso, 138 (cento e trinta e

oito) meses anteriores ao implemento do quesito etário (2004), nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - Os documentos trazidos pela autora, os quais atribuem ao seu primeiro cônjuge a profissão de lavrador,

podem ser considerados como novos, com aptidão para lhe assegurar pronunciamento favorável, uma vez que são

contemporâneos com os fatos que se pretende demonstrar, constituindo-se em início de prova material do labor

rural.

V - Malgrado a r. decisão rescindenda tenha assinalado a necessidade de a autora apresentar "..documento em

nome próprio...", cabe ponderar que, no momento de sua prolação, não se tinha o conhecimento de que a ora

autora já havia se casado anteriormente, de modo que, partindo da falsa premissa de que se tratava de pessoa

solteira, somente o documento em nome próprio teria o condão de firmar convicção acerca do efetivo labor rural.

Na verdade, como já acima explanado, exigia-se a apresentação de início de prova material que fosse

contemporâneo com o período correspondente à carência e os documentos carreados pela autora satisfazem tal

exigência.

VI - A jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de que a separação ou divórcio do casal não infirma a

extensão da condição de rurícola do cônjuge varão, desde que os depoimentos testemunhais confirmem a

continuidade da faina rural.

VII - Os depoimentos testemunhais foram firmes e precisos quanto ao labor rural desenvolvido pela autora, com

indicação de locais e períodos em que tal atividade teria ocorrido (síntese dos depoimentos testemunhais: a autora

trabalhou desde meados da década de 80 em um sítio, no município de Elias Fausto, chamado Chavistein, sendo

que, por volta dos anos 1993/1994, passou a trabalhar no cultivo de uva, no município de Indaiatuba ou Itupeva-

cidades vizinhas).

VIII - Dada a existência de depoimentos testemunhais, que corroboraram o alegado exercício de atividade rural

empreendido pela ora demandante pelo menos desde o ano de 1984, e sua continuação após a separação judicial,

ocorrida em 1994, penso que os documentos carreados na presente ação, que qualificam o seu primeiro cônjuge

como lavrador, possuem aptidão para lhe assegurar pronunciamento favorável, de modo a autorizar a abertura da

via rescisória com fundamento no art. 485, inciso VII, do CPC.

IX - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

X - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pela

parte autora, na condição de empregada, cabia aos seus empregadores, conforme sólida jurisprudência.

XI - Havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido, nos termos dos artigos 142 e 143,

ambos da Lei n. 8.213/91, ou seja, por 138 meses, considerado o ano em que implementou o requisito etário

(2004).

XII - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da presente rescisória (29.10.2013),

pois foi somente a partir deste momento que o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora.

XIII - O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ALMERINDA CAMARGO FIDELIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00275405720124039999 Vr SAO PAULO/SP
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XIV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

XV - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

XVI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente

julgamento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, fixando-se o percentual em 15%, nos

termos do art. 20, §4º, do CPC.

XVII - Matéria preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga procedente. Pedido em ação

subjacente que se julga procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, julgar procedente o pedido

formulado na ação rescisória e, em novo julgamento, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação

subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024485-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO

ATO NÃO CONFIGURADA. DIREITO RECONHECIDO PELO E. STJ EM SEDE DE RECURSO

REPETITIVO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da

Súmula n. 343 do STF.

II - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que o ora réu faz jus à desaposentação, mediante

a cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício, sendo despicienda, ainda, a devolução

do que foi pago a título de benefício anterior. Assinalou, também, que "...não há que se falar em decadência no

caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de

seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91..."

III - Não se verifica ofensa à legislação regente quanto ao não acolhimento da decadência pela decisão

rescindenda, dado que há entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº

8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. Portanto, a

desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento.

2013.03.00.024485-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro

No. ORIG. : 00003854720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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IV - É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C

do CPC), reconhecendo o direito do segurado à desaposentação.

V - A r. decisão rescindenda foi prolatada em 01.08.2013, ou seja, após a publicação do acórdão que serviu como

paradigma (14.05.2013), nos termos do art. 543-C, do CPC.

VI - Nem se olvide do recurso extraordinário (RE 381367), cujo julgamento está afeto ao Plenário da Excelsa

Corte, todavia, enquanto não houver pronunciamento acerca da matéria em debate, é de rigor observar a

interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

VII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

VIII - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Decisão que deferiu parcialmente a antecipação de

tutela revogada.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória,

revogando-se a decisão que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027835-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO PELO

E. STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da

Súmula n. 343 do STF.

II - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que o ora réu faz jus à desaposentação, mediante

a cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício, sendo despicienda, ainda, a devolução

do que foi pago a título de benefício anterior.

III - É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C

do CPC), reconhecendo o direito do segurado à desaposentação.

IV - A r. decisão rescindenda foi prolatada em 27.08.2013, ou seja, após a publicação do acórdão que serviu como

paradigma (14.05.2013), nos termos do art. 543-C, do CPC.

V - Nem se olvide do recurso extraordinário (RE 381367), cujo julgamento está afeto ao Plenário da Excelsa

2013.03.00.027835-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE ONOFRE BENEDITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

No. ORIG. : 00003741820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Corte, todavia, enquanto não houver pronunciamento acerca da matéria em debate, é de rigor observar a

interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do

CPC.

VII - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Decisão que deferiu a antecipação de tutela revogada.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido formulado na presente rescisória,

revogando-se a decisão que deferiu a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032215-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PRELIMINAR. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. OCORRÊNCIA.

ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A preliminar de carência de ação, consistente na ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito da

causa e será apreciada quando do julgamento da lide.

II - A r. decisão rescindenda valorou a totalidade dos documentos apresentados nos autos subjacentes, fazendo

considerações sobre todo o conjunto probatório, de modo a concluir pela não comprovação do alegado labor rural,

notadamente no período correspondente à carência do benefício em comento, em face de suposto exercício de

atividade urbana do autor, na condição de empregado da Prefeitura Municipal de Barão de Antônia desde

01.02.2000.

III - A r. decisão rescindenda considerou fundamental o extrato do CNIS acostado aos autos subjacentes, para

concluir pelo exercício de atividade urbana do autor a partir do ano de 2000, de modo a infirmar as demais provas

que indicavam a retomada do labor rural no período correspondente à carência do benefício em comento. Aliás,

importante enfatizar que o reexame de tal documento corrobora a conclusão da r. decisão rescindenda, pois consta

a informação de que o autor manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Barão de Antonina,

com data de admissão em 09.03.2001, sem data de saída. Portanto, considerando a presunção de veracidade que se

revestem os dados fornecidos pela Administração Pública e tendo em vista que o aludido extrato havia sido

emitido em 08.06.2011, era absolutamente razoável inferir que tal vínculo empregatício urbano se mantivera pelo

menos até junho de 2011.

IV - Não se vislumbra a ocorrência de erro de fato, pois eventual equívoco na r. decisão rescindenda, que

resultasse na admissão de fato inexistente, não seria apurável mediante simples exame das peças do processo

originário. Ademais, houve efetivo pronunciamento judicial sobre o fato em epígrafe.

V - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

2013.03.00.032215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : JOSE MOACIR DE MELO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159257020124039999 Vr SAO PAULO/SP
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pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente

à propositura da ação originária.

VI - Os documentos trazidos pelo ora demandante trazem novidade para o deslinde da causa, qual seja, o término

de seu vínculo urbano ainda no ano de 2000, totalizando período inferior a um ano, em contraposição ao extrato

de CNIS constante dos autos subjacentes, que indicava a manutenção de tal vínculo empregatício até, pelo menos,

o ano de 2011.

VII - Os documentos tidos como novos, que encerram uma única informação, têm capacidade, por si sós, em

assegurar pronunciamento jurisdicional favorável à parte autora, na medida em que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que período ínfimo exercido em atividade urbana não desnatura a condição de trabalhador rural, se

ficar comprovado que a atividade rurícola foi absolutamente preponderante na vida laborativa do segurado.

VIII - No caso vertente, há vários documentos que podem ser reputados como início de prova material do labor

rural (certidão de casamento celebrado em 22.06.1974, na qual o autor consta como lavrador; certidão de

nascimento do filho do ora demandante, Marco Ednaldo de Melo, ocorrido em 27.04.1975, em que este figura

como lavrador) em período anterior ao indigitado vínculo urbano e mesmo depois dele, consoante se infere da

Ficha de Cadastramento - Cartão Nacional de Saúde (CADSUS), em que o ora demandante ostenta a ocupação de

"trabalhador agropecuário em geral", com data de preenchimento em 25.04.2007.

IX - Da leitura da r. decisão rescindenda, depreende-se que os depoimentos testemunhais confirmaram o alegado

exercício de atividade rural no período assinalado na inicial. De outra parte, a ausência de menção no tocante ao

trabalho desempenhado junto à Municipalidade parece-me justificável, haja vista a absoluta prevalência do

trabalho rural em seu histórico laboral.

X - A atividade rural resulta comprovada se a parte autora apresentar início razoável de prova material,

corroborada por prova testemunhal idônea.

X - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da presente rescisória (10.02.2014),

pois foi somente a partir deste momento que o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora.

XI - O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo.

XII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

XIII - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

XIV - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente

julgamento, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

XV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente que se julga

procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, julgar

procedente o pedido formulado na presente rescisória e, em novo julgamento, julgar procedente o pedido

formulado na ação subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008533-87.2013.4.03.6105/SP

 

 

2013.61.05.008533-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. CABIMENTO. 

1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando

a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

2. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da

conformidade com os primados da economia e celeridade processuais. Assim, com a interposição do presente

recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado.

3. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito dos tribunais. O recurso ora interposto não tem, em seu

conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser

sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000670-62.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018325 RODOLFO DAMASCENO OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/218

INTERESSADO(A) : SIDISLEI TONON

ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00085338720134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.11.000670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO(A) : JOSE MAIA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006706220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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OBTENÇÃO DE UMA OUTRA, MAIS VANTAJOSA, SEM NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. De início, observo que não se trata de hipótese de inaplicabilidade do Art. 557, posto que a decisão agravada foi

proferida com base na jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Contudo, ainda se

entendesse não ser possível a aplicação do dispositivo em comento, a decisão singular restaria convalidada com a

análise do agravo pelo órgão fracionário.

2. No que pertine à preliminar de decadência, entendo que os julgados colacionados, na linha do precedente do E.

STJ (REsp 1303988), não se aplicam ao caso, vez que não trata de revisão de ato de concessão, mas de

desfazimento do ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes, mas encetadas posteriormente, ou

seja, por direito derivado de fatos que não serviram de substrato àquele ato de concessão e que produzirá efeitos

para o futuro, razão por que afasto a prejudicial de mérito.

3. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.

4. Ressalte-se ainda que o Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o

retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute

na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua

condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do

exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado.

5. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

Por conseguinte, a aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o

princípio da dignidade da pessoa humana, razão por que dispensada a devolução dos valores recebidos.

6. Vale acrescentar que a usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,

levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte

para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a

preservação do referido equilíbrio.

7. Na esteira de respeitáveis precedentes no âmbito do E. STJ e desta Corte Regional, é firme o entendimento no

sentido da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de uma mais vantajosa, sem a necessidade de

devolução dos valores recebidos a título do benefício anterior.

8. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

9. Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007544-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00075445420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. NATUREZA ALIMENTAR.

DEVOLUÇÃO DE VALORES INCABÍVEL.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

V - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, adoto o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não

envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos

proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - Embargos infringentes interpostos pelo INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011504-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

UNANIMIDADE. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

2013.61.83.011504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LURDES NORIKO KATO

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

No. ORIG. : 00115040520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. NATUREZA ALIMENTAR.

DEVOLUÇÃO DE VALORES INCABÍVEL.

I - A Turma Julgadora rejeitou a alegação de decadência do direito à revisão do benefício em comento de forma

unânime, e não por maioria, não sendo cabíveis os presentes embargos infringentes, razão pela qual não os

conheço neste ponto.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, adoto o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não

envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos

proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos infringentes interpostos pelo INSS conhecidos em parte e, na parte conhecida, negado

provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte dos embargos infringentes interpostos pelo

INSS e, na parte conhecida, por maioria, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010709-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.

INCOMPETÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DA CAUSA.

2014.03.00.010709-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : PAULO DINO DE BRITO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP284154 FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2010.63.07.004663-2 JE Vr SAO PAULO/SP
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I- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a subordinação existente entre

os Juizados Especiais Federais e os Tribunais Regionais Federais é apenas de ordem administrativa, não existindo

vínculo jurisdicional entre estes órgãos.

II- O entendimento de que aos Tribunais Regionais Federais caberia o julgamento de ações rescisórias contra

julgados dos Juizados Especiais Federais vai de encontro ao próprio texto constitucional, pois as normas sobre

competência ali existentes são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos órgãos

colegiados, ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum.

III- Inexistindo vínculo jurisdicional entre esta Corte e o Juizado Especial Federal de Botucatu, fica clara a

incompetência desta E. Terceira Seção para julgar a presente ação rescisória, pois não poderia apreciar medida

que visa a desconstituição de julgado proferido por Juízo não submetido à sua jurisdição. Precedentes

jurisprudenciais.

IV- Agravo Regimental provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, para determinar a redistribuição da ação

rescisória a uma das Turmas Recursais do JEF, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De

Lucca, que fica fazendo parte do presente julgado, com quem votaram os Desembargadores Federais Therezinha

Cazerta, Daldice Santana, Fausto de Sanctis, Toru Yamamoto, Tânia Marangoni, David Dantas e os Juízes

Federais Convocados Valdeci dos Santos, Carlos Delgado, Vanessa Mello e Denise Avelar, vencidos os Srs.

Desembargadores Federais Baptista Pereira (Relator), Sérgio Nascimento e Souza Ribeiro, que negavam

provimento ao agravo.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014864-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO NO

ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA SUMULADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Na sessão de 28.08.2014, esta Terceira Seção acolheu questão de ordem no sentido de submeter a apreciação da

matéria versada nestes autos ao Órgão Especial desta Corte, suspendendo o andamento dos demais feitos idênticos

até o pronunciamento final por parte daquele colegiado.

2. Posteriormente, o Egrégio Orgão Especial, em decisão unânime, pacificou o entendimento de que não é

possível a redistribuição das ações em curso no âmbito dos Juizados Especiais Federais, inclusive, acolhendo

proposta de edição de súmula sobre o assunto (CC 0011900-67.2014.4.03.0000, julg. 26/11/2014, e-DJF3

04/12/2014).

3. Consoante o enunciado da súmula recém-aprovada "é incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

2014.03.00.014864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA CARMELITA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP258115 ELISVÂNIA RODRIGUES MAGALHÃES GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040543620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial" (CC 0011900-

67.2014.4.03.0000, julg. 10/12/2014, e-DJF3 19/12/2014).

4. As Varas dos Juizados envolvidos no presente conflito situam-se em bases territoriais distintas, o que torna

incabível a redistribuição da ação.

5. Reconhecimento da competência do MM. Juízo suscitado.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12727/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011721-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. CONVENÇÃO DE NOVA

IORQUE. DECRETO-LEGISLATIVO N. 186/2008. CONCEITO DE DEFICIÊNCIA. OBSTRUÇÃO DA

PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO INDIVÍDUO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 20, §3º, DA LEI N. 8.742/93.

PROCESSO DE INCONSTITUCIONALIZAÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

I - A preliminar de inadmissibilidade do recurso comporta rejeição à vista da simples constatação da

imprescindibilidade dos embargos infringentes para esgotamento da instância ordinária previamente ao acesso às

Cortes Superiores (Súmulas 207/STJ e 281/STF), inexistindo, de resto, óbice algum ao seu conhecimento.

II - A Convenção de Nova Iorque, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de

tratar do conceito de "pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º,

§ 3º, da Carta, a saber: "Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas".

III - O conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele outrora estabelecido, vez que

considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha potencialidade para a

obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

IV - No caso dos autos, o laudo médico acostados aos autos, realizado em 17.03.2008, atestou que a autora, que

2010.03.99.011721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUANA STEFANY PEIXOTO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP219849 KARINA MARIA BACCA

REPRESENTANTE : ADENIDES PEIXOTO

ADVOGADO : SP219849 KARINA MARIA BACCA

No. ORIG. : 07.00.00022-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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tem atualmente 18 anos, é portadora de vírus HIV (AIDS), em tratamento contínuo com coquetel, apresentando

incapacidade total e permanente para o labor, inclusive para as atividades da vida diária.

V - Com fundamento na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência que se incorporou no

ordenamento jurídico com status constitucional, é de se reconhecer a deficiência da autora, tendo em vista que

possui impedimentos de longo prazo de natureza física. Notadamente, tal condição obstruirá sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, haja vista o notório preconceito

que sofrem as pessoas acometidas de tal mal.

VI - Por ocasião do julgamento da Reclamação n. 4374-PE, julgado em 18.04.2013, prevaleceu o entendimento de

que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de

"inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o

reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para

aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a

se consolidar.

VII - O art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, razão pela

qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação específica

de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e adoentada é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto,

enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de

¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

VIII - Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família.

IX - O estudo social realizado em 18.08.2007 constatou que o núcleo familiar da autora é formado por ela e por

sua avó. A casa em que residem é de alvenaria, composta de 02 cômodos, sendo uma cozinha, um quarto, um

banheiro, provida de água encanada e esgoto, energia elétrica e asfalto. A renda familiar constitui-se apenas da

aposentadoria percebida pela avó, no montante de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e da pensão alimentícia

paga pelo pai no valor de R 80,00 (oitenta reais).

X - Em que pese a renda mensal per capita superar o limite de ¼ do salário mínimo, a situação fática ora

examinada permite concluir pela absoluta insuficiência de recursos, tendo em vista a gravidade da doença de que é

portadora a autora, que exige cuidados médicos contínuos e onerosos.

XI - Resta comprovado que a autora é portadora de deficiência e que não possui meios para prover sua

manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus a concessão do benefício assistencial.

XII - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes do INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar

provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Relator para o acórdão

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019790-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019790-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ISABELA VITORIA DE SOUSA SILVA incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. CONVENÇÃO DE NOVA IORQUE. DECRETO-LEGISLATIVO N.

186/2008. CONCEITO DE DEFICIÊNCIA. OBSTRUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO

INDIVÍDUO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 20, §3º, DA LEI N. 8.742/93. PROCESSO DE

INCONSTITUCIONALIZAÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

I - A Convenção de Nova Iorque, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar

do conceito de "pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º,

da Carta, a saber: "Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas".

II - O conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele outrora estabelecido, vez que

considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha potencialidade para a

obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

III - No caso dos autos, o laudo médico acostado aos autos, realizado em 08.05.2012, atestou que a autora, que

tem atualmente 04 anos de idade, é portadora de retardo neuropsicomotor, facies sindrômica, com dificuldade para

engolir devido a distúrbio cromossômico, apresentando incapacidade total e permanente, dependendo de ajuda de

terceiros de forma permanente.

IV - Com fundamento na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência que se incorporou no

ordenamento jurídico com status constitucional, é de se reconhecer a deficiência da autora, tendo em vista que

possui impedimentos de longo prazo de natureza física. Notadamente, tal condição obstruirá sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, haja vista as importantes

limitações consignadas no laudo pericial.

V - Por ocasião do julgamento da Reclamação n. 4374-PE, julgado em 18.04.2013, prevaleceu o entendimento de

que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de

"inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no contexto socioeconômico desde então e o

reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para

aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a

se consolidar.

VI - O art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, razão pela

qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação específica

de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e adoentada é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto,

enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de

¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

VII - Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família.

VIII - O estudo social realizado em 16.05.2012 constatou que o núcleo familiar da autora é formado por ela, seus

genitores e duas irmãs menores. A renda familiar advém, exclusivamente, do salário percebido pelo genitor, no

montante de R$ 625,92 (seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) em abril de 2012, sendo que as

despesas são elevadas: luz (R$ 48,00), água (R$ 32,00), medicamentos (R$ 160,00), alimentação (R$ 400,00), gás

(R$ 39,00) e aluguel (R$ 280,00). A assistente social assinalou, também, que "...Isabela necessita de

medicamentos específicos não encontrados na rede pública de saúde..." e que "..a alimentação da família também

precisa ser complementada com fornecimento de cesta básica e leite para as outras crianças da casa...".

IX - Não obstante a melhora na renda do pai da autora, a contar de abril de 2012, a situação fática ora examinada

permite concluir pela absoluta insuficiência de recursos, tendo em vista a gravidade da doença de que é portadora

a autora, que exige cuidados médicos contínuos e onerosos.

X - Resta comprovado que a autora é portadora de deficiência e que não possui meios para prover sua manutenção

ou tê-la provida por sua família, fazendo jus a concessão do benefício assistencial.

XI - Embargos infringentes do INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

REPRESENTANTE : GILZA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

No. ORIG. : 12.00.00014-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Relator para o acórdão

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013029-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA

AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO. EXISTÊNCIA DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N. 689/STF.

I - A regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado da

Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza previdenciária perante a Justiça

estadual de seu domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu domicílio está

inserido, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado onde, em última análise, tem o INSS sua

representação regionalizada. Aplicação da Súmula n. 689 do C. STF.

II - A competência das subseções de uma mesma Seção Judiciária é territorial, ou seja, de natureza relativa, não

podendo ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e do enunciado da Súmula 33 do C. STJ.

III - Agravo (CPC, art. 120, parágrafo único) do MPF provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo (CPC, art. 120, parágrafo único) interposto

pelo MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33978/2015 

 

2014.03.00.013029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : HELIO ROLIM SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067427720124036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão de folha 449, arquivem-se os autos, no aguardo de eventual provocação de interessados.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33980/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0030605-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2002.03.00.010622-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069746 ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

RÉU/RÉ : ARNALDO RAVACCI e outros

ADVOGADO : SP189583 JOÃO BENEDITO MIRANDA

: SP127250 ARNALDO RAVACCI

RÉU/RÉ : DALSIM ROCHA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP189583 JOÃO BENEDITO MIRANDA

RÉU/RÉ : ANTONIO PEREIRA

: GILMAR CASSIO BONARDI

: MARIA APARECIDA SILVANI

: ROSELY FATIMA PORTO GARCIA

ADVOGADO : SP088620 BENEDITO SAMPAIO SOBRINHO e outro

EXCLUIDO : MARIO ZEIKIL CUKIERMAN julgado extinto

ADVOGADO : SP088620 BENEDITO SAMPAIO SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 95.09.00874-5 1 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.030605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ADNILSON BATISTA DE LIMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00101926320144036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 1ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP em face da 6ª Vara Federal Criminal desta mesma Subseção, visando à definição do juízo competente

para a declaração da extinção da punibilidade do réu ADNILSON BATISTA DE LIMA, em razão da prescrição

da pretensão punitiva estatal, na execução da pena nº 0010192-63.2014.403.6181.

 

O juízo suscitante aduz competir ao suscitado tal providência, ao argumento de que "uma vez reconhecida a

aventada prescrição da pretensão punitiva estatal não seria possível a emissão de guia de recolhimento definitiva

(sem falar que o nome do réu deveria ser excluído do rol dos culpados, haver retificação dos ofícios para TRE

etc., o que, a toda evidência, não poderia ser efetuado por este Juízo da Execução), o que torna patente que o

Juízo competente é o de origem, e não esta Vara de Execução Penal" (fls. 52; destaques no original).

 

O juízo suscitado, por sua vez, afirma que "com o trânsito em julgado da sentença condenatória, finda está a

competência do juiz de conhecimento na presente instância, passando a partir daí, ao juízo da execução o

julgamento de tudo quanto disser respeito ao cumprimento da pena". Sustenta, outrossim, que "pelo raciocínio e

inteligência da Súmula nº 611-STF, tudo que houver de mais benigno em favor do imputado a ser reconhecido

após o trânsito em julgado da sentença condenatória é, inequivocamente, da competência do MM. Juiz

Suscitante, responsável pelas execuções penais" (fls. 55; destaques no original).

 

Após a distribuição do conflito, o juízo suscitado foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, bem como dispensou-se a apresentação de informações (fls. 58).

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo não conhecimento do conflito e pela declaração, nestes

autos, da prescrição da pretensão punitiva estatal, ou, caso conhecido, por sua procedência (fls. 65/67v).

 

É o relato do essencial. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos da Súmula nº 32 desta Corte: "É competente o relator

para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica

do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal".

 

Assiste razão à Procuradoria Regional da República, devendo ser declarada extinta a punibilidade do réu neste

conflito, restando prejudicada a análise de seu mérito.

 

O réu ADNILSON foi condenado à pena de 3 (três) anos de reclusão, além do pagamento de 242 (duzentos e

quarenta e dois) dias-multa, conforme sentença proferida pelo juízo suscitado (cópia a fls. 18/24), que transitou

em julgado para a acusação (fls. 50).

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

 

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

 

In casu, o réu foi condenado como incurso no art. 16 da Lei nº 7.492/86, à pena de 3 (três) anos de reclusão, além

do pagamento de 242 (duzentos e quarenta e dois) dias-multa, prescritível em 8 (oito) anos, nos termos do art.

109, IV, do Código Penal.
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A conduta imputada ao réu teria ocorrido no segundo semestre de 1993 (fls. 13/15), enquanto o recebimento da

denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 05 de maio de 1999 (fls. 46). A publicação da

sentença penal condenatória, próxima causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 16 de março de 2006 (fls.

25). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

 

O Parquet sustenta, em seu parecer (fls. 65/67v), a ocorrência de prescrição entre a data de publicação da sentença

penal condenatória (16 de março de 2006 - fls. 25) e o trânsito em julgado do acórdão confirmatório da

condenação (28 de abril de 2014).

 

Ao largo da discussão acerca de tal espécie de acórdão prestar-se ou não a interromper a prescrição, sua

ocorrência é inquestionável.

 

Digo isso porque no momento da prática delitiva, que se deu no ano de 1993, o art. 117, IV, do Código Penal,

trazia como causa interruptiva da prescrição apenas a "sentença condenatória recorrível", nada mencionando

acerca de qualquer espécie de acórdão. E a atual redação desse dispositivo, contemplando como causas

interruptivas da prescrição "a publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis", advém da Lei nº

11.596/07, que também constitui novatio legis in pejus, inaplicável ao caso, portanto.

 

Considerando, então, o decurso de período de tempo superior a 8 (quatro) anos após a publicação da sentença

condenatória recorrível e o trânsito em julgado da condenação, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal

pela pena aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

 

Assim, é de rigor a declaração da extinção da punibilidade do réu ADNILSON, em razão da prescrição da

pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena aplicada em concreto. Outrossim, resta prejudicado o presente

conflito.

 

Posto isso, ACOLHO a manifestação da Procuradoria Regional da República e DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de ADNILSON BATISTA DE LIMA em relação ao delito previsto no art. 16 da Lei nº

7.492/86, objeto da ação penal nº 0100226-51.1995.4.03.6181, com fundamento nos arts. 107, IV, 110, § 1º, e

109, IV, todos do Código Penal, assim como JULGO PREJUDICADO este conflito de jurisdição.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0030606-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 1ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP em face da 6ª Vara Federal Criminal desta mesma Subseção, visando à definição do juízo competente

para a declaração da extinção da punibilidade do réu JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, em razão da prescrição da

pretensão punitiva estatal, na execução da pena nº 0010191-78.2014.403.6181.

 

O juízo suscitante aduz competir ao suscitado tal providência, ao argumento de que "uma vez reconhecida a

aventada prescrição da pretensão punitiva estatal não seria possível a emissão de guia de recolhimento definitiva

(sem falar que o nome do réu deveria ser excluído do rol dos culpados, haver retificação dos ofícios para TRE

etc., o que, a toda evidência, não poderia ser efetuado por este Juízo da Execução), o que torna patente que o

Juízo competente é o de origem, e não esta Vara de Execução Penal" (fls. 68; destaques no original).

 

O juízo suscitado, por sua vez, afirma que "com o trânsito em julgado da sentença condenatória, finda está a

competência do juiz de conhecimento na presente instância, passando a partir daí, ao juízo da execução o

julgamento de tudo quanto disser respeito ao cumprimento da pena". Sustenta, outrossim, que "pelo raciocínio e

inteligência da Súmula nº 611-STF, tudo que houver de mais benigno em favor do imputado a ser reconhecido

após o trânsito em julgado da sentença condenatória é, inequivocamente, da competência do MM. Juiz

Suscitante, responsável pelas execuções penais" (fls. 72; destaques no original).

 

Após a distribuição do conflito, o juízo suscitado foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, bem como dispensou-se a apresentação de informações (fls. 75).

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo não conhecimento do conflito e pela declaração, nestes

autos, da prescrição da pretensão punitiva estatal, ou, caso conhecido, por sua procedência (fls. 82/84v).

 

É o relato do essencial. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos da Súmula nº 32 desta Corte: "É competente o relator

para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica

do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal".

 

Assiste razão à Procuradoria Regional da República, devendo ser declarada extinta a punibilidade do réu neste

conflito, restando prejudicada a análise de seu mérito.

 

O réu JOSÉ CARLOS foi condenado à pena de 3 (três) anos de reclusão, além do pagamento de 242 (duzentos e

quarenta e dois) dias-multa, conforme sentença proferida pelo juízo suscitado (cópia a fls. 16/22), que transitou

em julgado para a acusação (fls. 66).

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada",

enquanto o parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de

que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da

queixa".

 

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00101917820144036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

 

In casu, o réu foi condenado como incurso no art. 16 da Lei nº 7.492/86, à pena de 3 (três) anos de reclusão, além

do pagamento de 242 (duzentos e quarenta e dois) dias-multa, prescritível em 8 (oito) anos, nos termos do art.

109, IV, do Código Penal.

 

A conduta imputada ao réu teria ocorrido no segundo semestre de 1993 (fls. 11/13), enquanto o recebimento da

denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 05 de maio de 1999 (fls. 14). A publicação da

sentença penal condenatória, próxima causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 16 de março de 2006 (fls.

23). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

 

O Parquet sustenta, em seu parecer (fls. 82/84v), a ocorrência de prescrição entre a data de publicação da sentença

penal condenatória (16 de março de 2006 - fls. 23) e o trânsito em julgado do acórdão confirmatório da

condenação (28 de abril de 2014 - fls. 36).

 

Ao largo da discussão acerca de tal espécie de acórdão prestar-se ou não a interromper a prescrição, sua

ocorrência é inquestionável.

 

Digo isso porque no momento da prática delitiva, que se deu no ano de 1993, o art. 117, IV, do Código Penal,

trazia como causa interruptiva da prescrição apenas a "sentença condenatória recorrível", nada mencionando

acerca de qualquer espécie de acórdão. E a atual redação desse dispositivo, contemplando como causas

interruptivas da prescrição "a publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis", advém da Lei nº

11.596/07, que também constitui novatio legis in pejus, inaplicável ao caso, portanto.

 

Considerando, então, o decurso de período de tempo superior a 8 (quatro) anos após a publicação da sentença

condenatória recorrível e o trânsito em julgado da condenação, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal

pela pena aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

 

Assim, é de rigor a declaração da extinção da punibilidade do réu JOSÉ CARLOS, em razão da prescrição da

pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena aplicada em concreto. Outrossim, resta prejudicado o presente

conflito.

 

Posto isso, ACOLHO a manifestação da Procuradoria Regional da República e DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA em relação ao delito previsto no art. 16 da Lei nº 7.492/86,

objeto da ação penal nº 0100226-51.1995.4.03.6181, com fundamento nos arts. 107, IV, 110, § 1º, e 109, IV,

todos do Código Penal, assim como JULGO PREJUDICADO este conflito de jurisdição.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33986/2015 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034424-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que efetue o

pagamento do valor a que condenada a título de honorários de advogado, sob pena de acréscimo da multa a que se

refere o artigo 475-J do CPC.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim de Acordão Nro 12722/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0018234-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO DE JURISDIÇÃO. AGRAVO LEGAL (ART. 120, PAR. UN., DO CPC C.C.

ART. 3.º DO CPP) IMPORTAÇÃO DE SEMENTE DE MACONHA. COMPETÊNCIA DO LOCAL DO

DOMICÍLIO DO INVESTIGADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É de se conhecer do agravo regimental interposto com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dada a existência de recurso legalmente previsto para atacar decisões monocráticas terminativas

proferidas em sede de conflito de jurisdição, por aplicação analógica do aludido dispositivo da Lei Processual

Civil, conforme autorizado pelo art. 3.º, do Código de Processo Penal.

2. Ainda que se possa considerar que o pretenso crime de investigado nestes autos tenha se consumado, na

modalidade importar, na cidade de São Paulo/SP, onde ocorreu a apreensão alfandegária, - o que atrairia, a

princípio, a competência do Juízo Suscitante -, fato é que não se pode ignorar que o investigado e suposto autor do

2009.03.00.034424-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CARLOS AUGUSTO SARAIVA

ADVOGADO : SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 93.00.05321-3 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018234-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : J P

INDICIADO(A) : V D J

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010766220134036118 1P Vr SAO PAULO/SP
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delito reside, ao que tudo indica, na cidade de Guaratinguetá/SP, jurisdicionado pelo Juízo Suscitado.

3. Em sendo assim, e considerando que as regras de competência estatuídas nos artigos 69 e seguintes do Código

de Processo Penal visam, sobretudo, facilitar a colheita de provas com a finalidade de permitir uma apuração mais

eficaz e expedita da infração, reputo que, na hipótese, a solução que melhor atende a ratio das regras de fixação de

competência na seara processual penal é aquela que prestigia a competência do Juízo Suscitado.

4. Em se adotando solução diversa, os atos instrutórios da eventual ação penal que resultar do inquérito de onde

extraído o presente conflito - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Suscitado,

porque é sob sua jurisdição que se encontra domiciliado o investigado e, muito provavelmente, as testemunhas

que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser

exercida se o inquérito e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Suscitado, que, como já

referido, é autoridade judiciária que se lhe situa mais próxima.

5. Portanto, a solução preconizada pela decisão agravada, além de prestigiar os princípios da duração razoável do

processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz - dos quais as regras de competência

são ou deveriam ser corolários -, também encontra amparo em vasta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, que, em casos tais, à vista da ubiquidade de certas infrações penais - v.g. tráfico de entorpecentes e

insumos destinados à preparação de drogas, evasão de divisas - e no intuito de facilitar a coleta de provas e a

defesa dos acusados, tem preterido critérios outros como o do lugar da infração ou a prevenção em favor da

competência do Juízo em que domiciliado o réu ou o investigado.

6. Desse modo, não há negar prevalência ao foro do domicílio do réu como critério fixador da competência em

casos tais, mesmo porque, dada a aplicação do princípio da perpetuação da jurisdição também às lides penais (cf.

Súmula n.º 33 desta E. Corte), eventuais alterações fáticas posteriores - como, p. ex., mudança do domicílio do

acusado - não tem o condão de alterar a competência inicialmente firmada.

7. Precedentes da Primeira e Quarta Seções deste C. Tribunal.

8. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal, previsto no

art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com fundamento no art. 3.º do Código de Processo Penal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021390-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO DE JURISDIÇÃO. AGRAVO LEGAL (ART. 120, PAR. UN., DO CPC C.C.

ART. 3.º DO CPP) IMPORTAÇÃO DE SEMENTE DE MACONHA. COMPETÊNCIA DO LOCAL DO

DOMICÍLIO DO INVESTIGADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É de se conhecer do agravo regimental interposto com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dada a existência de recurso legalmente previsto para atacar decisões monocráticas terminativas

proferidas em sede de conflito de jurisdição, por aplicação analógica do aludido dispositivo da Lei Processual

2014.03.00.021390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : J P

PARTE RÉ : R A

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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Civil, conforme autorizado pelo art. 3.º, do Código de Processo Penal.

2. Ainda que se possa considerar que o pretenso crime de investigado nestes autos tenha se consumado, na

modalidade importar, na cidade de São Paulo/SP, onde ocorreu a apreensão alfandegária, - o que atrairia, a

princípio, a competência do Juízo Suscitado -, fato é que não se pode ignorar que o investigado e suposto autor do

delito reside, ao que tudo indica, na cidade de Campinas/SP, jurisdicionado pelo Juízo Suscitante.

3. Em sendo assim, e considerando que as regras de competência estatuídas nos artigos 69 e seguintes do Código

de Processo Penal visam, sobretudo, facilitar a colheita de provas com a finalidade de permitir uma apuração mais

eficaz e expedita da infração, reputo que, na hipótese, a solução que melhor atende a ratio das regras de fixação de

competência na seara processual penal é aquela que prestigia a competência do Juízo Suscitante.

4. Em se adotando solução diversa, os atos instrutórios da eventual ação penal que resultar do inquérito de onde

extraído o presente conflito - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Suscitante,

porque é sob sua jurisdição que se encontra domiciliado o investigado e, muito provavelmente, as testemunhas

que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser

exercida se o inquérito e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Suscitante, que, como já

referido, é autoridade judiciária que se lhe situa mais próxima.

5. Portanto, a solução preconizada pela decisão agravada, além de prestigiar os princípios da duração razoável do

processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz - dos quais as regras de competência

são ou deveriam ser corolários -, também encontra amparo em vasta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, que, em casos tais, à vista da ubiquidade de certas infrações penais - v.g. tráfico de entorpecentes e

insumos destinados à preparação de drogas, evasão de divisas - e no intuito de facilitar a coleta de provas e a

defesa dos acusados, tem preterido critérios outros como o do lugar da infração ou a prevenção em favor da

competência do Juízo em que domiciliado o réu ou o investigado.

6. Desse modo, não há negar prevalência ao foro do domicílio do réu como critério fixador da competência em

casos tais, mesmo porque, dada a aplicação do princípio da perpetuação da jurisdição também às lides penais (cf.

Súmula n.º 33 desta E. Corte), eventuais alterações fáticas posteriores - como, p. ex., mudança do domicílio do

acusado - não tem o condão de alterar a competência inicialmente firmada.

7. Precedentes da Primeira e Quarta Seções deste C. Tribunal.

8. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal, previsto no

art.120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com fundamento no art.3.º do Código de Processo Penal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34001/2015 
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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INTERESSADO(A) : JOAREZ PRAZERES DA SILVA
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DESPACHO

Cite-se o réu Joarez Prazeres da Silva, atualmente recolhido no estabelecimento penal de Aquidauna/MS (cf. fls.

152) para que, no prazo de 15 (quinze) dias (cf. art. 272, parágrafo único, e art. 297, ambos do Código de Processo

Civil), integre a lide na qualidade litisconsorte passivo necessário e se manifeste sobre a pretensão do impetrante,

tal como requerido às fls. 150, 

No ato de citação, o réu deverá ser informado de que, caso não constitua defensor no prazo legal, será

representado por um Defensor Público Federal.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34003/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000377-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Cite-se, com prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação da resposta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

2014.03.00.000377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : ANTONIO EVANGELISTA NEVES
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33969/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-58.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 2.180,16 (fl. 1735), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, ELCIO

RIBEIRO NETTO, ANDREZA APARECIDA VIZENTIM e EZEQUIEL RIBEIRO NETTO, postulam a

condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à

reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização

pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos

vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

2005.61.02.000438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELCIO RIBEIRO NETTO e outros

: ANDREZA APARECIDA VIZENTIM

: EZEQUIEL RIBEIRO NETTO

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 54/81, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, ELCIO RIBEIRO NETO e EZEQUIEL RIBEIRO NETO, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como
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garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, não foram verificados danos aparentes devido à reforma e ampliação executada no imóvel. 

 

Contudo, da análise das fotos anexados nos autos e levando em consideração os vícios observados no mesmo

conjunto habitacional, o expert, para devolver ao imóvel suas características originais, concluiu que foram

realizados os seguintes serviços de engenharia para os problemas evidenciados nas fotos:

 

"- Fazer reforço de fundação (fotos com trincas por recalque diferencial)

- Remoção da argamassa de revestimento externo nas regiões das trincas e fissuras

- Fazer aplicação de primer de aderência e bandagem tipo "TAPA-TRINCA" nas fissuras por dilatação térmica.

- Chapiscar e rebocar as paredes

- Pintar externamente com tinta látex acrílico e internamente com látex a base de PVA.", fl. 1733

 

Como bem observado, a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que
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o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 2.180,16 (dois mil, cento e oitenta

reais e dezesseis centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02
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(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005268-67.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 787,85 (fls. 373), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, JOSE

MARIA SOARES DA COSTA e FABIANA DOS SANTOS, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

2005.61.02.005268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARIA SOARES DA COSTA e outro

: FABIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/80, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual o autor, JOSE MARIA SOARES COSTA, figura como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na

qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente

Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:
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"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

d) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.

e) Peças cerâmicas se quebram por falhas no assentamento." fls. 267/268

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:
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"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 268

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 269

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 273

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 274

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 787,85 (setecentos e oitenta e sete

reais e oitenta e cinco centavos, fl. 329).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.
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In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo
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33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-52.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.340,82 (fls. 381), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, MARCIO

JOSE MAFFEI e ANGELA MARIA CARDOZO MAFFEI, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

2005.61.02.005269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO JOSE MAFFEI e outro

: ANGELA MARIA CARDOZO MAFFEI

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro
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APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA
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ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, MARCIO JOSE MAFFEI e ANGELA MARIA CARDOZO MAFFEI, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:
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"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito da frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

f) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações." fls. 316/317

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam
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plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 317

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 320

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 322

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 324

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.340,82 (três mil, trezentos e quarenta

reais e oitenta e dois centavos, fl. 380).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.
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Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-37.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.198,41 (fls. 348), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores,

EDNALDO LEANDRO ANANIAS e HELENA ORLANDO, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não
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prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 51/78, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, EDNALDO LEANDRO ANANIAS e HELENA HORLANDO, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que
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perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- "Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir."

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito da frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Manchas de bolor próximos as trincas e esquadrias devido a umidade por infiltração de água.

f) Na execução de beirais sem laje as Normas recomendam que as telhas sejam amarradas com arame.

g) Esquadrias destacam por falhas na execução do assentamento.

h) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

i) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações." fls. 288/289

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 289
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Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 286

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 290

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fls. 291/292

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 4.198,41 (quatro mil, cento e noventa e

oito reais e quarenta e um centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer
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parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005271-22.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 2.967,88 (fl. 333), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, JOSE

EVALDO BOTELHO e MARTA VALERIA ALVES DE ARAUJO BOTELHO, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

2005.61.02.005271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE EVALDO BOTELHO e outro

: MARTA VALERIA ALVES DE ARAUJO BOTELHO

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual JOSE EVALDO BOTELHO e ANA LUCIA OLIVEIRA DE CASTRO, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir
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da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque diferencial 

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação." fls. 270/271

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 271

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 272
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"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 276

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 277

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 2.967,88 (dois mil, novecentos e

sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos, fl. 333).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.
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Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005272-07.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 191,78 (fl. 348), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, IVOMAR

MARCOS BERNARDES e SILVIA REGINA CANDIDO DO NASCIMENTO, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

2005.61.02.005272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVOMAR MARCOS BERNARDES e outro

: SILVIA REGINA CANDIDO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro
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responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual a autora, SILVIA REGINA CANDIDO DO NASCIMENTO, figura como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do
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litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada, fazendo

com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir." fl. 282

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 283

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 284

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 288

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 289

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo
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multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 191,78 (cento e noventa e um reais e

setenta e oito centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora
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vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-89.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.005273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO APARECIDO BRITO e outros

: JOANA MARIA DA SILVA BRITO

: FABIO DE BRITO

: ANDREA CRISTINA BRITO

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.217,83 (fls. 349), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, ANTONIO

APARECIDO BRITO, JOANA MARIA DA SILVA BRITO, FABIO DE BRITO e ANDREA CRISTINA

BRITO, postulam a condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante

necessário à reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como

indenização pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel

com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 56/84, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, ANTONIO APARECIDO DE BRITO, JOANA MARIA DA SILVA BRITO e FABIO

DE BRITO, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o
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seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, não foram verificados danos aparentes devido à reforma e ampliação executada no imóvel.

 

Contudo, da análise das fotos anexadas nos autos e levando em consideração os vícios observados no mesmo

conjunto habitacional, o expert, para devolver ao imóvel suas características originais, concluiu que foram

realizados os seguintes serviços de engenharia para os problemas evidenciados nas fotos:

 

"- Fazer reforço de fundação (fotos com trincas por recalque diferencial)

- Remoção da argamassa de revestimento: - paredes externas do imóvel (segregação de argamassa), - paredes da

sala e do hall até altura de 75 cm (segregação da massa por umidade ascendente).

- Fazer aplicação de primer de aderência e bandagem tipo "TAPA-TRINCA" nas fissuras por dilatação térmica.

- Chapiscar e rebocar as paredes

- Pintar externamente com tinta látex acrílico e internamente com látex a base de PVA.", fl. 348

Como bem observado, a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais, fl.

349).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões
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apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-74.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar a autora a quantia de R$ 667,24 (fl. 332), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora

até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência recíproca,

determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora, EDNA

MARIA DE CINTRA, postula a condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização por danos

materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação

- SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alega ter sofrido ao adquirir

um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere a autora que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões

mínimos de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns

moradores do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente

os problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, a autora apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

2005.61.02.005274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDNA MARIA DE CINTRA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 49/76, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual a autora, EDNA MARIA DE CINTRA, figura como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na

qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como

"Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e

como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.
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Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

b) Destelhamento e destacamento de peças do beiral por falhas na execução do telhado.

c) Falha na execução da alvenaria, não executando a verga sobre a porta da frente." fl. 269

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 270

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 271

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 275

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 276
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Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 667,24 (seiscentos e sessenta e sete

reais e vinte e quatro centavos).

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.
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O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 667,24 (fl. 363), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores,

HILDEBRANDO FINCO e CLAUDIA FABIANA PEREIRA FINCO, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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1999, no qual os autores, HILDEBRANDO FINCO e CLAUDIA FABIANA PEREIRA, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro
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sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

b) Destelhamento e destacamento de peças do beiral por falhas na execução do telhado.

c) Falha na execução da alvenaria, não executando a verga sobre a porta da frente." fl. 269

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 270

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 271

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 275

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 276

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição
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de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 667,24 (seiscentos e sessenta e sete

reais e vinte e quatro centavos, fl. 332).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na
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jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-44.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.633,70 (fl. 372), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, LIDIO

RODRIGUES DOS SANTOS e BENEDITA MACHADO DIAS DOS SANTOS, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

2005.61.02.005276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LIDIO RODRIGUES DOS SANTOS e outro

: BENEDITA MACHADO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 136/163, as partes firmaram "Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de

março de 1999, no qual os autores, LIDIO RODRIGUES DOS SANTOS e BENEDITA MACHADO DIAS DOS

SANTOS, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código
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Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

e) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.
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f) Manchas de bolor próximos as trincas devido a umidade por infiltração de água" fls. 268/269

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 269

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 273

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 276

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 277

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.633,70 (mil, seiscentos e trinta e três

reais e setenta centavos, fl. 330).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.
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Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos
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termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005277-29.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.324,89 (fl. 382), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, ANTONIO

CESAR DOS REIS e ELISA DE SOUZA DOS REIS, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

2005.61.02.005277-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CESAR DOS REIS e outro

: ELISA DE SOUZA DOS REIS

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, ANTONIO CESAR DOS REIS e ELISA DE SOUZA, figuram como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"
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No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

e) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.

f) Manchas de bolor próximos as trincas devido a umidade por infiltração de água.

g) Pontos de ferrugem em esquadrias metálicas devido a umidade por infiltração." fls. 278/279

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram
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como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 279

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 282

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 284

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 285

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.324,89 (mil, trezentos e vinte e

quatro reais e oitenta e nove centavos, fl. 339).

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção
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de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-14.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.381,43 (fl. 324), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, MARCOS

AURELIO VITALINO e ELISANGELA DE JESUS AZEVEDO VITALINO, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

2005.61.02.005278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS AURELIO VITALINO e outro
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prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 128/137, ALEXANDRE BORGES, na qualidade de

"Comprador/Devedor/Hipotecante", firmou com os requeridos, "EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

PIRÂMIDE LTDA." (como interveniente construtora e fiadora) e "CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF"

(como interveniente credora), contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e

mútuo com obrigação, fiança e hipoteca. Posteriormente, o referido comprador, por meio de instrumento

particular e com anuência da CEF, cedeu e transferiu os direitos contratuais do imóvel aos autores MARCOS

AURÉLIO VITALINO e ELISANGELA DE JESUS AZEVEDO VITALINO.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)
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III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Manchas de bolor. "Manchas de bolor por infiltrações de água pelas trincas".

e) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

f) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.

g) Falhas na execução das instalações hidráulicas.

h) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes

"Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas entre

os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção".

i) Trincas por recalque no canto direito da frente.

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação." fl. 260 

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram
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como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 260

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 265

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 267

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 268

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 4.381,43 (quatro mil, trezentos e

oitenta e um reais e quarenta e três centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente
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comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-81.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.889,26 (fls. 412), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, MANOEL

DOS REIS FRANÇA e THEREZINHA SILVA ARAÚJO FRANÇA. postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

2005.61.02.005280-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MANOEL DOS REIS FRANCA e outro

: THEREZINHA SILVA ARAUJO FRANCA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue.

Ainda, em preliminar, suscita a ilegitimidade ativa dos autores sob o fundamento de não ter estabelecido qualquer

relação jurídica com eles em relação ao financiamento habitacional. No mérito, sustenta, em suma, que não possui

responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz que o instrumento entabulado pelas partes,

visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não prevê, em nenhuma das hipóteses, a

obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por danos físicos no empreendimento.

Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos por meio do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, não sendo

obrigatória nesta circunstância a anuência da instituição financeira.
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

Ocorre que o caso dos autos sequer cuida de cessão de direitos sobre contrato de mútuo. 

 

Os mutuários originais, CARLOS PEREIRA DE SOUZA e ANTONIA APARECIDA MARIOTO DE SOUZA,

firmaram "contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção com

obrigação, fiança e hipoteca", no qual figura o requerido, Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda., como

"Interveniente Construtora e Fiadora", e a requerida, Caixa Econômica Federal - CEF, como "Credora" (fls.

52/79). Em 18 de março de 2003, esses mutuários efetuaram o pagamento do saldo devedor apurado no contrato

de mútuo em questão e, na mesma ocasião, requereram o cancelamento da hipoteca (fl. 222).

 

Segundo atesta a escritura pública de fl. 103, em maio de 2003, ou seja, após a quitação do mútuo, os então

mutuários venderam aos autores o imóvel por meio de instrumento particular de compra e venda.

 

Dito isso, verifica-se que ao autor não se aplicam as disposições legais atinentes ao reconhecimento do

cessionário, já que não assumiu qualquer obrigação quanto ao referido contrato de mútuo, cujas parcelas já

haviam sido pagas integralmente à época da operação de compra e venda, como se lê da escritura juntada aos

autos. 

 

À vista do referido, acolho a preliminar do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para

reconhecer a ilegitimidade ativa dos autores e, por consequência, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da apelação por eles

interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-66.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.005281-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLAVIO PEREIRA DE SOUZA e outro

: LUCIANA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.822,95 (fl. 345), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, FLAVIO

PEREIRA DE SOUZA e LUCIANA FRANÇA DE SOUZA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual o autor, FLAVIO PEREIRA DE SOUZA, figura como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na

qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como

"Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e

como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.
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A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, não foram verificados danos aparentes devido à reforma e ampliação executada no imóvel. 

 

Contudo, da análise das fotos anexados nos autos e levando em consideração os vícios observados no mesmo

conjunto habitacional, o expert, para devolver ao imóvel suas características originais, concluiu que foram

realizados os seguintes serviços de engenharia para os problemas evidenciados nas fotos:

 

"- Remoção da argamassa de revestimento: - paredes da sala e do hall até altura de 75 cm (segregação da massa

por umidade ascendente). 

- Chapiscar e rebocar as paredes

- Pintar internamente com tinta látex a base de PVA."

- Retirar e colar piso cerâmico esmaltado no banheiro, fl. 343

 

Como bem observado, a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.822,95 (mil, oitocentos e vinte e dois

reais e noventa e cinco centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.
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Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-51.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.168,41 (fl. 319), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, MAURO

SERGIO VIDORETO e ANGELA SPINASSI, postulam a condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização

por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter

sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

2005.61.02.005282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAURO SERGIO VIDORETO e outro

: ANGELA SPINASSI

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 121/148, as partes firmaram "Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de

março de 1999, no qual o autor, MAURO SERGIO VIDORETO, figura como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o
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direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Destelhamento de beirais. "Falhas na execução do telhado".

e) Manchas de bolor. "Manchas de bolor por infiltrações de água pelas trincas".

f) Destacamento de esquadrias. "Falhas na execução do assentamento".

g) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

h) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações." fls. 253/254

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 254

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 258

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos
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internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 261

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 262

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 4.168,41 (quatro mil, cento e sessenta

e oito reais e quarenta e um centavos, fl. 320).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.
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Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-36.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.241,74 (fl. 350), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, RENATO

DE LIMA e VANILZA GONÇALVES FERRIRA DE LIMA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

2005.61.02.005283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RENATO DE LIMA e outro

: VANILZA GONCALVES FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, RENATO DE LIMA e VANILZA GONÇALVES FERREIRA DE LIMA, figuram

como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:
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Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação. 

e) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

f) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.

g) Manchas de bolor próximos as trincas devido a umidade por infiltração de água.

h) Falha no assentamento da porta do dormitório." fls. 286/287

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 287

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 290

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da
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argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 292

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 293

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 4.241,74 (quatro mil, duzentos e

quarenta e um reais e setenta e quatro centavos, fl. 351).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.
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Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-21.2005.4.03.6102/SP

 
2005.61.02.005284-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.157,92 (fl. 343), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, JOSE

MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA e MARIA JOSE DE SOUZA LOPES, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA JOSE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/78, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, JOSE MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA e MARIA JOSE DE SOUZA B. DE

OLIVEIRA, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel
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adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque diferencial

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Falha no assentamento da esquadrias." fls. 282/283

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 283

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 284

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 288

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e
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respostas anteriores." fl. 289

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.157,92 (três mil, cento e cinquenta e

sete reais e noventa e dois centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os
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autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-06.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.005285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS EDUARDO VIESI e outro

: FABIANA APARECIDA BARBOSA VIESI

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.684,33 (fl. 329), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, CARLOS

EDUARDO VIESI e FABIANA APARECIDA BARBOSA VIESI, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, CARLOS EDUARDO VIESI e FABIANA APAECIDA BARBOSA VIESI, figuram

como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.
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A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito da frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Manchas de bolor próximos as trincas e esquadrias devido a umidade por infiltração de água" fls. 272/273

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 273

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 274

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 278

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 279

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora
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"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.684,33 (três mil, seiscentos e oitenta

e quatro reais e trinta e três centavos, fl. 330).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando
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que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2005.61.02.005286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLOVES HILARIO DA SILVA e outro

: MARIA DO CARMO HILARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     617/3496



DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.382,90 (fl. 331), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, CLOVES

HILARIO DA SILVA e MARIA DO CARMO HILARIO DA SILVA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, CLOVIS HILARIO DA SILVA e MARIA DO CARMO HILARIO DA SILVA,

figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.
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Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de
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argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

d) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

e) Manchas de bolor próximos as trincas devido a umidade por infiltração de água

f) Pontos de ferrugem em esquadrias metálicas devido a umidade por infiltração das venezianas e portas" fls.

270/271

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 271

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 272

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 276

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 278

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de
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maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.382,90 (três mil, trezentos e oitenta e

dois reais e noventa centavos, fl. 331).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,
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orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMILSON FRANCISCO BORGES e outro

: ROSINEIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     622/3496



 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.153,41 (fls. 301), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores,

ADEMILSON FRANCISCO BORGES e ROSINEIDE DA SILVA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue.

Ainda, em preliminar, suscita a ilegitimidade ativa dos autores sob o fundamento de não ter estabelecido qualquer

relação jurídica com eles em relação ao financiamento habitacional. No mérito, sustenta, em suma, que não possui

responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz que o instrumento entabulado pelas partes,

visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não prevê, em nenhuma das hipóteses, a

obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por danos físicos no empreendimento.

Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos por meio do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.
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COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese

que não se enquadra a parte autora e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

À vista do referido, acolho a preliminar do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para

reconhecer a ilegitimidade ativa dos autores e, por consequência, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da apelação por eles

interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 4.153,41 (fl. 350), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores,

SEBASTIÃO MARCELINO DOS SANTOS e MARIA APARECIDA CORREIA SILVA SANTOS, postulam a

condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à

reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização

pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos

vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

APELANTE : SEBASTIAO MARCELINO DOS SANTOS e outro

: MARIA APARECIDA CORREIA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 50/76, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, SEBASTIÃO MARCELINO DOS SANTOS e MARIA APARECIDA CORREIA DA

SILVA, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.
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Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito na frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Portas danificadas por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

f) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações.

g) Manchas de bolor próximos as trincas e esquadrias devido a umidade por infiltração de água

h) Pontos de ferrugem em esquadrias metálicas devido a umidade por infiltração das venezianas e portas" fls.

286/287

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 287

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 290

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a
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boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 292

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 293

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 4.153,41 (quatro mil, cento e cinquenta

e três reais e quarenta e um centavos). 

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao
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passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-43.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.005289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ADAO GOMES DE MATOS e outros
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.298,68 (fl. 342), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, JOSE

ADÃO GOMES DE MATOS e MARIA DA CONCEIÇÃO LEMOS DE MATOS, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

: MARIA DA CONCEICAO LEMOS DE MATOS

: GIVAN GOMES LEMOS

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 55/82, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, JOSE ADÃO GOMES DE MATOS e MARIA DA CONCEIÇÃO LEMOS DE

MATOS, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     631/3496



imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Manchas de bolor próximos a esquadrias devido a umidade por infiltração de água" fls. 290/291

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 291

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 292

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 296

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 297

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;
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Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.298,68 (mil, duzentos e noventa e

oito reais e sessenta e oito centavos, fl. 352).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     633/3496



 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005290-28.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.02.005290-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NESTOR PERCILIANO DE OLIVEIRA e outro

: EDINA MARLENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.133,62 (fl. 402), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, NESTOR

PERCILIANO DE OLIVEIRA e EDINA MARLENE DO NASCIMENTO, postulam a condenação dos

requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 52/79, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, NESTOR PERCILIANO DE OLIVEIRA FILHO e EDNA MARLENE DO

NASCIMENTO OLIVEIRA, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)",

DE PAULA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora"

APELADO(A) : OS MESMOS
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figura EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:
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"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito da frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrentes da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação. (fls. 308/309)

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 309

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 313

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 315

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 317

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu
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descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.133,62 (três mil, cento e trinta e três

reais e sessenta e dois centavos, fl. 374).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,
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29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-13.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.038,11 (fl. 325), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

2005.61.02.005291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ CARLOS VIDORETTI e outros

: MARIA DE LURDES XAVIER DOS SANTOS

: LUIZ RICARDO VIDORETTI

: VIVIANE CRISTINA VIDORETTI

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, LUIZ

CARLOS VIDORETTI, MARIA DE LURDES XAVIER DOS SANTOS, LUIZ RICARDO VIDORETTI e

VIVIANE CRISTINA VIDORETTI, postulam a condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização

por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter

sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 55/84, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, LUIZ CARLOS VIDORETTI e MARIA DE LOURDES XAVIER DOS SANTOS,

figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e
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indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização de argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.
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- Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir.

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes 

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção.

d) Trincas por recalque no canto direito da frente

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação.

e) Porta danificada por umidade, por falhas no assentamento com pouca folga em relação ao piso e a não

impermeabilização na parte inferior procedimentos recomendados para portas expostas à ação da água.

f) Batentes metálicos com ataques de ferrugens provocados por umidade ascendente devido a deficiência da

impermeabilização das fundações." fls. 268/269

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 269

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 265

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 262/263

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 261

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.
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Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 3.038,11 (três mil, trinta e oito reais e

onze centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).
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Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-95.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.481,09 (fl. 393), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

2005.61.02.005292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NATAL APARECIDO MENDES DA SILVA e outro

: VALERIA ANTONIA FRANCELINO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, NATAL

APARECIDO MENDES DA SILVA e VALERIA ANTONIA FRANCELINO DE ANDRADE, postulam a

condenação dos requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à

reparação do imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização

pelos danos morais em decorrência do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos

vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 49/77, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual o autor, NATAL APARECIDO MENDES DA SILVA, figura como

"Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)", DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, como "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de
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mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Peças cerâmicas se quebram por falhas na execução.

b) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes

- Trincas por dilatação térmicas decorrem das variações de temperatura e das movimentações diferenciadas

entre os componentes e elementos dos materiais utilizados na construção." fl. 290

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:
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"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 291

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados por umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 294

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 296

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- O imóvel recebeu manutenção com pintura geral recente e apresenta os vícios de construção sem riscos de

desabamento, descritos nos itens 05 e 06 e registrados no relatório fotográfico - ANEXO 04." fl. 297

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional.

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.481,09 (mil, quatrocentos e oitenta e

um reais e nove centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.
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In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos
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ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-80.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.431,55 (fls. 328), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, ANTONIO

AYLTON SIQUEIRA E APARECIDA DE FÁTIMA FINCO SIQUEIRA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

2005.61.02.005293-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO AYLTON SIQUEIRA e outro

: APARECIDA DE FATIMA FINCO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue.

Ainda, em preliminar, suscita a ilegitimidade ativa dos autores sob o fundamento de não ter estabelecido qualquer

relação jurídica com eles em relação ao financiamento habitacional. No mérito, sustenta, em suma, que não possui

responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz que o instrumento entabulado pelas partes,

visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não prevê, em nenhuma das hipóteses, a

obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por danos físicos no empreendimento.

Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos por meio do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese

que não se enquadra a parte autora e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

À vista do referido, acolho a preliminar do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para

reconhecer a ilegitimidade ativa dos autores e, por consequência, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da apelação por eles

interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-65.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 1.876,52 (fl. 367), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, JOÃO

BATISTA PEREIRA GUEDES e JUAREZ PEREIRA GOMES GUEDES, postulam a condenação dos

2005.61.02.005294-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA GUEDES e outro

: JUAREZ PEREIRA GOMES GUEDES

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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requeridos, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, ao pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência

do abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 231/258, as partes firmaram "Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 04 de

outubro de 2001, no qual os autores, JUAREZ PEREIRA GOMES GUEDES e JOÃO BATISTA PEREIRA

GUEDES, figuram como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente Construtora e Fiadora" figura

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 4ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.
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A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- "Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir."

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes - "Trincas por dilatação térmicas decorrem das

variações de temperatura e das movimentações diferenciadas entre os componentes e elementos dos materiais

utilizados na construção."
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d) Manchas de bolor próximos a esquadrias devido a umidade por infiltração de água." fls. 274/275

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 275

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:

 

"a) Descreva o Sr. Perito a atual situação do imóvel, dando destaque para os danos ocasionados em virtude da

má construção do mesmo;

- O imóvel não apresenta sinais de manutenção e apresenta vícios de construção sem riscos de desabamento,

descritos nos itens 05 e 06 e registrados no relatório fotográfico - ANEXO 04.

- O imóvel apresenta condições de habitabilidade, porém de maneira insalubre, pois em épocas de chuvas

aparecem manchas de umidade e bolor proveniente de águas que se infiltram pelas trincas, registradas no

relatório fotográfico - ANEXO 04." fl. 275

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 282

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 1.876,52 (um mil, oitocentos e setenta

e seis reais e cinquenta e dois centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente
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comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-50.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 2.349,09 (fls. 325), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, MARIA

RENATA CONSTÂNCIO e ALBERTO GASPARINO, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

2005.61.02.005295-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA RENATA CONSTANCIO e outro

: ALBERTO GASPARINO

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro
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que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 50/77, as partes firmaram "Contrato por Instrumento Particular

de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação, Fiança e Hipoteca" em 23 de março de

1999, no qual os autores, ALBERTO GASPARINO e MARIA RENATA CONSTÂNCIO GASPARINO, figuram

como "Comprador/Devedor/Hipotecante". Na qualidade de "Vendedor(es)" DE PAULA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, "Interveniente Construtora e Fiadora" figura EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA., e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento

das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 3ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)
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III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta devido ao traço, uso de

argamassa com traço pobre na relação areia:cal:cimento e/ou adição de argila.

b) Desestabilização da argamassa de revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- "Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir."

c) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes - "Trincas por dilatação térmicas decorrem das

variações de temperatura e das movimentações diferenciadas entre os componentes e elementos dos materiais

utilizados na construção."

d) Trincas por recalque no canto direito da frente.

- Trincas por recalque diferencial de fundação tipo radier decorrem da deformação do solo por falta e/ou

deficiência na compactação." fls. 261/262

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 262

 

Em resposta aos quesitos dos autores e do réu "Empreendimentos Imobiliários Pirâmides Ltda." o perito foi claro

quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição de insalubridade.

Confira-se:
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"h) Relate o Sr. Perito os possíveis prejuízos que o mofo, causado pelas infiltrações, bem como eventual

vazamento de esgoto nas residências, pode causar à saúde de crianças e idosos;

- Os prejuízos causados pela umidade, bolor e deterioração da pintura, são fatores que conferem insalubridade

ao imóvel, não constatamos vazamento de esgoto." fl. 266

"3 - Cobertura com telhas quebradas ou mal posicionadas pode permitir infiltração de águas de chuva

provocando manchas de umidade nas paredes e consequentes prejuízos à pintura e massa de revestimentos

internos e externos:

- Sim, telhas deslocadas ou quebradas, propicia a passagem de água pelo telhado, acarretando, além do

desconforto, apodrecimento do madeiramento do telhado, umidade das alvenarias e lajes com segregação da

argamassa de revestimento e danos na pintura.

Porém, se a cobertura for realizada de acordo com o que prescreve as normas; se os materiais utilizados forem

de qualidade e especificações comprovadas; se a execução dos serviços for feita de maneira correta, seguindo a

boa técnica exigida não deve existir a infiltração de águas de chuva por este motivo." fl. 268

"9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores." fl. 270

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 2.349,09 (dois mil, trezentos e

quarenta e nove reais e nove centavos).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões
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apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-35.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.925,59 (fls. 368), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, LÁZARO

CARLOS DA SILVA E VALDILENE LEONILO BEZERRA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue.

Ainda, em preliminar, suscita a ilegitimidade ativa dos autores sob o fundamento de não ter estabelecido qualquer

relação jurídica com eles em relação ao financiamento habitacional. No mérito, sustenta, em suma, que não possui

2005.61.02.005296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LAZARO CARLOS DA SILVA e outro

: VALDILENE LEONILO BEZERRA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz que o instrumento entabulado pelas partes,

visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não prevê, em nenhuma das hipóteses, a

obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por danos físicos no empreendimento.

Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos por meio do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese

que não se enquadra a parte autora e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º
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10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

À vista do referido, acolho a preliminar do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para

reconhecer a ilegitimidade ativa dos autores e, por consequência, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da apelação por eles

interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-20.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 3.046,42 (fl. 331), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, ANTÔNIO

APARECIDO JUSTINO e ANDRESA CRISTINA BRITO, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

2005.61.02.005297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO APARECIDO JUSTINO e outro

: ANDRESA CRISTINA BRITO

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue.

Ainda, em preliminar, suscita a ilegitimidade ativa dos autores sob o fundamento de não ter estabelecido qualquer

relação jurídica com eles em relação ao financiamento habitacional. No mérito, sustenta, em suma, que não possui

responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz que o instrumento entabulado pelas partes,

visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não prevê, em nenhuma das hipóteses, a

obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por danos físicos no empreendimento.

Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Cumpre decidir.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos por meio do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ
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DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese

que não se enquadra a parte autora e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

À vista do referido, acolho a preliminar do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para

reconhecer a ilegitimidade ativa dos autores e, por consequência, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da apelação por eles

interposta, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-88.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente a ação, para condenar os requeridos a, solidariamente,

pagar aos autores a quantia de R$ 915,01 (fl. 302), valor a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

2005.61.02.005480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO SERGIO PEIXOTO e outro

: TATIANE SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PIRAMIDE LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA

APELADO(A) : OS MESMOS
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mora até efetivo pagamento, em conformidade com as tabelas da Justiça Federal. Diante da sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que os autores, PAULO

SERGIO PEIXOTO e TATIANA SILVA PEREIRA, postulam a condenação dos requeridos,

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PIRÂMIDE LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao

pagamento de indenização por danos materiais, no montante necessário à reparação do imóvel adquirido no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como indenização pelos danos morais em decorrência do

abalo físico que alegam ter sofrido ao adquirirem um imóvel com diversos vícios e defeitos.

 

Refere o autor que a construção do imóvel, adquirido há menos de cinco anos, não obedeceu aos padrões mínimos

de qualidade necessários para as edificações, sendo certo que, logo após a entrega das chaves, alguns moradores

do Conjunto já notaram defeitos, porém, na maioria dos casos, os réus não resolveram definitivamente os

problemas. Ressalta que, com o passar dos anos, os danos se agravaram, desvalorizando ainda mais o imóvel.

Destaca rachaduras nas paredes, infiltrações, telhas, reboco e pintura de má qualidade, pisos quebrados, janelas

enferrujadas, dentre outros.

 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de que não é responsável solidária pelo pagamento do prêmio de seguro, caso este seja

devido em razão da ação ajuizada, nem por disposição legal e nem por cláusula contratual que assim a obrigue. No

mérito, sustenta, em suma, que não possui responsabilidade em relação à segurança e solidez da construção. Aduz

que o instrumento entabulado pelas partes, visando à contratação do financiamento para a consecução da obra, não

prevê, em nenhuma das hipóteses, a obrigação da CEF de indenizar ou repor supostos prejuízos ocasionados por

danos físicos no empreendimento. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado improcedente o pedido

inicial.

 

De sua parte, o autor apela da sentença, arguindo, preliminarmente, sua nulidade por cerceamento de defesa, ao

argumento de que o objeto da perícia não foi satisfatoriamente esclarecido. Afirma que há várias lacunas no laudo,

as quais não foram afastadas pelas repostas do expert aos quesitos suplementares apresentados pelos autores.

Requer seja a prova técnica repetida ou esclarecida em seu objeto, bem como seja realizada prova oral a fim de

esclarecer as causas dos danos em sua residência. Ressalta que a perícia há de ser o mais completa possível, de

modo que o quantum dos danos materiais seja apurado em liquidação de sentença. Sustenta a inafastabilidade da

responsabilidade dos requeridos, porquanto basta o defeito da construção. Pugna pela reforma da sentença de

primeiro grau para que a indenização por danos materiais seja apurada em fase de liquidação de sentença, bem

como sejam os requeridos condenados ao pagamento de indenização por danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

na condição de agente financeiro, ao argumento de não ter atuado como incorporadora ou construtora do

empreendimento.

 

Consoante se verifica da cópia do contrato de fls. 121/133, as partes firmaram "Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Hipoteca" em 27 de maio de

2002, no qual figuram como "Comprador(es) e Devedor(es)". Na qualidade de "Vendedor(es)", figura DE

PAULA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, e como "Credora" a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF.

 

Como se vê, cuida-se de avença voltada à aquisição de imóvel residencial em construção. Contrato misto a

envolver várias obrigações concernentes à compra e venda e ao mútuo para construção, interdependentes e

indissociáveis em face do mutuário/adquirente da unidade habitacional.

 

Insustentável, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Não se trata de

mero contrato de mútuo. Suas obrigações vão muito além e são postas com o propósito de garantir o cumprimento
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das etapas de execução do projeto e entrega da moradia ao mutuário (cláusula 4ª), não só aprovando o cronograma

físico-financeiro da obra, mas obrigando-se a realizar o seu acompanhamento desde o início.

 

A questão da legitimidade passiva já foi enfrentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que concluiu pela

responsabilidade solidária dos contratantes, inclusive do agente financeiro, dada a inequívoca interdependência

dos contratos de construção e financiamento trazendo como fundamento o artigo 896, parágrafo único, do Código

Civil revogado, atual artigo 264. Confira-se:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO PELOS DEFEITOS DA OBRA FINANCIADA. A

obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente

financeiro pela respectiva solidez e segurança. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 51.169/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/02/2000)"

 

No tocante à arguição de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, reporto-me ao artigo 70, inciso III,

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:

(...)

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que

perder a demanda."

 

In casu, logo se percebe que, nem pela lei, nem pelo contrato, há direito da construtora ou da CEF de se ressarcir

da Caixa Seguradora S/A, tendo em vista que a relação de direito material em questão põe a seguradora como

garantia perante o autor e não perante os requeridos. Ao contrário, caso constatados os alegados vícios de

construção, a seguradora é quem deveria se ressarcir perante a construtora. Por isso somente os autores poderiam

ajuizar a ação em face da Caixa Seguradora S/A.

 

Assim, como nenhuma demanda foi promovida contra a seguradora, não pode o magistrado determinar o

direcionamento da ação em face de quem o autor nada pediu, ressalvado o caso do litisconsórcio unitário ou do

litisconsórcio necessário, casos estes em que a situação deduzida em juízo não se enquadra.

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do pleito indenizatório:

 

Pretendem os autores o ressarcimento dos danos materiais e morais decorrentes de vícios de construção no imóvel

adquirido por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo.

 

Para elucidar a questão controvertida, ou seja, a apuração e verificação da causa dos danos físicos existentes no

imóvel financiado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito

às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o

seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

 

A perícia técnica contou com vistoria no local dos fatos, em que o Sr. Perito compareceu pessoalmente e

promoveu análise da estrutura e condições das alvenarias, forros, telhado, revestimentos, instalações hidro

sanitárias, elétricas, pintura, pisos, esquadrias metálicas e madeira e aparelhos sanitários. Segundo o laudo

apresentado, diversos são os defeitos construtivos existentes no imóvel:

 

"a) Desestabilização da argamassa do revestimento com desagregação pulverulenta, acompanhada por

deslocamento em placas de pintura por ação de umidade ascendente.

- "Umidade ascendente - A grande maioria dos materiais de construção possuem uma capilaridade elevada,

fazendo com que a água possa migrar, na ausência de qualquer barreira (impermeabilização) que iniba este

deslocamento, sendo que sua ascensão é inversamente proporcional ao diâmetro dos poros, ou seja, quanto

menor seu diâmetro maior é a altura que a água poderá atingir."

b) Trincas por dilatação térmica na junção da laje e paredes - "Trincas por dilatação térmicas decorrem das

variações de temperatura e das movimentações diferenciadas entre os componentes e elementos dos materiais

utilizados na construção."
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c) Manchas de bolor. "manchas de bolor por infiltrações de água pelas trincas".

d) Falhas na execução das instalações elétricas.", fls. 237/238

 

Mais adiante, o expert, assim conclui:

 

"Diante do constatado no imóvel objeto da perícia técnica, podemos afirmar que os danos ali verificados tiveram

como origem fatores endógenos, isto é fatores da própria edificação. Os exames nos componentes construtivos

através da análise das configurações, extensão, intensidade e causas dos danos identificados, fundamentam

plenamente nossa conclusão que os danos foram decorrentes de vícios da construção e não de fatores externos à

edificação (exógenos), nem naturais e tampouco funcionais (fatores de uso).", fl. 238 

 

Em resposta aos quesitos dos réus, Caixa Econômica Federal - CEF e Empreendimentos Imobiliários Pirâmides

Ltda., o perito foi claro quanto à origem dos problemas existentes no imóvel, ressaltando, inclusive, sua condição

de insalubridade. Confira-se:

 

"VII) Pede-se ao Sr. Perito informar se houve manutenção normal do imóvel pelo ocupante, como está o estado

atual do imóvel e se existe condições de habitabilidade do mesmo;

- O imóvel não apresenta sinais de manutenção e também apresenta vícios de construção sem riscos de

desabamento, descritos nos itens 05 e 06 e registrados no relatório fotográfico - anexo 04.

- O imóvel apresenta condições de habitabilidade, porém de maneira insalubre, pois em épocas de chuvas

aparecem manchas de umidade e bolor proveniente de águas que se infiltram pelas trincas, registradas bi

relatório fotográfico - ANEXO 04.

(...)

9 - Foi feita a correta manutenção do imóvel após a entrega? O proprietário efetuou serviços de pintura para

prevenir eventuais problemas causados pela umidade?

- As umidades constatadas no imóvel não são por falta de pintura e sim pelos vícios relatados nos itens e

respostas anteriores.", fls. 239 e 244

 

Cabe consignar que a situação do mutuário não é isolada, porquanto são 31 autores do empreendimento que

ajuizaram a ação e enfrentam a mesma situação. Inclusive, por se tratar de litisconsórcio facultativo

multitudinário, em que a situação fática de cada imóvel não guarda necessária identidade com os demais,

ensejando prova específica para cada unidade habitacional, o douto juiz de primeiro grau determinou o

desmembramento do feito em função de cada contrato/unidade habitacional;

 

Assim, as provas acostadas aos autos são suficientes para indicar o insatisfatório desempenho da construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda.".

 

À Caixa Econômica Federal - CEF cabia a responsabilidade contratual de realizar a fiscalização da obra, de

maneira a efetuar a liberação do pagamento à construtora mediante um cronograma físico financeiro aprovado.

 

O contrato bilateral impõe obrigações das partes que integram o negócio jurídico, de modo que o seu

descumprimento suscita consequências de natureza jurídica.

 

Conclui-se, do exposto, que a CEF deve responder, em conjunto com o corréu Empreendimentos Imobiliários

Pirâmide Ltda., por todos os danos materiais advindos da obrigação assumida perante os mutuários voltada à

entrega da obra em condições de segurança e habitabilidade.

 

No tocante ao quantum devido pelos danos materiais, o perito, tendo como fonte de valores tabelas de composição

de custos publicadas pelo SINAPI, Editora PINI (Revista Construção - Março 2007) e comércio local, apurou que

o valor estimado para a realização dos serviços no imóvel do autor é de R$ 915,00 (novecentos e quinze reais).

 

Insurge-se o autor quanto à quantificação do dano material, ao argumento de que o laudo técnico apresenta várias

lacunas, sendo necessária a realização de nova perícia, bem como a realização de prova oral.

 

Nos termos do artigo 130, do Código de Processo Civil, incumbe ao juiz - que tem o poder de direção e instrução

do processo - deliberar a realização das provas que reputar necessárias à formação de sua convicção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     668/3496



 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito encontram-se suficientemente

comprovados pela documentação carreada aos autos e pela perícia técnica realizada, sendo dispensável a produção

de prova testemunhal.

 

Não prospera, ainda, a alegada insubsistência do laudo técnico, na medida em que não se demonstrou qualquer

parcialidade na sua realização, sendo o mesmo elaborado de forma isenta, com critérios técnicos conhecidos,

sendo que as conclusões encontram-se sustentadas por provas colhidas na oportunidade da vistoria. A impugnação

ao laudo oficial apresentada pelo autor é genérica e não apresenta qualquer elemento que pudesse colocar em

dúvida as conclusões nele contidas, inexistindo, outrossim, qualquer prova em sentido contrário às conclusões

apresentadas.

 

Portanto, totalmente descabidas as alegações de inconsistência da perícia judicial, baseando-se a irresignação do

autor em meras afirmações, sem o necessário conhecimento técnico.

 

Mantenho, portanto, o valor fixado pelo douto juiz de primeiro grau a título de indenização por danos materiais.

 

Quanto à ocorrência do dano moral, forçosa é a conclusão de que, efetivamente, ele restou demonstrado nos autos.

A começar pela boa-fé dos autores que adquiriram imóvel para moradia, pagando regularmente as prestações.

 

Deveras, o direito à moradia, que atende o núcleo familiar, foi desprezado pelos requeridos. A construtora

"Empreendimentos Imobiliários Pirâmide Ltda." construiu o imóvel sem a observância das normas técnicas, ao

passo que a Caixa Econômica Federal - CEF financiou-o, sem ao menos fiscalizar se a primeira havia cumprido

todas as exigências legais. A presença de eventual vício não pode excluir a sua responsabilidade e atribuir o

prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação, que celebrou o contrato, confiante de que estivesse

adquirindo imóvel livre de defeitos construtivos. Aliás, se houvesse tomado conhecimento dessa circunstância, os

autores certamente não adquiririam o imóvel.

 

O alegado padrão de construção "baixo" proposto pela construtora em nada retira o direito à indenização ora

vindicado, porquanto não se está discutindo o valor comercial do empreendimento, mas sim a existência de vícios

na construção que comprometem a estrutura da edificação e a salubridade de sua habitação.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se

de sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº

214.831/MG, 145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente,

29.11.1999, 01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o montante a ser pago

a título de indenização por dano moral.

 

Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros correm a partir da citação e a correção monetária, para o dano

moral, desde a fixação do quantum indenizatório. No que tange ao percentual dos juros, conforme consolidado na

jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve ser aplicado 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02

(janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser calculada na forma do Manual

de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por fim, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal -

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo
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33, do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, e dou parcial provimento à apelação dos autores para condenar os requeridos

ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33995/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-86.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o pedido de substituição da carta de fiança, do Banco Bradesco para o Banco Itaú de fls. 458/461,

bem como a resposta da União Federal (Fazenda Nacional) de fls. 465, desapense-se a execução fiscal nº

2009.61.82.033046-6, destes embargos à execução, encaminhando-os ao MM. Juízo de Origem para as

providências cabíveis. "Ad cautelam", providencie a Subsecretaria da Terceira Turma, o desentranhamento da

petição de fls. 458/461 e da resposta de fls. 465, juntando-se na execução fiscal em apenso, mantendo-se cópias

autenticadas nestes autos.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12723/2015 

 

 

2010.61.82.000176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : UNIVERSO ONLINE S/A

ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001768620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     670/3496



 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007607-

79.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, os embargos de declaração somente tem cabimento nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Conforme se infere da cópia da certidão acostada a fl. 128 dos autos, o pedido de falência contra a executada

restou distribuído em 16/09/1998, com a respectiva decretação judicial da quebra em 03/08/2000; já os atos de

tentativa de constrição executória perpetrados pela Fazenda se deram em 22/09/1999; 02/01/2001; 19/12/2000;

05/01/2001; 18/06/2001 (fls. 64, 83/86 e 88), ou seja, pode se dizer contemporâneos com o início, tramitação e

decretação final da falência, não havendo de se falar em dissolução irregular "muito anterior" ao decreto de morte

da pessoa jurídica, fato o qual restou delineado no v. Acórdão (fls. 300/306) impugnado pelos embargos, bem

assim, que contrasta, in casu, com a premissa contida no v. Acórdão paradigma do C. STJ (fl. 316) indicado pela

embargante em seus declaratórios.

- No tocante ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, cumpre salientar que, ainda nos embargos

de declaração opostos com este propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do

Código de Processo Civil, premissa, in casu, não implementada, pois o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-50.2002.4.03.6109/SP

1999.61.11.007607-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO DE FREITAS BIUDES

: ELITE COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida e outro

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

SINDICO : ANDERSON CEGA
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. RESPONSABILIDADE DE SOCIOS.

INVIABILIZADA RECURSO DESPROVIDO. 

- Em caso de tributo devido foi constituído por meio de notificação, a teor do artigo 174 do CTN, o prazo

prescricional para a cobrança do crédito tributário se inicia com a sua constituição definitiva que, na esfera

administrativa, ocorrido o lançamento de ofício, se dá após a notificação do contribuinte, sem impugnação. No

caso de tributo federal, o prazo é de trinta dias para que seja protocolizada a impugnação. 

- O débito cobrado foi constituído por meio de notificação pessoal, que se deu em 31.05.1997. Decorrido o prazo

de trinta dias sem pagamento ou impugnação, em 01.07.1997 verificou-se o marco inicial para a contagem do

lustro prescricional da dívida vencida anteriormente a essa data. Os valores vencidos posteriormente têm termo

inicial de prescrição no dia seguinte ao vencimento. Proposta a ação executiva em 02.07.2002, foi determinada a

citação da devedora, a qual restou infrutífera em razão da devolução da carta postal, oportunidade em que a

fazenda requereu a reunião das execuções e manifestou-se à fl. 21. Deferida a inclusão dos sócios na demanda,

foram citados em 22 e 25.07.2005. A execução fiscal foi protocolada um dia após a prescrição da dívida vencida

anteriormente a 02.07.1997. Não obstante a tempestividade da ação em relação ao débito vencido entre

10.07.1997 e 09.01.1998, a empresa não foi citada a tempo de interromper o curso da prescrição. Ainda que se

alegue eventual demora do Judiciário na tramitação do feito, não é o caso de se aplicar a Sumula 106/STJ, visto

que, devido à premente necessidade de paralisar a causa extintiva, o fisco optou por requerer outras providências,

o que contribuiu para o decurso do prazo legal. Verificada a prescrição da dívida, não há que se falar em

responsabilização de terceiros.

- Contrarrazões não conhecida parcialmente. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte das contrarrazões e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-51.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.61.09.003341-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TETRHA ENG COMERCIO E INSTALACOES ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

PARTE RÉ : PEDRO JOVENTINO CURACA e outros

: JOSE DE FATIMA QUELLIS

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD

PARTE RÉ : JOSE LUIZ CAMOLESI

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

No. ORIG. : 00033415020024036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2002.61.10.004938-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA

INDIVIDUAL FALIDA. INEXISTÊNCIA DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. EXTINÇÃO

REGULAR. AUSÊNCIA DE BENS. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL.

- A Lei de Execuções Fiscais admite a suspensão e o arquivamento da execução fiscal enquanto não localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, mas não tem aplicação ao processo executivo

ajuizado contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa falida.

- O fim da quebra sem a subsistência de patrimônio impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a

ausência de utilidade do processo de execução fiscal, visto que não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente o interesse processual. 

- A exequente trouxe a informação do processo de falência e poderia diligenciar acerca do alegado ato ilegal, dado

que a sentença somente foi proferida em 22.11.2011. O processo tramitou por quase dez anos, sem a

demonstração de ato ilícito ou a constatação de bens suscetíveis de penhora.

- A devedora é firma individual, de modo não há redirecionamento da execução, porquanto o falido, embora

inscrito no CNP, será sempre uma pessoa física para todos os efeitos e seus bens particulares respondem pelas

obrigações contraídas, uma vez que não há separação patrimonial. Inútil o debate da questão à luz da

responsabilidade de terceiros e de atos fraudulentos. 

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052483-95.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Contudo, não foi efetivada a citação, incidindo na hipótese o §4º do artigo 219 do CPC.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ROBSON GUAZZELLI -ME massa falida

No. ORIG. : 00049385120024036110 2 Vr SOROCABA/SP

2002.61.82.052483-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ESTUDIO TOM BRASIL LTDA e outro

: SOLON SIMINOVICH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00524839520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031198-12.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES.

RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

- Não conheço da questão relativa ao artigo 50 do Código Civil, uma vez que não foi enfrentado na sentença

recorrida, contra a qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos, as razões recursais são

dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite.

- Matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de continuação da execução fiscal após o

encerramento do processo falimentar, sem a devida satisfação do débito.

- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

- O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de

bens da empresa suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o

redirecionamento tão somente quando constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do Código Tributário

Nacional.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

2003.61.82.031198-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PRESENTES MINDEL S LTDA e outros

: LEANDRO MINDEL

: MIGUEL MINDEL

: CLARA MENDEL

No. ORIG. : 00311981220034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047260-30.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. EXTINÇÃO REGULAR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA

DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Súmula 435 do STJ.

- A falência é forma regular de extinção da sociedade, o que inviabilizada a inclusão de sócios-gerentes no polo

passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos, ainda que se verifique irregularidade cadastral (artigo 113, §

2º, do CTN, Instruções Normativas nº 96/80 e 82/97 e artigos 2º e 4º do Decreto nº 84.101/79).

- Não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV,

da CF), visto que desde 11.12.2007, a exequente não trouxe qualquer elemento apto a comprovar eventual ato

ilícito do sócio-gerente. A apuração criminal, por si só, não é suficiente para configurar a responsabilidade

tributária decorrente das hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, sem que se especifique a conduta atribuída

ao administrador da falida e lhe seja dada oportunidade de defesa (artigos 189 e 190 da antiga Lei de Falência).

- O encerramento da falência da executada sem a existência de bens impede a satisfação do crédito tributário e

evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente o interesse processual.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016243-39.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.047260-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DROGARIA NOVA SE LTDA Falido(a) e outro

: WILSON QUERELLI

No. ORIG. : 00472603020034036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.016243-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TRIGOPAN COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS PARA PANIF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     675/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. EXTINÇÃO REGULAR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA

DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Súmula 435 do STJ.

- A falência é forma regular de extinção da sociedade, o que inviabilizada a inclusão de sócios-gerentes no polo

passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos, ainda que se verifique irregularidade cadastral (artigo 113, §

2º, do CTN e Instrução Normativa nº 568/2005).

- O encerramento da falência da executada sem a existência de bens impede a satisfação do crédito tributário e

evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente o interesse processual.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026868-

35.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

2004.61.82.026868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHOON YIM PARK LEE

: KYO HOON LEE

: CONFECCOES SUN LADY LTDA e outros

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00268683520044036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039259-22.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 §§ 3º E 4º

DO CPC.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.111.002, representativo da controvérsia,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que firmou

orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do débito pela exequente, o

ônus pelo pagamento da verba honorária deve recair sobre quem deu causa à demanda.

- In casu, a União ajuizou execução fiscal em 20/06/2004 para cobrança de débito cuja exigibilidade estava

suspensa, porquanto a apelante comprovou que efetuou o pagamento dos valores referentes à alíquota do tributo

cobrado, conforme declaração acostada à fl. 81, bem como que impetrou mandado de segurança (n.º

1999.61.00.015518-1), cuja ordem foi concedida, em 21/07/1999, para afastar a aplicação dos artigos 3º, § 1º, e

8º, todos da Lei n.º 9.718/98.

- Pelo princípio da causalidade, resta claro que são devidos os honorários pelo fisco.

- No tocante ao montante da verba honorária, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n.°

1.155.125/MG, na sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução STJ n.º 08/2008 fixou orientação, quando do

julgamento no sentido de que, vencida a fazenda pública, sua fixação deverá ser feita conforme apreciação

equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação

(REsp n.° 1.155.125/MG, Primeira Seção do STJ, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 10/03/2010, DJe em

06/04/2010). Assim, descabe a pretensão do apelante de que a verba em questão seja fixada no percentual entre 10

e 20%. Por outro lado, o valor não pode ser inferior a 1% do valor da causa, sob pena de ser considerado irrisório,

segundo orientação daquela mesma corte superior.

- Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o valor do débito (R$ 5.096.978,96, em

junho de 2004) e o disposto no artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, é de rigor a fixação dos

honorários advocatícios no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pois propiciam remuneração adequada e

justa ao profissional.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

2004.61.82.039259-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CLARIANT S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : ADVOCACIA KRAKOWIAK S/C

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

No. ORIG. : 00392592220044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para condenar a Fazenda ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-46.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS CONSTITUIDOS ESPONTANEAMENTE

POR MEIO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO EM 27.03.1997. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA

O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estabelece que a contagem do prazo decadencial de 05 (cinco)

anos se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

As circunstâncias do caso concreto determinarão a forma de constituição do crédito tributário e a data de sua

ocorrência, que são elementos imprescindíveis ao exame da decadência.

No caso dos autos, os débitos em execução são relativos ao IRPJ dos períodos: marco e maio de 1994; fevereiro

a dezembro de 1995 e janeiro a dezembro de 1996; bem como relativos à COFINS dos períodos: março, maio

e junho de 1994; janeiro, fevereiro a dezembro de 1995 e janeiro a dezembro de 1996 (fls. 06/46), tendo sido

constituído espontaneamente por meio de pedido de parcelamento de débito efetuado em 27.03.1997 (fls.

103/108).

Os prazos decadenciais tiveram início no primeiro dia do exercício seguinte àqueles em que os lançamentos

poderiam ter sido efetuados, quais sejam: 01.01.1995, 01.01.1996 e 01.01.1997, com término em 01.01.2000,

01.01.2001 e 01.01.2002.

Os créditos tributários em comento não foram alcançados pela decadência, tendo em vista que foram constituídos

em 27.03.1997.

Inocorrência da decadência.

Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-02.2006.4.03.6114/SP

2005.61.18.000940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DROGARIA SAO JOSE GUARATINGUETA LTDA -ME massa falida

ADVOGADO : SP109745 CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO e outro

No. ORIG. : 00009404620054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     678/3496



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO

DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- Os artigos 40, caput, da Lei 6.830/80 e 791 do CPC admitem a suspensão e o arquivamento da execução fiscal

enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, contudo não tem aplicação ao

processo executivo ajuizado contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa

falida.

- A extinção do processo falimentar sem o adimplemento da dívida, impede a satisfação do crédito tributário e

evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor.

Ausente, portanto, o interesse processual.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e, quando o nome do sócio não consta da certidão da dívida ativa (artigos 204 do CTN e 3º, parágrafo único, da

Lei n.º 6.830/80), somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

- A exequente não comprovou atos dos sócios administradores da executada com excesso de poderes, infração à

lei, ao estatuto ou contrato social. Tampouco trouxe informação acerca de eventual existência de inquérito judicial

para apuração de crime falimentar pendente, não obstante tenha solicitado prazo para tanto. A apuração criminal,

por si só, não é suficiente para configurar a responsabilidade tributária decorrente das hipóteses do inciso III do

artigo 135 do CTN, sem que se especifique a conduta atribuída ao administrador da falida e lhe seja dada

oportunidade de defesa (artigos 189 e 190 da antiga Lei de Falência). Não é o caso de suspensão para eventual,

futuro e incerto redirecionamento da execução fiscal. Descabida a discussão relativa à eventual prescrição (artigo

174 do CTN), visto que o processo foi extinto sem resolução de mérito.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027646-34.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.14.000450-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TAIMER ELETRO ELETRONICA E AUTOMACAO LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00004500220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.82.027646-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LEO CHUERI
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO.TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. PARCELAMENTO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO POSTERIOR. RENUNCIA NÃO CONFIGURADA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA.

 

- No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação declarados e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior (REsp nº 1.120.295/SP).

- O STJ tem jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a

exigibilidade do crédito tributário. O Direito Tributário possui regime jurídico próprio a reger a questão, de

maneira que não é aplicável a norma civilista delineada no artigo 191 do Código Civil.

- A dívida cobrada nestes autos decorre do não pagamento do ITR, tributo sujeito a lançamento por homologação,

consoante disposto na Lei nº 9.393/96, vencida em 30.12.1996, marco inicial para a contagem do prazo

prescricional. A ação foi proposta em 25.03.2004, momento em que já havia se consumado o lustro quinquenal,

sem a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou extintiva informada pela exequente.

- O pedido de redução da verba honorária, deve considerar que o magistrado não está adstrito aos limites mínimo

e máximo previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Não pode fixar os honorários advocatícios em valor ínfimo em

relação ao montante discutido, ou seja, menos de 1% (um por cento), tampouco está autorizado onerar a parte

devedora em quantia excessiva. Os honorários advocatícios devem valorizar a dignidade do trabalho do

profissional sem implicar meio que gere locupletamento ilícito. A razoabilidade, aliada aos princípios da equidade

e proporcionalidade, deve pautar o seu arbitramento. Considerado o valor da dívida que supera a quantia de R$

125.301,58, apresenta-se razoável reduzir o montante devido para R$ 3.000,00.

- Apelação provida para reduzir a verba honorária ao valor de R$ 3.000,00 e remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para reduzir a verba

honorária ao valor de R$ 3.000,00 e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

ADVOGADO : SP173565 SERGIO MASSARU TAKOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00276463420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.009354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : HOLCIM BRASIL S/A

ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180
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EXCLUSÃO ISS. BASE CÁLCULO PIS COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008362-33.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO ICMS. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025501-86.2008.4.03.6100/SP

2008.60.00.008362-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : S V VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/180

No. ORIG. : 00083623320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013062-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 10.522/02. EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 452/STJ. PARCELAMENTO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.982/SP, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que o baixo valor cobrado na

2008.61.00.025501-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : KLUBER LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2673/2679

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00255018620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.013062-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COPRAL GOMES EMPORIO LTDA

No. ORIG. : 03.00.00008-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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execução fiscal não é causa determinante para a sua extinção, sem resolução de mérito, impondo-se apenas o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

- Dispõe a Súmula 452/STJ que a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal,

vedada a atuação judicial de ofício. (Corte Especial, j. 02/06/2010, DJe 21/06/2010).

- Parcelado o débito, se suspende a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código

Tributário Nacional, razão pela qual o processo deverá permanecer arquivado enquanto ativo o benefício.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a fim de reformar a sentença extintiva

e determinar o arquivamento dos autos enquanto ativo o parcelamento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010620-70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE

SOBRE VERBAS TRABALHISTAS E JUROS DE MORA. ESCLARECIMENTOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão. Acerca dos embargos de declaração opostos pela União, cumpre enunciar os

esclarecimentos seguintes.

II.É da competência da Justiça Federal comum a análise das hipóteses de incidência do imposto sobre a renda,

razão pela qual a menção ao recolhimento do imposto feita pela sentença da reclamação trabalhista não possui o

condão de afastar a discussão acerca da exigibilidade do tributo na Justiça Federal comum, órgão competente para

deliberar sobre a matéria, conforme previsão constitucional. Existência de coisa julgada afastada.

III.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, em que pese a natureza indenizatória dos

juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados sobre verbas indenizatórias ou

remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho. A isenção do imposto de

renda persiste quando os juros de mora incidirem sobre verba principal isenta, mesmo fora do contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho. Recurso Especial nº 1089720/RS, julgado sob o rito do Artigo 543-

C do CPC.

IV.No presente caso, as verbas reclamadas foram pagas fora do contexto de perda do emprego, razão pela qual

incide o imposto de renda sobre os juros de mora computados sobre os valores pagos a título de complementação

de aposentadoria temporária e seu reflexo sobre o décimo-terceiro salário.

V.O Artigo 12 da Lei nº 7.713/88 e o Artigo 56 do Decreto nº 3.000/99 devem ser interpretados em consonância

com os princípios constitucionais. A tributação referente à concessão de valores pagos de uma só vez não pode

ocorrer sobre o montante total acumulado, sob pena de ferir os princípios constitucionalmente garantidos da

isonomia tributária (art. 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do art. 145 da CF/88).

2009.61.00.010620-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SERGIO SOARES THOMAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP207632 SERGIO PEREIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00106207020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     683/3496



VI.Não se verifica hipótese de violação à reserva de plenário nem a súmula vinculante, pois não houve declaração

de inconstitucionalidade do Artigo 12 da Lei nº 7.713/88, mas tão-somente interpretação conforme a Constituição.

VII.No mais, denota-se o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir

os fundamentos do venerando acórdão embargado implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

VIII.O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no Artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

IX.Embargos de declaração parcialmente acolhidos para constar os esclarecimentos ora declinados e integrar o

venerando acórdão.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014450-

44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.61.00.014450-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : COMPRINT IND/ E COM/ DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/230

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00144504420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-58.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

EXCLUSÃO ICMS. BASE CÁLCULO PIS COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029330-86.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.06.003849-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP204243 ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 495/500

No. ORIG. : 00038495820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.82.029330-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : JOSE DE LORENZO MESSINA

ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00293308620094036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO GERENTE NÃO

CONSTANTE DA CDA. ART. 135, INCISO III, DO CTN. EMPRESA ATIVA. AUTO DE INFRAÇÃO

CONTRA EXECUTADA. ATO ILÍCITO NÃO COMPROVADO. MERO INADIMPLEMENTO DE DÍVIDA.

REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO PROVIDO.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e,

quando o nome do gestor não consta na CDA, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato, estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

- Quanto ao redirecionamento da execução fiscal com fulcro no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, é assente na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de dívida decorrente do IPI, eventual

responsabilização dos gerentes somente é possível se presentes os requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN. De

igual forma deve ser interpretado o artigo 28 do Decreto nº 4.544/2002, que foi revogado pelo Decreto nº

7.212/2010.

- Não foi comprovada qualquer situação constante do artigo 135, inciso III, do CTN. O débito foi constituído por

auto de infração lavrado à época em que o gerente exercia a gestão da sociedade, fato que não autoriza a pretensão

da credora, pois o documento foi lavrado contra a pessoa jurídica e não contra o dirigente. A norma tributária, ao

estabelecer a responsabilidade de terceiros com base em ofensa à lei, à evidência se referiu à violação da

legislação pela pessoa física com poderes de gerência, na condução das atividades da empresa. A existência de

débito tributário, por si só, não enseja o redirecionamento da execução, consoante entendimento expresso pelo

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430. Necessária a comprovação dos pressupostos exigidos pelo artigo

135, inciso III, do CTN. A questão referente à responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi

apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela corte superior no julgamento do Recurso Especial nº

1.101.728/SP, representativo de controvérsia.

- Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 5.145.297,45, razoável fixar a verba honorária em R$

50.000,00.

- Apelação provida para reconhecer a ilegitimidade passiva de José Lorenzo de Messina para responder pela

dívida cobrada e, em consequência, condenar a União aos honorários advocatícios no valor de R$ 50.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reconhecer a ilegitimidade

passiva de José Lorenzo de Messina para responder pela dívida cobrada e, por maioria, condenar a União aos

honorários advocatícios no valor de R$ 50.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019502-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

2010.61.00.019502-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : FOCUS TECNOLOGIA DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1152/1158

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00195028420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020019-89.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.020019-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : PANALPINA S/A

ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1548/1550

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00200198920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008122-52.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO IMPORTAÇÃO. TEMPLOS DE

QUALQUER CULTO. ARTIGO 150, INC. VI, 'B' DA CF. IMPORTAÇÃO DE PEDRAS VINDAS DE ISRAEL

DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DE TEMPLO.

 

1. Nos termos de entendimento consolidado por este Tribunal e, em especial, pela Turma julgadora, a

"Constituição Federal assegura a liberdade de crença religiosa (artigo 5º, incs. VI e VIII) e, com vistas à

salvaguarda dessa garantia, veda que quaisquer dos entes da Federação criem impostos sobre os templos de

qualquer culto (artigo 150, inciso VI, "b", CF). Tem-se clara hipótese de imunidade. Precedente do STF. E ainda:

"É incontroverso que a importação de material para a construção do próprio templo religioso é imune à

incidência dos impostos incidentes sobre a importação e produtos industrializados, na medida em que irá se

incorporar ao patrimônio da impetrante e, assim, se subsume perfeitamente na regra constitucional imunizante."

(AMS 2011.61.04.005626-0/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, Quarta Turma, v.u., j.

22/05/2014, D.E. 06/06/2014).

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014194-52.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.008122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD

ADVOGADO : SP295132A ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081225220104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.014194-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : BENTLY DO BRASIL LTDA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-20.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/256

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00141945220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.07.002892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/267

EMBARGANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/ e outros

: ARALCO S/A - ACUCAR E ALCOOL

: DESTILARIA GENERALCO S/A

: ALCOAZUL S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro

: SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

No. ORIG. : 00028922020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     689/3496



emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastarem as

embargantes de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam as embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-81.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. SÓCIO QUE INGRESSOU NA EMPRESA APÓS A CONSTITUIÇÃO

DO DÉBITO. REDIRECIONAMENTO DESCABIDO.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. A responsabilidade tributária contida no artigo 13 da Lei

8.620/93 teve sua inconstitucionalidade declarada pela suprema corte no RE 562.276, entendimento reproduzido

no julgamento de paradigma, Resp nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008.

- Para a configuração da dissolução ilegal é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada. Como consequência, é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do

fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

- A dissolução irregular da sociedade foi certificada por oficial de justiça, fato confirmado pelo apelante, que

inclusive informou o encerramento das atividades empresariais há mais de 05 (cinco) anos. Verifica-se da ficha

cadastral que Nelson Cordeiro Lacerda, não obstante assinasse pela sociedade, ingressou no quadro social

somente em 20.11.2000, ou seja, após a constituição do débito cobrado, gerado entre 01 e 09/1998. Assim, nos

termos dos precedentes, impõe-se a exclusão do apelante do polo passivo da execução.

- Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 14.982,22, e observados alguns critérios da norma

processual (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 1.000,00.

- Apelação provida para julgar procedentes os embargos à execução e excluir Nelson Cordeiro Lacerda do polo

passivo da ação executiva. Arcará a União com honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00.

 

 

2010.61.12.007627-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : NELSON CORDEIRO LACERDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00076278120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar procedentes os embargos

à execução, excluir Nelson Cordeiro Lacerda do polo passivo da ação executiva e condenar a União ao pagamento

dos honorários advocatícios no valor de R$1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029311-46.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO.

I. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp

1.272.827).

II. Um dos fundamentos da sentença não foi atacado no recurso, qual seja, a falta de cumprimento do despacho de

fls. 58, sendo inviável sua modificação.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032852-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.029311-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FIORANTE COM/ DE AUTOMOVEIS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00293114620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032852-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA

EXECUTADA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

I. A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora "on line"

(artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido à sistemática do art. 543-C

do Código de Processo Civil.

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da L. 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exequente a aceitar os bens ofertados.

III. In casu, a indicação de bens à penhora procedida pela agravante, além de não observar a ordem estabelecida

no artigo 11 da L. 6.830/80, revela-se imprópria à garantia do processo de execução.

IV. Lídima a recusa do bem indicado à penhora, de rigor a manutenção da constrição eletrônica sobre os ativos

financeiros. 

V. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO FIXAÇÃO. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. NÃO-CABIMENTO. ART. 26 DA LEF.

APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO.

- o artigo 1º-D da Lei n.º 9.494/97 teve sua constitucionalidade apreciada pelo Supremo Tribunal Federal que lhe

atribuiu interpretação conforme, para reduzir sua aplicação à execução fundada no artigo 730 do Código de

Processo Civil, excetuando-se as obrigações de pequeno valor, não sujeitas a precatório.

- verifica-se que a empresa não foi localizada para que houvesse a citação conforme certidão de (fl. 38). Dessa

forma, a executada não teve que contratar advogado para se defender na ação, e somente apresentou embargos

depois que a sentença foi publicada no DJE (fl.41). Não há que se falar, portanto, em condenação da União ao

pagamento de honorários advocatícios, uma vez que esta realizou o cancelamento do débito antes mesmo da

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00138-7 1FP Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.003377-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PIAHY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP285751 MARINA ZEQUI SITRANGULO

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr IBIUNA/SP
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citação da executada ser realizada, entendimento este com fito no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da União, para reformar a

sentença e excluir sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-22.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. VOTO VENCIDO. JUNTADA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Sendo o voto vencido parte integrante do "decisum", é direito da parte conhecer os seus fundamentos.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022942-54.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.06.000446-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : BANCO GMAC S/A

ADVOGADO : FABIO VACELKOVSKI KONDRAT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00004462220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.61.00.022942-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP155962 JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

EXCLUSÃO ISS. BASE CÁLCULO PIS COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-75.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229425420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.21.000898-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271/275

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00008987520114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003964-48.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADES INSANÁVEIS.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIDA A APELAÇÃO.

Tratando-se de decisão extra petita, na medida em que teria sido apreciada questão diversa daquela esposada na

peça inaugural, consoante entendimento do STJ, padece de mácula insanável.

Inaplicabilidade do disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil eis que não se trata de extinção do

processo sem julgamento do mérito.

Dado provimento à apelação para anular a sentença e determinar a devolução ao Juízo de origem para que nova

sentença seja prolatada, nos limites do pedido inicial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-

73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.26.003964-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : WILLY INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP230644A HELIO CARLOS DE MIRANDA PRATTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00039644820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.001648-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVO MALERBA e outro

: SANDRA MARIA MONTEIRO DA SILVA MALERBA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC.

SUPRESSÃO DE OMISSÃO. EFEITOS ACLARATÓRIOS. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- No v. Acórdão não houve realmente manifestação referente ao tema inaugurado pela via do agravo legal de a fls.

270/279, o qual destaca a adesão do contribuinte ao parcelamento dos débitos, bem assim que somente a partir da

rescisão deste é que se iniciaria o prazo prescricional à cobrança do crédito tributário remanescente, o que afasta a

ocorrência da prescrição.

- Referida argumentação (adesão da contribuinte ao parcelamento dos débitos tributários) não restou suscitada no

Juízo a quo, de modo que vedada a sua ventilação neste momento processual, por constituir inovação recursal.

- mesmo que se levasse em consideração a argumentação relativa ao parcelamento, a documentação acostada a fs.

280/357, utilizada à comprovação do referido pacto fiscal, não evidencia com a devida clareza as alegações

contidas nas impugnações da União Federal, tampouco identifica de forma eficaz a correlação das CDAs/tributos

com o indicado parcelamento. Na realidade a agravante, ora embargante acosta aos autos, de forma aleatória, um

vasto conjunto de documentos, dos quais muitos não tratam da Execução Fiscal n° 32.01.2004.003672-

8/0000000-000, originária destes autos de agravo de instrumento, bem os que se relacionam a este feito levam a

crer que no momento do protocolo do parcelamento já se encontravam prescritos.

-Pela via destes declaratórios procedo tão somente à correção da ementa do v. Acórdão do julgamento do agravo

legal (fl. 364), que passará a conter a seguinte redação: "PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. AUSENCIA DE DA EFICAZ CORRELAÇÃO DAS

CDAs/TRIBUTOS COM INDICADO PARCELAMENTO. IMPROVIMENTO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A argumentação (adesão da contribuinte ao parcelamento dos débitos tributários) não restou suscitada no

Juízo a quo, de modo que vedada a sua ventilação neste momento processual, por constituir inovação recursal.

3 Mesmo que se levasse em consideração a argumentação relativa ao parcelamento, a documentação acostada a

fs. 280/357, utilizada à comprovação do referido pacto fiscal, não evidencia com a devida clareza as alegações

contidas nas impugnações da União Federal, tampouco identifica de forma eficaz a correlação das

CDAs/tributos com o indicado parcelamento. Na realidade a agravante, ora embargante acosta aos autos, de

forma aleatória, um vasto conjunto de documentos, dos quais muitos não tratam da Execução Fiscal n°

32.01.2004.003672-8/0000000-000, originária destes autos de agravo de instrumento; bem assim os que se

relacionam a este feito levam a crer que no momento do protocolo do parcelamento as dividas já se encontravam

prescritas.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

5. Agravo legal desprovido."

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP197269 LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

PARTE RÉ : ANA MARIA DA SILVA MALERBA

: ROQUE ANTONIO BORGES

: IVO MALERBA E CIA LTDA e outros

No. ORIG. : 08.00.00535-4 A Vr LORENA/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024060-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL DETERMINADA DE OFÍCIO. NULIDADE.

PRECRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA.

- No caso, não foram esgotados os meios para a localização do devedor, eis que após carta de citação com AR

negativa a tentativa de citação por mandado via carta precatória sequer chegou a ser feita, pois devolvida ao juízo

deprecante, em razão da ausência de recolhimento das diligências antecipadamente e do ressarcimento dos oficiais

de justiça. A citação por carta realizada em 13/05/2003 se deu em endereço diverso do constante da CDA e, assim,

não é válida consoante entendimento do STJ no sentido de que é dispensada a pessoalidade da citação, inclusive, a

assinatura do aviso de recebimento pela própria executada, desde que inequívoca a entrega no seu endereço (REsp

1168621/RS e AgRg no REsp 1192890/RR). Dessa forma, a determinação de citação por edital de ofício pelo

magistrado foi prematura. Porém, o oferecimento de exceção de pré-executividade importa comparecimento

espontâneo, que deve ser considerada para fins de interrupção do prazo prescricional, pois se considera que nesse

momento a devedora tomou conhecimento da execução. 

- A tese de que não houve prejuízo à agravante em decorrência da citação por edital, considerado o insucesso da

posterior tentativa de citação por oficial de justiça, não deve prevalecer, à vista de que parte de premissa falsa. Da

análise dos autos, não se constata nenhuma tentativa de citação por oficial de justiça, posteriormente à citação por

edital. O que ocorreram foram tentativas de penhora de bens da agravante, que restaram negativas e não são

hábeis a descaracterizar a nulidade da citação editalícia.

- Considerados a constituição do crédito tributário com o vencimento do tributo em 30/09/1996, o despacho de

citação antes das alterações da LC n.º 118/05 e a citação da executada na data de seu comparecimento espontâneo,

em 03/11/2011, consoante fundamentação anteriormente explicitada, observa-se o transcurso de mais de cinco

anos, sem qualquer causa de interrupção ou suspensão do lustro prescricional. 

- Os atos processuais foram praticados ordenadamente sem qualquer solução de continuidade e, assim, não houve

demora que causasse prejuízo à exequente, sobretudo se considerado que entre a constituição do crédito e a efetiva

citação se passaram mais de 15 (quinze) anos.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para reformar a

decisão, a fim de reconhecer a nulidade da citação por edital e a prescrição do crédito tributário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

2012.03.00.024060-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MARIA ANGELA DE PAIVA MARTINS

ADVOGADO : SP317002A MARIA ELISA DE REZENDE CORREA PIMENTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00388736519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021809-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. EXTINÇÃO REGULAR. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA

DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Súmula 435 do STJ.

- A falência é forma regular de extinção da sociedade, o que inviabilizada a inclusão de sócios-gerentes no polo

passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos.

- O encerramento da falência da executada sem a existência de bens impede a satisfação do crédito tributário,

ainda que se trate de débito exigível e não prescrito (artigos 174, inciso III, do CTN e 202, inciso V, do Código

Civil), o que evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não propiciará nenhum

benefício ao credor. Ausente o interesse processual.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003822-88.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2012.03.99.021809-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COML/ DE BATERIAS HL LTDA

No. ORIG. : 07.00.00432-4 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.61.00.003822-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GIROTONDO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038228820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL DA IMPETRANTE PARA REFORMAR A SENTENÇA A QUO. EXCLUSÃO ICMS. BASE DE

CÁLCULO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

Deve o dispositivo da decisão agravada ser corrigido, a fim de constar que se negou seguimento à remessa oficial,

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao Agravo Legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015669-87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

EXCLUSÃO ICMS. BASE CÁLCULO PIS COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

2012.61.00.015669-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
GE HEALTCARE DO BRASIL COM/ E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALARES LTDA e outro

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVANTE : GE INTELLIGENT PLATFORMS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/310

No. ORIG. : 00156698720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-38.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008383-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.07.000804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : METALMIX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/109

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00008043820124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.008383-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/162

INTERESSADO : BARAVIERA E BARAVIERA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029040-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

CONFIRMAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

I - A Lei nº 10.352/2001 veio incluir o inciso VII, ao art. 520 do CPC, a fim de conferir exeqüibilidade imediata à

sentença que ratifica os efeitos concedidos em antecipação de tutela.

II - Tal é o presente caso, uma vez que restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal confirmada na

própria sentença de parcial procedência do pedido.

III - A hipótese em tela enquadra-se no rol do art. 520 do CPC, donde o recebimento da apelação no duplo efeito

se entremostra inadequado, posto que, contraria a parte dispositiva da sentença que confirmou a tutela antecipada. 

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

No. ORIG. : 00014171020024036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.029040-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO : SP195640A HUGO BARRETO SODRÉ LEAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188396720124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029173-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA

CONTRA DEVEDOR FALECIDO. REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO E SUCESSORES.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA/STJ 392. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. A teor da Súmula/STJ n. 392 "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação

do sujeito passivo da execução."

II. Ajuizada a execução fiscal em face pessoa falecida e, portanto, inexistente, verifica-se a nulidade do título

executivo e, por consequência, a impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o respectivo espólio

e seus sucessores (Precedentes do STJ e desta Corte).

III. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC.

IV. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016715-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.029173-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : REGINA GONCALVES DE SOUSA AMARAL e outros

: MARCELLO GONCALVES DE SOUSA AMARAL

: FABRICIO GONCALVES DE SOUSA AMARAL

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GERSON AMARAL espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012464120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.016715-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COML/ ITAPIRENSE LTDA massa falida

ADVOGADO : SP090809 DONISETE GOMES DA SILVA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO

PROVIMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de Corte Superior é medida de celeridade processual.

3. O C. STJ, em respeito à estabilização das relações pessoais e ao princípio da segurança jurídica, admitiu o

reconhecimento da prescrição intercorrente se o prazo prescricional se esgotar na realização de diligências

infrutíferas (REsp 1.245.730/MG).

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-68.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

SINDICO : DONISETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP090809 DONISETE GOMES DA SILVA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00123-3 A Vr ITAPIRA/SP

2013.61.19.004354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : COML/ STARTE LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297/301

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00043546820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001458-

42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. CITAÇÃO EFETUADA

APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Quando da prolação da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento já manifestei meu

entendimento no sentido de que não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em

relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira

Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009).

III. Foi ressaltado que no caso concreto se verificava a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao(s)

sócio(s) da empresa executada, uma vez que a citação válida da pessoa jurídica se deu em 25/06/1998, enquanto o

pedido de redirecionamento do executivo fiscal ao(s) sócio(s)-gerente(s) somente se deu em 06/06/2009, ou seja,

após o transcurso do qüinqüênio relativo à prescrição.

IV. Ressalte-se que há julgado do STJ que concluiu que "A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido

do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que

não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)".

IV. Quanto ao artigo 125, III do CTN, não restou violado, pois não obstante a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação

da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios, em conformidade ao decidido pelo E. STJ,

independente de inércia da Fazenda Nacional.

V. Com o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, fica prejudicada a análise da

responsabilidade dos sócios pela dívida fiscal, não havendo que se falar em violação do artigo 135, III do CTN,

que dispõe sobre a responsabilidade dos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado. O mesmo raciocínio se aplica quanto à Súmula nº 435 do STJ que dispõe acerca da presunção de

dissolução irregular da empresa legitimar o redirecionamento da execução para os sócios com poder de gerência.

VI. Também não há que se falar em violação pela não aplicação do disposto nos artigos 174, parágrafo único,

inciso I do CTN e artigo 219, § 1º do CPC. Conforme ressaltado, a aplicabilidade da Teoria da "Actio Nata" está

2014.03.00.001458-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RINCON EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP031468 JOSE EDUARDO SAVOIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00132882119988260152 A Vr COTIA/SP
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condicionada à formalização do pedido de redirecionamento aos sócios ou responsáveis dentro do quinquênio

posterior à efetiva citação da pessoa jurídica. Tais artigos dispõem respectivamente acerca da interrupção da

prescrição pelo despacho do juiz que determina a citação, bem como que a referida interrupção retroagiria até a

data da propositura da ação, porém, sua pretensão visa que tais artigos sejam aplicados quanto ao despacho que

determinou a citação dos sócios, o que não se pode aceitar, sob pena de tornar imprescritível a dívida fiscal,

conforme ressaltado no acórdão proferido.

VII. Por fim, incabível a aplicação da Súmula 106 do STJ, a qual pressupõe que a demora na promoção da citação

tenha ocorrido por culpa exclusiva do judiciário, o que não é o caso dos autos.

VIII. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para constar os esclarecimentos ora declinados e integrar o

venerando acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005242-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO REGULAR. DISTRATO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A responsabilização pessoal dos sócios pelos débitos tributários da pessoa jurídica pressupõe conduta prevista

no art. 135, III, do CTN, para a qual se exige a demonstração da ocorrência de infração à lei, do contrato ou

estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio dirigente.

II. A jurisprudência pátria entende que a conduta prevista no art. 135 do CTN a ensejar a responsabilização

pessoal dos sócios-gerentes refere-se à dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades

sem que tenha sido lavrado o respectivo distrato e registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório

de Registro Civil), uma vez que o inadimplemento da obrigação tributário, não justifica a imputação de

responsabilidade pessoal do sócio-gerente por este débito.

III. No caso em exame, verifico que a empresa executada foi dissolvida por meio de Distrato Social datado de

31/07/2003, regularmente registrado na Junta Comercial em 31/08/2004 sob nº 398.552/04-6, conforme se infere

da Ficha Cadastral da JUCESP colacionada às folhas 60/62, ou seja, antes do ajuizamento da execução fiscal

ocorrido em 18/01/2011.

IV. Assim, em sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa

conduta prevista no art. 135, III, do CTN aos administradores, é indevido o redirecionamento na hipótese.

V. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2014.03.00.005242-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : OUBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066738220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007274-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

DA EMPRESA APENAS POR AR E NEGATIVA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO AO

SÓCIO. CITAÇÃO POR EDITAL DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Proferido o despacho que ordena a citação em data anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-

se às execuções fiscais o disposto na redação original do artigo 174, I, do CTN, pela qual somente a citação

pessoal do devedor interrompe a prescrição nas execuções fiscais (Precedentes do STJ).

- In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 04/03/2004 para a cobrança de créditos tributários constituídos por

declarações da empresa executada, entregues entre 15/02, 15.03, 14.07, 15.09, 13.10 a 15.01, todas de 2000 e

15.01 a 13.07 de 2001 e, embora não citada a empresa (AR negativa), antecipou-se a inclusão dos sócios que

foram citados por edital em 31.10.2008.

- Apesar de inexistência de citação da empresa, a citação dos sócios por edital interrompeu a prescrição. Todavia

da data da última constituição do crédito tributário (13.07.2001) até a citação por edital (31.10.2008),

transcorreram mais de cinco anos sem que se tivesse indicado causa suspensiva, motivo a autorizar o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

- Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (três mil reais).

- Tendo em vista o reconhecimento da prescrição, prejudicado o exame da responsabilização dos agravantes, sob à

égide do art. 135, III, do CTN.

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017450-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.007274-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SANDRA REGINA FOGACA BRAGAGNOLO e outro

: ROGERIO FOGACA BRAGAGNOLO

ADVOGADO : SP055539 RAUL FERREIRA FOGACA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ROGERIO FOGACA BRAGAGNOLO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP055539 RAUL FERREIRA FOGACA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024342320134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO REJEITADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009)

II- In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao(s) sócio(s) da empresa executada

(agravantes), uma vez que a citação válida da pessoa jurídica se deu em 25/10/2006 (fls. 38/39 e versos), enquanto

o pedido de redirecionamento do executivo fiscal ao(s) sócio(s)-gerente(s) somente foi protocolizado em

16/12/2011 (fls. 44/47), ou seja, após o transcurso do quinquênio relativo à prescrição.

III- Rejeitada a arguição de prescrição dos créditos tributários, uma vez que da data de constituição definitiva

(2002) à da data de citação da empresa executada (2006) não se verificou o transcurso de prazo superior ao

quinquênio previsto no art. 174, I, do CTN (redação original). 

IV- Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, nos termos do art.

20, §4º, do CPC.

V- Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003301-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.00.017450-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DORIVAL DA SILVA JUNIOR e outro

: SILVIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP094682 NILCE APARECIDA MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SILVA TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP094682 NILCE APARECIDA MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041310320034036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.99.003301-3/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005087-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 10.522/02. EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 452/STJ. MULTA CRIMINAL. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.982/SP, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que o baixo valor cobrado na

execução fiscal não é causa determinante para a sua extinção, sem resolução de mérito, impondo-se apenas o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

- Dispõe a Súmula 452/STJ que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal,

vedada a atuação judicial de ofício." (Corte Especial, j. 02/06/2010, DJe 21/06/2010).

- A cobrança de multa criminal configura exceção ao procedimento estabelecido pela Lei nº 10.522/02, pois não

se sujeita ao arquivamento dos autos, conforme disposto no artigo 1°, § 1°, da Portaria MF n.º 75/2012:

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outros

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI

No. ORIG. : 11.00.00068-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2014.03.99.005087-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUCAS MORINI

No. ORIG. : 13.00.00014-5 1 Vr GARCA/SP
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- Apelação provida para reformar a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e determinar

o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026392-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o art. 19 da Lei 10.522/2002 deve-se circunscrever aos

casos em que a Fazenda Nacional, nos próprios autos da execução e sem necessidade da propositura de embargos

de devedor, reconhece a inexigibilidade total ou parcial do valor exequendo. Assim, sendo necessária a oposição

de embargos à execução, o reconhecimento do pedido não afasta a condenação em honorários, devendo incidir a

regra geral de sucumbência (REsp 1.173.764).

II. Valor da condenação em verba honorária reduzido.

III. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007806-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.99.026392-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOAO APARECIDO PASCUTTI

ADVOGADO : SP120304 LORIVALDO JOSE DE SA

INTERESSADO(A) : CONSTRUTORA J P J LTDA

No. ORIG. : 12.00.01631-4 2 Vr JACUPIRANGA/SP

2014.61.00.007806-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AFASTAR MULTA DE MORA. ART. 63 § 2º DA LEI 9.430/96.

INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

A multa de mora é excepcionada nas situações previstas no §2º do art. 63 da Lei 9.430/96.

A interrupção temporária da multa moratória decorre de decisão judicial que considerar devido o tributo ou

contribuição. A interpretação do §2º do art. 63 da Lei 9.430/96 deve ser literal porquanto, por se tratar de exclusão

do crédito tributário, há que se obedecer ao comando do art. 111, I, do CTN,

No presente caso, em face do Acórdão deste Tribunal, que reformou a sentença monocrática e denegou a ordem

no Mandado de Segurança 980004081-1 (fls. 46/58), ingressou o apelante com Recurso Extraordinário 554.545,

sobrestado até o julgamento do RE 582.525, eleito pelo Supremo Tribunal Federal como recurso representativo de

controvérsia a ser julgado em sede de Repercussão Geral (fls. 65).

 O pagamento do Tributo questionado no Mandado de Segurança 98.0004081-1, acrescido dos juros ocorreu em

31.10,2013 (fls. 126/128). Posteriormente, em 28/11/2013 (fls. 129), a impetrante comunicou ao Fisco o

pagamento do tributo e a desistência do questionamento judicial promovido nos Autos do Mandado de Segurança

0004081.74.1998.4.03.6100 (fls. 130/132).

Decisão do RE 585.525 publicada em 17.05.2013 - DJE nº 94.

A partir da publicação da Decisão do Pleno, que negou provimento ao RE paradigma 582.525, não mais suspenso

o débito ora questionado, consequentemente, exigível a partir deste momento. 

Inexistência de ilegalidade na exigência da multa de mora dos valores relativos ao IPRJ 2008 (fls. 149), objeto da

Carta de Cobrança 231/2013, visto que não alcançados pelo benefício constante no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96.

 

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33996/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042676-45.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP195721 DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00078061220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.062994-4/SP

APELANTE : COBRIREL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.42676-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário em que se pretende (a) a declaração incidental de inconstitucionalidade da

Contribuição ao FINSOCIAL em alíquota superior a 0,5% (b) a compensação dos valores indevidamente

recolhidos com parcelas vincendas de COFINS, PIS, CSLL, IRPJ e demais tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal; (c) correção monetária desde o recolhimento, índices expurgados nos meses de janeiro de

1989, março de 1990 e fevereiro de 1990, e consectários legais. Data da propositura da ação: 7/10/1998. Valor da

causa: R$ 230.719,78 (fls. 60/62).

 

Guias Darf, às fls. 46/56, referem-se aos valores recolhidos de 12/10/1989 a 22/11/1991 (apuração: 9/89 a 10/91).

 

Agravo retido da autora, às fls. 66/75, interposto contra decisão (fl. 58) que determinara a correção do valor da

causa, atribuído em R$ 2.730,00 na petição inicial (fl. 35).

 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 86), a autora interpôs recurso de agravo de instrumento (88/97),

registrado sob nº 1999.03.00.01867-3; negou-se seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC (fls.

104/105).

 

A sentença julgou procedente o pedido para (a) declarar inexigível a contribuição ao FINSOCIAL, em alíquota

superior a 0,5%, e em relação ao exercício de 1.988, com acréscimo de 0,1%, de acordo com o art. 56 do ADCT,

até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70/91, sendo de rigor a declaração incidental de

inconstitucionalidade das majorações de alíquotas veiculadas pelas Leis nºs 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/89; (b)

reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas de PIS, CSLL, COFINS;

(c) determinar a aplicação de índices permitidos para a restituição do débito, expurgos inflacionários previstos no

Provimento nº 24/97-COGE/TRF3, juros de 12% ao ano e taxa Selic a partir de janeiro de 1996, conforme art. 39,

§ 4º, da Lei nº 9.250/95 e, anteriormente a esta lei, de forma subsidiária, art. 161, § 1º, do CTN. Condenou a ré ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir da

propositura da ação, consoante o art. 20, § 4º, do CPC. Determinou o reexame necessário (fls. 123/132).

 

Concedeu-se a antecipação da tutela, em virtude de acolhimento dos embargos de declaração opostos pela autora

(fls. 142).

 

Em apelação, a autora requereu (a) o julgamento do agravo retido; (b) a inclusão de índices expurgados de abril de

1.990 (44,80%), julho e agosto de 1.994 (44,52% e 8,16%); (c) fixação da verba honorária sobre o valor da

condenação (fls. 145/150)

 

A União Federal também interpôs recurso de apelação, alegando (a) possibilidade de compensação somente com

contribuições e tributos da mesma espécie, relativos a períodos subsequentes; (b) incabíveis os juros moratórios e

da Selic (fls. 155/165).

 

Sem contra-razões, remeteram-se os autos a este Tribunal.

 

O acórdão negou provimento ao agravo retido, deu provimento à remessa oficial para decretar a prescrição, com a

extinção do processo, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, com inversão do ônus de sucumbência, fixando os

honorários advocatícios em R$ 5.000,00, e julgou prejudicadas as apelações (fls. 183/188).

 

Rejeitados os embargos de declaração da autora (fls. 198/202), esta interpôs recursos especial (fls. 207/224) e

extraordinário (fls. 228/266).

 

A Vice-Presidência não admitiu o recurso extraordinário e, em relação ao recurso especial, devolveu os autos à

turma julgadora nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, por não se amoldar o acórdão

recorrido à orientação do REsp nº 1.002.932/SP, recurso representativo de controvérsia, que fixou critério de

contagem do prazo prescricional.

 

É o relatório. Decido.
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Agravo retido. O acórdão negou provimento ao agravo retido (183/188).

 

Prescrição. Quanto ao prazo prescricional das ações de restituição de indébito, nos casos de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o colendo Superior Tribunal de Justiça, até o pronunciamento do excelso Supremo

Tribunal Federal a respeito do tema, havia fixado o entendimento de que o prazo prescricional (tese dos "cinco

mais cinco") seria aplicado aos valores recolhidos antes da Lei Complementar nº 118/2005. Referida matéria fora

objeto de julgamento pelo regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) no REsp 1.002.932/SP (Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/11/2009).

 

Sucede que o Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento de mérito do RE 566.621/RS, em repercussão

geral, em 4/8/2011, afastou parcialmente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fixada no REsp

1.002.932/SP (repetitivo). A Suprema Corte reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº

118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Eis a ementa do julgado:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566.621, Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 4/8/2011, DJe-195 em 11-10-2011) 

Ressalte-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento do Pretório Excelso, no

julgamento do REsp nº 1.269.570/MG, sob o rito de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), superando, então, o

REsp 1.002.932/SP. O julgado porta a seguinte ementa:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.
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2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n.566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie,

julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-

se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data

da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012, DJe

4/6/2012)

 

Proposta a ação em 7/10/98, antes do início de vigência da LC nº 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de dez

anos, estando prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente a 7/10/88.

 

Considerando que as guias Darf, às fls. 46/56, referem-se aos valores recolhidos de 12/10/1989 a 22/11/1991

(apuração: 9/89 a 10/91), não há crédito prescrito.

 

FINSOCIAL - majoração de alíquota. O Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

150.764-1/PE, pacificou o entendimento de que, em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de

alíquota posteriores à Constituição Federal de 1988 - art. 9º da Lei 7.689/1988; art. 7º da Lei 7.787/1989; art. 1º da

Lei 7.894/1989 e art. 1º da Lei 8.147/1990 -, excedentes a 0,5%, são inconstitucionais.

 

Destarte, as empresas comerciais e mistas (comerciais e prestadoras de serviços) são contribuintes do

FINSOCIAL (art. 1º, §1º, do Decreto-Lei 1.940/1982 - art. 56 do ADCT-CF/1988), o qual vigorou até a Lei

Complementar 70/1991 (COFINS).

 

Ressalte-se que o art. 22, § 5º, do Decreto Lei 2.397/87, que alterou a alíquota de 0,5% para 0,6%, não foi

declarado inconstitucional, devendo incidir no exercício de 1988 e tão-somente quanto aos fatos geradores

ocorridos naquele ano.

Objeto social: exploração de indústria e comércio de materiais plásticos e metais, com produção própria e/ou de

terceiros, com matérias-primas fornecidas pela empresa (fl. 41).

 

Guias Darf, às fls. 46/56.

 

Indevidos, pois, os recolhimentos efetuados por força das alterações de alíquota introduzidas pelas Leis nº

7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.

 

Compensação. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.137.738/SP, de

relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art.

543-C do CPC, pacificou o entendimento de que na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no

momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas

normas posteriores na via administrativa. Confira-se a ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,
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para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art.

170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem

imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do

referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não

ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que,

não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência,

nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está

adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa

ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp

935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008;

REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min.
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CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009;

REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/02/2010)

Proposta a ação em 7/10/98, a compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, em sua

redação original. À míngua de requerimento administrativo, somente poderá ser autorizada judicialmente a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial com créditos tributários vincendos da

Cofins, o que não impede o contribuinte de proceder à compensação tributária na esfera administrativa, nos

termos da novel legislação, caso atendidos os requisitos específicos previstos na legislação superveniente ao

ajuizamento desta ação.

Art. 170-A do CTN. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser aplicável a

restrição contida no art. 170-A do CTN às demandas ajuizadas após 10/1/01:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito

em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.309.636/PA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23/11/2010, DJe

04/02/2011)

Correção monetária e juros. "A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a

recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original,

sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao

crédito, mas um minus que se evita" REsp 1112524/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em

01/09/2010, DJe 30/09/2010, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC).

Em relação aos indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados nas ações de compensação/repetição do

indébito tributário, o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é de que devem ser

utilizados os indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Incluem-se os expurgos inflacionários na repetição de indébito pelos seguintes índices de correção monetária,

aplicáveis desde o recolhimento indevido: ORTN - de 1964 a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89; BTN - de mar/89

a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95;

observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%);

mar/90 (84,32%); abr/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90

(12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91

(11,79%). Precedente: REsp 935.311/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18/9/2008.

 

Inexistem expurgos inflacionários no período de julho a agosto de 1994 (Plano Real) (REsp 1347631/RJ, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/12/2012, DJe 19/12/2012).

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia repetitiva,

firmou compreensão segundo a qual é aplicável a Taxa Selic, a partir de 1/1/96, na compensação ou repetição de

indébito, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA ECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1.111.175/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/09)

 

Deste modo, sobre os valores recolhidos indevidamente devem incidir juros de mora de 1% ao mês, devidos desde

o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a taxa Selic, vedada sua

cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito

em julgado, deve incidir apenas a taxa Selic.

Honorários advocatícios. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que: "Vencida a Fazenda Pública, a

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base

de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo,

segundo o critério de equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito

do art. 543-C, do CPC).

A fixação da verba honorária em percentual sobre o valor da causa encontra-se em excepcionalidade legalmente

permitida. Logo, é perfeitamente possível a fixação em 10% sobre o valor da causa, como determinou a sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, e art. 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, (a)

exerço o juízo de retratação para que seja observado o prazo prescricional de dez anos na compensação do

indébito; (b) dou parcial provimento à apelação da impetrante em relação ao índice inflacionário de abril de 1990

(44,80%); (c) dou parcial provimento para determinar que a compensação dos créditos tributários deverá ser feita

com tributo da mesma espécie; e (d) dou parcial provimento à remessa oficial para estabelecer o critério de

correção monetária e juros, conforme explicitado na fundamentação. Mantido no mais o acórdão de fls. 183/188.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente em face da decisão de fls. 125/126 que rejeitou os

embargos tirados da decisão (fls. 116/118) que ao reconhecer a superveniente destituição do requisito do fumus

boni iuris da cautelar concedido, haja vista a improcedência do pedido formulado no processo principal nº

2002.03.99.008511-4, julgou improcedente o pedido cautelar.

Na oportunidade dos primeiros embargos, a embargante alegava a existência de erro material na formação do

pressuposto lógico da decisão singular. Isso porque os valores estão suspensos por força do depósito judicial,

fulcro no art. 151, II do CTN; não da presente cautelar. Corrigido o erro material, caberá o trânsito em julgado da

decisão final desfavorável ao contribuinte na Ação Principal para ulterior conversão em renda da União Federal.

Faz-se referência, ainda, a inaplicabilidade da jurisprudência colacionada ao caso dos autos.

Na decisão ora embargada afastou-se a existência do erro material aventado, visto que "(...) Inviável a manutenção

da tutela cautelar suspensiva da exigibilidade do crédito tributário concedida, diante do julgamento monocrático

dos recursos interpostos nos autos principais, com o reconhecimento da improcedência da pretensão declaratória

da inexigibilidade do débito fiscal em questão." E, ainda, porque os recursos manuseados da decisão terminativa

que julgou improcedente o pleito veiculado no processo principal, são, ordinariamente, destituídos de efeitos

suspensivos, o que prescinde do trânsito em julgado para atestar a superveniente perda de objeto da cautelar.

Agora, os embargantes (fls. 130/132) aduzem que a decisão contém omissão, vez que não se pronunciara

expressamente sobre o destino dos depósitos judiciais realizados nos autos da presente cautelar, com base na

faculdade conferida pelo art. 151, II do CTN.

Instada a se manifestar, a União Federal (fls. 136/137v) requereu a conversão em renda da União haja vista que a

matéria discutida já se encontra consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e não será alterada.

Com efeito, não restou consignado de maneira expressa na decisão prolatada, se os valores depositados em sede

de cautelar aguardaria o trânsito em julgado da ação principal ou se deveria converter em renda da União Federal.

A despeito da alegação ofertada pela União, no sentido de que a matéria já se encontra sedimentada no âmbito do

E. STF, esposando a tese fazendária, entendo que o mero juízo de prognose não se mostra suficiente para decidir

sobre o destino dos valores depositados. A medida que melhor atende ao interesse das partes, em observância a

proporcionalidade em sentido estrito, é a que aguarda o trânsito em julgado da decisão principal para os fins ora

pretendido, em homenagem a segurança jurídica.

 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

1. Mostra-se omisso o acórdão que extingue ação cautelar, sem apreciação do mérito, e não delibera acerca dos

depósitos judiciais nela efetivados. 

2. Julgada extinta a cautelar, os depósitos nela efetivados deverão aguardar o trânsito em julgado da decisão

proferida na ação principal, onde deverá ser deliberado acerca do destino dos valores. 

3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para integrar o acórdão vergastado, nos termos da

fundamentação. (AC 00262675719994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2010 PÁGINA: 636 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO. INEXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA MATERIAL. DESTINAÇÃO DOS VALORES VINCULADA AO RESULTADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. 

1. Os limites objetivos da coisa julgada devem ser aferidos a luz do pedido deduzido. Portanto, na cautelar de

depósito, eventual reconhecimento da inexigibilidade do tributo desborda dos limites da lide, plasmados na

exordial. Nessa medida, não se pode afirmar que o reconhecimento da inconstitucionalidade do FINSOCIAL na

ação cautelar de depósito tem eficácia de coisa julgada. 2. Coisa julgada material há sim na ação principal, na

qual o mérito foi decidido em cognição exauriente, e cujo resultado foi a total improcedência do pedido. Destarte,

os valores outrora depositados para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente podem ter uma

destinação, qual seja a conversão em renda da União. 

3. Nem se diga que a coisa julgada meramente formal ocorrida na cautelar asseguraria o levantamento dos

depósitos pelo contribuinte. É que deve prevalecer a eficácia e efetividade da coisa julgada material, que

revestiu a decisão de mérito proferida na ação principal, sobretudo porque os depósitos, uma vez realizados,

ficam vinculados ao desfecho desta última. 

4. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0008147-39.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/11/2013) 

Dessa feita, acolho os embargos de declaração apenas para explicitar sobre a destinação dos valores depositados

na presente cautelar.
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Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de Origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016605-26.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Crompton Ltda. em face decisão de fls. 228/229 que deu

provimento ao agravo de instrumento.

 

Por sua vez, o presente agravo de instrumento foi interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, com fulcro na Portaria Conjunta nº 01/2001, declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 9.703/98, sustando a

transferência dos depósitos efetuados na CEF à conta única do Tesouro Nacional e obstou a incidência da Taxa

Selic sobre os valores depositados.

 

Diante disto, a agravante requereu a correção de todos os valores depositados nos autos da Ação Declaratória nº

2003.61.09.001739-2 pela Taxa Selic, em substituição ao indicie imposto pela Portaria Conjunta nº 001/2001 das

Varas Federais da 9ª Subseção Judiciária.

 

Proferida a decisão de fls. 228/229 a agravante apresentou os presentes embargos de declaração alegando a

ocorrência de contradição e omissão, pois da decisão constou que, não obstante o reconhecimento da ilegalidade

da combatida Portaria Conjunta, os depósitos efetuados entre 2003 e 2005 deveriam ser regidos pelas regras da

indigitada norma, sem a correção dos valores pela Selic.

 

Sob este aspecto, os presentes embargos de declaração merecem ser acolhidos.

 

Decido.

 

Dentro do poder jurisdicional acionado por interposição de ação é possível se suspender os efeitos de uma lei, sob

argumento de sua inconstitucionalidade, com ou sem pedido da parte, incidentalmente. Contudo sem interposição

de ação judicial e, em ato administrativo é inviável, ante a ausência de jurisdição: "nemo judex sine actore".

*

O Art. 2º do Código de Processo Civil é bem claro:

"Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma

legais" 

 

Isto significa dizer que a lei processual civil prevê a atuação jurisdicional dependente da iniciativa da parte. Sem

lide descabe ao magistrado apontar inconstitucionalidade de lei, donde absolutamente inviável em sede

administrativa sem o devido processo legal. 

 

2005.03.00.016605-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CROMPTON LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2003.61.09.001739-2 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     718/3496



A Portaria é ato administrativo disciplinador dos serviços internos não se prestando à recusa de aplicação de lei

federal sob argumento de sua inconstitucionalidade, negando sua vigência administrativamente. A Portaria sequer

se presta a tal desiderato.

 

Dentro da ação judicial é possível ao magistrado reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade de lei, a

pedido da parte ou de oficio.

 

Assim, flagrante a ilegalidade da referida Portaria da lavra da 9ª subseção judiciária de São Paulo (Piracicaba),

como pleiteia o embargante e a União, indicando a inexistência de controvérsia sobre a matéria, donde ser provido

o presente agravo via estes embargos de declaração. 

 

Declarada a ilegalidade da Portaria, desde seu nascedouro, e verificada na hipótese a negativa de vigência da Lei

n. 9.703/98, os depósitos judiciais promovidos pela autora, desde o primeiro, deverão ser corrigidos pela SELIC,

em sua integralidade e nos termos desta Lei.

 

Acerca do tema existem precedentes favoráveis do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DEPÓSITOS JUDICIAIS DESTINADOS À SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. LEI 9.703/98. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. Afasta-se a aplicação da Súmula 283/STF ao caso concreto, pois, não obstante a afirmação da Corte de

origem de que a recorrente não teria se insurgido quanto à questão ora posta em oportunidade anterior, acabou

por apreciar o mérito do agravo de instrumento, mantendo a decisão que desobriga a instituição bancária a

corrigir os depósitos judiciais com base na SELIC.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, realizado o depósito com o fim de suspender a exigibilidade

do crédito tributário, após a vigência da Lei 9.703 /98, a instituição bancária é obrigada a realizar a correção

monetária com base na SELIC, independentemente de ter havido equívoco formal do contribuinte no momento da

realização do depósito.

3. Agravos regimentais não providos.

(AgRg nos EDcl no REsp 1310452/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/02/2013, DJe 08/02/2013).

Isso posto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e esclarecer que, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar os efeitos da Portaria Conjunta n. 01/2001, transferindo-se

os depósitos judiciais à Conta Única do Tesouro Nacional com a devida correção monetária sob a Taxa Selic,

desde o primeiro, nos termos da Lei 9.703/98 e posteriores.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032957-40.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.032957-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

SUCEDIDO : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, e em petição

protocolizada às 416/419, a ação a que se referem os presentes embargos à execução fiscal já foi decidida em

primeiro grau. Eis a sentença:

"[...]

Tendo em vista o pagamento integral do débito, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

[...]"

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, os presentes

embargos perderam inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Sentenciada a ação

principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a antecipação

dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo legal improvido." (TRF-3ª Região,

AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018771-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes, em ação declaratória, visando a reforma da

sentença (fls. 274/276) que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a inexigibilidade da COFINS

nos termos do §1º do art. 3º da Lei 9.718/98, bem como o consequente direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, observada a prescrição quinquenal, afastando as restrições do ART. 170-A do CTN. No

tocante ao período de janeiro de 1999 a agosto de 2001, pronunciada a prescrição.

Em suas razões, a autora sustenta a prescrição decenal (fls. 279/286).

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00329574020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.018771-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187713020064036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões a União Federal aduz a constitucionalidade das alterações do PIS e da COFINS determinadas pela

Lei 9.718/98, bem como a aplicação do art. 170-A, CTN (fls. 302/313).

Contrarrazões apresentadas a fls. 294/300 e 319/329.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do

STF/STJ.

 

Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que se aplicava

o prazo prescricional de cinco anos para os recolhimentos efetuados após a entrada em vigor da LC 118/05. 

No entanto, em 11/10/2011, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, entendeu

pela aplicabilidade da referida lei às ações ajuizadas após sua entrada em vigor, considerando o prazo da vacatio

legis de 120 dias. 

Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das

contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a

vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

Assim, tendo sido a presente ação ajuizada em 28/08/2006, estão prescritos todos os recolhimentos indevidos

realizados antes de 29/08/2001.

Quanto ao mérito propriamente dito, a controvérsia cinge-se em torno do direito de a impetrante proceder ao

recolhimento da COFINS, tendo por base de cálculo o faturamento, afastando-se a alteração prevista no artigo 3º,

§1º, e 8º, caput da Lei Federal nº 9.718/1998.

A Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998, dispôs em seu art. 2º que as contribuições para o PIS/PASEP e a

COFINS serão calculadas com base no faturamento. Posteriormente, em seu art. 3º, estatuiu que faturamento

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica, assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as

receitas.

Todavia, até então, o artigo 195 da Constituição Federal previa a contribuição para a seguridade social incidente

apenas sobre o faturamento. Cumpre ressaltar que o STF já havia se pronunciado sobre o conceito de faturamento

previsto na LC 70/91, no julgamento da ADC nº 1, entendendo que este, para efeitos fiscais, compreendia apenas

a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços. 

Assim, o legislador infraconstitucional, ao prever a incidência das citadas contribuições sobre a totalidade das

receitas auferidas pela pessoa jurídica instituiu, por meio de lei ordinária, novo tributo, sem respaldo

constitucional, violando ainda o disposto no art. 110 do CTN, alterando a noção jurídica de faturamento.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 alterou a redação do aludido inciso I do artigo 195

da Constituição da República, passando a dispor que a contribuição social do empregador poderia ter como base

de cálculo a receita ou o faturamento.

Tal alteração já demonstra a diferença dos conceitos "receita" e "faturamento".

No entanto, sendo posterior à edição da Lei 9.718/98 não tem o condão de ratificar seus termos, convalidando o

vício de origem.

Segundo o art. 17 da Lei 9.718/98, esta lei entraria em vigor na data de sua publicação e produziria efeitos, em

relação às contribuições em comento, a partir de 1º de fevereiro de 1999.

Assim, mesmo que os efeitos somente fossem produzidos posteriormente à alteração constitucional, em

observância do princípio da anterioridade nonagesimal, a data do início de sua vigência foi a data da sua

publicação, em 27/11/1998, quando ainda estava em vigor o art. 195, I em sua redação original.

Portanto, quando da sua edição e vigência, a Lei nº 9.718/1998 não tinha amparo constitucional para instituir nova

contribuição social sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica e não se pode considerar que a posterior

alteração constitucional, pela EC nº 20/1998, antes do término do prazo para produção dos seus efeitos, teria

conferido constitucionalidade superveniente à norma, pois a compatibilidade da lei com a Constituição Federal

deve ser verificada ao tempo do início de sua vigência e não ao tempo em que ela começa a surtir efeitos

concretos.

A questão foi levada ao Supremo Tribunal Federal, que no julgamento dos Recursos Extraordinários 357950,

390840, 358273 e 346084, decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições
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destinadas ao PIS e à COFINS prevista no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718, por extrapolar o conceito de

faturamento ao incluir a totalidade de receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Restou também reiterado o entendimento de que não haveria necessidade de a regulamentação dar-se por meio de

lei complementar, pois a Constituição não exigiu tal espécie de ato normativo para a disciplina das contribuições

para Seguridade Social previstas nos incisos I, II, e III do artigo 195 a edição de lei complementar, de sorte que

apenas para novas contribuições com fundamento na competência residual, faz-se necessária a edição de lei

complementar nos termos do artigo 195, § 4º, da CF.

Por tal motivo, o STF afastou a inconstitucionalidade da Lei 9.715/98, bem como o artigo 8º da Lei 9.718/98, que

majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%.

Realmente, a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a ter fundamento constitucional a

ampliação da base de cálculo da COFINS para alcançar também receitas estranhas ao conceito de faturamento.

Com a nova redação dada ao dispositivo constitucional (art. 195, I), o legislador encontrou respaldo para a edição

das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo que a base de cálculo compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços e as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Referidas leis passaram a produzir efeitos a partir de 01/12/2002 e 01/02/2004, respectivamente.

Dessa forma, verifica-se indevidos os recolhimentos efetuados a título da COFINS a partir de fevereiro de 1999

(data em que passou a produzir efeitos a Lei 9.718/98) sobre as receitas que não as exclusivamente decorrentes do

faturamento até janeiro de 2004, fazendo jus a autora à sua compensação com débitos vincendos. 

O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de

Justiça, é aquele vigente á época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

No caso concreto, o ajuizamento da ação ocorreu em 28/08/2006, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a

admitir a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

tornando desnecessário o prévio requerimento administrativo.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste

processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Anoto, que o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

1.167.039, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, é da aplicabilidade do art. 170-A,

CTN, mesmo nas hipóteses de inconstitucionalidade do tributo recolhido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

 

Fica ressalvado, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que

está adstrito aos valores devidamente comprovado nos autos.

A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

Em face da sucumbência recíproca, honorários nos termos em que fixados na sentença a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e apelação da União Federal, para que a compensação ora reconhecida, seja efetuada após o trânsito em

julgado do acórdão proferido neste processo, à vista do disposto no art. 170-A do CTN, e, nos termos do caput do

referenciado artigo, nego seguimento à apelação da autora, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Manifesta-se a autora às fls.192/194, pela renúncia ao direito em que se funda a ação, a fim de valer-se da

prerrogativa prevista na Lei nº 11.941/09, cujo prazo foi reaberto pela Lei nº 13.043/2014.

A Lei nº 11.941/2009, que permitiu o parcelamento em até 180 meses dos débitos de tributos federais

administrados pela SRFB e pela PGFN, desde que observadas as condições por ela estipuladas, dispôs o que

segue:

 

"Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei."

Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa

e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

No que tange aos honorários advocatícios, dispõe o artigo 40 da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014:

 

"Art.40. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei nº 11.941, de 2009, e no art.65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham

sido pagos até a data de publicação desta Medida Provisória."

 

Posteriormente foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RBF nº 13, de 30 de julho de 2014 estabelecendo no artigo

27, verbis:

 

"Art.27. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de pagamento à vista ou de adesão

aos parcelamentos de que trata esta Portaria Conjunta.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 9 de julho de 2014, data da publicação da

Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014; ou

II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham

sido pagos até 9 de julho de 2014."

 

Considerando que o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação foi protocolizado após a edição da

referida Medida Provisória, incabíveis os honorários advocatícios.

Logo, não possuindo mais a autora interesse processual quanto ao pedido formulado na inicial, homologo o

pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

O pedido de conversão em renda dos depósitos efetuados, bem como eventual levantamento de saldo

remanescente deverá ser apreciado pelo d. Juízo a quo.

2007.61.00.003640-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00036407820074036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000541-48.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Manifestação de fl. 361 para requerer o desapensamento e a devolução dos autos da execução fiscal ao juízo de

primeira instância para prosseguimento, apresentada, nos termos a seguir, pela União, verbis:

 

"A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, por seu procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência,

requerer seja determinado o desapensamento dos autos da Execução Fiscal 0056565-04.2004.403.6182

(200461820565654) aqui APENSA, pois sua subida era desnecessária, considerando que a apelação da Fazenda

Nacional foi recebida no efeito devolutivo e suspensivo:

'Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.

Intime-se o(a) embargante para que apresente contra-razões no prazo legal.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo'.

Assim, requer seja determinado o desapensamento da execução fiscal e, em sequência, seu retorno à primeira

instância, para regular prosseguimento.

(...)"

 

Intimada, a embargante não e manifestou, o que foi certificado à fl. 365.

 

À vista da questão em análise, cabe expor sobre o quanto já ocorrido nos autos. A embargante, em manifestação e

documentos acostados às fls. 289/342, informou que a União deixou de lhe fornecer certidão positiva com efeito

de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a mercadoria

penhorada (576 latas de tinta) necessitaria de reavaliação, ante o transcurso do período de 5 anos e se tratar de

bens fungíveis (fl. 298). Foi proposta pela embargante a substituição dos bens penhorados, ao tempo em que

requereu determinação deste juízo para impedir que a apelante lhe negue o fornecimento do pleiteado documento.

 

A então relatora, Desembargadora Federal Salette Nascimento, à época, determinou o retorno dos autos (embargos

e execução) ao juízo de origem para apreciar o pedido, em despacho exarado à fl. 344, verbis:

 

"Vistos.

(fl. 289 e seguintes) Trata-se de pedido de tutela para obtenção de certidão de regularidade fiscal formulado pela

embargante, diante da recusa da embargada, ao argumento de que a penhora efetuada nestes autos é insuficiente

para a garantia do Juízo.

Cuida-se, pois e em última análise, de oferecimento de bem com vistas à substituição da penhora anteriormente

levada a efeito, que deverá ser submetido à apreciação do d. Juízo monocrático.

2007.61.82.000541-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COML/ COMAPI DE TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Inoportuno, todavia, o desapensamento da execução fiscal, tendo em vista que a apelação interposta nos

embargos foi recebida no duplo efeito.

Isto posto, converto o julgamento em diligência para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem,

trasladando-se cópia do pedido de fl. 289 e seguintes para os autos subjacentes.

Int.

São Paulo, 03 de agosto de 2011.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal"

 

Apreciado em primeira instância, o juízo a quo deferiu parcialmente o pedido da executada para reconhecer que a

inscrição (nº 80.6.04.032348-05) não deve constituir óbice à expedição de certidão positiva com efeito de

negativa, a teor do artigo 206 do CTN, nos termos da decisão proferida nos autos da execução fiscal em apenso

(fls. 118/119).

 

Em face de tal decisum, a União interpôs o Agravo de Instrumento nº 0018574-32-2012.4.03.0000. O recurso foi

julgado por decisão singular que lhe negou seguimento. Interposto agravo, não 4ª Turma dele não conheceu (fls.

354/359-v). Os autos se encontram com baixa definitiva ao juízo de primeira instância.

 

Sobreveio a sentença (fls. 238/248) e pela qual o juízo declarou inexigível o título executivo que instrui a

execução fiscal em apenso, porquanto não fora apreciado na esfera administrativa, mas, por não ter reconhecido a

ocorrência de prescrição ou decadência, julgou os embargos à execução parcialmente procedentes e desconstituiu

a penhora lavrada.

 

Inconformada, a União interpôs o recurso de apelação de fls. 259/266, o qual, recebido nos efeitos suspensivo e

devolutivo (fl. 267), aguarda julgamento.

 

Relatei o suficiente. Decido.

 

O pedido da União no sentido do desapensamento e devolução dos autos da execução fiscal ao juízo a quo para

prosseguimento não pode prosperar. Senão vejamos. O juízo recebeu os embargos do devedor e lhes atribuiu

efeito suspensivo (fl. 179), ao fundamento de que a execução fiscal se encontrava suficientemente garantida pela

penhora efetuada (fls. 176/178).

 

Como se observa, em razão da insatisfação da exequente quanto ao estado de conservação das mercadorias, ante o

tempo decorrido (fl. 298), a embargante ofereceu novos produtos da mesma espécie em garantia do débito. 

 

Ressalte-se, contudo, que a substituição da penhora é matéria de competência do juízo da execução fiscal.

Consigno, entretanto, que não há nos autos (dos embargos nem da execução) notícia de que tal proposta (fls.

291/292) tenha sido objeto de análise quando da baixa dos autos ao juízo a quo. Verifica-se, no entanto, que o

pedido de certidão foi apreciado (fls. 218/219-autos apensados). O exame da questão no âmbito desta corte

implicaria supressão de instância, o que não se admite. Cabe quando muito levar em conta a demonstração de boa-

fé da parte executada, à vista do oferecimento de novos produtos em substituição dos preexistentes, fazendo jus,

assim, à expedição da certidão almejada, o que foi merecidamente deferido pelo juízo.

 

Conquanto seja a LEF uma lei especial, sua aplicação literal in casu seria inoportuna. Aliás, seu artigo primeiro

prevê que "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil

". Este último diploma legal, em seu artigo 520, inciso V, estabelece que: "A apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que

rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". No caso em exame, a parte do julgado

que restou improcedente, ou seja, o não reconhecimento da prescrição e decadência não tem o condão de permitir

o prosseguimento da execução. Desse modo, é incabível a exigibilidade do débito, pois, como bem mencionado na

decisão do juízo, "não pode a Fazenda Nacional negar-se a oferecer certidão positiva, como efeito de negativa,

sem que tenha requerido o devido reforço da garantia nos autos principais de execução" (fl.218). De fato, a

exequente não se utilizou da prerrogativa que lhe confere a Lei de Execuções Fiscais, verbis:

 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:
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(...)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente".

 

Ante o exposto, não há como desapensar e devolver os autos da execução fiscal ao juízo de origem para

prosseguimento, restando indeferido o pedido.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045957-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A ação originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal e a agravante, Parmalat Brasil S.A.

Indústria de Alimentos, insurge-se contra decisão que não conheceu da sua exceção de pré-executividade (fl.

383/384).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifica-se que, conforme disponibilização no Diário Eletrônico em 20/9/2012, o juízo a quo proferiu a

seguinte decisão:

 

[...]

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, e

considerando a inexistência de informação quanto a rescisão do parcelamento, determino a remessa dos autos ao

arquivo, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo

de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de

inadimplemento por parte do executado.

 

Consta, ainda, da movimentação de 14/5/2010 que a empresa procedeu à renúncia nos autos dos embargos, verbis:

 

ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: TRASLADO COPIA SENTENCA EMBARGOS Complemento Livre:

HOMOLOGADA RENUNCIA, EXTINTO 269 V CPC

 

Foi determinada a intimação da agravante para que se manifestasse quanto à eventual inexistência de interesse no

prosseguimento do recurso (fl. 909) e a empresa silenciou (certidão à fl. 910). 

2008.03.00.045957-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SP174883 SP174883 HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.025842-8 13F Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, à vista da superveniente ausência de interesse recursal quanto ao conhecimento da exceção de pré-

executividade, que se deu no momento em que o débito foi parcelado, conduta que importa no reconhecimento

implícito da procedência da cobrança hostilizada, bem como da renúncia dos próprios embargos, resta prejudicado

este agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente ausência de interesse recursal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-94.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da existência de processos com prioridade legal de tratamento, bem como inúmeros processos da Meta 2

do CNJ, aguarde-se o oportuno julgamento, considerando que o presente feito foi distribuído nesta Corte em

12.09.2013.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-87.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.06.005763-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : L D F

ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA

APELADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00057639420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.23.001257-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal
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DESPACHO

À vista da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 1339/1340), intime-se a apelada Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT para se manifestar relativamente ao item "b", conforme requerido pelo parquet.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Cumprida a determinação, dê-se vista ao MPF.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos opostos por Auto Posto Barra Bonita Ltda. à execução fiscal que a União lhe move

objetivando a cobrança de PIS/Faturamento não recolhido à época devida. A embargante, por sua vez, alega ser

nula a execução por haver anteriormente impetrado mandado de segurança para discutir os mesmos débitos, que

considera inexigíveis por faltar-lhes fundamentação legal. Acrescenta ser parte ilegítima para a exação, posto que

não lhe cabia recolher tais tributos, permanecendo ela imune por exercer atividades relacionadas a derivados de

petróleo. Por fim, sustenta que o conceito de faturamento não pode servir de base de cálculo do PIS, e que a taxa

SELIC é inconstitucional.

A União, em sua impugnação (fls. 133/165), alega que o mandado de segurança a que se refere a embargante não

a isenta de recolher o PIS/Faturamento, sendo ela parte legítima e não imune frente a esta cobrança, aduzindo, por

fim, ser legal e constitucional a cobrança dos juros pelo sistema da taxa SELIC.

Após a réplica da embargante (fls. 168/328), sobreveio a sentença (fls. 338/343), que, após analisar todos os

pontos que opostos nos embargos, compreende inexistir nulidade na execução fiscal, constituindo a embargante

parte passiva legítima para a cobrança, julgou improcedentes os embargos.

A apelação da embargante (350/370), recebida somente em seu efeito devolutivo, pugnou pela procedência dos

embargos, julgando improcedente a execução e invertendo-se o ônus da sucumbência.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

LITISCONSORTE
ATIVO

: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGEM

ADVOGADO : SP064320 SERGIO HELENA e outro

No. ORIG. : 00012578720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.03.99.004427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA

ADVOGADO : SP040419 JOSE CARLOS BARBUIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05.00.00099-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Todavia, às fls. 438/439, o juízo à quo informou que, em decisão proferida no dia 09 de maio deste ano, a presente

execução fiscal foi julgada extinta, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Solicitou deste

Tribunal, portanto, as providências cabíveis, para todos os fins e efeitos de direito. Dessa forma, resta prejudicada

a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009370-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás em

face de sentença prolatada em ação de rito ordinário objetivando o recebimento diferença relativa a correção

monetária aplicada sobre os valores resgatados a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de

energia elétrica, referente às diferenças referente aos créditos constituídos entre 1987 e 1993, com a observância

da correção monetária plena dos créditos desde a data de cada recolhimento, incluídos os índices de expurgos

inflacionários do período de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar às rés a devolução dos valores pagos pela

parte autora a título do referenciado empréstimo compulsório, relativos aos exercícios de 1988 a 1993, com

correção monetária plena. Ademais, à vista da menor sucumbência da pleiteante, condenou a União Federal e as

Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás ao reembolso das custas pagas pela autora. A Eletrobrás foi

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, sem

prejuízo da solidariedade da União em caso de não pagamento.

Em sua apelação, a Eletrobrás aduz, preliminarmente, a inépcia da inicial por entender que o pedido inicial é

genérico e a ausência de documentação essencial à propositura da ação. No mérito, aduz a prescrição total dos

débitos ora discutidos. Insurge-se, ainda, quanto à incidência dos juros. Por fim, pugna pela aplicação do princípio

da legalidade (fls. 226/299).

Já a UNIÃO, em suas razões de apelo, reafirma os argumentos trazidos pela Eletrobrás e, outrossim, requer o

reconhecimento da prescrição. Por fim, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da União apenas

quanto ao valor nominal dos títulos emitidos pela Eletrobrás (fls. 333/357).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, submeto a r. sentença a quo à remessa oficial, uma vez que a mensuração dos valores discutidos

neste feito somente terão a sua efetiva mensuração na fase de liquidação da sentença.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

2010.61.00.009370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PANIFICADORA LAR DE SANTANA LTDA

ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro

No. ORIG. : 00093706520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que os recursos interpostos estão em confronto com o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.028.592/RS e 1.003.955/RS,

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL:

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO

- JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando deficiente a fundamentação,

seja por ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não

ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STF); c) quando não configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude fática entre

acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma não enfrentou o mérito da questão suscitada.

III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou

contradição quando os fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, ficando nítida a

pretensão da parte embargante de rediscutir tais fundamentos.

2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo

valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais

objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa.

Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM.

2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. PRESCRIÇÃO: 6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à
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pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o

principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor

somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 7.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório (item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003

(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora.

9. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 3 e 5);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 7.1 e 7.2 e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(REsp 1028592/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO ? EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA ?

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA ? RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE ? INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE ?

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS REMUNERATÓRIOS ?

JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS:

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos

créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da

lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre

diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás

reconhecida pela CVM.
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1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4

supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral de

homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003

(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o
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dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS

conhecido em parte e parcialmente provido.

Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas

não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

 

No que concerne à alegação de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, é entendimento fixado

no C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que tais documentos somente são exigíveis em fase de

liquidação, devendo a própria Eletrobrás fornecê-los, uma vez que não se mostra razoável exigir do contribuinte

que guarde todas as suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o devido.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE. INSTRUÇÃO DA INICIAL. RESPONSABILIDADE

DO PARTICULAR. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO

DOS VALORES RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA

ELETROBRÁS.

1. Cabe ao autor instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283, do

CPC). Esses documentos, no caso da pretensão à correção monetária sobre os valores recolhidos a título de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, são aqueles que comprovam a qualidade de contribuinte do

autor, bem como os períodos em que contribuiu.

2. Somente mais adiante, em fase de liquidação de sentença, pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba

documento que se ache em seu poder, a fim de permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos

valores devidos em razão da correção monetária dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório.

3. Providência salutar já que nessas ações são questionados valores referentes a mais de quinze anos -

normalmente relativos aos recolhimentos efetuados entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª,

82ª e 143ª Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que homologaram respectivamente a 1ª, a 2ª e a

3ª conversões dos créditos em ações preferenciais - não sendo razoável exigir do contribuinte que guarde todas

as suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o devido. Precedente: REsp. n.º 674.132 - RS,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 06.10.2009.

4. No caso concreto a corte de origem entendeu que o contrato social do autor juntado à inicial foi suficiente

para demonstrar sua qualidade de contribuinte, conclusão que não pode ser infirmada a teor das Súmulas ns. 5 e

7/STJ.

5. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1294587 / SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA,

DJe 10/04/2012)

 

Já quanto à alegada inépcia da inicial, anoto que a fl. 42 consta extrato demonstrando os créditos referentes ao

empréstimo compulsório e à identificação do CICE, bem como a fl. 135 tal identificação também é trazida aos

autos. Logo, não procede o alegado.

No que se refere à responsabilidade da União Federal, insta consignar que o E. Superior Tribunal de Justiça já

firmou entendimento no sentido de que a União tem responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes do

empréstimo compulsório nela instituído, inclusive quanto aos juros e correção monetária, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
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UNIÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.028.592/RS.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.028.592/RS, submetido ao rito

disciplinado no art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento desta Corte sobre as questões relativas ao

empréstimo compulsório sobre energia elétrica disciplinado pel Decreto-Lei 1.512/76. Quanto à forma de

contagem do lapso prescricional quinquenal (Decreto 20.910/32) para a restituição das diferenças de correção

monetária sobre o valor principal e os respectivos reflexos, decidiu-se que deve ser contado a partir da data de

realização de cada assembléia em que se homologou a deliberação sobre a conversão dos créditos em ações, a

saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 16/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c)

30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

2. As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que a responsabilidade

solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, abrangendo, também, a

correção monetária e os juros sobre as obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório. Esse

entendimento não afasta a aplicação do mencionado artigo 4º, § 3º da Lei 4.156/62, mas apenas conduz à sua

interpretação em conformidade com os demais diplomas que regem o empréstimo compulsório e com a

Constituição Federal, o que não demanda a realização do procedimento previsto no artigo 97 da CF/88.

Precedentes.

3. Agravo regimental parcialmente provido, tão somente para reconhecer que o termo inicial do prazo

prescricional é a data de realização de cada assembléia de conversão dos créditos em ações.

(AgRg no Ag 1290404 / DF, Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/04/2012)

 

Ademais, cabe ressaltar que o Juízo a quo adotou expressamente a consolidada jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça - (REsp's nºs 1.003.955 e 1.025.592), não havendo, dessa forma, qualquer reparo a ser

procedido na r. sentença.

Por fim, no que concerne à verba honorária, deve ser mantida nos termos em que fixadas na sentença a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e nego

seguimento à remessa oficial, tida por submetida, e às apelações da Eletrobrás e da União Federal, mantendo a

sentença a quo nos seus próprios termos, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014194-67.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás em

face de sentença prolatada em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de créditos relativos ao

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, referente às diferenças relativas aos

créditos constituídos entre 1988 e 1993, com a observância da correção monetária plena dos créditos, bem como o

acréscimo dos juros remuneratórios.

2010.61.00.014194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELADO(A) : TRISOFT TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

No. ORIG. : 00141946720104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, para determinar às rés a devolução dos valores pagos pela

parte autora a título do referenciado empréstimo compulsório, corrigidos monetariamente, observada a Taxa

SELIC, bem assim, à vista da menor sucumbência da pleiteante, condenou a União Federal e as Centrais Elétricas

Brasileiras S/A - Eletrobrás ao reembolso de 75% das custa e ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 5.000,00.

Em sua apelação, a Eletrobrás requer a reforma do julgado, seja porque os créditos ora discutidos estão prescritos,

seja porque equivocada a forma de correção monetária dos referidos valores. Insurge-se, ainda, quanto à

incidência dos juros. Por fim, pugna pela aplicação do princípio da legalidade (fls. 574/625).

Já a UNIÃO, em suas razões de apelo, reafirma os argumentos trazidos pela Eletrobrás e, outrossim, requer o

reconhecimento da prescrição (fls. 628/638).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, submeto a r. sentença a quo à remessa oficial, uma vez que a mensuração dos valores discutidos

neste feito somente terão a sua efetiva mensuração na fase de liquidação da sentença.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com o entendimento

firmado entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº

1.028.592/RS e 1.003.955/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL:

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO

- JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando deficiente a fundamentação,

seja por ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não

ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STF); c) quando não configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude fática entre

acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma não enfrentou o mérito da questão suscitada.

III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou

contradição quando os fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, ficando nítida a

pretensão da parte embargante de rediscutir tais fundamentos.

2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo

valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais

objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa.

Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM.

2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     735/3496



pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. PRESCRIÇÃO: 6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o

principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor

somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 7.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório (item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003

(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora.

9. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 3 e 5);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 7.1 e 7.2 e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(REsp 1028592/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO ? EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA ?
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DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA ? RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE ? INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE ?

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS REMUNERATÓRIOS ?

JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS:

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos

créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da

lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre

diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás

reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a
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contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4

supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral de

homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003

(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS

conhecido em parte e parcialmente provido.

Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas

não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

 

Cabe ressaltar que o Juízo a quo adotou expressamente a consolidada jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça - (REsp's nºs 1.003.955 e 1.025.592), não havendo, dessa forma, qualquer reparo a ser procedido na r.

sentença, tanto quanto ao meritum causae, quanto aos seus consectários legais.

Por fim, considerando que a parte autora decaiu em parte mínima, mantidos os ônus da sucumbência nos termos

fixados na sentença a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

tida por submetida e às apelações da Eletrobrás e da União Federal, mantendo a sentença a quo nos seus próprios

termos, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014216-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.014216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     738/3496



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela União Federal e pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

Eletrobrás em face de sentença prolatada em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de créditos relativos

ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, referente às diferenças relativas aos

créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1994), com a observância da correção monetária

plena dos créditos, incluindo os expurgos inflacionários, bem como o acréscimo dos juros remuneratórios.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar as rés à restituição, em dinheiro ou em

ações da Eletrobrás, dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório do referido período, incidindo

correção monetária plena e computados os expurgos inflacionários, bem assim dos juros remuneratórios sobre a

diferença de correção monetária incidente sobre o principal. Na mesma sentença houve a condenação das rés ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da

condenação, pro rata.

Em sua apelação, a Eletrobrás aduz, preliminarmente, a ausência de delimitação do pedido inicial. No mérito,

requer a reforma do julgado, seja porque os créditos ora discutidos estão prescritos, seja porque equivocada a

forma de correção monetária dos referidos valores. Alega que não houve interrupção da prescrição com retroação

à data da propositura da demanda, por culpa exclusiva da autora. Insurge-se, ainda, quanto à incidência dos juros.

Por fim, pugna pela aplicação do princípio da legalidade (fls. 377/419).

Já a UNIÃO, em suas razões de apelo, reafirma os argumentos trazidos pela Eletrobrás e, outrossim, requer o

reconhecimento da prescrição. Por fim, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade solidária da União apenas

quanto ao valor nominal dos títulos emitidos pela Eletrobrás. (fls. 456/466).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que os recursos interpostos estão em confronto com o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nº 1.028.592/RS e 1.003.955/RS,

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL:

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO

- JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando deficiente a fundamentação,

seja por ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não

ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STF); c) quando não configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude fática entre

acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma não enfrentou o mérito da questão suscitada.

III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou

contradição quando os fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, ficando nítida a

pretensão da parte embargante de rediscutir tais fundamentos.

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PRIMOS COMERCIO E PARTICIPACOES S/A -EPP

ADVOGADO : SP200058 FABIO VIEIRA DE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00142162820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo

valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais

objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa.

Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM.

2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. PRESCRIÇÃO: 6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o

principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor

somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 7.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório (item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003
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(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora.

9. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 3 e 5);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 7.1 e 7.2 e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(REsp 1028592/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO ? EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA ?

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA ? RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE ? INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE ?

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS REMUNERATÓRIOS ?

JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS:

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos

créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da

lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre

diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás

reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser

devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, que deve obedecer à regra do

art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização

monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo

pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de

pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a

partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76

e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros

remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária

(incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até

31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção
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monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção

monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4

supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembleia-geral de

homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003

(quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76,

fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões,

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes

(itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS

conhecido em parte e parcialmente provido.

Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas

não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

No que se refere à responsabilidade da União Federal, insta consignar que o E. Superior Tribunal de Justiça já

firmou entendimento no sentido de que a União tem responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes do

empréstimo compulsório nela instituído, inclusive quanto aos juros e correção monetária, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

UNIÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO
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ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.028.592/RS.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.028.592/RS, submetido ao rito

disciplinado no art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento desta Corte sobre as questões relativas ao

empréstimo compulsório sobre energia elétrica disciplinado pel Decreto-Lei 1.512/76. Quanto à forma de

contagem do lapso prescricional quinquenal (Decreto 20.910/32) para a restituição das diferenças de correção

monetária sobre o valor principal e os respectivos reflexos, decidiu-se que deve ser contado a partir da data de

realização de cada assembléia em que se homologou a deliberação sobre a conversão dos créditos em ações, a

saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 16/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c)

30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

2. As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que a responsabilidade

solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, abrangendo, também, a

correção monetária e os juros sobre as obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório. Esse

entendimento não afasta a aplicação do mencionado artigo 4º, § 3º da Lei 4.156/62, mas apenas conduz à sua

interpretação em conformidade com os demais diplomas que regem o empréstimo compulsório e com a

Constituição Federal, o que não demanda a realização do procedimento previsto no artigo 97 da CF/88.

Precedentes.

3. Agravo regimental parcialmente provido, tão somente para reconhecer que o termo inicial do prazo

prescricional é a data de realização de cada assembléia de conversão dos créditos em ações.

(AgRg no Ag 1290404 / DF, Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/04/2012)

 

De outro lado, não merece acolhida a alegação segundo a qual a autora não delimitou o pedido inicial, posto que

compulsando-se os autos verifica-se que na inicial constam documentos nos quais podem ser aferidos os números

CICE, os quais identificam o contribuinte do empréstimo compulsório em questão (doc. 125 - fls. 196/198).

 

Por fim, anoto que o artigo 219, §2º do Código de Processo Civil preceitua que a parte não será prejudicada no

que concerne à interrupção da prescrição se a demora na citação for imputável exclusivamente ao serviço

judiciário, o que ocorreu, in casu, conforme apontado pelo MM Juízo a quo a fl. 361.

Cabe ressaltar que o Juízo a quo adotou expressamente a consolidada jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça - (REsp's nºs 1.003.955 e 1.025.592), não havendo, dessa forma, qualquer reparo a ser procedido na r.

sentença, tanto quanto ao meritum causae, quanto aos seus consectários legais.

Em relação ao quantum da verba honorária deve ser fixada com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

No caso concreto, considerando o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e o

valor da causa (R$ 425.500,00 - fl. 18), fixo os honorários advocatícios em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos

reais), rateados entre as rés e corrigidos monetariamente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial para fixar os honorários advocatícios em R$4.200,00, pro rata, e, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento às apelações da Eletrobrás e da União Federal,

mantendo a sentença a quo nos seus demais termos, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2010.61.00.014358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Usina Santo Antônio S/A em face de sentença prolatada em ação de rito

ordinário objetivando o recebimento de créditos relativos ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo

de energia elétrica, referente às diferenças relativas aos créditos constituídos entre 1987 e 1994, com a

observância da correção monetária plena dos créditos, bem como o acréscimo dos juros remuneratórios.

O Juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, com fulcro no

artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Na mesma sentença, houve a condenação da parte autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00.

Em sua apelação, a Usina Santo Antônio S/A requer a reforma do julgado, posto que os créditos ora discutidos

não estão prescritos (322/345).

Com contrarrazões da União Federal e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, subiram os autos a

esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Com efeito, resta pacificado o entendimento segundo o qual o lapso prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto

nº 20.910/32, para requerer diferenças relativas à correção monetária sobre o principal, conta-se a partir do

vencimento da obrigação ou da conversão em ações.

Tratando-se, na espécie, de causa objetivando o pagamento dos títulos e ou correlata atualização monetária

decorrente do empréstimo compulsório sobre energia elétrica (ECE-Lei nº 4.156/1962), e mais especificamente, a

diferença relativa ao interregno dos exercícios de 1987/1994, cujos créditos foram convertidos em ações e

homologados pela 143ª Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 30.06.2005, deflagra-se a partir de então o

fluxo em causa, aperfeiçoando-se em 30.06.2010.

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais

nº 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL:

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO

- JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando deficiente a fundamentação,

seja por ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não

ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STF); c) quando não configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude fática entre

acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma não enfrentou o mérito da questão suscitada.

III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou

contradição quando os fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, ficando nítida a

pretensão da parte embargante de rediscutir tais fundamentos.

(..)

6. PRESCRIÇÃO: 6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00143583220104036100 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o

principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor

somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

(...)

9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(REsp 1028592/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO ? EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA ?

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA ? RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE ? INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE ?

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS REMUNERATÓRIOS ?

JUROS MORATÓRIOS ? TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS:

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos

em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei

7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente

ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela

CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

(...)

5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 ? com a 72ª AGE ? 1ª conversão; b) 26/04/1990 ? com a 82ª AGE ? 2ª conversão; e c) 30/06/2005 ?

com a 143ª AGE ? 3ª conversão.

(...)

9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS

conhecido em parte e parcialmente provido.

Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas

não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009)

 

Dessa forma, como a ação foi distribuída em 30.06.2010 (fl. 02), apanhada pela prescrição, posto que o último dia
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para a propositura de ações da espécie seria 29.06.2010.

Assim, não há qualquer reparo a ser procedido na r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a sentença a quo nos seus próprios termos, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA em face de sentença que

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII e 158, parágrafo único do Código

de Processo Civil, homologando a desistência pleiteada a fls. 293/295 e condenando a autora a arcar com as custas

processuais e com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

rateados entre as rés.

Em suas razões, a apelante aduz que a fixação de honorários advocatícios em 10% do valor da causa é

desproporcional e não se coaduna ao disposto no artigo 20, §§3º e 4º do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Os critérios de fixação da verba honorária quando, dentre outras hipóteses, não houver condenação, no

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, devem corresponder às particularidades do caso concreto,

atendidos os elementos previstos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

2010.61.00.014365-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00143652420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira

Seção.

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já

que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser

fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa

ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente

declaratória.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(REsp 1155125 / MG, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJe 06/04/2010)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. ARBITRAMENTO COM BASE EM

CRITÉRIO DE EQUIDADE.

1.- Os honorários advocatícios, nas causas em que não há condenação, devem ser fixados com base em critério

de equidade, segundo o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não estando o julgador obrigado a

observar, o patamar mínimo de 10% sobre o valor da causa, por aplicação analógica do § 3º, do mesmo artigo.

Precedentes.

2.- A pretensão de redimensionamento da condenação em honorários esbarra na Súmula 7/STJ, porque envolve,

na hipótese dos autos, considerações sobre a complexidade da demanda, o grau de esmero do profissional, as

dificuldades enfrentadas para o bom acompanhamento da causa etc.

3.- De qualquer forma, não se pode afirmar que, no caso concreto, o valor fixado a título de honorários

advocatícios seria irrisório a ponto de justificar uma intervenção desta Corte, pois, tendo em vista a desistência

do autor em relação à recorrente, o advogado não precisou, conforme Acórdão recorrido, despender maiores

esforços na defesa da sua cliente, tampouco houve realização de audiência.

4.- Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1181685/CE, Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 03/02/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIDE

SECUNDÁRIA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. ANÁLISE DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO § 3º DO ART. 20

DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não se constata ofensa ao art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que o eg. Tribunal estadual, ao arbitrar a verba

honorária em R$ 15.000,00, diante da ausência de condenação, levou em conta a regra inserta no § 4º do

referido artigo, bem como os critérios previstos nas alíneas do § 3º do mesmo artigo, conferindo-lhes correta

aplicação.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 433413 / PR, Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 19/12/2014)

 

No caso concreto, considerando o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito, fixo

os honorários advocatícios em R$8.000,00, consoante o disposto no art. 20, §§3º e 4º, do Código de Processo

Civil, devidamente atualizados.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

reformando a sentença a quo para fixar os honorários advocatícios em R$ 8.000,00, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020209-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.020209-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     747/3496



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em

29/09/2010, objetivando o afastamento da incidência do IPI, COFINS e PIS exigidos na modalidade importação

de equipamento "Ecografo com análise spectral Doppler", autorizando-se o desembaraço aduaneiro do

equipamento. Subsidiariamente requer a suspensão parcial da exigibilidade, atinente à ampliação indevida da base

de cálculo, excluindo-se o ICMS e as próprias contribuições das suas bases imponíveis. Atribuiu-se à causa o

valor de R$ 20.112,72.

 

Medida liminar indeferida às fls. 97/98.

 

Informações da impetrada às fls. 104/116.

 

Inconformada com a decisão indeferitória da liminar, a impetrante interpôs o AI nº 0032556-84.2010.4.03.0000,

tendo sido indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 162/163).

 

Às fls. 167/169, pugnou a impetrante pelo depósito integral do valor dos tributos, bem como a suspensão de sua

exigibilidade, o que restou deferido à fl. 173, juntamente com o ingresso da União no feito, condicionada à

suficiência do depósito devidamente verificada pela autoridade impetrada e pela União.

 

Efetivado o depósito, a União manifestou-se pela sua complementação.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença no sentido da concessão parcial da segurança para afastar a exigência

do IPI na operação de importação narrada nos autos, para uso próprio, objeto do LI nº 10/2684364-7. Sentença

submetida ao reexame necessário. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Irresignada, apela a impetrante pleiteando o reconhecimento da não-incidência do PIS e COFINS sobre a

importação de equipamento de laboratório para uso próprio, face as inconstitucionalidades e ilegalidades

existentes na Lei nº 10.865/04.

 

Por sua vez, apela a União Federal arguindo preliminarmente a ausência de prova pré-constituída, a ilegitimidade

passiva e a inadequação da via eleita. No mérito, sustenta a incidência do IPI na operação de importação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação da impetrante e pelo provimento do

apelo da União.

 

É o relatório. 

Passo a decidir.

Preliminarmente, não se verifica a alegada ilegitimidade passiva, uma vez correta a indicação da autoridade

coatora responsável pelo desembaraço aduaneiro.

 

Ademais, no tocante às preliminares de inadequação da via mandamental e ausência de prova-pré-constituída, nos

termos do art. 1º da Lei n.° 12.016/2009 e em conformidade com o art. 5º, LXIX, da Constituição Federal,

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça".

 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202095220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Nas palavras de HELY LOPES MEIRELLES, "direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração [...] o direito invocado,

para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os

requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não

estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à

segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais" (Mandado de Segurança, Malheiros Editores,

26ª ed., p. 36-37).

 

O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de

fatos incontroversos, demonstrados por meio de prova pré-constituída.

 

Neste sentido, é a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. A verificação da procedência dos argumentos expendidos no mandado

de segurança demandaria ampla investigação, por meio de dilação probatória, o que é inadmissível na via do

mandado de segurança, que, como cediço, pressupõe prova pré-constituída do direito líquido e certo do

impetrante.

2. Agravo regimental não provido."

 (STJ - AgRg no RMS 38494/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, j. 08/04/2014, DJe

22/04/2014)

Assim, no caso dos autos, a impetrante logrou acostar à inicial cópia da fatura referente à aquisição do

equipamento procedente da Coréia. No entanto, no caso em tela, a questão relaciona-se à matéria de fato (prova

pré-constituída), bem como à matéria de direito, razão pela qual passo ao exame acerca da existência do direito

líquido e certo:

 

Em relação ao IPI incidente na importação, não prosperam os argumentos do impetrante, pois é pacífica a

jurisprudência exarada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser devida sua cobrança sobre a operação

de importação referente ao equipamento médico destinado ao estabelecimento importador ainda que não

industrial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO

CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIMITES DA

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. IPI. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO DESTINADO

A USO PRÓPRIO DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR NÃO INDUSTRIAL. INCIDÊNCIA.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".

2. No mandado de segurança impetrado contra o Inspetor da Secretaria da Receita Federal, à Justiça Federal

cabe decidir apenas se a lei federal subordina o desembaraço aduaneiro ao prévio recolhimento do ICMS ou não,

não podendo decidir a respeito da incidência da exação, fato gerador, imunidade ou isenção. Precedentes: REsp

87261 / SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Ari Pargendler, julgado em 24.10.1996; REsp 981321 / PR, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 17.06.2008; AgRg no Ag 119.339/MG, Segunda Turma, Rel. Ministro Ari

Pargendler, julgado em 31.10.1996, DJ 25.11.1996; AgRg no REsp 554083 / PE, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 27.06.2008.

3. É legítima a cobrança do IPI incidente na importação sobre a operação referente ao equipamento médico

destinado ao uso próprio do estabelecimento importador ainda que não industrial. Precedentes: AgRg no REsp

1240117 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.10.2011; AgRg no REsp 1241806 /

PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 24.05.2011; REsp 794352 / RJ, Segunda Turma,

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17.12.2009; REsp 1026265 / RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 16.06.2009; REsp 497014 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgadoem 04.05.2004.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1369395, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05/11/2013, DJe 12/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
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RECURSAIS. INCIDÊNCIA DO IPI SOBRE IMPORTAÇÃO. EQUIPAMENTO MÉDICO.

ESTABELECIMENTO IMPORTADOR NÃO INDUSTRIAL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO

EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA

83/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. O STJ tem entendimento pacífico no sentido de que o imposto sobre produtos industrializados tem como fato

gerador o seu desembaraço aduaneiro nas operações de importação, conforme disposto no art. 46, inciso I, do

CTN, e que a qualidade de contribuinte é atribuída à figura do importador não industrial, por equiparação, nos

moldes do art. 51, inciso I, também do Codex Tributário.

Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Precedentes: AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24.5.2011,

DJe 30.5.2011; REsp 1078879/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.4.2011,

DJe 28.4.2011; AgRg no REsp 1141345/SC, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, julgado em 15.3.2011,

DJe 25.3.2011; REsp 794.352/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17.12.2009, DJe

10.2.2010; REsp 1026265/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.6.2009, DJe 29.6.2009.

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1240117 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

julgado em 20.10.2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NORECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI. PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO. ATIVO FIXO. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO

MÉDICO. IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O PRODUTO.

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal

de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. O mérito da demanda cinge-se à sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de

serviço médico) ao pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de

bem para compor seu ativo fixo.

3. A incidência do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no Sistema Integrado de

Comércio Exterior - Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998 (Regulamento do IPI),

sendo indiferente o local onde se realiza o processo de industrialização - se em território nacional ou no exterior.

4. Consideram-se irrelevantes "as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a

importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, § 2º)" (Decreto

2.637/1998, art. 36).

5. Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp 1241806 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

julgado em 24.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO

ANALÍTICO. NÃO CONFIGURADO. IPI. PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO MÉDICO.

IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O PRODUTO.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a arguição

é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. A ausência de prequestionamento no tocante à suposta contrariedade aos artigos arts. 49, 108, § 1º, 110 do

Código Tributário Nacional, e 3º, V, da Lei Complementar 87/96 impõe a incidência da Súmula 211/STJ.

3. O disposto no art. 12, § 2º, da Lei Complementar 87/96 não têm o condão de infirmar o acórdão recorrido,

cujo alicerce consiste na incompetência da Justiça Federal para conhecer ou reconhecer a exoneração do ICMS.

Incidência da Súmula 284/STF.

4. Não enseja conhecimento o recurso interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional

quando não realizado o necessário cotejo analítico, consoante previsão do art. 255, § 2º, do RISTJ.

5. Em consonância com as normas constitucionais dos arts. 146, III, "a", c/c 153, IV, da Constituição da

República, o art. 46 do Código Tributário Nacional define as hipóteses de incidência do IPI.

6. A legislação complementar não exorbita o âmbito constitucional do

imposto ao prever a incidência do IPI no desembaraço aduaneiro, quando o produto for de procedência

estrangeira, como também ao atribuir à figura do importador, não industrial, a qualidade de contribuinte (arts.

51, I, do CTN, e 23, I, do Decreto 2.637/98), já que foi preservado o critério material da existência de operação

relativa a "produto industrializado". Precedente da Primeira Turma: REsp 216.217/SP, Rel. Min. José Delgado.

7. Da mesma forma, são irrelevantes "as finalidades a que se destine o
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produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, § 2º)" (Decreto 2.637/98, art. 36).

8. O IPI tem caráter fortemente extrafiscal, constituindo instrumento de política econômica; logo, a tributação no

caso em tela surge como mecanismo de proteção ao fisco contra fraudes e instrumento de preservação da

isonomia e equidade no comércio internacional.

9. Recurso especial conhecido em parte e não provido (REsp 794352 / RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 17.12.2009).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - IMPORTAÇÃO DE BEM POR CLÍNICA MÉDICA NÃO

CONTRIBUINTE DO IMPOSTO - INTERNAÇÃO POSTERIOR À EC 33/2001 - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC: INEXISTÊNCIA - OFENSA AOS ARTS. 108, § 1º e 110 do CTN: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

- SÚMULA 282/STF.

1. Acórdão que analisou a lide levando em conta a redação do art. 155, § 2º, IX, "a", da CF vigente à época dos

fatos, o que afasta a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Ausência de prequestionamento em torno dos arts. 97, 104 e 106 do CTN - Súmula 282/STF.

3. Incide ICMS e IPI na importação de bens do exterior, independente de sua destinação, a despeito de se

tratar ou não de contribuinte destes

impostos.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 1026265 / RJ, Segunda Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, julgado em 16.06.2009).

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-

HOSPITALAR. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALÍQUOTA ESTABELECIDA PELO DECRETO-LEI N°

2092/96. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. Sobre o aparelho de tomografia computadorizada incide a alíquota de 4% do imposto sobre produtos

industrializados - IPI, de acordo com o Decreto n° 2.092/96.

2. Os fundamentos da irresignação se inserem no universo fático-probatório dos autos, o que exige a necessária

reapreciação da prova, procedimento vedado em sede especial, conforme consta do enunciado n° 07 da Súmula

deste Superior Tribunal de Justiça.

3. Em respeito às atribuições delineadas no artigo 5º da Carta Magna, este Tribunal Superior não é competente

para manifestar-se sobre eventual violação a dispositivos constitucionais (arts. 5°, caput, e 150, II, da

Constituição Federal).

4. Recurso Especial desprovido (REsp 497014 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

04.05.2004).

 

 

Dessa forma, despiciendas maiores considerações sobre o tema, vez que as questões de direito abordadas no

presente recurso foram devidamente enfrentadas nos precedentes citado, os quais corroboro.

 

Relativamente ao PIS e COFINS sobre a importação de veículo por pessoa física, previstos na Lei nº 10.865/04, o

contribuinte é o importador nos termos do artigo 5º, inciso I, sem qualquer menção à atividade econômica ou

finalidade da aquisição, se para consumo próprio ou comércio, restando plenamente válida a exigência das

contribuições na hipótese de importação de veiculo para uso próprio.

 

Contudo, há que se ressalvar que o Plenário do STF, no julgamento do RE 559.937/RS, em 20/03/2013, relator

para o acórdão Ministro DIAS TOFFOLI, concluiu pela inconstitucionalidade da inclusão de ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação

de bens e serviços, daí porque merece ser acolhido o pedido sucessivo do impetrante.

 

Dessa forma, não se verifica direito líquido e certo a tutelar no pertinente à importação realizada, salvo quanto à

exclusão do ICMS e do PIS/PASEP/COFINS da base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União e parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do impetrante, tão somente para excluir o ICMS e o

PIS/PASEP/COFINS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024335-48.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação cível em mandado de segurança em que Tecelagem Guelfi Ltda. busca, tanto em sede de

liminar, quanto a título de provimento final, a expedição da Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União Positiva com Efeitos de Negativa e, subsidiariamente, que seja determinado às autoridades

impetradas que analisem o "pedido de revisão" protocolizado administrativamente em 03/12/2010.

O pedido de liminar foi deferido às fls. 53/54, e a autoridade impetrada, após prestar as informações que lhe foram

solicitadas, pugnou pela improcedência do pedido, assim como a revogação da medida liminar deferida (fls.

74/105) a interpôs agravo de instrumento à decisão que a concedeu a liminar (fls. 123/140). O Ministério Público

Federal, não vislumbrando existir interesse público primário a justificar sua manifestação quanto ao mérito,

manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 184/185).

A r. sentença (fls. 187/189) julgou improcedente seu pedido, revogando, por consequência, a liminar concedida. A

impetrante opôs embargos de declaração (fls. 192/195) alegando contradição, o qual foi rejeitado pelo juízo "a

quo", que justificou ter o recurso a pretensão de modificar a decisão embargada.

Às fls. 197/213, a impetrante apelou da decisão proferida, pugnando pela reforma da mesma, e recebida apenas

em seu efeito devolutivo. A União apresentou suas contrarrazões (fls. 217/229), e o Ministério Público Federal ,

não vislumbrando possível reparo na sentença, postou pelo improvimento da apelação (fls. 232/258).

Todavia, às fls. 279/281 a apelante informa que obteve a Certidão Negativa de Débito Previdenciária e a Certidão

Negativa de Débito da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Assim, requer a extinção da

ação com base no art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Dessa forma, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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APELANTE : TECELAGEM GUELFI LTDA

ADVOGADO : SP099992 LUCIANA AYALA COSSIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a declaração de não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas

recebidas de forma acumulada, observando-se no cálculo do tributo a tabela progressiva e a alíquota vigente à

época dos rendimentos. Pleiteia, também, a inexigibilidade do imposto de renda sobre os juros de mora resultantes

da reclamação trabalhista, a dedução integral das despesas com honorários advocatícios pagos na referida ação

judicial e a restituição dos valores indevidamente recolhidos, atualizados pela Taxa SELIC.

A ação foi ajuizada em 30 de maio de 2011. Valor atribuído à causa: R$ 16.000,00.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar (1) o direito de reaver o imposto de renda

recolhido em virtude do decidido nos autos da reclamação trabalhista, devendo o cálculo ser mensal e não global,

(2) a exclusão dos juros de mora da base de cálculo e (3) a dedução do valor pago a título de honorários

advocatícios, calculado de forma proporcional ao valor tributado, observando-se a real alíquota na Declaração de

Ajuste Anual.

Considerando que a parte autora foi vencedora em dois, dos três pedidos formulados, os honorários advocatícios

foram fixados em R$ 500,00, a serem suportados pela ré.

Em virtude de o valor controvertido ser inferior a sessenta salários mínimos, a sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Os embargos de declaração, opostos pela parte autora, foram rejeitados.

Em suas razões de apelo, a União Federal alega, preliminarmente, ausência de comprovação de que o montante

recebido no ano calendário de 2009 decorre do pagamento acumulado de verbas trabalhistas e, no mérito, sustenta

que a tributação incidente sobre o valor recebido pelo autor deve ser calculada com base no regime determinado

na legislação de regência, que é o regime de caixa, e não pelo regime de competência, reservado às pessoas

jurídicas.

Por sua vez, recorre adesivamente o autor, sustentando que os honorários advocatícios foram fixados em valor

muito inferior ao direito deferido na sentença monocrática, razão pela qual requer a condenação da ré no

percentual de 20% sobre o valor da condenação ou em valor não inferior a 10%.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não merece prosperar a alegação da União, no sentido da ausência de documentos indispensáveis à propositura da

presente ação, uma vez que os documentos acostados aos autos são suficientes à demonstração dos fatos sobre os

quais se funda a pretensão, como, aliás, decidido pelo MM. Juízo a quo.

Logo, afasto a alegação da apelante.

No mérito, cumpre destacar que o disposto no art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, a tributação, a

título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte.

De acordo com a jurisprudência consolidada, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos

acumuladamente, por força de decisão judicial, deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas da época em

que cada parcela deixou de se paga, e não sobre o valor global acumulado.

Acresça-se que o movimento único de incidência tributária sobre os valores acumulados, no que toca ao

pagamento de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente

a base imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que

efetivamente incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente.

Assim, é certo que o pagamento, a destempo, deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota

vigentes à época própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao empregado.

Impõe-se, portanto, analisar os valores que compõem o pagamento cumulado, desmembrando-os nas parcelas

mensais que o autor deveria ter recebido, para calcular-se o imposto devido mensalmente. É a aplicação do regime

de competência, o qual, sendo regularmente observado, evita que a tributação ocorra em prejuízo do contribuinte,

sem que este tenha concorrido para tanto.

Conforme o artigo 12 da Lei 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá,

no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação
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judicial, necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização."

Com efeito, o aludido dispositivo prevê que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o

acréscimo patrimonial, ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. O referido

artigo não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de rendimentos

pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de

recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que

se referirem os rendimentos.

No sentido exposto, vale transcrever os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO DO

MUNICÍPIO: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. RENDIMENTOS PAGOS

ACUMULADAMENTE , POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO DO IMPOSTO. TABELAS E

ALÍQUOTAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM OS RENDIMENTOS . RECURSO DA PARTE ADVERSA:

APELO NOBRE DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA

SÚMULA DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VERBETE N. 13 DA SÚMULA DESTA CORTE. -

Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos

acumuladamente , por força de decisão judicial deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas da época em

que cada parcela deixou de ser paga, e não sobre o valor global acumulado.

- A ausência de indicação precisa dos dispositivos legais tidos por violados impede a exata compreensão da

questão controvertida, incidindo no caso o verbete n. 284 da Súmula do STF.

- A teor do enunciado n. 13 da Súmula do STJ, "a divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja

recurso especial".

Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no AREsp 41782 / SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA Turma, DJe 07/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL -

APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE - NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO -

ALÍQUOTA. 

1. Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida

no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF.

2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a

destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória. Precedente do STJ.

3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os rendimentos são pagos acumuladamente , no desconto do

imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as

tabelas e alíquotas referentes a cada período.

4. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1162729/RO, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos , ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 89957 /CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 22/03/2007 p. 332, RSTJ vol. 209 p. 223)

 

Ante a fundamentação exposta, forçoso concluir que a incidência do tributo sobre a globalidade recebida deve ser

afastada.

Não obstante, não há como verificar, de plano, se haveria incidência do imposto de renda caso o pagamento do

benefício tivesse sido realizado à época própria, de acordo com a legislação de regência.

Assim sendo, na fase de cumprimento da sentença, deverá ser apurada eventual incidência do imposto de renda,

com a consideração do valor mensal que deveria ter sido satisfeito no tempo e modo devidos.

Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de

juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

Por fim, merece acolhimento o pleito de condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da condenação, em face do acolhimento parcial, com decaimento mínimo da parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou
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provimento ao recurso adesivo, nos termos da fundamentação acima exposta.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno de Primeiro Grau.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : TIEKO WAKI e outros

: ALAIDE DA SILVA SARTI

: AMELIA BARBARA REZENDE

: ANALIA DOS SANTOS

: ANDREA VERA DE MORAES

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : ANTONIA MAIA BAPTISTA

AGRAVADO(A) : WILMA BATISTA QUEIROZ

: JANIS MEIRE BAPTISTA VIEIRA

: SANDRA REGINA DA SILVA BAPTISTA

: ANTONIA DA SILVA FABER

: VERA LUCIA DA SILVA PICOLO

: CRISTINA DA SILVA GUARDA CIPRIANO

: JOAO DA GUARDA FILHO

: DIRCE DA SILVA GUARDA

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : APARECIDA DA SILVA GUARDA

AGRAVADO(A) : BENEDICTA MARINS DA SILVA

: CATARINA DE SOUZA ORSALINO

: DOLORES NAVARRO

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : ELISABETH SARTI CORREIA

AGRAVADO(A) : DIRCEU SALTE CORREIA

: ELANGE RIBEIRO

: ALCIDES SARTI CORREIA

: VALDIR SALTE CORREIA

: ORLANDO SARTI CORREIA

: LAERCIO SALTE CORREIA

: RICHARD MENDES CORREA

: CARLOS ALBERTO MENDES CORREA

: ELIZABETH MENDES CORREA DA SILVA

: ADEMIR MENDES CORREA

: MARALUCIA MENDES CORREA

: ESCOLASTICA DA LAPA NOGUEIRA

: ERCILIA VOLPI RAMOS

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro
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SUCEDIDO : IRACEMA FERREIRA BARROS

AGRAVADO(A) : JOAO DE SOUZA BARROS FILHO

: CARLOS ROBERTO FERREIRA BARROS

: EDNEIA FERREIRA BARROS BRAMBILLA

: ELIZABETH FERREIRA BARROS

: DORCAS FERREIRA BARROS

: ADRIANA FERREIRA SOUZA DIAS BRAVO

: LEIA MARIA FERREIRA BARROS

: CELIA FERREIRA BARROS DE ALMEIDA

: ISMAEL FERREIRA BARROS

: SAMUEL FERREIRA BARROS

: DANIEL FERREIRA BARROS

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : IRACI XAVIER DE SALES

AGRAVADO(A) : MEIRE MARIA DE SALES COSTA

: EDISON LUIZ SALES

: MIRIAM MARIA DE SALES

: JANDIRA ALVES DE LIMA

: JOSEFA MORENO CASTILHO LEANDRO

: LAURINDA ORTIZ BERGAMASCO

: YOLANDA SALES DE ALMEIDA PEREIRA

: MARCOS PINTO DE ALMEIDA

: CARLOS ALBERTO PINTO DE ALMEIDA

: PAULO SERGIO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : LUCIA SALES BERTASSI DE ALMEIDA

: MARIA DOS ANJOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : ANTENOR FERREIRA

: RUBENS FERREIRA DOS SANTOS

: JOSE FERREIRA

: LUIZA FERREIRA

: LUZINETE FERREIRA

: MARIA FERREIRA REZENDE

: MARIA MARTA AYRES DOS SANTOS

: MARIA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : MARIA SENHORINI DA SILVA PRADO

AGRAVADO(A) : IVO GOMES DO PRADO

: APARECIDA PRADO ESTETER

: EVANDRO GOMES DO PRADO

: OLANI CERQUEIRA PRADO

: GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR

: GISELE GOMES DO PRADO ALVES

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : MARINA XAVIER MOTTA

AGRAVADO(A) : SANDRA NATALIA MOTA JULIANO

: NORMA SIGOLO GOMES

: OLIMPIA DE AVILA DA COSTA

: VIRGINIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : ISAURA BRITES CAMARGO

AGRAVADO(A) : GISELDA MARIA DE SOUZA ARAUJO

: MARIO SERGIO CAMARGO DE SOUZA

: ILDA PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que reconheceu a

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito subjacente e indeferiu os pedidos de desconstituição

da penhora e de conversão do depósito em renda da União, por considerar que não seria "crível ao juízo impor à

parte autora, idosos e hipossuficientes na presente relação processual, após aguardarem longos anos para verem

declarados seus direitos e mais outros tantos para fixar o valor de seu crédito e vê-los depositados, EM ATO

JURÍDICO PERFEITO E ACABADO, desconstituí-lo e submetê-los a via crucis dos precatórios" (fl. 133).

A agravante alega, em síntese, que deve ser reconhecida sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da

execução, já que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuou sob responsabilidade

do Estado de São Paulo. Aduz que com a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A, o bem penhorado passou a

pertencer a União, de modo que teria se tornado impenhorável. Afirma que a execução se sujeita ao procedimento

do precatório.

O presente recurso, inicialmente distribuído à 7ª Turma desta Corte, foi redistribuído com fulcro em decisão

prolatada pelo Órgão Especial deste Tribunal, razão pela qual foram anuladas as decisões monocráticas

anteriormente prolatadas.

É o relatório.

Decido.

Em sede de cognição sumária, destaco que, conforme julgamento proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal,

restou elucidada a existência de diferença entre causas que versam sobre a complementação de benefícios

decorrentes de proventos recebidos por trabalhadores da RFFSA e aquelas que, como no caso dos autos, versam

sobre a complementação de benefícios instituídos em favor de ex-ferroviários da FEPASA.

Na ocasião do referido julgamento, restou esclarecido que se o legislador expressamente determinou, por meio da

Lei nº 9.343/1996, que as despesas decorrentes de complementação de proventos de aposentadorias e pensões

seriam suportadas pela Fazenda do Estado, impossível é a responsabilização da Rede Ferroviária Federal e muito

menos a União pelo pagamento da suplementação dos benefícios, o que afasta a competência da Justiça Federal

para o julgamento de ações que tratem desta hipótese, como no caso específico da ação que deu origem ao

presente recurso.

Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do referido julgamento:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSIONISTAS DE

TRABALHADORES DA FEPASA. EQUIPARAÇÃO AO VALOR INTEGRAL DOS VENCIMENTOS NA ATIVA

DOS RESPECTIVOS INSTITUÍDORES. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 40, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP.

- Carece aos juízos das varas especializadas em matéria previdenciária competência para feito em que se discute

a complementação de benefícios instituídos por ex-ferroviários da FEPASA.

- Caso que não guarda semelhança com os precedentes em que o Órgão Especial reconheceu, em 30 de março de

2006, no julgamento dos CC 8611 (reg. nº 2006.03.00.003959-7, DJU de 24.4.2006) e 8294 (reg. nº

2005.03.00.063885-3, DJU de 18.10.2006), e em 27 de fevereiro de 2008, ao decidir o CC 9694 (reg. nº

2006.03.00.082203-6, DJU de 26.3.2008), competir às turmas que compõem a Seção Previdenciária desta Corte

analisar os recursos tirados de demandas cujos pedidos versam sobre complementação de aposentadorias e

pensões originadas de proventos recebidos por trabalhadores da Rede Ferroviária Federal - RFFSA.

- Já neste, em que diversa a causa petendi, ausente questionamento que envolva os ditames da Lei 8.186/91 e

: HELENICE BERNARDO

: GUIOMAR QUACCHIO DELENA

: GILMA BOTTACIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

SUCEDIDO : ERNA DOROTHEA JOHANSEN SARAIVA

AGRAVADO(A) : OLGA DOROTHEA JOHANSEN SARAIVA KLEIN

: EDERVAL CAMPANHA

: DIVA DE FATIMA GOMES ALVES

: DESDEMONA CHARINE AMARAL

: CARMEN FORMOZO BRAZ

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro
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mais propriamente a aludida complementação paga aos beneficiários da RFFSA, ainda que vislumbrada a

presença de matéria previdenciária a ser enfrentada encontrar-se-ia superada na hipótese.

- O fato de o processo ter sido encaminhado à Justiça Federal, sobressaindo a regra inscrita no artigo 109 da

Constituição da República em razão de o devedor contra quem restou formado o título executivo judicial ser a

RFFSA, operando-se a imutabilidade a esse respeito em decorrência da coisa julgada delineada no processo de

conhecimento e restando obrigatório o deslocamento do feito, já em fase executória, em razão da União tê-la

sucedido, seria o suficiente a empurrar a competência para as varas cíveis.

- A ocorrência de ruptura da competência funcional - o juízo que processou a causa no primeiro grau de

jurisdição é o competente para a execução do julgado (CPC, artigo 575, inciso II) -, diante da prevalência de

critério constitucional de competência, inafastável a presença na lide do ente federal, por si só representaria

forte razão à infirmação da competência do juízo especializado, já que o debate que se sucede paira não mais

sobre questões versadas no processo de conhecimento, em que reconhecida a procedência do pedido de

funcionários da extinta FEPASA, mas sim acerca das medidas ínsitas à fase de cumprimento da condenação, a

fim de se resolver a situação de inadimplemento subsequente à implantação da litispendência executiva, com a

possibilidade de discussões quanto a temas próprios de embargos, sem que remanesça, acaso existente, matéria

de direito previdenciário a ser decidida.

- Do contrário, nem sequer a competência federal estaria justificada, porque a questão não se resolve

simplesmente com o encadeamento sucessório, visto que a Lei nº 9.343/1996, ao autorizar a transferência do

controle acionário da FEPASA à Rede Ferroviária Federal, dispôs expressamente que "Fica mantida aos

ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos

da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996." (artigo 4º, caput),

ressalvando de imediato que "As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas

pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos

Negócios dos Transportes" (parágrafo primeiro).

- Se o legislador expressamente determinou cumprir à Fazenda do Estado suportar as despesas referentes ao

pagamento das complementações dessas aposentadorias e pensões, impossível responsabilizar a Rede

Ferroviária Federal e muito menos a União pelo pagamento da suplementação dos benefícios, afastando-se,

em linha de princípio, a competência da Justiça Federal propriamente dita, em prol do prosseguimento da

discussão perante a Justiça Estadual acerca das questões de fundo envoltas a tais pretensões, revestidas de

cunho eminentemente estatutário dada a particularidade do regime jurídico a que submetidos os antigos

funcionários da FEPASA.

- Porventura inexistente o trânsito em julgado em desfavor da RFFSA, e ainda assim reconhecendo-se caber às

varas federais indistintamente a competência para causas dessa espécie, haveria notório desacerto em

confundi-las com as hipóteses retratadas nos precedentes do Órgão Especial a que se fez menção, em que

crucial ao reconhecimento da competência do juízo especializado em assuntos previdenciários o fato de o INSS

não só custear as aposentadorias e pensões, mas também ser de sua responsabilidade, a despeito do encargo

financeiro da União Federal, os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento da aludida

suplementação devida aos ex-ferroviários da RFFSA.

- Quanto à complementação de benefícios instituídos por funcionários integrantes dos quadros da FEPASA, além

de tais valores não serem devidos pelos cofres da Previdência, e também não seguirem as regras das leis

previdenciárias, enfim, não possuírem qualquer feição de benefício previdenciário, a rubrica em questão sequer é

administrada pelo Instituto, ausente, portanto, responsabilidade do ente autárquico quer sobre o custeio, quer em

relação ao pagamento propriamente dito.

- O INSS nem ao menos é parte nesse tipo de processo, diferentemente daquelas outras situações enfrentadas pelo

Órgão Especial envolvendo a suplementação das aposentadorias de ferroviários vinculados à RFFSA, em que o

ônus de arcar com o montante a título de equiparação com o pessoal da ativa é todo da União,

consubstanciando-se o INSS como órgão repassador dos recursos; já a manutenção da paridade em favor dos

inativos e pensionistas inicialmente disposta no Estatuto dos Ferroviários e posteriormente contemplada na Lei

Estadual 10.410/71 que cuidou da situação do pessoal das ferrovias estaduais que deram origem à FEPASA,

sempre teve a própria estatal como responsável pelos pagamentos, vindo o dinheiro, em última instância, dos

cofres do Governo do Estado.

- Consistindo a pretensão subjacente na complementação das pensões equiparando-as a 100% dos vencimentos

dos trabalhadores instituidores dos benefícios, aproveitando-se, além da justificativa específica da garantia de

paridade com o pessoal da ativa, própria aos ferroviários, também a prevalência de permissivo constitucional

inerente aos servidores públicos que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pertinente à espécie, a causa de

pedir não tem caráter previdenciário, mas sim administrativo, remetendo os fundamentos invocados à auto-

aplicabilidade da norma disposta no artigo 40, § 5º, da Constituição Federal, em sua redação originária.

- Conclusão: tratando-se de conflito de interesses resistido de natureza administrativa em seu mais alto grau,

inexistindo qualquer indicativo que permita imaginar estar-se diante de questão de cunho diverso, restando

proibitiva sobretudo a associação a benefício previdenciário da equiparação das pensões a 100% dos proventos
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dos trabalhadores da FEPASA, em se cogitando da competência federal, cumpre ao juízo cível apreciá-lo.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0029292-88.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 14/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013 - grifei)

 

Noutro passo, como bem ressaltado na decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº

0042367-05.2009.4.03.0000/SP pelo I. Des. Fed. CARLOS MUTA, "na espécie, a própria União manifestou que

não tem interesse na causa, o que afasta a aplicação da Súmula 365/STJ".

Confira-se, à guia de exemplo, os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. FEPASA. UNIÃO

FEDERAL. ILEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelas autoras, mantendo

a decisão que declarou a ilegitimidade passiva da União Federal e a incompetência absoluta da Justiça Federal

para o processamento do feito, determinando a remessa dos autos à 12º Vara da Fazenda Pública do Estado de

São Paulo. A decisão agravada foi proferida ao fundamento de que cabe à Fazenda do Estado de São Paulo o

pagamento dos valores devidos aos autores, por força do título executivo judicial formado perante a 12ª Vara da

Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

II - A ação originária do presente instrumento, tramitou perante a 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo,

tendo sido julgada em última instância procedente para reconhecer o direito pleiteado pelos autores,

reconhecendo a obrigação de pagar da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

III - Na fase executiva, os autos foram remetidos, pelo Juiz de Direito da 12ª Vara da Fazenda Pública à Justiça

Federal Comum, ao fundamento de que há interesse jurídico da União Federal no objeto da demanda.

IV - Na Justiça Federal Comum houve a determinação de remessa dos autos à Justiça Federal Especializada, que

por seu turno, não reconheceu o interesse da União Federal no julgamento do processo e determinou o retorno

dos autos à Justiça Estadual.

V - Na Justiça Estadual houve nova decisão e os autos retornaram à Justiça Federal Comum, que novamente

declinou da competência, remetendo os autos à Justiça Federal Especializada, que finalmente declarou a

ilegitimidade passiva da União Federal, reconheceu a incompetência absoluta da União Federal e determinou o

retorno dos autos à 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo.

VI - A RFFSA não é sucessora da FEPASA nas obrigações específicas de complementação de aposentadoria

de seus ex-empregados.

VII - As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com

fundamento nas Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São

Paulo, posto que a totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era

detida pelo Estado, o que impunha todas as obrigações ao titular.

VIII - Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e

compra da totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA.

IX - Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), bem como da Lei Estadual autorizadora da

alienação (art. 4º, § 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões

continuaria sendo suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da

Secretaria de Estado dos Negócios e Transporte.

X - E a absorção da empresa, pela incorporadora, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo,

especificamente nos casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações

pendentes e pré-existentes, a par da regulação específica no contrato de venda e compra.

XI - A Cláusula Nona do Contrato de Venda e Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia Paulista S.A.

dispõe que "continuará sob responsabilidade do ESTADO os pagamentos aos ferroviários com direito adquirido,

já exercido ou não, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação

específica".

XII - O Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede Ferroviária

Federal S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista S/A -

FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas Assembléias Gerais

Extraordinárias das duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, conforme Cláusula 10.2.

XIII - O Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações.

XIV - O Estado de São Paulo e o único e exclusivo responsável pelo pagamento das complementações concedidas

aos ex-funcionários da FEPASA, por força de sua própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86 e Lei

Estadual nº 9.343/96), e de disposições contratuais.

XV - Não há razão para que a RFFSA, e, conseqüentemente, a União Federal, faça parte da lide, o que enseja,

via de conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual.
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XVI - A Súmula 150 do E. STJ, dispõe que "Compete a Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas Autarquias ou Empresas Públicas"

XVII - O processo de execução deve ser aviado perante o Juízo da ação de conhecimento.

XVIII - Não há como justificar a competência da Justiça Federal para exame da questão, o que enseja, via de

conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual.

XIX - As partes não podem ser prejudicadas pelas sucessivas remessas dos autos, ora ao Juízo Federal, ora ao

Juízo Estadual, competindo, se o caso, a utilização dos mecanismos previstos pelos artigos 115 e 116 do Código

de Processo Civil para a definição da questão.

XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

XXII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0008817-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 24/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2014 - grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -

EXECUÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - FEPASA - SUCESSÃO - RFFSA -

RESPONSABILIDADE DA FAZENDA ESTADUAL - DECRETO 24.800/86 - ART. 4º, LEI ESTADUAL

9.343/1996 - LEI 11.483/2007 - LEVANTAMENTO DA PENHORA - CRÉDITOS DA UNIÃO - CITAÇÃO - ART.

730, CPC - PEDIDO PREJUDICADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Quanto à alegada preclusão, carece de razão o agravado, posto que a agravante não foi intimada da penhora

(reforço), uma vez que, à época, já havia ocorrido a sucessão e representava a parte executada a Advocacia

Geral da União, com a prerrogativa de intimação pessoal (art. 38, LC 73/93).

2. Discute-se, nos autos, a possibilidade de desconstituição de penhora realizada sobre créditos junto à MRS

Logística S/A e o processamento da execução nos termos do art. 100, CF.

3. Por força da MP nº. 353, de 22.1.2007 (convertida na Lei 11.483/2007), que dispôs sobre o término do

processo de liquidação e a extinção da RFFSA, bem como da sua regulamentação (art. 3º, I, Decreto nº.

6.018/2007), a União é substituta processual da RFFSA.

4. Incumbe-se a Fazenda Estadual, consoante disposto no Decreto nº 24.800/86, que dispõe sobre a

complementação de aposentadoria e de pensões de ferroviários, do pagamento das complementações concedidas

aos ex-funcionários da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA.

5.Corrobora a responsabilidade da Fazenda Estadual quanto à complementação da aposentadoria de

ferroviários da FEPASA as diretrizes da Lei Estadual nº 9.343, de 22/2/1996, que autorizou o Poder Executivo a

transferir a Ferrovia Paulista - FEPASA para a Rede Ferroviária Federal - RFFSA "a totalidade das ações

ordinárias nominativas representativas do capital social da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, de propriedade da

Fazenda do Estado" (art. 3º), nos termos do art. 4º da mencionada norma.

6. Tratando-se de complementação de aposentadoria de ex-ferroviários da FEPASA, não obstante a sucessão

legal, por força da Medida Provisória nº. 353, de 22.1.2007 (convertida na Lei 11.483/2007), que dispôs sobre o

término do processo de liquidação e a extinção da RFFSA, bem como da sua regulamentação (art. 3º, I,

Decreto nº. 6.018/2007), para a União, a Fazenda Estadual do Estado de São Paulo permanece parte legítima

para o cumprimento da obrigação definida pelo título executivo judicial, tendo em vista a previsão legal supra

mencionada.

7. À luz da legislação mencionada, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo é - desde sempre - a responsável

pelo pagamento da complementação de aposentadoria pleiteada.

8. Ainda que o título executivo judicial transitado em julgado tenha condenado a FEPASA, é certo que a rubrica

perseguida era e continuou sendo, através da dinâmica legislativa, de responsabilidade do Governo Estadual.

9. A sucessão operada ope legis, neste caso específico, não teve o condão de afastar a responsabilidade da

Fazenda Estadual para o pagamento das complementações e transferi-lo à União Federal, sucessora da RFFSA ,

que incorporou a FEPASA.

10. Reconhecida, portanto, a responsabilidade exclusiva da Fazenda Estadual para o pagamento da

complementação da aposentadoria de ex-funcionários da Ferrovia Paulista S.A., a penhora sobre o crédito da

União Federal não deve remanescer, prescindindo da discussão acerca de sua impenhorabilidade.

11.Necessário o levantamento das constrições incidentes sobre créditos da RFFSA S.A., pelas razões supra

mencionadas, inclusive no que concerne aos depósitos judiciais (de créditos da RFFSA S.A).

12. Prejudicado o pedido de citação da União Federal, nos termos do art. 730, CPC.

13. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030496-12.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 - grifei)

 

Com relação à penhora existente nos autos de origem, como bem destacou a decisão constante a fls. 172/173,
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posteriormente anulada em razão do reconhecimento de incompetência daquela Turma para o julgamento deste

recurso, "resta incoerente o argumento de que devem ser prestigiados os atos processuais já consolidados, uma

vez que não há sentido em impor o ônus do pagamento àquele que (...) foi excluído do polo passivo da execução".

Em virtude do exposto, defiro efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para determinar, desde logo, a

imediata desconstituição da penhora que recai sobre bem da União e que o prosseguimento da execução ocorra

apenas em face da Fazenda do Estado de São Paulo, razão pela qual determino a remessa dos autos de origem à

Justiça Estadual de São Paulo.

Comunique-se ao juízo "a quo", que deverá promover a expedição dos ofícios necessários, em especial, à Justiça

Estadual, onde atualmente se localiza o feito de origem, conforme consulta realizada ao sistema da justiça federal

(www.jfsp.jus.br) e ao da justiça estadual (www.tjsp.jus.br).

Intimem-se as agravadas para que se manifestem nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032397-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SUSANNA EVELYN GOETJEN, contra a decisão que, em

sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que a manteve no polo passivo da ação de

execução e considerou válida a CDA presente na ação principal.

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da CDA apresentada e que a executada encerrou regularmente suas

atividades, de forma que a Agravante não poderia ter sido incluída no polo passivo da execução fiscal. Pede, de

plano, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido:

I - Da dissolução irregular da sociedade e inclusão da sócia no polo passivo

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

2012.03.00.032397-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SUSANNA EVELYN GOETJEN

ADVOGADO : SP308647B BRUNO BATISTA MANNARINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : TOWER AIR INC e outro

: JOSE CARLOS MAIORANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05680439319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -
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A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, houve tentativa de citação da empresa executada, entretanto, conforme se verifica do

documento de fl. 29, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que foi juntado aos autos AR

negativo.

Após isso a exequente requereu a inclusão da responsável tributária no polo passivo da execução sem que fosse

realizada a diligência, por Oficial de Justiça, para a constatação do encerramento irregular da sociedade.

Porém, excepcionalmente neste caso, a dissolução da sociedade restou demonstrada mesmo diante da ausência da

certidão do Oficial, vez que em sede de exceção de pré-executividade (fls. 105/127) a responsável tributária

afirmou que a sociedade executada de fato encerrou as atividades, por motivo de falência, não alegando em

nenhum momento que a sociedade ainda se encontrasse ativa.

No entanto, a falência teria sido decretada no Estado de Delaware, Estados Unidos da América, não tendo sido

apresentada homologação da sentença de falência perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I,

alínea i da Constituição Federal. Desse modo, não é possível acolher a hipótese de dissolução regular mediante

falência, prevalecendo até o momento a dissolução irregular, vez que os órgãos competentes para tal tarefa, no

Brasil, não foram comunicados (Junta Comercial Estadual e Receita Federal).

Noutro passo, a procuração que dá à Agravante poderes para representar a empresa (fls. 136/140) e a ficha

cadastral completa da executada junto à JUCESP (fls. 216/217) demonstram que SUZANNA EVELYN

GOETJEN detinha poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 27/28) em 1996, quanto no

momento da dissolução irregular em 19/05/98, já que a procuração data de 1995 e estabelecia, dentre outras

coisas, que "à Outorgada são concedidos poderes e autoridade para: (...); e (5) representar a Outorgante AD

NEGOTIA e AD GESTIONEM na condução das atividades normais da sucursal na República Federativa do

Brasil, com poderes para contratar aluguéis por períodos superiores a dois anos, contratar e dispensar pessoal

qualificado", atividades típicas de administradores com poderes de gestão.

II - Da alegação de nulidade da CDA

 

Vislumbro, na hipótese, que na Certidão de Dívida Ativa não há inscrição do nome da procuradora SUZANNA

EVELYN GOETJEN.

Assim, na espécie, a matéria deve ser analisada sob a ótica do ônus da prova nas situações previstas no artigo 135

do Código Tributário Nacional (infração à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular da pessoa

jurídica), as quais possibilitam o direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca a cargo dos sócios executados poderá afastá-la.

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     763/3496



constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor

da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CDA - PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIOS-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

 

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."
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A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus da

prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de ter

o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a rechaçar a

alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta contra a

empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do artigo 135 do

CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por meio

dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio-gerente

consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que não agiu

com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o rito

descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa jurídica,

mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a não

ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e certeza
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de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que

fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 1º/4/2009,

sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de

que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde

que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o

ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

No caso dos autos, consoante demonstra a inicial da ação de execução fiscal e a Certidão de Dívida Ativa contida

às fls. 27/28, consta como devedora apenas a pessoa jurídica TOWER AIR INC, sem indicação da pessoa da

procuradora SUZANNA EVELYN GOETJEN.

Desse modo, não figurando o nome da sócia na CDA, somente é possível o redirecionamento da execução fiscal

se demonstrado pela exequente o preenchimento de uma das circunstâncias do art. 135, III do CTN, o que ocorreu

na hipótese vez que foi demonstrada a dissolução irregular da sociedade, nos termos adrede mencionados.

Assim como o ônus da prova para a inclusão do sócio que não possui o nome na CDA cabe à exequente, o ônus da

prova para exclusão cabe ao sócio, vez que não se trata de responsabilidade objetiva.

Isso posto, ausentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que indefiro a concessão de

efeito suspensivo pleiteada.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002192-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002192-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : G AOKI COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro
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Desistência

Fls. 132/133: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

Publique-se e intime(m)-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009295-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEGAWATT ELÉTRICA INSTALAÇÕES E COMÉRCIO

LTDA contra a decisão de fls. 197/198 a qual considerou ausente a ocorrência de prescrição e prescrição

intercorrente.

Alega a agravante, em síntese, que houve inércia da agravada em diligenciar a citação da agravante, de modo que

o prazo prescricional não foi interrompido. Aduz, ainda, a extinção do crédito tributário pela ocorrência da

prescrição. Pede, de plano, a concessão de antecipação de tutela ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GOICHI AOKI

: CATHARINA TAMAE KAMITSUJI AOKI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00282399720054036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009295-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MEGAWATT ELETRICA INSTALACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : LUIS SEBASTIAO BALTAZAR e outro

: VIRGINIA EL SAMAN BALTAZAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04031121919974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174 , parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Desta forma, se o ajuizamento for anterior à vigência da LC 118/05, cabe observar a redação original do

art. 174, parágrafo único, I do CTN, em que a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor,

aplicada à luz do disposto na Súmula 106/STJ. Sendo o ajuizamento após a vigência da LC 118/05, a prescrição é

interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC.

NÃO CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRÉVIA

INTIMAÇÃO DA FAZENDA. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

(ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da

execução fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174 ,

parágrafo único, I do CTN, que pode ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 3. De acordo

com o art. 174 , caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 4. A partir da constituição do crédito, quando

se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que

a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do

débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito

já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151,

III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 6. O termo final do prazo

prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o

ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05 , ou seja, 09.06.2005, deve ser observada a

redação original do art. 174 , parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação

pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 7. Se

o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação , conforme a nova redação

imprimida ao art. 174 , parágrafo único, I do CTN. 8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram
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alcançados pela prescrição , uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da

notificação da decisão final proferida no procedimento administrativo, e o ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com o disposto na regra sumular. 9. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no

mérito, apelação provida."

(AC 1995.61.82.510434-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 26.01.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PRAZO. CONTAGEM. LEI COMPLEMENTAR 118/05. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 174, PARÁGRAFO

ÚNICO, INCISO I, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. INVIABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos. 2. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que, após a vigência da LC 118/05, a prescrição é interrompida pelo

despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do

CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ. 3. Caso em que restou provado que os débitos, relativos

aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, tiveram seus vencimentos em 07/10/01, tendo sido a execução

proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 24/10/06, a prescrição foi interrompida, nos

termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a

citação, proferido em 26/10/06, quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, de tal modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição . (...). 5. Agravo inominado desprovido."

(AC 2007.61.82.006404-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, D.E. 29/07/2013)

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal em 25/06/1997, anteriormente à vigência da Lei Complementar n.

118/2005, de modo que a prescrição é interrompida pela citação.

Tendo em vista que, apesar das infrutíferas tentativas de citação da executada, a exequente em nenhum momento

pleiteou a citação por edital e somente requereu a constatação das atividades da sociedade em 05/11/2010, não se

verificando mora do judiciário na realização das diligências cabíveis, é forçoso reconhecer que a exequente deixou

de realizar a devida condução da ação, ocorrendo, portanto, a prescrição, vez que a empresa executada não foi

citada no quinquênio legal, tendo ingressado na ação de execução apenas em 01/08/2012, apresentando exceção

de pré-executividade.

Assim, observo a ocorrência de prescrição no caso em tela, causa extintiva do crédito tributário. 

Ante todo o exposto, defiro a concessão da antecipação de tutela pleiteada para reconhecer a existência de

prescrição. 

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que, nos autos do mandado

de segurança impetrado pelo Banco Safra S/A, objetivando o não recolhimento do PIS e da COFINS sobre as

receitas de juros sobre capital próprio, determinou a conversão, dos depósitos judiciais efetuados pelo impetrante,

em renda da União com o levantamento dos valores remanescentes, nos termos da planilha apresentada pela União

(fls. 1201/1202), em razão da concordância da impetrante (fls. 1227/1234).

Alega a agravante, em síntese, que a agravada não cumpriu com as determinações do art. 5º da Lei n. 11.941/2009

e do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 006/2009, razão pela qual não pode ser utilizar do benefício do

parcelamento, o que, consequentemente, inviabiliza a utilização dos depósitos anteriormente efetuados para o

pagamento do débito parcelado, bem como o levantamento de valores remanescentes.

A fls. 1522 foi proferida decisão liminar concedendo o efeito suspensivo para sustar qualquer levantamento ou

conversão em renda dos depósitos judiciais.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada nos Tribunais

Superiores.

Dispõe o artigo 155-A, do Código Tributário Nacional - CTN, na redação da Lei Complementar nº 104, de

10/01/2001, in verbis:

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica".

 

Desse modo, de acordo com a época de constituição dos débitos tributários deve a sociedade devedora aderir ao

parcelamento nos termos da legislação elaborada especificamente para aquele período. Como exemplo disso tem-

se que a Lei nº 11.941/2009 instituiu em seu artigo 1º, e §2º, a possibilidade de pagamento ou parcelamento das

dívidas vencidas até 30/11/2008, inclusive aquelas já objeto de parcelamentos anteriores, in verbis:

 

"Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei

nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº

303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamento s, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na

apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil."
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Assim, tratando-se de benefício fiscal, as normas que regem o parcelamento devem ser interpretadas

restritivamente, considerando-se que ele não é uma imposição do Fisco, e sim um favor legal, cuja adesão é ato de

livre escolha do contribuinte. Ao fazê-lo, portanto, deverá este seguir rigorosamente todas as determinações

legais.

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência das Cortes Regionais, inclusive desta, em casos análogos e

específicos:

AC 2006.61.00.020973-1, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, D.E. 03/07/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA.

PARCELAMENTO DO TRIBUTO. 1. O STJ já reconheceu a inadequação da ação consignatória para se discutir

a legalidade dos encargos cobrados e o prazo do parcelamento fiscal. 2. O parcelamento é benefício fiscal

instituído por lei própria que estipula seu alcance e as condições para seu deferimento. Portanto, em se

tratando de ato vinculado, o contribuinte que opta pelo ingresso em tal programa não dispõe de liberdade para

discutir as cláusulas constantes do acordo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

AGTAG 2009.01.00.073338-0, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 24/05/2013, e-DJF1

21/05/2010, p. 182: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - PARCELAMENTO "TIMEMANIA" (LEI N. 11.345/2006) - PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/2009

- MIGRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1- A antecipação de tutela (art. 273 do CPC) exige prova inequívoca que convença o julgador acerca

da verossimilhança das alegações do autor, à qual se deve agregar, cumulativamente, o trinômio dos incisos I e

II do aludido artigo - perigo de dano, abuso de defesa ou propósito protelatório, tudo no intento de antecipar o

resultado que, muito provavelmente, a ulterior sentença veiculará: à medida que se esmaece a evidência do

direito, porque a prova perde sua essência de gerar conclusão irrefutável, avulta o risco da contradição, assim

inviabilizando a tutela imediata cognitiva. 2 - parcelamento (favor fiscal opcional) é o previsto em lei (regido e

adstrito às regras que o conformam), por isso que, ante a ausência de previsão legal que autorize "migração" do

parcelamento denominado "TIMEMANIA" (Lei n. 11.345/2006) para o parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, irreparável a decisão do juízo a quo que, ponderando tal circunstância, indefere antecipação de

tutela em tal sentido (matéria tributária é regida pelo princípio da legalidade estrita, não dando azo a

interpretações extensivas). 3 - Agravo interno não provido. 4 - Peças liberadas pelo Relator, em 27/04/2010, para

publicação do acórdão."

AC 2002.71.08.002002-2, Rel. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI, D.E. 27/10/2009: "TRIBUTÁRIO.

REFIS. LEI Nº 9.964/2000. PARCELAMENTO . PRETENSÃO DE PAGAMENTO PELOS CRITÉRIOS MAIS

BENÉFICOS EXISTENTES EM CADA REGIME LEGAL (LEIS NºS. 8.620/93 E 9.964/2000). NÃO CABIMENTO.

MULTA. APLICAÇÃO DA TR. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 1. Tratando-se o

parcelamento de atividade administrativa, não pode o contribuinte pretender obrigar a Administração a

parcelar seus débitos tributários nas condições que entende devidas, porém em desacordo com os limites

estabelecidos pela lei que autoriza a concessão do benefício, eis que se trata de um favor fiscal. (...)."

AC 2007.72.08.004235-2, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, D.E. 04/11/2008: "PARCELAMENTO. LEI

11.345/2006."TIMEMANIA". PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. APLICABILIDADE SOMENTE ÀS

ENTIDADES NELA PREVISTA. Não há falar em ofensa ao princípio da igualdade tributária pelo fato da Lei nº

11.345/2006 conceder tão-somente às entidades de prática desportiva de futebol profissional, às Santas Casas

de Misericórdia, e às demais entidades nela indicadas o benefício de parcelar seus débitos em 240 prestações.

Isso porque é essência da denominada isonomia real tratar igualmente os iguais e de forma diferente os

desiguais. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica (art. 155-A do

CTN), porquanto constitui um benefício fiscal cuja interpretação deve ser estrita (artigo 111 do CTN)."

AMS 2003.72.01.004963-7, Rel. Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH, DJU 16/08/2007: "PAES.

CONCESSÃO DE OUTRO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. MORATÓRIA. FAVOR LEGAL. 1. A Lei nº

10.684/2003, que instituiu o PAES, prevê expressamente que a opção de parcelamento pelo programa exclui a

concessão de qualquer outro, estabelecendo, como condição à inclusão de débitos no PAES, sejam extintos outros

parcelamento s já firmados, transferindo-se seus saldos para o programa. 2. O parcelamento pelo programa

PAES não deve ser mantido concomitantemente com outros, sendo por ele abarcados tão-somente os débitos com

vencimento até 28.02.2003. Tais condições decorrem justamente da excepcionalidade das condições oferecidas

ao contribuinte para a quitação de seus débitos. 3. Os requisitos previstos devem ser estritamente observados,

não sendo possível substituir prescrição legal por critério subjetivo judicial, sendo moratória sempre favor da

Administração. 4. A opção pelo PAES constitui faculdade da parte que, aderindo, deve fazê-lo de acordo com

as condições impostas. Não se trata de imposição legal, mas de opção do contribuinte, que o faz a fim de

regularizar sua situação fiscal, parcelando seus débitos. Dessa forma, o contribuinte que opta desfrutar dos

benefícios oportunizados pelo programa, tem de sujeitar-se às normas que o disciplinam."

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. EXCLUSÃO DE

MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. 1. A ação de consignação em pagamento é meio hábil à liberação de dívida fiscal quando o

contribuinte pretende eximir-se do pagamento de consectários legais que considera indevidos, tendo o Fisco

condicionado o pagamento do tributo à satisfação desses acessórios. REsp. 55.911-SP, relator Ministro Ari

Pargendler, DJ de 20/05/96. 2. A apuração do montante devido, em função do surgimento da obrigação

tributária, compete à autoridade fazendária, nos precisos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional.

Havendo recusa infundada quanto ao recebimento deste crédito, pode o contribuinte, no mister de cumprir seu

dever legal, depositar o valor correspondente ao débito em questão, adimplindo a obrigação tributária, mediante

a propositura da ação de consignação em pagamento. 3. Prevendo a Lei Estadual a concessão de parcelamento,

como favor fiscal, mediante condições por ela estabelecidas, a não observância dessas condições impede o

contribuinte de usufruir do benefício. 4. O deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao

cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação de consignação

em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito,

e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, em burla à legislação de regência. 5. Recurso Especial desprovido.

..EMEN:

(RESP 200301265067, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:10/11/2003 PG:00169 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004.

REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

07/STJ.

(...)

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou

indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema,

Leandro Paulsen in Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência,

10ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "parcelamento depende

de previsão legal específica. A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à

conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com

características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento

das condições nela previstas, sendo descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida

discriminatoriamente sobre a concessão do benefício.

O artigo fala em lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos

de diversas leis para a concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A

combinação de dispositivos de diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma

nova espécie de parcelamento não autorizado pelo legislador".

(...)

(AgRg no REsp 1118200/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe

18/11/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO STF.

PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES). MICROEMPRESA. DIVISÃO DOS VALORES EM

180 PARCELAS OU RECOLHIMENTO, COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. OBSERVÂNCIA DOS

PRECEITOS LEGAIS. DEVER DO CONTRIBUINTE. INEFICÁCIA DA FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO.

EXCLUSÃO. CABIMENTO.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A análise de suposta violação de dispositivos e princípios constitucionais é de competência exclusiva do

Pretório Excelso, conforme prevê o art. 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário,

sendo defeso a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

3. O art. 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003 possibilita aos inadimplentes enquadrados como microempresas o

parcelamento em até 180 meses, sendo que a parcela mínima corresponderá a um cento e oitenta avos (1/ 180 )

do total do débito consolidado, ou a três décimos por cento (0,3%) da receita bruta, cujo valor não será, em

qualquer dos casos, inferior a R$ 100,00 (cem reais).

4. No caso, a microempresa encontra-se em inatividade, inexistindo, por consequência lógica, a base contábil

para formulação do cálculo da parcela - receita bruta auferida no mês anterior -, cumprindo à empresa a

formulação do valor devido, com base na modalidade residual, qual seja, um cento e oitenta avos (1/ 180 ) do

total do débito.

5. O simples fato de enquadrar-se na categoria de microempresa não lhe confere o direito de optar pelo valor

mínimo da parcela, mas, sim, ao dever de observar os comandos legais inseridos na lei de regência, o que não

ocorreu.
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6. A Segunda Turma desta Corte, no julgamento do REsp 1.187.845/ES, relatoria do Min. Mauro Campbell

Marques, ressaltou que "as normas que disciplinam o parcelamento não podem ser interpretadas fora de sua

teleologia. Se um programa de parcelamento é criado e faz menção a prazo determinado para a quitação do

débito e penaliza a inadimplência (arts. 1º e 7º da Lei n. 10.684/2003 - 180 meses), não se pode compreendê-lo

fora dessa lógica, admitindo que um débito passe a existir de forma perene ou até, absurdamente, tenha o seu

valor aumentado com o tempo diante da irrisoriedade das parcelas pagas. A finalidade de todo o parcelamento,

salvo disposição legal expressa em sentido contrário, é a quitação do débito e não o seu crescente aumento para

todo o sempre. Sendo assim, a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para

efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento ."(REsp 1187845/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 19.10.2010, DJe 28.10.2010).

7. A exclusão do programa de parcelamento é devida, visto a inobservância do preceito legal - divisão do valor

consolidado por 180, única modalidade possível para o caso da recorrente -, bem como pela ineficácia do

parcelamento para quitação do montante da dívida.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1321865/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

 

Cabe ao contribuinte identificar qual a modalidade de parcelamento aplicável ao caso e cumprir com as

determinações desta.

Na hipótese em tela, a agravada renunciou ao direito sobre o qual se fundavam as ações que havia proposto, visto

que tal renúncia é pressuposto e condição para aderir ao parcelamento.

Quando da utilização dos depósitos judiciais para abatimento no valor a ser incluído no parcelamento, a Delegacia

Especial de Instituições Financeiras - DEINF se pronunciou no sentido de que o valor reconhecido pela agravada

não condizia com o débito, vez que a mesma teria desistido somente da ação que discutia a tributação sobre as

receitas financeiras de juros sobre o capital próprio, mas não teria desistido do MS n. 0026620-53.2006.403.6100,

o qual discutia a tributação do PIS e CONFINS sobre as receitas financeiras em sua totalidade. Tais ponderações

foram abordadas nos pareceres de fls. 811/812, e 915/920, sendo que neste último foi requerida a apresentação,

pelo contribuinte, das principais peças do mandado de segurança supracitado.

De fato, consoante consulta à movimentação processual no site deste E. Tribunal observa-se que à época da

efetivação do pedido de parcelamento (fls. 712), existia a discussão judicial de débitos que poderiam ter relação

com o MS n. 0015247-59.2005.4.03.6100 em razão da pendência da ação judicial n. 0026620-53.2006.403.6100

(fls. 1071/1072).

Ademais, os pareceres da DEINF (fls. 1179/1188) pontuaram que o montante depositado pelo contribuinte era

muito superior aos débitos informados para o período abrangido pela Lei 11.941/09, razão pela qual restaram

dúvidas acerca de existência de créditos tributários não informados e vinculados aos depósitos efetuados.

Desse modo, não poderia o agravado fazer uso do benefício de parcelamento, vez que não foram informados no

pedido todos os créditos tributários vinculados aos depósitos judiciais, resultando que as planilhas de débitos que

serviram de base para a análise do parcelamento não compreendiam a totalidade dos débitos da executada e não se

amoldavam às exigências da legislação específica que norteava o regime.

Nesse contexto, a utilização dos depósitos judiciais para saldar o débito parcelado com posterior levantamento do

remanescente configuraria lesão aos cofres públicos ou enriquecimento ilícito, pois estando o valor de saldo

incorreto, ter-se-ia pagamento a maior ou a menor.

Ante todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 21ª Vara de São

Paulo para apensamento ao principal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS MENEGHETTI e VERA LÚCIA DE MELLO

MENEGHETTI em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls.

681/683).

A parte agravante sustenta:

a) a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento em face do sócio;

b) ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide;

c) a Fazenda Nacional não comprovou a prática de alguma das situações previstas no artigo 135 do CTN;

d) as cisões aconteceram sete anos após a saída dos recorrentes do quadro societário da empresa executada, razão

pela qual não podem responder pessoalmente pelas consequências delas resultantes; e

e) que a reorganização societária ocorrida na sociedade não foi ilegal, à vista de toda sua publicidade e,

principalmente, da expressa aquiescência do Poder Público.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : RUBENS MENEGHETTI e outro

: VERA LUCIA DE MELLO MENEGHETTI

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

SUCEDIDO : BALCAO DO TELEFONE COMPRA E VENDA DE L TELEFONICAS LTDA

PARTE RÉ : KASIL PARTICIPACOES LTDA e outro

: RVM PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00055419720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em
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15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).

 

No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu por carta, em 14.11.2006 (fl. 69).

Em 26.01.2010, a Fazenda Nacional requereu a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da lide (fl. 113),

ao tempo em que não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação a eles.

Quanto à questão da responsabilidade dos agravantes para figurarem no polo passivo da execução fiscal, tomo

como razões de decidir os fundamentos adotados no voto proferido pela e. Desembargadora Federal Relatora

Marli Ferreira do AI nº 0022559-43.2011.4.03.0000, inclusive com trânsito em julgado, interposto pela União

Federal, relativo aos mesmos autos originários deste recurso:

 

"...

"A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

Nos termos do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é cabível

nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da

sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

Alem disso, anoto que o encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular se realizado sem que

se apresente essa dissolução aos órgãos competentes, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à

responsabilização pessoal dos sócios.

O STJ entende que a simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a

responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de

diligência do Oficial de Justiça.

Nesta direção, colaciono jurisprudência vazada nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

(...)

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)"

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2010, DJe 18/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

(...)

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)"

(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Adite-se que a Primeira Seção do E. STJ julgou embargos de divergência, em 13/12/2010, publicado no DJe

01/02/2011, firmando o entendimento no sentido de que "O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de

dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo

da ocorrência da dissolução."

Confira-se:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei)

Nesta hipótese, cabe ao sócio o ônus da prova, conforme orientação contida no aresto à frente:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.
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3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei)

Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a

ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.

FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular

da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade,

como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179

p. 173)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA

QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135

do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são

anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à

época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que

merece reforma.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES.

1. Hipótese em que não se conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º,

da Lei de Introdução ao Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a

ausência de prequestionamento.

Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da Execução Fiscal somente é possível

contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não ocorre no caso dos autos.
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4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1394554/RJ, 2011/0010529-4, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 07/06/2011, DJe 10/06/2011,

destaquei)

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o mero inadimplemento não

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu

redirecionamento automático, como se infere das ementas ora colacionadas:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN."

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe

22/03/2010)"

"(...)

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da

sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária

principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009)

Tal entendimento foi consolidado na Súmula 430, que dispõe:

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Na hipótese dos autos, o débito em execução é relativo a 1993.

A executada compareceu aos autos em 02/12/2008 (fls. 103/104).

A exequente informou a existência de processo administrativo de arrolamento de bens (processo

10880031125/99-9), em 17/04/2009 (fl. 113) e não houve mais informações nos autos quanto ao referido

processo.

Posteriormente, o Sr. Oficial de Justiça certificou ter deixado de efetivar a penhora, por não ter localizado bens,

consignando que o endereço diligenciado, constante da ficha cadastral da JUCESP (fl. 95), era também o

endereço da residência da representante legal da executada, conforme certidão lavrada em 02/06/2009 (fl. 116).

A documentação carreada aos autos demonstra que há fortes indícios de prática de atos tendentes à burla fiscal,

haja vista que as cisões e as reversões patrimoniais da executada ocorreram sem que ela quitasse seus débitos

tributários e beneficiaram empresas, integrantes do quadro societário à época do fato gerador da exação, que

eram controladas pelos sócios Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti, conforme fichas cadastrais

da JUCESP (fls. 59/71, 83/95, 139/151 e 152/190).

Vale ressaltar a conclusão tirada pelo MM. Juízo monocrático na decisão agravada, in verbis:

"Os documentos anexados pela exeqüente, notadamente de fls. 115, 116, 117, 124, 148, 183, 202, 263 e 264,

comprovam a cisão da empresa executada, com reversão de seu patrimônio para as empresas RVM

PARTICIPAÇÕES LTDA. e KASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. Tal ato dá origem à responsabilidade tributária

desta últimas, por sucessão, a qual se fundamenta no art. 229 da lei 6404/76,..." (fl. 494)

Portanto, in casu, por cautela, devem ser incluídos os sócios, Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello

Meneghetti, no pólo passivo da lide.

Com estas considerações, defiro o efeito suspensivo.

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027698-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de exclusão da empresa

BIKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA do polo passivo da execução fiscal, ajuizada em face da

PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. A pleiteada antecipação dos efeitos da

tutela recursal foi indeferida.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

agravo de instrumento.

Às fls. 3162/3171v a União Federal apresentou contraminuta.

À fl. 3.174, a agravante vem requerer a desistência do recurso.

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031752-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027698-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : B I D E L

ADVOGADO : SP019815 BENO SUCHODOLSKI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : P I P D P E E L

ADVOGADO : SP043047 JOSE CARLOS MILANEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006657520024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.031752-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BMK PRO IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP153893 RAFAEL VILELA BORGES e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a

liminar para autorizar a impetrante a não incluir na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao

ISS, ao fundamento de que é inconstitucional a inserção (fls. 379/380).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 388/389).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, a teor da informação

encaminhada pela vara de origem (fls. 414/417).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019001-28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da r. sentença de fls. 489/497 que concedeu

a segurança para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar a compensação de ofício ou a

retenção dos créditos reconhecidos em processos administrativos, desde que os débitos apontados em nome da

impetrante estejam com a exigibilidade suspensa.

 

Sem condenação em honorários, a sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Consta dos autos que, após ter reconhecido direito creditório pleiteado administrativamente, a impetrante foi

instada a manifestar concordância com a possibilidade de compensação de ofício do crédito reconhecido com

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209205220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.019001-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190012820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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débitos previdenciários em aberto e que, em caso de discordância com a referida compensação, os valores não

seriam liberados, ficando retidos até a satisfação integral dos débitos abertos apontados.

 

Sustenta a impetrante que os débitos indicados como pendentes encontram-se com a exigibilidade suspensa em

qualquer das hipóteses previstas no artigo 151 do CTN, razão pela qual não podem ser objeto de compensação de

ofício por lhe faltarem os requisitos da liquidez, certeza e exigibilidade.

 

Irresignada, a União Federal requer a reforma integral da r. sentença aduzindo, em síntese, ser inaplicável o

entendimento do STJ no REsp n. 1.213.082/PR tendo em vista a previsão constante do artigo 73 da Lei

12.844/2013 que determina a compensação de ofício sempre que o contribuinte seja devedor da Fazenda Nacional,

exceto no tocante a débitos parcelados com garantia, sem fazer qualquer distinção em relação à natureza destes

débitos (débito exigível e débito com a exigibilidade suspensa).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público manifestou-se pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

Portanto, o caso em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Ao contrário do que sustenta a apelante, a questão trazida a cotejo encontra prefeita consonância com o objeto do

REsp 1.213.082/PR, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC, sob o tema 484.

 

Também naqueles autos discutiu-se a legalidade da retenção de valores a serem restituídos ou ressarcidos quando

o contribuinte manifesta a sua discordância em procedimento de compensação de ofício, previsto no art. 73, da

Lei n. 9.430/96 e art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86.

 

Restou bem elucidado no citado julgamento que a jurisprudência do STJ admite a legalidade dos procedimentos

de compensação de ofício, desde que os créditos tributários em que foi imputada a compensação não estejam com

sua exigibilidade suspensa em razão do ingresso em algum programa de parcelamento, ou outra forma de

suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, do CTN.

Assim, concluiu-se que o art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, e instruções normativas da Secretaria da

Receita Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal,

extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada

pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos

débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g.

débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de

ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos

os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97.

 

Este é o Acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA

NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E

RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM
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EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º

e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF

600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua

redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz

respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade

suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos

previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve

se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção

previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: Resp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma,

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em

04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008;

REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº

1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.

3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da

Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há

informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do

Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ n. 8/2008.

(STJ - Resp 1.213.082/PR - Min. Mauro Campbell Marques - Primeira Seção - Dje 18/08/2011).

 

Mesmo com as alterações promovidas pela Lei n.º 12.844/2013, não há como deixar de considerar inexigibilidade

dos débitos parcelados independentemente da existência ou não de garantia. Este é o entendimento que vem se

firmando nesta Corte: (TRF - 3ª Região, AI 2014.03.00.006975-6/SP, Relator Desembargador Federal André

Nabarrete, Quarta Turma, D.E. 02/10/2014).

 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-45.2013.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Luiz Antônio Martins, em face da União, objetivando a declaração

de ilegalidade do imposto de renda incidente sobre as verbas pagas por ocasião de acordo trabalhista, bem como a

restituição a tal título, aos argumentos de que é portador de moléstia que garante isenção do tributo e que as verbas

recebidas possuem caráter indenizatório.

Alega o autor que, ao ser submetido a exame, em 12/03/2008, o laudo pericial emitido pela Secretaria da Receita

Federal concluiu pela doença Hepatopatia Crônica C (CID 18-2).

Sustenta que, em 1º/04/2008, ingressou com pedido de isenção do imposto de renda perante o INSS e também

junto à BANESPREV, instituição de previdência privada a qual é vinculado.

Como a autarquia previdenciária não acatou o seu pedido, ingressou com ação, perante o Juizado Especial

Federal, em Ribeirão Preto, processo nº 2008.63.02.006056-0, tendo a sentença acolhido o pleito.

Aduz, ainda, que vem se submetendo a tratamento, recebendo a medicação Interferon, três vezes por semana, de

modo assistido.

A presente ação foi ajuizada em 11/09/2013, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 113.871,98.

Foi proferida sentença (fls. 64/68), julgando improcedente o pedido. Em consequência, a parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00.

Os embargos de declaração, opostos pelo autor, foram rejeitados em decisão de fls. 78/79, tendo o d. magistrado

"a quo", na ocasião, aplicado multa de 500,00 nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Irresignado, apela o autor, requerendo, preliminarmente: (1) a decretação da revelia em razão da intempestividade

da contestação; (2) a nulidade do julgado em face da ausência de oferta de prazo para manifestação sobre a

contestação; (3) a nulidade do feito ante a ausência de intervenção do Ministério Público, nos termos da Lei

10.741/03 por se tratar de pessoa idosa e portadora de doença grave.

No mérito, pugna: (1) que sejam tidas como discriminadas as verbas pagas em decorrência de acordo judicial

trabalhista; (2) o afastamento da cobrança do imposto de renda incidente sobre as verbas trabalhistas indenizadas,

vez que a própria Receita Federal do Brasil o isenta do pagamento do tributo; (3) a devolução dos valores relativos

à exação em questão, pagos a maior, sob pena de negativa de vigência dos arts. 43, I e II e 111, II do CTN e 6º, V,

da Lei nº 7.713/1988 e Súmula 125 do STJ, ou ainda, por se tratar de pessoa acometida de doença grave,

reconhecida por decisão judicial; (4) a exclusão da multa imposta por litigância de má fé.

Com contrarrazões subiram os autos.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Das Preliminares

 

Da intempestividade da contestação.

 

Diz o autor que a intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional ocorreu em 22/11/2013 e o prazo para

apresentação de contestação expiraria em 24/01/2014, sendo certo, porém, que a referida peça somente foi

apresentada em 11/02/2014.

No entanto, ocorre que o mandado citatório restou juntado aos autos em 27/11/2013 (fl. 47vº), data a partir da qual

começou a correr o prazo para apresentação de contestação, a teor do inciso II do artigo 241 do CPC, verbis:

 

"Art. 241. Começa a correr o prazo:

(...)

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido;

(...)."

 

Saliente-se, por oportuno, que ocorreu a suspensão dos prazos processuais entre os dias 20.12.2013 a 06.01.2014,

por força do recesso e suspensão dos prazos no dia 17.12.2013 (terça-feira) de acordo com a Portaria nº 7.348 de

10/12/2013, deste Tribunal. Dessa forma, incogitável falar-se em intempestividade da contestação.

 

Da nulidade do julgado em face da ausência de oferta de prazo para manifestação sobre a contestação.

 

Conforme a regra do artigo 327 do Código de Processo Civil, a manifestação do autor para réplica somente se

justifica quando o réu alegar qualquer das matérias enumeradas na norma do artigo 301 daquele Codex, o que não
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ocorreu no presente caso, revelando-se dessa forma, desnecessária a abertura de vista para contestação.

Ademais, verifica-se que, quando da oposição de seus embargos de declaração, poderia o autor ter arguido o fato

de não ter sido intimado para réplica, o que não fez e, portanto, a mera alegação de irregularidade na ausência de

sua intimação não tem o condão de, por si só, nulificar todo o procedimento.

 

Da nulidade por inobservância do art. 75 da Lei 10.741/2003

 

Sustenta o apelante que, por ser pessoa idosa, portadora de moléstia, haveria necessidade de intervenção do

Ministério Público, na condição de custos legis, conforme estabelece o Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, sendo

a sua ausência motivo de nulidade.

Ainda que o Estatuto do Idoso preveja a participação do Ministério Público nos processos em que não atuar como

parte, a referida intervenção somente é exigida no caso em que envolver a defesa de direitos sociais e

indisponíveis (artigo 127 da Constituição Federal).

Ademais disso, a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, prevista na Lei nº 10.741/03, cinge-se às

hipóteses nas quais o idoso se encontra em situação de risco, nos termos do artigo 43, do mesmo diploma

normativo, verbis:

 

"Art. 43 - As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem

ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;

III - em razão de sua condição pessoal."

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INFECÇÃO

HOSPITALAR. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE NO FEITO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Consoante a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse

do idoso não é obrigatória, devendo ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei

10.741/2003. O só fato de a relação jurídico-processual conter pessoa idosa não denota parâmetro suficiente

para caracterizar a relevância social a exigir a intervenção do Ministério Público. Precedentes.

2. Não se configura violação ao art. 131 do CPC quando, mediante convicção formada do exame feito aos

elementos fático-probatórios dos autos, o acórdão tratou de forma clara e suficiente a controvérsia apresentada,

lançando fundamentação jurídica sólida para o desfecho da lide.

3. Não há vulneração do artigo 458 do CPC na hipótese em que o teor do acórdão recorrido resulta de exercício

lógico, ficando mantida a pertinência entre os fundamentos e a conclusão.

4. Verifica-se que o Tribunal de origem erigiu seu entendimento totalmente calcado nas provas dos autos,

valendo-se delas para concluir pela ausência de nexo causal entre o serviço prestado pelo fornecedor e a

infecção hospitalar que acometeu o paciente. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, de acordo com a Súmula 7 do STJ.

5. Inviável o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional se a análise do dissenso

pretoriano depender do revolvimento de matéria fático probatória.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 557517/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 05/09/2014)

 

"RECURSO ESPECIAL (ART. 105, III, 'A', DA CF) - AÇÃO RESCISÓRIA BUSCANDO DESCONSTITUIR

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM SEDE DE DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE POSSE - CORTE

ESTADUAL QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO. INSURGÊNCIA DA DEMANDANTE.

1. Prefacial suscitada em contrarrazões. Rejeição. Deserção do recurso especial não configurada, uma vez que a

parte insurgente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

2. Tese de afronta aos arts. 125, I e III, 452, II, ambos do CPC e 5º e 6º, §§ 1º e 2º da LICC. Conteúdo normativo

dos dispositivos não prequestionado ante o Tribunal de origem, caracterizando clara inovação recursal.

Aplicação das Súmulas ns. 282 e 356 do STF, obstando o conhecimento do recurso especial no ponto.

3. Violação dos arts. 458 e 535 do CPC inocorrente. Acórdão local devidamente fundamentado, tendo enfrentado

todos os aspectos fático-jurídicos essenciais à resolução da controvérsia.

Desnecessidade de a autoridade judiciária enfrentar todas as alegações veiculadas pelas partes, quando
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invocada motivação suficiente ao bom desate da lide.

4. Ausência de nulidade a acometer a higidez da coisa julgada formada na ação de manutenção de posse.

Desnecessidade de participação do Ministério Público na qualidade de custos legis em demanda de cunho

individual, ante o simples fato de nela figurar pessoa idosa.

O Estatuto do Idoso somente torna inafastável a ouvida do parquet nas demandas, regidas por aquele diploma,

que envolvam direitos coletivos ou situação de risco aos idosos. Inteligência dos arts. 43 e 74, II, da Lei n.

10.741/2003.

5. Aventado erro de fato no julgamento da ação de manutenção de posse, por não se ter como provada a posse

mansa e pacífica da ora demandante por mais de 50 anos no imóvel objeto da lide. Matéria, todavia,

expressamente tratada no decisum rescindendo, que firmou cuidar-se de mera detenção.

O erro de fato, a autorizar o manejo da ação rescisória (art. 485, IX, do CPC), é somente aquele verificado por

situação provada nos autos e ignorada pelo julgador, não sendo cabida a rediscussão de temática devidamente

enfrentada e dirimida em decisão judicial transitada em julgado.

Inviabilidade, ademais, de alteração da conclusão manifestada pela Corte de origem, que afastou a alegação sob

foco, por demandar reexame do quadro fático da demanda, providência obstada ante a Súmula n. 7 desta Corte

Superior.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1.182.212/PR, QUINTA TURMA, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/8/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. IDOSO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI

Nº 10.741/2003.

1. A intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo

ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003.

Precedente.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1182212/PR, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 23/08/2011)

 

No presente caso, prende-se a discussão a interesses patrimoniais, ou seja, direito individual disponível.

Por outro lado, a moléstia que acomete o autor, nada obstante grave, não se subsume aos requisitos do artigo 43 da

Lei 10.741/2003, posto que o pedido formulado nesta ação é independente da gravidade da doença.

Assim sendo, não há que se falar em nulidade em virtude da ausência de intervenção do Ministério Público.

 

Passo ao exame do mérito.

Pretende o autor a restituição do imposto de renda sobre verbas recebidas em ação trabalhista ao argumento de

que tais valores possuem natureza indenizatória, ou ainda, pelo fato de ser portador de moléstia grave, o que lhe

garantiria o direito à isenção.

 

Da isenção do art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88

 

Dispõe o artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, com a redação conferida pela Lei nº 11.052/04:

 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)"

Como se observa, para a outorga da isenção do imposto de renda impõe-se a cumulação de dois requisitos pelo

contribuinte: receber proventos de aposentadoria ou reforma e ser portador de uma das moléstias arroladas no

dispositivo legal.

Nesse sentido, confira-se, a propósito, a jurisprudência do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. VERBAS ORIUNDAS DE AÇÃO TRABALHISTA.

PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. CARDIOPATIA GRAVE.

1. A legislação isenta de Imposto de Renda os proventos de aposentadoria ou reforma, para os portadores de
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moléstias graves, dentre elas a cardiopatia grave.

2. Essa Corte firmou entendimento no sentido de que as verbas trabalhistas não correspondem aos proventos de

aposentadoria ou reforma a que a lei se reporta, logo não fazem jus a isenção.

Precedentes: REsp 1007031/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 04/03/2009 e REsp 1035266/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, DJe 04/06/2009.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1187832/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 17/05/2010) 

 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. VERBAS ORIUNDAS DE AÇÃO TRABALHISTA.

PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. CARDIOPATIA GRAVE.

1. A legislação isenta de Imposto de Renda os proventos de aposentadoria ou reforma, para os portadores de

moléstias graves, dentre elas a cardiopatia grave.

2. Essa Corte firmou entendimento no sentido de que as verbas trabalhistas não correspondem aos proventos de

aposentadoria ou reforma a que a lei se reporta, logo não fazem jus a isenção.

Precedentes: REsp 1007031/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 04/03/2009 e REsp 1035266/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, DJe 04/06/2009.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1187832/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 17/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - PORTADOR DE

MOLÉSTIA GRAVE - ESPONDILOARTROSE ANQUILOSANTE - SÚMULA. 7/STJ.

1. O art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 é claro ao isentar de Imposto de Renda os 'proventos de aposentadoria ou

reforma', para os portadores de moléstias graves, dentre elas a espondiloartrose anquilosante 2. O Tribunal de

origem entendeu que os valores auferidos pelo recorrente, por força de Reclamatória Trabalhista, não

correspondem aos 'proventos de aposentadoria' ou 'reforma' a que a lei se reporta. Rever esse entendimento

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1035266/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 04/06/2009) 

 

No caso concreto, verifica-se que o autor já goza da isenção do tributo incidente sobre seus proventos de

aposentadoria, desde 07/02/2011, conforme cópia da sentença prolatada pelo Juizado Especial Federal da 3ª

Região, juntada aos autos, às fls. 34/37.

Dessa forma, não obstante a gravidade da doença do autor, não é possível reconhecer o direito à isenção do tributo

sobre verbas decorrentes de reclamatória trabalhista, uma vez que somente os proventos recebidos em decorrência

da aposentadoria ou reforma estão abrangidos pelo benefício legal, considerando, ainda, que a isenção deve ser

interpretada restritivamente (art. 111, II, CTN).

 

Da natureza das verbas recebidas em acordo trabalhista

 

Sustenta o autor ter recebido de sua antiga fonte pagadora, por meio de acordo firmado na Ação Trabalhista n.º

000827-2005-058-15-00-1, a quantia de R$ 168.000,00, tendo recolhido, a título de imposto de renda, o valor de

R$ 44.394,13. Entende que, como as verbas trabalhistas recebidas tem natureza indenizatória, sobre elas não

incide imposto de renda.

Efetivamente, encontram-se presentes nos autos os documentos que comprovam a petição do acordo trabalhista

celebrado (fls. 20/21), a homologação do acordo pela justiça do trabalho (fl. 76), o recolhimento do imposto de

renda devido (fl. 22) e a discriminação das verbas resultantes da composição da base de cálculos do valor

acordado (fl. 19).

Consoante se verifica do acordo celebrado, o montante recebido pela parte autora no processo trabalhista é

constituído por verbas decorrentes de horas extraordinárias e DSR's, de horas extras no décimo terceiro salário, de

horas extras nas férias gozadas e respectivo terço, de horas extras nas férias indenizadas e respectivo terço, de

multa e ainda, do FGTS (fl. 19).

Tendo em vista que a incidência ou não de imposto de renda sobre os reflexos das horas extras depende da

natureza da verba originária, imperioso o reconhecimento do direito do autor de não se submeter à incidência do

imposto de renda em razão das horas extras nas férias indenizadas, bem como sobre o FGTS, em virtude do

caráter indenizatório das referidas verbas, devendo nas demais rubricas, a saber, as horas extraordinárias e DSR's,

horas extras no décimo terceiro salário, horas extras nas férias gozadas, bem como a multa, em razão do caráter

remuneratório delas, incidir o imposto de renda.
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Da multa (art. 538, parágrafo único, do CPC)

 

Quanto à multa aplicada à parte autora, por força do disposto no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, merece reforma a r. sentença de fls. 78/79, uma vez que do exame dos embargos de declaração de

fls. 70/75 observa-se, no máximo, o caráter infringente emprestado à referida peça, mas não se consubstanciando

em litigância de má-fé.

Ainda, quanto à questão da possível existência de litigância de má-fé, por ocasião da oposição de embargos na

sentença de primeiro grau, acresça-se que, nos termos do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição da República de

1988, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Portanto, à espécie, não se vislumbra motivo capaz de justificar a incidência de tal penalidade. Afinal, não restou

caracterizado o abuso de direito, porquanto a atitude do então embargante, no caso, foi de exercer o seu direito de

demandar e de acesso à Justiça, assegurado constitucionalmente.

Tratando-se de hipótese de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC,

a título de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data dos pagamentos indevidos e vedada

sua cumulação com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

Por fim, em razão do decaimento de parte mínima da ré, é de rigor a condenação da parte autora ao pagamento da

verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reconhecer a não incidência do imposto de renda em razão das horas extras nas férias indenizadas, do FGTS,

bem como para afastar a multa aplicada.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno de Primeiro Grau.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000972-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SCHIO BERETTA BRASIL IND. DE CALÇADOS LTDA.

contra decisão que recebeu apelação em embargos à execução fiscal, findos por sentença de improcedência,

somente no efeito devolutivo.

Às fls. 222/225vº foi negado seguimento ao agravo de instrumento.

Irresignada, a agravante interpôs agravo com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil pugnando pela

reforma da decisão.

Distribuídos os autos à esta Corte regional, vem os patronos da agravante informar que foram revogados os

poderes outorgados para o presente feito, nos termos da notificação de rescisão contratual recebida pela empresa

em 28/08/2014 (fls. 259).

O presente recurso não merece prosperar, porquanto a agravante, apesar de intimada pessoalmente através de

oficial de justiça (fl. 269) para constituir novos patronos, deixou transcorrer in albis o prazo legal para regularizar

2014.03.00.000972-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
SCHIO BERETTA BRASIL IND/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação
judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009944620134036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     788/3496



sua representação processual, nos termos da certidão de fl. 269vº.

Deste modo, vislumbra-se a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular de

relação jurídica processual.

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal por prejudicialidade, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005415-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em ação de repetição de indébito de rito

ordinário, em fase de execução de sentença, determinou a remessa dos autos ao setor de cálculos para a

recomposição do valor da execução nos seguintes termos:

"1 - Fls. 1288/1297 e 1342: remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para apurar o saldo

remanescente em benefício das autoras (parcela controversa da execução). A Contadoria deverá: 

i) elaborar os cálculos conforme determinado no acórdão proferido nos embargos à execução e trasladado para

estes autos às fls. 1220/1229; 

ii) deduzir as quantias depositadas (independentemente do valor que tenha sido efetivamente levantado) para

pagamento do ofício precatório n.º 2001.03.00.022312-0, relativo à parcela incontroversa da execução; 

iii) aplicar juros moratórios, até a data da conta que apresentar, apenas sobre o saldo referente ao montante

controverso da execução.

Saliento que os juros moratórios incidem, sobre a parcela controversa da execução, até a data de elaboração dos

cálculos ora determinada, tendo em vista que, em relação a estes valores, a União permanece em mora. Essa

quantia ainda não foi objeto de qualquer ofício precatório. 

2 - Após, com os cálculos, dê-se vista às partes."

 

Inconformada, assevera a União, ora agravante, serem indevidos os "juros moratórios no período compreendido

entre a data da conta acolhida nos embargos (fls. 1214/1217) até a data da realização dos cálculos pela Contadoria

Judicial".

Observo, no entanto, que em informações encaminhadas (fls. 971/973) foi noticiado que em juízo de retratação

restaram acolhidas as alegações formuladas pela União Federal no que toca à aplicação de juros moratórios sobre

a parcela controversa da execução.

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas estão superadas. Note-se que o objeto recursal encontra-se delimitado às fls. 3 do presente

instrumento, o que abrange na integralidade o capítulo abordado na reconsideração anunciada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Prejudicados,

por consequência, os embargos de declaração opostos da decisão de fls. 966/969.

Int.

2014.03.00.005415-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA e outro

: FCI COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06375920519844036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006168-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV, contra decisão que, em ação ordinária objetivando a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à "contribuição social do salário educação destinada ao

FNDE", deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 167/168 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme petição da União às fls. 191, foi proferida sentença no feito originário nº 0022693-35.2013.403.6100.

Manifesta-se a parte agravante no sentido do não prosseguimento do feito em vista da prejudicialidade do recurso

(fls. 197).

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença de parcial procedência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006437-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226933520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006437-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GERALDO MALDONADO e outro

: ROSALINA DE CASTRO ROSA MALDONADO

ADVOGADO : SP136479 MARCELO TADEU NETTO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Geraldo Maldonado e Rosalina de Castro Rosa Maldonado

para excluí-los do polo passivo da lide (fls. 222/224).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVADO(A) : COML/ DE FRIOS PRAINHA LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 99.00.00017-2 1 Vr MOCOCA/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).

 

Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados.

No caso dos autos, não houve citação da empresa conforme aponta a certidão do oficial de justiça de fl. 57 v.,

tendo em vista a decretação da falência ocorrida em 11.03.1998.

Nesse contexto, passo a analisar os autos sobre o prisma da sociedade que teve sua falência decretada.

Sobre o tema, a falência não autoriza o redirecionamento automático para o sócio-gerente, porque a empresa foi

extinta com o aval da Justiça, de forma lícita, portanto.

A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescindível, cabendo ao Fisco a prova,

conforme a jurisprudência sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 572175/PR, DJ

05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins; EDcl no REsp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha

Martins).

In casu, diante da decretação da falência da empresa executada, não é possível o redirecionamento da execução

em face dos sócios.

Assim, em consonância com os precedentes outrora apresentados, ausentes os pressupostos autorizadores para a

inclusão dos sócios na lide executiva, tendo em vista a decretação da falência da sociedade devedora.

Em movimento derradeiro, anoto que por meio do Ato Declaratório nº 3, pela Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional (DOU de 01.03.2013), após aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 089/2013, pelo Sr. Ministro de Estado

da Fazenda, e da Nota AGU/SGCT/GMF/Nº 001/2012, pelo Sr. Advogado-Geral da União, os Procuradores da

Fazenda Nacional foram dispensados da apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência

dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, "nas ações judiciais que visem o entendimento

de que após o encerramento do feito falimentar e diante da inexistência de motivos que ensejam o

redirecionamento da execução, deve ser extinta a execução fiscal contra a massa falida, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC".

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. Mantido os honorários de sucumbência tal como fixado na r. decisão

monocrática, à míngua de impugnação.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DA JUSTA

TRIBUTAÇÃO - ADEJUT, em face de decisão que, em sede de ação coletiva, indeferiu o pedido de concessão de

antecipação da tutela.

Afirma a agravante, em síntese, que embora a Lei nº 12.865/2012 tenha modificado a redação do art. 7º, I, da Lei

nº 10.865/2004, os fatos geradores anteriores à edição vem mantendo os efeitos jurídicos da norma revogada e

declarada inconstitucional pelo STF. Sustenta que a inclusão do valor do ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e o valor das contribuições na base de Cálculo da PIS/COFINS incidente na importação é

flagrantemente inconstitucional. Pede, em razão disso, a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seu

provimento, para que a UNIÃO FEDERAL seja obrigada a suspender a exigibilidade de todos os créditos

tributários que se refiram a PIS-importação e a COFINS-importação na parte que considerou na base de cálculo o

ICMS e para que ela, em casos de parcelamento, proceda ao recálculo dos créditos tributários em conformidade

com o referido entendimento.

É o relatório.

Decido.

No caso concreto, a questão debatida nos autos cinge-se à análise da constitucionalidade e legalidade da cobrança

do PIS/PASEP e COFINS incidentes na importação de produtos estrangeiros, instituída pela Lei nº 10.865/04,

bem como da definição e abrangência do "valor aduaneiro", que corresponde à base de cálculo das contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso

Extraordinário nº 559.937-RS), reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS no PIS-Importação e na

COFINS-Importação e das próprias contribuições, no valor aduaneiro, quando dos desembaraços, conforme

publicado no DJE 206 de 17.10.2013:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF.

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a, da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação.

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos.

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

ADVOGADO : SP113885 IBERE BANDEIRA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219035120134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

E ainda, em sede de embargos de declaração:

 

EMENTA Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da

decisão com que se declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do art. 7º da Lei 10.865/04. Declaração

de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. 1. A modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade é medida extrema que somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo

risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contém indicação concreta, nem específica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o

indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. 3. A segurança jurídica está na proclamação do

resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição Federal. 4. Embargos de

declaração não acolhidos. (RE 559937 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

17/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-10-2014 PUBLIC 14-10-2014)

Por fim, destaco que a referida decisão transitou em julgado em 24/10/2014, conforme consulta realizada no site

do STF (www.stf.jus.br).

Ademais, com a alteração do artigo 7º, inciso I, pelo artigo 26 da Lei nº 12.865 de 09 de outubro de 2013, a

questão da base de cálculo restou superada, pois ficou definido que corresponde somente ao valor aduaneiro.

Confira-se:

 

Art. 7º ........................................................................ 

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou

 

Portanto, em sede de análise sumária, deve ser reconhecido à autora o direito de não incluir a quantia referente ao

ICMS e aquela referente às contribuições ao PIS-Importação e COFINS-Importação no montante correspondente

ao valor aduaneiro, quando da importação das mercadorias.

Anoto, ainda, que em 09 de outubro de 2013, foi editada a Instrução Normativa SRF 1401, revogando a Instrução

Normativa SRF 572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do

PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.

Em razão do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de, com relação aos substituídos,

suspender a exigibilidade dos créditos tributários apenas na parte em que não se adequem com a decisão proferida

pelo STF no RE nº 559.937 e nos termos supra, além de reconhecer que a UNIÃO FEDERAL deve, em casos de

parcelamento, recalcular os créditos tributários existentes, nos mesmos moldes.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

Após, vistas ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONFETTI IND/ E COM/ LTDA contra a decisão de fls. 344

que recebeu a apelação interposta somente no efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 558 do Código de Processo Civil permite ao magistrado a atribuição

de efeito suspensivo ao recurso de apelação sempre que presente na hipótese o perigo de lesão grave e de difícil

reparação e a relevância da fundamentação. Aduz, ainda, que o leilão dos bens penhorados impossibilitará o

prosseguimento das atividades industriais da sociedade, que a sentença proferida nos embargos à execução foi

omissa no tocante a suspensão da exigibilidade do crédito em razão de recurso administrativo pendente e no que

tange às compensações efetuadas. Pede, de plano, a concessão de liminar.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que o artigo 520, inciso V, do CPC expressamente prevê que a apelação interposta de

sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida no efeito

devolutivo. Isto se dá porque num caso ou outro, subsiste a validade do título apresentado pela exequente. Nesse

sentido, quando os embargos à execução são extintos sem resolução de mérito, também resta íntegra a pretensão

da exequente no que tange à legitimidade da cobrança, razão pela qual, a apelação interposta será recebida

somente no efeito devolutivo.

Os julgados abaixo demonstram como a matéria tem sido enfrentada por turmas deste E. TRF, bem como de

outros tribunais:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO

DEVOLUTIVO. 1. A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é, de conformidade com o artigo 585,

VI, da Lei Processual vigente, título executivo extrajudicial. 2. O artigo 587 do CPC dispõe que a execução é

definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial. 3. Em atenção à norma

expressa no artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo quando os embargos à execução forem julgados improcedentes ou extinto sem resolução do mérito.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AI 00050823620134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. I - Em regra, a

apelação suspende os efeitos da sentença de procedência parcial ou integral da demanda, ressalvadas as

hipóteses previstas no artigo 520, do CPC. II - A improcedência ou rejeição liminar dos embargos à execução

fiscal está prevista no rol de exceções, sujeitando-se o apelo interposto ao efeito meramente devolutivo. III -

Exceção à regra afigura-se possível quando os efeitos da sentença puderem acarretar irreversibilidade da

situação jurídica, satisfatividade ou lesividade em potencial. IV - Hipótese em que a sentença de extinção dos

embargos à execução fiscal sem julgamento do mérito, relativamente a débito aparentemente com quitação

parcial por meio de DARFs acostadas aos autos, enseja o prosseguimento da execução com exeqüibilidade

imediata da garantia ofertada. V- Agravo de instrumento provido.

(AI 00066202320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTS. 587 E 739-A DO

CPC. SÚMULA 317 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada baseou-se em firme

jurisprudência, no sentido de que a apelação interposta contra sentença de extinção sem resolução do mérito de

embargos à execução, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida. 2. Não é relevante a fundamentação no presente recurso,

deduzida para efeito suspensivo da apelação, uma vez que não restando caracterizado que o prosseguimento da

execução fiscal cria o risco de dano irreparável, a justificar que o seu curso fique suspenso. 3. A possibilidade de

prosseguir a execução fiscal com alienação judicial não configura situação excepcional à luz da jurisprudência

AGRAVANTE : CONFETTI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00011803220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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consolidada, que reconhece o caráter sempre definitivo da execução fiscal em casos que tais (Súmula 317/STJ).

4. A hipótese é, pois, inequivocamente de negativa de seguimento ao recurso, como constou da decisão agravada,

sendo certo que os argumentos expostos no agravo inominado não trouxeram elementos de convicção a

direcionar a solução do caso em sentido contrário. 5. Ademais, a decisão agravada baseou-se em firme

jurisprudência, no sentido de que a apelação interposta contra sentença de extinção sem resolução do mérito de

embargos à execução, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Foi indicada a interpretação dominante, a

partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir

matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI 00321133620104030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONEXÃO OU CONTINÊNCIA

ENTRE A EXECUÇÃO E A AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS

ESPECIALIZADAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS EM RAZÃO DA MATÉRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA. I- O reconhecimento de litispendência entre os embargos à execução fiscal e a ação anulatória do

débito exeqüendo implica em cercear o direito de defesa do contribuinte, porquanto, por meio dos embargos,

pode-se alegar toda matéria útil à sua defesa e, uma vez extintos os embargos sem resolução do mérito, a

execução fiscal prosseguirá em seus ulteriores termos, face o efeito meramente devolutivo da apelação

eventualmente interposta pela parte sucumbente, em prejuízo do contribuinte. II - Não é o caso de reunião dos

processos, uma vez que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é absoluta, por tratar-se de

competência fixada em razão da matéria. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV -

Apelação parcialmente provida.

(AC 05163268119934036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 1431 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. 1. O regime dos recursos é matéria de ordem pública, vale dizer, as

partes não poderão dispor sobre os efeitos em que deve ser recebido o recurso. 2. Estabelece o artigo 520, inciso

V, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994, que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, rejeitar liminarmente os

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida apenas em seu efeito devolutivo.

3. Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram julgados extintos, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do CPC. 4. É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos, sendo esse entendimento pacificado através

da Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo de instrumento provido.

(AI 00278156420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS EXTINTOS

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267 DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO EFEITO

DEVOLUTIVO. ARTIGOS 520, V E 587 DO CPC. SÚMULA Nº317 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1-

Nos termos do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta contra sentença que julgar improcedentes os

embargos à execução ou mesmo os tenha rejeitado sem resolução de mérito, deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Execução de título extrajudicial. CDA. Caráter definitivo. Art. 587 do CPC e Súmula nº317 do

Superior Tribunal de Justiça. 2-Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00077584020024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 590 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Processo Civil. Agravo no recurso especial. Execução. Embargos do devedor. Acolhimento em parte. Apelação.

Efeitos. Fundamento inatacado.

- Ainda que pendente de apreciação recurso interposto contra a sentença que decidiu pela rejeição dos

embargos do devedor à execução, essa há de se processar de forma definitiva, nos termos do art. 587 do CPC.

Precedentes.

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do

julgado quanto ao ponto.

Agravo no recurso especial não provido.

(AgRg no REsp 988583/AL, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

03/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS DO DEVEDOR EXTINTOS SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520,

V/CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1.De acordo com o art. 520, V/CPC: A apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que: (...) V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 2.
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Contra o conteúdo negativo da decisão apelada, o postulado efeito "suspensivo" não tem nenhuma eficácia, pois

não há o que se suspender. Suspensão dos efeitos da sentença (de conteúdo positivo naturalmente) não se

confunde com suspensão da execução. Precedentes STJ: AgRg no REsp 988.583/AL, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, T3, DJe 03/02/2009 e AGREsp 182986/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, T2, DJ 18/03/2002. 3.Agravo de

instrumento não provido. 4.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 20 de agosto de 2013. , para publicação do

acórdão.(AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:30/08/2013 PAGINA:1022.)

 

Incide, ainda, na hipótese, o teor da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

Por essa razão, a execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens

penhorados, uma vez que se trata de execução definitiva, nos termos do art. 587 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, a jurisprudência dos E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem se manifestando, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO

EM GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA

317/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito

suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos

necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo

único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no

AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4.

Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação

contra sentença que julgue improcedentes os embargos ". Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CPC. NÃO

DEMONSTRADA. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 77 E 78, AMBOS DO CTN E 73 E 100, DA LGT. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO DE

RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS. RISCO DE DANO

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O pedido de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do

CPC, em face de sentença que julgou improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional,

concedida tão somente quando possa resultar lesão grave de difícil reparação e presentes os pressupostos do

fumus boni iuris e periculum in mora. No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito

suspensivo ao apelo, demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível

no âmbito do especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1386613/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/08/2011, DJe 30/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR IMPROVIDOS. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. NÃO COMPROVADO O

REQUISITO DA RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. ART. 558 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

- A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a apelação interposta contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fundada em título extrajudicial deve ser recebida tão somente em seu

efeito devolutivo.

- No caso em debate, deixou-se de demonstrar, no recurso especial inadmitido, a efetiva relevância de cada

fundamento invocado na apelação em confronto com as circunstâncias fático-processuais específicas dos autos.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1345765/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 17/02/2011, DJe 17/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

(...)

2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de improcedência

proferida em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido de que o

recurso somente é recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando houver

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC.

No entanto, a verificação desses requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos

elementos fático-probatórios dos autos.
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3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1221299/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04/05/2010, DJe

21/05/2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. SÚMULA 317/STJ. EFEITO

SUSPENSIVO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. FALTA DE PERÍCIA. REJEIÇÃO DA PROVA FUNDAMENTADA.

TRASLADO PARCIAL DE PEÇAS DA AÇÃO. INVIABILIDADE DO EXAME DA RELEVÂNCIA DA

ALEGAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos " (Súmula 317/STJ).

2. Cabe à apelante comprovar situação excepcional que justifica a atribuição de efeito suspensivo à apelação na

situação descrita pela Súmula 317/STJ, afastando o respectivo enunciado, o que, no caso dos autos, não ocorreu. 

3. Frente às alegações deduzidas pela agravante, cabe destacar que o artigo 558, parágrafo único, do CPC, não

exclui do seu alcance a hipótese do artigo 520 do CPC, sendo que a decisão agravada, no exame cabível,

concluiu pela inexistência de relevância do direito invocado, à luz da consolidada jurisprudência a propósito dos

efeitos cabíveis em sede de apelação à sentença de improcedência dos embargos do devedor, aliada à discussão

devolvida no próprio apelo interposto.

4. Quanto aos efeitos do processamento da apelação sem atribuição de efeito suspensivo, eventual alienação do

estabelecimento industrial decorre de ter sido penhorado tal ativo, não prejudicando, porém, a faculdade legal

do devedor de oferecer, em substituição, outra garantia nos termos do artigo 15, I, LEF. 

5. Sobre a relevância da alegação de nulidade da sentença, constou da decisão agravada, no exame que lhe é

próprio, que houve fundamentação sucinta, mas suficiente quanto à rejeição da prova pericial, sendo ônus da

agravante a demonstração da relevância da tese exposta na apelação para acolhimento do pedido recursal

formulado, o que não ocorreu, inclusive, porque sequer restou juntada a íntegra da prova documental que,

segundo alegado, seria passível de perícia contábil, evidenciando-se da jurisprudência que a fase processual

própria para instruir o agravo de instrumento com todas as peças essenciais ao respectivo exame é a da

interposição, e não posteriormente, mesmo porque a própria agravante insistiu, mesmo agora, no sentido de ser

prescindível tal documentação. 

6. Se a tese é de cerceamento na produção da prova pericial, evidente a necessidade lógica de que se discuta a

pertinência da dilação requerida, bem ao contrário do que alegado pela agravante, pois não se anula sentença

apenas com base em tese jurídica, senão que mediante demonstração concreta de um prejuízo processual,

consistente na rejeição de prova capaz, por si, de elucidar um fato de relevo ao deslinde da causa, e que não

pudesse ser comprovado nem tenha sido comprovado por outro meio probatório disponível. 

7. A defesa, no sentido de que o caso envolve situações de fato e de direito de grande complexidade e extenso

acervo probatório, foi deduzida, porém sem demonstração de que a perícia era imprescindível, conforme ônus

cabível a quem argüiu nulidade, já que o traslado de peças foi insuficiente à identificação da situação jurídica

invocada, e a sentença detém fundamentação firmada à luz da produção probatória existente, inclusive elementos

documentais outros, integrados no respaldo ao julgamento de mérito proferido. 

8. Enfim, o que se observa é que o agravo de instrumento, tal qual instruído no traslado de peças, em cotejo com

a sentença proferida, não revelou a proposição jurídica de nulidade, com a plausibilidade jurídica necessária,

capaz de justificar a atribuição de efeito suspensivo à apelação , que é excepcional na lógica do sistema

processual, considerando a Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo inominado desprovido."

(Agravo legal no AI n. 0027938-62.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/4/2012,

v.u., DJF3 4/5/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - execução DEFINITIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBORA SOB RECURSO O

SENTENCIAMENTO LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO EXECUTIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO/HASTA NÃO

VEDADOS, PORÉM CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA, SOMENTE

COM O TRÂNSITO EM JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO

FAZENDÁRIO

1. Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob debate em

grau de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido, de determinação por se aguardar o retorno dos

embargos referidos, em seu julgamento recursal.

2. Embora o zelo/cautela do E. Juízo a quo, em seu r. comando, põe-se definitiva a execução em questão, art.

587, CPC, e Súmula 317 E. STJ, assim diante de tal cenário a não vedar o ordenamento o prosseguimento da

marcha de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar a execução no interesse do

credor - não a figura do art. 620, mesmo Codex, neste passo sem almejada força.

3. Nenhuma ilicitude se extrai da intenção recursal veiculada, ora em foco, ao contrário denotando a mesma

precisa observância à processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. Precedentes.

4. Sem suporte o pronto levantamento do produto da intentada hasta, a colidir com a Lei 6.830/80 (§ 2º de seu
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art. 32), logo a ter de aguardar trânsito em julgado, consoante o v. último julgado antes coligido.

5. Presente, em parte, plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, parcial o provimento ao agravo, para

prosseguimento executivo em hasta, como requerido, perante a Origem, devendo ser efetuado o depósito judicial

eventualmente obtido das hastas a serem realizadas, cuja conversão em renda fazendária permanece

condicionada ao comando do E. Juízo a quo, quando verificado o trânsito em julgado da apelação interposta

pela agravada-executada.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento."

(AI n. 2005.03.00.088399-9, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Terceira Turma, j. 28/1/2010, DJF3 9/2/2010)

No caso dos autos, a penhora de maquinário indispensável à realização das atividades industriais não é por si só

circunstância apta a configurar o fundado receio de dano irreparável, vez que o devedor pode oferecer outra

garantia em substituição à penhora já realizada.

Entretanto, alega a agravante a existência de recurso administrativo (manifestação de inconformidade) pendente

de apreciação.

O processo administrativo traduz a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-

ordenados, cujo objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado

por normas cogentes do direito positivo.

O contribuinte, desgostoso com uma atividade da administração, pode se insurgir contra a Administração Pública

manifestando o seu inconformismo através de uma defesa administrativa, comumente denominada de

impugnação, ou seja, através de ato formal que se resiste administrativamente a uma pretensão tributária do Fisco.

Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de

direitos e garantias oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco em meio a uma

situação em que cada vez se destaca a ânsia arrecadatória da Administração.

Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo

legal, contraditório e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora

através de procedimentos que não estejam regulados juridicamente e que, conseqüentemente, sejam ineficazes

para concretização do interesse perseguido.

A finalidade precípua é a preservação da ordem jurídica ante os atos administrativos contrários ao direito positivo.

Desta forma, segundo a ordem jurídica, incabível que um ato que desatenda o direito posto, gere efeitos nesta

ordem.

Com efeito, reza o artigo 151, III, do CTN, in verbis:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

 

Dessa forma, depreende-se que uma das formas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário é a

apresentação de reclamações e recursos administrativos. Questão tormentosa tornou-se a delimitação de tais

reclamações e recursos, para a caracterização da suspensão. Quanto à questão, Leandro Paulsen é preciso:

Reclamações ou recursos. Ou seja, impugnações ou defesas, através das quais o contribuinte se insurge contra o

lançamento e/ou aplicação de penalidade e os respectivos recursos interpostos contra as decisões tomadas pelos

órgãos administrativos julgadores.

 

Nesse sentido, em diversas situações, tem se admitido que a interposição de defesas administrativas causa a

suspensão da exigibilidade e permite a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, haja visto que o

débito em discussão não se encontra plenamente constituído, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - NÃO HOMOLOGAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - POSSIBILIDADE

(ART. 151, III, CTN). 1. Anteriormente à edição da MP 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, entendia-se que

a manifestação de inconformidade, bem como o recurso apresentado ao Conselho de Contribuintes contra o

indeferimento da compensação, não possuíam o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 2. O

C. Superior Tribunal de Justiça, no entanto, em sede de julgamento de recurso repetitivo (Resp nº 1157847),

entendeu que a hipótese se subsome ao artigo 151, III, do CTN, independentemente da alteração legislativa

superveniente. Precedentes desta E. Turma

(AMS - Apelação Cível - 309494, Processo: 0002850-79.2007.4.03.6105, UF: SP, Órgão Julgador: Sexta Turma,

Data do Julgamento: 13/02/2014, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/02/2014, Relator: Juiz Convocado Herbert

de Bruyn)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ADMINISTRATIVO -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido de que a interposição de
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recurso administrativo (manifestação de inconformidade) é, por si só, causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, nos termos dos § 9° e 11 do art. 74 da Lei n. 9.430/96 e inciso III do art. 151 do CTN. 2.

Precedentes: (AG 2009.01.00.010577-3/RR, ReI. Desembargador Federal Catão Alves, Sétima Turma,e-DJF1

p.220 de 16/09/2011); (AC 0029774- 61.2001.4.01.3400/DF, ReI. Juiz Federal Saulo José Casali Bahia, 7 Turma

Suplementar,e-DJF1 p.588 de 02/12/2011); (AGRAC 2006.39.03.001460-3/PA, ReI. Desembargadora Federal

Maria Do Carmo Cardoso, Oitava Turma, e-DJF1 p.2297 de 17/12/2010); (AC 0012146-04.2007.4.01.3900/PA,

ReI. Desembargador Federal Catão Alves, Sétima Turma,e-DJF1 p.325 de 23/04/2010) e (AGTAG

2005.01.00.065944-7/MG, ReI. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,DJ p.l06 de

19/05/2006). 3. Decisão Mantida. 4. Agravo regimental não provido.

(AGA 200901000442600, JUIZ FEDERAL ARTHUR PINHEIRO CHAVES (CONV.), TRF1 - SETIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:21/06/2013 PAGINA:1134.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A prescrição é a perda do direito de ação de

executar o crédito tributário no prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do referido crédito.

Artigo 174, "caput", do CTN. 2. A constituição definitiva do crédito tributário depende do comportamento do

contribuinte em face do lançamento. 3. Caso o contribuinte, após o lançamento, não impugne o crédito tributário,

a constituição definitiva ocorrerá ao término do prazo previsto na lei, de trinta dias na esfera administrativa

federal, para que seja protocolizada a impugnação, constituindo-se definitivamente após esse prazo. 4. Se o

contribuinte impugnar o débito na via administrativa, a constituição ocorrerá com a última decisão

administrativa, da qual não couber mais recurso. Infere-se, pois, que a exigibilidade do crédito tributário

permanece suspensa enquanto pendente o processo administrativo. 5. Releva notar que não corre o prazo

prescricional no interstício de discussão do direito creditório, seja em âmbito judicial, seja no âmbito

administrativo. 6. Não se pode falar em prescrição intercorrente na pendência de recurso administrativo.

Precedentes. 7. É firme a jurisprudência de que, na hipótese em que houver impugnação administrativa do

lançamento tributário, não há que se falar em curso do prazo de prescrição ou de decadência, tendo em vista a

não constituição definitiva do crédito. 8. O termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, é a data da

notificação do contribuinte sobre o resultado do julgamento do recurso pela autoridade administrativa.

Precedentes. 9. Inocorrência da prescrição intercorrente administrativa e da perempção. 10. Agravo de

instrumento desprovido.

(AI 00099340620134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRAMITAÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

VIABILIDADE. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 850.332/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 12/8/2008, pacificou entendimento segundo o qual, enquanto pendente processo

administrativo em que se discute a compensação do crédito tributário, o fisco não pode negar a entrega da

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN, ao contribuinte, conforme o art. 206 do CTN. 2.

Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente

uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja. 3. Recurso especial provido.

..EMEN:

(RESP 200801735381, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/06/2009 ..DTPB:.)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS.

POSSIBILIDADE. ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DEFINITIVO.

PENDÊNCIA DE DECISÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO AINDA NÃO-CONSTITUÍDO.

DEVIDA A EXPEDIÇÃO DA CND. RECURSO DESPROVIDO. 1. Esta Corte, na ocasião do julgamento do REsp

128.524/RS, pacificou entendimento no sentido da impossibilidade de recusa de expedição de Certidão Negativa

de Débitos (CND), enquanto não-constituído definitivamente o crédito tributário. 2. Considera-se definitivamente

constituído o crédito tributário com o lançamento definitivo. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por

homologação, nos termos do art. 150 do CTN, a constituição do crédito tributário dá-se com a declaração do

débito pelo contribuinte, por meio de DCTF ou GIA (Precedentes). Por sua vez, em havendo lançamento de

ofício, a constituição do crédito tributário ocorre quando o contribuinte é regularmente notificado do lançamento

(Precedentes). 3. Para que o crédito tributário seja definitivamente constituído, em se tratando de tributos

lançados diretamente pela autoridade administrativa, o contribuinte deve ser notificado; após, lhe é aberto um

prazo para impugnação; havendo a apresentação de recurso administrativo, o lançamento fica sujeito a futuras

alterações, cujas ocorrências somente serão verificadas após decisão administrativa, momento em que o

lançamento torna-se definitivo e, portanto, em que se constitui o crédito tributário. 4. A jurisprudência desta

Corte tem consignado que somente quando exaurida a instância administrativa é que se configura a constituição

definitiva do crédito fiscal (REsp 239.106/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 24.4.2000, p. 48; REsp

32.843/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 26.10.1998, p. 99; REsp 649.684/SP, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 28.3.2005, p. 211; REsp 173.284/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 31.3.2003, p.
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183; REsp 620.283/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.9.2005, p. 270; REsp 264.041/AL, 1ª Turma,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 4.6.2001, p. 63; REsp 195.667/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ de 26.4.1999, p. 60; AgRg no REsp 641.448/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 1º.2.2005, p.

436). 5. Seguindo essa linha de raciocínio, no sentido de que a constituição definitiva do crédito tributário

somente se implementa com a resolução na esfera administrativa das pendências existentes em relação ao

lançamento do débito fiscal, e associando essa orientação ao entendimento de que, enquanto não estiver

definitivamente constituído o crédito, deve ser deferida a expedição de Certidão Negativa de Débito (CND),

infere-se que, no caso dos autos, foi acertada a conclusão do acórdão recorrido, que entendeu devido o

fornecimento de certidão negativa de débitos fiscais, porquanto ainda não-constituído definitivamente o crédito

tributário, na medida em que não houve encerramento das discussões acerca do lançamento na esfera

administrativa. 6. Recurso especial desprovido. ..EMEN:

(RESP 200301682227, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/03/2006 PG:00192 ..DTPB:.)

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. COMPENSAÇÕES DEFERIDAS PARCIALMENTE. RECURSOS

VOLUNTÁRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 1. Requerido em procedimentos

administrativos o ressarcimento de seu crédito presumido de IPI, tendo sido os pedidos parcialmente deferidos. 2.

A despeito da interposição das manifestações de inconformidade, a autoridade fazendária enviou cartas de

cobrança, sem atentar para o fato de que semelhante conduta ocasiona a suspensão da exigibilidade do crédito.

3. Indeferido o pleito, o contribuinte, tempestivamente, apresentou, em cada procedimento administrativo,

recursos voluntários, dirigidos ao Terceiro Conselho de Contribuintes, que determinam a suspensão da

exigibilidade do crédito. 4. Destarte, enquanto pendentes de análise os recursos voluntários inviável é a cobrança

dos créditos.

(REOMS 00095805820064036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, considerando os documentos de fls. 41/44 e 181/217, verifico a ocorrência de recurso administrativo

da executada para discussão do débito, o que enseja a suspensão da exigibilidade, nos termos supramencionados.

Não existindo notícia nos autos acerca do desfecho das manifestações de inconformidade apresentadas, não se

pode afastar a hipótese de pendência de tal recurso.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar que a apelação

interposta nos autos n. 0001180-32.2008.403.6182 seja recebida também no efeito suspensivo.

Comunique-se ao "juízo a quo"

Intime-se a UNIÃO FEDERAL nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007923-67.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (fls. 02/07) contra decisão que, em

sede de ação ordinária, deferiu parcialmente pedido de antecipação de tutela, para determinar a participação do

2014.03.00.007923-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DF019850 MARCOS VINICIUS BARROZO CAVALCANTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041923620134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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agravado nas etapas subsequentes do concurso público de provimento de cargo de perito criminal federal, em

especial o curso de formação profissional, sem prejuízo da participação de quaisquer outros candidatos aprovados

no certame (fls. 242/243).

 

Nos termos da decisão de fls. 268/270, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. Inconformada, a agravante,

União, pediu reconsideração (fls. 272/283).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, a sentença na ação originária foi prolatada, conforme cópia da

decisão encaminhada pelo juízo a quo, por meio do ofício em anexo.

 

Consignou-se no decisum monocrático que o autor solicitou o seu desligamento do curso de formação profissional

e desistiu da ação, tendo a União concordado com o pedido de desistência. O feito então foi extinto, sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019456-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar que a autoridade impetrada altere em seus sistemas o status do

processo administrativo nº 10880.721565/2013-42, devendo constar a informação "suspenso - julgamento da

impugnação" e expeça certidão positiva com efeito de negativa de débitos, caso o processo administrativo em

questão seja o único óbice existente a sua expedição (fls. 63/64).

Conforme informações de fls. 72/77, o juiz monocrático concedeu a segurança, resolvendo o mérito da lide, nos

termos do artigo 269, I, do CPC, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente

recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.00.019456-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LUIZ AMANDO MANN PRADO

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113519020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020158-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que expeça Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, se somente em razão das inscrições em Dívida Ativa da União sob os nºs 80613112810-

82 e 80213053759-18, estiver sendo negada (fls. 75/77).

Conforme informações de fls. 110/113, o juiz monocrático proferiu sentença, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo o direito do impetrante à obtenção de Certidão

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, já expedida pela autoridade impetrada.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020418-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista as alegações apresentadas pela agravada a fls. 652/668 acerca do pagamento

integral dos créditos executados, intime-se a UNIÃO FEDERAL para que, fundamentadamente, esclareça se

ainda tem interesse no julgamento do presente recurso.

Sem prejuízo, requisitem-se informações ao Juízo "a quo", em especial, no tocante ao pagamento noticiado pela

agravada.

2014.03.00.020158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MEDTRONIC COML/ LTDA

ADVOGADO : SP250653 CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135793820144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : U F ( N

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : P C E D B L

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007321020054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Anote-se a existência de segredo de justiça na capa dos autos.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020698-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela PLATINUM TRADING S/A, em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, reconheceu a inexistência de prescrição e a validade da CDA executada.

Alega o agravante, em síntese, que a CDA n. 80.6.09.009961-34 apresenta nulidade, pois consta na origem dos

débitos "carvão/termoelétricas", ramo em que a sociedade não atua. Aduz, ainda, que ocorreu a prescrição para a

cobrança do crédito tributário, vez que as DCTFs e Declarações de Compensações foram entregues em

15/08/2002, 12/11/2002, 28/01/2003 e 08/12/2003 e o despacho que ordenou a citação foi exarado em 29/07/2009.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, é importante destacar que a CDA n. 80.6.09.009961-34 apresentava inicialmente incongruência vez

que atribuía o crédito em cobrança a contribuições derivadas de "carvão/termoelétricas", ramo de atuação distinto

do explorado pela agravante.

Entretanto, leciona o artigo 2º §8º da Lei n. 6.830/80 que "até a decisão de primeira instância, a Certidão de

Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para

embargos".

Assim, tendo a União Federal apresentado a fls. 493/499 as CDAs retificadas, não há óbice no prosseguimento da

execução fiscal. Somente existiria impedimento nesse sentido se apesar da oportunidade para retificar o título a

Fazenda não pudesse fazê-lo ou se recusasse a fazê-lo.

Com efeito, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a

entrega da declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes

do art. 150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte ." (RTJ, 103/221).

 

A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

2014.03.00.020698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00254959020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada ( lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento , no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração , o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

Por sua vez, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária,

com omissões ou inexatidões, a constituição do crédito tributário deverá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149

do Código Tributário Nacional.

 

Nesse sentido colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO

DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente

atribuídos, deve a auto ridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo

decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco

anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito

tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de

infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo

decadencial. 4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento , o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 5. Embargos

de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."

(STJ, Segunda Turma, EDRESP 1162055, Rel. Castro Meira, DJE 14/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento

antecipado do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito

condicionada à futura homologação expressa ou tácita pela auto ridade fiscal competente. Havendo pagamento

antecipado, o Fisco dispõe do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que

foi pago ou lançar a diferença acaso existente (art. 150, § 4º, do CTN).

2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que se homologar nem se pode falar em

lançamento por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V, do CTN,

cujo prazo decadencial se rege pela regra geral do art. 173, I, do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado.

3. A tese segundo a qual a regra do art. 150, § 4º, do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do art. 173,

I, do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 18.358/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012,

DJe 04/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE.
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TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO

INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º,

e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. O prazo decadencial para tributos lançados por homologação obedece à seguinte lógica: a) não ocorrendo

pagamento antecipado, incide o art. 173, I, do CTN, por absoluta inexistência do que homologar; b) havendo

pagamento antecipado a menor, aplica-se a regra do art. 150, § 4º, desse mesmo diploma normativo. In casu,

como não foi feita a antecipação do pagamento, atrai-se o disposto no art. 173, I, do CTN, segundo o qual o

direito de a Fazenda Pública constituir crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 105.771/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 24/08/2012)

 

O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão da lavratura de auto de infração, consubstancia a

constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN), de modo que a respectiva notificação abre oportunidade ao

devedor para impugnar a exigência, impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente,

cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA COM A NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE ACERCA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 174.

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE GFIP. DESNECESSIDADE DE

LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

VÍCIOS NO JULGADO. INSATISFAÇÃO COM O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Depreende-se dos autos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da causa. O acórdão

embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a jurisprudência desta Corte,

não ensejando, assim, o seu acolhimento.

2. Os embargantes não apontam nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões

recursais.

3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do auto de

infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva do

crédito. Não havendo impugnação pela via administrativa, caso dos autos, o curso do prazo prescricional

inicia-se com a notificação do lançamento tributário.

4. A declaração de débito apresentada pelo devedor dispensa a formalização de procedimento administrativo

pelo Fisco, com vista a constituir definitivamente o crédito tributário. Este entendimento está consolidado nesta

Corte segundo o rito reservado aos recursos repetitivos, REsp 1.143.094/SP, Rel. Min. Luiz Fux.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

1. Sobre o tema, esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito

tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo

inicial é a data da constituição definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não

couber recurso administrativo ou quando se houver esgotado o prazo para sua interposição. Precedentes: EDcl

no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/03/2014; EDcl no AREsp 197.022/RS, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e REsp 773.286/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão,

rel. p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 09/11/2006;

2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto à ausência de impugnação administrativa

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 424.868/RO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe

25/06/2014)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO.

NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 1. Embargos de declaração

contra decisão que proveu o recurso especial da Fazenda Nacional. Ocorrência de omissão quanto à apreciação

da matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos que comprovam a interrupção do prazo

prescricional. 2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento

administrativo fiscal, ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, de forma vasta, tem se pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo

prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição

do STF. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito

tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até

o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. Somente a partir da data em que o contribuinte

é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional ." (REsp

nº 485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início com a decisão definitiva do

recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente."

(AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só

se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº

504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o

prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código Tributário

Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em

que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do

processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a

exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo administrativo,

quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio

Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só

admitindo-se o lapso temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do

recurso administrativo. A partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da

decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos,

contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o

lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento , o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional , que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº

189674/SP) - "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o

transcurso do prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 3. Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, na seqüência, desprover ao recurso especial. ..EMEN:

(EDRESP 200400265410, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00457

..DTPB:.)

 

No caso em tela, o crédito fazendário derivado da CDA n. 80.6.09.009961-34 foi constituído mediante termo de

confissão espontânea, tendo o devedor sido notificado, acerca do resultado dos pedidos de compensação, em

28/03/2006 (fls. 34/49). Esta, portanto, tornou-se a data inicial para a contagem do prazo prescricional e com a

interrupção da prescrição em 30/07/2009 (fls. 96) não foi extrapolado a lustro legal para ajuizamento da ação.

Por sua vez, no que tange às CDAs n. 80.6.09.010718-78, n. 80.6.09.010718-59 e n. 80.7.09.003203-75, o crédito

foi constituído mediante a entrega de declarações do contribuinte, porém, conforme demonstram os documentos

de fls. 386 e 399, as declarações entregues foram retificadas, tendo as retificadoras sido entregues em 19/08/2004,

29/08/2004 e 01/07/2004, razão pela qual a notificação da devedora, após a análise dos pedidos de compensação,

se deu em 14/11/2004 via mandado de citação. Conforme adrede mencionado, tal notificação é, na ausência de

impugnação administrativa, o dies ad quo para a contagem do prazo prescricional, que foi interrompido em

30/07/2009 pelo despacho que determinou a citação, não ocorrendo, portanto, o transcurso do prazo de cinco anos.

Ademais, consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, o marco interruptivo do prazo prescricional

retroage à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a

citação da executada. Vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ADQUIRENTE - PRESCRIÇÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO -

INTERRUPÇÃO.

1. Cobrança de IPTU e de Taxas de Coleta de Lixo relativos a imóvel alienado após iniciada execução fiscal e já

citado o então proprietário, o alienante.

2. Alienado bem onerado com tributos, o novo titular, não comprovando o recolhimento dos tributos imobiliários,

torna-se responsável solidário pelos débitos, nos termos do art. 130 do CTN.
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3. O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel) interrompe a prescrição com relação ao

responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art. 174, parágrafo único, inc. I, todos do

CTN.

4. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu que

os arts. 174 do CTN e 219, § 1º, do CPC, devem ser interpretados conjuntamente, de modo que, se a

interrupção retroage à data do ajuizamento da ação, é a propositura, e não a citação, que interrompe a

prescrição.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

24/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da

ação (art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJe 26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp.

1.284.219/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Ante o exposto, não verifico a ocorrência de prescrição, pelo que indefiro a concessão do efeito suspensivo

pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021947-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP

2014.03.00.021947-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO IFSP

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

AGRAVADO(A) : MARTA KAWAMURA GONCALVES

ADVOGADO : SP152425 REGINALDO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139543920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para reconhecer o direito do impetrante à

posse no cargo de tecnólogo - produção audiovisual, desde que preenchidos os requisitos do edital (fls. 47/49).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 63/64v).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, em 16/10/2014, a teor da

informação encaminhada pela vara de origem (fls. 82/85). O Ministério Público Federal, por sua vez, opinou no

sentido de ser julgado prejudicado o recurso (fls. 87/91).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025516-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão de fls. 210/214 que, em

sede de execução fiscal, julgou parcialmente procedente o pedido da exceção de pré-executividade, apenas para

determinar que a exequente proceda à substituição da CDA, no prazo de 60 dias.

Alega a agravante, em síntese, que a CDA atende aos requisitos de validade do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº

6.830/80 e que em tal comando legal não há qualquer menção à necessidade de indicação do número de inscrição

junto ao Conselho Seccional da OAB do Procurador da Fazenda Nacional subscritor da CDA, tampouco da

seccional a que pertence. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinado o

prosseguimento da execução independentemente da substituição da CDA.

É o relatório.

Decido.

A matéria controvertida dos autos foi apreciada pela r. decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"

(...)

III - Da nulidade da CDA

Considerando que o número de inscrição 25.357 na OAB/SP não é do Procurador da Fazenda Nacional Matheus

Carneiro Assunção, a CDA deve ser substituída.

2014.03.00.025516-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ACION E ASSOCIADOS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGURO

ADVOGADO : SP170258 KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283409020124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Anoto que não há nulidade como indicado pelo excipiente e sim, apenas, erro material, o que não torna nula a

CDA (art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80) e não impossibilita a defesa do executado.

Decisão

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido da exceção de pré-executividade, apenas para determinar que

a exequente proceda à substituição da CDA, nos termos da presente decisão, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Promova-se vista.

Após, voltem conclusos.

Int." (grifos no original)

 

Com efeito, observo que o fato do número da OAB indicado na CDA não pertencer ao procurador que a assinou, é

mera irregularidade, passível de correção por meio da ratificação por parte da Fazenda Nacional, dos atos

processuais anteriormente realizados, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, da economia e da

celeridade processuais.

Nesse sentido, trago entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL NÃO INSCRITO NA

OAB. IRREGULARIDADE SANÁVEL. APLICAÇÃO DO ART. 13 DO CPC.

1. Esta Corte Superior, interpretando o comando expresso no art. 13 do CPC, tem admitido a ratificação na

instância ordinária de atos processuais por procurador que supostamente não teria capacidade postulatória,

em homenagem aos princípios da instrumentalidade e da economia processual.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1118702/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. ATOS PROCESSUAIS RATIFICADOS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. PRECEDENTES.

1. Com amparo na doutrina majoritária e em homenagem aos princípios regentes do processo civil moderno,

dentre os quais se sobressaem a instrumentalidade das formas e a efetividade, revela-se plenamente admissível a

ratificação na instância ordinária de atos processuais praticados por procurador que supostamente não teria

capacidade postulatória.

2. Independentemente da discussão em torno da necessidade de inscrição de advogado público nos quadros da

OAB, tem-se que, ainda que existente, eventual irregularidade encontrar-se-ia sanada na medida em que a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ratificou os atos anteriormente praticados assim que tomou

conhecimento da impugnação apresentada pela parte adversa.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1121340/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/3/2010, DJe 08/4/2010)

 

Tendo em vista que a Fazenda Nacional ratificou os atos do Procurador Matheus Carneiro Assunção, informando

inclusive que na CDA existia apenas omissão quanto à seccional da OAB na qual ele estava inscrito

(Pernambuco), estando o número da inscrição correto (fls. 231), inexiste prejuízo processual na manutenção da

CDA que embasa a execução, máxime quando os requisitos legais do título estão preenchidos.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO LUIZ MARQUES COSTA contra decisão que, em

sede de ação mandamental, indeferiu a liminar cujo objeto era a expedição de certidão positiva com efeito de

negativa de débito fiscal.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025811-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista do contido na informação de fls. 2993/2994, verifico que a decisão agravada já foi retratada. Eis a decisão.

 

 

"Tendo em vista os argumentos do agravo de instrumento informado a fls. 1761/1764, reconsidero a decisão de

fls. 1802 e revogo parcialmente a decisão de fls. 1758 para excluir, da determinação de conversão em renda em

favor da exequente, o montante em discussão nos embargos de terceiro nº 0000472-52.2014.403.6123, que deverá

ser mantido apenas bloqueado.

Com efeito, tendo em vista que os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fls. 49 daqueles autos),

o processo principal poderá prosseguir somente quanto aos bens não embargados, nos termos do artigo 1052 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ MARQUES COSTA

ADVOGADO : SP163074 PAULA ALEMBIK ROSENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086652820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025811-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A

ADVOGADO : SP138681 LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MERITUS EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP282329 JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO e outro

AGRAVADO(A) : AVENIR VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: AVENIR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014812520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     812/3496



Oficie-se à Exma. Relatora do agravo de instrumento.

I.C."

Assim, tendo havido retratação da decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025947-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC em

face da decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para

determinar o afastamento da prática de atos constritivos contra a executada, ora recorrida, em razão da instauração

de procedimento de recuperação judicial e devolveu o prazo para a agravada oferecer os embargos à execução.

(fls. 85/87).

Alega que, apesar de não suspender a execução fiscal, o MM Juiz de origem interpretou a Lei nº 11.101/05

sobrepondo o interesse privado sobre o público, descaracterizando totalmente o procedimento especial do

executivo fiscal, suspendendo os atos constritivos nela previstos.

Sustenta ser competente o Juízo da Execução Fiscal, tendo em vista que a cobrança de Dívida Ativa não se sujeita

ao concurso de credores, habilitação em falência, concordata, liquidação, arrolamento ou inventário.

Pontua que o art. 187, caput, do CTN, com redação dada pela LC 118/2005, ao incluir no mencionado dispositivo

a figura da "recuperação judicial", o adequou ao novo regime instituído pela Lei nº 11.101/05.

Assevera que o art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005, excepciona a regra contida no caput deste dispositivo.

Aduz a impossibilidade de devolução de prazo para oposição dos embargos à execução, diante do disposto no art.

16, § 1º, Lei nº 6.830/80.

Pugna o prosseguimento do feito, com a autorização de atos constritivos, bem como seja determinado o não

recebimento dos embargos, enquanto não garantida integralmente a execução fiscal.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

2014.03.00.025947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00124418620114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se discute nos autos a

competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de

sociedade em recuperação judicial. 

2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em

desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão

agravada, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. 

3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art.

6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da

empresa recuperanda. Precedentes. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no CC nº 118714/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 27/06/2012, DJe 10/08/2012, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente, a Turma que a

recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições

de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder

Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à

Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos outros

à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 

2. Ademais, quanto às alegações de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir

tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário

tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda,

que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito

capaz de frustrar a validade da constrição nos termos em que deferida. 

3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e

155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender

a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF3, AI 00324640920104030000 - 421983 - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1,

data: 08/04/2011, página: 1042, destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU O

DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS FISCAIS

DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, QUE MERECE

SER PRESTIGIADA. 

1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a existência de processos administrativos

nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o

arresto cautelar ou penhora destes valores. 

2. Sobreveio a decisão agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local

para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos

administrativos, providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

4. Muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública,

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos

autos deste agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à

execução ainda pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos

olhos a necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer

possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é

sabidamente restrito. 

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao
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prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00052284820114030000 - 432037- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1,

data: 18/11/2011, destaquei) 

 

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento.

In casu, a execução fiscal deve prosseguir, porquanto, nos termos dos precedentes outrora apresentados, não há

qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da executada, ora agravada.

De outra parte, saliento que não há nos autos prova cabal de que a constrição comprometerá o cumprimento

escorreito do plano de recuperação judicial.

Relativamente aos embargos do executado, a Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são

admissíveis antes de garantida a execução. Trata-se de lei especial que, nesse ponto, prevalece sobre o regramento

geral do CPC.

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025948-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC em

face da decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para

determinar o afastamento da prática de atos constritivos contra a executada, ora recorrida, em razão da instauração

de procedimento de recuperação judicial e devolveu o prazo para a agravada oferecer os embargos à execução.

(fls. 87/89).

Alega que, apesar de não suspender a execução fiscal, o MM Juiz de origem interpretou a Lei nº 11.101/05

sobrepondo o interesse privado sobre o público, descaracterizando totalmente o procedimento especial do

executivo fiscal, suspendendo os atos constritivos nela previstos.

Sustenta ser competente o Juízo da Execução Fiscal, tendo em vista que a cobrança de Dívida Ativa não se sujeita

ao concurso de credores, habilitação em falência, concordata, liquidação, arrolamento ou inventário.

Pontua que o art. 187, caput, do CTN, com redação dada pela LC 118/2005, ao incluir no mencionado dispositivo

a figura da "recuperação judicial", o adequou ao novo regime instituído pela Lei nº 11.101/05.

Assevera que o art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005, excepciona a regra contida no caput deste dispositivo.

2014.03.00.025948-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186957520114036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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Aduz a impossibilidade de devolução de prazo para oposição dos embargos à execução, diante do disposto no art.

16, § 1º, Lei nº 6.830/80.

Pugna o prosseguimento do feito, com a autorização de atos constritivos, bem como seja determinado o não

recebimento dos embargos, enquanto não garantida integralmente a execução fiscal.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se discute nos autos a

competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de

sociedade em recuperação judicial. 

2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em

desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão

agravada, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. 

3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art.

6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da

empresa recuperanda. Precedentes. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no CC nº 118714/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 27/06/2012, DJe 10/08/2012, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente, a Turma que a

recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições

de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder

Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à

Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos outros

à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 

2. Ademais, quanto às alegações de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir

tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário

tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda,

que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito

capaz de frustrar a validade da constrição nos termos em que deferida. 

3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e

155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender

a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF3, AI 00324640920104030000 - 421983 - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1,

data: 08/04/2011, página: 1042, destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU O

DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS FISCAIS

DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, QUE MERECE

SER PRESTIGIADA. 

1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a existência de processos administrativos

nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o

arresto cautelar ou penhora destes valores. 

2. Sobreveio a decisão agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local
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para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos

administrativos, providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

4. Muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública,

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos

autos deste agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à

execução ainda pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos

olhos a necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer

possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é

sabidamente restrito. 

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00052284820114030000 - 432037- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1,

data: 18/11/2011, destaquei) 

 

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento.

In casu, a execução fiscal deve prosseguir, porquanto, nos termos dos precedentes outrora apresentados, não há

qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da executada, ora agravada.

De outra parte, saliento que não há nos autos prova cabal de que a constrição comprometerá o cumprimento

escorreito do plano de recuperação judicial.

Relativamente aos embargos do executado, a Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são

admissíveis antes de garantida a execução. Trata-se de lei especial que, nesse ponto, prevalece sobre o regramento

geral do CPC.

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026099-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC em

face da decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para

determinar o afastamento da prática de atos constritivos contra a executada, ora recorrida, em razão da instauração

2014.03.00.026099-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI e outro

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00106577420114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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de procedimento de recuperação judicial e devolveu o prazo para a agravada oferecer os embargos à execução.

(fls. 93/95).

Alega que, apesar de não suspender a execução fiscal, o MM Juiz de origem interpretou a Lei nº 11.101/05

sobrepondo o interesse privado sobre o público, descaracterizando totalmente o procedimento especial do

executivo fiscal, suspendendo os atos constritivos nela previstos.

Sustenta ser competente o Juízo da Execução Fiscal, tendo em vista que a cobrança de Dívida Ativa não se sujeita

ao concurso de credores, habilitação em falência, concordata, liquidação, arrolamento ou inventário.

Pontua que o art. 187, caput, do CTN, com redação dada pela LC 118/2005, ao incluir no mencionado dispositivo

a figura da "recuperação judicial", o adequou ao novo regime instituído pela Lei nº 11.101/05.

Assevera que o art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005, excepciona a regra contida no caput deste dispositivo.

Aduz a impossibilidade de devolução de prazo para oposição dos embargos à execução, diante do disposto no art.

16, § 1º, Lei nº 6.830/80.

Pugna o prosseguimento do feito, com a autorização de atos constritivos, bem como seja determinado o não

recebimento dos embargos, enquanto não garantida integralmente a execução fiscal.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

 

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se discute nos autos a

competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de

sociedade em recuperação judicial. 

2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em

desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão

agravada, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. 

3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art.

6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da

empresa recuperanda. Precedentes. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no CC nº 118714/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 27/06/2012, DJe 10/08/2012, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente, a Turma que a

recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições

de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder

Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à

Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos outros

à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 

2. Ademais, quanto às alegações de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir

tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário

tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda,

que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito

capaz de frustrar a validade da constrição nos termos em que deferida. 

3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e

155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender

a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita. 
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4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF3, AI 00324640920104030000 - 421983 - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1,

data: 08/04/2011, página: 1042, destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU O

DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS FISCAIS

DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, QUE MERECE

SER PRESTIGIADA. 

1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a existência de processos administrativos

nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o

arresto cautelar ou penhora destes valores. 

2. Sobreveio a decisão agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local

para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos

administrativos, providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

4. Muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública,

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos

autos deste agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à

execução ainda pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos

olhos a necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer

possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é

sabidamente restrito. 

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00052284820114030000 - 432037- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1,

data: 18/11/2011, destaquei) 

 

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento.

In casu, a execução fiscal deve prosseguir, porquanto, nos termos dos precedentes outrora apresentados, não há

qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da executada, ora agravada.

De outra parte, saliento que não há nos autos prova cabal de que a constrição comprometerá o cumprimento

escorreito do plano de recuperação judicial.

Relativamente aos embargos do executado, a Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são

admissíveis antes de garantida a execução. Trata-se de lei especial que, nesse ponto, prevalece sobre o regramento

geral do CPC.

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026257-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026257-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : DS PEREIRA -ME

ADVOGADO : SP296078 SP296078 JUMAR DE SOUZA RISSI e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por DS Pereira - ME contra decisão que, em

sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade, ao fundamento de que:

 

i) não ocorreu a decadência, uma vez que a declaração fiscal substitutiva do lançamento tributário de ofício foi

recepcionada pela administração tributária menos de dois anos depois da ocorrência dos fatos imponíveis, ou seja,

dentro do quinquênio do artigo 173, inciso I, do CTN;

 

ii) não se verificou a prescrição do crédito tributário, dado que o prazo prescricional ficou obstado durante todo o

período em que o executado esteve no PAEX, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, de maneira que

voltou a correr em 14.10.2009, mas foi interrompido novamente em 19.09.2012, com o ajuizamento da ação, a

teor dos artigos 174, parágrafo único, inciso I, do CTN e 219, §1º, do CPC.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o prazo decadencial já se operou, na forma do artigo 173, inciso I, do CTN,

porquanto os débitos, cujos fatos geradores ocorreram entre abril e novembro de 2005 foram inscritos em dívida

ativa somente em 20.08.2012, o que denota a perda do direito ao crédito.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo e o provimento do recurso para a reforma do decisum agravado, a

fim de que seja acolhida a exceção de pré-executividade e, em consequência, reconhecida a decadência do crédito

tributário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos na interposição e no pedido do recurso (fls. 03 e

09). Não foram apontados, portanto, quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar

para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do

fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497527720124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026389-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção de

pré-executividade para:

 

i) determinar a exclusão de Joaquim Pereira e Herminia da Conceição Lopes Pereira, ao fundamento de que se

retiraram da sociedade em 27.09.2002, antes da ocorrência dos fatos geradores dos tributos executados, bem como

quitaram os débitos com vencimento em 30.04.2002 e 31.07.2002 na esfera administrativa, na qual foi

reconhecida sua ilegitimidade passiva;

 

ii) condenar a exequente ao pagamento de 10%sobre o valor do débito atualizado.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) os agravados têm responsabilidade pelos tributos da época em que eram os únicos gestores da executada

(artigos 13 do Decreto n.º 3.708/19 e 1.015/2002), quais sejam, os vencidos em 30.04.2002 e 31.07.2002, uma vez

que decorrem de omissão de receita, que configura infração penal (artigos 1º e 2º da Lei n.º 8.137/90) e, assim,

infração à lei, que autoriza a aplicação do artigo 135, inciso III, do CTN;

 

b) apesar de alegado pelos recorridos e acatado pelo juízo a quo, não houve a comprovação de pagamento dos

tributos vencidos em 30.04.2002 e 31.07.2002, na forma do artigo 333, inciso I, do CPC;

 

c) o valor dos honorários advocatícios deve ser fixado de maneira proporcional, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º,

do CPC, o que não foi observado no decisum que o estabeleceu na quantia equivalente a 10% do valor atualizado

2014.03.00.026389-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO CENTRAL NOVA ODESSA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : JOAQUIM PEREIRA e outro

: HERMINIA DA CONCEICAO LOPES PEREIRA

ADVOGADO : SP188132 MIGUEL RICARDO PEREZ

AGRAVADO(A) : SERGIO BAZOTTI e outros

: ELIETE GOMES DA SILVA

: DELSON MARTINS

: LOURENCO JOSE DE ALMEIDA

: PAULO HENRIQUE JORDAN

: WALTER GOMES DOS REIS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 00068366420068260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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do débito, o que resulta em astronômicos R$ 414.320,00, o que implica enriquecimento sem causa.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

periculum in mora, decorrente da liberação de responsáveis tributários de sua obrigação, bem como a execução da

quantia exacerbada fixada a título de honorários advocatícios.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 13 do Decreto n.º 3.708/19 e 1.015/2002 e 1º e 2º da

Lei n.º 8.137/90, uma vez que não integraram o pedido formulado ao juízo a quo (fls. 47/53 e 69), que, assim, não

as enfrentou (fl. 76). Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de um grau de jurisdição, o que não

se admite.

 

A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou

estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435 do STJ.

Ainda que a empresa esteja em estado falimentar, certo é que deve ser corroborada pelas situações do aludido

inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade para fins de redirecionamento

da execução. Nesse sentido a jurisprudência desta corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo

ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre

cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE

10/02/2011. A imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que

já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional

estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código

Tributário Nacional. 3. A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à

responsabilidade tributária é repelida pela jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007. 4. Acerca da
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aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial,

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em

primeiro lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito

empresarial com as graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para

redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes

recolhem tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da

inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos,

não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência

pacífica dos Tribunais. 5. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra

especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a

extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN -

derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de

responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da

matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, Regulamento da Previdência Social),

incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar que o § 4º do artigo 78 da

LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou

contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso,

e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 6. Para o redirecionamento da

execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na CDA, não existe

presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, LEF), pois,

neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como decidiu o

Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 7. Caso em que não houve

dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte

dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por

excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 199861825313537, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588616, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, DATA:27/06/2011 - grifei)

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça não destoa:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI . SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265. 124 /SP, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124 , II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto

que, nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade

tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1359231 / SC, Relator(a) Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 -

grifei)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.153 - RS (2010/0208425-8) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL RECORRIDO : COOMEC COOPERATIVA INDUSTRIAL MECÂNICA LTDA ADVOGADO :

MAURO GILBERTO WABNER PUPE E OUTRO(S) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IPI. DECRETO-LEI Nº 1736/79. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA COM O

ARTIGO 135 DO CTN.

1. A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/12/2008, AgRg no Ag 1.359.231/SC, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 e AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 16/06/2008.

2. Recurso especial não provido.

DECISÃO
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O recurso especial foi interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DE IPI. DECRETO LEI Nº 1736/79 E ART. 135 DO CTN.

1. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

2. O art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o

disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que em status de lei

complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do

CTN. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas

no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária,

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. O simples inadimplemento

do tributo não se traduz em infração à lei.

3. Na espécie, observo que a exequente não esgotou as diligências necessárias para apontar a dilapidação do

patrimônio da devedora, de forma que fique demonstrado o quadro de dissolução irregular da pessoa jurídica.

Para tanto, bastariam simples consultas ao sistemas DOI e RENAVAM, por exemplo.

4. Agravo de instrumento improvido (e-STJ fl. 135).

Os embargos declaratórios subsequentes foram rejeitados em aresto encartado às fls. 133-137.

A recorrente sustenta a violação dos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 124, II, do CTN, ao argumento de

que os sócios são solidariamente responsáveis pelos créditos de IPI, juntamente com a sociedade empresária.

Sem contrarrazões (fl. 147).

Admitido (fls. 148-149), subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. Agravo regimental improvido

(AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/06/2008);

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI. SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265.124/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124, II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto que,

nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade tributária

deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido (AgRg no Ag 1359231/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

28/04/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE IPI. CONSTITUIÇÃO DA CDA.

PENHORA. EMBARGO DE TERCEIROS. NÃO COMPROVADA A DATA DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE VERIFICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PENHORA DE BEM TRANSFERIDO A TERCEIROS, APÓS O INÍCIO

DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO VERIFICADA. PENHORA DE BEM DE TERCEIROS. SÓCIO-

GERENTE NÃO RESPONSABILIZADO PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é
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cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior, todavia, ao concluir o julgamento do ERESP nº

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a

execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu

redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do

art. 135 do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN,

independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra

a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6.830/80.

3. A execução fiscal e inscrição do crédito tributário na dívida ativa deflagram período de suspeição das

movimentações patrimoniais do sujeito passivo do crédito tributário, especificando a antiga redação do art. 185

do CTN (antes da Lei Complementar 118/05) que "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução".

4. A prescrição do crédito tributário, tanto a prevista no art. 174 do CTN como a disposta no art. 40, § 4º da Lei

nº 6.830/80 devem ser comprovadas nos autos de maneira indubitável. Nesse sentido, cumpre ao contribuinte

demonstrar que, conforme a legislação da época, ou a citação se efetivou após o lapso temporal de cinco anos ou

o processo restou suspenso, arquivado em cartório, pelo prazo prescricional.

5. A prescrição intercorrente, disposta no art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, somente se aplica aos casos em que o

processo restou suspenso após a inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.051/04, que inaugurou o

mecanismo de perecimento do crédito tributário durante o processo.

6. In casu, a empresa deixou de recolher IPI relativo ao exercício de abril a maio de 1981 e teve o crédito

tributário inscrito em dívida ativa em 10.08.82. A ação de execução foi promovida em 05.05.83, sendo que o

despacho de citação da executada proferiu-se em 13.06.83.

7. Outrossim, a doação de propriedade do sócio-gerente da empresa, que é genitor dos embargantes, se deu em

15.06.84, o mandado de penhora restou expedido em 20.09.89 e cumprido em 12.06.90, sendo certo que o seu

nome não constava como co-responsável tributário na CDA (fls. 56), por isso que o ato de transferência do

patrimônio não constitui fraude à execução. Inteligência do art. 135, III c/c 185 do CTN.

8. Recurso especial a que se dá provimento (REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

17/12/2008).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de fevereiro de 2012.

Ministro Castro Meira

Relator

(Ministro CASTRO MEIRA, 14/02/2012 - grifei)

Nos autos em exame, a exequente não comprovou atos dos gestores da executada com excesso de poderes,

infração à lei, ao estatuto ou contrato social, na forma do artigo 135, inciso III, do CTN, de modo que não se

justifica sua inclusão no polo passivo do feito executivo. Por fim, o mero inadimplemento de tributo (in casu

invocado para justificar suposto ato ilícito praticado pelo administrador) não é causa para o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios. Nesse sentido é o entendimento expresso do Superior Tribunal de Justiça na

Súmula nº 430: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente. A questão referente à responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa

foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº

1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo

não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio,

prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração
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à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009 -

grifei)

 

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, ausente o fumus boni iuris, o que torna desnecessária a análise

do periculum in mora , uma vez que, por si só, não justifica a concessão da medida.

 

Por fim, a matéria atinente ao valor fixado a título de honorários advocatícios será apreciada quando do

julgamento do agravo de instrumento, eis que não há urgência, que justifique sua imediata análise, pois não foi

comprovada sua iminente execução.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.

 

Intimem-se os agravados nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027290-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALURGICA ART PROJETO LTDA. em face da decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o bem ofertado à constrição, tendo em vista a recusa da União Federal (fl. 434).

Em síntese, requer a concessão de efeito suspensivo para que seja reconhecida a nomeação dos bens oferecidos

para substituição da penhora.

DECIDO.

A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do

CPC), no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da

Exequente do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal,

conforme elucida os seguintes precedentes, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO

VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

2014.03.00.027290-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : METALURGICA ART PROJETO LTDA

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FRANCISCO CARLOS BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229448420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 23.11.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da

Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do

devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido."

AgRg no REsp1365714/RO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 21.3.2013,

DJe 1º.4.2013, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado.

4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve

ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a

Fazenda Pública recusar a nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância de

ordem legal, sem que isso implique contrariedade ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009, recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AREsp 227676/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 19.2.2013,

DJe 7.3.2013, destaquei)

 

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que

a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada.

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido".

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJ

15.05.2008 p. 1).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação.

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes.

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício.
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5. Agravo regimental não provido".

(AgRg no REsp nº 511367/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 16.10.2003, DJ

01.12.2003, p. 268).

 

No caso dos autos, o bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Portanto, legítima a recusa da Fazenda

Nacional.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027655-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS HENRIQUE FLORIANO contra a decisão de fl. 155

que indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução ajuizados.

Alega o agravante, em síntese, que nos autos da execução fiscal que deu origem aos embargos à execução, houve

indevida penhora de seu único bem imóvel, que serve de residência para sua família, em violação evidente ao

disposto no art. 1º da Lei nº 8.009/1990. Sustenta, assim, existir garantia do juízo, estar presente a relevância em

suas alegações, e, além disso, ser evidente o risco de dano de difícil ou incerta reparação. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ativo para que seja deferida a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução.

É o relatório.

Decido.

Observo que a execução fiscal fundada em título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser

provisoriamente suspensa pela oposição de embargos do executado enquanto não proferida sentença naquela ação.

Não obstante, a improcedência no julgamento dos embargos autoriza o imediato prosseguimento da execução, vez

que eventual apelação nessa hipótese possuirá apenas efeito devolutivo.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

 

2014.03.00.027655-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE FLORIANO

ADVOGADO : SP077953 JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CEDISA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00132388320134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013)
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Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Ainda, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11.382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     830/3496



especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo

com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais" (Opus cit., pág. 122).

Portanto, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão

ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução, dando

primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo executivo.

Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

Assim, as consequências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que

no regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução,

podem agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais

previstos no art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução. Em análise preliminar, verifica-se

cumprido o requisito de garantia integral do juízo, conforme se verifica de fl. 160/161.

Por outro lado, verifico, ao menos sem sede de cognição prefacial, a existência de relevância nas alegações do

agravante, tendo em vista os documentos juntados, que apontam no sentido de que o imóvel penhorado é bem de

família e, portanto, impenhorável, na forma do art. 1º da Lei nº 8.009/90.

Por fim, o perigo de dano de difícil ou incerta reparação advém do fato de que, caso a execução não se suspenda,

os atos de expropriação poderão colocar a família do recorrente em situação de grande vulnerabilidade.

Assim, verifica-se, em princípio, o cumprimento dos requisitos do §1º do art. 739-A do CPC, para fins de

atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito ativo pleiteado, atribuindo-se efeito suspensivo aos embargos à

execução ajuizados.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2014.03.00.027703-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SPCC SAO PAULO CONTACT CENTER

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00508970320144036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     831/3496



Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPCC SÃO PAULO CONTACT CENTER contra decisão

proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0050897-03.2014.4.03.6182, que manteve o nome da

agravante no cadastro de proteção ao crédito SERASA, nada obstante tenha procedido ao depósito integral da

quantia excutida.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a inclusão no cadastro privado de inadimplentes deu-se em decorrência do

ajuizamento da Execução Fiscal que embasa os respectivos autos de Embargos mencionados, cujo crédito

encontra-se com a exigibilidade suspensa, razão pela qual ao Juízo agravado compete a providência de determinar

a retirada no nome da empresa do SERASA, bem como autorizar a expedição de certidão de regularidade fiscal

nos moldes do artigo 206 do CTN.

 

D E C I D O.

 

A agravante ajuizou Embargos à Execução Fiscal, para discutir a cobrança dos créditos referentes às CDA's nºs

8021400261665, 8061106431272, 8061400348468 e 8071201803901, que alcança o montante de R$ 208.741,83

à data do ajuizamento da Execução Fiscal, 21/07/2014.

 

Para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a agravante procedeu ao depósito, em dinheiro, do

montante excutido (fl. 365) e, em decorrência, postulou a antecipação da tutela para retirar a restrição junto ao

SERASA, bem como a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, com base no artigo 206 do CTN.

 

Diante do pedido de agravante, o MM. Juiz a quo proferiu a decisão recorrida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por SPCC - São Paulo Contact Center Ltda. com pedido de

liminar para retirada de restrições junto a órgãos de proteção ao crédito, bem como emissão de Certidão

Positiva com efeitos de Negativa. A este Juízo não cabe determinar providências que, a despeito de

correlacionadas ao débito em execução, não foram aqui praticadas ou definidas. Indefiro o pedido com relação à

retirada de restrições, considerando que a eventual inclusão em cadastro de inadimplentes ou órgãos de proteção

de crédito não ocorreu por ordem deste Juízo, não devendo ser tratada no âmbito desta execução fiscal. Indefiro,

também, o pedido de determinação de expedição de Certidão Positiva com efeito de Negativa, pois este Juízo não

tem competência para determinar a expedição de certidão ou definir seus efeitos. Em termos de prosseguimento

do feito, os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos

os requisitos próprios daquela espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os

documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do Código de Processo Civil). Analisando a petição inicial

e os documentos que a acompanham, verifico que falta o comprovante da garantia do Juízo. Assim, com

fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para

regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial. Registre-se como apreciação liminar. Intimem-se."

 

Tenho que assiste razão à agravante.

 

Quanto à inscrição no SERASA, desde logo, ressalte-se que, diante do caráter público do cadastro da dívida ativa,

a condição de devedor da Fazenda Pública pode e deve ser de conhecimento de pessoas físicas e jurídicas quando

da realização de determinados atos jurídicos, hipótese albergada nas disposições do art. 198, §3º, inciso II, do

Código Tributário Nacional - na redação que lhe conferiu a Lei Complementar 104, de 10/01/2001 -, segundo o

qual, é possível a divulgação de informações relativas à inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública.

 

Outrossim, cediço que no âmbito federal o não pagamento de créditos tributários sujeita o devedor à inscrição no

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), mantido pelo Banco Central

do Brasil, impedindo o contribuinte devedor de participar de licitações federais ou de tomar empréstimos em

bancos oficiais.

 

Respalda, ainda, a providência da Fazenda Pública, o artigo 46 da Lei nº 11.457, que a autoriza a celebrar

convênios com as entidades de proteção ao crédito, permitindo a inscrição de pessoas físicas ou jurídicas, com

débitos em dívida ativa no rol de inadimplentes, nos seguintes termos, verbis:

 

"Art. 46. A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas para a divulgação de

informações previstas nos incisos II e III do § 3º do art. 198 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
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Tributário Nacional - CTN."

Portanto, ainda que a inscrição no SERASA não tenha decorrido de ordem emanada pelo d. Juízo a quo, ela

resultou de ato praticado pela União Federal, resultante da cobrança judicial da dívida tributária, razão pela qual a

exequente tem legitimidade para requerer a exclusão do registro da empresa na entidade e, via de consequência,

tem esse Juízo competência para apreciar o pedido de retirada dos cadastros de proteção ao crédito.

 

Assim, na ocorrência de fato superveniente, no caso, depósito, o qual suspende a exigibilidade do crédito

tributário ou garante a execução fiscal, deve ser cancelada a restrição do SERASA, com exclusão do nome do

devedor.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇAO DE DEVEDORES TRIBUTÁRIOS DO ESTADO

DE GOIÁS NO CADASTRO DE PROTEÇAO AO CRÉDITO (SERASA). DÍVIDA GARANTIDA EM EXECUÇAO

FISCAL. FATO SUPERVENIENTE INCONTROVERSO. ART. 462 DO CPC. HIPÓTESE DE CANCELAMENTO

DA INSCRIÇAO, SEGUNDO INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE COATORA.

1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso ordinário para determinar a

exclusão do nome do impetrante do cadastro de proteção ao crédito (Serasa).

2. A autoridade impetrada informou que 'os devedores de créditos inscritos em dívida ativa serão positivados na

SERASA apenas enquanto não houver causas suspensivas ou interruptivas da exigibilidade do crédito, bem como

enquanto não for garantida a Execução Fiscal, no caso de encaminhamento de cobrançajudicial por

determinação legal'.

3. Na hipótese dos autos, há fato incontroverso de que, após a impetração, a execução fiscal da dívida em

questão veio a ser garantida por meio de fiança bancária devidamente aceita pela Fazenda estadual.

4. Esse fato superveniente (art. 462 do CPC), conforme esclarecido pela própria autoridade apontada como

coatora, é suficiente para evidenciar que não mais subsiste razão para a permanência do nome do recorre em

face desse débito junto aos cadastros da Serasa. Nesse mesmo sentido já julgou a Segunda Turma ao apreciar

recursos idênticos interpostos por outros sócios 'positivados' em face do mesmo débito fiscal em comento.

Confiram-se: RMS 33.381/GO, Rel. Ministro MauroCampbell Marques, DJe 14/06/2011; e 34.931/GO, Rel. Min.

Mauro CampbellMarques, DJe 13/12/2011.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no RMS nº 33.789/GO, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/04/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. INCLUSÃO DO NOME DO

DIRETOR COMO CO-RESPONSÁVEL. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INSCRIÇÃO NO SERASA. EXECUÇÃO FISCAL POSTERIORMENTE PROPOSTA. JUÍZO GARANTIDO POR

CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. EXCLUSÃO DO NOME DO CONTRIBUINTE.

1. Trazem os presentes autos mandado de segurança impetrado contra ato atribuído ao Secretário da Fazenda do

Estado de Goiás, que determinou a inclusão do impetrante no polo passivo de processo administrativo em que se

discute tributação de diferenças de volumes de estoques de combustíveis originários de dilatação térmica, na

qualidade de corresponsável solidário de débito da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, bem como

autorizou a inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao crédito do Serasa.

2. A expedição das Certidões de Dívida Ativa em face do recorrente, diretor da Companhia Brasileira de

Petróleo Ipiranga, apenas ocorreu após o trâmite de processo administrativo fiscal no qual se apurou a

responsabilidade solidária de todos os diretores da empresa inadimplente com base no art. 45 do Código

Tributário Estadual. Assim, as alegações do recorrente de que não se configuraram quaisquer das situações

autorizativas do art. 135 do CTN, já que não houve comprovação de prática de qualquer ato excessivo por parte

do recorrente relativamente ao crédito tributário tratado nos autos, capaz de justificar a sua inclusão na certidão

da dívida ativa, não podem ser acatada sem extensa dilação probatória, razão pela qual a matéria deve ser

deduzida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, e não por meio de ação

mandamental.

3. A propósito, é perfeitamente aplicável a jurisprudência desta Casa, firmada no Recurso Especial n.

1.110.925/SP, pela sistemática do art. 535-C do CPC, no sentido de que, tratando-se de indicado o nome da

pessoa jurídica e do dirigente na Certidão de Dívida Ativa, o ônus da prova de inexistência de infração à lei,

contrato social ou estatuto cabe ao dirigente, via embargos do devedor, por exigir dilação probatória.

4. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte já se posicionaram no sentido da legalidade da divulgação

das informações concernentes a inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública nos cadastros de proteção ao

crédito. Precedentes.
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5. Todavia, na hipótese dos autos, importa considerar que, após a data da impetração, a Fazenda Estadual

propôs execução fiscal em face da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga para cobrança dos valores

constantes nas certidões de dívida ativa objeto destes autos, na qual foi apresentada Carta de Fiança Bancária a

fim de garantir o juízo da execução, o que, por si só, autoriza a exclusão do nome do devedor do cadastro de

proteção ao crédito.

6. Recurso ordinário parcialmente provido, para determinar a exclusão do nome do recorrente do cadastro do

Serasa."

(RMS 33381/GO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/06/2011)

 

No tocante à certidão, ressalte-se que o artigo 206 do Código Tributário Nacional, ao disciplinar a matéria,

autoriza a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nas hipóteses de créditos: não vencidos; objeto

de cobrança executiva na qual tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

 

No caso concreto, entendo que é de ser deferida a expedição de certidão de regularidade fiscal em relação aos

débitos executados (execução fiscal n 0036330-64.2014.4.03.6182), para os quais existe depósito nos autos dos

embargos à execução fiscal (fl.365).

 

Com efeito, uma vez depositado em Juízo o valor integral do tributo, há de se considerar a suspensão de sua

exigibilidade, na forma do art. 151, II, do CTN. E, por conseguinte, cabível a expedição do certificado de

regularidade fiscal nos moldes do art.206 do CTN.

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado para assegurar à agravante a exclusão de se nome do

SERASA, bem como a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, exclusivamente em relação aos

débitos objeto da execução fiscal nº 0036330-64.2014.4.03.6182.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA - EPP contra a decisão de fls. 31/32v que indeferiu a concessão de

liminar inaudita altera parte por considerar ausentes os requisitos autorizadores da medida.

Alega a agravante, em síntese, que o protesto utilizado pela agravada é meio coercitivo de cobrança e em razão do

uso desta medida a agravante está enfrentando dificuldades na obtenção de empréstimos e serviços de

2014.03.00.027894-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023767420144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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fornecedores. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja sustado o protesto.

Ao final, requer seja dado provimento ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

A atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação dos efeitos da tutela recursal ao agravo de instrumento exige a

demonstração, por meio de prova inequívoca, da verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do Código de Processo Civil.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - CRÉDITOS NÃO

INCLUSOS NO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - FUMUS BONI IURIS - PERICULUM IN MORA -

LIMINAR - CONCESSÃO. 1 - Estando evidente que os créditos reclamados não tinham sido incluídos no REFIS

porque a Agravante optara por discuti-los mediante embargos e indiscutível o risco de dano grave e de difícil

reparação para a Agravante, se perdurar sua exclusão do REFIS porque poderá sofrer abalo em sua saúde

financeira, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora a autorizar a concessão da liminar. 2 - Agravo

de Instrumento provido.

(AG 200501000248362, JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,

DJ DATA:09/06/2006 PAGINA:81.)

 

In casu, o exame das circunstâncias apresentadas, demonstra, ao menos inicialmente, o acerto da decisão

agravada, não restando evidenciada a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e a possibilidade de

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Vejamos:

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

"Art. 25 A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º ...................................................................... 

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

 

Do conceito legal de protesto, identifica-se a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e

extrajudiciais, bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da

norma é demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

A Certidão da Dívida Ativa é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso VII do Código de

Processo Civil, e goza de presunção de certeza e liquidez, de acordo com o artigo 204 do Código Tributário

Nacional.

Conforme dicção da referida Lei, os mencionados títulos estão sujeitos a protesto antes da propositura da ação

executiva.

Sobre a questão, o Conselho Nacional de Justiça no Pedido de Providências 200910000045376, cuja Relatora é a

CONSELHEIRA MORGANA DE ALMEIDA RICHA decidiu acerca da matéria, "in verbis":

"CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PROTESTO EXTRAJUDICIAL. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. LEGALIDADE DO ATO EXPEDIDO.

Inexiste qualquer dispositivo legal ou regra que vede ou desautorize o protesto dos créditos inscritos em dívida

ativa em momento prévio à propositura da ação judicial de execução, desde que observados os requisitos

previstos na legislação correlata. 

Reconhecimento da legalidade do ato normativo expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio

de Janeiro."

 

Transcrevo trecho do voto citado como precedente:

 

"A possibilidade que se traz à tona não guarda qualquer correlação com o interesse de comprovação da

inadimplência, tendo em vista que, nos termos supra mencionados, os créditos referidos são dotados de

presunção de certeza e liquidez. O que se pretende in casu é o resultado decorrente do efeito indireto do protesto

, que se traduz meio capaz de coibir o descumprimento da obrigação, ou seja, forma eficiente de compelir o

devedor ao pagamento da dívida. 
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Nesta linha manifesta-se Eduardo Fortunato Bim em artigo publicado na Revista Dialética de Direito Tributário:

'De fato, o protesto extrajudicial não serve somente para comprovar a inadimplência ou descumprimento da

obrigação; sua utilidade também é de estimular o devedor a saldar a dívida (...)'(Bim, Eduardo Fortunato. A

juridicidade do protesto Extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa. Revista Dialética de Direito Tributário.

2008).

Por fim, forçoso registrar que o Judiciário e a sociedade suplicam hoje por alternativas que registrem a

possibilidade de redução da judicialização das demandas, por meios não convencionais. Impedir o protesto da

Certidão de Dívida Ativa é de todo desarrazoado quando se verifica a estrutura atual do Poder e o crescente

número de questões judicializadas. É preciso evoluir para encontrar novas saídas à redução da conflituosidade

perante os órgãos judiciários, raciocínio desenvolvido por Sílvio de Salvo Venosa: 'De há muito o sentido social e

jurídico do protesto , mormente aquele denominado facultativo, deixou de ter o sentido unicamente histórico para

o qual foi criado. Sabemos nós, juristas ou não, que o protesto funciona como fator psicológico para que a

obrigação seja cumprida. Desse modo, a estratégia do protesto se insere no iter do credor para receber seu

crédito, independentemente do sentido original consuetudinário do instituto. Trata-se, no mais das vezes, de mais

uma tentativa extrajudicial em prol do recebimento do crédito. (...) Não pode, porém, o cultor do direito e o

magistrado ignorar a realidade social. Esse aspecto não passa despercebido na atualidade. Para o magistrado

Ermínio Amarildo Darold (2001:17) o protesto 'guarda, também, a relevante função de constranger legalmente o

devedor do pagamento (...), evitando, assim, que todo e qualquer inadimplemento vislumbre na ação judicial a

única providência formal possível.' (Venosa, Sílvio de Salvo. Direito Civil: Contratos em Espécie. 5ª ed, 2005, p.

496).

A autorização para o protesto nos casos em tela atende não somente ao interesse da Fazenda Pública, mas

também ao interesse coletivo, considerando que é instrumento apto a inibir a inadimplência do devedor, além de

contribuir para a redução do número de execuções fiscais ajuizadas, com vistas à melhoria da prestação

jurisdicional e à preservação da garantia constitucional do acesso à Justiça.

Outrossim, constatado o interesse público do protesto e o fato de que o instrumento é condição menos gravosa ao

credor, posição esta corroborada pelos doutrinadores favoráveis à medida. O protesto possibilita ao devedor a

quitação ou o parcelamento da dívida, as custas são certamente inferiores às judiciais, bem assim não há

penhora de bens tal como ocorre nas execuções fiscais."

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é cabível o protesto, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO

DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas 'entre os títulos sujeitos a protesto as certidões

de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas'.

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão.

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto , instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer " títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem,

portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam

o protesto , por exemplo,

de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.

6. Dada a natureza bifronte do protesto , não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para

eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.
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9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o 'Auto de

Lançamento', esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a

protesto , decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve 'surpresa' ou 'abuso de poder' na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o 'II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo', definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a 'revisão da legislação referente à cobrança

da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e

administrativo'.

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,

outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito

Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e

institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a

utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ."

(RESP 1126515, Relator Ministro Herman Benjamin, julgamento em 03/12/2013, publicado em 16/12/2013)

 

Ante o exposto, tendo em vista as variadas finalidades do protesto, nos termos adrede mencionados, e

considerando a ausência de demonstração de risco de dano irreparável, indefiro a concessão de efeito suspensivo

pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se o INMETRO, para que se manifeste nos termos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028055-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028055-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : JOSE VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP281594 RAFAEL CAMILOTTI ENNES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito ativo interposto por José Vasconcelos Advogados Associados

contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de depósito dos juros e correção monetária da

importância constrita à disposição do Juízo e determinou o prosseguimento do feito, com o cumprimento da

sentença proferida e remessa dos autos ao arquivo, sob fundamento de que não se aplica a Súmula 179 do STJ ao

caso (fl. 14).

 

Relata o agravante que foi efetivada a penhora on line de montante em seu nome, equivalente a R$ 9.575,83, na

data de 20.04.2005, com a nomeação do Sr. Fernando Junior Fraciolli, preposto do Banco Rural S/A à época,

como depositário. Julgada extinta a execução, sem resolução do mérito, a requerimento da exequente/agravada, o

levantamento da penhora somente ocorreu em 07.03.2012, com a permanência do numerário em poder do Banco

Rural S/A por 6 anos e 10 meses, ocasião em que o banco depositário devolveu ao ora recorrente o valor constrito

(R$ 9.575,83), sem a devida atualização.

 

Argumenta, em síntese, que:

 

a) a constrição em dinheiro deveria ter sido convertida em depósito judicial à disposição do Juízo, o que não

ocorreu, bem como devidamente atualizada monetariamente, nos termos do § 2º do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80.

O Banco Rural S/A não lhe repassou os juros e correção monetária do período, o que não é razoável;

 

b) não pode arcar com tal prejuízo, já que, efetivada a penhora, ainda que na conta do devedor, esta equivale ao

depósito judicial de que trata a Súmula 179 do STJ. Por analogia, se os valores depositados judicialmente recebem

atualização monetária a cargo da instituição financeira, também deveriam ser pelo banco depositário (juros de

mora de 1% e correção monetária) sob pena de anular-se a remuneração e capital;

 

c) a legislação pertinente prevê a conversão da penhora no respectivo depósito judicial e a responsabilidade da

instituição financeira depositária sobre encargos e remuneração do capital constrito.

 

Requer a concessão do efeito ativo ao presente agravo, ante a relevância do pleito, para se determinar ao Banco

Rural S/A que proceda ao depósito dos juros e da correção monetária referentes à importância penhorada,

atualizados até a data do pagamento.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

PARTE RÉ : JOSE VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00124691820024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se

limitou a requerer, à fl. 02, petição de interposição do recurso, e à fl. 07, conclusão, a concessão de efeito ativo,

sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum agravado poderia ocasionar-lhe para a análise

por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni juris,

pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL visando a reforma da decisão de fls. 62/63

que acolheu a exceção de incompetência, determinando a remessa dos autos da execução fiscal para o juízo

federal em que tramita a ação antiexacional.

Em síntese alega a agravante que, pela natureza dos feitos, não há conexão e continência entre os processos de

execução.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Consoante dispõe o art. 38 da Lei n. 6830/80 é possível a discussão do débito tributário mediante ação anulatória,

a qual visa desconstituir o lançamento e a certidão de dívida ativa. Nos termos da súmula vinculante n. 28 do STF:

"É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se

pretenda discutir a exigibilidade do crédito tributário".

Por outro lado, quando a matéria discutida em ação cognitiva interposta antes da execução tem o condão de afetar

os resultados práticos da execução, é de bom tom a união dos dois processos em um único juízo, evitando assim

comprometer a unidade natural existente entre os mesmos, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC.

O fato de as ações pleitearem tutelas diferentes não significa dizer que não sejam conexas nos termos do art. 103 e

2014.03.00.028156-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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AGRAVADO(A) : PALINI E ALVES LTDA
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tampouco que não tenham grau elevado de prejudicialidade. Destarte, havendo conexão, o art. 105 autoriza "o

juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes (...) ordenar a reuniãode ações propostas em separado, a

fim que sejam decididas simultaneamente". Nesse sentido a ampla jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXACIONAL

(EXECUÇÃO FISCAL) X ANTIEXACIONAL (AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO

JURÍDICA TRIBUTÁRIA DA QUAL DEFLUI O DÉBITO EXECUTADO). CONEXÃO. ARTIGO 103, DO CPC.

REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES INCONCILIÁVEIS.

1. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução (§ 1º, do artigo 585, do CPC).

2. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo.

3. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira, vale dizer: proposta

a execução torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação declaratória

porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

4. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória à execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a

evitar decisões inconciliáveis. 

5. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

6. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode

frustrar-se diante de execução já ultimada (Recentes precedentes desta Corte sobre o tema: REsp 887607/SC,

Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, publicado no DJ de 15.12.2006; REsp 722303/RS, desta

relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 754586/RS, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.04.2006).

7. In casu, a execução fiscal restou ajuizada enquanto pendente a ação declaratória da inexistência da relação

jurídica tributária, o que reclama a remessa dos autos executivos ao juízo em que tramita o pleito ordinário, em

razão da patente conexão.

8. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas/SP." (grifei)

(STJ, CC nº 81.290-SP; Rel. Ministro Luiz Fux; 1ª sessão, DJe 15.12.2008).

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. MENOR

ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO

DÉBITO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. Precedentes.

2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

3. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do

credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação

executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do

título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação

declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em

caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 

4. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até

substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 

5. Assim como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de

oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante

juízos diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa. 

6. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos

executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da

economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em

primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o

tratamento que daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo,

com a suspensão da execução. Precedentes: REsp 774.030/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 09.04.2007;

REsp 929.737/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03.09.2007.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." (grifei)
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(STJ, RESP 899.979 - SP; Rel. Ministro Teori Albino Zavascki; 1ª Turma, DJe 01.10.2008).

À possibilidade de reunião dos feitos excepciona-se a hipótese em que a execução corre em Vara especializada,

configurando-se a competência absoluta, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Assim, pode-se inferir que a união

dos processos se dá nos casos de conexão em que a competência funcional do juízo da execução for relativa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZ AÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situ ação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modific ação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumul ação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a

reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja

permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória,

cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o

débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal.

(CC CONFLITO DE COMPETENCIA nº 2009/0096889-5; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; 1ª

Seção; DJe 22/10/2010)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZ AÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP,

suscitante, e o juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de

execução fiscal movida pela União Federal. Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação

anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é vara

especializada em execução fiscal, nos termos consignados em norma de organização judiciária.

2. Em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de

prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. Precedentes.

3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC.

4. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita

a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para

apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações

tramitarem separadamente.

5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação

anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso

verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

6. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado.

(CC nº 2009/0112481-3; Rel. Ministro CASTRO MEIRA; 1ª Seção; DJe 09/11/2009)

O caso em tela obedece à regra e não à exceção. Com efeito, a execução tem andamento na 1ª Vara da Comarca

de Espírito Santo do Pinhal, ou seja, na Justiça Estadual. Trata-se de caso de delegação de competência nos termos

do §3 do art. 109 da CF.

Consigne-se que tanto a ação cautelar quanto a ação declaratória de nulidade fiscal foram distribuídas antes da

propositura da execução fiscal (19.08.2013, 18.09.2013 e 23.09.2013, respectivamente).

Assim sendo, havendo conexão entre as causas, razão assiste ao juízo de primeira instância que determinou a
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remessa dos autos da execução para o Juízo Federal.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 caput do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao juízo "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028410-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Intimados a colacionar declaração de que não possuem condições de arcar com as custas do processo e honorários

advocatícios, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, os agravantes procederam ao recolhimento do preparo,

incluindo custas recursais e porte de remessa e retorno (fls. 98/99), o que afigura-se admissível, conforme

jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. PEDIDO INDEFERIDO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA O PREPARO. RECOLHIMENTO

EFETUADO APÓS O PRAZO CONSIGNADO. DESERÇÃO CARACTERIZADA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. "Segundo a jurisprudência majoritária do STJ, em caso de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça,

há que se dar oportunidade de pagamento posterior do preparo; contudo, o não pagamento no prazo estipulado

implicará deserção" (EDcl no Ag 1047330/RJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe

02/09/2010).

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 300.788/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 05/06/2014, DJe 16/06/2014 - grifei)

 

Ademais, ausente, no caso, pedido de concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Assim, requisitem-se informações ao Juízo "a quo", em especial, quanto à aparente contradição constante no edital

de inspeção geral (fl. 1616 dos autos originários), que suspendeu os prazos processuais entre 26 e 30 de março de

2012, mas determinou a devolução dos autos à secretaria em 20 de março daquele ano.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Após, vista ao Ministério Público Federal (art. 17, § 4º, da Lei nº 8.429/92).

Publique-se. Intime-se.

2014.03.00.028410-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CEZAR AUGUSTO CARNEIRO BENEVIDES e outro

: NANCI LEONZO

ADVOGADO : MS002324 OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

PROCURADOR : MS008669 AECIO PEREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00109764020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028527-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILMAR QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em

face da decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora sobre o faturamento bruto no percentual de 10%

(fl. 211).

Aduz que a constrição inviabilizará a continuidade de suas atividades.

Assevera que a penhora sobre o faturamento apenas é permitida em casos excepcionais, quando comprovadamente

restarem infrutíferos todos os meios de constrição de bens.

Alega que possui bens suficientes para a satisfação da execução.

Pugna o impedimento da medida, ou a redução do percentual de incidência sobre o faturamento líquido.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente

deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não forem encontrados recursos

financeiros em contas bancárias ou, ainda, não houver bens passíveis de penhora ou se os eventualmente

oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo.

Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem

a medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou,

caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao

qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual

que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da

ordem da penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da

situação de fato, incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177).

 

No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli

2014.03.00.028527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SILMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP118302 SERGIO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00063112220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Neto, j. 19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

23.2.2005, DJU 11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004,

DJU 10.12.2004, p. 167 e AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU

23.4.2004, p. 387.

A fim de não comprometer as atividades empresariais, o C. STJ firmou o entendimento no sentido de ser possível

a constrição recair sobre o percentual de 5% (cinco por cento), conforme aportam as seguintes ementas:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do Apelo

Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva

de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência

dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada.

2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 

3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora do faturamento das

empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo

econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de suas atividades.

4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da

empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no

REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de

17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22/11/2012).

5. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg na MC 19681/SC - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA - julgado em

11/12/2012 - publicado no DJe em 19/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242970/PR - Ministro BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - julgado em 13/11/2012

- publicado no DJe em 22/11/2012)

In casu, os bens penhorados restaram insuficientes para garantir à execução, tornando frustradas as diversas

tentativas de satisfação do crédito.

Por sua vez, a União Federal comprovou a inexistência de bens passíveis de constrição, após a realização das

diligências necessárias.

Desta feita, possível a constrição sobre o faturamento no percentual de 5% (cinco por cento), nos termos dos

precedentes outrora apresentados.

Por essa razão, não se sustenta a alegação de nulidade suscitada pela recorrente.

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para decretar a penhora sobre 5% (cinco por

cento) do valor do faturamento bruto, à míngua de outros bens existentes nos autos passíveis de garantir
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adequadamente a execução.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028734-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pelo Ministério Público Federal

contra decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu pedido de antecipação da tutela, que objetivava

determinação ao Estado de São Paulo e à União a adoção imediata de todas as medidas administrativas para

aquisição dos medicamentos baclofeno, lamotrigina e gabapentina inclusive com a eventual importação, caso as

drogas não estejam disponíveis no mercado nacional, na quantidade que se faça necessária à atual e futura

demanda, de acordo com a prescrição médica, com a disponibilização imediata e contínua, para tratamento

ambulatorial de todos os demais pacientes até o trânsito em julgado da ação, ao fundamento de que (fls. 74/77):

 

a) não estão presentes os requisitos autorizadores da medida, uma vez que não há comprovação no inquérito civil

de outros casos concretos, que demonstrem a eficácia do tratamento com os medicamentos mencionados,

tampouco de outras pessoas que tenham solicitado ao Ministério Público Federal o coquetel para o tratamento da

patologia;

 

b) não consta dos autos, também, manifestações de outros profissionais da área médica acerca da eficácia do

medicamento solicitado no tratamento da fibromialgia, nem de que seja a terapêutica mais adequada, de modo a

afastar a utilização das drogas congêneres, o que demanda dilação probatória e impede o deferimento da medida

antecipatória;

 

c) segundo informações da União, o SUS já oferece tratamento alternativo e eficiente aos pacientes portadores de

fibromialgia, bem como a gabapetina já é fornecida para dor crônica e o baclofeno e a lamotrigina são indicados

para patologias diversas da fibromialgia.

 

O agravante relata que a ação civil pública ajuizada tem por finalidade assegurar o amplo e irrestrito acesso aos

medicamentos baclofeno, lamotrigina e gabapentina em regime de gratuidade à paciente Elga Moreita da Cunha

Teixeira Pinto e a todos os demais pacientes portadores do quadro de fibromialgia no Estado de São Paulo, que

deles necessitem. Alegam, sem síntese, que:

 

a) a fibromialgia é uma síndrome (conjunto de sinais, sintomas e problemas médicos que tendem a ocorrer

simultaneamente, mas não relacionados a uma causa específica identificável) e não uma doença (condição médica

2014.03.00.028734-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP143781 SP143781 RODRIGO PIERONI FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032036620144036108 1 Vr BAURU/SP
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com causa ou causas específicas e sinais e sintomas identificáveis), de maneira que o seu tratamento exige a

conjugação e várias medicações;

 

b) o agravante não pede que o Estado de São Paulo e a União forneçam o coquetel de Baclofeno, Lamotrigina e

Gabapentina para todo e qualquer portador de fibromialgia, mas, sim, que tais medicamentos isolados ou

conjuntamente prescritos sejam fornecidos aos portadores dessa síndrome que deles necessitem, de acordo com o

caso concreto, com a avaliação médica específica;

 

c) o fato de não existir nos autos a comprovação de outros casos concretos não impede a concessão da medida,

uma vez que a eficácia desses medicamentos foi demonstrada, de modo que qualquer portador da mesma

síndrome, que demonstre absoluta necessidade dessas drogas pra o seu tratamento, estará acobertado pela decisão

antecipatória da tutela;

 

d) o baclofeno não consta do rol dos medicamentos fornecidos pelo SUS e a gabapentina e a lamotrigina estão

nessa lista, mas acessível apenas para o tratamento de epilepsia, de sorte que devem ser garantidos aos cidadãos

portadores da fibromialgia;

 

e) a Portaria 3.916/1998 trata dos medicamentos especiais e, em seu item 3.3, alínea d, estabelece que o processo

de descentralização não exime os gestores federais e estaduais da responsabilidade relativa à aquisição e

distribuição dos medicamentos em situações especiais.

 

Pleiteiam a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora decorrente das alterações físicas que os pacientes fibromiálgicos sofrem, em especial a

depressão, o que altera por completo sua vida e aumenta os gastos públicos com fármacos para essa e outras

doenças.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, está justificada a concessão em parte da providência pleiteada. Acerca da antecipação

de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Quanto à antecipação da tutela recursal, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal e a atribuição de efeito suspensivo são

exceções e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da primeira, a verossimilhança das

alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos incisos

I e II do artigo 273 anteriormente transcrito e, relativamente ao segundo, que a decisão agravada possa gerar lesão

grave e de difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

No caso dos autos, verifica-se a existência de declaração de médico, que examinou a Sra. Elza Moreira de Cunha

Teixeira Pinto, na qual se atesta que a paciente é portadora de fibromialgia há 4 anos e que somente a medicação

solicitada (baclofeno, lamotrigina e gabapentina) apresenta resposta ao tratamento (fls.86/89). De outro lado,

constata-se que das três drogas, apenas o baclofeno não consta do rol de medicamentos fornecidos pelo SUS. Os

demais constam, porém para o tratamento de epilepsia apenas (fl. 91). A ausência de acesso ao baclofeno e a

restrição da lamotrigina e gabapentina afrontam as garantias constitucionais de acesso à saúde e à isonomia, o que

não pode subsistir.
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Por fim, presente o periculum in mora, na medida em que o não fornecimento das medicações eficazes no

tratamento da fibromialgia gera o seu agravamento, com as consequências negativas decorrentes, como a

depressão, que acaba por piorar o quadro de saúde do paciente portador da síndrome e gerar mais custos ao erário.

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, a fim de conceder a tutela

antecipada pleiteada, para que o Estado de São Paulo e a União forneçam os medicamentos baclofeno,

gabapentina e a lamotrigina aos pacientes que, submetidos à avaliação médica específica, comprovadamente deles

necessitarem em conjunto ou isoladamente, para o tratamento da fibromialgia.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA em face da r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade impetrada pela executada, ora

Agravante, não reconhecendo a alegação de prescrição dos débitos fiscais.

É o relatório.

Decido.

Com efeito. O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe a respeito do momento da comprovação do preparo,

quando da interposição do recurso, in verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias."

 

Do mesmo modo, o § 1º do artigo 525 do referido diploma processual, determina que a petição inicial de agravo

de instrumento seja acompanhada do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno:

2014.03.00.028926-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outros

: GERALDO BONAGURIO espolio

: MARINA ROSSI BONAGURIO

ADVOGADO : SP284179 JOÃO LUIS TONIN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 00034904920008260125 2 Vr CAPIVARI/SP
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"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

(...).

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Verifica-se, desse modo, que a comprovação do recolhimento do preparo deve se dar no momento do protocolo do

respectivo recurso, não cabendo posterior juntada do comprovante, ainda que dentro do prazo recursal.

No caso, excepcionalmente, este Tribunal, em despacho de fls. 93/94, deu prazo de 5 (cinco) dias para que a parte

comprovasse o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso, já que o pedido de deferimento dos benefícios da justiça gratuita foi negado. Como a parte

não o fez, tem-se evidente a preclusão consumativa experimentada pela recorrente.

Nesse sentido, trago julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO

NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

QUE INADMITIU O RECURSO. INFRINGÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC. DESERÇÃO. SÚMULA 187

DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Conforme a reiterada jurisprudência desta Corte, não se pode conhecer do recurso interposto sem a

comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo Civil.

2. O acórdão recorrido consignou não ter sido comprovado, no ato da interposição do recurso de agravo de

instrumento, o recolhimento do preparo. Revisar esta conclusão enseja a análise do acervo fático-probatório dos

autos, o que é vedado pelo teor da Súmula 7 do STJ.

3. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do

Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 226.100/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/03/2013, DJe 19/03/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A comprovação do recolhimento das custas processuais deve se dar no momento do protocolo do respectivo

recurso, não cabendo posterior juntada de comprovante.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EREsp 952.311/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 02/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. APELAÇÃO. COMPROVANTE DE

PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO SUCESSIVA À INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A MESMA

DECISÃO. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE. ENTREGA DOS ORIGINAIS EM JUÍZO.

NECESSIDADE. ART. 2º DA LEI 9.800/99.

1. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil e da iterativa jurisprudência desta Corte, a comprovação

do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso.

2. A juntada posterior do comprovante de preparo não é circunstância apta a afastar a deserção, uma vez

operada a preclusão consumativa com a interposição do recurso. Precedentes.

3. "Compete ao recorrente diligenciar para a comprovação do recolhimento de tal quantia, juntando o respectivo

recibo no ato da interposição do recurso de apelação" (REsp 814.512/PI, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira

Turma, DJ de 04.08.2009).

(...)

7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. (AgRg nos

EDcl no AgRg no Ag 441.548/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 14/09/2010, DJe 22/09/2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A parte agravante não apresentou guia de recolhimento de custas no momento do protocolo do recurso, desse

modo o agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como

não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento
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apenas em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento

foi efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de

recolhimento, já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados

simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão consumativa.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI 00313705520124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 489924, Sexta Turma, Relator

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 24/01/2014)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE RETORNO - INADMISSIBILIDADE.

1. Os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de retorno devem acompanhar a petição do agravo de

instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 511,

caput, ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior.

2. No caso concreto, não se demonstrou qualquer impedimento para a juntada dos comprovantes do preparo no

ato de interposição do agravo de instrumento, medida necessária em virtude de não haver, naquela data,

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

3. Não demonstrada a concessão do benefício em primeiro grau, tampouco nesta instância é possível apreciar a

questão diante da ausência de pedido, o que enseja a deserção do recurso.

4. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF-3ª Região, AI 00365343520114030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 460218, Terceira Turma,

Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, julgado em 19/04/2012, e-DJF3 Judicial 1

27/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIMERMAN ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA.-ME em face

de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e deferiu o pedido da União

Federal de penhora on line, via BACENJUD, de valores constantes de instituições financeiras em nome da

agravante e das filiais, (fls. 63/64).

2014.03.00.029623-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIMERMAN ANALISES CLINICAS S/S LTDA -ME

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00554039020124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a ocorrência da prescrição, uma vez que o crédito foi definitivamente constituído com a entrega da

declaração, em 26.11.1997.

Alega que não restou suspensa a exigibilidade do débito em virtude do processo administrativo nº

11610.013032/2002-83, na medida em que o crédito tributário em discussão é sujeito ao lançamento por

homologação, o qual foi constituído definitivamente por meio da entrega da declaração pelo contribuinte.

Anota que o processo administrativo não teve o condão de suspender nem interromper o prazo prescricional.

Assevera que o feito executivo lastreado na CDA 80.2.12.003525-94 é completamente equivocado, tendo em vista

a duplicidade na cobrança, posto que o mesmo débito já está incluso na CDA 80.2.03.004271-05, em trâmite

perante a 11ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, sob o nº 2003.61.82.053287-5.

Aduz que os valores constituídos pelo Fisco foram devidamente quitados.

Argumenta que o deferimento do pedido de bloqueio on line pressupõe que o devedor não tenha indicado ou

encontrado bens passíveis de constrição, o que não ocorreu no caso em tela, na medida em que sequer foi dada

oportunidade para oferecê-los.

Alerta que a execução deve ser processada na forma menos gravosa ao devedor, conforme determina o princípio

da menor onerosidade, nos termos do artigo 620 do CPC.

Relata que a despeito de o dinheiro ser o primeiro bem da ordem estabelecida no artigo 11 da LEF, tal rol não tem

caráter absoluto, assim como aquele do artigo 655 do CPC, podendo haver penhora sobre outros bens que não o

dinheiro.

Pugna a liberação da quantia bloqueada.

Pede a condenação da Agravada ao pagamento de honorários advocatícios, consoante previsão do artigo 20, § 4º,

do CPC.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Inicialmente, no tocante a alegação de duplicidade na cobrança do débito excutido, bem como a de pagamento,

inviável ao Tribunal manifestar-se, nesta oportunidade, acerca da matéria haja vista não ter sido examinada pelo

Juízo monocrático, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO. 

I - A prescrição é matéria cognoscível pela via da exceção de pré-executividade, desde que não demande dilação

probatória. Precedentes no STJ. 

II - À falta de análise das matérias de ordem pública pelo Juiz da execução, a manifestação em grau de recurso é

inoportuna, sob pena de supressão do primeiro grau jurisdição. 

III - In casu, é necessário o prévio conhecimento e exame da prescrição pelo Juiz da execução. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI nº 0029812-24.2007.4.03.0000/SP - Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO - julgado em 09.05.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 21.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU. CONTRADITÓRIO. 

1. Não obstante a prescrição seja matéria de ordem pública, não é factível o exame em sede recursal, sem que

antes sejam submetidas ao magistrado singular. 

2. A par disto, ainda no que concerne à prescrição, é imprescindível a oitiva da parte contrária, haja vista que

ela pode, eventualmente, sustentar a ocorrência de causa interruptiva. 

3. É inviável ao tribunal manifestar-se sobre a matéria de defesa, nesta oportunidade, sob pena de supressão de

grau de jurisdição e ofensa ao princípio do contraditório. 

4. O agravante não afastou a fundamentação da decisão agravada, de modo que não se sustenta a alegação de

inexistência de ato fraudulento. 

5. O exame da questão relativa à não ocorrência de fraude demanda efetiva dilação probatória, somente viável

em sede de embargos à execução. 

6. Agravo regimental prejudicado, agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida,

desprovido." 

(AI nº 0014623-30.2012.4.03.0000/SP - Rel. JUIZ Federal Convocado PAULO SARNO - julgado em 07.03.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 15.03.2013) 

"QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL

- SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA NÃO CONHECIDA - SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS 

1. Do exame dos autos, verifica-se que, nos presentes autos, a autora não opôs agravo legal em face da decisão

monocrática de fls. 185/187, tendo, apenas, oferecido pedido de reconsideração. 

2. Tendo sido equivocada a prolação do acórdão de fls. 198/203 por este órgão Colegiado, impõe-se o
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reconhecimento de sua nulidade. 

3. Questão de ordem para anular o julgamento realizado em 15 de março de 2012. 

4. Em homenagem aos princípios constitucionais da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII, CF),

impõe-se o julgamento do agravo de instrumento. 

5. Constatada a dissolução irregular da sociedade, reconhece-se a responsabilidade do sócio e sua legitimidade

para figurar no polo passivo da execução quanto aos débitos executados durante o período em que figurou como

gerente da empresa. 

6. Embora a prescrição consista em matéria de ordem pública, seu conhecimento pelo Tribunal sem que antes

tenha sido suscitada em primeiro grau configura em supressão de instância , vedada pelo ordenamento jurídico. 

7. Pedido de reconsideração prejudicado. Embargos de declaração prejudicados." 

(AI nº 0029911-23.2009.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA - julgado em 06.09.2012 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 20.09.2012) 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE

ORDEM PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de

pré-executividade a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal. 

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade

para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de

ofício pelo juiz - dentre as quais se enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação

probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato,

insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao incidente processual. 

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância , pelo simples

fato de o Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele

conferida. 

VI - Agravo improvido." 

(AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES - julgado em

03.07.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012) 

 

Não conheço do recurso nesta parte.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Relativamente à prescrição, estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."
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No mesmo sentido, o posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.
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8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).
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Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

No lançamento de ofício por meio de Auto de Infração, se apresentada impugnação pelo contribuinte, não

correrá o prazo prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do

processo administrativo fiscal, conforme orientação do E. STJ:

Ademais, releva notar que não corre o prazo prescricional no interstício de discussão do direito creditório, seja em

âmbito judicial, seja no âmbito administrativo.

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC.

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a

data daquela e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo

prescricional quinquenal.

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011,

DJe 04/03/2011, destaquei)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO DE

RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO AUTO

DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos

deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN,

art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN).

2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art.

173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário.

3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e a

devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo decadencial.

4. Súmula TFR 153: 'Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o

crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional,

que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos'.

5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar

provimento ao recurso especial."

(STJ, EDcl no REsp nº. 1.162.055-SP, Segunda Turma, Relator: Ministro Castro Meira, DJe: 14.02.2011).

 

De outra parte, caso o contribuinte, após o lançamento, não impugne o crédito tributário, a constituição definitiva

ocorrerá ao término do prazo previsto na lei, de trinta dias na esfera administrativa federal, para que seja

protocolizada a impugnação, constituindo-se definitivamente após esse prazo.

Adite-se que o termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no

entanto, se seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a

partir do inadimplemento do acordo firmado.

Assim é o entendimento assente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.
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1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010).

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2012 (fl. 68) e determinada a citação em 21.10.2013 (fl. 87).

Os débitos em execução são relativos a 1997 e, mesmo que, num primeiro momento, tenham sido objeto de

autolançamento, fato é que foram revisados pela autoridade mediante auto de infração, em 11.06.2002 (fls.

70/71). No caso, o lançamento ex officio, cuja base está no artigo 149 do CTN, substituiu o lançamento por

homologação originalmente perpetrado.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação iniciou-se na data

da aludido auto de infração.

Cumpre salientar, que não houve curso o prazo prescricional no interstício 08 de julho de 2002 (fl. 154) a 12 de

dezembro de 2011 (ciência do julgamento), período em que o débitos excutido foi objeto de processo

administrativo (11610.013032/2002-83 - fl. 186/214).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 11.06.2002, a suspensão do

curso do prazo prescricional de 08 de julho de 2002 a 12 de dezembro de 2011, até o ajuizamento da ação,

27.11.2012, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

No tocante à penhora on line, via BACENJUD, vale destacar que a execução se faz em benefício do credor. O

artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser processada pelo modo menos

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada.

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido".

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJ

15.05.2008 p. 1).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação.

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes.

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     855/3496



5. Agravo regimental não provido".

(AgRg no REsp nº 511367/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 16.10.2003, DJ

01.12.2003, p. 268).

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ,

confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do

prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on

line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se

a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o

limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe

27/02/2014, destaquei)

 

No caso dos autos, a constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do Bacenjud sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros

bens.

Ante o exposto, não conheço de parte da pretensão recursal e, na parte conhecida, indefiro o efeito suspensivo

pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 414/415). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Ante o exposto, acolho a impugnação da exequente, para afastar, definitivamente, a possibilidade de

compensação de qualquer crédito de titularidade da União com o crédito requisitado no precatório a ser

expedido em benefício daquela.

2. Transmita o Gabinete esta decisão por meio de correio eletrônico a Excelentíssima Desembargadora Federal

Relatora no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos dos agravos de instrumento nºs 0022482-

63.2013.4.03.0000/SP (interposto por Sanofi) e 0029859-51.2014.4.03.000/SP (interposto pela União).

3. Proceda a Secretaria à expedição do precatório em benefício da exequente, sem a realização de nenhuma

compensação.

4. Ficam as partes intimadas da expedição do precatório, com prazo de 10 dias para impugnação.

Publique-se. Intime-se a União.

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030031-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030031-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : S E T D A e o

: R P E M S L

: S S D E B L

: S B E I L

: C E L

: C V L

: P E E C D L L

: N T S G L
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DECISÃO

Primeiramente, antes de proceder à análise sumária das alegações formuladas pela agravante, tendo em vista a

farta documentação por ela apresentada e a constatação de que grande parte dos documentos se referem a

sociedades constituídas posteriormente à ocorrência dos fatos geradores que deram ensejo ao ajuizamento do feito

executivo, intime-se a agravante para que, no prazo de 10 dias, discrimine de modo detalhado, com relação a cada

um dos sócios que pretende incluir no polo passivo da execução, em quais documentos (impressos ou constantes

do compact disc) haveria comprovação de que integravam a gerência e/ou direção da sociedade no momento dos

fatos geradores (de 1994 a 1997), assim como no momento da dissolução irregular, constatada, prima facie, em

2012.

Anote-se a existência de segredo de justiça na capa dos autos.

Cumpra-se.

: S R P S D E S L

: S D E S S L

: S E F S L

: S E O C

: C R P S L

: C C E R P S L

: C D E F S J D R P S L

: C D E F F S L

: E D E F A I S L

: C D E F R S L

: E B V S L

: C E R S L

: E M S L

: S S D E M S L

: E S M S L

: A B D E

: C A S L

: S D E S B S L

: C B S L

: C I S L

: C C D B S L

: S E F

: C C S L

: E F S L

: C C S L

: C C D C S L

: C V L

: S Q P S L

: N F P N E E L -

: S E S J D R P

: S S D E S L

: E V E G S L

: G E E I R P L

: R S E E E S L

: M A D S

: M C D S

ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR

AGRAVADO(A) : M C D S

: A C P S

ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012514420034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030691-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União, contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir

o pagamento de direitos antidumping das mercadorias de propriedade da impetrante retiradas no Aeroporto

Internacional de Guarulhos relacionadas na DI n.º 14/1874935-6 como condição prévia à liberação das citadas

mercadorias e também em relação às que serão importadas pela impetrante por intermédio do regime especial de

depósito afiançado (fls. 12/14).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo verifica-se que houve a extinção do feito originário (MS n.º 0007795-23.2014.4.03.6119), no qual foi

concedida em parte a segurança, conforme sentença disponibilizada no Diário Eletrônico em 27.01.2015, páginas

101/110.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Intime-se a agravada e o Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030783-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.030691-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : SP174127 SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077952320144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.030783-7/SP
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DESPACHO

Intime-se a recorrida, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031229-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COLOROBBIA BRASIL PRODUTOS PARA CERÂMICA

LTDA. contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a penhora no rosto dos autos da ação ordinária nº

07668725-58.1986.403.10, em trâmite na 17ª Vara Cível de São Paulo - SP, até o limite do débito informado (fls.

601).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega, preliminarmente, que a decisão recorrida está eivada de nulidade,

uma vez que não foi devidamente fundamentada.

 

Aduz que não há qualquer justificativa para o deferimento do pedido de penhora no rosto dos autos, devendo ser

reconhecida a violação aos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 165, do CPC.

 

No mérito, sustenta que a execução fiscal está devidamente garantida, tendo a União Federal concordado com os

bens indicados (imóveis) indicados para penhora.

 

Expõe que a União Federal não apontou qualquer motivo que pudesse justificar, após quase 15 (quinze) anos da

lavratura do Termo de Penhora, a necessidade de substituição, como exige o artigo 15, II, da LEF.

 

Argumenta que os Tribunais têm interpretado o referido dispositivo no sentido de que a Fazenda deve apontar

motivo razoável que justifique a substituição (possível deterioração do bem ou diminuição de seu valor, por

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : WALL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : PE025263 PE025263 IVO DE OLIVEIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080018220144036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.031229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COLOROBBIA BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 98.00.00140-5 A Vr ITATIBA/SP
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exemplo) e não a qualquer momento proceder a troca imotivada da garantia.

 

Argumenta que o fato do dinheiro preceder a outros bens na lista do art. 11, da LEF, não é motivo suficiente per

si.

 

Atesta que o pleito de substituição incorre, ainda, em violação ao art. 473, do CPC, uma vez que a Fazenda

Nacional concordou com a nomeação do bem imóvel, o que levou o juízo singular a acolhê-la, devendo ser

reconhecida a preclusão do direito de questionar a suficiência ou legitimidade da garantia.

 

Pontua que a renovação da discussão dependeria de fato novo (art. 462, do CPC), mas a Fazenda não trouxe

qualquer argumento que pudesse justificar a substituição (até porque não houve qualquer alteração na situação de

fato).

 

Explana que o bem penhorado (imóvel) é suficiente para garantir a integralidade do crédito tributário, assim como

as demais execuções ajuizadas.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não entrevejo nulidade na decisão guerreada por falta de fundamentação, uma vez que, embora

proferida da maneira sucinta, utilizou como razões de decidir o "requerido pela exequente a fls. 592".

 

A par disso, verifica que às fls. 592 dos autos originais, a União Federal expôs e requereu o seguinte:

 

"...

..., requerer a expedição, COM URGÊNCIA, de mandado de penhora no rosto daqueles autos, substituindo os

bens penhorados na presente execução por dinheiro, que tem preferência legal, no limite dos valores constritos

na aludida demanda, comunicando àquele juízo por fax ou e-mail.

Ressalte-se que as penhoras existentes devem permanecer para garantia do débito em execução, no que exceder o

montante penhorado na citada ação ordinária.

Vale lembrar que a Lei 11.033, de 22 de dezembro de 2004, em seu artigo 19, prevê que o depósito judicial não

poderá ser levantado quando o credor estiver em dívida perante a Fazenda Nacional, o que se mostra

consentâneo com o pleito da exequente:

..."

Quanto ao mérito, anoto que nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão

agravada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a

fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil

reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

A Lei nº 6.830/80, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos

bens penhorados por outros, independente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora

insuficiente, buscando evitar o prolongamento inútil da execução.

 

 A própria ora agravante admite que os bens até então penhorados foram indicados há 15 anos atrás.

Assim já se decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA

SOBRE A TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS VINCULADOS À MEDIDA CAUTELAR.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

...

II - Considerando a penhora efetivada nos autos, entendo que o pedido da agravante de substituição da penhora

por valores depositados em outro feito encontra fundamento legal no inciso II do artigo 15 da Lei n. 6.830/80, o

qual prevê: 'Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da

penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora

insuficiente.
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...VII - Ademais, saliento que, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo

executivo é promovido sempre no interesse do credor (artigo 612 do CPC). 

VIII - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3, AI 373372, relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 11.10.2013)

A toda evidência, a penhora sobre créditos oriundos de pagamento pela via do precatório se afigura mais vantajosa

ao exequente, em relação a bem imóvel, situação que por si só justifica o pedido de substituição.

 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA REALIZADA NOS

AUTOS - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PRECATÓRIO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

2. A penhora sobre crédito oriundo de precatório judicial é admitida pela Jurisprudência, inclusive no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo."

(TRF3, AI 405902, relator Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN, e-DJF3 28.06.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO

DOS BENS PENHORADOS POR CRÉDITOS ORIUNDOS DE PRECATÓRIO - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A penhora sobre crédito oriundo de precatório judicial é admitida pela Jurisprudência, inclusive no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo."

(TRF3, AI 26247/SP, relator Des. Federal MAIRAN MAIA, julgado em 08.11.2012)

Ademais, não assiste razão à agravante sobre a alegação de preclusão do direito questionado, diante da aceitação

da União Federal quanto ao imóvel indicado como garantia ao juízo.

 

Esta Corte já se manifestou pela possibilidade de substituição de penhora, durante o curso do processo executivo.

Nesse sentido, calha transcrever o julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

ARTIGO 93, INCISO IX. NULIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 15, INCISO II, DA LEI N.º 6.830/80. REDISCUSSÃO DA DECISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Inicialmente, deve ser analisada a suscitada preliminar de nulidade da decisão agravada de primeiro grau por

ausência de fundamentação, a teor dos artigos 93, inciso IX, da CF/88 e 165 do CPC. 

- O comando legal determina ao magistrado que defira, em qualquer fase do processo de execução, o reforço da

penhora insuficiente e a substituição dos bens penhorados por outros requeridos pela exequente, ainda que não

haja observância da ordem estabelecida no artigo 11 da LEF. Assim, não há que se falar em nulidade por

ausência de fundamentação, nos termos dos artigos 93, inciso IX, da CF/88 e 165 do CPC, na medida em que a

decisão do Juízo a quo decorre de expressa determinação legal. Precedente do TRF da 3ª Região (AI

00076156520134030000). 

- Ademais, o decisum de primeiro grau faz expressa referência à petição da exequente, na qual opedido de

substituição de penhorafoi fundamento no fato de o executado estar na iminência de levantar valores, sem que

tenha satisfeito o débito, bem como, em razão da ordem estabelecida no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 33). Por

fim, não foi demonstrado pela agravante o prejuízo sofrido em decorrência da decisão que deferiu a substituição

da penhora (artigo 249, §1º, do CPC). Dessa forma, rejeito a alegação de nulidade da decisão agravada. 

- A questão posta relativamente à substituição de penhora, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, no sentido de que é possível em qualquer momento processual,

nos termos dos artigos 15, inciso II, da Lei n.º 6.830/80, 612 e 620 do CPC. 

- Ressalte-se que a aceitação de bem indicado à penhora pelo devedor não implicapreclusãoda questão (artigos

462 e 473 do CPC), à vista da previsão legal de requerimento de substituição da penhora em qualquer fase do

processo da execução. Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e

os argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão

recorrida por seus próprios fundamentos. 

- Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso desprovido.

(TRF3, AI 461781, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO, e-DJF3 05.02.2014)

Assim, ainda que deva a execução se dar do modo menos oneroso ao devedor (artigo 620 do CPC), não há de ser

desprezado o princípio presente no artigo 612 do CPC de que a execução se realiza no interesse do credor, ou seja,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     862/3496



buscar-se-á a forma menos onerosa ao devedor desde que esta se mostre a mais eficaz para obtenção do crédito

pelo credor.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031412-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA. contra decisão

proferida pelo Juiz a quo que, em ação anulatória, deferiu o depósito do valor controvertido, mas advertiu que tal

medida não obsta a inscrição do débito em Dívida Ativa.

Às fls. 75, a e. relatora determinou que fosse regularizado o pagamento do porte de remessa e retorno, constando a

unidade favorecida, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

A agravante, apesar de intimada, manteve-se inerte.

Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual

sua ausência implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031429-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031412-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP317602 THIAGO ALÓ DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186753420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031429-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ALESSANDRA BATISTA DA SILVA ARCAS -ME

ADVOGADO : SP219643 SERGIO RICARDO NALINI e outro

: SP206243 GUILHERME VILLELA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRA BATISTA DA SILVA ARCAS - ME contra a

decisão de fl. 96 que determinou ex officio o complemento da penhora, sob pena de não processamento dos

embargos à execução eventualmente opostos.

Alega o agravante, em síntese, que a complementação da penhora não poderia ser determinada ex officio, sendo

atividade restrita às partes e que, excepcionalmente seria admissível interposição de embargos quando houver

garantia parcial do juízo. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a execução fiscal fundada em título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser

provisoriamente suspensa pela oposição de embargos do executado enquanto não proferida sentença naquela ação.

Não obstante, a improcedência no julgamento dos embargos autoriza o imediato prosseguimento da execução, vez

que eventual apelação nessa hipótese possuirá apenas efeito devolutivo.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00067012820134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013) 

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
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1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Ainda, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes"

especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo

com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais" (Opus cit., pág. 122).

Portanto, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão

ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução, dando

primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo executivo.

Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

Assim, as consequências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que

no regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução,

podem agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais

previstos no art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

Na hipótese em tela, a parte agravante garantiu parcialmente o juízo por penhora, (fls. 90/91). Portanto, é de rigor

o processamento dos embargos à execução propostos, não sendo possível, apenas, o recebimento dos mesmos no

efeitos suspensivo.

Ante o exposto, defiro parcialmente a concessão do efeito suspensivo pleiteado para que os embargos à

execução apresentados pela agravante sejam recebidos e processados sem causar, porém, a suspensão da

execução, vez que a garantia ofertada foi parcial.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Intime-se a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS para que se

manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOLFO HERMANO BORGHOFF contra decisão proferida

pelo Juiz a quo que, em ação de execução fiscal, indeferiu parcialmente o levantamento do bloqueio judicial.

Às fls. 77, a e. relatora determinou que fosse regularizado o pagamento do porte de remessa e retorno, constando a

unidade favorecida, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

A agravante, apesar de intimada, manteve-se inerte.

Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual

sua ausência implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2014.03.00.031490-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : RODOLFO HERMANO BORGHOFF

ADVOGADO : SP290701 WILLIAM ROBERTO DE PAIVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VALESCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TREMEMBE SP

No. ORIG. : 00047158020108260634 A Vr TREMEMBE/SP

2014.03.00.031536-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080009720144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por COMPAÑIA

SUD AMERICANA DE VAPORES S.A., representada por COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO, em face

de decisão de fls. 176/177, que em sede de ação mandamental, indeferiu o pedido de liminar objetivando a

desunitização da carga abandonada pelo importador e liberação de "contêiner" GVCU 525.470-4.

Alega a agravante, em síntese, que contêiner e mercadoria não se confundem e que o que será objeto de despacho

aduaneiro, abandono, pena de perdimento ou destinação é a mercadoria, não existindo previsão de que a unidade

de carga sofra o mesmo destino ou sequer tenha que a acompanhar. Aduz, ainda, que de acordo com o art. 3º do

Decreto-Lei n. 116/67, a responsabilidade do transportador pela carga cessa a partir do momento da descarga.

Pede, de plano, a concessão de antecipação de tutela para o fim de determinar a desunitização e devolução do

contêiner supracitado.

É o relatório.

Decido.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de

mercadorias por via d' água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." 

 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. (destaquei) 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." 

 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional, o "container" não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à

própria carga ou ao importador. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe
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14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao

erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver

responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja

unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga
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que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

 

A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela pleiteada.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Oficie-se encaminhando cópia desta decisão ao Sr. Inspetor da Alfândega RFB do Porto de Santos.

Intime-se à União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Após, dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu liminar, para declarar não prescritos os créditos transmitidos para compensação e

determinar o imediato recebimento e processamento pela Receita Federal do Brasil das declarações de

compensações referentes aos processos administrativos n.º 13839.722313/2014-15 (COFINS) e

13839.722314/2014-60 (PIS), via programa PER/DCOMP eletrônico ou via formulário impresso, ao fundamento

de que os crédito que se pretende compensar tiveram como origem acórdão transitado em julgado, em 13.10.2009,

quando teve início o prazo de cinco anos para o exercício do direito reconhecido, que foi exercido

tempestivamente, em 24.11.2014, considerada a suspensão do lustro entre 17.09.2014 e 04.11.2014, por força do

disposto no artigo 4º do Decreto 20.910/32 (fls. 202/203).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é juridicamente impossível o pedido de liminar, à vista do disposto no artigo 7º, §2º, da Lei n.º 12.016/09;

 

b) não prospera o entendimento da agravada de que o pedido de habilitação previsto na IN 1.300/12 suspende o

prazo prescricional de cinco anos para efetuar a compensação, eis que não se coaduna com o ordenamento

tributário e constitucional vigente (artigos 146, inciso III, b, da CF/88 e 168, , inciso II, do CTN);

 

c) igualmente não vinga a tese de que deve ser aplicada ao caso a suspensão do prazo prescricional previsto no

artigo 4º do Decreto 20.910/32, pois não se aplica ao caso, mas aos fatos regidos pela IN 600/05, que não definia a

natureza do instituto da habilitação e nada previu sobre o prazo prescricional;

 

d) a IN 1.300/12, em seu artigo 82, §7º, suprimiu a omissão da IN 600/05 ao indicar que a habilitação é

procedimento meramente preparatório, que não pode influir na prescrição dos créditos, justamente para evitar

manobras dos contribuintes, a fim de aumentar em mais um mês o período de atualização do crédito a ser

compensado (artigo 83, incisos I, II e III, da IN 1.300/12);

 

e) o entendimento da recorrida implica pagamento de valores superiores ao provisionado, o que é lesivo ao

interesse público.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora decorrente da compensação indevida, que

retira a exigibilidade de créditos tributários líquidos e certos, o que acarreta lesão aos princípios da isonomia, livre

concorrência e da ordem econômica como um todo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, os créditos que a
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agravada pretende compensar foram reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, em 13.10.2009 (fl.

54), razão pela qual se aplica o prazo prescricional de cinco anos a partir dessa data, na forma do artigo 168,

inciso II, do CTN, verbis:

 

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

(...) 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou

passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão

condenatória." (grifei)

 

O pedido de habilitação dos créditos foi protocolado na Receita Federal, em 17.09.2014 (fls. 91 e 100), antes,

portanto, de findo o lustro prescricional que se iniciou em 13.10.2009. Quando do protocolo já estava em vigor a

IN RFB nº 1.300/12, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no

âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências. Em seu artigo 82 dispõe:

 

"Art. 82 . Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de

Compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela DRF, Derat,

Demac/RJ ou Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo

administrativo instruído com: 

I - o formulário Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado,

constante do Anexo VIII a esta Instrução Normativa, devidamente preenchido; 

II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal; 

III - cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e a

assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da

declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a

ateste, na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja

amparado em título judicial passível de execução; 

IV - cópia do contrato social ou do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, conforme o caso, da última

alteração contratual em que houve mudança da administração ou da ata da assembleia que elegeu a diretoria; 

V - cópia dos atos correspondentes aos eventos de cisão, incorporação ou fusão, se for o caso; 

VI - cópia do documento comprobatório da representação legal e do documento de identidade do representante,

na hipótese de pedido de habilitação do crédito formulado por representante legal do sujeito passivo; e 

VII - procuração conferida por instrumento público ou particular e cópia do documento de identidade do

outorgado, na hipótese de pedido de habilitação formulado por mandatário do sujeito passivo. 

§ 2º Constatada irregularidade ou insuficiência de informações nos documentos a que se referem os incisos I a

VII do § 1º, o requerente será intimado a regularizar as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data

de ciência da intimação. 

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização do pedido ou da regularização de

pendências de que trata o § 2º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação do crédito. 

§ 4º O pedido de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf, mediante

a confirmação de que: 

I - o sujeito passivo figura no polo ativo da ação; 

II - a ação refere-se a tributo administrado pela RFB; 

III - a decisão judicial transitou em julgado; 

IV - o pedido foi formalizado no prazo de 5 (cinco) anos da data do trânsito em julgado da decisão ou da

homologação da desistência da execução do título judicial; e 

V - na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito esteja

amparado em título judicial passível de execução, houve a homologação pelo Poder Judiciário da desistência da

execução do título judicial e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de

execução, ou a apresentação de declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça

Federal e de certidão judicial que a ateste. 

§ 5º Será indeferido o pedido de habilitação do crédito nas hipóteses, em que: 

I - as pendências a que se refere o § 2º não forem regularizadas no prazo nele previsto; ou 

II - não forem atendidos os requisitos constantes do § 4º. 

§ 6º É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso hierárquico contra a decisão que indeferiu seu pedido de

habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência da decisão recorrida, nos termos dos arts. 56

a 65 da Lei nº 9.784, de 1999. 

§ 7º O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação ou alteração
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do prazo prescricional quinquenal do título judicial referido no inciso IV do § 4º." (grifei)

 

 

O §4º, inciso IV, do dispositivo mencionado é claro ao estabelecer que o pedido de habilitação do crédito será

deferido mediante a confirmação de que foi formalizado no prazo de cinco anos da data do trânsito em julgado

da decisão judicial, em estrita consonância com o artigo 168, inciso II, do CTN. No entanto, a aplicação de seus

parágrafos 3º e 7º, no sentido de que o despacho decisório sobre o pedido de habilitação do crédito será proferido

no prazo de 30 dias contados da protocolização e de que o seu deferimento não altera o prazo prescricional

quinquenal do título judicial, implica verdadeira violação ao artigo 82, §4º, inciso IV e ao artigo 168, inciso II, do

CTN, na medida em que pode reduzir o direito de exercitar o pleito de habilitação no prazo de cinco anos, eis que

o contribuinte deverá ingressar com o pedido, no mínimo, com quatro anos e 11 meses. É o que ocorre no caso

concreto, no qual a agravada apesar de ter procedido ao protocolo do pedido de habilitação dentro do lustro

prescricional, em 17.09.2014, teve o despacho decisório de deferimento proferido apenas em 04.11.2014 (fl. 108),

ou seja, a administração além de não ter observado os 30 dias exigidos pela IN 1.300/12, o fez posteriormente ao

fim do lustro prescricional, que se deu em 13.10.2014. Aplicável, ao caso, portanto, o artigo 4º do Decreto nº

20.910/32, que se coaduna com o disposto no artigo 82, §4º, inciso IV, da IN 1.300/12. Destaco sua redação:

 

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."

 

Assim, não pode a administração fiscal considerar prescritos os créditos reconhecidos judicialmente, cujo pedido

de habilitação foi feito dentro do prazo de cinco anos.

 

Desnecessária a análise do periculum in mora, à vista da ausência da relevância da fundamentação, uma vez que,

por si só, não é suficiente para a concessão da medida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer

como fiscal da lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo por Advanced Indústria e Comércio de Produtos para

Diagnósticos Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente a exceção de pré-

executividade, ao fundamento de que a Lei n.º 9.316/96 é constitucional e que não há prova da aplicação do artigo

3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98, e condenou a excipiente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

1.500,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC (fls.149/152).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o artigo 3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98 é inconstitucional por violar o disposto no artigo 195, inciso I, da CF/88 ao

incluir o valor do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS;

 

b) o artigo 110 do CTN veda expressamente a alteração dos conceitos já definidos pela CF/88;

 

c) é descabida a condenação a honorários advocatícios em incidente processual.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo, em virtude da demonstração de que a norma que fundamenta as exações

em cobrança viola a Constituição Federal e a decisão agravada afronta entendimento jurisprudencial consolidado,

bem como o prosseguimento do feito executivo causará danos à agravante.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 15):

 

[...]

Assim, verifica-se que o prosseguimento do feito executivo nestes termos causará danos ao Agravante, motivo

pelo qual, nos termos do artigo 558 do CPC, pleiteia-se pela concessão do efeito suspensivo ao presente

recurso."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não houve a

demonstração de que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, como estabelece o artigo 558

anteriormente citado. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni juris,

pois, por si só, não legitima a providência almejada.
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031677-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PATRICIA ROCRIGUES LISBOA DA SILVA, em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela agravante por

considerar que não há qualquer nulidade nas CDA's constantes da ação de execução.

Decido:

Consoante o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos

termos do art. 543-C, §1º do Código de Processo Civil, "no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador

ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento". (REsp nº 1.102.467-RJ-2008/0262602-8.

Desta feita, deve ser dado ao agravante oportunidade para complementação do instrumento, trazendo aos autos as

peças necessárias à apreciação da controvérsia.

No caso, a questão controvertida diz respeito à responsabilidade tributária da sócia PATRICIA RODRIGUES

LISBOA DA SILVA e para a reforma da decisão agravada de fls. 18/18v, como pretende a Agravante, faz-se

necessária a juntada a estes autos da certidão de fl. 29 do processo original, utilizada pela UNIÃO FEDERAL para

requerer a inclusão da Agravante no polo passivo da execução fiscal. No que tange à apreciação da alegação de

decadência dos créditos tributários, faz-se necessária a juntada da notificação por edital emitida para informar a

agravante acerca do lançamento efetuado pela RFB dos débitos constantes da CDA n. 80.6.06.088191-71 e das

cópias que demonstram a data de entrega da declaração n. 100200290960875 à RFB, informações indispensáveis

à apreciação do presente recurso.

Ante o exposto, determino a intimação do agravante para que traga aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, a saber, cópia da certidão de fl. 29 do processo original, cópia da

notificação por edital emitida para informar a agravante acerca do lançamento efetuado pela RFB dos

débitos constantes da CDA n. 80.6.06.088191-71 e cópia de documento que aponte a data de entrega da

declaração n. 100200290960875 à RFB, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, inciso II, do CPC,

sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

2014.03.00.031677-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PATRICIA RODRIGUES LISBOA DA SILVA

ADVOGADO : SP268943 HERMES PAES CAVALCANTE SOBRINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CONSTREL SAO CARLOS CONSTRUCOES LTDA e outro

: JOSE EDUARDO LISBOA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004202720074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031697-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Edgar Lisboa Fernandes

contra decisão que, em sede de ação cautelar fiscal, indeferiu a exclusão de imóvel que teria sido objeto de

contrato de compra e venda anterior à distribuição da ação, ao fundamento de que (fl. 12):

 

a) a transmissão da propriedade opera-se com o registro da compra e venda no cartório competente (artigo 1.245

do CC), o que não ocorreu antes da distribuição da demanda, mesma situação do recolhimento do ITBI, que se

deu posteriormente;

 

b) caso terceiro se veja prejudicado pela indisponibilidade decretada, poderá ajuizar as medidas cabíveis. 

 

O agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) foi demonstrado que o apartamento n.º 25 do imóvel localizado na Rua Joaquim Roque de Almeida, n.º 80, em

Águas de Lindóia/SP não era mais de sua propriedade quando da concessão da liminar que decretou a sua

indisponibilidade, conforme contrato de compra e venda assinado em fevereiro de 2008, que produz efeitos

jurídicos concretos entre as partes, mesmo que não registrado negócio, a teor da Súmula 84 do STJ;

 

b) o agravante excluiu esse bem de sua declaração de imposto de renda, à vista da venda e da sua inclusão pelo

comprador em seu IRPF;

 

c) o contrato de compra e venda foi assinado em 08.02.2008, muito tempo antes do ajuizamento da demanda

cautelar, que se deu em 17.04.2012, bem como o adquirente já tomou posse do imóvel;

 

d) não é mais proprietário do bem desde 08.02.2008, muito tempo antes do ajuizamento do feito, que o tornou

indisponível.

 

2014.03.00.031697-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : EDGARD LISBOA FERNANDES

ADVOGADO : SP235276 SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO

CODINOME : EDGARD LISBOA FERNANDEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : NZ IMP/ EXP/ E TRANSPORTES LTDA e outros

: NEWTON DOS SANTOS

: JOSE MAURO

: EDGARD ROBERTO DONATO FERNANDEZ

: CISAL IND/ SUL AMERICANA DE ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 00035496420128260271 A Vr ITAPEVI/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Por meio deste recurso pretende o recorrente reforma da decisão que determinou a indisponibilidade de bens, em

sede de ação cautelar fiscal, a fim de que seja liberado o apartamento n.º 25 do imóvel localizado na Rua Joaquim

Roque de Almeida, n.º 80, em Águas de Lindóia/SP, dado que foi objeto de contrato de compra e venda em

08.02.2008 (fls. 96/99). Ressalta que a avença produziu efeitos jurídicos concretos entre as partes, mesmo que não

registrado no cartório competente, de maneira que não é mais proprietário do imóvel desde 08.02.2008, razão pela

qual deve ser liberado da restrição judicialmente imposta. A par da discussão acerca da transmissão da

propriedade, na forma do artigo 1.245 do CC e dos efeitos jurídicos concretos entre as partes gerados pelo

compromisso de compra e venda, destaca-se o disposto nos artigos 6º e 499, caput, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público."

 

Nesse sentido, evidente a ilegitimidade do recorrente, a teor dos dispositivos anteriormente explicitados, eis que

pleiteia, em nome próprio, a revisão de decisum do qual não sucumbiu, dado que o decreto de indisponibilidade

recaiu sobre bem imóvel de terceiro, conforme o próprio agravante aduz. O adquirente, Sr. Marcos Alves é que

teria legitimidade para recorrer caso se sinta prejudicado, a teor da Súmula 84 do STJ, verbis:

 

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Sobre a questão, destaco posicionamento pacífico desta corte:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS. ALIENAÇÃO DE

IMÓVEL NÃO LEVADA A REGISTRO. ALEGAÇÃO DE TERCEIRO PREJUDICADO. ILEGITIMIDADE. BEM

DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE 1. A apresentação de compromisso de venda e compra, isoladamente, não é

suficiente para comprovar a transmissão de propriedade a terceiros. Além disso, o agravante, suposto vendedor,

não tem legitimidade para suscitar prejuízo de terceiros com o decreto de indisponibilidade. 2. De acordo com

jurisprudência recente do C. STJ, o decreto de indisponibilidade não alcança os bens impenhoráveis, exceto se

adquiridos com o produto do ato ímprobo, o que não restou demonstrado no presente caso (REsp 1304148/MG,

2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 09/05/2013; REsp 1319515/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, DJe 21/09/2012) 3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 00105963820114030000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/09/2013)(grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031743-18.2014.4.03.0000/SP
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Realflex Produtos de Borracha Ltda. contra decisão que, em sede de

embargos à execução fiscal, recebeu sua apelação no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520,

inciso V, do CPC (fl. 10).

 

Sustenta, em síntese, que devem ser aplicados ao caso os artigos 520, caput, e 558, parágrafo único, ambos do

CPC, à vista da iminente possibilidade de irreversibilidade das medidas que podem ser adotadas, caso não seja

suspensa a execução, eis que pode ser levado a leilão o bem penhorado, que é essencial para as suas atividades

empresariais.

 

Pleiteia que seja concedido liminarmente o efeito suspensivo ao seu apelo, já que estão presentes os requisitos,

consoante exposto.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O efeito atribuído, em regra, ao apelo interposto contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução

é somente o devolutivo, nos termos do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil, verbis (ressaltei):

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

[...]

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de

13.12.1994)

[...]

 

Excepcionalmente, pode ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, segundo o parágrafo único do artigo 558 da lei

processual civil, que estabelece (ressaltei):

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520. (Redação dada pela Lei nº 9.139,

de 30.11.1995)

 

No apelo do agravante (fls. 92/96) não há qualquer requerimento de recebimento do recurso no efeito suspensivo.

 

Como anteriormente exposto, o efeito devido à apelação interposta contra sentença que julga improcedentes os

embargos à execução, como no caso concreto (sentença de improcedência às fls. 88/90), é, em regra, o devolutivo.

Assim, se o apelante deseja também o suspensivo, precisa, quando da concernente interposição, pleiteá-lo ao juízo

de primeiro grau expressamente e justificar a sua necessidade, o que não ocorreu in casu, conforme explicitado.

Evidencia-se, portanto, que o pleito de atribuição de efeito suspensivo feito pelo agravante neste recurso não foi

apresentado na primeira instância. Há, portanto, flagrante inovação e consequente supressão de um grau de

jurisdição, o que não se admite. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA DE

CRÉDITO REFERENTE À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INOVAÇÃO. PRECLUSÃO

AGRAVANTE : REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP160182 SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013346220144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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CONSUMATIVA. TAL ALEGAÇÃO PODERÁ SER LEVANTADA EM MOMENTO OPORTUNO EM CASO DE

EVENTUAL EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO SOBRE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 356/STF. LIMITAÇÕES PREVISTAS NO ART. 41 DO DECRETO N. 332/91.

LEGITIMIDADE. NÃO INFRINGÊNCIA AO ART. 3º DA LEI N. 8.200/91. PRECEDENTE DA PRIMEIRA

SEÇÃO.

1. Preliminarmente cumpre registrar que a alegação da parte agravante no sentido de que o eventual crédito de

CSLL foi atingido pela decadência, ao argumento de que não constituído pelo Fisco, é de se reconhecer que tal

tese além de não ter sido analisada pelo Tribunal de origem, configura verdadeira inovação em sede de agravo

de instrumento, o que não é possível em face da ocorrência da preclusão consumativa.

[...]

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1137102/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 23/06/2009 - ressaltei)

 

A jurisprudência deste tribunal não destoa:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. EXCESSO. LEVANTAMENTO.

CÁLCULOS COMPLEXOS. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA.

2. Com efeito, a embargante pediu ao Juízo a quo o levantamento do valor excedente depositado (f. 534), o que

foi negado (f. 667/8), mais nada restou pedido ou decidido, daí porque a decisão agravada e o acórdão

embargado terem negado seguimento ao agravo de instrumento, aludindo-se, pois, à possibilidade de que a

questão, devidamente colocada, fosse discutida oportunamente no Juízo a quo, e não por imposição ou

provimento do agravo de instrumento, já que nem mesmo provocada a instância de origem a respeito da

situação, fato que tornaria o pedido recursal inovação, com supressão de instância, em face do que decidido

efetivamente no Juízo de origem.

[...]

4. Embargos declaratórios rejeitados.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009882-78.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 - ressaltei)

 

O recurso, desse modo, não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031839-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031839-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : VALERIA MARINO

ADVOGADO : SP227933 SP227933 VALERIA MARINO
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Valeria Marino contra

decisão que indeferiu pedido de expedição ofício requisitório dos honorários advocatícios contratuais, ao

fundamento de que o artigo 23, parágrafo único, da Resolução CNJ nº 168/2011 estabelece expressamente que o

destaque de honorários contratuais de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem altera a

modalidade de requisição por precatório para requisição de pequeno valor (fl. 109).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) pretende o pagamento de honorários contratuais destaco do precatório por meio de ofício requisitório de

pequeno valor, considerado que não ultrapassa o valor equivalente a 60 salários mínimos de acordo com a

legislação em vigor;

 

b) o STF decidiu no RE 564.132, representativo da controvérsia, que os honorários advocatícios são autônomos e

podem ser pagos através de RPV antes mesmo do valor principal (artigo 100 e parágrafos da CF/88 e 86 e 87 da

ADCT;

 

c) os honorários advocatícios têm natureza alimentar.

 

Pede a concessão da antecipação da tutela recursal, `avista da relevância da fundamentação, consoante explicitado

e do periculum in mora decorrente do atraso ou espera na prestação jurisdicional, o que causa danos e ofensas a

serem suportados pelo patrimônio da agravante, que já espera há 16 anos pelo provimento final do processo, para

receber seus honorários.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi desenvolvido o seguinte

argumento (fl. 21):

 

[...]

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ DE MOVEIS POIANI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147014819984036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o "periculum in mora", consubstancia-se na circunstância de que, havendo maior atraso ou espera

na prestação jurisdicional, maiores e mais evidentes são os danos e ofensas a serem suportados pelo patrimônio

da Agravante que já espera a 16 anos pelo provimento final do processo a fim de receber seus honorários."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, uma vez que não foi negado o

direito da agravante à percepção de seus honorários, mas, sim, o indeferimento da expedição de RPV para o seu

pagamento de maneira autônoma. A demora na resolução da demanda não caracteriza urgência e os honorários

contratuais, conforme aduzido pela própria recorrente são devidos apenas ao final do processo. Assim, ausente a

iminência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pelo artigo 273, inciso I, do CPC

anteriormente citado. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni juris,

pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Mauá contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade,

ao fundamento de que (fls.):

 

a) o mero ajuizamento de ADI não suspende o curso da execução;

 

b) não houve prescrição do crédito, uma vez que entre os vencimentos das dívidas em 07.11.2008 e 04.04.2011 e

o despacho que determinou a citação, em 05.12.2012, não se passaram cinco anos.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o processo de execução de origem deve ter sua suspensão decretada, à vista do trâmite perante o STF da ADI nº

1931, cujo julgamento abrangerá a constitucionalidade da cobrança imposta pela ANS;

 

b) deve ser aplicada ao caso a prescrição prevista no artigo 206, §3º, inciso IV, do Código Civil, que determina o

2014.03.00.031875-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA

ADVOGADO : SP127680 SP127680 ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027677920124036140 1 Vr MAUA/SP
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prazo de três anos para créditos de natureza não tributária decorrente de obrigação civil.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da relevância da fundamentação explicitada, e do periculum in

mora decorrente do prosseguimento do feito executivo, que implicará possibilidade de inclusão de seu nome nos

registros do CADIN, bem como na constrição de seus bens.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 07):

 

"(...)

No caso em questão o perigo de garve lesão à Agravante está consubstanciado na possibilidade de restrições

devido à existência do débito e registro no CADIN bem como, repita-se, sujeitar-se a atos como os da penhora e

bloqueio de bens e contas.

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, eisq eu não foi comprovada a

efetiva inscrição do nome da agravante nos cadastros do CADIN, tampouco sua iminência. A mera possibilidade

de que esse ato ocorra, assim como os praticados no curso da execução (penhora), não é suficiente para

caracterizar a urgência estabelecida no artigo 558 do CPC. Assim, não foi demonstrada a lesão grave e de difícil

reparação iminente, como exige o dispositivo anteriormente explicitado. Desse modo, ausente o risco,

desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXPEDITO SALVADOR PELOSO contra decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais que, em sede de ação de execução fiscal, recebeu a

apelação interposta apenas no efeito devolutivo.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia da decisão agravada e

certidão de intimação, documentos considerados essenciais para a formação do instrumento, sendo certo que a

não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente

à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

2014.03.00.031910-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EXPEDITO SALVADOR PELOSO

ADVOGADO : MG114121 GEISE DE FATIMA PIVA VILELA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00609556520144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     883/3496



decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.2011)

(destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em lei,

não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia da decisão atacada e da respectiva certidão de intimação, não merece o presente

recurso ser conhecido.

Em relação ao pedido de justiça gratuita, destaco que o artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos

a assistência jurídica gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo

suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção

ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

Destaco que a Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão.

No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, vale dizer,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
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Depreende-se do texto que a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado.

Entretanto, excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais, e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência.

Com efeito, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da aludida lei, por se tratar de presunção juris tantum.

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza do executado ou

qualquer prova acerca da sua condição para custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio e de

sua família.

No caso em tela, o agravante, na ação originária, pretendia remir seu débito que montava em R$ 164.000,00 (valor

do imóvel arrematado) mais os consectários legais, conforme documento de fls. 84/86, o que demonstra

capacidade econômica diferenciada, dando mostras de que teria recursos suficientes para o pagamento das custas

processuais e porte de remessa deste recurso, que são de pequena monta.

Ademais, verifico que o agravante contratou advogado, não utilizando a Defensoria Pública, que é instituição

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV e do art. 134 da CF)".

É certo que os que estão em estado de miserabilidade não tem condição financeira de remir dívida elevada e

contratar advogado, preferindo socorrer-se da referida instituição ou de advogados dativos.

Nesse sentido colaciono o julgado abaixo transcrito:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM O

PAGAMENTO DAS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO. I - Consignada a assertiva dos

próprios declarantes acerca da insuficiência de recursos, afirmação que, por si só, é capaz de ensejar

consequências jurídicas, se comprovada a falsidade da declaração, prescindindo-se da alusão à fórmula

"assumem inteira responsabilidade civil e criminal da presente declaração". II - Não é necessário ser miserável

para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando apenas afirmar não ter condições de

arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que, evidentemente,

pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na forma do § 1º, do art. 4º, da Lei

nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV, do art. 5º, da CF/88. III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2010.03.00.019184-2, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, julgamento em

29/09/2011, publicado em 13/10/2011)

O pedido de justiça gratuita não afasta a necessidade de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa

e retorno, a teor do artigo 525, § 1º do CPC.

Em decorrência, considerando que o preparo é um dos requisitos de admissibilidade, também por este motivo não

merece ser conhecido o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MAIS ASSET MANAGEMENT GESTAO DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO : SP246808 SP246808 ROBERTO AIELO SPROVIERI e outro

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Mais Asset Management

Gestão de Ativos Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade,

ao fundamento de que as alegações da executada não foram suficientes para ilidir a presunção de certeza e

liquidez, que milita em favor do crédito público regularmente inscrito, uma vez que os processos administrativos

que originaram as inscrições reputadas dúplices são distintos (fls. 81/82).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) as provas necessárias para a comprovação das alegações em exceção de pré-executividade acerca do pagamento

da dívida foram acostadas aos autos, de maneira que não há mais nenhuma a ser produzida;

 

b) a execução é nula, porquanto o título não se reveste de liquidez, certeza e exigibilidade, dado que a dívida está

quitada;

 

c) deveria a exceção ter sido recebida como embargos à execução, com a determinação para garantir o juízo.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, não foram desenvolvidos argumentos

com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se limitou a requerer a tutela

antecipada recursal na interposição e no pedido do recurso (fls. 02 e 07/08). Não foram apontados, portanto, quais

os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração

do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a

providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032073-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório e por não verificar perecimento de direito até a manifestação da parte

recorrida, bem como ante a complexidade do caso, em que se discute a adesão de débitos depositados em ação

cautelar no REFIS, por força das Leis n.º 11.941/09 e 12.973/14, postergo a apreciação do pedido de antecipação

da tutela recursal para depois da vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032077-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por AGV Logística S.A. contra

decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, ao fundamento de que (fls. 20/21):

 

i) não estão presentes os requisitos legais para a concessão da medida, dado que não há urgência por se tratar de

2014.03.00.032073-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP130824 SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038489620064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032077-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : AGV LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP194905 SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00122602020144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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matéria contábil/tributária específica, que demanda a observância do contraditório.

 

ii) não restou sedimentado o entendimento dos tribunais superiores, uma vez que pende de julgamento a ADC nº

18 e, no tocante ao ISS, o RE nº 592.616, com repercussão geral reconhecida.

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS foi declarado inconstitucional pelo Plenário do STF no

julgamento do RE nº 572.602/SP, de maneira que não contempla o ICMS e o ISS, mas, sim, os valores oriundos

das vendas de mercadorias e/ou prestação de serviços;

 

b) a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS não viola apenas o artigo 195, inciso I, b,

da CF/88, como também os princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade e capacidade

contributiva (artigo 145, §1º, da CF/88);

 

c) na vigência da LC 70/91 e das Leis n.º 9.715/98 e 9.718/98, no conceito de faturamento, o ICMS e o ISS nunca

poderiam ter sido incluídos na base de cálculo das contribuições sociais PIS e COFINS. O mesmo raciocínio se

aplica durante a vigência das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, até porque os conceitos constitucionais não podem

ser alterados por leis ordinárias.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris e do periculum in mora, em

virtude de ter que optar entre os riscos de autuação pelo não recolhimento das contribuições sociais controvertidas

ou recolher valores indevidos e se submeter ao solve et repete, por prazo indefinido, em detrimento de seu

patrimônio.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi desenvolvido o seguinte

argumento (fls. 16/18):

 

"O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por sua vez, encontra-se no fato de que a

Agravante tem sido injusta e indevidamente obrigada a arcar com mais tributos do que os constitucionalmente

exigíveis, o que implica tributação do seu patrimônio, além de alterar indevidamente os seus resultados

operacionais. Tal situação já se prolonga há anos e irá se perpetuar pelo tempo caso a tutela pleiteada não seja

concedida.

(...)

É evidente o perigo de dano irreparável caso não seja concedida a tutela antecipatória para que a Agravante

deixe de incluir o ISS e o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, estará se submetendo a tributos
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inconstitucionais e, caso não haja recolhimento, a Administração Pública tem o poder-dever de fiscalizar o

pagamento de tributos e, em consequência, o dever de impor sanções.

(...)

Inegavelmente está presente também o risco de dano irreparável ou de difícil reparação já referida (item IV.1.2),

uma vez que a Agravante necessita da tutela jurisdicional imediata para que não tenha que optar entre os riscos

de autuação que sofrerá caso deixe de recolher as contribuições sociais controvertidas nos autos, ou por outro

lado, permaneça sendo submetida ao solve et repete, por prazo indefinido dilapidando seus patrimônios."

 

Não obstante o reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS pelo

Pleno do STF no julgamento do RE nº 240.785/MG, constata-se que essa decisão não tem efeito erga omnes, o

que somente ocorrerá, se confirmado no RE n.º 574.706/RS, com repercussão geral ou na ADC n.º 18, que ainda

estão pendentes de julgamento. O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise.

 

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não

legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032098-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela UNIÃO contra decisão que,

em sede de execução fiscal, determinou a expedição de ofício ao CADIN para determinar a exclusão do nome da

executada no prazo de 48 horas (fl. 28). Opostos embargos de declaração (fl. 31), foram rejeitados (fl. 37).

 

Relata a agravante que foi declarada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido na execução fiscal,

em virtude da sua adesão ao parcelamento da Lei nº 12.996/2014, e o magistrado determinou a exclusão do seu

nome do CADIN. Sustenta, em síntese, que:

 

a) o artigo 7º, inciso II, da Lei nº 10.522/2002 dispõe que o registro no cadastro deve ser suspenso em caso de

suspensão da exigibilidade e não excluído;

 

b) quanto à exclusão, apenas pode ocorrer depois de regularizada a situação que deu causa à inclusão (artigo 2º, §§

2014.03.00.032098-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MARIA TERESA PEREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP282575 SP282575 FÁBIO PUNTEL CORDEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00030205020134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5º e 7º, da Lei nº 10.522/2002).

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal para que a situação da agravada no CADIN seja alterada de

baixada para suspensa, enquanto regulares os pagamentos referentes ao parcelamento, ou restabelecida, em caso

de rescisão do programa, à vista de que a manutenção do decisum poderá ocasionar sérios riscos à atividade de

cobrança do crédito tributário, que não tem somente cunho arrecadatório, o que, por si só, já bastaria para

justificar a medida, que se presta a realizar os honrosos compromissos ideais de justiça fiscal e confere celeridade

e efetividade à exigência.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fls. 4-verso e 5-anverso):

Ao final, é preciso considerar que a decisão recorrida, se mantida até final julgamento deste Agravo, poderá

ocasionar sérios riscos de prejuízo à atividade de cobrança do crédito tributário da União, atividade esta em que

preponderam não só interesses de cunho arrecadatório que, diga-se de passagem, já bastariam para justificar a

concessão de antecipação da tutela recursal, mas, também, presta-se a realizar os honrosos ideais de justiça

fiscal, conferindo-se, no mais, celeridade e efetividade à cobrança do crédito.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à atividade de cobrança da

agravante, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Ademais, não está comprovada

a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do artigo 273

anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni

iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032121-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Micronal S/A contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à penhora, em virtude da recusa da exequente e da

ordem de preferência estabelecida pelo artigo 11 da LEF (fl. 115).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) a penhora conforme requerida pela agravada ofende o princípio da menor onerosidade, nos termos dos artigos

620, 655, inciso III, e 668, todos do CPC ;

 

b) houve boa-fé da agravante ao indicar à penhora bens com valor superior ao do crédito tributário e, assim,

suficiente para garanti-lo.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, à vista da relevância da fundamentação explicitada e do

periculum in mora decorrente das consequências irreversíveis e do enorme prejuízo que sofrerá com a constrição

judicial dos numerários existente nos autos n.º 0077501-25.1992.403.6100 e 0013488-46.1994.403.6100, cujo

crédito será destinado ao saneamento de dívidas contraídas, em virtude da grande crise financeira que a atingiu.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõem os artigos 11 da Lei nº 6.830/1980 e 655 do Código de Processo Civil:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

2014.03.00.032121-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MICRONAL S/A

ADVOGADO : SP227590 SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00591054420124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; (Redação dada pela Lei nº 11.382,

de 2006).

II - veículos de via terrestre; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

III - bens móveis em geral; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

IV - bens imóveis; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

V - navios e aeronaves; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VIII - pedras e metais preciosos; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; (Redação dada pela

Lei nº 11.382, de 2006).

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

XI - outros direitos. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá,

preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse

intimado da penhora. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 2o Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do executado. (Redação dada pela

Lei nº 11.382, de 2006).

 

A ordem de penhora está legalmente prevista e é perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens que

desatenda o princípio da menor onerosidade ao devedor (artigos 620, 655, inciso III, e 668, todos do CPC). Nesse

sentido a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM

LEGAL DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA

BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE

CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA

CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC,

ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5;

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE

DE RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - ressaltei)

 

No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora os bens relacionados à fl. 94. Evidencia-se que, nos termos dos

precedentes mencionados, não atendem à ordem de preferência legal, de forma que a recusa da exequente não

pode ser tida por imotivada, mesmo por que teve a notícia da existência de valores a ser levantados pela executada

em outros autos, o que se coaduna com a ordem preferencial estabelecida em lei.

 

Correta, portanto, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     892/3496



 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032130-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Intercement do Brasil S/A

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, cassou a liminar anteriormente deferida, ao fundamento de

que (fls. 433/434):

 

a) os depósitos realizados atinentes aos créditos tributários inscritos sob os nº 80.5.13.009607-76 e

80.5.13.005934-12 não representam a integralidade e, assim, ausente a demonstração da suspensão da

exigibilidade;

 

b) a inscrição n.º 80.5.14.004678-18 não foi incluída no programa da Lei n.º 12.996/2014 na modalidade de

pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL;

 

c) a inscrição n.º 40.5.14.004152-04 refere-se a débitos de responsabilidade de outra regional, cuja análise não se

encontra dentre as atribuições da terceira região;

 

d) foi apontado outro débito em cobrança perante a Receita Federal (processo n.º 10.880.724.556/2014-94), que

impede a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) os débitos inscritos em dívida ativa sob os nº 80.5.13.009607-76 e 80.5.13.005934-12 não podem ser óbice à

emissão de certidão de regularidade fiscal, dado que a sua exigibilidade está suspensa pelo depósito judicial de seu

montante integral, na forma do artigo 151, inciso II, do CTN;

 

b) os débitos de inscrições nº 80.5.14.004678-18 e 40.5.14.004152-04 não podem impedir a renovação de certidão

de regularidade fiscal, nos termos dos artigos 2º da Lei n.º 12.996/2014 e 205 e 206 do CTN, em razão de mero

erro formal, que já foi objeto de saneamento por meio do requerimento nº 20140184049, ocasião em que foram

apresentados documentos necessários à retificação da sua adesão e regularização do procedimento, conforme

indicado pela própria PGFN;
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c) compete à PGFN de São Paulo a atribuição de expedir a certidão de regularidade fiscal por ser responsável pela

análise do pedido de emissão desse documento em razão do domicílio fiscal da recorrente, o que denota a

competência do TRF da 3ª Região para a análise do ato coator que envolve a inscrição n.º 40.5.14.004152-04;

 

d) o processo administrativo n.º 10880.724556/2014-94 é matéria estranha ao mandado de segurança, cujo objeto

diz respeito apenas às inscrições anteriormente explicitadas, de maneira que a sua discussão deve ser realizada em

procedimento próprio.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão que incialmente deferiu a liminar nos autos de origem foi clara ao estabelecer em seu dispositivo (fls.

273/275), verbis:

"Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar e, para tanto, determino à autoridade impetrada que, no prazo de 05

(cinco) dias, expeça a competente certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, art.206), desde que, com

exceção das situações narradas na presente decisão:

1) não exista(m) em face da impetrante crédito(s) definitivamente constituído(s) na esfera administrativa, salvo se

a respectiva exigibilidade estiver suspensa, nos moldes do art. 151 do CTN ou art. 273 do CPC; 

2) não exista contra a parte impetrante execução(ões) fiscal(is) ajuizada(s), salvo se a dívida estiver

integralmente garantida por penhora de bens ou depósitos de dinheiro à ordem do juízo.

(...)"

 

Após a concessão da liminar, a impetrada informou a existência de crédito tributário no processo administrativo

n.º 10880.724556/2014-94 (fl. 295), diverso dos que foram objeto do mandamus (80.5.13.009607-76 e

80.5.13.005934-12, 80.5.14.004678-18 e 40.5.14.004152-04). O débito apurado nesse processo administrativo,

consoante a decisão anteriormente mencionada, que deferiu a liminar, por si só, constitui óbice para a expedição

de certidão de regularidade fiscal. Dessa forma, à vista da existência de outro débito tributário constituído contra a

recorrente (fl. 295), bem como a ausência de demonstração de que sua exigibilidade está suspensa, correta a

decisão agravada. Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL,

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CTN, ARTIGO

206 - DIVERGÊNCIA DE GFIP'S - COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE TERCEIROS - ART. 74, §11, DA

LEI 9.430/96 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 151, III, DO CTN - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. I - A declaração em GFIP já é ato suficiente à constituição do

crédito da seguridade social, sendo que o seu não recolhimento até a data do vencimento, ou mesmo o

recolhimento a menor, autorizam o fisco, desde logo, a inscrever o débito em dívida ativa, proceder à sua

cobrança, bem como se negar a expedir certidão de regularidade fiscal - CND ou CPD-EN. II - No caso sub

judice, foram constatadas divergências relativamente à competência de 07/2003, em razão de suposto erro no

sistema, bem como em relação às competências de 11/2003, 01/2004, 02/2004, 06/2004, 07/2004, 08/2004,

09/2004, 10/2004, 01/2005, 02/2005 e 03/2005, decorrentes de recolhimentos a menor por conta do exercício do

direito à compensação com direitos creditórios que possui perante a União, obtidos por meio de escritura pública

de cessão de direitos creditórios sobre a ação reivindicatória nº 696/49. III - Relativamente ao pedido de

compensação formalizado na esfera administrativa, tem por objeto direitos creditórios cedidos por terceiros, cuja

liquidez e exigibilidade não foram comprovadas pela agravadas. IV - O artigo 74, §12, da Lei nº 9.430/96 arrola

hipóteses em que a compensação será tida por não declarada, nestes casos, ainda que exista manifestação de

inconformidade protocolizado na seara administrativa, o crédito tributário objeto da compensação não terá a sua

exigibilidade suspensa. V - Caberia à impetrante comprovar que o seu caso não se enquadra em nenhuma

daquelas hipóteses, todavia, os documentos colacionados aos autos não se mostram suficientes para tal fim, posto

que sequer se demonstra a natureza de seu crédito. VI - Tendo em vista a dúvida acerca do direito à

compensação e certeza quanto à existência de divergência entre os valores declarados na GFIP e o efetivamente

recolhido, a negativa de expedição da certidão não constituiu ilegalidade, uma vez que o crédito encontrava-se

devidamente constituído, conforme estabelece o art. 33, §7º, da Lei nº 8.212/91, ao dispor que "o crédito da

seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento

declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte". VII - Assim, havendo crédito

devidamente constituído e não se verificando qualquer causa extintiva ou suspensiva da sua exigibilidade, não
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há que se falar em direito à obtenção das certidões previstas nos artigos 205 ou 206 do Código Tributário

Nacional. VIII - Agravo improvido.

(AMS 00123721920054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012)(grifei).

 

Saliente-se que não se sustenta o argumento de que o magistrado extrapolou o objeto do mandado de segurança,

uma vez que a existência de qualquer débito - e não somente os debatidos no writ - impede a expedição de

certidão de regularidade fiscal, na forma do artigo 206 do CTN. Dessa forma, à vista desse impedimento,

desnecessária a análise das questões que envolvem os demais débitos (80.5.13.009607-76 e 80.5.13.005934-12,

80.5.14.004678-18 e 40.5.14.004152-04).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032148-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela para determinar que a ré se abstenha de exigir e cobrar da autora o

pagamento de IPI sobre a saída de mercadorias importadas e já acabadas de seu estabelecimento para simples

revenda no mercado nacional, ao fundamento de que, ainda que a empresa fosse equiparada a estabelecimento

industrial para os fins do Decreto nº 7.212/2010, somente poderia haver novamente tributação se ocorresse novo

processo de industrialização, sob pena de bis in idem (fls. 104/106).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o artigo 46 do Código Tributário Nacional estabeleceu as normas gerais e os fatos geradores do IPI, nos termos

das normas constitucionais (artigos 146, inciso III, e 153, inciso IV);

 

b) é prevista a figura do equiparado a industrial (artigo 51 do CTN e artigo 35, inciso I, alínea a, da Lei nº

4.502/1964);

 

c) no caso, o importador, ao promover o desembaraço aduaneiro de um produto industrializado, pratica o fato
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gerador do IPI disposto no inciso I do artigo 46 do CTN, razão pela qual lhe surge a obrigação de pagamento da

qualidade do contribuinte indicado no inciso I do artigo 51 do CTN (importador). No entanto, se posteriormente

ele realiza outra atividade que acarreta a saída a qualquer título (artigo 2º, § 2º, da Lei nº 4.502/1964) do mesmo

produto industrializado do seu estabelecimento, acaba por praticar outro fato gerador de IPI, agora o do inciso II

do citado artigo 46, com o que nasce a obrigação de pagar o imposto, desta vez na condição de equiparado a

industrial, consoante o inciso II do mencionado artigo 51, em virtude do que dispõem os artigos 4º, inciso I, e 35,

inciso I, alínea a, da Lei nº 4.502/1964;

 

d) o IPI é tributo que segue a técnica da não cumulatividade (artigo 153, § 3º, inciso II, da CF) e, especificamente

na situação concreta, a legislação (artigos 225 e 226 do RIPI, artigo 25 da Lei nº 4.502/1964 e artigo 49 do CTN)

permite o creditamento do que foi pago a título de IPI no desembaraço aduaneiro pelo importador se ele realizar

outro fato gerador do imposto na qualidade de equiparado a industrial e promover a saída do produto do seu

estabelecimento. Assim, o IPI devido na saída incide apenas sobre o valor que foi acrescentado ao preço do

produto quando da saída no mercado interno (não é hipótese de tributação em cascata);

 

e) a Lei Maior não impôs ao legislador infraconstitucional a necessidade de vincular a cobrança do IPI à

realização de uma atividade industrial pelo contribuinte, mas elegeu como objeto de incidência o produto

industrializado (artigo 153, inciso IV). Quando quis tributar operações o fez expressamente (artigo 153, inciso V,

e artigo 155, inciso II);

 

f) os fatos geradores do tributo não são alternativos, uma vez que se referem a situações diversas (interpretação

sistemática dos artigos 2º, 4º, incisos I e II, 5º, inciso I, 18 e 35, inciso I, alínea a, da Lei nº 4.502/1964 e artigos

46 e 51 do CTN);

 

g) não há bis in idem, eis que há dois fatos geradores diversos, e também não há violação ao princípio da isonomia

(artigo 150, inciso II, da CF). Há, sim, afronta a objetivos do Estado Brasileiro (artigo 3º, incisos II e III, da CF);

 

h) em recentes julgados o Superior Tribunal de Justiça tem adotado o entendimento de que incide o IPI no caso

analisado.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de que o decisum acarretará lesão grave e irreparável à ordem

pública, com violação à lei e à Constituição, além do que a liminar inaudita altera pars terá eficácia

eminentemente satisfativa e da violação ao princípio da isonomia. Requer, ao final, o provimento do recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fls. 19-verso e 20-anverso e verso):

 

[...] o prosseguimento regular do feito, antes do julgamento deste recurso pela instância superior, acarretará
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lesão grave e irreparável lesão à ordem pública, violando a lei e a constituição, somente evidenciando a

verdadeira inversão de valores que tem ocorrido nas questões de natureza fiscal.

[...]

Com efeito, a SATISFATIVIDADE DA ORDEM LIMINAR implica na impossibilidade de reversão da medida, e

retomada do "status quo", haja vista que, cumprindo a autoridade com a presente ordem, terá a parte autora

esgotado sua pretensão, cumprindo o PODER JUDICIÁRIO integralmente com a pretensão jurisdicional aduzida

nos autos.

Lembre-se que a isonomia é tratar na medida da desigualdade os desiguais. E que à União são concedidos

privilégios na medida em que esta é ente público, com a finalidade de consecução do bem público, e que o

interesse público, pela Carta Maior, se sobrepõe aos interesses individuais. Destarte, o que pode parecer

privilégio é resguardo do bem maior, do bem comum, da coletividade como um todo, e deve ser protegido, pelo

que há ofensa ao princípio da isonomia na medida em que se viola a garantia constitucional da supremacia do

interesse público.

[...]

Destarte, tendo em vista a iminente possibilidade de dano irreparável à União, pede a requerida seja concedido

efeito suspensivo ao presente agravo [...].

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à ordem pública e

impossibilitaria a retomada da situação inicial do feito, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas

nesse sentido e posteriormente poderá haver a cobrança de eventual crédito. Tampouco foi demonstrada de que

maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. 

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica

a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032213-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu sua apelação somente no efeito devolutivo, ao

fundamento de que essa é a regra do artigo 14, §3º, da Lei n.º 12.016/2009 e que eventual pedido de antecipação

da pretensão recursal deve ser dirigido ao órgão competente para julgar o recurso (fl. 285).
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A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) no caso foi proferida sentença de concessão da ordem pleiteada, que consiste no cancelamento do termo de

arrolamento de bens, com a sua consequente liberação e, assim, configura hipótese excepcional, que envolve

questão de alta relevância autorizadora do efeito suspensivo à apelação;

 

b) deve ser aplicado o poder geral de cautela, a fim de que até o julgamento da apelação o cumprimento da

sentença seja suspenso (artigos 798 e 799, ambos do CPC);

 

c) o arrolamento de bens busca evitar que contribuintes com dívidas fiscais elevadas em relação ao seu patrimônio

se desfaçam dos bens sem o consentimento do fisco e não priva o contribuinte de nenhum dos atributos inerentes à

propriedade, dado que implica limitação administrativa, no sentido de se conhecer a situação patrimonial do

devedor, a fim de que se evite a dilapidação em detrimento do cumprimento das obrigações fiscais;

 

 

d) no caso dos autos, com fundamento no artigo 64 da Lei n.º 9.532/97 e no Decreto n.º 7.573/2011, foi

comprovado que a soma dos débitos tributários de responsabilidade da agravada ultrapassava 30% de seu

patrimônio;

 

e) deve ser analisada apenas a legalidade do arrolamento de bens, uma vez que a da cobrança não é tema do

mandado de segurança.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

pericululm in mora, uma vez que a liberação dos bens arrolados, sem a prestação de qualquer garantia ou caução

pela agravada em relação à divida evidencia o risco de não satisfação do crédito público, eis que não poderá

impedir a dilapidação do patrimônio da devedora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso dos autos, pretende a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que seja atribuído efeito

suspensivo à apelação interposta contra sentença concessiva da ordem em mandado de segurança. Sobre a

questão, dispõe o § 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/12:

 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

[...]

§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar.

 

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede

de mandado de segurança tem efeito apenas devolutivo (seja interposto contra sentença concessiva ou denegatória

da ordem), salvo a situação em que presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A respeito,

confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR QUE VISA

OBTER EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A apelação em mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo . Excepcionalmente,

admite-se seja impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

2. Admite-se em tese a utilização de medida cautelar incidental para obter efeito suspensivo ao recurso de

apelação contra sentença proferida em mandado de segurança.

3. A aferição dos requisitos que autorizam a concessão da medida cautelar, em sede de recurso especial, com

vista a atribuir efeito suspensivo a recurso de apelação contra sentença em mandado de segurança, demanda o
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reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência obstada a esta Corte pela Súmula 7/STJ.

Precedentes: AgRg na MC 18.386/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 06/12/2011,

DJe 19/12/2011; AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010,

DJe 09/11/2010.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(REsp 1273527/MT, 2011/0141758-3, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 12/06/2012, v.u., DJe

18/06/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO . MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui efeito

devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de dano

irreparável ou de difícil reparação.

- É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria nele suscitada demanda o reexame do

substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1316482/SP, 2010/0101829-1, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 2ª Turma, Julg.: 03/05/2012,

v.u., DJe 18/05/2012 - grifei)

 

Tal entendimento coaduna-se com o que preceitua o artigo 558 do CPC, o qual prevê a hipótese de suspensão de

decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em

que há fundamentação relevante, nos seguintes termos:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipótese do art. 520." (grifei)

 

Dessa maneira, não se aplica subsidiariamente a regra do artigo 520 do CPC, de maneira que a atribuição do efeito

suspensivo desejado é excepcional e depende da caracterização dos requisitos mencionados. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO . POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO

CABIMENTO.

I - A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo ,

uma vez que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a

celeridade do rito mandamental. 

II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeito s não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença concessiva da segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009). 

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

no efeito suspensivo. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Não ocorrência, in casu, de

fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 558, do CPC). 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 467673, Rel. Des. Federal REGINA COSTA. 6ª Turma, Julg.:

26/07/2012, v.u., e-DJF Judicial 1 DATA:02/08/2012)

 

No caso dos autos, debate-se a higidez do arrolamento de bens fundado em ação fiscal eivada de ilegalidade e

inconstitucionalidade reconhecida em sentença, em virtude de o auto de infração ter sido lavrado com base em

informações decorrentes da quebra de sigilo bancário e de movimentação financeira sem prévia autorização

judicial. Sobre essa questão, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma legal autorizadora do afastamento

do sigilo bancário pela Receita Federal conflita com a Constituição Federal de 1988:

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a

regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS -
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RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na

relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte.

(STF - RE 389808 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. MARCO AURÉLIO -

Julgamento: 15/12/2010 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 -

EMENT VOL-02518-01 PP-00218)

 

Nos autos em exame, a documentação acostada demonstra que a requisição de informações sobre a movimentação

financeira, feita com base no artigo 6º da LC 105/2001, deu origem ao auto de infração (fls. 50/76) e ao termo de

arrolamento de bens (fls.78/79). Os artigos 5º, caput, e 6º da Lei Complementar n.º 105/01, estabelecem:

 

Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios

segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações

financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou

procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa

competente.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão

conservados em sigilo, observada a legislação tributária. (grifei)

 

No voto do Recurso Extraordinário nº 389808/PR, anteriormente explicitado, restou esclarecido que não houve a

declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar n.º 105/01, mas, sim, sua interpretação conforme à

Constituição Federal, a fim de que a quebra do sigilo bancário do contribuinte somente possa ocorrer mediante

decisão judicial fundamentada:

 

Assentando que preceitos legais atinentes ao sigilo de dados bancários hão de merecer, sempre e sempre,

interpretação, por mais que se potencialize o objetivo, harmônica com a Carta da República, provejo o recurso

extraordinário interposto para conceder a segurança. Defiro a ordem para afastar a possibilidade de a Receita

Federal ter acesso aos dados bancários da recorrente. Com isso, confiro à legislação de regência - Lei nº

9.311/96, Lei Complementar nº 105/01 e Decreto nº 3.724/01 - interpretação conforme à Carta Federal, tendo

como conflitante com esta a que implique afastamento do sigilo bancário do cidadão, da pessoa natural ou da

jurídica, sem ordem emanada do Judiciário.

 

Assim, de acordo com o precedente da corte suprema, para a exibição desses documentos era necessária prévia

ordem judicial motivada, o que não houve no caso concreto, motivo pelo qual carece de relevância a

fundamentação apresentada pela agravante, para suspender os efeitos da sentença concessiva da segurança, que

entendeu pela nulidade do termo de arrolamento de bens e direitos, posto que fundado em ação fiscal ilícita.

 

Ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a análise do periculum in mora, dado que, por si só, não

justifica a concessão do efeito suspensivo ao apelo.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede

de execução de sentença, determinou o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que sejam observados, nos

cálculos pertinentes ao crédito principal, os termos da Resolução do CJF nº 267/2013, cujas alterações são

resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009, afastando-se a aplicação de índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como

indexador da correção nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

Alega, em breve síntese, que a decisão proferida está em confronto com a decisão liminar proferida pelo Min.

Luiz Fux, confirmada pelo plenário do STF, nos autos da ADI 4.357, que determinou a continuidade dos

pagamentos dos precatórios nos termos da EC nº 62/2009 até a decisão final daquela corte acerca da modulação

dos efeitos de sua decisão. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Sobre o tema, é de se ressaltar que, ao menos por enquanto, no caso dos autos, para o cálculo da correção

monetária deverá ser aplicado o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com as alterações introduzidas pela Lei

nº 11.960/2009, quanto ao período posterior à sua vigência, até a modulação dos efeitos nas ADIs nº 4.357, 4.372,

4.440 e 4.425, julgadas pelo Supremo Tribunal Federal, em conformidade com a decisão proferida em 11 de abril

de 2013 pelo Ministro LUIZ FUX, in verbis:

 

"Sem embargo, até que a Suprema Corte se pronuncie sobre o preciso alcance da sua decisão, não se justifica

que os Tribunais Locais retrocedam na proteção dos direitos já reconhecidos em juízo. Carece de fundamento,

por isso, a paralisação de pagamentos noticiada no requerimento em apreço"

 

Noutro passo, é certo que o STF vem determinando, em recentes decisões, que os pagamentos a serem feitos pela

Fazenda Pública nos precatórios observem a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade parcial da

EC nº 62/2009. Confira-se, à guisa de exemplo, a recente Decisão Monocrática proferida pelo I. Min. ROBERTO

BARROSO, proferida nos autos do RE nº 855234:

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que afastou, por inconstitucionalidade, a aplicação

dos critérios de correção monetária relativos à caderneta de poupança sobre os débitos da Fazenda Pública. O

recurso busca fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal. A parte recorrente requer, em síntese, a

manutenção dos critérios estabelecidos pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009. O recurso extraordinário deve ser provido. De início, ressalta-se que o Plenário desta Corte julgou

parcialmente procedentes os pedidos nas ADIs 4.357 e 4.425, para declarar a inconstitucionalidade parcial das

alterações realizadas pela EC nº 62/2009 no regime constitucional de precatórios. Entre aquelas disposições,

considerou-se inválido o art. 100, § 12, da Constituição, sob o fundamento de que "o meio escolhido pelo

legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina

(traduzir a inflação do período)". Isso resultou na inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Após o referido julgamento, inseguros quanto às normas

a ser observadas, alguns Tribunais simplesmente paralisaram o pagamento de precatórios, à espera de um

pronunciamento do STF acerca da modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC nº

62/2009. Ao tomar ciência dessa informação, o Ministro Luiz Fux proferiu a decisão que se alega violada,

ordenando a retomada dos pagamentos, conforme a disciplina vigente até 14.03.2013, "respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro". A referida decisão foi
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referendada pelo Plenário em 24.10.2013. Inicialmente, concluí pela inaplicabilidade da suspensão dos efeitos do

julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 aos casos em que se discute a fixação de índices de correção monetária de

débito ainda não inscrito em precatório. Não obstante, observo que os demais membros desta Corte têm

interpretado a decisão-paradigma no sentido de que estão vedadas, com efeitos vinculantes, todas as

declarações de inconstitucionalidade do sistema instituído pela EC nº 62/2009 e pela Lei nº 11.960/2009, até

que a Corte conclua o julgamento da modulação dos efeitos das decisões tomadas nas referidas ações diretas.

Nessa linha, confiram-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO DO ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. AÇÕES DIRETAS

DE INCONSTITUCIONALIDADE NS. 4.357 E 4.425. MODULAÇÃO DE EFEITOS PENDENTE.

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ANTERIOR. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO".

(RE 836.411-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, negritos acrescentados) "Agravo regimental em recurso

extraordinário com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Execução contra a Fazenda Pública. Juros moratórios.

Aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09. Pedido prejudicado. 4. Aplicação dos dispositivos até julgamento

final das ADI 4.357 e 4.425 do STF. Modulação dos efeitos da decisão pendente. 5. Aposentadoria. Fator de

conversão do tempo especial em comum. Matéria infraconstitucional. Reexame do panorama fático-probatório.

Enunciados 279 e 636 da Súmula do STF. 6. Agravo regimental a que se nega provimento". (ARE 753.860-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, negritos acrescentados) "CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA NOS AUTOS DAS

AÇÕES DIRETAS DE CONSTITUCIONALIDADE 4.357 E 4.425. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE

CORREÇÃO MONETÁRIA SEM CONSIDERAR A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO JULGAMENTO DE

MÉRITO DAS REFERIDAS AÇÕES DIRETAS. RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (Rcl 16.940-AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, negritos

acrescentados) No mesmo sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas: RE 846.806, Rel. Min. Luiz Fux;

RE 846.880, Rel.ª Min.ª Rosa Weber; e RE 649.899, Rel. Min. Dias Toffoli. A uniformidade possível da

jurisprudência da Corte é um valor a ser preservado. Por essa razão, curvo-me à compreensão dominante,

passando a decidir na linha do entendimento já consolidado. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido,

tendo em conta que deu imediata eficácia à declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A , do CPC

e no art. 21, § 1º do RI/STF, dou provimento ao recurso extraordinário para que seja aplicado o disposto no

art. 1º-F, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Invertidos, no ponto, os ônus da sucumbência. Publique-se.

Brasília, 15 de dezembro de 2014. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(RE 855234, Relator(a): Min.

ROBERTO BARROSO, julgado em 15/12/2014, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-249 DIVULG

17/12/2014 PUBLIC 18/12/2014)

 

Ademais, em sentido semelhante são as recentes decisões desta Quarta Turma. Confira-se, nesse sentido, trecho da

decisão liminar proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0027558-34.2014.4.03.0000/SP, publicado no

Diário Eletrônico em 13/01/2015:

 

"O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, no que toca à atualização monetária, verbis:

(...)

Tal decisão foi divulgada em 25/9/2014 no DJe nº 188 e, assim, entendi que deveria ser cumprida de imediato, a

despeito da pendência da modulação dos seus efeitos e da ausência de trânsito em julgado, e que a determinação

aos tribunais para que continuassem a realizar os pagamentos dos precatórios com a observância da legislação

até então vigente referia-se aos que já estão em curso, o que não se aplicaria, evidentemente, aos que ainda

seriam iniciados, quando já declarada a citada inconstitucionalidade. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal

tem concluído que, até que se finalize o julgamento da modulação dos efeitos, a lei deve ser aplicada, verbis:

(...)

Resta caracterizada, portanto, a relevância da fundamentação.

(...)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ATRIBUO efeito suspensivo

ao agravo de instrumento.

(...)" (Juíza Federal Substituta Simone Schroder Ribeiro)

 

Resta, portanto, caracterizada a relevância nas alegações da agravante, destacando-se que o perigo de demora

decorre de eventual pagamento a maior, com risco de lesão indevida ao patrimônio público, caso a decisão

agravada seja efetivamente cumprida no Juízo de origem.

Em razão do exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar que desde logo
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o Juízo "a quo" dê cumprimento ao entendimento jurisprudencial consolidado pelo STF, nos termos supra,

mantendo a aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09, ressalvando-se, como destacado pela União Federal, o

índice aplicável no exercício de 2014.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trava-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 277/279, que

indeferiu o pedido de decretação da indisponibilidade dos bens do executado por considerar que é infrutífera a

expedição de ofícios para a comunicação de tal indisponibilidade.

Alega a agravante, em síntese, que no caso houve cumprimento dos requisitos previstos no art. 185-A do CTN

para a decretação da indisponibilidade dos bens, além de afirmar que caso desacompanhada da expedição de

ofícios, tornar-se-ia inócua a medida. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para que

seja decretada a indisponibilidade de bens e para que sejam comunicados os órgãos indicados.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, são requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A, do CTN, a

citação do executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida

de caráter excepcional.

No caso dos autos, verifico a plausibilidade do direito invocado pela agravante, consubstanciado no fato de que a

não decretação da indisponibilidade dos bens da parte agravada inviabilizará a própria execução, tendo em vista a

não localização de bens passíveis de constrição, conforme fartamente comprovado nos autos.

A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido, trago o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que acerca da matéria assim decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de indisponibilidade

de bens e direitos, prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do esgotamento de diligências

para a localização de bens do devedor.

2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de
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dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 02/02/2011).

3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido demonstrado um dos requisitos necessários à

permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência de bens penhoráveis. A revisão de tal

conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012.

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta C. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DE SÓCIO. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE REGISTRO. NECESSIDADE

DE PERTINÊNCIA E UTILIDADE. NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

2. Restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do

esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que

torna viável a aplicação da medida.

3. Cabe apenas a comunicação ao BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para

garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e ações ou títulos negociados no

mercado de valores possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade . Em relação à comunicação a outros

órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de transferência de bens, que sua comunicação

não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou nacional, e que haja mínima demonstração

de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem considerada a natureza da atividade da

empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada que a comunicação da medida ao

elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do

Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo

que esteja a lhe causar a decisão agravada. 4. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de

aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o

agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento

monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada. 5. Agravo inominado desprovido.

(AI 00162053120134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508241, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal CARLOS MUTA, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE.

I. Nos termos do artigo 185-A do CTN, o magistrado determinará a indisponibilidade de bens e direitos, até o

valor do montante exequendo, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar o débito nem

apresentar bens à penhora, bem como quando não forem localizados bens penhoráveis.

II. In casu, devidamente citados a sociedade executada e os sócios e preenchidos os demais requisitos legalmente

estabelecidos, de rigor o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens, a ser efetivado preferencialmente

por meio eletrônico.

III. Agravo de instrumento provido.

(AI 00044590620124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466561, 4ª Turma, Relator Desembargadora

Federal ALDA BASTO, julgado em 19/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 29/07/2013)

 

No que tange as comunicações que devem ser efetuadas pelo juiz que decreta a indisponibilidade, o caput do art.

185- A do CTN estabelece que: "o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais".

Nesse sentido, existindo requerimento da exequente para que determinados órgãos sejam comunicados e

verificando-se que os setores solicitados promovem registros de transferências de bens, deve o magistrado expedir

os ofícios.

A propósito:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO. REALIZAÇÃO DAS DEVIDAS COMUNICAÇÕES.

RESPONSABILIDADE DO JUÍZO.

1. Na origem, cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra decisão de magistrado

de primeiro grau que, apesar de haver deferido o pedido de indisponibilidade de bens do executado, transferiu

para a parte credora a responsabilidade de providenciar as respectivas comunicações aos órgãos e entidades

competentes.

2. A decretação da indisponibilidade de bens decorre do insucesso na localização de bens pela credora -

regularmente citada - de modo que cabe ao órgão judicial a expedição de ofícios aos órgãos e entidades

mencionadas no art. 185-A do CTN, com vistas a gravar bens porventura não identificados nas diligências da

credora ou bens futuros.

Recurso especial provido.

(REsp 1436591/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO

PROVIDO.

1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, compete ao

juiz comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais. 

2. E, cumprida a ordem judicial pelos referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão

comunicar ao Juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido,

cabendo ao Juiz determinar, se for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem o valor total exigível.

3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em nome dos

executados, para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão seja

comunicada pelo Juízo aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal

comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz, e deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o

que não impede que seja feita por outros meios.

4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e entidades que promovem registro de

transferência de bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de bens e direitos, tal não exime o Juízo

do seu dever de lhes comunicar a referida decisão.

5. Agravo provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 380565 - 2009.03.00.027174-4 - DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE - QUINTA TURMA - 22/03/2010 - DJF3 CJ1 DATA: 13/04/2010)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 185-A DO CTN - COMUNICAÇÃO

DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, PARA QUE

CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUIZO EXECUTIVO (LITERALIDADE DA LEI) - AGRAVO

PROVIDO. 1. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo

decretar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial, ao depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido.

(...)."

(TRF3 - AI 00041938720104030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 398273 - DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - Primeira Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. MEDIDA EXCEPCIONAL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de que a

indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica da

medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios. 3. Caso em que os executados foram citados por edital, a tentativa de penhora restou negativa,
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havendo razoável comprovação do esgotamento dos meios para a localização de outros bens para a garantia da

execução fiscal, a exemplo das pesquisas realizadas junto ao BACENJUD e DOI/RENAVAM. 4. Desta forma, a

conclusão é a de que restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a

partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua

insuficiência, o que torna viável a aplicação da medida. 5. Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao

BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para garantir, portanto, que recursos no

sistema financeiro, veículos, imóveis e ações ou títulos negociados no mercado de valores possam ser atingidos

pela medida de indisponibilidade. 6. Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que

possuem função de registro de transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em

comunicação feita a outro órgão superior ou nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e

utilidade da comunicação em face da natureza do bem considerada a natureza da atividade da empresa ou seu

histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada que a comunicação da medida ao elenco de órgãos

esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário

Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe

causar a decisão agravada. 7. Agravo inominado desprovido.(AI 00198575620134030000, JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 24 e 103), não tendo havido pagamento ou

apresentação de bens à penhora. Além disso, restaram insatisfatórias as tentativas de penhora no local (fls. 29/35 e

38) e via sistema BACENJUD (fls. 135/137) e a União comprovou ter diligenciado na busca de bens (fls. 167/170

e 183/191), não logrando êxito na localização de bens passíveis e/ou suficientes de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da parte agravada, bem como a comunicação aos

órgãos solicitados pela agravante (fls. 181/182), nos termos do artigo 185-A, do CTN, conforme requerido.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela pleiteada para que seja decretada a indisponibilidade dos bens dos

executados e para que sejam encaminhados ofícios aos órgãos indicados a fls. 181/182 pela agravante.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada Construesp Construções Ltda. e o agravado Isaque Bezerra de Oliveira, este pessoalmente,

nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032299-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Ferramentas Lopes

Ltda. contra decisão que não conheceu da exceção de pré-executividade, ao fundamento de que a aduzida

ilegalidade dos encargos incidentes é matéria típica de embargos à execução, uma vez que demanda dilação

2014.03.00.032299-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : FERRAMENTAS LOPES LTDA

ADVOGADO : SP211495 SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00082679320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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probatória (fls. 46/47).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o título executivo que embasa a demanda de cobrança se tornou inexigível, pois se fundamenta em disposição

normativa (Decreto-Lei n.º 1.025/69) não recepcionada pela Constituição Federal de 1988, a teor do artigo 25 dos

Atos das Disposições Transitórias, o que evidencia sua dissonância da legislação tributária e violação aos

princípios da legalidade, hierarquia das leis, da segurança jurídica e da vedação do tribunal de exceção;

 

b) há nulidade dos valores instituídos de forma ilegal e inconstitucional, no tocante às exigências indevidas a título

de "encargos" de 20% sobre o valor total do débito fiscal, incluídos os juros e a multa, nos termos do artigo 1º do

Decreto-Lei n.º 1.025/69 e suas posteriores alterações (artigos 3º do Decreto-Lei n.º 1.569/77, 3º do Decreto-Lei

n.º 1.645/78, 3º da Lei n.º 7.711/88, 64 da Lei n.º 7.799/89 e 57 da Lei nº 8.383/91), que não têm o condão de

validá-lo.

 

c) a condenação a honorários advocatícios somente pode acontecer depois de julgado o feito pelo magistrado, de

sorte que é defeso à fazenda pública sua exigência no título, pois viola os artigos 5º, incisos XXXVII e LIII, e 39,

§4º, da CF/88 e 20, §3º, e suas alíneas do CPC;

 

d) não obstante a espécie tributária na qual se classifique o encargo do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é

forçoso se entender, sob pena de ofensa à CF/88, que não pode ser exigido dos contribuintes inscritos em dívida

ativa;

 

e) a exigência do Decreto-Lei n.º 1.025/69 se choca com o disposto nos artigos 113 e 201 do CTN, uma vez que

não se enquadra na categoria de obrigação tributária principal, nem acessória.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a agravante a extinção da execução fiscal, em razão da inexigibilidade do título executivo, que tem como

fundamento disposição normativa não recepcionada pela Constituição Federal de 1988 por meio de exceção de

pré-executividade, via considerada inadequada pelo juízo a quo, em virtude da necessidade de dilação probatória,

possível sem sede de embargos do devedor.

 

Sobre a questão, é pacífico o entendimento de que a exceção de pré-executividade somente é cabível nas situações

em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Nesse sentido, destaco

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

verbis:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)(grifei)
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Nesse contexto, inviável o exame da questão da nulidade do título executivo, em virtude da ausência de liquidez,

certeza e exigibilidade, por meio de exceção de pré-executividade, uma vez que demanda a análise de provas.

Ademais, a questão relativa ao encargo previsto no artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e suas posteriores

alterações (artigos 3º do Decreto-Lei n.º 1.569/77, 3º do Decreto-Lei n.º 1.645/78, 3º da Lei n.º 7.711/88, 64 da

Lei n.º 7.799/89 e 57 da Lei nº 8.383/91) não é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo juiz. Destaco

o fundamento do juízo a quo:

 

"(...) os argumentos traçados pela executada quanto à suposta ilegalidade dos encargos legais são típicos de

embargos à execução e não podem ser apreciados por meio de exceção de pré-executividade, sendo que, para sua

análise, é necessária prévia garantia do juízo e posterior análise dos argumentos em sede de embargos à

execução. 

Ademais, a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo à Executada o ônus de produzir prova em

sentido contrário (art. 3º da Lei n.6.830/80 e 204 do Código Tributário Nacional), nas vias próprias, uma vez

garantida a execução (art. 16, caput e parágrafo 1º, da Lei n.º 6.830/80)."

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado desta corte e do STJ:

 

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE MATÉRIAS RELATIVAS AO

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 1- A exceção de pré-executividade visa à

apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem

pública, verificadas de plano. 2- No caso, a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos nos

§§ 5º e 6º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, de modo que não há que se falar em nulidade do título. Por seu turno, as

demais matérias alegadas, relativas à ilegalidade da majoração da COFINS, do PIS e do IPI, a

inconstitucionalidade da taxa SELIC, bem como a insurgência em relação ao acréscimo previsto Decreto-lei nº

1.025/69, dizem respeito ao mérito, devendo ser deduzidas por meio de embargos do devedor, nos termos do

artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 3-

Nessa perspectiva, é de se lembrar, que o escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das

alegações suscitadas ao longo processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões

sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 4- Agravo

legal a que se nega provimento.

(AI 00409147220094030000, JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1217)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. CDA. REQUISITOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a resolução do debate necessita de produção de

prova impossibilita a utilização da defesa por Exceção de Pré-Executividade. Orientação reafirmada no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o regime do art. 543-C do CPC. 3. Não se pode conhecer da alegação

acerca da nulidade da CDA decorrente de vício formal, visto que a aferição dos requisitos de validade da CDA,

quais sejam a certeza, a liquidez e a exigibilidade do título, demanda obrigatoriamente revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, exame que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. Inviável a discussão em Recurso

Especial acerca de suposta ilegalidade da multa administrativa que originou a CDA, porquanto prevista em mera

resolução, uma vez que exige análise de violação de dispositivo constitucional (art. 5º, II, "da CF), cuja

competência é exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AGARESP 201201184851 - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - 187807 - HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:27/08/2012)

 

Assim, não há que se falar em afronta aos artigos 5º, incisos XXXVII e LIII, e 39, §4º, da CF/88, 25 dos Atos das

Disposições Constitucionais Transitórias, 113 e 201 do CTN e 20, §3º, e suas alíneas do CPC, bem como aos

princípios da legalidade, hierarquia das leis, da segurança jurídica e da vedação do tribunal de exceção.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.
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Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032340-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS em relação às prestações vincendas, ao

fundamento de que o valor do imposto não é faturamento e o Supremo Tribunal Federal por maioria de votos no

Recurso Extraordinário nº 240.785 tem esse entendimento (fls. 29/30).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é

constitucional, principalmente após a Emenda Constitucional nº 20/1998. Pleiteia a concessão de efeito

suspensivo e o provimento do recurso para a reforma do decisum agravado.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

2014.03.00.032340-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : SP154074 SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074542420144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos na petição de interposição (fl. 2), no capítulo

relativo ao cabimento na modalidade de instrumento (fl. 4) e já no pedido do recurso (fl. 7-verso), sem apontar

quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da

configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só,

não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer

como fiscal da lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032407-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, à vista de que a agravante goza dos benefícios da justiça gratuita nos autos originários, conforme fl.

112-verso, concedo-lhe os mesmos direitos no âmbito deste recurso.

 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por ELAINE BEATRIZ DA

FONSECA contra decisão que, em sede de embargos de terceiro, indeferiu a tutela antecipada que objetivava a

exclusão da indisponibilidade ordenada na medida cautelar nº 0005289-87.2012.403.6105, incidental à execução

fiscal nº 0014251-75.2007.403.6105, sobre o imóvel objeto dos autos, ao fundamento de que não está presente a

urgência da medida, que pode ser irreversível, eis que a penhora não impede que a embargante exerça as

faculdades de usar e fruir do bem, mas apenas obsta o ius disponendi, intenção não afirmada, mesmo porque mera

conjectura de venda não pode caracterizar o periculum in mora (fl. 112).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) adquiriu regularmente o imóvel da incorporadora Realiza Empreendimentos Ltda. em 2004, quando não pesava

qualquer ônus sobre o bem, e, em 2010, quando tentou registrar tal ato, não pôde em decorrência da

2014.03.00.032407-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ELAINE BEATRIZ DA FONSECA

ADVOGADO : SP250169 SP250169 MÁRIO TOCCHINI NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : REALIZA EMPREENDIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121485120144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     910/3496



indisponibilidade determinada nos autos da execução fiscal nº 0694.07.036401-3, motivo pelo qual apresentou

embargos de terceiro, julgados procedentes em 2014 e já houve o atinente trânsito em julgado. No entanto, tomou

conhecimento de novo impedimento para o registro, agora originário da medida cautelar fiscal supracitada, razão

pela qual opôs novos embargos de terceiro, principais relativamente a este recurso;

 

b) o imóvel não pertence à executada Realiza Empreendimentos Ltda. desde 15/8/2004 e a respectiva aquisição foi

anterior à Lei Complementar nº 118/2005, que alterou a redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, ou

seja, a presunção de fraude à execução somente poderia ser cogitada se o negócio jurídico tivesse sucedido a

citação válida do devedor. Ressalte-se que o feito executivo foi ajuizado apenas em 2007 e a respectiva cautelar

fiscal incidental em 19/4/2012;

 

c) comprovou o fundado receio de dano irreparável, já que a constrição vem impedindo a venda do imóvel, seu

único patrimônio, e o consequente levantamento de fundos extremamente importantes para seu sustento e de sua

família, que vive em situação de pobreza. Ao contrário do que registrou o magistrado, afirmou a pretensão de

venda na inicial e colacionou o instrumento particular de compra e venda que provava tal declaração. Tanto há

perigo da demora que a indisponibilidade do bem causou até mesmo o distrato do compromisso noticiado na

inicial. Também há o risco de outros credores da empresa efetuarem a penhora do imóvel, assim como fez a

agravada por suas vezes;

 

d) teve conhecimento de que houve parecer favorável de procurador da fazenda nacional em caso análogo ao seu

nos autos da cautelar incidental.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja determinado o imediato levantamento da

constrição que recaiu sobre o imóvel e, se esse não for o entendimento, que seja determinado o registro da compra

em seu nome na concernente matrícula. Requer, por fim, o provimento do recurso nesses termos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

argumentos baseados no impedimento da venda do imóvel, seu único patrimônio, e o consequente levantamento

de fundos extremamente importantes para seu sustento e de sua família, que vive em situação de pobreza, além de

ter sido suscitado o risco de outros credores da empresa efetuarem a penhora do imóvel.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que, a despeito de ter

existido compromisso de compra e venda do imóvel (fls. 104/105) quando foi proferida a decisão agravada (fl.

112), foi realizado o respectivo distrato (fls. 129/130), ou seja, não há mais prova da iminência de ocasional venda

do bem. Também não foi demonstrado que é o único patrimônio da agravante. Por outro lado, o alegado risco de
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outros credores efetuarem a penhora não é objeto de discussão nos autos originários. Ademais, não está

comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do

artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do

fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032513-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação civil

pública, deferiu a liminar, determinando o fornecimento do medicamento Bendamustina, na qualidade necessária

ao primeiro ciclo de administração.

Ressalto que o agravo legal é incabível, nos termos do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção sem

resolução do mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001261-23.2014.4.03.6100/SP
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Desistência

Às fls. 269/275, a impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

Os advogados subscritores do pedido trouxeram aos autos procuração com poderes especiais para desistir - fls.

24/26.

 

 

DECIDO.

 

Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do mandado de segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação,

a qualquer tempo, de pedido de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de

mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, j. 13/10/2009, DJe de

13/11/2009)

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental

em qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte.

Precedentes. 

2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 

3. 'Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança': Súmula STF 512. 

4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231.671 AgR-AgR/DF, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 28/04/2009, DJe de

22/05/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

Mandado de Segurança. desistência. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da

anuência do impetrado. Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental

em embargos de divergência não provido."

(RE 165.712 ED-EDv-AgR/MG, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, j. 04/10/2001, DJ

22/02/2002)

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(RE 167.263 ED-EDv/MG, Relator para o Acórdão o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, j.

09/09/2004, DJ 10/12/2004)

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi reiterada em recente decisão do Plenário do STF, quando do

julgamento do RE 669.367, ocorrido no dia 02 de maio de 2013, sob o rito da repercussão geral, cujo acórdão foi
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lavrado nos seguintes termos:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

ADMISSIBILIDADE. 

'É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da

autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos

litisconsortes passivos necessários' (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), 'a

qualquer momento antes do término do julgamento' (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski,

DJe de 20.6.2008), 'mesmo após eventual sentença concessiva do 'writ' constitucional, (...) não se aplicando, em

tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC' (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de

Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema 530 -

Desistência em mandado de segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de

mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido."

(RE 669.367/RJ, Relatora para Acórdão a Ministra ROSA WEBER, Tribunal, Pleno, j. 02/05/2013, DJe

30/10/2014)

 

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002309-36.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional para declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos

a título de "Indenização Garantia Emprego", em virtude de adesão a Plano de Demissão Voluntária estabelecido

por meio de Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre a empresa e o sindicato da categoria.

Às fls. 51/58, a ex-empregadora informou que foi realizado pagamento em favor do impetrante, em sua própria

conta bancária, por força da liminar em comento, no valor de R$ 215.759,80.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para reconhecer a inexigibilidade da incidência do imposto de retido na

fonte sobre as quantias recebidas pelo impetrante.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelo, a União Federal alega que os documentos juntados pelo apelado não tem fidedignidade

suficiente e necessária para comprovar cabalmente que o apelado faria jus a estabilidade de 142 meses, nem que o

valor relativo ao período da estabilidade corresponderia exatamente ao montante informado. Sustenta, ainda, que o

acordo coletivo, acostado aos autos, não se encontra revestido das formalidades legais. Pugna, portanto, a reforma

da sentença.

Com contrarrazões de apelação (fls. 88/96).

2014.61.26.002309-7/SP
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O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório.

A incidência do imposto de renda não é devida sobre verba indenizatória prevista em Convenção Coletiva de

Trabalho.

Deveras, de acordo com entendimento jurisprudencial, se o valor pago ao trabalhador decorre de Convenção ou

Acordo Coletivo de Trabalho, o pagamento da rubrica não se dá de maneira espontânea ou por mera liberalidade

do empregador.

No sentido exposto, vale transcrever os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE AS

VERBAS PAGAS POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR (VERBAS REMUNERATÓRIAS). NÃO

INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS PAGAS NO CONTEXTO DE CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

(VERBAS INDENIZATÓRIAS). TEMA JÁ JULGADO NA FORMA DO ART. 543-C, CPC. 1. Nas rescisões de

contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso

verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte,

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 2. Incide o imposto de renda sobre a verba denominada

"gratificação III" e também sobre a verba denominada "gratificação por tempo de casa", já que pagas por

liberalidade do empregador. Não incide a exação sobre a verba denominada "indenização por idade", posto que

indenização complementar ao aviso prévio e decorrente de Convenção Coletiva. 3. Tema já julgado na forma do

art. 543-C, CPC, nos recursos representativos da controvérsia REsp. nº 1.112.745 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009; e REsp. nº 1.102.575 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009. 4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no Ag 1016384/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:24/06/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO ARGUMENTATIVA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

QUEBRA DA ESTABILIDADE LEGAL. VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. A tese desenvolvida em torno da verba supostamente recebida em decorrência de Convenção Coletiva de

Trabalho não somente representa inadmissível inovação argumentativa, como também não foi objeto de

discussão na instância ordinária e exige profunda incursão na seara fático-probatória para se atingir qualquer

conclusão quanto à vigência ou não da referida cláusula no momento da demissão do empregado, atraindo a

incidência das Súmulas 211 e 07/STJ.

2. "É pacífico o entendimento da Primeira Seção desta Corte no sentido de que a verba paga a título de

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de

imposição legal e não de liberalidade do empregador) não pode sofrer a incidência do imposto de renda"

(AgREsp 1.011.594/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 28.09.09).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1048484/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 10/11/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA COBRANÇA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE IMPORTÂNCIAS PAGAS A

TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, QUANDO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, PELA PERDA DE

ESTABILIDADE PROVISÓRIA GARANTIDA POR ACORDO COLETIVO. HIPÓTESE EM QUE OS

RENDIMENTOS ESTÃO ABRANGIDOS POR NORMA DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. DESPROVIMENTO DO

AGRAVO REGIMENTAL.

1. Entre os rendimentos isentos a que se refere o art. 6º, V, da Lei 7.713/88, estão as indenizações pagas por

despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e

convenções ou acordos coletivos.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que não está sujeita

ao Imposto de Renda a indenização pela renúncia ao período de estabilidade provisória garantida por acordo

coletivo de trabalho. Precedentes citados: REsp 890.362/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJ de

19.11.2007, p. 220; REsp 886.563/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 2.6.2008.

3. Nos presentes autos, o Tribunal de origem fez consignar, no seguinte trecho do acórdão recorrido, que a

indenização paga à impetrante, ora agravada, refere-se à renúncia da estabilidade provisória no emprego

garantida por instrumento de negociação coletiva: "(...) no caso, as verbas especificadas objetivam indenizar a

rescisão do contrato de trabalho e a garantia convencional de estabilidade no emprego, o que define a lógica

objetiva da própria inexigibilidade do Imposto de Renda." (grifou-se). Conforme admite a Procuradoria da

Fazenda Nacional, nas suas razões de recurso especial, "trata-se, na verdade, de verba instituída em acordo ou

convenção coletiva de trabalho".

4. Se alguma importância é paga ao trabalhador por força de convenção ou acordo coletivo , obviamente que o
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pagamento não ocorre de maneira espontânea, ou por mera liberalidade do empregador. 

5. Quanto à alegada inaplicabilidade das Súmulas 7 e 215 do STJ,nesse ponto o agravo regimental nem sequer

deve ser conhecido, haja vista que, na decisão agravada, em nenhum momento foram aplicadas as referidas

súmulas.

6. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 886476/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe 24/09/2008)

In casu, foram juntados aos autos o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 31/35), o Acordo Coletivo de

Trabalho (fls. 20/24) e o Instrumento Particular de Acordo e Quitação (fls. 25/28) assinado pelo impetrante, pela

empresa e pelo homologador.

Considerando a natureza da verba rescisória, o conjunto probatório produzido nos autos, e a jurisprudência

consolidada, existe direito líquido e certo à inexigibilidade do imposto de renda sobre o valor pago ao impetrante a

título de "indenização acordo coletivo", pago por ocasião da rescisão do contrato de trabalho e em decorrência de

acordo coletivo firmado pelo sindicato da categoria (fls. 20/24), uma vez que a referida indenização tem como

contrapartida a dispensa, sem justa causa, dos trabalhadores que possuíam estabilidade.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno de Primeiro Grau.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão que, em sede de

execução fiscal, excluiu os sócios DOMINGOS AFONSO ARAUJO e IVANA APARECIDA COSTA DE

ARAUJO do polo passivo da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que a empresa teria encerrado irregularmente suas atividades de forma a legitimar o

redirecionamento da execução para os sócios da época do fato gerador, e que estaria preclusa a decisão de fl. 60,

que incluiu os sócios no polo passivo da ação principal. Pede, de plano, a concessão de antecipação de tutela para

que a execução seja redirecionada aos sócios.

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, quanto à alegação de preclusão pro judicato, verifico que esta não merece guarida, pois a questão da

legitimidade passiva, enquanto matéria de ordem pública, não sofre preclusão no curso do processo e, portanto,

pode ser revista a qualquer tempo, em especial pelo Juízo, conforme revelam os seguintes julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

AGA 332.188, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 25.06.01: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECLUSÃO. -Em se tratando de condições da ação e de

pressupostos processuais não há preclusão para o juiz por ser matéria indisponível".

2015.03.00.000055-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ARAUJO COM/ DE GAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP179475 WAGNER SILVA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : DOMINGOS AFONSO DE ARAUJO e outro

: IVANA APARECIDA COSTA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101529720004036108 2 Vr BAURU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 535, DO CPC. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. CESSÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A EXECUÇÃO.

SÚMULA 211 DO STJ. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Não há que se falar em preclusão pro judicato, pois é possível ao julgador revogar decisão que dispôs sobre a

viabilidade das substituições processuais, por se tratar o reconhecimento da ilegitimidade ativa de matéria de

ordem pública. Precedentes: REsp. n. 955.005 / RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, julgado em

26/02/2008; EREsp. n. 295.604 / MG, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 12.9.2007; REsp. n.

327.168 / DF, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17.8.2004; REsp. n. 1.054.847 / RJ, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.11.2009; REsp. n. 781.050 / MG, Quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor

Rocha, julgado em 9.5.2006. 

4. omissis. 

5. omissis. 

6. Agravo regimental não pro vido." 

(AgRg no REsp 959.518/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/03/2010, DJe 12/04/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. BACEN.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PRO VISÓRIA Nº

168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO.

INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

COMPETENTE. 

1. As condições da ação, como sói ser a legitimidade ad causam, encerram questões de ordem pública

cognoscíveis de ofício pelo magistrado, e, a fortiori, insuscetíveis de preclusão pro judicato. Precedentes do

STJ: EREsp 295.604/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 01/10/2007 e AgRg no Ag 669.130/PR, QUARTA TURMA, DJ

03/09/2007. 

2. omissis.

3. omissis. 

4. omissis. 

5. Recurso Especial parcialmente pro vido para determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113,

caput, e § 2º, do CPC)." 

(REsp 1054847/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 02/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE DIREITO SOBRE CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI. INCLUSÃO DE EMPRESAS CESSIONÁRIAS NO PÓLO ATIVO DA EXECUÇÃO DA

SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA (DECLARATÓRIA) TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO EXPRESSO DA FAZENDA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA PRECLUSÃO

PRO JUDICATO . 

1. omissis. 

2.O objeto de discussão no recurso especial é a possibilidade de inclusão da empresa cessionária no pólo ativo

da execução de sentença já transitada em julgado. Pretende futuramente proceder à compensação dos valores

próprios que lhe foram cedidos (créditos-prêmio de IPI) com débitos de terceiros. Alega-se, ainda, afronta aos

artigos 471 e 473, do CPC por configuração da preclusão pro judicato. 

3. omissis. 

4. omissis. 

5. omissis.

6. omissis. 

7. omissis. 

8. omissis. 

9. Não procede a insurgência recursal atinente à invocada nulidade da decisão que revogou a decisão deferitória

da substituição processual por violação dos artigos 471 e 473, do CPC. Conforme salientado no acórdão

impugnado: "não há falar em preclusão pro judicato, pois não é impossível ao julgador a revogação da decisão

anteriormente dispondo sobre a viabilidade das substituições processuais, porque se trata de questão de ordem

pública, sem olvidar, nos termos do artigo 473 do CPC, tal instituto é aplicável somente entre as partes, não se

estendendo ao julgador, quando mais se utiliza do poder de cautela para tutelar o interesse público." 

10. Recurso especial não- pro vido." 

(REsp 955.005/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe

24/03/2008)

 

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática
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de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".
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(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora e avaliação, entretanto, conforme se verifica da

certidão de fl. 38, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou

a executada ou os bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 118/119) demonstra que o sócio administrador

DOMINGOS AFONSO ARAUJO detinha poderes de gestão quando do advento do fato gerador (fls. 18/26),

porém não os detinha à época da dissolução irregular, visto que se retirou da sociedade em 24/06/1998. Em

relação à sócia IVANA APARECIDA COSTA DE ARAUJO, conclui-se pela ficha cadastral supramencionada

que esta nunca teve poderes de gestão, pelo que não podem ser responsabilizados tributariamente conforme adrede

ressaltado.

Ante o exposto, ausentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru,

para apensamento aos principais.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2015.03.00.000058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ANTONIO SILVEIRA LEITE FILHO e outro

: TELMA TENORIO DE ASSUNCAO

ADVOGADO : SP114301 LUCIANO SANCHEZ DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : SERYNA BAURU COM/ DE ROUPAS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da lide (fls. 135/136).

A agravante argui a ocorrência de preclusão pro judicato em relação à legitimidade passiva, haja vista que o Juízo

a quo já havia decidido a questão ao deferir a inclusão dos sócios.

Sustenta a ocorrência da dissolução irregular da empresa.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De início, considerando que a legitimidade passiva é matéria de ordem pública e, nos termos do artigo 267, § 3º,

do Código de Processo Civil, deve ser conhecida de ofício pelo Juízo a qualquer tempo e grau de jurisdição, não

há incidência do instituto da preclusão, enquanto o processo estiver em curso.

No sentido exposto, as seguintes ementas do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES DA AÇÃO E PRESSUPOSTOS

PROCESSUAIS. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONHECIMENTO MESMO DE OFÍCIO.

ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5º DA LEI N.º 8.186/91 C.C O ART.

40, §§ 4º E 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADE RETROATIVA DA LEI N.º

8.186/91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL.

1. Não incide o instituto da preclusão, relativamente às condições da ação e aos pressupostos processuais,

enquanto o processo estiver em curso, ainda que a questão tenha sido objeto da sentença de primeiro sem

impugnação por meio de recurso voluntário da parte, podendo o Tribunal conhecê-la mesmo de ofício.

Precedentes.(...)"

(AgRg no REsp nº 1120225/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 09/03/2010, DJe 05/04/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO INTERNA DO JULGADO. EXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO EFEITO

TRANSLATIVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO DE MATÉRIAS DE ORDEM

PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DA PRECLUSÃO. EXCLUSÃO DE OFÍCIO DE SÓCIO EM EXECUÇÃO

FISCAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL.

1. O vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição interna do julgado, verificada no caso em

análise. 

2. Aplicação do efeito translativo em embargos de declaração, que autoriza o regresso ao órgão prolator da

decisão embargada das questões apreciáveis de ofício, como, por exemplo, as relacionadas aos requisitos de

admissibilidade dos recursos, às condições da ação e aos pressupostos processuais - em suma: matérias de

ordem pública.

3. O STJ já decidiu que a exclusão de sócio-gerente diz respeito a condição da ação, que, sendo matéria de

ordem pública, pode ser analisada de ofício pelo juiz.

4. No segundo ponto, relativo ao fenômeno processual da preclusão, é cediço que as matérias de ordem pública

não se submetem a seus efeitos nas instâncias ordinárias, podendo ser examinadas a qualquer tempo, mesmo de

ofício pelo juiz, enquanto estiver em curso a causa, ex vi do disposto no artigo 267, § 3º, do CPC.

5. Embargos de declaração conhecidos para negar provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp nº 1054269/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 15/06/2010, DJe 28/06/2010)

 

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071418920024036108 2 Vr BAURU/SP
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Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, não houve diligência do Oficial de Justiça no endereço constante da CDA (fl. 13), da ficha cadastral

da JUCESP (fl. 36) e da tela do CNPJ (fl. 98) - Rua Batista de Carvalho, 06-20. Portanto, não restou caracterizada

a dissolução irregular da empresa.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os

pressupostos autorizadores para a reinclusão dos sócios no polo passivo da lide.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravante.

Deixo de determinar a intimação da parte agravada para apresentar resposta, porquanto não instaurada a relação

jurídico-processual.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fl. 52/56 que, em sede

de mandado de segurança, deferiu a antecipação da tutela para determinar que a autoridade impetrada proceda a

imediata alteração cadastral da impetrante no sistema da Receita Federal do Brasil.

Alega a agravante, em síntese, que é parte ilegítima para efetuar a alteração determinada, vez que a pendência

encontrada é junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. Pede, de plano, a concessão de efeito

suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, dispõe o artigo 527 do Código de Processo Civil que:

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

2015.03.00.000098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ENTREPOSTO DE AGUA SERRA NEGRA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

Desse modo, o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de liminar concedida para que a autoridade

impetrada (Delegacia da Receita Federal) proceda a imediata alteração cadastral da impetrante no sistema da

Receita Federal do Brasil. Embora o parecer que impediu a alteração de cadastro no CNPJ tenha sido emitido pela

SEFAZ/SP, o Projeto Cadastro Sincronizado Nacional é um convênio entre a Secretaria da Receita Federal do

Brasil e as Secretarias da Fazenda dos Estados, Distrito Federal e Municípios, de modo que em análise

perfunctória há legitimidade passiva por parte da Receita Federal do Brasil, mormente diante das alegações da

agravada, segundo as quais a alteração no cadastro do CNPJ não ocorreu porque um dos sócios da sociedade faz

parte do quadro societário de outra empresa, a qual encontra-se irregular.

Ademais, não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à agravante.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Diante do exposto, converto o presente recurso em retido e determino a remessa dos autos ao juízo federal da

17ª Vara de São Paulo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ GERALDO PINTO DOMINGOS contra decisão que

determinou o bloqueio de ativos financeiros existentes em contas bancárias de sua titularidade (fl. 93 destes e fl.

2015.03.00.000199-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AFZ CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO : SP164556 JULIANA APARECIDA JACETTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 00052777720118260659 A Vr VINHEDO/SP
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35 dos autos de origem).

DECIDO

O presente recurso é intempestivo, haja vista que a decisão guerreada foi proferida em 23/05/2014, sendo

inequívoca a ciência do referido "decisum" em 15/10/2014, conforme documento de fls. 99, tendo sido o agravo

de instrumento erroneamente interposto no Tribunal de Justiça em 23/10/2014.

Ocorre que o recurso somente foi protocolado nesta Corte em 08/01/2015, ou seja, após o prazo legal.

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não se conhece do recurso interposto fora do prazo, "in

verbis":

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

ADJUDICAÇÃO - APELO EXTREMO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO-PROVIDO.

1. Recurso especial intempestivo. O acórdão recorrido foi publicado no DJE em 23.6.2008 (segunda-feira);

iniciando-se, assim, o prazo recursal em 25.6.2008 (quarta-feira), e findou-se no dia 9.7.2008 (quarta-feira).

Contudo, o apelo extremo foi interposto, apenas, em 23.7.2008 (quarta-feira), circunstância que demonstra a sua

extemporaneidade.

2. A interposição do apelo extremo em Juízo incompetente para o seu recebimento, conduz a intempestividade do

reclamo. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1098219 / RS, Relator Ministro MARCO BUZZI, julgamento em 05/03/2013, DJe de 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada originariamente

ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a ocorrência de erro grosseiro.

Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1271353 / RS, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 19/02/2013,

publicado no DJe de 26/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1124440 / RJ, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgamento em

20/11/2012, publicado no DJe de 26/11/2012)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito,

inclusive ser interposto no prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Destaco, ainda, que a intempestividade do recurso, por ser questão de ordem pública, deve ser conhecida de

ofício.

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência, conforme se depreende pela leitura das ementas abaixo

transcritas:

 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria

de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal

"ad quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo".

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal".

(RSTJ 34/456)

 

Por estas razões, não deve ser conhecido o presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     923/3496



Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão

no polo passivo de Laudeci Candido da Silva, ao fundamento de que não era sócia administradora à época do fato

gerador do crédito em cobrança (fls. 175/177).

 

A agravante alega, em síntese, que a dissolução irregular da sociedade foi constatada por oficial de justiça, o que

justifica o redirecionamento do feito contra a sócia, nos termos dos artigos 113, §2º, e 135, inciso III, do CTN, 9º

da Instrução Normativa 82/97 e 2º e 4º do Decerto nº 84.101/79, bem como da Súmula 435 do STJ, uma vez que a

integrava nesse momento na condição de administradora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 9º da Instrução Normativa 82/97 e 2º e 4º do Decerto

nº 84.101/79, uma vez que não foram submetidas ao juízo a quo quando do pedido de redirecionamento (fls.

162/163) e, assim, não foram por ele enfrentadas (fls. 175/177). Sua análise por esta corte implicaria evidente

supressão de instância, o que não se admite.

 

A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp

474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de

19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005). Nesse sentido, destaco:

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INDÍCIOS DE PROVA. AFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos

recursos repetitivos.

3. Hipótese em que não há sequer indícios de provas da dissolução irregular da empresa ou comprovação de que

2015.03.00.000204-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SIDNEY BELEZE FILTROS E PECAS LTDA -ME

ORIGEM :
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No. ORIG. : 00017033920114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     924/3496



o sócio-gerente agiu com com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto social.

4. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0240291-1- Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012)(grifei).

 

Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada em seu endereço:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005)

(...)

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da
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dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei) 

 

Nos autos em exame, foi comprovada a dissolução irregular por oficial de justiça, em 18.08.2014 (fl. 160).

Verifica-se, também, das certidões da dívida ativa (fls. 13/99) e do cadastro da JUCESP (fls. 172/173) que

Laudeci Candido da Silva foi admitida na empresa, em 10.02.2009, depois do vencimento dos débitos em

cobrança, de maneira que é indiferente sua condição de gestora da sociedade quando de seu encerramento ilícito.

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, apesar de configurada a dissolução irregular da executada

(Súmula 435 do STJ e artigo 113, §2º, do CTN), não se verifica um dos pressupostos necessários para a

responsabilização de Laudeci Candido Silva, conforme explicitado, o que justifica a manutenção do decisum

agravado.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à SEDI para retificação da autuação, a fim de que conste como agravada Laudeci Candido

Silva no lugar de Sidney Beleze Filtros e Peças Ltda.-ME.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000245-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.000245-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE MARTINS RAMOS e outro

: APARECIDA CASADO LARIO RAMOS

ADVOGADO : SP133965 ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SUPERMERCADO J RAMOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00007733719978260168 2 Vr DRACENA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARTINS RAMOS e outro contra decisão que indeferiu

o pedido de reconhecimento da nulidade de penhora de bem imóvel (fls. 48/49 destes e fls. 186/187 dos autos de

origem).

DECIDO

O presente recurso é intempestivo, haja vista que a decisão guerreada foi proferida em 09/09/2014, sendo

inequívoca a ciência do referido "decisum" em 22/09/2014, conforme documento de fl. 187, tendo sido o agravo

de instrumento erroneamente interposto no Tribunal de Justiça em 25/09/2014.

Ocorre que o recurso somente foi protocolado nesta Corte em 08/01/2015, ou seja, após o prazo legal.

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não se conhece do recurso interposto fora do prazo, "in

verbis":

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

ADJUDICAÇÃO - APELO EXTREMO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO-PROVIDO.

1. Recurso especial intempestivo. O acórdão recorrido foi publicado no DJE em 23.6.2008 (segunda-feira);

iniciando-se, assim, o prazo recursal em 25.6.2008 (quarta-feira), e findou-se no dia 9.7.2008 (quarta-feira).

Contudo, o apelo extremo foi interposto, apenas, em 23.7.2008 (quarta-feira), circunstância que demonstra a sua

extemporaneidade.

2. A interposição do apelo extremo em Juízo incompetente para o seu recebimento, conduz a intempestividade do

reclamo. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1098219 / RS, Relator Ministro MARCO BUZZI, julgamento em 05/03/2013, DJe de 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada originariamente

ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a ocorrência de erro grosseiro.

Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1271353 / RS, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 19/02/2013,

publicado no DJe de 26/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1124440 / RJ, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgamento em

20/11/2012, publicado no DJe de 26/11/2012)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito,

inclusive ser interposto no prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Destaco, ainda, que a intempestividade do recurso, por ser questão de ordem pública, deve ser conhecida de

ofício.

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência, conforme se depreende pela leitura das ementas abaixo

transcritas:

 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria

de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal

"ad quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo".

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal".

(RSTJ 34/456)
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Por estas razões, não deve ser conhecido o presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000337-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÃO BERNARDO ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA

contra a decisão de fl. 20, que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora no rosto dos autos n. 0004548-

74.1999.403.6114 em razão da manifestação da exequente acerca da impossibilidade de aceitação da garantia

nomeada pela executada.

Alega a agravante, em síntese, que o seguro garantia ofertado preenche todos os requisitos exigidos por lei para as

garantias de execução fiscal. Aduz, ainda, que o bem nomeado à penhora deve conciliar o interesse de ambas as

partes do processo.

É o relatório.

Decido.

A fls. 145 a União Federal pontuou que a garantida nomeada pela executada foi apresentada desacompanhada da

comprovação de registro junto a SUSEP e da certidão de regularidade da seguradora no mesmo órgão, conforme

requisito da Portaria PGFN 614/2014.

A fls. 159 a agravante apresentou os referidos documentos, sanando possíveis irregularidades.

Diante desse quadro, intime-se a União Federal para que manifeste se possui interesse na substituição da penhora

efetuada no rosto dos autos n. 0004548-74.1999.403.6114 pela apólice de seguro nomeada pela agravante.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000392-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000337-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SAO BERNARDO ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00045684020144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.000392-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para assegurar à impetrante o recolhimento do PIS e da COFINS sem a

inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, ao fundamento de que o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou o Recurso Extraordinário nº 240.785/MG e decidiu que o imposto não integra a base das contribuições (fl.

53).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) é legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (artigos 3º, 195, inciso I, alínea b, e 239

da Constituição Federal), eis que o faturamento como soma dos preços de venda das mercadorias e/ou serviços,

além de outras receitas, e deve tomar a exata extensão desses termos, sem qualquer exclusão;

 

b) quando o legislador pretendeu evitar mais de uma incidência tributária, expressamente consignou-a na CF,

como fez no artigo 155, § 2º;

 

c) em todos os tributos cumulativos, tem-se de alguma forma a múltipla incidência tributária.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto está demonstrada a plausibilidade jurídica do recurso e

presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão e a afirmar que está presente o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (fl. 8). Não foram apontados, portanto, quais os eventuais danos que a

manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. 

Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ANIS RAZUK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP114875 SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00242441620144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer

como fiscal da lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000548-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de

inclusão dos sócios Mauro José Abbud e Marcello José Abbud no polo passivo, para que respondam, cada qual,

pelas dívidas vencidas no período em que geriram a empresa (fls. 229/236).

 

Alega-se, em síntese, que os agravados têm responsabilidade tributária pelo pagamento do crédito em cobrança,

uma vez que integravam a sociedade executada como administradores quando da sua dissolução irregular (Súmula

435 do STJ) e, nessa condição, exteriorizavam a vontade da pessoa jurídica, o que configura ilícito, a teor do

artigo 135, inciso III, do CTN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. (REsp

474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de

19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005). Nesse sentido, destaco:

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INDÍCIOS DE PROVA. AFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos

2015.03.00.000548-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LEGEND ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA -EPP e outros

: MAURO JOSE ABBUD

: MARCELLO JOSE ABBUD

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00267573620134036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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recursos repetitivos.

3. Hipótese em que não há sequer indícios de provas da dissolução irregular da empresa ou comprovação de que

o sócio-gerente agiu com com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto social.

4. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0240291-1- Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012)(grifei).

 

Relativamente à dissolução ilícita, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005)

(...)

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se
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seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009,

v.u., DJe 04/05/2009)(grifei)

 

Nos autos em exame, em 07.04.2014, a empresa executada não foi encontrada em seu endereço quando da

diligência realizada por oficial de justiça (fl. 205), o que configura sua dissolução irregular. A ficha cadastral,

acostada às fls. 226/228, demonstra que: i) Marcello José Abbud administrou a sociedade de sua constituição, em

18.01.2006, até 12.12.2007, quando dela se retirou, bem como foi novamente admitido em seus quadros sociais,

em 05.02.2013; e ii) Mauro José Abbud foi admitido na empresa, em 12.12.2007, como administrador e nela

permaneceu até o seu encerramento ilícito. Assim, à vista de ambos integrarem a devedora como sócios

administradores à época do encerramento ilícito, deve cada qual responder pela dívida vencida quando geriam a

empresa, ou seja, Marcello José Abbud e Mauro José Abbud devem ser responsabilizados pelos débitos vencidos

em sua gestão, de 18.01.2006 a 12.12.2007, e a partir de 12.12.2007, respectivamente. Dessa forma, nos termos

dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000859-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para reconhecer o direito da impetrante não incluir na base de cálculo das

contribuições para o PIS e da COFINS-Importação os valores referentes ao ICMS e às próprias contribuições,

bem como para determinar às autoridades impetradas que se abstenham de exigir referida inclusão, ou de adotar
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     932/3496



qualquer medida ou procedimento tendente a exigir essa mesma inclusão (ICMS na base de cálculo do PIS e

COFINS-Importação). (fls. 112/116).

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que a cobrança das exações guerreadas é constitucional.

 

Pondera que a COFINS-IMPORTAÇÃO foi criada com arrimo no art. 195, IV, da CF/88 e que, segundo a

exegese dos dispositivos constitucionais mencionados, somente a instituição de novas fontes de custeio da

seguridade social, diversas daquelas relacionadas nos incisos I a IV do art. 195, é que exige observância do

disposto no art. 154, I.

 

Relata que o PIS-Importação foi criado com arrimo no art. 149, § 2º, da CF/88, o qual não exige que as

contribuições sociais gerais, de intervenção no domínio econômico ou de interesse das categorias profissionais ou

econômicas venham ao mundo mediante Lei Complementar.

 

Ressalta que a obrigatoriedade prevista no artigo 146, III, da CF de previsão de fato gerador, base de cálculo e

contribuintes no texto da norma geral, em matéria tributária, restringe-se aos impostos e não às contribuições,

como é o caso dos autos.

 

Conclui que inexiste vício formal quanto ao veículo legislativo utilizado na instituição das contribuições em foco.

Afirma que a única exigência constitucional a ser observada na instituição de contribuições previstas no art. 195, I

V é a observância da anterioridade nonagesimal, a teor do §6º do mesmo artigo, que neste caso, foi respeitada,

considerando que a Medida Provisória instituidora foi editada em 29.01.2004 e a lei de conversão determina a

produção de efeitos a partir de 01.05.2004.

 

Defende que a inclusão do ICMS na base de cálculo é constitucional. Nesse sentido, alega que, ao contrário do

que alude a autora, ora agravada, o artigo 149, §2º, III, alínea "a", in fine, da CF, não limita a base de cálculo da

contribuição em tela ao valor aduaneiro da mercadoria eis que se refere a "alíquota" e, nenhum momento,

menciona o vocábulo "base de cálculo", que é instituto específico de Direito Tributário.

 

Argumenta que o substantivo "base" empregado tem acepção meramente gramatical, pois significa, da forma

disposta, que a alíquota pode ser apurada com base no "valor aduaneiro".

 

Salienta que o conceito técnico acima mencionado foi estabelecido por norma de Direito Internacional (GATT) e

albergado pelo Decreto nº 1.355/94.

 

Informa que o legislador, quando no art. 7º, da Lei nº 10.865/2004, definiu a base de cálculo das contribuições

referidas, compôs a mesma com o "valor aduaneiro" estabelecido nas normas supra referidas, agregando outros

valores (ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I

do caput do art. 3º da mesma lei) para atender a um princípio maior de Direito Tributário, o da isonomia, dando

tratamento tributário igual aos bens produzidos e serviços prestados no país, que sofrem a incidência da

Contribuição para o PIS-PASEP e da COFINS, e os bens e serviços importados de residentes ou domiciliados no

exterior, que passam a ser tributados às mesmas alíquotas dessas contribuições.

 

Destaca que o conceito de "valor aduaneiro" não foi revogado nem modificado pelo artigo 7º, da Lei nº

10.865/2004, pois continua a ser utilizado como base de cálculo do imposto de importação, consoante prevê o art.

75, do Regulamento Aduaneiro.

 

Explica que não há nenhuma inovação legislativa na inclusão na base de cálculo do valor do ICMS e das outras

contribuições, visto que mantêm em condições de igualdade os contribuintes dessas exações no mercado interno.

 

Justifica que, ainda que se entenda que a inclusão do ICMS alargou o conceito de valor aduaneiro, não há que se

falar em ilegalidade, visto que a Lei nº 10.865/2004 é posterior ao Decreto que incorporou as normas do GATT ao

ordenamento jurídico brasileiro.

 

Registra que o precedente do STF que tratou da matéria discutida ainda não transitou em julgado e, por esse

motivo, não pode servir de alicerce para acobertar a pretensão da ora agravada.
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Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nada obstante as ponderações lançadas pela agravante, em razões de recurso, envolvendo o aspecto de lesão grave

e de difícil reparação, no caso de não concedido o efeito suspensivo requerido, o certo é que esses elementos não

podem afastar princípios constitucionais que hão de reger o agir do administrador, em especial os agentes

tributários.

 

Nesse aspecto, entendo que não há relevância jurídica na fundamentação invocada pela Fazenda Nacional no que

concerne à inclusão do ICMS - Importação na apuração da base de cálculo das contribuições vertidas ao PIS e

COFINS.

 

O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, devendo haver necessária e obrigatória

compatibilidade entre os princípios inscritos na Constituição Federal e na legislação que compõe esse arcabouço

tendente a organizar e dinamizar a arrecadação tributária.

 

Na hipótese dos autos, na análise superficial que desenvolvo, a partir da transitoriedade deste recurso, não se pode

olvidar o art. 149, §2º e seus incisos, que conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

 

Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal, in verbis, no § 2º, do mencionado dispositivo:

 

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção do domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§2º- As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação o

valor aduaneiro;

......................(omissis)"

 

Não se pode perder de vista que o e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, negou

provimento a recurso extraordinário, no qual foi discutida a constitucionalidade do art. 7º, I, da Lei 10.865/2004.

 

Nesse sentido, calha transcrever o julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO . LEI

Nº 10.865/04. VEDAÇÃO DE BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. SUPORTE DIRETO DA CONTRIBUIÇÃO

DO IMPORTADOR (ARTS. 149, II, E 195, IV, DA CF E ART. 149, § 2º, III, DA CF, ACRESCIDO PELA EC

33/01). ALÍQUOTA ESPECÍFICA OU AD VALOREM. VALOR ADUANEIRO ACRESCIDO DO VALOR DO

ICMS E DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE. ISONOMIA. AUSÊNCIA DE

AFRONTA. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é
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opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4. Ao dizer que a contribuição aoPIS/PASEP- importação e a COFINS- importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência. 

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a, da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP - importação e a COFINS - importação, não alargou propriamente

o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP - importação e a COFINS - importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: 'acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE nº559937/RS, redator para acórdão Ministro DIAS TOFFOLI, publicado em 17.10.2013)

 

No voto condutor desse acórdão, afirma o e. Ministro Dias Toffoli:

 

"Nessa linha, a simples leitura das normas contidas no art. 7º da Lei nº 10.865/04, objeto de questionamento, já

permite constatar que a base de cálculo das contribuições sociais sobre a importação de bens e serviços

extrapolou o aspecto quantitativo da incidência delimitado na Constituição Federal, pois se acresceu ao valor

aduaneiro o valor dos tributos incidentes, inclusive o das próprias contribuições.

Importa deixar claro, na esteira do que já exposto, que a Lei nº 10.865/04 não alterou ou inovou o conceito de

'valor aduaneiro', base de cálculo do Imposto de Importação, tal como pactuado no Acordo de Valoração

Aduaneira, de modo a abranger, para fins de apuração das contribuições para o PIS/PASEP-Importação e

COFINS-importação, outras grandezas nele não contidas. Como bem ressaltou a ilustre Relatora, 'o que fez, sim,

foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação, quando tenham

alíquota ad valorem, sejam calculadas com base no valor aduaneiro. Extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III,

a, da Constituição Federal, determinou que as contribuições fossem calculadas não apenas sobre o valor

aduaneiro, mas, também, sobre o valor do ICMS-Importação e sobre o valor das próprias contribuições

instituídas'.

(...)

Por fim, quanto ao princípio maior da isonomia, observo que esse foi invocado, já na exposição de motivos da

Medida Provisória nº 164, que originou a lei em discussão, como fundamento de validade à tributação em causa,

a qual buscaria equalizar, mediante tratamento tributário isonômico, a tributação dos bens produzidos no país

com os importados de residentes e domiciliados no exterior, 'sob pena de prejudicar a produção nacional,

favorecendo as importações pela vantagem comparativa proporcionada pela não incidência hoje, existente,

prejudicando o nível de emprego e a geração de renda no País'.

No entanto, também entendo que o gravame das operações de importação dá-se como medida de política

tributária de extrafiscalidade, visando equilibrar a balança comercial e evitar que a entrada de produtos

desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País e não como concretização do

princípio da isonomia, como, aliás, bem lembrou a ilustre Relatora.

De tudo isso se extrai, pois, que a pretensa repercussão econômica não pode subsistir como critério

classificatório que possibilite, mediante a invocação da isonomia, justificar, constitucionalmente, a tributação

pretendida, deixando-se de atender às delimitações impostas pelo texto constitucional, o qual outorga a

competência respectiva.

Ante o exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da parte do art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04 que

acresce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e o das próprias contribuições, acompanho a ilustre Relatora, negando provimento ao recurso

extraordinário."
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Por fim, nada obstante tenha a União Federal (Fazenda Nacional) invocado que a decisão do C. STF seja

transitória, haja vista pendente de análise embargos de declaração, é certo que a inconstitucionalidade do artigo 7º,

I, da Lei nº 10.865/04, no qual está alicerçada a tese para cobrança dos indigitados tributos, já foi reconhecida.

 

Assim, considera-se como base de cálculo do PIS e da COFINS-Importação apenas o valor aduaneiro, o qual

corresponde ao montante da transação, não abrangendo as exações tributárias eventualmente incidentes sobre a

importação.

 

Ademais, em 09 de outubro de 2013, foi editada a Lei nº 12.865, que alterou o artigo 7º, inciso I da Lei nº

10.865/04, definindo como base de cálculo para a COFINS-Importação, somente o valor aduaneiro.

 

Por fim, os embargos de declaração interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional) no RE nº 559.937, já

foram julgados pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 17 de setembro de 2014, os quais foram

rejeitados por unanimidade.

 

Ainda que assim não fosse, não há qualquer empeço para a aplicação do precedente firmado perante aquela Corte

Superior, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado.

 

Nesse sentido, já decidiu as nossas Cortes Superiores, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS.

CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA. ADI 2.669/DF. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE FIRMADO

PELO PLENÁRIO DO STF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE CAUSAS SOBRE A MESMA

MATÉRIA PELOS RELATORES OU PELAS TURMAS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O

Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 2.669/DF, Relator para o acórdão Min. Marco Aurélio, firmou

entendimento no sentido da constitucionalidade da incidência de ICMS sobre a prestação de serviços de

transporte rodoviário de passageiros. II - A existência de precedente firmado pelo Pleno do STF autoriza o

julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do leading case. Precedentes. III - agravo regimental a que se nega provimento."

(RE nº 631091 AgR/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 01-04-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTE NÃO PUBLICADO.

UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. O Relator pode julgar monocraticamente o recurso extraordinário com fundamento em precedente do

colegiado desta Corte, ainda que não publicado . Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE nº 471264/ DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 26/06/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO INICIADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. APLICABILIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA COM BASE EM PRECEDENTE NÃO PUBLICADO. POSSIBILIDADE.

1. Ocorrendo o trânsito em julgado de sentença condenatória sob a égide da lei anterior, mas iniciada sua

execução após o advento da Lei n. 11.232/2005, incidirá a multa prevista no art. 475-J do CPC.

2. É viável o julgamento monocrático de recurso especial com base em precedente desta Corte ainda pendente de

publicação, em observância à função uniformizadora deste Tribunal.

3. agravo regimental desprovido."

(AgRg no AgRg no REsp 1234950/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 20/03/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO COM BASE EM PRECEDENTE NÃO

PUBLICADO - ADMISSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - NOME DO DEVEDOR JÁ INSERIDO ANTERIORMENTE EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES - DANO MORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. É viável o julgamento monocrático de recurso especial com base em precedente desta Corte ainda pendente de

publicação.

2. A inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito não enseja dano moral quando o nome do devedor já

havia sido inserido anteriormente em cadastro de inadimplentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1023112/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 02/06/2009)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
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Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V, do art. 527, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERÂMICA CHIARELLI S/A - em recuperação judicial

contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a penhora dos bens indicados às fls. 396/444 dos autos e rejeitou

os bens indicados pela executada, por entender que não possuíam potencial para servir de garantia da execução

(fls. 199).

DECIDO.

O art. 62, I, da Lei nº 5.010/66 estabelece:

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive"

 

Vale mencionar, ainda, os dizeres do art. 178 do CPC que dispõe: "O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é

contínuo, não se interrompendo nos feriados", considerando-se "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o

vencimento cair em feriado", conforme redação do § 1º do art. 184 do CPC.

De outra parte, anoto que no recesso forense da Justiça Federal (20.12 a 06.01) os prazos processuais não se

suspendem e tampouco se interrompem. Findo esse período, há apenas prorrogação para o primeiro dia útil

subsequente.

No sentido exposto, trago à colação os recentes julgados proferidos por esta e. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PRAZO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 20

DE DEZEMBRO A 6 DE JANEIRO. RECURSO INTEMPESTIVO. 

- Os dias compreendidos no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro são considerados feriados na Justiça

Federal, nos termos do artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966. 

- O artigo 178 do Código de Processo Civil determina que os prazos processuais são contínuos, não se

interrompendo nos feriados. E, de acordo com o artigo 184, §1º, do diploma processual, "considera-se

prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado (...)".

2015.03.00.000897-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00089696820128260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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- Caso o prazo final para interposição do recurso se esgote durante o período de 20 de dezembro a 6 de janeiro,

considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte ao término do (usualmente denominado) recesso

forense. Precedentes desta Corte. 

- In casu, o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil teve início em 10.12.2012, primeiro dia

útil seguinte à intimação da autarquia, e expirou em 29.12.2012, considerando-se prorrogado até 07.01.2013

(segunda-feira). Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que protocolado somente em

10.01.2013. 

- De acordo com o artigo 90 do Regimento Interno desta Corte, "ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no

Regimento, não correm prazos processuais durante o recesso (...)". O disposto no Regimento Interno não tem o

condão de alterar expressa disposição legal. 

- Agravo ao qual se nega provimento."

(AI nº 0000428-06.2013.4.03.0000 - Des. Federal THEREZINHA CAZERTA - Oitava Turma - publicado no e-

DJF3 Judicial 1 em 04.10.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. RECESSO. FERIADO. CONTINUIDADE DOS PRAZOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTEMPESTIVO.

1. A expressão 'feriado', do art. 62 da Lei n. 5.010/66, concernente ao chamado 'período de recesso' da Justiça

Federal (20.12 a 06.01), não se confunde com 'férias'. Sendo assim, não se aplica o disposto no art. 179 do

Código de Processo Civil, que se refere a 'férias'; aplica-se o disposto no art. 178, que prescreve a continuidade

dos prazos, sem interrupção, nos feriados (TRF da 3ª Região, AC n. 90.03.044506-0-SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 04.04.00; AC n. 1999.61.11.000577-3-SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, j. 17.11.99).

2. O Ministério Público Federal foi intimado pessoalmente da decisão agravada em 16.12.11 (sexta-feira), tendo

início o prazo recursal no dia 19.12.11 (segunda-feira) (CPC, art. 184, § 2º). Computando-se em dobro o prazo

de 10 (dez) dias para interposição do agravo (CPC, art. 522 c. c. o art. 188), tem-se como termo final o dia

07.01.12 (sábado), prorrogando-se para 09.01.12 (segunda-feira). Este agravo, no entanto, somente foi

interposto em 27.01.12.

3. Agravo de instrumento não conhecido."

(AI nº 0002261-93.2012.4.03.0000 - Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW - Quinta Turma - publicado no e-

DJF3 Judicial 1 em 17.06.2013) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS POR CONTA DO

RECESSO FORENSE DA JUSTIÇA FEDERAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQUENTE. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA. 

1. Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico,

sendo que a contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

2. Verifica que a r. sentença de improcedência (fls. 32/37) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 14.12.2010

(terça-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente, de modo que o termo a

quo do prazo para interposição da Apelação era o dia 16.12.2010 (quinta-feira). 

3. Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que os prazos processuais não se suspendem nem se

interrompem por conta do recesso forense da Justiça Federal (compreendido entre os dias 20 de dezembro e 06

de janeiro), ficando somente prorrogados até o primeiro dia útil subseqüente. 

4. Ocorre que a referida Apelação (fls. 39/59) foi interposta não no dia 07.01.2011 (sexta-feira), primeiro dia útil

subsequente ao recesso da Justiça Federal, mas apenas no dia 18.01.2011 (fl. 39), de modo que é incensurável a

decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a Apelação foi protocolada além do prazo legal. 

5. Agravo a que se nega provimento."

(AI nº 2011.03.00.006374-1 - Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS - Sétima Turma - DJF3 CJ1 de 20.09.2011 -

pág.: 535 - destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECESSO FORENSE. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. RECURSO

INTEMPESTIVO. 

1-Nos termos do art. 62, inc. I, da Lei nº 5.010/66, o recesso forense da Justiça Federal é considerado feriado, e,

portanto, é contínuo e não interrompe ou suspende os prazos processuais, que ficam somente prorrogados até o

primeiro dia útil subsequente (art. 178 c/c art. 184, § 1º, do CPC). 

2- Não há que se falar em suspensão dos prazos processuais no período do recesso forense por equiparação às

férias coletivas do Poder Judiciário, as quais foram extintas no âmbito dos Juízos e Tribunais de segundo grau

pela Emenda Constitucional nº 45/04. 

3- Apelação não conhecida."

(AC nº 2007.61.83.001765-0 - Des. Federal NEWTON DE LUCCA - Oitava Turma - DJF3 CJ1 de 15/09/2009 -

pág.: 294 - destaquei)
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De acordo com a dicção estabelecida no art. 522, do CPC, o recurso de agravo de instrumento deverá ser

interposto no prazo de 10 (dez) dias.

"In casu", verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada em 10.12.2014 (quarta-feira), sendo considerada

publicada, no primeiro dia útil subsequente, qual seja 11.12.2014 (quinta-feira) (fls. 200). Dessa forma, a

contagem do prazo iniciou-se no dia 12.12.2014 (sexta-feira) e findou-se no dia 22.12.2014. Tendo em vista que o

vencimento se deu em feriado (recesso forense), considera-se prorrogado o prazo para o primeiro dia útil

subsequente, 07.01.2015. Como o presente agravo só foi protocolizado em 20.01.2015, não merece ser conhecido,

uma vez que interposto fora do prazo legal.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte agravante.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CALÇADOS HOBBY IND/ COM/ LTDA. contra decisão que

deferiu a penhora sobre 5% de seu faturamento bruto e nomeou como depositário o Sr. Marcelo Pedon dos Reis

(fl. 29).

DECIDO

O presente recurso é intempestivo, haja vista que a decisão guerreada foi proferida em 10/07/2014, sendo

inequívoca a ciência do referido "decisum" em 09/10/2014, conforme documento de fls. 36, tendo sido o agravo

de instrumento erroneamente interposto no Tribunal de Justiça em 20/10/2014.

Ocorre que o recurso somente foi protocolado nesta Corte em 26/01/2015, ou seja, após o prazo legal.

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não se conhece do recurso interposto fora do prazo, "in

verbis":

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO -

ADJUDICAÇÃO - APELO EXTREMO INTEMPESTIVO - RECURSO NÃO-PROVIDO.

1. Recurso especial intempestivo. O acórdão recorrido foi publicado no DJE em 23.6.2008 (segunda-feira);

iniciando-se, assim, o prazo recursal em 25.6.2008 (quarta-feira), e findou-se no dia 9.7.2008 (quarta-feira).

Contudo, o apelo extremo foi interposto, apenas, em 23.7.2008 (quarta-feira), circunstância que demonstra a sua

extemporaneidade.

2. A interposição do apelo extremo em Juízo incompetente para o seu recebimento, conduz a intempestividade do

reclamo. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1098219 / RS, Relator Ministro MARCO BUZZI, julgamento em 05/03/2013, DJe de 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

2015.03.00.001305-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CALCADOS HOBBY IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00096395019968260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada originariamente

ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a ocorrência de erro grosseiro.

Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1271353 / RS, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 19/02/2013,

publicado no DJe de 26/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1124440 / RJ, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgamento em

20/11/2012, publicado no DJe de 26/11/2012)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, para que seja apreciado o seu mérito,

inclusive ser interposto no prazo legal, o que, no caso, não ocorreu.

A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Destaco, ainda, que a intempestividade do recurso, por ser questão de ordem pública, deve ser conhecida de

ofício.

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência, conforme se depreende pela leitura das ementas abaixo

transcritas:

 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria

de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal

"ad quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo".

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal".

(RSTJ 34/456)

 

Por estas razões, não deve ser conhecido o presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.001374-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : BARROS COBRA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP172559 SP172559 ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00002285220154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     940/3496



 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Barros Cobra Advogados contra decisão

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar que objetivava a expedição de certidão e

regularidade fiscal, para inclusão no "SUPERSIMPLES", ao fundamento de que não há comprovação de que a

exequente tenha concordado com a constrição (execução fiscal n.º 0003262-16.2007.403.6103, relativa às CDA nº

80.203.048907-21, 80.6.05.046454-50 e 80.2.06.057154-06), bem como que é impossível reconhecer o

pagamento do crédito tributário (CDA nº 80.6.14.098808-47 e 80.2.14.060729-02) antes da manifestação do

credor (fls. 114/115).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a execução fiscal n.º 0003262-16.2007.403.6103, na qual se cobra os valores constantes das CDA nº

80.203.048907-21, 80.6.05.046454-50 e 80.2.06.057154-06 está devidamente garantida por bem com valor

superior ao do débito, conforme auto de penhora e avaliação, com despacho de suspensão do feito até o

julgamento dos embargos do devedor;

 

b) o crédito tributário representado pelas CDA nº 80.6.14.098808-47 e 80.2.14.060729-02 e objeto da execução

fiscal n.º 0004923-83.2014.403.6103, foi pago antecipadamente, conforme documentos comprobatórios acostados

à inicial do mandamus e o juízo da execução determinou o recolhimento do mandado de penhora;

 

c) não há impedimento para a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos dos artigos 151 e seus

parágrafos, 205, 206, todos do CTN e 5º, inciso XXXIV, da CF/88.

 

Pleiteia a concessão e efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in mora

decorrente da necessidade de certidão de regularidade fiscal, a fim de ingressar no "SUPERSIMPLES", cujo prazo

fatal para adesão é o último dia do mês de janeiro de 2015.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. No caso dos autos denota-se que

houve penhora e avaliação de bem da agravante no feito executivo n.º 0003262-16.2007.403.6103, no qual se

cobra os valores constantes das CDA nº 80.203.048907-21, 80.6.05.046454-50 e 80.2.06.057154-06, com

suspensão do processo até o julgamento dos embargos do devedor, o que ainda não ocorreu (fls. 36/53). Saliente-

se que não houve indicação do bem à penhora pela executada, mas constrição realizada por oficial de justiça,

quando do cumprimento de mandado (fls. 36/38), de maneira que é irrelevante a concordância da exequente para a

garantia do juízo. De outro lado, no que diz respeito aos créditos das CDA nº 80.2.14.060729-02 e

80.6.14.098808-47, objeto da execução fiscal n.º 0004923-83.2014.403.6103 (fls. 59/73), verifica-se que os

documentos de fls. 80/107, comprovam, em princípio, a arrecadação dos valores devidos, o que,
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independentemente da manifestação da credora, é suficiente para tornar relevante a fundamentação, de que a

agravante tem direito à expedição de certidão de regularidade fiscal, na forma do artigo 206 do CTN.

 

Por fim, presente o periculum in mora, uma vez que a recorrente necessita de certidão de regularidade fiscal para

ingressar no "SUPERSIMPLES", cujo prazo fatal para adesão é o último dia de janeiro de 2015.

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, fim de determinar a expedição de

certidão de regularidade fiscal, em favor da agravante, na forma do artigo 206 do CTN, desde que não existam

outros créditos tributários, além dos constantes das CDA nº 80.203.048907-21, 80.6.05.046454-50,

80.2.06.057154-06, 80.2.14.060729-02 e 80.6.14.098808-47.

 

Comunique-se o juízo a quo, para que dê cumprimento.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34006/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-07.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 115/123: Diante da retificação da certidão de julgamento, indefiro a republicação da Ata, desnecessária para

fins recursais, haja vista que a contagem do prazo das partes inicia-se da publicação do acórdão, conforme

disposto no artigo 242 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33965/2015 

 

 

2012.61.16.001050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : ELISETE FERREIRA DA SILVA NIZ ASSIS -ME

ADVOGADO : SP288378 NATHALIA GARCIA DE SOUSA ZIBORDI e outro

No. ORIG. : 00010500720124036116 1 Vr ASSIS/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0029607-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Maria Cristina Di Pietro para revogação da

prisão preventiva (fl. 8).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a paciente foi detida em razão da decretação de sua prisão preventiva nos Autos n. 0003430-68.2014.403.6104,

relativos à Operação Saga, que investiga o cometimento dos crimes de associação criminosa e corrupção;

b) em caso de eventual condenação, a paciente fará jus ao regime prisional aberto, bem como à substituição da

pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, tendo em vista sua primariedade e condições pessoais,

aliadas às circunstâncias do cometimento do crime, sem violência ou grave ameaça;

c) a paciente tem empresa própria, residência fixa e uma filha menor, em tratamento psicológico, que depende de

seus cuidados;

d) a prisão preventiva, na espécie, tem o caráter de antecipação da pena;

e) estão presentes os requisitos necessários à concessão liminar da ordem (fls. 2/8).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 9/209).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 211/212).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 215/301) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 303/307v.).

Os impetrantes apresentaram cópia da decisão da autoridade impetrada que revogou a prisão cautelar da paciente,

e desistiram da presente impetração (fls. 317/327).

2014.03.00.029607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ARMANDO DE MATTOS JUNIOR

: GABRIEL DONDON SALUM SANT ANNA

: ANDRE FINI TERCAROLLI

: FAUSTO SIMOES JUNIOR

PACIENTE : MARIA CRISTINA DI PIETRO reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INVESTIGADO : LUIZ ALVES CAMPOS

: RUBENS JOSE DE ALCANTARA

: JOAO OTAVIO GASPAR TINOCO

: ANDRE JOYCE CUNHA

: CLAUDIA SCOFANO OSSO DE AZEVEDO

: MARIO MARTIN CRESPO

: RENEVALDO JOSE RIBEIRO

: GILSON ROBERTO BARROSO DE OLIVEIRA

: OLIVIA BEZERRA

: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ARAUJO

: ARPAD GYORGY BERNAD

: MARIANNA DONATO PIRRONE

: UBALDINA BERNARDES FERREIRA

: TANIA VALERIA COUTINHO OUNAP

: CESAR HENRIQUE OUNAP

: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO

: EDMIR CHRISTOFORO KABBACH

: REINALDO TADEU DE FREITAS

: CRISTIANE ROCHA SILVA

: MARCO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00034306820144036104 6 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do habeas corpus, nos termos do art. 33, VI, do Regimento Interno

deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000005-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Eduardo de Abreu Teixeira, com pedido liminar, para

"suspender a eficácia da decisão que manteve a prisão do paciente, restaurando-lhe a liberdade" e, no mérito,

"para o fim de garantir ao Paciente o direito de responder o processo crime em liberdade sem o pagamento de

fiança" (fl. 15).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 21.12.14 pela suposta prática do crime previsto no art. 334 do Código

Penal porque transportava cigarros de origem estrangeira sem o documento fiscal e ocultos em meio a uma carga

de milho;

b) o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto (SP) não converteu a prisão em flagrante

em preventiva e concebeu liberdade provisória mediante o pagamento de fiança arbitrada no valor de 20 (vinte)

salários mínimos;

c) considerando sua situação de pobreza nos termos da lei, o paciente pleiteou, em 30.12.14, "Liberdade

Provisória com ou sem Fiança, requerendo a redução do valor arbitrado" (fl. 4), o que foi negado pelo MM. Juiz

Federal em plantão judicial;

d) o paciente encontra-se desempregado, tem 2 (dois) filhos menores e seu genitor aufere mensalmente a quantia

de R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco) reais, de modo sua situação econômica recomenda a dispensa da fiança,

nos termos do art. 325, § 1º, I, c. c. o art. 350, ambos do Código de Processo Penal;

e) o paciente "é assistido pelo Defensor amigo da família que dispensou qualquer pagamento de honorários

advocatícios, na acepção jurídica do termo, sendo, portanto, claro que são absolutamente destituídos da

possibilidade de pagar por sua liberdade, até porque, se não o fosse, certamente já o teriam feito" (fl. 7);

f) para a determinação do valor da fiança, devem ser observados os requisitos do art. 326 do Código de Processo

Penal, sendo que a fixação em 20 (vinte) salários mínimos corresponde à manutenção automática da prisão do

paciente pela prática de um crime de menor gravidade;

g) a prisão provisória antes do trânsito em julgado de sentença condenatória constitui a ultima ratio, podendo ser

decretada tão somente quando não for possível a substituição por medidas cautelares diversas;

h) ausentes os requisitos da prisão preventiva, não deve ser mantida a custódia cautelar do paciente com

fundamento na ausência do pagamento da fiança arbitrada;

i) deve ser concedida liberdade provisória sem fiança;

j) o paciente é primário, tem residência fixa, filhos menores de idade, família constituída e ocupação lícita, de

modo que não irá frustrar a aplicação da lei penal;

k) deve ser concedida medida liminar para revogar a prisão do paciente e conceder liberdade provisória sem fiança

e, no mérito, concedida a ordem (fls. 2/15).

Foram colacionados aos autos os documentos de fls. 16/33.

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 45/46.

As informações foram prestadas às fls. 50/51.

2015.03.00.000005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ALFIO LEAO

PACIENTE : EDUARDO DE ABREU TEIXEIRA reu preso

ADVOGADO : MS014454 ALFIO LEAO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO JOSE DO RIO PRETO > 6ª SSJ > SP
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A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela concessão parcial da ordem, de ofício, a fim de

diminuir o valor da fiança (fls. 53/64).

A autoridade impetrada, mediante o Ofício n. 32/2015 - SCI - P1240, comunicou que foi proferida decisão

dispensando o acusado do pagamento da fiança arbitrada e concedendo-lhe liberdade, mediante obrigações (fl.

74).

Decido.

Tendo em vista a reconsideração da decisão pelo Juízo da 1ª Vara Federal em São José do Rio Preto (SP), verifico

a falta de interesse de agir, razão pela qual considero prejudicado o writ.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0032486-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Graciele Marcelino dos Santos, pretendendo-se a

revogação da prisão preventiva, com a concessão da liberdade provisória e expedição de alvará de soltura (fls.

2/10).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a paciente foi presa em flagrante no dia 11.12.14, na cidade de Presidente Epitácio (SP), por infração ao art.

334-A, § 1º, IV, do Código Penal, tendo em vista que foram surpreendidos transportando para venda 20 (vinte)

caixas de cigarros de origem estrangeira, bem como foram encontradas 34 (trinta e quatro) caixas de cigarros

paraguaios na residência, bem como R$ 10.248,00 (dez mil, duzentos e quarenta e oito reais) em dinheiro e

depósitos bancários;

b) consta que a paciente teria confessado a prática delituosa em sede policial, acrescentando que sobrevivia há 2

(dois) anos da venda de cigarros contrabandeados;

c) o MM. Juízo a quo converteu a prisão em flagrante em preventiva, sob o fundamento de que a atividade de

contrabando é realizada de forma habitual e reiterada pela paciente, constituindo a reiteração criminosa confessa

risco à ordem pública;

d) o processo está sendo usado para aplicar uma pena antecipada e desproporcional ao fato cometido;

e) o crime supostamente cometido não envolveu violência ou grave ameaça, a paciente é primária e de bons

antecedentes, sendo certo que nunca havia sido presa nem respondido a qualquer processo;

f) requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, com a liberdade provisória da paciente, expedindo-se

alvará de soltura e, afinal, a confirmação definitiva da sua liberdade (fls. 2/10).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 11/86).

Este Relator determinou que os impetrantes esclarecessem o interesse no presente writ, tendo em vista o

indeferimento da liminar no Habeas Corpus n. 2014.03.00.032408-2 (0032408-34.2014.4.03.0000) cujo objeto é

o mesmo da presente impetração, no prazo de dez dias, sob pena de extinção (fl. 88).

Os impetrantes não se manifestaram (fl. 89).

2014.03.00.032486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : GABRIEL CHANQUINI DIAS

: PALOMA CORREIA SILVA

PACIENTE : GRACIELE MARCELINO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP261421 PALOMA CORREIA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

INVESTIGADO : FABRICIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 00064089120144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

Os impetrantes não se manifestaram acerca do interesse na defesa da paciente neste feito (fl. 89).

Além da ausência de manifestação dos impetrantes, certo é que não se conhece de Habeas Corpus que é reiteração

de outro anteriormente decidido. Nesse sentido: STF, Pleno, HC-ED 92577, Rel. Min. CEZAR PELUSO, julgado

em 30.04.2008; STF, 2ª Turma, HC-AgR 92179, Rel. Min. EROS GRAU, julgado em 09.10.2007.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito.

Publique-se. Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0023850-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União, em favor de Maria

Jesus Estefania Codecido Leon, para a imediata soltura da paciente (fl. 10v.).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a paciente foi presa em flagrante em 01.05.14 pela prática, em tese, dos delitos do art. 297, c. c. o art. 304,

ambos do Código Penal, por ter apresentado passaporte argentino falso na saída no País, ao tentar embarcar no

vôo JJ 8062 da companhia aérea TAM, com destino à Milão (Itália);

b) a autoridade impetrada recebeu os autos de prisão em flagrante e, em seguida, decretou a prisão preventiva;

c) a Defensoria Pública da União formulou pedido de liberdade provisória, tendo a autoridade impetrada

condicionado a apreciação à juntada de certidões de antecedentes criminais, além da comprovação de vínculo com

o distrito da culpa;

d) a Defensoria Pública da União não foi imediatamente intimada do referido despacho, dele tomando ciência

apenas em 17.09.14, quando a paciente já completava 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de custódia cautelar e a

denúncia já havia sido oferecida e recebida;

e) o oferecimento da denúncia ocorreu apenas em 02.07.14, 2 (dois) meses após a prisão, e seu recebimento se deu

apenas em 10.09.14, 2 (dois) meses e 8 (oito) dias após o oferecimento;

f) a paciente encontra-se submetida a constrangimento ilegal, tendo transcorrido mais de 4 (quatro) meses de sua

prisão em flagrante, sem que sequer tenha sido citada, até o presente momento, para apresentar resposta à

acusação;

g) o delito não causou clamor público, nem ameaçou a ordem pública;

h) não há qualquer indicação nos autos de que a liberdade da paciente colocaria em risco a coleta de provas ou o

normal desenvolvimento da persecução penal;

i) o simples fato de a paciente ser estrangeira não pode ser fator impeditivo a sua liberdade, mormente quando se

trata de delito afiançável, cuja pena em perspectiva não ultrapassa 4 (quatro) anos;

j) é desarrazoada a exigência da autoridade impetrada voltada à apresentação das certidões de antecedentes

criminais da paciente pela Defensoria Pública da União, tendo em vista que a própria Secretaria do Juízo poderia

proceder à pesquisa dos antecedentes da paciente no sistema INFOSEG;

k) já consta nos autos certidão negativa de antecedentes da Justiça Federal;

l) a segregação cautelar mostra-se desproporcional, por constituir medida mais gravosa do que aquela que será

aplicada com o trânsito em julgado de eventual condenação, demonstrando-se cabível, na espécie, a substituição

2014.03.00.023850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MARIA JESUS ESTEFANIA CONDECIDO LEON reu preso

ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : MARIA JESUS ESTEFANIA CODECIDO LEON

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030474520144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos;

m) é injustificável a demora para o encerramento da instrução processual do feito originário, que não apresenta

complexidade, encontrando-se a paciente presa há 141 (cento e quarenta e um) dias, sem sequer ter sido citada

para apresentar resposta à acusação;

n) não estão presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva;

o) é inidônea a fundamentação da decisão que manteve a paciente no cárcere;

p) requer-se a imediata expedição de alvará de soltura, reconhecendo-se o excesso de prazo na formação da culpa,

bem como o direito de aguardar em liberdade o julgamento e, subsidiariamente, a cassação da decisão que

determinou a prisão preventiva da paciente, fixando-se outras medidas cautelares diversas da prisão;

q) requer-se a intimação pessoal da Defensoria Pública da União (fls. 2/11).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 12/87).

A liminar foi indeferida (fls. 89/91).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 95/109v.).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem de habeas corpus (fls. 112/115).

A autoridade impetrada encaminhou cópia da decisão que deferiu o pedido de substituição da prisão preventiva

em prisão domiciliar (fls. 117/119).

Intimada a manifestar se remanescia interesse no julgamento do presente habeas corpus, a impetrante desistiu da

impetração (fls. 121/122).

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do habeas corpus, nos termos do art. 33, VI, do Regimento Interno

deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0018515-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Ilustre Advogado Paulo Humberto Budoia, em

favor de Luiz Humberto Pereira e Silmara Denise Barwinski Pereira, para o trancamento da Ação Penal n.

0004071-81.2014.403.6128, em trâmite na 2ª Vara Federal de Jundiaí (SP).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os pacientes foram autuados, apurados valores devidos a título de IRPJ e CSLL no Procedimento

Administrativo-Fiscal n. 1389-003621/2003-95;

b) foi oferecida denúncia em 09.08.07, tendo o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Campinas (SP) absolvido

sumariamente os pacientes, por falta de justa causa para o prosseguimento do feito, e determinado o

acautelamento dos autos em Secretaria, com a expedição trimestral de ofício à Delegacia da Receita Federal para

informar sobre a constituição definitiva do crédito tributário, em 08.10.09;

c) o Ministério Público Federal manifestou-se pela autuação de peça informativa com cópia de todo o processado,

tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão de absolvição sumária obstaria o acompanhamento do crédito

nos mesmos autos, tendo o Delegado de Polícia Federal em Campinas (SP) manifestando-se pela impossibilidade

de instauração de novo inquérito;

d) em 10.01.14, o Procurador da República converteu o feito em Procedimento Investigatório Criminal n.

2014.03.00.018515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : PAULO HUMBERTO BUDOIA

PACIENTE : LUIZ HUMBERTO PEREIRA

: SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

ADVOGADO : SP057897 PAULO HUMBERTO BUDOIA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040718120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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1.34.004.000915/2011-11, com o objetivo de apurar a prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, tendo em

vista os indícios de que os pacientes, na condição de responsáveis pela Huber Comércio de Alimentos Ltda.,

omitiram informações para reduzir o pagamento de IRPJ e CSLL, no ano-calendário 1998, sendo os pacientes

denunciados em 28.03.14 perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí (SP);

e) descreve a denúncia que "'durante o período de fevereiro a agosto de 1998, os pacientes declararam à Receita

Federal do Brasil valores de receitas de revenda de mercadorias inferiores ao valor real, o que causou um prejuízo

originário no montante total de R$ 3.537.800,59 (R$ 2.496.398,52 a título de IRPJ (fl. 266) e R$ 1.041.402,07 a

título de CSLL (fl. 274) em valores de 28.11.2003'" (fl. 8);

f) narra que "'após pagamento de parte do valor (fl. 572) permaneceu o crédito tributário no valor de R$

2.854.163,42, sendo R$ 2.160.178,82 a título de IRPJ, com juros e encargos (fl. 577 verso) e R$ 693.984,60 a

título de CSLL, com juros e encargos (fl. 579) em valores de 30.09.2013. Estes valores foram encaminhados para

inscrição em dívida ativa da União (fl. 572) o que ocorreu em 30 de setembro de 2011 (fl. 576)'" (fl. 8);

g) relata também que "'o IRPJ e a CSLL objeto da representação fiscal para fins penais 13839.003623/2003-84

foram transferidos para o processo parcelamento PAES 13839.000279/2003-33, permanecendo no processo

administrativo 13839-003621/2003-95 as multas correspondentes'" (fls. 8/9);

h) a denúncia foi recebida em 15.04.13 pelo MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí (SP);

i) em 22.05.14, sobreveio ofício da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí (SP), informando que o

crédito tributário encontra-se com a exigibilidade suspensa, à vista da pendência de julgamento de recurso

voluntário perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda;

j) não há justa causa para a ação penal;

k) os mesmos fatos já foram objeto de sentença que absolveu sumariamente os pacientes, em razão de o crédito

tributário não se encontrar definitivamente constituído;

l) evidencia-se infringência à Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal;

m) o Ministério Público Federal não tinha interesse em oferecer a inicial acusatória, tampouco a denúncia poderia

ter sido recebida, deveria o feito ter sido extinto sem resolução de mérito, por falta de justa causa;

n) protesta-se pela extinção do feito, ou pela sua suspensão até o julgamento final do recurso voluntário

interposto;

o) a ação penal encontra-se em fase de instrução, cujo prosseguimento poderá acarretar graves prejuízos aos

pacientes, considerada a possibilidade de prolação de sentença condenatória;

p) requer-se a dispensa das informações da autoridade impetrada, a comunicação à Procuradoria Geral de Justiça

de São Paulo, a concessão liminar da ordem para a suspensão da Ação Penal n. 0004071-81.2014.403.6128, e, ao

final, o trancamento do aludido feito até o julgamento definitivo do recurso voluntário em curso perante o

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, conforme informado no Ofício 261/2014,

de 22.05.14 (fls. 2/15).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 16/752).

Em cumprimento ao despacho à fl. 755, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 759/762).

Em cumprimento ao despacho à fl. 764, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Jundiaí (SP) encaminhou o

Ofício n. 411/14, de 21.08.14 (fl. 767).

Em cumprimento ao despacho à fl. 783, foram encaminhados os Ofícios n. 254/14 e 102/14, ambos da Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (SP) - DERAT (fls. 791 e 793).

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 797/801v..

Informações complementares foram prestadas às fls. 808/810, noticiando a suspensão do processo e do curso do

prazo prescricional, e consequente expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Jundiá e Ministério

Público Federal para que informem ao Juízo qualquer alteração da situação dos créditos tributários.

A Procuradoria Regional da República opinou que a ordem de habeas corpus seja julgada prejudicada (fls.

812/817).

Decido.

Tendo em vista a suspensão do curso da ação penal e da prescrição em virtude do parcelamento do crédito com

base na lei n. 11.941/09 (fl. 819/820) pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Jundiaí (SP), verifico a falta de interesse de

agir, razão pela qual considero prejudicado o writ.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33966/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029298-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Multibrink Brindes e

Brinquedos Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º

0059577-02.1999.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo-SP, que rejeitou a

exceção de pré-executividade, afastando o pedido de prescrição, de redirecionamento e demais alegações, por

dependerem dos embargos do devedor.

 

Alega a recorrente, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, para que seja reconhecida a prescrição

quinquenal dos créditos tributários.

 

À folha 169, foi proferido despacho para que fossem recolhidas as custas de acordo com a tabela IV da Resolução

278/2007, no valor de R$ 64,26, sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00,

sob o código de receita 18730-5, com indicação da Unidade Gestora - UG 090029,em qualquer agência da Caixa

Econômica Federal, com a juntada do comprovante nos autos, em 05 dias, sob pena de negativa de seguimento ao

recurso.

 

Entretanto, a agravante trouxe, desta vez, por cópia, as guias já juntadas anteriormente, e, portanto, novamente em

desacordo com o determinado no despacho de folha 169.

 

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

2014.03.00.029298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : SP032655 NELSON AJURICABA A DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BABYLOVE COML/ LTDA e outros

: HYGINO ANTONIO BON NETO

: HECAR IND/ DE CARRINHOS LTDA

: R T DO AMARAL METAL

: DIRECT TOYS IND/ DE BRINQUEDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00595770219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029299-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Hecar Indústria de Carrinhos

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0059577-

02.1999.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo-SP, que rejeitou a exceção de

pré-executividade, afastando o pedido de prescrição, de redirecionamento e demais alegações, por dependerem

dos embargos do devedor.

 

Alega a recorrente, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, para que seja reconhecida a prescrição

quinquenal dos créditos tributários.

 

À folha 164, foi proferido despacho para que fossem recolhidas as custas de acordo com a tabela IV da Resolução

278/2007, no valor de R$ 64,26, sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00,

sob o código de receita 18730-5, com indicação da Unidade Gestora - UG 090029,em qualquer agência da Caixa

Econômica Federal, com a juntada do comprovante nos autos, em 05 dias, sob pena de negativa de seguimento ao

recurso.

 

Entretanto, a agravante trouxe, desta vez, por cópia, as guias já juntadas anteriormente, e, portanto, novamente em

desacordo com o determinado no despacho de folha 164.

 

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.029299-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : HECAR IND/ DE CARRINHOS LTDA

ADVOGADO : SP090478 FRANCISCO BARROS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BABYLOVE COML/ LTDA e outros

: HYGINO ANTONIO BON NETO

: R T DO AMARAL METAL

: MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA

: DIRECT TOYS IND/ DE BRINQUEDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00595770219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006969-83.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 801/803: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, com

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual,

inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material

disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação .

 

Desse modo, considerando que a parte autora renunciou ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o

presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso

interposto às fls. 769/784.

 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via

administrativa, não sendo o caso de imposição de sucumbência.

 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33928/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-60.2004.4.03.6126/SP

 

 

2002.60.00.006969-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : IVO MICHARKI

ADVOGADO : MS008701 DANIELA GOMES GUIMARAES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO

: MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : MS005871 RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MS005681A CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO

No. ORIG. : 00069698320024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.26.002537-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação (fls. 277/318) da parte embargante INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL LTDA. contra a r.

sentença (fls. 239/270, complementada à fl. 339) que julgou improcedentes os embargos manejados contra

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de Salário-

Educação. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa atualizado.

Em suas razões recursais a embargante alega preliminarmente a nulidade da sentença, ante a caracterização de

cerceamento de defesa, uma vez que havia pleiteado a produção de prova pericial a fim de que se procedesse à

correta apuração dos cálculos.

No mais, a embargante repisa os argumentos expendidos na inicial de: (a) nulidade da Certidão de Dívida Ativa

por omissão de requisitos essenciais; (b) prescrição do período de janeiro de 1996 a fevereiro de 1999; (c)

inconstitucionalidade da contribuição em cobro; (d) irregularidade dos critérios utilizados para apuração do

débito; (e) acumulação dos acréscimos moratórios; (f) a multa deve ser fixada num percentual máximo de 2%; (f)

inaplicabilidade dos juros; (g) inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC; (h) não cabimento de verba

honorária em embargos à execução. 

Recurso respondido (fls. 346/349).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cerceamento de defesa não ocorreu. 

A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento

quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que

só o perito tem.

Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não

caracteriza cerceamento de defesa, vez que a embargante não esclarece no que consiste a sua dúvida acerca dos

cálculos, pelo que a matéria em julgamento é exclusivamente de direito, possibilitando assim o julgamento

antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. MATERIA DE DIREITO. I - Diante da alteração perpetrada pela lei nº 11.187/05, com

vigência a partir de 20/01/2006, não se admitem recursos contra decisão liminar em agravo de instrumento. II -

Ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a pertinência da prova requerida e

indeferi-la caso ausentes tais requisitos. III - A matéria versada na exordial é unicamente de direito. Destarte, a

produção de laudo pericial não se trata de providência que auxilie a formação de um juízo de valor indispensável

ao conhecimento da matéria de mérito discutida na ação. IV - Agravo regimental não conhecido. Agravo de

instrumento desprovido. (AI n° 2010.03.00.009027-2, 4ª Turma, relª Desembargadora Federal Alda Basto, DJF3

CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 763)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os

meios de prova legais, bem como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo

que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao

julgamento do mérito da demanda. 2. No caso em tela, o cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da

realização de prova pericial, a fim de se constatar que os valores declarados pela agravante em suas DCTF's de

1994 são os mesmos que estão sendo cobrados na execução fiscal em curso no r. Juízo a quo, os quais, por sua

vez, foram apurados em conformidade com as disposições dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, legislação já

declarada inconstitucional pelo E. STF. Também pretende a agravante demonstrar que nenhum valor era devido

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IND/ MECANICA ABRIL LTDA

ADVOGADO : SP177731 RICARDO AUGUSTO CUNHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
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a título de PIS nos períodos de apuração questionados pela agravada, vez que ausente a base de cálculo da

mencionada contribuição. 3. A inconstitucionalidade do PIS , nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e

2449/88 é questão incontroversa, já que foi declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº

148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal,

subsistindo a exação com base na Lei Complementar n.º 7/70, permanecendo o recolhimento de acordo com o

disposto na Lei Complementar n.º 07/70 e legislação posterior. 4. A própria agravante indica em sua inicial que a

prova técnica busca confirmar a veracidade das informações contidas na prova documental produzida. Assim,

considerando-se que a pretensão da agravante pode ser demonstrada cabalmente através de documentos, os

quais foram trazidos aos autos originários para apreciação do r. Juízo a quo, tenho que despicienda a produção

de prova pericial. 5. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, cuja verificação prescinde da

realização de perícia técnica, bastando o exame da legislação pertinente, os documentos fiscais colacionados

pelo ora agravante e o seu contrato social. 6. O Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do

processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória requerida, conforme os arts. 125, 130 e

131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não

caracterizando cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e

devido processo legal. 7. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. (AI n°

2003.03.00.079457-0, 6ª Turma, relª Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010

PÁGINA: 640)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. PROTEÇÃO DA

MEAÇÃO DOS CÔNJUGES. 1. Os sócios não têm legitimidade para pleitear, em sede de embargos de terceiro, a

nulidade da penhora realizada, uma vez que figuram no pólo passivo da execução fiscal. Apelação parcialmente

conhecida. 2. Tratando-se de matéria de direito e de fato que depende de prova exclusivamente documental, é

cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 3. O

Decreto-lei nº 2.303/85 que cancelou os débitos para com a Fazenda Nacional não tem incidência sobre as

contribuições previdências arrecadadas pelo IAPAS. 4. No que tange à proteção da meação dos cônjuges que

figuram também no pólo ativo desta ação, os bens penhorados, em razão da natureza indivisível, serão levados à

hasta pública por inteiro, reservando-se às esposas a metade do preço alcançado. Aplicação da Súmula nº 112 do

TFR. 5. Apelação parcialmente conhecida. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito,

apelação parcialmente provida. (AC n° 90.03.021254-6, 1ª Turma, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 CJ2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 384)

A preliminar de prescrição não merece acolhida.

Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional o prazo prescricional tem início com a constituição

definitiva dos débitos - e não da ocorrência dos fatos geradores, como sustenta a embargante.

No caso dos autos, a empresa foi notificada em 04/06/2002 (fl. 18).

Tendo em vista as disposições do artigo 174 do Código Tributário Nacional (em sua redação anterior à edição da

Lei Complementar nº 118/2005, cujas inovações não se aplicam ao caso posto porquanto a interrupção do prazo

prescricional deve observar a legislação em vigor à época dos fatos), não é o caso de ocorrência de prescrição.

Isto porque a citação da empresa executada se deu em data anterior a 25/05/2004 - que é a data em que os

presentes embargos à execução foram opostos - dentro, portanto, do prazo quinquenal - interrompendo assim o

prazo prescricional.

No mérito, a r. sentença merece ser mantida.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção

juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos

termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,

sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção

expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO 8º, E 16

DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.
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SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve

ser promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE

DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo na r. sentença, "ao invés da embargante oferecer planilha detalhando os

valores que entendia como corretos, uma vez que não impugnou a validade do principal, preferiu aduzir

argumentação lacônica insuficiente para abalar a presunção de validade da certidão". 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi

, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No mais, encontra-se superada a discussão em torno da suposta inconstitucionalidade das contribuições

previdenciárias relativas ao salário-educação.

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min.

Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de

incompatibilidade do salário-educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda

válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do

art. 212 ao instituto jurídico do salário-educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no

sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse

compatível com sua nova natureza tributária.

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 732

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".
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Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 08/04/2011)

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161,

caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do artigo 2º da

Lei nº 6.830/80.

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 1. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC PARA APURAÇÃO DE DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL DE 20%. CARÁTER NÃO

CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI

812866 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 20-08-2012 PUBLIC 21-08-2012)

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. /.../ 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a

elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira

característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
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encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1.

O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência

das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a

imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento

de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-

06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)

Ainda, esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor,

estabelecendo que o percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora,

referido dispositivo legal somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens

de natureza privada.

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada

não pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios

da parte contrária.

Nesse sentido (grifei):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ".

(ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula

168/STJ.

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da

cumulação dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à

execução não poderá exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do

CPC.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1247687/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/09/2011, DJe 04/10/2011)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL

- MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE -

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE

ADVOGADO - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular

juízo diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes.

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois

todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes.

3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o

que atrai a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de

prequestionamento.

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de

devedor. Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe

04/06/2009)

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-82.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INMETRO em face da sentença que extinguiu a execução fiscal, com base

no art. 267, VI, do CPC, por reconhecer a ausência de condições da ação em razão do encerramento da falência da

empresa executada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das partes nos honorários advocatícios.

Alega a apelante ser mister a reforma da sentença, devido à viabilidade de redirecionamento da execução em face

dos sócios.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação.

Outrossim, a despeito de alegar a apelante ser mister o prosseguimento do feito em face dos sócios, não se

vislumbra no presente caso, a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A

simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-06.2005.4.03.6105/SP

 

2004.61.82.009961-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP308226B RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro

APELADO(A) : GRACIA ALONSO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00099618220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.001579-4/SP
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DECISÃO

Tendo em vista que a representação processual da parte apelante encontra-se irregular, uma vez que os advogados

constituídos nos autos renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, conforme notificação de fls. 227/229,

não tendo a parte apelante nomeado substituto , a apelação de fls. 206/213 não reúne condições de ser conhecida.

Em sede recursal descabe ao relator ordenar qualquer diligência no sentido de intimar as partes a fim de

regularizar a representação processual, não tendo aplicabilidade no caso presente o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

Assim, não conheço da apelação de fls. 206/213.

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os

registros necessários.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002099-26.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações da parte embargante IBRAMAPE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. e da

parte embargada UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. sentença (fls. 168/181) que julgou

parcialmente procedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo para o fim de reconhecer prescritos os créditos cobrados nas execuções

2003.61.82.030425-8, 2003.61.82.038877-6 e 2003.61.82.038878-8 bem como reconhecer indevida a pretensão

executiva nas execuções 2003.61.82.045792-0 e 2004.61.82.012224-0 para que seja recalculado o valor devido a

título de PIS em conformidade com o conceito de faturamento da Lei Complementar nº 70/91. Fixada a

sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a embargante requerendo a reforma parcial da r. sentença. Alega a inconstitucionalidade da

cobrança da COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, ampliada pela Lei nº 9.718/91, e requer sua

exclusão dos valores cobrados pela exequente. Requer ainda seja determinado a exclusão do ICMS da base de

cálculo da COFINS por entender ser tal cobrança inconstitucional. Por fim, pleiteia reforma no tocante à fixação

dos honorários advocatícios (fls. 189/192).

Por sua vez apela a embargada, sustentando a inocorrência da prescrição, bem como requerendo a reforma da

sentença para que seja mantido o valor apurado de PIS em conformidade com o conceito de faturamento da Lei

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
PONTO DE DOSE COML/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2005.61.82.002099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IBRAMAPE MAQUINAS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Complementar nº 70/91, mantendo-se o valor apurado com base no §1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 (fls.

225/247).

Recursos respondidos (fls. 198/221 e fls. 256/259).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No que tange ao pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS requerido pela apelante em sede de

apelação verifico que houve inovação em seu pedido.

Tal não é possível.

O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que:

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único................................."

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido

improcedente não pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do

juízo a quo; se não for assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do

Código de Processo Civil deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no

processo.

Verificando que o pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS é matéria que não foi suscitada em 1ª instância e que não se achava sequer implícita no pedido, não

conheço desta parte da apelação.

Nesse sentido é o entendimento desta e. Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVA - PIS - INCIDÊNCIA

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO E RECEITAS DE OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS - MEDIDA

PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES, CONVERTIDA EM LEI 9.715/98 - MEDIDA PROVISÓRIA 66/02,

CONVERTIDA EM LEI 10.637/02 - ART. 146, III, "C", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Não se conhece de parte da apelação da impetrante, no tocante ao pedido não veiculado na inicial - a

declaração da inexigibilidade do PIS, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 -, por tratar-se de inovação

recursal não amparada nas hipóteses previstas no art. 303 do CPC.

(...)

10. Apelação conhecida parcialmente, e, na parte conhecida, improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0001742-20.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 29/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 542)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INOCORRENTES. CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º

106 DO STJ. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DE 01.01.1996. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à

inconstitucionalidade da cobrança da CSSL, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal e não integrou o

pedido inicial. 

(...)

16. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da embargada

improvida.

(AC 00080137120054036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 449 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A alegação de prescrição não merece acolhida.

O MM. Juiz a quo considerou como o termo a quo do prazo prescricional a data de vencimento mais recente em

cada CDA. 

No entanto, verifico das Certidões de Dívida Ativa que o crédito foi constituído pela própria declaração do

contribuinte.

Sucede que no caso presente a alegação da embargante de prescrição do crédito tributário não há como ser aferida,

na medida em que os elementos constantes dos autos não revelam com precisão o momento em que constituído

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     959/3496



definitivamente o crédito tributário, mediante as entregas de declarações pelo contribuinte.

No tocante ao PIS, a r. sentença merece ser mantida ao decidir que a pretensão executiva deve ser revista, pois

com o pronunciamento da Corte Superior, está superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da ampliação

da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante à contribuição ao PIS e à COFINS.

Nesse sentido:

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98.

(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 ) 

 

Anoto que a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98 não retira a liquidez e

certeza da Certidão de Dívida Ativa.

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CDA. NULIDADE.

PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO

SUPREMO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

INAPLICABILIDADE. FATURAMENTO OU RECEITA BRUTA. ÔNUS DA PROVA.

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, ainda que se entenda aplicável também à execução fiscal, não autoriza o

juiz a extinguir de ofício a execução, mas apenas faculta ao executado a possibilidade de defender-se, por meio

de embargos, alegando a inexigibilidade do título em face de declaração de inconstitucionalidade emanada do

Supremo.

2. A declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, por si só, não atinge a liquidez e

certeza da CDA. Prova disso está no fato de que, se o faturamento e a receita bruta do contribuinte forem

equivalentes - o que ocorre quando o sujeito passivo tributário possui apenas receitas operacionais -, a

declaração de inconstitucionalidade não produzirá qualquer efeito prático, nada havendo a retificar na

certidão de dívida ativa, devendo a execução prosseguir normalmente.

3. Se o título executivo goza de presunção relativa de liquidez e certeza, e a simples declaração de

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98 não a contamina por si só, constitui ônus do

executado, sempre por meio de embargos, demonstrar a inexigibilidade, ainda que parcial, da CDA.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1307548/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

12/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EXAME PREJUDICADO. EXECUÇÃO

FISCAL. PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA.

1.....

2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que a simples declaração de

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,

sendo possível refazer a base de cálculo da exação por mero cálculo aritmético, devendo apenas ser expurgado

o eventual excesso. Inúmeros precedentes da Corte.

3.....

4. Recurso especial provido.

(REsp 1389558/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe

28/08/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS.

NULIDADE DA CDA. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento da

CDA na hipótese de readequação da base de cálculo da Cofins e do PIS em face da declaração de

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 pelo STF. Nesse contexto, a CDA não perderia os requisitos

de liquidez e certeza, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1204855/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO INTEGRATIVO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO
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DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. IRRELEVÂNCIA. HIGIDEZ DA CDA QUE DEVE SER AFASTADA

PELA PARTE EXECUTADA. POSSIBILIDADE DE DECOTAR-SE EVENTUAIS VALORES INDEVIDOS POR

CÁLCULO ARITMÉTICO.

1.....

2. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "a simples declaração de

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dúvida ativa,

assim como é possível refazer a base de cálculo da exação por simples cálculo aritmético (REsp 1226036/SC,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2012); e que "compete ao executado, por meio de

embargos, arguir eventual excesso de execução ou a inexigibilidade do título por inteiro, por constituir matéria

típica de defesa" (REsp 1270531/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

28/11/2011).

3. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, não provido.

(EDcl no Ag 1429591/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/09/2012,

DJe 12/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LANÇAMENTO FUNDADO EM LEI

POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL. SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA

EXPURGO DO POSSÍVEL EXCESSO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento da

CDA na hipótese de readequação da base de cálculo da Cofins e do PIS em razão da declaração de

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/1998 pelo STF. Nesse contexto, a CDA não perderia os

requisitos de liquidez e certeza, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1208643/RN, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. POSSIBILIDADE DE

REFAZIMENTO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS.

PRECEDENTES. ART. 463 DO CPC. POSSIBILIDADE DE O JULGADOR ALTERAR DE OFÍCIO O JULGADO

PARA CORRIGIR INEXATIDÕES MATERIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. INEXISTÊNCIA.

1. A simples declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 não retira a liquidez e certeza

da certidão de dúvida ativa, assim como é possível refazer a base de cálculo da exação por simples cálculo

aritmético. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.

2. O art. 463 do CPC autoriza, expressamente, o juiz a alterar o julgado para corrigir, de ofício, inexatidões

materiais. Ausência de reformatio in pejus.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1226036/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe

05/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF DO ART. 3o., § 1o. DA LEI 9.718/98. PRESUNÇÃO DE CERTEZA

E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual compete ao executado, via

Embargos, ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA, a qual permanece incólume mesmo diante da

declaração de inconstitucionalidade das normas que ampliavam o conceito de receita bruta considerado na base

de cálculo do PIS, prosseguindo a execução, todavia, pelo quantum apurado em face da redução eventualmente

necessária em razão dessa inconstitucionalidade. Precedentes: 2a. Turma, REsp. 1.196.342/PE, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 10.12.2010; 2a. Turma, AgRg no REsp. 1.201.627/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJe 26.04.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp. 1.203.217/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11.02.2011;

1a. Turma, AgRg no REsp. 1.204.871/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 02.02.2011.

2. Sendo assim, é ônus do executado provar que a execução fiscal incorre em excesso, do qual deverá

desincumbir-se no momento oportuno, ou seja, com a oposição de Embargos à Execução, sob pena de preclusão.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1182086/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 10/10/2011)

 

A irresignação da parte embargante contra a cobrança da COFINS com base na Lei nº 9.718/98 é completamente

despicienda, uma vez que os elementos encartados nos autos (execução fiscal nº 2003.61.82.050152-0, CDA nº

80.6.03.017413-92) revelam que não houve exigência fiscal com esteio nas alterações da sistemática de
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cobrança da COFINS, na forma disposta pela Lei nº 9.718/98.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi

, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada

pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

VALIDADE DA CDA. SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA.

APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI N. 1.025/67. COMPATIBILIDADE COM O CPC.

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 10, DA LEI Nº 9.249/95.

(...)

4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. TAXA

SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização

dos débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 19/09/2011)

 

A embargante alegava na inicial a ocorrência de prescrição, a inexigibilidade da contribuição para o PIS, a

inconstitucionalidade da COFINS, bem como se insurgia quanto à forma de correção monetária e cálculo dos

juros e, por fim, quanto à cobrança de multa de mora e do encargo legal.

Assim, a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, sendo aplicável o parágrafo único do artigo 21 do

Código de Processo Civil:

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas

despesas e honorários.

Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista o encargo legal

constante das Certidões de Dívida Ativa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação da embargante e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento,

dou parcial provimento à apelação da embargada e à remessa oficial para reformar a r. sentença na parte que

reconheceu a ocorrência de prescrição de parte dos débitos, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput e §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em 29/11/2005 por JOSEFA ADMINSITRAÇÕES E

PARTICIPAÇÕES LTDA. em face de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) visando a cobrança de dívida ativa. O embargante sustenta na inicial, em síntese, que os créditos em

cobro foram quitados após a entrega de declaração retificadora. 

Impugnação da União Federal onde alega que sendo verídicas as assertivas do embargante, há de se concluir que

foi o embargante quem deu causa à inscrição em dívida. Requereu prazo de 180 dias para manifestação conclusiva

(fls. 153/157).

Não houve manifestação conclusiva da embargada.

Em 28/03/2008 sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos, decretando a insubsistência dos títulos.

Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa,

observados os parâmetros do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, atualizado monetariamente desde o

ajuizamento. Sentença não sujeita ao reexame necessário (fls. 198/201, mantida às fls. 211/212).

Inconformada, apelou a parte embargada requerendo a reforma da r. sentença. Em síntese, afirma que a Certidão

de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez que não foi afastada por prova inequívoca, que a apelada

se limitou a apresentar documentos que dependem de análise da Delegacia da Receita Federal, que o débito foi

reconhecido mediante a entrega de declaração pelo que inexiste causa para julgar extinta a execução fiscal.

Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios (fls. 220/225).

Recurso respondido (fls. 230/235).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida quanto ao mérito, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

2005.61.82.061234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSEFA ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP231290A FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

".............................

Embora inexistente manifestação conclusiva da embargada acerca das alegações da embargante (retificação das

declarações primitivamente ofertadas com ulterior quitação dos novos valores apurados), devo admitir, antecipo,

que os embargos procedem.

É que, embora legalmente revestida de presunção de legitimidade, a Certidão de Dívida Ativa que guarnece toda e

qualquer presunção executiva, inclusive a que ora se enfrenta, não pode ser tomada como elemento juridicamente

intangível: desde que relativizada pela atividade processual daquele que ostenta interesse em assim fazer (no caso,

a embargante), a Certidão de Dívida Ativa pode e deve ser objeto de reavaliação judicial - comportando

consequente reexame a própria existência da obrigação (tributária) que naquele título se imagina estampada.

Pois é bem essa a hipótese dos autos: tendo a embargante trazido à colação argumentos e provas tendentes à

desconstituição do título executivo, impõe-se sua apreciação, hic et nunc, ainda mais porque, decorridos quase

dois anos desde a impugnação da embargada, nenhuma notícia conclusiva fora produzida acerca das verificações

administrativas que afirmou (a embargada) seriam feitas.

Com essa ressalva, tenho, portanto, que o feito comporta efetivo julgamento no estado em que se encontra, única

forma de se afastar a insegurança gerada pela lacônica postura processual da embargada na espécie.

Por isso mesmo passo ao exame do ponto em debate, reconhecendo, tal qual de antes anunciei, que a razão

encontra-se com a embargante.

Ao que se tira dos autos, com efeito, a hipótese concreta encerra caso de cobrança de crédito tributário constituído

por "autolançamento". Ainda pela análise dos autos, denota-se que, cumprido o aludido deve instrumental, cuidou

a embargante de retificar suas declarações primitivas, fazendo-o antes da inscrição dos créditos originalmente

encontrados em Dívida Ativa. Mais: seguidamente, tratou a embargante de promover a quitação dos valores

declarados, fazendo-o também antes da inscrição do crédito exequendo em Dívida Ativa, tudo na forma da

documentação acostada à inicial. Essa, por evidente, é a premissa que, segundo sugeri, implica o reconhecimento

da improsperabilidade da ação principal (daí decorrendo a já sinalizada razão da embargante) - principalmente

diante a total vacuidade das manifestações oportunizadas à embargada quanto ao tema: se, antes da inscrição dos

créditos originalmente declarados, cuidara a embargante de retificar as declarações geradoras daqueles créditos,

procedendo à quitação dos novos valores encontrados, não seria dado à embargada, ignorando tais fatos, levar

adiante o procedimento de inscrição, ajuizando, na sequência, a cobrança judicial.

E nem se argumente, para que o oposto se admita, que a presunção de legitimidade que aproveita a Certidão de

Dívida Ativa desautorizaria a conclusão retro-assumida enquanto não houvesse um efetivo pronunciamento da

embargada sobre as alegações produzidas. Sobre tanto, reitero: (i) que a aludida presunção não é absoluta; (ii) que

à embargada foi dada regular oportunidade de pronunciar-se nos autos; (iii) que, não obstante isso, nada,

absolutamente nada, foi apresentado de concreto, sendo certo convir que, durante o período de "espera" decorrido

(quase dois anos, repita-se), as verificações administrativas que refere lhe eram perfeitamente possíveis - intacta

restando, ao final de tudo, a certeza que deflui dos documentos trazidos pela embargante.

............................."

Quanto aos honorários advocatícios, não há como afastar a condenação do embargado ao seu pagamento, uma vez

que em sua impugnação se opôs à pretensão da embargante.

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da causa), por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso,

devendo ser mantida a r. sentença.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000839-93.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargada e remessa oficial relativa a r. sentença (fls. 397/400v) proferida em

23.01.2009 que julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos por INDÚSTRIAS MARQUES DA

COSTA LTDA. em face de execução proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a

cobrança de dívida ativa relativa a PIS e COFINS e, por consequência, extinguiu a execução fiscal. Condenação

da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. Sentença

submetida à remessa oficial. 

Em suas razões recursais a embargada alega que não havia previsão de efeito suspensivo quando da irresignação

do contribuinte apresentada em 25/09/2002, o que veio a ocorrer tão somente com o advento da Lei nº

10.833/2003. Sustenta que não há nos autos prova de que a embargante seja credora da ré em valor igual ou

superior ao valor da dívida consolidada. Requer seja provido o recurso (fls. 403/410). 

Recurso respondido (fls. 415/422).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

2006.61.11.000839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INDUSTRIAS MARQUES DA COSTA LTDA

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

".............................

Alega a embargada, em preliminar, que não se pode opor compensação em sede de embargos à execução fiscal, a

teor do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80, postulando o reconhecimento da carência de ação.

Com efeito, a compensação deve ser requerida perante a autoridade tributária, de acordo com a autorização e

procedimento legais, a fim de que seja admitida pelo Fisco a existência de créditos do contribuinte a compensar -

isto é, seja apurada a existência e a liquidez de créditos compensáveis - e, então, seja realizado o devido encontro

de contas. Ou, consoante dispõe atualmente o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe deu a Lei nº

10.637/2002, deve ser realizada pelo próprio contribuinte e declarada ao Fisco, ficando a extinção do crédito

tributário sob condição resolutória da homologação da compensação.

Ora, no caso presente a embargante não pede compensação nestes embargos. Antes, alega haver em curso

procedimento administrativo de compensação de créditos de PIS, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com

pronunciamento favorável da administração tributária. Vale dizer, não se utiliza dos embargos à execução fiscal

para pedir a compensação, o que é vedado pela Lei de Execução Fiscais, mas apenas alega haver deferimento de

compensação pela própria administração fazendária, com reconhecimento da existência de créditos compensáveis,

faltante apenas a apuração do montante compensável.

Dessa forma, a preliminar de carência de ação arguida pela União não prospera. Rejeito.

Outrossim, sobre decadência de prescrição, deliberar-se-á no final.

Mérito

O que se discute nestes autos e cabe ser aqui apreciado é tão-somente o procedimento de compensação existente

em sede administrativa, uma vez que a compensação precedente à inscrição do crédito tributário em dívida ativa

refuta a presunção fundamental de certeza dos títulos executivos que dão suporte à execução fiscal.

Pois bem. A embargante formulou na orla administrativa pedido de compensação de tributos em 29/10/1999,

recepcionado pela DRF-Marília em 08/11/1999 (fls. 128 e 144), portanto, já sob a égide do artigo 74 da Lei nº

9.430/96, em sua redação original, que autoriza compensação entre quaisquer espécies de tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Fundamentou o requerimento de compensação a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e nº

2.449/88, declarada pelo E. STF e cujas execuções foram posteriormente suspensas pelo Senado com a Resolução

nº 49/95.

De outra parte, a embargante comprovou no requerimento de compensação o recolhimento da contribuição ao PIS,

no período de fevereiro de 1990 a outubro de 1995 (fls. 154/179), e que obteve, em grau de recurso, decisão que

lhe foi parcialmente favorável, proferida em 16/03/2005 (fls. 310), com o deferimento do pedido de compensação,

resguardando ao Fisco o direito à averiguação da liquidez e certeza dos créditos cuja compensação é pleiteada. 

E ao que se vê das cópias do processo administrativo juntado aos autos, o requerimento de compensação encontra-

se definitivamente julgado na orla administrativa (fls. 364/389), restando tão-somente a realização de cálculos

para apuração do valor do crédito do contribuinte, observando-se as regras estabelecidas no acórdão do Segundo

Conselho de Contribuintes. 

Dessa forma, o Fisco reconhece a existência de créditos compensáveis de titularidade da embargante, que

poderiam ter sido utilizados para pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal muito antes da inscrição em dívida ativa dos créditos estampados nas certidões que aparelham esta

execução fiscal. Veja que o pedido de compensação protocolado em 08/11/1999 (fls. 128 e 144) indica que a

compensação de PIS com PIS se dará a partir do mês de novembro.

Isso, por si só, retira o atributo da certeza das certidões de dívida ativa que dão suporte à execução fiscal, e que se

referem à cobrança da COFINS relativa às competências outubro a dezembro de 1999 (80.6.04.094560-01) e da
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contribuição ao PIS das mesmas competências (80.7.04.024511-47), diante da compensação deferida em sede

administrativa.

É que a existência do crédito tributário estampado nas certidões de dívida ativa em execução, bem como seu

montante, não podem ser aferidos senão somente depois de ultimado o encontro de contas pela administração

fazendária, especialmente por força do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº

10.637/2002. É dizer, atualmente - o que vige também para os pedidos de compensação pendentes de apreciação,

a teor do disposto no §4º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 - não pode a União exigir o crédito de qualquer tributo

que tenha sido compensado pelo contribuinte, senão depois de apreciada a declaração de compensação.

Impõe-se, pois, reconhecer a ilisão da certeza que protegia as certidões de dívida ativa que dão suporte à execução

fiscal em apenso, nos termos do Código Tributário Nacional, art. 204 e parágrafo único. Via de consequência,

resta prejudicada a análise da decadência e da prescrição alegadas pelo embargante na inicial. 

............................."

Dessa forma, há prova nos autos de que houve compensação prévia dos valores em cobro na execução fiscal

embargada.

A r. sentença é conforme a atual jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de

arguição de compensação em sede de embargos à execução fiscal: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, § 3º, DA

LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 73 E 74, DA LEI 9.430/96.

(...)

6. Conseqüentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo, pode

figurar como fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e

certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os requisitos da existência de

crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de lei específica

autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário.

(...)

10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Por fim, não assiste razão à apelante quanto à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO.

RECURSO ADMINISTRATIVO. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO,

NOS TERMOS DO ART. 151, III, DO CTN. NÃO INFLUÊNCIA DA LEI N. 10.833/2003, QUE ALTEROU O

ART. 74 DA LEI N. 9.430/1996.

1. Caso em que se discute a atribuição do efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ao pedido de

compensação formulado antes da vigência da Lei n. 10.833/2003, que alterou o art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

2. Agravo regimental no qual se sustenta que "o pedido de compensação, bem como a manifestação contra não

homologação do mesmo, devem ser analisados à luz da legislação então vigente", razão pela qual defende-se que

o pedido de compensação, realizado antes da Lei n. 10.833/2003, não é causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário.

3. O art. 151, III, do CTN, cuja redação é bem anterior à Lei n. 10.833/2003, já previa que "as reclamações e os

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do

crédito tributário".

4. Conquanto não se desconheça as controvérsias jurisprudenciais sobre a matéria, não se pode entender como

razoável a interpretação dada pela Fazenda Nacional de que o pedido de compensação só teria o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário a partir da Lei n. 10.833/2003, uma vez que esse efeito já estava

previsto no art. 151, III, do CTN.

5. A Lei n. 10.833/2003 não traz nova hipótese de suspensão, mas tão somente dita, previamente, a interpretação

que deve ser feita da lei. É a chamada interpretação autêntica.

6. Assim, no caso, não se está diante da hipótese da regra do tempus regit actum, pois, à época, já havia

disposição legal que respaldava a atribuição do efeito de suspender à exigibilidade do crédito tributário ao

pedido de compensação.

7. O STJ já enfrentou o tema e decidiu que "o pedido de compensação na esfera administrativa, mesmo

anteriormente à nova redação do art. 74 da Lei 9.430/96, suspende a exigibilidade do crédito tributário porque

enquanto pendente discussão administrativa, a dívida carece de certeza (existência) e exigibilidade" (REsp

972.531/AL, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 6/10/2009, DJe 27/11/2009).

8. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1146374/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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18/02/2010, DJe 25/02/2010)

 

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso,

devendo ser mantida a r. sentença.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o fixado na r. sentença nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos opostos por CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA. e FERNANDO CESAR

HUNGARO para reconhecer a ilegitimidade do sócio embargante para responder pelo crédito tributário objeto da

execução fiscal - COFINS do período 06/1992 a 05/1994. Sucumbência recíproca. Sentença submetida ao

reexame necessário. 

Em suas razões de apelação a embargada requer a reforma da r. sentença. Afirma que os débitos exequendos

referem-se a período em que o embargante figurava à frente da sociedade, pelo que ele incorreu em infração à lei,

o que justificaria a sua responsabilidade pelos débitos tributários (fls. 244/251). 

Recurso respondido (fls. 256/263).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O nome do embargante não consta da Certidão de Dívida Ativa e, ao que parece, a exequente requereu o

prosseguimento da execução contra os sócios por não encontrar bens da empresa executada suficientes para

garantir a execução. 

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - §

2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do Código Tributário Nacional).

Sucede que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

2006.61.12.004079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA e outro

: FERNANDO CESAR HUNGARO

ADVOGADO : SP098925 SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

No entanto, a exequente não demonstrou nenhum dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional para

que houvesse o redirecionamento, pelo que a r. sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam do

embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal embargada merece ser mantida.

Nesse sentido colho os seguintes precedentes (destaquei):

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. SÚMULA 430/STJ. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária

do sócio-gerente" (Súmula 430/STJ).

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem, que afastou a pretensão de redirecionamento da execução fiscal

em virtude da ausência de descumprimento ao disposto no art. 135, III, do CTN pelo sócio-gerente e de

dissolução irregular, demandaria o reexame de provas, vedado pelo óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 181.871/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 25/04/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. ALEGAÇÃO DE QUE A MATÉRIA VENTILADA NO APELO NOBRE NÃO É

PASSÍVEL DE CONHECIMENTO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A orientação desta Corte, no tocante à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra

pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, é a de que fica a cargo destes a prova de que

não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. No entanto, no caso em

apreço, o dever de provar que o sócio-recorrente agiu com excesso de poder, infração à lei ou estatuto é da

exequente, posto que o nome do sócio não consta na CDA.

2. Registre-se, ainda, que a exceção de pré-executividade é cabível quando puder o julgador chegar a

determinada conclusão com documentos acostados aos autos sem a necessidade de dilação probatória, o que

mostra-se evidente no caso em apreço, já que a exequente não demonstrou os requisitos da medida extrema.

3. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1405939/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 18/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ.

1. Nos termos dos EREsp 702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova

quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo.

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica,

caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou

aos estatutos sociais.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-

C do CPC).

(...)

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1131069/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

10/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração

a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
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comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Por fim, mantenho a r. sentença recorrida na parte que reconheceu a sucumbência recíproca.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em

R$2.000,00 a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido extinta a

execução em virtude da aplicação da Súmula Vinculante nº 08, que só veio ao mundo jurídico em data posterior

ao ajuizamento.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Valor da causa em novembro/2005: R$13.080,16.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, por cancelamento, após a oposição de exceção

de pré-executividade. O ajuizamento da execução pode ser atribuído a erro da União, porquanto o crédito havia

sido atingido pela prescrição da pretensão executória, conforme apurado pela Receita Federal, ao analisar os

efeitos da Súmula Vinculante nº 08.

2006.61.82.007252-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALISIA MARIA RODRIGUES LANDINI
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Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem

assim o trabalho despendido na oposição da exceção de pré-executividade, deverá a exequente ser condenada ao

pagamento de verba sucumbencial, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, mantenho os honorários advocatícios fixados na sentença, a

cargo da União, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do

advogado.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações relativas a r. sentença (fls. 344/352) que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução fiscal opostos por PRÊMIO EDITORIAL LTDA. contra execução fiscal proposta pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a cobrança de dívida ativa (IRPJ, COFINS e CSL) apenas

para estabelecer como base de cálculo do tributo objeto da execução fiscal as LC 7/70 e 70/91, excluindo-se a

aplicação das normas estabelecidas na Lei nº 9.718/98, em face do reconhecimento da inconstitucionalidade desta.

Exclusão do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 em face da sucumbência recíproca. Sentença submetida

ao reexame necessário.

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma parcial da r. sentença repisando os argumentos

expendidos na inicial de que goza de imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, 'd', da Carta Magna, pelo

que requer a exclusão do Imposto de Renda em cobro, bem como insistindo na inconstitucionalidade da taxa Selic

(fls. 357/381).

Por sua vez a embargada requer a reforma parcial da r. sentença para que os embargos sejam declarados

totalmente improcedentes, sendo declarada a constitucionalidade da base de cálculo da COFINS e mantida a

incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (fls. 385/400).

Recursos respondidos (fls. 404/411 e fls. 426/441).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- COFINS.

Verifico das Certidões de Dívida Ativa que dentre os tributos em cobro na execução fiscal embargada está a

COFINS com fundamento legal na Lei nº 9.718/98.

A r. sentença merece ser mantida no tocante à determinação da retificação da base de cálculo pois com o

pronunciamento da Corte Superior está superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da ampliação da base

de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98 no tocante à COFINS.

Nesse sentido:

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98.

(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 ) 

 

- IMUNIDADE.

A embargante alega ser inconstitucional a incidência do Imposto de Renda por atuar no ramo de edição e

impressão de livros e estar, portanto, sujeita a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, 'd', da Constituição

Federal.

Todavia, não é essa previsão constitucional sobre o tema:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PREMIO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : SP206365 RICARDO EJZENBAUM e outro
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...

VI - instituir impostos sobre: 

...

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão."

A imunidade em alegada é objetiva e somente alcança os objetos mencionados na alínea 'd', não alcançando os

impostos incidentes sobre a renda ou patrimônio.

A interpretação extensiva pretendida pela embargante não encontra guarida no Supremo Tribunal Federal:

 

 EMENTA: TRIBUTÁRIO. ENCARTES DE PROPAGANDA DISTRIBUÍDOS COM JORNAIS E PERIÓDICOS.

ISS. ART. 150, VI, d, DA CONSTITUIÇÃO. Veículo publicitário que, em face de sua natureza propagandística, de

exclusiva índole comercial, não pode ser considerado como destinado à cultura e à educação, razão pela qual

não está abrangido pela imunidade de impostos prevista no dispositivo constitucional sob referência, a qual,

ademais, não se estenderia, de qualquer forma, às empresas por eles responsáveis, no que concerne à renda

bruta auferida pelo serviço prestado e ao lucro líquido obtido. Recurso não conhecido.

(RE 213094, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 22/06/1999, DJ 15-10-1999 PP-

00023 EMENT VOL-01967-03 PP-00446 RTJ VOL-00171-01 PP-00336) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA DO ART. 150, VI, D, DA CF. ABRANGÊNCIA. IPMF. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que a

imunidade tributária prevista no art. 150, VI, d, da Constituição Federal deve ser interpretada restritivamente e

que seu alcance, tratando-se de insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se,

exclusivamente, a materiais que se mostrem assimiláveis ao papel, abrangendo, por consequência, os filmes e

papéis fotográficos. Precedentes. II - A imunidade prevista no art. 150, VI, d, da Lei Maior não abrange as

operações financeiras realizadas pela agravante. III - Agravo regimental improvido.

(RE 504615 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011, DJe-

094 DIVULG 18-05-2011 PUBLIC 19-05-2011 EMENT VOL-02525-03 PP-00381) 

 

A r. sentença deve ser mantida também neste ponto.

 

- SELIC.

Impossível reduzir os juros de mora ao patamar de 1% já que o § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional

dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável. Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias.

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84).

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(...)
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5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser mantida também neste ponto.

 

- ENCARGO LEGAL. 

Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada

pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

VALIDADE DA CDA. SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA.

APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI N. 1.025/67. COMPATIBILIDADE COM O CPC.

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 10, DA LEI Nº 9.249/95.

(...)

4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. TAXA

SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização

dos débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 19/09/2011)

 

Dessa forma, embora na espécie ocorra sucumbência da União, isso ocorre em menor expressão, de modo que a

cobrança do encargo legal constante da Certidão de Dívida Ativa/CDA deve ser mantida em face de remanescer

elevada carga tributária exigível (e afastamento da alegação de ampla imunidade patrimonial alegada pela

empresa executada).

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da embargante e dou parcial provimento à apelação da

embargada e à remessa oficial, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015322-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada por Luiz Carlos Silva, ex-empregado da empresa

Companhia Agrícola Zillo Lorenzeti, objetivando vê-la condenada ao pagamento de indenização, a título de danos

materiais e morais, em decorrência de acidente de trabalho que culminou com múltiplas e incapacitantes lesões.

A ré denunciou à lide a Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), sucedida, posteriormente, pela

União Federal.

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso IV do Regimento Interno:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

 

Tendo em vista que, no caso vertente, o suposto dano está contextualizado em uma relação de trabalho firmada

entre a empresa e seu empregado, de rigor é o reconhecimento da competência da Primeira Seção.

A propósito do tema, em caso similar ao presente, trago à colação o seguinte julgado da Primeira Turma, órgão

fracionário pertencente à Primeira Seção:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA AJUIZADA POR EX-FERROVIÁRIO CONTRA A REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA) BUSCANDO INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

ORIUNDOS DE ACIDENTE EM SERVIÇO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA RFFSA, REGULADA

NO DECRETO Nº 2.681/1912 - AUSÊNCIA DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA, DE CASO FORTUITO OU

FORÇA MAIOR - RECURSO PROVIDO COM FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÕES E VERBA DE SUCUMBÊNCIA.

1. Restou comprovado nos autos que a paraplegia do autor decorreu do acidente sofrido por ele no dia

25/12/1982, quando, ao soltar o freio manual da composição ferroviária, escorregou do mesmo e bateu

violentamente com as costas no pára choques do referido vagão; o sinistro que aconteceu sobre os trilhos de

estrada de ferro, em composição da requerida. 2. Responsabilidade que se define também à luz do Decreto n°

2.681, de 7 de dezembro de 1912, artigo 17, onde se estabelece a culpa presumida das empresas ferroviárias não

só pela perda ou dilapidação da carga transportada, mas também pelos sinistros em geral ocorridos nessa

atividade. Nesse sentido já era a tradicional jurisprudência da Suprema Corte como se vê de RE n° 65.040/GB, j.

20/11/68, Relator Ministro Aliomar Baleeiro e RE n° 75.143/GB, j. j. 3/9/73, Relator Ministro Barros Monteiro.

Destarte, a empresa ferroviária só se livraria do dever de indenizar comprovando culpa exclusiva da vítima ou

ocorrência de caso fortuito ou força maior (artigo 17, ns. 1 e 2), o que inexistiu no caso. 3. Da análise dos

depoimentos prestados observa-se o descaso da empresa em evitar sinistros com seus funcionários sobre os

trilhos. 4. A ré, hoje sucedida pela União Federal, deverá indenizar o autor pelos danos materiais sofridos e mais

pela perda do valor do seguro, conforme for apurado em liquidação por arbitramento na forma do art. 475/C, do

CPC. Haverá de responder também por dano moral. Emerge dos autos que a lesão sofrida pelo autor teve como

conseqüência a paralisia dos membros inferiores, ficando Francisco condenado a se locomover em cadeira de

2007.03.99.015322-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : SP006718 JAYME CESTARI

APELANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : SP058275 ADJAIR FERREIRA BOLANE

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação

No. ORIG. : 98.00.00085-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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rodas para o resto de sua vida; salta aos olhos que essa situação - amplamente limitadora da vida íntima e social

- traz intenso sofrimento para quem deve suportá-la, restando plenamente legítima condenação da RFFSA em

responder (por sua sucessora) pelo dano moral fixado em cem mil reais. 5. Sobre o montante da indenização

incidirão juros de mora na forma da Súmula nº 54/STJ (desde a data do evento danoso - 25/12/1982). Esses juros

obecederão a seguinte seriação: (a) da data do fato até a entrada em vigor do Novo Cód. Civil, à taxa de 0,5% ao

mês na forma da Lei nº 4.414/64 - (b) a partir da entrada em vigor do Novo Cód. Civil e até a vigência da Lei

n°11.960/2009, será aplicada a taxa SELIC - (c) a partir da Lei nº 11.960/2009 incidirão os preceitos do artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97 (reformada por aquela), aplicável aos processos em trâmite conforme decidiu o STF

(Agravo de Instrumento nº 842.063, plenário) e o STJ (EREsp 1207197/RS, Corte Especial). 6. A correção

monetária se fará nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal até a vigência da Lei nº

11.960/2009. Para isso será observada a data do ajuizamento da demanda quanto ao dano material (art. 1° da

Lei nº 6.899/81, fine) e quanto ao dano moral será levada em conta a data do arbitramento (Súmula nº 362/STJ),

o que significa que com relação a ele só será observada a Lei nº 11.960/2009. 7. O autor resta vencedor em

maior expressão, pelo que fixo a verba honorária de seu patrono em R$.20.000,00 (corrigidos a partir desta

data), quantia que entendo cabível diante do acompanhamento da causa desde 1998 e do bom trabalho realizado

pelo causídico. 8. Agravo retido não conhecido e apelo parcialmente provido.

(TRF3, Primeira Turma, AC n.º 00371119620054039999. Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1

18/06/2012)

 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na

competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, III, VI e VII, do Regimento Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais

para redistribuição a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027822-76.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União em face da sentença que extinguiu a execução

fiscal, com base no art. 267, VI do CPC, por reconhecer a ausência de condições da ação em razão do

encerramento da falência da empresa executada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das partes

nos honorários advocatícios.

Alega a apelante ser mister a reforma da sentença, devido à viabilidade de redirecionamento da execução em face

dos sócios.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

2007.61.82.027822-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TELEPER INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA e outros

: ARCANJO JORGE PERALTA

: MARCELO SOARES PERALTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00278227620074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Segundo entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, deverá ser aferido o cabimento da remessa

oficial no momento da prolação da sentença, em atenção ao princípio tempus regit actum. Cinge-se sua apreciação

aos processos de conhecimento, excluídos os de execução, porquanto o art. 475 do CPC limitou-a à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa.

Referida interpretação legal, consolidada na E. Sexta Turma deste Tribunal, foi sedimentada por ocasião do

julgamento dos Embargos de Divergência 251.841/SP, bem assim abordada no corpo do voto do REsp

11.441.079/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, cuja decisão embora ainda não publicada do Diário

Oficial, já está disponível por ter sido veiculada no Informativo de Jurisprudência nº 465, de 04/03/11.

Deixo, assim, de conhecer da remessa oficial e passo à apreciação da apelação.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação.

Outrossim, a despeito de alegar a apelante ser mister o prosseguimento do feito em face dos sócios, não se

vislumbra no presente caso, a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A

simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025626-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo às f. 171 que foi proferida sentença no processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado,

2008.03.00.025626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.61.05.005625-6 7 Vr CAMPINAS/SP
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com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032085-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por MICHELE MARTINS DE CARVALHO ME em face de execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra si na qualidade de sucessora da empresa Georgio Leandro de Carvalho

Ribeiro ME visando a cobrança de dívida ativa.

 

Alega a embargante a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não é sucessora,

a qualquer título, da empresa executada Georgio Leandro de Carvalho Ribeiro ME, que nunca foi de propriedade

da embargante, e que por isso não faz parte da relação jurídica, bem como a impossibilidade jurídica do pedido ou

falta de interesse de agir, posto que houve a penhora de bens da executada originária, não podendo a embargante

ser executada e, por fim, a ocorrência da prescrição, haja vista que no momento em que a embargante foi citada já

havia transcorrido o prazo de 05 anos da constituição do crédito (fls. 02/05).

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 12.501,98 (fls. 05).

 

A União apresentou impugnação aduzindo que a embargante é sucessora da empresa Georgio Leandro de

Carvalho Ribeiro ME nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, uma vez que atua no mesmo ponto

comercial onde funcionava a anterior executada, exerce a mesma atividade de comércio de calçados e, como

afirmado pela representante legal da embargante "havia comprado a loja de seu primo". Alegou, ainda, que a ficou

constatado em consulta ao sistema da SRFB que a última declaração de rendimentos apresentada ao Fisco pela

sucedida coincide exatamente com a primeira da sucessora, referindo-se, ambos os casos, ao ano calendário 2006,

exercício 2007. Rechaçou as demais alegações da inicial (fls. 21/25). Juntou documentos (fls. 27/33).

Na sentença de fls. 37/41 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos à execução, oportunidade em

que condenou a embargante no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Apela a embargante e, após repetir os mesmos argumentos da inicial, pugna pela reforma da sentença (fls. 43/47).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

2009.03.99.032085-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MICHELE MARTINS DE CARVALHO -ME

ADVOGADO : SP076663 GILBERTO ANTONIO LUIZ

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 08.00.00027-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário

Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título

executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por

presunção expressa em lei.

 

Cabe à parte embargante trazer aos autos, no momento do ajuizamento dos embargos, os documentos

indispensáveis à sua propositura, inclusive àqueles que demonstram os fatos alegados na inicial.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção 'juris tantum' de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP nº 493,940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada 'cum

granu salis'. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.
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7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312)

Na hipótese, conclui-se da análise do exame probatório carreado aos autos que houve a sucessão empresarial para

fins de responsabilidade tributária da apelante, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional.

 

A sentença hostilizada merece ser integralmente mantida, pois decidiu a lide nos estritos termos legais,

fundamentando o decisum nos seguintes termos:

 

"(...)

Em que pese os argumentos da embargante, há indícios veementes da ocorrência de sucessão tributária, tudo a

justificar a inclusão da embargante no polo passivo da execução, nos termos do artigo 133 do Código Tributário

Nacional.

Conforme bem demonstrado pela embargada: o endereço das empresas é idêntico; o ramo de atividade

empresarial explorado é o mesmo (comércio varejista de calçados); e, coincide a data de encerramento de

atividades da empresa sucedida (21/12/05) com o do início da sucessora (10-01-06). Ademais, há nos autos da

execução (fl. 99) a afirmação da representante legal da embargante de que havia comprado a loja de seu primo, o

proprietário da empresa sucedida.

Diante de tais fatos, não logra êxito os argumentos da embargante no sentido de que jamais houve aquisição de

fundo ou estabelecimento comercial.

(...)

Assim, caso tenha havido a compra do negócio do comerciante antigo, havendo inclusive a cessão do contrato de

locação, guardadas as regras do contrato original, valores, correções, etc., tendo havido a compra do estoque,

equipamentos, manutenção do corpo funcional, etc., certamente estaremos frente a possível sucessão tributária,

forte no artigo 133, I e II do CTN. Mesmo que a razão social do novo empresário tenha se modificado, tendo outro

CNPJ, etc.

Essa situação legal foi criada para que tenhamos um sistema apto a identificar eventual fraude e o fisco esteja apto

a cobrar seus direitos.

(...)

Afastada, portanto, a ilegitimidade da embargante.

Com relação a impossibilidade jurídica do pedido, não está presente. Isto, pois, a embargada tem seu pedido

fundado no artigo 133, I e II do CTN.

Quanto ao interesse de agir, nota-se que mesmo havendo bens penhorados da empresa sucedida, tais bens

apresentam-se incapazes de garantir integralmente, posto a dificuldade de aliená-los em juízo. Nesse passo, a

inclusão da embargante no polo passivo da ação é necessária e, não que não há que se falar em inadequação da via

eleita.

(...)"

Quanto a prescrição, melhor sorte não assiste a embargante. Cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia

do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a

partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata,

segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal à empresa

sucessora antes de ser constatado o encerramento das atividades da devedora principal (fls. 99vº da execução

fiscal), a ensejar a responsabilidade tributária da empresa sucessora.

 

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal

da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.
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3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

 

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

 

Assim, considerando-se que em cumprimento ao mandado de constatação, o Oficial de Justiça certificou em

25/01/2008 que:

 

"...a executada Georgio Leandro de Carvalho Ribeiro - ME, segundo informações do Contador Marinho da Silva,

encerrou suas atividades dia 21/12/2005.

No endereço encontra em funcionamento desde a data do encerramento da executada, a firma denominada

Michele Martins de Carvalho-ME /.../ e em contato com a representante legal, a mesma alegou haver comprado a

loja de seu primo."

 

Assim, não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução, posto que a inclusão da

empresa sucessora, ora embargante, foi deferida em 15/04/2008 (fls. 114 da execução em apenso), dentro do prazo

de cinco anos da ciência do encerramento da empresa sucedida.

 

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto não configurada o encerramento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     981/3496



sucedida, executada originária.

 

A embargante deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

 

Dessa forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036454-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Genésio Belotti-Santa Cruz-ME em face de execução fiscal ajuizada em

19/01/2006 pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu a embargante, em apertada síntese, que a maioria dos débitos está prescrita, que os juros são

desproporcionais, a CDA não se reveste de liquidez, que a empresa está desativada desde a expedição das

competentes guias, que é imprescindível um processo administrativo para que haja execução fiscal. Afirmou,

ainda, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.249/95 e requereu a exclusão da multa, ou que fosse aplicada com base

no Código de Defesa do Consumidor.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 23). O valor da execução é de R$ 11.547,68 (fls. 25).

A União apresentou impugnação rechaçando as alegações da embargante.

Na sentença de fls. 156/167 a MMª. Juíza de Direito julgou procedentes os embargos, reconhecendo a prescrição e

declarou extintos os créditos tributários, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. Condenação

da União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor exequendo.

Apela a União requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição em relação à

inscrição nº 80.4.04.054837-00, uma vez que a DCTF foi entregue em 30/05/2001 e a execução fiscal foi ajuizada

em 19/01/2006, bem como que seja cancelada a condenação no pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que não deu causa à lide ou, se mantida a condenação, que seja arbitrada com base no valor atribuído à inicial (fls.

169/177).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

2009.03.99.036454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GENESIO BELOTTI-SANTA CRUZ-ME -ME

ADVOGADO : SP108872 JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

No caso concreto a DCTF foi entregue em 30/05/2001 (fls. 175), data que houve a constituição definitiva do

crédito tributário e o início da contagem do prazo prescricional, que se interrompeu somente com o despacho que

ordenou a citação que retroage à data da propositura da ação, à luz da Súmula nº 106 do STJ e do artigo 219, § 1º,

do Código de Processo Civil, posto que não ficou comprovada a inércia da exequente.

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

Desse modo, não está configurada a prescrição do credito tributário constante da inscrição nº 80.4.04.054837-00

(fls. 46/51).

Não sendo a hipótese de aplicação do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, os autos devem retornar ao

Juízo de origem para a apreciação das demais questões suscitadas, sob pena de supressão de instância.

Por fim, como a parte embargante sucumbiu de parte mínima do pedido, haja vista que não está prescrito apenas o

crédito tributário referente a inscrição nº 80.4.04.054837-00, a parte embargada, ora apelante, suportará as custas e

pagará honorários advocatícios em favor do patrono da embargante fixados em 10% sobre o valor indevido, que

deve ser atualizado a partir desta data, conforme os critérios da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal, o que faço com base no artigo 21, parágrafo único c/c o § 4º do artigo 20, ambos do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso para afastar a prescrição referente a inscrição nº

80.4.04.054837-00 com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, devendo os autos

retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011592-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que não conheceu da exceção de pré-

executividade interposta, sob o fundamento de que falece à executada interesse em discutir a dívida, haja vista a

sua adesão ao parcelamento. Outrossim, determinou o r. Juízo a quo aguardar-se no arquivo até que a União

manifeste-se a respeito do parcelamento.

Alega a agravante, em síntese, a prescrição dos créditos tributários, diante do transcurso de 05 (cinco) anos

contados de sua constituição definitiva, com a entrega da DCTF em 02/02/1999; que a ocorrência da prescrição se

deu antes da inscrição dos débitos em dívida ativa em 22/05/2006 e do ajuizamento da execução em 11/07/2006;

que a prescrição também se consumou anteriormente ao advento da Lei nº 11.941/2009, que dispõe sobre o

parcelamento ao qual aderiu. Sustenta ainda a extinção dos créditos tributários, em face da homologação tácita

pela autoridade administrativa, pois decorrido mais de 05 (cinco) anos do fato gerador do tributo, considerando

que a compensação foi requerida em 20/01/1999, sem oportuna homologação administrativa. Aduz, por fim, a

impossibilidade do uso de DCTF para inscrever em dívida ativa créditos tributários compensados.

Após, com a apresentação de contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A análise dos autos revela que, no feito executivo, a parte executada, ora agravante, aderiu ao programa de

parcelamento do débito instituído pela Lei n.º 11.941/2009. Tal situação, no entendimento da agravada, implica

renúncia tácita a todo questionamento em torno da prescrição do débito.

Ocorre que a adesão ao referido programa de parcelamento não implica renúncia tácita à prescrição já consumada,

vez que esta é causa extintiva do próprio crédito tributário, ex vi do art. 156, V do CTN, e o crédito não pode ser

restaurado, mesmo por ato inequívoco de reconhecimento de dívida. Inaplicável à relação tributária o art. 191 do

CC, que trata da renúncia da prescrição.

Nessa linha se encontram os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE CRÉDITO JÁ PRESCRITO. RESTABELECIMENTO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DO

DIREITO TRIBUTÁRIO. ART. 156, V, DO CTN.

1. O parcelamento postulado depois de transcorrido o prazo prescricional não restabelece a exigibilidade do

crédito tributário. Isso porque: a) não é possível interromper a prescrição de crédito tributário já prescrito; e b)

a prescrição tributária não está sujeita à renúncia, uma vez que ela não é causa de extinção, apenas, do direito

de ação, mas, sim, do próprio direito ao crédito tributário (art. 156, V, do CTN). Precedentes: AgRg no

2010.03.00.011592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IGE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.12798-4 1FP Vr LIMEIRA/SP
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RMS36.492/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/04/2012; REsp 1.210.340/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/11/2010; REsp 812.669/RS, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, DJ 18/09/2006.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp n.º 51538/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 14.08.2012, DJe 21.08.2012)

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - PARCELAMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE RENÚNCIA TÁCITA À

PRESCRIÇÃO

(...)

4. A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição. Inteligência do artigo 156, V,

do CTN, o qual prevê a prescrição como causa de extinção do crédito tributário, capaz de pôr fim à relação

obrigacional, mesmo em face de ato inequívoco do devedor reconhecendo a existência da dívida. 5.

Inaplicabilidade do artigo 191 do Código Civil à presente hipótese, pois se trata de relação tributária, sujeita a

sistema de regras distinto. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6. Manutenção da decisão impugnada, a qual

se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 00272150520034036182, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 09.02.2012, v.u., e-DJF3

Judicial 1 16.02.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, CTN. ARTIGO 191, CC. PARCELAMENTO DEPOIS DA

PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE RENÚNCIA TÁCITA. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. EFEITO JURÍDICO DO PARCELAMENTO. ESPECIALIDADE E RESERVA CONSTITUCIONAL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Turma, firme no sentido de que a adesão ao parcelamento não configura renúncia à prescrição, por se tratar de

matéria de ordem pública. 2. A prescrição é matéria de ordem pública, que deve ser apreciada de ofício, não

podendo ser invocada a renúncia para permitir o prosseguimento da execução quanto aos valores não-recolhidos

voluntariamente, mas que foram atingidos pela inércia culposa da exequente na cobrança judicial, como

verificado no caso dos autos. 3. Acerca da alegação de renúncia, fundada no artigo 191 do Código Civil, cabe

destacar que a prescrição tributária é matéria de disciplina estrita do Código Tributário Nacional (artigo 146,

III, b, CF), o qual previu o parcelamento como causa de interrupção da prescrição ainda em curso (artigo 174,

parágrafo único, IV, CTN), e não como causa de renúncia tácita à prescrição consumada, daí a inviabilidade de

aplicar-se a regra de prescrição civil para elidir os efeitos da prescrição tributária. 4. Agravo inominado

desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AI n.º 00032491720124030000, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 26.07.2012, e-DJF3 Judicial

1 03.08.2012)

Portanto, é de se admitir que o magistrado venha a pronunciar a prescrição, de ofício, ou mesmo mediante

alegação do contribuinte.

No caso vertente, a agravante sustentou a ocorrência da prescrição mediante a apresentação de exceção de pré-

executividade.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanadas de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-
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executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário

que a prova seja pré-constituída.

É imprescindível que a executada, ao arguir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano,

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

A execução fiscal refere-se à cobrança dos valores relativos à COFINS e ao PIS, com vencimentos nos períodos

de dezembro/1998 e janeiro/1999 (período de apuração: novembro e dezembro/1998) bem como respectivas

multas, cuja constituição deu-se mediante DCTF, em 02/02/1999 (fls. 30/36).

Verifica-se que o contribuinte pleiteou, em janeiro/1999 e agosto/2000, na via administrativa, a compensação dos

referidos tributos com o FINSOCIAL (fls. 137/142), com base em decisão judicial favorável proferida nos autos

do processo nº 2000.03.99.074821-0 (antigo 98.1103190-8) (fls. 90/136). Entretanto, o referido decisum foi

reformado, com o provimento da apelação da União Federal e da remessa oficial, nos termos do v. acórdão

proferido pela E. 6ª Turma desta Corte, transitado em julgado em 16/12/2002 (fls. 190/196).

Informada sobre o resultado da referida demanda, em setembro/2005, a autoridade administrativa não homologou

a compensação, por encontrar-se prescrita a ação indicada pelo contribuinte como origem do seu crédito (fls.

197/198), dando azo à apresentação de manifestação de inconformidade em novembro/2005 (fls. 204/206), a qual,

segundo consta, não foi conhecida, em virtude de sua extemporaneidade (fls. 254). Há informação também que,

em janeiro/2006, foi o contribuinte notificado ao recolhimento dos débitos relativos às compensações não

homologadas.

Em março/2006, os débitos foram inscritos em dívida ativa, com o ajuizamento da execução fiscal em junho/2006

(fl. 30).

Pode-se concluir, facilmente, que não transcorreu o prazo prescricional quinquenal, haja vista que, durante o

trâmite do pleito administrativo de compensação, a prescrição não teve curso. 

Não há como acolher a alegação da agravante de que ocorreu homologação tácita da autoridade administrativa,

mormente porque o pleito de compensação efetuado pelo contribuinte encontrava-se amparado em decisão judicial

que lhe era, em princípio, favorável, situação que, ao menos enquanto vigente, impedia a cobrança executiva dos

débitos. É de se ter em conta que a citada decisão somente foi revertida com o v. acórdão transitado em julgado

em dezembro/2002.

Além disso, a compensação, ainda que escorada em decisão judicial, como in casu, não extingue de plano, por si

só, os débitos tributários.
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Assim, ajuizada a execução fiscal em junho/2006, não restou configurada a prescrição alegada.

Por fim, cabe consignar que, ao contrário do que alega a agravante, a declaração de compensação constitui-se em

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, nos termos do art. 74, §

6º, da Lei nº 9.430/1996, incluído pela Lei nº 10.833/2003.

Com o advento da Lei nº 10.833/2003, deixou de ser necessário o lançamento de ofício na hipótese de não

homologação expressa. No entanto, o encaminhamento do débito para a inscrição em dívida ativa passou a exigir

a notificação do sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, o que, na presente

hipótese, foi providenciado pela autoridade administrativa.

Nesse sentido manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO

INTERESSE DA PARTE. DCTF ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO DECOMPENSAÇÃO. CONFISSÃO DE

DÍVIDA. REJEIÇÃO DO PROCEDIMENTO COMPENSATÓRIO. NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

AUSÊNCIA. ERRO FORMAL. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, II, DO CTN. 1. Não há violação do

art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso, ainda que em sentido contrário ao interesse da parte. 2. A

declaração de compensação é instrumento deconfissão da dívida, por isso, hábil e suficiente por si só para

legitimar a exigência dos débitos indevidamente compensados. REsp 962379/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008. 3. Se a DCTF apresentada pelo contribuinte é acompanhada da

informação de ocorrência de compensação, e tal procedimento é rejeitado pelo Fisco, a inscrição imediata do

valor em dívida ativa mostra-se ilegítima, por vício formal no procedimento estabelecido, que determina a

abertura de prazo para o sujeito passivo impugnar a sua negativa. A existência de vício formal na constituição do

crédito tributário atrai a incidência do prazo decadencial disposto no art. 173, II, do CTN. 4. "O prazo a Fazenda

pública proceder ao lançamento do crédito tributário, quando houver eventual decisão anulatória judicial ou

administrativa relativo ao respectivo lançamento, em virtude da ocorrência de vício formal, inicia-se na data em

que tal decisão tornar-se definitiva, na forma do art. 173, II, do CTN" (REsp 1174144/CE, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/4/2010, DJe 13/5/2010). Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 1221146, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/09/2013, DJE 11/09/2013)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal,

acolheu o requerimento formulado pela exequente, no sentido de incluir no polo passivo da demanda as pessoas

jurídicas Sandretto do Brasil Ind. E Com. De Máq. Injetoras Ltda., Nardini Ltda. e Nardini Comercial de

Máquinas Ltda., sob o fundamento da existência de grupo econômico em conjunto com a executada.

Alega, em síntese, que a r. decisão agravada merece reforma, pois proferida em desrespeito ao princípio da ampla

defesa e do contraditório; que ocorreu a prescrição, porquanto já decorrido mais de 14 (quatorze) anos entre a

2010.03.00.014091-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 96.00.17589-4 A Vr AMERICANA/SP
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citação da executada, ora agravante, e o pleito de redirecionamento do feito contra as outras empresas; que deve

ser afastada a inclusão no polo passivo das empresas Sandretto do Brasil Indústrias e comércio de Máquinas

Injetoras Ltda, Nardini Ltda. e Nardini Comercial de Máquinas Ltda., pois tais empresas possuem personalidade

jurídica própria e não dependem da agravante para operar.

No caso vertente, verifico que a agravante não possui legitimidade e interesse recursais para pleitear o

reconhecimento da prescrição intercorrente em relação às demais empresas nem a exclusão delas do polo passivo

da execução. Se fosse o caso, caberia às próprias empresas indicadas a impugnação da r. decisão agravada, haja

vista que há determinação expressa para que sejam citadas individualmente, e, deste modo, não podem ser

confundidas com a executada, nos termos do art. 6º, do CPC.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes julgados pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS-GERENTES.

PRESCRIÇÃO. ART. 6º DO CPC. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR DIREITO DOS SÓCIOS.

1. Nos termos do artigo 6º do CPC "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei".

2. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Dessa forma,

a sociedade executada não tem legitimidade para pleitear o reconhecimento da prescrição intercorrente com

relação às sócias.

3. O reconhecimento da prescrição com relação às sócias em nada aproveita à sociedade empresária. Ausência

de interesse jurídico.

Recuso especial improvido.

(REsp 1393706/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe

18/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do polo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que não se compreende, quer na disciplina

geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994),

quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12), determinando ambas, apenas, a intimação do

executado.

3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de ordem pública, insuscetível de modificação por vontade ou

por interesse da parte.

Assim, não há como atender a requerimento da parte para que o prazo dos embargos comece a contar de forma

diversa da prevista em lei.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 515.016/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2005,

DJ 22/08/2005, p. 127) (grifei)

 

Não é outro o entendimento sufragado pela E. 6ª Turma desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE GRUPO

ECONÔMICO DE FATO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS EMPRESAS

ENVOLVIDAS E INCLUSÃO, JUNTAMENTE COM OS SÓCIOS, NO POLO PASSIVO DA AÇÃO EXECUTIVA.

ILEGITIMIDADE RECURSAL DA DEVEDORA ORIGINÁRIA PARA QUESTIONAR O DECISUM. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância desconsiderou a personalidade jurídica das empresas

integrantes de grupo econômico e seus sócios e, por conseguinte, alojou no polo passivo da demanda executiva

terceiros até então estranhos à responsabilidade do devedor direto.

2. Sucede que a empresa agravante, na qualidade de empresa inicialmente executada, não possui legitimidade

para questionar o "decisum" na medida em que busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável

em face da norma do artigo 6º do Código de Processo Civil.

3. As demais matérias porventura alegadas no recurso não foram objeto de deliberação na r. interlocutória

agravada. Inocorrência de omissão.

4. Agravo legal não provido.
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(TRF3, 6ª Turma, Agravo Legal no AI nº 0014754-34.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

09/10/2014, DE 20/10/2014)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO DA

PESSOA JURÍDICA. NÃO CONHECIDO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO FEITO POR

INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA.

1. A pessoa jurídica MARKSELL IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA não possui legitimidade e interesse

recursais, visando pleitear o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios,

considerando-se que caberia a estes impugnar a r. decisão agravada, não podendo ser confundidos com a

empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC.

(...)

11. Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, improvido, e agravo regimental

prejudicado.

(TRF3, 6ª turma, AI nº 200603000403246, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 01/07/2010)

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014420-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou a exclusão dos sócios Gastão Ivan

Tannure Filho, Felix Acácio Tannure, Alberto Alves Correa Neto, Rejane Schneider, Eduardo Carlos de Menezes

e Edson de Oliveira Vitorino, do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que inaplicável à hipótese

vertente o art. 13 da Lei nº 8.620/93, bem como em razão de não restarem demonstrados os requisitos do art. 135,

III, do CTN.

Alega a agravante, em síntese, a inadmissibilidade da exceção de pré-executividade no caso concreto,

evidenciando-se a necessidade de dilação probatória; que deve ser reconhecida a responsabilidade dos sócios com

base no disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/1993, assim como em virtude da dissolução irregular da empresa, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Após, com a apresentação de contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

2010.03.00.014420-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AICAS VEICULOS LTDA e outros

: FELIX ACACIO TANNURE

: ALBERTO ALVES CORREA NETO

: REJANNE SCHNEIDER

: EDUARDO CARLOS DE MENEZES

: EDSON DE OLIVEIRA VITORINO

AGRAVADO(A) : GASTAO IVAN TANNURE FILHO

ADVOGADO : SP281738 ANDERSON DOS SANTOS FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00033460820064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

No caso vertente, não merece reparos a r. decisão agravada.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)
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O cerne da questão discutida envolve os aspectos ligados à legitimidade passiva ad causam dos sócios indicados

pela ora agravante.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, deve ser afastada a responsabilidade solidária do sócio prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93, assim

expresso:

 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 562.276, de Relatoria da Min. Ellen

Gracie, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei nº 8.620/93, cuja ementa transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART.146,III, DA CF. ART. 135,III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

(...)

5. O art. 135,III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei nº 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146,III, da CF.

8.(sic)O art. 13 da lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

9.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

10.Recurso extraordinário da União desprovido.

11.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B,§3º, do

CPC.

(STF, Tribunal Pleno, Dje 10/02/2011)

É de se acrescentar que mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009, não

vingando a tese de sua aplicabilidade à época dos fatos geradores do débito.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).
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Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE . ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio - gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerente s ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócio s da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio - gerente , administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)
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7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

De outra parte, a dissolução irregular da empresa pode ser presumida na hipótese de a empresa devedora não

prestar informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente

atualizado.

Tal entendimento encontra-se consolidado na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Entretanto, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio; no

entanto, o simples AR negativo (fls. 74/75) não enseja o redirecionamento do feito para os sócios, sendo

necessária a citação por oficial de justiça, a fim de comprovar o funcionamento ou não da empresa no endereço

registrado como sua sede.

A propósito, trago à colação entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DO NOME DO SÓCIO-GERENTE

NA DEMANDA. ACÓRDÃO RECORRIDO E SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU CONSIGNAM A EXISTÊNCIA

NOS AUTOS DE

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A NÃO-LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA NO DOMICÍLIO

FISCAL. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR A SER ELIDIDA EM SEDE DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se à possibilidade de inclusão do nome do sócio-gerente, que não consta na Certidão de

Dívida Ativa, no polo passivo da execução fiscal, nos casos em que encontra-se presente nos autos certidão de

oficial de justiça atestando a não-localização da empresa executada no seu domicílio fiscal.

2. Julgando casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem reiterando o posicionamento no sentido de que a

certidão exarada pelo meirinho possui presunção iuris tantum de dissolução irregular, podendo, no entanto, ser

discutida a responsabilidade tributária do sócio-gerente em sede de embargos à execução fiscal.

3. Precedentes desta Corte: EREsp 852.437/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 3.11.2008; REsp

1.096.444/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 30.3.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

1.003.035/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 11.2.2009; REsp 944.872/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 8.10.2007; EDcl no REsp 897.798/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

24.11.2008; AgRg no REsp 1.014.745/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.9.2008.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 923382/RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 23/06/2009, DJe 05/08/2009)

Na hipótese, limitou-se a União Federal a requerer a inclusão no polo passivo da execução dos sócios da empresa,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 09.00.02557-1 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou liminarmente a

exceção de pré-executividade apresentada, sob o fundamento de que a referida objeção não se presta a substituir

eventuais embargos, sede própria para as matérias suscitadas pela executada.

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da decisão agravada, pois as matérias arguidas na exceção de pré-

executividade dispensam dilação probatória, devendo ser conhecidas pelo r. Juízo de origem. Sustenta a prescrição

quinquenal relativamente à CDA sob nº 80.6.01.005676-97, assim como a aplicação retroativa da multa mais

benéfica, de acordo com o princípio da retroatividade benigna. Pleiteia, por fim, a extinção do crédito tributário

discutido e a condenação da exequente em honorários advocatícios.

Processado o agravo, a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, observo que a alegação de nulidade do decisum agravado concerne ao exame do cabimento da

exceção de pré-executividade e das matérias passíveis de cognição nesta via.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual, é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante

exame das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanadas de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-
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executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Na hipótese sub judice, as questões suscitadas pela parte podem ser conhecidas em sede de exceção de pré-

executividade, com a prévia oitiva da União a respeito, que inclusive deverá oferecer manifestação acerca de

eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Além disso, a matéria suscitada deve ser previamente conhecida pelo r. Juízo de origem, sob pena de supressão de

instância.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos

excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação

probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a

adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta

em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e

ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, EREsp 388000/RS, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, j. 16/03/2005, DJ 28/11/2005, p.

169)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL- EXCEÇÃODE PRÉ-EXECUTIVIDADE- REFIS -

INCLUSÃO DOS DÉBITOS OBJETO DO FEITO DE ORIGEM - MATÉRIA QUE DEMANDA INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA- PRESCRIÇÃODO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE DE EXAME - QUESTÃO A SER

DECIDIDA PELOJUÍZODE ORIGEM -MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Sustentou a agravante

emexceçãode pré-executividadeterem sido incluídos no REFIS os débitos objeto do feito de origem. Não

vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar instrução probatória,

situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante. 2. No tocante à alegação deprescrição,a

questão trazida pelo agravante pode ser veiculada por meio da denominadaexceçãode pré-executividade.

Todavia, descabe nesta esfera recursal oconhecimentoda matéria arguida, porquanto oJuízoda execução deixou

de examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados peloJuízoda

causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 3. A fim de evitar supressão de instância,

determina-se que o e.Juízode origem analise as questões atinentes àprescriçãosob o enfoque proposto

naexceçãode pré-executividade,desde que assim permitam as provas pré-constituídas. 4. Não há nos autos

alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

(Grifei)

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 00083238620114030000, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert De Bruyn, j. 12/09/2013, e-

DJF3 J1 20/09/2013)

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para que o r.

Juízo a quo conheça da exceção de pré-executividade, com a prévia oitiva da União, que deverá informar

expressamente sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada, indeferindo o requerimento de extinção do débito inscrito em dívida ativa sob nº

80.6.05.013984-38, ao fundamento de que inviável o acolhimento da alegação de prescrição da ação executiva

deduzida pelo executado.

Alega a agravante, em síntese, que, em relação à CDA nº 80.6.05.013984-38, ocorreu a prescrição, pois decorrido

prazo superior a 05 (cinco) anos entre o dia seguinte ao vencimento do tributo (fevereiro e março/1999) e a data

do despacho que ordenou a citação do executado (27/06/2006), nos termos do art. 174, I, do CTN.

Após a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanadas de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

2010.03.00.021108-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ALLIA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP187039 ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189752220064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

crédito dá-se com a entrega ao fisco da declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal,

encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários

tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º

2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exequibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

E não prospera a alegação de decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a ser homologado, a constituição do crédito

ocorre com a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, §

4º do CTN, pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência ou não de inércia por parte

do exequente. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exequente, considerando-se as

deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário.

Assim, não comprovada a desídia ou negligência da exequente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

Todavia, se constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em
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recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO .

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise da prescrição no caso sub judice.

No caso vertente, a execução fiscal ajuizada engloba, dentre outras, a inscrição de nº 80.6.05.013984-38, aqui
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impugnada pela ora agravante, referente à cobrança de CSSL, com vencimentos em 31/03/1999 e 30/04/1999, e

respectivas multas (fls. 24 e 30/32). Observa-se da CDA que os créditos foram constituídos mediante Declaração

apresentada em 2.002, mais precisamente, em 15/10/2002, nos termos da Relação de Declarações 1/1999 a

04/2003, em nome do contribuinte, trazida aos autos pela agravada (fl. 151).

A execução fiscal foi ajuizada em 27/04/2006 e o despacho que ordenou a citação proferido em 27/06/2006 (fls.

24 e 40), vindo a executada a ingressar nos autos com a apresentação da exceção de pré-executividade em

07/11/2006 (fls. 43/51).

Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente. Considerando-se a entrega da Declaração

em 15/10/2002 e o ajuizamento da execução fiscal em 27/04/2006, conclui-se pela inocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021197-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, suspendeu o curso do feito, tendo

em vista que a executada aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, e entendeu como prejudicados os demais

pedidos da exequente, determinando a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício

09 DIAFI/PFN/SP, de 01/05/2010.

Interpostos embargos de declaração pela ora agravante, o r. Juízo de origem deles não conheceu, mantendo na

íntegra o decisum anteriormente proferido (fl. 529).

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada merece reforma, pois falta-lhe motivação, implicando,

ainda, com o não recebimento dos embargos de declaração em cerceamento ao contraditório; que, no caso, não

houve alteração da situação jurídico-tributária, ou seja, até então não havia parcelamento homologado, razão pela

qual, em vista da preclusão pro judicato, não poderia o r. Juízo a quo modificar o entendimento primitivo,

devendo ter prosseguimento a execução em todos os seus termos, em especial, com a retomada da penhora do

imóvel rural.

Após, com a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No caso em apreço, não merece reparos a r. decisão agravada.

O decisum impugnado encontra-se devidamente fundamentado, não se verificando o alegado cerceamento de

defesa.

O r. Juízo a quo suspendeu o curso da execução fiscal, tendo em vista a adesão da executada ao parcelamento da

Lei nº 11.941/2009, situação que é corroborada pelos extratos de Consulta à Dívida Ativa juntados pela própria

2010.03.00.021197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AD ORO S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00177708920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     999/3496



exequente (fls. 481/483), os quais dizem respeito às inscrições abarcadas no feito executivo de origem (CDA fls.

21/121).

Por sua vez, os embargos de declaração não foram conhecidos, pois entendeu o r. Juízo de origem que ausentes as

condições dos incisos do art. 535, do CPC, encontrando-se a referida decisão extensamente fundamentada, não se

evidenciando, portanto, qualquer cerceamento à ora agravante.

A respeito, vale citar julgado proferido por esta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

PROTELATÓRIO. MULTA. ARTIGO 538 DO CPC. 1% DO VALOR DA CAUSA. - O decisum não é omisso,

porquanto foi expresso e claro ao estabelecer a desnecessidade de examinar a situação específica do embargante,

à vista do descabimento da invocação da teoria do fato consumado quando a situação, in casu, a investidura do

impetrante no cargo, foi produzida pordecisãoprovisória, o que tornou descabida a apreciação das questões

específicas sobre se houve absorção do requisito inicial da prova de motorismo, para a qual foi considerado

inapto pelo exercício da atividade de policial rodoviário ao longo de dez anos, bem como à sua classificação em

primeiro lugar. - Igualmente, a questão do alegado fato novo também foi expressamente enfrentada no acórdão. -

Demonstrado que o julgado enfrentou motivadamente as razões do recurso interposto, deve ser afastada

qualquer alegação denulidadeporausênciadefundamentação,a teor do artigo 93, inciso IX, da CF/88. - Os

embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - Assim,

considerado que o presente recurso é o terceiro, com o mesmo objeto dos anteriores (fls. 194/200 e 214/217),

resta evidente seu caráter manifestamente protelatório. Pretende rediscutir matéria já prequestionada, apta a ser

debatida em instância superior pela via recursal adequada, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo

538, parágrafo único, do CPC. - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00004422319994036000, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 30/10/2014, e-DJF3

J1 13/11/2014) (Grifei)

De outra parte, também não prospera a tese sustentada quanto à ocorrência de preclusão pro judicato. O r. Juízo a

quo proferiu decisão motivada, cujo teor guarda consonância com as informações e documentação trazidas aos

autos e atenta às peculiaridades que cercam o caso concreto.

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, os autos da execução fiscal permanecem

sobrestados e arquivados, em decorrência da adesão da agravada ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, desde

agosto/2010.

Ressalto, por fim, que não se vislumbra qualquer prejuízo à agravante, pois como bem frisou o r. Juízo a quo na r.

decisão agravada, caso a Fazenda Nacional venha a comprovar a exclusão da parte do parcelamento

mencionado, este Juízo determinará o regular processamento do feito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-49.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.18.000243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GRACA APARECIDA DE CASTRO NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO : SP256153 LEONARDO FRANCO BARBOSA RODRIGUES ALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00002434920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisões proferidas nos Recursos Extraordinários nº 632212 e 591797,

fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-22.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

 

A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma

da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

 

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

2010.61.82.000620-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO(A) : DANIELA FATIMA SPOSITO

No. ORIG. : 00006202220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 14/01/2010, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007039-58.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

 

A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma

da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

 

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

 

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

2010.61.82.007039-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO(A) : JACKELINE TEIXEIRA REVERSI

No. ORIG. : 00070395820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 29/01/2010, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002209-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão proferida

pela 2ª Vara Federal de São Carlos/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de penhora no rosto dos autos do

2011.03.00.002209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RINALDI COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079050920104036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.018043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015719120084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1005/3496



processo nº 1999.61.15.002126-1, a título de reforço ou sucessivamente de substituição da constrição já realizada

em nome da empresa executada. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por considerar que o executado está regularmente inscrito no "Refis da Crise",

estando suspensa a execução.

Sustenta a agravante que a decisão merece reparo, em síntese, porque até o presente momento a execução de

origem não está garantida e, independentemente do parcelamento do débito em execução, em fase de consolidação

, é permitido ao credor o reforço ou a substituição dos bens já constritos. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a imediata penhora no rosto dos autos

nº 1999.61.15.002126-1, uma vez que lá se encontra depositado saldo em face da arrematação havida, em

execução em face do mesmo devedor, a título de reforço ou, sucessivamente, substituição da constrição já

realizada. 

A antecipação de tutela foi deferida pelo então Relator, Juiz Federal Convocado Nino Toldo, a fim de autorizar o

reforço da penhora realizada na execução de origem e apensos (fls. 38/39) sobre os valores constantes do processo

nº 1999.61.15.002126-1 (fls. 73/74).

Informação prestada pelo Juízo de origem de foi expedido mandado para penhora no rosto dos autos (fls. 86/118).

Decido.

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de penhora no rosto dos autos do

processo nº 1999.61.15.002126-1, a título de reforço ou sucessivamente de substituição da constrição já realizada

em nome da empresa executada. 

Em 20/08/2010 a exequente requereu ao Juízo a suspensão da execução em razão da opção ao Parcelamento da

Lei nº 11.941/2009, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, o que foi deferido. 

Em 12/05/2011 peticionou nos autos a exequente informando que o imóvel da executada (Matrícula nº 12.241) foi

arrematado na Execução Fiscal nº 1999.61.15.002126-1 promovida pela União em face da mesma executada,

havendo saldo de arrematação depositado naqueles autos, pelo que requereu a imediata penhora no rosto daqueles

autos, a título de reforço de penhora ou a título de substituição de penhora.

Sobreveio a decisão ora agravada.

É de se ter conta que a intenção de parcelar o débito já submetido à execução não encontra no Código Tributário

Nacional correspondência com qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em

numerus clausus no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

Ressalto ainda que não se pode equiparar o deferimento do requerimento de adesão - procedimento inicial - com o

deferimento do parcelamento propriamente dito, o que se dará após a consolidação dos débitos.

Como bem destacado na decisão que apreciou o efeito suspensivo havendo norma expressa determinando a

manutenção das garantias, possível a sua substituição ou reforço, nos limites do valor objeto da execução,

considerando inclusive o disposto no art. 15, II, da Lei n. 6830/80. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que "a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito

tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo

contribuinte junto ao Fisco" (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/08/2010, DJe 25/08/2010).

Estando o pedido de parcelamento em fase de consolidação, correta a decisão que deferiu o efeito suspensivo ao

presente agravo de instrumento a fim de autorizar o reforço da penhora realizada na execução de origem e

apensos.

Tratando-se de recurso cujas razões estão em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça, dou-lhe provimento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036614-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 371/374) opostos por JOSÉ MARIA MARIN em face da decisão

monocrática proferida por este Relator onde foi provido parcialmente o agravo de instrumento interposto pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) aonde pleiteava a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

inclusão no polo passivo da execução fiscal dos sócios da empresa executada tendo em vista a dissolução

irregular e as fraudes perpetradas.

O recurso foi respondido por JOSÉ MARIA MARIN (fls. 219/256) e por ANTONIO MORENO NETO (fls.

261/361).

Proferi a decisão ora embargada dando parcial provimento ao agravo de instrumento com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil, tendo por fundamento o seguinte quanto ao ora embargante:

"...................

Assim, como exposto acima, caberá ao sócio fazer prova em contrário em sede própria.

No entanto, com relação a JOSÉ MARIA MARIN, verifico da ficha cadastral que o mesmo não pertenceu ao

quadro diretivo da empresa executada, sendo apenas indicado para diretor de relações públicas, conforme consta

do registro da sessão de 03/09/1993, e, conforme se verifica do registro da sessão de 14/03/1994, o mesmo não

consentiu na sua eleição para referido cargo (fls. 227/230).

Todavia, à mingua de elementos de prova em sentido contrário, o mesmo entendimento não pode ser aplicado aos

demais sócios indicados pela exequente como corresponsáveis; assim, em relação a estes o agravo deve ser

provido.

..................."

Nas razões do presente recurso o embargante alega obscuridade quanto a não inclusão do embargante no polo

passivo da execução fiscal e omissão quanto aos honorários advocatícios (fls. 371/373).

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : WERNER GERHARDT espolio e outros

REPRESENTANTE : MARGOT MORENO GERHARDT PIRIE

AGRAVADO(A) : ANTONIO MORENO NETO

: ROBERTO MULLER MORENO

: CECILIA MARTHA MORENO GERHARDT

: LUIS CARLOS LETTIERE

AGRAVADO(A) : JOSE MARIA MARIN

ADVOGADO : SP139365 CLAUDENIR GOBBI

AGRAVADO(A) : CLAUDELIAS NASCIMENTO DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05056125719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1007/3496



DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

A decisão embargada foi clara ao descrever que o ora embargante não pertenceu ao quadro diretivo da empresa

nem mesmo foi diretor, pelo que a decisão do Juízo a quo de indeferimento do pedido da exequente de inclusão

no polo passivo das pessoas indicadas foi mantida quanto ao ora embargante.

Assim, o ora embargante jamais foi incluído no polo passivo da execução fiscal, pelo que incabível a condenação

da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, não existindo qualquer omissão na decisão

embargada.

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2011.61.12.001487-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

 

A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma

da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

 

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

 

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

APELADO(A) : SESTITO E VIEIRA CONS IMOB S/C LTDA

No. ORIG. : 00014879420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 11/03/11, a ela não se aplicam os comandos da Lei

n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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No. ORIG. : 00283991520114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1010/3496



 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Nos Embargos Infringentes, recebidos como apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução

fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Com base na tabela fornecida pela Seção de Cálculos de Execuções Fiscais em São Paulo, disponível no endereço

eletrônico da Justiça Federal de São Paulo como "Tabela de Alçada Corrigida", constata-se que o valor total da

dívida (R$1.194,54), na data do ajuizamento da Execução Fiscal (22/06/2011), era superior ao limite de alçada

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80 - o qual, naquela oportunidade, correspondia a R$646,69.

Por conseguinte, deve ser conhecido o presente recurso como apelação, porquanto a sentença estava sujeita à

interposição de apelação. Confira-se o teor do referido dispositivo:

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

§ 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10

(dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada. 

A propósito do tema, são também os precedentes desta Corte, conforme se verifica nos seguintes arestos, no

particular:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO EXEQUENDO INFERIOR AO VALOR DE

ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 NA DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. 1. Dispõe o art. 34, caput e §1º, da Lei nº 6.830/80, que

das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração,

sendo que, para esses efeitos, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa

e juros de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 2. No caso vertente, o d. magistrado de origem

indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, III, do CPC, considerando o valor antieconômico da

ação. A ora agravante interpôs recurso de apelação que foi recebido como embargos infringentes, sob o

fundamento do art. 34 da LEF. 3. A análise dos autos revela que se trata de cobrança de débito relativo ao IPTU

e Taxa do Lixo referente aos exercícios de 2005, 2006 e 2007, no valor de R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete

reais e sessenta e cinco centavos) - fls. 10/11, à época da distribuição, em 19/11/2009. 4. Consoante consulta ao

sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas da

Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais - Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de

alçada (corrigida pelo IPCA-E desde out/2000), verifico que, no caso, o valor do débito exeqüendo à época da

distribuição do feito é inferior ao valor de alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830/80. 5. Dessa forma,

cabíveis, na espécie, os embargos infringentes, tal como decidido pelo r. juízo a quo. 6. Agravo de instrumento

improvido. 

(TRF3, AI 408748, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 09/08/10) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80.

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída

pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n.

7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a

corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na

data da distribuição, R$ 169,75 (cento e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), não alcança o valor de

alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 214,39 (duzentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). III

- Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso

e verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente Apelação poderá ser recebida como

Embargos Infringentes. IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a
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admissibilidade dos embargos infringentes. V - Apelação não conhecida. 

(TRF3, AC 1382318, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 06/04/09) 

Por não constituir erro grosseiro e por ter sido protocolizado no prazo do recurso correto, aplico o princípio da

fungibilidade, determinando que referido recurso seja conhecido como apelação.

Por outro lado, na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o

interesse processual concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da

execução é a satisfação do credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a

ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente

emulatório, incompatível com o interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos. 

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14). 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 22/06/11, a ela não se aplicam os comandos da Lei

n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.
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Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005865-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUMBI FREE LIFE em face

de decisão proferida em sede de execução fiscal, nos seguintes termos:

 

Razão assiste à exequente.

O crédito tributário prefere aos demais créditos, com exceção do crédito trabalhista e do decorrente de acidente de

trabalho. Mesmo com a adjudicação do bem em outro Juízo, no caso o da 2ª Vara Cível Estadual do Foro de Santo

Amaro, o direito de preferência da União já estava configurado. Neste sentido já se manifestou o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região na APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001017-59.1997.4.03.6002/MS.

Assim, oficie-se à 2ª Vara Cível Estadual do Foro de Santo Amaro solicitando a intimação do Condomínio

Edifício Morumbi Free Life para que efetue o depósito do valor da avaliação do bem à disposição deste Juízo, sob

pena de ineficácia da adjudicação realizada.

Deixo de apreciar, por ora, o requerimento de fl. 149.

 

Sustenta o agravante que "não que se falar em preferência do credor tributário, já que o condomínio possui crédito

privilegiado e a dívida é propter rem, dívida esta que acompanha o imóvel por se tratar de despesas com sua

manutenção".

Alega que a Fazenda Pública deveria "ter arrematado o referido imóvel nas inúmeras hastas públicas realizadas,

sendo que, em razão das diversas negativas foi que tomou o condomínio tal iniciativa. Assim, a Fazenda não pode

ser beneficiada por sua inércia".

Efeito suspensivo indeferido pela inexistência de risco de lesão grave ou de difícil reparação (fl. 392).

Contraminuta acostada às fls. 399/400.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 184 do Código tributário Nacional e art. 30 da Lei nº 6.830/80 deixam claro que responde pelo pagamento

da Divida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito

passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou

impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e

rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis.

2012.03.00.005865-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MORUMBI FREE LIFE

ADVOGADO : SP189062 RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TUTTO BIANCHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

: ANNA MARIA CASOLARO DA SILVA LEAL

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00698466620004036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse diapasão já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que:

 

EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA.

ARREMATAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC AFASTADA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA

SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO. ART. 186 DO CTN. PRECEDÊNCIA DA PENHORA EFETUADA NA

EXECUÇÃO FISCAL SOBRE A ARREMATAÇÃO NA EXECUÇÃO CIVIL. 1. Verifica-se, inicialmente, não

ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. 2. A teor do art. 186 do CTN, os créditos tributários preferem todos os demais, ressalvados

os decorrentes da legislação trabalhista e de acidente de trabalho, sendo legítimo que o produto da

arrematação de imóvel também penhorado em execução fiscal, ainda que a alienação tenha sido levada a

efeito em autos de execução diversa, se destine à satisfação do crédito fiscal. Precedentes: REsp

1.360.786/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013; AgRg no REsp 1.204.972/MT, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 06/03/2012 e REsp

1.194.742/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011,

DJe 31/03/2011. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200901662689, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/05/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC PELO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO. ART. 186 DO CTN.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A garantia de acesso ao Judiciário não pode ser tida

como certeza de que as teses serão apreciadas de acordo com a conveniência das partes" (STF, RE 113.958/PR,

Primeira Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 7/2/97), muito menos que o magistrado está compelido a

examinar todos os argumentos expendidos pelos jurisdicionados (REsp 650.373/SP, Quarta Turma, Rel. Min.

LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 25/4/12). 2. É Pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, com exceção dos créditos de natureza trabalhista, os créditos de caráter tributário preferem

todos os demais. Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 200901650572, ARNALDO

ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/08/2013 ..DTPB:.)

Por fim, transcrevo acórdão oriundo desse Tribunal Regional Federal, no qual se registra compreensão similar ao

adotado na situação dos autos (destaquei):

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM.

RECEBIMENTO DO CRÉDITO. CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. PRELAÇÃO. DIREITO

MATERIAL. CREDITO TRABALHISTA. LIMITE DE CENTO E CINQUENTA SALÁRIOS MÍNIMOS . 1.

Com a arrematação do imóvel de propriedade do executado, a agravante, assim como outros credores trabalhistas,

ingressou com pedido de penhora no rosto dos autos desta execução fiscal. Quando vários credores pretendem

receber quantia resultante da alienação de um bem específico, procede-se ao que se convencionou chamar de

concurso singular de credores. 2. O concurso singular de credores está tratado no artigo 711 do Código de

Processo Civil, que determina que as quantias serão distribuídas aos credores de acordo com a ordem de suas

prelações. Não há fixação expressa de tal ordem de preferência. 3. De acordo com a interpretação doutrinária

de referido dispositivo processual, a ordem de preferência é a seguinte: a) créditos oriundos da legislação

trabalhista, limitados a 150 salários-mínimos por credor e os decorrentes de acidente do trabalho (artigo

186 do CTN); b) créditos tributários; c) créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado,

registrando-se decisões do Superior Tribunal de Justiça, que entendem que o crédito condominial prefere

ao crédito com garantia real; d) crédito com privilégio especial; e) créditos com privilégio geral (Daniel

Amorim Assumpção Neves - Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, pgs. 995-996). 4. O entendimento

doutrinário que posiciona os créditos trabalhistas em primeiro na lista de preferência justifica-se por se tratar de

crédito decorrente de direito material, que deve preferir aos créditos processuais. No entanto, limita-os a cento e

cinqüenta salários mínimos, para que seja promovida a distribuição equitativa dos valores entre os titulares de

crédito da mesma categoria. 5. Agravo a que se nega provimento.(AI 00274763720134030000, JUIZ

CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cumpre registrar que a questão poderá ser ilidida pelos interessados por meio da via adequada e mediante dilação

probatória.

Tendo em vista que a decisão agravada foi proferida em consonância com jurisprudência do E. STJ e dessa Corte,

nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007355-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 129/132 dos autos originários (fls. 148/151 destes autos) que, em sede de execução fiscal, não

conheceu da exceção de pré-executividade quanto à alegação de compensação e indeferiu quanto à alegação de

prescrição.

Alega, em síntese, que a execução fiscal originária deve ser extinta, pois os débitos cobrados foram devidamente

compensados ou estão prescritos.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante informação do agravante de fls. 180/185,

bem como através de consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, que foi proferida sentença no feito

originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019996-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BANKERS INTERNATIONAL CORPORATION BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00301492320094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019996-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : WILSON JOSE DOS SANTOS INFORMATICA e outro

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI e outro

AGRAVANTE : WILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade em que se pleiteava o reconhecimento da prescrição do crédito tributário com relação às CDA's

80.2.04.027289-02, 80.2.04.054632-09 e 80.6.03.099770-42, bem como apontava ilegalidade na cobrança da

multa por atraso/irregularidades na apresentação da DCTF (CDA 80.6.06.087307-82).

Quanto à prescrição, alega que transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva

do crédito - vencimento dos débitos, e a data do despacho que ordenou a citação da empresa devedora, sendo de

rigor a extinção da respectiva execução fiscal. De outro giro, relativamente à CDA 80.6.06.087307-82, aduz que

não foi notificada de qualquer irregularidade na apresentação da DCTF, e que é necessário o histórico

discriminativo do débito, sem o que resta impossibilitada sua defesa. Insurge-se contra a incidência da multa de

mora e encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

As cópias das CDA's foram juntadas às fls 20/118.

A r. decisão agravada foi acostada às fls. 191/192

Contraminuta apresentada às fls. 217/221.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente verifico que o contribuinte, a despeito de ter juntado aos autos as CDA's 80.2.04.027289-02,

80.2.04.054632-09, 80.2.08.039439-36, 80.6.03.099770-42, 80.6.06.087307-82 e 80.6.08.146409-63 (fls. 20/108),

em sua minuta de agravo alega a ocorrência da prescrição do crédito tributário apenas com relação às CDA's

80.2.04.027289-02, 80.2.04.054632-09, 80.6.03.099770-42.

Portanto, quanto a estes três títulos acima referidos, passo à análise da prescrição.

Assim dispõe o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048167920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
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empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

 

In casu, os débitos inscritos sob os números 80.2.04.027289-02 (IRPJ incidente sobre o Lucro Presumido),

80.2.04.054632-09 (IRPJ incidente sobre o Lucro Presumido) e 80.6.03.099770-42 (COFINS), tiveram seus

vencimentos no período de 30.04.1999 a 14.12.2001 e foram constituídos por meio de declarações da própria

executada.

Ocorre que, durante o curso do lapso prescricional, a parte executada ingressou em Programa de Parcelamento de

Débitos em 31.03.2004, 31.08.2004 e 28.11.2003, respectivamente, praticando assim ato inequívoco de

reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV,

parágrafo único do art. 174 do CTN.

Contudo, o contribuinte não cumpriu integralmente o parcelamento efetuado, no que resultou sua rescisão em

08.10.2007 (CDA 80.2.04.027289-02), 09.12.2007 (CDA 80.2.04.054632-09) e 09.12.2007 (CDA

80.6.03.099770-42). Descumprido o parcelamento, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi

retomada a fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto

TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 22.06.2009, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional qüinqüenal.

Confira-se recente julgado do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.

1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por

representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.

2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha

interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela

Corte de origem.

(...)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(2ª Turma, REsp n.º 1369365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 11.06.2013, DJe 19.06.2013)

 

Por fim, com relação às ilegalidades na cobrança da multa por atraso e/ou irregularidades na DCTF (CDA

80.6.087307-82), entendo que as alegações da agravante demandam dilação probatória, não podendo, sequer, ser

veiculadas em sede de exceção de pré-executividade, devendo o executado valer-se dos embargos à execução, os

quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, através da penhora ou do depósito do valor

discutido.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036001-42.2012.4.03.0000/SP
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Formasa Empreendimentos e Particiapções Ltda.", contra a

r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0016499-87.2011.4.03.6100, em trâmite perante o

Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP.

 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso.

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017317-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por AIRTON PONTES PACHECO M.E. em face da EMBRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a declaração de nulidade da multa

contratual que lhe fora imposta pela inexecução total da Autorização de Fornecimento nº 0626/2011, assim como

a declaração de rescisão do contrato celebrado entre as partes, com fundamento no art. 78, XVII, da Lei nº

8.666/93.

A ré apresentou contestação e reconvenção.

Em 21.08.2013, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil. Indeferiu a petição inicial da reconvenção, por inépcia, extinguindo o feito

2012.03.00.036001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FORMASA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164998720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AIRTON PONTES PACHEDO -ME

ADVOGADO : SP186345 LUCIANA ALVES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00173170520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Irresignado, o autor apelou pleiteando a reforma da sentença.

O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Em seguida, a ré apresentou contrarrazões e interpôs recurso adesivo, que também foi recebido no duplo efeito; o

autor, intimado, não apresentou contrarrazões.

Os autos vieram conclusos ao relator em 08.09.2014.

Fls. 268/269: através de petição protocolizada em 19.12.2014, o autor informa que no último dia 24.04.2014

recebeu telegrama através do qual foi notificado acerca da abertura de novo processo administrativo com o escopo

de aplicar-lhe penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

União. Conta que apresentou defesa prévia, mas até o momento não houve manifestação por parte da ECT. Tendo

em vista que 100% de suas atividades são voltadas à participação em licitações públicas e diante do fundado

receio de dano irreparável, pugna para que este Relator determine a expedição de ofício à recorrida para obstar

quaisquer outros procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº 11000132, Ata de Registro de Preços nº

0059/2011, até ulterior decisão a ser proferida nestes autos.

Intimada, a ECT apresentou manifestação (fls. 277/278).

Decido.

Colho dos autos que a parte autora participou de licitação na modalidade pregão eletrônico e firmou contrato

administrativo com a ECT pelo qual se comprometeu ao fornecimento de cartuchos de tinta para impressora

marca Canon.

 

Ocorre que, após receber a Autorização de Fornecimento de Material - AF nº 626/2011, de 22.11.2011, a

contratada informou à contratante que não poderia fornecer o material porque não seria mais possível encontrá-lo

junto aos distribuidores/fornecedores, já que a Canon do Brasil havia parado a fabricação há muito tempo e o que

estava abastecendo o mercado nacional eram os estoques dos fornecedores nacionais e internacionais, que

infelizmente chegaram ao fim.

 

Em virtude disso, a ECT cancelou unilateralmente a Autorização de Fornecimento nº 0626/2001, de acordo com

previsão contratual e o disposto no art. 79, I, da Lei nº 8.666/93, aplicando à contratada penalidade de multa no

valor de R$ 5.254,15.

 

Inconformada, a parte autora ajuizou a presente demanda objetivando o reconhecimento da rescisão contratual

com base no art. 78, XVII, da Lei nº 8.666/93, bem como a declaração de nulidade da penalidade pecuniária que

lhe fora aplicada.

 

O MM. Magistrado a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Da sentença prolatada, extraio o seguinte excerto:

 

"(...)

Note-se que não se trata aqui da hipótese de caso fortuito e/ou força maior, caracterizados como aqueles

acontecimentos imprevisíveis, estranhos à vontade das partes e inevitáveis que tornam impossível a execução do

contrato.

A ré demonstrou que o material contratado ainda constava do estoque da distribuidora, circunstância que

fragiliza a alegada impossibilidade cumprimento do pacto.

Outrossim, comprovou-se que a mercadoria teve sua fabricação interrompida antes do edital de registro de

preços, de modo que o desconhecimento do fato não se sustenta e que a ré buscou alternativas para a solução do

impasse.

As circunstâncias fáticas, portanto, não impugnadas pela parte autora, impedem a aplicação da Teoria da

Imprevisão que pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento extraordinário e

absolutamente imprevisível que cause além da modificação drástica e radical da base negocial, o enriquecimento

injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade do cumprimento da obrigação.

(...)"

 

O recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença de improcedência foi recebido nos efeitos

suspensivo e devolutivo e não houve interposição de agravo de instrumento, o que significa que subsiste a rescisão

unilateral do contrato, nos termos do art. 79, I, da Lei nº 8.666/93 e não existe nenhum empecilho à exigência da

multa imposta ao contratado.
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Através do pedido de fls. 268/269 o autor pretende que este Relator impeça que a ECT lhe aplique a penalidade de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

 

 Ocorre que a penalidade vergastada não foi discutida nestes autos e está sendo imposta através de novo processo

administrativo (nº 53172.002356/2014-86), de modo que não pode ser perscrutada neste feito por se cuidar de

inovação; aqui, é impossível ampliar o objeto do processo, trazendo-se aos autos uma nova controvérsia; essa

deverá ser objeto de demanda autônoma.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-04.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença que homologou o parcelamento entre as partes e

extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Sem condenação das partes nos honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, afastando-se a extinção decretada, porquanto o parcelamento

implicaria apenas a suspensão da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a

dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido

todo o crédito representado na correspondente CDA.

O C. STJ e a E. Sexta Turma deste Tribunal já se manifestaram reiteradamente sobre a irregularidade da extinção

do processo quando o débito for objeto de parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva, consoante

revelam os seguintes arestos, in verbis:

2012.61.02.000374-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE ARNALDO DA ROCHA

No. ORIG. : 00003740420124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem

natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja

parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a

execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4.

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA (...) III- O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, VI, do Código Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de

execução fiscal, pois que se trata de mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito,

que continua intacto desde sua constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.

(TRF3, AC 681343, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/11/09)

 

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI do

CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação, anulando-se a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002777-79.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

2013.03.00.002777-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : W A EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MS007745 RICARDO PAVAO PIONTI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00104942420124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038698-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em face do Ofício CECON/GRU n.º 05/2015, exarado, em 26 de janeiro de 2015, pelo Juiz Federal Conciliador

da Central de Conciliação de Guarulhos (em anexo), informando a real possibilidade de acordo entre as partes,

defiro o pedido de manutenção da suspensão do processo (e eventuais recursos) por mais 180 (cento e

oitenta dias) dias, para conclusão do cronograma apresentado pelas companhias aéreas e pelo Ministério Público

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002330-21.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.99.038698-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : RICARDO MANUEL CASTRO

APELADO(A) : DELTA AIR LINES INC

ADVOGADO : SP139242 CARLA CHRISTINA SCHNAPP

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

No. ORIG. : 10.00.82079-2 10 Vr GUARULHOS/SP

2013.60.05.002330-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RAQUEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS014433 EDSON ALVES DO BONFIM e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00023302120134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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F. 173-174, parte final. Atenda-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006446-61.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento à apelação, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com

o objetivo de garantir seu direito líquido e certo de que a autoridade coatora que admita e dê seguimento ao

recurso voluntário relativo ao auto de infração nº 0817700/00013/11, encaminhando-o à Seção do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, quanto à aplicação dos arts.

5°, LV, XXXIV, "a" e 60, §4°, IV, ambos da CF. Alega que os processos administrativos fiscais que versam sobre

questões aduaneiras estão submetidos ao regramento fixado pelo Decreto n° 70.235/72, devendo ser observadas as

formas e ritos estabelecidos por esta regulamentação, inclusive com relação aos prazos processuais.

Requer, ainda, o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

2013.61.05.006446-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : ST IMPORTACOES LTDA

ADVOGADO : SP154657 MÔNICA FERRAZ IVAMOTO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00064466120134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a r.

sentença que julgou procedente os pedidos constantes da ação ordinária proposta por Infratemp Instrumentos de

Medição e Controle Ltda.

 

Houve o deferimento da liminar para que a exigência do PIS e da COFINS-Importação seja restrita ao valor

aduaneiro, excluindo-se da base de cálculo o valor do ICMS e das próprias contribuições (f. 163-164v).

 

Interposto agravo de instrumento pela ora apelante (f. 176-186), cuja decisão foi pelo não provimento do recurso

(f. 207-208).

 

O juízo a quo reconheceu o direito da autora em não ter a inclusão do ICMS e das contribuições PIS-Importação e

da COFINS-Importação na base de cálculo das mencionadas contribuições, bem como autorizou a compensação, "

após o trânsito em julgado da sentença, dos valores pagos a tal título com tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal", condenando a ré aos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação (f. 209-217v e 232-233v).

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) diante da oposição de embargos de declaração no RE n. 559.937/RS a fim de que o E. Supremo Tribunal

Federal module os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 7º, I, da Lei n. 10.865/2004, impossível a

repetição de indébito à apelada até o trânsito em julgado da decisão;

 

b) na sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo consta autorização à apelada para compensação do crédito

decorrente do PIS e da COFINS-Importação, na parte em que declarada inconstitucional, com tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem, porém, mencionar a vedação existente na compensação

com débitos previdenciários.

 

Com as contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença guerreada vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão referente ao PIS/COFINS-Importação encontra-se com entendimento sedimentado no e. Supremo

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 559.937, julgado sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INFRATEMP INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050027520134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4. Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a, da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 559937, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado

em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT

VOL-02706-01 PP-00011).

 

O julgamento em questão se encontra acobertado pelo manto da coisa julgada, a qual se deu em 24 de outubro de

2014. Por unanimidade, os fundamentos foram integralmente mantidos diante da rejeição dos embargos de

declaração opostos ao acórdão, o que, nessa medida, atende à sistemática prevista no art. 557 do Código de

Processo Civil, por retratar entendimento dominante na Excelsa Corte. Trago à colação a ementa que resultou da

decisão nos embargos declaratórios referente à modulação de efeitos:

 

"Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com

que se declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do art. 7º da Lei 10.865/04. Declaração de

inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. 1. A modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade é medida extrema que somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo

risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contém indicação concreta, nem específica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o

indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. 3. A segurança jurídica está na proclamação do

resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição Federal. 4. Embargos de

declaração não acolhidos".(RE-ED 559937, DIAS TOFFOLI, STF.)

 

Dessa forma, as alegações da apelante devem ser rechaçadas quanto ao fato de os embargos não terem sido

apreciados quando da interposição do recurso de apelação.

 

Na análise das questões de inconstitucionalidade da ampliação do conceito de valor aduaneiro, bem como da

impossibilidade do poder judiciário corrigir tal defeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º

559.937, o Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade somente da expressão "acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições", constante do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

 

No mesmo sentido, firmou-se também a jurisprudência desta Corte Regional. A título exemplificativo citem-se os

seguintes precedentes:
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"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04." 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003477-59.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014.)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ICMS - IMPORTAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO. PIS/COFINS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 1. O Plenário

do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como do

PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a importação

de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do julgamento

do RE nº 559.937. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 

3. Agravo legal improvido".

(AI 00162226720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO

DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO PROVIDO. 1. Encontra-se, atualmente,

consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no

sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou

do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).

(...)".

(AMS 00108075220134036128, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO ADUANEIRO. ICMS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 7º, INCISO I, 2ª PARTE, DA LEI 10.865/04. RECURSO PARCILMENTE PROVIDO.

1. Firmada e dominante a jurisprudência, inclusive desta Corte, no sentido da validade do PIS/COFINS no

desembaraço aduaneiro de mercadoria, ainda que provinda de País integrante do Mercosul.

2. Conquanto prevalecente à época o entendimento contido na decisão agravada, quanto à forma de apuração da

base de cálculo, verifica-se que, na atualidade, sobreveio decisão da Suprema Corte, em sentido contrário,

declarando inconstitucional a inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas

contribuições incidentes na importação de bens e serviços (art. 7º, I, 2ª parte, Lei 10.865/2004).

3. No tocante aos contornos da compensação, certo é que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/02,

cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias

fiscais juntadas nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal a

taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

4. Agravo inominado parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0009903-77.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013.)

 

Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei n. 10.865/2004 conforme a Constituição Federal, estabelecendo o

conceito de "valor aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação",

excluídos os valores do ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.

 

Assim, a autora faz jus à incidência do PIS-Importação e da COFINS-Importação com a exclusão da base de

cálculo das contribuições em comento, o valor do ICMS e das próprias contribuições.

 

A sentença merece reparos no que tange à impossibilidade de compensação do indébito tributário com débitos

relativos a contribuições previdenciárias.

 

De fato, o juízo de primeiro grau autorizou a compensação do crédito decorrente do PIS e da COFINS-Importação

com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, porém nada mencionou a respeito da vedação legal

prevista no artigo 26 da Lei n. 11.457/07, o qual restringe a compensação em relação às contribuições previstas no

artigo 11 da Lei nº 8.212/91 e que foram transferidas para a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Confiram-se a respeito do tema os seguintes julgados:
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"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.

Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante

a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07.

Agravo regimental improvido."

(STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg no REsp 1426432/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em

01/04/2014, DJe 07/04/2014)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ. 1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se

encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma

espécie e destinação, consoante o disposto no art. 66, § 1º, da Lei 8.383/91. 2. Agravo[Tab] Regimental[Tab]

não[Tab] provido". (AGRESP 201304173225, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/06/2014)

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL (CRÉDITOS DE PIS E COFINS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO) COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI Nº 11.457/07. PRECEDENTES.

1. É ilegítima a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal (PIS e COFINS

decorrentes de exportação) com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei

n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida no art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes.

2. O art. 170 do CTN é claro ao submeter o regime de compensação à expressa previsão legal. Em outras

palavras, é ilegítima a compensação não prevista em lei. No caso, há regra expressa no ordenamento jurídico,

especificamente o art. 26 da Lei 11.457/07, a impedir a compensação pretendida pela recorrente.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 1243162/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)".

 

Assim, a apelada tem direito à compensação do PIS/COFINS-Importação com outros tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, com exceção das contribuições previdenciárias que foram transferidas e que

competiam ao INSS.

 

No que diz respeito à prescrição, o e. Supremo Tribunal Federal já dirimiu a controvérsia, sob o rito do artigo 543-

B, do Código de Processo Civil, reconhecendo que, a prescrição decenal para a repetição do indébito tributário

aplica-se apenas para as ações ajuizadas antes de 9 de junho de 2005, confira-se:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540).

Colaciono entendimento desta Corte Regional a esse respeito:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL APÓS A OITIVA DA AUTORIDADE

IMPETRADA. IMPOSSIBILIDADE. PIS-COFINS-IMPORTAÇÃO. ICMS. LEI nº. 10.865/2004.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. As condições da ação também estão

presentes, de forma que deve ser declarada a nulidade da sentença. Tratando-se, todavia, de questão

eminentemente de direito, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, cabe a apreciação do

mérito da demanda. 2. A questão referente à aplicabilidade do art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04 encontra-se

superada, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da

expressão "acrescido do valor do imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

prestação de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no aludido dispositivo (RE 559.937). 3.

No julgamento do RE 559.937 foi rejeitada a questão de ordem em que a Procuradoria da Fazenda Nacional

pleiteava a modulação dos efeitos de tal decisão. 4. A autora faz jus à compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de contribuições PIS-importação e COFINS-importação apenas na parte em que recolhidas

sobre o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, no período

dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, a partir do trânsito em julgado da sentença. 5. Os

valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, § 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a

taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp

769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). 6. A

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa

SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse

sentido, confiram-se os seguintes julgados: RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p.

296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp

868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290. 7. Conforme entendimento pacificado nesta

Turma, o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação. (Nesse sentido: TRF - 3ª

Região, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, AC nº 0006544-02.2011.403.6110/SP, D.E. 02.09.2013). 8. Apelação

provida para anular a sentença e, com base no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar procedente o

pedido para conceder a[Tab] segurança".(AMS 00006990220144036104, JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, a ação foi ajuizada em 16 de setembro de 2013, portanto, aplica-se a prescrição quinquenal, fulminando-

se o direito à repetição do indébito para os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 16 de setembro de 2008.

 

Assim, a apelada faz jus à devolução dos valores indevidamente recolhidos, excluindo-se da base de cálculo das

contribuições em comento, o valor do ICMS e das próprias contribuições, observada, é certo, a prescrição

quinquenal, contada a partir do ajuizamento da ação, já que a "natureza tributária da lide atrai a incidência da

prescrição quinquenal preconizada pelo art. 168 do CTN" (STJ, AGRESP 201001762382, rel. Min. Castro Meira,

Segunda Turma, DJE 03/08/2012).

 

Diante do reconhecimento do direito à repetição do indébito, é devida a correção monetária dos valores recolhidos

indevidamente pelo contribuinte, e o entendimento pacificado da Corte Superior é assente em reconhecer a

aplicação da taxa SELIC, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ".

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009).

 

Assim, conforme já consignado, para a apuração da base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação,

não pode ser incluído o ICMS e as próprias contribuições, razão pela qual, nasce o direito da apelada em ter

restituídos os valores indevidamente recolhidos, estes que devem ser corrigidos monetariamente, utilizando-se

como índice a taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal.

 

Indo adiante, pela apelada ter decaído da parte mínima do pedido, é de rigor a condenação da União aos ônus

sucumbenciais em sua integralidade, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Ainda, com supedâneo nos princípios da equidade, razoabilidade e causalidade, mantenho a condenação da União

aos honorários advocatícios fixados na sentença, limitando-se à importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos

termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se as devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, referente a

anuidades 2010, 2011 e 2012, e multa 2009 devidas a conselho profissional.

A sentença julgou extinto o feito, considerando o valor executado, em razão do disposto no art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Sem condenação em honorários advocatícios.

Em apelação, alega a exequente atender aos ditames da norma em comento, porquanto o débito atualizado é

superior ao valor de 4 (quatro) anuidades profissionais.

Ausentes contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

2013.61.26.004933-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

APELADO(A) : FRANCISCO JOAQUIM LEAL

No. ORIG. : 00049339220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ pacificou, no

âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às execuções propostas

anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe
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limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 09/10/2013, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º

12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/2011.

Outrossim, consoante memória de cálculos de fl. 68, observo que a ação executiva tem por objeto crédito de valor

superior a 4 (quatro) anuidades, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pelo exequente quanto

ao prosseguimento da ação executiva.

Por conseguinte, respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei nº 12.514/2011, de rigor a reforma da sentença

para permitir o regular processamento da execução fiscal.

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. STJ, conforme se constata a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O

dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais,

qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser executado

judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos em

curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

Diante da pacificação da matéria, com base no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-05.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

 

2013.61.28.005307-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : EDNA CRISTINA PEREIRA ALVES

No. ORIG. : 00053070520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma

da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

 

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

 

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato
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processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 25/07/2005, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.

 

Todavia, convém esclarecer a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal
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reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a buscar obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (anuidade mais recente vencimento 03/2003) e a

citação do executado - ato processual não realizado até a presente data.

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-02.2013.4.03.6131/SP

 
2013.61.31.001737-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1036/3496



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

 

A sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11, por ser o valor

exequendo inferior a quatro anuidades. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o Conselho alega ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Na execução, ao magistrado, independentemente de autorização legislativa, cabe verificar o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

 

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

 

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : JORGE LUIS ARAUJO MARTINS

ADVOGADO : SP314961 AUREA AMELIA SOUZA CRUZ DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00017370220134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 24/07/2009, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

Por tal razão, mister seja reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito

executivo.

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008527-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, encerrou a seguinte manifestação

judicial:

"Pelo que consta dos autos, durante o processamento do feito em 1ª instância, a impetrante ofereceu fiança

bancária, o que basta para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Após o julgamento da ação

perante o E. TRF da 3ª Região, a impetrante efetuou o pagamento do Finsocial à alíquota de 0,5%, antes do

decurso do prazo de 30 dias contados da ciência da decisão do E. TRF. Com a conclusão do julgamento perante

o E. STF, restou devido o tributo à alíquota de 0,5%, daí porque a impetrante pede o levantamento da carta de

fiança.

A lide atualmente reside na incidência de encargos moratórios pertinentes ao período entre o vencimento do

tributo litigioso e o pagamento feito pela impetrante durante o processamento do feito (antes de 30 dias da

ciência do julgado pelo E. TRF). A esse respeito, importa observar que a carta de fiança suspende a exigibilidade

do crédito tributário (note-se, a liminar de fls. 39 condicionou a suspensão à efetivação da fiança, no vocábulo

"mediante"), impedindo a incidência de multa moratória se essa carta foi ofertada antes do prazo do vencimento

do tributo (no caso de exações de trato sucessivo, que têm fato gerador periódico, essa carta impedirá a multa

moratória em relação aos vencimentos posteriores à sua efetivação nos autos desta ação). Já com relação à

correção monetária e aos juros de mora, por certo esses são devidos independentemente da carta de fiança

ofertada antes dos vencimentos, pois são manifestamente cabíveis ante à necessária recomposição da inflação e

da demora no pagamento, sob pena de locupletamento indevido.

Portanto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure a eventual existência de diferenças devidas

pela impetrante, observando:

- com relação à multa de mora, se houve vencimentos de Finsocial antes da apresentação em juízo da carta de

fiança;

- com relação à correção monetária e juros moratórios, se o pagamento de fls. 152 contempla os acréscimos com

base nos critérios aprovados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Faculto as partes a apresentação de contas próprias, segundo os critérios acima, no prazo de 30 dias. Por ora,

aguardem-se as contas para a destinação/liberação da carta de fiança. Prejudicados os embargos de

declaração." - fls. 438/439 dos autos de origem

Aduz haver impetrado o mandado de segurança originário com vistas a questionar a majoração das alíquotas da

contribuição para o FINSOCIAL em decorrência da edição das Leis nºs 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, tendo sido

deferida a liminar "mediante fiança bancária do montante relativo ao quantum questionado nesta impetração,

relativamente à parcela vincenda no corrente mês" (fl. 39 dos autos de origem), suspendendo-se a exigibilidade do

crédito tributário.

Alega ter o Juízo a quo proferido sentença concessiva da segurança, posteriormente reformada por ocasião da

apreciação de remessa ex officio, tendo, por tal razão, procedido, em 30/06/1996, ao recolhimento do tributo em

questão à alíquota de 0,5%.

Salientou, ainda, haver requerido, àquela época, o desentranhamento da carta de fiança oferecida em garantia, não

obstante o acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tivesse sido questionado pela União

por meio de Recurso Extraordinário.

Afirma que, após o trânsito em julgado, reiterou o pedido de desentranhamento da carta de fiança, a que se opôs a

União Federal, ao fundamento de subsistir saldo devedor de FINSOCIAL consubstanciado no Processo

Administrativo nº 16327.001040/2006-20.

Argumenta ser indevida a subsistência da atual cobrança, na medida em que a carta de fiança apresentada como

contracautela não foi hábil a suspender a exigibilidade do crédito tributário e, assim, nunca impediu que a União

desse prosseguimento à cobrança dos valores devidos, os quais, no entanto, teriam sido fulminados pela

decadência (art. 156, VI, do Código Tributário Nacional), porquanto não foram objeto de lançamento dentro do

prazo previsto em lei.

Ante tais alegações, expende ser de rigor o desentranhamento da carta de fiança ofertada, sem que se proceda à

verificação, pela Contadoria Judicial, de eventual saldo devedor correspondente à multa de mora, correção

monetária e juros moratórios.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07140164419914036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A agravante ajuizou a ação de origem com vistas a afastar a exigência da contribuição para o FINSOCIAL,

relativa à parcela mensal com vencimento em 05/11/1991.

Em 13/11/1991, o Juízo da causa deferiu a liminar pleiteada e determinou a suspensão da exigibilidade do tributo

mediante a prestação de fiança bancária do montante relativo ao quantum questionado. Juntou-se aos autos carta

de fiança (fl. 41 dos autos de origem).

A sentença concedeu a segurança pleiteada para reconhecer, incidenter tantum a inconstitucionalidade das

modificações legais introduzidas no FINSOCIAL questionadas pela impetrante. Por seu turno, a 6ª Turma desta

Corte Regional deu parcial provimento à remessa oficial, nos seguintes termos:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. PRESTADORAS DE SERVIÇO.

ABOLIÇÃO DE PROVILÉGIO FISCAL. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA.

INTERPRETAÇÃO DA SUPREMA CORTE CONFORME A CONSTITUIÇÃO. a) LEI nº 7.689/88, ART. 9º. NÃO

INCIDÊNCIA RE 150764-1 PE. b) LEI nº 7.738, ART. 28. INCIDÊNCIA RE 150775-1 PE. c) IGUALDADE NAS

ALÍQUOTAS. TIPO LEGAL UNIFICADO. DIREITO SUPERVENIENTE. ART. 462, DO CPC.

1. Com sua decisão no RE 150755-1, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 28 da Lei nº 7.738/89, o STF

considerou compreendida no art. 195, I, da Constituição, a contribuição para o FINSOCIAL exigível das

empresas prestadoras de serviços, mediante reconhecimento do termo 'receita bruta' como correspondente a

faturamento.

2. Na ementa deste aresto ficou evidenciado que a disposição legal impugnada tivera por escopo abolir a

situação anti-isonômica de privilégio, em que se achavam as empresas prestadoras de serviços, a partir da

vigência da Lei nº 7.689/88, e que em seu art. 1º universalizava sob o nome de Contribuição Social sobre o Lucro

a modalidade de Finsocial que antes incidia apenas sobre elas, mas que em seu art. 9º não as incluía entre os

sujeitos passivos do Finsocial incidente sob base de cálculo definida como faturamento.

3. Em outra decisão, no RE 150764-1, o STF declarou a inconstitucionalidade da parte final do art. 9º da Lei nº

7.689/88, e bem assim as majorações trazidas pelas Leis nº 7.787/89, art. 7; nº 7.784/89, art. 1º; e nº 8.147/90,

art. 1º.

4. Sob pena de se estabelecer, de novo, uma situação anti-isonômica, agora em detrimento das prestadoras de

serviço, em afronta ao disposto nos arts. 5º e 1550, II, da Constituição, impõe-se interpretar como subsistente a

alíquota de 0,5% para estas previstas no art. 28 da Lei nº 7.738/89, delas afastando a aplicação das referidas

majorações, à luz da inafastável compatibilidade dos mencionados arestos entre si, até porque compatíveis

ambos com a Constituição.

5. Os arestos, em conjunto, conduzem à evidência de um tipo tributário unificado e configuram direito a ser

aplicado mesmo em causas anteriores pendentes de julgamento, com fulcro no disposto no art. 462, do Código de

Processo Civil.

6. Remessa Oficial parcialmente provida."

(REOMS nº 93.03.045722-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, v.u., j. 11/12/1995, DJ 30/04/1996). 

Após o julgamento da remessa oficial por esta Corte Regional, a impetrante promoveu o depósito do montante

relativo ao FINSOCIAL limitado à alíquota de 5% (fls. 151/152 dos autos de origem), tendo, ainda, nessa

oportunidade, requerido o desentranhamento da carta de fiança inicialmente oferecida a título de caução.

Irresignada, a União interpôs, em 30/05/1996, Recurso Extraordinário em face do acórdão proferido na remessa

oficial, tendo a 2ª Turma do C. Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso, nos seguintes termos:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. 

I. - Constitucionalidade do art. 7º da Lei 7.787, de 30.06.89, do art. 1º da Lei 7.894, de 24.11.89 e do art. 1º da

Lei 8.147, de 28.12.90, relativamente às empresas prestadoras de serviço. 

II. - Precedente do STF: RE 187.436-RS, Marco Aurélio, Plenário, 25.06.97. Vencidos: Maurício Corrêa, Carlos

Velloso e Néri da Silveira. 

III. - R.E. conhecido e provido."

(Recurso Extraordinário nº 223.297/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., j. 17/04/1998, DJ 05/06/1998)

Remetidos os autos ao Juízo de origem, a impetrante, então, noticiou a suposta ocorrência de erro material no

acórdão proferido pelo Pretório Excelso, tendo requerido o retorno dos autos àquela Corte para o saneamento do

aludido erro (fl. 190 dos autos de origem). Indeferido o pedido pelo Juízo a quo, esta E. 6ª Turma determinou a

remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal por meio de decisão proferida no âmbito do Agravo de

Instrumento nº 98.03.079474-4 (fls. 212/213 dos autos de origem).

Restituídos os autos ao Supremo Tribunal Federal, o e. Min. Celso de Mello, em decisão monocrática, não

constatou a existência do aludido erro material passível de correção no acórdão anteriormente proferido (fl. 238
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dos autos de origem). Em face dessa decisão, a impetrante interpôs agravo regimental, ao qual a 2ª Turma do

Pretório Excelso deu provimento, para reformar o acórdão proferido no RE 223.297/SP, nos seguintes termos:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FINSOCIAL - CONTRIBUINTE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA INQUESTIONÁVEL - RECURSO DE AGRAVO PROVIDO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 223.297/SP, Rel. Min. Celso de Mello, v.u., j. 08/05/2012, DJ

12/06/2012)

 

Alegando supostas contradição e omissão no acórdão, a União opôs embargos de declaração, aos quais negou-se

provimento (fls. 278/284 dos autos de origem), tendo ocorrido a publicação desse acórdão em 25/10/2012.

Com o retorno dos autos ao Juízo de origem, a impetrante reiterou seu pedido de desentranhamento da carta de

fiança inicialmente apresentada a título de caução (fl. 291 dos autos de origem).

Instada a manifestar-se, a União opinou pela manutenção da carta de fiança, na medida em que o depósito

efetuado pela impetrante após o julgamento da remessa oficial abrangeria apenas o valor do crédito tributário, sem

abarcar os juros de mora, nos termos do que consignado no seguinte excerto de sua manifestação:

"Conforme se verifica das Declarações apresentadas pelo interessado à RFB, o débito foi apurado e calculado

com utilização de alíquota de 2% sobre a base de cálculo apurada em DIRPJ (...). Efetuada a revisão do débito

cadastrados no sistema da RFB, foi exonerada parcela equivalente a 75% do débito, em obediência às decisões

judiciais proferidas nos autos do MS 91.07140169. Ao valor remanescente foi alocado o pagamento efetuado em

30/05/1996. Resta saldo devedor do débito (...) que entendo exigíveis, haja vista não constar dos autos nenhuma

das causas de suspensão de exigibilidade previstas no art. 151 do CTN." (fl. 329 dos autos de origem)

A impetrante, por seu turno, afirmou que "após a prolação do acórdão pelo TRF da 3ª Região em 30/05/96,

nenhuma decisão posterior suspendeu a exigibilidade do Finsocial devido à alíquota de 0,5%, de modo que

eventual diferença não recolhida pelo Requerente em 30/05/96 somente poderia ser exigida dentro do prazo

previsto nos arts. 150, § 4º e 174 do CTN." (fl. 337 dos autos de origem). Salientou, assim, ter-se operado a

decadência do crédito tributário, não obstante tenha sido encaminhado pela Receita Federal para inscrição em

dívida ativa (Processo Administrativo nº 16327.001040/2006-20).

Posteriormente, a União esclareceu que o débito remanescente foi objeto de inscrição em dívida ativa (CDA nº

80.6.13.018151-06), cuja exigibilidade subsiste. Merece destaque o seguinte excerto de sua manifestação:

"O débito em análise, referente ao FINSOCIAL do período de 10/91, foi declarado como devido e constituído com

exigibilidade suspensa pelo próprio contribuinte, razão pela qual não há que se falar em decadência.

Quanto à sua exigibilidade, tem-se que após a decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário que

concluíra pela alíquota de FINSOCIAL a 2%, o impetrante obteve efeito suspensivo no agravo de instrumento nº

98.03.07974-4, por decisão proferida em 24/03/1999 (...), que obstou a cobrança dos débitos e impediu a

produção de efeitos do acórdão proferido pelo STF.

A nova decisão no RE, que reformou o acórdão para fixar a alíquota devida em 0,5%, só foi publicada em

12/06/2012 (...)." - fls. 389 e verso dos autos de origem.

 

Com base nas alegações expendidas tanto pela impetrante como pela União, o Juízo da causa proferiu a seguinte

decisão, na qual afastou a ocorrência de prescrição e decadência do crédito tributário e indeferiu o pedido de

desentranhamento da carta de fiança, verbis:

"Primeiramente, entendo ser perfeitamente válido o entendimento da Administração Tributária em considerar

realizado o lançamento por homologação com a entrega das declarações de dados e pagamentos pelo sujeito

passivo da obrigação, não havendo o que se falar em prazo decadencial, sendo que o prazo prescricional não

correrá enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário em questão. Neste sentido manifestou o E. TRF

da Terceira Região: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. FINSOCIAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS SUBSTITUÍDOS POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA.

DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL SEM AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO OU DO CREDOR.

EXECUÇÃO DA GARANTIA. INTIMAÇÃO DO FIADOR A DEPOSITAR A QUANTIA AFIANÇADA,

CONFORME DECISÃO DO AI 0033902-41.2008.403.0000. ALEGADA IRREGULARIDADE DE INTIMAÇÃO E

NULIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO. INTEMPESTIVIDADE DA PRETENSÃO. NECESSIDADE DE

IMPUGNAÇÃO PELAS VIAS PRÓPRIAS. VINCULAÇÃO DA GARANTIA À COISA JULGADA. DECADÊNCIA

E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Caso em que a agravante impetrou o MS

90.0305236-0 (0305236-14.1990.4.03.6102), para afastar o recolhimento das contribuições ao FINSOCIAL, com

as majorações promovidas pela Lei 7.738/89, efetuando depósitos judiciais, para suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, a partir da competência de agosto de 1989, os quais foram substituídos por carta de fiança

bancária, por prazo indeterminado... 13. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Turma, firme no sentido de que, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, garantidos por

depósito judicial ou carta de fiança, é desnecessária a constituição formal do crédito, pois o contribuinte, ao

assim proceder, reconhece o fato gerador e calcula o montante devido, não havendo que se falar em decadência,

ficando, dessa forma, vinculada a garantia à solução de mérito, proferida na demanda judicial, devendo ser os
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valores convertidos em renda da União, ou levantados pelo contribuinte, conforme o teor da coisa julgada. 14. A

existência de causa de suspensão da exigibilidade sobre o débito impede que a autoridade tributária promova sua

cobrança judicial, daí estar consolidada, outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que, em tais hipóteses, o prazo prescricional se suspende. 15. Se houve lançamento de ofício de parte dos

créditos já constituídos por depósitos judiciais e carta de fiança, tal discussão não é objeto do mandado de

segurança e sequer tem relevância agora, considerando que a própria agravante informa ter sido desconstituído

o lançamento, por decadência, na esfera administrativa, não havendo preclusão, inclusive pro judicato, no que se

refere à garantia prestada nos autos, por terem a RFB, a PFN e o Juízo agravado, eventualmente, reconhecido

vinculação dos depósitos judiciais e fiança ao resultado do P AF 10840.003695/00- 07, porquanto o destino da

quantia afiançada está, efetivamente, atrelado à coisa julgada, não dependendo de qualquer outra decisão

judicial de mérito neste sentido, porquanto é efeito próprio do trânsito em julgado da ação. 16. Não é possível

falar-se em prescrição do direito ao recebimento da quantia depositada, pois, ainda que o Banco Itaú tenha

informado, em 18/04/2008, a devolução da carta de fiança original pela agravante, a questão sobre a

responsabilidade do fiador somente veio a ser decidida no AI 0033902-41.2008.403.0000, com trânsito em

julgado em 19/04/2012, a partir do que teve início o prazo prescricional para a execução da garantia. 17.

Recurso improvido." (AI n.º0010762-02.2013.4.03.0000, Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, Terceira Turma,

DE: 22/11/2013).

No mais, a ocorrência de decadência, ou mesmo de prescrição, pressupõe a inércia do titular de um direito não

exercido em tempo devido. No caso dos autos não houve inércia da autoridade impetrada, já que esta estava

impedida de exigir o crédito tributário cuja exigibilidade estava sub judice. Além do mais, seria no mínimo

absurdo se a demora da prestação jurisdicional desobriga-se a impetrante daquilo que a própria decisão judicial

não desobrigou.

Assim sendo, indefiro o desentranhamento da carta de fiança até o pagamento dos valores ainda devidos." (fls.

396 e verso dos autos de origem)

Em face dessa decisão, a impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram julgados prejudicados pela

decisão ora agravada, na qual, ante o reconhecimento da incidência dos "encargos moratórios pertinentes ao

período entre o vencimento do tributo e o pagamento feito pela impetrante durante o processamento do feito" (fl.

438 dos autos de origem), determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial.

Entendo não assistir razão à agravante.

Com efeito, não deve prosperar a alegação de prescrição e decadência do crédito tributário.

Mister consignar que a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário teve sua eficácia enquanto não

transitado em julgado o v. acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal que promoveu a correção do erro

material apontado pela própria impetrante no teor do acórdão inicialmente proferido por ocasião do julgamento do

RE 223.297/SP. Saliente-se, assim, ter subsistido óbice à constituição do crédito tributário entre a concessão da

liminar na ação mandamental e sua solução definitiva, o que somente se deu em 2012.

Destarte, mostra-se válida a inscrição do crédito tributário em dívida ativa promovida pela União por meio da

CDA nº 80.6.13.018151-06.

Demais disto, cumpre salientar a necessidade de verificação da suficiência do depósito realizado pela impetrante

após o julgamento da remessa oficial por esta E. 6ª Turma (fls. 151/152 dos autos de origem), na medida em que

supostamente abrangeu apenas o montante principal do tributo devido, sem a incidência dos encargos moratórios

dele decorrentes (notadamente juros de mora). De rigor, portanto, a remessa dos autos à Contadoria Judicial, na

forma como estabelecida na decisão recorrida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, especialmente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de

impugnação ao cumprimento de sentença, acolheu os cálculos por ela apresentados, mas deixou de condenar a

parte autora-exequente em honorários advocatícios, uma vez que é beneficiária da justiça gratuita.

Alega a agravante, em síntese, o cabimento dos honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença,

conforme entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça; que, ainda que a parte autora seja

beneficiária da assistência judiciária gratuita, é devida a sua condenação ao pagamento da verba honorária.

Pleiteia, assim, a condenação dos agravados ao pagamento de honorários advocatícios a ser fixado entre 10% (dez

por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor do excesso da execução.

Após, com a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

É cabível a condenação em verba honorária em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, face às

importantes alterações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.232/05, atinentes à execução de

título executivo judicial, que deixou de ser um processo autônomo para constituir uma fase processual.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do REsp 1.134.186/RS, submetido ao rito

do art. 543-C do CPC, de que, no caso de acolhimento parcial da impugnação ao cumprimento de sentença, são

devidos honorários advocatícios em benefício do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC. O r. julgado restou

assim ementado, in verbis:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois

de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a

intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.

(STJ, Corte Especial, REsp 1134186, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 01/08/2011, DJe 21/10/2011)

Assim também já decidiu a E. 6ª Turma desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO MAS DEIXOU DE FIXAR HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO.

1. "A nova redação do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários

de advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução

fundada em título executivo judicial e execução fundada em título executivo extrajudicial" (Corte Especial do

STJ, ERESP 158.884-RS, 30.10.2000, rel. Min. Gomes de Barros, DJU 30.04.2001, p. 123).

2. "Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC." (REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011).

3. Agravo de instrumento provido.

(6ª Turma, AI 20130300019198-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 15/01/2015, DJF3 26/01/2015)

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : ILMA GUIOTO PESSINE e outros

: DALVA LOURDES PESSINE GAZZONI

: MARLENE APARECIDA PESSINE MONTOZO

ADVOGADO : SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00068907220054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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De outra parte, ao que consta dos autos, os ora agravados são beneficiários da assistência judiciária gratuita. Nesse

sentido, dispõem os arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50:

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos

pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

líquido apurado na execução da sentença.

§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários do

advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada. 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Infere-se que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não obsta a condenação ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, caso o beneficiário reste vencido na demanda e desde que a

parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco) anos, a modificação do estado de insuficiência do sucumbente,

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.050/50.

Na esteira desse entendimento, insta transcrever os seguintes arestos da E. 6ª Turma desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N. 1.060/50. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. INCLUSÃO NO POLO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 

I - A concessão do benefício de assistência judiciária gratuita à parte não afasta a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, em caso de sucumbência, apenas suspende a obrigação ao pagamento enquanto

persistir o estado de pobreza, até cinco anos. 

(...).

(6ª Turma, AI 200903000136300, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 31/05/2010, p. 383)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- DESCABIMENTO - SUSPENSÃO. 

(...)

2. O deferimento do pedido de gratuidade não impede a condenação em honorários e custas processuais, mas

apenas suspende sua execução enquanto persistirem os motivos ensejadores do deferimento de justiça gratuita,

conforme as disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.

(6ª Turma, AC nº 200303990038219DJF3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u, DJF3 20/04/2010, p. 232)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para

que o r. Juízo a quo proceda à fixação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, observado

o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2014.03.00.010511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07140164419914036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, encerrou a seguinte manifestação

judicial:

"Pelo que consta dos autos, durante o processamento do feito em 1ª instância, a impetrante ofereceu fiança

bancária, o que basta para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Após o julgamento da ação

perante o E. TRF da 3ª Região, a impetrante efetuou o pagamento do Finsocial à alíquota de 0,5%, antes do

decurso do prazo de 30 dias contados da ciência da decisão do E. TRF. Com a conclusão do julgamento perante

o E. STF, restou devido o tributo à alíquota de 0,5%, daí porque a impetrante pede o levantamento da carta de

fiança.

A lide atualmente reside na incidência de encargos moratórios pertinentes ao período entre o vencimento do

tributo litigioso e o pagamento feito pela impetrante durante o processamento do feito (antes de 30 dias da

ciência do julgado pelo E. TRF). A esse respeito, importa observar que a carta de fiança suspende a exigibilidade

do crédito tributário (note-se, a liminar de fls. 39 condicionou a suspensão à efetivação da fiança, no vocábulo

"mediante"), impedindo a incidência de multa moratória se essa carta foi ofertada antes do prazo do vencimento

do tributo (no caso de exações de trato sucessivo, que têm fato gerador periódico, essa carta impedirá a multa

moratória em relação aos vencimentos posteriores à sua efetivação nos autos desta ação). Já com relação à

correção monetária e aos juros de mora, por certo esses são devidos independentemente da carta de fiança

ofertada antes dos vencimentos, pois são manifestamente cabíveis ante à necessária recomposição da inflação e

da demora no pagamento, sob pena de locupletamento indevido.

Portanto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure a eventual existência de diferenças devidas

pela impetrante, observando:

- com relação à multa de mora, se houve vencimentos de Finsocial antes da apresentação em juízo da carta de

fiança;

- com relação à correção monetária e juros moratórios, se o pagamento de fls. 152 contempla os acréscimos com

base nos critérios aprovados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Faculto as partes a apresentação de contas próprias, segundo os critérios acima, no prazo de 30 dias. Por ora,

aguardem-se as contas para a destinação/liberação da carta de fiança. Prejudicados os embargos de

declaração." - fls. 438/439 dos autos de origem

Afirma ter sido concedida liminar, no feito de origem, para determinar a suspensão da exigibilidade de débito

relativo a FINSOCIAL, mediante o oferecimento de fiança bancária, a despeito do disposto na norma constante do

art. 151 do Código Tributário Nacional.

Aduz ser desnecessária a remessa dos autos à contadoria judicial, porquanto, por ocasião da inscrição do débito

em questão em dívida ativa, a União Federal já houvera procedido às devidas adequações do montante devido,

incluindo-se, in casu, a multa de mora, incidente em razão do não pagamento do tributo no prazo hábil, tendo em

vista a apresentação da carta de fiança não acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Alega haver procedido à inscrição em dívida ativa (CDA nº 80.6.13.018151-06) somente do saldo remanescente

devido a título de FINSOCIAL, "considerando o pagamento anteriormente realizado, bem como a adequação do

crédito ao que restou definitivamente decidido nesses autos pelo Supremo Tribunal Federal" (fl. 21).

Sustenta estar preclusa a questão relativa à decadência do crédito tributário, devidamente afastada pelo Juízo de

origem na decisão proferida à fls. 396 dos autos de origem, tendo sido julgado prejudicados os embargos de

declaração opostos pela devedora, ora agravada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A agravada ajuizou a ação de origem com vistas a afastar a exigência da contribuição para o FINSOCIAL, relativa

à parcela mensal com vencimento em 05/11/1991.

Em 13/11/1991, o Juízo da causa deferiu a liminar pleiteada e determinou a suspensão da exigibilidade do tributo

mediante a prestação de fiança bancária do montante relativo ao quantum questionado. Juntou-se aos autos carta

de fiança (fl. 41 dos autos de origem).

A sentença concedeu a segurança pleiteada para reconhecer, "incidenter tantum" a inconstitucionalidade das

modificações legais introduzidas no FINSOCIAL questionadas pela impetrante. Por seu turno, a 6ª Turma desta

Corte Regional deu parcial provimento à remessa oficial, nos seguintes termos:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. FINSOCIAL. PRESTADORAS DE SERVIÇO.

ABOLIÇÃO DE PROVILÉGIO FISCAL. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA.

INTERPRETAÇÃO DA SUPREMA CORTE CONFORME A CONSTITUIÇÃO. a) LEI nº 7.689/88, ART. 9º. NÃO

INCIDÊNCIA RE 150764-1 PE. b) LEI nº 7.738, ART. 28. INCIDÊNCIA RE 150775-1 PE. c) IGUALDADE NAS

ALÍQUOTAS. TIPO LEGAL UNIFICADO. DIREITO SUPERVENIENTE. ART. 462, DO CPC.
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1. Com sua decisão no RE 150755-1, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 28 da Lei nº 7.738/89, o STF

considerou compreendida no art. 195, I, da Constituição, a contribuição para o FINSOCIAL exigível das

empresas prestadoras de serviços, mediante reconhecimento do termo 'receita bruta' como correspondente a

faturamento.

2. Na ementa deste aresto ficou evidenciado que a disposição legal impugnada tivera por escopo abolir a

situação anti-isonômica de privilégio, em que se achavam as empresas prestadoras de serviços, a partir da

vigência da Lei nº 7.689/88, e que em seu art. 1º universalizava sob o nome de Contribuição Social sobre o Lucro

a modalidade de Finsocial que antes incidia apenas sobre elas, mas que em seu art. 9º não as incluía entre os

sujeitos passivos do Finsocial incidente sob base de cálculo definida como faturamento.

3. Em outra decisão, no RE 150764-1, o STF declarou a inconstitucionalidade da parte final do art. 9º da Lei nº

7.689/88, e bem assim as majorações trazidas pelas Leis nº 7.787/89, art. 7; nº 7.784/89, art. 1º; e nº 8.147/90,

art. 1º.

4. Sob pena de se estabelecer, de novo, uma situação anti-isonômica, agora em detrimento das prestadoras de

serviço, em afronta ao disposto nos arts. 5º e 1550, II, da Constituição, impõe-se interpretar como subsistente a

alíquota de 0,5% para estas previstas no art. 28 da Lei nº 7.738/89, delas afastando a aplicação das referidas

majorações, à luz da inafastável compatibilidade dos mencionados arestos entre si, até porque compatíveis

ambos com a Constituição.

5. Os arestos, em conjunto, conduzem à evidência de um tipo tributário unificado e configuram direito a ser

aplicado mesmo em causas anteriores pendentes de julgamento, com fulcro no disposto no art. 462, do Código de

Processo Civil.

6. Remessa Oficial parcialmente provida."

(REOMS nº 93.03.045722-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, v.u., j. 11/12/1995, DJ 30/04/1996). 

Após o julgamento da remessa oficial por esta Corte Regional, a impetrante promoveu o depósito do montante

relativo ao FINSOCIAL limitado à alíquota de 5% (fls. 151/152 dos autos de origem), tendo, ainda, nessa

oportunidade, requerido o desentranhamento da carta de fiança inicialmente oferecida a título de caução.

Irresignada, a União interpôs, em 30/05/1996, Recurso Extraordinário em face do acórdão proferido na remessa

oficial, tendo a 2ª Turma do C. Supremo Tribunal Federal dado provimento ao recurso, nos seguintes termos:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. 

I. - Constitucionalidade do art. 7º da Lei 7.787, de 30.06.89, do art. 1º da Lei 7.894, de 24.11.89 e do art. 1º da

Lei 8.147, de 28.12.90, relativamente às empresas prestadoras de serviço. 

II. - Precedente do STF: RE 187.436-RS, Marco Aurélio, Plenário, 25.06.97. Vencidos: Maurício Corrêa, Carlos

Velloso e Néri da Silveira. 

III. - R.E. conhecido e provido."

(Recurso Extraordinário nº 223.297/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., j. 17/04/1998, DJ 05/06/1998)

Remetidos os autos ao Juízo de origem, a impetrante, então, noticiou a suposta ocorrência de erro material no

acórdão proferido pelo Pretório Excelso, tendo requerido o retorno dos autos àquela Corte para o saneamento do

aludido erro (fl. 190 dos autos de origem). Indeferido o pedido pelo Juízo a quo, esta E. 6ª Turma determinou a

remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal por meio de decisão proferida no âmbito do Agravo de

Instrumento nº 98.03.079474-4 (fls. 212/213 dos autos de origem).

Restituídos os autos ao Supremo Tribunal Federal, o e. Min. Celso de Mello, em decisão monocrática, não

constatou a existência do aludido erro material passível de correção no acórdão anteriormente proferido (fl. 238

dos autos de origem). Em face dessa decisão, a impetrante interpôs agravo regimental, ao qual a 2ª Turma do

Pretório Excelso deu provimento, para reformar o acórdão proferido no RE 223.297/SP, nos seguintes termos:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FINSOCIAL - CONTRIBUINTE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA INQUESTIONÁVEL - RECURSO DE AGRAVO PROVIDO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 223.297/SP, Rel. Min. Celso de Mello, v.u., j. 08/05/2012, DJ

12/06/2012)

Alegando supostas contradição e omissão no acórdão, a União opôs embargos de declaração, aos quais se negou

provimento (fls. 278/284 dos autos de origem), tendo ocorrido a publicação desse acórdão em 25/10/2012.

Com o retorno dos autos ao Juízo de origem, a impetrante reiterou seu pedido de desentranhamento da carta de

fiança inicialmente apresentada a título de caução (fl. 291 dos autos de origem).

Instada a manifestar-se, a União opinou pela manutenção da carta de fiança, na medida em que o depósito

efetuado pela impetrante após o julgamento da remessa oficial abrangeria apenas o valor do crédito tributário, sem

abarcar os juros de mora, nos termos do que consignado no seguinte excerto de sua manifestação:

"Conforme se verifica das Declarações apresentadas pelo interessado à RFB, o débito foi apurado e calculado

com utilização de alíquota de 2% sobre a base de cálculo apurada em DIRPJ (...). Efetuada a revisão do débito

cadastrados no sistema da RFB, foi exonerada parcela equivalente a 75% do débito, em obediência às decisões

judiciais proferidas nos autos do MS 91.07140169. Ao valor remanescente foi alocado o pagamento efetuado em

30/05/1996. Resta saldo devedor do débito (...) que entendo exigíveis, haja vista não constar dos autos nenhuma

das causas de suspensão de exigibilidade previstas no art. 151 do CTN." (fl. 329 dos autos de origem)
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A impetrante, por seu turno, afirmou que "após a prolação do acórdão pelo TRF da 3ª Região em 30/05/96,

nenhuma decisão posterior suspendeu a exigibilidade do Finsocial devido à alíquota de 0,5%, de modo que

eventual diferença não recolhida pelo Requerente em 30/05/96 somente poderia ser exigida dentro do prazo

previsto nos arts. 150, § 4º e 174 do CTN." (fl. 337 dos autos de origem). Salientou, assim, ter-se operado a

decadência do crédito tributário, não obstante tenha sido encaminhado pela Receita Federal para inscrição em

dívida ativa (Processo Administrativo nº 16327.001040/2006-20).

A União, posteriormente, esclareceu que o débito remanescente foi objeto de inscrição em dívida ativa (CDA nº

80.6.13.018151-06), cuja exigibilidade subsiste. Merece destaque o seguinte excerto de sua manifestação:

"O débito em análise, referente ao FINSOCIAL do período de 10/91, foi declarado como devido e constituído com

exigibilidade suspensa pelo próprio contribuinte, razão pela qual não há que se falar em decadência.

Quanto à sua exigibilidade, tem-se que após a decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário que

concluíra pela alíquota de FINSOCIAL a 2%, o impetrante obteve efeito suspensivo no agravo de instrumento nº

98.03.07974-4, por decisão proferida em 24/03/1999 (...), que obstou a cobrança dos débitos e impediu a

produção de efeitos do acórdão proferido pelo STF.

A nova decisão no RE, que reformou o acórdão para fixar a alíquota devida em 0,5%, só foi publicada em

12/06/2012 (...)." - fls. 389 e verso dos autos de origem.

 

Com base nas alegações expendidas tanto pela impetrante como pela União, o Juízo da causa proferiu a seguinte

decisão, na qual afastou a ocorrência de prescrição e decadência do crédito tributário e indeferiu o pedido de

desentranhamento da carta de fiança, verbis:

"Primeiramente, entendo ser perfeitamente válido o entendimento da Administração Tributária em considerar

realizado o lançamento por homologação com a entrega das declarações de dados e pagamentos pelo sujeito

passivo da obrigação, não havendo o que se falar em prazo decadencial, sendo que o prazo prescricional não

correrá enquanto suspensa a exigibilidade do crédito tributário em questão. Neste sentido manifestou o E. TRF

da Terceira Região: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. FINSOCIAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS SUBSTITUÍDOS POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA.

DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL SEM AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO OU DO CREDOR.

EXECUÇÃO DA GARANTIA. INTIMAÇÃO DO FIADOR A DEPOSITAR A QUANTIA AFIANÇADA,

CONFORME DECISÃO DO AI 0033902-41.2008.403.0000. ALEGADA IRREGULARIDADE DE INTIMAÇÃO E

NULIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO. INTEMPESTIVIDADE DA PRETENSÃO. NECESSIDADE DE

IMPUGNAÇÃO PELAS VIAS PRÓPRIAS. VINCULAÇÃO DA GARANTIA À COISA JULGADA. DECADÊNCIA

E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Caso em que a agravante impetrou o MS

90.0305236-0 (0305236-14.1990.4.03.6102), para afastar o recolhimento das contribuições ao FINSOCIAL, com

as majorações promovidas pela Lei 7.738/89, efetuando depósitos judiciais, para suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, a partir da competência de agosto de 1989, os quais foram substituídos por carta de fiança

bancária, por prazo indeterminado... 13. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Turma, firme no sentido de que, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, garantidos por

depósito judicial ou carta de fiança, é desnecessária a constituição formal do crédito, pois o contribuinte, ao

assim proceder, reconhece o fato gerador e calcula o montante devido, não havendo que se falar em decadência,

ficando, dessa forma, vinculada a garantia à solução de mérito, proferida na demanda judicial, devendo ser os

valores convertidos em renda da União, ou levantados pelo contribuinte, conforme o teor da coisa julgada. 14. A

existência de causa de suspensão da exigibilidade sobre o débito impede que a autoridade tributária promova sua

cobrança judicial, daí estar consolidada, outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que, em tais hipóteses, o prazo prescricional se suspende. 15. Se houve lançamento de ofício de parte dos

créditos já constituídos por depósitos judiciais e carta de fiança, tal discussão não é objeto do mandado de

segurança e sequer tem relevância agora, considerando que a própria agravante informa ter sido desconstituído

o lançamento, por decadência, na esfera administrativa, não havendo preclusão, inclusive pro judicato, no que se

refere à garantia prestada nos autos, por terem a RFB, a PFN e o Juízo agravado, eventualmente, reconhecido

vinculação dos depósitos judiciais e fiança ao resultado do P AF 10840.003695/00- 07, porquanto o destino da

quantia afiançada está, efetivamente, atrelado à coisa julgada, não dependendo de qualquer outra decisão

judicial de mérito neste sentido, porquanto é efeito próprio do trânsito em julgado da ação. 16. Não é possível

falar-se em prescrição do direito ao recebimento da quantia depositada, pois, ainda que o Banco Itaú tenha

informado, em 18/04/2008, a devolução da carta de fiança original pela agravante, a questão sobre a

responsabilidade do fiador somente veio a ser decidida no AI 0033902-41.2008.403.0000, com trânsito em

julgado em 19/04/2012, a partir do que teve início o prazo prescricional para a execução da garantia. 17.

Recurso improvido." (AI n.º0010762-02.2013.4.03.0000, Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, Terceira Turma,

DE: 22/11/2013).

No mais, a ocorrência de decadência, ou mesmo de prescrição, pressupõe a inércia do titular de um direito não

exercido em tempo devido. No caso dos autos não houve inércia da autoridade impetrada, já que esta estava

impedida de exigir o crédito tributário cuja exigibilidade estava sub judice. Além do mais, seria no mínimo
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absurdo se a demora da prestação jurisdicional desobriga-se a impetrante daquilo que a própria decisão judicial

não desobrigou.

Assim sendo, indefiro o desentranhamento da carta de fiança até o pagamento dos valores ainda devidos." (fls.

396 e verso dos autos de origem)

Em face dessa decisão, a impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram julgados prejudicados pela

decisão ora agravada, na qual, ante o reconhecimento da incidência dos "encargos moratórios pertinentes ao

período entre o vencimento do tributo e o pagamento feito pela impetrante durante o processamento do feito" (fl.

438 dos autos de origem), determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial.

No tocante à preclusão da questão relativa à decadência, tendo em vista o não acolhimento dos embargos de

declaração opostos pela impetrante em face da decisão que houvera afastado a alegação e decadência do crédito

tributário, tem-se que a nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só

julgado, de molde a viabilizar o conhecimento do tema no presente recurso.

Mister consignar que a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário teve sua eficácia enquanto não

transitado em julgado o v. acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal que promoveu a correção do erro

material apontado pela própria impetrante no teor do acórdão inicialmente proferido por ocasião do julgamento do

RE 223.297/SP. Saliente-se, assim, ter subsistido óbice à constituição do crédito tributário entre a concessão da

liminar na ação mandamental e sua solução definitiva, o que somente se deu em 2012.

Destarte, mostra-se válida a inscrição do crédito tributário em dívida ativa promovida pela União Federal por meio

da CDA nº 80.6.13.018151-06.

Demais disto, cumpre salientar a necessidade de verificação da suficiência do depósito realizado pela impetrante

após o julgamento da remessa oficial por esta E. 6ª Turma (fls. 151/152 dos autos de origem), na medida em que

supostamente abrangeu apenas o montante principal do tributo devido, sem a incidência dos encargos moratórios

dele decorrentes (notadamente juros de mora). De rigor, portanto, a remessa dos autos à Contadoria Judicial, na

forma como estabelecida na decisão recorrida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012473-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 342/343: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI,

art. 33, VI c/c CPC, art. 501).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2014.03.00.012473-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RANCHARIA COM/ IMP/ E EXP/ DE SEMENTES LTDA

ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017701520144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014038-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016286-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014038-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JUAN LUCAS FONSECA PINHEIRO

ADVOGADO : MS015216 RAFAEL CAMPOS MACEDO BRITTO

AGRAVADO(A) : UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES

: SP144709 SERGIO SELEGHINI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038924620144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.016286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : EMPRESA DE NAVEGACAO ALIANCA S/A

ADVOGADO : SP174954 ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro

PARTE RÉ : AGENCIA MARITIMA SINARIUS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02006810319914036104 7 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, homologou o cálculo elaborado pela Contadoria

Judicial.

Assevera, preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida em razão da ausência de fundamentação, porquanto

tenha determinado o acolhimento dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial "sem justificar porque está

preferindo esses em relação aqueles apresentados pela agravante e seu órgão especializado e imparcial, a Receita

Federal" (fl. 07).

Aduz não ser possível desconsiderar o teor dos cálculos apresentados pela Receita Federal do Brasil por ocasião

da confecção da CDA retificadora e, dessa forma, reduzir em mais de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) o

valor do débito remanescente após o trânsito em julgado dos embargos à execução. Por tal razão, afirma incorrer a

decisão agravada em patente erro material.

Sustenta que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e homologados pela decisão agravada estão em

claro desacordo com a decisão proferida às fls. 96/98 dos autos de origem, a qual "definiu que a CDA juntada pela

Fazenda Nacional aos autos possui presunção de certeza e liquidez, nos termos do art. 204 do CTN, e com base

nisso indeferiu os pedidos feitos pela agravada para rever os critérios adotados pela Receita Federal na retificação

da CDA exequenda" (fl. 17) e, assim, estaria acobertada pelo manto da preclusão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido devolve ao órgão julgador apenas o

exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido ajuizada a execução fiscal de origem com vistas a cobrança de débitos

referentes a imposto de importação, nos termos da CDA de fls. 28/31.

A executada opôs embargos à execução, os quais foram julgados parcialmente procedentes, para que fosse

reconhecido excesso de execução, "com a exigência indevida das parcelas referentes a Cr$ 3.631.262,16 (valor

cobrado a maior), imposto e multa das mercadorias faltantes constantes da DI 5001/83" (fl. 112).

Ante tal circunstância, determinou-se a expedição de CDA retificadora, tendo a exequente indicado o valor

remanescente de Cr$ 3.401.796,54, referente à data da inscrição do crédito em dívida ativa (05/01/1990) e que,

devidamente atualizado até agosto de 2009, totaliza o montante de R$ 7.474.477,81 (sete milhões, quatrocentos e

setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos), nos termos da informação de fl.

60.

Intimada, a executada apresentou sua impugnação à retificação da CDA, ante a ocorrência de suposto erro

material, tendo indicado como devida a quantia de R$ 10.694,28 (dez mil, seiscentos e noventa e quatro reais e

vinte e oito centavos) para agosto de 2009 (fl. 84).

Instada a manifestar-se, a exequente juntou aos autos resposta à consulta formulada à Equipe de Manifesto na

Importação (EQMAN) da Divisão de Vigilância e Controle Aduaneiro da Alfândega da Receita Federal do Brasil

no Porto de Santos, no qual atestou a conformidade de seus cálculos com o teor do título executivo transitado em

julgado.

Ante a discordância entre as partes, o Juízo da causa determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que

procedeu à atualização do valor remanescente da execução, Cr$ 3.401.796,54, tomando como termo inicial agosto

de 1983, data em que se deu o vencimento do tributo, apontando-se como devido, em março de 2013, R$ 8.684,56

(oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) - fls. 125/137.

Sobreveio, então, a decisão recorrida, por meio da qual o Juízo da causa homologou os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial.

Com efeito, denota-se que as informações técnicas emanadas da Contadoria Judicial, notadamente à fl. 125,

esclarecem a relação de conformidade entre os cálculos elaborados naquela oportunidade e o teor da decisão

proferida nos embargos à execução que transitou em julgado, afastando, assim, a plausibilidade da conta

confeccionada pela agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016760-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento,

constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017594-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Frigorífico Cowpig Ltda., contra a r. decisão proferida nos

autos do mandado de segurança n.º 0003470-32.2014.403.6110, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de

Sorocaba/SP.

2014.03.00.016760-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BANCO ABC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082937920144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017594-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRIGORIFICO COWPIG LTDA

ADVOGADO : SP227163 CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034703220144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso.

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018829-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu o pedido de substituição das CDAs

formulado pela exequente.

Sustenta, em síntese, ser indevida a substituição das CDAs que instruem a execução fiscal de origem porquanto

não ter ocorrido mero erro formal ou material, mas alteração drástica nos valores nela estampados, de molde a

afastar sua liquidez e certeza, afrontando o teor da Súmula nº 392 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A execução fiscal de origem foi ajuizada com vistas à cobrança dos débitos constantes das CDAs acostadas às fls.

11/14.

À fl. 82, a exequente requereu o aditamento da inicial com a juntada das CDAs retificadoras (fls. 83/84). O Juízo

a quo acolheu o pedido da exequente (fl. 319), tendo determinado o prosseguimento da execução fiscal.

Com efeito, nos termos do art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, é possível a emenda ou substituição da CDA até a

decisão de primeira instância, assegurada ao executado a devolução do prazo para a oposição de embargos.

Observa-se, in casu, que as CDAs retificadoras, tanto quanto as que por elas foram retificadas, gozam de

presunção de liquidez e certeza, nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 6.830/80, verbis:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez .

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Assim, não pode o executado pretender, a pretexto de possibilitar o exercício de seu direito de defesa, que o

exequente reforce a presunção que milita em favor das CDAs. Nesse sentido, não se pode pretender a inversão da

valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso concreto revele excepcionalidade justificadora da

sua sujeição a tratamento diverso.

2014.03.00.018829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00069181220064036104 7 Vr SANTOS/SP
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020452-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a manifestação de f. 112, intime-se a agravada para oferecer contrarrazões ao agravo de

instrumento.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020988-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUDMILA MOREIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO(A) :
UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO

: SP340947A PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00032413020134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.020988-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DEBORA ZAMPIER COLOMER

ADVOGADO : SP185713 VIRGÍLIO CANSINO GIL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00040611520144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de

obter a declaração de inexigibilidade de tributo cumulada com repetição de indébito, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela formulado com vistas a suspender a cobrança do parcelamento referente ao Processo

Administrativo nº 13884.401196/2012-4 e impedir sua inscrição em dívida ativa e consequente ajuizamento de

execução fiscal.

Evitando a tautologia, reproduz-se o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

"Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de obter a suspensão do

parcelamento de débito tributário relativo ao processo administrativo nº 13884-401196/2012-4, bem como sua

não inscrição em Dívida Ativa da União.

Alega a autora, em síntese, que obteve provimento jurisdicional nos autos do feito nº 2004.34.00.048565-0, no

sentido de que lhe fossem pagas verbas denominadas quintos/décimos/VPNI, tendo em vista haver exercido

função comissionada entre os anos de vigência da Lei nº 9.624/98 e a MP nº 2.225-45/2001.

Diz que no ano de 2009 recebeu o valor líquido de R$ 88.262,25, tendo sido retido na fonte o valor de R$

2.729,76. Na declaração de ajuste anual de imposto de renda restou apurado o saldo de R$ 17.090,58 a título de

imposto a pagar, valor esse, calculado pelo regime de caixa, ou seja, considerando-se como base de cálculo o

valor pago acumuladamente. Afirma que requereu o parcelamento do referido débito em 60 parcelas, que foi

deferido nos autos do processo administrativo nº 13884-401196/2012-41.

Alega que nos autos do processo nº 0022862-96.2011.4.01.3400 a União foi condenada a calcular o imposto de

renda sobre as referidas verbas pagas, obedecendo ao critério mês a mês (regime de competência).

A autora alega estar inadimplente com as prestações do parcelamento desde abril de 2014, por falta de recursos

financeiros.

Requer a devolução dos valores já indevidamente recolhidos, obedecendo-se ao critério mês a mês."

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. Pleiteia, ainda,

que a Receita Federal do Brasil "não glose as restituições de imposto de renda da autora para compensação de

referido débito, inclusive a do exercício de 2014" (fls. 07/08).

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

A agravante ajuizou a ação de origem a fim de obter a declaração de inexigibilidade do imposto de renda incidente

sobre parcelas remuneratórias diversas ("quintos/décimos/VPNI" incidentes em decorrência do exercício de

função comissionada no período de vigência da Lei nº 9.624/98 e da Medida Provisória nº 2.225-45/01), devidas

em razão de provimento jurisdicional favorável obtido nos autos do processo nº 0034964-12.2004.4.01.3400

(antigo nº 2004.34.00.048565-0), que tramitou perante o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito

Federal. Em 02/02/2009, ocorreu o pagamento do precatório expedido em favor da agravante no valor de R$

80.510,18 (oitenta mil, quinhentos e dez reais e dezoito centavos) - fl. 26.

Sobre o montante recebido, a agravante informou ter ocorrido retenção na fonte, a título de imposto de renda no

valor de R$ 2.729,76 (dois mil, setecentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos), o que gerou, por ocasião

da declaração de ajuste anual do exercício 2010 (ano-calendário 2009), o valor de R$ 17.090,58 (dezessete mil e

noventa reais e cinquenta e oito centavos) sob a rubrica "imposto a pagar", o que denota ter a autoridade fiscal

calculado o montante de imposto devido sob o regime de caixa.

Posteriormente, a agravante solicitou o parcelamento do débito em questão (Processo Administrativo nº

13884.401196/2012-41), tendo sido pagas as parcelas indicadas no demonstrativo de fl. 33. Relatou, ainda, ter

sido excluída do parcelamento em razão do atraso no pagamento de 3 (três) parcelas.

Denota-se, também, que a agravante relatou ter sido ajuizada, pela ANAJUSTRA (Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho), ação de rito ordinário (Processo nº 0022862-34.2011.4.01.3400, que tramitou
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perante o Juízo Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal) com o objetivo de ver reconhecida a

incidência do imposto de renda devido sobre os valores recebidos por seus associados, mediante precatório ou

RPV, em decorrência da decisão proferida nos autos do processo nº 0034964-12.2004.4.01.3400 (antigo nº

2004.34.00.048565-0). A demanda foi julgada procedente pelo Juízo daquela causa, com a questão de mérito

mantida pelo e. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, estando pendente de análise a admissibilidade do recurso

especial interposto em face do v. acórdão proferido naqueles autos.

Bem, vale adiantar que a questão relativa à forma de incidência do imposto de renda sobre rendimentos recebidos

acumuladamente, como ocorre na hipótese de ações previdenciárias e reclamações trabalhistas, encontra-se

pacificada no âmbito da Suprema Corte.

O Supremo Tribunal Federal, em "repercussão geral", decidiu que o imposto de renda incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente deve ser recolhido pelo regime de competência (RE 614.406, relator

p/acórdão Ministro Marco Aurélio, Plenário em 23/10/2014, DJE: 27/11/2014).

O julgamento recebeu a seguinte ementa:

"IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA.

A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes,

individualmente, os exercícios envolvidos.

(STF, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Rosa Weber, Relator p/acórdão: Ministro Marco Aurélio, RE 614.406,

julgado em 23/10/2014, Acórdão eletrônico repercussão geral - mérito, fonte: DJE-233 divulgado em 26/11/2014,

publicado em 27/11/2014)

Merece destaque elucidativo trecho do aludido aresto:

"É inconstitucional o art. 12 da Lei 7.713/1988 ("No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com

ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte,

sem indenização"). Com base nessa orientação, em conclusão de julgamento e por maioria, o Plenário negou

provimento a recurso extraordinário em que se discutia a constitucionalidade da referida norma - v. Informativo

628. O Tribunal afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Esse fenômeno ocorreria,

já que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômica e jurídica da renda. A novel

Lei 12.350/2010, embora não fizesse alusão expressa ao regime de competência , teria implicado a adoção desse

regime mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontara como "épocas

próprias", tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, transgredira os

princípios da isonomia e da capacidade contributiva, de forma a configurar confisco e majoração de alíquota do

imposto de renda. Vencida a Ministra Ellen Gracie, que dava provimento ao recurso por reputar constitucional o

dispositivo questionado. Considerava que o preceito em foco não violaria o princípio da capacidade contributiva.

Enfatizava que o regime de caixa seria o que melhor aferiria a possibilidade de contribuir, uma vez que exigiria o

pagamento do imposto à luz dos rendimentos efetivamente percebidos, independentemente do momento em que

surgido o direito a eles."

 

Com base na matéria de fundo - relativa à incidência de imposto de renda - e no poder geral de cautela ora

desenvolvido no ambiente de cognição sumária da via estreita do agravo de instrumento, entendo pela pertinência

das alegações da agravante, ao menos em parte.

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado a fim de suspender a cobrança do débito

decorrente de eventual exclusão da agravante do parcelamento entabulado no Processo Administrativo nº

13884.401196/2012-41, bem como impedir a inclusão do débito correlato em dívida ativa e a consequente

execução fiscal a ele pertinente (caso tenha ocorrido a inscrição).

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Marcelo Moreira, inconformado com a r. decisão proferida

às f. 702-704 nos autos da ação popular n.º 0007587-96.2014.403.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 17ª

Vara Cível de São Paulo.

 

Pretende o agravante seja declarada a nulidade parcial do contrato de locação firmado entre o Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região e os proprietários de um prédio comercial onde está instalado o Fórum Trabalhista da

cidade de Cubatão, ao fundamento de que o valor mensal do aluguel fixado no referido contrato, excede o valor

praticado no mercado.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ MARCELO MOREIRA

ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ARMANDO JORGE PERALTA e outros

: ANTONIO CARLOS PERALTA

: BASILIO FAUSTO PERALTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075879620144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021533-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JALMA JURADO

ADVOGADO : SP247752 LILIAN REGINA IOTI HENRIQUE GASPAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1056/3496



 

DECISÃO

 

Vistos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 654/656 vº dos autos originários (fls. 17/19 vº destes

autos) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetiva anular ato de interdição cautelar

do exercício profissional imposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é médico, especialista em

cirurgia plástica, notadamente reconhecido em razão de seu trabalho em cirurgias de redesignação de sexo; que o

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP recebeu ofício encaminhado pela Ouvidoria

Nacional dos Direitos Humanos pedindo averiguações a respeito de 04 (quatro) denúncias recebidas por aquele

órgão de pacientes que se submeteram a cirurgias de readequação de sexo, que se mostravam insatisfeitos com os

resultados obtidos; que diante do referido ofício, o impetrado apurou os fatos e decidiu administrativamente pela

interdição cautelar do exercício profissional do agravante, que deve depositar sua identidade profissional no

CREMESP; que uma das denunciantes buscou nas redes sociais outras pacientes do agravante, a fim de induzi-las

a agirem contra o profissional; que mais 03 (três) ex-pacientes do agravante ingressaram com representação contra

o profissional na Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos; que as pacientes denunciantes foram intimadas a

comparecer para prestar depoimentos perante o órgão impetrado, mas abstiveram-se de depor; que a decisão do

CREMESP fere o art. 1º da Resolução do CFM nº 1.987/2012, pois não houve parecer fundamentado e prejuízo

grave à população, requisitos básicos para aplicação da interdição cautelar; que não há decisão que determinou o

impedimento, apenas o parecer que elenca cada um dos casos que tramitam perante o CREMESP em face do

agravante, o que contraria o disposto no art. 3º da Resolução do CFM nº 1.987/2012; que é inverídica a alegação

que a sua clínica não possui condições necessárias para funcionamento; que o fato de o agravante possuir idade

avançada não é circunstância contemplada na Resolução CFM nº 1.987/2012, como elemento capaz de implicar a

interdição cautelar de um profissional médico.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. O agravante interpôs Agravo Regimental (fls. 209/210).

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 226/229vº, que foi proferida

sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando também prejudicado o Agravo Regimental

interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117329820144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional de Arte FUNARTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123885520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1057/3496



 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023315-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de título extrajudicial (acórdão proferido pelo Tribunal de

Contas da União), indeferiu os pedidos formulados pela exequente no tocante à desconsideração da personalidade

jurídica da empresa "Casa de Produção - Filme e Vídeo Ltda.", bem como a requisição de informações à Receita

Federal sobre a existência de eventual restituição de imposto de renda em favor do coexecutado Renato Bulcão de

Moraes.

Aduz ter ocorrido a dissolução irregular da pessoa jurídica executada, uma vez que, tornada a sociedade

unipessoal, o sócio remanescente não promoveu a restituição da pluralidade do quadro societário dentro do prazo

estabelecido pelo art. 1.033, IV, do Código Civil.

Sustenta ser necessária a realização de "consulta à base de dados da Receita Federal quanto à existência de

restituição de Imposto de Renda" em nome do coexecutado "que possa vir a ser penhorada" (fl. 04-verso).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

Intimado, o agravado não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Cumpre ressaltar, inicialmente, ter sido a execução de origem ajuizada em face de "Casa de Produção Filmes e

Vídeo Ltda" e de Renato Bulcão de Moraes para a cobrança dos valores decorrentes do Acórdão nº 1792/2008,

proferido pelo Plenário do Tribunal de Contas da União.

Os executados foram citados, sem, contudo, indicarem bens à penhora, nos termos da certidão lavrada pelo Oficial

de Justiça à fl. 82 dos autos de origem.

2014.03.00.023315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RENATO BULCAO DE MORAES e outro

: CASA DE PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA

ADVOGADO : SP285685 JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180429120124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Após a constatação da inexistência de bens penhoráveis em nome da empresa, bem como da não localização de

ativos financeiros em nome do coexecutado por meio do sistema BACEN JUD, a exequente informou a

ocorrência de dissolução irregular da empresa executada, nos termos do art. 1.033, IV e parágrafo único do

Código Civil, de molde a ensejar a desconsideração de sua personalidade jurídica.

Com efeito, dispõe o art. 1.033 do Código Civil:

"Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em

liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado;

II - o consenso unânime dos sócios;

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, inclusive na hipótese de

concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas

Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário individual ou para empresa individual de

responsabilidade limitada, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código." (Redação

dada pela Lei nº 12.441, de 2011) - grifamos

 

De acordo com a ficha cadastral da empresa executada emitida pela JUCESP (fls. 139/144), denota-se que, com a

retirada do sócio José Roberto Inforzato Rodrigues, a sociedade empresária "Casa de Produção - Filme e Vídeo

Ltda." tornou-se unipessoal pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02/07/2007. Por seu

turno, não há registro de alteração na documentação atinente à empresa que indique o restabelecimento da

pluralidade de sócios dentro do prazo estabelecido na legislação indicada. Cumpre ressaltar, ainda, remanescer no

quadro societário Renato Bulcão de Moraes, na qualidade de administrador da empresa.

Por outro lado, mister salientar ter sido a execução de origem ajuizada, também, em face do sócio Renato, na

qualidade de devedor solidário, circunstância que levou o Juízo de origem a indeferir o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica da empresa. Registre-se: o sócio Renato Bulcão de Moraes já integra o polo passivo da

execução, razão pela qual se mostra desprovida de efetividade a ordem de desconsideração da personalidade

jurídica.

No tocante à solicitação de informações à Receita Federal a fim de que esclareça sobre eventual restituição de

imposto de renda do coexecutado Renato, consta dos autos cópia de sua última declaração anual de ajuste na qual

há a informação atinente a "imposto a restituir", no montante de R$ 714,24 (setecentos e quatorze reais e vinte e

quatro centavos) - fl. 132.

Dessarte, tem-se que os argumentos apresentados pela agravante não infirmam a fundamentação da decisão

recorrida, a qual merece ser mantida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023350-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANDREA GALETTI DE OLIVEIRA KALLMEYER

ADVOGADO : SP196717 OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andréa Galetti de Oliveira Kallmeyer, inconformada com a r.

decisão exarada às f. 118-119 dos autos da execução fiscal nº 0002019-37.2007.403.6103, ajuizada pelo Instituto

Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO em face da empresa "Vila

Tesouro Serviços Automotivos Ltda." e em trâmite no Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP,

que incluiu a agravante no polo passivo da relação processual.

 

Alega, em síntese, a agravante que:

 

a) desde 7 de novembro de 2006, não mais compõe o quadro societário;

 

b) "ainda que o débito seja de quando a agravante ainda figurava nos quadros societários da empresa executada,

sua obrigação se estende até dois anos após sua retirada" (f. 7 deste instrumento).

 

Instado a se manifestar, o agravado apresentou contrarrazões às f. 63-66.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO, buscando a cobrança de dívida de natureza não tributária, qual seja, multa imposta com fundamento

no artigo 8º da Lei 9.933/1999, por infração ao disposto no artigo 5º da mesma norma (f. 15 deste instrumento).

 

Inicialmente, vale consignar que a exequente pugnou pela inclusão dos sócios Antonio Gobbato Rech e Cláudio

Maurício Moreira Lima no polo passivo da relação processual, argumentando ter a empresa executada encerrado

irregularmente suas atividades, pedido que restou deferido pela MM. Juíza de primeira instância (f. 19-20 e 27

deste instrumento).

 

Entretanto, a magistrada de primeiro grau, revendo seu posicionamento, consignou que, "no presente caso, a

devolução da carta de citação pelos Correios por motivo de mudança de endereço não enseja o entendimento de

que tenha havido dissolução irregular da executada" (f. 32 deste instrumento), o que se coaduna com o

posicionamento desta E. Sexta Turma: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0009485-14.2014.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/10/2014.

 

Assim, não sendo o caso de dissolução irregular da empresa executada, tratando-se de dívida de natureza não

tributária e tendo em vista que a execução fiscal foi proposta após o advento do Novo Código Civil, a questão

deve ser analisada luz do disposto no artigo 50 do mencionado diploma, que possui a seguinte redação:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

Ocorre, porém, que a exequente não logrou comprovar ter a empresa executada abusado de sua personalidade

jurídica pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

 

De fato, no pedido acostado à f. 29 deste instrumento, a exequente limitou-se a pugnar pela inclusão da ora

agravante com base na dissolução irregular da empresa, o que não basta para tanto, conforme acima consignado.

 

Portanto, não havendo ao menos inícios de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da

PARTE RÉ : VILA TESOURO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outro

: VANDA MARIA GALETTI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00020193720074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sociedade, deve ser afastada a responsabilidade da sócia agravante. Corroborando o entendimento ora esposado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS AUTORIZADORES. AUSÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que não foi praticado ato ilícito apto a ensejar a

desconsideração da personalidade jurídica, tampouco se comprovou a dissolução irregular da sociedade.

2. Rever as premissas estabelecidas na origem demanda reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que

atrai o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Tal Matéria não se confunde com o objeto do REsp 1.371.128/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, afetado

para julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 526.487/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014,

DJe 27/11/2014)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de

que a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos

jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1378736/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014,

DJe 05/05/2014 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE O REDIRECIONAMENTO DO PROCESSO

EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE DE REDIRECIONAMENTO NO CASO CONCRETO.

...........................................................

4. Em relação ao disposto no art. 50 do CC/2002, verifica-se que o pedido de redirecionamento baseia-se tão

somente na responsabilidade decorrente do não pagamento do valor executado (multa administrativa),

olvidando-se o exequente (ora recorrente) de apontar alguma circunstância que, nos termos da jurisprudência

desta Corte, viabilize o redirecionamento da execução fiscal. Impende ressaltar que "a responsabilização dos

administradores e sócios pelas obrigações imputáveis à pessoa jurídica, em regra, não encontra amparo tão-

somente na mera demonstração de insolvência para o cumprimento de suas obrigações (Teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica)", fazendo-se "necessário para tanto, ainda, ou a demonstração do

desvio de finalidade (este compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso

abusivo da personalidade jurídica), ou a demonstração da confusão patrimonial (esta subentendida como a

inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial do patrimônio da pessoa jurídica ou de seus sócios,

ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas" (REsp 1.200.850/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda,

DJe de 22.11.2010).

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1267232/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2011, DJe 08/09/2011 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO.

INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade
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Industrial-INMETRO, por infração aos arts. 8º e 9º, da lei nº 9.933/99, portanto, dívida ativa que, embora

sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

2. Na hipótese sub judice, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 02/05/2013, portanto, aplicável as

normas contidas no novo Código Civil para fins de desconsideração da personalidade jurídica; a análise dos

autos revela que a sociedade não foi localizada em sua sede quando da citação.

3. A agravante pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios, o que foi indeferido, dando azo à interposição

do presente recurso.

4. Entretanto, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de

direito praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

a consequente responsabilização de referidos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a não localização da

empresa no endereço registrado como sua sede.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0002699-51.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014 - sem grifos no original)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

...........................................................

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução em face das sócias da

executada.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia

federal, aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135

do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder

exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por

imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do

débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica

em caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de

fraude ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão

do oficial de justiça, informando a não-localização da executada.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0028735-67.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014 - sem grifos no original)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos supra.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação civil pública com o objetivo de responsabilizar os réus por

eventuais atos de improbidade administrativa, decretou a indisponibilidade dos bens dos réus e o prosseguimento

da ação.

Aduz, em síntese, ser parte ilegítima para responder os termos da ação, porquanto é apenas o advogado da

Associação Brasileira de apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP.

No mérito, afirma ser indevida a indisponibilidade de bens determinada pelo Juízo de origem.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Inicialmente, não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva. Com efeito, incumbe ao agravante deduzir Juízo

a quo a matéria alegada, possibilitando ao magistrado decidir, acatando-a ou indeferindo-a. É defeso ao Tribunal

decidir questões que não foram submetidas ao Juízo de origem, sob pena de incorrer em supressão de um grau de

jurisdição.

Aprecio o mérito do recurso.

As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal de

1988. Tais prescrições não esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos

legais disciplinadores das relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal.

A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa.

Em termos de procedimento da ação de improbidade, dispõe o artigo 17 da referida lei que será obedecido o rito

comum ordinário quando houver a propositura da qualificada ação.

Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade administrativa, a petição inicial deve narrar os

fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas fórmulas minuciosas acerca das condutas dos

réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob pena de subtrair a utilidade da

instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

Nesse sentido, com o processamento e desenvolvimento do feito - produção de provas em contraditório, o juiz

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação, não excluindo a possibilidade de sua

reforma por ocasião do julgamento da ação num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, dando, assim, aplicação plena aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Sobre a indisponibilidade dos bens, dispõe o parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 8.429/1992:

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito."

Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento assecuratório com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, o ressarcimento

do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco concreto, mas também o

risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade em questão.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE PASOTTI

ADVOGADO : SP317986 LUIZ HENRIQUE PASOTTI

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PARTE RÉ : APARECIDO PIMENTA DE MORAES ARIAS e outros

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO APOSENTADOS PENSIONISTAS E
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

: FELIPE SIQUEIRA E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: FS E O SERVICOS ADMINISTRATIVOS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00060842520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se reconhecer a finalidade almejada com a medida para se

sopesar a sua extensão. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que, tratando-se de ação civil por improbidade

administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao ressarcimento do dano,

incluindo-se também os adquiridos antes do ilícito. Nesta linha são os precedentes: REsp nº 762.894/GO, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp nº

702.338/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008. Busca-se assegurar, assim, o completo ressarcimento

dos prejuízos experimentados pela Administração Pública, cujos interesses se sobrepõem aos interesses privados.

Dessa forma, as medidas decretadas pelo Juízo, visam, pois, assegurar o resultado prático de eventual

ressarcimento ao erário causado pelos atos de improbidade administrativa alegadamente imputados aos réus.

Por sua vez, ao requerente incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração

processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025589-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação civil pública com o objetivo de responsabilizar os réus por

eventuais atos de improbidade administrativa, decretou a indisponibilidade dos bens dos réus e o prosseguimento

da ação.

Aduz, em síntese, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação tendo em vista que a União

manifestou seu desinteresse em integrar a lide, sendo que o INSS esclareceu necessitar de autorização de seu

dirigente para ingressar em ações civis, aguardando referida manifestação.

No mérito, afirma ser indevida a indisponibilidade de bens determinada pelo Juízo de origem.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

2014.03.00.025589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO APOSENTADOS PENSIONISTAS E
SERVIDORES PUBLICOS ASBP

ADVOGADO : SP317986 LUIZ HENRIQUE PASOTTI

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PARTE RÉ : APARECIDO PIMENTA DE MORAES ARIAS e outros

: LUIZ HENRIQUE PASOTTI

: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

: FELIPE SIQUEIRA E OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

: FS E O SERVICOS ADMINISTRATIVOS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00060842520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Inicialmente, afasto a alegação de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. Para tanto,

destaco precedente da Sexta Turma deste E. TRF, no particular:

 

"(...)

1. Reconhecida a competência da Justiça Federal para o julgamento da presente ação civil pública, haja vista a

participação do Ministério Público Federal no polo ativo, cuja legitimidade foi o fator determinante para a sua

fixação, nos termos do art. 109, I, da Constituição da República.

(...)" 

(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011678-60.1999.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

v.u., DE Publicado em 12/05/2014) - grifei.

 

Aprecio o mérito do recurso.

As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal de

1988. Tais prescrições não esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos

legais disciplinadores das relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal.

A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa.

Em termos de procedimento da ação de improbidade, dispõe o artigo 17 da referida lei que será obedecido o rito

comum ordinário quando houver a propositura da qualificada ação.

Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade administrativa, a petição inicial deve narrar os

fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas fórmulas minuciosas acerca das condutas dos

réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob pena de subtrair a utilidade da

instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

Nesse sentido, com o processamento e desenvolvimento do feito - produção de provas em contraditório, o juiz

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação, não excluindo a possibilidade de sua

reforma por ocasião do julgamento da ação num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, dando, assim, aplicação plena aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Sobre a indisponibilidade dos bens, dispõe o parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 8.429/1992:

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito."

Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento assecuratório com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, o ressarcimento

do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco concreto, mas também o

risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade em questão.

Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se reconhecer a finalidade almejada com a medida para se

sopesar a sua extensão. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que, tratando-se de ação civil por improbidade

administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao ressarcimento do dano,

incluindo-se também os adquiridos antes do ilícito. Nesta linha são os precedentes: REsp nº 762.894/GO, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp nº

702.338/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008. Busca-se assegurar, assim, o completo ressarcimento

dos prejuízos experimentados pela Administração Pública, cujos interesses se sobrepõem aos interesses privados.

Dessa forma, as medidas decretadas pelo Juízo, visam, pois, assegurar o resultado prático de eventual

ressarcimento ao erário causado pelos atos de improbidade administrativa alegadamente imputados aos réus.

Por sua vez, ao requerente incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração

processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.
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RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025798-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida nos autos da

execução fiscal n.º 00413378-09.2011.403.6182 que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da

ação executiva ao fundamento de que não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa, tendo em vista

que há comprovação nos autos da entrega da declaração de imposto de renda no exercício anterior, o que por si só,

induz a presunção de atividade da executada.

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa devidamente certificada pelo Oficial de Justiça,

hipótese ensejadora de redirecionamento da execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código

Tributário Nacional.

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à agravante

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 110 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

92-93 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas

atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

 

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

 

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

 

3. Agravo legal improvido.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

2014.03.00.025798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ZKS TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00413780920114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027643-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 37/39 dos autos originários (fls. 50/52 destes autos) que

indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de obter tutela jurisdicional que

lhe assegure o reconhecimento da validade e eficácia de adesão a parcelamento de débitos instituído pela Lei

11.941/2009, no prazo previsto pela Lei 12.996/14, bem como determine à autoridade impetrada a emissão de

guias para recolhimentos das respectivas prestações.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que aderiu ao Parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/09, conforme reabertura de prazo previsto na Lei nº 12.996/14; que, no entanto,

efetuou o pagamento da primeira parcela em atraso, razão pela qual a autoridade administrativa não reconheceu a

validade de sua adesão a referido parcelamento de débitos tributários, o que vedou o acesso ao sistema de emissão

das guias de recolhimento das demais parcelas; que o atraso no recolhimento é escusável, tendo em vista as

sucessivas alterações de prazo para a adesão ao mencionado parcelamento; que o pagamento em atraso não pode

obstar sua permanência no parcelamento, eis que realizado dentro do mesmo mês em que efetivado a adesão.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 79/80 destes autos).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 82/82vº destes autos; a agravante interpôs Agravo Regimental

(fls. 85/89).

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 90/92vº, que foi proferida

sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o Agravo Regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

2014.03.00.027643-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
JEAN PIERRE FELLICETTI PLAS ESTRUTURAS METALICAS E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO : SP196503 LUIS HENRIQUE FAVRET

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171813720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027764-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028057-18.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daicy Nunes Maciel, contra decisão de f. 96-98, dos autos do

2014.03.00.027764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP120612 MARCO ANTONIO RUZENE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020240920144036105 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028057-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DAICY NUNES MACIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010481 SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) :
PROGRAMA DE ASSISTENCIA A SAUDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL - PAS/FUFMS (= ou > de 60 anos)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00106279520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mandado de segurança n.º 0010627-95.2014.403.3600, em face do Programa de Assistência à Saúde da

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - PAS/UFMS, e em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de

Campo Grande, MS. 

 

Alega a agravante que:

 

a) é portadora de câncer de ovário e carcinomatose, CID: C 56 (neoplasia maligna), diagnosticada em dezembro

de 2006, realizando, desde então, tratamento e acompanhamento médico com a oncologista Dra. Heda Maria

Medeiros Rodrigues, na clínica CEON - Centro Especializado em Oncologia, em Campo Grande, MS; 

 

b) em razão do agravamento de seu quadro clínico, bem como pela ineficácia dos tratamentos até então realizados,

referida médica solicitou autorização para iniciar imediatamente um tratamento quimioterápico com o uso da

medicação denominada "Avastin" (Bevacizumabe), tendo a agravada negado o pedido; 

 

c) o medicamento indicado está devidamente registrado na ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária,

sendo indicado para a mencionada doença, conforme pode ser verificado no site de seu fabricante, o Laboratório

Roche; 

 

d) o medicamento foi indicado por especialista na área, de modo que não procede o argumento de que seria off-

label; 

 

e) os relatórios confeccionados pela aludida médica são claros em atestar a necessidade da medicação "Avastin"

em associação com "Doxopeg" para o tratamento, devendo preponderar tal indicação, haja vista que a profissional

conhece o histórico da doença, sendo "uma verdadeira aberração que o Plano de Saúde PAS/UFMS, ora agravado,

sem o amparo devido, possa interferir no tratamento indicado [...]" (f. 7); 

 

f) não é necessária dilação probatória, uma vez que nos autos há provas suficientes quanto à necessidade de

utilização do medicamento "Avastin",

 

O pedido de liminar foi deferido.

 

Intimada, a agravada opinou pelo desprovimento do recurso, pois "no caso em tela não há direito líquido a ser

amparado, tendo em vista que os fatos não foram delineados de maneira a justificar sua postulação, por estarem

em desacordo com o direito."

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ocasião da apreciação do pedido de liminar, foram tecidas algumas considerações para fundamentar seu

deferimento. Não vejo razão, neste momento, para modificar aquela decisão e, por isso, reproduzo, na sequência

deste voto, a fundamentação lá expendida:

 

"A agravante - portadora de câncer de ovário desde 2006 - possui indicação médica para realização de sessões

de quimioterapia com o uso do remédio "Avastin", porquanto os tratamentos até o momento realizados não

impediram o avanço da doença. 

Por seu lado, a autoridade impetrada questiona a utilização do referido medicamento, ao argumento de que a

indicação seria off label, ou seja, "a medicação não possui as indicações descritas na bula/manual registrado na

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para o atual estágio da patologia" (f. 138).

Ocorre que o fato de a medicação prescrita ser off label - ou seja, não haver, na bula, a expressa indicação para

o quadro que acomete a agravante - não autoriza a recusa do fornecimento, haja vista que cabe ao médico- e não

ao plano de saúde - definir e decidir qual é o tratamento mais adequado e o protocolo a ser seguido na busca da

cura. 

Realmente, é o profissional - que acompanha a evolução da paciente, que tem conhecimento do histórico da

doença e da ineficácia dos tratamentos até então empregados, bem assim da possibilidade de outra abordagem e

possível melhora com a utilização de outras drogas - que tem condições para determinar qual tratamento seguir. 

Ademais, é consolidado o entendimento na jurisprudência no sentido de que o plano de saúde pode estabelecer as

doenças que terão cobertura, porém, não lhe é dado intervir no tipo de tratamento que será utilizado para a cura
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de cada uma delas. Vejam-se os seguintes precedentes:

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE.

ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECONHECIDA. CONFIGURADO O DANO MORAL.

REVISÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTUM RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 83/STJ. PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça orienta que cabe reparação econômica em razão da abusividade de cláusula

contratual que exclui tratamento prescrito para garantir a saúde ou a vida do segurado, porque o plano de saúde

pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de terapêutica indicada por profissional

habilitado na busca da cura.

2. Mostra-se razoável a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um, pela reparação do dano moral

por ato ilícito reconhecido, consideradas as circunstâncias do caso e as condições econômicas das partes.

3.As partes não apresentaram argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, que se apoiou em

entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Incidência da Súmula n.º 83 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1440782/SP, rel. Min. Moura Ribeiro, j. em 14.10.2014, DJe 28.10.2014)

CONSUMIDOR. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA

EXCLUDENTE DA COBERTURA DETERMINADO PROCEDIMENTO OU MEDICAMENTO NECESSÁRIO AO

TRATAMENTO DE DOENÇA. ABUSIVIDADE. CLÁUSULA DECLARADA ILEGAL À LUZ DOS PRECEITOS

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DO MUTUALISMO E PACTA SUNT SERVANDA

QUE NÃO AUTORIZAM A IMPOSIÇÃO DE DESVANTAGEM EXCESSIVA EM PREJUÍZO DO

CONSUMIDOR. INAFASTABILIDADE DA ANÁLISE DA ILEGALIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.

PREJUÍZO IMATERIAL RECONHECIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO

DENTRO DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É assente nesta Corte Superior o entendimento pela ilegalidade de cláusula contratual que exclua da cobertura

do plano de saúde determinado tipo de procedimento ou medicamento necessário para assegurar o tratamento de

doenças previsto na contratação.

2. A aplicação do princípio do mutualismo e do pacta sunt servanda não autoriza a imposição de cláusula que

configure desvantagem excessiva em prejuízo do consumidor, condição que a lei tipifica como ilegal, devendo ser

declarada sua nulidade (CDC, art. 51, § 1º, IV).

3. Em circunstâncias da espécie, o dano moral caracteriza-se in re ipsa, não se exigindo a efetiva comprovação

de sua ocorrência. Precedentes do STJ.

4. No caso concreto, as instâncias ordinárias reconheceram expressamente a ocorrência de prejuízo imaterial,

afigurando-se desnecessária a incursão no campo fático-probatório para confirmá-lo.

5. O valor da indenização fixado pelo Juízo singular não escapa das balizas da razoabilidade, razão pela qual

não se mostra necessária a sua revisão.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1334008/DF, rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. em 12.8.2014, DJe 26.8.2014)

PROCESSO CIVIL E CIVIL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO.

COBERTURA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para

prequestionar questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta

na Lei Maior.

2. O recurso especial não é sede própria para rever questão referente à concessão de tutela, pois, para tanto, faz-

se necessário reexaminar elementos fáticos presentes nos autos. Aplicação da Súmula n. 7/STJ.

3. O plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado

para a cura de cada uma delas.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 1350717/PA, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 22.3.2011, DJe 31.3.2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. NECESSIDADE DE FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO "OFF LABEL" PARA PACIENTE PORTADOR DE EDEMA OCULAR. DEFERIMENTO

DA LIMINAR. MANUTENÇÀO. Não se pode olvidar todo o esforço expendido pelo ordenamento jurídico, no

sentido de tutelar o fundamental direito à saúde e, por conseguinte, a uma vida digna do indivíduo, devendo o

Estado prestar os serviços médico-hospitalares e fornecer os medicamentos ou insumos comprovadamente

necessários aos doentes hipossuficientes. O fato de o medicamento não possuir indicação para a patologia que

acomete a parte autora, sendo seu uso considerado off label, na medida em que não figura na bula do

respectivo medicamento tal indicação terapêutica, sendo desprovido de registro na ANVISA para esta

finalidade, não impede que o mesmo seja prescrito pelo médico, se entender ser o mais adequado para o

tratamento. Em sede de tutela antecipada, ante ao risco de dano irreparável à agravante não é cabível o

questionamento do diagnóstico médico ou do tratamento indicado. Negativa de seguimento ao recurso, nos
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termos do art. 557 , caput, do CPC .

(TJ-RJ, 6ª Câmara Cível, AI n.º 0017485-23.2014.8.19.0000, rel. Des. Benedicto Abicair, j. em 14.5.2014, DJE de

19.5.2014) "

Por sinal, especificamente em relação ao medicamento "Avastin" há precedentes que confortam a pretensão da

agravante. Vejam-se:

"APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO DO CONSUMIDOR - PLANO DE SAÚDE FORNECIMENTO DE

MEDICAÇÃO OFF LABEL - AVASTIN - COBERTURA OBRIGATÓRIA. 1. O fato de a medicação ser off label,

ou seja, empregada para uso cuja indicação não está na bula, não constitui óbice ao seu fornecimento pela

seguradora de saúde. 2. O plano de saúde pode estabelecer quais doenças estão sendo cobertas, mas não que tipo

de tratamento que será utilizado para a respectiva cura. 3. Cabe ao médico, e não ao plano de saúde, a indicação

terapêutica. 4. Deu-se provimento ao apelo da autora.

(TJ-DF, 2ª Turma Cível, AC n.º 2013.01.1106125-3, rel. Des. Sérgio Rocha, j. em 1º.8.2014, DJE de 10.10.2014)

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SEGURO SAÚDE. MEDICAMENTO OFF LABEL (FORA DA BULA).

AVASTIN. Autora acometida de câncer. Negada a cobertura para realização de tratamento com Avastin.

Sentença de parcial procedência, condenando a ré na obrigação de fazer de custear as despesas com o

medicamento, pelo tempo necessário. Data da distribuição: 19/12/2012. Valor da causa: R$ 12.000,00. Apela a

ré, alegando que o tratamento pleiteado (Avastin) é considerado off label (fora da bula), não estando no rol da

ANS. Sustenta inexistir abusividade no contrato. Apela a autora, insistindo no pedido de restituição do valor

gasto para a aquisição do medicamento (Avastin); houve erro na apreciação da prova, pois presente documento

a fundamentar o ressarcimento de R$ 11.964,53, despendido com o remédio; embargos opostos pela ré não

tinham fim protelatório, sendo incabível a imposição de multa. Recurso da ré. Descabimento. Recusa

injustificada. Relação jurídica de seguro saúde está sujeita às regras do Código de Defesa do Consumidor e deve

ser interpretada da maneira mais benéfica à consumidora. Medicamento indicado por especialista, necessário

para os cuidados da autora. Como é da regra dos pactos a cobertura para tratamento de câncer, as técnicas que

surjam durante a vigência do contrato para essa espécie de tratamento devem ser utilizadas. Compete apenas ao

médico verificar qual o melhor tratamento, e não ao seguro saúde. Incidência das Súmulas 95 e 102 do TJ/SP.

Recurso da autora. Cabimento. É ônus da ré provar fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito da

autora. Não apresentou impugnação especifica sobre os fatos alegados, tampouco se desincumbiu do ônus que

lhe foi imposto pelo CPC. É o caso de ressarcimento pela ré do montante de R$ 11.964,53. Por entender que tal

valor é devido e que a autora, ao embargar a sentença, questionava seu direito, afastada a multa imposta em

primeiro grau. Recurso da autora provido. Improvido o da ré.

(TJ-SP, 5ª Turma, AC n.º 0081058-02.2012.826.0100, rel. Des. James Siano, DJE de 26.9.2013)"

Sendo assim, perde relevo o óbice lançado na decisão agravada, no sentido de que "não restou demonstrada a

necessidade/eficácia do tratamento indicado" e de que seria imprescindível dilação probatória, inviável em sede

de mandado de segurança.

Com efeito, uma vez afastada, no plano do direito, a possibilidade de o plano de saúde recusar o fornecimento do

medicamento "off label", torna-se desnecessária qualquer aferição técnica em juízo. 

Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, ao fim de determinar ao impetrado que forneça o tratamento

quimioterápico da agravante com a medicação "Avastin", prescrita pela médica da agravante, Dra. Heda Maria

Medeiros Rodrigues. (...)"

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028112-66.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.028112-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 87 e

integrada às f. 98-99 dos autos da execução fiscal nº 1999.61.82.010588-8, ajuizada em face da empresa "Arbras

Comércio Importação e Exportação Ltda." e em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios Estela Russo de Trovarelli, Expedito

Siqueira Campos e Givanilda Maria dos Santos no polo passivo da demanda executiva.

 

Alega, em síntese, a agravante que "face aos indícios apurados no processo falimentar (f. 94), abriu-se caminho à

incidência do artigo 135, III, do CTN" (f. 5 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal. Por tal razão, não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme

revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN.

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ.

4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a

responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou

qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição

do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais,

não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da

sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para

saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora,

atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1024572/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

22/09/2008)

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ARBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida

PARTE RÉ : ESTELA RUSSO DE TROVARELLI e outros

: MARIA DEBORAH TROVARELLI

: EXPEDITO SIQUEIRA CAMPOS

: GIVANILDA MARIA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00105886219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. A propósito, os

seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O

ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO.

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens

que garantam a execução.

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue

de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou

excesso de poder.

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de

exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça,

sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.

4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do

art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 882.474/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

22/08/2008)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar

comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe

04/08/2008)

 

No presente caso, não houve dissolução irregular, mas falência (f. 51-54).

 

Embora a falência constitua forma regular de extinção da empresa, há nos autos indícios de ocorrência de crime

falimentar, como se observa da consulta processual acostada à f. 106 deste instrumento, o que autoriza a inclusão

dos sócios Estela Russo de Trovarelli, Expedito Siqueira Campos e Givanilda Maria dos Santos no polo

passivo da relação processual. Corroborando o entendimento ora esposado:

 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA; SITUAÇÃO QUE APENAS POR SI NÃO

AFASTA A CORRESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS GERENTES, POIS NADA SE SABE, NA ESPÉCIE,

ACERCA DA CONCORRÊNCIA DELES PARA A QUEBRA DA EMPRESA. RECURSO PROVIDO PARA

INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência

desta Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Embora a falência seja forma normal de extinção da empresa, não se pode sem mais cuidados afastar a

corresponsabilidade dos sócios já que é necessário perquirir se os mesmos concorreram para a quebra.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0027313-62.2010.4.03.0000)

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo, pra incluir no polo passivo da execução fiscal os sócios Estela Russo de Trovarelli, Expedito Siqueira

Campos e Givanilda Maria dos Santos.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1073/3496



 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029913-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar em mandado de segurança, julgo-o

prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030400-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

ADVOGADO : SP299381 CLAUDIANA SOUZA DE SIQUEIRA MELO

AGRAVADO(A) : HENRIQUE GONCALVES GOLDZVAIG

ADVOGADO : SP258849 SILVANA DOS SANTOS FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061888720144036114 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ANDREIA SALLES NASCIMENTO e outro

: NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE

ADVOGADO : SP106320 NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE e outro

AGRAVADO(A) : SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA e outros

: ARCANJO CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão (fl. 116 do agravo e fl. 314

dos autos originais) na parte que indeferiu pedido de requisição de informações fiscais dos executados, à conta do

não exaurimento das tentativas de localização de bens penhoráveis.

Isso porque não foi comprovada a realização de diligências para localização de imóveis urbanos, mas apenas de

imóveis rurais de propriedade dos executados.

Sustenta a agravante que os pedidos de expedição de ofícios foram elaborados com base em orientação superior e

que efetuou as diligências mencionadas.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Entendo que a determinação a pesquisa de informações junto à Secretaria da Receita Federal somente pode ser

deferida após o esgotamento dos meios disponíveis ao exequente.

O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do

sigilo fiscal, através de expedição de ofícios à Secretaria da Receita Federal, é necessário o esgotamento das

diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

Confira-se, a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

RECEITA FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE

BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial

apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via

extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para tanto, o que se

não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 327826, 4ª turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os meios

à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no REsp nº

595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não

cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligência que lhe são cabíveis para demandar em juízo." (REsp nº

306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1386116, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 26/04/2011, DJe 10/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento

de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas as tentativas de

obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido.

(AGRESP nº 1135568, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 28/05/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -

ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE

MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou

bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor

inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que
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não ficou demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens

penhoráveis, como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1041181, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 05/06/2008)

 

Neste Tribunal Regional Federal o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.

1. O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra

do sigilo fiscal, mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal, é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

2. No caso vertente, não restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido

de localizar bens do devedor; não consta destes autos, por exemplo, pesquisa junto aos Cartórios de Imóveis.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(SEXTA TURMA, AI 0013410-52.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - "Para a determinação de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF - medida que importa

necessariamente na quebra de sigilo do particular - mister que o exeqüente tenha comprovado de maneira

irrefutável que diligenciou exaustivamente no sentido de localizar bens em nome do executado, situação esta que

não se verifica presente nestes autos de agravo".

II - Agravo improvido.

(SEGUNDA TURMA, AI 0018395-35.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, julgado em 07/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA

EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(QUARTA TURMA, AI 0027077-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 05/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2013)

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

À RECEITA FEDERAL SOLICITANDO CÓPIA DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA

EXECUTADA. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQUENTE NO

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de

caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias

liberdades públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios,

evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades

públicas).

2. Esgotados todos os meios para localizar o devedor e respectivos bens passíveis de penhora, de modo a garantir

o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a expedição de ofício á Secretaria da Receita

Federal solicitando cópia da declaração de imposto de renda da executada.

3. Precedentes do E. STJ e desta Corte Regional.

4. No caso sob exame, não restou comprovado nos autos que a exequente tenha adotado todas as providências

possíveis no sentido de localizar o endereço dos devedores e bens em nome deles.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(PRIMEIRA TURMA, AI 0093244-17.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 20/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)

E diferentemente do quanto alegado pela agravante, não há nos autos do presente recurso comprovação de

pesquisas tendentes a localizar imóveis urbanos dos requeridos.

Nesse contexto, não comprovado o esgotamento de todos os meios para a localização dos bens executado, merece

ser mantida a decisão agravada.
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Tratando-se de matéria já decidida por Tribunal Superior e também por esse Tribunal, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031928-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 63/64 dos autos originários (fls. 84/85 destes autos) que, em sede de medida cautelar, deferiu

parcialmente a liminar para determinar à requerida: i) que se abstenha de impor à requerente penalidades

decorrentes do aviso de irregularidades em questão, até a data do julgamento final da defesa apresentada pela

requerente ou esgotamento do prazo para tal defesa sem que este seja apresentada; ii) que proceda

imediatamente ao restabelecimento do sinal bloqueado, devendo os dias em que permaneceu suspenso tal sinal

ser descontados de eventual penalidade dessa natureza que vier a ser imposta à requerente, caso não acolhida ou

não apresentada a defesa; e iii) que no prazo de resposta exiba toda a documentação que justificou eventual

aplicação de penalidades e apresente as respectivas justificativas.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada não está prestando

contas de suas atividades perante a Caixa, acumulando elevado saldo devedor; que a interrupção do sinal de dados

não é medida arbitrária, sendo de conhecimento da agravada, uma vez que expressamente prevista na Circular

CAIXA nº 621/2013 que disciplina as atividades lotéricas. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 506/513, que o d. magistrado

de origem reconsiderou a decisão impugnada, cassando a liminar parcialmente concedida.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, c/c art. 529, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032136-40.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031928-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP287686 RODRIGO NOVAES CALCAGNITO e outro

AGRAVADO(A) : LOTERICA NOVA CUMBICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1077/3496



 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o fim de obter seu registro nacional de estrangeiro, com expedição da respectiva cédula de identidade de

estrangeiro.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

 

"MOUAIAD ALCHARFAQUI impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Delegado da Polícia

Federal de Controle de Imigração, pelas razões a seguir expostas:

Afirma, o impetrante, seu status de refugiado foi reconhecido pelo governo brasileiro, em 30/074/2014, mas que,

apesar disso, não consegue realizar o agendamento para obtenção do registro nacional de estrangeiro - RNE, o

que tem que ser feito pela internet, na página da Polícia Federal.

Alega que, desde setembro de 2014, não estão sendo disponibilizadas datas para comparecimento, o que impede

a regularização de sua situação e o acesso aos direitos sociais básicos.

Sustenta ter direito líquido e certo à obtenção do registro nacional de estrangeiro.

Pede a concessão da liminar para que seu nome seja registrado no RNE, sendo emitida a carteira de identidade

de estrangeiro.

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 13).

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls.

20/22. 

Nestas, a autoridade impetrada afirma que a simplificação dos procedimentos para obtenção de permanências,

em agosto de 2014, gerou um grande número de processos administrativos, sem que houvesse tempo para

adaptação dos serviços para a grande demanda. 

Alega que milhares de vagas foram disponibilizadas em setembro e em outubro e que elas continuam sendo

disponibilizadas na internet.

Afirma, ainda, que o impetrante possui protocolo de identificação, que dá direito, inclusive, à emissão da carteira

de trabalho.

Acrescenta não ser possível o atendimento sem agendamento eletrônico, sob pena de criar desorganização e

queda de produtividade no atendimento" - fl. 36.

 

Ao repisar as razões formuladas perante o Juízo de origem, requer a concessão da medida postulada e a reforma

da decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

Constituem objetivos fundamentais previstos no artigo 3º da Constituição da República Federativa do Brasil a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional, erradicando-se a

pobreza e a marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Por seu turno, o Diploma Constitucional indica ainda, como princípios fundamentais da República Federativa do

Brasil, dentre outros, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, com a

2014.03.00.032136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MOUAIAD ALCHARFAOUI

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202698320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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busca da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas

de discriminação.

Com efeito, tem o Brasil por tradição acolher a todo aquele que o procura, seja por problemas devidos a fundados

temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, seja por

encontrar-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou queira acolher-se a proteção de referido país.

Referida acolhida humanitária, por sua vez, não afasta a obediência às normas gerais aplicáveis a todos (público

em geral, nacional ou estrangeiro), como horários, locais, e procedimentos internos da Administração Pública,

quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que dispensam a obrigatoriedade de sua

regulamentação por lei específica.

É nesse sentido que age a Administração Pública, com amparo no artigo 37 da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 obedecendo, dentre outros, ao princípio da eficiência. Assim, tanto a Administração

Direta como os entes da Administração Indireta devem desenvolver e organizar métodos de trabalho voltados ao

melhor atendimento do destinatário final.

No caso dos pedidos de registro nacional de estrangeiro e expedição da respectiva cédula de identidade, é notória,

conforme informou a autoridade apontada como coatora, a grande procura dos estrangeiros que fixam residência

em São Paulo, situação que conduziu a Administração Pública a organizar o serviço por meio de agendamento

desses pedidos pela rede mundial de computadores, criando, em muitas ocasiões, excesso de pedidos de

agendamento devido a grande procura.

Essa situação não é a ideal, mas também não pode gerar exceções que firam o princípio da isonomia. Nesse

sentido, a exigência do agendamento, por si só, não cria embaraço ao requerente do registro, mas sim organiza,

ordena e arranja o serviço procurado pelo agravante, tal como ocorre, por exemplo, com aqueles que buscam a

emissão do passaporte brasileiro, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado pelo

agravante, sem embargo de que o agravante "possui protocolo de identificação que lhe dá direito, inclusive, à

emissão de Carteira de Trabalho" - fl. 29.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032142-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 66/68 dos autos originários (fls. 27/29 destes autos) que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava impedir o cancelamento de seu registro

profissional perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI/SP.

2014.03.00.032142-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARIO LOPES COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP128119 MAURICIO PINHEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179322420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é Técnico em Transações

Imobiliárias (TTI), devidamente inscrito junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região; que

para obter seu registro profissional, atendendo ao disposto na legislação vigente, especialmente o art. 2º da Lei nº

6.530/78, frequentou o curso de Técnico em Transações Imobiliárias - TTI, obtendo o certificado de conclusão de

curso; que os atos escolares do Colégio Colisul - Colégio Litoral Sul, no qual concluiu o curso de TTI, foram

cassados a partir de 24/12/2008, razão pela qual as inscrições no CRECI/SP decorrentes desta diplomação foram

canceladas; que, dessa forma, se viu impedido de exercer a profissão, promovendo a devolução da Carteira

Profissional de Corretores de Imóveis e o cartão Anual de Regularidade Profissional 2014; que não houve prévia

instauração de processo administrativo para fins de aplicação do cancelamento do registro.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, depreende-se que o agravante concluiu o Curso de Técnico em Transações Imobiliárias

oferecido pelo Colégio Litoral Sul (COLISUL) em janeiro de 2011, tendo apresentado o respectivo certificado

para obter sua inscrição junto ao agravado em novembro de 2011 (fls. 46/48).

Entretanto, posteriormente, a Secretaria Estadual de Educação cassou a autorização de funcionamento do Colégio

Litoral Sul, tornando sem efeito todos os atos escolares praticados a partir de 24/12/2008, albergando, pois, o

diploma do agravante de formação como Técnico em Transações Imobiliárias expedido em 2011.

De outra parte, anoto que o livre exercício profissional assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, XIII) está

condicionado ao atendimento das qualificações profissionais que a lei estabelecer, sendo que a própria Lei nº

6.530/78, em seu art. 2º, expressamente exige como qualificação para o exercício da atividade de Corretor de

Imóveis a formação em "Técnico em Transações Imobiliárias".

Deve ser observado, ainda, que a autorização para funcionamento de cursos regulares é de competência exclusiva

da Secretaria de Educação, a quem também cabe fiscalizar as escolas que mantêm os referidos cursos.

Por derradeiro, cumpre observar que a Administração Pública, por meio do princípio da autotutela, tem o poder de

reapreciar os atos administrativos quanto à sua legalidade e seu mérito.

A respeito do tema, dispõe a Súmula nº 473 do STF:

 

Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos e ressalvada em todos os casos, a apreciação judicial.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI. DIPLOMA EXPEDIDO POR ENTIDADE DESAUTORIZADA POR

DETERMINAÇÃO JUDICIAL A REALIZAR CURSO DE FORMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER QUE ENSEJE A CONCESSÃO DO WRIT. - Não há ilegalidade ou abuso de poder, por

parte da autarquia representativa de categoria profissional, ao não proceder com o registro do impetrante, em

cumprimento a uma determinação judicial que desautorizava entidade de ensino de expedir certificados ou

diplomas de curso de formação, sendo este requisito indispensável para a sua admissão nos quadros da

impetrada.

(TRF-4 Região, AMS 200471000275941 - Quarta Turma - Relator AMAURY CHAVES DE ATHAYDE - v.u. -

DJ de 27/04/2006).

 

No mesmo sentido: AI nº 0024949-78.2014.4.03.0000/SP, TRF3, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j.

2/10/2014; AI nº 2014.03.00.024830-4, TRF3, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14/10/2014; AI nº

2014.03.00.025225-3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 01/12/2014.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do Código

de Processo Civil.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, contra a r.

decisão de fls. 126 dos autos originários (fls. 21 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o

recurso de apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que descabe o recebimento do

recurso de apelação da União também no efeito suspensivo, uma vez que a sentença foi concessiva da segurança,

sendo que tal fato prejudica a executoriedade da sentença e a consequente devolução do caminhão apreendido.

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos

dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, ao

que se infere do disposto no §3º do art. 14 da Lei nº 12.016/09, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas,

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do

art. 558, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o art. 14,§ 3º, da Lei nº 12.016/2009 dispõe que:

 

Art. 14.Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

(...)

§ 3oA sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar. 

Conforme se extrai dos autos, a r. sentença concedeu a segurança para determinar a liberação do Caminhão

Mercedes-Benz L1113, Placa BWD 4371, de propriedade do agravante.

Dessa forma, o recurso de apelação da União Federal deve ser recebido somente no efeito devolutivo, nos termos

do disposto no art. 14, §3º, da Lei nº 12.016/2009.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO

MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO

CABIMENTO. 

I - A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

uma vez que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a

celeridade do rito mandamental.

II - A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário,

autoriza a execução provisória da sentença concessiva da segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009).

III - A hipótese dos autos não se reveste do caráter de excepcionalidade que justifique o recebimento da apelação

no efeito suspensivo.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Não ocorrência, in casu, de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à

apelação (art. 558, do CPC).

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2012.03.00.005703-4, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DE 03/08/2012)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

2014.03.00.032170-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DOUGLAS DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : MT006591 WALDIR CALDAS RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00004359120144036004 1 Vr CORUMBA/MS
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PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA - APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

da sentença concessiva da segurança.

3. A sentença concessiva de segurança possui caráter auto-executório, razão pela qual o recurso interposto

contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, consoante o art. 14, § 3º, da Lei n.º 12.016/09.

Precedente desta E. Sexta Turma.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2014.03.00.007869-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 12/08/2014)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO - MEDIDA ADEQUADA

1. A apelação interposta contra a sentença concessiva em mandado de segurança tem efeito unicamente

devolutivo.

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste,

quando evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável

ou de difícil reparação ao interesse do impetrante.

3. Hipótese de exceção que não alcança o caso concreto.

4.Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, 4ª Turma, AI nº 2011.03.00.014587-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, de 10/11/2011)

Não obstante, por cautela, determino que a entrega do caminhão seja realizada somente após a lavratura do termo

de fiel depositário, a ser subscrito pelo proprietário do bem móvel, que não poderá aliená-lo ou cedê-lo até o

trânsito em julgado da sentença de primeira instância. O termo deverá ser lavrado na Secretaria do Juízo "a quo".

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação recursal pleiteada para determinar o

processamento do recurso apenas no efeito devolutivo, devendo a entrega do caminhão ser realizada somente após

a lavratura do termo de fiel depositário, que deverá ser subscrito pelo proprietário do bem móvel. O bem não

poderá ser alienado ou cedido até o trânsito em julgado da sentença de primeira instância, devendo esta

advertência constar do termo a ser lavrado pela Secretaria do Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-57.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.60.00.001227-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ADRIANA KATIA HERZOG

ADVOGADO : MS011980 RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro

APELADO(A) : Universidade Anhanguera UNIDERP

ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES

: MS009383 CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA

: MG069306 GUILHERME VILELA DE PAULA

No. ORIG. : 00012275720144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1082/3496



 

DESPACHO

Fls. 239/240 - Concedo o prazo de 10 dias para a impetrada regularizar sua representação processual, juntando aos

autos instrumento de substabelecimento original ou cópia autenticada.

Sem prejuízo, anote-se o nome dos advogados indicados às fls. 239 para efeito de futuras intimações.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000054-44.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 168-169, parte final. Atenda-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-15.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

Decisão

Acolho o pedido elaborado na petição de fls. 101/103 como reconsideração e passo ao exame do conteúdo do

agravo.

De fato, assiste razão à agravante, porquanto o agravo de fls. 92/96 foi interposto no prazo legal.

Pleiteia, a agravante, a majoração da condenação em honorários advocatícios da União para 10%, no mínimo,

2014.61.14.000054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000544420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.28.000079-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000791520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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sobre o valor atualizado da causa.

Atribuiu-se à causa o valor de R$61.488,89 em 06/12/2004.

Em sede de Embargos de Declaração, a União foi condenada no valor de R$2.000,00, a título de honorários

advocatícios. (fls. 54/55)

Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, mantenho os honorários advocatícios no valor fixado na

sentença, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado.

Ante o exposto, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, exercito o juízo de retratação e

reconsidero a decisão de fls. 99 para reconhecer a tempestividade do agravo de fls. 92/96 e, no mérito negar

provimento ao agravo, bem como julgo prejudicado o recurso de fls. 101/103.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-64.2014.4.03.6129/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao fundamento de que,

tendo havido o falecimento do executado antes do ajuizamento da execução fiscal, é descabido o prosseguimento

da execução em face de pessoa inexistente. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Há que ser extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Assim dispõe o art. 213 do Código de Processo Civil:

Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender.

 

E complementa o art. 214, caput, do mesmo Código: Para a validade do processo é indispensável a citação

inicial do réu.

Portanto, para que se constitua validamente a relação jurídica processual, faz-se necessária a citação válida do réu,

a fim de que este venha se defender em juízo.

In casu, entendo caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do

processo, por restar comprovado nos autos o falecimento do Sr. Onofre Machado (fl. 17) anteriormente ao

ajuizamento da execução fiscal, de rigor sua extinção, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do

2014.61.29.000276-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP174596 RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro

APELADO(A) : ONOFRE MACHADO

No. ORIG. : 00002766420144036129 1 Vr REGISTRO/SP
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CPC.

Nem se tenha como admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, com

substituição da CDA, haja vista que a ação foi ajuizada em face de pessoa inexistente, com indicação errônea do

sujeito passivo da demanda, não se tratando de erro material ou formal. Restou caracterizada, portanto, a nulidade

absoluta da execução fiscal.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU EXERCÍCIO DE 1993 - PRESCRIÇÃO DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA - PESSOA

FALECIDA. 1. A relação jurídica processual só se constitui e validamente se desenvolve com a citação. Por

conseguinte, a pessoa indicada como ré somente será parte no processo depois de regularmente citada. 2. Se o

executado faleceu antes do despacho de citação, mesmo que venham a ser realizados os movimentos citatórios,

nos termos do comando judicial, não há como se configurar perfeição do ato citatório na medida em que uma

pessoa somente poderá ser citada se viva estiver. 3. Trata-se de fato inadmissível juridicamente; portanto, a

hipótese é de citação inexistente, pois nem sequer há falar em citação dos sucessores universais, uma vez que

dessa hipótese o acórdão recorrido não trata. Agravo regimental provido.

(STJ, 2ª Turma, AGREsp 200702170597, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.04.2008, v.u., DJE 17.04.2008)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SÓCIO FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO -

EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE DE SER PARTE DA RELAÇÃO JURÍDICA.

1. Aplicam-se à execução fiscal as regras previstas nos artigos 2º, 3º, 6º, 267 e 301 do Código de Processo Civil.

2. Para a existência e validade da ação executiva, entre outras exigências, está a de ter capacidade de ser parte e

estar em juízo.

3. A capacidade de ser parte de uma relação jurídico-processual está intimamente ligada à idéia de

personalidade civil que, consoante o disposto nos artigos 2º e 6º do novo Código de Processo Civil, começa com

o nascimento com vida e termina com a morte.

4. Não cabe a substituição da parte por seu espólio, porquanto o óbito ocorreu antes do ajuizamento da

demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, 1ª Turma, AG n.º 200403000501636, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.08.2005, v.u., DJU 27.09.2005,

p. 172)

 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO POSTERIORMENTE AO

ÓBITO DO EXECUTADO. EXTINÇÃO. ESPÓLIO.

- Deve ser extinta a execução fiscal, em face da inexistência de formação válida e regular do processo, se

ajuizada posteriormente ao falecimento do executado. A ação deve ser ajuizada nos termos do art. 12 do CPC,

tendo como polo passivo o espólio, representado pelo seu invetariante.

(TRF4, AC n.º 199971000062832, Rel. Des. Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 18.07.2006, v.u., DJ 02.08.2006,

p. 330)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-66.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

2014.61.33.000482-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

APELADO(A) : DOUGLAS ALEX ALMEIDA DA SILVA
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DESPACHO

Manifeste-se o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, em dez dias, sobre o valor da

anuidade de Técnico em Radiologia do ano de 2014.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000154-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Usina Carolo S/A - Açúcar e Álcool (Em Recuperação

Judicial)", inconformada com o r. despacho exarado à f. 96 dos autos da execução fiscal 0001486-

20.1999.8.26.0466, em trâmite no Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Pontal/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece ser conhecido, pois o agravo de instrumento é recurso cabível

para reforma de decisões interlocutórias que causem prejuízo à parte (artigo 522 do Código de Processo Civil).

 

Despacho que ordena a designação de data para realização de leilão (f. 38 deste instrumento) não ostenta cunho

decisório, tratando-se de mero ato de impulso processual, não podendo ser atacado por meio do recurso ora

interposto. Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO SEM CUNHO

DECISÓRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A r. decisão que motivou a interposição do presente agravo de instrumento não tem cunho decisório.

3. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0024194-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A mera determinação de expedição de mandado de penhora no endereço da empresa executada indicado na

inicial, para, então, com o retorno do mandado, analisar a questão relativa à ilegitimidade passiva dos sócios da

empresa executada, alegada em sede de exceção de pré-executividade, não tem o condão de causar qualquer

prejuízo às partes, eis que nada foi decidido acerca da controvérsia posta em deslinde.

No. ORIG. : 00004826620144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.000154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 00014862019998260466 1 Vr PONTAL/SP
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2. À mingua de conteúdo decisório, incabível o agravo de instrumento, nos termos do art. 504 do Código de

Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029366-79.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL. DESPACHO. DECISÃO SEM CUNHO DECISÓRIO.

A decisão atacada, que determinou a manifestação da União, não admite impugnação, por se tratar de mero

despacho.

A decisão guerreada não possui cunho decisório, sendo, portanto, mero despacho, irrecorrível nos termos do

art.504 do CPC.

A decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.

Despachos são todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo

respeito a lei não estabelece outra forma.

Falece interesse processual ao agravante, ante a ausência de gravame.

Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005643-60.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 14/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 - sem grifos no original)

Ainda que assim não fosse, considerando a expressa dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, não há como

acolher o pedido de suspensão da execução fiscal pelo fato de a empresa encontrar-se em recuperação judicial.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. A execução fiscal não se suspende em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, §7º, da

LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80). Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental, e improvido.

(EDcl no AREsp 365104/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 25/09/2013 - sem grifos no original)"

 

Além disso, não existe impedimento à realização de atos de constrição em desfavor da executada, tendo em vista o

princípio da supremacia do interesse público e a preferência dos créditos de natureza tributária, nos termos do

artigo 186 do Código Tributário Nacional.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000346-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.000346-4/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por PARANAPANEMA S.A. em face da decisão e fls. 108/113 (fls. 80/86 do

mandado de segurança), através da qual a MMª Magistrada a qua indeferiu a medida liminar pretendida nos

seguintes termos:

 

"Trata-se de mandado de segurança onde pretende o impetrante medida liminar para o fim de que a autoridade

impetrada se abstenha de exigir o valor do tributo relativo à glosa de prejuízos fiscais, por meio dos Despachos

Decisórios 140/2014 e 191/2014, tendo em vista que a referida glosa é objeto de recurso administrativo pendente

de julgamento no Conselho Administrativo Fiscal (CARF) e, portanto, encontra-se com sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional (CTN), bem como que seja determinada a

re-inclusão dos prejuízos fiscais ora glosados, no valor de R$ 398.984.512,97, no cômputo dos prejuízos a serem

utilizados no parcelamento atinente ao REFIS, até decisão final a ser proferida no Processo Administrativo nº

10805.720018/2013-42. 

Pretende, ainda, alternativamente, caso não seja o entendimento do reconhecimento da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário em questão, seja concedida liminar a fim de permitir que o contribuinte, ora

impetrante, possa recorrer do Despacho Decisório que negou provimento à manifestação de inconformidade por

ele protocolizada. 

O impetrante discorre na petição inicial sobre a origem do prejuízo fiscal em questão, alegando que ele decorreu

de contabilização de despesas decorrentes da própria adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009

que, em 2013, foram glosados pela fiscalização fazendária e atualmente encontram-se sob discussão em recurso

administrativo pendente de julgamento perante o CARF (Conselho Administrativo Fiscal). 

Sustenta, por fim, que os atos praticados pela autoridade impetrada são arbitrários e ilegais. Juntou documentos

(fls. 22/60). 

A análise do pedido de liminar ficou postergada para após a vinda das informações (fls. 64).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 69/79).

É o relato do necessário.

DECIDO.

O artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, assim dispõe:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...)

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; (...)". -

negritei

O recurso voluntário na esfera administrativa, que observa o rito processual do Decreto nº 70.235/72, será

recebido no efeito suspensivo, nos termos do artigo 33, do referido diploma legal, que assim dispõe:

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias

seguintes à ciência da decisão.

Portanto, nessa medida, tal disposição legal está em harmonia com o que preceitua o artigo 151, III, do Código

Tributário Nacional; contudo, tais dispositivos não se aplicam ao caso concreto consubstanciado nestes autos.

De fato, o impetrante comprova a interposição de recurso voluntário junto ao CARF, conforme documento de fls.

45; porém tal questionamento não constitui causa prejudicial à análise da consolidação no tocante à parcela

referente às glosas. 

Sob essa ótica, reputo apropriado transcrever o trecho do Despacho Decisório nº 191/2014, exarado em face da

manifestação de inconformidade interposta em face do Despacho Decisório 140/2014, o seguinte trecho:

(...) Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em 05/09/2014, fls. 46 a 70, pelo contribuinte

acima identificado, contra decisão de fls. 33-34, de 01/08/2014, referente à revisão dos débitos consolidados,

incluídos no pagamento à vista da Lei nº 11.941/2009. Alega em sua petição que não cabe a referida cobrança,

uma vez que teve origem em glosa efetuada em lançamento fiscal, a qual foi objeto de contestação administrativa

ainda pendente de decisão. Necessário esclarecer que a análise levada a efeito no despacho decisório nº

140/2014 teve como base o montante disponível de prejuízo fiscal registrado nos sistemas da Receita Federal do

Brasil, onde se observou uma diferença entre a informação fornecida pelo sujeito passivo e o valor disponível nos

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057407820144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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referidos sistemas internos. Apurou-se em seguida que tal diferença teve origem na glosa efetuada no

procedimento fiscal de 2012, conforme relatado. Para efeitos de análise que resultou na cobrança objeto da

presente manifestação de inconformidade, a glosa realizada pelo Serviço de Fiscalização desta DRF/SAE restou

plenamente válida e constitui subsídio importante para a conclusão do trabalho revisional. Se o sujeito passivo

apresentou recurso administrativo contra auto de infração resultante da referida atividade fiscal, tal fato não

alterou a informação presente nos sistemas internos da RFB utilizados para validar a utilização do prejuízo fiscal

pelo contribuinte no pagamento à vista previsto na Lei nº 11.941/2009. Também, a existência de impugnação

pendente não prejudica o procedimento de revisão, o qual seguiu estritamente a legislação que rege o tema, a

saber, a Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 06, de 22-07-2009 e a Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 2, de 03-02-

2011, especificamente nos dispositivos a seguir reproduzidos: (...) Vê-se, então que a constatação da

irregularidade quanto ao valor do prejuízo fiscal passível de utilização no pagamento à vista dos débitos

abrangidos pela Lei nº 11.941 segue os ditames legais acima expostos, não se atendo à origem do débito nem

tampouco às razões de eventual litígio estabelecido em contextos distintos. A legislação supramencionada vincula

a atuação fiscal no que diz respeito à revisão da consolidação levada a efeito, não podendo ter em conta fatores

alheios aos previstos. (...) - fls. 51 e fls. 53 - negritei 

Assim, quanto ao pedido principal, não vislumbro como possa prosperar a tese postulada pelo impetrante. 

Com relação ao pedido alternativo, necessário observar o regramento estabelecido pra dispor sobre os

procedimentos a serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas modalidades de

pagamento e de parcelamento de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei 11.941/2009. 

Tal regramento encontra-se consubstanciado na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011,

que em seu artigo 17, 1º, assim dispõe:

(...) Art. 17. O sujeito passivo será cientificado da decisão da manifestação de inconformidade nos termos dos 7º

a 10 do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

§1º A decisão de que trata o caput será definitiva na esfera administrativa. 

§ 2º Na hipótese de decisão que julgue a manifestação de inconformidade improcedente ou parcialmente

procedente, será observado o seguinte: 

I - tratando-se de débitos incluídos em parcelamento ativo, caso a pessoa jurídica não regularize as prestações

devedoras decorrentes da recomposição dos débitos indevidamente amortizados, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ciência da decisão de que trata o caput, o parcelamento será rescindido, observados os

requisitos previstos no art. 21 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009; 

II - na hipótese de pagamento à vista, não se aplica o disposto no inciso IV do 7º do art. 27 da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6, de 2009, caso a pessoa jurídica quite a diferença decorrente da recomposição dos débitos

indevidamente amortizados, até o último dia útil do mês subsequente ao da ciência da decisão de que trata o

caput.(...) - (negritei e sublinhei)

Portanto, diante da clareza solar do referido dispositivo, também não há como acolher o pedido alternativo

formulado pela impetrante.

Dessa maneira, diante dos documentos acostados à petição inicial pela impetrante, assim como, diante das

informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 69/79), não vislumbro o abuso ou a ilegalidade do ato da

autoridade apontada como coatora; ao contrário, ao que tudo indica agiu dentro da observância da estrita

legalidade. 

Registre-se, ainda, que os atos praticados pela autoridade impetrada, em princípio, gozam da presunção de

legitimidade, legalidade e veracidade, presunção esta que a impetrante não conseguiu elidir. 

Neste contexto, não restou evidenciada nos autos deste writ of mandamus a probabilidade do direito líquido e

certo invocado pelo impetrante. 

Diante o exposto, não vislumbro o fumus boni juris apto a amparar a pretensão deduzida, razão pela qual

indefiro a segurança em sede liminar.

(...)"

 

Nas razões recursais a agravante sustenta que a pendencia de recurso administrativo perante o CARF, interposto

em face da decisão que glosou despesas do prejuízo fiscal (PAF nº 10805.7.20018/2013-42), importa na

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do PAF nº 13805.014225/96-36 e cobrado pelo Despacho

Decisório nº 140/2014.

 

Insiste que a exigência de R$ 6.103.227,00 equivale aos tributos federais outrora compensados com prejuízos

fiscais de acordo com a prerrogativa da Lei nº 11.941/09 e que, se o montante dos prejuízos está sendo discutido

em sede de recurso administrativo, a exigibilidade de quaisquer créditos tributários a eles vinculados está

suspensa.

 

Defende que os PAF's nº 10805.7.20018/2013-42 e nº 13805.014225/96-36 deveriam ter sido apensados, seguindo
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o trâmite de um único processo administrativo, eis que foram formalizados com base em um único elemento de

prova, qual seja, a suposta ilegalidade do prejuízo fiscal.

 

Argumenta que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 (art. 27) não se aplica ao caso em tela e que não há que

se falar em valor remanescente, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, antes de proferida a

decisão final do CARF, pois só então o crédito ora combatido restará líquido e certo, passível de ser exigido.

 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário ou,

alternativamente, permitir que a agravante recorra à segunda instância administrativa da decisão que julgou

improcedente a manifestação de inconformidade. Defende que a providência é necessária, pois caso a decisão não

seja revertida será obrigada a desembolsar a quantia de R$ 6.103.227,00 para, após a decisão do CARF quanto à

glosa dos prejuízos fiscais, pleitear a repetição dos valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos.

 

Decido.

 

A agravante alega que efetuou o parcelamento dos débitos de IOF objeto do PAF nº 13805.014225/96-36, nos

termos da Lei nº 11.941/2009, utilizando os valores de prejuízo fiscal para saldar a dívida. No entanto, foi autuada

pela Receita Federal, que glosou a dedução de despesa através do MF nº 0811400.2012.00046-6, referente a

fiscalização do IRPJ no ano de 2009. Informa que a sua defesa administrativa foi julgada improcedente e que

interpôs recurso administrativo, pendente de apreciação pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (PAF

nº 10805.720018/2013-42).

 

Não obstante a pendência do recurso, narra que recebeu o Despacho Decisório nº 140/2014, informando os

valores de prejuízo fiscal passíveis de serem utilizados na liquidação dos débitos abrangidos pela Lei nº

11.941/41, in verbis:

 

O valor de prejuízo fiscal informado não corresponde aos registrados nos sistemas da Receita Federal (SAPLI),

conforme esclarece a tabela de fls. 29, "Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais (SAPLI)". O valor

de R$ 231.214.488,94 é o montante disponível, já descontada a glosa da ação fiscal realizada através do MPF nº

0811400.2012.00046-6, referente à fiscalização do IRPJ do no de 2009. Assim, os valores de prejuízo fiscal

corrigidos, passíveis de serem utilizados na liquidação dos débitos abrangidos pela Lei 11.941, podem ser assim

determinados:

(1) Prejuízo Fiscal - montante utilizado - PGN R$ 598.869.632,00

(2)Prejuízo Fiscal - Montante Utilizado - RFB R$ 24.449.477,00

(3) Glosa Despesas Indedutíveis [Tab]R$ 224.334.596,19

(4) Prejuízo Fiscal Disponível (1+2-3)[Tab]R$ 224.334.596,19

(5) Prejuízo Fiscal Ajustado (SAPLI)[Tab]R$ 231.214.488,94

 

Em face desta decisão narra que interpôs manifestação de inconformidade, que foi rechaçada pela Fiscalização

por meio do Despacho Decisório nº 191/2014.

 

Busca a antecipação da tutela recursal a fim de que este Relator reconheça a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário relativo à glosa dos prejuízos fiscais, até a decisão final do recurso administrativo pendente de

julgamento no CARF. Alternativamente, requer o deferimento de autorização para recorrer do Despacho

Decisório nº 191/2014, que rechaçou a manifestação de inconformidade.

 

A agravante instruiu o agravo com cópia integral do mandado de segurança. 

 

Não obstante, entendo que os elementos dos autos não são suficientes para convencer o julgador acerca da

presença do fumus boni iuris.

 

Todavia, verifico que a agravante não instruiu o próprio mandado de segurança com cópia da defesa

administrativa formulada contra a decisão que a rejeitou e do recurso que alega estar pendente de julgamento

perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

 

Além disso, não juntou aos autos do mandamus a manifestação de inconformidade que apresentou em face do
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Despacho Decisório nº 140/2014, que realizou a revisão da consolidação em virtude da glosa realizada através do

MPF nº 0811400.2012.00046-6.

 

A consequência é aferível de plano: o mandado de segurança está mal instruído e, por consequência, também o

instrumento submetido ao crivo desta Turma; isso amesquinha, por óbvio, a alegação de direito líquido e certo,

quando se sabe que em sede mandamental toda a prova documental (a única possível) deve acompanhar a

impetração, e desse acervo deve emergir sem tergiversações o direito suposto.

 

Além disso, como bem pontuou a MMª Magistrada a qua, a pendência de recurso perante o CARF não constitui

causa prejudicial da revisão da consolidação do parcelamento realizado nos termos da Lei nº 11.941/2009.

 

Isso ficou claro no Despacho Decisório nº 191/2014, in verbis:

 

"(...) 

Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em 05/09/2014, fls. 46 a 70, pelo contribuinte acima

identificado, contra decisão de fls. 33-34, de 01/08/2014, referente à revisão dos débitos consolidados, incluídos

no pagamento à vista da Lei nº 11.941/2009. 

Alega em sua petição que não cabe a referida cobrança, uma vez que teve origem em glosa efetuada em

lançamento fiscal, a qual foi objeto de contestação administrativa ainda pendente de decisão. 

Necessário esclarecer que a análise levada a efeito no despacho decisório nº 140/2014 teve como base o

montante disponível de prejuízo fiscal registrado nos sistemas da Receita Federal do Brasil, onde se observou

uma diferença entre a informação fornecida pelo sujeito passivo e o valor disponível nos referidos sistemas

internos. Apurou-se em seguida que tal diferença teve origem na glosa efetuada no procedimento fiscal de 2012,

conforme relatado. 

Para efeitos de análise que resultou na cobrança objeto da presente manifestação de inconformidade, a glosa

realizada pelo Serviço de Fiscalização desta DRF/SAE restou plenamente válida e constitui subsídio importante

para a conclusão do trabalho revisional. 

Se o sujeito passivo apresentou recurso administrativo contra auto de infração resultante da referida atividade

fiscal, tal fato não alterou a informação presente nos sistemas internos da RFB utilizados para validar a

utilização do prejuízo fiscal pelo contribuinte no pagamento à vista previsto na Lei nº 11.941/2009. Também, a

existência de impugnação pendente não prejudica o procedimento de revisão, o qual seguiu estritamente a

legislação que rege o tema, a saber, a Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 06, de 22-07-2009 e a Portaria Conjunta

PGFN-RFB nº 2, de 03-02-2011, especificamente nos dispositivos a seguir reproduzidos: 

(...) 

Vê-se, então que a constatação da irregularidade quanto ao valor do prejuízo fiscal passível de utilização no

pagamento à vista dos débitos abrangidos pela Lei nº 11.941 segue os ditames legais acima expostos, não se

atendo à origem do débito nem tampouco às razões de eventual litígio estabelecido em contextos distintos. 

A legislação supramencionada vincula a atuação fiscal no que diz respeito à revisão da consolidação levada a

efeito, não podendo ter em conta fatores alheios aos previstos. Assim sendo, a cobrança do valor apurado segue a

estrita determinação do regramento citado, não constituindo, como postula a impugnante, "causa prejudicial à

análise da consolidação no tocante à parcela referente às glosas" (...)

 

Assim, não há que se cogitar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado por força das glosas de

prejuízos fiscais.

 

Também não prospera o pedido subsidiário, pois, nos termos do art. 17, § 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

2/2011, a decisão da manifestação de inconformidade "será definitiva na esfera administrativa".

 

De qualquer modo, "não há previsão legal de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto perante o

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Artigo 37, parágrafo 2º, do Decreto nº 70.238/72" (TRF-3 - AI:

44760 SP 2009.03.00.044760-3, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, Data de

Julgamento: 17/06/2010, QUARTA TURMA).

 

Não cabe ao Poder Judiciário substituir-se ao Poder Executivo para "criar" mecanismo de irresignação de que a

Administração não cogitou dentro de sua competência regulamentar discricionária.

 

Pelo exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
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Intime-se a parte agravada para contraminuta.

 

Após, ao MPF.

 

Cumpra-se.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000426-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Basf S/A, contra a r. decisão proferida nos autos da ação de rito

ordinário n.º 0010021-98.2014.403.6119, em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP.

 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso.

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000471-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : BASF S/A

ADVOGADO : SP173481 PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100219820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.000471-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 94/95vº dos autos originários (fls. 105/106vº destes autos), que, em sede de ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de antecipação de tutela para declarar a inexigibilidade da alíquota da Cofins -

Importação de 1% para produtos químicos farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que exigível a alíquota de COFINS-

Importação (constantes da TIPI) no percentual de 1% (um por cento), conforme expressamente dispõe o § 21 do

art. 8º da Lei nº 10.865/2004, com a redação dada pela Lei nº 12.844/13; que a pretensão de manutenção de

alíquota-zero, com fundamento no disposto no Decreto 6.426/2008, não se sustenta em razão das alterações

promovidas pelo referido § 21º do art. 8º da Lei nº 10.865/2004; que, além disso, inexiste antinomia real, na

hipótese, tendo em vista que a Lei é hierarquicamente superior ao Decreto nº 6.426/2008.

Sustenta que a majoração da alíquota de COFINS - Importação em um ponto percentual foi criada em simetria à

incidência de 1% sobre o faturamento decorrente da contribuição previdenciária substitutiva da folha; que, dessa

forma, os fabricantes nacionais dos mesmos produtos serão prejudicados, haja vista que devem recolher referida

contribuição previdenciária concorrendo em condições de desigualdade com as empresas importadoras do setor.

Requer, pois, seja determinada a exigibilidade da alíquota da Cofins-Importação de 1% para produtos químicos

classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o art. 8º, §§11 e 21, da Lei nº 10.865/2004 dispõem que:

 

Art. 8º.As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta

Lei, das alíquotas de:

(...)

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do PIS/PASEP-

Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;

(...)

§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na

hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de

2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.844,

de 19 de julho de 2013)

 

E o Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, ao regulamentar o disposto no §11 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004,

estabelece:

 

Art. 1ºFicam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-

Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a operação de importação

dos produtos:

I - químicos classificados no Capítulo 29 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relacionados noAnexo I;

II - químicos intermediários de síntese, classificados no Capítulo 29 da NCM e relacionados noAnexo II, no caso

de serem:

(...)

 

Art. 2ºFicam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-

Importação, incidentes sobre a operação de importação dos produtos farmacêuticos classificados, na NCM:

I - na posição 30.01;

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BAYER S/A e outro

: SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP199930 RAFAEL DE PONTI AFONSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223986120144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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II - nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1 e 3002.20.2;

III - nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92 e 3002.90.99;

IV - na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56;

V - na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46;

VI - no código 3005.10.10;

VII - nos itens 3006.30.1 e 3006.30.2; e

VIII - no código 3006.60.00.

 

Assim, prima facie, não houve revogação expressa do § 11 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004, sem esquecer que a

introdução do §21 a referido art. 8º é norma geral que majora alíquotas já existentes e disciplinadas em citado

dispositivo legal, não derrogando o disposto no Decreto nº 6.426/2008, norma especial.

Por fim, não vislumbro o risco de ocorrência de irreversibilidade da medida, tendo em vista que o valor relativo à

eventual diferença na alíquota de COFINS-Importação, para os produtos químicos farmacêuticos classificados nos

Capítulos 29 e 30 da NCM, poderá ser cobrada em caso de improcedência do pedido formulado na demanda

originária.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000578-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 32/35, destes autos, que indeferiu a liminar pleiteada em sede de mandado de segurança impetrado,

objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda o imediato recálculo do

valor das prestações devidas no âmbito administrativo instituído pela Lei complementar nº 123/2006, Resolução

CGSN nº 94/2011 e Instrução Normativa nº 1508/2014, demonstrando, na oportunidade, analiticamente a

dedução das parcelas já recolhidas a título de antecipação do parcelamento do Simples Nacional e da ilegal

incidência de juros prevista na IN nº 1508/2014 e, ainda, permissão para indicar quais os débitos deverão ser

parcelados, bem como quitação do acordo em até 180 vezes, com os descontos previstos na Lei nº 12.966/2014,

assegurando seu direito de permanecer com a exigibilidade suspensa. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que impetrou o mandamus em razão

de diversas ilegalidades constatadas quando da consolidação do Parcelamento do Simples Nacional, cuja adesão

ocorreu em 23/12/2013; que à época de sua opção pelo parcelamento vigorava a Instrução Normativa IN/RFB nº

1.229/2011, que nada dispunha sobre a necessidade do contribuinte incluir todos os débitos declarados e não

2015.03.00.000578-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
TJR CURSOS DE IDIOMAS MATERIAIS DIDATICOS E TESTES
INTERNACIONAIS EIReLi

ADVOGADO : SP119322 FABIO ANTONIO FADEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238025020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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pagos no acordo; que com o advento da IN/RFB nº 1508/2014, esta previu como data de consolidação o mês de

novembro de 2014 para as empresas que aderiram ao Parcelamento até 31/10/2014, trazendo reflexos negativos

para o agravante, especialmente em relação ao montante devido a título de juros; que se a consolidação levar em

conta a data do pedido de adesão, os juros passam a incidir sobre o valor da primeira das sessentas parcelas e não

sobre o valor total do crédito; que a demora na consolidação se deu por culpa da agravada, responsável pela

liberação do sistema; que dessa forma, a agravante não pode ser prejudicada com a oneração de seu débito em

razão da morosidade da Secretaria da Receita Federal; que a IN/RFB nº 1508/2014 e a Resolução CGSN 116/2014

ferem os princípios da irretroatividade e segurança jurídica dos contribuintes que optaram pelo Parcelamento sob a

égide da Resolução CGSN nº 94/2011 e da Instrução Normativa nº 1.229/2011.

Sustenta a necessidade de reforma da decisão para que seja declarada a nulidade do art. 5º, caput, incisos e o

respectivo parágrafo único da IN/RFB nº 1508/2014, de modo a possibilitar ao contribuinte indicar os débitos que

deverão ser incluídos em citado parcelamento, bem como o recálculo da consolidação dos débitos indicados nos

parâmetro estabelecidos pela IN/RFB nº 1.229/2011.

Aduz que recolheu todas as parcelas até setembro de 2014 conforme determinado pela Receita Federal, porém,

quando da consolidação, a SRF não demonstrou no extrato que tais parcelas foram abatidas, impondo-se a

emissão de extrato detalhado.

Afirma que a manutenção do valor da parcela, tal como exigido pela Secretaria da receita Federal, no montante de

R$ 20.656,58 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), importará prejuízos para

a agravante, pois é empresa de pequeno/médio porte e não poderá honrar com o valor da parcela exigida, o que

acarretará sua exclusão do programa; que, além disso, deve ser incluído em parcelamento de 180 meses em

condições mais favoráveis, em atendimento aos princípios da proporcionalidade, isonomia e capacidade

contributiva.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

No mandado de segurança a prova deve ser previamente constituída, de modo a possibilitar a aferição da eventual

existência de direito líquido e certo. 

No caso dos autos, não há prova de que a consolidação do parcelamento foi formalizada com amparo na Instrução

Normativa n.º 1.508/2014, haja vista que o recorrente não apresentou qualquer documentação a respeito.

De outra parte, é manifestamente incabível a pretensão de obter parcelamento em 180 (cento e oitenta) meses,

tendo em vista que, de acordo com os dizeres da Instrução Normativa RFB 1.229/2011, os débitos seriam

parcelados em até "60 (sessenta) parcelas" (fl. 101), o que, por óbvio, deve ser respeitado pelo contribuinte, em

face da adesão por ele formalizada espontaneamente.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, por outro fundamento.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do Código

de Processo Civil.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000651-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000651-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA

AGRAVADO(A) : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP220657 JULIANA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00078117120144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, contra a r. decisão proferida nos

autos da Ação Civil Pública, n.º 0007811-71.2014.403.6120, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho em

face da empresa "Usina Santa Cruz S.A. Açúcar e Álcool e União" e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª

Vara de Araraquara/ SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral

da decisão agravada, peça essencial à formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo

Civil.

 

De fato, verifica-se, na cópia acostada às fls. 573-575 deste instrumento, a ausência das páginas 2 e 4 da decisão

recorrida, provavelmente constante nos versos das f. 546 e 547, respectivamente, dos autos originários.

 

Corroborando o entendimento ora esposado:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

......................................................................................................................

2. Como a própria agravante reconhece, por um lapso protocolizou o presente agravo de instrumento sem as

cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação do

agravo (artigo 525, I, do Código de Processo Civil).

3. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0016871-32.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 15/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/01/2015)

 

 

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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2015.03.00.000661-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Armavale Armazens Gerais do Vale do Paríba Ltda.",

inconformada com a r. decisão exarada à f. 250-251 dos autos da execução fiscal nº 0009217-55.2009.8.26.0292,

em trâmite no Juízo Estadual da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacarí/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) é possível a reunião das ações de execução fiscal e de rito ordinário que discutem o mesmo débito, pois há

conexão entre os feitos;

 

b) "faz-se necessário o reconhecimento da incompetência do Juízo de cuja decisão ora se agrava, para processar e

julgar o feito, determinando-se a redistribuição dos autos para a 8ª Vara Federal do Distrito Federal, onde se

tramita a ação ordinária conexa" (f. 12).

 

c) deve ser determinada a suspensão do feito executivo que deu origem ao presente recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Encontra-se consolidado na jurisprudência desta E. Corte Regional o entendimento contrário à pretensão deduzida

pela agravante:

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

Via de regra, a ação anulatória mantém relação de prejudicialidade com a execução fiscal, posto que, se a

impugnação vier a ser acolhida, o título executivo que embasa a execução restará desconstituído, razão pela qual

tais feitos poderiam ser reunidos por força da conexão.

Por outro lado, a reunião não pode provocar a mudança de competência absoluta, já que a conexão apenas

prorroga a competência relativa, a fim de se evitarem decisões contraditórias.

Tratando-se de Vara Especializada em Execução Fiscal, cuja competência, determinada em razão da matéria,

é de natureza absoluta, as ações (Anulatória e Execução Fiscal) devem correr em separado. Precedentes da 2ª

Seção deste Tribunal.

Conflito negativo de competência julgado procedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0101558-20.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 21/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 32 - sem grifos no

original)

 

 

Quanto ao pleito de suspensão da execução, melhor sorte não assiste à agravante. De fato, a simples propositura

de ação de rito ordinário não autoriza a suspensão da execução fiscal. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. PRETENDIDA A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ O DESFECHO

FINAL DA AÇÃO ANULATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Efetivamente, não há qualquer justificativa para o acolhimento do "incidente de prejudicialidade externa",

com a conseqüente suspensão da execução. Isso porque o posterior ajuizamento de ação anulatória, sem a

prestação de qualquer garantia, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por

AGRAVANTE : ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00092175520098260292 1 Vr JACAREI/SP
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absoluta ausência de previsão legal.

2. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

3. Não há presente qualquer causa - dentre as elencadas na legislação processual - que autorize a sustação da

instância executiva.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012265-92.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014 - sem grifos no original)

 

Ante o exposto, a pretensão recursal mostra-se manifestamente improcedente, razão pela qual, fundado no artigo

557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a mandado de segurança no qual a parte impetrante objetiva garantir

a inclusão de seus débitos federais relativos às parcelas do SIMPLES NACIONAL, do período de janeiro de 2009

a agosto de 2010, no parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009, atualmente alterada pela Lei 13.043/2014

(REFIS V), em até 180 parcelas.

Consta do relatório da decisão agravada - a impetrante não colacionou cópia da inicial do mandamus - que a

empresa aderiu ao parcelamento do SIMPLES NACIONAL em 28.11.2014, através do recolhimento da primeira

parcela, mas requer que o cálculo das parcelas vincendas, neste caso, compreenda apenas os tributos estaduais e

municipais.

Aduz que a Lei 13.043/2014, apelidada de "REFIS V", dispõe sobre o parcelamento de débitos de pessoas físicas

e jurídicas, com redução de multa e juros, nas condições previstas pela Lei 11.941/2009, cujo prazo de adesão é

01.12.2014, data do protocolo do mandamus.

Sustenta que o parcelamento em questão não permite a inclusão de débitos de pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES NACIONAL, consoante Portaria PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014 (e Portaria PGFN/RFB nº

6, de 22 de julho de 2009), o que não permitirá a migração do parcelamento já efetuado pela impetrante para o

parcelamento indiscutivelmente mais benéfico.

Afirma que a limitação imposta afronta o princípio da isonomia e ao que dispõe à Constituição Federal, no tocante

2015.03.00.000685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WALDIR SEVERINO -EPP

ADVOGADO : SP338596 DIEGO NOGUEIRA AMARAL SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074024920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ao tratamento benéfico e diferenciado das microempresas e empresa de pequeno porte.

O d. juiz da causa (1) indeferiu o pedido liminar à conta da impossibilidade de extensão de benefício fiscal que

não é explicitamente deferido por lei, e (2) ordenou a adequação do valor dado à causa, de modo a ser

compatível com o proveito econômico (fls. 76/79).

Nas razões recursais a agravante sustenta, inicialmente, que a causa não possui valor patrimonial intrínseco, já que

tem por objeto tão somente "o benefício do tempo do parcelamento".

No mais, reitera que faz jus ao ingresso no referido programa de parcelamento nos moldes do pedido inicial.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade

(artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do

acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas

cláusulas do favor concedido.

Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, o qual deve atender e anuir a todas as suas determinações.

Na espécie dos autos já se vê primu ictu oculi que o próprio mandado de segurança originário é descabido, pois

acena com um direito líquido e certo (!!) a tornar o Judiciário legislador positivo em matéria fiscal.

Não cabe ao Poder Judiciário, em relação a favores fiscais, alterar condições fixadas em lei para o benefício fiscal

ou revê-las (TRF/3ª REGIÃO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS 0000202-89.2013.4.03.6114, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 29/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/08/2014), e menos ainda tornar-se legislador positivo para criar regras inéditas.

No âmbito do STF tem-se que "... A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo" (AI 834808/SP , Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de

Julgamento: 14/06/2011, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00565). E isso com destaque para a matéria tributária (RE 335.275/RS ,

Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 09/11/2010, Primeira Turma, Data de

Publicação: DJe-057 DIVULG 25-03-2011 PUBLIC 28-03-2011 EMENT VOL-02490-01 PP-00186 -- RE:

638.634/SP , Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julgamento: 08/04/2014, Segunda Turma, Data de

Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28-04-2014 PUBLIC 29-04-2014).

A propósito, em recente decisão que aqui pode ser invocada mutatis mutandis, decidiu o STF que "...Ante a

impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele, com base no princípio da

isonomia, afastar limitação para concessão de benefício fiscal a contribuintes não abrangidos pela legislação

pertinente" (destaquei - RE 631.641/RS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento:

18/12/2012, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013

PUBLIC 13-02-2013).

Em decisão que tem tudo a ver com o caso dos autos, verberou o STF o quanto segue (sublinhei):

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO FISCAL

INSTITUÍDO PELA LEI 9.363/1996. MAJORAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO

LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO REGIDO EXCLUSIVAMENTE PELA

LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. DEFINIÇÃO DO VALOR. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I . Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele ampliar

benefício fiscal para além dos limites instituídos pela legislação pertinente. 

II. Os parâmetros para a definição do valor do benefício fiscal instituído pela Lei 9.363/1996 encontram-se na

legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, acaso existente, seria indireta, o que inviabiliza o recurso

extraordinário. 

III . Agravo regimental improvido.

(RE 596.862/RS, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 07/06/2011, Primeira Turma,

Data de Publicação: DJe-119 DIVULG 21-06-2011 PUBLIC 22-06-2011 EMENT VOL-02549-02 PP-00167)

 

No mesmo sentido: ARE 742.618/RJ, Relatora: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 08/10/2013, Primeira

Turma, Data de Publicação: DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013RE -- 709.315/RS, Relator: Min.

CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 27/11/2012, Segunda Turma.

Entre as Cortes Federais, o TRF/2ª Região tem um candente aresto que aqui se aplica perfeitamente: "...O eg.

Supremo Tribunal Federal tem decidido que não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado

constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder

à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema

constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. (RTJ 126/48, RTJ 143/57, RTJ

175/1137)..." (MS 2002.50.01.001332-9/RJ, Relator: Juiz Federal Convocado RENATO CESAR PESSANHA DE

SOUZA, Data de Julgamento: 07/12/2010, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-
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DJF2R - Data::14/01/2011 - Página::313).

Nesse cenário, resta impossível o efeito pretendido pela impetrante/agravante: transformar o Judiciário em

legislador positivo para que o mesmo "crie" regras inéditas a fim de que uma empresa optante do SIMPLES

NCIONAL possa se valer de parcelamento que lhe é vedado.

Nesse sentido (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. LEI 12.865/13. REQUISITOS.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO SEM O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DO

'FUMUS BONI IURIS". 

1 - Agravo de instrumento que visa concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de determinar que a agravada

admita o ingresso da agravante no novo REFIS, instituído pela Lei 12.865/13. 

2 - O parcelamento é uma opção do contribuinte para regularizar a situação fiscal diante da Administração

Tributária e, em razão do princípio da legalidade estrita em Direito Tributário, suas condições devem estar

previamente estabelecidas em lei específica. 

3 - A Lei 12.865/13 instituiu o novo REFIS, prorrogando os prazos para adesão ao novo parcelamento, aplicável

aos débitos tributários consolidados até 31.12.13 e apenas para às empresas que não haviam parcelados seus

débitos anteriores. 

4 - Não é possível ao Poder Judiciário, em sede de controle incidental de inconstitucionalidade de normas

legais, sob o fundamento de atendimento aos princípios da isonomia e capacidade contributiva, estender

benefícios fiscais previstos em programas de parcelamento a contribuintes não abrangidos pela norma legal

que os estabeleceu, vez que isso implicaria na sua atuação como legislador positivo. 

5 -....

 6 - Agravo de instrumento improvido.

(TRF-5 - AG 8001914520144050000 , Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, Data de

Julgamento: 25/03/2014, Quarta Turma)

 

Do STJ podem-se invocar os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL. EXTENSÃO A HIPÓTESE NÃO ALCANÇADA PELA

NORMA TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1.....

2. A concessão de benefício fiscal é função atribuída pela Constituição Federal ao legislador, que deve editar lei

específica, nos termos do art. 150, § 6º. A mesma ratio permeia o art. 111 do CTN, o qual impede que se confira

interpretação extensiva em matéria de exoneração fiscal.

3.....

4. A jurisprudência do STJ é firme quanto à impossibilidade de o intérprete estender benefício fiscal a hipótese

não alcançada pela norma legal (cf. AgRg no REsp 1.226.371/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 10.5.2011; REsp 1.116.620/BA, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 25.8.2010; REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 22.9.2010).

5. Na mesma linha encontra-se a jurisprudência do STF, para quem o Poder Judiciário não pode atuar como

legislador positivo a fim de estender benefício fiscal (cf. RE 596.862 AgR, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Primeira Turma, julgado em 7.6.2011; ADI 1851 MC, Relator Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, julgado em

3.9.1998).

6. Recurso Ordinário não provido.

(RMS 40.536/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

09/12/2013)

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO FISCAL. AMPLIAÇÃO A TERCEIRO. LEI ESTADUAL Nº 4.174/2003. O Judiciário

não pode estender benefício fiscal a terceiro não alcançado pela norma legal que o instituiu. Agravo regimental

não provido.

(AgRg no RMS 37.239/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

05/12/2012)

O Juiz não tem a competência para conceder parcelamentos em lugar das autoridades fazendárias; só lhe cabe

afastar (agindo "negativamente") óbices ao favor legal já instituído em lei, que os agentes fazendários oponham

ilegalmente. Nem de longe é o caso dos autos.

Assim, tanto o mandado de segurança originário, quanto este agravo, são despropositados na medida em que a

pretensão da empresa é afastar a lei de regência específica para que o Judiciário - travestido em legislador

positivo, subtraindo a competência do Poder Legislativo - "crie" uma forma de favor fiscal do interesse da

impetrante.
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Como já visto, nada disso é possível, e assim salta aos olhos a completa ausência de direito líquido e certo a ser

perscrutado na espécie.

Conclui-se, portanto, que neste aspecto o agravo colide com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, com

o CTN e com a própria Constituição Federal quando esta reparte competências entre os chamados "poderes do

Estado", sendo manifesta sua improcedência.

Outrossim, o recurso mostra-se improcedente quanto ao pleito de manutenção do valor da causa.

De pronto cabe reiterar que a agravante sequer teve o zelo de trazer os autos cópia da inicial do mandamus,

sonegando ao conhecimento deste relator o valor dado à causa, motivo suficiente para manter a decisão agravada.

De todo modo, é certo que o valor da causa não pode ser atribuído de modo aleatório, pois o benefício econômico

pretendido pela autora pode ser visualizado facilmente na medida em que intenta parcelar seus débitos tributários

federais apurados na sistemática do SIMPLES NACIONAL, vencidos entre janeiro de 2009 e agosto de 2010 (fl.

67).

Aliás, nas razões do agravo a recorrente até elaborou planilha com resumo de suas dívidas (fls. 37/38, por

exemplo), o que mais infirma a alegada ausência de conteúdo patrimonial do pedido.

Assim, também nesta parte o recurso confronta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO SEU

CONTEÚDO ECONÔMICO. PRECEDENTES. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Esta Corte entende que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao

êxito material perseguido pelo autor da ação, conforme dispõe os arts. 258 e 260 do Código de Processo Civil.

Precedentes.

2. No caso em apreço, é nítido o valor econômico pretendido pela recorrente, que, consoante explicita nas razões

da ação ordinária proposta, enseja ver seu débito consolidado perante o programa de parcelamento (PAES) que lhe

proporcione benefícios fiscais, tais como, parcelamento em até 180 (cento e oitenta) prestações e redução dos

juros incidentes.

3. Inexistência de similitude fática entre o acórdão paradigma colacionado nas razões do recurso especial e a

situação fática dos autos. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do permissivo

constitucional.

Recurso especial improvido.

(REsp 1296728/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

27/02/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES

DECLARATÓRIAS. VALOR DA CAUSA. ARTIGOS 258 E 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o valor da causa, ainda que se cuide

de ação declaratória, deve corresponder ao do seu conteúdo econômico, assim considerado aquele referente ao

benefício que se pretende obter com a demanda, conforme os ditames dos artigos 258 e 259, inciso I, do Código

de Processo Civil.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1104536/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe

18/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA AO

SEU CONTEÚDO ECONÔMICO. PRECEDENTES.

1. A orientação de ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que, ainda

que se trate de ação declaratória de inexigibilidade de tributo, o valor da causa deve corresponder ao benefício que

se pretende obter com a demanda.

2. Precedentes: REsp 1296728/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 27.2.2012; AgRg no

AREsp 162.074/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 18.6.2012; e AgRg no AREsp

13.495/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 30.4.2012.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 356.967/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/09/2013, DJe 17/09/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÕES

DECLARATÓRIAS. VALOR DA CAUSA. ARTIGOS 258 E 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o valor da causa, ainda que se cuide

de ação declaratória, deve corresponder ao do seu conteúdo econômico, assim considerado aquele referente ao

benefício que se pretende obter com a demanda, conforme os ditames dos artigos 258 e 259, inciso I, do Código

de Processo Civil.
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1104536/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe

18/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

AÇÃO DECLARATÓRIA COM CARGA CONDENATÓRIA. EQUIVALÊNCIA AO CONTEÚDO

ECONÔMICO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Na ação declaratória de inexigibilidade de tributo, exsurge evidente proveito econômico da demanda, qual seja,

a desconstituição da execução, pelo valor nela atribuído.

2. "A impossibilidade de apurar o valor total do benefício econômico não justifica a aceitação de valor meramente

simbólico, muito inferior ao mínimo do benefício já conhecido" (REsp 981.587/RJ, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 15/04/2009 ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 162.074/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento na forma do art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Intime-se e publique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000731-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

2015.03.00.000731-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CARLOS SEKSENIAN SOBRINHO e outros

: MAURICIO SEKSENIAN

: EDGAR ROCHA JUNIOR

ADVOGADO : SP083489 FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO(A) : EDUARDO SEKSENIAN

ADVOGADO : SP144569 ELOISA BIANCHI

AGRAVADO(A) : VALDIR SEKSENIAN

ADVOGADO : SP148484 VANESSA CRISTINA DA COSTA

AGRAVADO(A) : SANDALIAS LEGITIMA LTDA e outro

ADVOGADO : SP083489 FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO(A) : MARIA LIGIA LEITE DE MORAES SEKSENIAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 96.00.01809-2 A Vr MOGI MIRIM/SP
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PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000747-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICCA -

ANEEL contra a decisão de fls. 222/226 (fls. 173/177 dos autos originais) que deferiu parcialmente a antecipação

dos efeitos da tutela para ordenar às rés (ELEKTRO e ANEEL) que se abstenham de praticar quaisquer atos

tendentes a transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativos Imobilizados em Serviço (AIS) para

o Município-autor, até decisão.

Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão, com pedido de efeito suspensivo. Aduz, em síntese, a

legalidade da conduta na medida em que a prestação de serviço de iluminação pública é incumbência dos

municípios.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada. Aliás,

a agravante insiste em que poderá vir a sofrer prejuízos por ter que arcar com responsabilidade que não seria sua,

mas em nenhuma parte da minuta esclarece em que consiste o suposto dano irreparável.

Com efeito, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso

decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 45.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000751-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mairipora SP

PROCURADOR : SP152941 ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091220320144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.000751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP217805 VANDERLEY SANTOS DA COSTA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Figueiredo de Carvalho, inconformado com a

decisão proferida nos autos da demanda de rito ordinário n. 0007043-30.2014.4.03.6126, em trâmite perante o

Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André/SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade judicial ao

fundamento que "na consulta ao CNIS anexa e no demonstrativo de pagamento de fl. 31, verifica-se que o autor

está trabalhando e recebendo salário suficiente para arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo de

seu sustento" (f. 241-verso deste instrumento).

 

O agravante sustenta que, para a concessão de tal benefício, basta declaração firmada pelo requerente, aduzindo

não possuir condições de arcar com o pagamento das custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da

família, nos moldes do art. 4º, da Lei n.º 1.060/50. Alega, ainda, que "a situação existente no CNIS do autor se

refere à situação anterior às penalidades advindas do procedimento administrativo vividas pelo agravante" (f. 23

deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal estabelece que "o

Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei nº 1.060/1950, cujo art. 4º

exige tão-somente a afirmação do requerente no sentido de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

 

Entretanto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que referida declaração de pobreza goza de presunção

relativa, podendo o magistrado determinar a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as

condições para o deferimento ou não da gratuidade judicial. Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, no

patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça difere de

assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das condições econômico-

financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o da família.

3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/1950,

perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos

autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. Precedentes do

STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 257.029/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2013,

DJe 15/02/2013 - sem grifos no original)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ.

1. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag 664.435/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ de 01.07.2005).

2. O Tribunal de origem, ao reconhecer a razoabilidade da exigência de demonstração do estado de

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00070433020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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vulnerabilidade jurídica do ora agravante, o fez com base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma

do julgado esbarra no óbice do Enunciado n. 7/STJ.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1347698/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 22/08/2011 - sem grifos no original)

 

 

Além disso, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça admite o indeferimento do pedido quando não

demonstrada a impossibilidade de o requerente arcar com os encargos processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO,

MANTENDO HÍGIDA A DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INSURGÊNCIA DO POSTULANTE.

1. Gratuidade da justiça. Matéria sobre a qual incide o óbice da Súmula n. 7/STJ. Encontra-se sedimentada a

orientação desta Corte Superior no sentido de que a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte

detém presunção juris tantum de veracidade, podendo a autoridade judiciária indeferir a benesse quando

convencida acerca da capacidade econômica do postulante. Afastada nas instâncias ordinárias a condição de

carência econômica, a revisão de tal entendimento somente é possível mediante o reexame do quadro fático da

lide, providência incabível na estreita via do recurso especial, ante o óbice da súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 338.242/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

27/09/2013 - sem grifos no original)

 

No presente caso, o agravante não logrou comprovar a alegada condição de precariedade econômica. De fato,

embora busque rebater os fundamentos apresentados pelo MM. Juiz de primeira instância, o recorrente igualmente

se vale, à f. 57 deste instrumento, de demonstrativo de pagamento contendo referência à função de "avaliador de

penhor".

 

Neste cenário, não há justificativa para o não recolhimento das custas processuais. Desta forma, a decisão

recorrida deve, por ora, ser mantida no ponto em que indeferiu pedido de gratuidade judicial.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de negativa de seguimento

do recurso, regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da

resolução n.º 411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, ou seja, recolhimento deve ser efetuado

em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência

da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000788-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000788-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SNC IND/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SNC - Indústria de Cosméticos Ltda., contra decisão exarada

nos autos ação anulatória n.º 0015564-76.2013.403.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 7ª vara de São

Paulo/SP.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a recorrente não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da

procuração outorgada ao seu advogado. Tratando-se de peça essencial para a formação do instrumento (art. 525,

inciso I, do Código de Processo Civil), o caso é de negar seguimento ao presente agravo de instrumento. Neste

sentido:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

......................................................................................................................

III - In casu, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso

interposto, na medida em que seu nome não consta dos instrumentos de mandato e substabelecimento de fls.

37/39, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034766-40.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - PROCURAÇÃO

OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE - IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com cópias das peças elencadas no art. 525, inc. I, do Código de

Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões. Precedentes do STJ.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0030367-65.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 - sem grifos no original)

 

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155647620134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000789-52.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento ajuizada com o fim de declarar a nulidade da

multa aplicada no auto de infração nº 435156-D, lavrado pelo IBAMA, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada

com o fim de determinar a suspensão de sua exigibilidade.

Sustenta, em síntese, ser mister a reforma da decisão recorrida, com a consequente suspensão da exigibilidade do

débito ante o oferecimento sponte propria, de garantia suficiente, consubstanciada em 51 (cinquenta e um)

semoventes avaliados em R$ 99.807,00 (noventa e nove mil, oitocentos e sete reais) .

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Pretende o agravante, em síntese, o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do débito decorrente do Auto

de Infração IBAMA nº 435156-D, mediante o oferecimento, como garantia, de semoventes.

Sem adentrar no mérito da questão, tem-se que a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do

depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a

execução fiscal, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A

SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a

perda do interesse de agir para propor medida cautelar inominada.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal

já instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos

termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito

de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor

do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo

sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade

do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

2015.03.00.000789-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : WALDIVINO IGNACIO SANDIM

ADVOGADO : CAROLINA ALVES MUNIZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118577520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 17/05/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 -

DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO.

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não

estar o mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às

fls. 15, responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por

analogia, a aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as

cópias que instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal.

2. Prejudicado o agravo regimental.

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em

discussão, conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto

ao Juízo especializado, dada a finalidade diversa dos feitos.

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842.

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38

da referida norma legal.

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJ 09/05/08)

Impende destacar que o C. STJ se manifestou sobre o tema no REsp nº 962.838/BA pela sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil, a saber:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO

DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO

CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio

previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no

sentido de que não constitui requisito para a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto

no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor

a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda

Turma, DJ 30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação

anulatória, mas mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a

jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel.

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp

60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ

15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/03/1995, DJ 24/04/1995)

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por ESCRITÓRIO LIMA SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA em face da decisão de

fls. 13/19 (fls.153/156 do mandado de segurança originário) que indeferiu a liminar requerida para determinar

sua reinclusão no parcelamento REFIS (Lei nº 9.964/00)

Consta do relatório da decisão agravada que a empresa aderiu ao parcelamento em 25/09/2000 e que vinha

cumprindo suas condições quando, em razão da Portaria DERAT nº 272/14, foi excluído do referido benefício

fiscal, sob o fundamento de que os recolhimentos efetuados ao longo do parcelamento, tendo em vista os valores

ínfimos pagos, bem como o prazo estimado para a quitação do referido parcelamento, somente possibilitariam a

quitação do débito em 4.388 anos e que, o recolhimento de valores irrisórios para promover a amortização do

débito equivale ao não pagamento, autorizando a exclusão do contribuinte do referido benefício fiscal.

Nas razões do agravo a impetrante reitera que cumpriu as condições para o ingresso e permanência no programa,

tendo recolhido todas parcelas em valores superiores ao mínimo de 1,5% sobre a receita bruta.

Argumenta que a Lei nº 9.964/00 não faz qualquer referência à necessidade de correlação entre o valor da dívida

consolidada e o valor mínimo da parcela e que "diante do pagamento regular das prestações que foram estipuladas

observando a lei pertinente, impossível criar hipótese de exclusão do programa, por absoluta falta de previsão na

lei de regência".

Pede a reforma da decisão.

Decido.

A agravada adotou providências administrativas para excluir a empresa do parcelamento REFIS ante o ínfimo

valor recolhido mensalmente frente ao valor do débito consolidado.

Consta da decisão agravada que "não obstante esteja a ocorrer os pagamentos mensais dos valores indicados nos

DARFs de fls. 32/37, na prática o que se sucede é somente a aparência do cumprimento das obrigações" e que "o

pagamento de valores irrisórios no âmbito de parcelamento de débitos tributários, acarretando a ausência de

previsão factível para a sua quitação, contraria a finalidade legal do benefício fiscal, que é a regularização e

quitação dos referidos débitos configurando-se, assim, a hipótese de inadimplemento diante da ineficácia da forma

de quitação do débito".

A manutenção do parcelamento pelo valores mensais então recolhidos implicaria na quitação do débito em 4.388

anos, o que mostra a absoluta impertinência do pedido.

É evidente que a manutenção de tal conjuntura resultará na eternização da dívida ante a manifesta ineficácia do

parcelamento que remonta há mais de quatorze anos.

Nesse sentido:

[Tab]PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO. PESSOA JURÍDICA OPTANTE

PELO SIMPLES. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE RESTAR DEMONSTRADA A SUA INEFICÁCIA

COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. ART. 2º, §4º, II E ART. 5º, II, DA LEI N. 9.964/2000.

[Tab]1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR, Segunda Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em casos análogos firmados no âmbito do Programa de

2015.03.00.000916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ESCRITORIO LIMA SERVICOS CONTABEIS LTDA

ADVOGADO : SP283927 MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00197943020144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Parcelamento Especial - PAES: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10;

EDcl no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 21/03/2013; REsp

1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.09.2012.

[Tab]2. A tese da possibilidade de exclusão por parcela irrisória firmada nos precedentes relativos ao Programa de

Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei n. 10.684/2003,"tese da parcela ínfima", é perfeitamente

aplicável ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, posto que compatíveis os fundamentos decisórios.

[Tab]3. Caso em que o valor do débito originalmente parcelado era de aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) e após dez anos de parcelamento aumentou para valor superior a R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil

reais), já que o valor irrisório da parcela, que variava entre R$ 30,00 (trinta e cinco reais) e R$ 57, 00 (cinquenta e

sete reais), sequer era suficiente para quitar os encargos mensais do débito (TJLP) que chegavam a

aproximadamente R$ 1.000,00 (mil reais), de modo que o valor devido, acaso seja mantido o parcelamento,

tenderá a aumentar com o tempo, não havendo previsão para a sua quitação, contrariando a teleologia dos

programas de parcelamento. 

[Tab]4. Recurso especial não provido.

[Tab](REsp 1447131/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 26/05/2014 - destaquei)

Nesse quadro afigura-se válido e plenamente justificável a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

com fundamento no art. 5º, II, da Lei 9.964/2000.

Como se vê, o recurso, além de manifestamente improcedente, conflita com os termos da lei e com a

jurisprudência pacífica do STJ, razões pelas quais nego-lhe seguimento conforme o art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2015.03.00.000933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BIGBURGER SAO PAULO LANCHONETES LTDA

ADVOGADO : SP118873 LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11035383519984036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.000982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : RS013213 DANILO ANDRADE MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086422520144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.000989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO(A) : DEPOSITO BAIXINHO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP187316 ANTONIO FELIPE PATRIANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05480450819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001032-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maersk Brasil (Brasmar) Ltda em face de decisão de fls. 62/63

(fls. 141/142 do feito originário) que indeferiu a liminar pleiteada.

Verifico inicialmente que o agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da procuração

outorgada pela parte agravante, documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do

Código de Processo Civil.

Com efeito, o único advogado que assina a minuta do instrumento, Dr. Cesar Louzada, não apresentou

instrumento de mandato que comprove a outorga de poderes "ad judicia" pela parte agravante.

Deste modo não se encontra perfeita a representação processual da agravante, circunstância que inviabiliza o

conhecimento do recurso por ausência de documento necessário à sua formação.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.

(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA

DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO

DO AGRAVO. ART. 525, I, DO CPC. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. A ausência de procuração que outorga poderes a advogado da parte agravante impede o conhecimento do apelo

em razão dos óbices inscritos no art. 525, I, do CPC.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 452.642/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/03/2014, DJe 25/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO : SP275650 CESAR LOUZADA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : EMBRAPORT EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074232220144036104 2 Vr SANTOS/SP
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SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do traslado

da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas residentes na própria

decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via dos embargos

declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição

entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei.

II - Não merece qualquer censura a decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia

incompleta da decisão agravada, haja vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada

obrigatória. Ausência de violação aos dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da

instrumentalidade, apontando contrariedade aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução

180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos

cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e,

porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso,

impede o conhecimento do agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.
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Intime-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001048-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALMIR COSTAMILLAN contra a decisão de fl. 37 que

indeferiu a gratuidade da justiça em sede de ação ordinária ajuizada em face da União Federal onde a parte

autora objetiva a repetição de R$ 168.960,70 retidos entre os anos de 2009 a 2013 a título de IRPF sob o

argumento de que seria isento de tributação por ser portador de cardiopatia grave.

Assim procedeu a d. Juíza Federal por considerar que os documentos carreados à inicial (fls. 15, 15 e 25)

demonstram que o autor tem condições de arcar com as custas sem prejuízo do próprio sustento.

Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,

aduzindo, em síntese, que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 assegura o acesso à justiça àquele que, mediante simples

declaração, afirma não possuir condições financeiras de pagar as custas do processo e honorários do advogado,

sendo desnecessária a comprovação do estado de pobreza.

Decido.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Embora referido dispositivo limite o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5º), na espécie o reclamo da parte não procede.

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem indeferir a concessão da gratuidade da justiça por considerar

que os rendimentos do autor são incompatíveis com o benefício pretendido.

Examinando a documentação acostada aos autos - a qual serviu de fundamentação à decisão agravada - verifico

que os proventos de aposentadoria recebidos recentemente pelo autor, engenheiro aposentado, somam quase R$

18.000,00 por mês (fls. 15/16 da ação originária, aqui fls.20/21).

Além disso, a declaração de IR ano exercício 2010, a única juntada aos autos, informa que o autor angariou R$

220.799,30 a título de rendimentos tributáveis e que é possuidor de quatro apartamentos, dois veículos, depósitos

bancários e dinheiro em espécie (R$ 40.000,00), bens estes cuja somatória supera o montante de R$ 600.000,00

(fls. 31/34).

Destarte, há nos autos elementos suficientes para infirmar a presunção que legitimaria a concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

Por outro enfoque, observo que a parte agravante optou pela escolha de um determinado advogado para o

patrocínio de sua causa em detrimento dos profissionais postos à sua disposição gratuitamente pelo Estado, fato

que indica que o recorrente possui recursos suficientes para arcar com os honorários contratuais.

Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, não entrevejo, ao menos em um exame perfunctório do tema, relevância nos fundamentos da

minuta a justificar-lhe a concessão dos benefícios da Lei n° 1.060/50.

Assim, ao menos na análise possível neste momento processual, não entrevejo relevância suficiente nos

argumentos da minuta a infirmar a interlocutória recorrida.

2015.03.00.001048-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALMIR COSTAMILLAN

ADVOGADO : SP092567 ROSELY FERRAZ DE CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00048734020144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001065-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens da

executada, nos termos do art. 185-A do CTN.

Alega, em suma, a presença dos requisitos para a concessão da medida, com a expedição de ofício aos órgãos que

indica.

DECIDO

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Após diversas tentativas infrutíferas de penhora de bens dos executados, a exequente pleiteou a penhora on line de

ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, não tendo sido encontrados valores à constrição.

Posteriormente, pleiteou a indisponibilidade de bens dos executados, o que foi indeferido pelo Juízo a quo sob o

fundamento de competir ao exequente a busca de informações envolvendo o patrimônio dos executados.

Com efeito, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

2015.03.00.001065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : INES FRANCISCO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00142566020074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Sobre o tema, são os precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a

citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens

penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016736-54.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, Quarta Turma, DE Publicado em 17/09/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial,

ao depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM)."

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014088-04.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, Primeira Turma, DE Publicado em 21/09/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de indisponibilidade

de bens e direitos, prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do esgotamento de diligências

para a localização de bens do devedor.

2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 02/02/2011).

3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido demonstrado um dos requisitos necessários à

permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência de bens penhoráveis. A revisão de tal

conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012).

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1215369 / MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 10/08/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento

consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de

bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do

devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não

localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado

quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e

(b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou

Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.
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2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do CTN não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como

limite o valor do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do

executado; (ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii)

não forem encontrados bens penhoráveis.

4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao

último requisito, houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem

ser consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens

penhoráveis, e, por consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências

levadas a efeito pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam

ser realizadas antes da constrição consistente na indisponibilidade de bens.

7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o

esgotamento das diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii)

expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual

de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto,

o retorno dos autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação

jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste recurso.

9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja

proferido em seu lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão."

(STJ, REsp 1377507/SP, Ministro OG FERNANDES, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/11/2014,

DJe 02/12/2014)

 

Com efeito, presente a hipótese indicada na legislação tributária e esgotadas as diligências possíveis, mostra-se

devida a indisponibilidade de bens e direitos dos executados efetivamente citados - comunicação tão somente ao

Registro Público de Imóveis, Detran, Bacen e CVM da medida determinada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001152-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e

retorno - código 18730-5 (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, unidade gestora - Código

2015.03.00.001152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235227920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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090029, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração deste Tribunal),

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida às f. 98-103

dos autos da execução fiscal nº 004470406.2013.4.03.6182, por meio da qual o MM. Juiz a quo indeferiu pedido

de inclusão de José Pedro da Silva, representante legal da empresa "Agrosat Comércio de Cereais Ltda.", no

polo passivo da relação processual.

 

A agravante sustenta, em síntese, que "o fato de o sócio-gerente ter ingressado na sociedade somente após a

ocorrência dos fatos geradores e de não ostentar a gerência no vencimento do débito não são suficientes para

elidir sua responsabilidade tributária, fundamentada no art. 133 do CTN" (f. 3-verso deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 88 deste instrumento dá conta de que a empresa

deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, conforme Ficha Cadastral de f. 100-101 deste instrumento. Neste

cenário, é possível concluir que a executada encerrou irregularmente suas atividades, o que autoriza a aplicação da

Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

 

Prosseguindo, entendo que a responsabilidade do sócio advém da dissolução irregular da empresa, fato que

configura infração à lei.

2015.03.00.001195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AGROSAT COM/ DE CEREAIS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447040620134036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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No presente caso, os indícios de dissolução irregular foram constatados em 18 de fevereiro de 2014, quando

restou frustrada a tentativa de citação da empresa executada no seu domicílio fiscal (f. 88 deste instrumento).

Conforme documento acostado à f. 100-101, o sócio José Pedro da Silva estava à frente da empresa, desde 12 de

abril de 2010, o que autoriza sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica. Corroborando o entendimento

ora esposado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM FACE DO SÓCIO-GERENTE. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR À DATA EM

QUE VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO

LEGAL PROVIDO.

1. O agravante/excipiente figurava como sócio gerente da empresa à época dos fatos geradores dos débitos

remanescentes.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

3. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0033076-10.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)

 

Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001202-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida às f. 159-161

dos autos da execução fiscal nº 0047447-38.2003.4.03.6182, por meio da qual a MM. Juíza a quo indeferiu pedido

de inclusão de Antônio Carlos Grecco, representante legal da empresa "Grecco Empreiteira de Construção

2015.03.00.001202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GRECCO EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro

: ANTONIO CARLOS GRECCO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00474473820034036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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Civil Ltda.", no polo passivo da relação processual.

 

A agravante sustenta, em síntese, que "resta evidenciada a dissolução irregular da empresa executada e o não-

recolhimento aos cofres públicos, de tal sorte que o sócio indicado pela União deve ser incluído no polo passivo

do feito executivo" (f. 4-verso instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 155 deste instrumento dá conta de que a empresa

deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, conforme Ficha Cadastral de f. 165 deste instrumento. Neste cenário,

é possível concluir que a executada encerrou irregularmente suas atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula

435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

 

Prosseguindo, entendo que a responsabilidade do sócio advém da dissolução irregular da empresa, fato que

configura infração à lei.

 

No presente caso, os indícios de dissolução irregular foram constatados em 2 de junho de 2014, quando restou

frustrada a tentativa de citação da empresa executada no seu domicílio fiscal (f. 155 deste instrumento). Conforme

documento acostado à f. 165-166 o sócio Antônio Carlos Grecco estava à frente da empresa, desde sua

constituição, o que autoriza sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica. Corroborando o entendimento

ora esposado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM FACE DO SÓCIO-GERENTE. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR À DATA EM

QUE VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO

LEGAL PROVIDO.

1. O agravante/excipiente figurava como sócio gerente da empresa à época dos fatos geradores dos débitos

remanescentes.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

3. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0033076-10.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)

 

Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1120/3496



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001220-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001307-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001220-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NOUREDDINE AREF ABDUL LATIF

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SUN DIP JEANS LTDA e outro

: ABDUL KARIM HACHEM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485943120054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PERFILUB IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA -EPP e outro

:
PERFILUB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE PETROLEO
LTDA- EPP

ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Perfilub Indústria e Comércio de Produtos de Petróleo Ltda-

EPP e outro, inconformados com a decisão que, nos autos da ação anulatória n.º 0003533-87.2014.403.6100,

indeferiu pedido de produção de prova oral, sob o fundamento de que tal prova não se mostra adequada e

necessária ao caso em concreto.

 

A decisão recorrida não possui aptidão de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, a tanto não

equivalendo a alegação de cerceamento de defesa, notadamente porque, caso os agravantes não obtenham êxito na

ação proposta, a ausência de produção das provas pode ser apreciada em eventual de apelação.

 

Vale ressaltar que a reforma promovida pela Lei n.º 11.187/2005 teve o escopo de restringir as situações de

urgência àquelas que possam causar à parte lesão grave e de difícil reparação, o que a toda evidência não é o caso

dos autos.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o agravo de

instrumento em agravo retido.

 

Intimem-se.

 

Proceda-se à baixa na Distribuição e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001314-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.

99).

No caso as guias colacionadas a fls. 97/98 são meras fotocópias, devendo o agravante juntar ao recurso as guias de

preparo recursal originais.

Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada das guias originais que

comprovem o recolhimento das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) e do porte de

remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF,

indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Vejo ainda que a parte agravante, pessoa jurídica, instruiu o Agravo de Instrumento com cópia autenticada da

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035338720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AZUL CELESTE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIReLi

ADVOGADO : SP322148 ERNESTO JOSE DE MORAES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00244563720144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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procuração (fls. 11), contudo a mesma veio desacompanhada do respectivo contrato social.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia de seu contrato social autenticada em uma

das formas do artigo 365 do Código de Processo Civil para que seja regularizada a representação em juízo da parte

agravante.

Assim, deve o agravante providenciar a necessária regularização do preparo (juntada das guias originais) e da sua

representação judicial.

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001344-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

52/53vº dos autos originários (fls. 57/58vº destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar,

para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, proceda à análise e

conclusão dos Pedidos Eletrônicos de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação -

PER/DCOMPs nºs 38862.32080.310311.1.2.04-5241, 00339.79741.310311.1.2.04-6230 e

00376.57754.310311.1.2.04-8058, transmitidos em 31/0/2011.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que, em uma análise prévia já

realizada pela Secretaria da Receita Federal, verificou-se a necessidade de juntada de outros documentos, bem

como esclarecimentos para a análise do mérito das PER/DCOMPs, tendo sido a impetrante intimada para

apresentá-los; que, somente após a apresentação de tais documentos é que a autoridade administrativa pode

proferir os despachos conclusivos; que a complexidade do caso e a quantidade de pedidos de restituição que

adentram à Delegacia da Receita Federal do Brasil impedem a análise conclusiva no prazo estipulado.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

A análise dos autos indica que a agravada protocolou Pedidos Eletrônicos de Ressarcimento, através do sistema

PER/DCOMPs, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nºs 38862.32080.310311.1.2.04-5241,

00339.79741.310311.1.2.04-6230 e 00376.57754.310311.1.2.04-8025, em 31/0/2011, ainda não apreciados (fls.

49/50). A agravante não colacionou o extrato referente ao PER/DECOMP nº 00339.79741.310311.1.2.04-6230.

Como é sabido, o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabelece prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a decisão

administrativa, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos oferecidos pelo

contribuinte.

De outro giro, a Constituição Federal em seu art. 5º, LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo,

guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

E, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, do Texto Maior), não deve ser admitido que a Administração

Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos.

2015.03.00.001344-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253138320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Por derradeiro, é importante observar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o processo

administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se referido prazo imediatamente aos requerimentos

formulados antes e após a publicação da Lei nº 11.457/07 diante da natureza processual fiscal do disposto no art.

24.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010).

 

Por fim, conforme documentos acostados às fls. 66/77, a agravada foi intimada, pela autoridade impetrada, para

prestar esclarecimentos e apresentar outros documentos relativos aos processos administrativos em questão; às fls.

71/71vº, a ora agravada requereu à autoridade impetrada, dilação de prazo para a apresentação de tais documentos,

informando, na ocasião, que requereu também nos autos do mandado de segurança originário a dilação do prazo
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por mais trinta dias para cumprimento da liminar; em suas informações, a autoridade impetrada também requereu

dilação de prazo ao magistrado de origem para análise conclusiva do pleito, tendo em vista a necessidade e análise

dos documentos a serem apresentados pelo contribuinte. Não há notícia nos autos acerca da apreciação de

eventual dilação do prazo para cumprimento da medida liminar concedida.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do Código

de Processo Civil.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001428-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) e

Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pois a guia de porte de

remessa e retorno dos autos está com o código receita incorreto.

Assim, promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de porte de remessa e retorno (GRU,

código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade

Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00105 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001472-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE SP

ADVOGADO : SP298696 CAIO PEREIRA DA COSTA NEVES e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00115236920144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2015.03.00.001472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE :
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
SP

ADVOGADO : SP141615 CARLOS ALBERTO MONGE e outro

: SP075604 HENRIQUE GONCALVES DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada pelo Município da Estância Turística de Barra Bonita em face 

da Agência Nacional de Águas e Energia Elétrica - ANEEL e da Companhia Paulista de Força e Luz -

CPFL, visando à antecipação da tutela pleiteada na apelação interposta contra a sentença de improcedência

proferida nos autos do processo n.0002688-38.2013.403.6117.

 

Consta da inicial que o requerente ajuizou, em primeira instância, ação ordinária, requerendo: o reconhecimento

de inconstitucionalidade incidental e ilegalidade da Resolução Normativa n. 414/10 da ANEEL; a desobrigação de

proceder ao recebimento do sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS);

a determinação do fornecimento do banco de dados do sistema de iluminação pública pela concessionária.

 

No feito originário, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido e a ação foi julgada improcedente em relação

ao pedido de reconhecimento de inconstitucionalidade incidental e ilegalidade da Resolução Normativa n. 414/10

da ANEEL, e o feito foi extinto sem julgamento de mérito quanto ao pedido de fornecimento do banco de dados

do sistema de iluminação pública pela concessionária.

 

O requerente interpôs recurso de apelação, recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

Sendo assim, ajuizou a presente cautelar, invocando o fumus boni iuris e o periculum in mora consistentes no

risco de dano à coletividade decorrente de interrupção, pela ANEEL, da prestação de serviço público essencial e

urgente.

 

Pleiteia nesta ação cautelar, em síntese:

 

a) a concessão da liminar, para obrigar a CPFL a continuar prestando os serviços de operação, manutenção e

reparos no sistema de iluminação pública, sem interrupção;

 

b) a concessão da liminar, sem oitiva da parte contrária, para desobrigar o Município a receber o sistema de

iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS).

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre asseverar as características de preventividade e de urgência da tutela cautelar. Assim,

interpostas simultaneamente apelação e medida cautelar inominada, devem ser sopesados o fundamento da

apelação e a existência de risco de dano de difícil ou impossível reparação.

 

É importante destacar que havendo, na apelação, direito flagrante, é possível antecipar os efeitos da futura decisão

de segunda instância, ainda que não haja grande risco de dano.

 

Por outro lado, havendo, na apelação, patente risco de dano, é possível conceder a cautelar para evitar o dano,

mesmo que não haja probabilidade evidente de provimento da apelação.

 

No caso em tela, é inconteste o risco de dano no pedido de concessão da cautelar para obrigar a CPFL a continuar

prestando, ininterruptamente, os serviços de operação, manutenção e reparos no sistema de iluminação pública,

enquanto perdurar o processo principal.

 

Por ora, o serviço de iluminação pública deve continuar a ser prestado pela distribuidora, devendo a

Municipalidade paulatinamente se adequar para porventura vir a prestar tais serviços em momento posterior, se

assim ficar decidido ao final da ação principal. Quanto a este pedido, verificada a presença do fumus boni iuris e

do periculum in mora, a cautelar há de ser concedida.

 

Faz-se mister, todavia, ressaltar também o caráter de instrumentalidade da cautelar, que visa a assegurar o

: Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

No. ORIG. : 00026883820134036117 1 Vr JAU/SP
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resultado útil do processo principal.

 

Nesse sentido, verifica-se que foge à alçada desta ação cautelar conceder a liminar para desobrigar o Município a

receber o sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), haja vista que isso

corresponderia a uma interferência indevida no decorrer da ação principal.

 

Ante o exposto:

 

a) determino a concessão da cautelar para obrigar a CPFL a continuar prestando, ininterruptamente, os serviços de

operação, manutenção e reparos no sistema de iluminação pública enquanto perdurar o processo principal;

 

b) denego o pedido de liminar para desobrigar o Município a receber o sistema de iluminação pública como Ativo

Imobilizado em Serviço (AIS).

 

Ao requerido, para resposta.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal por verificar a

ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, o prosseguimento da execução fiscal, pois no seu entender, não ocorrida a prescrição vez que

a notificação do contribuinte foi em 15/12/92, a inscrição em 09/06/93 e a execução ajuizada em 13/01/94.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

2015.03.99.000170-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BRUMAR IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA

No. ORIG. : 94.00.09540-3 1 Vr BARUERI/SP
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extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exequente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a

presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INMETRO contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no

art. 267, VI do CPC em virtude do parcelamento administrativo, porquanto a exequente perdeu o interesse na

execução. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

O apelante pleiteia a anulação da sentença, afastando-se a extinção decretada, visto que o parcelamento implicaria

apenas a suspensão da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

2015.03.99.000219-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA

APELADO(A) : UILSON APARECIDO ULIAN E CIA LTDA

ADVOGADO : SP249623 FERNANDO HENRIQUE CHELLI

No. ORIG. : 00010802920148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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DECIDO

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a

dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido

todo o crédito representado na correspondente CDA.

O C. STJ e a E. Sexta Turma deste Tribunal já se manifestaram reiteradamente sobre a irregularidade da extinção

do processo quando o débito for objeto de parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva, consoante

revelam os seguintes arestos, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem

natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja

parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a

execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4.

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA (...) III- O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, VI, do Código Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de

execução fiscal, pois que se trata de mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito,

que continua intacto desde sua constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.

(TRF3, AC 681343, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/11/09)

 

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI do

CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação, anulando a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal por verificar a

ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, o prosseguimento da execução fiscal, pois no seu entender, não ocorrida a prescrição vez que

a notificação do contribuinte foi em 13/04/92, a inscrição em 12/05/94 e a execução ajuizada em 05/12/94.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição
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no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exequente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a

presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3588/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-90.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário, pois a

dívida exequenda foi objeto de parcelamento, sendo causa interruptiva e suspensiva do prazo prescricional, nos

termos do art. 174, parágrafo único, IV e do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

2000.61.06.007314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente . 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).

É certo que o acordo de parcelamento do débito é causa interruptiva da prescrição, art. 174, parágrafo, IV, do

Código Tributário Nacional. O entendimento jurisprudencial é firme nesse sentido. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA

PRESCRIÇÃO PARA A COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRETENSÃO RECURSAL EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. 1. Consoante enuncia a Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "o prazo da

prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado". 2. Hipótese em que o crédito tributário foi definitivamente constituído

mediante confissão de dívida fiscal, em fevereiro de 1993, mas teve a sua exigibilidade suspensa, desde então, em

virtude do parcelamento e, a partir de junho de 1994, por força da decisão judicial que, em ação ordinária,

autorizou o depósito das prestações do parcelamento, permanecendo suspensa a exigibilidade do crédito até

março de 2000, quando ocorreu o trânsito em julgado. Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em

março de 2003 e a citação do co-responsável tributário, ora recorrente, efetivou-se em dezembro de 2004,

conclui-se que, de fato, não se consumou o prazo prescricional quinquenal. 3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 830222, rel. Min. Denise Arruda, Dec. 20/10/2009, DJE de 13/11/2009).

 

In casu, a execução fiscal foi proposta em 19/07/2000.

 

Em 30/10/2003 foi proferida sentença (f. 31-34), extinguindo a execução fiscal, ante a superveniente perda do

interesse de agir da exequente em face da pequena expressão econômica do valor da dívida, ocasionando recurso

de apelação às f. 38-42, embargos de declaração às f. 54-62 e agravo às f. 69-73, sendo todos negados, o que

levou a exequente a interpor recurso especial às f. 84-95, do qual em decisão proferida em 28/09/2006 (f. 106-

111) foi reconhecido que "o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem

julgamento do mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o

preconizado pelo artigo 20 da Lei nº 10.522/02" (f. 108).

 

Em 17/05/2007 foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20, da

Lei n.º 10.522/02, e com ciência da exequente em 22/06/2007 (115).

 

Em 31/01/2008 os autos foram arquivados (f. 120).
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Após, em 26/02/2013, foi proferida sentença reconhecendo a prescrição intercorrente sem antes dar a

oportunidade à exequente de se manifestar acerca de eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional.

 

Ocorre que, houve adesão do executado ao programa de parcelamento Simples Nacional em 15/08/2007, e

encerrado por rescisão em 18/02/2012, conforme f. 135. Assim, interrompido o prazo prescricional, sua

recontagem se dá por inteiro a partir do inadimplemento, quando torna a ser exigível o crédito tributário. Nesse

sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e

parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado".

 

Verifica-se, desta forma, que inocorreu a alegada prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, Lei de Execução

Fiscal, posto que a inclusão do crédito exequendo em parcelamento implicou na interrupção e suspensão do prazo

prescricional. Desse modo, deve ser afastada a prescrição determinada na sentença de primeiro grau.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para desconstituir a sentença e determinar o regular prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-13.2001.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela Massa Falida da empresa Zuma Comércio e

Exportação de Produtos Agrícolas Ltda., alegando nulidade da penhora e do auto de infração, bem como a

ocorrência de decadência e prescrição, requerendo a extinção da CDA por não especificar corretamente a origem

do crédito tributário e os índices de correção monetária e juros, aduzindo, por fim, que o valor cobrado a título de

multa fere o princípio da proporcionalidade.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar a exclusão das parcelas referentes

à multa moratória, fixando a forma como os juros deverão incidir, restando subsistente a penhora. Sucumbência

recíproca.

Apelou a embargante, requerendo a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

2001.61.16.000790-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP089998 ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

SINDICO : ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

 

Nulidade da Penhora

 

Inicialmente, anoto que não prospera a alegação de nulidade da penhora.

A penhora no rosto dos autos tem fundamento no art. 674 do Código de Processo Civil, que estabelece:

 

Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á no rosto dos autos a penhora, que

recair nele e na ação que Ihe corresponder, a fim de se efetivar nos bens, que forem adjudicados ou vierem a

caber ao devedor.

 

Em consonância com a dicção do dispositivo transcrito, a penhora no rosto dos autos tem como objetivo a

constrição de bens que, inclusive, "vierem a caber ao devedor".

Assim, é evidente que não é necessária a indicação específica do bem penhorado, especialmente porque, tratando-

se a executada de massa falida, a penhora pode recair sobre bens que futuramente venham a ser apurados na ação

falimentar. Logo, afasto a alegação de nulidade.

 

No sentido exposto, transcrevo o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA AÇÃO DE

FALÊNCIA - POSSIBILIDADE

1. A penhora no rosto dos autos fundamenta-se no art. 674 do CPC e consiste em averbação, nos autos da ação

correspondente, visando a assegurar a satisfação de dívida por meio dos bens que forem adjudicados ou vierem a

caber ao devedor.

2. Consoante se revela da análise da natureza jurídica da penhora no rosto dos autos, esta pode ser realizada

para assegurar o adimplemento da dívida fiscal mesmo quando ainda não tiverem sido arrecadados bens, já que

poderá ser feita sobre bens e direitos a serem futuramente apurados na ação falimentar. Jurisprudência do c.

STJ.

(TRF3, AI n.º 0028636-68.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 16/08/2012, e-

DJF3 23/08/2012)

 

Nulidade dos Autos de Infração

 

Igualmente, não prospera a alegação de nulidade dos autos de infração, tendo em vista que a apelante não

produziu prova de que os documentos foram lavrados fora das dependências da empresa.

Além disso, de acordo com o teor dos documentos de fls. 73 e 80, há indicação do local em que os autos foram

lavrados, com ciência expressa do representante legal da empresa, o que, por óbvio, arrefece a tese de nulidade.

De outra parte, como bem salientado pela magistrada singular, a eventual digitação dos autos de infração no

âmbito da Receita Federal não desnatura a presunção de legitimidade do ato praticado, haja vista que é inconteste

que "o levantamento tributário foi efetivamente realizado dentro do estabelecimento da embargante", sem

esquecer que também não há controvérsia sobre o fato de que a subscrição dos autos, pelo representante legal da

empresa, foi realizada no interior do estabelecimento comercial, uma vez que a apelante não impugna as

assinaturas constantes dos documentos e tampouco assevera que a referida subscrição se deu no ambiente da

Receita.

Ainda no que toca à questão da nulidade, observo que nos autos constam expressamente o endereço da lavratura,

bem como data e horário da ocorrência dela, com observância, portanto, ao disposto na legislação de regência.

Esse é o entendimento sufragado tanto pelo E. STJ, quanto por este C. Tribunal, nos seguintes termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 168, 515 535 DO CPC - SÚMULA 284 DO STF

- JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - AUTO DE INFRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE - ÔNUS DA PROVA - PARTICULAR - BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO - MATÉRIA DE

PROVA - SÚMULA 7 DO STJ - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA.

1. É deficiente a fundamentação do especial que não demonstra contrariedade ou negativa de vigência a tratado

ou lei federal.

Incidência da Súmula 284/STF.

2. Tem entendido esta Corte que não deve ser anulada sentença, quando possível decotar-se a parte viciada.
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Precedentes.

3. O auto de infração é ato administrativo que, enquanto tal, goza de presunção de veracidade e legitimidade,

cabendo ao particular o ônus de demonstrar o que entende por vício.

4. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei

406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o

emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp n.º 1.108.111/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 27/10/2009, DJe

03/12/2009) (Grifei)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - INMETRO - REGULARIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA DE

VÍCIO 

1. Autuação administrativa de acordo com as disposições expedidas pelo CONMETRO, órgão normativo

responsável pela regulamentação, coordenação e supervisão da política nacional de metrologia, normalização

industrial e certificação da qualidade de produtos industriais. 

2. O auto de infração constitui-se em ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legitimidade e

veracidade, cabendo à parte contrária produzir contraprova à presunção. Assim, somente mediante prova

inequívoca da inexistência dos fatos descritos no auto de infração, os quais se amoldam à conduta descrita "in

abstrato" na norma, autorizam a desconstituição da autuação. No caso, não se desincumbiu a embargante do

ônus da prova.

3. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

(TRF3, AC n.º 200261820040214, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 30/09/2010, e-DJF3

08/10/2010, p. 1121) (Grifei)

 

Falta de Habilitação do Auditor Fiscal da Receita Federal

 

Igualmente, é impertinente a alegação de nulidade do auto de infração com base na alegação de ausência de

habilitação profissional de quem subscreveu o documento.

Deveras, de acordo com o teor dos documentos de fls. 73 e 80, os autos de infração foram lavrados por Auditores

Fiscais do Tesouro Nacional, devidamente concursados, e que, por óbvio, detêm competência para a execução do

ato administrativo, nos termos da legislação de regência.

Além disso, é evidente que o servidor concursado, submetido ao regime estatutário, para o exercício de suas

funções, não está sujeito à inscrição perante o Conselho Regional de Contabilidade (CRC), sendo desprovida de

qualquer fundamento a alegação da apelante.

Esse é o entendimento adotado por esta C. Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

POSSIBILIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO - LEGALIDADE - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ

1. Mostra-se pacífico o entendimento de que deve ser feita a penhora, no rosto dos autos, para assegurar os

direitos creditórios da Fazenda Nacional. Tal medida garante a observância de eventuais créditos privilegiados

em relação ao Fisco (como os créditos trabalhistas), razão pela qual a hipótese bem se amolda ao artigo 674 do

CPC. Não há falar, portanto, em afronta ao princípio da "especificidade", anotando-se que o pagamento aos

credores (incluindo a própria Fazenda Nacional), observará as forças do ativo.

2. A investitura no cargo público do auditor fiscal lhe confere a presunção jure et juris de competência técnica

para elaboração do auto de infração, sendo absolutamente despicenda a sua eventual qualificação como

contador, ou inscrição no Conselho Profissional respectivo. Não há falar, outrossim, em nulidade do auto de

infração, porque este não teria sido lavrado no estabelecimento do infrator. Precedentes das Cortes Federais.

3. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa

menção aos valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. Nos termos do entendimento

absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça acompanhar de

demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais que

escoram o lançamento.

4. As multas previstas na legislação tributária devem ser aplicadas, tendo em vista o relevante interesse social

representado pelo pronto pagamento das obrigações que interessam a toda a coletividade. Não são incidentes,

aqui, as multas previstas no Código de Defesa do Consumidor, que regula relações de direito privado. De

qualquer modo, neste caso, a multa moratória foi excluída, razão pela qual falece interesse processual do

apelante, em arguir a violação ao "princípio da proporcionalidade".

5. Observando-se a extensão dos pedidos do apelante, que pretendia a própria anulação do crédito tributário,

denota-se que não se haveria de lhe atribuir o pagamento de verba honorária, restando, pois, justificada a
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solução dada pela sentença monocrática.

6. Apelação improvida.

(TRF3, AC n.º 0000507-19.2003.4.03.6116, Rel. JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI, SEXTA

TURMA, j. 18/11/2010, e-DJF3 25/11/2010, p. 1183) (Grifei)

 

Assim, também sob esse enfoque, afasto a alegação de nulidade.

No que diz respeito à ocorrência de decadência e prescrição, a matéria não foi devolvida a este Tribunal, conforme

dicção do recurso interposto, de modo que dela não conheço.

Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito propriamente dito.

A Certidão de Dívida Ativa que deu origem à presente execução foi regularmente inscrita, apresentando os

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova

pré-constituída e não tendo sido apresentada qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), não há

razão para extinguir a execução.

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários,

identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do

processo administrativo.

Por outro lado, são admissíveis na falência os juros estipulados ou legais, até a declaração de falência. Depois da

declaração de falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o

pagamento do principal habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45).

Neste mesmo sentido, cito também os seguintes precedentes:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE

MULTA MORATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.

EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À SUFICIÊNCIA DO ATIVO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo

falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/STF.

2. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo.

Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n.º 686.222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 22/05/2007, DJ

18/06/2007, p. 246)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO -

MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA

- INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS.

(...) 

4.Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei n.º 7.661/45.

(TRF3, AC n.º 1999.61.82.042679-6, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 13/11/2002, DJU

02/12/2002, p. 416)

 

Por fim, no que concerne ao pedido da apelante de afastamento da multa de mora, não promovo o exame deste

pleito, haja vista que o r. Juízo a quo já determinou o afastamento de tal valor do montante exequendo.

Da mesma forma, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 não foi objeto da sentença, razão pela qual não

será aqui analisado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-95.2001.4.03.6116/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1138/3496



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação cautelar fiscal, com pedido de liminar, ajuizada pela União Federal em face de

Aurimar Alves e Agapio Furlan, objetivando tornar indisponíveis os bens dos requeridos, sócios da empresa Zuma

Comércio e Exportação de Produtos Agrícolas Ltda., alegando ser credora do montante de R$ 9.326.974,49 (nove

milhões trezentos e vinte e seis mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), superior a

30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido do sujeito passivo, o que justifica o arrolamento de bens e direitos

previsto na Lei n.º 9.532/97.

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando os

requeridos ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelou o réu Agapio Furlan, requerendo a reforma da r. sentença, alegando violação do devido processo legal,

bem como que a constrição de bens, no caso vertente, foi arbitrária, uma vez que os sócios não respondem pelas

dívidas da empresa, salvo no caso de dolo ou exercício de administração com excesso de mandato.

Apelou também o réu Aurimar Alves, requerendo a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, inépcia da

inicial, aduzindo, quanto ao mérito, que o bloqueio de seus bens e a fixação da multa, de forma indiscriminada,

violaram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como o art. 185-A do CTN, requerendo,

subsidiariamente, a redução de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, anoto que as matérias articuladas como preliminares de inépcia, pelo apelante Aurimar Alves, dizem

respeito ao mérito e assim serão apreciadas.

Com essa necessária ponderação, passo ao exame da questão controvertida.

De acordo com os dizeres da ficha cadastral da JUCESP, apresentada nos presentes autos (fls. 20/24), restou

decretada a falência da empresa Zuma Comércio e Exportação de Produtos Agrícolas Ltda.

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, a falência constitui fórmula regular de dissolução da

sociedade. Em consequência, o redirecionamento da execução para os sócios somente é cabível se comprovada a

existência de fraude, bem como a ocorrência de gestão com excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, a teor do disposto no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

No sentido exposto, colho aresto que porta a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade

(art. 135, III, do CTN).

2001.61.16.000888-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AURIMAR ALVES

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE

: SP182184 FELIPE ZORZAN ALVES

APELANTE : AGAPIO FURLAN

ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

: SP168762 MICHELA ALVES TANGANELLI

INTERESSADO(A) : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLA LTDA
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2. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples

inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha

havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada, inviável o redirecionamento do feito.

3. Agravo desprovido.

(TRF3, AC n.º 0526276-41.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,

SEXTA TURMA, j. 03/07/2014, e-DJF3 15/07/2014)

 

In casu, não há prova de existência de fraude e tampouco de que o apelante tenha agido com excesso de poderes

ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

De outra parte, o mero inadimplemento da obrigação tributária não é razão bastante para permitir a inclusão dos

sócios no polo passivo.

Consoante dicção da própria petição inicial desta cautelar fiscal, a inclusão dos sócios no polo passivo baseou-se

tão somente no inadimplemento da obrigação tributária (fl. 11), inexistindo, pois, prova cabal acerca da dissolução

irregular da sociedade no curso da execução fiscal e antes da decretação da falência.

Logo, não há razão para a propositura da cautelar fiscal em face dos sócios, haja vista que, conforme acima

exposto, a remansosa jurisprudência não admite a responsabilidade dos sócios no caso de mero inadimplemento.

A propósito, promovo a transcrição das seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.273.450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2012,

DJe 17/02/2012)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A do CPC.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, deferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

3. Mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório

incumbe à Fazenda Pública. Precedentes.

4. In casu, os débitos em cobrança envolvem fatos geradores ocorridos entre 1991 e 1992, constituídos por meio

de termo de confissão espontânea datado de 14/05/1993. Há certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de

identificar a inatividade da sociedade empresária executada, de modo a configurar-se a presunção de dissolução

irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal,

respondendo pelos débitos excutidos, contemporâneo às gestões.

(TRF3, AI n.º 0020870-61.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 14/06/2012, e-

DJF3 21/06/2012) (Grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento às apelações para reconhecer a

ilegitimidade passiva dos apelantes e determinar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

art. 267, VI do CPC, com revogação expressa da liminar deferida, com inversão do ônus de sucumbência.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012220-55.2001.4.03.6182/SP

 
2001.61.82.012220-2/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, sem resolução do mérito, por

ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou o Conselho exeqüente, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não se cogita violação à irretroatividade ou

anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : DROGA MANDO LTDA -ME

No. ORIG. : 00122205520014036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso
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representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 07.07.2001, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-57.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

2002.61.16.000455-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AGAPIO FURLAN
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos por Agapio Furlan, alegando, preliminarmente,

carência de ação, em razão de não ter participado do processo administrativo que deu origem ao crédito tributário,

em violação ao art. 142 do CTN, aduzindo, quanto ao mérito, não ter a embargada demonstrado terem os sócios da

empresa agido com dolo ou culpa no que concerne ao recolhimento dos tributos.

O r. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, dando por subsistente a penhora. Não houve condenação ao

pagamento de custas (art. 7º da Lei n.º 9.289/96) ou de honorários advocatícios (art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69).

Apelou a embargante, requerendo a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

De acordo com os dizeres da ficha cadastral da JUCESP, apresentada nos autos da apensa ação cautelar fiscal (fls.

20/24 dos autos do processo n.º 2001.61.16.000888-2), restou decretada a falência da empresa Zuma Comércio e

Exportação de Produtos Agrícolas Ltda.

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, a falência constitui fórmula regular de dissolução da

sociedade. Em consequência, o redirecionamento da execução para os sócios tem como pressuposto a

comprovação da existência de fraude ou, nos termos do art. 135, caput, do CTN, a constatação de gestão com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

 

No sentido exposto, a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade

(art. 135, III, do CTN).

2. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples

inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha

havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada, inviável o redirecionamento do feito.

3. Agravo desprovido.

(TRF3, AC n.º 0526276-41.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,

SEXTA TURMA, j. 03/07/2014, e-DJF3 15/07/2014)

 

In casu, não há prova de existência de fraude e tampouco de que o apelante tenha agido com excesso de poderes

ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

Aliás, a própria exequente, em contrarrazões, não noticia a existência de qualquer fraude, sustentando apenas que

a "empresa executada encerrou irregularmente suas atividades sem deixar bens suficientes para a quitação de seus

débitos (fl. 67)".

Ora, é consabido que o mero inadimplemento da obrigação tributária não é razão bastante para permitir a inclusão

dos sócios administradores no polo passivo.

A propósito, colho arestos que portam as seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLA LTDA
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executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.273.450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2012,

DJe 17/02/2012)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A do CPC.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, deferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

3. Mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório

incumbe à Fazenda Pública. Precedentes.

4. In casu, os débitos em cobrança envolvem fatos geradores ocorridos entre 1991 e 1992, constituídos por meio

de termo de confissão espontânea datado de 14/05/1993. Há certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de

identificar a inatividade da sociedade empresária executada, de modo a configurar-se a presunção de dissolução

irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal,

respondendo pelos débitos excutidos, contemporâneo às gestões.

(TRF3, AI n.º 0020870-61.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 14/06/2012, e-

DJF3 21/06/2012) (Grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para, reconhecendo a

ilegitimidade passiva do apelante, determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, com a

condenação da União em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (valor

da execução), limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento desta C. Sexta Turma.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-65.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face do Banco Nossa Caixa S/A, sucedido pelo Banco

do Brasil S/A, visando a cobrança de dívida ativa referente a multa de lançamento ex officio.

 

A parte executada realizou o depósito integral do valor executado para garantia do juízo (fls. 09/10). Houve a

interposição de embargos à execução fiscal (proc. 0004043-45.2002.4.03.6125 em apenso).

 

Em 03/10/2008 a União requereu a extinção da execução por pagamento, nos termos do artigo 794, I, do Código

2002.61.25.001455-3/SP
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ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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de Processo Civil, oportunidade em que requereu que o depósito realizado permanecesse retido em conta judicial à

ordem do Juízo em face da existência de outros débitos em aberto tendo como credora a Fazenda Nacional. Juntou

documentos (fls. 35/39).

 

Às fls. 42/49 foi juntada cópia da sentença proferida em 19/12/2007 nos autos dos embargos, dando pela

procedência do pedido para extinguir a execução fiscal em razão da desconstituição do título que a instrui. Foi

interposto recurso de apelação pela União (fls. 50).

 

Na sentença de fls. 54/55 o d. Juiz de primeiro grau julgou extinta a execução fiscal nos termos dos artigos 794, I,

c/c o 795, ambos do Código de Processo Civil e determinou que o valor depositado permanecesse em conta

judicial até manifestação da exequente, no prazo de 90 (noventa) dias.

 

Apela a executada requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que a execução fiscal não pode ser

extinta em razão dos embargos terem sido julgados procedentes para extinguir a execução fiscal em razão da

desconstituição do título executivo, reconhecendo indevida a cobrança, requerendo a suspensão do curso da

execução até decisão definitiva dos embargos (fls. 66/70).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Nenhuma razão assiste à apelante.

 

Conforme se verifica nos autos a executada, ora apelante, procedeu ao depósito judicial do valor devido como

garantia do juízo e opôs embargos para discussão do débito (processo em apenso).

 

No entanto, a executada procedeu ao recolhimento do valor devido na execução, por intermédio de guia própria,

diversa da conversão em renda do valor depositado nos autos (fls. 19), o que fez com que a exequente requeresse a

extinção do feito.

 

Dessa forma, tendo havido o efetivo recolhimento do valor em 01/01/2008 (fls. 37), a execução fiscal deve ser

extinta nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual da embargante, devendo os embargos serem extintos, sem resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A União, em

contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da Execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.

80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa. 2. Nesse

passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante,

ante a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil. Precedente. 3. Incabível a condenação da parte

embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na Súmula n° 168 do extinto TFR,

segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas

Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 4.

Acolhida preliminar da União, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 1. Há que

serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - perda do

interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação.
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Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008,

v.u., DJF3 01.10.2008. 2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação

na verba honorária (Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte

a este título, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a

parte vencedora. 3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.

Apelação prejudicada.

(AC 00152040220074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO.

ART. 475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E

§ 3º, CPC. 1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa

oficial, nos termos do art. 475, II, do CPC. 2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se

a superveniente carência da ação, por evidente perda de interesse processual do embargante. 3. Remessa oficial

provida e apelação da União prejudicada.

(AC 00164584420034039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:29/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004043-45.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo Banco do Brasil S/A, sucessor do Banco Nossa Caixa S/A em face de

execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa referente a multa de lançamento

ex officio.

Aduziu o embargante que a multa aplicada é indevida, pois não forneceu os extratos das contas bancárias

solicitadas pela Receita Federal em razão de a Lei nº 4.595/64 impedir a quebra do sigilo bancário sem ser

precedida de ordem judicial.

A União apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 103/110, proferida em 19/12/2007, o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos,

oportunidade que condenou a União nos ônus da sucumbência fixados em R$ 1.500,00. Sem custas. A sentença

foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União Federal aduzindo, preliminarmente, que muito embora tenha se constatado após a prolação da

sentença que a embargante quitou o débito cobrado em 28/12/2007, persiste o interesse da apelante, uma vez que a

decisão de primeiro grau foi pela procedência dos embargos, o que poderia ensejar o pedido de restituição. No

2002.61.25.004043-6/SP
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ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1147/3496



mérito requer a reforma da sentença em face de não haver motivo para a recusa da prestação de informações,

razão pela qual defende que a cobrança é devida (fls. 127/142).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

Às fls. 173/174 a União Federal juntou Consulta da Dívida Ativa onde consta a extinção da presente inscrição em

razão do pagamento.

É o relatório.

DECIDO. 

In casu, observa-se que a embargante, posteriormente ao ajuizamento dos embargos à execução fiscal e à sentença

de procedência, efetuou o pagamento dos débitos que constituem a CDA nº 80.6.97.168584-37, conforme

noticiado nas razões recursais de fls. 127/142 e confirmado às fls. 173/174, restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual da embargante, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A União, em

contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da Execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.

80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa. 2. Nesse

passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante,

ante a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil. Precedente. 3. Incabível a condenação da parte

embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na Súmula n° 168 do extinto TFR,

segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas

Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 4.

Acolhida preliminar da União, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 1. Há que

serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - perda do

interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação.

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008,

v.u., DJF3 01.10.2008. 2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação

na verba honorária (Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte

a este título, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a

parte vencedora. 3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.

Apelação prejudicada.

(AC 00152040220074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO.

ART. 475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E

§ 3º, CPC. 1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa

oficial, nos termos do art. 475, II, do CPC. 2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se

a superveniente carência da ação, por evidente perda de interesse processual do embargante. 3. Remessa oficial

provida e apelação da União prejudicada.

(AC 00164584420034039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:29/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

É importante ressaltar que ao reconhecer o débito fica evidente que foi a embargante que deu ensejo à propositura

da ação.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.
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Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, § 3º, e 462, ambos

do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033985-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Japan Air Lines Company Ltd. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Auditor Fiscal da Receita Federal

da Divisão de Fiscalização - Serviços da Delegacia da Receita Federal em São Paulo.

 

O juízo a quo não reconheceu a inconstitucionalidade do arrolamento de bens realizado pelo fisco em desfavor da

apelante, visto que se encontravam todos os requisitos necessários para o processamento do referido arrolamento.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) não há o que se falar em arrolamento de bens para o caso sub judice, pois o crédito apurado no processo

administrativo de nº 19515.003900/2003, no montante de R$ 1.042.261,52 (um milhão, quarenta e dois mil

duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) encontra-se com a exigibilidade suspensa e, o crédito

apurado no processo administrativo de nº 19515.003901/2003, no montante de R$ 229.180,49 (duzentos e vinte e

nove mil, cento e oitenta reais e quarenta e nove centavos) é inferior ao valor que permite o arrolamento de bens;

 

b) em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a impetrada não pode realizar o arrolamento,

justamente pela força da aludida suspensão;

 

c) o arrolamento de bens foge ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade, visto que o crédito tributário

encontra-se com a exigibilidade suspensa, bem como o direito de propriedade do impetrante resta mitigado, em

virtude da necessidade de informação à autoridade administrativa acerca da alienação de seus bens;

 

d) ao realizar o arrolamento, a impetrada quebra o sigilo fiscal do impetrante, pois é vedado a "[...] divulgação de

qualquer informação decorrente em razão de ofício, acerca da situação econômica ou financeira dos

contribuintes em geral ou de terceiros, sobre a natureza e o estado de seus respectivos negócios ou atividades."

(f. 264).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Marcela Moraes

Peixoto, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, pois a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não é

2003.61.00.033985-6/SP
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óbice para o arrolamento de bens, disposto na Lei nº 9.532/97, conforme jurisprudência pacífica do e. Superior

Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI

9.532/97 - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO NÃO REPRESENTA ÓBICE.

1. O art. 64 da Lei 9.532/97 autoriza o "arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido " (caput)

e "superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)" (§ 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja

existência justifica o arrolamento devem estar constituídos ("formalizados ", na expressão do § 1º), pois somente

com a constituição é que se podem identificar o sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações

indispensáveis para que se verifique a presença ou não de tais requisitos de fato.

2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por constituído o crédito tributário, quando a constituição

ocorrer, como no caso, por via de lançamento.

3. "Encerrado o lançamento, com os elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o

contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito tributário estará definitivamente constituído (...) sendo

evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica

administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito

tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características de definitivamente

constituído, apenas o torna administrativamente inexigível" (Ives Gandra Martins).

4. Divergência jurisprudencial prejudicada, nos termos da Súmula 83/STJ. Precedentes da 1ª. Turma.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 882.758/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe

10/11/2008)

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DE DIREITOS (LEI 9.532/97, ART. 64). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, QUE OCORRE, QUANDO PELA VIA DE LANÇAMENTO,

COM A NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, APÓS REALIZADAS AS ATIVIDADES DESCRITAS NO ART.

142 DO CTN.

1. O art. 64 da Lei 9.532/97 autoriza o "arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido" (caput)

e "superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)" (§ 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja

existência justifica o arrolamento devem estar constituídos ("formalizados", na expressão do § 1º), pois somente

com a constituição é que se podem identificar o sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações

indispensáveis para que se verifique a presença ou não de tais requisitos de fato.

2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por constituído o crédito tributário, quando a constituição

ocorrer, como no caso, por via de lançamento.

3. "Encerrado o lançamento, com os elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o

contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito tributário estará definitivamente constituído (...) sendo

evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica

administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito

tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características de definitivamente

constituído, apenas o torna administrativamente inexigível" (Ives Gandra Martins). No mesmo sentido, com apoio

na doutrina clássica, Mary Elbe Gomes Queiroz Maia.

4. No caso dos autos, portanto, realizado, ao fim do procedimento fiscalizatório, o lançamento de ofício, e

regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído o crédito tributário. Tal formalização faculta,

desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei -, que se proceda ao arrolamento de bens ou direitos

do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da existência do débito na via administrativa ou

judicial (salvo, evidentemente, nessa última hipótese, se, logrando convencer o juiz da verossimilhança de seu

direito e do risco de dano grave, obtiver provimento liminar determinando a sustação daquela medida).

Precedente: Resp 689472, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006.

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 770.863/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2007, DJ

22/03/2007, p. 288)

 

Com efeito, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não impede que a administração pública realize os

atos necessários à constituição do crédito tributário, o que ocorreu no caso sub judice, nos procedimentos

administrativos de nº 19515.003900/2003 e nº 19515.003901/2003, apurando-se um montante total de

R$1.271.542,00 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais) (f. 88 e 108).
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Neste sentido é a jurisprudência da Corte Superior, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UFESP. IPC-FIPE. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PERCENTUAIS FIXADOS PELO

GOVERNO FEDERAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. MEDIDA LIMINAR QUE SUSPENDE A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido da aplicabilidade da UFESP para corrigir créditos e débitos

fiscais no Estado de São Paulo, bem assim sua atualização monetária pelo IPC - FIPE.

2. A questão relativa à competência dos Estados para fixar índices de correção de créditos fiscais em percentuais

superiores aos fixados pela União tem sido apreciada pelo STF à luz da interpretação do art. 22, II e VI, da

Constituição Federal. Por conseguinte, é inviável o exame, em Recurso Especial, da matéria concernente à

impossibilidade de aplicação da variação da UFESP em montante superior ao da UFIR, no período entre 1ª a 25

de agosto de 1994, sob pena de invasão da competência do Pretório Excelso.

3. A concessão de medida liminar em Mandado de Segurança impede a exigibilidade do crédito tributário,

contudo não obsta a Fazenda Pública de proceder ao lançamento para prevenir a decadência. Precedentes do

STJ.

4. No caso sob exame, o Tribunal a quo assentou que a medida liminar fora concedida para que a agravante não

fosse autuada por falta de recolhimento da diferença do ICMS decorrente da correção monetária; e a autuação

não foi feita. Desse modo, a análise da questão relativa à nulidade da CDA, decorrente da exigência do crédito

durante a vigência de liminar que suspende a cobrança da dívida, demandaria revolvimento de matéria de prova,

o que é inadmissível na estreita via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 659.181/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.

PRAZO QUINQUENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DO PRAZO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo

decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), que é de cinco anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o

disposto no art. 173, I, do CTN.

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede o Fisco de praticar qualquer ato

contra o contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais como inscrição em dívida, execução e penhora, mas

não impossibilita a Fazenda de proceder à regular constituição do crédito tributário para prevenir a decadência

do direito de lançar.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 572.603/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2005, DJ

05/09/2005, p. 199)

 

Cumpre ressaltar que a discussão dos presentes autos não se refere à lavratura do auto de infração, mas do direito

do fisco em realizar o lançamento de ofício com o intuito de se evitar a decadência da constituição do crédito

tributário.

 

Indo adiante, o artigo 64, da Lei 9.532/97 dispõe acerca dos requisitos necessários para o arrolamento de bens, in

verbis:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

[...]

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

 

Demonstra-se inequívoco que a soma dos débitos tributários do impetrante superam o montante estipulado no

artigo 64, § 7º, da Lei nº 9.532/97, por oportuno, deve-se salientar que nos autos, o impetrante não trouxe

elementos capazes de verificar o seu patrimônio, razão pela qual é de se reconhecer que os aludidos débitos

superam em trinta por cento o seu patrimônio conhecido, conforme intimação fiscal de arrolamento de bens de f.
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151.

 

Existentes os requisitos constantes na Lei nº 9.532/97, não há ilegalidade no procedimento de arrolamento

realizado pelo fisco.

 

Ultrapassadas as questões adrede mencionadas, passo à análise das alegações de que o arrolamento infringe os

princípios da propriedade e do sigilo fiscal do contribuinte.

 

O arrolamento de bens é um ato administrativo realizado pelo fisco, com o intuito de acompanhar o patrimônio do

contribuinte, este, que contrai um débito tributário vultoso e superior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio

conhecido.

 

Cumpre ressaltar que, o arrolamento de bens não implica em qualquer gravame ou restrição de uso, alienação ou

oneração de bens e direitos do contribuinte.

 

Ainda, a publicidade deste ato, mediante anotação nos registros públicos, está ligada à proteção de terceiros, em

razão das garantias e privilégios do crédito tributário, impedindo-se, assim, a alegação do desconhecimento das

dívidas tributárias pertencentes ao contribuinte.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada sobre o tema, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA MEDIDA

ACAUTELATÓRIA.

1. O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária pode ocorrer: 1) por iniciativa do

contribuinte, para fins de seguimento do recurso voluntário interposto contra decisão proferida nos processos

administrativos de determinação e exigência de créditos tributários da União (Decreto nº 70.235/72) ou, em se

tratando de Programa de Recuperação Fiscal - Refis, para viabilizar a homologação da opção nos termos da Lei

nº 9.964/00; e 2) por iniciativa da autoridade fiscal competente, para acompanhamento do patrimônio passível de

ser indicado como garantia de crédito tributário em medida cautelar fiscal.

2. O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na

qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente,

for superior a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é

conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do

sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal.

3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos

competentes para controle ou registro, ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de

arrolamento, obrigado a comunicar à unidade do órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos

bens ou direitos arrolados. O descumprimento da referida formalidade autoriza o requerimento de medida

cautelar fiscal contra o contribuinte.

4. Depreende-se, assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso,

alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos

competentes, resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos.

5. Ademais, a extinção do crédito tributário ou a nulidade ou retificação do lançamento que implique redução do

débito tributário para montante que não justifique o arrolamento, imputa à autoridade administrativa o dever de

comunicar o fato aos órgãos, entidades ou cartórios para que sejam cancelados os registros pertinentes.

6. Tribunal de origem que entendeu desarrazoado o arrolamento de bens procedido pela Fazenda Pública,

enquanto pendente de recurso o processo administrativo tendente a apurar o valor do crédito tributário, uma vez

que não haveria crédito definitivamente constituído.

7. A medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada

mesmo antes da constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 2º, inciso V, "b", e inciso VII, da Lei nº

8.397/92 (com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), o que implica em raciocínio analógico no sentido de que o

arrolamento fiscal também prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta em efetiva

restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, revelando

caráter ad probationem, e por isso autoriza o manejo da ação cabível contra os cartórios que se negarem a
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realizar o registro de transferência dos bens alienados.

8. Recurso especial provido."

(REsp 689.472/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 13/11/2006, p.

227)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS

E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE.

1. A falta de prequestionamento do disposto no § 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos

créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e § 7º, da Lei

9.532/97.

3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica condicionado

à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua realização, que

os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus requisitos.

3. Incidência da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1073790/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe

27/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 19/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO.

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito passivo

para garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os

recursos administrativos interpostos em face do lançamento.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os

sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu

patrimônio conhecido e superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se

o registro nos órgãos próprios, para efeitos de dar publicidade.

3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito

fiscal, bem como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do

princípio da ampla defesa e do devido processo legal.

4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial

indevido, por parte de contribuintes.

5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

1º.3.2007, DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/04/2012, DJe 19/04/2012)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - ARTIGO 64 DA

LEI Nº 9.532/97 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA MEDIDA - BENS OFERECIDOS EM

GARANTIA - INIDONEIDADE.

1. O arrolamento é procedimento administrativo destinado à garantia do débito do contribuinte, de natureza

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1153/3496



cautelar, não implicando a indisponibilidade dos bens e, consequentemente, obstáculo à fruição das

prerrogativas inerentes ao direito de propriedade.

2. Visa-se identificar os bens do suposto devedor e evitar a sua dissipação, providência expressamente autorizada

pela Constituição Federal, nos termos do art. 145, § 1º, parte final.

3. Não há violação aos princípios constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório,

uma vez que o crédito tributário já se encontrava constituído, não havendo óbice para o manejo de reclamações

ou recursos administrativos.

4. Inexiste violação ao sigilo fiscal, haja vista que as informações relativas ao contribuinte não são divulgadas.

Outrossim, nenhuma garantia constitucional possui caráter absoluto, de modo que, neste caso, privilegia-se o

interesse público pertinente ao crédito tributário e à necessidade de sua preservação.

5. No caso vertente, os imóveis oferecidos pelo impetrante não são idôneos para garantir o débito tributário.

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003963-88.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012)

Reforço, ainda, a ideia de que o arrolamento não tem o condão de tornar indisponíveis os bens do contribuinte,

apenas é um monitoramento daqueles.

 

Outro ponto a ser salientado tange à inexistência de violação do sigilo fiscal, visto que não se entrega informações

do contribuinte aos registros públicos, contendo os seus débitos e a sua situação fiscal. Por outro lado, apenas se

utiliza do registro público para proteger interesses de terceiros, além de monitorar os bens de propriedade do

contribuinte que se encontra na situação definida no referido arrolamento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011800-79.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada pela União em face de

Comprimax Ind/ e Com/ LTDA..

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

2003.61.82.011800-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : COMPRIMAX IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00118007920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).

 

Desse modo, a Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, é aplicável ao presente caso.

 

In casu, a presente execução foi proposta em 23 de abril de 2003, sendo o processo suspenso nos termos do art. 40

da Lei n.º 6.830/80, em 24 de março de 2003 (despacho às f. 14), e arquivado em 24 de junho de 2005 (f. 16).

 

Em 05 de junho de 2013 os autos foram desarquivados e conforme despacho às f. 17, foi determinado que a União
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se manifestasse sobre a prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.

 

A exequente se manifestou em 13 de março de 2014, conforme petição de f. 19, informando a inocorrência da

prescrição intercorrente, alegando que a empresa executada foi decretada falida em 2002, sendo este fato, causa

suspensiva do prazo prescricional, de acordo com o art. 6º, caput, da Lei nº 11.101/2005 e no art. 47 do Decreto-

Lei nº 7.661/45. Contudo a falência da empresa executada não se enquadra em nenhuma das hipóteses de causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional elencadas no Código Tributário Nacional, este que prevalece

quando aplicável ao caso, na regulamentação da prescrição.

 

Nesse sentido trago a colação julgado deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. ARTIGO 47 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45 NÃO

APLICÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar

monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e

do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 2. Sustenta a exequente que a prescrição não teria ocorrido no

presente caso porque a executada é massa falida e o artigo 47 da Lei de Falências suspende o curso de

prescrição relativa a obrigações de responsabilidade do falido. No entanto, o artigo 47 do Decreto-Lei nº

7.661/45 não é aplicado às execuções fiscais, ante o disposto no artigo 187 do Código Tributário Nacional. 3.

Nos termos do que dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/04, após ouvida

a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato se,

decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

4. Quanto a ausência de intimação da Fazenda Pública, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no

sentido de serem prescindíveis as intimações da Fazenda Pública das decisões que determinam o seu

arquivamento. Tal entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas des nullités sans

grief). 5. Considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de 10 (dez) anos e o exequente não

apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a se manifestar sobre a prescrição - conclui-se

pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da

inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao

exigido para a sua configuração. 6. Agravo legal não provido."

(TRF-3, 6ª Turma, AC 1795262, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, data da decisão: 27/03/2014, e-DJF3 Judicial

1:04/04/2014)

 

Assim, considerando que não foram localizados bens para a garantia da execução e os autos permaneceram

arquivados de 24/06/2005 a 05/06/2013, de modo que intimada a manifestar-se, a exequente não apresentou

causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente,

com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista a existência de prazo muito superior a cinco

anos, sem a promoção de atos visando à execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença

que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e mantenho a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0071085-03.2003.4.03.6182/SP

 
2003.61.82.071085-6/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos a

COFINS no período de 1999 e 2000.

À fl. 15, o curso do processo foi suspenso, com fulcro no art. 40, caput, da Lei 6.830/80.

Após regular intimação, a União Federal informou a inexistência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do

lapso prescricional, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.

O r. juízo a quo reconheceu a prescrição tributária intercorrente, extinguindo o processo com resolução do mérito

(art. 269, IV do CPC). Não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não prospera a remessa oficial.

Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

Portanto, a partir da vigência deste dispositivo tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde

que previamente intimada a Fazenda Pública, para se manifestar a respeito, exceto na hipótese de dispensa

prevista no § 5º do mesmo artigo 40.

O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse da exeqüente

em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

Decorrido período superior a 5 (cinco) anos contados a partir da decisão de arquivamento, a exequente foi

intimada a oferecer manifestação sobre a eventual ocorrência da prescrição, tendo informado a inexistência de

causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional à fl. 15.

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20

DA MP 1.699-37/98

1. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da

execução sem baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : IMMUNOASSAY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00710850320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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consolidado igual ou inferior a mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal

apontado como violado, o qual prevê que "Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de

mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda

poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da cobrança judicial dos débitos

de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo

suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação ao parágrafo único do art.

5º do Decreto-Lei nº 1.569/77.

2. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na

distribuição previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo

o qual "Se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente

permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor".(Embargos de Divergência no

RESP n. 97.328/PR, 1ª Seção, Ministro Adhemar Maciel, DJ de 15.05.2000). Precedentes: RESP 705068/PR, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 23.05.2005; RESP 721467/SP, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

23.05.2005; EDcl no AgRg no RESP 250723/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005; RESP

112126/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 04.04.2005 e AgRg nos EDcl no RESP 623104/RJ, 1ª Turma,

Min. Denise Arruda, DJ de 06.12.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 20.03.06, p.

209)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO -

LEI 11.051/04

1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o

advento da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF.

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos,

pois o termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI- ECONÔMICOS -

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses em que o arquivamento dos

autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.

3. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido

da expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena

de se aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social.

Prescrição qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409

)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014185-03.2004.4.03.6105/SP

 

 

2004.61.05.014185-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposto por Comic Store Comercial Ltda. em face do

Inspetor da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos com a finalidade de obter o reconhecimento

da ilegalidade do procedimento fiscal n. 08.1.77.00-2004-00467-9/00467-9-1, no qual houve a reclassificação

tarifária de mercadoria importada após o desembaraço aduaneiro.

 

A liminar foi indeferida (f. 115-118). Dessa decisão, a impetrante interpôs agravo retido (f. 124-128), recebido

como pedido de reconsideração pelo juiz a quo, sendo mantida a decisão de indeferimento (f. 129).

 

A sentença julgou o pedido improcedente, denegando a segurança (f. 189-192).

 

A impetrante apelou (f. 205-216), sustentando, em suma, que:

 

a) a impetrante classificou a mercadoria importada Coleções de Impressos Interativos (Collectible Card Games)

com o Código 4901.99.00, classificação própria de livros, jornais, gravuras e produtos das indústrias gráficas, com

base na Solução de Consulta n. 83, publicada no Diário Oficial da União de 20.12.01;

 

b) enquanto não revogada a Solução de Consulta n. 83, ela produz todos os seus efeitos jurídicos, com caráter

normativo e eficácia erga omnes, e sua revogação somente atinge fatos geradores supervenientes;

 

c) na vigência da Solução de Consulta, não poderia o Auditor Fiscal proceder a uma reclassificação da mercadoria

importada para o Código 9504.40.00, exigir o recolhimento dos tributos e impor sanções ao importador.

 

Com as contrarrazões (f. 223-227), subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso (f. 230-232).

 

É o relatório. Decido.

 

No caso em comento, a impetrante aduz que a autoridade fazendária procedeu à reclassificação tarifária de

mercadoria importada, consistente em Coleções de Impressos Interativos (Collectible Card Games), após o

desembaraço aduaneiro.

 

Alega a impetrante que a mercadoria importada foi inicialmente enquadrada no Código 4901.99.00 - classificação

própria de livros, jornais, gravuras e produtos das indústrias gráficas - com fundamento na Solução de Consulta n.

83, publicada no Diário Oficial da União de 20.12.2001, com efeitos normativos, vinculantes e erga omnes.

 

Informa, ainda, que tal classificação conferiria à mercadoria a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "d", da

Constituição Federal, e que isso se justifica porque as Coleções de Impressos Interativos contêm trechos extraídos

de obras literárias.

 

Assinala, por fim, que configura ilegalidade o fato de o Código da mercadoria ter sido substituído pelo Código

9504.40.00 - classificação específica para cartas de jogar -, e somente após o desembaraço aduaneiro.

 

Em verdade, porém, cumpre ressaltar que a impetrante não foi consulente na Solução de Consulta n. 83, e a

legislação pertinente (Lei 9.430/96, Decreto 4.543/02 e Decreto 20.235/72) prevê que os efeitos da consulta

atingem apenas os consulentes ou os associados à entidade representativa, no caso de consulta formulada por

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : COMIC STORE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP122463 LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1159/3496



entidade representativa de categoria econômica ou profissional.

 

Não tendo sido consulente na Solução de Consulta n. 83, não pode a impetrante tencionar fazer jus à aplicação de

referido documento.

 

Conforme reconhecido na sentença, outrossim, a impetrante omitiu a informação de que efetuara uma outra

consulta em relação à classificação desta mesma mercadoria no ano 2000. Tal consulta foi declarada ineficaz pela

Receita Federal, por meio do Despacho GNOM n. 137/2000, que dispôs:"a consulta não comporta dúvida

razoável, uma vez que as cartas de jogar estão nominalmente citadas no texto da subposição 9504.40, dentro da

posição 9504, que engloba segundo seu texto artigos para jogos de salão." (f. 111-112)

 

Ademais, a revisão de lançamento por reclassificação de mercadorias quanto ao regime aduaneiro é possível e

válida, pois constitui correção de erro de fato. No caso em comento, a autoridade fazendária, no exercício de seu

poder-dever de rever seus próprios atos, inspecionou a mercadoria importada e verificou que como ela se

destinava a servir como cartas para jogar, o melhor enquadramento seria no Código 9504.40.00, e não no código

inicialmente inserido.

 

Trata-se de correção de erro de fato, haja vista que inicialmente a mercadoria parecia ser destinada à leitura, e, no

entanto, posteriormente a autoridade fazendária verificou que a mercadoria destinava-se aos jogos de carta. Por se

tratar de uma circunstância fática, é plenamente viável como embasamento para a reclassificação da mercadoria.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - RECLASSIFICAÇÃO DA MERCADORIA -

REVISÃO DE LANÇAMENTO POR ERRO DE DIREITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 227 DO EXTINTO

TFR. 1. É permitida a revisão do lançamento tributário, quando houver erro de fato, entendendo-se este como

aquele relacionado ao conhecimento da existência de determinada situação. Não se admite a revisão quando

configurado erro de direito consistente naquele que decorre do conhecimento e da aplicação incorreta da norma.

2. A jurisprudência do STJ, acompanhando o entendimento do extinto TRF consolidado na Súmula 227, tem

entendido que o contribuinte não pode ser surpreendido, após o desembaraço aduaneiro, com uma nova

classificação, proveniente de correção de erro de direito. 3. Hipótese em que o contribuinte atribuiu às

mercadorias classificação fiscal amparada em laudo técnico oficial confeccionado a pedido da auditoria fiscal,

por profissional técnico credenciado junto à autoridade alfandegária e aceita por ocasião do desembaraço

aduaneiro. 4. Agravo regimental não provido." (STJ, AGRESP 201202079094, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª

Turma, DJE DATA:14/08/2013) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RECLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIA.

ERRO DE FATO. POSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 1. É iterativa

a jurisprudência desta Corte de que pode ser revisto o lançamento tributário, se houver efetivamente erro de

fato, como no caso. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido." (STJ, AGRESP 200900423084, Rel. Min.

Castro Meira, 2ª Turma, DJE DATA:17/08/2010) (grifei)

" TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - IPI - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - RECLASSIFICAÇÃO DA

MERCADORIA - ERRO DE FATO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. Segundo a jurisprudência pacífica

do STF e do STJ, é permitida a revisão do lançamento tributário, quando houver erro de fato. 2. Hipótese em que

a instância ordinária, com base nas provas dos autos, concluiu que a base da revisão é o erro de fato na

classificação tarifária dos produtos importados. Modificar esse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200901341497, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJE

DATA:20/11/2009) (grifei)

 

Verifica-se, ainda, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e da 2ª Regiões:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESEMBARAÇO.

RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. ERRO DO CÓDIGO IDENTIFICADOR DA MERCADORIA

IMPORTADA. A reclassificação tarifária deve ser efetuada com base em documentos que certifiquem a

divergência entre aquela descrita pelo importador e a fixada pela autoridade. Não logrou a apelante comprovar

erro na classificação da mercadoria importada, nos termos da lei. Apelação e remessa oficial providas." (TRF 3ª

Região, AC 00349613420074036100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2013) 

"TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO COMPLEMENTAR. MULTA. REVISÃO
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DE LANÇAMENTO. ARTIGOS 145 E 149 DO CTN. ERRO DE FATO. RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.. LEI

Nº 10.833/2003, ART. 68. POSSIBILIDADE. 1 - A controvérsia colocada nos autos cinge-se a verificar a

possibilidade de o Fisco proceder à revisão aduaneira, com a reclassificação tarifária de mercadorias

importadas do exterior, após o desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, que deu ensejo ao pagamento

de Imposto de Importação complementar por meio do Auto de Infração nº 0727600/00958/09, e se a

reclassificação contábil caracteriza erro de fato ou de direito. 2 - A apuração da regularidade do pagamento dos

impostos e dos demais gravames devidos à Fazenda Nacional se dá pela revisão aduaneira, após o desembaraço

aduaneiro, de acordo com o art. 638 do Decreto nº 6.759/2009, que regulamenta a administração das atividades

aduaneiras. 3 - Há presunção de identidade de mercadorias para fins de determinação do tratamento tributário

ou aduaneiro quando elas são descritas de forma semelhante em diferentes declarações aduaneiras do mesmo

contribuinte, conforme o art. 68 da Lei nº 10.833/2003. 4 - Como a revisão aduaneira motivada na inexatidão de

informações foi feita após o desembaraço aduaneiro das DI´s 09/0062069-7 e 09/1388319-5, mas antes de

liberadas as mercadorias, não há ilegalidade a ser reparada, em face da norma contida no art. 638, caput, do

Decreto nº 6.759/2009. 5 - Não há que se falar em mudança de critério jurídico, que decorre da aplicação

incorreta da norma e cuja revisão é vedada pelo Código Tributário Nacional no art. 146. A incorreta

classificação tarifária de produto importado constitui-se em erro de fato, que enseja a revisão de lançamento

tributário, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça nos precedentes: RESp 1149025 e AGRESP

1126642. 6 - Apelação conhecida e improvida. Sentença confirmada." (TRF 2ª Região, AC 201050010039455,

Rel. Desembargadora Federal Geraldine Pinto Vital de Castro, 3ª Turma Especializada, E-DJF2R -

Data::22/07/2013.) (grifei)

 

Sendo assim, afigura-se correta a reclassificação da mercadoria importada, devendo a sentença ser integralmente

mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022944-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que legitime a cobrança da extinta contribuição ao Incra,

incidente à alíquota de 0,2% (dois décimos) por cento sobre as folhas de pagamentos. Pleiteia, via de

2006.61.00.022944-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ESTEVES E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP162032 JOHN NEVILLE GEPP e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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consequência, o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 anos, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir de cada recolhimento indevido, além da taxa

Selic a contar de janeiro/96 ou, subsidiariamente, pelos mesmos índices de correção e juros aplicados pela

impetrada quando da cobrança de seus créditos.

O r. Juízo a quo concedeu em parte a segurança para desobrigar a impetrante do recolhimento da contribuição

social ao Incra, reconhecendo-lhe o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos

anteriores à propositura da ação, com a contribuição patronal sobre a folha de salário, corrigidos monetariamente

pelos critérios previstos no Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sem

prejuízo da aplicação da taxa Selic desde janeiro/96. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária para alegar a constitucionalidade da contribuição

ao Incra, insurgindo-se, outrossim, contra a possibilidade de a empresa compensar valores cujos pagamentos não

suportou, bem como contra a incidência da taxa Selic.

Apelou também a impetrante para pleitear a reforma parcial da r. sentença, de modo que seja reconhecido seu

direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao Incra nos últimos 10 anos

contados do ajuizamento da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão ao Incra.

O cerne da questão cinge-se à vigência da contribuição ao INCRA e sua exigibilidade em relação às empresas

urbanas.

Prosperam o recurso da União e remessa oficial.

O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e

responsabilidades do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de

Desenvolvimento Agrário) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu,

inclusive, a receita obtida através da arrecadação do adicional que antes era destinado aos dois primeiros órgãos,

de 0,2% incidente sobre a folha de salários, para a manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e

para custear os encargos de colonização e de reforma agrária.

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55,

destinando 50% (0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA.

E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram

destinados ao FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo

da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -,

conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em questão.

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei n.º

7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º). Também a Lei n.º 8.212/91,

editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da

contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão

arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária.

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como

sujeito passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas.

Ademais, não vinga a distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, inclusive no que toca às fontes de

custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra forma, vez que

a atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições de suportar,

sozinha, o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04).

E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195 da Constituição Federal, que cuida do princípio

da solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios...

Assim, a contribuições ao INCRA e ao Funrural são devida pelas empresas urbanas.

A respeito, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO AO
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FUNRURAL - LEGALIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. 1.

A Primeira Seção desta Corte, em 22 de outubro de 2008, no julgamento do REsp 977.058/RS, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que é legítima a cobrança da contribuição destinada

ao INCRA e ao FUNRURAL das empresas urbanas, por se caracterizar como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, não tendo sido extinta pela Lei 7.787/89, tampouco pela Lei

8.213/9. 2. Se a parte insiste em tese de mérito já solucionada em julgamento submetido à sistemática do art. 543-

C do CPC, o recurso é manifestamente infundado. 3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão

proferida com base no art. 543-C do CPC não provido, com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, AGAResp 389894, j. 05/12/13, DJE 13/12/13)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima a cobrança da contribuição ao Incra, tendo em

vista a sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei n.

7.789/89, nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 (q. v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min.

Francisco Falcão, DJ de 03.03.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

19.12.2007; AgRg no Ag 948.477/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.02.2008).

2. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo

regimental, reconhecendo a legitimidade da cobrança da contribuição ao Incra.

(2ª Turma, Juiz Convocado Rel. Carlos Fernando Mathias, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, j.

08/04/2008, DJ 02/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo

passivo de demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.

Precedentes.

2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei

2.613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido

extinta nem pela Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp

749.430/PR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(1ª Turma, Min. Rel. Teori Albino Zavascki, Resp 1015905/RJ, j. 03/04/2008, DJU de 05/05/2008)

 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação, assim como da prescrição, face à inexistência do indébito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial e, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da

impetrante.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-63.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2006.61.05.001172-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ISAIAS DOMINGUES e outro

: DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : SP169633 MARCELO ANTÔNIO ALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de execução ajuizada para a cobrança de honorários advocatícios oriundos da ação

de rito ordinário n.º 2000.03.99.041151-3.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, em razão

da existência de coisa julgada.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo, em breve síntese, que a decisão proferida no

processo originário não pode prejudicar o direito autônomo dos advogados que nele atuaram de executar os seus

honorários, por meio de via executiva autônoma.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A r. sentença de fl. 50 deve ser mantida.

De acordo com a dicção da certidão de fl. 49, a questão relativa ao pagamento dos honorários advocatícios restou

resolvida nos autos da ação de rito ordinário, processo n.º 2000.03.99.041151-3, com execução homologada e

extinta.

No mesmo sentido, a cópia da decisão proferida nos autos da referida ação de rito ordinário (fl. 64), trazida pelo

próprio apelante, determina a expedição de alvará de levantamento com relação à verba honorária.

A par disso, em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifiquei que os autos da ação de rito

ordinário foram arquivados.

De outra parte, o apelante não demonstrou, com o recurso interposto, a inexistência do trânsito em julgado da

decisão que determinou o levantamento dos honorários e tampouco fez qualquer prova no sentido de que o

pagamento da verba honorária não se realizou em sua inteireza.

Assim, prevalece a sentença de primeira instância, que constatou a existência da coisa julgada.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta C. Corte:

 

EXECUÇÃO DIVERSA. VERBA HONORÁRIA. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA. INVIABILIDADE

DA REABERTURA DE DISCUSSÃO SOBRE TEMA JÁ DECIDIDO.

1. Segundo informação do sistema processual e certidão emitida no processo, a sentença proferida nos autos

principais (ação ordinária nº 1999.03.99.084067-5) foi devidamente executada e extinta pelo pagamento.

2. Desta decisão, as partes foram devidamente intimadas e não interpuseram recurso: os autos foram

encaminhados ao arquivo (baixa-findo), em 30.11.2004.

3. A decisão recorrida apenas reconhece a inviabilidade da demanda, diante dos limites objetivos da coisa

julgada.

4. Os apelantes pretendem reabrir discussão sobre o que já restou decidido.

5. Apelo improvido.

(TRF3, AC 0003692-30.2005.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, PRIMEIRA TURMA, j.

26/04/2012, e-DJF3 15/05/2012)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS JÁ

DEDUZIDOS E SOLUCIONADOS NO FEITO PRINCIPAL EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -

COISA JULGADA CONSUMADA - EXTINÇÃO ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1. Sequer cabível, aos limites do presente feito, debater-se sobre os diversos ângulos de maior ou menor justeza,

lançados com a r. sentença de malogro ao já deduzido pleito por recebimento da advocatícia honorária, em

questão.

2. Toda a gama de insurgências, formais e substanciais, aqui veiculadas, já se colhem pela corretamente

sentenciada res judicata, pois já deduzido e solucionado o pleito em prisma, por percepção de honorários em

grau de cumprimento de sentença, irrelevante, insista-se - inoponível portanto - à presente causa lá outra

causídica é que tenha ou não titularizado dita fase, igualmente sem amparo a autonomia da verba em questão,

afinal, repita-se, deflagrada dita explicita intenção recebedora e solucionada nos termos daquel'outra sentença,

ângulos todos, por conseguinte, sem espaço aos limites deste feito.

3. Acertada a processual extinção sentenciada, de rigor se põe o improvimento ao recurso, prejudicados demais

temas suscitados.

4. Improvimento à apelação.

(TRF3, AC n.º 0001159-64.2006.4.03.6105/SP, Rel. Juiz Federal Convocado SILVA NETO, Turma "Y" do

Projeto Mutirão Judiciário, j. 27/04/2011, D.E. 06/05/2011)
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS FIXADOS EM AÇÃO ORDINÁRIA DE

RECOMPOSIÇÃO DE SALDOS DE FGTS - SENTENÇA QUE EXTINGUIU LIMINARMENTE A EXECUÇÃO,

EM FACE DE LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA - INSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DOS AUTORES NO

SENTIDO DE QUE A VERBA HONORÁRIA LHES PERTENCE COMO DIREITO AUTÔNOMO E NÃO PODE

SER PREJUDICADA POR "ACORDO" CELEBRADO PELOS PRÓPRIOS AUTORES COM A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - SITUAÇÃO DIVERSA - HONORÁRIOS JÁ DEPOSITADOS PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NOS AUTOS DA AÇÃO DE COGNIÇÃO, EM FASE EXECUTIVA, E LEVANTADOS

POR ADVOGADA QUE PERTENCE AOS QUADROS DA MESMA FIRMA DE ADVOCACIA TITULARIZADA

PELOS EXEQUENTES - APELO IMPROVIDO.

1. Tendo a ré Caixa Econômica Federal depositado nos autos da ação de conhecimento condenatória, transitada

em julgado, o valor da verba honorária que lhe foi imposta, a qual foi levantada mediante expedição de alvará

entregue para advogada que continua pertencendo aos quadros da firma de advogados titularizada pelos ora

exequentes, salta aos olhos que não há mais quaisquer verbas a títulos de honorários a serem executadas; a

Caixa Econômica Federal cumpriu a condenação e o numerário foi pago, através de alvará de levantamento, a

uma advogada que se apresentou nos autos e que integra a firma de advogados que patrocinou a demanda

originária. Impossível compelir a Caixa Econômica Federal a pagar duas vezes.

2. Apelação improvida.

(TRF3, AC n.º 0003696-67.2005.4.03.6105, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, PRIMEIRA TURMA, j.

03/06/2008, DJF3 23/06/2008)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015054-92.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CPFL - Centrais Elétricas S.A. contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Delegacia da

Secretaria da Receita Federal em Campinas.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência da CPMF sobre os valores vertidos à entidade de previdência

complementar, pagos tanto pela empresa como pelos empregados.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o artigo 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01 prevê expressamente a não incidência de qualquer tributo ou

contribuição sobre os valores vertidos para as entidades de previdência complementar;

 

b) "[...] a nova redação do artigo 16 da Lei 9.311/96, dada pela Lei 10.892/04, previu mecanismo afeto às

operações de natureza bancária, que não necessariamente deveriam acarretar hipótese de revogação do artigo

69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01." (f. 206).

2006.61.05.015054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CPFL CENTRAIS ELETRICAS S/A

ADVOGADO : SP255427 GUSTAVO BARBOSA VINHAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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c) reconhecida a não incidência da CPMF sobre os valores vertidos às entidades de previdência complementar, é

direito da impetrante a compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Darcy Santana

Vitobello, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos cinge-se à incidência da CPMF sobre os valores pagos pela patrocinadora e pelos

segurados à entidade de previdência complementar.

 

O § 1º, do artigo 69, da Lei Complementar nº 109/01 tem delimitação hialina em relação à incidência de quaisquer

tributos ou contribuições sobre os valores recolhidos a título de contribuição à previdência complementar, in

verbis:

 

"Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao custeio dos

planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda,

nos limites e nas condições fixadas em lei.

§ 1o Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.

" grifei

 

Portanto, a exação em comento não incide sobre os valores pagos à entidade de previdência complementar.

 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica quanto a não incidência da CPMF sobre os mencionados valores,

confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES ÀS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR. ARTIGO 69, §1º, DA LC 109/2001. ISENÇÃO DE CPMF. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1.Regulando o disposto no art. 202 da CF, a LC 109/2001, em seu art. 69, §1, determinou a não incidência de

tributos sobre as contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar.

2.Tendo tal dispositivo, formal e materialmente, natureza de lei complementar, somente é possível modificação se

efetivada pelo mesmo veículo legislativo, qual seja, lei complementar.

3.Não tendo o art. 16, inciso III, da Lei 9.311/96, com nova redação dada pela Lei 10.892/2004, revogado a

isenção prevista no art. 69, § 1º, da LC 109/2001 não há que se afastar a pretensão deduzida pela impetrante.

4.Portanto, há que se reconhecer à impetrante o direito de, após o trânsito em julgado, levantar os valores

depositados em juízo e compensar os valores recolhidos indevidamente, respeitada a prescrição dos

recolhimentos ocorridos há mais de cinco anos do ajuizamento da ação.

5.Quanto à correção monetária, por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro

de 1996, aplica-se a SELIC de forma exclusiva.

6.Apelação provida."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0015052-25.2006.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA RAECLER

BALDRESCA, julgado em 12/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012)

"AGRAVO LEGAL. CPMF. NÃO INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. ART. 69, §1º DA LC N°

109/01. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste

E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Afasto a matéria preliminar, considerando que a autoridade tida como coatora foi devidamente notificada para

prestar informações, conforme certificado pela Sra. Oficiala de Justiça.

3. No mérito, a controvérsia cinge-se à verificação da possibilidade de incidência da CPMF sobre as

contribuições vertidas pela impetrante (patrocinadora) a plano de benefícios que mantém sob gestão de uma

entidade fechada de previdência complementar, tendo em vista o disposto no artigo 69, § 1º, da LC n° 109/01.

4. É cristalina a constatação de que a exação em tela não poderia recair sobre as contribuições vertidas pela

impetrante, cabendo ressaltar que a hipótese dos autos não se confunde com a transferência de recursos
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financeiros garantidores das reservas técnicas, entre sociedades seguradoras ou entidades de previdência

complementar, tampouco se alega aproximação com o instituto da portabilidade, previsto no § 2º do artigo 69 da

LC n° 109/01, como pretende a União.

5. Precedentes: TRF3, AMS 200161050065822, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJU 23/04/2007;

TRF3, AMS 200161000014077, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 22/03/2005; TRF3, AMS

200161000092556, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, DJU 11/02/2005.

6. Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0025165-87.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. VALORES

ORIGINÁRIOS DO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA.

[...]

3. A Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar,

prevê a isenção do imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as

quais não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e § 1º). Todavia, quando do

resgate das contribuições pelo beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador.

[...]

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001407-21.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:22/03/2005)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - VERBAS ORIGINÁRIAS DA PATROCINADORA - INCIDÊNCIA -

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01.

[...]

3. O artigo 69, § 1º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, afasta a incidência de tributação sobre

as contribuições recolhidas, sobre as quais não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza, sendo

de rigor a retenção do imposto de renda sobre os valores a serem posteriormente resgatados pelo beneficiário,

relativos àquelas contribuições recolhidas pela patrocinadora. 

[...]

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0006582-78.2001.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 21/03/2007, DJU DATA:23/04/2007)

 

Cumpre salientar que a apelante foi quem suportou o ônus da CPMF em referência aos valores recolhidos pelos

empregados para a previdência complementar, conforme comprovam os documentos juntados aos autos.

 

Desta forma, reconhecido o direito a não incidência da CPMF nos moldes acima delineados, é de direto da

apelante a compensação dos valores pagos indevidamente com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal, nos termos da Lei nº 9.430/96, com as alterações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que esta é a

legislação vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Ainda, é necessário que se verifique os termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, aguardando o

trânsito em julgado da sentença para que seja realizada a mencionada compensação.

 

No que pertine à legislação aplicável, bem como a necessidade do trânsito em julgado da decisão para que se

realize a compensação, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi pacificada, sob o rito do artigo 543-C,

do Código de Processo Civil, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do
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contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).
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15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Indo adiante, a prescrição para a repetição do indébito tributário opera-se no prazo de cinco anos, para as ações

ajuizadas após 9 de junho de 2005, nos termos da jurisprudência consolidada do e. Supremo Tribunal Federal,

julgado sob o rito da repercussão geral, a qual transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

 

Tendo em vista que o presente mandamus foi ajuizado em 13.12.2006, encontra-se prescrito o indébito tributário

que excede os cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.

 

Finalmente, no que tange à correção monetária dos valores a serem compensados, a Corte Superior é assente em

reconhecer a aplicação da taxa SELIC como índice de correção monetária para o indébito tributário, colaciono a

jurisprudência invocada:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044341-63.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo - CRC/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo às anuidades profissionais de 2004 a 2006, bem

como multa eleitoral relativa a 2003 e 2005.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI). Não houve condenação

em honorários advocatícios.

Apelou o conselho exequente pugnando pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

Assiste razão à apelante.

2006.61.82.044341-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE ANTONIO PATRICIO

No. ORIG. : 00443416320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não se cogita violação à irretroatividade ou

anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato
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processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

 

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos
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anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 25.09.2006, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

No tocante à multa eleitoral, a execução deve prosseguir independentemente do valor do respectivo crédito, pois

ela não se sujeita ao disposto no art. 8º, caput, da Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 ( quatro ) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida na AC nº 2006.61.20.006741-5, de relatoria do Desembargador

Federal Nelton dos Santos.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010649-92.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário pela qual a autora requer a condenação da ré na

restituição do valor inicialmente depositado, monetariamente corrigido ou, alternativamente, da diferença a que

faz jus e ainda não foi devolvida pela Receita Federal, conforme decidido no Acórdão 303.22.941 do 3º Conselho

de Contribuintes ou, finalmente, o recálculo dos tributos com base na data da aportagem do navio.

Alega, em síntese, que foi autuada pela Delegacia da Receita Federal de Santos pela suposta falta de 77.080 Kgs

de trigo em grão a granel que entraram no porto de Santos em 25/11/81. Através do processo fiscal nº 845-

52.647/82-78, oriundo de uma conferência final de manifesto, apurou-se um crédito tributário correspondente ao

2007.03.99.001465-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FERTIMPORT TRANSPORTADORA E COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA

ADVOGADO : RJ060148 SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 87.00.10649-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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Imposto de Importação no valor de Cr$ 846.695,66. Após a apresentação de recursos administrativos, a decisão

final acabou por determinar a redução do valor inicialmente exigido para Cr$ 792.741,51. Ocorre que, nenhum

valor poderia lhe ser exigido como agente marítima que é, no exercício normal de suas atividades, pois não pode

ser equiparada ao transportador marítimo, não passando de mera mandatária, a teor do enunciado da Súmula 192

do TFR. Aduz, outrossim, que a diferença de peso ocorreu em percentual abaixo do limite fixado na Instrução

Normativa nº 95/84 da Receita Federal, além de a taxa de câmbio a ser considerada ser aquela do dia da entrada

do navio no porto.

Valor da causa atualizado para janeiro/2015: R$ 23.307,03.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, julgando procedente

o pedido, para condenar a ré a restituir à autora a quantia de Cr$ 846.695,66, recolhida em 04/05/1982, com

correção monetária desde essa data, segundo os critérios das ações condenatórias em geral previstos na Resolução

nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e, a partir de janeiro/1996, exclusivamente pela taxa Selic. Condenação

da União Federal nas custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a União Federal para pleitear a reforma integral da r. sentença ou, ao menos, a mitigação da verba

honorária indevidamente fixada com fulcro no art. 20, § 3º do CPC. Aduz, em síntese, ser inaplicável, na espécie,

a Súmula 192 do TFR, em razão de o agente marítimo ter assinado termo de responsabilidade, equiparando-se ao

transportador marítimo, insurgindo-se, outrossim, contra a aplicação da taxa Selic que, acaso cabível, só poderá

incidir a partir do trânsito em julgado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

Não assiste razão à União Federal.

In casu, a autora, agente marítima, foi autuada, em 05/04/1982, por falta de 77.080 Kgs de trigo em grão a granel,

constatada por agente aduaneiro, quando da descarga no porto de Santos em 25/11/1981, com fulcro no art. 1º,

parágrafo único; 39, § 1º; 60, II; 94 e 95, II do DL nº 37/66, combinados com os arts. 25 e 27 do Decreto nº

64.431/68:

 

Art.1º - O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua entrada

no Território Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)

(...)

§ 2º - Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no Território Nacional a mercadoria

que constar como tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira. (Parágrafo

único renumerado para § 2º pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)

 

Art.39 - A mercadoria procedente do exterior e transportada por qualquer via será registrada em manifesto ou

outras declarações de efeito equivalente, para apresentação à autoridade aduaneira, como dispuser o

regulamento.

§ 1º - O manifesto será submetido a conferência final para apuração de responsabilidade por eventuais

diferenças quanto a falta ou acréscimo de mercadoria.

 

Art.60 - Considerar-se-á, para efeitos fiscais:

(...)

II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria.

 

Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por

parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato

administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.

 

Art.95 - Respondem pela infração:

(...)

II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorrer do exercício de

atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;
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Art. 25. A falta ou acréscimo de volumes será apurada pela repartição aduaneira, mediante o confronto dos

registros de descarga com o manifesto ou documento de efeito equivalente.

Art. 29. Nos casos previstos neste Regulamento, a mercadoria ficará sujeita aos tributos e outros ônus vigentes na

data do respectivo fato gerador.

 

No entanto, muito embora os atos administrativos, dentre os quais se inclui o auto de infração, gozem de

presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade, entendo existir nos presentes autos prova capaz

de afastar a presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser este anulado.

De fato, a apelada não pode ser responsabilizada pela diferença de carga constatada pelo agente aduaneiro, devido

à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades próprias.

Na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome próprio,

mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida

obrigação.

A responsabilidade, no presente caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a

apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser

equiparada ao transportador, de acordo com a Súmula n.º 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável

na espécie:

 

O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável

tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37, de 1966.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes exarados pelo E. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. TERMO DE COMPROMISSO. RECURSO REPETITIVO.

1. O agente marítimo não é considerado responsável tributário nem se equipara ao transportador para efeitos do

Decreto-Lei nº 37/66, mesmo com a assinatura de Termo de Compromisso ou equivalente. Precedentes.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 1.129.430/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.153.503/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, j.

07/12/2010, DJe 16/12/2010)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. AGENTE

MARÍTIMO. ARTIGO 32, DO DECRETO-LEI 37/66. FATO GERADOR ANTERIOR AO DECRETO-LEI

2.472/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 1. O agente marítimo,

no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88 (que

alterou o artigo 32, do Decreto-Lei 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, nem se

equiparava ao transportador, para fins de recolhimento do imposto sobre importação, porquanto inexistente

previsão legal para tanto. 2. O sujeito passivo da obrigação tributária, que compõe o critério pessoal inserto no

conseqüente da regra matriz de incidência tributária, é a pessoa que juridicamente deve pagar a dívida

tributária, seja sua ou de terceiro(s). 3. O artigo 121 do Codex Tributário, elenca o contribuinte e o responsável

como sujeitos passivos da obrigação tributária principal, assentando a doutrina que: "Qualquer pessoa colocada

por lei na qualidade de devedora da prestação tributária, será sujeito passivo, pouco importando o nome que lhe

seja atribuído ou a sua situação de contribuinte ou responsável" (Bernardo Ribeiro de Moraes, in "Compêndio de

Direito Tributário", 2º Volume, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2002, pág. 279). 4. O contribuinte (também

denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor direto ou destinatário legal tributário) tem relação

causal, direta e pessoal com o pressuposto de fato que origina a obrigação tributária (artigo 121, I, do CTN). 5.

O responsável tributário (por alguns chamado sujeito passivo indireto ou devedor indireto), por sua vez, não

ostenta liame direto e pessoal com o fato jurídico tributário, decorrendo o dever jurídico de previsão legal (artigo

121, II, do CTN). 6. Salvante a hipótese em que a responsabilidade tributária advém de norma primária

sancionadora, "o responsável diferencia-se do contribuinte por ser necessariamente um sujeito qualquer (i) que

não tenha praticado o evento descrito no fato jurídico tributário; e (ii) que disponha de meios para ressarcir-se

do tributo pago por conta de fato praticado por outrem" (Maria Rita Ferragut, in "Responsabilidade Tributária e

o Código Civil de 2002", 2ª ed., Ed. Noeses, São Paulo, 2009, pág. 34). 7. O imposto sobre a importação,

consoante o artigo 22, do CTN, aponta apenas como contribuinte o importador ou quem a lei a ele equiparar

(inciso I) ou o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados (inciso II). 8. O diploma legal instituidor do

imposto sobre a importação (Decreto-Lei 37/66), nos artigos 31 e 32, na sua redação original, assim dispunham:
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"Art 31. É contribuinte do impôsto: I - O importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada

de mercadoria estrangeira no território nacional. II - O arrematante de mercadoria apreendida ou abandonada.

Art 32. Para os efeitos do artigo 26, o adquirente da mercadoria responde solidariamente com o vendedor, ou o

substitui, pelo pagamento dos tributos e demais gravames devidos." 9. O transportador da mercadoria

estrangeira, à época, sujeitava-se à responsabilidade tributária por infração, nos termos do artigo 41 e 95, do

Decreto-Lei 37/66. 10. O Decreto-Lei 2.472, de 1º de setembro de 1988, alterou os artigos 31 e 32, do Decreto-

Lei 37/66, que passaram a dispor que: "Art. 31. É contribuinte do imposto: I - o importador, assim considerada

qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional; II - o destinatário de

remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente; III - o adquirente de mercadoria entrepostada.

Art . 32. É responsável pelo imposto: I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior

ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa

incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro. Parágrafo único. É responsável solidário: a) o

adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; b) o representante, no

País, do transportador estrangeiro." 11. Conseqüentemente, antes do Decreto-Lei 2.472/88, inexistia hipótese

legal expressa de responsabilidade tributária do "representante, no País, do transportador estrangeiro", contexto

legislativo que culminou na edição da Súmula 192/TFR, editada em 19.11.1985, que cristalizou o entendimento

de que: "O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado

responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37/66." 12. A

jurisprudência do STJ, com base na Súmula 192/TFR, consolidou a tese de que, ainda que existente termo de

compromisso firmado pelo agente marítimo (assumindo encargos outros que não os de sua competência), não se

lhe pode atribuir responsabilidade pelos débitos tributários decorrentes da importação, por força do princípio da

reserva legal (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 904.335/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 18.10.2007, DJe 23.10.2008; REsp 361.324/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 02.08.2007, DJ 14.08.2007; REsp 223.836/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, julgado em 12.04.2005, DJ 05.09.2005; REsp 170.997/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

julgado em 22.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 319.184/RS, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma,

julgado em 03.06.2004, DJ 06.09.2004; REsp 90.191/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, julgado em

21.11.2002, DJ 10.02.2003; REsp 252.457/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma,

julgado em 04.06.2002, DJ 09.09.2002; REsp 410.172/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado

em 02.04.2002, DJ 29.04.2002; REsp 132.624/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

15.08.2000, DJ 20.11.2000; e REsp 176.932/SP, Rel. Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em

05.11.1998, DJ 14.12.1998). 13. Sob esse ângulo, forçoso destacar (malgrado a irrelevância no particular), que a

empresa destinada ao agenciamento marítimo, não procedeu à assinatura de "nenhuma fiança, nem termo de

responsabilidade ou outro qualquer, que venha acarretar qualquer tipo de solidariedade e/ou de

responsabilidade com o armador (proprietário do navio), para que seja cobrada por tributos ou outros ônus

derivados de falta, acréscimo ou avaria de mercadorias durante o transporte" (assertiva inserta nas contra-

razões ao recurso especial). 14. No que concerne ao período posterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88,

sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, à luz

inclusive do parágrafo único, do artigo 124, do CTN) do "representante, no país, do transportador estrangeiro".

15. In casu, revela-se incontroverso nos autos que o fato jurídico tributário ensejador da tributação pelo imposto

de importação ocorreu em outubro de 1985, razão pela qual não merece reforma o acórdão regional, que,

fundado no princípio da reserva legal, pugnou pela inexistência de responsabilidade tributária do agente

marítimo. 16. A discussão acerca do enquadramento ou não da figura do "agente marítimo" como o

"representante, no país, do transportador estrangeiro" (à luz da novel dicção do artigo 32, II, "b", do Decreto-Lei

37/66) refoge da controvérsia posta nos autos, que se cinge ao período anterior à vigência do Decreto-Lei

2.472/88. 17. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Resp 1129430, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 24/11/2010, DJE 14/12/2010)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme demonstram as seguintes ementas de

julgado:

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. REGISTRO DE DADOS PERTINENTES AO

EMBARQUE DA MERCADORIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TRANSPORTADOR.

1. A obrigação de registrar os dados referentes ao embarque da mercadoria é do transportador, não sendo

possível transferir a responsabilidade pelo ilícito administrativo ao agente marítimo.

2. In casu, a responsabilidade é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada,

mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada

ao transportador, nos termos da Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, APELREEX n.º 0001509-50.2009.4.03.6104, Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO, SEXTA
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TURMA, j. 13/02/2014, e-DJF3 26/02/2014)

 

AGRAVO LEGAL. REGISTRO DE DADOS DO EMBARQUE DE MERCADORIA. MULTA. AGENTE

MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.

1. Nota-se claramente que a apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os dados

pertinentes ao embarque da mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de

suas atividades próprias.

2. Na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome

próprio, mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida

obrigação.

3. A responsabilidade, no presente caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a

apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser

equiparada ao transportador, de acordo com a Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos,

aplicável na espécie:

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(TRF3, AC n.º 0007851-09.2011.4.03.6104, Rel. Juíza Convocada GISELLE FRANÇA, SEXTA TURMA, j.

25/07/2013, e-DJF3 02/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - TRANSPORTE

DE MERCADORIAS A GRANEL - LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" PASSIVA DO AGENTE MARÍTIMO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA Nº 192, TFR - QUEBRA INFERIOR A 5% - PERDA NATURAL E INEVITÁVEL -

EXCLUSÃO DO IMPOSTO E DA MULTA - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.

1. O agente marítimo não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador. Súmula nº

192 do TFR.

2. Demais disso, tem-se como recorrente a perda de mercadorias a granel importadas por meio de transporte

marítimo. Nesse diapasão, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 12/76, estabelecendo

não ensejar penalização a quebra inferior a 5% no transporte a granel, por caracterizar fato natural e inevitável.

3. Nesse contexto, também não há a incidência do Imposto de Importação, a teor do artigo 169, § 7º, I, do

Decreto-lei nº 37/66.

4. A Taxa SELIC, utilizada como forma de correção monetária dos depósitos judiciais e extrajudiciais, aplica-se

àqueles realizados após 1° de dezembro de 1998, conforme determinado pela Lei nº 9.703/98.

(TRF3, AC n.º 0208545-48.1998.4.03.6104, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 30/09/2010, e-

DJF3 08/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA EM NOME DA AGÊNCIA

MARÍTIMA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA.

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 515, § 3º, CPC. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR

PELA REGULARIDADE DOS PASSAPORTES APRESENTADOS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11 E 125 LEI N.

6.815/80. ILEGITIMIDADE DO AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE LIMITADA AOS ATOS

PRÓPRIOS DO AGENCIAMENTO. SÚMULA 192 TFR. PEDIDO PROCEDENTE. RECONHECIMENTO DA

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS.

I- A lavratura de auto de infração em nome da Autora, bem como o fato dela figurar como co-responsável, no

termo de inscrição de dívida ativa e, ainda, em razão de seu nome aparecer em vários documentos constantes dos

autos como co-devedora do débito tributário decorrente do referido auto de infração revela seu interesse

processual, sobretudo diante da propositura da Execução Fiscal, não só contra o transportador, mas também

contra a Autora.

II- Superada a questão do interesse de agir, permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, tendo em vista que a

causa versa sobre questões exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento, nos

termos do art. 515, § 3º, do CPC.III- Os arts. 11 e 125, da Lei n. 6.815/80 são expressos ao atribuir ao

transportador a responsabilidade de verificar, quando do embarque, a regularidade dos passaportes

apresentados, sob pena de cometimento de infração.

IV- A responsabilidade do agente marítimo está limitada aos atos próprios do agenciamento, exercendo atividade

de representação do armador em um determinado porto, tendo com ele um contrato de mandato regido pelo

Direito Civil. O agenciamento marítimo resume-se à intermediação feita pelo armador no sentido de prover todas

as necessidades do navio, no porto de destino, e na facilitação dos negócios que são realizados entre o

transportador e o importador, não podendo, portanto, a Autora ser responsabilizada por irregularidades

ocorridas por ocasião do embarque de passageiros.

V- Verba honorária fixada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
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disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

VI- Apelação provida, sentença reformada e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, pedido julgado procedente.

(TRF3, AC n.º 0204969-23.1993.4.03.6104, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 12/11/2009,

e-DJF3 15/12/2009)

 

Passo, assim, à análise da taxa Selic.

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de janeiro/96, com fulcro no artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. TERMO INICIAL CONTADO DO LAUDO MÉDICO.

INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO NA GRATIFICAÇÃO NATALINA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MANTIDOS. 1. Não evidenciada a prescrição do alegado direito, nos termos do art. 3º da LC 118/2005. 

(...)

5.A atualização monetária incide desde a data da retenção indevida do tributo até a sua efetiva restituição

(Súmula 162/STJ). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a taxa SELIC. 6. Mantidos os honorários

advocatícios conforme arbitrados na sentença. 7. Provimento parcial das apelações e da remessa oficial para

declarar o direito do contribuinte à isenção prevista na Lei 7.713/88 e condenar a União a restituir o indébito do

imposto de renda na forma indicada.

(TRF3, AC 00032590720064036100, Rel. Des. Federal ALDA BASTOS, Quarta Turma, j. 13/09/13, e-DJF3

01/10/13)

 

Por fim, passo à análise da verba honorária.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa, com fulcro

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante entendimento desta E. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS (IHT). PETROBRÁS.

CARÁTER REMUNERATÓRIO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de a

verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás, malgrado

fundada em acordo coletivo, possuir caráter remuneratório e configurar acréscimo patrimonial, a ensejar a

incidência do Imposto de renda (REsp 1.049.748, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 03/08/2009). 2. Referido

recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos

recursos repetitivos. 3.honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

(Des. Fed. Rel. MAIRAN MAIA, AC 1506567, j. 05/06/2014, DJF3 13/06/2014)

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606034-14.1995.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Politronic Produtos Eletroeletrônicos Ltda., contra a r. sentença

que julgou improcedente a ação declaratória ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo reconheceu a constitucionalidade das alterações perpetradas pelo artigo 39, da Lei nº 7.799/89, visto

que apenas converteu o texto anterior, constante no artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.462/88, não se tratando de

instituição de novo adicional.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o artigo 39, da Lei nº 7.799/89 institui novo adicional, razão pela qual não poderia ser exigida no mesmo

exercício da data de sua publicação;

 

b) em virtude da formação da renda ao longo do ano, com diversos fatos geradores ocorridos até a publicação da

Lei nº 7.799/89, o dispositivo em debate veio atingir fatos geradores pretéritos, desrespeitando os princípios

constitucionais da irretroatividade, anterioridade e da capacidade contributiva.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia dos presentes autos cinge-se à criação de novo adicional do imposto de renda pessoa jurídica pela

Lei nº 7.799/89.

 

A questão não merece maiores debates, visto que a aludida norma apenas veio a converter uma disposição

constante no Decreto-Lei nº 2.462/88, veja-se:

 

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1989, o adicional de que trata o art. 25 da Lei nº 7.450, de 23 de

dezembro de 1985, incidirá sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a vinte mil Obrigações do

Tesouro Nacional - OTN, às seguintes alíquotas: 

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a vinte mil OTN, até quarenta mil

OTN; 

II - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a quarenta mil OTN.

 

Já a Lei nº 7.730/89 extingui as OTNs, das quais tratavam o dispositivo anterior, in verbis:

 

"Art. 15. ficam extintas:

I - em 16 de janeiro de 1989, a Obrigação do Tesouro Nacional com variação diária divulgada diariamente pela

Secretaria da Receita Federal - "OTN fiscal";

II - em 1º de fevereiro de 1989, a Obrigação do Tesouro Nacional de que trata o art. 6º do Decreto-Lei nº 2.284,

de 10 de março de 1986, assegurada a liquidação dos títulos em circulação."

 

Com o intuído de converter os valores que outrora eram calculados com base na OTN, foi editada a Lei nº

7.799/89, na qual o seu artigo 39 assim dispõe:

 

"Art. 39. A partir do exercício financeiro de 1990, o adicional de que trata o art. 25 da Lei n° 7. 450, de 23 de

dezembro de 1985, incidirá sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a cento e cinqüenta mil BTN

Fiscal, às seguintes alíquotas: (Vide Lei nº 8.034, de 1990)

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a cento e cinqüenta mil BTN Fiscal,

até trezentos mil BTN Fiscal;

II - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a trezentos mil BTN Fiscal."

 

Portanto, o mencionado dispositivo apenas veio a converter o adicional criado e disposto na Lei nº 7.450/85 para

as BTN fiscais.
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Em suma, não há nenhuma inovação perpetrada pela referida norma, apenas uma conversão para a apuração do

quantum de tributo a ser recolhido aos cofres públicos, neste sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma,

confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - OFENSA NÃO CONFIGURADA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 1989 - ÍNDICE APLICÁVEL -

OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89.

1. Resta pacífico hoje que a alteração dos índices de correção pela lei não representa ofensa aos princípios da

anterioridade e da irretroatividade, a serem observados nas regras tributárias, especialmente por não

representar instituição ou aumento de tributo.

2. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das

demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição

Social Sobre o Lucro e do Imposto Sobre o Lucro Líquido, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e

seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE,

aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à

época dos respectivos eventos financeiros.

3. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices

e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das

demonstrações financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e

7.799, ambas do ano de 1989."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0011006-91.1995.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 29/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 107)

 

Em caso análogo, o e. Supremo Tribunal Federal já dirimiu a controvérsia, veja-se:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93).

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo

do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da

variação do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da

correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real,

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo

compulsório. Recurso conhecido e provido."

(RE 201465, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno,

julgado em 02/05/2002, DJ 17-10-2003 PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311) 

 

Com efeito, pelo acima disposto, não há o que se falar em criação ou majoração de tributo, portanto, inaplicável os

princípios da irretroatividade e da anterioridade e da capacidade contributiva ao dispositivo em comento. A Lei nº

7.799/89 apenas trouxe ao ordenamento a forma como os cálculos deveriam ser realizados pelos contribuintes.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação da impetrante, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001876-51.2007.4.03.6102/SP

 

 

2007.61.02.001876-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Usina Santa Adélia S/A.

 

O juízo a quo reconheceu a não incidência da CPMF sobre a movimentação dos ativos financeiros, decorrentes da

incorporação da Usina Interlagos Ltda. pela Usina Santa Adélia S/A.

 

A apelante alega, em síntese, que a mudança de titularidade de contas e aplicações, independentemente da forma

jurídica que assuma, é fato gerador da CPMF, portanto, tributável.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Sandra Akemi

Shimada Kishi, opinou pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A questão não merece maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica em

reconhecer a alteração de titularidade de contas bancárias, decorrentes de incorporação, como fato gerador da

CPMF, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPMF. LEI 9.311/96. ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE DE CONTAS

BANCÁRIAS EM FACE DE INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Incide a CPMF em face de troca de titularidade de contas bancárias decorrente de incorporação societária.

Inteligência do art. 2º, incisos I e VI, da Lei 9.311/96. Precedentes: REsp 1.237.340/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/05/2012; REsp 1.284.380/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 17/04/2012.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1360665/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe

06/06/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES

E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - CPMF. OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE

EMPRESAS. INCIDÊNCIA DA CPMF.

1. A empresa incorporada, para realizar o capital social subscrito, movimenta todo o seu patrimônio líquido para

a empresa incorporadora. Desse modo, se há contas correntes da incorporada é evidente que há a movimentação

financeira para as contas correntes da incorporadora, caracterizando o fato gerador da CPMF pelo art.

2º, I, e 4º, I, da Lei n. 9.311/96, com o lançamento a débito das contas da incorporada.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1284380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/04/2012, DJe 17/04/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS. CPMF. INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que se discute a CPMF no caso de movimentação financeira decorrente da incorporação

societária. A contribuinte impugna a pretensão fiscal com base em dois argumentos: a) o resgate da aplicação

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : USINA SANTA ADELIA S/A

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO e outro

SUCEDIDO : USINA SANTA ADELIA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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financeira implica "lançamento a crédito que não configura fato gerador da contribuição" (art. 2º, I, da Lei

9.311/1996); e b) há "alíquota zero para a movimentação de valores dos mesmos titulares" (art. 8º, II, da Lei

9.311/1996).

2. Nos termos do art. 2º, I, da Lei 9.311/1996, a contribuição incide apenas nos lançamentos a débito em relação

à conta-corrente do contribuinte, ou seja, no momento da aplicação, mas não no resgate, quando há lançamento

a crédito em sua conta. Ocorre que isso não está em discussão, pois o Fisco jamais pretendeu cobrar a

contribuição sobre essa operação.

3. O acórdão recorrido é claro ao consignar que o Fisco cobra CPMF não sobre os resgates das aplicações

financeiras feitas pelas incorporadas, e sim sobre a transferência do dinheiro para a incorporadora. O Recurso

Especial não se presta ao reexame fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. O segundo argumento da contribuinte é o de que inexiste, no caso de incorporação, efetiva circulação de

dinheiro entre diferentes titulares, pois "as empresas incorporadas passam a ter existência dentro das

incorporadoras", consoante o art. 227, caput, da Lei 6.404/1976.

5. A tese não encontra respaldo legal, porquanto, na incorporação societária, as incorporadas deixam de existir,

conforme dispõe, de modo cristalino, o art. 227, § 3º, da Lei 6.404/1976.

6. Nessa operação empresarial há um aumento de capital da sociedade incorporadora, que é subscrito e

realizado por meio da transferência do patrimônio líquido da incorporada, conforme expressamente previsto no

art. 227, § 1º, da Lei 6.404/1976.

7. Existe, portanto, movimentação financeira entre contas-correntes de diversas titularidades: das incorporadas,

que deixaram de existir, para a incorporadora, sem a qual não se realizaria o aumento de capital necessário para

a própria incorporação.

8. O Tribunal de origem aferiu que houve, efetivamente, "transferência de recursos da conta bancária da

TELESC Celular S.A. e CTMR Celular S.A. [incorporadas] para a conta bancária da TIM Sul S.A.

[incorporadora]". Ademais, essa movimentação entre contas-correntes de titularidades diversas foi solicitada

pela própria recorrente, conforme expediente transcrito no acórdão recorrido.

9. Não há falar, no caso de incorporação societária, em aplicação da alíquota zero prevista no art. 8º, II, da Lei

9.311/1996, que somente aproveita aos casos de movimentação financeira entre contas do mesmo titular.

10. Recurso Especial não provido."

(REsp 1237340/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

25/05/2012)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. TRANSFERÊNCIA DE VALORES

ENTRE INCORPORADA E INCORPORADORA. CIRCULAÇÃO ESCRITURAL. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. A operação societária em tela (incorporação) promove a circulação escritural de ativos financeiros, porquanto

se promove a transferência jurídica de valores entre as empresas incorporada e incorporadora, uma vez que

todos os créditos e direitos em nome da primeira passam a integrar o patrimônio da segunda e aumentam o seu

capital social.

2. Caracteriza-se a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, de

sorte a ensejar a incidência da exação, tal como previsto no art. 1º, parágrafo único c/c art. 2º, VI, da Lei nº

9.311/96.

3. De outra parte, não há qualquer previsão na legislação que rege a matéria no sentido de excluir-se da

incidência da exação a operação realizada pela impetrante, ou mesmo tributá-la à alíquota zero, a teor do que

prescrevem os arts. 3º e 8º da Lei nº 9.311/96.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0006233-02.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 01/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011)

 

Com efeito, o fato gerador da CPMF encontra-se disposto no artigo 1º, parágrafo único, combinado com o artigo

2º, inciso VI, da Lei nº 9.311/96, in verbis:

 

"Art. 1º É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e

Direitos de Natureza Financeira - CPMF.

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza

financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2°, que

representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos

mesmos valores, créditos e direitos.
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Art. 2° O fato gerador da contribuição é:

[...]

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira

que, por sua finalidade, reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para

efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a

efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la." grifei

 

Indo adiante, a incorporação acarreta na movimentação escritural dos ativos financeiros, visto que a incorporada

tem a sua personalidade jurídica extinta, transferindo todo o seu patrimônio para a incorporadora, esta que tem o

seu capital social aumentado pela referida operação, portanto, verifica-se a hipótese de incidência da exação em

comento.

 

Cumpre observar que não se trata de transferência de ativos financeiros entre contas de mesma titularidade, pois,

conforme explanado adrede, trata-se de extinção de uma pessoa, com a transferência de seus ativos para a

incorporadora.

 

Outro argumento que não prospera é de que se trata de mera alteração cadastral, visto que, pelos próprios

fundamentos acima, ocorre a circulação escritural dos valores que pertenciam à incorporada e que agora

pertencem à incorporadora.

 

Ademais, não há previsão legal de que a incorporação encontra-se fora do campo de abrangência da CPMF, bem

como não há nenhuma norma isentiva sobre a situação em análise no presente mandamus.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-81.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou procedente a ação ordinária

ajuizada por UV Pack Comércio e Serviços de Acabamentos Gráficos Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu "o direito de a Autora recolher o Imposto de Importação sob a alíquota de 2% (dois

por cento) no desembaraço aduaneiro da máquina encadernadora descrita na Declaração de Importação nº

07/0434502-6 (fls. 26/30 da ação principal), conforme redução de alíquota prevista na Resolução CAMEX nº 27,

de 26/08/2005, ex tarifário nº 8440.10.90." (f. 131).

2007.61.04.007519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UV PACK COM/ E SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP203655 FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS e outro
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Sua Excelência julgou procedente, ainda, a ação cautelar preparatória da presente demanda, para assegurar a

liberação do equipamento importado, condenando a União aos honorários advocatícios, fixados em R$10.000,00

(dez mil reais).

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a sentença encontra-se eivada de nulidade, pois se baseou em laudo produzido pela apelada e apresentado após

a fase de instrução processual;

 

b) a União não foi intimada nos termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 20 da Lei nº

11.033/2004, acerca das provas produzidas pela apelada, o que acarreta na violação do princípio do contraditório;

 

c) as provas produzidas na ação cautelar às f. 293-313 demonstram que não se trata de uma simples

encadernadora, mas de um sistema de máquinas, do qual a encadernadora, a qual se pretende a alíquota reduzida,

faz parte, portanto, por não se subsumir a hipótese de "ex tarifário" descrita na Resolução CAMEX nº 27/05, a

autora não faz jus à alíquota reduzida;

 

d) deve ser invertida a condenação aos honorários advocatícios, fixando-os em 20% (vinte por cento) sobre o

valor da causa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre observar que, conquanto o pedido da inicial tenha sido acolhido em detrimento da União, o MM. Juiz de

primeiro grau não submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Realizo, pois, de ofício, o reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

De início, cabe afastar as alegações de nulidade da sentença em face à utilização de laudo pericial produzido pela

apelante, bem como no que pertine à ausência de contraditório em relação ao mencionado laudo.

 

Observa-se que à f. 121, o juiz de primeiro grau determinou a intimação da União para a ciência dos documentos

apresentados pela autora e, conforme f. 122, os presentes autos foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda

Nacional, mediante carga, cujo recebimento se deu sem manifestação da ré.

 

Afastada a primeira hipótese de nulidade, passo a analisar a hipótese de preclusão da produção de prova.

 

Na ação cautelar, que se encontra apensa a estes autos, foi realizado laudo pericial, por meio do procedimento

administrativo referente à importação em questão, no qual restou consignado que a encadernadora descrita na

declaração de importação era composta por diversas máquinas, estas não descritas na aludida declaração.

 

Porém, verificou-se que a velocidade da máquina, para livros com espessura menor do que a máxima,

correspondia ao "ex tarifário" ao qual a apelada pretende ver reconhecido o seu direito.

 

O laudo foi impugnado pela autora, informando que todas as partes da máquina encadernadora estavam descritas

na declaração de importação, refutando, ainda, que se trata de máquinas diferentes, mas de partes integrantes de

uma mesma máquina, denominada encadernadora.

 

O MM. Juiz determinou o deslinde da ação principal para a análise da impugnação perpetrada pela apelada.

 

Instadas a produzirem provas, a União manifestou-se pela desnecessidade de sua produção, enquanto a apelada

requereu a juntada de declarações de importação de outros contribuintes que obtiveram o benefício fiscal da
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alíquota reduzida para equipamentos idênticos.

 

A União deixou de juntar as declarações requeridas pela apelada, visto se tratarem de informações protegidas por

sigilo.

 

Assim, não restou outra saída à apelada a não ser a realização do laudo pericial para confirmar o seu direito e,

tratando-se de documentos novos, é possível a sua juntada após o início do processo, nos termos do artigo 397, do

Código de Processo Civil, neste sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. ART. 397 DO CPC. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no AREsp 160.012/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 15/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CREDITAMENTO DE ICMS. OPERAÇÃO MERCANTIL. EMPRESA INIDÔNEA. VIOLAÇÃO DO ART. 397 DO

CPC. JUNTADA DE DOCUMENTO. POSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de ser admissível a apresentação de prova documental na fase

recursal, desde que não caracterizada a má-fé e observado o contraditório. Precedentes (REsp nºs 466.751/AC,

431.716/PB e 183.056/RS).

[...]

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1378759/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/05/2011,

DJe 13/05/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. FASE RECURSAL. DOCUMENTOS QUE NÃO PODEM SER QUALIFICADOS COMO

NOVOS OU RELACIONADOS A FATO SUPERVENIENTE. JUNTADA APÓS A SENTENÇA. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 397 DO CPC. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. Controverte-se nos autos a possibilidade de juntada, em fase recursal, de documentos que não ostentam

condição de novos ou se refiram a fatos supervenientes.

2. O STJ possui entendimento de que a interpretação do art. 397 do CPC não deve ser feita restritivamente.

Dessa forma, à exceção dos documentos indispensáveis à propositura da ação, a mencionada regra deve ser

flexibilizada.

3. O grau de relevância do conteúdo dos documentos que se pretende juntar após a sentença do juízo de 1º grau

influi na formação do convencimento do órgão julgador, relacionando-se ao mérito do pedido. Por essa razão,

não pode ser utilizado para justificar, de forma autônoma e independente, a decisão a respeito de sua inclusão

nos autos.

4. De todo modo, mantém-se obrigatória, após a juntada dos documentos nesse contexto, a observância ao

princípio do contraditório.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 1070395/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 27/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1/SC. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL. ÔNUS DA PROVA. JUNTADA DE DOCUMENTO COM O

AGRAVO. POSSIBILIDADE. ARTS. 396, 397 e 398 DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.

[...]
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6. O contido nos arts. 396 e 397 do Código de Processo Civil preceituam que os documentos devem ser

apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação, só admitindo a juntada de novos documentos se

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos inicialmente articulados.

7. Em que pese a redação do artigo 397 imponha restrição quanto à juntada de documentos novos, a

jurisprudência tem flexibilizado sua aplicação, em nome da efetivação da prestação jurisdicional, desde que

atendidos dois requisitos, quais sejam: Em primeiro lugar, exige-se que não haja indícios de má-fé, vale dizer, é

preciso que da conduta da parte não resulte o propósito de causar - com a juntada tardia - surpresa ao

adversário, muitas vezes já posicionado em vários dos aspectos de sua estratégia de atuação processual. Em

segundo lugar, é mister que se observe o princípio do contraditório, abrindo-se vista ao ex adverso pelo prazo de

cinco dias (Código de Processo Civil, art. 398).

8. Agravo provido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0090143-30.1992.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014) 

 

Verifica-se portanto, que não ocorreu má-fé da apelada, visto que apenas trouxe o novo laudo pericial em virtude

das negativas anteriores à produção de prova, bem como foi respeitado o contraditório, pois ocorreu a carga dos

autos à apelante, que quedou-se inerte.

 

Ademais, conforme se depreende dos autos, a União não logrou êxito em demonstrar a existência de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, duas questões se apresentam para o deslinde do feito, a primeira relaciona-se à velocidade da

máquina importada, a segunda, refere-se à consideração da máquina como um todo ou uma reunião de máquinas,

das quais apenas a encadernadora faria jus à alíquota "ex tarifário".

 

Cumpre salientar que o laudo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT é idôneo para demonstrar as

especificações da máquina, conforme jurisprudência desta Segunda Seção, a qual colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.

PARECER TÉCNICO DO INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS - IPT. IDONEIDADE.

ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO DO V. ACÓRDÃO.

[...]

5. O Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT é uma sociedade de economia mista estadual, vinculada à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo.

6. Cuida-se de uma entidade da Administração Pública Indireta, cuja credibilidade do laudo, nos aspectos

técnicos de sua competência, é reconhecida pelo Regulamento Aduaneiro, vigente à época dos fatos, e pelo

Regulamento atual.

7. Prevalência do Parecer Técnico elaborado pelo IPT, entidade pública de reconhecida idoneidade, subscrito

por dois profissionais químicos. Manutenção do v. acórdão majoritário. Precedente: TRF-3, Terceira Turma, AC

00029614920054036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Roberto Jeuken, e-DJF3 Judicial 1 21.07.2009, p. 139.

8. Embargos infringentes improvidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0003170-24.2006.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 19/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2014)

 

Indo adiante, verifica-se que pela declaração de importação às f. 30, todas as peças que compõe a referida

máquina foram declaradas pela apelada, restando prejudicada a alegação de que não houve a declaração de

importação das partes.

 

Em que pese o laudo técnico, apresentado pela apelante na ação cautelar, consignar que não se tratava de apenas

uma máquina, mas de um complexo de máquinas, o parecer técnico do IPT informa que as peças (máquinas),

separadamente, não tem a função de encadernar um livro.

 

A conclusão do laudo do IPT, demonstra-se inequívoca quanto a este ponto:

 

"É de parecer deste Instituto que a máquina encadernadora, de marca Muller Martini, modelo Acoro A5,

destinada a livros de lombada quadrada, consiste em um sistema integrado de máquinas, projetadas para
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trabalhar conjuntamente de modo sincronizado, sob sistema eletrônico integrado e de comando centralizado, com

a finalidade de executar a função de encadernação de livros, catálogos, revistas e produtos correlatos, que

tenham a lombada quadrada e acabamento em cola." (f. 100).

 

Portanto, prejudicada a alegação no que pertine a unicidade da máquina importada pela apelada.

 

Quanto à velocidade de produção do bem importado, o próprio laudo técnico da apelante demonstra a capacidade

produtiva do referido bem, no seguinte excerto: "Trata-se de uma máquina encadernadora para produzir livros

de lombada quadrada, com espessura compreendida entre 3 a 60 mm e velocidade máxima aferida de 6.000

exemplares por hora, para exemplares com dimensões de 242x167x3,4mm[...]" (f. 296).

 

Ainda, o laudo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas delimita o seguinte: "Para a publicação 'Paulistano -

Bairro Privativo', com as características apresentadas neste Relatório, a máquina encadernadora da UV PACK

ACABAMENTOS ESPECIAIS, de marca Muller Martini, modelo Acoro A 5, apresentou uma tiragem média de

6298 exemplares por hora" (f. 120).

 

Vale lembrar que as dimensões utilizadas no parecer do IPT foram as de 275x226x3,42mm (f. 119).

 

Desta forma, demonstra-se inequívoco que o bem importado pela apelada subsome-se à hipótese de "ex tarifário"

sob o nº 8440.10.90 Ex 010 da Resolução CAMEX nº 27/05.

 

Em razão do reconhecimento do direito da apelada, a alegação de inversão do ônus de sucumbência resta

prejudicada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação e ao reexame necessário, que realizo de ofício, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Traslade-se cópia desta decisão para a ação cautelar em apenso.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-87.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por JOÃO FERREIRA em face de execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de J. A. EMPREITEIRA S/C LTDA. visando a cobrança

de dívida ativa.

2007.61.11.003094-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : SP250199 THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : J A EMPREITEIRA S/C LTDA
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Na inicial o embargante afirma que a exequente pleiteou o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios em razão de não haver bens da sociedade suficientes para garantir a execução. 

Alega a ilegitimidade passiva dos sócios já que não figuram no título executivo e não se pode prescindir do prévio

procedimento administrativo, bem como ante a ausência de infração à lei nos termos do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Requer seja excluído do polo passivo da ação executiva. 

Com a inicial trouxe documentos (fls. 23/95).

O embargante aditou inicial para alegar prescrição dos créditos tributários (fls. 98/111 e documentos, fls.

112/181).

Valor atribuído à causa: R$ 98.260,42.

Impugnação da embargada sustentando a legitimidade do embargado para figurar no polo passivo da execução

fiscal ante a dissolução irregular da empresa executada (fls. 190/200).

Manifestação do embargante (fls. 203/209).

Instadas a especificarem provas, a parte embargante requereu a produção de prova testemunhal, documental e

pericial (fls. 212/214) e a parte embargada pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 216/218).

Cópias do processo administrativo 13830.201286/2002-98 - cobrança do SIMPLES - juntado aos autos (fls.

265/280).

Manifestação das partes (fls. 283/284 e fls. 286/304).

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar não ter

ocorrido a prescrição e por verificar ter ocorrido a dissolução irregular da empresa (fls. 306/319).

Inconformado, apelou o embargante insistindo na ocorrência de prescrição e, no mais, sustenta sua ilegitimidade

passiva por não exercer a gerência da empresa (fls. 322/339).

Recurso respondido (fls. 342/358).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Prescrição não ocorreu.

- Execução fiscal nº 2004.61.11.001362-7, CDA 80.2.03.049019-44 e Execução fiscal 2004.61.11.001309-3,

CDA 80.6.03.129086-84:

Essas execuções objetivam cobrar créditos de IRPJ e COFINS do período de 1998/1999, declarados pelo próprio

contribuinte.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito, considera-se

esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data,

ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, o que for

posterior.

Acerca do termo inicial do prazo de prescrição, colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça no mesmo

sentido do exposto na r. sentença:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO OU DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, O QUE FOR POSTERIOR. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no REsp 1299689/PE, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 13/06/2012)

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DA APRESENTAÇÃO DA

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

I - ...

II - A Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de

relatoria do Exmo. Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou

o entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do lapso

prescricional da pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data da
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entrega da declaração, o que for posterior.

III -...

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1253646/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que o despacho ordenando a citação ocorreu quando ainda não vigia a LC nº 118/05. 

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 13/10/1999 (data de entrega da declaração - fl. 114) e a

citação da empresa ocorreu em agosto/2004, conforme conta da sentença. 

Deste modo, não ocorreu a prescrição dos créditos tributários estampados nas mencionadas CDAs, haja

vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05

(cinco) anos.

- Execução fiscal nº 2002.61.11.002939-0, CDA 80.4.02.0039349-49:

Essa execução busca cobrar créditos do SIMPLES do período de 1997/1998.

No caso desse débito a notificação pessoal ocorreu em março/2002 conforme se verifica do procedimento

administrativo e, tendo a citação ocorrido em agosto/2004, a r. sentença deve ser mantida.

Quanto à legitimidade do embargante/sócio verifico que no caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho recentíssimo pronunciamento daquele Corte:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

11/09/2012)

Deixo anotado que não foi apresentado qualquer documento apto a comprovar o regular funcionamento da

sociedade a ensejar a reforma da sentença que manteve a inclusão do sócio ora apelante no polo passivo da

execução fiscal.

O embargante, em seu recurso de apelação, alega sua ilegitimidade passiva por não exercer a gerência da empresa.

No entanto, não fez nenhuma prova para corroborar sua afirmação, ao contrário, o que se verifica do contrato

social juntado aos autos é que "a gerência da sociedade será exercida por ambos os sócios" (fl. 44).

O embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi

, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-65.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por REFRIAC REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO

LTDA. em face de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) visando a

cobrança de IRPJ. 

Na inicial alega o embargante a nulidade da inscrição porque o espelho da declaração processada indica que os

débitos foram compensados e que o saldo a pagar é zero. 

Relata que por disposição legal foi obrigada em 1999 a recolher o IRPJ sobre o lucro, mensalmente, por valor

estimado e que, ocorrendo prejuízo, os recolhimentos foram indevidos. Afirma que no ano de 2000 também teve

prejuízo e os recolhimentos que foram efetuados em 1999 e 2000 foram feitos a maior e passíveis de

compensação.

Alega que o crédito tributário foi ilegalmente constituído porque a lançamento poderia ou ter sido homologado ou

teria que ter sido modificado, com novo lançamento, o que não se verificou no caso.

Requer seja declarada nula a inscrição da Dívida Ativa.

Valor atribuído à causa: R$ 69.000,00. Com a inicial o embargante trouxe documentos (fls. 19/156).

A embargada apresentou impugnação sustentando a legitimidade da cobrança. Afirma que na DIPJ 2000 extraída

dos autos do processo administrativo da dívida em questão a embargante sequer apurou imposto de renda mensal

por estimativa no período de janeiro a dezembro/99, pelo que seria impossível a compensação com qualquer

débito tributário, uma vez que a compensação pressupõe a existência de créditos em favor de quem se requer (fls.

161/164 e documentos fls. 165/173).

Manifestação da embargante (fls. 177/182).

Sobreveio a r. sentença de improcedência (fls. 315/316).

Irresignada, apelou a embargante repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos (fls. 320/335).

Recurso respondido (fls. 343/348).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

2007.61.26.000079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REFRIAC REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO : SP111551 ANTONIO DEBESSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

".............................

No julgamento do processo administrativo nº 10805.501581/2005-11, restou decidido que os débitos inscritos em

dívida ativa do período de apuração de julho/2000 a dezembro/2000, não poderiam ser compensados com os

prejuízos fiscais de exercícios anteriores, pois analisando a DIPJ2000, verificou-se que não houve apuração de

saldo negativo de IRPJ.

Logo, não havia fundamento para que a embargante efetuasse a compensação, o que resultou em saldo positivo de

imposto a pagar em 2000, sendo desnecessário qualquer lançamento do fisco considerando que os tributos estão

sujeito ao lançamento por homologação. 

Os cálculos e fundamentos apresentados pela embargante não foram suficientes para infirmar a presunção de

veracidade dos débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa.

............................."

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in

integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-45.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por ANICUNS REPRESENTAÇÃO

2008.61.04.012783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
ANICUNS REPRESENTACAO COM/ SERVICO DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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COMÉRCIO SERVIÇO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA., em face do INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA

NO PORTO DE SANTOS, com vistas ao prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas

da República da Coréia em 12/8/2008, objeto da Declaração de Importação 08/1238914-4 - parametrizada para o

canal vermelho de conferência aduaneira do Siscomex - antes da conclusão do procedimento especial de controle,

instaurado nos termos da IN-SRF nº 206/2002 (fls. 2/14 e documentos de fls. 15/68).

Alega a regularidade da empresa no sistema RADAR, bem como a legitimidade da exportação, razão pela qual

entende sem fundamento e desproporcional a instauração de procedimento especial de controle, que coloca em

risco a sobrevivência da empresa, em razão da paralisação do despacho aduaneiro e, consequentemente, de seu

capital de giro.

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações da autoridade

impetrada (fls. 71). 

Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações (fls. 79/98).

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 99/104). 

Manifestação do Ministério Público Federal pela denegação do mandamus (fls. 115).

A r. sentença julgou improcedente o pedido da impetrante, denegando a segurança pleiteada, ao argumento de

que é plenamente plausível e razoável que a fiscalização exija suporte documental para a operação de importação,

a fim de se afastar a hipótese de fraude (fls. 118/122).

A empresa impetrante apresentou embargos de declaração (fls. 133/135), aos quais foi negado provimento (fls.

137/137v).

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação alegando que apresentou todos os documentos necessários

para o deferimento de sua pretensão; que todos os prazos necessários para a Receita demonstrar a existência da

suposta irregularidade se encontram vencidos; que não pode o administrado ficar sujeito ao subjetivismo do

entendimento do agente fiscal; que não se vislumbram razões que apontem para a falta de capacidade econômica

da empresa ou fraude nas importações (fls. 141/145). 

O recurso foi recebido no efeito devolutivo (fls. 152). 

Contrarrazões às fls. 160/169.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 173/177). 

É o relatório.

 

DECIDO:

[Tab]

No caso dos autos, a retenção das mercadorias e a instauração de procedimento especial de fiscalização ocorreram

em virtude da subsunção do caso vertente ao disposto nos artigos 65 e 66, V da IN-SRF nº 206/2002.

Conforme se observa das informações prestadas pela autoridade impetrada, o que motivou a instauração do

procedimento especial de fiscalização foi a aparente disparidade entre os rendimentos declarados pelos sócios da

ANICUNS e o volume de importações realizadas pela mesma, além do inusitado fato de a impetrante, que atua no

comércio de produtos têxteis, promover a importação de resina derivada de petróleo, em grânulos: 960 sacos de 25

kg, totalizando 24 toneladas, sendo que sua constituição se deu em 1/2/2008 e sua habilitação para operar no

comércio exterior é de modalidade simplificada.

Ainda, no curso do procedimento, em diligência realizada pela DRF de Goiânia, foi constatado o estado de

abandono da empresa impetrante, conforme retrata a imagem de fls. 98.

Reproduz-se trecho das informações:

 

"(...) O que motivou a instauração desse procedimento especial de fiscalização foi a aparente disparidade entre

os rendimentos declarados pelos sócios da Anicuns e o volume de importações realizados por essa empresa. Tais

sócios apresentaram Declaração de Isento para o ano calendário 2006 e nunca tiveram Imposto sobre a Renda

retido na fonte, pois não existem DIRF para os seus CPF.

Entre 06 e 08/2008, a empresa em questão importou US$ 89.561,45 em mercadorias, que pode ser considerado

como um valor superior à capacidade econômica de seus sócios, ainda mais se considerarmos que esses sócios

também tiveram que arcar com a integralização do capital social da empresa, que correspondeu a R$ 80.000,00.

Em 22/09/2008, essa empresa tomou ciência do Termo de Intimação Eqcol/Sepea de 28/08/2008, através do qual

a fiscalização aduaneira requisitou a apresentação de uma série de documentos que poderiam ser hábeis para

afastar os notórios indícios de interposição fraudulenta praticada pela Anicuns.

Em 03/10/2008, essa empresa solicitou a dilação do prazo para a apresentação dos documentos requisitados

através do mencionado Termo de Intimação, sendo prorrogado o prazo para a apresentação dos documentos

para até o dia 23/10/2008. Até a presente data, a empresa não apresentou os documentos requisitados.

Foi feita diligência pela DRF Goiânia, que concluiu que a empresa em questão encontrava-se abandonada. (...)"

 

Assim, constata-se serem robustos os indícios - produto importado, volume da importação, perfil dos sócios - que
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conduziram à administração a atuar na forma do procedimento especial de fiscalização, porquanto legítimo o ato

da autoridade.

Além disso, dos documentos carreados aos autos verifica-se a inércia da impetrante em atender à intimação para a

apresentação de documentos relativos à origem dos recursos utilizados na importação - frise-se: documentos estes

necessários ao afastamento ou confirmação das suspeitas de irregularidades.

Quanto ao tempo de retenção da mercadoria, cabe esclarecer que o termo de retenção foi lavrado em 13/10/2008,

sendo certo que na data da impetração do presente writ - 16/12/2008 - não havia se esgotado o prazo renovável de

90 dias previsto na IN-SRF 206/2002. 

Restou caracterizada, portanto, a presença de indícios do cometimento de infração punida com pena de

perdimento das mercadorias, qual seja, a hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou

de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro

(artigos 65 e 66, V, da IN SRF 206/2002; artigo 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455/76), restando irretocável a

sentença combatida.

A autoridade impetrada agiu com amparo na legislação aduaneira, em atividade plenamente vinculada, baseada

em fatos e documentos, não havendo falar-se em ato abusivo ou ilegal, violador de direito líquido e certo da

impetrante, a ser amparado pela via mandamental.

Constitui entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS.

INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO. DANO AO ERÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. IRREGULARIDADE PUNIDA COM PENA DE PERDIMENTO. RETENÇÃO DA

MERCADORIA. POSSIBILIDADE.

1. Comprovada a instauração do procedimento administrativo fiscal para apuração da interposição fraudulenta de

terceiro, cujo resultado possível é a aplicação da pena de perdimento das mercadorias importadas, é legítima a

apreensão e retenção destas. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1141785/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010,

DJe 10/03/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. IMPORTAÇÃO.

AUTO DE RETENÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE, LEGITIMIDADE E LEGALIDADE.

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE

TERCEIRO. SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. RETENÇÃO DA MERCADORIA.

CABIMENTO. 

1. No caso vertente, a matéria tratada no agravo retido confunde-se com o mérito, razão pela qual com ele será

apreciada. 

2. Os atos administrativos, dentre os quais se incluem os termos de retenção de que tratam estes autos, gozam de

presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade, cumprindo ao administrado provar os fatos

constitutivos de seu direito, i.e., a inexistência dos fatos narrados como verdadeiros nos autos de retenção. 

3. A opção pelo canal verde não impede, nem limita a Receita Federal do Brasil, na eventualidade da ocorrência

de indícios de fraude, em seu dever poder de fiscalizar as importações, submetendo as mercadorias a

procedimentos especiais de controle, nos termos do art. 22 da Instrução Normativa SRF n.º 206, de 25 de

setembro de 2002. 

4. Há previsão legal expressa para a aplicação da pena de perdimento nos casos em que a infração cometida,

quando da importação, configura dano ao Erário, no termos dos arts. 95, IV e 96, II, do Decreto-Lei n.º 37/66. 

5. Embora a empresa BO Trading Importação e Exportação Ltda., ao apresentar o seu pedido de habilitação, no

ano de 2003, tenha comprovado capacidade financeira para operações que somem até US$ 461.538,51

(quatrocentos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e oito dólares americanos e cinquenta e um centavos) por

semestre, importou, em seu próprio nome, nos últimos 6 meses, o equivalente a US$ 2.416.801,96 (dois milhões

quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e um dólares americanos e noventa e seis centavos). 

6. Outro ponto a ser observado refere-se ao fato de que a empresa objetiva importar óculos da marca Gianfranco

Ferre, cujos preços anunciados no mercado americano variam entre US$ 200,00 (duzentos dólares americanos) e

US$ 400,00(quatrocentos dólares americanos), declarando-os por preços entre US$ 9,00 (nove dólares

americanos) e US$ 15,00 (quinze dólares americanos), o que demonstra indícios claros de subfaturamento. 

7. Resta patente, destarte, pela documentação acostada aos autos, mormente pela Fazenda Nacional, haver indícios

objetivos e fundados de fraude ou simulação passíveis de ensejar a aplicação de pena de perdimento das

mercadorias importadas pela apelante, devendo ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos
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fundamentos. 

8. Agravo retido e apelação improvidos.

(AMS 0009123-66.2006.4.03.6119/SP, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, j. 23/10/2014, e-DJF3 31/10/2014)

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-31.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 09.10.2008 por COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E

LUZ em face de ato do ILMO. SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP,

objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado através do PAF nº 10830.720136/2008-86

até o julgamento definitivo do PAF nº 10830.900582/2006-19.

 

Narra que, em 19.09.2008, recebeu o COMUNICADO SEOR/DRF-CPS/1411/2008, referente ao PAF nº

10830.900582/2006-19 (compensação envolvendo utilização de saldo negativo de IRPJ ano calendário 2002, no

valor de R$ 8.291.082,07), dando-lhe ciência da homologação das Declarações de Compensação nº 34603.66383,

34487.53750, 33993.21738, 19993.27001, 19874.25531, 24700.17230, 01498.48461, 04525.70533, 42081.81288,

38270.80786, 05600.24087, 06660.85185, 06118.68011, 29866.18701, 41012.98616, 19623.84812, 23813.08021,

10148.29039, 03747.64458, 36918.00340, 1768.97738, 36180.85644, 00722.86218, 37315.88241, 25444.42216,

17342.51381, 38086.55561, 07232.86567, 08305.84144, bem como da não homologação parcial da DCOMP nº

11776.82162 e da não homologação integral da DCOMP nº 08333.61275.

 

Em decorrência da análise das DCOMP's, os débitos geraram o PAF nº 10830.720136/2008-86, relativo às

compensações não homologadas (DCOMP's nº 11776.82162 e 08333.61275).

 

Conta que, em virtude da discordância acerca da decisão, protocolizou manifestação de inconformidade no dia

07.10.2008 que, nos termos dos §§ 9º e 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/76, tem o condão de encaminhar o processo

administrativo à Delegacia de Julgamento da Receita Federal para análise, bem como suspender a exigibilidade do

débito tributário relativo ao Processo Administrativo nº 10830.720136/2008-86.

 

Aduz que a manifestação de inconformidade apresentada demonstra que a autoridade impetrada não se atentou

para o fato de que os tributos compensados pelas DCOMP's nº 29866.18701 (compensação de débito de COFINS

- competência dezembro/2003 - valor de R$ 722.595,13) e nº 06118.68011 (retificadora DCOMP nº

038459.52502 - compensação de débito de COFINS - competência novembro/2003 - valor de R$ 5.024,16) foram

desconstituídos pelo julgamento do Recurso Extraordinário nº 468511, de modo que os créditos ali utilizados para

a extinção de tributos passaram a ter natureza de pagamentos indevidos, que a impetrante utilizou para

compensação de outros tributos, quais sejam, os tributos tidos como não compensados pelas DCOMP's nº

11776.82162 e 08333.61275.

 

2008.61.05.010501-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP193216A EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro

: SP253373 MARCO FAVINI
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Assim, a DRF Campinas se equivocou ao homologar as DCOMP's nº 29866.18701 e 06118.68011 e não

homologar as compensações realizadas pelas DCOMP's nº 11776.82162 e 08333.61275, uma vez que os tributos

compensados pelas DCOMP's nº 29866.18701 e 06118.68011, após o trânsito em julgado da decisão proferida no

RE nº 468511, são indevidos.

 

Sustenta que o débito tributário do PAF nº 10830.720136/2008-86 não pode ser cobrado, nem inscrito em dívida

ativa, pois a manifestação de inconformidade tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, III, do CTN, art. 33 do Decreto nº 70.235/72 e art. 74, §§ 7º e 9º a 11, da Lei nº 9.430/96.

 

Defende que o § 3º do art. 48 da IN/SRF nº 600/05, ao segregar as hipóteses em que a manifestação de

inconformidade contra a não homologação da compensação e o recurso que a julgar improcedente terão efeito

suspensivo, viola o disposto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72 e art. 74 da Lei nº 9.430/96, uma vez que tais

dispositivos não trazem qualquer exceção à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de afrontar o

princípio da legalidade.

 

Liminar deferida "para declarar que a manifestação de inconformidade - desde que protocolizada no prazo legal -

suspende a exigibilidade do crédito tributário, razão pela qual deverá a autoridade impetrada abster-se de qualquer

ato tendente à cobrança do crédito tributário, discutido nos autos do processo administrativo nº

13830.900582/2006-19 (cobrado no processo nº 10830.720136/2008-86)" - (fls. 86/87).

 

Informações às fls. 94/103.

 

Em face da decisão que deferiu a liminar, a Fazenda Nacional interpôs agravo de instrumento, que foi convertido

em retido pelo Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto (fl. 126).

 

Em 14.01.2009, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença, concedendo a segurança e reconhecendo o direito da

impetrante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado nos autos do processo administrativo nº

10830.720136/2008-86 até o julgamento definitivo do Processo Administrativo nº 10830.900582/2006-19,

ficando a autoridade impetrada, em razão disso, impedida de realizar qualquer ato tendente à cobrança do crédito

tributário (fls. 128/135).

 

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação sustentando, em síntese, que o art. 74, § 9º a

11 da Lei nº 9.430/96 e o art. 151, III, do CTN, não se aplicam ao caso em tela, pois o crédito da impetrante foi

integralmente reconhecido e homologado, mas não foi suficiente para quitar integralmente os débitos pretendidos.

Argumenta que se por um lado os débitos foram confessados e por outro os créditos foram integralmente

reconhecidos, a diferença entre os débitos e os créditos pode ser integralmente cobrada em razão da eficácia de

confissão da declaração e do integral reconhecimento dos créditos pleiteados. Aduz, ainda, que o teor da petição

de manifestação de inconformidade dá conta de que a impetrante pretende ver desconsiderados débitos que foram

declarados e posteriormente foram considerados indevidos por decisão judicial, o que, se for confirmado, dará

direito à compensação oportuna do indébito, a ser feita mediante pedido próprio, dentro do prazo prescricional

pertinente (fls. 140/144).

 

Contrarrazões às fls. 149/164.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo regular prosseguimento do recurso (fls. 166/167).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Dou por interposto o reexame necessário nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 (tempus regit

actum).

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido por falta de reiteração nas razões de apelação, conforme

determina o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.
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No caso vertente, a empresa DRAFIT I PARTICIPAÇÕES S.A., que fora incorporada pela impetrante, apresentou

as seguintes declarações de compensação vinculadas a Saldo Negativo de IRPJ referente ao ano calendário de

2002, no valor de R$ 8.291.082,07: DCOMP's nº 34603.66383, 34487.53750, 33993.21738, 19993.27001,

19874.25531, 24700.17230, 01498.48461, 04525.70533, 42081.81288, 38270.80786, 05600.24087, 06660.85185,

06118.68011, 29866.18701, 41012.98616, 42572.66536, 23977.34223, 29502.71961, 19623.84812, 23813.08021,

10148.29039, 03747.64458, 36918.00340, 1768.97738, 36180.85644, 00722.86218, 37315.88241, 25444.42216,

17342.51381, 38086.55561, indicando a compensação de débitos pertencentes ao CNPJ nº 02.429.143/0001-49,

bem como as PER/DCOMP's nº 07232.86567, 11776.82162, 08333.61275 e 08305.84144, indicando a

compensação de débitos pertencentes ao CNPJ nº 04.172.213/0001-51 (CNPJ da impetrante), que geraram o PAF

nº 10830.9000582/2006-19.

 

Os débitos objetos das referidas Declarações de Compensação geraram os seguintes processos administrativos

fiscais: 10830.720124/2008-51, 10830.720125/2008-04, 10830.720136/2008-86, 10830.72039/2008-10,

10830.720140/2008-44, 10830.720141/2008-99, 10830.720142/2008-33, 10830.720143/2008-88,

10830.720144/2008-22, 10830.720145/2008-77 e 10830.720146/2008-11.

 

O montante de crédito apurado pela requerente - R$ 8.291.082,07 - foi confirmado pela Secretaria da Receita

Federal, que homologou as declarações de compensação apresentadas até o limite do direito creditório

correspondente à R$ 8.291.082,07, determinando que os autos nº 10830.900582/2006-19 retornassem ao SEORT

para que, nos termos da IN SRF nº 600/2005, fossem efetivadas as compensações nos sistemas da SRF e

procedidas as demais providências de competência do referido serviço (fl. 34).

 

Porém, o valor do crédito - R$ 8.291.082,07 - não foi suficiente para quitar a integralidade dos débitos,

subsistindo parte do débito do PAF nº 10830-720.136/2008-86 (R$ 3.952,61 + 1.019.870,77) - (fls. 51/52).

 

A impetrante, intimada para efetuar o recolhimento do saldo devedor, apresentou manifestação de inconformidade

argumentando que o débito de R$ 5.024,16 (PER/DCOMP nº 29866.18701) e de R$ 722.595,13 (PER/DCOMP nº

38459.52502, retificada pela PER/DCOMP nº 06118.68011), seriam indevidos por força de decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 468511, o que foi desconsiderado pela autoridade

coatora, prejudicando que homologasse os PER/DCOMP's nº 11776.62162 e nº 08333.61275.

 

Não cabe aqui analisar o mérito da manifestação de inconformidade apresentada pela empresa impetrante, mas

apenas analisar se a insurgência teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que passo a

fazer.

 

O art. 74 da Lei nº 9.430/96 assim dispõe:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração

na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da

União; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita
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Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído pela Lei nº

10.637, de 2002)

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado

da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência

dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-

lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos

débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº

10.833, de 2003)

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade

contra a não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de

Contribuintes. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual

do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.

(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela

Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade

ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da

Constituição Federal.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo.

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação.

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de

ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento

obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação

não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº

12.249, de 2010).

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação,

fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência,
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enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

Do texto da lei depreende-se que uma vez formulado o pedido de compensação, cabe à hoje Secretaria da Receita

Federal do Brasil decidir; negada a compensação, ou não homologada a que foi feita, pode o contribuinte insurgir-

se ainda na instância administrativa. Essa insurgência, seja como manifestação de inconformidade, seja como

recurso, deve receber o mesmo tratamento do recurso administrativo disposto no inc. III do art. 151 do CTN. Isso

significa que tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

 

Nesse sentido, a jurisprudência remansosa do STJ:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SUSPENSA. 

1. No que se refere à suposta violação do art. 535 do CPC, o julgado recorrido não padece de omissão,

porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo

apenas por ser contrário aos interesses da parte. 

2. A jurisprudência do STJ reconhece que o indeferimento pelo Fisco da compensação tributária efetuado pelo

contribuinte enseja sua notificação para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, recurso este que

suspende a exigibilidade do crédito tributário, pois enquadra-se na hipótese prevista no art. 151, inciso III, do

CTN e no art. 74, §11, da Lei 9.430/96. 

3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201304018085, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. ART. 74, CAPUT, DA LEI N. 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM

CRÉDITO DE TERCEIRO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. PENDÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE E RECURSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO VIA LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

1. Muito embora a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extinga o crédito tributário sob

condição resolutória de sua ulterior homologação - art. 74, §2º, da Lei n. 9.430/96 (o que impediria a lavratura

dos autos de infração), é de se observar que no caso concreto houve decisão efetiva de não homologação. 

2. Não homologada a compensação o crédito tributário não está mais previamente extinto, o que abre caminho

para sua constituição mediante lançamento de ofício. Efetivamente, a manifestação de inconformidade e demais

recursos administrativos subsequentes interpostos contra a negativa de homologação de compensação efetuada

pelo contribuinte apenas suspendem a exigibilidade do crédito tributário a teor do art. 151, III, do CTN, c/c art.

74, §11, da Lei n. 9.430/96, mas isso não significa que impeçam a sua constituição via auto de infração acaso

ainda não tenha sido constituído. 

3. O art. 74, caput, da Lei n. 9.430/96 é claro ao exigir que o crédito e o débito para a compensação tributária

sejam do próprio sujeito passivo, portanto, não se admite a compensação tributária com crédito de terceiro,

como pretende o contribuinte. 

4. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 200902480250, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/08/2012

..DTPB:.)

Aliás, calha destacar que o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.157.847, submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o recurso

interposto contra o indeferimento da compensação suspende a exigibilidade do crédito tributário mesmo quando

manejado antes do advento da Lei nº 10.833/03, conforme se verifica no acórdão que colaciono (destaquei):

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO. COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO.

RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A legislação que disciplina o instituto da compensação evoluiu substancialmente a partir da edição da Lei

9.430, de 27 de dezembro de 1996, em especial com a introdução no ordenamento jurídico da Lei Complementar

104/01, e das Leis 10.637/02 (conversão da MP 66, de 29.08.02), 10.833/03 (conversão da MP 135, de 30.10.03)

e 11.051/04, que alteraram e incluíram dispositivos naquela lei ordinária.

2. A Primeira Seção - ao examinar a matéria à luz da redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem

as alterações engendradas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04 - concluiu que o pedido de compensação

e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário, já que a

situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN.

Precedentes.
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3. Todavia, o art. 74 da Lei 9.430/96 sofreu profundas alterações ao longo dos anos, sobretudo após a edição das

Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, as quais acresceram conteúdo significativo à norma, modificando

substancialmente a sistemática de compensação.

Segundo as novas regras, o contribuinte não mais precisa requerer a compensação, basta apenas declará-la à

Secretaria da Receita Federal, o que já é suficiente para extinguir o crédito tributário sob condição resolutória

da ulterior homologação do Fisco, que pode ser expressa ou tácita (no prazo de cinco anos). Por outro lado,

fixou-se uma série de restrições à compensação embasadas na natureza do crédito a ser compensado. Assim, por

exemplo, passou-se a não mais admitir a compensação de créditos decorrentes de decisão judicial ainda não

transitada em julgado, de créditos de terceiros ou do crédito-prêmio de IPI.

4. Por expressa disposição do parágrafo 12 do art. 74 da Lei 9.430/96, "será considerada não declarada a

compensação" (...) "em que o crédito" (...) refira-se ao crédito-prêmio de IPI". Já o parágrafo 13, ao fazer

remissão ao § 11, deixa claro não ser aplicável à declaração de compensação relativa ao crédito-prêmio de IPI o

art. 151, III, do CTN.

5. Dessa forma, por previsão inequívoca do art. 74 da Lei 9.430/96, a simples declaração de compensação

relativa ao crédito-prêmio de IPI não suspende a exigibilidade do crédito tributário ? a menos que esteja

presente alguma outra causa de suspensão elencada no art. 151 do CTN ?, razão porque poderá a Fazenda

Nacional recusar-se a emitir a certidão de regularidade fiscal.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1157847/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

06/04/2010)

 

Portanto, uma vez não homologada a compensação, a manifestação de inconformidade apresentada pelo

contribuinte tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do

Código Tributário Nacional.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, tendo em vista que a matéria está sedimentada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012218-75.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor busca a

declaração de inconstitucionalidade do congelamento da tabela do Imposto de Renda nos períodos de 1996 a 2001

e 2002 a 2004, razão pela qual pretende a correção monetária das faixas de incidência e limites de dedução pelos

2008.61.06.012218-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARCOS AUGUSTO DE SOUSA MELO

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00122187520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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mesmos índices utilizados na atualização do salário mínimo desde 31/12/2000, ou seja, mantendo a isenção de

sete salários mínimos. Requer, ao final, o regular processamento da sua declaração de ajuste anual - exercício de

2006, bem como daquelas a serem apresentadas futuramente com a utilização da tabela progressiva atualizada,

além da consequente anulação do lançamento administrativo que deu origem ao crédito tributário no valor de R$

1.324,28, concernente ao ano-calendário de 2005.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação do autor nas custas e honorários advocatícios,

ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária.

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não assiste razão ao apelante.

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da

estrita legalidade, esposado no art. 97 do CTN, não pode o Poder Judiciário, em substituição ao Poder Legislativo,

invadir seu âmbito de competência para estabelecer qualquer índice de correção monetária das tabelas de Imposto

de Renda - Pessoa Física, vedando-se, consequentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça

economicamente mais favorável.

Não prospera a alegação de violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, visto que a base de

cálculo do Imposto de Renda - Pessoa Física guarda previsão legal.

Os impostos, segundo o art. 145, § 1º da Constituição Federal, sempre que possível, serão graduados segundo a

capacidade econômica do contribuinte. Desse modo, seria violado o princípio da capacidade contributiva apenas

se o tributo em questão viesse a extrapolar as forças econômicas do sujeito passivo da relação tributária, o que não

se verifica.

O imposto em destaque não é, ainda, utilizado com efeito de confisco, visto que tal cobrança não tem o condão de

esgotar os bens do contribuinte. Muito menos ofende o princípio da igualdade a ausência de reajuste da tabela de

deduções do Imposto de Renda - Pessoa Física, já que tal medida foi imposta a todos os contribuintes. 

Esse é o posicionamento do Pleno do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ECONÔMICO. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA. LEI N. 9.250/1995. NECESSIDADE DE LEI

COMPLEMENTAR E CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DO NÃO

CONFISCO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, A ELE NEGADO

PROVIMENTO. 

1. Ausência de prequestionamento quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei n. 9.250/1995 por

contrariedade ao art. 146, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. A vedação constitucional de tributo

confiscatório e a necessidade de se observar o princípio da capacidade contributiva são questões cuja análise

dependem da situação individual do contribuinte, principalmente em razão da possibilidade de se proceder a

deduções fiscais, como se dá no imposto sobre a renda. Precedentes. 3. Conforme jurisprudência reiterada deste

Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva

do imposto de renda na ausência de previsão legal nesse sentido. Entendimento cujo fundamento é o uso regular

do poder estatal de organizar a vida econômica e financeira do país no espaço próprio das competências dos

Poderes Executivo e Legislativo. 4. Recurso extraordinário conhecido em parte e, na parte conhecida, a ele

negado provimento.

(STF, Pleno, Rel. p/ acórdão Min. Carmen Lúcia, RE 388312/MG, j. 01/08/11, DJe 11/10/11)

 

Cito também precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte Regional:

Ementa: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES.

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções.

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base

com os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 507.297, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/08/2003, DJ 06/10/2003)

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO. LEI Nº 9.250/95.

UFIR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI. NÃO ATRIBUIÇÃO DE VALOR À CAUSA. 1. Apesar de não

ter sido atribuído valor à causa, o que ensejaria a extinção do processo sem apreciação do mérito, na forma do

art. 267, I do CPC, verifico ter-se firmado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, orientação que

prestigia a função instrumental do processo, recomendando o suprimento de eventual irregularidade na instrução
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da exordial por meio de emenda à inicial no prazo estipulado pelo art. 284 do CPC, sendo certo que, no presente

caso, tal oportunidade não foi dada à parte. 2. Porém, a determinação de emenda à inicial neste grau de

jurisdição é providência que em nada contribui à celeridade e economia processuais, servindo somente para

protelar a efetiva entrega da prestação jurisdicional. 3. A ausência da indicação do valor da causa não causou

qualquer prejuízo às partes, sendo, portanto, desnecessário extinguir o processo por questão de mera

formalidade, sendo válido, neste passo, lembrar, que a forma existe para servir ao processo, e não o inverso. 4. A

demanda foi ajuizada em 27/04/00, ou seja, antes da alteração introduzida pela MP n. 2.180-35, de 24/08/01, que

vedou o manejo da ação civil para pretensões envolvendo tributos (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.347/85),

não existindo, portanto, qualquer óbice à apreciação da controvérsia em tela. 5. A Lei nº 9.250/95 estabeleceu a

base de cálculo para retenção na fonte do Imposto de Renda de Pessoa Física e determinou, em seu artigo 2º, a

conversão em Reais dos valores anteriormente expressos em UFIR com base nesta unidade de valor fixada em 1º

de janeiro de 1996. Este é o único critério de conversão/correção previsto no referido diploma e que atua, na

realidade, como um desindexador econômico. 6. Como a correção monetária em matéria tributária reclama a

preexistência de permissivo legal, corolário do princípio da legalidade, não há que se cogitar da implementação

de outras formas de indexação, seja pela variação da UFIR ou de qualquer outro índice, se não antevistas pela

legislação aplicável, pois os fenômenos econômicos ingressam no mundo jurídico somente em razão da existência

de dispositivos legais que disciplinam a matéria. 7. A função do Judiciário é solucionar os conflitos à luz da

legislação vigente mediante a adequação dos fatos à norma, jamais substituir o legislador em sua função

normativa. Aliás, o Judiciário pode, quando muito e se necessário, legislar negativamente e, deste modo, afastar

as normas que não interagem com o sistema jurídico vigente, o que certamente não é o caso da matéria em

questão. 8. Não subsiste o argumento de que a não atualização das tabelas de imposto de renda implicaria

violação aos princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. 9.

Improvimento da apelação e da remessa oficial, tida por interposta.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1370837, j. 06/09/12, DJF3 14/09/12)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TABELA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.

PRECEDENTES. 

1. Compete, reservadamente, ao legislador fixar critérios para a correção monetária de faixas da tabela

progressiva de rendimentos, para efeito de incidência fiscal, assim como de valores relativos à dedução, não

podendo ser suprimida uma tal atribuição, constitucionalmente fundada, por meio de ação judicial. 2. Nem

mesmo a alegação de confisco ou de violação da capacidade contributiva, entre outras, poderia conduzir o Poder

Judiciário à condição de legislador positivo, criando lei, em substituição ao Poder Legislativo. 3. Precedentes.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 1230977, j. 24/01/08, DJU 13/02/08)

Desta feita, sem razão também o apelante quando pugna pela anulação do lançamento de ofício do IR relativo ao

ano-calendário 2005, pois realizou a correção da tabela progressiva sponte propria, pelo índice que entendeu

conveniente, sem qualquer amparo legal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012219-60.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.012219-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARCOS AUGUSTO DE SOUSA MELO

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00122196020084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor busca a

declaração de inconstitucionalidade do congelamento da tabela do Imposto de Renda nos períodos de 1996 a 2001

e 2002 a 2004, razão pela qual pretende a correção monetária das faixas de incidência e limites de dedução pelos

mesmos índices utilizados na atualização do salário mínimo desde 31/12/2000, ou seja, mantendo a isenção de

sete salários mínimos. Requer, ao final, o regular processamento da sua declaração de ajuste anual - exercício de

2005, bem como daquelas a serem apresentadas futuramente com a utilização da tabela progressiva atualizada,

além da consequente anulação do lançamento administrativo que deu origem ao crédito tributário no valor de R$

2.071,05 concernente ao ano-calendário de 2004.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação do autor nas custas e honorários advocatícios,

ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária.

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não assiste razão ao apelante.

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da

estrita legalidade, esposado no art. 97 do CTN, não pode o Poder Judiciário, em substituição ao Poder Legislativo,

invadir seu âmbito de competência para estabelecer qualquer índice de correção monetária das tabelas de Imposto

de Renda - Pessoa Física, vedando-se, consequentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça

economicamente mais favorável.

Não prospera a alegação de violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, visto que a base de

cálculo do Imposto de Renda - Pessoa Física guarda previsão legal.

Os impostos, segundo o art. 145, § 1º da Constituição Federal, sempre que possível, serão graduados segundo a

capacidade econômica do contribuinte. Desse modo, seria violado o princípio da capacidade contributiva apenas

se o tributo em questão viesse a extrapolar as forças econômicas do sujeito passivo da relação tributária, o que não

se verifica.

O imposto em destaque não é, ainda, utilizado com efeito de confisco, visto que tal cobrança não tem o condão de

esgotar os bens do contribuinte. Muito menos ofende o princípio da igualdade a ausência de reajuste da tabela de

deduções do Imposto de Renda - Pessoa Física, já que tal medida foi imposta a todos os contribuintes.

Esse é o posicionamento do Pleno do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ECONÔMICO. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA. LEI N. 9.250/1995. NECESSIDADE DE LEI

COMPLEMENTAR E CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DO NÃO

CONFISCO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, A ELE NEGADO

PROVIMENTO. 

1. Ausência de prequestionamento quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei n. 9.250/1995 por

contrariedade ao art. 146, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. A vedação constitucional de tributo

confiscatório e a necessidade de se observar o princípio da capacidade contributiva são questões cuja análise

dependem da situação individual do contribuinte, principalmente em razão da possibilidade de se proceder a

deduções fiscais, como se dá no imposto sobre a renda. Precedentes. 3. Conforme jurisprudência reiterada deste

Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva

do imposto de renda na ausência de previsão legal nesse sentido. Entendimento cujo fundamento é o uso regular

do poder estatal de organizar a vida econômica e financeira do país no espaço próprio das competências dos

Poderes Executivo e Legislativo. 4. Recurso extraordinário conhecido em parte e, na parte conhecida, a ele

negado provimento.

(STF, Pleno, Rel. p/ acórdão Min. Carmen Lúcia, RE 388312/MG, j. 01/08/11, DJe 11/10/11)

 

Cito também precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte Regional:

Ementa: TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES.

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções.

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base
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com os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 507.297, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/08/2003, DJ 06/10/2003)

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO. LEI Nº 9.250/95.

UFIR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI. NÃO ATRIBUIÇÃO DE VALOR À CAUSA. 1. Apesar de não

ter sido atribuído valor à causa, o que ensejaria a extinção do processo sem apreciação do mérito, na forma do

art. 267, I do CPC, verifico ter-se firmado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, orientação que

prestigia a função instrumental do processo, recomendando o suprimento de eventual irregularidade na instrução

da exordial por meio de emenda à inicial no prazo estipulado pelo art. 284 do CPC, sendo certo que, no presente

caso, tal oportunidade não foi dada à parte. 2. Porém, a determinação de emenda à inicial neste grau de

jurisdição é providência que em nada contribui à celeridade e economia processuais, servindo somente para

protelar a efetiva entrega da prestação jurisdicional. 3. A ausência da indicação do valor da causa não causou

qualquer prejuízo às partes, sendo, portanto, desnecessário extinguir o processo por questão de mera

formalidade, sendo válido, neste passo, lembrar, que a forma existe para servir ao processo, e não o inverso. 4. A

demanda foi ajuizada em 27/04/00, ou seja, antes da alteração introduzida pela MP n. 2.180-35, de 24/08/01, que

vedou o manejo da ação civil para pretensões envolvendo tributos (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.347/85),

não existindo, portanto, qualquer óbice à apreciação da controvérsia em tela. 5. A Lei nº 9.250/95 estabeleceu a

base de cálculo para retenção na fonte do Imposto de Renda de Pessoa Física e determinou, em seu artigo 2º, a

conversão em Reais dos valores anteriormente expressos em UFIR com base nesta unidade de valor fixada em 1º

de janeiro de 1996. Este é o único critério de conversão/correção previsto no referido diploma e que atua, na

realidade, como um desindexador econômico. 6. Como a correção monetária em matéria tributária reclama a

preexistência de permissivo legal, corolário do princípio da legalidade, não há que se cogitar da implementação

de outras formas de indexação, seja pela variação da UFIR ou de qualquer outro índice, se não antevistas pela

legislação aplicável, pois os fenômenos econômicos ingressam no mundo jurídico somente em razão da existência

de dispositivos legais que disciplinam a matéria. 7. A função do Judiciário é solucionar os conflitos à luz da

legislação vigente mediante a adequação dos fatos à norma, jamais substituir o legislador em sua função

normativa. Aliás, o Judiciário pode, quando muito e se necessário, legislar negativamente e, deste modo, afastar

as normas que não interagem com o sistema jurídico vigente, o que certamente não é o caso da matéria em

questão. 8. Não subsiste o argumento de que a não atualização das tabelas de imposto de renda implicaria

violação aos princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. 9.

Improvimento da apelação e da remessa oficial, tida por interposta.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1370837, j. 06/09/12, DJF3 14/09/12)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TABELA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.

PRECEDENTES. 

1. Compete, reservadamente, ao legislador fixar critérios para a correção monetária de faixas da tabela

progressiva de rendimentos, para efeito de incidência fiscal, assim como de valores relativos à dedução, não

podendo ser suprimida uma tal atribuição, constitucionalmente fundada, por meio de ação judicial. 2. Nem

mesmo a alegação de confisco ou de violação da capacidade contributiva, entre outras, poderia conduzir o Poder

Judiciário à condição de legislador positivo, criando lei, em substituição ao Poder Legislativo. 3. Precedentes.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AC 1230977, j. 24/01/08, DJU 13/02/08)

Desta feita, sem razão também o apelante quando pugna pela anulação do lançamento de ofício do IR relativo ao

ano-calendário 2004, pois realizou a correção da tabela progressiva sponte propria, pelo índice que entendeu

conveniente, sem qualquer amparo legal.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035913-24.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.035913-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª

Região, na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos às anuidades.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

Apelou a exequente, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo, então, à apreciação do mérito.

No caso vertente, a análise dos autos revela que, ao tempo do ajuizamento da execução fiscal, o executado residia

na cidade de São Paulo, tendo havido mudança de domicílio no decorrer do processo.

Com efeito, ajuizada a execução no foro do domicílio do executado, devidamente indicado na Certidão de Dívida

Ativa, está fixada a competência.

Ademais, trata-se, no caso, de incompetência territorial, portanto, relativa, que não pode ser decretada de ofício

pelo magistrado.

Nesse sentido, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO. SÚMULA 33/STJ.

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SÚMULA 58/STJ.

1. O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição

contida no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência

territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do

Superior tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se

valer da exceção de incompetência, para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente.

3. Ademais, a posterior mudança de domicílio do executado não influi para fins de alteração de competência,

conforme teor da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Proposta a execução fiscal, a posterior

mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada."

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Sinop - SJ/MT, o

suscitado.

(STJ, 1ª Seção, Conflito de Competência nº 2008/0261904-9, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 11.03.09, DJ de

23.03.09). 

 

CONFLITO DE PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

APELADO(A) : JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 00359132420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ENDEREÇO INDICADO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO

RESPONSÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGUIDA POR MEIO DE

EXCEÇÃO. PRECEDENTES.

1 - Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação (arts.

87 e 578 do CPC). 

2 - Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação. 

3 - Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4 - Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art.112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura de verbetes 33 e 58 do STJ.

5 - Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Seção, AgRg nº CC 33052/SP, Proc. Nº 2001.0097520-7, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 13.09.06, DJ

de 02.10.06, p. 205). 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto

no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.

VI - Conflito de competência improcedente.

(TRF-3ª Região, Proc. Nº 2009.03.00.015408-9, Rel. Regina Costa). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação e

determino a baixa dos autos à vara de origem para prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025980-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.025980-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ERNESTO LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO : SP021048 JOSE DILETO SALVIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : CENTRAL VEICULOS E PECAS LTDA

No. ORIG. : 01.00.00007-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por ERNESTO LUIZ DE AGUIAR em face de execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu o embargante, em aperta síntese, a impenhorabilidade do bem constrito por constituir bem de família, bem

como a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, posto que não tem responsabilidade pelos

débitos da empresa Central Veículos e Peças Ltda.

O valor do débito executado é de R$ 13.150,00 (fls. 04).

A União deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar impugnação (certidão de fls. 21vº).

Na sentença de fls. 39/42 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o

levantamento da penhora realizada sobre o imóvel descrito na inicial. Reconheceu a sucumbência recíproca. A

sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela o embargante e, após aduzir que o simples inadimplemento do tributo não enseja a responsabilização dos

sócios pelos débitos da empresa, requer a reforma da sentença (fls. 45/55).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O redirecionamento da execução para o sócio-gerente, diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de

direito privado, nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, somente se justifica quando restar

caracterizada a dissolução irregular da sociedade ou comprovado que um desses dirigentes agiu com excesso de

poderes ou infração à lei.

Conforme bem assinalado pelo embargante, ora apelante, o simples inadimplemento do tributo não enseja a

responsabilização dos sócios pelos débitos da empresa.

Não obstante, no caso dos autos, consta que não houve êxito na tentativa de citação da empresa executada, uma

vez que não foi localizada no endereço constante do cadastro fiscal, conforme certidão do senhor Oficial de

Justiça (fls. 09vº dos autos da execução fiscal em apenso).

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

Ante ao exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026130-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.026130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ERNESTO LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO : SP021048 JOSE DILETO SALVIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : CENTRAL VEICULOS E PECAS LTDA -EPP

No. ORIG. : 07.00.00076-8 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Trata-se de embargos opostos por ERNESTO LUIZ DE AGUIAR em face de execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu o embargante, em aperta síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, posto que

não tem responsabilidade pelos débitos da empresa Central Veículos e Peças Ltda.

A União apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 90/93 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos.

Apela o embargante e, após aduzir que o simples inadimplemento do tributo não enseja a responsabilização dos

sócios pelos débitos da empresa, requer a reforma da sentença (fls. 95/108).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O redirecionamento da execução para o sócio-gerente, diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de

direito privado, nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, somente se justifica quando restar

caracterizada a dissolução irregular da sociedade ou comprovado que um desses dirigentes agiu com excesso de

poderes ou infração à lei.

Conforme bem assinalado pelo embargante, ora apelante, o simples inadimplemento do tributo não enseja a

responsabilização dos sócios pelos débitos da empresa.

Não obstante, no caso dos autos, consta que não houve êxito na tentativa de citação da empresa executada, uma

vez que não foi localizada no endereço constante do cadastro fiscal, conforme certidão do senhor Oficial de

Justiça (fls. 18vº dos autos da execução fiscal em apenso).

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

Ante ao exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033208-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por HELIO JOSÉ FEREIRA em face de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL visando a cobrança de dívida ativa.

 

Aduziu o embargante, em apertada síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal,

2009.03.99.033208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HELIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP251917 ANA CARINA BORGES

INTERESSADO(A) : H J FERREIRA E A P FERNANDES LTDA

No. ORIG. : 07.00.00017-3 2 Vr DESCALVADO/SP
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pois se retirou da sociedade em 1996, antes da ocorrência dos fatos geradores, tendo o outro sócio, senhor Antonio

Pedro Fernandes dado continuidade às atividades e somente regularizou a alteração do quadro societário em 2002.

Afirmou, ainda, que os fatos acarretaram a instauração de processos criminais, onde o embargante foi absolvido

da prática das condutas ilícitas realizadas após 1996, posto que comprovado que já havia se retirado da sociedade.

Por fim, alegou a nulidade da penhora em virtude do bem ser alienado fiduciariamente, bem como é utilizado para

o exercício de profissão, a ocorrência da prescrição, excesso de execução em face da ilegalidade da incidência da

taxa Selic e inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (fls. 02/20). Juntou documentos

(fls. 21/100).

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 119.175,15 (fls. 20).

 

A União apresentou impugnação.

 

Na sentença de fls. 158/165 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para reconhecer a nulidade da

penhora e declarar que o embargante não responde pelo débito tributário cobrado, oportunidade em que condenou

a União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor dado à causa.

Apela a União Federal requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que ocorreu a preclusão para

aduzir a ilegitimidade passiva, uma vez que o embargante não recorreu da decisão que deferiu a sua inclusão no

polo passivo da execução fiscal, bem como que o embargante deve responder pelos créditos exequendos, uma vez

que era sócio-gerente no momento dos fatos geradores, a validade da penhora e a legalidade da incidência da taxa

Selic (fls. 180/200).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Dou por interposta a remessa oficial com base no artigo 475, II, do Código de Processo Civil.

 

Ab initio, deve ser rechaçada de plano a preliminar de preclusão da discussão acerca da ilegitimidade passiva do

embargante, dado que por se tratar de uma das condições da ação - legitimidade de parte - é questão de ordem

pública a ser examinada a qualquer momento do trâmite da execução fiscal, não se submetendo aos efeitos da

preclusão, nos termos do artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo violação à regra do artigo

473 do Código de Processo Civil.

 

No mais, a r. sentença merece ser mantida no que tange a ilegitimidade do embargante para figurar no polo

passivo da execução fiscal, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce desta decisão, lançando

mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).
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No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar procedentes os embargos e reconhecer a

ilegitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal, cujos bem lançados fundamentos

transcrevo a seguir:

 

"(...)

1.O embargante não participou dos fatos

O embargante afirma que se desligou da sociedade em 1996, porém o desligamento formal só ocorreu em 2002.

Houve processo criminal contra o embargante, cuja sentença (cópia) foi juntada nestes autos às fls. 35/47. Embora

o fundamento da absolvição do embargante tenha sido o art. 386, IV do Código de Processo Penal, a

argumentação apresentada para esta conclusão é objetiva:

"Quanto ao acusado Hélio, a prova dos autos é harmônica e coesa a apontar que o mesmo desligou-se da

sociedade antes dos fatos noticiados nas duas ações penas em questão. Logo, ele deve ser absolvido da

acusação." (fl. 44 destes autos).

(...)

A interpretação correta, em que pese o profundo respeito pela convicção do nobre Procurador, é no sentido de que

o fundamento da absolvição na sentença penal de fls. 35/47 (art. 386, IV do Código de Processo Penal), neste

caso, significa óbice à discussão do fato na seara cível. Este argumento se justifica em face do texto de fl. 44 (em

que a nobre magistrada dá os motivos da absolvição do embargante), e da existência de dispositivo processual

penal que permita absolver com fundamento em prova de que co-réu não participou do fato. Se houvesse inciso

neste sentido, por obvio seria empregado, já que estria em harmonia com a fundamentação da r. sentença de fls.

35/47.

Adota-se interpretação extensiva ao art. 66 do Código de Processo Penal, para considerar inadmissível a discussão

do fato no juízo cível, quando houver sido categoricamente afastada a autoria do embargante (a responsabilidade

do embargante foi afastada categoricamente no corpo da sentença e a nobre magistrada utilizou o art. 386, IV do

Código de Processo Penal, porque não existe outro específico para o caso concreto).

Como estes embargos se referem aos mesmos fatos discutidos no âmbito criminal, a responsabilidade do

embargante é afastada.

(...)"

No que tange aos honorários advocatícios, entendo que devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deve ser atualizado a partir do ajuizamento dos

embargos, em conformidade com a Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o

tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

 

Por fim, não configurada a responsabilidade do embargante, ora apelado, pelos débitos da empresa, tema de maior

abrangência, pois se refere a legitimatio ad causam passiva, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que
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teria interesse somente se o coexecutado fosse mantido no polo passivo (nulidade da penhora, ocorrência de

prescrição, taxa Selic e encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69).

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, tão somente para reduzir a verba

honorária e, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vita Participações e Empreendimentos S/A. em face da r. sentença de fls.

312/315 que denegou a segurança impetrada com o escopo de ver afastada a incidência do Imposto de Renda

Retido na Fonte quando da realização das "Operações Simbólicas de Câmbio" tendentes a conversão de

empréstimo externo em investimento direto no capital social da impetrante, sob o argumento que tal operação

consistiria em disponibilização de renda para o seu credor (não residente).

Irresignada, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença, ao argumento de que a operação de

câmbio simbólica não trará disponibilidade econômica ou jurídica de renda ao credor, tendo em vista que não

representa pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa real de rendimentos ao seu credor não residente, não

lhe acrescendo o patrimônio, sustenta a impossibilidade legal e constitucional de ser instituído tratamento

tributário diferenciado a pessoas residentes ou não no Brasil (fls. 322/333).

Contrarrazões ofertadas pela União às fls. 338/346.

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer pugnando pelo regular prosseguimento do recurso (fls.

349/350).

Encontra-se em apenso à impetração o agravo de instrumento nº 2009.03.00.018898-1, que foi convertido em

retido.

É o relatório.

 

DECIDO.

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo convertido em retido interposto contra a r. decisão de fls. 249/251 não

pode ser conhecido, uma vez que a apelante não requereu expressamente a sua apreciação, em descumprimento ao

disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Assim, não conheço do agravo retido.

 

No mais, o presente writ foi impetrado com o objetivo de afastar a incidência de imposto de renda na fonte sobre

os juros devidos em razão de empréstimos externos realizados para reforço de capital de giro da impetrante.

Aduz a impetrante, em síntese, que a obrigação acessória é dependente da obrigação principal (no caso, o

empréstimo), sendo que a extinção desta importa na extinção daquela, salvo se pactuado em sentido contrário

pelas partes.

2009.61.00.003769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VITA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Alega a apelante ter acordado com o seu credor estrangeiro que o saldo remanescente, relativo aos juros dos

empréstimos, não seria extinto, mas transferido a terceira pessoa (assunção dos juros).

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem ), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Reporto-me à fundamentação da r. sentença, verbis:

 

"(...)

Desta forma, nos termos do caput do art. 685 do decreto nº 3.000/99, considera-se como rendimento dos valores

creditados e entregues, por fonte situada no País, a pessoa jurídica residente no exterior.

Trata-se de definição suficientemente ampla, portanto, para abarcar operações das quais, inclusive, não resultem

transferências de titularidade de valores. Ademais, conforme a definição legal, não é necessária a transferência

efetiva de renda para que se configure a movimentação financeira, bastando a operação simbólica, como a

realizada pela impetrante, de forma que entendo como plenamente possível a exigência do Imposto de Renda.

A questão deve ser vista sob o ângulo formal da operação. O que houve de fato, ou o que deverá ocorrer, mesmo

do ponto de vista escritural é o pagamento do credor de todo o valor, incluído juros e capital principal. Nesse

sentido, tem-se uma operação comum em que incide o imposto de renda sobre os rendimentos. Nesse mesmo

momento, relembrando que tudo no âmbito escritural, o credor originário torna a emprestar o valor dos juros,

convertidos em principal, à empresa que tem a dívida com a impetrante, que por sua vez usa tal valor para saldar

seu débito em face da mesma. A impetração foi açodada, na medida em que havendo o pagamento do imposto

pela pessoa jurídica tomadora do primeiro empréstimo-impetrante-, não voltará o mesmo a incidir sobre o capital

novamente emprestado, cabendo à tomadora do segundo empréstimo a obrigação de saldar o tributo que terá como

base de cálculo apenas os novos juros que vierem a vencer a partir da realização do negócio secundário.

Torno a explicar: A denominada "assunção de juros ", na verdade, para fins fiscais e administrativos ligados à

entrada e saída de moeda estrangeira é uma operação complexa, que envolve diversos contratos, a saber: a

concessão de um novo empréstimo pela credora originária, o abatimento de uma dívida em face da assunção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1211/3496



débito de responsabilidade da impetrante e, finalmente, a plena e total quitação do empréstimo original junto à

credora estrangeira. Não se trata de uma "assunção de juros", simples como quer fazer parecer a parte autora.

Em casos dessa espécie, não há como falar em dupla tributação sem que ainda tenha ocorrido a primeira. Tal

fundamento só é arguível quando eminente o risco da segunda tributação sobre o mesmo numerário.

Conforme anteriormente exposto, é o contribuinte o sujeito passivo do imposto de renda incidente sobre o

pagamento dos juros dos contratos de empréstimo firmados entre a impetrante e Internacional Hospital

Corporation Holding N. V.. As operações simbólicas realizadas junto ao BACEN acabam por transformar a

natureza da antiga dívida, que correspondia a juros, em novo empréstimo, assumido, respectivamente, por

Hospital Vita Mogi das Cruzes S.A e IHC - Hospitalium S.A. (Vide contratos de fls. 15/17 e 18/20), que passam a

ser sujeito passivo da tributação sobre eventuais rendimentos aqui auferidos, não incluídos os já tributados

anteriormente.

De outra sorte, não vislumbro a ofensa ao princípio da não-discriminação do capital estrangeiro. O tratamento

diverso decorre da diversidade de situações. Resta dizer que a instituição financeira que empresta o capital não

está sujeita às leis tributárias brasileiras, de modo que a tributação dos rendimentos auferidos em território

nacional obedece a procedimento diverso das instituições financeiras aqui instaladas. Em análise de caso análogo,

qual seja, a incidência de CPMF sobre a mesma espécie de operação simbólica, o Des. Marcos Roberto Araujo

dos Santos pontuou que "O contribuinte da CPMF é a devedora, empresa localizada no Brasil, bem como a

integralização da participação societária do investidor estrangeiro dá-se pelo valor total da dívida. Portanto, a

CPMF não incide sobre o investimento de capital estrangeiro, mas sobre a movimentação escritural, inexistindo

afronta ao art. 172 da Constituição ou ao princípio da isonomia". (TRF4, AMS 2004.70.00.029129-4, Segunda

Turma, Relator Marcos Roberto Araujo dos Santos, DJ 09/08/2006).

Por fim, cumpre ressaltar que o item 4 da fl. 03, afirma a impetrante ter pago os valores referentes ao principal,

restando somente o saldo decorrente dos juros sobre eles incidentes.

Todavia, em seu ofício de fls. 261/262, o BACEN informa que "em consulta ao Sistema de Informações do Banco

Central - Sisbacen, foi identificado que as parcelas do principal não foram liquidadas" (fls. 262), em total

discordância com o alegado na sua inicial.

As informações prestadas pelo BACEN encontram-se revestidas de presunção de veracidade, de forma que tal fato

importaria em litigância de má-fé. De todo modo, como tal afirmação não foi objeto de amplo contraditório e não

sendo possível, nem próprio das ações mandamentais a instauração de incidente ou a produção de provas, entendo

como incabível a aplicação de tal pena à impetrante.

Por fim, saliento que o julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo

suficiente que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, segundo entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, no REsp nº 653.074, de 17/12/2004.

(...)"

 

No sentido do entendimento supramencionado, é a jurisprudência desta Corte Regional:

DIREITO TRIBUTÁRIO. IRRF. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO EXTERIOR. CONVERSÃO DE

CRÉDITOS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. CIRCULAR/BACEN Nº

2.997/00. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

1. A conversão de créditos em investimento deve ser precedida de regular liquidação do empréstimo contraído em

moeda estrangeira, de modo que a avença existente entre a empresa e a cotista sediada no exterior se perfaz por

meio de transações distintas, ou seja, primeiramente, a empresa devedora repassa à credora externa quantia

equivalente a que será investida, ensejando a quitação dessa parcela da dívida e a correspondente baixa nos

registros do BACEN, e, posteriormente, recebe da credora quantia idêntica para ser incorporada ao seu capital

social, a partir de então registrada como investimento externo direto. 

2. Se a quitação e correspondente baixa do registro do empréstimo concedido à empresa é medida indispensável à

implementação do investimento, resta evidenciado que a credora externa tem plena disponibilidade sobre tais

valores, ainda que não lhe seja remetido qualquer numerário. Além disso, impende considerar que a aludida

operação se processa mediante prévio e irretratável consentimento do investidor. 

3. Os juros correspondem à remuneração do capital empregado e representam o ganho obtido com o empréstimo

concedido à empresa nacional, são, portanto, traços indicativos do acréscimo patrimonial experimentado pela

mutuante e podem seguramente sofrer a incidência do imposto de renda. 

4. Apelação desprovida.

(AMS 00031602720034036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRRF. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO EXTERIOR.

CONVERSÃO DOS JUROS EM CAPITAL DA MUTUANTE DA EMPRESA FAVORECIDA. OPERAÇÃO

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. LEI Nº 9.816/99 E IN Nº 41/99. APLICABILIDADE. 

1. Não há direito líquido e certo a apuração do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre remessas ao

exterior meramente simbólicas, mediante a adoção da taxa de câmbio praticada no momento da inversão dos juros
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devidos em capital da mutuante, posto que não se realiza o fato gerador com mero lançamento contábil da

operação na escrita fiscal da impetrante, e sim com a autorização do BACEN, permitindo esta providência,

inclusive porque expressamente ressalvado nos correlatos certificados dos registros anteriormente emitidos à

propósito, a desaguar na aplicabilidade das determinações contidas na Lei nº 9.816/99 e Instrução Normativa nº

41/99. 

2. Apelo da impetrante a que se nega provimento.

(AMS 00193658320024036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 DATA:04/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

NA FONTE INCIDENTE SOBRE OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO - CONVERSÃO, EM

INVESTIMENTO, DE JUROS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMO EXTERNO - IMPRESCINDIBILIDADE

DA ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - OPERAÇÃO FINANCEIRA QUE NÃO RETIRA A

NATUREZA DE RENDIMENTO OU GANHO DE CAPITAL - TRIBUTAÇÃO DEVIDA. 

I - O fato de os juros serem pagos, à empresa sediada no exterior, na modalidade de capitalização no capital social

da empresa mutuária não retira a natureza de rendimento ou ganho de capital, afigurando-se legítima sua

tributação. 

II - Afigura-se imprescindível a atuação do Banco Central do Brasil quando exige, dentro de suas atribuições de

controle dos capitais estrangeiros, a celebração de operação de câmbio registrada em conta corrente bancária, nas

hipóteses de conversões de crédito em investimento externo direto, a teor dos artigos 8º e 9º do Regulamento

Anexo à Circular nº 2.997/2000 daquela instituição. 

III - Agravo regimental prejudicado. V - Agravo de instrumento provido.(AI 00150478720034030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:27/09/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que a

mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos preconizados pelo

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007652-67.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por FRANCISMAR NASCIMENTO

DA SILVA, em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS DO CEFET - CENTRO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO, a fim de que seja considerado o título

apresentado na segunda fase do concurso público e o seu tempo de experiência profissional, para a contagem de

pontos, procedendo-se à reclassificação dos concursandos, com a ascensão do impetrante ao primeiro lugar do

certame (fls. 2/14 e documentos de fls. 15/41).

Alega, em síntese, ter sido aprovado em primeiro lugar na primeira fase do concurso realizado para provimento do

cargo de Técnico de Tecnologia da Informação; todavia, na segunda fase - pontuação de Títulos - recebeu nota

zero por ter apresentado certificado de conclusão de curso em nível superior - Análise de Sistemas (fls. 48), e não

2009.61.00.007652-5/SP
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em curso técnico de nível médio na área de informática, conforme dispunha o Edital, o que conduziu à sua

reprovação, haja vista a existência de apenas uma vaga para o cargo (fls. 16).

Aduz que ingressou com recurso administrativo, que restou indeferido ao argumento de que não é aceita, na

segunda fase do certame, a formação em curso que não esteja exatamente especificado no Edital (fls. 36).

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações da autoridade

impetrada (fls. 49).

O impetrante formulou pedido de reconsideração da decisão de fls. 49, com vistas à imediata concessão de medida

liminar (fls. 53/56); contudo, a referida decisão restou mantida (fls. 57), tendo então noticiado o impetrante a

interposição de agravo de instrumento (fls. 64/78).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 82/86 e documentos de fls. 87/91).

A medida liminar foi parcialmente deferida a fim de determinar a suspensão dos efeitos do concurso público

destinado ao provimento, em caráter efetivo, do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação do quadro

permanente de pessoal do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO, até

decisão final (fls. 93/94).

Manifestação do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 106/109).

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmando a medida liminar, determinando à autoridade

impetrada que considere como válidos, para a segunda fase do concurso público destinado ao provimento do

cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, os títulos apresentados pelo impetrante, procedendo à

reclassificação dos candidatos (fls. 111/115).

Irresignado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP,

nova denominação dada ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO -

CEFET/SP, apresentou recurso de apelação (fls. 123/132), alegando que o indeferimento dos títulos do candidato,

bem como de seu recurso, pautou-se exclusivamente nos termos do Edital regulador do concurso, que se pautou

em determinação do Ministério da Educação ao qual está subordinado, não cabendo interpretação extensiva

quanto ao pré-requisito de escolaridade para o exercício do cargo. Afirma que o autor não possui escolaridade

superior, mas sim, diversa da prevista no edital.

A apelação foi recebida no efeito meramente devolutivo (fls. 133).

Foi juntada decisão proferida nesta Corte, nos autos do agravo de instrumento de número 2004.03.00.013951-0,

negando o pedido de efeito suspensivo (fls. 184/185).

Contrarrazões às fls. 148/155.

Parecer da Procuradoria Regional da República opinando pelo improvimento da apelação (fls. 159/160).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

Constitui entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRAS. CANDIDATO COM

QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

HABILITAÇÃO PARA POSSE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.

1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado por esta Corte Superior no

sentido de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à

exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação de

técnico na referida disciplina. Nesse sentido: AgRg no AREsp 475.550/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira

Turma, DJe 14/04/2014; AgRg no AREsp 428.463/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

10/12/2013; AgRg no REsp 1.375.017/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

04/06/2013; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/08/2011; AgRg

no Ag 1.245.578/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 6/12/2010; REsp 1.071.424/RN,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2009

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 467.049/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 17/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. PETROBRAS. ATO DE CONTRATAÇÃO DE
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PESSOAL. CABIMENTO DO WRIT. CANDIDATO DETÉM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO

EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE PERMANÊNCIA NO CERTAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que é ilegal a eliminação do

candidato que apresentou diploma de formação em nível superior ao exigido no edital, sempre que a área de

formação guardar identidade. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Há direito líquido e certo de permanência no certame o candidato que detém qualificação superior à exigida no

edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1481467/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 17/11/2014)

No mesmo sentido é a posição desta Corte:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO QUE POSSUI QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À

EXIGIDA. APTIDÃO PARA O CARGO.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

2. A exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato

possui as competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido.

3. Há desproporcionalidade no afastamento de candidato inscrito no certame, cujo requisito é possuir diploma de

curso técnico de nível médio, quando o postulante ao cargo for titular de curso superior na área correlata à exigida

no concurso, na medida em que a qualificação demonstrada é superior àquela prevista no edital. 4. Precedentes do

STJ e desta Sexta Turma.

(REOMS 0014356-57.2013.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, j. 11/12/2014, e-DJF3 18/12/2014)

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA NÍVEL MÉDIO EM TÉCNICO EM CONTABILIDADE.

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR DE BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS.

POSSE. RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme jurisprudência no sentido de que o candidato, aprovado nas provas técnicas, não pode ser desclassificado,

por falta de formação profissional exigida no edital, se possui a qualificação e a habilitação específica de grau

superior, suficiente para o exercício do cargo.

2. Verifica-se que o impetrante comprovou documentalmente possuir os seguintes documentos: certificado de

conclusão e histórico escolar do ensino médio, diploma e histórico do curso de Graduação em Ciências Contábeis

e Registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo como contador. Constou, porém, do

ofício enviado ao impetrante a informação de que "os títulos não atendem ao solicitado no edital, pois não

conferem ao candidato o título de Técnico em Contabilidade, que é a exigência do edital, ao qual o IFSP deve

cumprir à risca, sob pena de caracterização de favorecimento indevido a um candidato, em detrimento dos demais

que tenham a exata formação exigida."

3. A autoridade impetrada pautou-se pela adoção da interpretação literal do edital, olvidando, porém, a

jurisprudência que reconhece, na solução de situações que tais, a aplicabilidade de princípios da razoabilidade,

proporcionalidade e finalidade.

4. Não pode haver dúvida quanto à ilegalidade do ato impetrado, que exige correção judicial, pois a

Administração não pode deixar de agir conforme os princípios da razoabilidade e finalidade, que autorizam a

conclusão de que não se pode aplicar a literalidade do edital para recusar candidato, que foi aprovado no concurso

público, por possuir formação técnica superior à exigida, quando é certo que o interesse da Administração foi

atendido além do previsto no edital - e não de forma diversa -, não se podendo cogitar de qualquer violação da

isonomia, pois restou cumprida, pelo impetrante, a formação necessária, sem risco de privilégio ou favorecimento.

5. Evidentemente, o edital não pretendia excluir candidatos com título de Bacharel em Ciências Contábeis e, caso

o fizesse, certamente seria declarado nulo, já que nada prova nos autos que a formação superior seja inadequada

para o exercício do cargo, mesmo porque o impetrante possui, inclusive, o registro para o exercício legal da

profissão junto ao Conselho Regional de Contabilidade, como foi documentalmente comprovado.

6. Agravo inominado desprovido.

(AMS 0003970-31.2014.4.03.6100/SP. TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, j. 6/11/2014, e-DJF3 11/11/2014)

 

É evidente que o curso superior na mesma área de formação para a qual o Edital exige apenas a comprovação de

curso técnico, cumpre, de maneira satisfatória - e mais vantajosa - a exigência de comprovação da escolaridade

própria para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação.
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Como bem destacado na r. sentença:

 

"É certo que a Administração Pública é livre para determinar as regras dos concursos para o provimento de

cargos, podendo estabelecer requisitos para a admissão dos candidatos, a fim de atender ao interesse público,

desde que o faça em conformidade com a lei e com os princípios constitucionais.

Entretanto, uma vez que a formação em curso de nível superior - Análise de Sistemas - abrange o conhecimento

técnico em informática, as exigências formalizadas no edital devem ostentar compatibilidade entre os meios e os

fins almejados pela Administração Pública, sob pena de violação ao princípio da razoabilidade".

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-40.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fernando Periotto, inconformado com a sentença que denegou a segurança

em ação ajuizada em face do Reitor da Universidade Federal de São Carlos e o Secretário Geral de Recursos

Humanos da Universidade Federal de São Carlos.

 

Na petição inicial, o autor e ora apelante afirma que, tendo participado do concurso público de provas e títulos

regulamentado pelo Edital n. 13/2008 da UFSCar, para o cargo de biólogo, recebeu nota 73,333 na prova objetiva,

o que lhe garantiu, no resultado provisório do concurso, a classificação em 45º lugar.

 

Alega, ainda, ter concluído o curso de doutorado em 27 de agosto de 2008 na própria Universidade de São Carlos,

o que o deixaria em 4º lugar no concurso público, considerando o fato de que consta no edital que o diploma

registrado de pós-graduação, em nível de doutorado, acrescenta 30 pontos à nota do candidato.

 

Prosseguindo, afirma que não possui o diploma registrado, apenas uma declaração de conclusão da pós-

graduação, a qual não foi considerada pela universidade para fins de pontuação, prejudicando, assim, o

desempenho do apelante no certame.

 

Houve o indeferimento da liminar por ausência dos requisitos legais (f. 111-112v) e a denegação da segurança na

sentença (f. 136-137v).

 

Não concordando com a rejeição do pedido em primeira instância, o autor apela a este Tribunal, renovando suas

alegações e pedindo o acolhimento do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso não merece provimento.

2009.61.15.000046-0/SP
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Quanto ao Anexo II do Edital n. 13/2008, o qual dispõe sobre a valoração dos títulos para os cargos de nível

superior, o "Diploma devidamente registrado ou habilitação legal equivalente, de conclusão de curso de pós-

graduação, em nível de doutorado, concluído na área do concurso", confere até 30 pontos ao candidato. Da

mesma maneira, o item 6.3.2 do edital consta o seguinte:

6.3.2 - No caso em que o diploma de Pós-Graduação ainda não tiver sido expedido, deverá ser entregue

documentação comprobatória da homologação da defesa da dissertação/tese, na última instância

regimentalmente prevista na respectiva Instituição de Ensino Superior (grifei). 

Assim, verifica-se que, ao contrário do que afirma o apelante, o Edital condiciona a pontuação à apresentação do

diploma registrado ou à homologação da defesa da dissertação.

 

No caso, o apelante limitou-se a apresentar declaração de conclusão fornecida pela própria universidade, porém

referido documento não confere o título a seu detentor, em razão de ser provisório.

 

De acordo com a UFSCar, a instituição possui um "órgão a quem competirá avalizar o trabalho de Banca

Examinadora, verificar o atendimento das demais condições pelo doutorando e, ao final, efetivamente homologar

sua tese e conceder-lhe o respectivo título".

 

Nesse sentido, é possível inferir que o apelante não desconhecia as regras para concessão do título de doutorado,

tampouco as regras previstas no Edital n. 13/2008.

 

Ir adiante para reconhecer que o autor faz jus a 4ª colocação no certame, equivaleria a substituir-se à banca

examinadora do concurso público para reexaminar os critérios de correção e de atribuição de nota, o que não cabe

ao Poder Judiciário.

 

Colaciono entendimento do E. Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal a esse respeito:

 

Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. Concurso Público. Legalidade do

edital não questionada. Impossibilidade de o Poder Judiciário reexaminar o mérito de critérios de correção e de

atribuição de nota. Agravo regimental não provido. 1. O edital restringiu a divulgação de justificativas às

questões cujo gabarito fosse alterado/anulado, conferindo, assim, publicidade e transparência à revisão de

resultado que atingisse todos os candidatos, independentemente de terem oferecido recurso ou de serem

beneficiados ou prejudicados pela modificação (princípio da impessoalidade). 2. É assente nesta Corte que é

impossível se discutirem, em sede de mandado de segurança, questões controversas acerca do mérito das

questões objetivas propostas em concurso público. O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado, em tema

de concurso público, não ser lícito, ao Poder Judiciário substituir-se ao administrador para efeito de

reexaminar critérios de correção e de elaboração das provas (MS nº 21.176/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ

de 20/3/92; MS nº 21.408/BA, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 29/5/92; AO nº 1.395/ES-ED, Rel. Min. Dias

Toffoli, DJe de 22/10/10). 3. Agravo regimental não provido. (MS-AgR 31067, DIAS TOFFOLI, STF - grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. NOTA MÍNIMA. NÃO ALCANÇADA NA

PRIMEIRA FASE. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA DA SEGUNDA FASE. A atuação do

Poder Judiciário, em certames seletivos e concursos públicos, deve restringir-se ao controle da legalidade e da

observância das regras contidas no respectivo edital, sendo inviável qualquer análise acerca dos critérios de

correção e das notas atribuídas em cada etapa, sob pena de ofender ao princípio da separação dos poderes (art.

2º, CF/1988). O C. Supremo Tribunal Federal decidiu que "não cabe ao Poder Judiciário, no controle

jurisdicional da legalidade, que é o compatível com ele, do concurso público, substituir-se à banca examinadora

nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas." Ausentes os requisitos legais para a

concessão da antecipação da tutela. Agravo a que se nega provimento.(AI 00134137020144030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A improcedência do recurso de apelação é, pois, manifesta e como tal deve ser declarada.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036181-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) contra decisão de fls. 79/80 (fls. 69/70 dos autos originais) exarada em autos de

execução fiscal de dívida ativa tributária (IRPF) movida em face de ARTHUR SNITCOVSKY que determinou o

desbloqueio de valores financeiros (conta nº 0806-0, Agência 0504-5, Bradesco), realizado pelo sistema

BACENJUD.

O MM. Juiz a quo assim procedeu ante a comprovação (fls. 77/78) de que os valores bloqueados judicialmente

decorrem de conta conjunta pertencente ao executado e sua ex-esposa GOLDA SNITCOVSKY.

Nas razões do agravo sustenta a União que a existência da conta bancária conjunta implica a responsabilidade

solidária dos titulares-correntistas, de modo que "seus titulares são responsáveis solidariamente no que tange às

obrigações individuais contraídas por cada um destes" e que "qualquer um dos devedores solidários pode ser

compelido a responder pela integralidade da dívida".

O Des. Fed. Lazarano Neto deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo para que fosse realizado novo

rastreio (fls. 87/88).

Não foi apresentada contraminuta (fl. 92).

DECIDO.

A interlocutória agravada deve ser mantida na medida em que a penhora incidiu sobre a integralidade do valor

existente na conta corrente nº 0806-0, Agência 0504-5, Bradesco, pertencente ao executado em conjunto com

GOLDA SNITCOVSKY, conforme comprova a documentação de fls. 77/78 e 81/83.

É descabida a constrição total do numerário da conta corrente em questão, uma vez que a penhora não pode

alcançar terceiro estranho à relação jurídico-tributária, de responsabilidade sobre débito que não deu causa.

Ademais, ressalte-se a inexistência nos autos de prova que identifique precisamente os valores pertencentes a cada

um dos titulares da conta, hipótese em que seriam passíveis de penhora.

A propósito, o e. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já decidiram neste sentido:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA. INTENÇÃO. SOLIDARIEDADE. I - Afasta-se a penhora de conta bancária

conjunta, quando fica demonstrado que os co-titulares, ao celebrar o contrato, não tinham a intenção de que

houvesse solidariedade, limitando-se a função do devedor à movimentação da conta para a embargante, idosa e

enferma. II - Recurso especial não conhecido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 127616, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 13.02.2001, Dje 25.06.2001)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA "ON LINE". CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE

METADE DO VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

I - Recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que cada

2010.03.00.036181-4/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP239835 ARTHUR SNITCOVSKY e outro
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titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a

decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular. II - "Não se

pode apreciar, em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandado de segurança e que

não foram objeto de discussão na instância originária, sendo vedada a inovação recursal" (RMS 27.291/PB, Rel.

Min. FELIX FISCHER, DJ 30.3.09). Agravo Regimental improvido.

(STJ, 3ª Turma, AAGP 7456, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 17.11.09, Dje 26.11.09)

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA. CO-

PROPRIEDADE.

1. A solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes (artigo 265, Código Civil). 2. No

momento de abertura de consta bancária, não houve intenção de solidariedade, portanto, não pode a agravante ser

responsabilizada pela dívida fiscal. 3. Como não há demonstração de que os valores que compõem a referida conta

sejam provenientes de beneficio previdenciário do agravante, devem ser aplicadas ao caso em tela as regras de co-

propriedade. 4. Parte do montante existente é pertencente ao executado, de forma que os valores a este

pertencentes devem responder pela dívida inscrita. 5. Deve haver levantamento da penhora referente a apenas 50%

(cinquenta por cento) do montante existente em conta bancária, vez que de propriedade de terceiro, alheio à

relação jurídica originária da constrição, devendo a outra metade permanecer indisponível. 6. Agravo de

instrumento parcialmente provido.

(TRF3, 1ª Turma, AG 246192, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.03.08, Dje 19.05.08)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE DETERMINOU O DESBLOQUEIO DAS CONTAS BANCÁRIAS DA CO-EXECUTADA

PENHORADAS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGO 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA

REFERENTE A PAGAMENTO DE APOSENTADORIA, BEM COMO DE CONTA BANCÁRIA DO TIPO

CONJUNTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1.[Tab]A decisão agravada nada dispôs acerca da legitimidade passiva do sócio, pelo que descabe a esta Primeira

Turma debruçar-se sobre o tema sob pena de indevida supressão de instância.

2.[Tab]O art. 114 da Lei nº 8.213/91 excepciona o Código de Processo Civil em relação à impenhorabilidade de

aposentadorias; no entanto, tal exceção evidentemente não é a tratada na hipótese dos autos. A hipótese de

penhora tratada no artigo citado diz respeito às contribuições devidas pelo segurado em relação ao seu benefício

previdenciário, ou seja, aquelas contribuições que originaram a aposentadoria.

3.[Tab]Em relação às contas do Banco Itaú houve o bloqueio do valor de R$ 1.421,33 referentes à conta-corrente

e R$ 558,98 relativos à "conta investimento" (fls. 125/126). Sucede que o mesmo documento informa que "a conta

é do tipo conjunta e recebe proventos de aposentadoria". Assim, não há qualquer justificativa para determinar-se o

bloqueio desses valores comprovadamente oriundos de aposentadoria recebida pelo co-executado. Embora não

haja menção ao valor exato da aposentadoria, o valor então bloqueado se mostra compatível com tal circunstância.

4.[Tab]As demais contas então bloqueadas são do tipo conjunta, figurando também como titular Kikue Sasaki

(Banco do Brasil) e Isaura Yoshimura Ohashi (Banco Sudameris). Assim, afigura-se impertinente a penhora de

tais contas porquanto tal gravame atingiria indistintamente o patrimônio de terceiros que não possuem nenhuma

relação com o débito exequendo.

5.[Tab]Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida.

(AI 0099201-96.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Primeira Turma, j. 20/05/2008, DJ

30/06/2008)

Assim, afigura-se impertinente a penhora de valores existentes em conta conjunta, porquanto tal gravame atingiria

indistintamente o patrimônio de terceiros que não possuem nenhuma relação com o débito exequendo. Tampouco

se pode cogitar da manutenção da "metade" da penhora, pois ausente suporte jurídico para tanto.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024501-80.2010.4.03.6100/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada por Sebastião Batista dos Santos em face da União

Federal, com o objetivo de obter a anulação de lançamento indevido referente ao imposto de renda, exigido em

decorrência do recebimento dos benefícios previdenciários pagos acumuladamente pelo INSS.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, declarando a regularidade da incidência do imposto de renda sobre

a totalidade dos benefícios previdenciários recebidos, uma vez que houve a aquisição de renda pelo autor.

Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Interpôs recurso de apelação o autor, alegando, preliminarmente, falta de fundamentação da decisão. No mérito,

requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, entendo que a r. sentença apreciou as questões trazidas a julgamento na petição inicial, pelo que

inexiste violação ao art. 459 do CPC e art. 93, IV da CF/88.

Quanto ao mérito, assiste razão ao apelante.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

ADVOGADO : SP218021 RUBENS MARCIANO e outro
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citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, REsp n.º 783.724/RS, Segunda Turma, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício

previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.
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5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n.º 617.081/PR, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n.º 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Com efeito, não há como prevalecer a notificação de Lançamento nº 2008/744165921332435, devendo ser

anulado o lançamento.

Condeno a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC.

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC,

dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004737-93.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.004737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO : SP166699 FLÁVIA DE OLIVEIRA COUTO e outro

APELADO(A) : LETICIA AMBROSIANO

ADVOGADO : SP286542 FABIO DESIDERI JUNQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto por Sociedade Campineira de Educação e

Instrução mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de Campinas, inconformada com a sentença que

concedeu a segurança em ação impetrada por Letícia Ambrosano.

 

Na petição inicial, a impetrante e ora apelada afirma que, em razão de reprovação na disciplina "Fisiologia B" do

curso de Medicina, a universidade recusou-se a realizar sua matrícula para o terceiro período, sob a justificativa de

que a disciplina reprovada constitui pré-requisito para outras disciplinas do semestre seguinte. Da mesma maneira,

requereu a ministração da matéria "Fisiologia B" em regime especial de estudo ou em classe especial a fim de não

prejudicar a continuidade do curso.

 

A impetrada e ora apelante, por sua vez, informa que a acadêmica está regularmente matriculada no terceiro

período do curso de Medicina e que o impedimento restringe-se àquelas disciplinas que só podem ser cursadas

após a aprovação na disciplina "Fisiologia B".

 

Houve o deferimento parcial da liminar para determinar a matrícula da impetrante nas disciplinas do terceiro

semestre do curso de Medicina (f. 236-237v e 244) e a concessão da segurança na sentença (f. 272-273v).

 

Agravo de instrumento interposto pela ora apelante (f. 262-265v), o qual foi julgado prejudicado (f. 279).

 

Não concordando com a sentença prolatada, a impetrada apela a este Tribunal, renovando suas alegações e

informando a impossibilidade de matrícula da impetrante nas disciplinas determinadas pelo MM. Juiz a quo.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso não merece provimento.

 

Em que pese a autonomia das universidades para instituir pré-requisitos a determinadas disciplinas, haja vista que

"(...) o aluno não pode ser admitido a cursar série mais adiantada sem comprovar a sua capacitação na anterior"

, como opinou a e. Procuradora Regional da República, a apelante não trouxe aos autos nenhuma comprovação de

suas alegações, diferentemente do que afirma em suas razões de apelação.

 

Ante a ausência de normativo apto a embasar a necessidade de aprovação na disciplina "Fisiologia B" como pré-

requisito das demais disciplinas do terceiro período do curso de Medicina, e considerando o fato de que a liminar

foi deferida em 30 de março de 2010, ou seja, aproximadamente cinco anos atrás, impõe-se a aplicação da Teoria

do Fato Consumado, devendo ser mantida a sentença em prol da segurança jurídica.

 

Veja-se, a respeito desta questão, o seguinte precedente:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. DEPENDÊNCIA.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. LIMINAR SATISFATIVA. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA PELO

DECURSO DO TEMPO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Esta Corte vem relativizando a chamada vinculação

expressa de disciplinas por meio de pré-requisitos, entendendo que deliberação judicial, nesse sentido, não se

trata de interferência do poder judiciário na autonomia didático-científica das universidades (art. 207 da CF/88),

mas, sim, de atuação em respeito ao princípio da razoabilidade. 2. Ademais, tendo a matrícula se efetivado por

força de liminar, confirmada por sentença, constituiu-se situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não

se mostrando razoável sua desconstituição 3. Sentença confirmada. [Tab]4. Remessa oficial desprovida.[Tab]

(AMS 61736120134013802, JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA (CONV.), TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:18/06/2014 PAGINA:486.)"

 

A improcedência do recurso de apelação é, pois, manifesta e como tal deve ser declarada.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso e ao

No. ORIG. : 00047379320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025876-64.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, sem resolução do mérito, por

ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou o Conselho exeqüente, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não se cogita violação à irretroatividade ou

anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

2010.61.82.025876-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : ROMULLO AUGUSTO ANTUNES
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mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.
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OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 01.07.2010, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação e determino à baixa dos autos à vara de origem para

regular prosseguimento do feito.
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Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-76.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face de execução fiscal ajuizada pela Prefeitura Municipal

de Santos/SP visando a cobrança de dívida ativa relativa a Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar.

Alegou a embargante, preliminarmente, a nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo e falta de

comprovação da necessária notificação do lançamento fiscal e, no mérito, a inconstitucionalidade da cobrança da

taxa de lixo.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 2.253,65 (fls. 09).

Na sentença de fls. 39/42 a d. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou a

embargante no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado da execução fiscal. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a União Federal insistindo na nulidade da Certidão de Dívida Ativa sob o fundamento de que houve erro na

identificação do sujeito passivo e que não pode prevalecer o entendimento de que a notificação de lançamento do

crédito tributário é presumida, uma vez que é impossível para a União produzir prova negativa, cabendo ao

Município a prova da existência da notificação. No mérito, repisa a questão da inconstitucionalidade da cobrança

da taxa de lixo (fls. 47/67).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

A irresignação da apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do Código Tributário

Nacional reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título

executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por

presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo

2012.61.04.006150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00061507620124036104 7 Vr SANTOS/SP
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ao executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP nº 493.940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312)

No que tange à comprovação da necessária notificação, cabe salientar que a taxa cobrada pela exequente, em

razão da modalidade de lançamento utilizada para apuração do crédito tributário (ofício), demandam a notificação

do sujeito passivo, bastando, para tal fim, o envio do carnê de cobrança.

Ademais, é cediço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça comunga do entendimento no sentido de

que milita em favor da Fazenda Pública Municipal a presunção de entrega da notificação, cabendo ao

contribuinte produzir prova em sentido contrário.

 

A guisa de ilustração segue o aresto:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU/TLP. LANÇAMENTO.

ENTREGA DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS

DA PROVA. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso

não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção, cabe ao

contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do
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contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/09/2010, DJe 28/09/2010)

 

Como desse entendimento não se imuniza, por qualquer outra dentre as muitas prerrogativas de que dispõe a

União Federal, a realidade é que inexiste prova de que não houve o envio do carnê; com isso o lançamento dos

tributos em questão permanece hígido, conferindo liquidez à CDA que aparelha a execução fiscal em apenso.

No mérito, deve ser mantida a cobrança da Taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade, pois se destina a

remunerar serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e divisibilidade

previstos no artigo 145, II, da Constituição da República.

A validade da Taxa de Remoção de Lixo não comporta mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal

Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, § 2º, do CPC), assentou que as taxas cobradas em

razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos

provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j.

04.12.2008, DJe-030, div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009).

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003300-74.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou

extinta execução fiscal.

 

A MM. Juíza de Direito declarou prescrito o crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) houve um equivoco na contagem do prazo prescricional, de modo que o termo a quo utilizado na sentença não

está de acordo com as datas da constituição definitiva dos créditos.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

2012.61.28.003300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PREVIL RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP230574 TATIANE MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00033007420124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

In casu, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cujo crédito

em execução inscrito sob o número 80.6.05.041459-30 (f. 08), foi constituídos mediante Declaração, com a data

de sua recepção em 06/07/2004 (f. 71); já os créditos inscritos sob os números 80.2.06.033984-20 (f. 05-06),

80.6.06.052539-83 (f. 12-13), 80.6.06.052540-17 (f. 15-17) e 80.7.06.015226-03 (f. 19-20), foram constituídos

definitivamente mediante Termo de Confissão Espontânea, com a sua notificação em 17/02/2005.

 

A execução fiscal foi proposta em 25/08/2006 (f. 02), sendo que o despacho ordenando a citação da executada

ocorreu em 22/12/2006 (f. 21). 

 

Assim, considerando a data da constituição definitiva dos créditos exequendos e a data de despacho determinando

a citação da executada, verifica-se a inocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame

necessário e ao recurso de apelação interposto pela exequente para determinar o prosseguimento da execução

fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-94.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

2012.61.30.003544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00035449420124036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SMA - Serviços e Empreendimentos Imobiliários Ltda. contra a

r. sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Procurador-

Chefe da Procuradoria Nacional da Fazenda Nacional de Osasco - SP.

 

O juízo a quo reconheceu a ilegitimidade do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional de Osasco-

SP, extinguindo o feito sem resolução do mérito, em relação aos débitos que ainda se encontram pendentes

perante a Receita Federal do Brasil.

 

Sua Excelência, ainda, não reconheceu o direito à inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/09, dos débitos que

se encontram inscritos em dívida ativa, pois venceram após 30 de novembro de 2008, portanto fora do prazo

disposto na mencionada lei.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o benefício fiscal concedido pela Lei nº 11.941/09 assemelha-se a redução de tributo, razão pela qual, a

impossibilidade de inclusão das parcelas vencidas após 30 de novembro de 2008 viola o princípio constitucional

da legalidade;

 

b) fere o princípio da isonomia a não inclusão débitos vencidos após 30.11.2008, pois outras pessoas jurídicas

conseguiram o provimento jurisdicional para a mencionada inclusão;

 

c) não há óbice à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, visto que a apelante deseja honrar os

seus compromissos com o fisco, através da inclusão dos seus débitos no parcelamento;

 

d) com a reabertura do prazo para o parcelamento, disposto na Lei nº 14.996/14, é de rigor a concessão da

antecipação da tutela recursal, para que sejam incluídos os créditos tributários posteriores a 30.11.2008 no

parcelamento da Lei nº 11.941/09.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em lavra da e. Procuradora Regional da República, Sandra Akemi Shimada Kishi,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A alegação de que o benefício fiscal concedido pela Lei nº 11.941/09, referente ao parcelamento, caracteriza-se

como redução de tributo e, portanto, só poderia ter seus efeitos revogados por outra lei não prospera, visto que a

própria lei instituidora do benefício prevê que apenas os débitos com vencimento até 30 de novembro de 2008

poderiam ser incluídos no referido parcelamento, in verbis:

 

"Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados.

[...]

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade
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suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:" grifei.

 

Portanto, não se trata de violação do princípio da legalidade, visto que a própria lei estipula o marco temporal dos

créditos tributários vencidos, demonstrando-se inequívoca a constitucionalidade desta disposição.

 

A alegação de que a não inclusão dos débitos vencidos posteriormente a 30.11.2008 feriria o princípio da

isonomia, pois outras pessoas jurídicas conseguiram o provimento jurisdicional neste sentido, também não merece

prosperar, visto que a jurisprudência colacionada no recurso de apelação trata de débitos cujo vencimento ocorreu

antes do marco temporal disposto na aludida lei, razão pela qual, não se trata de caso assemelhado ao do presente

mandamus.

 

Ademais, as alegações de que o impetrante pretende quitar os seus débitos tributários, tratando-se de pessoa

jurídica de boa-fé e de que não causaria nenhum prejuízo aos cofres públicos, também não tem fundamento

jurídico, pois se trata de benefício fiscal concedido pelo legislador, não cabendo ao poder judiciário agir como

legislador positivo, nestes termos, colaciono jurisprudência pacífica em casos análogos:

 

"TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL. EXTENSÃO A HIPÓTESE NÃO ALCANÇADA PELA

NORMA TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível incluir na transação prevista na Lei Estadual 12.218/2011

crédito tributário não alcançado pelo aspecto temporal da norma que a instituiu.

2. A concessão de benefício fiscal é função atribuída pela Constituição Federal ao legislador, que deve editar lei

específica, nos termos do art. 150, § 6º. A mesma ratio permeia o art. 111 do CTN, o qual impede que se confira

interpretação extensiva em matéria de exoneração fiscal.

3. A propósito, o art. 171 do CTN permite que a transação tributária seja realizada como meio de extinção do

crédito tributário, nas condições estabelecidas por lei.

4. A jurisprudência do STJ é firme quanto à impossibilidade de o intérprete estender benefício fiscal a hipótese

não alcançada pela norma legal (cf. AgRg no REsp 1.226.371/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 10.5.2011; REsp 1.116.620/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 25.8.2010; REsp

1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.9.2010).

5. Na mesma linha encontra-se a jurisprudência do STF, para quem o Poder Judiciário não pode atuar como

legislador positivo a fim de estender benefício fiscal (cf. RE 596.862 AgR, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Primeira Turma, julgado em 7.6.2011; ADI 1851 MC, Relator Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, julgado em

3.9.1998).

6. Recurso Ordinário não provido."

(RMS 40.536/BA, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

09/12/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO FISCAL

INSTITUÍDO PELA LEI 9.363/1996. MAJORAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO

LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO REGIDO EXCLUSIVAMENTE PELA

LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA. DEFINIÇÃO DO VALOR. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele

ampliar benefício fiscal para além dos limites instituídos pela legislação pertinente. II - Os parâmetros para a

definição do valor do benefício fiscal instituído pela Lei 9.363/1996 encontram-se na legislação

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, acaso existente, seria indireta, o que inviabiliza o recurso

extraordinário. III - Agravo regimental improvido."

(RE 596862 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-

119 DIVULG 21-06-2011 PUBLIC 22-06-2011 EMENT VOL-02549-02 PP-00167) 

 

Indo adiante, este Tribunal já tem entendimento pela impossibilidade da inclusão de parcelas posteriores a 30 de

novembro de 2008 no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, confira-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. NEGATIVA DE INCLUSÃO

DE DÉBITOS NO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. POSSIBILIDADE PELA LEI 12.865/13. PORTARIA

CONJUNTA PGFN/RFB Nº 7 DE 2013. RECURSO DESPROVIDO.
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A contribuinte discute no feito, a admissão de seus débitos tributários, posteriores à data de 30/11/2008, ao

Programa de Parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, denominado "Refis da Crise", tendo em vista a

prorrogação de prazo com a edição da Lei nº 12.865/2013, pleiteando, ademais, a suspensão dos efeitos do

artigo 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013.

3. A questão imbrica-se, pois, à aplicabilidade da Lei 11.941/2009, que viabilizou o parcelamento de débitos

vencidos até 30 de novembro de 2008, com redução de multas e juros, administrados pela Secretaria da Receita

Federal, e, ainda, os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

4. O Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que "O

parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN" (REsp 957509, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 25/08/2010).

5. A norma implica em benefício fiscal relativo à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ao qual deve

ser dada interpretação literal, consoante dispõe o artigo 111, I, do Código Tributário Nacional, verbis:

"Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito

tributário; (...)".

6. Tratando-se de benefício fiscal, as normas que regem o parcelamento devem ser interpretadas restritivamente,

considerando-se que ele não é uma imposição do Fisco, e sim um favor legal, cuja adesão é ato de livre escolha

do contribuinte.

7. Afasta-se a possibilidade de inclusão de débitos vencidos posteriormente a 30 de novembro de 2008, no

programa previsto na Lei 11.941/2009, bem como a suspensão dos efeitos do artigo 2º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013, tendo em vista a ausência de previsão legal.

8. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0031595-41.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

No que pertine à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, dos autos, verifica-se que não há

nenhuma causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como pela improcedência da inclusão do

mencionado crédito no parcelamento. Inexiste razão à apelante quanto à mencionada certidão.

 

Finalmente, verifico que a antecipação da tutela recursal é inviável ao presente recurso, em razão de toda a

fundamentação exaustiva acima exposta, demonstrando-se a inexistência do fumus boni iuris, necessário para a

concessão do efeito pleiteado.

 

Ainda, a alegação da reabertura do prazo do parcelamento, através da Lei nº 14.996/14, trata-se de inovação em

sede recursal, o que é impossível no sistema processual pátrio, portanto, não conheço do recurso nesta parte.

 

Nesta esteira, a jurisprudência desta Turma é assente em impossibilitar a inovação em sede recursal, confira-se:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ADESÃO A PLANO DE

PARCELAMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO

CONHECIDO.

[...]

4. No tocante ao requerimento no presente apelo, referente à remissão do crédito exequendo, insta considerar a

impossibilidade de ser conhecida a matéria, sob pena de supressão de instância, tendo em vista não ter sido

realizado o pedido por ocasião da inicial dos embargos. Trata-se, assim, de inovação do pedido em sede

recursal."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039830-12.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE

do recurso de apelação interposto e, na parte conhecida NEGO-LHE SEGUIMENTO.

 

Intimem-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052134-43.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao IRPF

no período de 2001 e 2002.

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Condenou a exeqüente no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o disposto no art.

20, § 4º, do CPC. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a exequente, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja afastada sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo

à outra parte, obrigada que foi a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública

estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - (grifei)

No caso vertente, a condenação da União ao pagamento de verba honorária deve ser mantida.

Conforme documento juntado à fl. 13, o executado efetuou pedido de parcelamento especial de seus débitos em

2012.61.82.052134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AYRTON ANTONIO CORAZZA

ADVOGADO : SP087468 RENATA CORAZZA e outro

No. ORIG. : 00521344320124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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22/07/2003, cujo recebimento foi confirmado pela Secretaria da Receita Federal. Em razão de referido pedido,

foram expedidas guias DARF's para pagamento do parcelamento, tendo sido as mesmas recolhidas no período de

07/2003 a 30/08/2013, conforme comprovam algumas guias juntadas aos autos (fls. 14/18) e planilha de fls.

22/23, perfazendo um total arrecadado de R$ 145.348,84.

Tendo a presente execução fiscal sido ajuizada em 19/10/2012, muito após a data do pedido de parcelamento e

não tendo a União trazido aos autos qualquer documento que comprovasse a exclusão ou afastamento do

contribuinte do parcelamento em questão, mas apenas ter peticionado pleiteando a extinção da execução após os

documentos juntados pelo contribuinte, entendo que ela deve ser condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058519-07.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face de execução fiscal ajuizada pelo Município de São

Paulo visando a cobrança de dívida ativa relativa a débito do Imposto de Propriedade Territorial Urbano - IPTU e

taxas de conservação, de limpeza e de combate a sinistros.

Alegou a embargante, preliminarmente, a prescrição e, no mérito, a imunidade tributária da União, das empresas

públicas e sociedades de economia mista prestadores de serviço público, como era o caso da RFFSA - Rede

Ferroviária Federal S/A, sucedida pela embargante, bem como a inexigibilidade da taxa de conservação e

limpeza de logradouros públicos, seja em virtude da inconstitucionalidade, seja por conta da remissão concedida

pela Lei Municipal nº 14.042/2005.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 70.000,00 (fls. 14).

Na sentença de fls. 40/45 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para reconhecer a imunidade tributária

da embargante em relação ao IPTU e a inexigibilidade das taxas de conservação e de limpeza, prosseguindo a

execução para a cobrança da taxa de combate a sinistros. Condenação do embargado no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 em razão da ausência de complexidade da causa. A sentença foi submetida

ao reexame necessário.

Apela o Município de São Paulo requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a RFFSA não

gozava de imunidade recíproca, pois não possuía os requisitos do artigo 150 da Constituição Federal (fls. 48/51).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, quanto à prescrição, entendo que, assim como ocorre na cobrança do IPTU, também nas taxas

imobiliárias municipais, como as que estão sendo cobradas, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte,

pelo correio, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a

comprovação de que tal notificação inocorreu e que, portanto, não teria sido validamente constituído o crédito

tributário.

 

A guisa de ilustração segue o aresto:

2012.61.82.058519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00585190720124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPTU/TLP. LANÇAMENTO.

ENTREGA DA GUIA DE RECOLHIMENTO AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS

DA PROVA. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.124/PR).

1. A notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de

recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso

não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente. Para afastar tal presunção, cabe ao

contribuinte comprovar o não recebimento da guia.

2. Entendimento pacificado pela Primeira Seção que, sob o regime do artigo 543-C do CPC, julgou o REsp

1.111.124/PR, ratificando a jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU ao endereço do

contribuinte configura notificação presumida do lançamento do tributo.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/09/2010, DJe 28/09/2010)

Dessa forma, no caso dos autos deve-se considerar o início do prazo prescricional como sendo 24/04/1998, data

em que ocorreu o vencimento da dívida (fls. 16vº).

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula nº 106 do STJ e artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09/06/2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

No caso vertente, não ficou comprovada a inércia da exequente, posto que a execução fiscal foi distribuída muito

antes do fim do lapso quinquenal e a citação não ocorreu por demora inerente à Justiça na expedição e realização

do necessário para a citação, devendo ser aplicada a Súmula nº 106 do e. Superior Tribunal de Justiça.

No mais, a r. sentença deve ser reformada em virtude do atual entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

quanto à responsabilidade da União Federal por débito tributário da extinta RFFSA.

Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA).

Dessa forma, cabe à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito referente ao

IPTU.

Quanto às taxas de conservação e limpeza, foram objeto de remissão por meio de lei municipal específica, não

sendo mais objeto de cobrança.

No que tange à taxa de combate a sinistro o Supremo Tribunal Federal já pacificou seu entendimento no sentido

de reconhecer a sua constitucionalidade, em virtude de referir-se a serviço público essencial, específico e

divisível. Confira-se:

 

Agravo. Regimental. Taxa de combate a sinistros. Constitucionalidade. Jurisprudência assentada. Agravo

regimental improvido. É constitucional a taxa de combate a sinistros instituída pelo Município de São Paulo.

(RE 518509 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 22/04/2008, DJe 15-05-2008) 

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, uma vez que se encontra em conformidade com jurisprudência de

Tribunal Superior e dou parcial provimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, com inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006487-56.2013.4.03.6128/SP

 
2013.61.28.006487-8/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São

Paulo, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, sem resolução do mérito, por

ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não se cogita violação à irretroatividade ou

anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : HARLEM ALEX DA SILVA

No. ORIG. : 00064875620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso
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representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 17.03.2010, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036667-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036667-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, inconformada com a

sentença que julgou extinta execução fiscal em face de Associação Comunitária de Defesa do Meio Ambiente -

ASCODEMA.

 

O MM. Juiz de Direito reconheceu a prescrição do débito em cobrança.

 

O apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) em se tratando de dívida não tributária, deve ser aplicada a Lei n.º 9.873/99;

 

b) não ocorreu a prescrição do débito em execução, por não ter transcorrido mais de cinco anos entre a inscrição

em dívida ativa (04/09/2013) e o ajuizamento da execução fiscal (31/10/2013).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

No presente caso, a execução fiscal foi proposta em 31 de outubro de 2013, em face da Associação Comunitária

de Defesa do Meio Ambiente - ASCODEMA, para cobrança de multa administrativa imposta pela ANATEL.

 

Tratando-se de cobrança de multas administrativas, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal, contado a

partir da constituição do crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº

9.873/99. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MULTA POR

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. PREQUESITONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. É cediço que,

para o conhecimento do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, se faz necessário que a

norma infraconstitucional tida como contrariada tenha sido objeto de análise pela instância de origem, sob pena

de não ser conhecido por ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula 282/STF. 2. Em caso de

ocorrência de omissão, obscuridade, contradição ou erro material, cabe à parte inconformada opor embargos de

declaração, suscitando o debate da matéria, e, caso rejeitados, apontar violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil quando da interposição da via especial, de modo a permitir a análise. 3. O prazo prescricional

para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e

provido."

(STJ, 2ª Turma, Resp 964278, rel. Min. Castro Meira, data da decisão 04/09/2007, DJ de 19/09/2007, pág. 262).

"EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO

CIVIL - ANAC. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º-A, LEI 9.873/99. LEI N.

11.941/09. TERMO INICIAL. DATA DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO FINAL. DESPACHO

ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO. AJUIZAMENTO APÓS LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. 1. A Exequente

insurge-se contra o reconhecimento da prescrição pelo MM. Juízo a quo, que julgou extinta a ação de execução

fiscal, ajuizada para a cobrança de multa por infração administrativa, conforme Certidão de Dívida Ativa

acostada às fls. 04. 2. Com relação à prescrição da multa punitiva, por tratar-se de multa administrativa, o prazo

prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da

Lei nº 9.873/99, ou seja, 05 (cinco) anos, segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior

Tribunal de Justiça. Precedente: TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator

Desembargador Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555. 3. A matéria tratada na pretensão recursal

restou disciplinada em maior amplitude com o advento da Lei n. 11.941/09, a qual introduziu o art. 1º-A, ao texto

da Lei n. 9.873/99, prevendo, expressamente, o prazo de 05 (cinco) anos para a cobrança de crédito decorrente

de infração à legislação em vigor, ao lado de idêntico período para apuração da infração e constituição do

referido crédito. 4. Com efeito, à vista da disciplina em destaque, verifica-se que, no caso em julgamento, a multa

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

APELADO(A) :
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
ASCODEMA

ADVOGADO : SP078626 PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI

No. ORIG. : 30032899420138260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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punitiva foi constituída, definitivamente, em 05/11/2006 (fls.04), sendo este o termo inicial do prazo prescricional

para o ajuizamento da ação de cobrança do crédito não tributário. Em verdade, a data do período da multa,

considerado pela sentença (25/05/04 - fls. 04 e fls. 46), constitui termo inicial do lapso temporal de que dispõe a

Administração Pública Federal para a constituição do crédito, consoante preceitua o art. 1º, da Lei n. 9.873/99.

5. Quanto ao termo final do prazo prescricional em debate, tratando-se de execução ajuizada após a vigência da

Lei Complementar n. 118/05 não incide o disposto na Súmula n. 106/STJ, considerando-se, assim, a data da

prolação do despacho ordenatório da citação como termo interruptivo do prazo prescricional. 6. No presente

caso, consoante apontamentos dos autos, constata-se que o crédito foi constituído em 05/11/2006 (fls. 04), a

execução fiscal foi ajuizada em 14/03/2011 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação foi proferido em

16/06/2011 (fls. 06). 7. Desse modo, merece reforma a sentença, uma vez que não verificada a ocorrência da

prescrição, porquanto entre a constituição definitiva do crédito e despacho de citação não decorreu o prazo de

05 (cinco) anos previsto para o exercício do direito à ação de cobrança, devendo a execução fiscal ter seu

regular prosseguimento perante o MM. Juízo a quo. Acerca da matéria pronunciou-se o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC: STJ-1ª Seção, REsp 1115078/SP,

Rel. Min. Castro Meira, j. 24/03/2010, DJe 06/04/2010. 8. Apelação provida, para determinar o prosseguimento

da execução."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1852946, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, data da decisão: 20/06/2013, e-DJF3 de

28/06/2013). 

 

De outra parte, em se tratando de execução fiscal de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação

interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.

 

Nesse sentindo é o entendimento jurisprudencial. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

A partir da constituição do crédito, consubstanciado no auto de infração, tem-se por definitivo o lançamento na

esfera administrativa, iniciando-se assim a fluência do prazo prescricional quinquenal para que a autarquia

ingresse em juízo para cobrança dos valores devidos.

 

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição quinquenal começa a fluir imediatamente,

a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. O

extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: "Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos."

 

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.

20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843.

 

Ademais, tratando-se no caso de crédito de natureza não tributária, se aplica a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. Veja-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.

NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, §

3º, DA LEI 6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, §

3º, da Lei 6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em

que se trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido." 
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(STJ, 2ª Turma, AGA 1054859, Rel. Min. Herman Benjamin, data da decisão: 14/10/2008, DJE de 19/12/2008)

 

No presente caso, foi gerada multa administrativa pela constatação em 20/01/2005, de que a executada desvirtuou-

se das finalidades do serviço, praticando proselitismo político e propaganda comercial, infringindo a legislação

dos serviços de radiodifusão (f. 44), sendo que a data do vencimento da multa aplicada é o dia 26/09/2008 (f. 04).

Este é o momento da constituição definitiva do crédito.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO

MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL.

OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO

STJ N.º 08/2008.

1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente

pelo fato de ter promovido a "queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de

Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público,

por emissão de fumaça e fuligem" (fl.. 28).

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada

ante infração administrativa ao meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser

aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a

ser examinado no recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão

recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo

que culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o

termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do

princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de

cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o

administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da

penalidade, não corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e

simplesmente não pode ser cobrado. 

6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha

ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997. A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto,

pouco mais de três anos a contar da constituição definitiva do crédito.

7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código

Civil para reger o prazo de prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo

fundamento, pois o termo inicial da prescrição qüinqüenal deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito

decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.112.577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA - DJ 09/12/2009 - Dje 08/02/2010).

 

In casu, a execução fiscal foi proposta em 31 de outubro de 2013, sendo que o despacho ordenando a citação da

executada ocorreu em 04/11/2013 (f. 08).

 

Assim, considerando a data de vencimento da multa aplicada (26/09/2008), e que houve a suspensão do lapso

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830, verifica-se a inocorrência da

prescrição.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela exequente para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1242/3496



São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001846-75.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO da sentença que extinguiu sem resolução do mérito a AÇÃO POPULAR

ajuizada por GUILHERME PIERROBON NUNES em face da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

FUTEBOL (CBF), do MINISTÉRIO DO ESPORTE e, subsidiariamente, da UNIÃO FEDERAL, e que declinou

da competência em favor da Justiça Estadual.

 

Consoante a inicial, objetiva-se - em apertada síntese - a decretação da nulidade das decisões proferidas pelo

Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol nos processos nº 319/2013 e nº 320/2013. Deu-se à causa o

valor de R$ 1.000,00 (fls. 2/49).

 

Não houve interposição de recurso de APELAÇÃO.

 

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer, opinou pelo desprovimento do REEXAME

NECESSÁRIO.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático qualquer recurso e também a

REMESSA OFICIAL, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores - justamente a

hipótese dos autos.

 

O Juízo da 10ª Vara Federal de São Paulo, Capital, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do MINISTÉRIO DO ESPORTE

e da UNIÃO FEDERAL.

 

Com efeito, pretende o autor popular a anulação de decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça

Desportiva do Futebol, vinculado à CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL (CBF), ou seja, entidades

privadas, sem qualquer vinculação com a UNIÃO FEDERAL.

 

Assim, inexistindo interesse jurídico da UNIÃO FEDERAL, entidade autárquica ou empresa pública, a JUSTIÇA

FEDERAL é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo

109, I, da Constituição Federal.

 

Correta, portanto, a declinação da competência em favor da Justiça Estadual.

 

2014.61.00.001846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : GUILHERME PIERROBON NUNES

ADVOGADO : SP242338 GABRIEL RIBEIRO ALVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018467520144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,

da União, suas autarquias ou empresas públicas.

(STJ - Súmula 150, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/02/1996, DJ 13/02/1996, p. 2608)

Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o Juiz

Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

(STJ - Súmula 224, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/08/1999, DJ 25/08/1999, p. 31)

 

Sobre o tema, colaciono, ainda, o seguinte julgado:

 

...

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém

- PA e o Juízo Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, nos autos da ação popular ajuizada

por Mário David Prado Sá contra a Confederação Brasileira de Futebol - CBF e Federation Internationale de

Football Association - FIFA.

Originalmente a demanda foi distribuída ao Juízo federal, que houve por bem proferir a decisão de fls. 27-30, na

qual se adotou o entendimento a seguir: "Entendo restar configurada a incompetência da Justiça Federal para

apreciar o feito ora sob exame. (...)No caso em espécie, a ação foi proposta por pessoa física em face das pessoas

jurídicas de direito privado Confederação Brasileira de Futebol - CBF e Federation Internationale de Football

Association - FIFA, não constituindo as referidas Rés quaisquer das entidades elencadas no inciso I, do art. 109,

da CF, acima destacado, tampouco podem tais instituições ser abrangidas pelo conceito de organismo

internacional."

Opostos embargos de declaração, subsequentemente reiterados, os recursos foram objeto de rejeição, mantendo-

se a decisão embargada em todos os seus termos.

Remetidos os autos à Justiça estadual, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém - PA suscitou o

presente conflito com base na conclusão abaixo: "No caso dos autos, sendo a FEDERATION INTERNATIONALE

DE FOOTBALL ASSOCIATION - FIFA, organismo internacional responsável pela organização e normatização

do futebol, uma das rés demandadas na presente ação, cujo autor é pessoa domiciliada no País, avulta a

competência da Justiça Federal, razão pela qual não resta outra alternativa senão suscitar o devido conflito de

competência perante a Corte Superior."

Em parecer de fls. 93-95, Subprocurador-Geral da República, Dr. Pedro Henrique Távora Niess, opinou pela

competência do Juízo de Direito.

É o relatório.

O deslinde do conflito demanda, efetivamente, a análise do art. 109, incisos I e II, da Constituição Federal, in

verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou

residente no País;"

A teor das mencionadas normas, pode-se dizer, primeiramente, que nenhuma das pessoas jurídicas, integrantes

do polo passivo da ação popular, insere-se entre aquelas arroladas no texto constitucional.

Em segundo lugar, a natureza jurídica da FIFA, na condição de pessoa jurídica (associação) de direito privado,

é essencialmente diversa daquela de organismo internacional de que trata o art. 109 da Constituição Federal,

como bem asseverou o ilustre representante do Ministério Público Federal.

Ademais, segundo assentado na doutrina, organismo internacional é uma associação voluntária de sujeitos de

direito internacional, constituída mediante ato internacional (tratado), que, submetida a regulamento e órgãos

diretivos próprios, tem como finalidade atingir objetivos comuns formulados por seus membros constituintes -

essencialmente Estados -, como por exemplo: Mercosul, Organização das Nações Unidas - ONU, Organização

Mundial de Comércio - OMC.

Portanto, nos moldes preconizados pela Lei Maior, para a determinação da competência cível da Justiça

Federal, que é definida ratione personae, deve-se levar em consideração a efetiva natureza jurídica das pessoas

que integram a lide, revelando-se irrelevante a relação jurídico-litigiosa da causa.

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito e declaro a competência

do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Belém - PA, o suscitante.

(STJ - CC Nº 108.742/PA, Relator Ministro João Otávio de Noronha, 16/2/2011)
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Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao REEXAME

NECESSÁRIO. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se à Justiça Estadual.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012810-30.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida no mandado de segurança impetrado por Simone Maria

Vieira contra ato do reitor da Universidade Nove de Julho (UNINOVE).

 

Na petição inicial, a impetrante narra, em síntese, que concluiu o curso de Ciências Sociais - Licenciatura Plena na

UNINOVE, no fim do primeiro semestre de 2014, e que em 03 de junho do mesmo ano, obteve nomeação no

cargo de Professor de Educação Básica II - Sociologia.

 

A impetrante afirma, ainda, que cumpriu todos os requisitos para a conclusão do curso, porém a universidade não

autorizou a antecipação da colação de grau, prevista para o mês de setembro de 2014, tampouco forneceu os

documentos exigidos para a posse.

 

A liminar foi concedida em 17 de julho de 2014 para assegurar a antecipação da colação de grau, bem como a

entrega do certificado e do histórico escolar (f. 54-55v), e em 30 de setembro de 2014, foi proferida sentença

concedendo a segurança postulada (f. 150-152).

 

Os autos vieram a este Tribunal para o reexame necessário e o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento da remessa.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

De fato, consta nos autos que a impetrante foi aprovada em todas as disciplinas do curso, estando apta para a

colação de grau, conforme informação da própria universidade (f. 49), o que lhe garantiu o direito à antecipação

da solenidade.

 

Ressalte-se, ainda, que o deferimento da liminar não causou nenhum prejuízo à instituição de ensino e garantiu à

impetrante o direito de posse no cargo público, motivo pelo qual se impõe a aplicação da Teoria do Fato

Consumado, devendo ser mantida a sentença em prol da segurança jurídica.

2014.61.00.012810-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SIMONE MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP236083 LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA e outro

PARTE RÉ : Universidade Nove de Julho UNINOVE

ADVOGADO : SP210108 TATTIANA CRISTINA MAIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00128103020144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Veja-se, a respeito desta questão, o seguinte precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM CONCURSO

PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR. ABREVIAÇÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO. COLAÇÃO DE GRAU E

EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. I - Na espécie dos autos,

cumpridos os requisitos necessários para obtenção da abreviação do curso de ensino superior, nos termos do art.

47, § 2º, da Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional, afigura-se juridicamente possível a antecipação da

colação de grau da dissente e, consequentemente, a expedição do seu diploma de graduação no curso superior

em Enfermagem, mormente em se tratando de hipótese, como no caso, em que a impetrante necessita do diploma

para tomar posse em cargo público de nível superior. Precedentes deste egrégio Tribunal. II - Ademais, diante do

lapso temporal decorrido desde a prolação da decisão que concedeu liminarmente a tutela mandamental

pleiteada, objeto do presente feito, deve-se reconhecer a aplicação, na espécie, da teoria do fato consumado, haja

vista que o decurso do tempo consolidou uma situação fática de há muito amparada por decisão judicial, sendo

desaconselhável a sua desconstituição, neste contexto processual. III - Apelação e remessa oficial, tida por

interposta, desprovidas.(AMS 34462820144013307, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1

- QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:23/10/2014 PAGINA:71.)"

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-56.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Representações Mattos S/S Ltda. em face de ato

praticado pelo Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP que determinou o recolhimento de tributos

sobre a indenização recebida a título de indenização por rescisão de contrato de representação comercial.

 

Não houve deferimento de liminar (f. 53).

 

A sentença julgou improcedente o pedido (f. 80-81).

 

Em suas razões de apelação (f. 85-105), o impetrante alega, em suma, que:

 

a) o pagamento recebido pela apelante na rescisão do contrato de representação comercial consiste em

indenização, e, portanto, sobre ele não incidem tributos;

2014.61.02.001530-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : REPRESENTACOES MATTOS S/S LTDA -EPP

ADVOGADO : SP161074 LAERTE POLLI NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00015305620144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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b) a apelante deve ser autorizada a efetuar a compensação dos tributos já pagos com as contribuições e os tributos

vincendos.

 

Com as contrarrazões (f. 109-118), vieram os autos ao Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento do prazo decadencial para a impetração do mandado de

segurança, ou, subsidiariamente, pelo provimento parcial do recurso para que a compensação refira-se apenas aos

valores pagos indevidamente a título de imposto de renda.

 

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia trazida a estes autos concerne à natureza dos valores recebidos em decorrência de rescisão

unilateral de contrato de representação comercial por prazo indeterminado, bem como à incidência ou não de

tributação sobre esses valores auferidos.

 

Preliminarmente, verifica-se que, não obstante a opinião do ilustre representante do Ministério Público Federal,

não houve decadência quanto ao direito líquido e certo que a impetrante alega fazer jus.

 

Isso porque, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito somente

ocorre quando há a entrega, ao Fisco, da Declaração de Contribuições de Tributos Federais ou da Declaração de

Rendimentos. O prazo de cento e vinte dias, previsto no artigo 23 da Lei 12.016/09, apenas começa a fluir após a

entrega desses documentos. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA IRPF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA.

LEGALIDADE. 1. Inocorrência de decadência. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a

constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há

obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer

atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do

devedor. (...) 5. Agravos legais improvidos." (TRF 3ª Região, AMS 00222297920114036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/10/2014)

 

Sendo assim, não há que se falar em decadência como óbice no caso em comento.

 

Quanto à natureza dos valores recebidos em decorrência de rescisão unilateral de contrato de representação

comercial, entretanto, tem-se que a jurisprudência atual é assente no sentido de que tal valor possui natureza de

dano emergente, não representando acréscimo patrimonial.

 

Vejam-se os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27, "J", E 34, DA LEI N. 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS

PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI N. 9.430/96. 1. Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado

com objetivo de obstar o desconto de imposto de renda retido na fonte sobre indenização recebida a título de

resilição do contrato de representação comercial previsto na Lei n. 4.886/1965, com as modificações inseridas

pela Lei n. 8.420/1992 e pelo novo Código Civil. 2. A Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na

previsão normativa contida no art. 70, e parágrafos, da Lei n. 9.430/96, que exclui da incidência do IRRF apenas

as indenizações decorrentes da legislação trabalhista ou aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. 3. "As

verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza indenizatória por

se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica contratada de custos

assumidos em razão da prestação a que se obrigara" (REsp 1.118.782/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 17.9.2009, DJe 25.9.2009.) 4. À luz do quadro fático constante do acórdão recorrido

- que ora não se revisa ou modifica -, conclui-se que não incide o imposto sobre a renda com fundamento no art.

70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, uma vez que este enunciado estipula a exclusão da base de cálculo do imposto das
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quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na espécie prevista no art. 27, j, da Lei n. 4.886/65.

Agravo regimental improvido." (AGRESP 201400981760, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:15/09/2014 ..DTPB:.) (grifei)

Sendo verbas que não representam acréscimo patrimonial, por via de consequência, não há que se falar em

incidência de imposto de renda. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

ARTS. 27, "J", E 34, DA LEI N. 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI N.

9.430/96. 1. Por diversos precedentes este STJ já firmou o seu entendimento no sentido de que não incide

imposto de renda sobre as verbas pagas a título de rescisão em contrato de representação comercial.

Transcrevo: AgRg no REsp 1452479 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 04.09.2014;

AgRg no AREsp 146301 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 19.03.2013; AgRg no

AREsp 68235 / DF, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 18.09.2012; REsp 1.133.101/SP,

Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 13/09/2011. 2. Agravo regimental não provido." (AGRESP 201401514513,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/10/2014) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado com objetivo de obstar o desconto de imposto de

renda retido na fonte sobre indenização recebida a título de resilição do contrato de representação comercial

previsto na Lei n. 4.886/1965.

2. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que deficiente sua

fundamentação. Aplica-se ao caso, mutatis mutandis, o disposto na Súmula 284/STF.

3. Da análise detida dos autos, observa-se que a Corte de origem não analisou a matéria, sequer implicitamente,

à luz dos arts. 681, § 5º, do Decreto n. 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR) e 43, I e II, do Código

Tributário Nacional. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. À luz do quadro fático abstraído do acórdão recorrido - insuscetível de revisão nesta sede -, não incide o

imposto sobre a renda, com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, na medida em que este enunciado

estipula a exclusão da base de cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como

na espécie prevista no art. 27, j, da Lei n. 4.886/65.

Precedente: REsp 1.118.782/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.9.2009, DJe

25.9.2009. Recurso especial provido." (STJ, REsp 1133101/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 13/09/2011)

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS PERCEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO DE VENDAS - NATUREZA

INDENIZATÓRIA RECONHECIDA NA ORIGEM - DANO EMERGENTE - ARTS. 70, § 5º DA LEI 9.430/96 C/C

O ART. 27, J, DA LEI 4.886/65 - NÃO-INCIDÊNCIA - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE - NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide, de forma clara e coerente com a conclusão final.

2. As verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza

indenizatória por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica

contratada de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara.

3. À luz do quadro fático abstraído do acórdão recorrido - insuscetível de revisão nesta sede -, não incide o

imposto sobre a renda na espécie, com fundamento no art. 70, § 5º da Lei 9.430/96, na medida em que são

excluídas da base de cálculo do imposto as quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na hipótese

prevista no art. 27, j, da Lei 4.886/65.

4. Recurso especial não provido" (REsp nº 1118782, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17.09.2009,

DJe 25.09.2009) (grifei)

 

A propósito, ainda, confiram-se os julgados dos E. Tribunais Regionais Federais:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE RESCISÃO DE

CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA - PROVA

INEQUÍVOCA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA -

INADMISSIBILIDADE. a)Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. b)Decisão de origem - Segurança

denegada.

1 - "As verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza

indenizatória por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica
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contratada de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara." (REsp nº 1.118.782/DF - Relatora:

Ministra Eliana Calmon - STJ - Segunda Turma - Unânime - DJe 25/9/2009.)

2 - Desincumbindo-se a Autora do ônus que lhe cabia (Código de Processo Civil, art. 333, I), trazer aos autos

prova inequívoca da natureza indenizatória da quantia obtida em RESCISÃO DE CONTRATO DE

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, merece reparo a sentença discutida.

3-Apelação provida.

4 - Sentença reformada" (TRF 1ª Região, AMS 2006.38.09.003637-4/MG, Rel. Des. Federal Catão Alves, j.

18.12.2012, DJF1 18.01.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PERCEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO INCIDÊNCIA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. O § 5º do art. 70 da lei 9.430/96 isenta da incidência de imposto de renda as indenizações pagas para reparar

danos patrimoniais.

2. O valor pago pela rescisão imotivada do contrato de representação comercial tem natureza indenizatória e

serve para reparar o lucro cessante.

3. A teor do art. 402 do Código Civil, o dano patrimonial inclui aquilo que o credor razoavelmente deixou de se

ganhar, de modo que a indenização paga a tal título enquadra-se na hipótese de isenção prevista no art. 70, § 5º

da lei 9.430/96. Precedente do STJ (AgRg no AREsp 68.235/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 24/09/2012)

4. Apelação provida" (TRF1ª Região, Rel. Juiz Federal Márcio Luiz Coêlho de Freitas, Primeira Turma

Suplementar, j. 20.11.2012, DJF1 30.11.2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PERCEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO

DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

I - Não incide imposto sobre a renda recebida com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei 9.430/96, na medida em

que são excluídas da base de cálculo do imposto as quantias devidas a título de reparação patrimonial.

II - No caso, uma vez demonstrado que verbas recebidas pela impetrante, em razão de rescisão contratual

antecipada, têm natureza indenizatória, conforme hipótese prevista no art. 27, "j", da Lei 4.886/65, há de ser

afastada a incidência do tributo.

III - Apelação e remessa oficial desprovidas"

(TRF1ª Região, AMS 2007.34.00.017496-2/DF, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Oitava Turma, j. 22.06.2010,

DJF1 30.07.2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE INDENIZAÇÃO POR DANOS

PATRIMONIAIS. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

INDENIZAÇÃO PREVISTA NA LEI Nº 4.866/65 POR RESCISÃO CONTRATUAL. ARTIGO 39, INCISO XX, DO

RIR/99 (DECRETO 3.000, DE 31.03.99).

- Os valores recebidos a título de indenização por danos patrimoniais não caracterizam acréscimo ao patrimônio

indenizado, mas sim uma recomposição por um prejuízo social e moral sofrido, não configurando fato gerador do

Imposto de Renda, previsto no art. 43 do CTN.

- Indenização em questão que foi decorrente de rescisão de contrato de representação comercial, devida de

acordo com a Lei nº 4.866/65. Nesse sentido, impende invocar os preceitos contidos no artigo 39, inciso XX, do

RIR/99 (Decreto nº 3.000/99), que, não obstante inseridos na parte da legislação que trata da tributação das

pessoas físicas, ao tratar do pagamento de indenizações por danos patrimoniais, expressamente isentam de

tributação uma série de verbas indenizatórias, entre as quais as decorrentes de reparações por danos

patrimoniais em virtude de rescisões contratuais, de forma a não justificar o recolhimento do tributo. -

Precedentes do STJ e desta Corte.- Apelação provida." (TRF5ª Região, AMS nº 101220/PE, Rel. Des. Federal

José Maria Lucena, Primeira Turma, j. 19.06.2008, DJ 18.03.2009) (grifei)

Tampouco há que se falar em incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as reparações por

danos patrimoniais. Nesses termos, a jurisprudência:

"CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. RECOMPOSIÇÃO DE PERDAS E DANOS EMERGENTES. PESSOA

JURÍDICA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IRPJ E CSLL. 1. A indenização,

especificamente aquela por danos patrimoniais, possui a finalidade de recompor o patrimônio daquele que sofreu

o dano, buscando-se a reposição em dinheiro pelo valor equivalente ao decréscimo patrimonial sofrido. 2. (...) 3.

Os valores recebidos pela autora, no acordo firmado com o Grupo Sudameris, assumiram características de

indenização por perdas e danos emergentes, a qual tem a função de recomposição dos danos suportados, razão

pela qual não incide, sobre eles, o imposto sobre a renda nem contribuição social sobre o lucro. 4. O dano

emergente, ou dano positivo, vem a ser o prejuízo imediato causado pelo evento danoso, e que se efetiva no

momento da ocorrência do fato, configurando-se perda presente. Há, no ressarcimento desse tipo de dano,

evidente propósito de reparar o prejuízo sofrido, sem que tal circunstância configure acréscimo patrimonial.

Precedentes. 5. O fato da indenização ser recebida por pessoa jurídica não muda a sua característica, pois lança-

se a indenização na escrita contábil da empresa a título de recomposição patrimonial ou de compensação,
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explicitando-se a sua origem e os motivos que a geraram, cabendo ao Fisco, apenas, comprovar a sua existência

e aceitá-la como fora do campo da tributação. 6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, APELREEX 00189324020064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS

DA APELAÇÃO. (...) 2. No caso em apreço, entendo que ficou demonstrada a excepcionalidade a justificar o

recebimento da apelação no duplo efeito. De fato, conforme decidiu o r. Juízo de origem por ocasião da

apreciação do pedido de liminar, o fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica e jurídica

sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Já a CSLL - contribuição social sobre o lucro líquido, como o

próprio nome diz, tem como fato gerador o lucro das empresas. A definição de cada um destes tributos não

comporta os valores advindos de indenização, cuja finalidade é recompor o patrimônio da pessoa lesada por

um ato ilícito, não constituindo, dessa forma, tal reparação pecuniária riqueza nova passível de ser tributada

pelo IR ou pela CSL. 3. Os juros moratórios têm natureza indenizatória, pois visam a compensar o credor pelos

prejuízos causados pelo ilícito comportamento do devedor que adimpliu extemporaneamente a obrigação, nos

termos do § único do artigo 404 do CC. Logo, os juros moratórios não configuram acréscimo patrimonial de

qualquer natureza, renda ou lucro e, portanto, não integram o fato gerador do imposto de renda e da CSLL,

tipificados no art. 43 do CTN (IR) e nem no artigo 195, inciso I, alínea "c", da CF e Lei 7.689/88 (CSLL). 4.

Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 00017818620104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012) (grifei)

 

Assim sendo, reconhecido o caráter indenizatório das verbas recebidas a título de indenização em razão da

rescisão do contrato de representação comercial, de rigor a admissão do direito à compensação dos valores

tributados indevidamente (DARFs de f. 27-50)

 

Assevere-se, por fim, que a compensação somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado (art. 170-A do

Código Tributário Nacional), devendo ser observada a taxa SELIC na atualização dos créditos tributários.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS em face de execução fiscal

proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de

multa com fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alega a embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município

deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma

2015.03.99.000614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS SP

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.01485-8 1 Vr IPAUCU/SP
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que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de

medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em se tratando de

simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito no CRF/SP.

Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

O embargado apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 85/87 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos para desconstituir o título executivo,

oportunidade em que condenou o embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da dívida atualizada. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo e, após repisar os mesmos argumentos

expendidos na impugnação dos embargos, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil para que os honorários advocatícios sejam reduzidos e fixados

em 5% do valor atribuído à causa (fls. 93/116).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (15% sobre o valor da dívida), por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita, pelo que nesse âmbito o recurso também é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE JANDIRA em face de execução fiscal proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa com

fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alegou o embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o

município deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de

medicamentos. Afirma que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas

somente entrega de medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em

se tratando de simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito

no CRF/SP. Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Na sentença de fls. 81/83 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos.

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença, sustentando

que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é

possível a interpretação extensiva requerida pelo embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de

medicamentos e a drogaria é unicamente econômica (fls. 85/94).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento do embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

2015.03.99.000850-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12704/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034995-59.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. FRENTISTA. VIGIA. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

- A atividade de frentista é tida por especial, em razão de exposição a tóxicos orgânicos, derivados de

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, cujo enquadramento se dá em conformidade com os itens 1.2.10

do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79 e 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64.

- Além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que

todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, existe,

também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal

Federal

- As atividades laborais do autor, cujo enquadramento como especiais ora se reconhece, foram exercidas em

2001.03.99.034995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO BORTOLETTI

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/208V

No. ORIG. : 00.00.00100-7 1 Vr CRAVINHOS/SP
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período anterior a 28.04.1995, época em que a especialidade da atividade podia ser verificada com base na

categoria profissional. Dessa forma, o INSS tinha condições de constatar a existência do direito do autor à

contagem dos interregnos como especiais por ocasião do pedido administrativo. A produção probatória posterior à

concessão do benefício não era essencial à comprovação de seu direito e não altera a conclusão que poderia ser

obtida somente com os elementos aferidos no procedimento administrativo.

 

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002644-35.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2001.61.83.002644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEQUENO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152456 MARCOS AURELIO MARTINS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1254/3496



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001924-32.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.

- O pedido formulado na exordial consistia na indexação dos reajustes nas datas-base da renda mensal ao

multiplicador 2, a fim de manter a equivalência com o valor do salário-de-benefício apurado por ocasião do

cálculo da renda mensal inicial e, na sequência, limitá-lo ao teto vigente, na forma do artigo 26 da Lei 8870/1994.

Em termos práticos, a equação elaborada pelo autor resultaria na manutenção da renda mensal do benefício no

valor máximo permitido. 

- A Decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão dos tetos dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da emenda

Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),

respectivamente, aplica-se ao conflito trazido nesta ação.

- O tema está pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos

do RE 564354/SE, o qual não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado "buraco

negro".

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008152-

68.2002.4.03.6104/SP

2002.03.99.001924-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121464 REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

No. ORIG. : 00.00.00005-2 5 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1255/3496



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE

APLICÁVEL. EMBARGOS REJEITADOS.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-41.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

2002.61.04.008152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/160

INTERESSADO : FELIPE MOBLIZE

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.23.000045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DE GODOI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173453 PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004483-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DO

EMPREGADOR.

1. O benefício de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade),

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações

previdenciárias)

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2003.61.83.004483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : PATRICIA ALVES MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098077 GILSON KIRSTEN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044832720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015706-38.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório apresentado e da ausência do laudo pericial técnico a aferir o nível de ruído a que

estava exposto o segurado, configura-se impossível a declaração de procedência do pedido do autor no tocante ao

reconhecimento da especialidade do labor no período entre 17/04/85 a 15/05/89.

2. Mantida a decisão agravada, uma vez que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-81.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.03.99.015706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ODONIAS CORREIA NOBRE

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00103-6 3 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.83.005958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE LIMA BRANDAO

ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE POR MEIO DE

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO E LAUDO. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

- Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

- Caso em que o autor trabalhou em atividades insalubre, de forma habitual e permanente, nos interregnos de

17/05/1977 a 01/11/1982 e 04/06/1992 a 12/02/1997, exercendo a atividade de operador de empilhadeira, que se

enquadra no Anexo II do Decreto n. 83. 080/1979 - Classificação das Atividades Profissionais Segundo os Grupos

Profissionais - na discriminação de "Operações Diversas - Operadores de máquinas pneumáticas, código 2.5.3,

consoante se verifica do Laudo e do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006227-23.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS COMPUTADOS DE ACORDO COM A PLANILHA JUNTADA COM A

2004.61.83.006227-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MAURICIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DECISÃO AGRAVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988.

2. No caso concreto, restou comprovado o exercício de atividade rural e especial, nos períodos especificados na

decisão agravada, que somados aos incontroversos, constantes da planilha juntada, resultou na concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vIgor na data da presente

decisão. 

 

4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença.

5. A tutela antecipada foi devidamente concedida na decisão agravada.

6. Recurso de Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-10.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Hipótese em que a insalubridade foi devidamente comprovada antes do requerimento administrativo, consoante

pode ser observado dos laudos juntados aos autos, motivo pelo qual o termo inicial deve ser mantido na data da

entrada do requerimento administrativo.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2005.61.02.002614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP126974 ADILSON DOS SANTOS ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005679-

07.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-44.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

2005.61.04.005679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOIRA RUTIGLIANO ROQUE VEIGA incapaz

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : MARIA DA LAPA RUTIGLIANO ROQUE

PARTE RÉ : MARIA OLIVIA DOS SANTOS VEIGA

2005.61.26.002497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ATENOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTOS NÃO FORMULADOS NA

INICIAL, COM PEDIDO DE APRECIAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANTE A

REJEIÇÃO DO RECURSO, IMPETRANTE OPÔS NOVOS EMBARGOS, COM IDÊNTICA FINALIDADE

DOS PRIMEIROS. APLICAÇÃO DE MULTA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

- A parte embargante requer sejam supridas supostas omissões, a fim de que seja afastada a necessidade de o

impetrante devolver ao INSS qualquer quantia eventualmente recebida a maior durante o lapso entre a data da

concessão e a data da revisão administrativa do benefício, bem como haja manifestação expressa acerca da

condenação do INSS a, depois de refazer o cálculo, pagar ao segurado a diferença de valores a que este fazia jus

desde a data em que o benefício foi revisto administrativamente. Observa-se, contudo, que tais pedidos sequer

constam da petição inicial do presente mandado de segurança, ou mesmo foram mencionados nas razões de

apelação apresentadas pelo impetrante, de modo que não poderiam ter sido apreciados. É descabida a apreciação

de questões alheias aos autos, sob pena de julgamento extra petita.

- Inconformado com a rejeição dos embargos, o impetrante opôs novos embargos de declaração, com idêntica

finalidade dos primeiros já apreciados e afastados. Cuida-se de recurso manifestamente protelatório, porquanto

ataca decisão que já fora pormenorizadamente apreciada. Cabe, pois, aplicação da multa de um por cento sobre o

valor da causa, disciplinada no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002552-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

PROVA.

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/181

2005.61.83.002552-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP173419 MARLENE LIMA ROCHA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/138

No. ORIG. : 00025521820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da alegada

atividade rurícola no período anterior a 1967, restando isolada a prova testemunhal.

- Restou comprovado o exercício da atividade rural no período de 01.01.1967 a 20.07.1970, não necessitando para

o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, vez que a lei exige apenas início de prova

material.

- No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 03 anos, 06 meses e 20 dias exercidos na atividade rural.

- O período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a aposentadoria por

tempo de serviço.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006455-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

2006.61.83.006455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLODOMIRO DE LIMA LEAL

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064552720064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025314-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÃO INSALUBRE.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030648-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.025314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO MARCILIO DUARTE

ADVOGADO : SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00006-3 1 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.030648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : YASUKO MITSUDO TOYODA

ADVOGADO : SP163148 REGINA APARECIDA MAZA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CIRURGIÃ DENTISTA. INSALUBRIDADE NÃO

COMPROVADA NO CASO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Hipótese em que o conjunto probatório é frágil e insuficiente para que sejam considerados como laborados em

atividade insalubre os períodos requeridos pela autora.

- A autora não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos, tampouco o período de início e término da

atividade insalubre.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009754-24.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL JÁ

RECONHECIDA. EXPOSIÇÃO AO RUIDO SUPERIOR A 90dB. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A

INSALUBRIDADE. SUCUMBENCIA RECÍPROCA MANTIDA.

1. O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

2. No período questionado pelo agravante a parte autora estava submetida ao ruído superior a 90 dB, conforme

documentos acostados as fls. 30/34 dos autos.

3. Destaca-se que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Precedentes.

4. Havendo reconhecimento de parte do pedido, deve ser mantida a sucumbência recíproca determinada pela r.

decisão de 1º grau.

5. Recurso de Agravo legal interposto pela parte autora, reconhecida em parte, a que se nega provimento. 

6. Recurso de Agravo legal interposto pelo INSS a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00071-0 2 Vr SUZANO/SP

2007.61.03.009754-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALCIDES PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097542420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal interposto pela parte

autora e na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento ao recurso de agravo legal interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011223-05.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Hipótese em que a sentença prolatada em primeira instância julgou improcedente o pedido por verificar,

corretamente, que que apesar de o autor na exordial requerer o reconhecimento de insalubridade por eventual

atividade de eletricista, toda a questão da especialidade avaliada no procedimento administrativo dizia respeito ao

agente agressivo ruído.

- Em contrapartida, observo que em seu Recurso de Apelação o autor modifica sua causa de pedir e requer o

reconhecimento do período de 06/03/1997 a 03/06/2003 por trabalhar em condições insalubres em virtude de

exposição habitual ao agente agressivo ruído, razões totalmente dissociadas de seu pedido exordial, motivo pelo

qual o apelo, de qualquer modo, não merece conhecimento.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007779-58.2007.4.03.6105/SP

 

2007.61.04.011223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDISON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112230520074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.05.007779-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de dependente não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005470-61.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAGDALENA CARMONA RIBEIRO

ADVOGADO : SP213983 ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077795820074036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.06.005470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NADIR DE FATIMA PEDRAO ANTONIO

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008227-

19.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2007.61.09.008227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IZAC DURVAL ZARATIM

ADVOGADO : SP157580 DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00082271920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000818-61.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1. No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, apliquem-se na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão. 

2. Recurso de Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037291-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.83.000818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDMUNDO ROCHA DA PAZ

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008186120074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.037291-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ONOFRE MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/125

No. ORIG. : 06.00.00207-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

- O INSS computou 135 contribuições no período entre julho de 1980 e março de 2003. Tendo completado 60

(sessenta) anos de idade em 28.03.2003, na vigência do artigo 48 da Lei nº. 8.213/1991, aplica-se ao autor a regra

de transição prevista no artigo 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 132 meses de contribuições

até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

- Presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício quais sejam, idade mínima e carência, o

autor faz jus à aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, da Lei n° 8.213/1991.

- O INSS reconheceu o direito do segurado ao benefício de aposentadoria por idade rural, mas o fez nos termos do

artigo 143, inciso II, da mencionada norma, fixando o valor do benefício em um salário mínimo.

- Conclui-se, portanto, que é devida a revisão da renda mensal inicial ao benefício de aposentadoria por idade do

autor, mediante seu recálculo, nos termos do artigo 29, c/c artigo 50, ambos da Lei nº 8.213/1991, com a redação

que lhe conferiu a Lei nº 9.876/1999. 

- Nesse aspecto, assiste razão ao autor-apelante, porquanto a aposentadoria em tela foi requerida e concedida em

abril de 2003 e, em obediência ao princípio "tempus regit actum", o cálculo do benefício orienta-se pela lei

vigente à época da ocorrência do fato (requerimento/concessão), não podendo prevalecer a disposição primitiva, já

revogada. Assim, o salário-de-benefício deverá ser apurado, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº

8.213/1991, com a redação da Lei nº 9.876/1999.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047616-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

2008.03.99.047616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FREDERICO MEDUNECKAS

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO

: SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

: SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00003-5 1 Vr ITAPEVA/SP
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alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047893-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

DESCABIMENTO DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DE

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

 1. São indevidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição de precatório,

consoante jurisprudência consolidada. 

2. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos. 3. Mantida a decisão que entendeu estar extinta a execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2008.03.99.047893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SINVAL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00004-9 1 Vr DIADEMA/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012881-06.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007582-

29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.12.012881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ALVES BOA SORTE

ADVOGADO : SP150759 LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128810620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.007582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008476-05.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO JORGE JAYME FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075822920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008476-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTER ROBERTO QUINTANILHO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/241

No. ORIG. : 00084760520084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009544-87.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

2008.61.83.009544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO PELAGGI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011180-

88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2008.61.83.011180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185v

INTERESSADO : LEONIDIO BENTO DOS REIS

ADVOGADO : SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111808820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013136-42.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

2008.61.83.013136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SHEILA MARIA ALVES DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O acórdão embargado é claro no sentido de que mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período

de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último

salário-de-contribuição e, caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria em vigor na época, o

segurado desempregado não fará jus ao benefício.

3. A Portaria que se deve considerar é aquela que estava em vigor na data do último salário de contribuição do

recluso (em janeiro de 2008- fl. 43), e não aquela em vigor na data do encarceramento, a despeito do que se

alegou. O salário de contribuição do recluso referente ao mês de janeiro de 2008 foi de R$ 678,17 (fl. 43),

portanto, maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 142, de 11.04.2007, que fixou o teto em R$ 676,27,

para o período.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2009.03.99.007741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GABRIEL DIONE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP095651 JOSE SIMIAO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.02552-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de dependente devidamente não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021593-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013541-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA MATOS RAMOS

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DELTISA BELEI DA SILVA

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00190-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2009.03.99.021593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CONCEICAO NUNES PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

No. ORIG. : 07.00.00133-6 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

PROVA.

- Embora o conjunto probatório revele documentos que qualificam o marido da autora como lavrador, tais provas

foram contraditados pelo extrato do CNIS juntado aos autos pelo INSS, os quais indicam o exercício de atividades

de natureza urbana por parte do cônjuge da autora.

- Os documentos apresentados pela autora com o intuito de demonstrar o labor rural de seu cônjuge perderam

robustez. A prova testemunhal, por outro lado, não se mostrou apta a corroborá-los, muito menos a ampliar sua

abrangência. Na verdade, os depoimentos foram sintéticos e imprecisos, nada atestando acerca do controverso

labor rural de seu cônjuge.

- Perfaz a parte autora 16 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de serviço até o ajuizamento da ação, nos termos da

planilha juntada.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.02.011810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLI TEREZINHA DE SIQUEIRA CRESCENCIO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118106220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009829-74.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001447-

41.2009.4.03.6126/SP

 

 

2009.61.09.009829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAZIEL NICOLAU DE ASSIS

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/182v

No. ORIG. : 00098297420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.26.001447-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MANOEL ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014474120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.001570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELENA LOVISOLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004645-

12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.004645-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194v

INTERESSADO : GERALDA LEITE DE LIMA

ADVOGADO : SP189878 PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046451220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

2009.61.83.006328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IOLANDA SILVANA TATINI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063288420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010287-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

No tocante aos juros de mora e correção monetária, estes serão aplicados na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada

a prescrição quinquenal.

Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2009.61.83.010287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO MANOEL BARBOSA

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102876320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012301-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 18.04.2012, deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013309-32.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.012301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANGELO CARRASCO SANCHES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123012020094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013309-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1285/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014612-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BONFIM SOARES BISPO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.83.014612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON GUILHERME BARDINI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1286/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016384-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146128120094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MANOEL PALMEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163847920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016837-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

2009.61.83.016837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIDIO BORGES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168377420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE

PROFESSOR. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.003385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENICE DE FATIMA LIMA MAGALHAES

ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr CACONDE/SP
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00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012463-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162v

INTERESSADO : JOSIAS RAMOS

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00247-5 3 Vr MAUA/SP

2010.03.99.012463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS BACAN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI N. 8.880/1994. APLICABILIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- Os benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.

- Na hipótese de a média apurada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991 resultar superior ao limite máximo

do salário-de-contribuição, vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o

referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

- Ausência de previsão legal para aplicação de tal norma em outros períodos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034447-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O benefício de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00116-8 1 Vr SAO SIMAO/SP

2010.03.99.034447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA ROSA RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00289-3 2 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041083-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE RURAL RECONHECIDA

SOMENTE APÓS OS 14 ANOS. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. 

1. Se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício deles;

logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a idade

de doze (12) anos.

2. Os períodos que a agravante requer que sejam reconhecidos como de atividade especial, não possuem, nos

autos, provas da especialidade da atividade desenvolvida. 3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041358-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.041083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARISVALDO TENORIO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00000-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.041358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-50.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO NARDE MIRANDA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00154-3 2 Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.05.012571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BRUNO DE MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GERALDO RAMOS

ADVOGADO : SP044246 MARIA LUIZA BUENO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125715020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria,

compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000726-15.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

2010.61.07.000726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MATEUS DA SILVA GOMES incapaz e outros

: RAISSA DA SILVA GOMES incapaz

: GABRIELA DA SILVA GOMES incapaz

: RAFAEL DA SILVA GOMES incapaz

ADVOGADO : SP132690 SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro

REPRESENTANTE : ANA MARIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP132690 SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007261520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. A despeito do que se alegou, é a remuneração correspondente a maio de 2009 (último mês integralmente

trabalhado) que deve ser considerada para se aferir qual foi o último salário de contribuição do segurado. De

acordo com a cópia da CTPS acostada aos autos (fl. 21), o segurado teria recebido, em maio de 2009, a quantia de

R$ 1540,00 e, de acordo com o extrato do CNIS (fl. 45), de R$ 1026,67, sendo que ambas as quantias superam o

limite de R$ 752,12, estabelecido na Portaria nº. 48 de 12.02.2009.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-94.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2010.61.10.005111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUBENS SANTINON

ADVOGADO : SP121084 ANA LUCIA SPINOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FIDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051119420104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004170-35.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010967-12.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.14.004170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERISVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041703520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.010967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVANI TEIXEIRA TORRES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- A majoração do coeficiente de cálculo na forma pretendida exige maior tempo de contribuição, o que não restou

cumprido.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002224-53.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

PROCURADOR : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109671220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.38.002224-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : BRAZ PEDRO ISIDORO

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022245320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-51.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.61.38.002444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ DE ABREU

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00024445120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000834-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO NAMIER FIRMINO

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008341020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107V.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após 28.06.2007,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026840220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROBERTO DE ZOPPA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033232020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055120-69.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE POR MEIO DE

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

- Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

- Caso em que, no lapso temporal de 20/06/1983 a 04/03/2010, o autor exerceu a atividade de motorista de

veículos pesados para transporte de cargas, atividade insalubre prevista no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964 e no anexo do Decreto n.º 83.080/1979, consoante se verifica do Perfil Profissiográfico

Previdenciário juntado aos autos.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.63.01.055120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00551206920104036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014386-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023224-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00196-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.023224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERSON ANTONIO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após 28.06.2007,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029260-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.029260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159v

INTERESSADO : PAULO RAIMUNDO MACHADO

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 07.00.00154-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1303/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. INTENSIDADE. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Ao contrário do que afirma o embargante, o PPP acostado aos autos demonstra que o autor exerceu a função de

operador de empilhadeira no período de 01.04.1995 a 31.08.2001, submetido ao agente agressor ruído com

intensidade de 91 dB.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007077-76.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997,

somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de concessão, não se

aplicando aos pleitos de reajustes.

- Os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988 e mantidos na data de sua

2011.61.04.007077-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL COSMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070777620114036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1304/3496



promulgação deverão observar a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril

de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991).

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002953-35.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RECONHECIDA. EXPOSIÇÃO AO RUIDO SUPERIOR A 90Db. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A

INSALUBRIDADE. 

1. O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

2. No período questionado pelo agravante a parte autora estava submetida ao ruído superior a 90 dB, conforme

documentos acostados as fls. 43/47 dos autos.

3. Destaca-se que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Precedentes.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.61.09.002953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIEL TOQUINI

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029533520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1305/3496



00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-68.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta perante o C. STF, ex vi

do disposto no art. 103 da Constituição.

- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não se exige a observância da cláusula de reserva de

plenário (art.97 da CF) nos casos em que o plenário, ou órgão equivalente do Tribunal, tenha decidido sobre a

questão.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 18.04.2012, deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-75.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.09.007859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP289870 MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078596820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.011357-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1306/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 18.04.2012, deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-25.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO MILIORINI

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113577520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.000929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YAN PABLO DOS SANTOS incapaz e outro

: YASMIN PAOLA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1307/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2010, foi de R$ 836,01 (fl. 30), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 333, de 29.06.2010, que fixou o teto em R$ 810,18.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou

culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as

regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

REPRESENTANTE : LEIA CRISTINA DA SILVA REINALDO

ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009292520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.002143-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LINDETE DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021435120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1308/3496



PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ANTERIORMENTE OPOSTOS COM IGUAL FUNDAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS. AGRAVO

PREJUDICADO.

1. Os embargos de declaração anteriormente opostos pela parte autora foram acolhidos (fl. 269).

2. Estando o presente agravo reiterando os pedidos constantes de tais embargos declaratórios, o mesmo deve ser

julgado prejudicado.

3. Recurso de Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009017-46.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

2011.61.14.009017-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090174620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1309/3496



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003437-

54.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006334-

23.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.40.003437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDALIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034375420114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.006334-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1310/3496



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009666-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PERCILIO UGEDA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00063342320114036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.009666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE PEREIRA DAS FLORES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/207

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096669520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1311/3496



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012612-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024998-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.012612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELAINE CORREA BUENO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/82

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126124020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.024998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELZA DAMASCENO

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1312/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

- O trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser computado como tempo de serviço, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

- O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

- Paralelamente, não constam documentos em nome da autora dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício

da alegada atividade rurícola nos períodos anterior a 1976 e posterior a 1986, data em que a autora se separou do

primeiro cônjuge, restando isolada a prova testemunhal.

- Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 20.12.1976 a 17.03.1986, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

- No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 09 anos, 02 meses e 28 dias exercidos na atividade rural.

- O período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a aposentadoria por

tempo de serviço.

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029031-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/123

No. ORIG. : 11.00.00092-0 3 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.029031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELMO RODRIGUES

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

No. ORIG. : 10.00.00067-4 1 Vr CACONDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1313/3496



1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029086-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

2012.03.99.029086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS BELLOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304192 REGINA DE SOUZA JORGE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00346-3 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1314/3496



- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040273-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de julho de 2011, foi de R$ 1.036,45 (fl. 24), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14/07/2011, que fixou o teto em R$ 862,60.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou

culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as

regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

2012.03.99.040273-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CINTYA APARECIDA QUEIROZ DOURANDO incapaz

ADVOGADO : SP217801 VALERIA DE MORAES ZANELA

REPRESENTANTE : CRISTINA QUEIROZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00816-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1315/3496



data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-60.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-14.2012.4.03.6103/SP

 

2012.61.02.006436-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SABINO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

No. ORIG. : 00064366020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.003600-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1316/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 26.05.2010, deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-44.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDYR SCHULZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036001420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.004762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABEL PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00047624420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1317/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-71.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

2012.61.03.005575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO SALES DA SILVA

ADVOGADO : SP264444 DENISE MARCONDES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055757120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1318/3496



aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-30.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.03.007272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO COSTA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00072723020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1319/3496



São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007947-90.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após o transcurso do

prazo decenal, deve ser reconhecida a decadência.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-29.2012.4.03.6103/SP

 

2012.61.03.007947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079479020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.008837-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1320/3496



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-92.2012.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS BIANCHINI CORREA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088372920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.000995-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1321/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997,

somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de concessão, não se

aplicando aos pleitos de reajustes.

- Os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988 e mantidos na data de sua

promulgação deverão observar a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril

de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de

1991).

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011991-49.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERNESTO JOAO ALEXANDRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009959220124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.05.011991-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DO ROSARIO FERREIRA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119914920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1322/3496



COMPROVADA. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO. 

1. Não há que se falar em atividade especial no período de 01/05/2004 a 17/10/2006, pois como consta do Perfil

Profissiográfico Previdenciário acostado aos autos às fls. 65/66, nesse período a parte autora exercia funções no

setor interno do hospital, sem risco ocupacional.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez que entre a data do requerimento

administrativo (17.10.2006 - fls. 44 e 85) e a do ajuizamento da presente ação (12.09.2012), transcorreu mais de 5

anos.

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000049-08.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. ART. 57, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÃO

INSALUBRE.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-67.2012.4.03.6111/SP

2012.61.09.000049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCO ANTONIO CAPELETTI

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000490820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1323/3496



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005998-04.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RECONHECIDA. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A INSALUBRIDADE . 

1. O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

2. Destaca-se que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Precedentes.

2012.61.11.002696-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURDES APARECIDA SILVA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026966720124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.005998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAUTO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059980420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-48.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-91.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.21.002068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL ANTONIO MARCELINO WEIGER

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

No. ORIG. : 00020684820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.21.003158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1325/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-68.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

APELANTE : HAMILTON DE OLIVEIRA FORMIGONI

ADVOGADO : SP140420 ROBERSON AURELIO PAVANETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031589120124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.23.001730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MARQUES DE OLIVEIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1326/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002037-

74.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017306820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.38.002037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO RODRIGUES

ADVOGADO : SP243501 JOSÉ CARLOS GAZETA DA COSTA JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020377420124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000217-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-

TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- O entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997,

somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de concessão, sendo

que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o qual, no presente

caso, decorre de orientação jurisprudencial.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-

contribuição, não constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal

para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.000217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEREZINHA GALVANI

ADVOGADO : SP151551 ADAO MANGOLIN FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002177920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-94.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.004470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAVID ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044701320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007588-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008194-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DA GLORIA ALVES MULLER

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075889420124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008194-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SURAIA AUAD DIAS FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081942520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-

contribuição, não constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal

para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001896-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

2013.03.99.001896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA DA SILVA GODOY

ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 12.00.00125-5 1 Vr FARTURA/SP
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DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111

DO STJ. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE VALORAÇÃO ESTAMPADOS NA LEI PROCESSUAL

CIVIL.

RECURSOS IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.003583-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSELY DE SOUZA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00107-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032752-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO FRANCISCO DE MACEDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00131-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.032752-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA TELLES DE SOUZA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1333/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48 da

Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e

55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola, dentro do

período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

2. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

3. O artigo 48, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 (incluído pela Lei n.º 11.718/2008) instituiu a denominada

aposentadoria por idade mista ou híbrida. A norma em tela permitiu aos trabalhadores rurais que não puderam

comprovar o período de labor campesino necessário à concessão da aposentadoria por idade, que se utilizassem de

períodos de contribuição sob outras categorias, desde que completassem 65 anos, se homem e 60 anos, se mulher.

4. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036157-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO. ART. 29, §5º, DA LEI

8213/1991.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00046-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.036157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA TERCINI MACHADO

ADVOGADO : SP290748 BRUNO TERCINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00079-6 3 Vr MONTE ALTO/SP
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salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se

admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

4- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042280-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/1991, COM

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.876, DE 29.11.1990. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991.

- A nova regra estabelece que o salário de benefício por incapacidade consiste na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício.

- A existência de Ação Civil Pública não impede o ajuizamento de ação individual, desde que presente o interesse

de agir do segurado na ação individual.

- A ausência de revisão administrativa ou do pagamento dos valores atrasados configura interesse de agir, sendo

necessário o prosseguimento do feito para assegurar o direito pleiteado e evitar prejuízos ao interessado.

- O benefício por incapacidade, concedido sob a vigência da nova redação e calculado de forma diversa, deve ser

revisado pela autarquia.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

2013.03.99.042280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVAL TAVARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00036-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010121-32.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2013.61.05.010121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DA SILVA BRITO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101213220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-77.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-19.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.09.006082-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARNALDO PAIVA JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00060827720134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.11.002490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VINICIUS GUILHERME SILVA incapaz

ADVOGADO : SP179651 DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

REPRESENTANTE : JESSICA BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO- RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de setembro de 2012, foi de R$ 1.870,00 e o referente

aos meses de dezembro de 2011 a julho de 2012 foi de R$ 980,00 (fl. 36), portanto, todos maiores do que o valor

estabelecido pela Portaria nº 02, de 06/01/2012, que fixou o teto em R$ 915,05, para o período.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou

culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as

regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-09.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024901920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.004055-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : HELIO RIPAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040550920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-57.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-53.2013.4.03.6121/SP

 

2013.61.14.008863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : PEDRO PINTO SOBRINHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/139

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088635720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.21.000591-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. NÃO CABIMENTO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- A ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta perante o C. STF, ex vi

do disposto no art. 103 da Constituição.

- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não se exige a observância da cláusula de reserva de

plenário (art.97 da CF) nos casos em que o plenário, ou órgão equivalente do Tribunal, tenha decidido sobre a

questão.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de

ter previsão no texto da Constituição Federal.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-47.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS LOPES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005915320134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.000863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO MARCOS PECCINE

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-78.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00008634720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.003758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALVARO DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037587820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. NÃO CABIMENTO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- A ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta perante o C. STF, ex vi

do disposto no art. 103 da Constituição.

- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que não se exige a observância da cláusula de reserva de

plenário (art.97 da CF) nos casos em que o plenário, ou órgão equivalente do Tribunal, tenha decidido sobre a

questão.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de

ter previsão no texto da Constituição Federal.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000812-30.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO.

2013.61.23.000812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL CORASIM TOLEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008123020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Nos termos do art. 27, h, da Lei 8.213/1991 o recolhimento de contribuições com atraso não podem ser

consideradas para fins de calculo de carência.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2013.61.26.001265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

No. ORIG. : 00012651620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004532-93.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

-- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-79.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.26.004532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAIMUNDO GOMES TEODORO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/108

No. ORIG. : 00045329320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.30.000775-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES

AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.

ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- De acordo com os princípios "narra mihi factum dabo tibi jus" e "iura novit curia", deve o juiz aplicar o direito

diante dos fatos narrados, ainda que não alegado o dispositivo legal ou alegado equivocamente, não havendo se

falar em julgamento extra petita nesses casos.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar os índices do novo teto constitucional.

- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal

para que observe os índices correspondentes aos novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-42.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007757920134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.43.000652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VICENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006524220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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2- No caso em apreço, o autor apresentou 160 contribuições mensais, conforme o documento de fl. 17. Entretanto,

apesar de o autor ter completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 11.09.2008 (fl. 14), na vigência do art. 48

da Lei nº. 8.213/1991, a ele não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual

seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data. Isto porque sua inscrição na Previdência Social

Urbana foi posterior à data de 24 de julho de 1991, sendo a sua primeira contribuição recolhida em 1996 (fl. 44).

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016043-37.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

2013.61.43.016043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLAVO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160433720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009996-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.61.83.009996-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADENIR MONTEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099962420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010115-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

2013.61.83.010115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TOMIO FUJIWARA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101158220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO DE MOURA BARROS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00114998020134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000884-

92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2014.03.99.000884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA GENEROSO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 00003425220088260415 2 Vr PALMITAL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-20.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-42.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.005506-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SEVERINA DOS SANTOS SALES

ADVOGADO : MS003580 SANDRA MARA DE LIMA RIGO

No. ORIG. : 00018637220118120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2014.03.99.005996-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA AJALA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 08004148520128120049 1 Vr AGUA CLARA/MS
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009553-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.009553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00140-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012402-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013587-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.012402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/218V.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-2 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2014.03.99.013587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUCAS RAFAEL FERNANDES OLIVEIRA incapaz e outro

ADVOGADO : SP311519 REYNALDO JOSE DE MENEZES BERGAMINI

APELADO(A) : LINDAIANE FERNANDES MOREIRA

ADVOGADO : SP311519 REYNALDO JOSE DE MENEZES BERGAMINI

CODINOME : LINDAIANE FERNANDES MOREIRA OLIVEIRA

REPRESENTANTE : LINDAIANE FERNANDES MOREIRA

ADVOGADO : SP311519 REYNALDO JOSE DE MENEZES BERGAMINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/168

No. ORIG. : 13.00.00035-4 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1352/3496



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO.

PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA

NÃO CARACTERIZADA. 

1. Para o julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

4. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

5. O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de outubro de 2012, foi de R$ 1.116,26 (fl. 36), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 15, de 10/01/2013, que fixou o teto em R$ 971,78.

6. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou

culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as

regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

7. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015629-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO

PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

2014.03.99.015629-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCO ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO : SP219368 KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/290

No. ORIG. : 09.00.14360-7 1 Vr COTIA/SP
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8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial afirma que o autor apresenta quadro clínico compatível com Fobia Social, com data de início da

doença em meados de 2002. Relata que a enfermidade é passível de controle medicamentoso adequado,

promovendo remissão dos sintomas (fl. 238), e que, com o tratamento instituído, houve melhora dos sintomas

psíquicos. Atualmente, encontra-se compensado, do ponto de vista clínico (fl. 219). Assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca

incapacidade laborativa, afirmando, ainda, que o trabalho pode inclusive assumir papel coadjuvante no tratamento

(fl. 219).

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015805-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

2014.03.99.015805-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ORLANDO ASTINFERO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP139357 ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151779820138260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016619-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.016619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARNALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00214-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019549-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.99.019549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NAIR APARECIDA LOTO MARQUES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00144-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024613-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2014.03.99.024613-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES NECA

ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00071-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027181-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027346-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE RAMAZOTE MANOEL

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00751-1 1 Vr AURIFLAMA/SP

2014.03.99.027346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1358/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027749-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

APELANTE : ZILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00076-0 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.027749-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMIR QUIRINO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40057932920138260604 3 Vr SUMARE/SP
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havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028699-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

2014.03.99.028699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MATEUS GOMES MARIANO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.18663-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028709-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

2014.03.99.028709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO FERNANDES

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10021287120148260038 3 Vr ARARAS/SP
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havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029130-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

2014.03.99.029130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMINIO PIZA

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10014235720138260281 2 Vr ITATIBA/SP
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Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029228-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

2014.03.99.029228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00301-8 3 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031647-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA. LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

2014.03.99.031647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAIMUNDO DE MACEDO NETO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40055392720138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032803-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2014.03.99.032803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EDSON MASCELLANI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 14.00.00068-0 1 Vr MATAO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032807-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033839-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO028164 OLDACK ALVES DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO VENANCIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00110-2 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2014.03.99.033839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALVINO FRANCISCO PINHEIRO

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40035034120138260604 3 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravos aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035262-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA IRACI SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00171-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais não preenchidos.

4. O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-20.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

- O prazo para a oposição dos Embargos de Declaração é de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 536 do Código

de Processo Civil.

- O prazo para o recurso começou a fluir em 01.12.2014, tendo findado em 05.12.2014.

- Embargos opostos pela parte autora somente em 16.12.2014.

- Recurso intempestivo.

- Embargos de Declaração não conhecidos.

2014.61.26.000286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : AGUINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002862020144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-05.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2014.61.40.000032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDUARDO FREIRE

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000320520144036140 1 Vr MAUA/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-90.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-35.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.43.001332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCEU LUIZ

ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

No. ORIG. : 00013329020144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.61.83.001845-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Sucumbência recíproca. 

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-52.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAZARO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018453520144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003176-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDINA SOARES FRANCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1371/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-12.2014.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031765220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005054-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1372/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição carece de previsão legal.

- Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores

alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n.

1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios

devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/

URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

- A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

- Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes

da Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006243-25.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERMAN DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050541220144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.006243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ENOQUE MARTINS

ADVOGADO : SP109007 ANDREA BONAFE SAES MORENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1373/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3597/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030619-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00062432520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.030619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HERMENEGILDO BERNABE

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1374/3496



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por HERMENEGILDO BERNABE com base no art. 535 do Código

de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática que negou seguimento à

apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial, bem como deu provimento à sua apelação.

O embargante aduz, em síntese, que há contradição e omissão na decisão embargada, quanto à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, uma vez que completou tempo superior a 35 anos de

serviço na data da Emenda Constitucional nº 20/1998, sendo devida a aposentadoria na forma integral, bem como

não restou delimitada na fundamentação a redução dos honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão ao embargante, uma vez que está presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil, a

autorizar o provimento dos embargos de declaração.

De fato, a decisão de fls. 178/182 deixou de estabelecer que é devida a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, porquanto na data da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já completara

tempo superior a 35 anos de serviço, bem como não restou delimitada na fundamentação a redução dos honorários

advocatícios.

Desse modo, caracterizando-se contradição e omissão a serem sanadas em sede de embargos declaratórios, fica

integralizado à decisão monocrática de fls. 178/182 o seguinte:

"Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais,

a parte autora perfaz, na data do requerimento administrativo, 22.11.2000, mais de 35 anos de labor, tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.11.2000, f. 20),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Ademais a parte autora perfaz, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, mais de 35 anos de labor, o que

enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, aplicando-se as normas então vigentes.

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmo merecem ser fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, e dou

provimento à apelação da autora, na forma da fundamentação."

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, na forma explicitada.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12710/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030619-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00235-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.030619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HERMENEGILDO BERNABE

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1375/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE RURAL. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PREENCHIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período

compreendido entre 09.02.1967 e 28.02.1977.

2. Devem ser tidos por especiais os períodos de 17.12.1977 a 24.06.1983, 01.08.1983 a 17.12.1984, 10.01.1985 a

04.03.1987 e de 10.03.1987 a 04.03.1997 em razão de exposição a níveis de ruído e a agentes químicos acima

daqueles legalmente estabelecidos.

3. Computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, o autor faz

jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, 22.11.2000,

uma vez que, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, completara mais de 35 anos de labor, devendo ser

aplicadas as normas então vigentes.

4. Mantida a decisão agravada, uma vez que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12706/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002080-

88.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00235-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2000.03.99.002080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NICEGIO JOSE COGHI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 98.00.00033-4 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1376/3496



REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045530-81.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2000.03.99.045530-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO : SP150867 LUCIANA ZACARIOTTO

No. ORIG. : 99.00.00120-3 2 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1377/3496



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049801-

02.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO TOTAL. CONTRADIÇÃO -

EXISTÊNCIA. CASO CONCRETO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.

- Hipótese em que, computando-se todos os períodos de labor reconhecidos nos autos, o autor não dispõe de

tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço integral concedida na decisão monocrática e mantida

por ocasião do julgamento do Agravo.

- Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

- Comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-28.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.03.99.049801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/191v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RENATO SIMAO DA SILVA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 99.00.00026-3 2 Vr LIMEIRA/SP

2001.61.26.000981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FRAGILIDADE PROBATÓRIA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-71.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FRANCISCO MACHADO BEZERRA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

2001.61.26.003138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA LUCIA MANDRUZATO

ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043179-67.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO ANTES DA EC 20/98.

NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO, ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO 

- Considerando os períodos reconhecidos na decisão agravada e aqueles incontroversos, o autor perfaz tempo de

serviço de 29 anos, 9 meses e 2 dias computados até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 15 de

dezembro de 1998. 

- A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

- Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

- Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

- Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da emenda constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, seria devida ao segurado que completasse 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

- Não comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, em conformidade com o art. 142 da Lei nº

8.213/91, o autor não poderia se aposentar na forma da legislação anterior.

- De outro modo, se computados os períodos de trabalho rural, de labor enquadrado como especial e convertido

em comum e os incontroversos (reconhecidos administrativamente pelo INSS), contados até a data da propositura

da ação (13.08.2001), o autor perfazia 32 anos, 4 meses e 29 dias de tempo de serviço, conforme planilha.

- Neste caso, o autor também não fazia jus à aposentadoria proporcional, pois na data do ajuizamento da ação não

2002.03.99.043179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE XIMENES DA SILVA

ADVOGADO : SP141876 ALESSANDRA GIMENE MOLINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00107-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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tinha a idade mínima de 53 anos exigidos pela EC nº 20/98 que disciplina a matéria.

- Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

- A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

- A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas,

emolumentos e despesas processuais.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-31.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2002.60.00.005220-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005420A MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL MENDES CARLI

ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017830-28.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA

RECEBIMENTO TÃO SOMENTE DE VALORES ATINENTES À PARTE DO PEDIDO NÃO ALBERGADA

PELA COISA JULGADA OPERADA EM MOMENTO ANTERIOR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No feito primitivo há parcelas em período mais amplo e, assim, descaberia falar-se em litispendência, mas sim,

em continência, conforme artigo 104, do CPC.

2. Inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão somente de valores atinentes à parte do

pedido não albergada pela coisa julgada operada em momento anterior, no feito que tramitou perante o JEF.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033510-

53.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.017830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00062-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2003.03.99.033510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO MAXIMO

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00.00.00245-0 1 Vr ORLANDIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005444-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2004.61.04.005444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DUARTE BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042807-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.001295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANNA CORREIA

ADVOGADO : SP029026 LUIZ CELSO DE BARROS

No. ORIG. : 02.00.00119-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.042807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/241V

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP103992 JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

No. ORIG. : 03.00.00021-1 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA JÁ APRECIADA.

PREQUESTIONAMENTO. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052680-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

2005.03.99.052680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : AFONSO DINIZ DIAS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00161-2 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1385/3496



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009882-

18.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE INSALUBRE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2005.61.02.009882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIS VALDECI DE PAULA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-38.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

4. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004176-05.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.07.006226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDA ANTUNES MERIGUI

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.83.004176-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004676-

71.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO SOMADO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

APELADO(A) : SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP101934 SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.83.004676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/94

INTERESSADO : ALBERTO DAMASCO JUNIOR

ADVOGADO : SP175838 ELISABETE MATHIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-04.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PAGOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Com relação aos valores recebidos por força da tutela antecipada, não há que se falar em devolução, diante da

natureza alimentar das mesmas, bem como por tê-las recebido de boa-fé.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-80.2006.4.03.6113/SP

2006.61.08.009194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO : SP237955 ANA PAULA SOUZA REGINATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-56.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. A correção monetária e os juros de mora, devem ser mantidos nos termos fixados pela r. sentença, ou seja, pelo

período compreendido entre 01.09.2004 e 31.12.2004.

2. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

2006.61.13.001124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DE PAULA DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.20.003394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PAULO GOMES

ADVOGADO : SP207903 VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI e outro
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-93.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO AUTOR.

NECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o prévio

ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo, o que não foi

observado no caso em testilha.

- Os argumentos trazidos pela Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014317-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.27.001961-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.014317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00223-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos. 

2. Mantida a decisão que entendeu estar extinta a execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005847-

41.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE INSALUBRE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2007.61.03.005847-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BORGES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00058474120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-84.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo

com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravos Legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos Legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006461-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.26.004682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ADEILSON ALVES VIANA

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.006461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00189-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 A 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM

CONDIÇÃO INSALUBRE.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004014-76.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2008.61.27.004014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA FERNANDES DAMASCENO

ADVOGADO : SP170495 RENE AMADIO e outro

No. ORIG. : 00040147620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-06.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011469-21.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

2008.61.83.005650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMALIA MARIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

2008.61.83.011469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCINEIDE DO NASCIMENTO COUTINHO

ADVOGADO : SP144537 JORGE RUFINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114692120084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008902-26.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010418-69.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.04.008902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAURO ALIPIO CARNEIRO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089022620094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.010418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. ART. 29, §5, DA LEI

8.213/1991.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se

admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010572-87.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERMINA DE JESUS CRESPO

ADVOGADO : SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104186920094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.08.010572-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA NEUBERN MENICHETTI

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105728720094036108 3 Vr BAURU/SP
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concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Qualidade de segurado não comprovada. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012708-54.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.09.012708-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEREMIAS FERREIRA HELENO

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127085420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-08.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE EXERCIDA SOB

CONDIÇÕES INSALUBRES. 

- O Acórdão embargado deixou de apreciar o pedido de enquadramento como atividade em condições insalubres

do período trabalhado entre 01.07.1990 a 01.02.1991.

- O autor trabalhava em Departamento de Trânsito e Serviços de Prefeitura, exercendo o cargo de Fiscal de

Transportes Públicos. De acordo com a profissiografia discriminada no documento, o autor exercia suas atividades

em ambiente externo, fiscalizando e acompanhando serviços de transporte público, exceto trem. Sustenta que

estava exposto aos agentes agressivos ruído e gases (monóxido de carbono). Todavia, não há indicação de qual a

intensidade, nem de que havia habitualidade e permanência dessa exposição, conforme exigência legal. De outro

lado, tal categoria profissional (fiscal de transportes) não caracteriza, por si só, a especialidade da atividade, nos

termos dos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979. 

- Especialidade da atividade não comprovada.

- Embargos acolhidos para sanar omissão, sem atribuição de efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-41.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.26.000906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NILSON TRUKISINAS

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.386/391v

No. ORIG. : 00009060820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.26.001641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004342-

95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO MARTINEZ LACHI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

: SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 00016414120094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.004342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242623 LILIANE DE LIMA TORRES CASSUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/152v

INTERESSADO : ROBERTO ALVES MACHADO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043429520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2009.61.83.010830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE VALENCIANO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

No. ORIG. : 00108306620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1401/3496



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016157-

89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO À DATA DO ÓBITO DO SEGURADO

INSTITUIDOR. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012996-35.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.016157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FRANCISCA CLAUDIELY GOMES LOPES

ADVOGADO : SP220283 GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/129v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00161578920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.012996-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1402/3496



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 A 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM

CONDIÇÃO INSALUBRE. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010109-

32.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLOVIS DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00173-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.02.010109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAMIR JOAO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00101093220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1403/3496



- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013260-94.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.05.013260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA BARBOSA LIMA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

No. ORIG. : 00132609420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1404/3496



 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE INSALUBRE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-02.2010.4.03.6115/SP

 

 

2010.61.08.002733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

No. ORIG. : 00027337420104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.15.001553-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1405/3496



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009829-

10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Os Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão.

2. Embargos de Declaração acolhidos, a fim de se explicitar a revogação da antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente concedida.

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER JOSE D AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090014 MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO e outro

No. ORIG. : 00015530220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2010.61.19.009829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAYSSA GONCALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : IZABELA APARECIDA DE SOUSA GONCALVES

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

No. ORIG. : 00098291020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1406/3496



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-08.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011555-19.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DACIRA LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258702 FABIANA MARIA NERIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108250820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1407/3496



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-86.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.011555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARILDA BARBOSA MENDES CESARIO

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115551920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.007735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SHIRLEY APARECIDA DE MELO GIMENES

ADVOGADO : SP141318 ROBSON FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077358620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1408/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. RECEBIMENTO DE VALORES ATRASADOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

2. O indeferimento inicial do pedido administrativo da autora (fl. 60 - 10.08.2010) deu causa à propositura desta

ação, que objetiva o recebimento da aposentadoria por idade urbana e dos valores atrasados. Em análise da prova

material o MM Juiz entendeu que a autora faz jus ao benefício desde 10.08.2010 e, portanto, deve receber os

valores atrasados.

3. O fato de a autora ter seu benefício deferido em 01.01.2012 (fl. 87) não afasta seu direito a percepção deste

benefício desde 10.08.2010.

4. A autora tem direito a receber os valores atrasados referentes ao período de 10.08.2010 a 01.01.2012 e após tal

data optar pelo benefício mais vantajoso.

5- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-41.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 A 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR

RURAL E EM CONDIÇÃO INSALUBRE.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo

com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravos Legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos Legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.23.001316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROBERTO BUENO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013164120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1409/3496



São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-96.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 A 56, DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM

CONDIÇÃO INSALUBRE. 

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo

com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravos Legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos Legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000102-67.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.27.003840-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038409620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.38.000102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DOS SANTOS BERNARDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001026720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1410/3496



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48 da

Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e

55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola, dentro do

período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

2. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008502-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Os honorários advocatícios devem ser mantidos na forma determinada na r. decisão agravada, incidindo no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante

o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

2- Os juros de mora e correção monetária serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

3- Agravo a que se dá parcial provimento.

 

2010.61.83.008502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIA MARIA FERNANDES PYTEL

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085023220104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1411/3496



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

4. Recursos de Agravo legal a que se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.03.99.008681-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CATHARINA PAES FEXINA incapaz e outro

: CAROLINA PAES FEXINA incapaz

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : DILETA BENEDITA NEDER PAES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00046-9 1 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1412/3496



 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015239-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.

SALÁRIO MATERNIDADE CONCEDIDO.

1. O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

2- No caso em concreto, da análise da CTPS da autora (fl. 05/06 dos autos em apenso), em conjunto com a

Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 10), extrai-se que ela encontrava-se no chamado período de graça à época

do parto, portanto ostentava ainda sua qualidade de segurada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015390-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015239-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LILIAN MONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

No. ORIG. : 09.00.00156-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.015390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2/124/v

No. ORIG. : 08.00.00109-4 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1413/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022080-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

3- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2011.03.99.022080-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO DE SYLLOS LIMA

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

No. ORIG. : 09.00.00101-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1414/3496



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032247-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL.

1. O requerimento administrativo (fl. 23) refere-se ao pedido de Amparo Social ao Idoso e não à aposentadoria por

idade, razão pela qual fica mantido o benefício a partir da citação.

2. Agravo desprovido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035700-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CECILIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00061-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2011.03.99.035700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1415/3496



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035857-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE INSALUBRE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONIDES CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 11.00.00036-2 1 Vr TAMBAU/SP

2011.03.99.035857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ROBERTO NIVOLONI

ADVOGADO : SP012926 ANTONIO GOMES DE AMORIM

No. ORIG. : 10.00.00030-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039243-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2011.03.99.039243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOLINO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00045-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046013-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO.

1- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

2- A autora completou 60 (sessenta) anos de idade e, de acordo com a regra de transição prevista no art. 142 da

Lei nº 8.213/1991, seriam necessários 126 meses de contribuição para cumprir a carência exigida. A Autarquia

reconhece que a autora recolheu 161 contribuições (fl. 21), conforme comprova seu CNIS de fls. 18/20.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046791-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.046013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA EDNA SCANDIUZZI CASTRO

ADVOGADO : SP171349B HELVIO CAGLIARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00006-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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EMENTA

 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Os Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão.

2. Embargos de Declaração acolhidos, a fim de se explicitar a revogação da antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016223-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

2011.03.99.046791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERICO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR incapaz e outro

: ANA VITORIA BARROS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

REPRESENTANTE : GISLENE BARROS DA SILVA

No. ORIG. : 00023390220108260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

2011.61.05.016223-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NENILDA APARECIDA LIBERATO LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279926 CAROLINA VINAGRE CARPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162234120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PERIODO QUE A

SEGURADA PERMANECEU EM GOZO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 29, §5º, DA LEI

8.213/1991.

1- Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

2- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se

admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-66.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFICIO. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício há de coincidir com a citação, uma vez que entre a data da decisão de

indeferimento do benefício na via administrativa (07/03/2005) e a data do ajuizamento da presente ação

(09.06.2011 -) decorreu mais de 5 anos.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2011.61.06.003928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BELENTANI NETO

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039286620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-18.2011.4.03.6117/SP

 

 

2011.61.12.002399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00023999120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.17.001019-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO. RESCISÃO

CONTRATUAL. INGRESSO NA PREVIDENCIA SOCIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

2. Assim, verifico que, in casu, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 02.10.2010 e, na vigência do

art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, a ela não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo

pelo qual seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data. Isto porque sua inscrição na Previdência

Social Urbana foi posterior à data de 24 de julho de 1991, sendo a sua primeira contribuição recolhida em 2002.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010170-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA NALIO

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010191820114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.83.010170-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE NIVALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101700420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013540-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2011.61.83.013540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MAXIMIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00135408820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028879-

75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011135-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.028879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA DOS SANTOS DOMINGUES BARBOSA

ADVOGADO : SP312403 OSMAR SOARES GONÇALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00121-8 1 Vr EMBU GUACU/SP

2012.03.99.011135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201

No. ORIG. : 09.00.00112-8 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois o último registro de emprego foi em

03.07.2006 (fls. 15/16), e a r. sentença fixou o início da incapacidade em 26.06.2009, quando a parte autora já não

mais mantinha a qualidade de segurado

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021249-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

2012.03.99.021249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO BISSOLI

ADVOGADO : SP212257 GISELA TERCINI PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00025-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028450-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.03.99.028450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARACY ARANTES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00068-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034395-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE

OPÇÃO PELO SEGURADO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

PARCELAS NÃO CUMULADAS COM AS PRESTAÇÕES DO BENEFÍCIO PELO QUAL O SEGURADO

FEZ OPÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

18.06.1999 e, durante o trâmite do processo principal, na via administrativa lhe foi concedido o benefício de

aposentadoria por idade com início em 06.10.2003, tendo optado pelo recebimento desta aposentadoria, em razão

de ser mais vantajosa. 

2. Existência de trânsito em julgado em relação ao recebimento das prestações do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição no período de 18 de junho de 1999 a 05 de outubro de 2003, véspera da data da concessão

da aposentadoria na via administrativa, dada a impossibilidade de cumulação de benefícios, não havendo, todavia,

que se falar em causa impeditiva do prosseguimento da execução atinente às respectivas parcelas.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039902-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSVALDO LOURENCO PINTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00035-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.039902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MARCIMIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Na apuração dos valores devidos devem ser compensadas as parcelas já pagas na via administrativa, sendo que,

no caso, estas integram a base de cálculo dos honorários advocatícios.

2. Mantida a decisão agravada que determinou o prosseguimento da execução pelo valor apurado nos cálculos da

Autarquia, uma vez que foram elaborados em conformidade com o título judicial e nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, tendo ainda corretamente compensado as

prestações pagas na via administrativa.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042672-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O valor do crédito apurado no cálculo impugnado foi fixado pelo título judicial proferido já na vigência da Lei

nº 11.960/2009, o qual não determinou a sua aplicação, sendo que o Instituto não se insurgiu contra referida

fixação na época oportuna estando, assim, acobertado pelo manto da coisa julgada.

2. Mantida a decisão agravada, uma vez que os juros de mora e a correção monetária devem incidir em

conformidade a coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

No. ORIG. : 10.00.00058-1 1 Vr IPUA/SP

2012.03.99.042672-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSDETE TEODORO ANDRADE

ADVOGADO : SP186648 CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00021-7 1 Vr QUATA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042677-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O valor do crédito apurado no cálculo impugnado foi fixado pelo título judicial proferido já na vigência da Lei

nº 11.960/2009, o qual não determinou a sua aplicação, sendo que o Instituto não se insurgiu contra referida

fixação na época oportuna estando, assim, acobertado pelo manto da coisa julgada.

2. Mantida a decisão agravada, uma vez que os juros de mora e a correção monetária devem incidir em

conformidade a coisa julgada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-

41.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.042677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANNA FUENTES SOLER

ADVOGADO : SP178872 GIOVANA PASTORELLI NOVELI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00112-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.61.03.003928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039284120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011316-89.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

2012.61.04.011316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARIA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00113168920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008194-53.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-08.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.09.008194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS AMANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156196 CRISTIANE MARCON POLETTO e outro

No. ORIG. : 00081945320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.10.000592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003858-97.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência estabelecido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher,

conforme dispõe o art. 48 do mesmo diploma legal.

2. Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por

idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício não preenchidos.

No. ORIG. : 00005920820124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.11.003858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NATALIA ALVES RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038589720124036111 3 Vr MARILIA/SP
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4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006339-30.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O perito judicial, ao responder o quesito referente ao início da incapacidade laborativa da parte autora, é

categórico ao afirmar que referida incapacidade advém desde 31.08.2012.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007639-

21.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.006339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063393020124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.007639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-80.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO GUILHERME SAMPAIO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00076392120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.002719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARISTEU PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027198020124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003850-75.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57, DA

LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÃO INSALUBRE.

1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo

com a solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravos Legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos Legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.61.26.003850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSNIR BOVI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038507520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-60.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.26.004627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/132

INTERESSADO : PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00046276020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.001857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO

DOS VALORES RELATIVOS AOS PERÍODOS EM QUE EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA E

VERTEU CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É indevido o pagamento da aposentadoria por invalidez nos meses em que o exequente exerceu atividade

laborativa, não havendo que se falar em ofensa à coisa julgada.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O benefício de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELADO(A) : LUIS CARLOS DE PROENCA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00054-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.022519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA CANULLA TERRABUIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP147135 MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00033-4 1 Vr BARRA BONITA/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035208-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL RECENTE.

AUSÊNCIA DE CONTINUIDADE.

 

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

- Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ

 

 

- Os depoimentos das testemunhas referem-se a período a partir de 1985 e 1987 não alcançando a prova material

trazida que somente vai até 1962 (certidão de casamento da autora).

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038951-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.035208-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCAS DA SILVA BIRELO

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

CODINOME : MARIA LUCAS DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00142-8 1 Vr BOITUVA/SP

2013.03.99.038951-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DATA INICIAL DO

BENEFÍCO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação.

- Os juros de mora e a correção monetária serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043319-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE OLIVEIRA BALTAZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131188920108260229 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2013.03.99.043319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00107-5 2 Vr CRUZEIRO/SP
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VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000554-80.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

2013.61.03.000554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SIDNEI ROBERTO

ADVOGADO : SP105361A CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005548020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-77.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.61.03.000981-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00009817720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-74.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

2013.61.07.002028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JANDIRA PAVAM DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020287420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-04.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002187-08.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.09.001696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO HUMBERTO PERINA

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00016960420134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.10.002187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PINTO ALVES

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1443/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE. ELETRICIDADE

ACIMA DE 250 VOLTS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

- Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

- Caso em que o autor trabalhou em atividade insalubre nos período de 03/12/1998 a 31/07/2012, submetido ao

agente agressivo eletricidade acima de 250 volts, de forma habitual e permanente, previsto no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, e nos anexos do Decreto n.º 83.080/1979.

- Embora não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a

exposição a tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº

93.412/86.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-23.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

No. ORIG. : 00021870820134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.11.005154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LORIVALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00051542320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007514-19.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. RECURSO DA AUTARQUIA IMPROVIDO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, vigente na data desta decisão.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

2013.61.14.007514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARLOS SCHIANTI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075141920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo do INSS a que se nega provimento.

- Agravo da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR, NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELO INSS e DAR PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-83.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.61.16.001657-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO DAS GRACAS ALCIDES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00016578320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009522-48.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

2013.61.19.000758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO COUTINHO FERNANDES

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00007587620134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.20.009522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNA GARBELINI MASCARENHAS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00095224820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002691-60.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.61.27.002691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO ROBERTO CORREA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026916020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-76.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001766-61.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

2013.61.28.001765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO JOSE MEDEIROS BRAUN

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

No. ORIG. : 00017657620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.28.001766-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE LUIZ HARDY

ADVOGADO : SP238009 DAISY PIACENTINI FERRARI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017666120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002614-

33.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.33.002614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEBER JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026143320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-59.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-28.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.39.000878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP282544 DEBORA DA SILVA LEMES e outro

No. ORIG. : 00008785920134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.39.001378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-36.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA SALETE MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP331029 IZAUL LOPES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00013782820134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.40.001720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA GORETI DE OLIVEIRA BUENO

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00017203620134036140 1 Vr MAUA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-44.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005266-90.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.002372-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

No. ORIG. : 00023724420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.005266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP304192 REGINA DE SOUZA JORGE e outro

No. ORIG. : 00052669020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1453/3496



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-46.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.61.43.011755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO FACCO

ADVOGADO : SP261809 SILVIO ANTONIO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00117554620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1454/3496



 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015140-02.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002669-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2013.61.43.015140-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO OVIDIO

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

No. ORIG. : 00151400220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.002669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DUTRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112348 LUCAS GOMES GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00026692820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1455/3496



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004074-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011555-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004074-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANUSZ KLIMKOWSKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DF022393 WANESSA ALDRIGUES CANDIDO e outro

No. ORIG. : 00040740220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011555-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1456/3496



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA OSMARINA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00115551620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZILDA DEL GIUDICE CAPPA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00115639020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1457/3496



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011628-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011907-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SALES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00116288520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO DE OLIVEIRA COELHO JUNIOR

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1458/3496



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. CASSAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. SEGURADO EM GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE

VALORAÇÃO ESTAMPADOS NA LEI PROCESSUAL CIVIL.

RECURSOS IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria,

compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-12.2013.4.03.6183/SP

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119077120134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012092-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1459/3496



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012184-87.2013.4.03.6183/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIONISIO ESTANISLAU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266952 LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120921220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012184-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1460/3496



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017678-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL NOS CÁLCULOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática no presente caso, pois, segundo o art. 557, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito da matéria.

Além do que, a aplicação desse preceito legal possibilita a celeridade e a racionalização do julgamento do recurso,

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00121848720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ CANDEU

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005817020028260252 1 Vr IPAUCU/SP
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em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

2. Em se tratando de concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a RMI deve ser fixada

mediante a majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício que serviu de base de cálculo do auxílio-

doença recebido pelo autor, consoante art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, porquanto não houve retorno ao

trabalho nem contribuições entre a data da cessação daquele benefício e a da concessão de aposentadoria por

invalidez a ensejar a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

3. Mantida a decisão agravada que acolheu o cálculo da Autarquia, uma vez que foi elaborado com observância à

legislação de regência, bem como ao estabelecido no título executivo judicial e no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022701-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022701-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GUIMARAES BRESSAN e outros

: PEDRO STECCA falecido

: NAIR MOMESSO CALDEIRA

: VERA LUCIA CALDEIRA SIMONCINI

: NORBERTO MOMESSO DA CUNHA CALDEIRA

: TEOFILO MOMESSO DA CUNHA CALDEIRA

: MARCOS MOMESSO DA CUNHA CALDEIRA

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

SUCEDIDO : MANOEL DA CUNHA CALDEIRA falecido

AGRAVANTE : MARIO CANDIDO

: LUIZ VOROS

: VERA CONDI RAYES falecido

: DENISE RAYES

: FAUSI RAYES

: NADIA RAYES

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

SUCEDIDO : MICHEL RAYES falecido

AGRAVANTE : LUZIA TERESA BRESSAN

: MARIA DE FATIMA BRESSAN MILANI

: LOURDES APARECIDA BRESSAN PULLINI

: SONIA REGINA BRESSAN MAGANHA

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART

SUCEDIDO : JOAO EUGENIO BRESSAN falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática no presente caso, pois, segundo o art. 557, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito da matéria.

Além do que, a aplicação desse preceito legal possibilita a celeridade e a racionalização do julgamento do recurso,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

2. Descabe o prosseguimento da execução para pagamento de diferenças nas pensões por morte, porquanto não

previsto no título judicial o pagamento de reflexos nesses benefícios, sendo indevidas quaisquer diferenças em

períodos posteriores ao óbito dos exequentes.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO MAIS

VANTAJOSO. COMPENSAÇÃO DE VALORES. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48 da

Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e

55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola, dentro do

período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

2. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

3. Requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000424619898260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.007591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA PEREIRA PESSAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

CODINOME : ROSA DE ANDRADE PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00100-5 1 Vr BOITUVA/SP
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4. Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário

que não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste,

sem a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

5. Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

6. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009706-70.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.008877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIDE CIPRIANO CURVELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

CODINOME : NEIDE CIPRIANO

No. ORIG. : 12.00.00114-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.009706-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Verifica-se, in casu que, o laudo pericial afirma que a parte autora apresenta restrições para realizar atividades

laborativas em decorrência dos efeitos colaterais dos medicamentos usados para controle do quadro psiquiátrico,

estando incapacitado de forma total e temporária, desde 07/2009. Cumpre destacar que, embora o laudo pericial

não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova

pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao

afirmar que as patologias do autor levam-no à total e temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial

para a concessão do benefício concedido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010475-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENATO FRANCISCO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00149-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2014.03.99.010475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALDEVINO FREIRE

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

No. ORIG. : 07.00.00067-0 1 Vr MARACAI/SP

2014.03.99.014458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GREGORIO

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

No. ORIG. : 40002122820138260347 1 Vr MATAO/SP
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artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016455-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017486-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.016455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

No. ORIG. : 00000960820148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.017486-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2. A incapacidade laborativa do autor, de forma total e permanente, ainda que tenha se dado pelo agravamento das

lesões ocorridas em 1998, foi fixada pelo jurisperito a partir de 2007 (quesitos 3 e 10 - fl. 410), ou seja, a

incapacidade para o trabalho sobreveio ao autor quando não mais detinha a condição de segurado.

3. Com relação aos valores recebidos por força da tutela antecipada, não há que se falar em devolução, diante da

natureza alimentar das mesmas, bem como por tê-las recebido de boa-fé.

4. Agravos legais a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017551-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO FERREIRA

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00130-7 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.99.017551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 12.00.00124-1 3 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1468/3496



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018829-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

2014.03.99.018829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : INACIO MARCAL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00114-4 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1469/3496



- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020077-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557 do CPC, não há em que se falar em impossibilidade

de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2014.03.99.020077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZENITH MARIA GONCALVES

ADVOGADO : SP165265 EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00048-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1470/3496



- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021133-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.99.021133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIR CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230259 SABRINA GIL DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00180-4 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1471/3496



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022418-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.99.022418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS VANDERLEI MACHADO

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10030059220138260281 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1472/3496



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023058-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL DO INSS. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUXÍLIO- RECLUSÃO . QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO DO

ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA CARACTERIZADA

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Da leitura atenta do § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/1991, extrai-se que o recluso, tendo contribuído até

05.2010, perdeu a qualidade de segurado apenas em 16.07.2011 (dia seguinte ao término do prazo fixado no

Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente

posterior), de modo que, na data do encarceramento (23.06.2011), se encontrava no período de graça, a despeito

do que alegou o INSS em suas razões de Agravo Legal.

5. Os salários-de-contribuição do recluso, referentes aos meses de março e abril de 2010, foram, respectivamente,

de R$ 642,62 e de R$ 613,39 (fl. 25), portanto, inferiores ao limite estabelecido pela Portaria nº. 333, de

29.06.2010, que fixou o teto em R$ 810,18 para o período, de modo que a autora faz jus ao benefício. Atente-se,

por fim, que a remuneração correspondente a maio de 2010 (de R$ 1.022,00), por englobar verbas extraordinárias,

não poderia ser considerada como parâmetro para efeitos de concessão de auxílio-reclusão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2014.03.99.023058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAUANE VITORIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI

REPRESENTANTE : HILSA FATIMA SOARES

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00064-1 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1473/3496



 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023285-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023570-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.023285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO AMOROSO

ADVOGADO : SP126426 CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA

No. ORIG. : 00029155520138260070 1 Vr BATATAIS/SP

2014.03.99.023570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAFAEL APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/10106/v

No. ORIG. : 12.00.00140-7 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1474/3496



PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSENCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial (fls. 52/57) afirma que o autor foi acometido por infarto agudo do miocárdio e que a patologia

cardíaca encontra-se estabilizada (quesito 6 - fl. 56). Relata que o autor não poderá exercer atividades que

demandem esforços físicos, mas é categórico ao afirmar que o autor está apto para exercer sua atividade habitual

de instrutor de prática veicular, em razão desta função não exigir esforço físico. Conclui, assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos, que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade

laborativa.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico ao afirmar que as patologias da parte autora levam-na à total e permanente incapacidade laborativa,

requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

- A perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por médico especialista, já que, para o diagnóstico

de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da

medicina.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027821-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA. LAUDO PERICIAL. MÉDICO ESPECIALISTA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

2014.03.99.027821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NILDA MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00074-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

- Ressalto, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para

o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do

profissional da medicina.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028701-

34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.028701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.02373-5 2 Vr PEDREIRA/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028858-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL NÃO DEMONSTRA LABOR RURAL

PELO TEMPO NECESSÁRIO.

1- As testemunhas somente confirmam o labor rural da autora a partir de 2002. Uma delas até conheceu a autora

em 1974, mas declara que ela era dona de casa e esporadicamente trabalhava na colheita. Não há como comprovar

o tempo de carência exigido em lei para a concessão do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029072-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GENIVALDA DE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00015-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2014.03.99.029072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DO SANTO CREPALDI

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00455-0 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE NOVA PERÍCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

4. Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização

de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029133-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

2014.03.99.029133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO FRANCISCO CHAGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132042 DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00041-0 1 Vr ILHABELA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033542-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA. LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-09.2014.4.03.6105/SP

 

2014.03.99.033542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE DA ROCHA PRADO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00547-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.61.05.003576-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-90.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NADIA MARUN JACKIX

ADVOGADO : SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI e outro

No. ORIG. : 00035760920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.11.001319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO ANTONIO PIRES COLABONO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321146 MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00013199020144036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-92.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.23.000049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAISA COLOMBO CHIARION

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000499220144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-59.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-50.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

2014.61.27.000516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE APARECIDO GARCIA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00005165920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.30.000419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269929 MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00004195020144036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-44.2014.4.03.6135/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

2014.61.35.000108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HUMBERTO GARUTTI

ADVOGADO : SP263875 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001084420144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-85.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2014.61.43.001688-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOISES ZEBEDEU BAQUE

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00016888520144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-09.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-25.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2014.61.83.000049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO DINIZ FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00000490920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELIZEU AVOLETTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031392520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003869-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

2014.61.83.003869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038693620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007159-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12717/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204799-

2014.61.83.007159-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DE JESUS VALFOGO

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

No. ORIG. : 00071595920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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46.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1996.61.04.204799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA BRASILINA DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO : SP099646 CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02047994619964036104 3 Vr SANTOS/SP

2006.03.99.006304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDA BARBOSA DE FREITAS SILVEIRA e outros

: ANA PAULA FREITAS SILVEIRA incapaz

: GABRIELA CAROLINE FREITAS SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00032-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo

em vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade

e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de

cujus trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da

concessão da pensão pretendida.

3. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de

improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.

6. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. Os recursos interpostos

não têm, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

7. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027043-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2007.03.99.027043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO SERGIO MACIEL SAMPAIO

ADVOGADO : SP015905 SP015905 FLAVIO AURELIO MACIEL SAMPAIO

No. ORIG. : 05.00.00082-7 3 Vr CRUZEIRO/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004413-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO QUE NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS.

NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2 Embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra

condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022670-08.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.83.004413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : AIRTON AMORIM NERY

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.022670-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A análise de todo o conjunto probatório, bem como da pesquisa realizada no CNIS/Plenus, permite concluir que

a parte autora totalizou, conforme a tabela que segue anexada, 40 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço,

fazendo jus ao benefício pleiteado.

3. Verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual o pedido deve ser

julgado procedente.

4. O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, considerando-se que a parte autora já

reunia à época todos os requisitos para a concessão do benefício.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045603-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DOMINGOS MONTEIRO FERRAZ

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00131-4 1 Vr JACAREI/SP

2008.03.99.045603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00161-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA INCAPACIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a data da citação, ausente nos autos comprovante de requerimento administrativo perante a Autarquia após a

cessação do pagamento de auxílio-doença.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-46.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2008.61.26.003182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP239482 ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS e outro

No. ORIG. : 00031824620084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003797-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

3. Inexistindo pedido de revisão na seara administrativa, operou-se a decadência do direito de pleitear o recálculo

da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e por consequência, da pensão por morte de

que o autor é titular.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2009.03.99.003797-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROSA MARIA PINHEIRO NOGUEIRA e outros

: RONE EMERSON PINHEIRO

: ELAINE EVA PINHEIRO NASCIMENTO

: CLAUDIO HELENO PINHEIRO

: ADAO APARECIDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

SUCEDIDO : MARIA GOMES PINHEIRO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00012-3 1 Vr TAMBAU/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, somado aos demais períodos constantes da CTPS da

parte autora até o ajuizamento da ação, não se verifica o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026215-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.021264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO SIMPLICIO SENA

ADVOGADO : SP098215 IVANI AMBROSIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00024-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2009.03.99.026215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROZANA SABIONI MAURICIO DE FRANCA

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

CODINOME : ROZANA SABIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00050-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007851-32.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei

nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

2009.61.19.007851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADRIANA PELAIO e outros

ADVOGADO : SP261803 SELMA JOAO FRIAS VIEIRA

APELANTE : RONALDO CERANTULA JUNIOR incapaz e outro

: PAULO VICTOR CERANTULA incapaz

ADVOGADO : SP242685 RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR

REPRESENTANTE : ADRIANA PELAIO

ADVOGADO : SP242685 RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR e outro

APELADO(A) : GISELE AHAIA CARRIEL

ADVOGADO : SP156529 JOSE FERNANDES ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078513220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. Os recursos ora

interpostos não têm, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005733-80.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

2009.61.20.005733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCAS HENRIQUE FERNANDES TIBURCIO

ADVOGADO : SP269873 FERNANDO DANIEL e outro

INTERESSADO : VALDEMIR APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP269261 RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00057338020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013446-

02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. O mesmo raciocínio

aplica-se aos Juizados Especiais Federais.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006377-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.00.013446-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ISABEL DOS SANTOS PERDIZ ALVES

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 10.00.00526-4 1 Vr TABAPUA/SP

2010.03.99.006377-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONICIA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.01146-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. Matéria preliminar rejeitada.

2. Não comprovando a parte autora o exercício de atividade rurícola, na condição de segurada especial, impossível

a concessão de aposentadoria por invalidez

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Nego provimento ao agravo legal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008282-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei

nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - §

1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito, uma vez que a interposição do requerimento administrativo foi dentro do prazo de 30 dias

(art. 74, I, da Lei nº 8.213/91), reformando a r. sentença.

2010.03.99.008282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TERESA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

SUCEDIDO : ANDREA CRISTINA DA SILVA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00063-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040880-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. Nota-se a ocorrência de vício sanável na via dos embargos declaratórios. 

2. A decisão reconheceu o direito da parte autora ao benefício de pensão por morte, a partir da citação, nos termos

da sentença. Entretanto, uma das partes é menor e contra esse não corre prescrição.

3. Dessa forma, razão assiste à parte embargante quanto ao termo inicial do benefício de pensão por morte, a partir

da data do óbito. 

4. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2010.03.99.040880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MARIA GRAZIELA DE OLIVEIRA e outro

: JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA TOMAZ DUARTE incapaz

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

REPRESENTANTE : MARIA GRAZIELA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr CARDOSO/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-43.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. ACORDO REALIZADO NO ÂMBITO TRABALHISTA.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

3. Restou demonstrado que o falecido contribuiu até julho de 1979, mantendo a qualidade de segurado até julho de

1980. Não há prova da manutenção da qualidade de segurado após o referido período. 

4. O acordo realizado no âmbito trabalhista, tomado isoladamente, não possui eficácia de prova material, a

constatação do período homologado em sede trabalhista, para ter efeitos previdenciários, necessita de outras

provas a serem trazidas na lide previdenciária.

5. Saliente-se que a prova testemunhal não foi clara e precisa sobre o aludido trabalho que se pretende provar

neste feito.

6. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026995-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.03.007696-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA HELENA VALLET PINTO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076964320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.026995-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito, uma vez que a interposição do requerimento administrativo foi dentro do prazo de 30 dias

(art. 74, I, da Lei nº 8.213/91), reformando a r. sentença.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028070-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENALVA HEBE DE MACEDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00135-1 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.028070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALINA DE JESUS CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00552-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-23.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

2011.61.02.006874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLEIDE MARIA SOFIENTINI GARCIA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068742320114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-89.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004273-23.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.07.000001-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DOLORES ALARCON DA SILVA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000018920114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.004273-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA IZABEL LOPES GERALDINO

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO REAJUSTE. BURACO NEGRO. ALCANCE. 

1. Não ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste

caso, em que se pretende a revisão do reajustamento do benefício.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito, alcançando, inclusive, os benefícios

concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Precedente STF

(RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).

3. Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009654-12.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042732320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.009654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DO CARMO GHIRALDELI STIPP

ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096541220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-04.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008390-24.2011.4.03.6120/SP

 

2011.61.14.001221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP283238 SERGIO GEROMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012210420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.20.008390-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013328-62.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERCI CARLOS LEITE

ADVOGADO : SP096924 SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083902420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.013328-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADEMIR FERNANDES MESQUITA

ADVOGADO : SP242863 SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133286220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012583-25.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

3. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

2011.61.39.012583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : LOIDE MACHADO DOMINGUES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 00125832520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

4. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

5. No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual não constam

vínculos empregatícios; II) Certidão de casamento, celebrado em 03/07/76, na qual o marido foi qualificado como

lavrador; III) Notas fiscais de produtor em nome da autora, emitidas em 2007/2011.

6. É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

7. Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

8. No caso, não decorreram os 180 meses necessários à comprovação do exercício da atividade rural da autora.

9. Aliás, restou demonstrado pelo CNIS que o marido dela exerceu atividade urbana por longo período.

10. Em outras palavras, não foi cumprida a carência necessária para que a autora faça jus ao benefício requerido.

11. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

12. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018784-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação

ao filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que não há prova nos autos que

demonstrem a alegada dependência em relação ao de cujus, pois a autora já recebia pensão por morte em

decorrência do falecimento do marido e já era aposentada por idade.

2012.03.99.018784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : REGINA VAZ CARDOSO PESSOA

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00157-1 2 Vr DIADEMA/SP
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3. Assim, ante o não preenchimento dos requisitos da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser deferido.

4. Quanto ao pedido de restituição de valores recebidos indevidamente pela parte autora em face de erro

administrativo, este não deve prosperar, ante a boa-fé da requerente e o caráter alimentar da benesse. Ademais, a

autora não pode sofrer prejuízos em razão do erro do próprio INSS.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022844-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, somado aos demais períodos constantes da CTPS da

autora até o ajuizamento da ação, não se verifica o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91 para

a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

2012.03.99.022844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZA FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00198-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038721-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045781-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2012.03.99.038721-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

No. ORIG. : 07.00.00024-4 2 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.045781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SOLANGE APARECIDA GREGORIO

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00097-4 2 Vr SUZANO/SP
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há prova de recolhimentos previdenciários posteriores à perda da qualidade de segurado, e mais: o falecido

recebia benefício assistencial LOAS, cujo caráter é personalíssimo e não gera direito à pensão por morte.

3. Por sua vez, o falecido não havia completado a idade mínima para aposentadoria, tampouco comprovou nos

autos que preencheu os requisitos para se aposentar por invalidez, a própria autora afirma que o falecido

continuou trabalhando como autônomo.

4. Não comprovada a qualidade de segurado à data do óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

5. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050686-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. .

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia, em 29/12/2009 (fl. 52), à falta de

comprovação, nos autos, do protocolo do requerimento administrativo e uma vez que o ajuizamento da ação

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/91.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

2012.03.99.050686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA MADALENA DE JESUS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : CINIRA DE CASTRO FIDALGO falecido

ADVOGADO : SP271735 FLAVIA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00119-2 2 Vr SAO VICENTE/SP
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esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-86.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO REAJUSTE. BURACO NEGRO. ALCANCE.

1. Não ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste

caso, em que se pretende a revisão do reajustamento do benefício.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito, alcançando, inclusive, os benefícios

concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Precedente STF

(RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).

3. Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

2012.60.03.001908-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : PAULO ISAAC ELIAS FERREIRA

ADVOGADO : PR016716 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019088620124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-38.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-02.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

2012.61.03.004743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE MARTINS DUARTE FILHO

ADVOGADO : SP152149 SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO
CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047433820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.12.007382-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERVANIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP174539 GISELE RODRIGUES DE LIMA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073820220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1513/3496



Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, extrai-se que a parte autora encontrava-se no chamado período de graça à época do parto,

tendo o nascimento ocorrido quando ainda ostentava sua qualidade de segurada. Assim, o conjunto probatório dos

autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-32.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

3. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

4. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

5. No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

30/01/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Título de eleitor do marido, datado de 19/06/63, no

qual este foi qualificado como lavrador; III) Declaração para cadastro de proprietário rural, sem data, em nome de

2012.61.23.001616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : WANDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP253497 VALQUIRIA GOMES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00016163220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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João Felisbino da Silva, na qual consta que este possui dois imóveis rurais; IV) Pedido de atualização cadastral,

datado de 15/09/76, em nome do espólio de João Felisbino da Silva; V) Certidão de nascimento de filha, nascida

em 07/02/67, na qual não consta a qualificação da autora e nem a do marido; VI) Contrato particular de

arrendamento, datado de 22/09/61, no qual João Felisbino da Silva foi qualificado como lavrador; VII) Histórico

de matrícula , nº 14.956, datado de 20/07/81, lavrado pelo Registro de Imóveis da Comarca de Bragança

Paulista/SP, referente a um imóvel rural, situado em Bragança Paulista /SP, com área de 2.77.86,440 ha, no qual o

espólio de Maria Amália Toledo e João Felisbino da Silva figuram como adquirentes; 

6. É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

7. Assim, a certidão de casamento constitui início de prova material.

8. No caso, não decorreram os 138 meses necessários à comprovação do exercício da atividade rural. Em outras

palavras, não foi cumprida a carência necessária para que faça jus ao benefício requerido.

9. Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.83.002537-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANCISCO XAVIER LEITE NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025370520124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002730-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza

continuativa o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ. Considerando que a desaposentação somente

pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

4. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

5. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

2012.61.83.002730-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA MODESTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267890 SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027302020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018396-

49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência da Vara da Justiça

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018415-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.018396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO ANTONIO BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00055753920128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018415-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018750-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DO SOCORRO GOMES CAVALCANTI

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00062500220128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.018750-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CABRAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 30009873520128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018870-

20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2013.03.00.018870-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUSA APARECIDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00047662020108260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018996-

70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019273-

86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ PEREIRA GOMES

ADVOGADO : SP223135 MARCIO PESSINI RAIMUNDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

CODINOME : LUIS PEREIRA GOMES

No. ORIG. : 00010224620128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA CARMEN COELHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019288-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 10.00.00238-9 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PAULO ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 12.00.00250-9 1 Vr CAJAMAR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019297-

17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019305-

91.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.019297-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATA LINS DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00048663820118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019305-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019326-

67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00042685020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019326-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO ANTONIO CARDOSO CUNHA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00059212420118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019354-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Competência do Juizado Especial Federal.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2013.03.00.019354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040742 ARMELINDO ORLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FIDELIO SALOME DE JESUS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.04766-9 1 Vr CAJAMAR/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023806-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias.

Havendo Vara da Justiça Federal na Comarca à qual pertencente a Vara Única do Foro Distrital, não há que se

falar em competência delegada, nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. O mesmo raciocínio

aplica-se aos Juizados Especiais Federais.

Embargos de declaração acolhidos em caráter infringente para reconhecer a competência do Juizado Especial

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011950-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.023806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZORAIDE AMARO BATISTA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 30010445320138260420 1 Vr PARANAPANEMA/SP

2013.03.99.011950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELANTE : MARIA CAROLINA DE MORAIS TAVARES

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015691-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00020343520128260128 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.015691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALICE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251594 GUSTAVO HENRIQUE STABILE

No. ORIG. : 11.00.00135-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027148-83.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.022819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA MARIA FERRES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP282075 SP282075 EBER AMANCIO DE BARROS

No. ORIG. : 12.00.00091-1 2 Vr TANABI/SP

2013.03.99.027148-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALICIO COSTA e outros

: ELAINE PINTO DA COSTA incapaz

: ANDERSON PINTO DA COSTA incapaz

: EVERTON PINTO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

REPRESENTANTE : NATALICIO COSTA

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08009535120118120028 1 Vr BONITO/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora agravada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028648-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito, uma vez que a interposição do requerimento administrativo foi dentro do prazo de 30 dias

(art. 74, I, da Lei nº 8.213/91), reformando a r. sentença.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

2013.03.99.028648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : JONAS JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : NICE ROSA GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00051-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1528/3496



monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039744-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043543-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE NASCIMENTO MARQUES TEIXEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP111577 SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : NEIDE NASCIMENTO MARQUES TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00082-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.043543-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZA DE LOURDES BRANCA DA CRUZ
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Como o perito afirma em seu laudo que a patologia que acomete a autora a incapacitam de forma parcial e

temporária, não é o caso de concessão da aposentadoria por invalidez, mas sim ao auxílio-doença.

3. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, e com o advento da Lei

nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

4. No que tange aos honorários advocatícios, estão em observância ao artigo 20, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e esta Turma firmou o entendimento

no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-52.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : LUIZA DE LOURDES BRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022348920108260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.60.05.000278-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS009850 MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro

No. ORIG. : 00002785220134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

2013.61.03.002705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ISAIAS HERCULES DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027051920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997",

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. Visto que o benefício foi concedido em 04.12.1995 e que a presente ação foi ajuizada em 22.03.2013, não tendo

havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a

revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006732-42.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

2013.61.04.006732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BELARMINO DE SOUZA e outro

: HELIO ROMEU SOARES

ADVOGADO : SP045351 SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067324220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008258-44.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

2013.61.04.008258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BEDIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082584420134036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-76.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-84.2013.4.03.6119/SP

 

 

2013.61.11.003495-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034957620134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.19.007250-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009525-03.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JUARES ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP148770 SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072508420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.20.009525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1535/3496



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-58.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP253782 SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS INVALDI

ADVOGADO : SP018181 SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00095250320134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.21.004115-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SEVERINO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254585 SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1536/3496



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-52.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041155820134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.27.000952-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE AURINDO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009525220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1537/3496



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que, por ocasião do surgimento da incapacidade, a parte autora não

mais detinha a qualidade de segurada.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006571-57.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.28.006571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELIANA APARECIDA DIAS NAPPI

ADVOGADO : SP114011 SP114011 ABEL WENZEL DE PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065715720134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-72.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-59.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

2013.61.30.002321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : WALDEMAR JOSE DIAS

ADVOGADO : SP214916 CARINA BRAGA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023217220134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.43.002371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DELZA DE SOUZA BERDAGUE MARTINS

ADVOGADO : SP247653 SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023715920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-84.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

2013.61.43.003016-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE ILSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030168420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005775-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO REAJUSTE. BURACO NEGRO. ALCANCE.

1. Não ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste

caso, em que se pretende a revisão do reajustamento do benefício.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito, alcançando, inclusive, os benefícios

concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Precedente STF

(RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).

3. Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.005775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CESAR MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057759520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011845-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022097-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.011845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP200965 SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118453120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ALMERINDO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP145862 SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001421620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1542/3496



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022475-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

2014.03.00.022475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARIA ANITA ANTUNES SILVA

ADVOGADO :
SP139855 SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES
CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00010012520148260262 1 Vr ITABERA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024774-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. VALOR DA CAUSA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL MANTIDA. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que o agravante, na demanda originária, tem por escopo a

condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço

ou por tempo de contribuição ou a aposentadoria proporcional, bem assim a indenização por danos morais ante o

indeferimento do pleito na seara administrativa.

3. Diante disso, há que se reconhecer que os supostos danos causados ao ora agravante pelo indeferimento do

pedido, na esfera administrativa, estão intrinsecamente ligados à questão previdenciária, devendo, portanto,

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da revisão pleiteada.

4. Cumpre, no entanto, determinar se a competência para julgar a ação subjacente seria realmente da Vara Federal,

ou do Juizado Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se inserem na competência dos

Juizados as causas cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos. 

5. No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser

calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC. No que diz respeito ao dano moral, esta Corte vem se

posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve ser razoável,

correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da quantia

indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais. Destarte, a cumulação de

pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.

6. Tão somente para fixação da competência jurisdicional e, sobretudo, para evitar que a elevação excessiva do

valor da causa sirva de mecanismo para afastar a competência dos Juizados Especiais, faz-se razoável tomar como

referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter parâmetro delimitador do eventual dano

moral.

7. "In casu", verifica-se que a soma das prestações vencidas e doze vincendas perfaz um valor da causa inferior a

60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação,

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.00.024774-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : AMARILDO DE TARSO VOLTOLINI

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019572020144036113 1 Vr FRANCA/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000772-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.000772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDA MASSUCATO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117426 SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 11.00.00177-5 1 Vr VINHEDO/SP

2014.03.99.001831-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DALVA RITA RENERO

ADVOGADO : MS013608 SINCLEI DAGNER ESPASSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 10.00.01340-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

3. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

4. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

5. No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

12/06/71, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Declaração de exercício de atividade rural, datada de

19/01/2010, na qual consta que a autora trabalhou de 04/91 a 10/2009, como segurada especial; III) Ficha de

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mundo Novo/MS, datada de 19/10/2009, em nome da autora;

IV) Contrato particular de compromisso de compra e venda, datado de 27/04/91, na qual a autora figura como

compradora; V) Documentos relativos ao recolhimento de ITR, exercícios de 1992, 1994, 1997 e 2009, nos quais

o marido da autora figura como contribuinte; VI) Escritura pública de compra e venda de uma chácara de 0,9024

ha, datada de 10/06/2009, na qual a autora e seu marido figuram como vendedores; VII) Nota fiscal de produtor,

datada de 08/01/2010, em nome da autora.

6. É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

7. Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

8. A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais não homologada pelo INSS não serve como meio

de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 11.718/2008.

9. Os demais documentos confirmam que a autora exerceu atividade rural, juntamente com o marido, em

determinada época.

10. No entanto, o extrato do CNIS (fl. 74) demonstra que o marido exerceu atividade urbana por longo período, de

02/04/78 a 31/12/83 e de 14/11/84 a 09/2010, tendo se aposentado como comerciário/desempregado, em

02/04/2010.

11. Assim, embora a autora tenha apresentado documentos que demonstram que ela residiu em zona rural, e que o

marido trabalhou como lavrador, verifica-se que este deixou as lides campesinas e passou a trabalhar em

atividades urbanas, a partir de 02/04/78, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do

cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

12. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

13. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002990-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1546/3496



27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003393-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002990-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIO BERNARDINO

ADVOGADO : SP199992 VANESSA REGINA PIUCCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

PARTE RÉ : ANDERSON ALVES DE SOUZA e outros

: LUCAS ALVES DE SOUZA

: ANDRE LUIS CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP107401 TERESA CRISTINA HADDAD

No. ORIG. : 10.00.00093-3 1 Vr SALTO/SP

2014.03.99.003393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ISABEL LOPES SILVA

ADVOGADO : SP280552 GEORGE STRAUS BATISTA DE SENNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00003-1 3 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO

BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício (Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma,

DJE 14/09/2009).

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.99.006636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELI MARIA JOSE

ADVOGADO : SP229461 SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00272-9 2 Vr SUMARE/SP
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006851-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008646-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO ROGERIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00129-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2014.03.99.008646-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA ALVES CORDEIRO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO

BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício (Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma,

DJE 14/09/2009).

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP225113 SERGIO ALVES LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00130-5 2 Vr IBIUNA/SP

2014.03.99.008751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENTIL RODRIGUES CUNHA

ADVOGADO : SP277480 SP277480 JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00098-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1550/3496



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011080-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017070-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURINDA JUSTINA DE MENDONCA CARNIELLO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00105-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2014.03.99.017070-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FIRMINA MORTOR JUSSIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150596 SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040520920098260589 1 Vr SAO SIMAO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017439-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

DESPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

3. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

4. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

5. No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

28/02/76, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Título de eleitor, datado de 11/01/82, no qual a

2014.03.99.017439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : HERMANTINA REDIGOLO XIMENEZ

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 00067499720138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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autora foi qualificada como doméstica; III) Título de eleitor do marido, datado de 11/01/82, no qual foi

qualificado como lavrador; IV) Certidões de nascimento de filhos, nascidos em 01/02/80 e 09/06/77, nas quais o

marido da autora foi qualificado como lavrador; V) Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes

vínculos: de 01/04/84 a 31/08/85, como trabalhador rural, e de 05/03/86 a 21/06/2010, como motorista.

6. É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

7. A certidão de casamento e as certidões de nascimento apresentadas constituem início de prova material.

8. No entanto, não decorreram os 180 meses necessários à comprovação do exercício da atividade rural.

9. Além disso, restou demonstrado pelos extratos do CNIS que o marido da autora exerceu atividade urbana por

longo período, tendo se aposentado como comerciário/desempregado, em 16/10/2002.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018174-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA URBANA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO LABORAL

POR HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO

DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia de sua CTPS,

com anotação decorrente de reconhecimento de vínculo laboral por homologação de acordo na Justiça do

Trabalho. Observo que tal período não pode ser reconhecido para os fins de manutenção da qualidade de

segurado, uma vez que a anotação em CTPS foi feita de forma extemporânea, por força de sentença meramente

homologatória de acordo entre a parte autora e a empresa perante a justiça do trabalho (fls. 13/15), o que não se

admite para fins de concessão de benefício previdenciário, pois o labor não restou demonstrado no curso de

2014.03.99.018174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALINE DAIANA BENSI

ADVOGADO : SP075015 LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00233-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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procedimento desenvolvido sob o crivo do contraditório.

3. Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento do nascimento de

sua filha, considera-se indevido o benefício pleiteado.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019231-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

SALÁRIO-MATERNIDADE RURÍCOLA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Depreende-se que o início de prova material é frágil, não sendo hábil a demonstrar a atividade rural da autora

no período gestacional.

3. Os depoimentos testemunhais no sentido de que a autora exerceu atividade rural são genéricos e imprecisos,

insuficientes para comprovar o labor em todo período exigido.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.019231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SUELI APARECIDA DIVINO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00102-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020704-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso em tela, extrai-se que a parte autora era segurada da previdência à época do parto, pois sua filha nasceu

em período no qual seu contrato de trabalho ainda era vigente. Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente

para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028284-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVERLIN PEREIRA OLA DOS REIS

ADVOGADO : SP308709 PRISCILA BRAGA GALIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00102-3 1 Vr CARDOSO/SP

2014.03.99.028284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997",

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

6. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

7. Visto que o benefício foi concedido em 19.11.1991 e que a presente ação foi ajuizada em 31.10.2008, não tendo

havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a

revisão da renda mensal do benefício de que é titular.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

APELANTE : URIEL DE CAMPOS

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00036-3 1 Vr PALMITAL/SP
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029670-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029674-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : IRENE SCHMIDT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10008422920148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1557/3496



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029878-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

2014.03.99.029674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

No. ORIG. : 10010082520148260286 3 Vr ITU/SP

2014.03.99.029878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : KATIA CRISTINA PLACIDO PIRES

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013407320138260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030795-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

2014.03.99.030795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TELMA ROSA

ADVOGADO : SP303477 SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030861-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza

continuativa o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ. Considerando que a desaposentação somente

pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

4. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

5. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

2014.03.99.030861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNEIO VILELA PIMENTEL

ADVOGADO : SP210961 SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 12.00.00036-4 1 Vr CRUZEIRO/SP
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conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032139-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

2014.03.99.032139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSEFA DE PAULA E SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00081-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032817-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante da ausência de cumprimento da carência exigida, torna-se incabível a concessão do benefício pleiteado.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033597-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLAUDINEIA MARTINS SANTANA

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002534120138260128 1 Vr CARDOSO/SP

2014.03.99.033597-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NEIDE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1562/3496



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

AUXILIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

NÃO DEMONSTRADA. NÃO CABIMENTO DO ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO ARTIGO 45 DA LEI

Nº 8.213/91.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Os elementos coligidos aos autos comprovam a condição de segurado e a carência exigida.

4. A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial, que concluíra pela incapacidade laborativa total

e temporária, sendo o caso de concessão do benefício de auxílio-doença, e não de aposentadoria por invalidez.

5. O adicional de 25% somente é cabível em casos de concessão de aposentadoria por invalidez, o que não é o

caso dos autos, tendo em vista a concessão de auxílio-doença.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033748-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

DESPROVIMENTO.

No. ORIG. : 10.00.00131-8 4 Vr RIO CLARO/SP

2014.03.99.033748-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : IRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP321450 LEANDRO JOSE MARIANO MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 12.00.00025-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova

do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

3. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

4. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

5. No caso, prova oral não foi suficiente para comprovar a carência exigida em lei.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034318-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

2014.03.99.034318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDMILSON HENRIQUE LOPES

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00963-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035168-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza

continuativa o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ. Considerando que a desaposentação somente

pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

3. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

5. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

2014.03.99.035168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEROALDO DA SILVA GOIS

ADVOGADO : SP229461 SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00119-3 4 Vr DIADEMA/SP
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monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035189-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000809-95.2014.4.03.6105/SP

2014.03.99.035189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALICE BARBOSA DA SILVA DUARTE

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO REAJUSTE. BURACO NEGRO. ALCANCE.

1. Não ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste

caso, em que se pretende a revisão do reajustamento do benefício.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito, alcançando, inclusive, os benefícios

concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Precedente STF

(RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).

3. Preliminar rejeitada. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-83.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.000809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MARIA DA PENHA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP280535 DULCINÉIA NERI SACOLLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008099520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.007173-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANGELO GILBERTO

ADVOGADO :
SP310928 SP310928 FABÍOLA APARECIDA MAITO DE OLIVEIRA MARTINS
e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071738320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1567/3496



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-86.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

2014.61.14.001157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP222134 SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011578620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza

continuativa o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ. Considerando que a desaposentação somente

pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

3. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

4. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

5. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

6. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-13.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

2014.61.34.000550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : OSMAR SANTOS

ADVOGADO : SP235301 CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005501320144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-96.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

2014.61.83.001925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENEDITO MOURA

ADVOGADO : SP289312 SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019259620144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n° 8.213/91, que previa, em seu

art. 103, somente prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n° 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão somente ao direito de revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

3. É de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear outra

que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

4. A renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa, independentemente de se tratar

de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na obrigação do segurado de

devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos proventos percebidos,

conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência de todos os requisitos

necessários para a sua concessão.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

2014.61.83.002061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : AMELIA YAEKO TAIRA

ADVOGADO : SP211787 SP211787 JOSE ANTONIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020619320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12721/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005865-

51.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão.

2. A ausência da juntada do Voto Vencido configura omissão a ser sanada em sede de Embargos de Declaração.

3. Embargos de Declaração acolhidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33981/2015 

2011.61.26.005865-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIEGO HEREDIAS CARRARA incapaz e outro

: RAISSA GABRIELLE HEREDIAS CARRARA incapaz

ADVOGADO : SP300766 DANIEL FELIPELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : ALINE APARECIDA CARRARA

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

No. ORIG. : 00058655120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002741-76.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 200/207: Defiro a prioridade legal.

Fls. 210/227: Razão assiste à parte autora. De fato, em resposta ao Ofício de fl. 175, expedido pelo Juiz de Direito

da 1ª Vara da Família e Sucessões de São José dos Campos, a então relatora, à fl. 177, deferiu a reserva no valor

de 50% (cinquenta por cento) do valor a ser pago nestes autos pelo INSS, ficando a cargo do Juízo solicitante a

formalização da penhora, no momento oportuno.

Ocorre que, posteriormente, o Juízo solicitante expediu novo Ofício, à fl. 191, requerendo o desbloqueio daquele

valor.

Dessa forma, providencie a Subsecretaria a exclusão da reserva no rosto dos autos, anteriormente deferida.

Oportunamente, retornem os autos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001110-17.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o Julgamento em diligência para determinar seja intimado o INSS, a fim de que informe, no prazo de 15

(quinze) dias, se já foi julgado o recurso administrativo interposto pela parte impetrante em face da decisão

proferida pela 14ª JRPS, que havia negado provimento ao seu recurso, referente ao pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por idade (NB 41/133.445.091-6).

Intime-se.

2004.61.03.002741-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP089463 EDUARDO ROBERTO SANTIAGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.83.001110-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

PARTE AUTORA : APARECIDA GIORGI

ADVOGADO : SP214173 SILVIO SAMPAIO SALES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-96.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o pedido de

habilitação formulado às fls. 74/75.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014837-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Converto o julgamento em diligência a fim de baixar os autos à Vara de origem para o exame da admissibilidade

do recurso de apelação do INSS (fls. 186/188), nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

2006.61.23.000429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CURY

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.014837-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00211-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023131-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS/PLENUS verifica-se que a parte

autora faleceu.

Assim, suspendo o curso do processo, nos termos do art. 265, I, do CPC.

Providencie o procurador da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a habilitação de herdeiros.

Após, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com o requerido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002084-69.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 123/128: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

2007.03.99.023131-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM COLARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 05.00.00158-0 2 Vr PENAPOLIS/SP

2007.61.23.002084-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SERAFIM

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062666-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 97: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 92/94 deu provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao

Juízo de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007967-23.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 155: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 151/152 deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao

Juízo de Origem.

Int.

2008.03.99.062666-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 07.00.00093-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.61.03.007967-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DIOGO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00079672320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041374-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, pessoalmente, a parte autora, na pessoa da sua representante legal, para que traga aos autos as

informações requeridas pelo Ministério Público Federal às fls. 111/112.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008560-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2010.03.99.041374-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : ISABELLE KHETLEN DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP181338 ERIK AZEVEDO COELHO

REPRESENTANTE : FERNANDA MOTTA SOUZA

ADVOGADO : SP181338 ERIK AZEVEDO COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00221-1 1 Vr BURITAMA/SP

2011.03.99.008560-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA PEREIRA VASQUES

ADVOGADO : SP144140 JANAINA LIMA FERREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 04.00.00060-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Fl. 146: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 140/141 deu provimento à apelação do INSS,

para julgar improcedente o pedido, oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao

Juízo de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000419-31.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Determino a expedição de ofício ao INSS para a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em favor do autor, conforme a antecipação dos efeitos da tutela concedida pela r. sentença de

14/05/2012, da qual o INSS fora intimado em 06/09/2012.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050144-12.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.38.000419-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : JOSE FRANCELINO SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004193120114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.99.050144-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCILIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MS009287 HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENS

No. ORIG. : 09.00.00817-6 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Converto o julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos à 1ª Vara da Comarca de

Bataguassu/MS, para que seja providenciada a juntada dos arquivos de áudio e vídeo relativos aos depoimentos

das testemunhas.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0013206-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se as partes a se manifestarem acerca do procedimento de restauração dos autos 2000.03.99.069715-9,

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024549-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

2014.03.00.013206-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SEBASTIAO FIRMINO BARBOSA

ADVOGADO : SP025946 NELSON RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00697158620004039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024549-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BEATRIZ OLEGARIO DE ALMEIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00080085620148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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tendinite em membros superiores, síndrome do túnel do carpo bilateral, lombocitalgia (CIDs M65.8, M54.2.

G56.0 e M54.4) e problemas psiquiátricos.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

É o relatório do necessário. Decido.

Cumpre salientar, inicialmente, que o auxílio doença é benefício previdenciário que comporta revisão periódica

para verificar a continuidade da incapacidade laborativa, nos termos do art. 101, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, mesmo havendo ação judicial anterior na qual se reconheceu o direito ao benefício, não há impedimento

para a cessação do auxílio-doença se, mediante perícia médica realizada pelo INSS, concluir-se pela normalização

das condições de saúde da parte, ou no caso de, regularmente notificada, não comparecer na data agendada pela

autarquia para a sua realização.

Com efeito, segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pelo autor ao feito originário não constituem provas

robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o requisito

da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive

em sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). Os grifos não estão no original.

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do pagamento do auxílio-
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doença até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028200-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela, nos autos de ação

previdenciária para a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na qual a parte autora alega

sofrer de perda total do joelho esquerdo e encurtamento definitivo desse membro, decorrente de acidente de

trânsito, no qual houve fratura exposta da rótula.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto a parte autora percebe valor superior a

R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) a título de auxílio-doença e, ainda, por não ser permanente a incapacidade do

segurado.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 42, da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por invalidez "será devido ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar que sua inaptidão laborativa é insusceptível de reabilitação, não

tendo sido preenchido, a princípio, o requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código

de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

AUSÊNCIA DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL E PROVA INEQUÍVOCA DO DIREITO INVOCADO.

NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO.

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da

Lei 8.213 de 14.07.1991).

2. No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

Não vislumbro, portanto, a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da

tutela.

3. Em consulta ao CNIS, constatou-se que o autor mantém-se trabalhando e, portanto, é capaz de se sustentar

durante o trâmite da demanda. Tal circunstância corrobora a afirmação de que o caráter alimentar do

2014.03.00.028200-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AIRTON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
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benefício não é circunstância que, per si, configure fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Ao contrário, risco de dano irreparável haveria para o Erário, haja vista que, uma vez prestada a obrigação de

caráter alimentar, ela não poderia ser objeto de repetição de indébito.

4. Atente-se que, para se que se caracterizasse o risco de dano irreparável, seria necessário que se verificasse, ao

menos, indícios da inviabilidade de o autor trabalhar para o seu sustento, como ocorre nas hipóteses em que se

pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por exemplo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0016717-77.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. em

01/09/2014, e-DJF3 em 09/09/2014). Os grifos não estão no original.

 

Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se determinar a existência da condição alegada.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação dos efeitos da decisão

agravada até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028225-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de

lumbago com ciática (CID M54.4), espondilolistese (CID M43.1), outros deslocamentos discais (CID M51.2) e

síndrome cervicobranquial (CID M53.1).

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pelo autor ao feito originário não constituem provas

robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o requisito

da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

2014.03.00.028225-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JULIANELLY MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : TO002878 EDUARDO DA SILVA ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00157760320148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive

em sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). Os grifos não estão no original.

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do pagamento do auxílio-

doença até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029795-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029795-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de Artrite

Reumatóide (CID M 05.8, M 21.6).

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso. 

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pela parte autora ao feito originário não constituem

provas robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o

requisito da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em

sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14).

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do pagamento do auxílio-

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP
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doença até que haja a conclusão do laudo pericial.

Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016542-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Retornem os autos à Vara de Origem, para realização do juízo de admissibilidade do recurso adesivo de fls.

130/136 e, oportunamente, abertura de vista ao INSS, para apresentação de suas contrarrazões.

Publique-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030260-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 173: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 169/170 deu provimento à apelação do INSS,

2014.03.99.016542-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO HENRIQUE DO VALLE FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

REPRESENTANTE : SUSANA NUNES DO VALLE

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

No. ORIG. : 13.00.00006-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.99.030260-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP081639 LEONILCE ANTONIA MARTINS DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00087-4 1 Vr AURIFLAMA/SP
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para julgar improcedente o pedido, oficie-se ao INSS para a imediata cessação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao

Juízo de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005108-21.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 149/150: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000303-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.04.005108-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

PARTE AUTORA : MARCOS ROBERTO PATRICIO

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051082120144036104 3 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.000303-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSIVALDO ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO : SP254575 REGIMARA LEITE DE GODOY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LOUVEIRA SP

No. ORIG. : 10022275220148260681 1 Vr LOUVEIRA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecimento de auxílio-doença, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora alega sofrer de leve

acentuação da lordose lombar fisiológica em decúbito dorsal, discopatia degenerativa caracterizada por redução

dos sinais dos discos intervertebrais observados na sequencia pesada em T2 compatível com desidratação em

L4/L5 e L5/LS1, tênue abaulamento posterior no disco L3/L4 obliterando recesso lateral à direita, protusão

posterior do disco L5/L1 com sinais de leve extrusão, comprimindo a face ventral do saco dural, obliterando

recessos laterais e com componente biforaminal.

Em suas razões, a parte agravante alega a irreversibilidade do provimento, sustentando, ainda, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do pedido, porquanto os documentos anexados são

unilaterais, não se prestando a comprovar a incapacidade para o trabalho.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento para revogar a determinação judicial e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

É o relatório do necessário. Decido.

Segundo o artigo 59, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença "será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Compulsando os autos, verifico que os documentos acostados pelo autor ao feito originário não constituem provas

robustas o suficiente para demonstrar sua inaptidão laborativa, não tendo sido preenchido, a princípio, o requisito

da verossimilhança da alegação, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA

JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado

pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio - doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

4. No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

5. Referidos documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do agravante, ou seja,

deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da

tutela, a avaliação de perito judicial.

6. A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável

nesta seara recursal em sede de cognição sumária.

7. Forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não

foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. Assim, há de se aguardar a

realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão julgador singular, sob o

crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive

em sede de sentença.

8. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª. Região, Sétima Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.022715-5/SP, Rel. Juiz

Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 20/10/14, D.E. em 29/10/14). Os grifos não estão no original.

 

No presente caso, observo que o parecer administrativo emitido pelo INSS contrapõe-se aos documentos

particulares apresentados pela parte autora. Assim, há necessidade de perícia médica judicial a fim de se

determinar a existência da alegada incapacidade.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, determinando a cessação do pagamento do auxílio-

doença até que haja a conclusão do laudo pericial.
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Intimem-se os agravados para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000383-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZABETH MINHON CORREA contra a r. decisão que, em

sede de ação previdenciária, declinou da competência, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal

em São Paulo.

Irresignada, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que reside de fato no município de

Jeriquara, sendo competente para a demanda o foro da comarca de Pedregulho.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 24 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Da análise dos autos, verifico que, apesar de restarem dúvidas com relação ao domicílio da autora, a ação foi

ajuizada na cidade de Pedregulho/SP, conforme consta na petição inicial.

Havendo dúvidas deve-se presumir a boa-fé da parte autora.

Presume-se, até prova em contrário, que o endereço da parte autora é aquele indicado na petição inicial, na

procuração ad judicia, na declaração de pobreza e nos documentos acostados. Frise-se, "Basta a simples

indicação da residência; não se exige comprovação" (RTJE 117/147).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

2015.03.00.000383-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : ELIZABETH MINHON CORREA

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 00025362620128260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000403-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, entendeu que não há nada a deliberar

acerca da discordância do INSS quanto aos valores acolhidos na decisão proferida por esta Corte (fl. 111),

transitada em julgado em 23/07/2012 (fl. 112), pois, ainda que não oportunizada manifestação sobre os cálculos

apresentados pela Contadoria, deixou o réu de manejar o competente recurso à época, por ocasião da intimação da

referida decisão (fls. 356/358 dos autos originários).

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja

reconhecido o erro material nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial deste Tribunal em relação às

agravadas Amélia Pozenato Montanher, Maria Deusdedit Gaeta e Agripina Maria de Jesus, reconhecendo-se que

nada é devido para esta última (Agripina), acolhendo-se o cálculos elaborado pelo INSS às fls., 389/392 dos autos

para a agravada Maria Deusdedit e o refazimento da conta de liquidação para a agravada Amélia, excluindo-se

qualquer valor relativo às aposentadorias de seus falecidos cônjuges.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Nesta fase de cognição sumária, tenho que assiste razão ao agravante, ao menos no tocante ao risco de grave lesão

ao erário, dada a irreversibilidade da medida.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os cálculos homologados

espelham os comandos inscritos no título executivo. Os cálculos deverão ser elaborados com observância das

regras estabelecidas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo

ainda ser descontados os valores pagos na via administrativa.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2015.03.00.000403-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AMELIA POZENATO MONTANHER e outros

: NORBAL FERREIRA DOS SANTOS

: NORIVAL JOSE BERGAMO

: MARIA DEUSDEDIT GAETA

: ALOYSIO CALDAS DUARTE

: WALTER DONATO

: JOAO CAMPOS

: ADELICE PEREIRA FERREIRA

: CANDIDA GONZALVES ZOTTIS

: AGRIPINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP110909 EURIALE DE PAULA GALVAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13002059419984036108 1 Vr BAURU/SP
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MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000539-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 44/49 constam documentos relatando o acompanhamento médico da agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Isto porque, dos documentos médicos acostados, verifica-se que a parte autora sofre de moléstias que

comprometem suas atividades habituais.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

pleiteada.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

2015.03.00.000539-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA CONCEICAO SOARES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP275783 RODRIGO BALDON VARGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00058265320148260022 2 Vr AMPARO/SP
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verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33984/2015 

 

 

 

00001 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0025645-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Intimem-se os advogados consignados à fl. 112 e o INSS a se manifestarem acerca do procedimento de

restauração dos autos 2006.61.12.008775-4, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do procedimento

sem julgamento do mérito. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

2013.03.00.025645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA HELENA CONCEICAO

ADVOGADO : SP134632 FLAVIO ROBERTO IMPERADOR

: SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.12.008775-4 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34002/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012799-62.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que ocorreu erro material no número do processo identificado no despacho de fls. 67.

Assim sendo, retifico tal despacho, nos seguintes termos:

"Para o deslinde do feito faz-se necessário que o autor Wilson Gomes providencie a juntada aos presentes autos

de cópia da sentença, decisão monocrática/acórdão proferidos tanto na ação de conhecimento quanto em

eventual processo de execução referentes aos autos de nº 0008761-56.1999.4.03.6104 (antigo nº

1999.61.04.008761-7).

Assim sendo, intime-se o autor a cumprir o acima determinado."

P.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032129-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.04.012799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDMAR RIBAS VALDES e outro

: WILSON GOMES

ADVOGADO : SP225107 SAMIR CARAM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DALVA SANTIAGO RIBEIRO e outros

: JOANNA SOARES DE OLIVEIRA

: NELZA CONDE DE MELO

No. ORIG. : 00127996220094036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.032129-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEDRO ALVES CORTEZ

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON
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DESPACHO

Intime-se o autor, pessoalmente, para que regularize a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,

mediante juntada de procuração atualizada. Necessário consignar, desde logo, que a Dra. Rosangela Miris Mora

Berquielli (OAB/SP 166.258) não possui procuração nos autos, razão pela qual, até o momento, nada a deferir em

relação aos pedidos formulados por ela e pela Dra. Aline Britto de Albuquerque (OAB/SP 328.688), isso porque

não consta que o Dr. João Alfredo Chacon (OAB/SP 213.216) tenha substabelecido em favor de referidas

advogadas.

Int.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016516-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação constante na inicial, dando conta de que o autor é funcionário público municipal, e

considerando os dados referentes ao último vínculo empregatício do segurado, informados pelo sistema CNIS da

Previdência Social (fls. 63), informe o autor se deseja pleitear a aposentadoria por tempo de contribuição com

base no Regime Geral na Previdência Social. Em caso positivo, o autor deverá esclarecer, comprovando

documentalmente, se se encontra atualmente vinculado a regime próprio.

P.I.

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038902-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00049-2 4 Vr MAUA/SP

2012.03.99.016516-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADMIR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP090882 JORDEMO ZANELI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00002-3 1 Vr BURITAMA/SP

2012.03.99.038902-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NEUZA FELICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
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DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se a I. Procuradora da apelada a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012081-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00113-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.012081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o I. Procurador da parte autora, Dr. Felippe Moysés Felippe Gonçalves, para que junte aos autos a

cópia da decisão que nomeou Junio Cesar Chagas como curador do demandante, do respectivo termo de

compromisso e da sentença proferida na ação de interdição, bem como regularize a representação processual do

requerente, uma vez que o seu representante assinou a procuração de fls. 169 em nome próprio e não em nome

daquela. Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039713-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente o I. Procurador da parte autora a fim de que junte aos autos cópias das certidões de óbito dos

pais de Ademir Aparecido Viana, a fim de constatar a inexistência de outros irmãos.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020353-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : ALEXANDRE CHAGAS ALBINO

ADVOGADO : SP201392 FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00048-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.03.99.039713-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADEMIR APARECIDO VIANA falecido

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : SILVIA MARIA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

CODINOME : SILVIA MARIA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044364220078260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2014.03.99.020353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALCIDES PAULINO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON
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DESPACHO

Intime-se a I. subscritora do agravo legal de fls. 131/144, Dra. Vanessa Cardoso Xavier da Silveira, a fim de que

providencie, no prazo de 5 (cinco) dias, o instrumento de mandato que a habilite a atuar no presente feito, sob

pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027329-50.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, observo que não foi juntado documento que permita conhecer a real situação prisional do

pai da autora entre 05.10.2009 (última data em que há notícia segura de que estava preso em regime fechado,

conforme fls. 09) e 15.12.2011 (data em que ingressou na Penitenciária Harry Amorim Costa, conforme fls. 10).

Assim, intime-se a autora para que apresente certidão de recolhimento prisional detalhada, ou outro documento

apto, onde restem esclarecidas as datas de prisão e transferências do segurado, até a soltura.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3525/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005072-14.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-9 2 Vr POA/SP

2014.03.99.027329-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JENYFER VITORIA DA SILVA BARCELA incapaz

ADVOGADO : MS016921 TATIANE FORTES LOPES

REPRESENTANTE : FABIANA CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 08016072420138120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

2006.61.83.005072-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ALDAILZA APARECIDA PIMENTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Adailza Aparecida Pimenta, inscrita no Ministério da Fazenda sob n.

008.172.408-02, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Agravo retido da autora, contra a decisão que indeferiu a realização de prova testemunhal e de perícia técnica para

comprovação da natureza especial das atividades (fls. 67/85).

 

O juízo 'a quo' extinguiu o feito, com relação ao reconhecimento do período de 15.08.1985 a 08.11.1995 e julgou

procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, condenando o INSS ao pagamento do

benefício, desde o pedido administrativo - 26.11.1999, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

A sentença, proferida em 02.04.2012, foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, pleiteia seja afastada a

prescrição quinquenal, bem como a homologação do período em licença maternidade, de 06.01.1977 a

05.12.1989, e a fixação dos consectários como indica.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A prova testemunhal não atesta as condições de trabalho, pois a comprovação da natureza especial de atividades é

feita por meio de formulário específico e laudo técnico da empresa, firmado por profissional especializado Médico

do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, não se caracterizando o alegado cerceamento de defesa,

uma vez que é ônus do autor a apresentação dos documentos.

 

Dessa forma, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050721420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação
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relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já computou o período de 15.08.1985 a 08.11.1985 (fls. 33/34 e 142/143), razão pela qual

deixo de apreciá-lo.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias da carteira de trabalho, formulários

específicos emitidos por Sociedade Portuguesa de Beneficência de Santo André e por Hospital das Nações Ltda. e

respectivos laudos técnicos, indicando exposição a agentes biológicos.

 

Embora a atividade de "recepcionista" não esteja enquadrada na legislação especial, os laudos técnicos

comprovam a exposição a agentes biológicos, o que permite o reconhecimento da natureza especial das atividades
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exercidas de 06.01.1977 a 14.08.1985, de 09.11.1985 a 05.12.1989 e de 14.04.1990 a 12.02.1999.

 

Conforme tabela que acompanha a sentença (fls. 235), até a edição da Emenda Constitucional n.20, conta a autora

com 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Considerando que o processo administrativo da autora se encontrava em fase de recurso até o ajuizamento desta

ação, não há que se falar em prescrição quinquenal.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Adailza Aparecida Pimenta, inscrita no Ministério da Fazenda sob n.

008.172.408-02, e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação da autora para afastar a prescrição quinquenal e fixar a correção monetária na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018805-74.2008.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP057241 JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia reconhecimento de labor rural sem registro em CTPS de

16/01/1955 a 07/05/1973 e do labor exercido sob condições especiais de 07/05/1973 até a propositura da ação, e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 61/62).

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 21/11/2007.

Apelação da parte autora, pleiteando a procedência total do pedido inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

No. ORIG. : 07.00.00038-1 1 Vr MACAUBAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1602/3496



 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Com o fito de demonstrar o labor campesino no período pleiteado na inicial, carreou o autor aos autos, tão

somente: cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 13/03/1975 (fls. 08), a qual além de se referir a

período extemporâneo ao que pretende comprovar, não aponta qualquer qualificação profissional.

Assim, a meu ver, o demandante não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho campesino.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EX TEMPO RANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE . 

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada. 

3. Ação rescisória improcedente". 

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28.10.09,

DJe 20.11.09) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS. PRECEDENTES.

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM

BASE NO ART. 557, DO CPC. 

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1018986/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.04.08, DJe

12.05.08) (g.n) 

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, por meio da

súmula nº 149, anteriormente referida.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais
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processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes
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citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais o período de 07/05/1973 a 27/06/2007 e,

para tanto, carreou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 13/15 demonstrando que ele

exerceu a função de cozinhador de 16/06/2003 a 05/10/2006 (data de elaboração do documento) junto à Usina

Petribú Paulista Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 88 dbA e calor de 25, 1ºC, o que

inviabiliza a conversão pretendida, uma vez que o nível de pressão sonora e de calor auferidos encontram-se

abaixo do limite legal estabelecido para caracterização da atividade como especial.

De igual sorte, a atividade desempenhada pelo requerente neste período não encontra enquadramento nos Decretos

que regem a matéria.

No que tange aos demais períodos não abrangidos pelo documento mencionado, estes igualmente não podem ser

reconhecidos como laborados sob condições especiais, uma vez que não há nos autos qualquer documento, quer

seja formulário, laudo técnico pericial ou PPP, hábil à comprovação de que o exercício de seu labor se deu com

exposição a algum agente nocivo.

Desta feita, inviável o reconhecimento do trabalho exercido sob condições especiais de 07/05/1973 até a data da

propositura da ação (27/06/2007), devendo ser mantida a r. sentença monocrática neste particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se todos os vínculos empregatícios registrados em carteira profissional (fls. 09/12) e no Cadastro
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Nacional de Informações Sociais - CNIS, extratos anexos, totaliza a parte autora, até a data da propositura da

ação, tão-somente, 13 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de serviço/contribuição, o que enseja o indeferimento da

aposentadoria pleiteada (planilha anexa). Ainda que considerado o período de labor exercido no curso da presente

ação, o autor não alcançaria o período de labor necessário à sua aposentação.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo-se a r. sentença de improcedência do pedido, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-23.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RUTH GILLES DE ALEXANDRE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e ELAINE CORREA BUENO, objetivando o rateio de benefício

previdenciário de pensão por morte.

Tutela antecipada às fls. 186/190 para determinar que o INSS procedesse ao rateio do valor do benefício em favor

da postulante.

A r. sentença monocrática de fls. 334/335 julgou improcedente o pedido e cassou a tutela antecipada, a fim de que

o benefício de pensão por morte voltasse a ser pago na integralidade à corré, Elaine Correa Bueno.

Em razões recursais de fls. 340/346, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o rateio do valor do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2009.60.07.000405-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : RUTH GILLES DE ALEXANDRE

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE CORREA BUENO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00004052320094036007 1 Vr COXIM/MS
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 12 de agosto de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 19 de maio de

2000, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 17.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que seu último vínculo

empregatício deu-se a partir de 02 de outubro de 1997 e foi cessado em decorrência do falecimento, conforme faz

prova o extrato do CNIS de fls. 41/42.

Além disso, na seara administrativa, o INSS instituiu em favor das filhas do de cujus o benefício previdenciário de

pensão por morte (NB 21/1078018577), o qual foi cessado em 30 de abril de 2011, em decorrência do advento do

limite etário (fl. 38).
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Também foi deferido o benefício de pensão por morte (NB 21/1158214690) em favor da companheira do falecido

segurado, Elaine Correa Bueno, consoante se infere do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de

fl. 57.

Contudo, discute-se neste recurso o direito da autora ao rateio do benefício, na condição de ex-mulher, que não

recebida alimentos, eis que o INSS vem efetuando o pagamento em favor da companheira, ELAINE CORREA

BUENO, que veio a integrar a lide como litisconsorte passivo necessário (fls. 227/236).

O artigo 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, garante ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos

no inciso I do artigo 16 desta lei, desde que receba alimentos, caso contrário a presunção legal de dependência

econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA E COMPANHEIRA. RATEIO.

1- O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes

referidos no inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de

dependência econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação.

2- A Autora, no caso, comprovou que recebe alimentos (fls. 08), sendo inquestionável seu direito.

3- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

4- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

5- A dependência do artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91 somente é descaracterizada por prova em

contrário, da qual não se desincumbiu a parte Autora 6- Havendo mais de uma pensionista, ambas consideradas

como dependentes de primeira classe do segurado, a pensão será rateada entre elas em partes iguais, nos termos

do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91.

7- Irretocável a decisão administrativa, sendo incabível o pedido da autora quanto ao recebimento da

integralidade da pensão.

8- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 00517837919994036100, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU 30/08/2007).

 

Desse mister a parte autora não se desincumbiu a contento, uma vez que o processo de execução de alimentos foi

promovido apenas em nome das filhas do falecido segurado, conforme evidenciam as cópias dos autos acostadas

às fls. 80/82, sendo que a própria autora, em depoimento pessoal, admitiu que a pensão alimentícia era paga

exclusivamente em favor de suas filhas e que "além desse valor, o ex-marido nada lhe fornecia" (fl. 299). Disse

ainda que o de cujus morava e trabalha em São Paulo, enquanto esta e as filhas residiam em Coxim - MS.

Dessa forma, revelam-se frágeis e contraditórios os depoimentos de fls. 301/302, prestados pelas testemunhas

Kleber Manrique e Maria Barbosa dos Santos Oliveira, no sentido de que, não obstante a separação, a autora e o

falecido demonstravam continuar ostentando a condição de casados.

É válido ressaltar que a sentença de fl. 322, proferida nos autos de ação de reconhecimento e dissolução de

sociedade de fato (processo nº 00.013550-7), que tramitou pela 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I

- Santana - São Paulo, reconheceu a união estável vivenciada entre Elaine Correa Bueno e Ramiro Simões da

Conceição, entre 15 de outubro de 1997 e 19 de maio de 2000, inclusive, consta do termo a assinatura da parte

autora, como representante legal das filhas.

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 146 e aqueles anexos a esta decisão revelam que

a autora já é titular de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/0603593569), desde 11 de abril de

1979, instituído em razão do falecimento de cônjuge (Paulo Eduardo Gilles de Alexandre).

Nesse contexto, muito embora não se coloquem em dúvida as alegações da autora de que, atualmente, atravesse

problemas financeiros, essa condição atual, relatada inclusive em sede de recurso, não tem o condão de constituir,

a posteriori, situação fática a preencher requisito exigido quando do falecimento de Ramiro Simões da Conceição,

razão pela qual se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012917-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.012917-4/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por LEONARDO SOBELMAN, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 989.674.108-59, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 42, com início em 30/01/2009 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) que seja afastada a aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício, face à

sua inconstitucionalidade, aplicando, em decorrência, a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição

apurados em período não superior a quarenta e oito meses, corrigidos monetariamente;

b) que, no caso de ser mantido o fator previdenciário, seja utilizada tabela de expectativa de vida contemporânea

às contribuições do autor;

c) que no caso de ser mantida a constitucionalidade do fator previdenciário, requer a sua exclusão do cálculo e

também do coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional, tendo em vista a sua dupla incidência no

benefício; 

d) por fim, em não sendo atendido os pedidos anteriores, que seja aplicado o coeficiente de cálculo correto, tendo

em vista o tempo de serviço corresponder a trinta e três anos e cinco meses;

e) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais e verba

honorária fixada em 10% do valor dado à causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor alega nulidade da sentença ao fundamento de que a questão da inconstitucionalidade do fator

previdenciário não foi examinada. No mérito, reitera a inicial e requer a reforma da sentença para que o pedido

seja julgado procedente.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DO JULGAMENTO CITRA PETITA

Rejeito a preliminar aduzida, uma vez que, embora de maneira sucinta, a sentença atendeu aos termos do art. 458

do CPC.

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LEONARDO SOBELMAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129179220094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Quanto ao pedido de recalcular o valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a

sua utilização ofende ao disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

artigo 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

 

Entretanto, com a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 201, § 3º, da

Constituição, a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional,

conforme estabelece o referido artigo:

 

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...) 

 

 

Em consequência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

do benefício, previsto no artigo 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o artigo 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A Emenda

Constitucional nº 20/98 não impôs a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. Entretanto, o fator previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da renda mensal inicial,

tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no

regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária -

aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade

mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no

cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a

constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da

liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17.
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Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000. 

 

 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por

unanimidade, relatora a Desembargadora Federal Eva Regina:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida. 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545) 

 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE.

Também não prospera o pedido de utilização da Tábua de Mortalidade de exercício diverso daquele utilizado pela

autarquia, por falta de amparo legal.
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O artigo 29, § 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, estabelece que a expectativa

de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

 

O Dec. 3.226/99 determina em seu artigo 2º:

 

Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de

mortalidade referente ao ano de 1998. 

 

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário deve ser calculado em conformidade com a legislação

vigente ao tempo de sua concessão, a tábua de mortalidade utilizada no cálculo do valor da renda mensal inicial é

aquela vigente na data de concessão do benefício, razão pela qual não prospera o recurso da parte autora.

 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

Quanto à aplicação do coeficiente de cálculo previsto no artigo 53 da Lei 8.213/91 aos benefícios concedidos após

a vigência da EC nº 20/98, sem que tenham sido preenchidos todos os requisitos até a data de sua publicação em

16/12/1998, não prospera o pedido, por força do que estabelece o artigo 3º da referida emenda, verbis:

É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados

do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta

Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação

então vigente.

 

No caso dos autos, a parte autora aposentou-se em 30/01/2009, quando contava com 56 anos de idade e 33 anos e

05 meses de tempo de serviço. Portanto, na data de publicação da Emenda Constitucional 20/98, em 16/12/1998,

não havia implementado os requisitos idade e tempo de serviço, razão pela qual não há que se falar em

aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91.

 

Portanto, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.876/99,

razão pela qual a autarquia ao calcular a RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio

de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso ofertado pela parte autora, em ação de revisão de benefício

previdenciário. Refiro-me à ação cujas partes são LEONARDO SOBELMAN, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 989.674.108-59, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013897-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.013897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1614/3496



 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia, em face de decisão monocrática que negou seguimento à

remessa oficial, à apelação da autarquia e ao recurso adesivo.

Sustenta o agravante, em síntese, que a taxa de juros deve ser aplicada nos termos da Lei nº 11.960/09.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece reconsideração no tocante à questão do critério dos juros de mora, aventada pelo

recurso.

Assim, acrescento este parágrafo da decisão por mim prolatada com relação aos juros de mora para que passe a

constar:

"Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária,

nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de

Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960,

de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011)."

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero a r. decisão, consoante fundamentação

acima, no tocante à taxa de juros a ser aplicada, sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-39.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

APELADO(A) : LAURINDA PAULINA PINTO

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO

CODINOME : LAURINDA PAULINO LUCINDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 08.00.00116-4 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2010.61.09.006835-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068353920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (07/06/2004), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 18/85).

O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção de nova prova testemunhal.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 10/01/2014.

O(A) autor(a) apelou, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, sustenta estar

comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais necessários à concessão dos benefícios.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por ter sido reiterado, conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Rejeito a alegação de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 119/127, o(a) autor(a) é portador(a) de "fibromialgia, arritmia

cardíaca, hipertensão arterial sistêmica e lúpus".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois as enfermidades diagnosticadas estão

controladas.

 Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-71.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria do Socorro Ambrosio Lima, em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho Antonio Evandro Ambrosio Lima.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Oitiva de testemunhas.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal e juros de 1% ao mês, em

resumo. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Concedida tutela antecipada.

Em razões de apelação, pelo INSS, requer a reforma da r. sentença para declarar improcedente o pedido.

Contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 12/12/2009, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Antonio Evandro Ambrosio Lima ocorreu em 12/12/2009, conforme atestado

juntado a fls.13.

Quanto, a qualidade de segurado foi comprovada. Com efeito, consoante se observa o extrato do CNIS acostados

aos autos, o último vínculo empregatício do autor foi no período de 13/09/2009 a 12/12/2009 (fls. 56).

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à condição de dependente a mãe em relação ao falecido, há nos autos, comprovação material, pela autora,
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da condição de dependente do falecido até a data do óbito, tendo juntado comprovante de mesmo endereço que

consta na inicial, certidão de óbito (fl. 13) contas de água e esgoto e de energia elétrica em nome de Antonio (fls

19/81), CNIS de Antonio (fls.25), Nota Fiscal da Ciberlar em nome de Antonio (fls.82).

Com efeito, a prova testemunhal foi clara sobre a efetiva dependência da parte autora com relação ao filho de

cujus (CD - fls. 79).

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, é justa a concessão da benesse

pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, mantendo integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003827-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade aos autores.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido em

relação à requerente Antonia Bertoleti de Sene, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício, diante da não comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido. Faz prequestionamento

da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).
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O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento e contratos registrados na CTPS.

Todavia, as testemunhas foram imprecisas no tocante à periodicidade em que a requerente exerceu o labor rural,

diante das circunstâncias descritas e não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos

apontamentos juntados.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

Assim, não estando demonstrado que a parte autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que

completou idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº

8.213/91, também por essa razão não faz jus ao benefício.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido em relação à autora Antonia Bertoleti de Sene, na forma da
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fundamentação supra. 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação os autores pugnam pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, os autores apresentam início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento e declarações de atividade rural.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.
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A declaração de terceiros da atividade rural da requerente tem força meramente testemunhal.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o bastante para

ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

Não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho rural em terras próprias, juntamente com seu marido, as

provas produzidas não conduzem à conclusão de que a parte autora explora suas propriedades em regime de

economia familiar, haja vista que não há qualquer documento nos autos que prove a existência de propriedade

rural ou mesmo liame existente entre o requerente e tais terras.

Desse modo, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-86.2011.4.03.6002/MS

 
2011.60.02.003359-7/MS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por OSVALDO MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 164.258.391-04, contra o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 42, com início em 24/03/2008 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) que seja afastada a aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício, em face

da sua inconstitucionalidade; 

b) que seja considerado no cálculo da renda mensal inicial do benefício os 80% melhores salários de

contribuição, com supedâneo no artigo 29, II, da Lei 8.213/91;

c) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido do autor e, por ser beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

Em apelação, o autor reitera a inicial e requer a reforma da sentença para que o pedido seja julgado procedente.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

Quanto ao pedido de recalcular o valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a

sua utilização ofende ao disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : OSVALDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033598620114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

artigo 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo:

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...) 

 

Em consequência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no artigo 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o artigo 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A Emenda

Constitucional nº 20/98 não impôs a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. Entretanto, o fator previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da renda mensal inicial,

tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no

regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária -

aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade

mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no

cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a

constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da

liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17.

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco
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Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000. 

 

 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por

unanimidade, relatora a Desembargadora Federal Eva Regina:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida. 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545) 

 

 

Examinando a Memória de Cálculo de Benefício, juntada aos autos às fls. 154/159, verifica-se que o benefício foi

calculado em conformidade com a legislação vigente, não havendo que se falar in casu em recálculo da renda

mensal inicial.

 

Portanto, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.876/99,

razão pela qual a autarquia ao calcular a renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente,

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos artigos. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso ofertado pela parte autora, em ação de revisão de benefício

previdenciário. Refiro-me à ação cujas partes são OSVALDO MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 164.258.391-04, e o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005193-12.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ MÁRIO PAJOLLA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 133.322.018-91, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se o autor ao benefício de espécie 42, com início em 25/10/1990 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) a atualização monetária dos salários de contribuição utilizados no PBC do benefício pelo índice integral do

IRSM de fevereiro/1994 - (39, 67%);

b) que sobre os valores em atraso incidissem correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença pronunciou a decadência do direito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, e, por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento das verbas de sucumbência.

 

Em apelação, o autor sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito e requereu a procedência do pedido,

nos termos da inicial.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

2011.61.04.005193-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE MARIO PAJOLLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : REINALDO GOUVEIA CHIBANTE (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00051931220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Até a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97,

inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão, indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado artigo 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o

mérito de tema com repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, proferida por maioria de votos,

que o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não

da data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de

revisão, quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo

nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 25/10/1990 e a ação proposta em 07/06/2011. Tendo em vista a
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entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso. Refiro-me à ação cujas partes são JOSÉ MÁRIO

PAJOLLA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 133.322.018-91, e o INSS - 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício, proposta por JOSÉ SIMÕES DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 187.296.068-53, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Refere-se o autor ao benefício de aposentadoria especial espécie 46, com início em 08/03/1991 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) recomposição do valor integral da média apurada, com fundamento no artigo 144 da Lei 8.213/91, artigo 14

da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, sem ultrapassar o limite

vigente em cada competência; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido do autor e, por ser beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.61.04.007193-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE SIMOES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071938220114036104 6 Vr SANTOS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nºs20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do artigo 436, impede a sua aplicação:

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC 20/1998 e do artigo 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em regime de repercussão geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Considerando os efetivos salários de contribuição computados no cálculo da renda mensal do benefício, foi

elaborado o cálculo da revisão prevista no artigo 144 da Lei 8.213/91, que ora junto aos autos, onde restou
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demonstrado que o salário de benefício do autor (Cr$217.948,09 - duzentos e dezessete mil, novecentos e

quarenta e oito cruzeiros e nove centavos) foi limitado ao teto (Cr$127.120,76 - cento e vinte sete mil, cento e

vinte cruzeiros e setenta e seis centavos).

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para condenar o INSS a aplicar, respectivamente,

os artigos 14 e 5º das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 no cálculo do benefício do autor. As prestações

atrasadas, observada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores pagos, devem ser corrigidas nos

termos das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente,

acrescidas de juros de mora, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código

Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Arbitro honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da

condenação apurado até a data da sentença.

 

Refiro-me à ação cujas partes são JOSÉ SIMÕES DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 187.296.068-53, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-44.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por [Tab]ISAÍAS FRANCISCO DE SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 047.125.828-80, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, com objetivo de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa 28/02/2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 09/37).

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa - dia 1º/03/2007. Determinou que o benefício fosse

acrescido de correção monetária e juros de mora segundo a Resolução 267/13 do CJF. Fixou honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

A sentença, proferida em 05/06/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente da

parte autora, bem como aduz a possibilidade de reabilitação. Caso mantida a sentença pugna pela redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para

2011.61.04.009239-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS FRANCISCO DE SOUZA

PROCURADOR : SP286547 FELIPE BALDUINO ROMARIZ e outro

No. ORIG. : 00092394420114036104 1 Vr SANTOS/SP
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20% (vinte por cento) do valor devido até o trânsito em julgado.

Com contrarrazões de recurso da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da

parte, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado

à época do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 115/130, comprova que a parte autora é portadora de incapacidade parcial e

permanente, em razão de "sequela de fratura no terço distal do fêmur direito que motivou encurtamento do

referido membro em 03 cm aproximadamente, ocasionando a marcha claudicante. Por outro lado, apresenta

redução acentuada no espaço articular dos compartimentos mediais em ambos os joelhos, limitando a flexão

acima de 100º."

O perito judicial concluiu pela incapacidade para o exercício do trabalho habitual.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, pois o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Isto porque as restrições impostas pelas enfermidades, ausência de

qualificação profissional e de escolaridade impossibilitam a reinserção da parte autora no mercado formal de

trabalho.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

Com relação à verba honorária, cumpre consignar que o STJ já se pronunciou sobre a matéria, em sede de recurso

repetitivo, no seguinte sentido:
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública. (grifo nosso)

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios. (Corte Especial - Resp. n. 1.199.715-RJ, Data do Julgamento: 16.02.2011, Dje

12.04.2011)

 

Portanto, não há que se falar em condenação da autarquia na verba honorária, nos termos da súmula 421 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, decido em conformidade com o art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da

ação proposta por ISAÍAS FRANCISCO DE SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 047.125.828-80, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para excluir a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO

RECURSO ADESIVO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006170-95.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por SOLANGE APARECIDA LOURENÇO, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 102.755.378-89, contra o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora a dois benefícios previdenciários: a) espécie 31/NB 502.030.695-5, com início em

15/02/2002 (DIB), e; b) espécie 31/NB 502.030.695-5, com início em 17/06/2005 (DIB).

 

2011.61.06.006170-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SOLANGE APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO : SP131144 LUCIMARA MALUF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061709520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Postulou, nos autos:

 

a) recálculo do valor dos benefícios para que sejam calculados na forma do artigo 29, II, e § 5º da Lei 8.213/91; 

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, de juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença declarou a prescrição das parcelas devidas no benefício espécie 31/502.030.695-5 e julgou

improcedente a revisão do benefício espécie 31/502.030.695-5. Em face da sucumbência, condenou a autora ao

pagamento das custas processuais e verba honorária que fixou em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

devendo ser observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora alega que a sentença se equivocou ao fazer a contagem da prescrição quinquenal do

benefício de NB 31/502.030.695-5. Requer a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado integralmente

procedente.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no artigo

32, § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

Posteriormente, com a vigência do Decreto 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do artigo 32, do Decreto

3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do artigo 29, II, da Lei

8.213/91:
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Alicerça-se a assertiva na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o

critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

Contudo, no caso dos autos, o pedido é improcedente, tendo em vista que o benefício foi concedido mediante

antecipação da tutela (fls. 36), em processo judicial que tinha como objeto a concessão de auxílio-doença, e que

posteriormente foi julgado improcedente (fls. 37).

 

Vige, para a hipótese dos autos, a regra de que o acessório segue o principal.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora. Refiro-me à ação cujas partes são

SOLANGE APARECIDA LOURENÇO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o

nº 102755.378-89, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004046-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Cleuza Pantaleão da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte do trabalhador rural, José da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Em resumo, condenou o INSS ao pagamento do beneficio de pensão por

morte no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. Extinto o processo nos termos do art.

269, I, do CPC. Os valores em atraso serão pagos na forma do art.100 da CF corrigidos monetariamente a partir da

data em que deveriam ter sido pago pelo índice do CJF e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês,

computados até 29/06/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a

data da sentença. Reexame necessário. Concedida tutela antecipada.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, sustentando a

não comprovação da qualidade de segurado do de cujus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 31/08/2008, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de José Silva ocorreu em 31/08/2008, conforme certidão juntada a fls. 17.

A autora alega que foi casada com o falecido que era trabalhador rural, desenvolvendo tal atividade como lavrador

e que, aproximadamente, no ano de 1998 pediu aposentadoria por idade rural, sendo-lhe concedido amparo social

ao idoso, já que estava com 66 anos de idade na época. 

Para comprovação do efetivo labor rurícola pelo de cujus, a demandante trouxe aos autos início de prova material,

consistente nas certidões de nascimento das filhas Elza e Rosana com a qualificação de lavrador (fls.18/19) e

Relatório do 1º Grupo Escolar de Panorama, onde consta o nome do pai de Elza, como lavrador (fls. 21/26).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de três testemunhas, que afirmaram

que o de cujus sempre foi trabalhador rural e que trabalhou em diversas propriedades (fls. 70/71 e 83).

Quanto à presunção de dependência econômica da autora, ficou demonstrada através da certidão de casamento

(fls.16).

Dessa forma, é desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. (confira-se, a propósito, julgado deste Tribunal na AC nº

0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/03/2013). 

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA PANTALEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 09.00.00035-7 1 Vr PANORAMA/SP
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9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo-se a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

2012.03.99.005869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CATARINA SANTA FURLANETTI VITORINO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material do desenvolvimento da atividade rural

consistente nos contrato registrados na CTPS, em períodos intercalados, nos anos de 1978, 1984/1986, 1988/1996

e 1998.

Todavia, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da

requerente, foram imprecisas para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o

período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Desse modo, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,
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observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014365-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Marilandy dos Santos Rodrigues Val de Lima em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência

do falecimento de seu filho, Fabio Roberto Rodrigues Ccelho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, por ser beneficiaria da assistência judiciária gratuita. 

Apelação da autora, pugnando pela nulidade da sentença, ante a ocorrência de cerceamento de defesa, decorrente

da não realização das provas documental e oral por ela requeridas na inicial e na petição de fl. 114, para

comprovação da dependência econômica em relação ao seu filho. Pugnou, outrossim, pela reforma do julgado e

consequente procedência do pleito, ao argumento de ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da pensão

por morte postulada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LITISCONSORTE ATIVO. UNIÃO

ESTÁVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO

DE PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA.

(...)

3 - Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer

às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito, descabe o julgamento

antecipado do mérito.

4 - A dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a

existência de prejuízo e, por consequência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à

2012.03.99.014365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-5 1 Vr SAO VICENTE/SP
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ampla defesa.

5 - Sentença anulada de ofício. Apelação da Autarquia e remessa oficial prejudicadas."

(TRF3ª Reg., AC nº 2005.03.99.053044-5, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU

13/12/2007, pág. 615).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido."

(TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1

27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado José Henrique

Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

 

In casu, autora alega que dependia economicamente do seu falecido filho, cujos vencimentos eram utilizados na

manutenção e sustento da família.

Entretanto, embora a autora tenha requerido a produção de prova oral e documental, na inicial e na petição de fl.

114, especialmente para comprovação da alegada dependência econômica, a sentença de mérito julgou

improcedente o pedido, sob o fundamento de não estarem presentes os requisitos para o deferimento do beneficio,

mesmo havendo provas documentais suficientes as quais configuram inicio de prova da dependência econômica.

De fato, não há dúvida de que há nos autos prova documental no sentido de que a autora e o falecido viviam no

mesmo endereço, bem como este ajudava nas despesas da casa.

Todavia, a valoração desses documentos como meios de prova aptos, por si só, a formar convicção a respeito da

alegada dependência econômica da parte autora em relação ao falecido filho, a qual, segundo orientação

jurisprudencial, não precisa ser exclusiva, não pode implicar obstáculo ao livre exercício, em sua plenitude, do

direito de defesa da parte autora, que merece ter assegurado o direito ao devido processo legal, com observância,

inclusive do entendimento jurisprudencial acerca da matéria em debate.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide, propiciando ainda à autora a juntada de outros documentos comprobatórios dos fatos que

embasaram seu pedido.

Ademais, verifica-se que no caso não se discute apenas matéria de direito, havendo, assim, necessidade da

realização de audiência para produção de prova testemunhal, consoante se infere da interpretação conjunta dos

arts. 130 e 330, inc. I, do CPC. 

Nessa esteira, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas, em audiência, para

compreensão dos fatos controvertidos a propiciar o deslinde da causa, acarreta cerceamento de defesa a ensejar a

nulidade da sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da parte autora, para ANULAR a r. sentença recorrida, e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas ou que vieram a ser indicadas pela parte autora, restando

prejudicada a análise do mérito recursal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos
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ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025475-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge, consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1968, certidões de nascimento dos filhos - 1971 e 1974, carteira do sindicato

dos trabalhadores rurais - 1978, certificado de dispensa e incorporação - 1979, título eleitoral - 1976 e contrato

registrado na CTPS em 2007.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos

2012.03.99.025475-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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empregatícios urbanos, no período de 1978 a 2006.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos urbanos ulteriores registrados .

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo a improcedência

do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Pulique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005514-98.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido visando à

condenação do INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão, em decorrência de encarceramento ocorrido em

06.01.1990.

Aduz a autarquia federal que a parte autora implementou dezesseis anos em 22.11.2007 e em decorrência da

prescrição quinquenal, não mais faz jus ao beneficio de auxílio-reclusão no período de 22.11.1991 à data da fuga

do segurado (recluso), em 11.05.1993. Em caso de manutenção do decisum, aduz que a correção monetária e juros

de mora sejam aplicados em consonância com o art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso autárquico.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão está disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); artigos 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

2012.61.08.005514-2/SP
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Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Consoante a legislação acima colacionada, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão é necessário o

atendimento concomitante dos seguintes pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda .

 

Quanto ao primeiro requisito para a concessão do benefício, qual seja, a demonstração do recolhimento do

segurado em estabelecimento prisional, no caso em análise, verifica-se que a prisão de José Domingos da Silva

ocorreu em 06.01.1990, com fuga em 11.05.1993 e recaptura em 10.10.1994 (fls. 26).

A teor do art.16, inciso I e § 4° da Lei n° 8.213/91, a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um

anos) é presumida e foi comprovada por meio da certidão de nascimento de Thaís de Jesus Silva, ocorrido em

21.02.1992, juntada à fl. 19.

No tocante a qualidade de segurado da Previdência Social, observa-se através de pesquisa ao sistema

CNIS/DATAPREV (fl. 35) que a rescisão do último contrato de trabalho do segurado (recluso) ocorreu em

05.06.1989 e, conforme o disposto nos arts. 13, inciso II e 14, ambos do Decreto nº 3.048/99, é mantida a

qualidade de segurado até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, para o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social, situação verificada nestes autos.

Assim, na ocasião da prisão em 06.01.1990, gozava o recluso de qualidade de segurado. Contudo, como bem

assinalado na r. sentença a quo, na ocasião da recaptura do recluso em 10.10.1994, não mais ostentava a qualidade

de segurado, vez que a recaptura se deu em período superior a 12 (doze) meses da fuga (11.05.1993).

Por sua vez, descabida a análise do benefício para a companheira do segurado, Maria Aparecida Benedito, vez que

o período da prisão foi alcançado pela prescrição quinquenal e não houve impugnação a respeito.

Quanto à verificação da situação de baixa renda, desnecessária a sua verificação nos presentes autos, vez que à
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ocasião da prisão inexistia o critério de baixa renda para concessão da benesse, prevista no artigo 201, IV, da

Constituição Federal. Aludida restrição foi introduzida pela Emenda Constitucional 20/1998.

Consoante o art. 116, §4º, do RPS, o termo inicial do benefício de auxílio-reclusão deve ser fixado na data do

efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou, se posterior a tal prazo,

deverá ser fixado na data do requerimento administrativo.

No caso em análise a reclusão de José Domingos da Silva ocorreu em 06.01.1990, conforme certidão acostada a

fls. 26 e o benefício somente foi requerido administrativamente em 12.10.2011 (fls. 25).

Anoto que, em se cuidando de parte autora menor à época da prisão, aplica-se a esta (Thaís de Jesus Silva), a

norma do art. 79 da Lei 8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância ao disposto no

art. 198, I, combinado ao art. 3º, I, do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PENSIONISTA MENOR . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC 2003.61.13.004265-3, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU de 21.12.2005).

 

Assim, o benefício é devido a partir de 21.02.1992, data de seu nascimento, uma vez que posterior ao

encarceramento de seu genitor, até a data da fuga deste, em 11.05.1993.

Cumpre realçar que embora a presente ação tenha sido ajuizada em 02.08.2012, ou seja, posteriormente à fuga do

recluso (fl. 26), o que impediria, em tese, a percepção do benefício pleiteado, nos termos do art. 119 do Decreto nº

3.048/99, verifica-se que tal dispositivo não se aplica ao presente caso, uma vez que uma das partes autoras é

composta de filho menor de 16 anos de idade por ocasião da prisão do genitor recluso, o qual não tinha o

necessário discernimento para pleitear seus direitos, não incidindo a prescrição contra eles, nos termos dos artigos

198, I, do Código Civil e 79 da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. FILHOS MENORES. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. ARTIGO 103,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N° 8.213/91. PROCEDÊNCIA. PARCELAS RETROATIVAS.

1. Carência superveniente do direito de ação afastada, decorrente da perda de objeto, uma vez que o segurado

não se encontra mais preso, tendo em vista que o recolhimento do segurado à prisão ocorreu em 01-03-2000,

persistindo ainda a necessidade de averiguar o direito ao recebimento de valores em atraso, principalmente, ante

ao fato de os autores, à época do encarceramento, serem menores, e contra eles não corre prescrição.

2. (...)

3. O auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a

concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e

seu efetivo encarceramento.

4. No tocante à prescrição e ao termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que a mesma não ocorre contra os

menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916 (artigo 198, I

do novo Código Civil), e de acordo com o previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91.

5. A parte autora faz jus à percepção das parcelas vencidas referentes ao período do encarceramento até a data

da soltura do segurado, descontando-se as parcelas já pagas por força da tutela antecipada.

6. (...).

7. Apelação provida e, nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, pedido parcialmente procedente."(TRF-3ª Região,

7ª Turma, AC - 0011113-58.2007.4.03.9999, Rel. para acórdão Des. Federal Antonio Cedenho, j. 16.11.09, e-

DJF3 DATA:24/03/2010).

 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da Lei 8.213/91, a

exemplo da pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da referida lei, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO AUTÁRQUICO, apenas para estabelecer os critérios da correção monetária e juros de mora, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009104-71.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial juntou documentos (fls. 23/54).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a). Deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da justiça

gratuita.

Sentença proferida em 28/08/2014.

O(A) autor(a) apelou. Aduziu estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

2012.61.12.009104-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCIO TADEU CARVALHO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091047120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial e sua complementação, acostados às fls. 62/68 e 92/93, o(a) autor(a) é portador de

"Síndrome de Dependência de Álcool, com declaração que se encontra em abstinência".

Concluiu o perito que "nessa perícia não ficou caracterizada incapacidade", devendo o(a) autor(a) evitar operar

máquinas, utilizar objetos perfuro-cortantes e subir em escadas e andaimes. O autor trabalhou como "serviços

gerais", "servente" e "servente de pedreiro", atividades para as quais não está incapacitado.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-32.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Lucas Fernando Reco, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 382.588.778-28, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com escopo de obter

restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa - dia 21/09/2011 (DCB), com eventual

concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 29/81).

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa do segurado. Deixou de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência, ante o

deferimento da justiça gratuita.

Data a sentença de 27/03/2014.

A parte autora apelou. Sustentou estar comprovada sua incapacidade, pois sua atividade habitual de pedreiro é

incompatível com as lesões diagnosticadas.

Sem contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

2012.61.16.000919-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LUCAS FERNANDO RECO

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009193220124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial e sua complementação, acostados às fls. 94/108 e 134/138, a parte autora

apresenta "artrodese de coluna com três parafusos e duas placas", havendo limitação a flexo-extensão da coluna.

A moléstia está estável, sendo a sintomatologia de grau leve. O periciando encontra-se capaz de desenvolver suas

atividades laborais habituais, havendo limitação para grandes esforços físicos.

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, apenas para grandes esforços físicos.

O autor, nascido em 25/12/1988, hoje conta com 26 (vinte e seis) anos de idade. Exerceu as atividades de servente

de obras, padeiro e confeiteiro, sendo que no momento está exercendo sua atividade laborativa de servente de

obras.

Com bem asseverado pelo Juízo "a quo", o autor é extremamente jovem, está trabalhando vez que capaz de

exercer suas atividades habituais, conforme resposta ao quesito "c.11" e, além disso, também pode exercer a

função de padeiro/confeiteiro e qualquer outra que venha a ter interesse.

Na medida em que não restou comprovada incapacidade total e permanente ou temporária para o trabalho, não

está configurada a contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)

 

Com essas considerações, ao apreciar recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. Refiro-me à ação cujas partes são Lucas Fernando Reco,

inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 382.588.778-28, e o Instituto Nacional

do Seguro Social.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-37.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

2012.61.16.002018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA HORTENSE COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020183720124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que a autora é portadora de senilidade e assim concluiu o laudo: "a autora

não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades

profissionais. Não necessita ser reabilitada profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação
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das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-18.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Marilene Silva Labegalini, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 110.853.238-11, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo

de obter o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da

suspensão do auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela de mérito.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 17/34).

 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela foi interposto agravo de instrumento, o qual

restou convertido em agravo retido.

 

Notícia do falecimento da parte autora, com habilitação do viúvo.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de perda da qualidade

de segurado. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 31/07/2014.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, com alegação de que os documentos comprovam ser

segurado do INSS e estar incapacitado.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

2012.61.22.001158-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LUIZ LABEGALINI

ADVOGADO : SP244610 FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN e outro

SUCEDIDO : MARILENE SILVA LABEGALINI falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011581820124036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1649/3496



Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Em razão da ausência de reiteração, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

No caso "sub judice", conforme o extrato do CNIS, anexado aos autos (fls. 185 e 193/200), constata-se que a parte

autora verteu recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, relativos às competências de

01/1996 a 09/1996, 11/1996, 07/1997 a 12/1997, 12/1998 a 02/2000, 08/2001 a 11/2001, 09/2003, 08/2004 a

11/2004, 03/2005 a 02/2007, 04/2007 a 06/2007, 08/2007 a 10/2007 e de 12/2007 a 06/2008; bem como recebeu

auxílio-doença, nos períodos de 14/01/1998 a 18/07/1998, 15/09/1998 a 23/11/1998, 03/04/2000 a 09/08/2001,

14/01/2002 a 03/08/2004, 30/12/2004 a 11/02/2005. 

 

Ressalte-se, ainda, que obteve o restabelecimento de auxílio-doença NB 531.151.312-4, mas tal se deu em virtude

de antecipação de tutela, revogada posteriormente, dada a improcedência do pedido pela ausência de

incapacidade. Dessa maneira, tal benefício, por ter sido revogado e julgado improcedente o pleito, não pode ser

considerado.

 

No caso, considerada a sua última contribuição previdenciária, para a competência de 06/2008, constata-se que o

autor perdeu a qualidade de segurado, pois ajuizou a presente ação em 20/07/2012 e o laudo reconheceu a

incapacidade somente a partir de 29/03/2010 (data em que foi diagnosticado câncer de mama), isto é, quando já

ultrapassados mais de doze meses relativos ao "período de graça", sendo imperiosa a decretação da perda da

qualidade de segurado, nos termos da Lei 8.213/91. Ressalte-se que mesmo com a observância da regra prevista

no § 4º do art. 15 da Lei em comento, ocorre a perda da condição de segurado.

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação

do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor." 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.

979). 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi).
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Com essas considerações, ao julgar recurso da autora falecida, Marilene Silva Labegalini, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 110.853.238-11, em ação proposta em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO

DO AGRAVO RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios e juros de

mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

2013.03.99.008083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA CAMILO SUNIGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00041-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, certidões de nascimento dos filhos e notas fiscais de produtor.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam os diversos

vínculos empregatícios urbanos, desde 1977.

Nesse contexto, embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário, o conjunto probatório não

comprovou a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009022-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Vilda Aparecidaa Ventura Ferrari em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu companheiro.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, com condenação da parte autora nas custas e despesas processuais, além

dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, isentando-a, contudo, do efetivo pagamento,

por ser beneficiária de gratuidade processual. 

Apelação da autora, pugnando, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, uma vez que não foi dada

oportunidade da produão da prova oral. No mérito pleiteia a comprovação da união estável mantida com o

falecido, bem assim da sua dependência econômica em relação àquele, e consequente procedência do pleito, ao

argumento de ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da pensão por morte postulada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LITISCONSORTE ATIVO. UNIÃO

ESTÁVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO

DE PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA.

(...)

3 - Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer

às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito, descabe o julgamento

antecipado do mérito.

4 - A dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a

existência de prejuízo e, por consequência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à

ampla defesa.

5 - Sentença anulada de ofício. Apelação da Autarquia e remessa oficial prejudicadas."

(TRF3ª Reg., AC nº 2005.03.99.053044-5, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU

13/12/2007, pág. 615).

 

2013.03.99.009022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA APARECIDA VENTURA FERRARI

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00117-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido."

(TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1

27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

 3. Apelação provida.

(TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado José Henrique

Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

 

In casu, autora alega que viveu em união estável com o falecido desde que se separou, em meados de 1998. 

Aduz que depois do óbito pediu a pensão por morte apenas em nome dos filhos menores do casal, em virtude da

necessidade de mantença da família e porque, naquela oportunidade, não possuía os documentos exigidos pelo

INSS para comprovação de sua condição de companheira. Assim, passou a receber o benefício como

representante dos filhos, o qual foi cessado com a maioridade destes, prejudicando a sobrevivência de ambos.

Alega ainda que sempre dependeu economicamente do falecido, cujos vencimentos eram utilizados na

manutenção e sustento da família.

Entretanto, embora a autora tenha requerido a produção de prova oral e documental, especialmente para

comprovação da alegada união estável e dependência econômica, a sentença de mérito julgou improcedente o

pedido.

De fato, não há dúvida de que há nos autos prova documental no sentido de que a autora e o falecido viviam

maritalmente (cópia das certidões de nascimentos dos filhos, de casamento, onde consta a averbação da

separação).

Todavia, a valoração desses documentos como meios de prova aptos, por si só, a formar convicção a respeito da

união estável e da alegada dependência econômica da parte autora em relação ao falecido companheiro, a qual,

segundo orientação jurisprudencial, não precisa ser exclusiva, não pode implicar obstáculo ao livre exercício, em

sua plenitude, do direito de defesa da parte autora, que merece ter assegurado o direito ao devido processo legal,

com observância, inclusive do entendimento jurisprudencial acerca da matéria em debate.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide, propiciando ainda à autora a juntada de outros documentos comprobatórios dos fatos que

embasaram seu pedido.

Ademais, verifica-se que no caso não se discute apenas matéria de direito, havendo, assim, necessidade da

realização de audiência para produção de prova testemunhal, consoante se infere da interpretação conjunta dos

arts. 130 e 330, inc. I, do CPC.

Nessa esteira, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas, em audiência, para

compreensão dos fatos controvertidos a propiciar o deslinde da causa, acarreta cerceamento de defesa a ensejar a

nulidade da sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo civil, ACOLHO A MATÉRIA

PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para ANULAR a r. sentença

recorrida, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas ou

que vieram a ser indicadas pela parte autora, restando prejudicada a análise do mérito recursal.

Publique-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos

ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040718-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que deu provimento à

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora.

Sustenta a agravante, em síntese, o equívoco em relação à prova material apresentada nos autos.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece reconsideração, em parte, no tocante à questão aventada pelo recurso.

 

Assim, para sanar o erro material apontado, reescrevo o parágrafo, alusivo aos comentários do início de prova

material juntada aos autos, da decisão por mim prolatada: onde se lê:

 

"No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no título

eleitoral - 1972; certidão de casamento, celebrado em 1989 e escritura de imóvel, em nome do genitor."

Leia-se:

 

"No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente

no título eleitoral - 1985; certidão de casamento, celebrado em 1972, certificado de dispensa de incorporação -

1971 e contrato registrado na CTPS, em 1990.

Cumpre ressaltar o direito da autora à propositura de nova ação, desde que instruída com outras provas

documentais."

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero parcialmente a r. decisão, consoante

fundamentação acima, sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042465-24.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.040718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELDA NILDA DE GODOY MONTINI

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

No. ORIG. : 11.00.08409-6 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.042465-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1975.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente n as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, as quais

apontam os diversos vínculos empregatícios urbanos, desde 1993, ficando caracterizado o rompimento da

condição campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. 

Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma independente, há a necessidade de que traga para os autos

início de prova material dessa condição.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES
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Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-80.2013.4.03.6117/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, deu provimento à apelação da autora.

O embargante alega, em síntese, a existência de contradição na r. decisão, pois constou, no fundamento da decisão

monocrática, que a embargante preencheu os requisitos para a aposentadoria nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo

48 da Lei 8.213/91.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

De fato, verifico a existência de contradição a ser suprida, nos termos do artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, para sanar a contradição apontada, onde se lê: "Portanto, faz jus à aposentadoria por idade urbana,

nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/91", leia-se: "Portanto, faz jus à aposentadoria por idade

urbana, nos termos dos § 3º do artigo 48 da Lei 8.213/91.

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição, conforme

fundamentação supra.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000563-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Cinilda Maria Bretherick, em face do Instituto Nacional do Segurado

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho Celso Antonio Bretherick.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Oitiva de testemunhas.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. As prestações

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, respeitado o prazo prescricional. Honorários advocatícios fixados em

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002998020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.21.000563-0/SP
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10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, em resumo. Concedida tutela antecipada. Sentença

sujeita ao reexame necessário.

Em razões de apelação, pelo INSS, requer a reforma da r. sentença para declarar total improcedência.

Contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 09/06/2012, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Celso Antonio Bretherick ocorreu em 09/06/2012, conforme atestado juntado a fls.

15 e o requerimento administrativo negado por falta de qualidade de dependente, em 21/11/2012 (fls.21).

Quanto, a qualidade de segurado foi comprovada, tendo sido juntada aos autos CTPS (fls. 26/30), declaração da

empresa Dutra 4x4 Mecânica de Autos Ltda. ME, que trabalhava na empresa, estando afastado por motivo de

doença (fls.71) e CNIS com última remuneração em 02/2012 (fls.78), que demonstra que o falecido era segurado

por ocasião de seu falecimento.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Há nos autos, comprovação material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito, tendo

juntado comprovante de mesmo endereço, conforme consta em correspondência da Casas Bahia (fls. 23),

correspondência da Caixa Econômica Federal (fls.31), Documentos do Pronto Socorro de Taubaté, constando a

mãe como acompanhante (fls.33/46), Procuração junto ao INSS para a mãe, de Celso, em 27/06/2011 (fls. 45/46).

Com efeito, prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de quatro testemunhas que foram claras

e precisas sobre a efetiva dependência da parte autora com relação ao filho de cujus (CD - fls. 101).

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, é justa a concessão da benesse

pleiteada, nos termos da sentença recorrida, fixada na data do requerimento administrativo.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo integralmente a r. sentença recorrida, na forma da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-33.2013.4.03.6122/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a parte autora, em síntese, que faz jus ao benefício por ter preencher os requisitos exigíveis para concessão.

Pede a reversão do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

No mérito, relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos

dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime

fechado ou semi-aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que o requerente é filho de William da Silva Velho (fls. 11), o qual foi

recolhido à prisão desde 04.10.12 (fl. 13).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à qualidade de segurado.

Nessa linha, relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se a perda da aludida condição pela

ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de sua

última contribuição em dezembro/2010, conforme pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(fls. 40 e verso), e a data de seu recolhimento ao cárcere, em 04.10.2012 (fls. 13).

Destaque-se que consoante o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91 e

nos arts. 13, inciso II e 14, ambos do Decreto nº 3.048/99, é mantida a qualidade de segurado até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

previdência social, podendo ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento

e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente.

Destarte, pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-24.2013.4.03.6122/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material do desenvolvimento da atividade rural do

cônjuge consistente no contrato registrado na CTPS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Todavia, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da

requerente, foram imprecisas para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o

período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Desse modo, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse
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sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-33.2013.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade. São partes no processo ALESIA CLAUDIANA DA SILVA TANAKA, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.674.318-25, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às

regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no
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período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência - 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das

contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 1.5.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 13-45.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO
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REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O autor deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um

ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento e as de nascimento de filhos lavradas, respectivamente, em

26.7.1975, 3.11.1976 e 5.1.1980, nas quais o marido está qualificado como lavrador; além de notas fiscais de

produtor rural emitidas ao longo dos anos de 1996, de 1998 a 2002 e de 2004 a 2012, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o exame dos documentos carreados aos autos, relativos ao processo administrativo de concessão do

benefício à autora, fls. 81-83, demonstra que o marido é proprietário de ao menos 3 (três) imóveis rurais cujas

áreas totalizam 162,30 (cento e sessenta e dois vírgula trinta) hectares, equivalentes a aproximadamente 6,24 (seis

vírgula vinte e quatro) módulos fiscais.

 

Verifica-se que a área total dos imóveis rurais possui extensão superior aos 4 (quatro) módulos fiscais previstos no

art. 11, VII, letra 'a', "1", da Lei 8.213,91, afastando a possibilidade de reconhecimento da atividade em regime de

economia familiar.
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, documento anexado, nada informa quanto ao

histórico profissional da autora ou de seu marido.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO-LHE provimento. Refiro-me ao processo cujas partes são ALESIA CLAUDIANA DA SILVA

TANAKA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.674.318-25, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-63.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por JOÃO LOURENÇO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 017.171.648-54, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo

de obter restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo, datado de 25/01/2011 (DER), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 13/38).

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa do segurado. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 07/06/2013.

 

A parte autora apelou. Sustentou, em síntese, estar comprovada sua incapacidade total e permanente para o

desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2013.61.43.001543-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO LOURENCO

ADVOGADO : SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015436320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/94, comprova que a parte autora é portadora de "restrição parcial do arco de

movimento do seu ombro direito devido a uma fratura do troquiter umeral que sofreu no mês de fevereiro de

2009".

 

O perito conclui que a parte autora "não apresenta uma restrição a ponto de comprometer as suas atividades

profissionais de uma forma significativa", bem como salienta a possibilidade de retorno à atividade laboral

anteriormente desenvolvida ("motorista").

 

Na medida em que não restou comprovada incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao apreciar recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. Refiro-me à ação proposta por JOÃO LOURENÇO, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 017.171.648-54, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.008185-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA RIBEIRO
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de

aposentadoria rural por idade. São partes no processo HELENA RIBEIRO, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 162.050.651-34, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 25.9.2012. A sentença, por seu

turno, foi proferida em 23.10.2013.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

No. ORIG. : 08032226220128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 15.2.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 7-14.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.
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A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento lavrada em 25.9.1967 e indicando divórcio consensual em

8.10.2007; ficha de inscrição perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã-MS na data de

16.1.1998 e respectivos pagamentos de mensalidades ao longo dos anos de 1998 a 2010, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, comprova que

o ex-marido da autora laborou exclusivamente em meio urbano de 21.11.1975 a 12.1996, em períodos

intercalados e durante a constância do casamento. Assim, ela deveria comprovar, com documentos

contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

 

Mesmo que se adote a ficha de inscrição perante o sindicato de trabalhadores rurais como válido início de prova

material em nome da autora, o qual foi emitido em 1998, verifica-se que a carência somente seria cumprida em

meados de 2013, na medida em que o documento é posterior ao início de vigência da Lei 8213/91 ensejando prazo

de 180 (cento e oitenta) meses para carência. Contudo, a ação foi proposta em 15.8.2012.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.
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Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e ao apreciar o recurso interposto, na forma

prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural. Refiro-me ao pedido deduzido por HELENA RIBEIRO, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 162.050.651-34, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010127-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo ALCINDO DE SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 019.815.768-19, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a declaração da

prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No mérito, sustenta, em

síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros moratórios, além

da redução da condenação em honorários advocatícios, afastamento da condenação em custas e alteração da data

de início do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2014.03.99.010127-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP116335 DIRCEU BARBOSA

No. ORIG. : 12.00.00029-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Não há que se falar em prescrição na medida em que o termo inicial do benefício foi fixado em 30.9.2010 e a ação

ajuizada em 20.4.2012

 

Rejeito as preliminares.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o

autor deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais -

art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 (sessenta) anos em 22.5.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 168 (cento e setenta e oito) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 18-32.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.
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Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como as cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS indicando vínculos de

natureza rural nos períodos de 1.9.1986 a 16.12.1986, de 23.4.1987 a 28.9.1987, de 9.9.1989 a 21.10.1989, de

3.1.1990 a 16.9.1991, de 1.7.1995 a 18.11.1995 e de 5.6.2000 a 31.8.2000, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque ele deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o encerramento do último vínculo empregatício, em 31.8.2000, conforme a legislação de regência. Em

verdade, o referido período encerrou-se 9 (nove) anos antes de o autor completar a idade mínima e 12 (doze) anos

do ajuizamento da ação.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, documento anexado, comprova os aludidos

períodos rurais e demonstra o desempenho de atividade na qualidade de jardineiro perante a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Altinópolis, de 28.3.2005 com última remuneração em 10.2014.

 

Nesse sentido, não há comprovação acerca das alegações do autor, no sentido de que as atividades efetivamente

exercidas na APAE seriam relativas ao cultivo de horta e não de jardinagem. E mesmo que houvesse tal

comprovação, ainda assim a função desempenhada deveria ser classificada como urbana, considerando a natureza

do empregador.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO as preliminares e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por ALCINDO DE

SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 019.815.768-19, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiário da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010788-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010788-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de

aposentadoria rural por idade e antecipou os efeitos da tutela. São partes no processo LUIZA DE PAULA

TOSTA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 176.444.198-29, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 31.3.2013, tendo sido proferida a

sentença em 31.10.2013.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA DE PAULA TOSTA

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00071-7 1 Vr PALESTINA/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 3.11.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 120 (cento e vinte) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 11-16.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento e a de nascimento de filho lavradas, respectivamente, em

29.7.1972 e 27.8.1973; certidão emitida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt informando

que o autor declarou-se como lavador em 20.12.1973, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido

inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após a data do documento mais recente adotado como início de prova material, conforme a legislação de

regência.

 

Em verdade, o documento mais recente data de 20.12.1973, 28 (vinte e oito) anos antes de a autora completar a

idade mínima, e 39 (tinta e nove) anos antes do ajuizamento da ação.

 

Mas não é só. A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado e fl. 33,

comprova que o marido da autora laborou em meio urbano nos períodos de 1.2.1978 a 31.8.1986 e de 1.3.1988 a

30.11.2007, aposentando-se por tempo de contribuição e 16.10.2007. Assim, ela novamente deveria comprovar,

com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de

regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,
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como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

Contudo, a mesma consulta ao extrato do CNIS demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da

autora e o recolhimento de contribuições previdenciárias em 12.1991 e de 1.1992 a 4.1992, na qualidade de

empresária.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e ao apreciar o recurso interposto, na forma

prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por LUIZA DE

PAULA TOSTA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 176.444.198-29, e o

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011759-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de

aposentadoria rural por idade. São partes no processo TEREZA PERACOLI DE SOUZA, inscrita no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.058.998-86, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2014.03.99.011759-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA PERACOLI DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 12.00.00079-0 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da carência de ação por falta de interesse de agir

decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora

não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 6.8.2012, tendo sido proferida a

sentença em 13.12.2013.

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a

atividade administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que a autora aguarda o deferimento da

prestação, de natureza alimentar, há longo tempo.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO
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DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2.3.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 150 (cento cinquenta) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 15-25.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.
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A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento lavrada em 8.4.1985 na qual o marido está qualificado como

lavrador; cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, indicando períodos de trabalho rural de

18.4.1967 sem data de rescisão, de 15.7.1967 a 6.10.1967, de 5.8.1971 a 13.11.1971, de 31.5.1972 sem data de

rescisão, de 13.6.1978 a 18.1.1979, de 1.4.1980 a 21.5.1980, de 20.7.1980 a 27.11.1980, de 1.12.1980 a

28.2.1981, de 2.7.1981 a 9.10.1981, de 8.12.1981 sem data de rescisão, de 17.6.1983 a 6.8.1983, de 29.8.1983 a

10.9.1983 e de 18.2.1986 a 1.4.1986, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial quanto à

concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o encerramento do último vínculo empregatício, em 1.4.1986, conforme a legislação de regência. Em

verdade, o referido período encerrou-se 20 (vinte) anos antes de a autora completar a idade mínima e 26 (vinte e

seis) anos do ajuizamento da ação.

 

Ademais, como apontado em sentença, a autora afirmou em seu depoimento pessoal que "voltou a trabalhar na

roça, permanecendo nesse trabalho até 1984, quando se casou novamente. Desde então, deixou de exercer

atividade rural e passou a trabalhar como empregada doméstica".

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e ao apreciar o recurso interposto, na forma

prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU-LHE provimento

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural. Refiro-me ao pedido deduzido por TEREZA

PERACOLI DE SOUZA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.058.998-

86, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013627-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação- em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade urbana, a contar da citação.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos da aposentadoria requerida, haja vista que o auxílio-

doença não pode ser utilizado para efeito de carência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade (60 anos) em 2012. Como a filiação ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 180 contribuições

mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade

das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

No caso em tela, aplica-se à parte autora, ora recorrida, a regra geral do artigo 25, cabe o cômputo do tempo em

que esteve no gozo de benefícios por incapacidade, eis que intercalado com períodos de atividade, conforme

previsão expressa do próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/99, art. 60, inciso III.

2014.03.99.013627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA STANGANINI ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI

No. ORIG. : 12.00.03158-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Com efeito, o art. 55, II, da Lei da Benefícios considera como "tempo de serviço" o período intercalado em que o

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), de

forma que o silêncio normativo sobre a possibilidade de sua consideração para fins de carência deve ser

interpretado em favor do segurado, ou seja, à falta de vedação legal o referido período deve ser computado tanto

como tempo de contribuição, como para carência, pois a exigência legal de contribuições para esse fim foi

prevista para outras situações jurídicas (v.g. art. 55, § 2º, relativo ao tempo de serviço do trabalhador rural anterior

à Lei nº 8.213/91; e art. 12, § 4º, quanto à sujeição à contribuição dos segurados aposentados pelo RGPS), sem

abranger estas em que o segurado esteve em gozo dos benefícios por incapacidade.

Não é diferente o posicionamento deste Tribunal:

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARÊNCIA. 1 - A trabalhadora urbana é segurada

obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da CF/88 e do art. 11, I, "a", da Lei nº

8.213/91. 2 - O período em que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença,

devidamente intercalado com períodos de atividade, deve ser contado tanto para fins de tempo de contribuição

como para carência. 3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência

estabelecido na tabela progressiva, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade. 4 - Agravo legal da

autora provido.

(AC 00296990720114039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, REL. PARA

ACÓRDÃO DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, NONA TURMA DJF3 de 21/09/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. BENEFÍCIO PRECEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

APLICAÇÃO DO §5º DO ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91. PERÍODOS INTERCALADOS COMPROVADOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No sistema atual da Lei nº. 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tiver recebido benefício por

incapacidade, considerar-se-á como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, conforme previsto no §5º do artigo 29 da referida Lei.

II. Analisada a questão à luz desse dispositivo legal, entende-se que, no cálculo da RMI do benefício de

aposentadoria por idade da parte autora, deve o INSS computar, como salário-de-contribuição, os salários-de-

benefício pagos durante a vigência do auxílio-doença.

III. Ressalte-se que o autor recebeu os benefícios de auxílio-doença em períodos intercalados de atividade, razão

pela qual tais períodos são contados como tempo de contribuição, nos termos do artigo 60, inciso III do Decreto

n.º 3048/99, possibilitando, assim, a integral aplicação do §5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91. IV. Agravo a que

se nega provimento.

(APELREEX 00419087120124039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª

TURMA, DJF3 de 23/01/2013).

A parte autora, por ocasião do ajuizamento, contava o requisito etário e já havia recolhido aos cofres

previdenciários número de contribuições superior ao exigido.

Portanto, a autora faz jus à aposentadoria por idade.

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser considerada apenas

como o termo inicial do benefício a ser implantado (pedido administrativo ou judicial, neste último caso, a partir

da citação).

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014346-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.014346-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência

exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autarquia pugna pela reforma da sentença. Sustenta que não restaram comprovados

os requisitos exigidos. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial) e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos

necessários à sua concessão.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

Entretanto, com a edição da Lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202, I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

Na hipótese, a parte autora, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da

Lei nº 8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE PONTES ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
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que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1951 e na carteira dos sindicatos dos trabalhadores rurais - 1973.

A declaração de terceiros da atividade rural da requerente tem força meramente testemunhal.

O início de prova de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, conforme

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385).

Entretanto, os depoimento orais não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados, pois vê-se do conjunto probatório o abandono das lides rurais em 1988, ocasião em que a requerente

recebera amparo social por invalidez, em 1988, conforme pesquisas realizadas no Cadastro de Informações

Sociais - CNIS. 

Assim, por essa razão não faz jus ao benefício.

Por consequência, conclui-se que, conquanto a idade mínima exigida pela Lei nº 8.213/91 já estivesse cumprida

na data da entrada em vigor dessa nova lei, não estava o requisito da imediatidade, exigido no art. 142 da Lei nº

8.213/91.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da ativ idade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade , sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a ativ idade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural . V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

Resta perquirir se, antes do advento da citada lei, já tinha direito à aposentação.

Dispunha, por sua vez, a Lei Complementar nº 11/71 sobre a aposentadoria por velhice de trabalhador rural:

Art 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por

certo) do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65

(sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo

apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

Depreende-se, pois, que tendo o art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 fixado em 65 (sessenta e cinco) anos, a

idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, sua redução, para atendimento aos termos

do art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, dependia de lei regulamentadora e da criação da fonte de

custeio respectiva, consoante exigiam o art. 202, caput, e o art. 195, parágrafo 5º, da Constituição, pelo que, até a

vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, prevalece o limite de idade previsto na Lei Complementar nº 11/71.

Também, não adquiriu a parte autora o direito à aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71,

pois não completou 65 anos até 24 de julho de 1991 e sim, em 1999, momento em que estava inativa, conforme o
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conjunto probatório.

Nesse sentido, decidiu esta E. Terceira Seção:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

DESCARACTERIZADA A VIOLAÇÃO AO ART. 143 DA LEI 8.213/91 E AO ART. 3º, § 1º, DA LEI 10.666/03.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. ADOÇÃO DOS PRINCÍPIO IURA NOVIT CURI E DA MIHI FACTUM,

DABO TIBI JUS. EVENTUAL DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA

DE AÇÃO REJEITADA. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO IMPROCEDENTE. 

(...) 

3. A análise de eventual violação a direito adquirido , pela adoção dos princípios "iura novit curia" e "da mihi

factum, dabo tibi jus", evidencia que a proponente não requereu o benefício na vigência da LC nº 11/71 (e demais

disposições), cujos efeitos normativos perduraram até a edição da Lei 8.213/91. Tampouco preencheu o requisito

etário sob os auspícios daquele regramento, pois, nascida em 1927, apenas no ano de 1992 viria a completar a

idade de 65 anos . Por tais motivos, não haveria que se falar em aquisição de direito à aposentadoria por idade

em regime previdenciário anterior. 

(...) 

5. Preliminar de carência de ação rejeitada e pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, V, do

CPC, julgado improcedente." 

(AR - Ação Rescisória - 6625, Proc.: 0049939-46.2008.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Baptista

Pereira, j. em 23/08/2012, v.u., e-DJF3 Judicial 1 31/08/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ERRO DE FATO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBIL

IDADE . AÇÃO IMPROCEDENTE. 

(...) 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de un idade familiar. 

(...) 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício." 

(AR - Ação Rescisória - 4162, Proc.: 0022371-94.2004.4.03.0000/SP, Relator Juíza Convocada Giselle França, j.

em 28/01/2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 29/03/2010, p. 118) 

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015129-11.2014.4.03.9999/MS
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício, diante da não comprovação da atividade rural

pelo período legalmente exigido.Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente do cônjuge

consistente na certidão de casamento, celebrado em 1973.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tenha consagrado o entendimento de que o início de

prova material do exercício de atividade rural do cônjuge aproveita à esposa, por extensão, referidos documentos

não resistem à contraprova consistente no vínculo empregatício urbano em 2004 e sua aposentadoria por

invalidez, em 2005, conforme pesquisas realizadas no Cadastro de Informações Sociais - CNIS, ficando

caracterizado o rompimento da condição campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina,

consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91, e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido
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demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017251-94.2014.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Requer que a sentença seja submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não obstante a r. sentença tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir que,

considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não alcançará o

limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

2014.03.99.017251-7/SP
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial) e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos

necessários à sua concessão.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

Entretanto, com a edição da Lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202, I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

Na hipótese, a parte autora, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da

Lei nº 8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1959, certidões de nascimento dos filhos - 1962, 1963, 1965, 1966 e 1968 e

certidão de óbito, em 1972.

O início de prova de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, conforme

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385).

Entretanto, os depoimento orais não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados, pois vê-se do conjunto probatório o abandono das lides rurais em 1989, ocasião em que a requerente fora

cadastrada como empregada doméstica, , conforme pesquisas realizadas no Cadastro de Informações Sociais -

CNIS.

 Assim, por essa razão não faz jus ao benefício.

Por consequência, conclui-se que, conquanto a idade mínima exigida pela Lei nº 8.213/91 já estivesse cumprida

na data da entrada em vigor dessa nova lei, não estava o requisito da imediatidade, exigido no art. 142 da Lei nº

8.213/91.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 
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1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da ativ idade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade , sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a ativ idade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural . V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 

Resta perquirir se, antes do advento da citada lei, já tinha direito à aposentação.

Dispunha, por sua vez, a Lei Complementar nº 11/71 sobre a aposentadoria por velhice de trabalhador rural:

Art 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por

certo) do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65

(sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo

apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

Depreende-se, pois, que tendo o art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 fixado em 65 (sessenta e cinco) anos, a

idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, sua redução, para atendimento aos termos

do art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, dependia de lei regulamentadora e da criação da fonte de

custeio respectiva, consoante exigiam o art. 202, caput, e o art. 195, parágrafo 5º, da Constituição, pelo que, até a

vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, prevalece o limite de idade previsto na Lei Complementar nº 11/71.

Também, não adquiriu a parte autora o direito à aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71,

pois não completou 65 anos até 24 de julho de 1991 e sim, em 1997, momento em que estava inativa, conforme o

conjunto probatório.

Nesse sentido, decidiu esta E. Terceira Seção:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

DESCARACTERIZADA A VIOLAÇÃO AO ART. 143 DA LEI 8.213/91 E AO ART. 3º, § 1º, DA LEI 10.666/03.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. ADOÇÃO DOS PRINCÍPIO IURA NOVIT CURI E DA MIHI FACTUM,

DABO TIBI JUS. EVENTUAL DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA

DE AÇÃO REJEITADA. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO IMPROCEDENTE. 

(...) 

3. A análise de eventual violação a direito adquirido , pela adoção dos princípios "iura novit curia" e "da mihi

factum, dabo tibi jus", evidencia que a proponente não requereu o benefício na vigência da LC nº 11/71 (e demais

disposições), cujos efeitos normativos perduraram até a edição da Lei 8.213/91. Tampouco preencheu o requisito

etário sob os auspícios daquele regramento, pois, nascida em 1927, apenas no ano de 1992 viria a completar a

idade de 65 anos . Por tais motivos, não haveria que se falar em aquisição de direito à aposentadoria por idade

em regime previdenciário anterior. 

(...) 

5. Preliminar de carência de ação rejeitada e pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, V, do

CPC, julgado improcedente." 

(AR - Ação Rescisória - 6625, Proc.: 0049939-46.2008.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Baptista

Pereira, j. em 23/08/2012, v.u., e-DJF3 Judicial 1 31/08/2012) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ERRO DE FATO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBIL

IDADE . AÇÃO IMPROCEDENTE. 

(...) 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de un idade familiar. 

(...) 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício." 

(AR - Ação Rescisória - 4162, Proc.: 0022371-94.2004.4.03.0000/SP, Relator Juíza Convocada Giselle França, j.

em 28/01/2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 29/03/2010, p. 118) 

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017288-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alegam as partes autoras que fazem jus ao benefício, vez que o segurado instituidor estava trabalhando até a data

em que fora preso.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

2014.03.99.017288-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TALYMA CARLA BARBOSA DA SILVA e outro
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segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes
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pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente Talyma Carla Barbosa da Silva é companheira do segurado

(fls. 16 e 18) e a requerente Geovana Silva Batista, filha do casal (fl.12).

O segurado instituidor foi recolhido à prisão desde 16.04.2011 (fl. 13).

Consoante pesquisa ao sistema CNIS (fl. 25), o segurado estava empregado na ocasião da prisão.

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Destarte, na espécie, consoante se verifica do extrato CNIS/DATAPREV (fls. 52 e 106/106v), o último salário de

contribuição integral do recluso (maio/2011), correspondeu ao valor de R$ 955,93 (novecentos e cinquenta e

cinco reais e noventa e três centavos), superior, portanto, ao teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 568,

de 31.12.2010, no valor de R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), para o período a partir

de 01.01.2011.

Acrescento que não é possível inferir que os salários percebidos pelo segurado nos meses de janeiro a abril de

2011 reflitam a sua remuneração, uma vez que desde fevereiro de 2006 a dezembro de 2010, percebeu salários

superiores a R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Saliento que a parte autora, em sede de apelação (fls. 76/83) afirma que o salário do recluso era superior ao

definido como "baixa renda", mas que faz jus ao benefício porque trabalhou até o dia em que fora preso, pelo que

não pode deixar seus dependentes desamparados.

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS

PARTES AUTORAS.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025328-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, certidão de nascimento dos filhos, certidão imobiliária, carteira do sindicato dos

trabalhadores rurais e contrato registrado na CTPS.

Todavia, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da

requerente, não se revestiu de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados, pois, conforme

posto na exordial, a parte autora deixou de atuar nas lides rurais em 1991. 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse
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sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026085-86.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Edna Ramos, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob

o nº 114.543.578-51, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu

antecipação de tutela.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 12/42).

Notícia do falecimento da autora, havendo habilitação de herdeiros.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da segurada falecida. Isenção das verbas de sucumbência ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Data a sentença de 25/04/2014.

 

Os sucessores da finada apelaram, com afirmação de que ela estava incapacitada, vindo a falecer no curso da lide. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 91/109, a parte autora apresenta diagnóstico de "hipertensão

arterial, dermatite psoriasiforme pustulosa e depressão; todas estas patologias sob controle medicamentoso e sem

complicações que a limitem em suas tarefas diárias e laborais".

 

O assistente do juízo conclui, ainda, que há artrite no joelho direito e tendinite do bíceps femoral sem limitação

funcional do aparelho locomotor, não havendo incapacidade laborativa.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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Finalmente, o fato de a autora ter falecido no curso do processo em virtude de "embolia pulmonar,

miocardiopatia", não altera o resultado da lide, vez que não há indicação na exordial de tais males. Mesmo que

houve, não há prova de incapacidade laborativa. 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Edna Ramos, inscrito no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 114.543.578-51, em ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028603-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, ausentes preliminares, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito idade foi preenchido, restando, portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que

de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural, consistente nas escrituras de

imóveis. Declarações e notas fiscais de produtor em nome do cônjuge, qualificado, também, como comerciante.

Nesse contexto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam o

recolhimento das contribuições previdenciárias, na qualidade de empresário.

Dessa forma, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas afirmem a atividade rural da

requerente, o conjunto não conduz à conclusão de que a parte autora explore a propriedade em regime de

economia familiar, cuja principal característica é tirar da terra a própria subsistência.

Dessa forma, não restou comprovado o desenvolvido da faina campesina de modo a alcançar o período exigido e

corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data de entrada em vigor da Lei nº 8.213/91.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030261-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Diante da constatação de erro material, torno sem efeito a decisão anexada às fls. 142/143.

Cuida-se de ação ajuizada por ADAUTO GREVISIRSKY, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 984.492.228-34, em face do INSS, com objetivo de conceder auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, datado de 11/05/2012, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Com a

inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 11/32).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença,

desde a alta administrativa, datada de 04/2011. Determinou que o benefício fosse acrescido de correção monetária

de acordo com a súmula 148 do STJ e Lei 6.899/81, assim como juros de mora calculados conforme o art. 1º -F da

Lei 9.494/97. Também fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas, vencidas até a data da

sentença, e antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 25/02/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, requerendo, inicialmente, a suspensão da tutela antecipada. Ao

reportar-se ao mérito do pedido, aduziu a ausência de comprovação da incapacidade. Caso mantida a sentença,

pugna pelo reconhecimento da ilegalidade da cobrança de multa por atraso na implantação da tutela antecipada ou

sua redução, reconhecimento da prescrição quinquenal, desconto de períodos que a parte autora eventualmente

tenha desenvolvido atividade laboral, minoração dos honorários advocatícios e fixação do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial.

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo sustentando que restou caracterizada a incapacidade total e

permanente, fazendo jus à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões de recurso da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da

parte, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época

do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

2014.03.99.030261-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAUTO GREVISIRSKY

ADVOGADO : SP253770 TIAGO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 13.00.00026-5 3 Vr SALTO/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 60/66, comprova que a parte autora é portadora de "espondilodiscoartrose

lombo-sacra e tendinopatias no ombro direito".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e temporária da parte autora, contudo, ressalta a

necessidade de afastamento das atividades laborais para tratamento médico.

Reputo correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cujo pagamento deve perdurar enquanto não modificadas

as condições de incapacidade da parte autora.

Por outro lado, a alegação do INSS de que o autor pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte

individual, o que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero recolhimento das contribuições não

comprova que o segurado tenha efetivamente trabalhado, principalmente em situações de atividade informal como

a exercida pelo autor - "pedreiro". Além disso, a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

 

Portanto, o benefício é devido também no período em que a parte autora, eventualmente, tenha exercido atividade

remunerada.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado em 11/05/2012,

pois a análise judicial está adstrita ao pedido formulado na inicial.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do Código de Processo Civil e na

súmula 111 do STJ.

 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de

execução, sendo incabível na de conhecimento.

 

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no

sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior

ao que antecede o ajuizamento da ação. É o que se extrai do verbete nº 163 do TFR.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, decido nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da ação proposta

por ADAUTO GREVISIRSKY, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

984.492.228-34, em face do INSS. NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo,

formulado em 11/05/2012 (DER - DIB). NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031437-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 178-185),

noticiou que o autor reside com o filho. Quanto à renda mensal familiar, a assistente social relatou que o filho, que

trabalha como pedreiro, tem uma renda variável entre R$ 1.500,00 a R$ 2.000,00.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

2014.03.99.031437-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALTER BOSCOLO

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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amparo social. 4. Apelação da autora improvida". (AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora

Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Posto isso, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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: WALLACE FERNANDO DE OLIVEIRA

: WILLOW FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

: KIMBERLY FERNANDA DE OLIVEIRA incapaz

: WENDER FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI

REPRESENTANTE : FRANCISCA LUCIANA DE PAULA

ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI
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PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alegam as partes autoras que fazem jus ao benefício, vez que o segurado instituidor estava desempregado na data

em que fora preso, pelo que se enquadra no conceito de "baixa renda".

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,
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firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente Francisca Luciana de Paula é esposa do segurado (fl. 14) e

os outros requerentes, menores e filhos do casal (fls. 16, 17, 19, 21 e 23).

O segurado instituidor foi recolhido à prisão no período de 30.05.2012 a 28.08.2012 (fl. 34).

Consoante pesquisa ao sistema CNIS às fls. 45, o segurado teve seu último vínculo de labor rescindido em

21.12.2011, pelo que restava mantida a qualidade de segurado na ocasião da prisão.

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que, no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de
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contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em

anexo, o último salário de contribuição integral do recluso (em decorrência de dois vínculos de labor rescindidos

antes de completar um mês de labor), foi em dezembro/2010, anterior ao seu recolhimento à prisão, em

30.05.2012 (fls. 34) e correspondeu ao valor de R$ 1.599,00 (hum mil e quinhentos e noventa e nove reais),

superior, portanto, ao teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 02, de 06.01.12, no valor de R$ 915,05

(novecentos e quinze reais e cinco centavos), para o período a partir de 01.01.2012.

 

 

 

 

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS

PARTES AUTORAS.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033511-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

2014.03.99.033511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRA VITORIA COSTA MEDEIROS
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concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso autárquico.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .
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Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente é filha do segurado (fls. 09), o qual foi recolhido à prisão

desde 07.11.2012 (fls. 17).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".
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(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS/DATAPREV (fls. 41/43), o último salário de contribuição integral do segurado recluso (maio/2012),

imediatamente anterior ao seu recolhimento à prisão, em 07.11.2012 (fls. 17), correspondeu ao valor de R$

1.054,42 (hum mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), acima, portanto, do teto de R$ 915,05

(novecentos e quinze reais e cinco centavos), estabelecido pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 02/2012, em

vigência à época da remuneração em questão.

A respeito:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA DO

SEGURADO PRESO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Devidamente

comprovado o efetivo recolhimento à prisão, presumida a dependência econômica e demonstrada a qualidade de

segurado do preso, a questão recai sobre a renda mensal do segurado, que deve ser inferior ao limite estipulado.

2. Entendimento firmado pelo colendo STF, no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada

como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. 3. O valor do último salário-de-

contribuição do recluso, antes da prisão ocorrida em 30/12/2008, (fls. 14) era de R$ 853,00 (novembro/2008).

Todavia, este valor era superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 77, de 11/3/2008, do Ministério

da Previdência Social, no importe de R$ 710,08, vigente entre 1º/03/2008 a 31/01/2009, razão pela qual a parte

autora não faz jus ao benefício pleiteado. 4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram

devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o

benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma. 5. Agravo desprovido.

(AC 00275325120104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2011. FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiários da Justiça Gratuita.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033863-10.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Francisco Esteves de Almeida, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 030.943.888-84, em face do INSS, com objetivo de obter a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Requereu a concessão de tutela antecipada.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 15/80).

Notícia de deferimento de aposentadoria por idade, na via administrativa, a partir de 13/05/2011 (fls. 152).

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial - dia 21/03/2011 (fls. 129), cujo pagamento deverá perdurar

até 12/05/2011, dia anterior ao da concessão da aposentadoria por idade. Prestações em atraso acrescidas de

correção monetária e juros de mora. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença e determinou o pagamento de despesas processuais.

A sentença, datada de 28/03/2014, foi submetida à remessa oficial.

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, com alegação de que o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data do requerimento administrativo, aos 30/09/2008 (fls. 177).

O INSS também apelou para alegar que houve a perda da qualidade de segurado, ao argumento de que o vínculo

anotado na CTPS em virtude de acordo trabalhista não pode ser considerado para fins previdenciários, pois a

anotação é extemporânea e a sentença é mero início de prova, que estando desacompanhada de outras provas

materiais não tem o condão de comprovar o vínculo. Face ao princípio da eventualidade, caso mantida a sentença,

requereu exclusão da condenação ao pagamento de despesas processuais e redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício cujo termo inicial foi fixado em 21/03/2011 e termo final em 12/05/2011.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 106/111, comprova que a parte autora é

portadora de "sequela de fratura de punho e mão direita e úlcera de estase venosa".

De acordo com o assistente do juízo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, estando apto

para realizar atividades que não exijam o uso da mão direita.

No que tange à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, cumpre consignar que o último

contrato de trabalho foi anotado em CTPS em virtude de sentença homologatória de acordo na Justiça do

Trabalho.

A sentença homologatória, no caso, não traduz início de prova material suficiente para a comprovação do tempo

de serviço e do vínculo laboral perante a Previdência Social. Isso porque não se comprovou que aquela

reclamatória foi instruída com documentos que poderiam indicar que a atividade foi exercida no período

reclamado. A homologação de acordo restou isolada nos autos, não tendo força para a comprovação do tempo de

serviço, situação não elidida nem mesmo pela anotação em CTPS, feita apenas em cumprimento à sentença

homologatória do acordo. Além disso, não consta sequer comprovação de recolhimentos previdenciários, restando

incabível a consideração da referida anotação em CTPS.

"Ad cautelam", anulo a sentença proferida para que, em sede de primeiro grau de jurisdição, seja produzida prova

testemunhal hábil a comprovar o vínculo laboral da parte autora.

 

A legislação previdenciária exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, admitindo-se

prova exclusivamente testemunhal apenas nas hipóteses de força maior ou caso fortuito. Confiram-se, a respeito,

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e artigo 400 do Código de Processo Civil.

 

A sentença trabalhista deve ser complementada por outros meios de prova. Neste sentido caminha a jurisprudência

do STJ para reconhecer como início de prova material da relação laboral consoante o aresto abaixo:
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO

LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART.55, § 3º DA LEI 8.213/91. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação

de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.

II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna

de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como

ocorre in casu. Precedentes.

III - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença.

IV - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. Portanto,

não se caracteriza a ofensa ao artigo 472 do Código de Processo Civil. Ademais, se no bojo dos autos da

reclamatória trabalhista, há elementos de comprovação, pode ser reconhecido o tempo de serviço.

V - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode

ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo

55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva

lide.

VI - No tocante a admissão do Especial com base na alínea "c", não foram colacionados julgados aptos para a

comprovação do dissenso pretoriano. Note-se que devem ser juntadas cópias autenticadas dos julgados ou, ainda,

deve ser citado repositório oficial de jurisprudência. Desta forma, restou desatendido o disposto no art. 255, §§ 1º

e 2º do RISTJ.

VII - Agravo interno desprovido."

(Processo AgRg no Ag 659221 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO2005/0025404-0; Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111); Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA; Data do Julgamento 26/04/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 23.05.2005 p. 333; RSTJ vol. 201 p.

508).

 

 

Assim, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA proferida e determino retorno dos autos à 1ª instância para que se

realize audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, com oportunidade à parte autora de produzir

prova testemunhal hábil a completar o início de prova material trazido aos autos. Reporto-me ao vínculo com a

empresa de Antônio Asmar Kobbaz, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

018.480.898-72, citado no termo de conciliação trabalhista nos autos de nº 296/06, constante de fls. 34/35.

Reporto-me à ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por Francisco Esteves de Almeida, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 030.943.888-84, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035396-04.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUSTA BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente no

certificado de cadastro de imóvel e notas fiscais - 2004, 2008, 2009, 2012 e 2013.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam os vínculos

empregatícios do cônjuge, bem como da requerente, desde 1976 e no período de 1987 a 1998, respectivamente.

Nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor

agrário, o conjunto probatório não conduz à conclusão de que desenvolvam as atividades em regime de economia

familiar, na qualidade de segurado especial, cuja principal característica é tirar da terra a própria subsistência.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00173-0 1 Vr BARIRI/SP
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3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035453-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por ANTONIO CAVALI, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 105.808.831-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com

objetivo de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo, datado de 05/10/2012 (DER), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 09/33).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 43/44).

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo - dia 03/10/2012. Determinou que o benefício fosse acrescido de

correção monetária segundo o INPC e juros de mora de acordo com o art. 1º- F da Lei 9.494/97. Fixou honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

A sentença, proferida em 08/09/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.035453-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CAVALI

ADVOGADO : MS006865 SUELY ROSA SILVA LIMA

No. ORIG. : 08016555120128120031 1 Vr CAARAPO/MS
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Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, aduzindo a ausência de incapacidade total e permanente da parte

autora. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial, redução dos honorários advocatícios para 5%, apuração da correção monetária, bem como dos juros de

mora de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, por ausência de interesse recursal.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da parte,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado

à época do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 99/107, comprova que a parte autora é portadora de "Lombociatalgia CID

M51.2".

O perito judicial consignou que a parte autora não deverá exercer atividades que exijam esforços físicos de

intensidade moderada ou forte, estando impossibilitado de retornar à atividade habitual, devendo ser reavaliado

após intervenção cirúrgica.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, pois o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Isto porque as restrições impostas pela idade avançada (68 anos) e

enfermidade diagnosticada impedem a reinserção da parte autora no mercado formal de trabalho.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois comprovado que não houve alteração do quadro clínico a

justificar a cessação do benefício por incapacidade.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do Código de Processo Civil e na

súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, decido em conformidade com o art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da

ação proposta por ANTONIO CAVALI, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

105.808.831-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, sendo que, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035521-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação, ajuizada por ANTÔNIO DOS REIS HONÓRIO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 442.648.878-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. Visa a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a propositura da

ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 06/10).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência.

Data a sentença de 05/05/2014.

A parte autora apresentou recurso de apelação. Requereu anulação da sentença para a realização de nova perícia

médica.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Reputo desnecessária a realização de nova perícia porque o laudo médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

2014.03.99.035521-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO DOS REIS HONORIO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00033-8 1 Vr IPUA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, dju

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, dju

29/03/2006, p. 537).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO apresentada pela parte autora.

Refiro-me à ação cujas partes são Antônio dos Reis Honório, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 442.648.878-87, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035709-62.2014.4.03.9999/SP
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PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
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DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação, ajuizada por Maria Helena de Meira Ambrosio, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 198.075.938-32, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte

autora a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo,

datado de 11/04/2013, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Com a inicial, anexou documentos

aos autos (fls. 14/63).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Data a sentença de 07/07/2014.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Quanto à matéria preliminar, a alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal,

não merece prosperar porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - Apelação Cível - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 605).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, ressalto que para a concessão da aposentadoria por invalidez é

necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 91/101, conclui que a parte autora, nascida em 26/02/1967, "não é portadora de

patologia que a impede de trabalhar".

Constatou o laudo que a autora, com 46 (quarenta e seis) anos à época do exame, apresentava dores torácicas

inespecíficas.

Referida conclusão é corroborada pelos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, pois a parte

autora exerce atividade laborativa com anotação do respectivo vínculo desde 18/08/2014.

No. ORIG. : 13.00.00097-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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Não comprovada a incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

No mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A PRELIMINAR e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora. Refiro-me à

ação cujas partes são Maria Helena de Meira Ambrosio, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 198.075.938-32, e o Instituto Nacional do Seguro Social.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035896-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por JUDITE CONCEIÇÃO DE SOUZA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 701.065.339-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com objetivo de concessão de auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez,

desde a suspensão administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 11/87).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Data a sentença de 14/02/2014.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa daquela do perito

nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao princípio da legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

2014.03.99.035896-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JUDITE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Quanto ao pedido de vistoria no local de trabalho, não merece acolhida porque foram carreadas aos autos as

provas necessárias para a comprovação das alegações.

Conclui-se, portanto, que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, dju

28/05/2004, p. 647).

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, dju

29/03/2006, p. 537).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário

comprovar a condição de segurado, o cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 140/142, a parte autora é portadora de "diabetes e hipertensão

arterial".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois as enfermidades estão controladas mediante

tratamento medicamentoso.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, decido nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da ação proposta

por JUDITE CONCEIÇÃO DE SOUZA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

701.065.339-91, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 456.577.421-68, em

face do INSS.

 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036228-37.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

2014.03.99.036228-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA BATISTA
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8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge, consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1969.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos

empregatícios urbanos, a partir de 1969.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos urbanos ulteriores registrados .

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo a improcedência
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do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Pulique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036285-55.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde o indeferimento administrativo (07/10/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/42).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo, prestações vencidas pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente.

Condenada a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data

da sentença, honorários periciais e custas. Foi concedida a antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 18/03/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela. Preliminarmente, sustenta a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao apelo. No mérito

sustenta que o(a) autor(a) não está totalmente incapacitado(a). Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e isenção quanto ao pagamento de honorários

periciais e custas.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

2014.03.99.036285-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LORIVAL DE JESUS

ADVOGADO : MS013608 SINCLEI DAGNER ESPASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 00021926220118120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

No mérito, para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial de fls. 96/97 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor lombar baixa", com laudo de

hérnia discal extruza L4-L5 à esquerda, causando acentuada compressão sobre o saco tecal.

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária, cujo início da doença se deu em 2008.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

Termo inicial mantido na data do indeferimento administrativo (fls. 31).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas, razão pela qual deve

arcar com os honorários periciais.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; os juros

moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para isentar a autarquia do pagamento
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de custas processuais.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036373-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

2014.03.99.036373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARISA DOS SANTOS BAPTISTA ANGELUCI

ADVOGADO : SP251010 CLAITTON AFFONSO ANGELUCI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-2 3 Vr DRACENA/SP
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própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do genitor consistente na

Certidão de Casamento, certidão de imóvel, bem como Notas Fiscais de Produtor.

Todavia, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais mencionaram a atividade

rural da requerente até os 18 anos, não se revestindo de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados.

As testemunhas foram imprecisas em relação à periodicidade em que se deu o labor agrário, de forma a aquilatar o

desenvolvimento da faina campesina e atestar a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus, portanto, ao

benefício pleiteado.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036412-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

ELIANA GUARNIERI COELHO MARTINS, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 749.279.068-68, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de pensão por morte de NILTON CARLOS MARTINS, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 002.995.068-60, falecido em 22.09.2012.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência

Social, uma vez que estava trabalhando. Pede a procedência do pedido.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa, observando-se o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apelou às fls. 104/113. Sustentou que é possível a concessão de pensão por morte, ainda que o falecido

não estivesse contribuindo para a Previdência Social. Alegou que o valor das contribuições devidas pelo falecido

pode ser descontado do benefício concedido.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2012, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 35.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

2014.03.99.036412-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ELIANA GUARNIERI COELHO MARTINS

ADVOGADO : SP211801 LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00087-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 25/30) indica a existência de vínculos empregatícios nos

períodos de 12.12.1979 a 18.09.1980, de 15.07.1985 a 12.09.1985, de 02.03.1987 a 30.05.1987 e de 06.07.1987 a

03.09.1987.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/65) confirma os registros anotados na

CTPS, acrescentando um vínculo empregatício no período de 02.07.1979 a 31.07.1979 e o recolhimento de

contribuições na condição de autônomo, em 10/1987 e nos períodos de 07/2005 a 08/2005, de 07/2007 a 02/2008.

 

Os documentos de fls. 18/24, fls. 31/32 e fls. 37/39 apenas indicam que o de cujus era empresário, mas não há

qualquer comprovação de que estivesse recolhendo contribuições nessa condição.

 

O último recolhimento do falecido ocorreu em 02/2008.

 

Em suas razões de apelação a autora alega que o falecido estava trabalhando, sendo que a qualidade de segurado

se adquire automaticamente com o exercício da atividade remunerada e, dessa forma, seria possível a

regularização post mortem das contribuições devidas pelo de cujus.

 

A 9ª Turma desta Corte já se manifestou quanto à impossibilidade de recolhimento previdenciário post mortem:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus.

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou

expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a

inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a

extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento.

(...)

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

7 - Apelação improvida."

(Processo nº 2006.03.99.030608-2, Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 10.12.2008, p. 581)

 

Nesse sentido também é o entendimento da súmula 52 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:

 

"Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do recolhimento de contribuições de

segurado contribuinte individual posteriormente a seu óbito, exceto quando as contribuições devam ser

arrecadadas por empresa tomadora de serviços."

 

Assim, o de cujus já tinha perdido a qualidade de segurado na data do óbito, ainda que fosse estendido o período

de graça nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito - dia 22.09.2012, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por consequência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1727/3496



razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 53 (cinquenta e três) anos e a causa mortis foi

"infarto agudo do miocárdio, insuficiência coronariana, hipercolesterolemia".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 53

(cinquenta e três) anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em consequência, também

não o têm.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, ELIANA GUARNIERI COELHO MARTINS, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 749.279.068-68, em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036418-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

JOSÉ OSMAR DA COSTA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

016.529.856-83, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de pensão por morte de EVA CANATO DA COSTA, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 105.706.078-09, falecida em 09.07.1996.

 

2014.03.99.036418-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE OSMAR DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00093-7 2 Vr CASA BRANCA/SP
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Narra a inicial que o autor era marido da falecida. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural. Pede a

procedência do pedido.

 

O juízo 'a quo' reconheceu a prescrição do fundo do direito e extinguiu o feito nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil. Não determinou a quitação de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

O autor apelou às fls. 64/71. Alegou que a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao quinquênio do

ajuizamento da ação. Pediu a anulação da sentença.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação. É o que se extrai do verbete nº 163, do Tribunal Federal de Recursos.

 

Assim, não era caso de extinção do feito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, a situação dos autos exige a anulação da sentença, pois incabível, na hipótese, a aplicação do

disposto no § 3º do art. 515 do CPC.

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a existência da união estável.

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes,

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na

exordial.

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal para comprovar o exercício de atividade rural na

época do óbito.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, violou o devido processo legal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

NULIDADE. 

I - Preceitua o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que a genitora, para se considerada beneficiária do

segurado para fins de percepção da pensão por morte , deve com prova r sua dependência econômica, nos termos

do §4º do mesmo dispositivo legal. 

II - Restou evidente o cerceamento de defesa, uma vez que a autora requereu na exordial a produção de prova

testemunhal , bem como a instrução do feito na petição de fls. 47/50, tendo, entretanto, o Juízo julgado

antecipadamente a lide. 

III - Imprescindível a realização de prova testemunhal para com prova ção da dependência econômica da autora

para com seu filho falecido. 

IV - Preliminar acolhida para declarar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de

origem para regular instrução e novo julgamento. Razões de mérito prejudicadas." 

(TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 2005.61.27.002063-8 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 09.04.2008 - p.

1204) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL . PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRECEDENTES. 

1. Tratando-se de matéria de fato, é nula a decisão proferida em julgamento antecipado da lide à revelia da

necessária instrução processual, notadamente, em casos semelhantes ao deste feito, quando a prova testemunhal ,

requerida pela parte, elucidaria elementos fáticos a motivarem o convencimento do juiz, fato reconhecido pelo
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MM. Juiz sentenciante. Precedentes: AC 1997.01.00.030187-5/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.:

Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes (Conv.), DJU 20.11.2003, p. 108; AC 9401020370/MG, 1ª Turma

Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo (Conv.), DJU de 17.09.2001, p.

456 e AC 2004.70.05.006763-8/PR, TRF/4ª Região, Rel.: Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU de

14.02.2007. 

2. Apelação da autora provida para anular a sentença recorrida. Prejudicados a Remessa Oficial e o Recurso de

Apelação do INSS." 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - AC 2002.33.00.006539-5 - Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar Raydan Evangelista - e-

DJF1 01.07.2008 - p. 41) 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de

origem para que seja produzida a prova oral, prosseguindo o feito em seus regulares termos. Refiro-me à ação

processada sob o rito ordinário, proposta por JOSÉ OSMAR DA COSTA, inscrito no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 016.529.856-83, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de pensão por morte de EVA CANATO DA COSTA, inscrita

no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 105.706.078-09, falecida em 09.07.1996.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036450-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

2014.03.99.036450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FATIMA APARECIDA VENTURA BERNARDINO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00147-6 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material do desenvolvimento da atividade rural,

consistente na certidão de casamento, celebrado em 1974 e nos contratos registrados na sua CTPS, no período de

1990 a 1994 e 2003/2005.

Todavia, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da

requerente, foram imprecisas para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o

período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR
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IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036480-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por ROSA DE MATOS NOGUEIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 349.643.348-56, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com objetivo de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 10/29).

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observada a Lei 1.060/50.

2014.03.99.036480-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROSA DE MATOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00205-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Data a sentença de 22/07/2014.

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada de forma total e permanente.

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 74/77, comprova que a parte autora é

portadora de "hipertensão arterial sistêmica (controlada) e senilidade".

O assistente do juízo consignou que não há incapacidade decorrente da enfermidade e sim restrições oriundas da

idade avançada.

Diante do referido contexto, oportuno observar que, a parte autora contribuiu para o Regime Geral da Previdência

Social - RGPS no período de 07/2011 a 11/2014 na qualidade de contribuinte facultativo.

Dessarte, restou evidenciado que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já possuía as

referidas restrições, pois contava com 66 (sessenta e seis) anos.

Neste caso, o parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação ou refiliação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal, o que não ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 27.01.2010, p.: 1281)

Consequentemente, a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados.

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora. Refiro-me à ação cujas partes são 

ROSA DE MATOS NOGUEIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

349.643.348-56, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036484-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036484-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ATHANAEL GONGORA MATTOSO

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00219-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação, ajuizada por ATHANAEL GONGORA MATTOSO, inscrito no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 773.374.688-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL. Visa a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa, datada de 20/07/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 13/47).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 48).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência, observado deferimento da justiça

gratuita e revogou a tutela antecipada.

Data a sentença de 21/03/2014.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 110/115 e complementado às fls. 142/144, a parte autora é

portadora de "hipertensão arterial sistêmica e varizes de membros inferiores".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois as enfermidades estão controladas mediante

tratamento medicamentoso.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora. Refiro-me à ação cujas partes são

ATHANAEL GONGORA MATTOSO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o

nº 773.374.688-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036768-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036768-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : IRACILDES MARIANA GUALBERTO DIONIZIO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Iracildes Mariana Gualberto Dionízio, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 898.364.058-87, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 07/18).

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que a parte autora

reingressou no Regime Geral de Previdência Social quando já estava incapacitada. Condenou-a à quitação das

verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 10/05/2014.

 

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada, houve agravamento e, portanto, de que faz jus à

concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 47/60, comprova que a parte autora foi

acometida de câncer de bexiga iniciado em 2010, quando foi diagnosticado e incontinência crônica, que também

se iniciou em 2010, após a cirurgia de bexiga.

 

A autora foi submetida à duas cirurgias na bexiga e refere ter sido submetida a 30 sessões de radioterapia e 05 de

quimioterapia, sendo que continua em tratamento oncológico. Atualmente apresenta incontinência urinária, que

lhe torna incapaz de maneira total e temporária para o trabalho.

 

No que tange à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a parte autora apresentou a cópia de

sua CTPS, com vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 20/01/1975 a 23/03/1976,

15/06/1977 a 14/07/1977 e de 11/08/1977 a 26/08/1977 (fls. 09/10). Permaneceu por mais de 34 (trinta e quatro)

anos sem contribuir, voltando a verter recolhimentos, na condição de contribuinte individual, a partir de

14/05/2012, para a competência de 04/2012 (fls. 78). Ingressou com a presente ação aos 17/09/2012, isto é, após

verter 05 (cinco) contribuições.

 

Neste caso, o parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação ou refiliação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal, o que não ocorreu no caso em tela, pois o perito

informou que foi acometida de câncer na bexiga e incontinência urinária crônica em 2010.

 

Nesse sentido:

No. ORIG. : 12.00.00062-7 1 Vr CONCHAS/SP
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"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas para

efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo,

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à concessão do

benefício pleiteado.

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

IV. Apelação da parte autora improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, DJF3 28.05.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação

do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.

- (...)

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor."

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p. 979).

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. (...)

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO

DA CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. ART. 27, INCISSO II. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido não-reiterado pelo agravante nas contra-razões de apelação, conforme o exige

o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez é necessário o cumprimento da carência de 12 contribuições

mensais, observado para o contribuinte individual o disposto no inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91, o qual

exige que o efetivo pagamento da primeira contribuição seja sem atraso, a fim de que não se burle a legislação e

considere para fins de carência contribuições anteriores à efetiva filiação à Previdência Social, uma vez que esta

ocorre, para o contribuinte individual, somente mediante a "inscrição formalizada com o pagamento da primeira

contribuição" (§ 3º do art. 11 e parágrafo único do artigo 20 do Decreto nº 3.048/99). Enfim, após a regular

inscrição, com o pagamento da primeira contribuição sem atraso, eventuais atrasos quanto às contribuições

subseqüentes poderão sempre ser sanadas, desde que o recolhimento se dê enquanto o interessado não tiver
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perdido a qualidade de segurado (§ 4º do art. 11 do Decreto nº 3.048/99).

3. Recolhimentos em atraso após a perda da qualidade de segurado não têm o condão de restabelecer a filiação à

Previdência Social, não podendo as respectivas contribuições ser computadas para fins de carência.

4. Não cumprida a carência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício

previdenciário.

5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do Autor improvida."

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 00082136620014036102, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 31/08/2005).

 

Consequentemente, a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Iracildes Mariana Gualberto Dionízio, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 898.364.058-87, em ação proposta em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036843-27.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que indeferiu a petição inicial nos termos do art.

267, VI do Código de Processo Civil, diante da não comprovação da anterior formulação administrativa da

pretensão.

O apelante recorre alegando a nulidade da decisão, sustentando que a falta de prévia apresentação de requerimento

administrativo não retira do autor o interesse de agir.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Procede o inconformismo do apelante.

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

2014.03.99.036843-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZAURINHA DE SOUZA SALIM

ADVOGADO : MS009873 NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08006023520138120052 1 Vr ANASTACIO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1737/3496



devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios.

Rejeitar a pretensão recursal seria, portanto, o mesmo que protelar o julgamento da controvérsia, sem economia às

partes ou ao Judiciário.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a decisão e determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos, sem prévia necessidade de

requerimento administrativo da pretensão veiculada.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037005-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a parte autora que faz jus ao benefício. Requer a reversão do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

2014.03.99.037005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELAINE APARECIDA DE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP123906 MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente Elaine Aparecida de Freitas da Silva é mãe do segurado (fl.

17), recolhido à prisão desde 18.11.2012, atualmente cumprindo pena no Anexo de Detenção Provisória de

Araraquara/SP (fls. 13/14).
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Nesse passo, no que se refere à dependência da mãe em relação aos filhos, tal requisito precisa ser comprovado,

conforme disposição do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige

prova material da dependência. Nesse sentido, o acórdão abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA n. 2009.01.08543-9, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJE 09/4/2012) 

 

Para comprovar a dependência em relação ao filho, a autora colacionou aos autos comprovantes de coabitação

(fls. 15/17), proposta de seguro coletivo do segurado, na qual menciona sua mãe como beneficiária (fl. 18) e

contrato de locação do imóvel onde residiam, em nome do segurado (fls. 19 e verso). A dependência é confirmada

através de depoimento testemunhal às fls. 83.

Consoante pesquisa ao sistema CNIS às fls. 57/58, o segurado estava empregado na empresa Citrosuco quando do

encarceramento em 18.11.2012.

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl.

59) o último salário de contribuição integral do recluso (outubro/2012), anterior ao seu recolhimento à prisão, em

18.11.2012 (fls. 13/14) correspondeu ao valor de R$ 1.245,04 (hum mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quatro

centavos), superior, portanto, ao teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 02, de 06.01.2012, no valor de

R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), para o período a partir de 01.01.2012.

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037156-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material do desenvolvimento da atividade rural do

2014.03.99.037156-3/SP
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APELANTE : ODILA LIMA CARVALHO
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cônjuge consistente na certidão de casamento, celebrado em 1967.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no apontamento da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informação Social -

CNIS, que informa que o cônjuge fora aposentado por invalidez, em 1972, ficando caracterizado o rompimento da

condição campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

Ademais, nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o

labor agrário da requerente, foram imprecisas para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a

alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Desse modo, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037172-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Geralda Maria da Silva Tozzini, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 184.236.618-14, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. Visa a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação

administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 14/28).

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa, com abono anual e juros de mora. Condenado o INSS, ainda, ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Foi

deferida a tutela antecipada.

 

A sentença, proferida em 07/03/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, requerendo que a verba honorária seja fixada sobre o

valor da condenação e seja aplicada correção monetária nas prestações vencidas.

 

O INSS também apelou. Preliminarmente, alegou nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que não

esclarecida a data de início da incapacidade, o que é essencial para análise da qualidade de segurada. No mais,

requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e isenção de custas.

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa aventada pelo INSS, sob o argumento de que o perito

deve esclarecer a data de início da incapacidade, para averiguação da qualidade de segurada, vez que os extratos

do CNIS, anexados aos autos pela autarquia, são suficientes para tal constatação.

2014.03.99.037172-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : GERALDA MARIA DA SILVA TOZZINI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00245-4 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento do período de

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária, para a atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS, anexado aos autos (fls. 63/66), depreende-se que a parte autora mantinha a

condição de segurada à época do ajuizamento e do requerimento administrativo.

 

Nas referidas datas também já estava cumprido o período correspondente à carência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 94/97, comprova que a parte autora é

portadora de "depressão e dor em ombro direito", estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o

exercício de atividade laborativa.

 

Com base no princípio do livre convencimento motivado, descrito no art. 436, do Código de Processo Civil,

entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pois está incapacitada

temporariamente para o seu trabalho habitual de faxineira, pois necessita de tratamento médico e readaptação ao

trabalho, devendo permanecer afastada até sua recuperação ou reabilitação.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

I- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não ter sido realizada "inspeção do

segurado", tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do

feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). Observo

que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo sido apresentado

o parecer técnico a fls. 83/87. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). II- A

parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). III- O art. 557, caput, do

CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do mencionado art. 557,

confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em manifesto confronto

com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi apresentado nenhum

fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento adotado, o qual se encontra

em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo

improvido", (AC 00234651420084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA

DE TRABALHADOR RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento

ao recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir de 18/07/2011, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. Alega que não

foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito, em especial a inaptidão laborativa para

o labor rural. Além disso, pede que o termo inicial seja fixado na data da juntada do laudo da perícia judicial aos

autos. II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e

seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção

da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer
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atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma

dessas condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício. III - Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade

de segurado e da carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se

aplicam as disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. IV - Constam nos autos:

certidão de casamento, de 24/12/1975, em que o cônjuge da parte autora está qualificado como lavrador; escritura

pública de compra e venda de imóvel rural, de 04/12/1998, tendo como compradores a parte autora e seu esposo;

comunicação de decisão do INSS, informando a concessão de auxílio-doença até 17/05/2011. V - A Autarquia

juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença de 29/03/2007 a 03/06/2007 e de

11/02/2011 a 17/07/2011. Consta, ainda, que a parte autora exerce atividade rural e está qualificada como

segurada especial. VI - A parte autora, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VII - O laudo atesta que a parte autora é portadora de transtorno afetivo bipolar, com episódios recorrentes de

psicose. Ao exame psíquico, apresenta desequilíbrio de comportamento, com oscilações de humor. Conclui,

entretanto, que a parte autora está incapacitada apenas para atividades que demandem relacionamento interpessoal

importante, mas pode exercer atividades com esforço físico, como, por exemplo, as lides da propriedade rural.

VIII - A parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, através dos

documentos que atestam atividade rural. IX - Já restou confirmada pelo INSS a condição de segurado especial da

parte autora, com a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença. X - Cumpre saber se o fato de o

laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para atividades que exigem relacionamento interpessoal

importante, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. XI - A incapacidade total e

permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais; desse

modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual porque a enfermidade

impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua

idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. XII - Vigora no processo civil brasileiro

o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará

livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. XIII - Consolidando

este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XIV - A parte autora é portadora de patologia

psiquiátrica importante, com episódios recorrentes de psicose, desequilíbrio de comportamento e oscilações de

humor, conforme atestado pelo laudo judicial. XV - Associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as

atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível

exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. XVI - A parte

autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está incapacitada

total e permanentemente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão da aposentadoria por

invalidez. XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença

(18/07/2011), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época. XVIII

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIX - É pacífico

o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável

ou de difícil reparação. XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXI - Agravo improvido", (AC

00029891020114036002, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE

PARA A ATIVIDADE DESENVOLVIDA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi

proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao

artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de

qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer

em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o

dispositivo. 2. A certidão de óbito do autor aponta como causa mortis caquexia, carcinomatose, CA gástrico

(adenocarcinoma). Observa-se que em momento algum se fez referência a tais enfermidades, seja no pedido

inicial, seja no laudo pericial, não havendo elementos que comprovem o nexo de causalidade entre a incapacidade

alegada pela parte autora em sua apelação, decorrente de progressão ou agravamento e eventual direito à

concessão do benefício pleiteado nestes autos. 3. Destarte, de acordo com as provas juntadas aos autos e livre
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convencimento motivado, verifico que o autor não se encontrava incapacitado para exercer sua atividade

laborativa, não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício. 4. Como se vê, a

decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido", (AC 00066370620094036119, JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia da cessação administrativa, mais precisamente em

01/07/2011 (fls. 65).

 

Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as

parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Decido, por fim, que os honorários advocatícios corresponderão a 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a

sentença. Valho-me, para tanto, do verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, nos autos da ação processada sob o rito ordinário, proposta por Geralda Maria da

Silva Tozzini, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 184.236.618-14, em face

do INSS, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para estabelecer a correção monetária conforme exposto na fundamentação

e fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, E PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para

isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. Ainda, PELA REMESSA OFICIAL, fixar o critério de

apuração dos juros de mora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037302-29.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

Em suas razões de apelação, a autarquia pugna pela reforma da sentença. Sustenta a falta interesse de agir, por

ausência de prévia apresentação de requerimento administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não procede o inconformismo do apelante.

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037343-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que indeferiu a petição inicial nos termos do art.

267, VI do Código de Processo Civil, diante da não comprovação da anterior formulação administrativa da

pretensão.

O apelante recorre alegando a nulidade da decisão, sustentando que a falta de prévia apresentação de requerimento

administrativo não retira do autor o interesse de agir.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Procede o inconformismo do apelante.

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial ou o reconhecimento do

tempo de serviço rural tem encontrado resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente

em provar administrativamente essa condição.

Logo, em sendo o fundamento da pretensão inicial a alegação da condição de trabalhador rural, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios.

Rejeitar a pretensão recursal seria, portanto, o mesmo que protelar o julgamento da controvérsia, sem economia às

partes ou ao Judiciário.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a decisão e determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos, sem prévia necessidade de

requerimento administrativo da pretensão veiculada.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037463-39.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de

carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito idade foi preenchido, restando, portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida nos meses

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que

de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no contrato

registrado na CTPS.

Entretanto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o depoimento testemunhal foi impreciso no tocante à

periodicidade que exerceu a faina agrária, não se revestindo de força o bastante para ampliar a eficácia do

apontamento juntado. 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos Lsindicato

que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora, nascida em

12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, tem direito

à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que comprove o

trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. - A

atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. -

Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao advento da

Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos a autora

não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037579-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Claudete Lima de Moraes, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 275.602.948-39, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 19/56).

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 11/08/2014.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa, pois o laudo pericial divergiu das

conclusões do laudo do assistente técnico da autora. Sustenta a necessidade de realização de nova perícia, na

especialidade oftalmologia, bem como a necessidade de oitiva de testemunha. Pede a anulação da sentença. No

mérito pugna pela concessão ao menos do auxílio-doença.

Transcorrido "in albis" o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo "a quo". Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o "expert" seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao princípio da legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Também não se há falar em cerceamento de defesa por haver divergência entre o resultado da perícia médica

judicial e laudo apresentado por assistente técnico, eis que o perito é auxiliar do Juízo e imparcial, ao contrário dos

assistentes das partes, não sendo a divergência motivo para anulação do feito.

Finalmente, a alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece

prosperar porque foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

2014.03.99.037579-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CLAUDETE LIMA DE MORAES

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03013-4 1 Vr SOCORRO/SP
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PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado

a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º

8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647)

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE

LAUDO PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da
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Previdência Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 126/130, a parte autora sofre de depressão leve, que não repercute

em suas capacidades mentais e capacidade para o trabalho. Completa que não há comprovação dela ser portadora

de asma incapacitante, pois refere uso de medicação na mesma dose há longa data.

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade para atividade laborativa habitual atual.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Claudete Lima de Moraes, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 275.602.948-39, em ação proposta em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037644-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência
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Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente nos

documentos de fls. 18/26, os quais provam a exploração de propriedade rural e contratos registrados na CTPS.

Entretanto, há vínculos empregatícios da requerente em atividades urbanas, após 1992.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Portanto, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do

benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037824-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

2014.03.99.037824-7/SP
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PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
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sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão

eleitoral , emitida em 2013, declaração da Secretaria dos Negócios da Segurança Pública - 2014.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o bastante para

ampliar a eficácia dos apontamentos juntados.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037887-81.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, e certidões de nascimento dos filhos.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente na separação judicial, em 1989, ficando caracterizado o rompimento da condição

campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA BENTO LEME

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-7 2 Vr PALMITAL/SP
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O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038026-33.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Lúcia de Castro Pinheiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 152.695.538-56, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação de tutela.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 11/55).

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 14/05/2014.

 

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada e de que faz jus à concessão dos benefícios

pleiteados. 

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 102/110, a parte autora apresenta "níveis pressóricos dentro dos

padrões da normalidade, com movimentos da coluna vertebral amplos e conservados, com ausência de alterações

nas semiologias ortopédicas, neurológica, gastroenterológica, pulmonar etc., não havendo quadro mórbido que a

impeça de trabalhar".

 

O assistente do juízo asseverou que, apesar da autora referir "bexiga caída", sem repercussões clínicas, não sendo

portadora de lesão, dano ou doença que a impeça de trabalhar. Conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
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LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Maria Lúcia de Castro Pinheiro, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 152.695.538-56, em ação proposta em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038239-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de

carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito idade foi preenchido, restando, portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida nos meses

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que

de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no contrato

registrado na CTPS.

Entretanto, os depoimentos testemunhais foram imprecisos no tocante à periodicidade que exerceu a faina agrária,

não se revestindo de força o bastante para ampliar a eficácia do apontamento juntado. 

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038796-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA APARECIDA SEBASTIÃO, mãe de Lucas Sebastião, ajuizou ação em 30/08/2010 contra o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), pleiteando a concessão de auxilio-reclusão.

Com a inicial, juntou documentos.

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 35.

A autarquia foi oficiada para apresentar cópia do processo administrativo que indeferiu a concessão do benefício,

providência ainda não cumprida.

Citado, o INSS contestou o pedido.

O juízo de 1º grau, nos termos do art. 330, I, do CPC, julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, alegando cerceamento de defesa, pois o INSS não trouxe aos autos a cópia do processo

administrativo, nos termos em que determinado pelo juízo, e também reiterou a argumentação constante da inicial,

pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a dependência econômica da

autora, mãe do recluso.

Não se aplicou o contraditório e a ampla defesa, em prejuízo da autora, impossibilitada de produzir prova

essencial para o reconhecimento ou não do direito ao benefício pleiteado.

 

A autora é mãe do segurado recolhido à prisão, caso em que a dependência econômica não é presumida, nos

termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo necessária a comprovação. O STJ, em tais casos, admite a

comprovação por prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte. 

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ de 16/5/05) 

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

2014.03.99.038796-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA SEBASTIAO

ADVOGADO : SP272830 BRUNO HENRIQUE DE MACHADO SANT'ANA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-8 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1762/3496



controvérsia dos autos, litteris (fl. 68): 

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91). 

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade. 

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência. 

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65. 

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008. 

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008).

Portanto, o art. 330, I, do CPC, não é aplicável, uma vez que a autora deve ser instada a se manifestar sobre a

eventual produção de provas. Especialmente porque, na inicial, pleiteou pela "produção de todas as provas

admitidas em direito".

O julgamento antecipado da lide, impedindo a manifestação sobre a necessidade de produção de prova

testemunhal, cerceou a defesa da autora:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.

Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R - AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- Rel. Juíza Vera Jucovsky).

Anulo, de ofício, a sentença de fls. 120/122 e dou parcial provimento à apelação da autora. Determino o retorno

dos autos à Vara de origem para que a autora possa deduzir pedido de produção de provas, devendo o processo

prosseguir em seus regulares termos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-14.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.001947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NICOLAS JEAN KAPNAKIS

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202750 ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, apresentado em face de decisão monocrática de fls. 259/261.

Sustenta a parte exequente que há omissão no julgado, no tocante à análise da questão dos honorários advocatícios

invocada na apelação.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora, embora não venha a interferir no resultado do julgamento, reconheço a

omissão apontada.

Passo a saná-la, a fim de complementar a fundamentação da decisão de fls. 259/261, com o seguinte acréscimo ao

decisum:

No caso em análise, revendo os autos, constato que, embora não venha a interferir no resultado do julgamento,

assiste razão ao embargante quanto à contradição suscitada.

Desta feita, para sanar tal contradição, ficará o v. acórdão de fls. 172/175, integrado pela seguinte redação:

Alega a parte exequente que é devido pagamento da verba honorária fixada no título executivo judicial, ainda que

extinta a execução.

Ocorre que, consoante bem fundamentado pela MM. Juíza a quo, em sede de recurso de embargos de declaração,

os honorários advocatícios foram fixados sobre o valor da condenação, que por sua vez, foi declarada inexistente

pela sentença embargada, com a extinção da execução. 

É certo que a verba honorária é um direito autônomo do patrono, todavia desde que esta prevaleça no título

executivo judicial, o que não ocorrera, com a extinção da execução, em razão da cessação do benefício, que

motivara a revisão que deu ensejo à respectiva demanda, ou seja, em momento algum foi percebida qualquer

quantia pela parte exequente, a título de principal, consequente, sendo indevido o pagamento de qualquer verba

honorária.

 Nessa linha de entendimento, julgamento desta Egrégia Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no

Juízo comum.

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar.

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por

propor nova ação perante o Juizado Especial Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno

valor, renunciou ao crédito que seria devido na presente execução. 

IV - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de seu patrono, uma

vez que a extinção da presente execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do pagamento das verbas

de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que trata-se de relação

entre particulares, devendo esta ser resolvida no Juízo competente.

V - Apelação do autor-embargado não provida.

(TRF3, 10ª Turma, AC 0001183-92.2007.4.03.6126, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 1004).

 

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE

OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, fazendo a fundamentação

acima parte integrante daquela proferida na decisão de fls. 259/261, todavia, mantendo a improcedência do

pedido.

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015769-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 148/149: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face do decisum de

fls. 140/143, que negou seguimento à Remessa Oficial e à apelação do INSS.

Sustenta a embargante, em síntese, omissão no julgado, requerendo lhe seja conferindo efeito modificativo, com a

reforma da decisão anteriormente proferida, para dar parcial provimento ao apelo autárquico, para excluir o

período de 02.11.91 a 28.02.93 da certidão pretendida pelo impetrante.

 

É o relatório. 

DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc".

No caso em análise, verifica-se que os embargos de declaração opostos objetiva, na verdade, modificação do

decisum embargado, demonstrando inconformismo em relação ao mesmo.

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar a decisão, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou ou que sequer foram trazidas aos autos. 

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados ". (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

2003.61.83.015769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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Posto isso, REJEITO os embargos de declaração de fls. 148/149.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do Agravo interposto pelo INSS às fls. 145/147.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001595-60.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida nos autos de

Mandado de Segurança impetrado por IRINEU VITORINO DOS SANTOS FILHO contra ato do Gerente

Executivo do INSS em Santos-SP, objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à

nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especial o período de 01.10.1981 a

28.04.1995, com a conseqüente implantação do benefício de aposentadoria a seu favor, desde o requerimento

administrativo em 01.09.2003.

A justiça gratuita foi indeferida às fls. 78.

Informações da autoridade impetrada às fls. 38/52.

Às fls. 54/60 foi deferida parcialmente a liminar, assegurando o direito do impetrante à conversão do tempo de

serviço especial em comum, à luz da legislação vigente à época do serviço prestado, no período de 01.10.1981 a

28.04.1995.

A r. sentença de fls. 74/82, concedeu parcialmente a segurança, assegurando o direito do impetrante à conversão

do tempo de serviço especial em comum, à luza da legislação vigente à época do serviço prestado, no período de

01.10.1981 a 28.04.1995, que deverão ser somados ao tempo de serviço comum devidamente comprovado, em

face dos fundamentos supra referidos. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105/STJ). Custas na

forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado apelou o INSS sustentando, em preliminar, falta de interesse de agir, por ausência de prévio

requerimento administrativo e, no mérito, requer a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 114/117).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 122/125, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua

intevenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, a preliminar suscitada pelo INSS deve ser rejeita, à vista do indeferimento do pedido

administrativo, que consta no documento de fls. 18.

No mérito, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

2005.61.04.001595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU VITORINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação à existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especial o período de 01.10.1981 a 28.04.1995, com a

conseqüente implantação do benefício de aposentadoria a seu favor, desde o requerimento administrativo em

01.09.2003.

Primeiramente, observo que a r. sentença não concedeu a aposentadoria ao impetrante, sendo certo que não houve

recurso do impetrante em face desse indeferimento. Assim, passo à apreciação do reconhecimento do período

especial laborado pelo impetrante, reconhecido pela r. sentença.

Com efeito, acerca da comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o artigo 70, §1º, do

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999), com a redação dada pelo Decreto

n. 4.827, de 03 de setembro de 2003, dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o

§2º, por sua vez, explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a esse último tópico, o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/2005, dispõe que é vedada a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

Previdência Social, ressalvados os casos de atividades exercidas, sob condições especiais, que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei n. 9.032/95, era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse

enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto n. 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto

n. 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto n. 611/92). Posteriormente, a Lei n. 9.032, de 29 de abril de

1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, com alteração do seu §4º, passando a exigir a demonstração

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar

através de formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997, salvo quanto aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada por meio de SB n. 40, a qualquer dos agente s nocivos descritos nos Anexos dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29 de abril de 1995 - advento da Lei n.

9.032/95 (excetuados, como anteriormente asseverado, os agente s ruído , calor e poeira).

Para período posterior a 29 de abril de 1995, deverá ser apresentado o formulário DSS n. 8.030 (antigo SB n. 40),

sem imposição de que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de

trabalho descritas o foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e

poeira).

A partir de 10 de dezembro de 1997, data da entrada em vigor da Lei n. 9.528/97, torna-se necessária a

apresentação de laudo técnico. Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual

(EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial , devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGAREsp n. 2012.00.94105-6, Rel. Min. Humberto Martins, v. u., j. 21/6/2012, DJE 28.06.12)
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO especial EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO especial .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo s técnicos).

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002).

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo.

- ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agente s nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, APelReex n. 1.079.381, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j. 09/09/13, e-DJF3

18/9/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE especial CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agente s nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.853.346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., j. 10/9/2013, e-DJF3

18/9/2013)

 

É também nesse sentido que se firmou a jurisprudência da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada pela Súmula n. 09:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei n. 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado em tal documento o engenheiro ou o responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Nesse sentido, precedentes desse E. Tribunal:

10ª Turma, AC n. 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/12/2010, DJF3 15/12/2010, p.

613; 10ª Turma, AC n. 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Fed. Convocada Giselle França, j. 05./8/2008, DJF3

20/8/2008.

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto n. 53.831, de 25 de

março de 1964 e até o advento do Decreto n. 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade

sujeita ao nível de ruído superior a 80 db (oitenta decibéis); a partir de 05/3/1997, somente a função com

exposição a ruído superior a 90 dB (noventa decibéis ) e, desde a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
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de 2003, a atividade submetida a ruído superior a 85 dB (oitenta e cinco decibéis ).

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado pelo

impetrante no período de 01.10.1981 a 28.04.1995, deve ser considerado como especial, haja vista que os

documentos juntados aos autos, em especial os formulários DSS-8030 e respectivo laudo (fls. 20, 23 e 24),

atestam que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionado período como

tempo de serviço especial.

Nesse sentido, o impetrante esteve exposto a ruído acima de 90 dB e a "agentes biológicos de esgoto proveniente

de ambientes confinados, tais como: poços de visita e poços de estações elevatória de esgoto", devendo, o período

em questão, ser tido como nocivo pelo enquadramento da função no 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

Por tais fundamentos, o período de 01.10.1981 a 28.04.1995, deve ser considerado como especial, consoante

deferido na r. sentença recorrida.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do C.

STF e 105 do C. STJ.

Ante o exposto, REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS, mantida a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-26.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Cristiane da Silva Gomes, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai Marcelino Gomes.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimento testemunhal.

Sentença de improcedência do pedido com julgamento do mérito, com fundamento no art. 26, inciso I do CPC. 

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, sustentando

a comprovação da qualidade de dependente do requerente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

2005.61.12.008709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CRISTIANE DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 04/04/83, aplica-se o regramento traçado pelo Decreto 83.080 de 24/01/79,

seção II, art. 12, (Lei Complementar nº 11/71 alterada pela Lei Complementar 16/73) que disciplina a concessão

do benefício em seus artigos, a seguir:

Seção II

Dependentes

Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas.

Parágrafo único. Equiparam-se aos filhos nas condições do item I mediante declaração escrita do segurados:

a) o enteado;

b) o menor que por determinação judicial, se acha sob a guarda do segurado;

c) o menor que se acha sob a tutela de segurado e não possui bens suficientes para o próprio sustento e

educação.

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança

reciprocamente outorgada, encargos domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza onde a

companheira figure com dependente ou outra prova que possa constituir elemento de convicção.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

§ 3º Equipara-se à companheira para os efeitos deste artigo e do artigo 17, a pessoa casada com o segurado

segundo o rito religioso, presumindo-se feita a designação.

Art. 14. A designação é ato de vontade do segurado e não pode ser suprida, ressalvado o disposto no § 2º deste

artigo, no § 2º do artigo 13 e no artigo 70.

§ 1º A designação do dependente de que trata o item II do artigo 12 independe de formalidade especial valendo

para esse efeito a declaração do segurado perante o INPS ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

inclusive na forma do artigo 20.

§ 2º Após a morte do segurado, a designação suprida se forem apresentadas pelo menos 3 (três) das provas vida

em comum previstas no § 1º do artigo 13, especial mesmo domicílio.

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada. 

Art. 16. A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos itens do artigo 12 exclui os direitos

aos benefícios os dependentes dos itens seguintes, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º Inexistindo esposa, marido inválido ou companheira com direito às prestações, a pessoa designada pode,

mediante declaração escrita da segurado, concorrer com os filhos dele.

§ 2º Mediante declaração escrita do segurado, o pai inválido e a mãe podem concorrer com a esposa, a

companheira ou o marido inválido ou com a pessoa designada, salvo se exista filho com direito às prestações,

caso em que cabe àqueles dependentes, desde que vivam na dependência econômica do segurado e não sejam

filiados a outro regime de Previdência Social, apenas assistência médica. (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE

8 DE JULHO DE 1982 - DOU DE 9/07/82 - Republicação)

(...)

Seção V

Pensão por Morte

Art. 67. A pensão por morte é devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12

(doze) contribuições mensais ou em gozo de benefício.

Parágrafo único. A pensão por morte decorrente de uma das causas enumeradas no item I do artigo 33

independente do período de carência. (verificar as doenças)

Art. 68. A invalidez do dependente para efeitos da pensão deve ser verificada em exame médicopericial a cargo

da previdência social.

Parágrafo único. São dispensados do exame médico-pericial:

a) o dependente do sexo feminino com 60 (sessenta) ou mais anos de idade e do sexo masculino com 65 (sessenta
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e cinco) ou mais anos de idade na data do óbito do segurado;

b) o dependente aposentado por invalidez.

Art. 69. A concessão da pensão não deve ser adiada pela possibilidade de existirem outros dependentes.

§ 1º A inscrição ou habilitação posterior que ocasionar a inclusão ou exclusão de dependentes só produzirá

efeitos a partir da data em que se realizar.

§ 2º O cônjuge ausente não exclui a companheira designada do direito à pensão, que só é devida àquele a contar

da data da sua habilitação, com prova de efetiva dependência econômica.

§ 3º O cônjuge, estando ou não desquitado ou separado judicialmente, ou o ex-cônjuge divorciado que está

recebendo prestação de alimentos tem direito ao valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada,

destinando-se o restante da pensão previdenciária aos demais dependentes habilitados.

Art. 70. Após a morte do segurado, a designação da companheira pode ser suprida se apresentadas pelo menos 3

(três) das provas de vida em comum previstas no § 1º do artigo 13, especialmente a do mesmo domicílio,

evidenciando a existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil, imediatamente antes da data do

óbito.

Art. 71. A pensão consiste numa renda mensal na forma da Seção II.

Art. 72. A pensão pode ser concedida em caráter provisório por morte presumida:

I - mediante declaração da autoridade judiciária, após 6 (seis) meses de ausência, a contar da data da

declaração.

II - em caso de desaparecimento do segurado por catástrofe, acidente ou desastre, a contar da data da vigência,

mediante prova hábil, dispensados o prazo e a declaração previstos no item I.

(...)

No caso em análise o óbito de Cristiane da Silva Gomes ocorreu em 24/12/82, conforme certidão juntada a fls.17.

A autora alega que é filha do falecido, conforme certidão de nascimento, às fls. 16, quando do falecimento do seu

pai, sua mãe já era falecida, e nessa ocasião foi dada para adoção, a pedido da mãe, para outra família, perdendo o

contato com a família do pai e os demais irmãos sendo que sabe que seu pai aposentou-se antes de falecer. Houve

oitiva da testemunha, declinando que conhece Cristiane há 10 anos e que trabalhou com falecido no período de 62

a 63 na empresa Irmãos Esteves, e depois da empresa Sambra de 64 a 65.

Demonstrada a qualidade de dependente da requerente em relação do de cujus, na data do falecimento.

Porém, não existe nos autos prova material da condição de segurado do falecido, na ocasião do óbito, não sendo

suficiente apenas a prova testemunhal, que por sinal, nada sabe sobre a data do óbito. 

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao à apelação da parte

autora, mantendo r. sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2005.61.83.001909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : THEREZA FERREIRA CIMAS

ADVOGADO : SP202255 FLAVIO HAMILTON FERREIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS em Mandado de Segurança impetrado por

THEREZA FERREIRA CIMAS em face do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA CENTRO DO INSS -

APS VILA PRUDENTE, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade,

indeferido na via administrativa sob o fundamento de falta de tempo de contribuição para a obtenção do benefício.

A liminar foi deferida às fls. 76/77.

Informações da autoridade coatora às fls. 21/75.

A r. sentença de fls. 169/171, julgou procedente o pedido, determinando a implantação do benefício de

aposentadoria por idade (NB 131.312.983-3) em favor da impetrante, fixando o seu termo inicial na data do

requerimento administrativo (11.12.2003). Sem custas. Sem honorários advocatícios (Súmulas 105/STJ e

512/STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a denegação da segurança, caso assim não se entenda, requer a

reforma quanto aos honorários advocatícios para que não incidam sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 C.

STJ), que a correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da

ação (Súmula 148 C. STJ); que se reconheça que o INSS é isento de custas e que os juros de mora, no importe de

6% ao mês, tão somente incidam a partir da citação válida (Súmula 204 C. STJ).

Contrarrazões às fls. 191/193.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 196/198,

manifestou-se pelo não provimento da remessa oficial e da apelação autárquica.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva a impetrante concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, que lhe foi

negada na via administrativa sob o fundamento de falta do período de carência, haja vista que comprovou apenas

130 meses de contribuição, quando seria necessário comprovar 132 contribuições para o ano de 2003, consoante o

documento de indeferimento de fls. 11. A impetrante completou a idade de 60 anos no ano de 2002 (fls. 08/09).

Formulou requerimento administrativo do benefício em 11/12/2003 (fls. 11), quando então comprovou o

recolhimento de 130 contribuições.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

A impetrante implementou o requisito idade (60 anos) em 2002. Como a filiação ao Regime Geral de Previdência

Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde à 126 contribuições mensais, segundo

a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03, dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos,

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições

necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qual idade

de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é,
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recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre

filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 

3. Em sede de recurso especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva

competência do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006 PG:00358)

 

A impetrante, por ocasião do requerimento administrativo, já havia recolhido aos cofres previdenciários carência

superior à exigida (fls. 11).

Portanto, faz jus à aposentadoria por idade urbana.

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício.

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

- A perda da qual idade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91.

- Precedentes.

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO O REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

- Embargos acolhidos". (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, consoante fixada na r. sentença recorrida.

De outra parte, não conheço da apelação autárquica quanto aos honorários advocatícios, custas, correção

monetária e juros moratórios, haja vista que não houve condenação do INSS quanto aos mesmos na sentença.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL,

nos termos da fundamentação.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000955-26.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.03.000955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROMILDE FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00009552620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Romilde Francisco de Andrade, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de Moacyr Severino Filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido. Resumidamente, condenou o INSS ao pagamento do beneficio de

pensão por morte, a partir de 01/02/2007, ao pagamento dos atrasados, desde a data do início do benefício,

descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título deste benefício após a data mencionada. Os

juros deverão ser computados à taxa de 1% ao mês até 29/06/2009 e a partir dessa data deverão ser adotados as

taxas de juros aplicáveis às cadernetas e poupança. Condenou o INSS ao pagamento de suas despesas, atualizadas

desde o desembolso, considerando a sucumbência mínima da autora. Honorários advocatícios fixados em 10%.

Determinou reexame necessário. Concedida tutela antecipada.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma parcial do julgado no que se refere ao termo inicial, na data

da cessação do benefício, em 22/06/2006.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 26/10/2000, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Moacyr Severino Filho ocorreu em 26/10/2000, conforme certidão juntada a fls. 82.

A autora alega que viveu com seu companheiro falecido, por 28 anos, em regime de união estável, sendo que

desta união tiveram seis filhos, que eram lavradores, bem como que por ocasião do óbito do seu companheiro seu

filho mais novo Rogério foi beneficiário de pensão por morte até a data de sua maioridade, quando cessou em

22/06/2006 (fls. 194 - NB 1207993732).

Quanto a comprovar a união estável entre o casal e a atividade rural em regime de economia familiar foram

juntados documentos como Certidões de nascimento dos seis filhos do casal (fls.19, 21/24 e 47), Documentos

relativos a Investigação de paternidade da Comarca de Caratinga/MG, onde consta a requerente como lavradora

(fls. 25/26), Certidão de óbito, onde consta a profissão de labrador do falecido (fls.82), Documentos do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus do Galho, constando a profissão de lavrador e a requerente como

companheira do falecido (fls.32/34).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de duas testemunhas que afirmaram

que a requerente e o falecido eram lavradores e que viveram em regime de união estável (fls.162/163).

Demonstrada a qualidade de dependente da autora em relação ao falecido.

Nessa esteira, assiste razão à autora, em sede de recurso, a condenação do benefício pleiteado para a data da

cessação do benefício, em 22/06/2006.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para que o termo inicial seja fixado em 22/06/2006, no mais, mantenho a r. sentença recorrida em seus

exatos termos.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003426-12.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial, apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

e Recurso Adesivo interposto pelo impetrante, Marcos Antonio de Oliveira, em face de sentença proferida nos

autos de Mandado de Segurança impetrado em face do Chefe do Setor de Benefícios do INSS em Ourinhos-SP,

objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do

impetrante, reconhecendo como especial o período de 14.07.1976 a 30.04.1994, com a consequente concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a seu favor.

Justiça gratuita deferida às fls. 31.

Informações às fls. 40/89.

A liminar foi deferida às fls. 91/104, para determinar que a autoridade impetrada promova a conversão do tempo

de serviço especial (de 14.07.1976 a 30.04.1994), exercido pelo impetrante na empresa TELESP, em tempo de

serviço comum, com o acréscimo legal, de modo que somados aos demais períodos, totalizem 30 anos, 02 meses e

27 dias de serviço comum, concedendo-se, ao final, aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data

do requerimento administrativo.

A r. sentença de fls. 144/162, concedeu a segurança, para convolar em definitiva a liminar de fls. 91/104, a qual

determinou que a autoridade coatora promovesse a conversão em atividade comum do período de 14.07.1976 a

30.04.1994, desempenhado pelo impetrante em condições especiais junto à TELESP e, em consequência,

concedesse ao impetrante, desde a data do requerimento administrativo, a aposentadoria proporcional por tempo

de serviço, porquanto ele preencheu todos os requisitos exigidos em lei. Por conseguinte, extinguiu o processo

com resolução de mérito. Sem custas processuais. Incabível a condenação em honorários advocatícios na espécie

(Súmula 512/STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, requer a

denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 195/199).

Recorreu adesivamente o impetrante (fls. 200/202), requerendo seja reformada parcialmente a sentença para

determinar que sejam computadas as contribuições posteriores a 16.12.1998, pois resultará num valor de renda

mensal superior, tendo em vista que comprovou o impetrante possuir mais de 35 anos de contribuição.

Sem contrarrazões do INSS (fls. 210).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 214/218, opinou pelo não conhecimento do Recurso Adesivo

e pelo parcial provimento do apelo do INSS e do reexame necessário.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, a matéria preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

2007.61.25.003426-4/SP
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ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro
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regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especial o período de 14.07.1976 a 30.04.1994, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a seu favor.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 - excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira.

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)
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Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

 

O Decreto nº 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes (eletricistas, cabistas, montadores
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e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de

exposição à tensão superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei nº 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto nº 93.412/86, ao regulamentar tal lei, considerou o

enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas

ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas em situação de

risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

 

CASO CONCRETO

 

Com vistas à comprovação da especialidade do trabalho realizado de 14.07.1976 a 30.04.1994, carreou-se aos

autos os formulários de fls. 16/17, dos quais se extrai a realização pelo demandante das atividades de guarda fios e

de instalador e reparador de L.A., para a empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP , exposto, de modo

habitual e permanente, a tensões acima de 250 volts.

Destarte, ante o anteriormente consignado, o período em questão deve ser tido como nocivo, com conversão para

tempo comum.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional, mas, que em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor especial ora reconhecido judicialmente (14.07.1976 a 30.04.1994), com os vínculos empregatícios
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já reconhecidos pelo INSS (fls. 81/83), totaliza o impetrante, até o requerimento administrativo (01.08.2007), 35

(trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, ensejando a concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da data do requerimento administrativo, eis que, desde então,

o impetrante já preenchia os requisitos exigidos para tanto.

No entanto, as parcelas vencidas do benefício deverão ser reclamadas, administrativamente ou pela via judicial

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, PREJUDICADA A MATÉRIA PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS, E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO IMPETRANTE, nos

termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018723-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pede a reversão do julgado e em caso de manutenção do decisum, requer que o termo

inicial do benefício seja a data da citação e a redução do percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por

cento) da condenação até a data da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Às fls. 147/161, a autarquia federal informou que o benefício (NB nº 138.307.999-5) foi pago

administrativamente, após julgamento de recurso pela 15.ª Junta de Recursos do Conselho da Previdência Social.

A parte autora se manifestou às fls. 163/171, contudo pleiteia o pagamento pelos honorários advocatícios. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso.

 

Decido.

2008.03.99.018723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA DO NASCIMENTO NUNES incapaz e outro

APELADO(A) : LUARA DO NASCIMENTO NUNES incapaz

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

REPRESENTANTE : CLAUDELICE APARECIDA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 06.00.00033-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

 

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

 

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será
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automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos que a presente ação foi ajuizada

em 04.05.2006 (fl. 02).

O benefício requerido administrativamente em 10.03.2006 (fl. 31) e indeferido em 16.03.2006 (fl. 30).

A autarquia federal, na esfera administrativa, concedeu o benefício às requerentes, nos termos pleiteados, no

período da prisão, 14.12.2005 a 03.08.2006 e, inclusive, efetuou o pagamento dos valores atrasados, corrigidos

monetariamente, consoante confirmam as requerentes (fls. 147/161 e 163/171).

Observa-se, portanto, que a manifestação autárquica deu-se posteriormente (em 14.09.2007 ) à distribuição da

ação (04.05.2006 - fls. 02).

Destarte, não obstante a procedência do pleito, pelo princípio da causalidade, quem dá causa à perda do objeto,

suporta os ônus sucumbenciais, no caso o instituto-réu.

 

Confira-se o seguinte precedente desta Corte a respeito do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

1. Com a concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário.

2. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso

em análise.

3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à movimentação

indevida da máquina judiciária.

4. honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o

disposto no art. 20 do CPC.

5. Processo extinto sem resolução do mérito.

6. Apelação da parte autora prejudicada."

(AC 0002491-94.2004.4.03.6183, Rel. Desembargadora Federal Leide Pólo, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 2:

22/04/09) 

 

E, no que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Outrossim, determinou o

legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver condenação, os

honorários fossem fixados consoante apreciação equitativa do juiz.

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, uma vez que restou vencido na demanda, a qual

arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à
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apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação retro expendida.

Honorários advocatícios à parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036828-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou procedentes os embargos à

execução, para fixar o valor da execução como sendo o cálculo de fls. 137/143 e devidamente homologado a fls.

64, apenas com os acréscimos dos encargos previstos em lei para sua atualização, condenando a parte embargante

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observada a justiça gratuita concedida. 

 

A parte exequente interpôs embargos de declaração, que foram acolhidos para alterar a redação da decisão,

passando a constar que: "O embargado sucumbente arcará com as despesas do processo e honorários

advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, ressalvada eventual gratuidade de justiça e o disposto

no artigo 12, da Lei 1060/50".

Inconformada, a parte exequente sustenta que até a presente data o INSS não implantou administrativamente o

benefício de aposentadoria, sendo devidas as diferenças existentes após o início da execução do julgado, nos

termos do cálculo apresentado às fls. 13/20.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Égrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos da ação de conhecimento, verifico às fls. 164, decisão que homologou a conta de

liquidação de fls. 138/143, sendo determinada a expedição de ofício requisitório, o qual foi expedido e levantado

pela parte exequente (fls. 177/178).

 

Pois bem, da decisão interlocutória que homologou os cálculos, a parte exequente deveria ter interposto o recurso

cabível, sendo impossível a rediscussão sobre a matéria, em face da qual se operou a preclusão.

2008.03.99.036828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REINY BERTOZZI TOCHETE (= ou > de 60 anos) e outro

: ALEXANDRE TOCHETE

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC

SUCEDIDO : LUIZ TOCHETE espolio

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00021-2 1 Vr ITANHAEM/SP
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Com efeito, deixando a parte embargada de recorrer no momento oportuno, a conta de liquidação de fls. 177/178

se tornou imutável em face do trânsito em julgado da decisão que a homologou.

 

Nestes termos, considerando que o apelado efetuou o depósito do valor que fora homologado (fls. 177/178, dos

autos em apenso), não há saldo remanescente a ser apurado.

 

No que condiz à preclusão máxima verificada em cálculo de liquidação homologado, a jurisprudência tem sido

taxativa:

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO. SALDO

REMANESCENTE. REQUISITÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. PRECLUSÃO . EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1.

Tal qual nas situações em que o pagamento é efetuado via precatório, os juros de mora são devidos apenas no

interregno compreendido entre a data dos cálculos e a data da expedição do ofício requisitório. 2. A apelante

concordou, ainda que tacitamente, com as contas apresentadas pelo contador do Juízo, e deixou transcorrer in

albis o prazo para eventual recurso contra a homologação dos mencionados cálculos. Limitou-se, outrossim, a

requerer a expedição de alvará de levantamento quando instada a manifestar-se sobre o depósito. 3. Ocorrente o

fenômeno da preclusão consumativa, inviável a reabertura de debate sobre a correção ou não do cálculo

apresentado. 4. Agravo retido e recurso de apelação conhecidos, mas improvidos. (AC 00183931519894036183,

JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU

DATA: 30/04/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. PERÍODO ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.898/94. TRÂNSITO EM JULGADO. NOVOS CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE.

ATUALIZAÇÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. 1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é

o mesmo prazo para a ação de conhecimento, dada a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E.

Supremo Tribunal Federal. 2. Na liquidação procedida por cálculos do contador sob o regime anterior à Lei n.

8.898/1994, o termo inicial do prazo prescricional para a execução é o trânsito em julgado da sentença

homologatória. 3. Não transcorridos mais de cinco anos, não está prescrito o direito de ação executiva. 4.

Homologados os cálculos por sentença de liquidação contra a qual não houve interposição de recurso pela parte

interessada, sem a inclusão de índices expurgados, operou-se a preclusão . 5. No prosseguimento da execução há

de se observar, necessariamente, o cálculo homologado pela decisão transitada em julgado, com as atualizações

cabíveis a partir de então. 6. A sentença impugnada não importou em julgamento ultra petita, uma vez que

determinou a aplicação do Provimento nº 24/1997, na atualização dos valores apurados, restando, pois,

respeitada a coisa julgada, e não havendo que se falar na incidência dos IPCs de janeiro/1989 e março/1990,

uma vez que anteriores à data dos cálculos iniciais da execução. 7. Apelação a que se nega provimento.

(AC 00291077419984036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2011 PÁGINA: 549 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CITAÇÃO PARA EMBARGOS.

DESCABIMENTO. CAUÇÃO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CONTA

DE LIQUIDAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. RES JUDICATA. NOVAÇÃO. DESCABIMENTO. UFIR E TR.

INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. 1. O ato de sucessivamente citar o ente público

para embargar ( ART-730 , CPC-73 ), a cada atualização, não tem suporte legal. O processo de execução é uno e

o valor do título, durante a sua tramitação, só pode sofrer majoração em vista de inserção das verbas moratórias

que decorrem da própria ação do devedor. A partir do julgamento dos embargos, cabível é a intimação do

executado para opor impugnações quanto à atualização - cuja decisão desafia recurso de agravo, pela natureza

interlocutória - seguindo-lhe a fase de extração de precatório. 2. A prestação de caução, na execução provisória

por quantia certa, só é exigível por ocasião do levantamento do depósito. No caso da Fazenda, ainda há de se

acrescentar o fato de que o Precatório só é pago quando o valor é definitivo. 3. A sentença homologatória

confere à condenação justamente a exigibilidade enquanto título executivo, tornando-o líquido e certo. 4. Face ao

seu conteúdo decisório, que chancela o procedimento de liquidação, as questões atinentes ao cálculo homologado

reputam-se cobertas pelo manto da coisa julgada material. 5. Descabida a utilização da UFIR como fator de

correção monetária, em vista de sua manipulação, inclusive para fins extrafiscais. Mantida a aplicação da TR,

eis queo indexador registrou, comparativamente, a menor variação do período. 6. Os juros compensatórios,

construção pretoriana, destinam-se a compensar a perda compulsória da propriedade, e, em conseqüência, de

todos os frutos que ela poderia produzir, em benefício do Estado. Integram o principal da indenização, incidindo

sobre estes os juros moratórios, sendo calculados até o efetivo pagamento. 7. Os juros de mora, decorrem da Lei

( CC-16, ART-1062 E ART-1064 ), sendo devidos em virtude do atraso no adimplemento da obrigação. Incidem

desde o trânsito em julgado da sentença que põe termo ao processo de conhecimento e fixa a indenização. São
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devidos, isto é, incidem sobre o montante da indenização até o total adimplemento. 8. Recurso parcialmente

provido.(AC 9604621211, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - TERCEIRA TURMA, DJ 20/08/1997

PÁGINA: 65252.)

 

Concluindo, com a homologação dos cálculos, o título judicial se revestiu definitivamente de seus atributos de

liquidez e certeza quanto ao valor a ser executado, e, uma vez não questionado pelo recurso à época cabível, recai

sobre o valor homologado o manto da coisa julgada.

 

No que tange à atualização de tais valores, devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição

Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/00, delegou-se aos Tribunais a responsabilidade de

atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores devidos nas requisições a eles dirigidas, em dois

momentos, quais sejam, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

E, como reconhece a jurisprudência desta Corte, os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente

atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed.

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des.

Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed.

Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO diante do cumprimento integral da obrigação por parte do ente previdenciário, RESTANDO

PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE EXEQUENTE.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-71.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CILA MACFLEYK DIAS e Outro em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 334/336 verso, que julgou parcialmente procedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 357/361, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que há erro

material na fixação da data de início do benefício.

2008.60.07.000126-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : CILA MACLEYK DIAS e outro

: GESSICA DIAS MACHADO incapaz

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

REPRESENTANTE : CILA MACLEYK DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IANCA ALVES DA SILVA MACHADO incapaz

ADVOGADO : MS005607 JEAN ROMMY DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ROSENILDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS005607 JEAN ROMMY DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001267120084036007 1 Vr COXIM/MS
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de benefício s, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória
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n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso sub examine, discute-se apenas a data de início do restabelecimento do benefício, a ação foi ajuizada em

01 de fevereiro de 2008 e a sentença fixou o termo inicial do benefício, para 18/02/2008. Pretende a parte apelante

que esta data seja fixada para o dia 23/03/2007, data da suspensão do benefício (fl. 38) ofício do INSS

06.501/103/2007, de 27 de março de 2007.

O documento de fl. 224 menciona a cessação do benefício para o dia 18/02/2008, documento este no qual se

baseou a decisão recorrida.

De fato com razão a parte apelante, pois que com a suspensão do benefício em data anterior à cessação do

benefício, a parte apelante, sofreu lesão em seu direito desde a data da suspensão, sendo assim deverá o benefício

ser pago desde a data da suspensão.

No mesmo sentido manifestou-se o membro do Ministério Público Federal e sendo esta a única questão devolvida

a este E. TRF3 e diante da ausência de apelo voluntário do INSS ou de submissão da sentença ao reexame

necessário o acolhimento do apelo é de rigor, pois que manifestamente procedente o pleito.

Fica facultado ao INSS realizar a compensação com o valor da condenação todo e qualquer valor pago a título de

pensão aos Apelantes no período compreendido nesta condenação, com o fim de se evitar o bis in idem.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-29.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joaquim Rodolfo da Cunha contra a sentença de improcedência (fls. 61/67) do

pedido de restabelecimento de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

em decorrência do óbito de sua esposa, Maria Helena Mota da Cunha, ocorrido em 28/4/1980, cessado em

08/01/1999 (fls. 02/09). Vencido, o autor foi condenado à verba sucumbencial, isento nos termos da Lei n.

1.060/50.

Em suas razões recursais, o autor sustenta as mesmas teses apresentadas na exordial, afirmando que preencheu

todos os requisitos legais à implantação do benefício em questão, o que foi demonstrado pelas provas dos autos.

Assim, pede a reforma da sentença, para que o pedido inicial seja julgado procedente, invertendo-se os ônus da

sucumbência (fls. 73/77).

Com as contrarrazões da autarquia previdenciária (fls. 81/84), subiram os autos a este E. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte são determinados pela lei vigente à data do

falecimento da instituidora, segundo o princípio tempus regit actum.

Falecida a esposa do autor em 28/4/1980 (fl. 37), o benefício ora pleiteado deve ser analisado à luz da

Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada pelo Decreto n. 89.312, de 24 de janeiro de 1984, cujo art.

2008.61.03.008083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM RODOLFO DA CUNHA

ADVOGADO : SP259489 SILVIA MAXIMO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080832920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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10, I, dispunha que somente era considerado dependente o marido inválido. Confira-se:

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida; 

(...)

 

Segundo a referida norma, o marido, para fazer jus ao benefício de pensão por morte da esposa, deveria

comprovar ser pessoa inválida, incapaz para o trabalho, para que se reconheça sua dependência econômica em

relação à cônjuge falecida. No entanto, a referida condição não foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988, que garantiu aos homens e mulheres igualdade de direitos.

Se, após o advento da Constituição Federal de 1988, para a mulher não se exige a comprovação da invalidez, não

se pode exigir para o marido o cumprimento de tal condição. É este o entendimento do E. STF e da Terceira Seção

deste Tribunal, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO D A LEI N.

8.213/91. EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPI O DA ISONOMIA.

ARTIGO 201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE.

1. O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por

morte da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-

AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Rela tora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Rela tora a Ministra CARMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros).

2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e

imediatamente, pelo disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte

discriminatória da legislação anterior, equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte.

3. Agravo regimental não provido

(STF, RE-AgR n. 607.907, Rel. Min. Luiz Fux) 

 

No caso sob análise, o autor não só deixou de demonstradar a condição de dependente econômico em relação à

esposa falecida, pois não requerida a realização de prova acerca da invalidez exigida por lei, mas restou

demonstrado que o demandante trabalhava (fl. 85) e se aposentou após mais de 30 (trinta) anos de trabalho, em

1994 (fl. 88). Inaplicável, pois, o princípio constitucional da igualdade, haja vista a promulgação da Carta Magna

somente em 1988, tendo o óbito de Maria Helena ocorrido muito antes de sua vigência.

A pensão por morte, nos termos de fls. 25/33 e 86, era paga aos filhos da falecida e foi cessada em 08/01/1999,

quando o beneficiário mais novo completou 21 (vinte e um) anos. Nos termos da fundamentação, pois, o autor não

faz jus ao restabelecimento do benefício em seu nome.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor, conforme a fundamentação supra, para manter a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001535-67.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.001535-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por LUIS ALEX CELANTE

em face do Chefe da Agência do INSS em Americana - SP, objetivando determinação judicial para que a

autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os

períodos de 22.04.1982 a 23.10.1995 e de 09.01.1996 a 04.10.2007, visto que laborados sob condições especiais,

com a conseqüente implantação do benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde a data de entrada do

requerimento administrativo (04.10.2007).

A justiça gratuita foi deferida e a liminar indeferida pela decisão de fls. 64/66.

Informações às fls. 74/88.

A sentença de fls. 94/102, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

quanto ao período de trabalho de 22.04.1982 a 28.04.1995 e de 09.01.1996 a 13.12.1998, visto que já

reconhecidos pelo INSS como especiais (fls. 51/51 e 48); quanto ao período de 29.04.1995 a 23.10.1995, julgou

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, haja vista a ausência de

demonstração do direito alegado e, por fim, concedeu parcialmente a segurança para reconhecer como especial o

período de 14.12.1998 a 04.10.2007, trabalhado pelo impetrante para a empresa Santista Têxtil Brasil S/A,

determinando que a autoridade efetive sua averbação, restando indeferida a aposentadoria especial em razão do

tempo insuficiente para a sua concessão. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios

(Súmulas 512/STF e 105/STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação requerendo, em síntese, a reforma da sentença para que seja

denegada a segurança.

Com contrarrazões (fls. 119/126), os autos foram remetidos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 130/140, opinou pelo parcial provimento dos recursos.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os períodos de 22.04.1982 a

23.10.1995 e de 09.01.1996 a 04.10.2007, visto que laborados sob condições especiais, com a conseqüente

implantação do benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde a data de entrada do requerimento

administrativo (04.10.2007).

Primeiramente, observo que em relação aos períodos de 22.04.1982 a 28.04.1995, de 09.01.1996 a 13.12.1998 e

de 29.04.1995 a 23.10.1995, o processo foi julgado extinto sem resolução do mérito, não sendo concedida a

aposentadoria especial, sendo certo que não houve recurso do impetrante quanto a tais temas, razão pela qual

passo à apreciação da sentença quanto ao reconhecimento do período de 14.12.1998 a 04.10.2007 como especial.

Com efeito, acerca da comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento

da Previdência Social (Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999), com a redação dada pelo Decreto n. 4.827, de 03

de setembro de 2003, dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ALEX CELANTE

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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sua vez, explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a esse último tópico, o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/2005, dispõe que é vedada a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

Previdência Social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais, que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei n. 9.032/95, era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse

enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto n. 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto

n. 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto n. 611/92). Posteriormente, a Lei n. 9.032, de 29 de abril de

1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, com alteração do seu §4º, passando a exigir a demonstração

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar

através de formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997, salvo quanto aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada por meio de SB n. 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29 de abril de 1995 - advento da Lei n.

9.032/95 (excetuados, como anteriormente asseverado, os agentes ruído , calor e poeira).

Para período posterior a 29 de abril de 1995, deverá ser apresentado o formulário DSS n. 8.030 (antigo SB n. 40),

sem imposição de que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de

trabalho descritas o foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e

poeira).

A partir de 10 de dezembro de 1997, data da entrada em vigor da Lei n. 9.528/97, torna-se necessária a

apresentação de laudo técnico. Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual

(EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGAREsp n. 2012.00.94105-6, Rel. Min. Humberto Martins, v. u., j. 21/6/2012, DJE 28.06.12)

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo s técnicos).

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002).

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.
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- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo.

- ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, APelReex n. 1.079.381, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j. 09/09/13, e-DJF3

18/9/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.853.346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., j. 10/9/2013, e-DJF3

18/9/2013)

 

É também nesse sentido que se firmou a jurisprudência da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada pela Súmula n. 09:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei n. 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado em tal documento o engenheiro ou o responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Nesse sentido, precedentes desse E. Tribunal:

10ª Turma, AC n. 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/12/2010, DJF3 15/12/2010, p.

613; 10ª Turma, AC n. 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Fed. Convocada Giselle França, j. 05./8/2008, DJF3

20/8/2008.

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto n. 53.831, de 25 de

março de 1964 e até o advento do Decreto n. 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade

sujeita ao nível de ruído superior a 80 db (oitenta decibéis); a partir de 05/3/1997, somente a função com

exposição a ruído superior a 90 dB (noventa decibéis ) e, desde a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, a atividade submetida a ruído superior a 85 dB (oitenta e cinco decibéis ).

Esse entendimento está consolidado na Súmula n. 32 da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado no

período de 14.12.1998 a 04.10.2007, deve ser considerado como especial, haja vista que os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPP's de fls. 43/44, atestam que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às

condições prejudiciais à sua saúde (acima de 90 decibéis), de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionado período como tempo de serviço especial.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e
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105 do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, mantida a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-09.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por Bruna Dutra Marcondes em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a declaração de nulidade de empréstimo consignado,

para o fim de suspender imediatamente os descontos efetuados no benefício da Apelada, bem como sejam

restituídos com juros e correção monetária os descontos já efetuados indevidamente desde 08/2006 do seu

benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 198/200 julgo procedente o pedido. Sem reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 203/204, pugna o INSS autora pela reforma da sentença, ao argumento de que há

inexistência de prescrição contra menor alternativamente para que seja feita a condenação de menor habilitante

tardio caso não seja devido o pagamento do benefício retroativamente.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Aberta vista ao Ministério Público Federal este exarou parecer pelo não provimento do apelo do INSS.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No caso sub examine, a questão que se discute é se o INSS tendo habilitado tardiamente um beneficiário de

pensão por morte menor e tendo-lhe pago o benefício anteriormente a sua habilitação junto ao INSS, pode

descontar do beneficiário já habilitado anteriormente valores que entende lhe seja devido, e para viabilizar tal

desconto, o INSS arbitrariamente concede um empréstimo consignado à anterior beneficiária da pensão para

descontar os valores que entende devidos.

O termo inicial do benefício de pensão por morte , segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

 

Na hipótese dos autos, o segurado faleceu em 19/03/2002, quando a Apelada passou a receber sozinha o benefício

de pensão.

2008.61.27.002266-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA DUTRA MARCONDES incapaz

ADVOGADO : SP191788 ANA ROSA DE MAGALHÃES GIOLO e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA DA SILVA DUTRA

ADVOGADO : SP191788 ANA ROSA DE MAGALHÃES GIOLO e outro

PARTE RÉ : YAGO ROBERTO PEREIRA incapaz

REPRESENTANTE : PAULA VILLELA PEREIRA

ADVOGADO : SP222011 LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO e outro

No. ORIG. : 00022660920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Com o posterior reconhecimento da paternidade de Yago Roberto Pereira a pensão por morte foi rateada em partes

iguais de 50% (cinquenta por cento) para cada beneficiário.

Tendo sido requerido o benefício do segundo habilitado à pensão após o lapso temporal de trinta dias, e por força

do artigo 76 da Lei º 8.213/91 a concessão da pensão por morte a outro dependente somente produz efeito a contar

da data da inscrição ou habilitação.

O INSS esponte própria concedeu ao novo habilitado o benefício com pagamentos retroativos desde seu desde a

data de seu nascimento ocorrido em 13/11/2002 data posterior ao óbito do segurado, ocorrido em 19/03/2002, sob

o fundamento de que contra menor não corre prescrição.

Entretanto, a legislação é específica a reconhecer os efeitos financeiros do outro dependente a contar da inscrição

ou inclusão, não havendo que se falar em pagamentos retroativos, ainda, que sob o fundamento de que contra

menor não corre prescrição.

Portanto, a habilitação de novo dependente não enseja desconto dos valores pagos aos dependentes até então

habilitados, para fins de pagamento de atrasados, desde o óbito do segurado ou do requerimento, ao novo

dependente.

Não há que se falar em condenação do menor Yago Roberto Pereira na devolução dos valores por ele recebidos de

boa fé e por iniciativa do INSS diante da aplicação do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

O apelo do INSS é manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003544-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e reexame necessário contra sentença de procedência de pensão por morte ajuizada por

ARIANE FRANÇA CELESTINO DA SILVA.

O INSS apelou às fls. 193/208. Sustentou que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido.

Subsidiariamente, pediu a revisão dos juros moratórios, a redução da verba honorária e o reconhecimento da

prescrição quinquenal.

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito e não é objeto de controvérsia.

2008.61.83.003544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIANE FRANCA CELESTINO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP154226 ELI ALVES NUNES e outro

REPRESENTANTE : JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035447120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

As cópias das folhas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 63/64) indicam a existência de

vínculos empregatícios nos períodos de 08.01.2002 a 31.03.2002 e de 12.08.2002 a 22.02.2003.

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não indica a existência de registros do período de

12.08.2002 a 22.02.2003.

Consta à fl. 70 cópia de folha do livro de registro de empregado do segurado relativo ao período supracitado, que

não consta dos registros do CNIS.

Assim como a CTPS faz presunção juris tantum a ausência de registro no CNIS não é prova irrefutável da

inexistência de vínculo empregatício.

O recolhimento ao não das contribuições previdenciárias não é de responsabilidade do trabalhador e a eventual

ausência de recolhimento não lhe pode prejudicar.

Não se impugnou a veracidade dos registros constantes da CTPS (fl. 64) e da cópia do livro de registro de

empregado (fl. 70), portanto, a prova da existência de vínculo empregatício lá revelado resta comprovada.

Assim, conclui-se que o de cujus tinha a condição de segurado na data do óbito, considerando que o último

vínculo empregatício se encerrou em 12.08.2002 a 22.02.2003 e o óbito ocorreu em 26.10.2003.

É devido o benefício de pensão por morte na data do requerimento administrativo - dia 13.09.2005, a ação foi

ajuizada em 06 de maio de 2008, portanto, não há que se falar na existência de prescrição quinquenal das parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

A verba honorária advocatícia fixada na sentença não enseja qualquer reparo, pois fixada dentro dos limites

estabelecidos na Súmula nº 111, do STJ, diante da ausência de recurso da parte autora, ora apelada.

A correção monetária e os juros moratórios das parcelas vencidas foram determinados de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, não ensejando, portanto, nenhum reparo.

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e ao

reexame necessário.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Sentença de improcedência do pedido.

 Da sentença recorre a parte autora.

Sustenta a parte autora que está incapacitado para o labor, consoante laudos de outros médicos que o avaliariam

anteriormente.

Sem contrarrazões. 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. 

2009.03.99.006203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FERNANDO JACOB HESSEL

ADVOGADO : SP172971 SILVIO PAVONATO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00155-3 4 Vr TATUI/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº. 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo médico pericial de fls. 85/89 constatou que o autor é portador de amputação da terceira falange do

segundo dedo da mão esquerda, derivando para outros estados pós-cirúrgicos especificados (CID Z98.8).

Concluiu que a lesão não determina incapacidade total e definitiva para o trabalho, porém informa que ele poderá

readquirir condição para trabalhar como motorista, caso se disponha a proceder a exérese deste dedo. 

Contudo, conforme atestados médicos trazidos pela parte, o autor está impossibilitado para o trabalho por tempo

indeterminado, em decorrência da amputação.

Destarte, a questão da incapacidade laboral, não restou clara nestes autos, devendo ser elaborado novo laudo

médico a fim de verificar a real situação do autor.

Sendo assim, diante da contradição do laudo pericial e dos atestados médicos apresentados, torna-se imperiosa a

anulação da sentença para realização de nova perícia com os esclarecimentos necessários.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para elaboração de

novo laudo médico pericial e julgo prejudicado o recurso de apelação, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005697-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Aurieta de Souza Vieira em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. 

Apelação da parte autora questionando a data de implantação do benefício e pleiteando a majoração da verba

honorária.

Apelação do INSS, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, alegando, em

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que

permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, não conheço da remessa oficial.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 19/10/2008, conforme certidão juntada às fls. 10, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 13).

O INSS não reconheceu o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria comprovado sua qualidade

de dependente.

No que diz respeito às afirmações contidas na apelação do INSS, há início de prova material, pela autora, da

condição de dependente do falecido até a data do óbito, principalmente porque ambos residiam no mesmo

endereço e a contribuição do filho era essencial para a manutenção do lar.

Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Quanto aos pedidos formulados na apelação da parte autora, sobre a data de início do pagamento do referido

benefício, verifica-se que a sentença observou o disposto nos incisos do artigo 74 da Lei 8.213/91. Não há nos

autos documento comprovando o alegado pedido administrativo. 

Por outro lado, quanto aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA AURIETA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA

CODINOME : MARIA AURIETA DE SOUSA VIEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00060-3 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1795/3496



Turma, observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e, nos termos do

inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL,

conforme acima descrito, mantendo a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 142/144 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 148/150, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a realização de nova perícia e, no

mérito, a procedência do pedido, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos para o deferimento dos

benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação da parte autora quanto a necessidade de produção de nova

prova pericial. Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, existem provas

material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

2011.03.99.002875-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : LUIZ MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP222182 MICHELLI CRISTINE PANACHI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00149-9 1 Vr PACAEMBU/SP
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devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos

Certidão de Casamento que o qualifica como lavrador, em 23/01/1982, data do assentamento civil (fl. 12), nota

fiscal de produtor (fl. 13) e contrato particular de parceria agrícola (fls. 22/24).

Tais documentos constituem inicio razoável de prova material da atividade rural do autor, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas Nilson Pierini e Enézio Lorencio

Prado afirmaram a dedicação à lide campesina do autor, até sofrer a lesão no olho que lhe afastou do labor, fls.

114/115, cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 01 de outubro

de 2009, às fls. 64/67, segundo o qual o periciado é portador de "cegueira em olho direito, decorrente de trauma

contuso neste olho há cerca de 1 ano e meio", acrescentando que "o autor apresenta incapacidade laborativa

parcial e permanente.".

Aduziu a expert que o autor pode exercer atividades da vida laboral, excluindo aquelas em que seja obrigado a

utilizar objetos cortantes ou outras que necessitem de visão binocular, haja vista a perda da noção de

profundidade.

À fl. 131, em esclarecimentos, a Sra. Perita do Juízo, amparada nos atestados médicos colacionados às fls. 14/17,

relaciona os períodos em que o autor necessitou se afastar das suas atividades laborais à vista das cirurgias a que

se submeteu.

Dessa forma, considerando não caracterizada pela perícia a incapacidade total e permanente, entendo que o autor

faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que esteve afastado das suas atividades laborativas por

força da enfermidade que lhe acometeu, conforme informação pericial às fls. 131.

Em face de todo o explanado, o demandante faz jus ao benefício de auxílio doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos
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previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma

acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-09.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no cálculo da RMI do benefício de

aposentadoria por invalidez - NB 42/538.478.513-2, bem como a condenação da autarquia em danos morais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/38).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls.41 e verso).

 

O INSS contestou o pedido, requerendo a improcedência.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, condenando a

autarquia a implantar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria, com termo

inicial na data da perícia médica em que se atestou a necessidade da assistência de outrem (27/03/2012).

Condenou a autarquia nos consectários. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 02/10/2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando a não comprovação dos requisitos legais para a majoração da RMI do benefício.

2011.61.16.000399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VANDA APARECIDA SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

REPRESENTANTE : BRAZ LUIS CARVALHO MORENO

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003990920114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Pleiteou, em sede subsidiária, a redução da verba honorária.

 

A parte autora interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial da majoração da RMI na data da

implantação da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões das partes, subiram os autos.

 

O MPF opinou pelo improvimento da apelação do INSS e pelo provimento do recurso da parte autora (fls.

124/126).

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para fazer jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na RMI do benefício (aposentadoria por invalidez)

basta, na forma do art. 45 da Lei n. 8.213/91, constatar que o segurado necessita da assistência permanente de

outra pessoa.

 

A necessidade da assistência permanente de outra pessoa restou comprovada nos autos pelos laudos periciais

acostados a fls. 25/27 e 60/64, restando comprovada, assim, a necessária dependência de terceiros.

 

Segundo a perícia médica feita em 04/03/2008 (fls.25/27), a parte autora, interditada judicialmente (fls.87), é

portadora de esquizofrenia paranoide, com predominância de sintomas negativos, desde o final do ano de 2005, o

que ocasiona "dificuldade de relacionamentos sociais, dificuldade de sair de casa, afeto embotado, ambivalência

de afeto" e a impede de exercer atividade laborativa.

O perito nomeado pelo Juízo "a quo" ratificou o laudo pericial que embasou a concessão do benefício,

acrescentando que a parte autora apresenta "dificuldade de se relacionar com o mundo, em falar, estar com as

pessoas, em se socializar" (fls.64).

Acrescente-se, ainda, que o Regulamento da Previdência Social arrola, no Anexo I, dentre as situações em que o

aposentado(a) por invalidez terá direito ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na RMI do benefício, a

alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social (item 7) e a incapacidade

permanente para as atividades da vida diária (item 9), situações presentes no caso concreto.

 

Caracterizada a necessidade de assistência permanente do segurado(a) para o desempenho de atividades básicas,

nos moldes do art. 45 da Lei 8.213/91, de rigor o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na RMI do benefício

em nome da parte autora.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da elaboração do laudo pericial em que restou comprovada a

incapacidade laborativa (04.03.2008/fls.27), observada a prescrição quinquenal.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a

data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do acréscimo de 25% à RMI do

benefício - NB 42/538.478.513-2 na data da elaboração do laudo pericial em que restou comprovada a

incapacidade laborativa (04.03.2008/fls.27), observada a prescrição quinquenal. NEGO PROVIMENTO ao

recurso do INSS e à remessa oficial tida por interposta.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001097-40.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

ANTONIO TENQUINI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Juntou documentos (fls. 10/28).

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 36/64.

 

O INSS pleiteou a produção de nova perícia médica, ao argumento de que a parte autora "está trabalhando (...)

recebendo seus proventos salariais regularmente" (fls. 126/132).

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a implantar o auxílio-doença

desde a juntada do laudo pericial aos autos (10/01/2013). Condenou o INSS nos consectários, antecipando os

efeitos da tutela.

 

Sentença proferida em 09/09/2013, sujeita ao reexame necessário.

 

O INSS informou a implantação do auxílio-doença, com DIB fixada em 10/01/2013.

 

A autarquia interpôs apelação, sustentando a ausência de incapacidade da parte autora. Pleiteou, em sede

subsidiária, o não pagamento do benefício no período em que o autor manteve vínculo empregatício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls.140/141).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

2011.61.40.001097-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO TENQUINI

ADVOGADO : SP205264 DANIELA BIANCONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010974020114036140 1 Vr MAUA/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 108/118, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Poliartralgia (...) e

Lombociatalgia aguda", com início dos sintomas em 2008, segundo histórico clínico. O perito judicial concluiu

que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual "por seis meses a partir de

11/09/2012" (fls.111).

 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

doença no período estipulado pelo auxiliar do Juízo.

 

A manutenção de eventual vínculo empregatício no período em que a parte autora recebeu o benefício, por si só,

não tem o condão de obstar a concessão do auxílio-doença.

 

É sabido que a eventual manutenção da atividade laborativa ocorre porque a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e

agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que a parte autora exerceu

atividade remunerada, tendo em vista as conclusões da perícia médica oficial.

NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão dos benefícios dos autores, nos termos das ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas na pensão por morte;

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos tetos fixados

pelas ECs 20/98 e 41/03.

 

Os autores apelaram, pleiteando a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.83.004654-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PEDRO SOLERA e outros

: WILSON DAROZ

: DIRCEU ANGELOTTI

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046540320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 

Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação

ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF). E, ainda, nos termos

do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento do

benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
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dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

As cartas de concessão dos benefícios dos autores, decorrentes de revisão relativa à aplicação do índice de 39,67%

dos salários de contribuição, demonstram que os salários de benefício então apurados foram superiores ao teto,

conforme anexos.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar as ECs 20/98 e 41/03 nos cálculos que

embasaram a concessão dos benefícios dos autores. As prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal e

descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021864-31.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da citação do réu na presente ação, acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 137/146, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela carência de ação, ante a

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício, bem como pela nulidade da perícia médica. No

mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a

ensejar a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e aos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe destacar que a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da

universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer,

2012.03.99.021864-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUCIVALDO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00000463020118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o

enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

Por outro lado, no que tange às considerações acerca do perito judicial, anoto que, de acordo com o art. 473 do

Código de Processo Civil, "É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo

respeito se operou a preclusão".

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

A preclusão temporal para a prática de atos processuais pode ser afastada, excepcionalmente, nas hipóteses em

que haja a demonstração de justa causa, momento em que o magistrado poderá devolver o prazo para a realização

do ato, ex vi do art. 183 do CPC, in verbis:

 

"Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por

si ou por mandatário.

§ 2o Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar."

 

In casu, tendo sido o perito de confiança do Juízo nomeado em 17 de janeiro de 2011 (fl. 56), intimada a

Autarquia Previdenciária em 14 de abril do mesmo ano (fl. 81), não poderia ela insurgir-se contra o profissional

somente após a apresentação do laudo médico, muito tempo depois de proferida a decisão que o nomeou, mesmo

a pretexto de questionar sua capacidade técnica. Para isso, a lei faculta às partes a oportunidade para impugnar o

próprio teor do laudo.

Nesse passo, a alegação realizada tão-somente em sede de apelação não pode prosperar, por se tratar de matéria

preclusa, na medida em que não houve a devida insurgência quando da primeira oportunidade a se manifestar após

a nomeação do perito, sem perder de vista que o mesmo é médico devidamente registrado no respectivo Conselho

de Classe (CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e

produção da prova determinada.

Acerca da matéria, observo o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SUSPEIÇÃO DE PERITO. INEXISTÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES POR MOTIVO DE INCAPACIDADE.

1. A preliminar de nulidade da sentença não se sustenta: a suspeição de perito deve ser alegada no prazo de

quinze dias a partir do momento em que a parte teve ciência da nomeação (artigos 138, III, e 305 do Código de
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Processo Civil). O INSS, assim que o juiz determinou a produção de prova pericial, tinha condições de aferir a

suspeição, pois bastaria comparar as credenciais do perito designado com as do profissional que expediu o

atestado de fls. 07. Porém, deixou para fazê-lo apenas em razões de apelação, o que ocasionou preclusão;

2. Ademais, a simples emissão de atestado não se enquadra nas hipóteses de suspeição de peritos.

(...)

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.017189-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJU de 26/10/2010, p. 484).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos

início razoável de prova material do labor rurícola com as notas fiscais de produtor rural de fls. 17/33, em seu

nome, referentes aos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o requerente trabalhou

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 19 de maio de

2011, às fls. 97/112, segundo o qual o periciado, atualmente com 53 anos de idade, é portador de degeneração do

sistema nervoso central, tremores essenciais e provável Síndrome Parkinsoniana (CID-10 G31.9, G25.0 e G21.9).

Diante disso, concluiu o expert que "Existe incapacidade atual, total e por tempo indefinido. Inelegível à

reabilitação profissional". Ademais, apontou o perito judicial para o mau prognóstico das moléstias suportadas

pelo autor e que a incapacidade laboral está presente desde 29 de julho de 2010.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde

(fls. 128/129).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação do INSS na presente ação, eis que o demandante

já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores pagos a título de
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tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos honorários advocatícios

sucumbenciais, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045270-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, limitando o valor da execução ao

período de fevereiro a outubro de 1998, determinando a apresentação de novos cálculos pelos exequentes, fixando

a sucumbência recíproca entre os litigantes. 

Sustenta a apelante, em suma, que todos os cálculos e todos os valores levantados nos autos foram decorrentes de

RMI calculada de maneira equivocada e, em desacordo com o título executivo judicial, não sendo nada devido à

exequente, bem como devendo ser restituído aos cofres públicos a quantia de R$ 77.315,71.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Assim, tendo em vista que o valor da RMI do benefício da parte exequente já foi discutido e decidido nos autos

dos embargos à execução, em apenso, com trânsito em julgado (Processo nº 0000447-12.2014.403.6132 - fls.

81/83), e considerando, ser ônus do demandante comprovar os fatos alegados, ex vi do art. 333, inc. I, do CPC, se

o Instituto não manifestou seu inconformismo no momento oportuno, naqueles autos, resta obstada a rediscussão

sobre a respectiva matéria. 

Ainda que houvesse insurgência quanto ao valor da renda mensal inicial do benefício da parte exequente, tal

rediscussão só seria viável, se tempestiva, pela via própria, qual seja, a ação rescisória.

 

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO

2012.03.99.045270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERENICE ANDREATT ALMEIDA SAMPAIO e outro

: RUBENS ANDREATTA DE ALMEIDA SAMPAIO

ADVOGADO : SP062888 LUIZ PAULO ALARCAO

SUCEDIDO : MARIO RUBENS DE ALMEIDA SAMPAIO falecido

No. ORIG. : 11.00.00040-5 2 Vr AVARE/SP
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JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO

STJ. AJUIZAMENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MATERIAL. VIA ADEQUADA PARA

DESCONSTITUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, CAPUT, DO CPC. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.

1. "Dúvida não há, portanto, de que a insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a

extinção do processo sem julgamento do mérito. Se o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito,

deverá sofrer as conseqüências da ausência ou insuficiência de provas, que invariavelmente será a

improcedência de seu pedido, nos termos do art. 269-1, CPC. Em outras palavras, não provado o direito

postulado, o julgador deve negar a pretensão, que ocorrerá com o julgamento de mérito do pedido" (REsp

330.172/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 22/4/02).

2. A reversão de julgamento de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material, nos termos da

sistemática processual civil vigor, reclama o manejo de competente ação rescisória , actio utônoma, a teor do art.

485, caput, do CPC (grifo nosso).

3. Recurso especial improvido."

(5ª Turma, RESP n° 873884/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02/03/2010, DJE 29/03/2010).

 

Outro não fora o entendimento proferido, majoritariamente, por esta Egrégia 9ª Turma, nos autos do Agravo Legal

em sede de Apelação Cível n° 2012.03.99.006287-9/MS, quando restou vencedora a divergência inaugurada pelo

i. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, senão vejamos:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que

instruída com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação

da sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do

direito alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se

ao julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória , via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova

ação de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação,

como permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio

da segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido."

(Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Leonardo Safi, j. 04/11/2013, DEJF3 27/11/2013).

 

Em face de tais considerações, não merece acolhida o inconformismo do apelante.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008860-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença que julgou procedente a demanda por meio da qual o autor pretendia a concessão do benefício de

auxílio-acidente.

Apela o INSS. Pugna o INSS a improcedência do pedido, pois não resta comprovada a redução da capacidade

laborativa. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

O art. 86 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

A qualidade de segurado resta evidente, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 12.08.10 a

24.05.11 - fl. 36, em razão do acidente sofrido, ajuizando a presente ação em 07.12.11.

Segundo consta dos autos, notadamente do laudo acostado a fls. 25/28, que "trata-se de sequela articular" -

acidente de qualquer natureza - e presença de haste metálica com parafusos para estabilização de fratura do osso

fíbula, havendo restrição definitiva para atividades que exijam movimentos repetitivos com o pé/tornozelo

esquerdo e impactos sobre esta articulação.

Assim, para concessão do auxílio-acidente basta, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução permanente

da capacidade laborativa do segurado - com relação à atividade por ele exercida -, em razão de acidente de

qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível, requisitos observados in

casu.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça submetido à sistemática dos recursos repetitivos (CPC, art.

543-C):

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO

PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A

MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER

MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado

empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha

redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza.

2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional,

proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões

decorrentes de esforços repetitivos.

3. Da leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma

ressalva quanto à necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao

2013.03.99.008860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO RAMOS CARDOSO

ADVOGADO : SP178569 CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00168-4 2 Vr JACAREI/SP
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auxílio-acidente.

4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de

natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo irrelevante a

possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ.

5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de causalidade entre a redução parcial da

capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão

do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o

segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico.

6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto

probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp - Recurso Especial 1112886, Reg. nº 2009/0055367-6, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, j. 25.11.2009, v.u., DJe 12.02.2010)

 

Nesse mesmo sentido, mais um precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCAPACIDADE PARCIAL

- REVERSIBILIDADE - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.886/SP,

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - HIPÓTESE QUE COADUNA COM O POSICIONAMENTO DESTA

CORTE - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Na esteira do que foi decidido no Recurso Especial nº 1.112.886/SP, representativo de controvérsia, a

concessão do auxílio-acidente depende do reconhecimento do nexo causal entre a moléstia incapacitante e o

trabalho exercido pelo segurado, sendo desnecessário investigar a irreversibilidade da doença.

2. Hipótese em que reconhecido o nexo causal e a redução da capacidade laborativa, apesar de certificada no

laudo pericial a possibilidade de reversão da moléstia acometida pelo autor.

3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido,

com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

(STJ, AgRg no REsp - Agravo Regimental no Recurso Especial 1328055/RS, Reg. nº 2012/0120315-5, Segunda

Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi [Desembargadora Convocada TRF 3ª Região], j. 07.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

 

Em face dessa circunstância, o autor faz jus ao auxílio-acidente previdenciário, no valor de 50% (cinquenta por

cento) do salário-de-benefício, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do seu óbito (art.

86, §1º, da Lei nº 8.213/91).

Considerando-se que a data do início do benefício foi fixada na data da cessação do auxílio-doença - 25.05.11 - e

a data do ajuizamento da ação se deu em 07.12.11, não há falar em prescrição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento ao recurso, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011138-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RUBENS SIMOES

ADVOGADO : SP264452 ELAINE FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença que julgou procedente a demanda por meio da qual o autor pretendia a concessão do benefício de

auxílio-acidente.

Apela o INSS. Pugna o INSS a improcedência do pedido, pois não resta comprovada a redução da capacidade

laborativa. Subsidiariamente, requer a alteração dos consectários e a redução da verba honorária. Sustenta, ainda,

a ocorrência de prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

O art. 86 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

A qualidade de segurado resta evidente, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 13.10.10 a

05.06.11 - fls. 16/20, em razão do acidente sofrido, ajuizando a presente ação em 14.07.11.

Segundo consta dos autos, notadamente do laudo acostado a fls. 53/57 e 80, houve perda do IV e V dedos do pé

esquerdo - acidente de qualquer natureza - e restrição definitiva para exercer seu trabalho habitual (quesito 3 - fl.

80).

Assim, para concessão do auxílio-acidente basta, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução permanente

da capacidade laborativa do segurado - com relação à atividade por ele exercida -, em razão de acidente de

qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível, requisitos observados in

casu.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça submetido à sistemática dos recursos repetitivos (CPC, art.

543-C):

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO

PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A

MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER

MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado

empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha

redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza.

2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional,

proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões

decorrentes de esforços repetitivos.

3. Da leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma

ressalva quanto à necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao

auxílio-acidente.

4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de

natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo irrelevante a

possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ.

5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de causalidade entre a redução parcial da

capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão

do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o

segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico.

6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto

probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp - Recurso Especial 1112886, Reg. nº 2009/0055367-6, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, j. 25.11.2009, v.u., DJe 12.02.2010)

 

Nesse mesmo sentido, mais um precedente do Superior Tribunal de Justiça:
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AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCAPACIDADE PARCIAL

- REVERSIBILIDADE - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.886/SP,

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - HIPÓTESE QUE COADUNA COM O POSICIONAMENTO DESTA

CORTE - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Na esteira do que foi decidido no Recurso Especial nº 1.112.886/SP, representativo de controvérsia, a

concessão do auxílio-acidente depende do reconhecimento do nexo causal entre a moléstia incapacitante e o

trabalho exercido pelo segurado, sendo desnecessário investigar a irreversibilidade da doença.

2. Hipótese em que reconhecido o nexo causal e a redução da capacidade laborativa, apesar de certificada no

laudo pericial a possibilidade de reversão da moléstia acometida pelo autor.

3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido,

com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

(STJ, AgRg no REsp - Agravo Regimental no Recurso Especial 1328055/RS, Reg. nº 2012/0120315-5, Segunda

Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi [Desembargadora Convocada TRF 3ª Região], j. 07.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

 

Em face dessa circunstância, o autor faz jus ao auxílio-acidente previdenciário, no valor de 50% (cinquenta por

cento) do salário-de-benefício, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do seu óbito (art.

86, §1º, da Lei nº 8.213/91).

Considerando-se que o termo inicial do benefício foi fixado na cessação do auxílio-doença - 06.06.11 - e a data do

ajuizamento da ação se deu em 14.07.11, não há falar em prescrição.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014216-63.2013.4.03.9999/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LEMES

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 47.501,39 (quarenta e sete mil, quinhentos e um reais e trinta e nove centavos), fixando

a sucumbência recíproca entre os litigantes.

Sustenta o apelante, em suma, que deve ser afastado o reconhecimento do instituto da coisa julgada, tendo em

vista que a renda mensal inicial utilizada no cálculo do embargado considerou os recolhimentos efetuados sobre o

teto do salário-de-contribuição, sem que tenha havido a devida comprovação da remuneração efetivamente

auferida nesse período. Requer, outrossim, o desconto dos valores recebidos referentes aos benefícios

inacumuláveis, bem como que os honorários advocatícios incidam sobre o valor da condenação até a data da

sentença, consoante determinado no título executivo judicial.

A parte exequente, por sua vez, interpôs recurso adesivo, visando a fixação da verba honorária em fase de

execução a cargo do INSS, sustentando ter decaído de parte mínima do pedido.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Assim, sendo ônus do demandante comprovar os fatos alegados, ex vi do art. 333, inc. I, do CPC, se o Instituto

inclusive implantou o benefício de aposentadoria por invalidez, no exato valor considerado pelo embargado para a

elaboração da conta, consoante se denota do documento de fls. 145 dos autos em apenso, resta obstada a

rediscussão o valor da RMI do respectivo benefício.

 

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO

STJ. AJUIZAMENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MATERIAL. VIA ADEQUADA PARA

DESCONSTITUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, CAPUT, DO CPC. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.

1. "Dúvida não há, portanto, de que a insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a

extinção do processo sem julgamento do mérito. Se o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito,

deverá sofrer as conseqüências da ausência ou insuficiência de provas, que invariavelmente será a

improcedência de seu pedido, nos termos do art. 269-1, CPC. Em outras palavras, não provado o direito

postulado, o julgador deve negar a pretensão, que ocorrerá com o julgamento de mérito do pedido" (REsp

330.172/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 22/4/02).

2. A reversão de julgamento de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material, nos termos da

sistemática processual civil vigor, reclama o manejo de competente ação rescisória , actio utônoma, a teor do art.

485, caput, do CPC (grifo nosso).

3. Recurso especial improvido."

(5ª Turma, RESP n° 873884/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02/03/2010, DJE 29/03/2010).

 

Outro não fora o entendimento proferido, majoritariamente, por esta Egrégia 9ª Turma, nos autos do Agravo Legal

em sede de Apelação Cível n° 2012.03.99.006287-9/MS, quando restou vencedora a divergência inaugurada pelo

i. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, senão vejamos:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que
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instruída com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação

da sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do

direito alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se

ao julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória , via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova

ação de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação,

como permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio

da segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido."

(Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Leonardo Safi, j. 04/11/2013, DEJF3 27/11/2013).

 

No que tange aos descontos dos valores percebidos administrativamente pelo INSS, a título de benefícios

inacumuláveis, não merece guarida o inconformismo do apelante, tendo em vista que o cálculo acolhido pelo MM.

Juiz a quo efetuou tal dedução.

Por outro lado, quanto à base de cálculo da verba honorária, razão assiste à autarquia.

 

 

 

 

Compulsando os autos, verifico que o título executivo judicial condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios nos seguintes termos : ..."ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado

percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça "...(fls. 129).

Nesse diapasão, há de ser observado o princípio da fidelidade ao título executivo, que estabeleceu o cumprimento

de determinada obrigação e esboçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, cabendo ao

magistrado observar a o fiel cumprimento da coisa julgada.

 

Os julgados dos diversos tribunais não admitem processos de execução que contrariem os parâmetros fixados no

título executivo judicial, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.
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CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

 

 

É sabido, que o magistrado é o verdadeiro fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, ele deve observar os

exatos termos do título executivo judicial. 

 

E, como pode acima ser constatado, o título foi taxativo quanto ao termo final de incidência dos honorários

advocatícios, sendo inadmissível a rediscussão acerca da questão transitada em julgado na ação de conhecimento. 

Sendo assim, a sentença merece reparos para retificação do valor da verba honorária, considerando como base de

cálculo as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença da ação de conhecimento. 

Por fim, no que tange ao recurso adesivo, não merece guarida o inconformismo do apelante, uma vez que, ao

contrário do alegado, o valor inicialmente pleiteado, ora embargado, foi o de R$ 173.035,96 (fls. 140, dos autos

em apenso) e não o de R$ 47.501,39, acolhido pelo MM. Juiz a quo, demonstrando-se, notoriamente, que a parte

não decaiu de parte mínima do pedido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para retificar o valor da verba honorária da conta acolhida, nos termos desta fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente a

demanda por meio da qual o autor pretendia a concessão do benefício de auxílio-acidente.

2013.03.99.027639-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AGUINALDO APARECIDO VALENTIM DE BARROS

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02134-5 1 Vr MACATUBA/SP
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Apela o autor. Pugna pela alteração do termo inicial do benefício, bem como a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A data de início do benefício deve ser fixada na data da cessação do auxílio-doença (06.11.10 - fl. 54), nos termos

do § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033504-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria do Carmo de Melo Barbosa em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido, sujeita à reexame necessário.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

2013.03.99.033504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO DE MELO BARBOSA

ADVOGADO : SP209341 MONICA DA SILVA PALMA SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 14/09/2008, conforme certidão juntada às fls. 18, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 24).

O INSS afirma que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Todavia, há início de prova material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito,

principalmente porque ambos residiam no mesmo endereço e a contribuição do filho era essencial para a

manutenção do lar.

Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044203-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 108/128, alega a autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não realização

de estudo social. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à

2013.03.99.044203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP282663 MARIA ISABEL SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135/136), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A preliminar arguida confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 83/87 atesta ser a autora portadora de transtorno dissociativo misto, não

havendo incapacidade para o trabalho.

Por outro lado, a demandante conta com 58 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Não comprovado o requisito legal da deficiência, o pedido inicial deve ser rejeitado, sendo despicienda a

realização de estudo social para demonstração da situação de miserabilidade, não se verificando, in casu,

cerceamento de defesa ou qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. Desta forma, de rigor também

a rejeição da preliminar arguida.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
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seguimento à apelação da autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-85.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de aposentadoria

por invalidez desde a data da cessação administrativa.

 

Alega a parte autora cessação indevida do benefício, pois restou comprovado no procedimento administrativo de

concessão da aposentadoria por invalidez o requisito da carência e da qualidade de segurado, não obstante o

recolhimento extemporâneo das contribuições.

 

A inicial juntou documentos (fls.16/84).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls.87).

 

A autarquia apresentou contestação, sustentando a improcedência dos pedidos.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, CPC, ao fundamento de que a parte autora não cumpriu o requisito da qualidade de segurado à época do

requerimento administrativo. Condenou-a ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), suspendendo a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 25/02/2014.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício. Sustentou a comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento

administrativo. Pleiteou a concessão da tutela antecipada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

2013.60.02.002391-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WILDARIO CORREA COSTA

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023918520134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora perdeu a condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme documentos do

CNIS de fls. 47/52, o apelante se filiou ao RGPS com o estabelecimento de vínculo empregatício de 01/1985 a

03/1988. Posteriormente, retornou ao Regime Geral, efetuando recolhimentos como contribuinte individual no

período de 07/2004 a 10/2004.

 

Poder-se-ia afirmar que a parte autora, ao efetuar o recolhimento de, no mínimo, 04 (quatro) meses de

contribuição, recuperaria a qualidade de segurado.

 

Porém, verifico que a parte autora efetuou o recolhimento das contribuições dos meses de 2004 de forma

extemporânea (fls.51) denotando, assim, a falta do tempo de carência e a qualidade de segurado.

 

Na data do requerimento administrativo, a parte autora não possuía os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Sendo assim, correta a cessação administrativa do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-73.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Jessica Cristina dos Santos Correia contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Cleber Aparecido Costa, seu marido, foi recolhido à prisão em 01/11/2012. Era o mantenedor da família que, por

isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

2013.61.07.002526-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JESSICA CRISTINA DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO : SP190241 JULIANA AMARO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025267320134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Citado, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela procedência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário. 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

Por se tratar de esposa do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

A reclusão em 01/11/2012 foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária de fls. 19.

 

A última remuneração integral do recluso foi em junho/2012, conforme informações do sistema CNIS/Dataprev

de fls. 15, com cessação do vínculo empregatício em 10/07/2012. Restou mantida sua condição de segurado até a

data da reclusão, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.
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O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 915,05, se estivesse trabalhando à época da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

Porém, estava em período de graça, sendo que sua última remuneração integral foi em junho/2012, no valor de R$

1.246,82.

 

O art. 334 da IN 45/2010 dispõe:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. 

... 

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que: 

I - não tenha perdido a qualidade de segurado; 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII. 

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001. 

A redação do § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/99 deve ser conjugada com o caput do mesmo artigo, que não

suprimiu a exigência da baixa renda, nos termos da legislação.

 

Não é o caso de se considerar que, inexistindo salário de contribuição no mês da reclusão, o segurado não tinha

renda, sendo assegurado o recebimento do benefício, independentemente do último salário de contribuição

auferido.

 

O critério da baixa renda, em tais casos, deve ser verificado consoante a legislação vigente na data da última

remuneração integral, não havendo autorização para interpretação diversa.

 

Caso contrário, os dependentes dos segurados desempregados em gozo do assim denominado "período de graça"
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teriam acesso ao benefício, independentemente da última remuneração do recluso. Não é essa a intenção do

legislador, nos termos da Lei 8.213/91 (arts. 74 e 80).

 

Portanto, os limites impostos no caput do art. 116 não devem ser desconsiderados em caso de segurado

desempregado.

 

À época da última remuneração integral, o limite legal vigente para a concessão do benefício era o mesmo da data

da reclusão.

 

A última remuneração integral ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o

benefício não pode ser deferido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-60.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 111/112 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 116/125, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requer

a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita,

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

esclarecimentos ou produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes

para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de

ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

2013.61.16.000598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP308507 HELOISA CRISTINA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005986020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 26 de setembro de 2013, às fls. 81/94, diagnosticou o autor como

portador de doença reumatoide com comprometimento articular (CID-10 M05). Todavia, asseverou a expert que

"O (a) periciando encontra-se capaz de desenvolver suas atividades laborais habituais".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-37.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001729-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AVANIR GONCALVES DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017293720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde a cessação administrativa (23/04/2013), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 15/37).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 19/08/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 82/86 e complementado à fl. 100, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"hipertensão arterial sistêmica, com níveis controlados em uso de medicação, e neuropatia sensitivo motora

periférica axonal sem repercussão no exame clínico, uma vez que a periciada apresenta ausência de déficits

sensitivo e motor associado. O quadro de infarto agudo do miocárdio associado a insuficiência cardíaca não se

comprovou com níveis comprometedores a vida diária."

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309, DJF3 CJ1 24.03.2011, p. 896, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002272-37.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.28.002272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP102852 DIRCE APARECIDA PELLIZZER RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00022723720134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução, declarando a inexistência de

qualquer valor a executar, bem como determinando a liberação em favor do embargado do valor de R$ 4.649,70,

depositado judicialmente, com atualização desde a data do depósito.

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que os valores já pagos devem ser abatidos com juros, tendo em

vista que sobre os valores devidos também incidem juros, reconhecendo-se assim, que a parte deve o montante de

R$ 44.688,47.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifico que, consoante bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo a parte embargada

concordou com a restituição dos valores pagos a título de auxílio-doença recebidos concomitantemente com a

atividade laborativa a partir de 18/11/2010, inclusive já efetuando o depósito, consoante demonstra o comprovante

de fls. 70/71.

E ainda, há que se observar que não se trata de compensação de parcela mensal (valor recebido e valor devido no

próprio mês), mas de restituição de parcelas pagas posteriormente ao período de vigência do benefício

previdenciário de auxílio-doença, incidindo as regras do artigo 154 do Decreto nº 3.048/99, devendo ser

atualizadas, sem incidência de juros de mora. 

Ressalto que a atribuição de juros negativos à exequente constituiria, de fato, penalidade indevida, porquanto não

há se falar em mora da mesma.

 

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002314-71.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.61.33.002314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA FAGUNDES PENACHIO

ADVOGADO : SP273687 RAFAELA MARQUES BASTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023147120134036133 1 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de Remessa Oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por REGINA

APARECIDA FAGUNDES PENACHIO, objetivando a suspensão da cobrança dos valores recebidos por meio do

benefício de pensão por morte número 21/153.983.200-4.

Justiça gratuita deferida às fls. 23.

Informações às fls. 37/51..

O INSS manifestou-se às fls. 52/83.

A liminar foi deferida às fls. 85/86.

A r. sentença de fls. 103/104, concedeu a segurança para o fim de declarar a inexigibilidade do dos débitos

apurados em decorrência da habilitação de outro herdeiro no benefício número 21/153.983.200-4. Sem

condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 STF). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Irresignado o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo, em síntese, a denegação da segurança.

Sem contrarrazões (fls. 128), subiram os autos a esta Egrégia Corte onde o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento do recurso (fls. 131/135).

 

É o relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, objetiva o impetrante a suspensão da cobrança dos valores recebidos por meio do benefício de

pensão por morte número 21/153.983.200-4.

Aduz a impetrante, em sua exordial, que recebeu a notícia da habilitação de outro filho do de cujus, cuja

existência ignorava, juntamente com a cobrança de R$ 17.356,73, daí decorrente. Sustenta que os valores foram

recebidos de boa-fé, já que desconhecia a existência de outro herdeiro, sendo a cobrança, portanto, ilegal.

Com efeito, é indevida a devolução dos valores percebidos pela impetrante, haja vista que tais verbas possuem

natureza alimentar e foram recebidos de boa-fé, como restou consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do
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beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013; destaquei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé .

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

MARCO AURÉLIO, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO
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COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO . 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro

LUIZ FUX, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

Desse modo, não merece reforma a sentença proferida pelo juízo a quo, que concedeu a segurança pleiteada pela

impetrante.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

2013.61.83.001680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VILMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016802220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls.21/57).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 60/61), o que levou a parte autora a interpor agravo de

instrumento, posteriormente convertido em retido (fls.88/90).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a

execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 01.08.2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o exercício de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos para a concessão dos benefícios. Pleiteou, subsidiariamente, a

anulação da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam realizadas novas perícias, nas

especialidades Neurologia e ortopedia e inquirição dos peritos judiciais, para que prestem os esclarecimentos que

se façam necessários, bem como novo julgamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Não há falar em nulidade da sentença, pois o juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de novas perícias

médicas com base no livre convencimento motivado, nos termos do art.437 do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Os laudos periciais, acostados à fls. 143/154 (especialidade: ortopedia) e 155/159 (especialidade: neurologia)

comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "Cervicalgia, Lombalgia e Artralgia em punho direito" (fls.148) e

"síndrome do túnel do carpo" (fls.157).

 

O perito judicial Wladiney Monte Rubio Vieira, médico especialista em Ortopedia e Traumatologia, concluiu que

o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho, pois "não detectamos ao exame clínico criterioso atual

justificativas para queixas alegadas pelo periciando" (fls.148). Por sua vez, o neurologista Antônio Carlos de

Pádua Milagres concluiu que as alterações sensitivas relatadas pelo periciando não foram ratificadas pelo exame

neurológico (fls.157).

 

Não comprovada incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1833/3496



São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013293-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 133/138, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 145/148), no sentido do provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente
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vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 36/42 atesta ser a autora portadora de sequela de paralisia cerebral,

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho.

O expert declara que a demandante encontra-se inapta para atividades laborativas que exijam esforço físico e

deambulação contínua.

Ora, a requerente possui 32 anos de idade e ensino fundamental completo, sendo presumível a possibilidade de

sua inserção no mercado de trabalho. No entanto, considerando a descrição do quadro clínico constante no laudo

pericial, há que se presumir que referida inserção não se dará em curto espaço de tempo.

Ressalto, por oportuno, que o benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto

nº 6.214/07.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social realizado em 4 de dezembro de 2012 (fls. 73/76) e sua complementação (fls. 92/97)

informam que a requerente reside com a genitora e um irmão, em imóvel próprio com três quartos, sala, cozinha,

dois banheiros e área de serviço.

A renda familiar deriva de rendimentos auferidos em propriedade rural da família, no valor de R$1.000,00.

Embora a família alegue o comprometimento de seus rendimentos com dívidas, pode custear o financiamento de

veículo automotor, no valor de R$632,71 (valor superior ao salário mínimo da época - R$622,00).

Dessa forma, do conjunto probatório dos autos, não se verifica esteja a autora em situação de miserabilidade a

amparar a concessão do benefício.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (13/02/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

2014.03.99.013321-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00001-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1836/3496



A inicial juntou documentos (fls16/45).

Foi deferida a tutela antecipada.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de preexistência da incapacidade, e revogou a

tutela concedida. Condenado(a) o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento

da justiça gratuita.

Sentença proferida em 24/02/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados,

pois a incapacidade decorre de agravamento da enfermidade após o ingresso no Regime Geral da Previdência

Social - RGPS e a moléstia que lhe acomete é isenta de carência.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 86/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno Esquizoafetivo".

O perito conclui pela incapacidade total e permanente e informa tratamento médico pelo menos desde 17/06/2008.

Dessa forma, restou evidenciado que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em 05/2008,

na qualidade de contribuinte individual, o(a) autor(a) já estava incapacitado(a). Destaque-se que o vencimento da

competência 05/2008 se deu em 06/2008.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27.01.2010, p. 1281). 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014016-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.014016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : PEDRO LUIZ AUGUSTO FELIPE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 116/117 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar o requerente

nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 119/130, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135/136), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 68/81 atesta ser o autor portador de depressão ansiosa associada à

Síndrome do Pânico, encontrando-se total e temporariamente incapacitado para o exercício de atividades

laborativas.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a

incapacidade do requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência
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e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 6 de março de 2013 (fls. 101/103) informa que o requerente reside com sua

genitora, uma irmã e o companheiro desta, em imóvel pertencente à genitora e seus irmãos, pois herança de

família. A casa possui três quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado da irmã e de seu companheiro, percebendo, respectivamente,

R$400,00 e R$678,00, bem como de valor recebido pela mãe em razão do Programa Bolsa Família (R$70,00). 

Todavia, com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o

mesmo não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI

INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003.

Extrato do PLENUS de fl. 115 revela, no entanto, que a genitora também recebe benefício de pensão por morte,

no valor de um salário mínimo.

O estudo social informa, ainda, que o cunhado do autor possui veículo automotor Gol, seminovo, e que,

atualmente, "o requerente Pedro e sua mãe têm suas necessidades básicas providas pelo salário da irmã Bruna e

do cunhado Paulo".

Neste contexto, o gasto com medicamentos, no valor de R$200,00, não representa significativa diminuição da

renda familiar.

Dessa forma, do conjunto probatório dos autos, não se verifica situação de miserabilidade a amparar o pedido do

autor.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017335-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 171/173 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 176/188, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 197/203), no sentido do provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2014.03.99.017335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : EVERTON MARCELINO DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : LUZIA BERNADETE ENGLER DO AMARAL

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00039-9 2 Vr PALMITAL/SP
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A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a
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impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 115/116 atesta ser o autor portador de oligofrenia, sendo portador de

deficiência que o incapacita para o trabalho e a vida independente.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 15 de setembro de 2011 (fls. 131/133) informa que o requerente reside com

seus genitores, cinco irmãos e dois sobrinhos, em imóvel alugado, de três quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado do genitor, da irmã Tânia e do irmão Airiston, percebendo

R$840,00, R$600,00 e R$1.000,00 e do trabalho do próprio autor, recebendo a quantia de R$1.000,00 (salário

mínimo da época - R$545,00). A irmã Tânia recebe, ainda, pensão alimentícia dos filhos, no valor de R$150,00, e

a família recebe o valor de R$166,00 em razão do Programa Bolsa Família.

Todavia, com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o

mesmo não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI

INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003.

Ainda que se considere que o autor deixou de laborar, conforme alegação de fls. 147/157, bem como a

incapacidade laboral constatada pelo laudo pericial, tal fato não induz a presunção de miserabilidade do

requerente.

De fato, ainda que desconsiderado referido valor, a renda mensal seria de R$2.590,00, muito superior aos gastos
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familiares declarados, no valor de R$1.320,00.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017469-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alegam as partes autoras que fazem jus ao benefício, vez que o último salário de contribuição do recluso anterior

à prisão foi inferior ao valor declinado na portaria ministerial relativa ao ano de 2010.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

2014.03.99.017469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CRISTIANE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA e outro

: TALYA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

REPRESENTANTE : CRISTIANE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-7 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente Cristiane Rodrigues da Silva é esposa do segurado (fl. 17) e

a requerente Talya Rodrigues Pereira da Silva, filha do casal (fl.18).

O segurado instituidor foi recolhido à prisão desde 24.04.2010 (fl.20).

Consoante pesquisa ao sistema CNIS (fl. 24), o segurado estava empregado na ocasião da prisão.

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus
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dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Destarte, na espécie, consoante se verifica do extrato CNIS/DATAPREV (fls. 56/57), o último salário de

contribuição integral do recluso (março/2010), imediatamente anterior ao seu recolhimento à prisão, em

24.04.2010 (fl. 20), correspondeu ao valor de R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais), superior, portanto, ao

teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 350, de 30.12.2009, no valor de R$ 798,30 (setecentos e noventa

e oito reais e trinta centavos), para o período a partir de 01.01.2010.

Ressalto que o salário percebido no mês da prisão, abril/2010, correspondeu a valor inferior, conforme declaração

de fls. 26, porque refere-se ao período de 23 dias trabalhados.

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS

PARTES AUTORAS.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022723-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.022723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BARBARA LETICIA BALANCIERI

ADVOGADO : SP255798 MICHELLE MONARI PERINI

No. ORIG. : 11.00.03830-2 1 Vr BARIRI/SP
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Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 149/152 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 163/166, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra os

critérios de consectários legais e suscita prequestionamento.

Em recurso adesivo (fls. 193/207), insurge-se a autora contra os honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 216/219), no sentido do provimento do recurso do réu.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos
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foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 113/123 atesta ser a autora portadora de depressão e síndrome psicótica,

encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a
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incapacidade da requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência

e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Ademais, em que pese ter o expert sugerido o prazo de um ano para afastamento da autora, relata que a

demandante encontra-se incapacitada desde outubro de 2011 e doente desde 2003. Informa, ainda, que a cura da

demandante "depende da evolução do caso". Desta forma, referido prazo é meramente estimativo, sendo

necessária nova avaliação da requerente para verificação da manutenção da situação clínica atual.

Desta forma, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 2 de julho de 2012 (fl. 98) informa que a requerente reside com o companheiro em

imóvel alugado, com dois cômodos.

No momento da visita, o marido estava desempregado, sendo que a família sobrevivia com auxílio da comunidade

e da assistência social.

O estudo social revela gastos com aluguel, no valor de R$150,00.

A assistente social consigna que a moradia tem cobertura de eternit, sem forro e contrapiso, que os móveis foram

todos doados e que a família utiliza fogão à lenha improvisado na área externa da residência.

Neste contexto, considerando o conjunto probatório dos autos, os extratos do PLENUS de fls. 147 e 220, que

informam que o esposo voltou a laborar após a realização do estudo, percebendo atualmente valor pouco superior

ao mínimo (R$820,00), não afastam a presunção de miserabilidade da autora.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Honorários advocatícios mantidos na forma como lançados, pois em consonância com entendimento desta Turma.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação das partes, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu

e ao recurso adesivo. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024102-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 72/78 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao
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reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 83/91, requer a Autarquia Previdenciária a submissão da sentença ao reexame

necessário. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e suscita

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 104/106), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a r. sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial

do benefício (20/01/2011), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (03/04/2014), as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos
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foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial produzido nos autos do processo de interdição (fls. 20/22) atesta ser a autora

portadora de retardo mental moderado, estando incapacitada de gerir sua vida e administrar seus bens. Por fim, a

autora foi interditada, conforme sentença colacionada às fls. 23/25.
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A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado 12 de dezembro de 2013 (fls. 60/62) informa que a requerente reside com os avós e o

tio, em imóvel próprio, em área rural.

A renda familiar deriva das aposentadorias dos avós, no valor de um salário mínimo cada qual.

A assistente social consigna que "as condições de moradia são precárias e vulneráveis".

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (20/01/2011 - fl. 15).

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação do réu e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024173-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data da cessação na via administrativa, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Sustenta o INSS, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz,

ainda, a nulidade do laudo pericial ante a necessidade de esclarecimentos pelo perito. Requer, sucessivamente, a

alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução da verba

honorária.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não merece acolhida a alegação de nulidade do laudo.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a prestação de esclarecimentos pelo perito.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 61/63 constatou que o autor apresenta cegueira em olho direito devido

à lesão traumática do nervo óptico. Salientou que está permanentemente incapacitado para sua atividade laboral

habitual de tratorista. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado

da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, é de ser concedido o benefício de auxílio-doença.

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas, eis que o autor manteve vínculo laboral no período

de 24.04.08 a 10.06.10 e recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 19.07.10 a 18.08.11 (fl. 31).

Salientou o perito que a incapacidade se deu em 14.07.10, quando o autor detinha qualidade de segurado.

Consigna-se que, ainda que a doença seja anterior à filiação/retorno ao RGPS não obsta o benefício previdenciário

pleiteado, já que a incapacidade é posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1852/3496



 

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso e à

remessa oficial para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027360-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença que julgou procedente a demanda por meio da qual o autor pretendia a concessão do benefício de

auxílio-acidente.

Apela o INSS. Pugna o INSS a improcedência do pedido, pois não resta comprovada a redução da capacidade

laborativa. Subsidiariamente, requer a alteração dos consectários e do termo inicial do benefício, bem como a

redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

2014.03.99.027360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA GONZAGA

ADVOGADO : SP169233 MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00206-2 2 Vr JACAREI/SP
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oficial.

O art. 86 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando,

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

A qualidade de segurado resta evidente, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 01.11.10 a

28.11.13 - fl. 70 em razão do acidente sofrido, ajuizando a presente ação em 17.12.13.

Segundo consta dos autos, notadamente do laudo acostado a fls. 44/54, que "trata-se de sequela de fratura

pregressa nos fêmures" - acidente de qualquer natureza - sendo necessária a colocação de prótese no quadril

direito e restrição definitiva para exercer seu trabalho de pedreiro.

Assim, para concessão do auxílio-acidente basta, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução permanente

da capacidade laborativa do segurado - com relação à atividade por ele exercida -, em razão de acidente de

qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível, requisitos observados in

casu.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça submetido à sistemática dos recursos repetitivos (CPC, art.

543-C):

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO

PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A

MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER

MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado

empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha

redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza.

2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional,

proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões

decorrentes de esforços repetitivos.

3. Da leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma

ressalva quanto à necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao

auxílio-acidente.

4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demonstrado o nexo de causalidade entre a redução de

natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo irrelevante a

possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ.

5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de causalidade entre a redução parcial da

capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão

do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o

segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico.

6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto

probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp - Recurso Especial 1112886, Reg. nº 2009/0055367-6, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, j. 25.11.2009, v.u., DJe 12.02.2010)

 

Nesse mesmo sentido, mais um precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCAPACIDADE PARCIAL

- REVERSIBILIDADE - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.886/SP,

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - HIPÓTESE QUE COADUNA COM O POSICIONAMENTO DESTA

CORTE - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Na esteira do que foi decidido no Recurso Especial nº 1.112.886/SP, representativo de controvérsia, a

concessão do auxílio-acidente depende do reconhecimento do nexo causal entre a moléstia incapacitante e o

trabalho exercido pelo segurado, sendo desnecessário investigar a irreversibilidade da doença.

2. Hipótese em que reconhecido o nexo causal e a redução da capacidade laborativa, apesar de certificada no

laudo pericial a possibilidade de reversão da moléstia acometida pelo autor.

3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido,

com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

(STJ, AgRg no REsp - Agravo Regimental no Recurso Especial 1328055/RS, Reg. nº 2012/0120315-5, Segunda

Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi [Desembargadora Convocada TRF 3ª Região], j. 07.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)
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Em face dessa circunstância, o autor faz jus ao auxílio-acidente previdenciário, no valor de 50% (cinquenta por

cento) do salário-de-benefício, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do seu óbito (art.

86, §1º, da Lei nº 8.213/91).

A data de início do benefício deve ser a da cessação do auxílio-doença (27.11.2012 - fl. 154), nos termos do § 2º

do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028966-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 12/07/1972 a 21/03/1978 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 105/106).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 14/01/2014. Condenando o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da realização da audiência de instrução e julgamento,

devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a data da publicação do decisum.

2014.03.99.028966-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DJALMA SEVIOLI

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
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Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo recursal, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

Inicialmente, pretendia o autor o reconhecimento de seu labor rural exercido sem registro em CTPS, ocorre que tal

pleito foi indeferido pelo juiz de primeiro grau, pelo que não havendo recurso da parte autora, cinge-se a análise

neste grau de jurisdição à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os vínculos empregatícios registrados em carteira profissional (fls. 32/44) e constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos), totaliza o requerente tão-somente, até a data

da propositura da ação, 27 anos e 14 dias de tempo de serviço, o que enseja o indeferimento da aposentadoria

pleiteada (planilha anexa). Ainda que considerados os vínculos exercidos no curso da presente ação até os dias

atuais, o autor não teria completado o período de labor necessário à sua aposentação.

Fica o requerente desonerado do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiário da Justiça Gratuita.
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DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. Isenção das verbas sucumbenciais,

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028985-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Sustenta a apelante, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo médico pericial de fls. 118/120 constatou que a autora é portadora de doença osteomuscular na coluna

vertebral. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária. Contudo, não informou a data de início da doença e a

data de início da incapacidade, essenciais para aferição da qualidade de segurada da autora e para análise de

suposta doença preexistente.

Sendo assim, diante da omissão do laudo pericial, torna-se imperiosa a anulação da sentença para realização de

nova perícia com menção das referidas datas.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para elaboração de

novo laudo médico pericial e julgo prejudicado o recurso, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029125-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 01/10/1981 a 28/10/1983 (na Fazenda Santa Inês) e de 11/1983 a 06/1989 (na Fazenda São João),

com expedição de certidão.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 60).

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 04/11/2013. 

Apelação da parte autora. Pugna pela procedência integral do pleito.

Contrarrazões da parte autora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de
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prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a comprovar sua condição de trabalhador rural, em regime de economia familiar a cópia

da CTPS de seu genitor de fls. 16/17, a qual demonstra o exercício da atividade campesina por ele desempenhada

no período de 1981 a 1983, bem como a Ficha de Identificação dele junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Novo Horizonte, tendo-o como lavrador e residente da Fazenda Santa Inês em 1968.

Carreou o autor aos autos, ainda, sua certidão de casamento de fls. 28, qualificando-o como lavrador em

30/01/1988.

Vale dizer que não se prestam como início de prova material as Matrículas de Imóveis rurais de fls. 11/15, uma

vez que se referem à terceira pessoa, estranha aos autos.

Os depoimentos testemunhais foram no sentido de ter o demandante desenvolvido labor rural durante o período

indicado na inicial. A testemunha Leonildo Gonçalves afirmou que conheceu o autor na Fazenda São João e que

ele e sua família laboravam "tocando café", tendo permanecido em tal propriedade até 1989. Relatou, ainda, que
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durante um período ele exerceu as lides campesinas na Fazenda Santa Inês e que, após, retornou à Fazenda São

João, onde trabalhou como meeiro e diarista.

Já a testemunha Eduardo Florêncio, afirmou que conheceu o requerente na Fazenda São João, onde trabalharam

juntos. Relatou que ele mudou-se para a Fazenda Santa Inês, onde trabalhou como diarista na lavoura de café e,

posteriormente, retornou ao Sítio São João onde permaneceu até 1988. Disse que exerciam todos os serviços de

lavoura, como meeiros. 

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes e utilizado para todos os fins

previdenciários, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma

legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, nos intervalos de 01/10/1981 a

28/10/1983 (na Fazenda Santa Inês) e de 11/1983 a 06/1989 (na Fazenda São João), devendo ser reformada a r.

sentença de primeiro grau neste particular.

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão

natureza declaratória e não condenatória.

No caso, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não

houver condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação equitativa do juiz.

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, uma vez que restou vencido na demanda, pelo que

fixo os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte

autora para reconhecer o labor rural exercido sem registro em CTPS de 01/10/1981 a 28/10/1983 e de 11/1983 a

06/1989 e condenar o INSS ao pagamento da verba honorária fixada em R$700,00, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029169-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, com

pedido sucessivo de concessão de auxílio-doença.

Às fls. 118/121, a autora requereu a realização de nova perícia ou recebimento da petição como agravo retido.

A r. sentença monocrática de fls. 123/125 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 132/140, requer a autora o reconhecimento de nulidade do feito por não recebimento

do agravo retido interposto. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos
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necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 149/160), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não há que se falar em nulidade do feito por não recebimento da petição de fls. 118/121 como agravo

retido, mormente porque as razões nele trazidas foram novamente aduzidas no mérito da apelação.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de
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impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 109/111 atesta ser a autora portadora de obesidade, diabetes mellitus,

hipertensão arterial sistêmica e poliartralgia, não apresentando, no entanto, incapacidade laborativa.

Ademais, o caso dos autos prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e

pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de

qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

De fato, verifico que o laudo pericial foi conduzido de maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às

indagações propostas, dispensando qualquer outra complementação. Vale ressaltar que o perito é médico

devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe (CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos

gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da prova determinada, independentemente da
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especialidade que tenha seguido.

Por outro lado, a demandante conta com 53 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Ausente a comprovação de incapacidade laborativa também não resta preenchido requisito essencial à concessão

do benefício de auxílio-doença, pelo que de rigor a rejeição do pedido sucessivo da demandante.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030109-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 103/108, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, requer a anulação da sentença, caso se entenda pela

necessidade de produção de prova testemunhal.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 117/120), no sentido do parcial provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de prova testemunhal, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

2014.03.99.030109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : LUIZ ANTONIO SOARES DE SANTANA

ADVOGADO : SP052715 DURVALINO BIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).
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Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 62/64 atesta ser o autor portador de paralisia cerebral com atrofia de

membros, encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o trabalho.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 23 de julho de 2012 (fls. 67/70) informa que o requerente reside com sua

genitora, em imóvel próprio, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro, despensa e área de serviço.

A renda familiar deriva, segundo o estudo, da pensão por morte percebida pela mãe, no valor de um salário

mínimo, e do aluguel de imóvel localizado nos fundos da residência do autor, no valor de R$280,00. Extrato do

PLENUS de fl. 120 revela que o valor atual do benefício da genitora é de R$979,79.

Ademais, a família informou não fazer uso de medicamentos, sendo as despesas totais declaradas (R$360,76)

muito inferiores à renda mensal auferida.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031833-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.031833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : SUELI DA GRACA FARIA SILVA

ADVOGADO : SP263200 PEDRO CARDOSO RAFAEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença desde o requerimento administrativo (25/06/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a

partir da perícia médica (15/08/2011).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (25/06/2009) e da prolação da sentença

(19/02/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034097-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 09.00.00148-4 2 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.034097-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 07/17).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 06/02/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 45/51, o(a) autor(a) é portador(a) de "alterações degenerativas da

coluna lombar".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035116-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : LUIS OSVALDO FIANEZE

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03753-1 1 Vr PACAEMBU/SP

2014.03.99.035116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : IVANIR FERNANDES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00017-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o acréscimo de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, na pensão por morte

previdenciária.

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/66, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Dispõe o art. 45 da Lei n° 8.213/91 que o titular de aposentadoria por invalidez que necessitar de assistência

permanente de outra pessoa faz jus ao adicional de 25% no valor do benefício.

O Decreto n° 3.048/99, por sua vez, expõe hipóteses, em seu Anexo I, que permitem o deferimento do aumento

pretendido, consoante se transcreve a seguir:

 

"1 - Cegueira total.

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8 - Doença que exija permanência contínua no leito.

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária."

Ao caso dos autos.

A demandante é beneficiária de pensão por morte e não aposentadoria por invalidez. Não há disposição legal que

conceda tal complemento para outras espécies de benefício previdenciário. Portanto não faz jus ao complemento

pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho,

integralmente, a decisão de primeiro grau.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035712-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 72/73v. julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 80/86, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2014.03.99.035712-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : CARMEN JOSE TOMAZ

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00106-0 2 Vr PALMITAL/SP
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Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade .

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade , o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial juntado aos autos às fls. 58/59, diagnosticou a periciada como portadora de

"asma brônquica", enfermidade que não a incapacita para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:[Tab]

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Dessa forma, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035926-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. Tutela antecipada

concedida.

Em razões recursais de fls. 106/108, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios referentes à

fixação do termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (29/03/2012) e a data da prolação da sentença (25/07/2014), não

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao

reexame necessário.

Por outro lado, não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado

no apelo.

A irresignação do INSS quanto ao termo inicial do benefício não merece guarida. É que o MM. Juiz de 1º grau, ao

deferir o benefício de aposentadoria por invalidez, fixou a DIB na data da cessação indevida. Alega a autarquia

previdenciária que o correto seria a fixação na data de realização da perícia médica, ocasião em que, segundo ela,

foi constatada a mencionada incapacidade.

No entanto, o douto Perito do Juízo afirmou no laudo acostado às fls. 57/62, que a incapacidade total e

permanente que acometeu a autora ocorreu no ano de 2007.

Dessa forma, acertada a sentença do juiz a quo que fixou o termo inicial a partir da data da cessação indevida do

benefício de auxílio-doença, pois o Instituto réu já reconhecia a incapacidade da demandante e se encontravam

preenchidos os requisitos legais para sua obtenção à época.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036221-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, na modalidade acidentária ou previdenciária.

A inicial juntou documentos (fls. 16/31).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa nem a qualidade de segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 23/10/2013.

O(A) autor(a) apelou. Preliminarmente, alegou a suspeição do perito e a necessidade de realização de nova

perícia. Pede a anulação da sentença para que seja realizada prova oral e nova prova pericial. Não se insurgiu

contra o mérito.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De início, observo que o pedido formulado é de concessão de benefícios por incapacidade acidentários ou

previdenciários.

Tendo em vista que o laudo pericial afasta, expressamente, a possibilidade da atividade profissional como causa

das patologias alegadas, tenho por competente esta Corte para julgamento da causa.

Na apelação não houve insurgência contra o mérito da decisão. Suscitou-se somente necessidade de anulação da

sentença pela alegada suspeição do perito e necessidade de realização de nova perícia e prova oral, restando o

julgamento restrito a tais questões.

Desnecessária realização de nova perícia ou substituição do perito, pois não restou caracterizada suspeição do

perito judicial, nos moldes do art. 135 do CPC.

No mais, reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as
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razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 605).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036694-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 41.218,17, fixando a sucumbência

recíproca entre os litigantes.

 

O apelante, em suas razões recursais, reitera o pedido de desconto da conta de liquidação dos valores recebidos a

título de seguro-desemprego, inacumuláveis com o recebimento de Aposentadoria por Idade.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O INSS foi condenado a implantar o benefício de aposentadoria por idade, em favor da parte autora, ora

exeqüente, a partir da citação (31/01/2008).

Apresentados os cálculos pela parte embargada, o Instituto interpôs os presentes embargos, sob a alegação de que

ao apurar o montante, foram incluídos na conta de liquidação o período de junho a outubro de 2012, o que é

indevido por ter esta percebido neste interregno o seguro-desemprego.

 

Com acerto, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 124, parágrafo único, veda o recebimento cumulativo do seguro-

desemprego com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de pensão por morte e

auxílio-acidente, senão vejamos:

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

(...)

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente."

 

 

Nesse contexto, os valores pagos administrativamente podem e devem ser descontados da apuração do valor

devido à parte em fase de liquidação de sentença.

 

Sobre o tema, trago à colação jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HOSPITALIZAÇÃO ANTERIOR

COMPROVADA PERANTE A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. SEGURO-DESEMPREGO. RECEBIMENTO

2014.03.99.036694-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 30005695520138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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CONJUNTO. IMPOSSILIDADE.

(...).

2. Excetuados pensão por morte e auxílio-acidente, é vedado o recebimento conjunto de seguro-desemprego com

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social (LPBS, artigo 124, parágrafo único).

(AC 200071000355724, NÉFI CORDEIRO, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 10/12/2003 PÁGINA: 418.)

 

 

Em face de tais ponderações, procedem as alegações do Instituto, em face da impossibilidade de cumulação do

seguro-desemprego com a aposentadoria percebida pelo exeqüente, de tal sorte que, tais valores devem ser

descontados da conta de liquidação.

 

Fica a parte embargada desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para descontar

dos cálculos os valores percebidos pela exeqüente a título de seguro-desemprego, com a baixa dos autos ao

contador judicial em 1ª instância, para elaboração de nova conta, nos termos desta fundamentação, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037040-79.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/22).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação, correção monetária de acordo com as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, bem como

Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês até a edição da Lei 11.960/09, quando esta

2014.03.99.037040-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : DOMINGOS PEREIRA SERGIO

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08014027820128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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será aplicada, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 20/02/2014, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade laboral, no assentamento Santa

Clara, em regime de economia familiar. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre o exercício do trabalho rural,

contrariando o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a

produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É inadmissível a

comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que deve ser

corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou o(a) autor(a) de

comprovar os fatos constitutivos do seu direito. Nesse sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.

Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU 11/01/2006, p. 366, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 83/87 e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

 

Int.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037042-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 12/68).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a cessação administrativa (02/07/2012), correção monetária de

acordo com as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, juros de mora de 1% ao mês até a edição da Lei 11.960/09,

quando então esta será aplicada, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e

antecipou a tutela.

Sentença proferida em 13/03/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

O(A) autor(a) interpôs apelação, pugnando pela fixação do valor do benefício em 100% do salário de benefício.

Com contrarrazões do(a) autor(a), vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 113/115 e complementado às fls. 147/148, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "CID-10 F33.2 Transtorno depressivo recorrente, CID-10 M47.9 Espondiloartrose lombar, CID-10

M17.2 Gonartrose, CID-10 L28.0 Líquen simples crônico".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Assim, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2014.03.99.037042-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DAIR PEREIRA SARMENTO

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08000162220128120023 2 Vr IVINHEMA/MS
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2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a suspensão do auxílio-doença ocorreu de forma

indevida.

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A) para

determinar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com o art. 44 da Lei 8.213/91.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038034-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (20/11/2007),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/12).

 

O Juízo de 1º grau, sob o fundamento de revelia, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento

de auxílio-doença, desde 20/11/2007. Prestações vencidas com correção monetária desde os vencimentos, juros de

mora de 1% (um por cento) desde a citação. Condenado o Instituto, ainda, ao pagamento de despesas processuais

e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações em atraso.

 

2014.03.99.038034-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MARCELO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00004-8 5 Vr SAO VICENTE/SP
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Sentença proferida em 11/12/2013, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

O decisum deve ser anulado.

 

Consoante dispõe o art. 320, II, CPC:

 

"A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente (...) se o litígio versar sobre direitos

indisponíveis". 

 

Essa é justamente a hipótese do feito, que versa sobre a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, tendo sido a ação ajuizada contra a autarquia federal, nos termos do art. 14, "caput", da Lei nº

8.029, de 12.04.1990, que se integra, como tal, no conceito de Fazenda Pública, razão pela qual se sujeita o INSS

às restrições e privilégios próprios de sua condição.

 

Dessa forma, a meu pensar, revela-se descabida a aplicação, na espécie, dos efeitos da revelia.

 

Confira-se, a propósito, a jurisprudência desta Corte sobre o tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

OBRIGATÓRIO. REVELIA AFASTADA. ARTS. 320 E 324 DO CPC. APELO DO INSS E REMESSA OFICIAL,

TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. SENTENÇA ANULADA. 

1. Por força da MP 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

2. Não tendo o INSS contestado a ação, não se lhe aplicam os efeitos da revelia, em face da indisponibilidade de

seus direitos, sendo de se observar a exceção prevista no art. 320, II, do CPC. 

3. Na ausência de oportunidade de produção de prova, e afastada a decretação da revelia, é de se anular a

sentença, para propiciar o prosseguimento do feito (art. 324 do CPC). 

4. Apelo do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença anulada." 

(AC 1999.03.99.113617-7, 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 12.11.2002). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. DIREITOS

INDISPONÍVEIS. ARTIGOS 319 E 320, II, DO CPC. SENTENÇA QUE SE ANULA DE OFÍCIO. 

1. A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, em se

tratando litígio que versa sobre direitos indisponíveis, pois, nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Direitos indisponíveis são aqueles a respeito dos quais não há livre disposição através da vontade das partes,

existindo controles estatais, de ordem administrativa ou jurisdicional, que precisam ser observados, para que

possam validamente se constituir. 

3. Sentença que se anula de ofício, para que o feito tenha regular prosseguimento, afastados os efeitos da revelia,

ficando prejudicado o recurso interposto pelo INSS." 

(AC 93.03.112384-0, 5ª T., Rel. Juíza Fed. Conv. Vera Lúcia Jucovsky, DJU 10.12.2002). 

 

Observo ainda que, em face do entendimento adotado no juízo de 1º grau, restou inviabilizada a dilação probatória

sobre a comprovação da incapacidade laborativa do(a) autor(a), requisito imprescindível para a concessão do

benefício.

 

Tenho, portanto, que o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

mesmo do réu, a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua

pretensão, visto somente ser admissível a comprovação da incapacidade laborativa por meio de prova pericial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1879/3496



 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002 p. 744). 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular prosseguimento do feito, com a adoção da providência prevista no art. 324 do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038348-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença desde a data da juntada do laudo pericial aos autos, a saber, 07 de novembro de 2013, acrescido

de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 96/100, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença quanto ao termo inicial do

benefício concedido e aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados no apelo.

Na hipótese dos autos, verifica-se que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB

550.121.375-0 no período entre 16 de fevereiro e 24 de outubro de 2012, conforme extrato do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV de fl. 40.

Por sua vez, o laudo pericial de 21 de outubro de 2013, às fls. 56/63, concluiu que a periciada é portadora de

depressão e labirintite, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho. Além disso, esclareceu o

expert, em resposta aos quesitos formulados, que o início da incapacidade laboral remonta a 16 de fevereiro de

2012 (quesito nº 14 do INSS).

Desta feita, o termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela
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Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 25 de outubro de

2012, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente e esta já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora para reformar a r. sentença no tocante aos critérios de fixação do termo inicial do benefício, da correção

monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada deferida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038395-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 138/139 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de

consectários legais. Tutela antecipada concedida.

Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente

da condenação, se considerado o termo inicial do benefício (27/03/2012) e a data da prolação da sentença

(04/09/2014), bem assim o valor do salário de benefício (R$ 1.419,51 - fl. 144), excede a sessenta salários-

mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço
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militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram comprovadas, conforme extrato

do Cadastro Nacional de Informações Sociais, fl. 37 e não é objeto de controvérsia nos autos.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 13/05/2014,

apresentado às fls. 113/119, segundo o qual o demandante é portador de "... Lúpus eritematoso sistêmico;

Tendinite no ombro direito; Osteoartrose e Trombose venosa no membro inferior direito."

Ao responder os quesitos das partes, asseverou o expert, que a incapacidade é total para toda e qualquer atividade

laboral.

Após a juntada do laudo aos autos, reconhecendo a incapacidade total do demandante, o próprio INSS apresentou

proposta de transação às fls. 132/136, que não foi aceita pela parte autora.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado na sentença de primeiro grau, ou seja, a partir da data do

requerimento administrativo, uma vez que o autor já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à

época, observando-se, por ocasião da fase de execução, a compensação dos valores eventualmente pagos

administrativamente ou a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial

para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038598-86.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento do pedido administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 06/27).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo (04/07/2013 - fl. 30), honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 26/05/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% da condenação.

 

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a submissão da decisão ao reexame necessário. No mérito, aduz que não

restou comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a decisão, puna pela fixação do termo inicial

do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 61/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "neuropatia de nervo

periférico".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Portanto, devido o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

APELADO(A) : OS MESMOS
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temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

Por outro lado, não há que se falar em julgamento extra petita porque o benefício deferido caracteriza um minus

em relação ao pleito formulado na inicial:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª T., AGRESP 200601572386, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE 17.11.2008).

 

O termo inicial do benefício não merece reparo, pois comprovada a manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; e fixar os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para converter o benefício concedido em auxílio-doença. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038770-28.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial juntou documentos (fls. 08/16).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 18/08/2014.

O(A) autor(a) apelou. Aduziu estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 42/48, a autora apresenta "espondilodiscoartrose em coluna

cervical e lombar, sem sinais de compressão nervosa (radiculopatia) e hipertensão arterial controlada".

Concluiu o perito que "não foram observados sinais de compressão radicular, atrofia, alteração na sensibilidade e

força dos membros inferiores", não havendo incapacidade para as atividades habituais.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038895-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDETTI CAPORALINI DA SILVA

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00233-1 2 Vr GARCA/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUZIA CANDIDA GONCALVES CABRAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1886/3496



 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (10/05/2012), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 05/17).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 23/06/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como a ausência de especialidade do perito judicial que elaborou o laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 24/26, conclui que a parte autora não possui enfermidade incapacitante.

Dessa forma, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Por outro lado, observo que, para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

ADVOGADO : SP217593 CLAUDILENE FLORIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40010859620138260292 3 Vr JACAREI/SP
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trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. Santos Neves, DJU

13/12/2007, p. 605). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida". 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647). 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537).

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde 09/08/2012, convertendo-o, após, em

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 238/240 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 245/255, alega a parte autora que faz jus ao(s) benefício(s) pleiteado(s), uma vez que

preenche os requisitos para tanto.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : SILVANA APARECIDA ROSSETTO

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014615020124036116 1 Vr ASSIS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 26 de abril de 2013, às fls. 194/202, concluiu que "... Não existe

incapacidade para exerce toda e qualquer atividade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001251-02.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Lauro Antonio Vivona Segurado, inscrito no Ministério da Fazenda sob n.

004.287.796-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

O juízo 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria

por tempo de contribuição, desde o pedido administrativo - 17.08.2000, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença, proferida em 15.01.2013, foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

2006.61.83.001251-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO ANTONIO VIVONA SEGURADO

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

REMETENTE :
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº
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2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos emitidos por Usinas

Siderúrgicas de Minas Gerais S/A-Usiminas e respectivos laudos técnicos, comprovando exposição a nível de

ruído de 91 (noventa e um) decibéis, de 30.03.1965 a 29.03.1968 e de 83 (oitenta e três) decibéis, de 01.02.1969 a

31.08.1972 e de 01.05.1973 a 30.07.1974.
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Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 30.03.1965 a 29.03.1968, de

01.02.1969 a 31.08.1972 e de 01.05.1973 a 30.07.1974.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Lauro Antonio Vivona Segurado, inscrito no Ministério da Fazenda sob n.

004.287.796-20, e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados

em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Mantenho a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003152-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.003152-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : PAULO GUIMARAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Paulo Guimarães, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 462.874.778-49, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento dos recolhimentos

previdenciários e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O juízo 'a quo' reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 07.02.1966 a 27.06.1967, de 19.06.1968

a 02.06.1969 e de 04.12.1978 a 07.12.1984, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de

seus respectivos advogados.

 

A sentença, proferida em 21.06.2011, foi submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando que a autarquia já reconheceu o período de 01.05.1993 a 30.01.1994 e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031526820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e respectivos laudos

técnicos, comprovando a exposição a níveis de ruído de 91 (noventa e um) decibéis, de 07.02.1966 a 27.06.1967,

de 93,5 (noventa e três vírgula cinco) decibéis, de 19.06.1968 a 02.06.1969, e de 84 (oitenta e quatro) decibéis, de

04.12.1978 a 07.12.1984.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Tendo em vista que o autor não apresentou cópias dos recolhimentos previdenciários referentes ao período de

1º.05.1993 a 30.01.1994, também inexistente no CNIS, inviável o reconhecimento desse tempo de contribuição.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Paulo Guimarães, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 462.874.778-49, e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035553-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA SEBASTIANA DE JESUS, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 456.577.421-68, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com objetivo de concessão de auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez,

desde o indeferimento administrativo, incluindo-se o período de 07/07/2008 a 16/01/2012, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 13/56).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Data a sentença de 12/02/2014.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa daquela do perito

nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao princípio da legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Conclui-se, portanto, que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

2014.03.99.035553-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA SEBASTIANA DE JESUS

ADVOGADO : MS014572 LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00033-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, dju

28/05/2004, p. 647).

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, dju

29/03/2006, p. 537).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário

comprovar a condição de segurado, o cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 79/88, a parte autora é portadora de "colunopatia cervical e

tendinopatia de ombro superior direito".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois diagnosticada limitação funcional de grau leve.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, decido nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da ação proposta

por MARIA SEBASTIANA DE JESUS, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

456.577.421-68, em face do INSS.
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REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-21.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA ORVATI PINTO, inscrita no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 220.410.098-61, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, com objetivo de restabelecimento de auxílio-doença, bem como sua conversão em

aposentadoria por invalidez, desde 01/10/2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 11/64).

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de perda da qualidade

de segurada, bem como preexistência da incapacidade. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 15/09/2014.

A parte autora apelou, com afirmação de que a incapacidade decorre de agravamento da enfermidade no período

que detinha a qualidade de segurada.

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 116/126, comprova que a parte autora é

portadora de "hipertensão arterial sistêmica com Cid I10, dislipidemia com Cid E78, insuficiência coronariana

tratada que no momento com CF I/II, não caracterizada como cardiopatia grave com Cid I 23, artrite reumatoide

com Cid M05, poliartrose com Cid 15, gonartrose com Cid M17, transtorno de disco intervertebral com Cid M 51,

portanto, tem incapacidade total e temporária".

Indagado acerca do início da incapacidade, o assistente do juízo fixou-a em 29/10/2010.

Quanto à qualidade de segurada, a parte autora contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos

períodos de 04/2005 a 09/2006, 02/2008 a 08/2009 e 12/2010 a 10/2014.

Dessarte, restou evidenciado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de

contribuinte facultativa, em dezembro de 2010, a parte autora já estava incapacitada.

Neste caso, o parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação ou refiliação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal, o que não ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

2014.61.14.000838-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA ORVATI PINTO

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008382120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27.01.2010, p. 1281) 

 

Consequentemente, a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados.

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora. Refiro-me à ação cujas partes são MARIA

APARECIDA ORVATI PINTO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

220.410.098-61, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007001-82.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Mauro José Alves Gomes, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 059.566.538-

17, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

O juízo 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 01.02.1979 a 11.05.1992 e de 12.05.1992 a 30.03.1995. Os honorários advocatícios foram fixados

em 5% (cinco por cento) do valor da causa, compensados reciprocamente.

 

A sentença, proferida em 16.07.2012, foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

2006.61.83.007001-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO JOSE ALVES GOMES

ADVOGADO : SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070018220064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
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direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos emitidos por La Fonte

Fechaduras S/A e respectivo laudo técnico, comprovando exposição a nível de ruído de 82 (oitenta e dois)

decibéis, de 01.02.1979 a 11.05.1992 e de 12.05.1992 a 31.12.2003.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 01.02.1979 a 11.05.1992 e de

12.05.1992 a 05.03.1997.

 

Entretanto, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido o período reconhecido na

sentença, de 01.02.1979 a 11.05.1992 e de 12.05.1992 a 30.03.1995.

 

Embora conte com 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias de tempo de contribuição, o autor tem,

até o ajuizamento da ação - 06.10.2006, apenas 42 anos de idade, não cumprindo com o requisito da idade mínima

de 53 anos, o que inviabiliza a concessão do benefício.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Mauro José Alves Gomes, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 059.566.538-

17, e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011884-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011884-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL FIGUEIREDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118849620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por LOURIVAL FIGUEIREDO LIMA DE SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 267.916.095-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, com objetivo de concessão de aposentadoria por invalidez, ou restabelecimento de auxílio-

doença, ou ainda concessão de auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu

a parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 20/72).

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o laudo pericial, datado de 04/04/2014. Determinou que o benefício fosse acrescido de correção

monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de acordo com a Lei

11.960/09. Fixou os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a

sentença.

A sentença, proferida em 26/08/2014, foi submetida ao reexame necessário.

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS requerendo a apuração da correção monetária nos moldes da Lei

11.960/09.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da parte,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Já o auxílio-acidente corresponde à indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual

decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época

do pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 167/186, comprova que a parte autora é portadora de "tendinite de ombros,

espondilodiscoartrose cervical e lombar."

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

Verifica-se estar correta, portanto, a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

Com essas considerações, decido em conformidade com o art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da

ação ajuizada por LOURIVAL FIGUEIREDO LIMA DE SOUZA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 267.916.095-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003172-87.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Dirceu Crives, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 003.913.538-10, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento do tempo de serviço rural e da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

O juízo 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por

tempo de contribuição, desde o pedido administrativo - 25.10.2005, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

 

A sentença, proferida em 18.03.2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial de todas as atividades indicadas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo
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de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
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exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de
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trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou:

 

- declarações de atividade rural firmadas, em 06.05.1996, por ex-empregador e por conhecidos; 

- notas fiscais de produtor em nome do pai; 

- registro de imóvel rural e ITRs de ex-empregador; 

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 20.11.1973, título de eleitor, emitido em 04.12.1974, e

certidão de casamento, celebrado em 06.12.1975, documentos onde se declarou "lavrador";

- requerimento de habilitação para motorista amador, datado de 18.12.1974, onde se declarou "lavrador".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.
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As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Os documentos relativos ao imóvel rural comprovam a propriedade das terras mas não atestam a efetiva labuta

rurícola do autor.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.10.1972 a 31.08.1977, considerando que a partir

de 11.10.1977 o autor tem vínculo de trabalho urbano em Limeira/SP.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Dessa forma, o tempo de serviço reconhecido, trabalhado na condição de segurado especial em regime de

economia familiar, não poderá ser computado para carência.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e respectivos laudos

técnicos das empresas Freios Varga S/A e Ajinomoto Interamericana Indústria e Comércio Ltda., comprovando

exposição a níveis de ruído de 93 (noventa e três) e de 91 (noventa e um) decibéis, de 11.10.1977 a 14.02.1978,

entre 89 (oitenta e nove) e 93 (noventa e três) decibéis de 15.02.1978 a 26.03.2002, de 95 (noventa e cinco)

decibéis, de 20.12.2002 a 08.11.2004, e de 90,6 (noventa vírgula seis) decibéis, de 09.11.2004 a 08.02.2007. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.
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Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 11.10.1977 a 14.02.1978, de

15.02.1978 a 26.03.2002, de 20.12.2002 a 08.11.2004 e de 09.11.2004 a 08.02.2007.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, o autor conta com 34 (trinta e quatro) anos, 6 (seis) meses e 26

(vinte e seis) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Dirceu Crives, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 003.913.538-10, e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, reconhecer o

tempo de serviço rural de 01.10.1972 a 31.08.1977, a natureza especial das atividades exercidas de 11.10.1977 a

14.02.1978, de 15.02.1978 a 26.03.2002, de 20.12.2002 a 08.11.2004 e de 09.11.2004 a 08.02.2007 e julgar

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço,

desde o pedido administrativo - 25.10.2005, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas

até a sentença.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por ENIO GALDINO DE FRANÇA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.695.928-07, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se o autor ao benefício de espécie 42, com início em 29/11/2010 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) que seja afastada a incidência do fator previdenciário da parcela referente à média contributiva

correspondente ao número de dias de atividade especial e o número de dias considerado na concessão do

benefício;

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido do autor e condenou-o ao pagamento das custas processuais e verba

honorária fixada em R$1.000,00 (hum mil reais), devendo ser observada a Lei 1.060/50.

 

Constam dos autos, embargos de declaração, apresentados pelo autor às fls. 62/66, rejeitados à fl. 68.

 

O autor reitera a inicial e requer a reforma da sentença, para que seja dado provimento à apelação.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

2013.61.14.005002-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ENIO GALDINO DE FRANCA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDE TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050026320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1915/3496



 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

Quanto ao pedido de recalcular o valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário na parcela referente à

média contributiva correspondente ao número de dias de atividade correspondente ao número de dias de atividade

especial e o número de dias considerados na concessão do benefício, por entender que a sua utilização ofende ao

disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

artigo 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

 

Entretanto, com a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 201, § 3º, da

Constituição, a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional,

conforme estabelece o referido artigo:

 

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...) 

 

 

Em consequência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

do benefício, previsto no artigo 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação:
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O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser

interposta no Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o artigo 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A Emenda

Constitucional nº 20/98 não impôs a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. Entretanto, o fator previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da renda mensal inicial,

tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no

regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária -

aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade

mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no

cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade constitucional.
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Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a

constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da

liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17.

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000. 

 

 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por

unanimidade, relatora a Desembargadora Federal Eva Regina:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder

Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma

que inseriu o instituto do fator previdenciário no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida. 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545) 
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Portanto, a autarquia ao calcular a renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, em ação de revisão de benefício

previdenciário. Refiro-me à ação cujas partes são ENIO GALDINO DE FRANÇA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.695.928-07, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-66.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por ELEONORA MARIA DOS SANTOS CANDIDO,

inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 004.999.378-05, contra o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a autora a dois benefícios previdenciários: a) espécie 31, com início em 27/06/2001 (DIB), e; b) espécie

31, com início em 19/05/2009 (DIB).

Postulou, nos autos:

a) o recálculo da aposentadoria por invalidez para que a renda mensal inicial seja calculada na forma do artigo

29, II, da Lei 8.213/91; 

b) a incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora na verba honorária que fixou em 10% do valor

dado à causa, observada a Lei 1.060/50.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2013.61.12.005623-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ELEONORA MARIA DOS SANTOS CANDIDO

ADVOGADO : SP143149 PAULO CESAR SOARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056236620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no artigo

32, § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

Posteriormente, com a vigência do Decreto 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do artigo 32, do Decreto

3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do artigo 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Alicerça-se a assertiva na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o

critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.
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Entretanto, tratando-se de aposentadoria por invalidez, concedida mediante conversão do auxílio-doença, não há

que se falar na aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91 ao caso dos autos, tendo em vista que o valor da renda

mensal inicial é obtido mediante elevação do coeficiente de cálculo de 91% para 100%, em face da ausência de

salários de contribuição entre a data em que cessou o auxílio-doença e a data de requerimento da aposentadoria

por invalidez.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora. Refiro-me à ação cujas partes são

ELEONORA MARIA DOS SANTOS CANDIDO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 004.999.378-05, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013434-98.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se remessa oficial em ação de revisão de benefício proposta por RUBENS NERI MARQUES, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 603.445.638-04, contra o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se o autor ao benefício de espécie 46, com início em 16/09/1990 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a adequação do valor do benefício aos novos

tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, bem como ao pagamento das diferenças apuradas,

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação, nos termos do artigo 1º - F da Lei 9.494/97.

Estabeleceu verba honorária de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação apurado até a

sentença.

2013.61.05.013434-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

PARTE AUTORA : RUBENS NERI MARQUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI395403 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00134349820134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Subiram os autos a esta Corte e vieram-me conclusos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do artigo 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional nº 20/1998 e do artigo 5º da EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em sede de repercussão geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 62, verifico que o salário de benefício (Cr$ 49.517,11) foi limitado ao teto

(Cr$28.847,52), razão pela qual não merece censura a sentença recorrida.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. Refiro-me à ação cujas partes são

RUBENS NERI MARQUES, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

603.445.638-04, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010062-37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por SÍLVIO EDMAR STORTI, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 845.419.628-53, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, espécie 42, com início em 17/03/1997

(DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) recálculo da renda mensal inicial do benefício para que sejam considerados os trinta e seis melhores salários

de contribuição dentre os 48 últimos;

b) que sobre os valores em atraso incidissem correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, e condenou

o autor na verba honorária que fixou em R$500,00, observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito ao caso dos autos e requereu a

anulação da sentença, com a devolução dos autos à Vara de origem, para o seu regular processamento.

2010.61.09.010062-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SILVIO EDMAR STORTI

ADVOGADO : SP289870 MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100623720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97,

inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão, indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado artigo 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, proferida por maioria de votos, que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão de renda mensal inicial passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da

data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão,

quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha

a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 17/03/1997 e a ação proposta em 27/10/2010. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor. Refiro-me à ação cujas partes são SÍLVIO

EDMAR STORTI, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 845.419.628-53, e o

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011459-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por JOÃO ROGÉRIO ARAÚJO, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 293.847.678-75, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se o autor ao benefício de auxílio-doença, espécie 31, com início em 13/03/2008 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) recálculo do valor do benefício para que seja calculado na forma do artigo 29, II, e § 5º da Lei 8.213/91; 

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, de juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

2012.03.99.011459-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO ROGERIO ARAUJO

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-7 2 Vr ITAPETININGA/SP
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A sentença julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária e juros de mora. Estabeleceu verba honorária 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor da condenação apurado até a sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, a autarquia arguiu a preliminar de carência de ação, por falta de pedido administrativo. Requereu,

em consequência, a extinção do processo, sem julgamento do mérito. No caso de entendimento contrário, requereu

exclusão da verba honorária e modificação no critério da correção monetária e dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DA FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO

No que alude à preliminar de ausência de requerimento administrativo, força convir que o instituto previdenciário

contestou o pedido, motivo pelo qual inócua a alegação, em fase de apelação, de necessidade de prévio

requerimento administrativo.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR FACE AO MEMORANDO CIRCULAR CONJUNTO Nº

21/DIRBEN/INSS

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base no Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância de referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de agir

do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Reforço a assertiva, especialmente, em se

tratando de ação onde a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da

obrigação.

 

Não é porque o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social procedeu à revisão que está ausente o interesse de

agir. Tal posição somente se mostra aceitável quando o pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o

que não é o caso dos autos.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Harmoniza-se a sentença

recorrida com o entendimento exposto.
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DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Dec. 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Alicerça-se a assertiva na tese de que o Dec. 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o critério

de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos artigos

1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código

Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu artigo 406 e

do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a data

da sentença, conforme entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS

para adequar o critério da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária. Refiro-me à ação cujas

partes são JOÃO ROGÉRIO ARAÚJO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o

nº 293.847.678-75, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-30.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por DOMINGOS TOTT, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 028.246.208-20, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Refere-se o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço - espécie 42, com início em 26/09/1994

(DIB).

 

Postulou, nos autos:

2014.61.06.000354-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS TOTT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

No. ORIG. : 00003543020144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a adequação da renda mensal aos novos tetos

previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, bem como o pagamento dos atrasados, observada a

prescrição quinquenal e compensados eventuais pagamentos efetuados sob a mesma rubrica, com correção

monetária, desde quando devidas as prestações, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,

contados da citação. Face à sucumbência experimentada pela autarquia, fixou a verba honorária em R$500,00

(quinhentos reais).

 

Em apelação, o INSS alegou, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência do direito e prescrição

quinquenal. No mérito sustentou a legalidade do procedimento adotado e requereu a improcedência do pedido. No

caso de ser mantida a sentença, pede que seja observada a prescrição quinquenal e modificação no critério de

aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

A preliminar apontada confunde-se com o mérito do pedido e com ele será apreciada.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Harmoniza-se a sentença

recorrida com o entendimento exposto.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03
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A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC 20/1998 e do

artigo 5º da EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 24, verifico que o salário de benefício (R$592,86) foi limitado ao teto

(R$582,86), razão pela qual, neste particular, a sentença deve ser mantida como concedida.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autarquia para adequar a

correção monetária e os juros de mora. Refiro-me à ação cujas partes são DOMINGOS TOTT, inscrito no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 028.246.208-20, e o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1930/3496



 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-41.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSEFA FERREIRA LIMA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 080.016.868-25, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 42, com início em 05/02/2007 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) o cumprimento do disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), 0,91% (zero

vírgula noventa e hum por cento) e 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), nos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento

das verbas de sucumbência.

 

Constam dos autos, embargos de declaração, apresentados pelo autor às fls. 56/60, rejeitados à fl. 61/62.

 

A autora, em apelação, reiterou a inicial e requereu a procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2013.61.40.003110-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSEFA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031104120134036140 1 Vr MAUA/SP
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DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no artigo 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Decreto 357/91, publicado em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a

ser efetuado nos termos do artigo 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM como critério de

correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo continuou como índice de reajuste do quadrimestre,

mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%).

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de

11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20% (nove vírgula vinte por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709/03, que estabeleceu o índice de

19,71% (dezenove vírgula setenta e hum por cento).

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que seja observada a preservação do valor real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos artigos 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição Federal.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e NEGO PROVIMENTO ao recurso. Refiro-me

à ação cujas partes são JOSEFA FERREIRA LIMA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 080.016.868-25, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036096-77.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IRENE DA SILVA DIBBERN
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 148/150 constatou que a autora é "portadora de dor crônica

poliarticular envolvendo coluna e ombro direito, depressão leve, sem sintomas psicóticos, hipertensão arterial e

diabetes sem evidências de complicações sistêmicas e sem apresentar repercussões funcionais durante a prova

pericial funcional", não acarretando restrições no momento, pelo que concluiu pela inexistência de incapacidade

laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00048-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011244-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ VEIGA DE PAULA contra a decisão de fls. 279/281 que,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS para alterar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora. E deu parcial provimento à

apelação do autor para majorar os honorários advocatícios.

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não se pronunciou

expressamente quanto à concessão do benefício de auxílio-doença no interregno de 14.12.2005 (data da concessão

da tutela antecipada) até 04.11.2008 (data da conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez), bem

como no tocante ao valor do auxílio-doença e do benefício de aposentadoria por invalidez, pois a tutela antecipada

concedida pelo MM. Juiz a quo fixou em um salário-mínimo.

 

É o relatório.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não se pronunciou

expressamente quanto à concessão do benefício de auxílio-doença no interregno de 14.12.2005 (data da concessão

2012.03.99.011244-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VEIGA DE PAULA

ADVOGADO : SP141280 ADENILSON FERRARI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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da tutela antecipada) até 04.11.2008 (data da conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez), bem

como no tocante ao valor do auxílio-doença e do benefício de aposentadoria por invalidez, pois a tutela antecipada

concedida pelo MM. Juiz a quo fixou em um salário-mínimo.

 

Com razão o embargante, uma vez que é devido o auxílio-doença no interregno da data de concessão da tutela

antecipada até a data de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao valor dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deverá ser observado o disposto

na Lei n. 8.213/91, em especial do art. 28 e seguintes.

 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reconsiderar em parte a decisão de fls.

279/281, para suprir omissão existente para conceder o benefício de auxílio-doença no interregno da data de

concessão da tutela antecipada até a data de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como

determinar que na fixação do valor dos respectivos benefícios seja observado o disposto na Lei n. 8.213/91.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036035-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade. São partes no processo MARILIM ALDERETE MESA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 541.763.871-49, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

2014.03.99.036035-8/MS
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A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às

regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de

economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência - 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das

contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.
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...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 26.9.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 12-18.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O autor deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um

ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista
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no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documento apto a ser considerado como início de prova

material, consubstanciado exclusivamente na carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Paranhos-MS, emitida em seu favor na data de 28.6.2010, o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque ao admitir referido documento como início de prova material, verifica-se que a carência somente seria

cumprida em meados do ano de 2025.

 

Por fim, a ficha de atendimento médico na qual a autora está qualificada como lavradora não deve ser adotada

como válido início de prova material na medida em que se trata de documento unilateral e, sobretudo, pela

diferença de caligrafia entre a indicação da profissão e os demais dados do documento.

 

A consulta ao CNIS, documento anexado, demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO-LHE provimento. Refiro-me ao processo cujas partes são MARILIM ALDERETE MESA,

inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 541.763.871-49, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035773-72.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.035773-6/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : REONILDA LOPES DE PAULA

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade. São partes na ação, processada sob o rito ordinário, REONILDA LOPES DE PAULA, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.300.061.56, e o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002361120118120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 9.7.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 162 (cento e sessenta e dois) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 13-15.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento e a de nascimento de filho lavradas, respectivamente, em

21.6.1975 e 25.5.1981 nas quais o marido está qualificado como agricultor, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após data do documento adotado como início de prova material mais recente, em 25.5.1981, conforme a

legislação de regência.

 

Em verdade, o referido documento remonta 27 (vinte e sete) anos antes de a autora completar a idade mínima, e

30 (trinta) anos antes do ajuizamento da ação.

 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, demonstra a inexistência

de vínculos empregatícios em nome da autora.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido. Ao contrário, a testemunha Antonio Santo Câmara afirmou que conhece

a autora desde meados de 2005 e que a atividade desempenhada era lavadeira, e que apenas em alguns períodos

laborava no meio rural.

 

Não ficou demonstrada atividade rural no período imediatamente anterior à idade mínima.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO-LHE provimento. Refiro-me ao processo cujas partes são REONILDA LOPES DE PAULA,

inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.300.061.56, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-80.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por GILDO DOS SANTOS, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 727.041.878-00, contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Refere-se o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço - espécie 42, com início em 29/09/1994

(DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03;

b) que o valor da renda mensal corresponda ao salário de benefício real, obtido mediante a atualização

monetária de todos os salários de contribuição, devidamente corrigidos pelo IRSM de fevereiro/94, e não

limitados ao teto vigente à época, reajustando-a pelos índices oficiais por força dos artigos 144 e 145 da Lei

8.213/91, Lei 8.870/94 e Lei 8.880/94, bem como para que seja recomposta as perdas decorrentes do 1º reajuste e

subsequentes;

c) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Em decorrência, determinou o pagamento dos atrasados, observado o prazo

prescricional e compensados eventuais pagamentos efetuados sob a mesma rubrica, com correção monetária e

juros de mora, contados da citação, nos termos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 134/2010 do CJF. Face à sucumbência, fixou a verba honorária em 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Constam dos autos, embargos de declaração, apresentados pelo autor às fls. 82/83, rejeitados à fl. 85.

 

Em seu recurso de apelação o autor requer a aplicação do IRSM de fevereiro/94 no cálculo da renda mensal inicial

do benefício; que o teto não seja aplicado na atualização monetária de cada um dos salários de contribuição e que

seja reconhecida a interrupção da prescrição, determinando sua aplicação apenas para as prestações mensais que

venceram antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ocorrido em

05/05/2011.

 

Em apelação, o INSS alega, preliminarmente, decadência do direito e prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a

legalidade do procedimento adotado, uma vez que a aplicação dos novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não aproveita ao autor, razão pela qual requer a extinção do processo.

2014.61.04.001334-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : GILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013348020144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Prequestiona a matéria para que tenha acesso às instâncias superiores.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO JULGAMENTO CITRA PETITA

Examinando a sentença verifico que sentença deixou de apreciar os pedidos de: a) aplicação do IRSM de

fevereiro/94 no cálculo da renda mensal inicial do benefício; b) afastamento do teto na atualização monetária de

cada um dos salários de contribuição; c) reconhecimento da interrupção da prescrição.

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra

inserida no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 (três

meses após a sua publicação em 27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei, uma vez que a sentença deixou de

apreciar o pedido na sua integralidade.

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

 

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97,

inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão, indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado artigo 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei
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9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o

mérito de tema com repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, proferida por maioria de votos,

que o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não

da data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de

revisão, quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo

nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 29/09/1994 e a ação proposta em 21/02/2014. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício, razão pela qual não há que se falar na atualização monetária dos

salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro/94.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do Art. 436, impede a sua aplicação:

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou
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recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Harmoniza-se a sentença

recorrida com o entendimento exposto.

 

DA LIMITAÇÃO IMPOSTA AO VALOR DO BENEFÍCIO

Quanto ao teto previsto nos arts. 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, bem como no art. 26, parágrafo único, da Lei

8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários de

contribuição for superior àquele limite.

 

Contudo, a questão restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos

legais, como se vê do julgado de relatoria do Min. Felix Fischer, em sede de recurso repetitivo, razão pela qual

fica superado o entendimento anterior:

 

I - O Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS, dando cumprimento ao art. 202, caput, da Constituição

Federal (redação original), definiu o valor mínimo do salário-de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, e

seu limite máximo, nunca superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.

II - Não há incompatibilidade entre as normas dos art. 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91 com o seu art. 136, que

trata de questão diversa, relacionada à legislação previdenciária anterior.

III - In casu, não obstante o reconhecimento do direito do autor à correção do salário-de-contribuição de

fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), o valor da nova renda mensal inicial do seu benefício deverá ficar restrito

ao limite máximo do salário-de-contribuição.

(Resp 1112574-MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe

11/09/2009)

 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC 20/1998 e do artigo 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).
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A decisão foi proferida em repercussão geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 27, verifico que o salário de benefício foi limitado ao teto (R$ 582,86 -

quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), razão pela qual a sentença, neste particular, deve ser

mantida.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Incensurável o critério da verba honorária, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar os recursos interpostos, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, anulo a sentença de fls. 78/80. Em face do princípio da economia processual, aplico o § 1º do

artigo 515 do Código de Processo Civil e, em consequência, aprecio o mérito do pedido para NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do autor e dar PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da

autarquia para adequar o critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Refiro-me à ação cujas

partes são GILDO DOS SANTOS, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

727.041.878-00, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037118-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.037118-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA LUCIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00227-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Lúcia Rosa dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 173.115.838-61, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte

autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação de tutela.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (atestados médicos às fls. 36/37).

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 02/10/2013.

 

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada e de que faz jus à concessão dos benefícios

pleiteados. 

 

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 111/114, a parte autora apresenta diagnóstico de depressão

ansiosa e síndrome pós-traumática. Conclui o perito judicial pela inexistência de incapacidade laborativa.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Maria Lúcia Rosa dos Santos, inscrita no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 173.115.838-61, em ação proposta em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO em apenso, por não ter sido reiterado em apelação.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036743-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Irene Ruiz Munhoz, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 281.136.298-31, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora o

restabelecimento de auxilio-doença cessado na via administrativa, e/ou sua conversão em aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou a improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Deixou de condená-la na quitação das verbas de

sucumbência, em virtude da assistência judiciária gratuita.

 

Data a sentença de 25/06/2014.

 

A parte autora apelou, afirmando que está incapacitada e jus à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Transcorrido "in albis" o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 77/80, a parte autora apresentava osteoartrose de coluna lombar.

2014.03.99.036743-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : IRENE RUIZ MUNHOZ

ADVOGADO : SP266072 PAULO SERGIO RABELO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00250-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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O perito judicial conclui pela inexistência de incapacidade. Explicou tratar-se de doença degenerativa óssea,

comum na faixa etária da parte autora.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP 199901096472, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, publicação em 22.05.2000).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Irene Ruiz Munhoz, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 281.136.298-31, em ação proposta em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-82.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por PAULO ROLDÃO DA SILVA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 044.924.128-91, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL.

 

Refere-se o autor ao benefício de aposentadoria especial - espécie 46, com início em 1º/06/1990 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

2014.61.03.001832-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : PAULO ROLDAO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018328220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I,

c.c. o artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o

do pagamento das verbas de sucumbência.

 

Em apelação, a parte autora alega nulidade da sentença, face à ausência do regular processamento do feito.

Sustenta que os benefícios concedidos no chamado "buraco negro" não são revisados no âmbito administrativo,

tendo em vista não estarem abrangidos na decisão proferida na citada ação civil pública, tanto que tratou de emitir

a Resolução 151/2011, que estabelece o período dos benefícios que serão revisados administrativamente. No

mérito, reitera a inicial e requer a procedência do pedido.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria apacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação

ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (artigo 5º, XXXV, CF). E, ainda, nos

termos do artigo 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

 

DO INTERESSE DE AGIR

O interesse de agir para propor ação resta configurado quando resulta em alguma vantagem de natureza

econômica ou moral ao seu autor.

 

No caso dos autos, restou configurado que há interesse de agir relativamente ao pedido de revisão dos benefícios

com base nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, conforme se constata no demonstrativo de revisão de

benefícios - fls. 28.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso do autor para ANULAR A SENTENÇA de fls.

20/22 e, em consequência, determino a remessa dos autos à Vara de origem para o seu regular processamento.

Refiro-me à ação cujas partes são PAULO ROLDÃO DA SILVA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 044.924.128-91, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.001780-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : WALTER PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017801620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por WALTER PEREIRA DE LIMA em face da decisão monocrática

de fls. 168/173, que deu provimento à sua apelação, em ação objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

Em razões recursais de fls. 177/179, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, em relação ao

benefício concedido.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, incorre na contradição apontada, a qual consubstancia mero erro material, passível

de correção a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o autor o propôs a presente demanda pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria especial, o

qual foi corretamente apreciado na fundamentação do decisum ora embargado. Todavia, verifica-se que no

dispositivo da respectiva decisão restou, indevidamente, consignada a condenação do INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Assim sendo, na parte dispositiva da decisão impugnada, na parte que trata da espécie do benefício deferido, leia-

se "condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo", e não como constou.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, nos termos da

fundamentação.

Intime-se e, após, retornem os autos para julgamento do agravo legal oposto às fls. 181/182.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010925-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

A ação cuida de pedido efetuado pelo autor ROSALVO XAVIER DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 211.109.998-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL. A parte autora objetivou a revisão do benefício que recebe desde 29/01/1991, com a devida

readequação aos tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, com a consequente implantação das diferenças

apuradas nas rendas mensais subsequentes e o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção

monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau declarou a improcedência do pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Isentou o autor do pagamento da verba honorária, pela concessão da gratuidade da justiça.

 

Sobreveio apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

 

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2011.61.83.010925-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROSALVO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109252820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

O art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010 veda a aplicação da decadência às revisões de

reajustamento.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163 do TFR.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 - início da vigência da Lei

8.213/91, e 1º/01/2004 - início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de revisão administrativa do benefício juntada aos autos comprova a limitação do salário de benefício ao

teto, o que possibilita a readequação do benefício.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

Com essas considerações, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para condenar o INSS a aplicar as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 nos cálculos que

embasaram a concessão do benefício, apurando-se o mais vantajoso. Declaro que a correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados
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em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do

Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a

partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a

partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos. Decido, por fim, que

os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

Refiro-me à ação cujas partes são Rosalvo Xavier de Oliveira, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 211.109.998-87, e o Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001306-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por ANTONIO GIOVANI GOMES DIAS, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 040.913.468-83, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL. A parte autora objetivou o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos

mencionados, o que implicaria na concessão do benefício de aposentadoria especial, indeferido na via

administrativa - requerimento administrativo de 01/06/2012 (DER).

 

O juízo 'a quo' declarou a procedência do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no período de

09/10/1990 a 30/06/2010, com a concessão da aposentadoria especial a partir de 01/06/2012. Determinou

pagamento das prestações atrasadas, desde o termo inicial do benefício, com desconto de eventuais valores já

pagos na via administrativa, a título de aposentadoria. Determinou que os valores deverão ser atualizados, mês a

mês, desde o momento em que deveriam ter sido paga cada parcela. Juros a partir da citação válida. Indicou que a

atualização monetária deve obedecer aos critérios explicitados no Manual Padronizado de Cálculos da Justiça

Federal, até 29/06/2009. A partir de 30/06/2009, deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica

da poupança, nos termos da Lei 11.960/2009. Da mesma forma, asseverou que os juros deverão ser computados à

razão de 1% (um por cento) ao mês, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009, deverão ser adotadas as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, nos termos da lei referenciada. Foram fixados os honorários advocatícios

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Determinou-se antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição, tendo sido prolatada em 24/04/2014.

 

Sobreveio recurso de apelação, onde o INSS pugna pelo decreto de improcedência integral do pedido.

2013.61.03.001306-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GIOVANI GOMES DIAS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00013065220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com a apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O autor apresentou PPP - perfil profissional profissiográfico e, embora a autarquia o tenha aceitado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de conversão, em parte

do período pleiteado, que é ora objeto da presente ação.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção coletiva ou equipamento de proteção individual, cujo uso

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir

da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalecia o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O nível de ruído aferido durante o trabalho executado de 09/10/1990 a 01/06/2012 na General Motors do Brasil é

de 91 dB.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 dB (noventa decibéis) para 85

dB (oitenta e cinco decibéis) o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço
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especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Fica comprovada a exposição ao agente ruído acima do limite vigente, nos termos da legislação da época da

atividade, em todo o período pleiteado.

 

O termo inicial do benefício é na data do requerimento administrativo, uma vez que o PPP foi juntado aos autos

do processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fica mantida a fixação da verba honorária nos termos da sentença prolatada.

 

Com essas considerações, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e

dos juros. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal,

e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do

novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09,

dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros

moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Refiro-me à ação cujas partes são Antonio Giovani Gomes Dias, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 040.913.468-63, e o Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-44.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade. São partes

no processo JOANA COSSI ALCIDES, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

253.553.118-65, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 7.7.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 102 (cento e dois) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos que compõem o apenso.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento lavrada em 17.7.1960 na qual o marido está qualificado como

lavrador; certidão de nascimento de filha lavrada em 2.7.1964 na qual está qualificada como lavradora; cópias de

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, indicando período de trabalho rural de 22.6.1976 a

29.11.1976; declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal informando que o marido

da autora foi filiado no período de 31.8.1976 a 4.1985; além de documentos escolares informando que os filhos da

autora frequentaram escola localizada em área rural nos anos de 1977 a 1980, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque as mesmas cópias da CTPS da autora indicam vínculo urbano iniciado em 1º.7.1977, sem data de

rescisão. Ademais, a própria inicial informa que o INSS recusou-se a homologar os períodos de 17.7.1960 a

1.7.1964 e de 1.8.1977 a 31.12.1985, o que demonstra que teria encerrado suas atividades laborativas a partir de

então.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ao contrário, a

testemunha José dos Santos afirmou que a autora afastou-se das lides rurais em 1988 e Vera Lucia de Luca Braz

asseverou que o afastamento deu-se em 1996.

 

Não há nos autos quaisquer documentos que se mostrem aptos a funcionar como início de prova material no

período posterior a 31.12.1985. Deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a

continuidade do trabalho rural após o ano de 1985, conforme a legislação de regência. Em verdade, a autora

afastou-se das lides 13 (treze) anos antes de completar a idade mínima e 26 (vinte e seis) anos do ajuizamento da

ação

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO-LHE provimento. Refiro-me ao processo cujas partes são JOANA COSSI ALCIDES, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 253.553.118-65, e o INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006601-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por AULIO BOUCAS MONTES, inscrito no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 067.140.998-00, contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, espécie 42, com início em

18/08/1993 (DIB).

 

Postulou, nos autos.

 

a) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja

apurado em conformidade com a legislação vigente à época; 

b) o recálculo do valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização monetária dos 36

últimos salários de contribuição que integram o PBC pelo INPC;

c) que o coeficiente de cálculo seja fixado de forma proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do

teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC (art. 144 da Lei 8.213/91); 

c) seja afastada a aplicação do teto nos salários de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91,

em sua redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e, por ser a

autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. Custas na forma da lei.

 

Em apelação, o autor reitera a inicial e requer a procedência do pedido, com a consequente inversão do ônus da

sucumbência.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

2009.61.83.006601-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : AULIO BOUCAS MONTES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066016320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97,

inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão, indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado artigo 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o

mérito de tema com repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, proferida por maioria de votos,

que o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não

da data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de

revisão, quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo

nunca venha a ser estabelecido.
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No caso dos autos, o benefício foi concedido em 18/08/1993 e a ação proposta em 09/06/2009. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no artigo 557, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do autor. Refiro-me à ação cujas partes são AULIO

BOUCAS MONTES, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 067.140.998-00, e

o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-48.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação ofertada pela parte exequente, Claudinéia Jorge Monari, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 158.277.888-48, em ação proposta em face do INSS- Instituto

Nacional do Seguro Social. Refere-se o recurso à sentença que julgou procedentes os embargos à execução, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito exequendo.

 

Apela a exequente, sustentando que:

 

-A paralização do feito se dá automaticamente quando da comprovação do falecimento da parte autora, nos

termos dos artigos 265 e 266 do Código de Processo Civil;

-Uma vez suspenso o feito, até a habilitação dos herdeiros, não há que se falar em fluência do prazo

prescricional.

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, por oportuno, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a:

 

-atualizar monetariamente os vinte e quatro salários de contribuição utilizados no cálculo da RMI, anteriores aos
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12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN (Lei nº 6.423/77);

-aplicar a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT, de abril de 1989 até a implantação dos Planos de Custeio

e Benefícios;

-efetuar o primeiro reajustamento do beneficio pelo índice integral (1ª parte da Súmula 260 do TFR), observando

quanto aos demais reajustamentos o valor do novo salário-mínimo;

-pagar as diferenças atrasadas, não atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente nos termos

da Súmula 71 do TFR, até o ajuizamento da ação, e, após, nos termos da Lei nº 6.899/81 e legislação posterior;

-juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação;

Após recursos à instância superior, o trânsito em julgado ocorreu em 06/03/2002, sendo certificado em

10/05/2002, às fls.79 do processo de conhecimento.

 

Em 31/07/2002 foi determinado que a parte autora apresentasse cópia de seu CPF, para cadastramento,

manifestando-se com relação a eventual interesse na execução da sentença, no prazo de 10(dez) dias, apresentando

memória de cálculo com observância dos critérios definidos na sentença e no acórdão.

 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, os autos foram arquivados, em 14/01/2003 (fls.86).

 

Em 17/05/2011 foi noticiado o óbito do autor, ocorrido em 27/07/1998, com o pedido de habilitação dos

sucessores legais e o desarquivamento dos autos.

 

Instado a se manifestar, o INSS não se opôs à habilitação.

 

Em 26/08/2011 o pedido de habilitação foi homologado pelo juiz de primeira instância, com a determinação de

que a parte autora requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pela autora/exequente às fls.118/122, onde se

apurou:

 

- parcelas no período de janeiro de 1984 a dezembro de 1989, atualizadas monetariamente até outubro de 2011:

R$ 6.936,56 (seis mil novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos);

 

O INSS opôs embargos à execução, alegando a ocorrência de prescrição da pretensão executiva, pois a execução

teria se iniciado em 11/10/2011, quase 10 anos após o trânsito em julgado do acórdão do processo de

conhecimento (06/03/2002), nos termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal. Por se tratar de execução

contra a Fazenda Pública, a prescrição ocorreria na metade deste prazo.

 

A autarquia alega, ainda, que não houve a suspensão da prescrição da execução ante o falecimento do autor, até a

habilitação dos herdeiros, pois transcorreram mais de 09 anos entre o trânsito em julgado e a iniciativa da

habilitação. Ultrapassado o lapso temporal sem atuação da parte exequente, a prescrição deveria ser declarada

como penalidade a comportamentos de passividade que demonstrem desídia do titular do direito.

Em 03/02/2012 (fls.15/16) os embargos à execução foram julgados procedentes, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, reconhecendo-se a prescrição da pretensão executiva.

 

A exequente apelou, pugnando pela reforma da sentença e o prosseguimento da execução.

 

DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA.

 

Apresentadas as contas de liquidação pela exequente, deu-se início à execução, em 14/11/2011, com a decisão que

ordenou a citação do INSS, nos termos do art.730 do CPC (fls.126).

 

Aplicável a este caso, com a premissa de que o prazo prescricional da execução é autônomo, a regra prevista na

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".
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Após o trânsito em julgado, ocorrido em 06/03/2002, os autores teriam até março de 2007 para darem início à

execução.

 

É certo que longo tempo se passou entre a data do óbito do autor e as habilitações dos herdeiros. Cumpre ressaltar

que a sentença do processo de conhecimento foi prolatada em 26/11/1992 (fls.33/36 dos autos principais). O INSS

apelou da decisão em 22/12/1992, e o autor recorreu de forma adesiva em 04/03/1993, requerendo, também, a

formação de autos suplementares e a execução provisória da sentença. O óbito do autor ocorreu em 27/07/1998,

enquanto pendente o julgamento dos recursos.

 

Melhor examinando a questão, entendo que a interpretação do art. 265, I e § 1º, deve ser tomada no sentido de que

a suspensão do processo, quando do óbito do autor, deve ocorrer de forma automática.

 

Não há de se cogitar de prescrição executória durante o lapso transcorrido entre a data do óbito do autor, ocorridos

na fase de conhecimento, e a data da habilitação de seus eventuais sucessores, pois nos termos do art.265, I, do

CPC, a morte daqueles enseja a suspensão da ação, inexistindo prazo legal para a habilitação. Isso porque, em

análise mais detida, entendo que o objetivo da norma é resguardar os interesses dos sucessores do falecido,

evitando a prática de atos nulos e assegurando que o processo não tenha prosseguimento sem observância ao

contraditório e ampla defesa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO

EXECITOVA EM RELAÇÃO A DOIS EXEQUENTES FORA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. ÓBITO DE TRÊS EXEQUENTES ANTES DO PRAZO PRESCRICIONAL.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS REFERIDOS EXEQUENTES E AOS SEUS

SUCESSORES. INEXISTÊNCIA. 1. A prescrição tem como objetivo punir o titular da ação que permanece inerte

por um determinado lapso de tempo, resguardando a segurança jurídica e a ordem social. 2. É pacífico o

entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça e das Egrégias 1ª e 4ª Turmas deste

Tribunal no sentido de que não corre prazo prescricional entre a data do óbito do autor da ação e a data da

habilitação dos seus herdeiros, inexistindo dispositivo legal que estipule prazo para que esta seja realizada. 3.

Ressalte-se que a contagem do prazo prescricional para os sucessores se inicia com a sua intimação para fins de

habilitação, ou ainda com a própria habilitação nos autos. 4. O falecimento da parte, a teor do art. 265, I, do

CPC, suspende o processo e, por consequência, também suspende a prescrição e, restando constatado o óbito dos

exequentes SEBASTIÃO DIAS, em 13.9.1993 (fl.130; MARIA ANASTÁCIO DOS SANTOS, em 10.10.1995 (fl.87);

e MANUEL VIEIRA DA SILVA, em 15.09.1997 (fl.147), ou seja, todos com menos de 5 (cinco) anos após o

trânsito em julgado, com o pedido de habilitação dos herdeiros, respectivamente, em 25.06.2006 (fls.124/127);

23.2.2006 (fls.79/82); e 9.1.2007 (fls.143/144), merece reforma a sentença recorrida que extinguiu a pretensão

executiva em relação aos referidos exequentes. 5. Quanto aos exequentes João Lopes Uchoa, falecido em

25.4.2003, e Expedito Madeiro Gomes, considerando-se que o requerimento de desarquivamento para fins de

execução é de 3.4.2003 (fl.69), quase 9 (nove) anos após o trânsito em julgado, é inegável a prescrição a

pretensão executiva. 6. Apelação parcialmente provida. (AC 9305215041- TRF5- 1ª Turma- Des. Fed. Manoel

Erhardt- DJE 26/05/2011- p.144).

 

O Informativo nº 519 do STJ, de 28 de maio de 2013, traz julgado no mesmo sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CASO DE SUSPENSÃO DE

PROCESSO EXECUTIVO EM RAZÃO DA MORTE DO EXEQUENTE.

Durante o período em que o processo de execução contra a Fazenda Pública estiver suspenso em razão da morte

da parte exequente - para a habilitação dos sucessores da parte falecida -, não corre prazo para efeito de

reconhecimento de prescrição intercorrente da pretensão executória. Isso porque não há previsão legal que

imponha prazo específico para a habilitação dos referidos sucessores. Precedentes citados: AgRg no AREsp

269.902-CE, Segunda Turma, DJe 19/2/2013, e AgRg no REsp 891.588-RJ, Quinta Turma, DJe 19/10/2009, AgRg

no AREsp 286.713-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/3/2013. 

Precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO- PROCESSO CIVIL- EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART.557, §1º,

DO CPC- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE- ÓBITO DO AUTOR- SUSPENSÃO DO PROCESSO- TERMO

FINAL DAS DIFERENÇAS- DATA DO ÓBITO.
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(...)

A partir do falecimento do autor impõe-se a suspensão do processo, na forma do art.265, inciso I, do Código de

Processo Civil, até a habilitação dos sucessores do falecido, inviabilizando, portanto, o reconhecimento da

prescrição intercorrente no referido período.

Considerando que transcorreram menos de 5 anos entre a habilitação da exequente Maria Moreno Perroni como

sucessora de Felipe Perroni e o início da execução, não há se falar na hipótese de prescrição da pretensão

executiva.

Agravo da parte exequente e do INSS, previstos no art. 557, §1º, do CPC, improvidos.

(AC 5699 SP, Proc. 0005699-78.2008.4.03.6108, 10ª Turma, Desembargador Federal Sergio Nascimento, j.

16/04/2013).

Nestes termos, rejeito a alegação de prescrição da pretensão executória.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação ofertada pela exequente, Claudinéia Jorge Monari, inscrita

no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 158.277.888-48, em ação de embargos à

execução oposta pelo INSS- Instituto Nacional do Seguro Social, afastando o decreto de prescrição da pretensão

executória e determinando a remessa dos autos à primeira instância para prosseguimento da execução.

 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006920-55.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

JOSÉ ALTINO SANTOS COLEN, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

170.653.768-93 ajuizou ação, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas das parcelas vencidas e consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/110).

 

O INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 129/135).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida (fls.160/161).

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC condenando a autarquia a pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença NB 525.727.602-6,

desde a data do requerimento administrativo (11/01/2008) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir
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da data da elaboração do primeiro laudo pericial (04/12/2012). Condenou a autarquia nos consectários. Antecipou

a tutela (aposentadoria por invalidez).

 

A sentença, proferida em 02/12/2013, não foi submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação pleiteando o reconhecimento da remessa oficial por se tratar de sentença ilíquida, bem

como a fixação dos juros de mora e correção monetária nos moldes do art. 1º-F, da Lei 9494/97, com redação

dada pela Lei 11960/09.

 

O INSS informou a implantação do benefício (fls.198).

 

Com a apresentação das contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 13/16).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O primeiro laudo pericial, elaborado em 04/10/2012, comprova que a parte autora do "Vírus da Imunodeficiência

Humana (HIV)" com histórico de tuberculose pulmonar. O perito judicial afirmou que do ponto de vista

estritamente psiquiátrico o histórico clínico da parte autora "é altamente congruente com um 'Retardo Mental, em

grau leve'". O expert concluiu que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

O portador do vírus HIV inexoravelmente sofre limitações para o mercado de trabalho, diante das frequentes

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser portador de uma

enfermidade incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento médico permanentes, impedindo-o de

prover ao seu sustento e às suas necessidades básicas.

 

Nem sempre estamos diante de pessoa incapaz para o trabalho do ponto de vista da medicina. Mas não se pode

negar que o preconceito e o estigma que alcançam os portadores do vírus acabam por transformá-los em incapazes

do ponto de vista social, embora possam exercer normalmente suas atividades em períodos assintomáticos.

 

Em tais situações, a contaminação e os aspectos socioculturais (idade, grau de instrução e o grupo social) devem

ser analisados conjuntamente, o que pode levar à conclusão de que o segurado está total e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho.

 

In casu, a documentação encartada aos autos aponta para a existência de incapacidade laborativa.

 

Oportuno observar que a enfermidade mencionada limita o exercício do trabalho habitual da parte autora

(lavrador), conforme documentos do CNIS juntados aos autos (fls. 136/16), bem como a respectiva manutenção

no mercado formal de trabalho.

 

No tocante a cronicidade da infecção pelo HIV, segundo laudo pericial elaborado em 09/04/2013 (fls.171/177) a
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parte autora "está na categoria C3" (afecções indicadoras de AIDS), restando comprovada, assim, a incapacidade

total e permanente.

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI apurada nos termos do art. 44 da Lei

8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliado ao manifesto intuito protelatório do réu que se utiliza de meios

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Com essas considerações, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária das parcelas

vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até

o dia anterior à vigência do novo Código Civil (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Refiro-me à ação cujas partes são JOSÉ ALTINO SANTOS COLEN, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 170.653.768-93, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013794-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013794-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO ARI LIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP282014 ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Antônio Ari Lira da Silva, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 426.629.826-91, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

Com a postulação, visa a parte obter concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-

doença, desde a data da cessação deste na via administrativa, cumulado com pedido de indenização por danos

morais, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 35/77).

Foi concedida a antecipação de tutela para implantação de auxílio-doença.

O juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde a data de sua cessação, em 25/06/2009, até que se efetive a reabilitação profissional da parte autora,

tornando definitiva a tutela antecipada. Prestações em atraso, descontados valores incompatíveis ou em

duplicidade, com atualização e juros de mora pelo Manual de Cálculos da JF, com as alterações do Provimento nº

167/2013. Arbitrou honorários advocatícios 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença.

A sentença, proferida em 15/04/2014, foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada de forma total e permanente e de que faz jus à

concessão da aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou para alegar a necessidade de aplicação da prescrição quinquenal parcelar e para que a

correção monetária e os juros de mora observem os ditames da Lei 11.960/09.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recursos, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Da leitura das cópias das carteiras de trabalho e dos extratos do CNIS, anexados aos autos (fls. 37/40 e 114/118),

depreende-se que a parte autora mantinha a condição de segurada à época do ajuizamento e do requerimento

administrativo.

Nas referidas datas também já estava cumprido o período correspondente à carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Foram realizadas duas perícias médicas, uma em clínica geral e outra na especialidade ortopedia.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 144/149, a parte autora sofre de "labirintite (Síndrome Vestibular

Periférica)".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, para o labor habitual de motorista ou

qualquer atividade que coloque o autor ou outras pessoas em risco. Ademais, salienta a possibilidade de

reabilitação para atividade laboral compatível com a limitação diagnosticada.

Assim, faz jus ao auxílio-doença, nos termos em que concedido na sentença. Não comprovada incapacidade, total

e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Não se há falar em prescrição quinquenal parcelar, pois não houve condenação ao pagamento de parcelas vencidas

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00137943220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1971/3496



que ultrapassem o quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

Com essas considerações, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração da correção monetária e dos juros de mora

conforme exposto. Refiro-me à ação cujas partes são Antônio Ari Lira da Silva, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 426.629.826-91, e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-53.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados improcedentes. A

autarquia foi condenada ao pagamento de honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos

embargos, devidamente atualizado.

 

O INSS requer a reforma da sentença, determinando-se a dedução, nos cálculos de liquidação, dos salários de

contribuição percebidos concomitantemente ao benefício por incapacidade concedido judicialmente, tendo em

vista a incompatibilidade entre o exercício de atividade remunerada e o recebimento de renda decorrente de

beneficio por incapacidade.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, por oportuno, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

Em 02/01/2011, em audiência de tentativa de conciliação, o INSS propôs ao autor:

 

2011.61.11.002156-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO JOSE FERNANDES

ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro
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-concessão de auxílio-doença, pelo prazo de 10 (dez) meses a partir da data de início do pagamento;

-fixação da DIB (Data de Início do Benefício) em 16/02/2010;

-fixação da DIP (Data de Início do Pagamento) em 01/02/2011;

-pagamento mediante RPV (Requisição de Pequeno Valor) de 90% (noventa por cento) dos valores

compreendidos entre a DIB e a DIP, limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos;

-juros e atualização monetária pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança;

-cada parte arcará com os honorários de seu patrono;

Com a concordância do autor e a renúncia ao prazo para interposição de eventuais recursos, o acordo foi

homologado, com a extinção do processo nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 13/01/2011, e foi certificado em 14/11/2011, às fls.93 do processo de

conhecimento.

 

O benefício NB/31-538607868-9 foi implantado com DIB em 05/12/2009, DIP em 01/02/2011 e RMI de R$

895,06.

 

DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pelo INSS às fls.104, onde se apurou:

 

-parcelas no período de 16/02/2010 a 31/01/2011,atualizadas monetariamente até fevereiro de 2011: R$ 9.493,62

(nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos);

-total da execução (90% do apurado): R$ 8.544,25 (oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco

centavos).

 

O autor/exequente apresentou os cálculos que entende devidos, onde apurou:

-parcelas no período de 16/02/2010 a 31/01/2011, atualizadas monetariamente até fevereiro de 2011: R$

12.125,04 (doze mil cento e vinte e cinco reais e quatro centavos);

-total da execução (90% do apurado): R$ 10.912,53 (dez mil novecentos e doze reais e cinquenta e três centavos).

O INSS se deu por citado em 18/05/2011, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls.111).

 

Em 13/06/2011 a autarquia opôs embargos à execução, alegando excesso de execução. De acordo com o INSS, a

existência de salários de contribuição no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), no período de março

de 2010 a setembro de 2010, enseja a necessidade de dedução destes valores do total da obrigação, tendo em vista

a incompatibilidade entre o exercício de atividade e a percepção de beneficio por incapacidade no mesmo período.

 

A parte exequente apresentou impugnação aos embargos à execução, alegando que a decisão que homologou o

acordo não previu o desconto de quaisquer valores, além do que, a autarquia não teria comprovado o recebimento

indevido de valores.

 

Em 14/10/2011 os embargos à execução foram julgados improcedentes, com a condenação da autarquia ao

pagamento de honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa na ação de

embargos.

 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença.

 

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

 

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a violação do julgado,

cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual

se torna desnecessária a remessa oficial (artigos 475-G, 468 e 467 cc. artigo 463, I do Código de Processo Civil).

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do STJ:

 

"(...)

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença transita em
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julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o

escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória.

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa

julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se

considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele

estabelecido em decisão final transitada em julgado.

(...)".

(RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

DO TRABALHO E DAS CONTRIBUIÇÕES DURANTE A PERCEPÇÃO DO BENEFICIO.

 

Cumpre ao magistrado, em fase de execução, tornar líquida a obrigação, de acordo com o que foi estabelecido

pela sentença que constituiu o título executivo judicial.

 

A questão consiste em admitir-se ou não o desconto dos valores do auxílio-doença no período em que há salários

de contribuição em nome do autor junto ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), de março de 2010

a setembro de 2010.

 

Em perícia médica, realizada em 23/06/2010 (fls.70/72), em resposta aos quesitos formulados pelo juízo o perito

concluiu estar o autor temporariamente incapacitado para o exercício de atividade laboral, sem possibilidade de

reabilitação, na data da pericia, para outra atividade.

 

A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a verdade dos fatos em

que se funda a ação. Tendo em vista que não foram refutadas pelo INSS as conclusões do perito, vindo a

autarquia, inclusive, a ofertar proposta de acordo, é de se reconhecer a incapacidade laboral do autor, ainda que

durante o período no qual há contribuições no CNIS.

 

Não há possibilidade, em fase de execução, de se iniciar nova fase probatória com o intuito de alterar, ainda que

de modo reflexo, as conclusões do laudo médico pericial.

 

Nestes termos, entendo que a manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do

benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o (a) trabalhador (a), apesar dos problemas

de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade

física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu

atividade remunerada.

 

Assim, deve a execução prosseguir, nos termos definidos pela sentença recorrida.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação ofertada pelo INSS-Instituto Nacional do Seguro Social

, em ação de embargos à execução proposta em face de Luciano José Fernandes, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 279.905.688-10.

 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009255-57.2008.4.03.6183/SP
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RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por WANDERLEY VIEIRA DA SILVA, inscrito no Ministério da Fazenda sob n.

153.295.429-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objetivo é o

reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a

consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O juízo 'a quo' reconheceu a atividade rural do autor de 11/11/1966 a 07/01/1976 e também a natureza especial da

atividade desenvolvida de 14/02/1977 a 05/03/1997, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição

integral, calculada com base na média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição anteriores a

16/12/1998, no período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, sem aplicação do fator previdenciário, desde a

data do requerimento administrativo, de 12/03/2007, num total de 37 (trinta e sete) anos, 4 (quatro) meses e 25

(vinte e cinco) dias, com o pagamento das parcelas atrasadas desde então. Foi determinada a compensação dos

valores recebidos a título de benefícios inacumuláveis. Concedeu-se, de ofício, a antecipação da tutela.

Determinou-se que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução 267/2013, do Conselho de Justiça Federal. Os juros de mora, por seu turno, foram

fixados à razão de 6% (seis por cento), contados a partir da citação. A partir da vigência do novo Código Civil,

deverão ser computados nos termos do art. 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, até 30/06/2009. A

partir de 01/07/2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos da Lei 11.960/2009. Foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, proferida em 27/08/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença, com a improcedência do pedido. Se vencido, requer a

alteração da correção monetária e dos juros.

 

Após a apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDERLEY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP253016 RODRIGO PEREIRA GONÇALVES e outro
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mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
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passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº
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3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidões de imóveis rurais em nome de seu pai -

proprietário rural de 11/12/1966 a 08/11/1973) e em seu próprio nome - proprietário rural de 21/11/1973 a

08/01/1976; declaração do Ministério da Defesa, onde consta a profissão de lavrador, em 1969, como consta no

seu certificado de dispensa de incorporação; e certidão de seu casamento, assento em 29/12/1973, onde consta a

profissão de agricultor.

 

Documentos relativos a imóveis rurais indicam a propriedade das terras, sendo início de prova material, mas não

comprovam a efetiva labuta rural do autor, que depende de confirmação, também, pelos depoimentos das

testemunhas.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rurícola do autor.
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Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 11/11/1966, quando a parte autora contava com 15

(quinze) anos até 07/01/1976, conforme determinado em sentença proferida.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo - Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013, o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço rural aqui reconhecido, na condição de segurado especial em regime de economia

familiar, não poderá ser computado para efeito de carência.

 

Analiso o tempo especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls.

34/39).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção coletiva ou equipamento de proteção individual, cujo uso

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir

da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O nível de ruído aferido durante o trabalho executado na Daimlerchrysler do Brasil Ltda (Mercedes Benz) é o que

segue, durante o período em que se pretende a conversão de atividade:

 

14/02/1977 a 30/11/1980 - 81 dB;

01/12/1980 a 31/12/1992 - 91 dB;

01/02/1993 a 31/01/1996 - 81 dB;

01/02/1996 a 02/05/1997 - 81 dB.
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Fica comprovada a exposição ao agente ruído acima do limite vigente, nos termos da legislação da época da

atividade, em todo o período pleiteado.

 

Assim, nos termos dos cálculos já efetuados em sentença, o autor tem direito à aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma integral, a partir do requerimento administrativo, em 12/03/2007.

 

O termo inicial do benefício é na data do requerimento administrativo, uma vez que a documentação apresentada

foi juntada aos autos do processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fica mantida a fixação da verba honorária nos termos da sentença prolatada.

 

Com essas considerações, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para determinar os critérios de incidência da correção monetária e

dos juros. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal,

e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do

novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09,

dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros

moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Refiro-me à ação cujas partes são Wanderley Vieira da Silva, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 153.295.429-87, e o Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036765-33.2014.4.03.9999/SP
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PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria de Melo de Sousa, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 130.122.808-71, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Deixou de condená-la na quitação das verbas de

sucumbência, em virtude da assistência judiciária gratuita.

 

Data a sentença de 25/06/2014.

 

A parte autora apelou. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa em razão do indeferimento do pleito de

nova perícia com especialista endocrinologista. No mérito afirma que está incapacitada e jus à concessão dos

benefícios pleiteados.

 

Transcorrido "in albis" o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo "a quo". Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o "expert" seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao princípio da legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00059-0 2 Vr GARCA/SP
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4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

publicação em 13/12/2007)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão,

publicação em 28/05/2004)

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

publicação em 29/03/2006).

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da

Previdência Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.
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De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 51/57, a parte autora apresentava hipertensão arterial, diabetes

tipo I e nódulo benigno em tireóide. O perito judicial conclui pela inexistência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP 199901096472, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, publicação em 22.05.2000).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Maria de Melo de Sousa, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 130.122.808-71, em ação proposta em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A

PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036861-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Maria das Neves Ribeiro, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 101.041.398-89, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora o

restabelecimento de auxilio-doença cessado na via administrativo e/ou conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos.

 

O juízo de 1º grau concedeu ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o indeferimento do pedido na esfera

administrativa.

 

A parte autora pleiteou a reconsideração da decisão.

 

Como a parte autora não cumpriu a determinação, decorrido o prazo, o juízo 'a quo' indeferiu a inicial e julgou

extinto o processo sem resolução do mérito.

2014.03.99.036861-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA DAS NEVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00098-1 4 Vr GUARUJA/SP
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A parte autora apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão que determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Nos termos da súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante, não há necessidade de prévio esgotamento da

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas não há

exclusão da atividade administrativa, como defendido pelo autor.

 

É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim,

surgirá o interesse de agir.

 

Em julgamento ocorrido em 03/09/2014, o Supremo Tribunal Federal julgou o mérito da questão no RE 631.240,

publicado o acórdão em 10/11/2014, reconhecendo a necessidade do prévio requerimento administrativo, em se

tratando de pedido de concessão do benefício.
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É bem verdade que, no caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo

razoável de 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Porém, o autor pleiteou apenas a reconsideração da decisão ao juízo "a quo", não interpondo o competente agravo,

o que tornou preclusa a questão, após o indeferimento do pedido de reconsideração.

 

Suspenso o curso do processo por dez dias, o autor nada providenciou, no prazo determinado. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. Refiro-me ao processo cujas partes são MARIA DAS

NEVES RIBEIRO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 101.041.398-89, e o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037694-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Rodrigues de Oliveira da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 581.248.964-53, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte

autora o restabelecimento de auxilio-doença cessado na via administrativo e/ou conversão em aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Deixou de condená-la na quitação das verbas de

sucumbência, em virtude da assistência judiciária gratuita.

 

Data a sentença de 1º/08/2014.

 

A parte autora apelou, afirmando que está incapacitada e jus à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Transcorrido "in albis" o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2014.03.99.037694-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00030-7 2 Vr JACAREI/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 38/47, a parte autora apresentava artropatia degenerativa difusa,

diabetes e hipertensão arterial. O perito judicial conclui pela inexistência de incapacidade.

 

Reproduzo, por oportuno, as conclusões do senhor perito:

 

"CONSIDERAÇÕES

A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações,

como a cegueira, ausentes neste caso.

A osteoporose, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como

alguns tipos de fraturas, ausentes neste caso.

A periciada apresenta artropatia degenerativa difusa, que é o envelhecimento habitual das articulações, normal

para a idade, sem restrições auriculares, hipotrofia, assimetria ou qualquer sinal de desuso.

O tabagismo e a gastrite referida não causam prejuízos para execução de suas atividades habituais.

A síndrome do túnel do carpo referida não tem correlação com suas queixas e não causaram prejuízo ao exame

físico.

CONCLUSÃO

Não há doença incapacitante atual".

 

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP 199901096472, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, publicação em 22.05.2000).

Com essas considerações, ao julgar recurso da parte autora, Maria Rodrigues de Oliveira, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 581.248.964-53, em ação proposta em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037911-12.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.037911-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     1986/3496



 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por ISABEL JOSÉ CORREA DE CAMARGO, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 248.565.498-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, cujo escopo é a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, auxilio-doença ou, se o caso,

benefício assistencial.

 

O juízo de 1º grau concedeu ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o indeferimento do pedido na esfera

administrativa.

 

A decisão foi objeto de agravo interposto pela parte autora.

 

Em julgamento do agravo, foi determinada a suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a

fim de que a parte autora promovesse o requerimento administrativo.

 

Como a parte autora não cumpriu a determinação, decorrido o prazo, juízo 'a quo' indeferiu a inicial e julgou

extinto o processo sem resolução do mérito.

 

A parte autora apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ISABEL JOSE CORREA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00191-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão que determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da

documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Nos termos da súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante, não há necessidade de prévio esgotamento da

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas não há

exclusão da atividade administrativa, como defendido pelo autor.

 

É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Em julgamento ocorrido em 03/09/2014, o Supremo Tribunal Federal julgou o mérito da questão no RE 631.240,

publicado o acórdão em 10/11/2014, reconhecendo a necessidade do prévio requerimento administrativo, em se

tratando de pedido de concessão do benefício.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60

(sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Suspenso o curso do processo, o autor nada providenciou, no prazo determinado.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. Refiro-me ao processo cujas partes são ISABEL JOSÉ

CORREA DE CAMARGO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

248.565.498-04, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040208-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040208-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 101/104 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 106/110, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado a especialidade do labor com a documentação apresentada, motivo pelo qual faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
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benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.
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07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que o lapso de 01.01.1979 a 27.03.1983 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 119/122.

Para comprovar a insalubridade do labor desempenhado nos demais períodos, juntou o autor a documentação

abaixo discriminada:

- 18.02.1977 a 31.12.1978 e 28.03.1983 a 27.03.1986: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 44/47) - ajudante

geral e líder de montagem - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87 e 90 decibéis:

enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 04.11.1986 a 22.10.1993: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 48/49) - almoxarife - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído 90 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos interregnos compreendidos entre 18.02.1977 e 31.12.1978,

28.03.1983 e 27.03.1986 e 04.11.1986 e 22.10.1993, além daquele já reconhecido na via administrativa.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 09/43), do extrato do CNIS de

fls. 91/92 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 69/70, sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 13.02.2009 (data do requerimento administrativo - fl. 08),

com 38 anos, 09 meses e 03 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2005, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 144 (cento e

quarenta e quatro) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.02.2009 - fl. 08), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, razão por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária,

após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi

garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática e reconhecer, como atividade especial, os períodos de 18.02.1977 a 31.12.1978, 28.03.1983

a 27.03.1986 e 04.11.1986 a 22.10.1993, bem como conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição,

na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012802-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em

CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 64/72 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor campesino

no período de 09.05.1964 a 28.02.1986 e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data da

citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). Por fim, concedeu a tutela

antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

2011.03.99.012802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00297-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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Em razões recursais de fls. 83/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que a parte autora não comprovou o exercício da atividade rural com a documentação necessária, não fazendo jus,

portanto, à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos juros de mora.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
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requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os

qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o

pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de

idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que a parte autora acompanhasse os pais na lavoura e

eventualmente os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que ela pudesse exercer

plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão

desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido entre 09.05.1964 e 28.02.1986, sem anotação em CTPS, a parte

autora instruiu o feito com a Certidão de Casamento de fl. 21, que qualifica o requerente como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, ocorrida em 27 de setembro de 1980.

Pois bem, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

Destaque-se que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036

).

É o que ocorre no caso concreto, em que a prova oral produzida às fls. 60/61 corroborou plenamente a prova

documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora exerceu as lides

campesinas, em regime de economia familiar, no período em análise.

Dessa forma, tenho por demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período de 09 de

maio de 1964 a 28 de fevereiro de 1986, pelo que o postulante faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de

tal interregno.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período rural aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 23/24) e do CNIS (fl. 45),

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 16 de julho de 2009 (data do

requerimento administrativo - fls. 25/26), com 44 (quarenta e quatro) anos, 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois)
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dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor

a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

O termo inicial do benefício deveria ser a data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já havia

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, entretanto, no presente caso, em observância

ao princípio da non reformatio in pejus, fica mantido dies a quo do benefício na data da citação (22.09.2009 - fl.

29v), nos termos da r. sentença monocrática.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Quanto aos honorários advocatícios, não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os

mesmos devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, no presente caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, face à ausência de

impugnação da parte autora.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por fim, em consulta ao Sistema Único de Benefícios, extratos anexos a esta decisão, verifica-se o óbito do autor,

em 05 de junho de 2011.

Saliento que, noticiado o óbito da parte autora, à primeira vista, cogitar-se-ia da nulidade dos atos praticados após

seu falecimento em razão da ausência da capacidade postulatória, uma vez que, dada a transmissibilidade do

direito material deduzido assegurada pelo art. 112 da Lei nº 8.213/91, em específico, quanto às parcelas atrasadas,

o processo deveria ser suspenso na forma do art. 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que fosse

promovida a sucessão processual (art. 46) e consequente habilitação incidental dos interessados, conforme

disciplinado no Capítulo IX do mesmo estatuto (arts. 1.055 e seguintes).

Muito embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato processual durante a

suspensão de que trata o dispositivo acima, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se àquele, contemplou o

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de

nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade".

Por conseguinte, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas

quando elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em

atenção ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores,

ainda que tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU

14/03/2007, p. 393.

Inclusive, no âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, em feito de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marisa Santos, já decidi que "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da Relatora ou até

mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os demais,

compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j.

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926).

Desse modo, relego a oportuna habilitação de eventuais sucessores para período posterior à remessa dos autos à

primeira instância, por economia e celeridade processual.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, para reformar a r. sentença monocrática quanto aos critérios de fixação dos juros de mora e

da correção monetária.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001901-57.2009.4.03.6114/SP

 
2009.61.14.001901-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 103/106 acolheu parcialmente o pedido, para tão somente reconhecer como

especiais os períodos de atividade de 01.03.1978 a 04.04.1982, 07.10.1982 a 30.04.1984 e 04.05.1992 a

02.04.2008. Por fim, ante a sucumbência recíproca, condenou cada parte a arcar com os honorários de seu

respectivo patrono. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 109/117, pleiteia a parte autora a procedência integral do pedido, ao fundamento de ter

comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

A Autarquia Previdenciária, igualmente inconformada, recorre às fls. 134/143, aduzindo que o autor não

demonstrou o exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde, razão pela pugna pela reforma do

decisum. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial e sua conversão em

tempo de serviço comum, entendo ser o caso de não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : IZAIAS DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019015720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98, mas que nessa data (16 de dezembro de 1998) ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,
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cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs às fls. 16/17 e 18/19 - períodos de 01.05.1981 a 04.04.1982 e

07.10.1982 a 30.04.1984 - Pintor a Revolver - "Abastece o tanque de tinta especial para espelho e acionando a

pistola, em direção ao vidro a ser pintado, com cortina d´água, para amenizar as nevoas": enquadramento com

base nos códigos 1.2.11 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79;

- Formulário (fl. 20) - período de 04.05.1992 a 29.12.2003 (período indicado no documento) - Pintor de Estruturas

Metálicas - exposição a ruído de 100,5 decibéis - laudo técnico à fl. 21: reconhecimento com base nos códigos

1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 22/24 - período de 01.01.2004 a 30.11.2007 (data do

documento) - Pintor de Estruturas Metálicas - exposição a ruído de 100,5 decibéis: enquadramento com base no

código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta
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Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 01.05.1981 a 04.04.1982, 07.10.1982 a 30.04.1984, 04.05.1992 a 29.12.2003 e 01.01.2004 a

30.11.2007.

De outra sorte, o período de 01.03.1978 a 30.04.1981 não pode ser computado como tempo de serviço exercido

em condições insalubres, uma vez que a atividade desempenhada pelo autor (Ajudante de Pintura) não autoriza o

enquadramento pela categoria profissional, ante a ausência de previsão nos decretos que regem a matéria em

apreço.

Somando-se os períodos especiais aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 27/38) e do CNIS (fl.

92), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 02 de abril de 2008 (data do

requerimento administrativo - fl. 15), com 36 (trinta e seis) anos, 8 (oito) meses e 25 (vinte e cinco) dias de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser

devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 02 de abril de

2008 (fl. 15).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada eventual modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios,

anexas a esta decisão, revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 1º de

novembro de 2010. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo

benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor, para restringir o

reconhecimento do tempo de serviço especial aos lapsos de 01.05.1981 a 04.04.1982, 07.10.1982 a 30.04.1984,

04.05.1992 a 29.12.2003 e 01.01.2004 a 30.11.2007, bem como para condenar o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (02.04.2008), na

forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor campesino no período

de 29.01.1969 a 01.01.2008 e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data da citação.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Em razões recursais de fls. 135/142, sustenta a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mais, pugna pela reforma do decisum, ao fundamento de que a parte autora não comprovou o

exercício da atividade rural com a documentação necessária, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data

da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar o mérito, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição

sobre as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença

recorrida estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da
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atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os

qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o

pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de

idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente

os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade

rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 29.01.1969 a 01.01.2008 (lapso reconhecido pelo

Juízo a quo), sem registro em CTPS, a parte autora instruiu o feito com diversos documentos, dentre os quais

destaco o Título Eleitoral de fl. 23, que qualifica o requerente como lavrador, em 1982.

Pois bem, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

Destaque-se que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036

).

É o que ocorre no caso concreto, em que a prova oral produzida às fls. 99/101 corroborou plenamente a prova

documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora exerceu as lides

rurais no período em análise.

De outro lado, cumpre ressaltar que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição

previdenciária para fins de reconhecimento de período de atividade rural. No caso em comento, ante a ausência de

recolhimento, o demandante faz jus ao reconhecimento até o dia 23 de julho de 1991, véspera da publicação do

diploma acima mencionado.

Dessa forma, tenho por demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, nos períodos de

26.01.1971 (data em que o autor completou 14 anos de idade) a 23.07.1991, pelo que o postulante faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo
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seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período rural aqui reconhecido com aqueles constantes dos carnês de recolhimento (fls. 37/88) e do

CNIS (fls. 112/117), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro

de 1998, data imediatamente anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 22 (vinte e dois) anos,

10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 22 (vinte e dois) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço reconhecido,

faltam-lhe 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias para completar 30 (trinta) anos de contribuição, os quais,

acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 9 (nove) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, ao período faltante para 30 (trinta) anos e

ao período adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deveria comprovar o somatório de 32 (trinta e dois)

anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias de tempo de contribuição.

Contava ele, por sua vez, conforme informações da planilha anexa a esta decisão, na data do ajuizamento da ação

(24 de novembro de 2010), com 34 (trinta e quatro) anos, 9 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo

de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 26 de janeiro de 1957 (fl. 19) e, na data da propositura da demanda, já havia

completado a idade mínima.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e

setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2010,

quando o autor completou os requisitos mínimos necessários a sua aposentação.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, fica mantido o dies a quo na data da citação, ou seja, 10 de janeiro

de 2011 (fl. 96).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada eventual modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento do tempo rural ao período de 26.01.1971 a 23.07.1991,

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir

da data da citação (10.01.2011), bem como para reformar a r. sentença monocrática quanto aos critérios de fixação

dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012558-74.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do CPC (fls. 123/124).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Cumpre observar, "ab initio", que as hipóteses em que a sentença, embora existente e válida, tem como condição

de eficácia sua confirmação pelo Tribunal, estão previstas no art. 475 do CPC, "in verbis":

 

"Art. 475 . Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."

 

Destarte, a sentença que homologa acordo celebrado entre as partes, julgando extinto o feito com apreciação do

mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, não se subsume às hipóteses de necessária sujeição ao reexame

necessário.

Colaciono os seguintes arestos:

 

2011.61.83.012558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : VANIA CRISTINA DE ALMEIDA FREITAS CHIQUETO

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125587420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. REMESSA NÃO

CONHECIDA. 

1. Por se tratar de mera homologação de acordo, a sentença não se mostra contrária aos interesses da autarquia

previdenciária, consoante exige o art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual é descabida a

remessa oficial. 

3. Remessa oficial não conhecida."

(TRF1, PRIMEIRA TURMA, REO 98845220054013900, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

OLAVO, e-DJF1 04/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUMENTO LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. 

I - Sentença homologatória de acordo entre as partes não dá azo ao recurso de ofício por não se subsumir a

hipótese ao disposto no art. 475 do CPC. 

II - Remessa Oficial não conhecida."

(TRF1, SEGUNDA TURMA, REO 363094519974013400, Relator(a) JUIZ JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ

19/03/2001)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032164-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 87/91 julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00, observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 93/99, alega a autora que as provas orais e materiais constantes dos autos são

suficientes para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

2010.03.99.032164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA LUIZA VICENTE

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 (cento e quarenta e

quatro) meses.

Para comprovação do labor campesino, a demandante carreou aos autos a Certidão de Casamento de fl. 09, a qual

qualifica seu cônjuge como lavrador por ocasião do matrimônio em 01.07.1967. Tal documento constitui início

razoável de prova material do seu labor rural, conforme entendimento já consagrado em nossos tribunais.

Contudo, os extratos do CNIS de fls. 45/60 fazem prova de que o mesmo marido da autora tornou-se trabalhador

urbano a partir de 1975 e que, posteriormente, se aposentou por tempo de contribuição aos 07.07.1997.
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Por sua vez, os depoimentos de fls. 39/40, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 24 de

novembro de 2009 não favorecem a requerente, uma vez que se mostraram contraditórios.

Com efeito, a testemunha Ester Maria Laurindo (fl. 39) afirmou que a demandante parou de trabalhar na lavoura

logo depois do casamento, por problemas de saúde. Ao passo que Maria José Nascimento (fl. 40) declarou que a

autora continuou desempenhando o trabalho rural mesmo após o matrimônio e que "atualmente há uns cinco anos

para cá, ela parou de trabalhar por problemas de saúde".

Portanto, da análise do conjunto probatório, certo é que a autora não comprovou possuir tempo de atividade rural

necessário para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016787-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DA GRAÇA SCALISE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 131/135 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 142/153, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da sentença, tendo em

vista a caracterização de cerceamento de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide, sem que a perícia

médica tivesse sido realizada por médico especialista. No mérito, requer a reforma da sentença, ao argumento de

que restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à

dependência econômica em relação ao falecido genitor, na condição de filha inválida.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento defesa.

O laudo pericial de fls. 105/119, foi elaborado em 08 de setembro de 2010, por profissional idôneo e apto a

diagnosticar as enfermidades suscitadas pela parte autora.

De maneira detalhada, o expert respondeu a todos os quesitos formulados pela Autarquia Previdenciária e pelo

Juízo, revelando-se suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade profissional do

perito.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

2011.03.99.016787-9/SP
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 23 de junho de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de novembro de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

Sustenta a parte autora sua condição de filha inválida e pugna pela concessão de pensão por morte, em decorrência

do falecimento de Paschoalino Scalize, que era titular do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez

(NB 32/0013023713), o qual foi cessado em decorrência do falecimento, consoante se infere do extrato do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 13.
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Não obstante, sua dependência econômica não restou demonstrada.

No laudo pericial de fls. 105/119, conquanto o expert constate ser a postulante portadora de hipertensão arterial

não controlada e depressão ansiosa, concluiu que tais males a incapacitam de forma total e temporária, fixando o

termo inicial na data da realização da perícia médica, 08 de setembro de 2010, vale dizer, após a data do

falecimento do genitor.

Além disso, em resposta ao quesito formulado pelo Juízo à fl. 63, o médico acrescentou à fl. 118 ser necessário

tratamento clínico e psiquiátrico, sendo passível de recuperação em seis meses.

Dessa forma, não ficou demonstrado que a autora fosse inválida à época do falecimento do genitor, o que torna

inviável a concessão do benefício.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da

idade, bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de

origem, não detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido".

(STJ, 5ª Turma, AGR nº 1097298/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 25/05/2009).

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. MAIORIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Considerada a maioridade do autor, bem como a ausência de comprovação da alegada invalidez, não houve o

preenchimento de um dos requisitos necessários à implementação do benefício, qual seja, a dependência

econômica, o que dá ensejo à impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

2. Recurso desprovido".

(TRF3, 10ª Turma, AC 00023125120114036140, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3

24/01/2012).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038668-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2014.03.99.038668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : LUZIA DE FATIMA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : LUZIA DE FATIMA CORREIA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00114-0 1 Vr SAO PEDRO/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 151/152 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 156/171, alega a parte autora que faz jus ao(s) benefício(s) pleiteado(s), uma vez que

preenche os requisitos para tanto. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos
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perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 04 de janeiro de 2010, às fls. 92/102, concluiu que "Não há

incapacidade para o trabalho ".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013119-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO FERREIRA LOPES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal

inicial de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 81/86 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer

como especial o período de atividade 01.01.1983 a 05.03.1997. Por fim, fixou sucumbência recíproca. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 89/97, busca a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de ter comprovado a

natureza especial de todos os lapsos deduzidos, fazendo jus, por conseguinte, à conversão de seu benefício para

especial. Subsidiariamente, postula a revisão da RMI de sua aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza condenatória em obrigação de

fazer, uma vez que se restringe ao reconhecimento de tempo de serviço especial, entendo ser o caso de não

conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, o pedido formulado pelo autor, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal,

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece ao princípio pelo qual os atos da administração são

passíveis de revisão. Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde

a se aferir se sua pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou

improcedência.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98. 

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em

impossibilidade jurídica do pedido. 

(...) 

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392).

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

2010.61.83.013119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOAO FERREIRA LOPES

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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(...) 

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela

jurisdicional postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência

de norma que seja a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial. 

(...)" 

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p.

412).

 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho. Pondero,

contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº

9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços
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editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em
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atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante." 

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o requerente é

beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 11 de setembro de 2008, por contar com

37 (trinta e sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, consoante Carta de Concessão /

Memória de Cálculo de fl. 33.

Nesta demanda, o autor pleiteia o reconhecimento, como especial, dos períodos de 01.07.1980 a 31.12.1982 e

01.01.1983 a 06.08.2007 em que teria trabalhado em condições prejudiciais à saúde.

Destaque-se, nesse ponto, que a especialidade dos períodos de 01.01.1983 a 05.03.1997 e 01.07.1997 a

06.08.2007 é incontroversa, haja vista que tais interregnos já foram reconhecidos como especiais pelo próprio

Instituto Previdenciário em sede administrativa, conforme informações extraídas do Resumo de Documentos para

Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 35/36.

Para a comprovação da natureza especial dos demais lapsos, o postulante instruiu o feito com a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

- período de 01.07.1980 a 31.12.1982 - formulário DIRBEN-8030 (fl. 40) - Operador de Produção - exposição a

ruído de 88 decibéis - laudo técnico às fls. 41/42: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- período de 06.03.1997 a 30.06.1997 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 43/47 - Inspetor de

Qualidade - exposição a ruído 88 decibéis: inviável o reconhecimento do intervalo em questão, porquanto o nível

de ruído indicado encontra-se abaixo do limite vigente à época.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Dessa forma, tenho por comprovado o exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.07.1980

a 31.12.1982, 01.01.1983 a 05.03.1997 e 01.07.1997 a 06.08.2007.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, contava o demandante, na data do requerimento administrativo,

com 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à

concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, in casu, 11 de setembro de 2008 (fl. 33).

Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer como especiais os períodos de 01.07.1980 a

31.12.1982, 01.01.1983 a 05.03.1997 e 01.07.1997 a 06.08.2007 e condenar o INSS à conversão do benefício do

autor para aposentadoria especial, a partir da data da concessão da benesse em sede administrativa (11.09.2008).

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-14.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 101/104, alega a autora cerceamento de defesa. Pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 111/112), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial ou prova testemunhal, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

2011.61.39.012047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : IVANI RAQUEL FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120471420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.
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Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 75/81 atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes,

ansiedade e labirintite, não havendo incapacidade para o trabalho habitual.

Por outro lado, a demandante conta com 60 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037409-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 186 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 189/194, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito,
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requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de prova testemunhal, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 05 de maio de 2013, às fls. 160/168, afirmou que "Após exame pericial

não foi constatados patologias ou lesões em atividade que pudessem interferir na capacidade laboral ou na vida

diária do periciando. Cabe salientar que o periciando apresentou durante o ato pericial Eco Cardiograma de

11/04/2012 com fração de Ejeção 40.05% e outro Eco Cardiograma datado de 24/10/2012 com fração de ejeção

47.927% o que nos mostra a competência cardíaca do periciando". Por fim, concluiu o perito que, in casu, não há

incapacidade laboral e para a vida diária.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008698-58.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por idade, na condição de trabalhador rural, no valor de um salário-mínimo, a partir da citação, em

13/05/2013 (fls. 66/67).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (13/05/2013) e da prolação da sentença

(02/12/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037690-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 92/94, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 53/63 concluiu que a periciada é "Portadora de lombalgia não

incapacitante com abaulamento. Não há incapacidade para o trabalho. Não é portadora de patologia que impede

de trabalhar".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019908-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial (16/06/2010), ou

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, desde o requerimento administrativo (05/06/2008),

descontando-se, por ocasião da execução, os valores posteriormente pagos a título de amparo previdenciário por

invalidez, devendo ser implantado o benefício mais favorável à parte autora (fls. 147/150).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Registro, por oportuno, que foi implantado pela Autarquia Previdenciária o benefício de aposentadoria por idade

(fl. 154).

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (05/06/2008) e da prolação da sentença

(28/09/2012), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-41.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança impetrado por JAIME ROBERTO DE ASSIS contra

ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE

SÃO PAULO.

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança pleiteada.

Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em razões recursais de fls. 77/85, requer a parte autora a reforma da r. sentença ao fundamento de que preenche os

requisitos legais autorizadores à cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de

contribuição.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 91/93, opina pelo desprovimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou
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agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

In casu, a parte autora, em suas razões de inconformismo, sustenta ser possível a acumulação pretendida no caso

em comento, vez que o auxílio-acidente foi deferido à mesma a partir de 1º de dezembro de 1994 (fls. 17/18), ou

seja, anterior à Lei 9.528/97 que promoveu alterações na Lei de Benefícios. Todavia, razão não lhe assiste.

Com efeito, o marco para a possibilidade ou não da acumulação do auxílio-acidente com outro benefício

previdenciário era dado pela eclosão da moléstia incapacitante. Sem embargo, o C. Superior Tribunal de Justiça

vinha julgando de maneira distinta, ao fundamento de que, para se admitir a acumulação em debate, não basta que

a doença seja anterior à inovação legislativa: também a aposentadoria que se pretende acumular deve ser

concedida na vigência da Lei nº 8.213/91 antes da alteração promovida pela Lei nº 9.528/97. Nesse sentido, à

guisa de exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores

às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, REsp. n° 1.244.257/RS, rel. Min. Humberto Martins, j. 13.03.2012, DJe 19.03.2012 - g.n.)

 

E, de fato, essa orientação resta hoje consolidada, diante de recente julgado proferido por aquela C. Corte, sob o

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

(...)

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ('§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte

ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente.'), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
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Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

(...)

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, 1ª Seção, REsp. n° 1.296.673/MG, rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.08.2012, DJe 03.09.2012 - g.n.)

 

No caso dos autos, verifica-se que o auxílio-acidente (NB 063.597.313-8) foi concedido ao autor em 1º de

dezembro de 1994 (fls. 17/18) e a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 163.123.038-4), em 26 de

dezembro de 2012 (fl. 29), ou seja, quando já havia vedação legal à cumulação dos benefícios.

Nesse contexto, não merece reparos a r. sentença monocrática, sendo de rigor a manutenção da improcedência do

pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor para

manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021799-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do labor rural sem registro, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 103/110 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 122/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

2011.03.99.021799-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI GRANJA DA SILVA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00021-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2032/3496



devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que o entendimento jurisprudencial majoritário era no sentido de que o ano do início de prova material

válida mais remoto constituía critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda

que a prova testemunhal retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente

os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade

rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos
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dentre os quais destaco as Notas Fiscais emitidas pelo seu genitor no lapso de 1971 a 1976, relativas à

comercialização de produtos rurais (fls. 16/23).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 98/100

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no meio rural desde a sua infância até o ano de 1976, na companhia de seus pais.

Considerando que o autor completou 14 anos de idade aos 23.04.1970 (fl. 12), reconheço o desempenho da

atividade rural a contar desta data.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL,

sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 23.04.1970 a 30.11.1976, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 7

(sete) dias.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 33/40), dos extratos do CNIS de fls.

116/118 e das Guias de Recolhimentos de fls. 41/73, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a

parte autora, portanto, em 11 de março de 2009, data do ajuizamento da ação, com 31 anos, 2 meses e 9 dias de

tempo de serviço, os quais são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Destaco que o autor também não teria tempo de serviço suficiente para se aposentar em 15 de dezembro de 1998

(tabela anexa), data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, e tampouco preencheria todos

requisitos estabelecidos pelas regras de transição no momento do ajuizamento da demanda.

Por fim, conquanto o segurado não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar, asseguro-

lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o rural, para todos os fins previdenciários.

Deixo de condenar o requerente no ônus da sucumbência por se tratar de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por interposta, e à apelação do INSS, para limitar o reconhecimento do labor rural ao período de

23.04.1970 a 30.11.1976 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-85.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2011.61.03.001955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ELAINE CAROLINA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019558520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 59/61 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 64/70, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 74/78), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2035/3496



Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 26/33 atesta ser a autora portadora de encefalopatia crônica não

progressiva, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 22 de dezembro de 2011 (fls. 37/42) informa que a requerente reside com

os genitores e um irmão, em imóvel próprio, com cinco cômodos e um banheiro.

A renda familiar deriva do benefício de aposentadoria do genitor, no valor de R$1.809,00, equivalente a mais de

três salários mínimos da época (R$545,00).

O estudo social revela, ainda, gastos com medicamentos (R$90,00) e fraldas geriátricas (R$360,00). No entanto, a
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renda mensal auferida é muito superior às despesas mensais totais declaradas (R$1.388,00).

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035282-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 101/108, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que o autor não

logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente em virtude da ausência de

dependência econômica em relação à falecida avó. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 120/122, em que opina pelo provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele
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concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Impende considerar, aprioristicamente, que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a

edição da Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis:

 

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações

peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação

para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários" (grifei).

 

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO

527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE

DE DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO §

3º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR

REJEITADA. RECURSO PROVIDO.

(...)

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na

medida em que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito,

sendo que a inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira

a evidenciar o convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior

à concessão da sua guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de

dependência econômica com o segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação

como dependente deste e à percepção do benefício.

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda

a condição de dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a

proteção previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria

assegurada na hipótese vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528/97, que excluiu o menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social.

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção

social garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social

como a seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem

comum (arts. 194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem

sobre proteção social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção

social, com o que, mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins

previdenciários.

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido".

(DJU 19.10.2006, p. 727).

 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor

sob guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à

relação intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de

direitos indisponíveis.

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com

redação alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico de cada dispositivo

seja diverso. Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de

proteção à Ordem Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor,

enquanto o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a

fim de não a ter por presumida.

Portanto, mister se faz a análise individualizada de cada situação fática, no intuito de se adequar à legislação

aplicável.

O autor Igor Eduardo da Silva, atualmente com 13 anos de idade, representado pela genitora Mirian Raquel da

Silva, sustenta na exordial sua condição de dependente da avó, Raimunda Honória da Silva, falecida em 10 de

agosto de 2012 (fl. 09).

A qualidade de segurada restou comprovada pelo extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 55,

uma vez que a avó era titular do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB

32/5022936859), desde 27 de setembro de 2004, o qual foi cessado em decorrência do falecimento.

Verifico do termo de compromisso de fl. 10, expedido pelo Juízo de Direito da Comarca de Chavantes - SP, em

26 de setembro de 2005, haver sido conferida a Raimunda Honória da Silva a função de guardiã judicial do neto.

Conforme já explicitado no corpo desta decisão, a guarda não torna o menor dependente para fins previdenciários,

devendo ser aferida essa condição no caso sub judice.

Nos depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 76), em audiência realizada em 24 de julho de 2013, a testemunha

Maria do Carmo Silva afirmou que o autor sempre viveu com a genitora e que a falecida segurada se dispusera a

obter a guarda judicial do neto deliberadamente, a fim de "deixá-lo bem estabelecido", uma vez que o genitor do

menor é pessoa desconhecida, enquanto sua mãe, Mirian Raquel da Silva, sobrevive de trabalho esporádico,

exercido na condição de manicure. 

No mesmo sentido, foi o depoimento de Soeli de Fátima Oliveira Andrade, no sentido de que o autor sempre

conviveu e esteve sob os cuidados da própria genitora e que a guarda conferida à avó teve o propósito de
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assegurar-lhe proteção financeira, já que Mirian sobrevive de trabalho esporádico, exercido na condição de

manicure. 

Infere-se do contexto probatório, portanto, que o autor possui genitora, estando ela atualmente exercendo

atividade laborativa, cabendo a esta o pátrio poder, de onde decorre a dependência para fins previdenciários, não

se tratando de dependência exclusiva de menor em relação à avó falecida.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados, proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

MENOR SOB GUARDA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/96 (LEI N.º 9.528/97). EXCLUSÃO DO MENOR

SOB GUARDA DO ROL DOS DEPENDENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. PREVALÊNCIA DA NORMA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a edição da Lei n.º 9.528/97, o menor sob guarda deixou de ter direito ao benefício de pensão por morte

do segurado, não lhe socorrendo, tampouco, a incidência do disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e

do Adolescente - ECA, ante a natureza específica da norma previdenciária. Precedentes da e. Terceiro Seção.

2. In casu, tendo ocorrido o óbito da segurada/guardiã em 8 de março de 2001, já na vigência, portanto, da Lei

n.º 9.528/97, a embargada não tem direito à pensão por morte de sua avó.

3. Embargos de divergência providos.

(STJ, Terceira Seção, EREsp 859277/ PE, Relatora Ministra Alderita Ramos de Oliveira, DJe 27/02/2013).

 

 

(STJ, Segunda Turma, AGRREsp 1352754 / SE, Relator Ministro Castro Meira, DJe 24/02/2013).

Dessa forma, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento o autor dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036135-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (03/01/11), acrescidas as parcelas vencidas dos

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DO VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.DESNECESSIDADE. VERBAS
DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA.
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS
PELO ART. 16, § 2º DA LEI 8.213/91.(...)3. Após as alterações trazidas pelo art. 16, § 2º da Lei nº 8.213/91, não
é mais possível a concessão da pensão por morte ao menor sob guarda, sendo também inviável a sua
equiparação ao filho de segurado, para fins de dependência.4. Agravos regimentais improvidos."

2014.03.99.036135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

No. ORIG. : 12.00.00107-5 2 Vr IGARAPAVA/SP
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consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 13/23).

Foi deferida a tutela antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 23).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, não inferior a um salário mínimo mensal, com abono anual, desde a cessação do benefício na via

administrativa, descontadas eventuais parcelas pagas, correção monetária desde os vencimentos, juros de mora de

1% (um por cento) ao mês desde a citação e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Sentença proferida em 20/02/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a

redução dos honorários advocatícios e a observância da Lei 11.960/09 no que tange à correção monetária e juros

de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 80/98, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica e leucemia mielóide crônica ".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Assim, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a suspensão do auxílio-doença ocorreu de forma

indevida.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO

INSS para determinar o critério de apuração da correção monetária e dos juros de mora conforme a

fundamentação e explicitar a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da
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prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037921-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (29/06/2010),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de R$ 500,00, observada a Lei da Assistência Judiciária.

Sentença proferida em 03/09/2014.

A parte autora apelou, sustentando a necessidade da oitiva de testemunhas para comprovação do trabalho rural.

Pediu a anulação da sentença ou a concessão da aposentadoria por invalidez rural, vez que o laudo atestou

incapacidade total e permanente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural.

O juízo "a quo" acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou o(a) autor(a) de

comprovar os fatos constitutivos do seu direito.

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

2014.03.99.037921-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PINTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00226-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 366, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante)

 

Dessa forma, prejudicada a análise do mérito da apelação.

Acolho a preliminar para anular a sentença de fls. 73-73v e determino o retorno dos autos à Vara de origem para

que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-74.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a revisão da renda mensal do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 115/117 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 137/145, a parte autora sustenta que restou comprovada a especialidade do período

vindicado, razão pela qual o autor faria jus à revisão de seu benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram o autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

2007.61.12.013409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134097420074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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decadência, mas tão somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

A respeito do tema, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu pela

perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

de a ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

No caso dos autos, a parte autora pretende a revisão de sua aposentadoria, por meio do reconhecimento, como

especial, de período em que alega ter laborado em condições especiais. Todavia, verifica-se que o benefício do

demandante foi concedido em 10/11/1996, com vigência a partir de 27/06/1996 e primeiro pagamento em

25/11/1996 (fl. 48). Dessa maneira, considerando a data de propositura desta ação (29/11/2007), inarredável a

conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho, de ofício, a preliminar de

decadência do direito à revisão, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do referido

diploma legal, e nego seguimento à apelação, por prejudicada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022523-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do labor rural sem registro, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 112/114 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 600,00, observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 116/121, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de que as provas

constantes dos autos são suficientes para comprovação da atividade rural sem registro e concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2012.03.99.022523-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOAO PEDRO PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282075 EBER AMANCIO DE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que o entendimento jurisprudencial dominante era no sentido de que o ano do início de prova material

válida mais remoto constituía critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda

que a prova testemunhal retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente

os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade

rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
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prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural no lapso de 1964 a 1971, instruiu a parte autora a presente demanda com

diversos documentos dentre os quais destaco a Escritura de Divisão Amigável de fls. 22/24 e demais documentos

a ela relativos (fls. 25/33 e 36), os quais apontam a qualificação de seu genitor como agricultor em 1964, assim

como o Título Eleitoral de fl. 45, com indicação da sua condição de lavrador em 1968.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 98/101

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no meio rural durante o período mencionado.

Considerando que o autor completou 14 anos de idade aos 19.03.1964 (fl. 07), reconheço o desempenho da

atividade rural a contar desta data.

No tocante aos lapsos de 1994 a 1996, 1999 a 2006 e 2008 a 2009, verifica-se que o demandante apresentou

apenas documentos inaptos para renovação do labor campesino.

Com efeito, a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cardoso não pode ser aceita, uma

vez que não está homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS (fls. 19/20), ao passo que a declaração de fl.

21 equivale a mero depoimento testemunhal reduzido a termo.

Os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural e o ITR, ambos de 1996 (fls. 38/39) demonstram apenas a

propriedade de imóvel rural, não servindo como início de prova material do labor campesino.

Por fim, a Escritura de Doação de Imóvel Rural (fls. 34/35) e os demais documentos a ela relacionados (fls. 40/43)

apontam o autor como operador de máquinas no ano de 1993.

Remanesce quanto a estes períodos, portanto, a prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável a Súmula nº

149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em ctps, apenas o período compreendido entre 19.03.1964 a 31.12.1971, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 09 (nove) meses e 13

(treze) dias.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 09/18) e do extrato do CNIS de fl. 73,

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 26 de julho de 2006, data do

requerimento administrativo (fl. 08), com 25 anos, 3 meses e 24 dias de tempo de serviço, os quais são

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Ressalte-se que o autor também não completaria o tempo necessário para sua aposentação na data do ajuizamento

da ação, conforme se verifica na tabela anexa a esta decisão.

Considerando que o demandante decaiu da maior parte do seu pedido, deveria responder pelas verbas de

sucumbência. No entanto, isento-o em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, apenas para reconhecer como tempo de atividade rural o lapso de 19.03.1964 a 31.12.1971, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037432-24.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES RIBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 82/86 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 89/94, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora

comprovado os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à ausência de

dependência econômica em relação ao segurado falecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº

89.312/1984 (Consolidação das Leis da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-

segurado, o qual dispunha, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

(...)

III - o pai inválido e a mãe.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

 

A pensão por morte, segundo o art. 47 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, sendo

aposentado ou não, falece após 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais.

Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e

que tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber:

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de
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12 (doze) meses consecutivos.

§ 1º O prazo deste artigo é dilatado:

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a

cessação da segregação;

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento;

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três)

meses após o término da incorporação;

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses.

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo.

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social

urbana".

É de se observar, ainda, que a alínea "d", do § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal

período de graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou da Previdência

Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se dar por

qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 25 de abril de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 14 de agosto de

1990, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10.

A autora demonstrou, através da Certidão de fl. 10, ser genitora de Daniel Ribeiro.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da Carteira de

Trabalho e Previdência Social de fls. 11/13, vínculos empregatícios estabelecidos nos períodos de 01 de setembro

de 1986 a 02 de fevereiro de 1987 e, de 30 de julho de 1990 a 14 de agosto de 1990, tendo este último cessado em

decorrência do falecimento.

Por outro lado, a soma dos referidos vínculos empregatícios corresponde a 5 (cinco) meses e 17 (dezessete dias),

ou seja, não restou comprovado o cumprimento da carência mínima exigida pelo artigo 47 do referido Decreto, ao

prescrever que a pensão por morte é concedida aos dependentes do segurado que, ao falecer, esteja em gozo de

benefício ou que tenha já recolhido 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais.

Ainda que assim não fosse, é importante observar que a mãe de segurado falecido está arrolada entre os

beneficiários de pensão por morte, devendo, no entanto, ser comprovada sua dependência econômica em relação

ao de cujus, conforme disposto no art. 12 do Decreto nº. 89.312/84.

No caso sub examine, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e

substancial para o sustento da autora.

Nos depoimentos acostados às fls. 72/74, colhidos em audiência realizada em 24 de março de 2010, as

testemunhas Maria Aparecida das Graças Barros, Silvio Donizete de Barros e Ricardo Henrique Barros disseram

saber que o falecido residia com a genitora e que ajudava no sustento da casa, mas sem nenhum relato substancial

que remeta ao quadro de dependência econômica.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035104-19.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, com a exclusão dos 20% menores salários-de-

contribuição com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a falta de

requerimento administrativo, nos termos dos art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 94/103, requer a parte autora a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de consequência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação fazendo surgir o interesse

de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme a jurisprudência

desta Corte Regional.

Ademais, cumpre salientar que o INSS não comprovou a revisão administrativa do benefício à época do

ajuizamento da ação.

Nesse passo, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

Dessa forma, com fulcro no dispositivo processual referido, passo ao exame do pedido da parte autora.

Cumpre ressaltar que a homologação da ação civil pública não implica a perda superveniente do interesse de agir,

haja vista que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0002320-59.2012.403.61838) ou

mesmo de pagamento de eventuais atrasados.

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram

o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a

opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei

n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo
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critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,

considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

 

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2051/3496



 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o § 20 do mesmo artigo

(Decreto nº 5.545/05), sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009.

In casu, verifico que a parte autora faz jus ao recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios de auxílio-

doença, uma vez que, no cálculo dos salários de benefício de fls. 15/16; 18/19 e 22, não foram excluídos os 20%

menores salários-de-contribuição, existentes no período básico de cálculo, em desobediência ao art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91, fazendo jus ao seu recálculo, nos moldes da fundamentação acima.

As revisões dos benefícios são devidas desde o momento de suas concessões, com a ressalva da prescrição

quinquenal, observado o teto previdenciário e compensados eventuais valores pagos em sede administrativa.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença de fls. 88/89 e, com fundamento no art. 515, §3º, do referido diploma,

julgo procedente o pedido, nos termos da fundamentação acima.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002829-76.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO JERONYMO RIBEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 98 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 102/105, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento da segurada. Logo, para a comprovação da condição de dependente, é de se observar que àquela

época, ou seja, em 18 de abril de 1977 (fl. 21), estava em vigor o Decreto nº 77.077/76, o qual, em seu art. 13,

dispunha, in verbis:

"Art. 13.Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Consolidação: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. 

§ 1º - A existência de dependente de qualquer das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das

classes subseqüentes. 

§ 2º - Equiparam-se aos filhos, nas condições do item I, mediante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado; 

b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua guarda; 

c) menor que se ache sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

§ 3º - Inexistindo esposa, ou marido inválido, com direito às prestações, a pessoa designada poderá, mediante

declaração escrita do segurado, concorrer com os filhos deste. 

§ 4º - Não sendo o segurado civilmente casado, será considerada tacitamente designada a pessoa com quem ele

se tenha casado segundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no § 3º. 

§ 5º - Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes do item III poderão concorrer com esposa, a

companheira ou o marido inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 4º, salvo se existir filhos com

direito às prestações. 

§ 6º - Para os efeitos deste artigo, a invalidez deverá ser verificada em exame médico a cargo do INPS". 

A pensão por morte, segundo o art. 55 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que,

aposentado ou não, falecer após 12 (doze) contribuições mensais.

Fica, contudo, dispensado desse período de carência se a causa da morte for uma daquelas enumeradas no § 3º do

art. 24 (tuberculose ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou estado

avançado de Paget - osteíte deformante).

Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e

que tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais, salvo se estivesse dispensado da carência em

razão de uma das causas antes enumeradas.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela
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previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 15 de março de 2013 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de abril de

1977, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21.

A qualidade de segurada da de cujus restou incontroversa nos autos, tendo em vista que os extratos do CNIS de

fls. 24/25 revela que seu último vínculo empregatício deu-se junto à Prefeitura Municipal de Limeira, entre 15 de

fevereiro de 1971 e 17 de abril de 1977, tendo cessado em decorrência do falecimento.

Também restou comprovado o cumprimento da carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista pelo

artigo 55 da norma em comento.

No que tange à dependência econômica, conquanto a Certidão de Casamento acostada à fl. 20 faça prova de que o

autor era marido da falecida segurada, não se vislumbra da exordial qualquer relato acerca de eventual invalidez

do postulante ao tempo do falecimento.

Ao reverso, consoante se infere dos extratos do CNIS de fls. 67/68, o autor exercia atividade laborativa

remunerada ao tempo do falecimento da esposa, com vínculo empregatício estabelecido junto à Universidade

Estadual de Campinas, o qual se prorrogou entre 04 de março de 1972 e 23 de julho de 1992.

Nesse contexto, ausente a invalidez do marido, se torna inviável a concessão do benefício, em respeito à

legislação vigente ao tempo do óbito da segurada.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ

NÃO COMPROVADA.

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado

falecido, deve observar os requisitos da lei vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda

que mais benéfica.

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao

marido inválido; sem essa prova, imperioso negar-lhe o benefício.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 177290/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 11/10/1999, p. 81).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006375-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Deferida parcialmente a antecipação de tutela às fls. 72/75.

A r. sentença monocrática de fls. 87/95 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade de 13.07.1973 a 31.12.1983 e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do
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requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de
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maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data
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do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 13.07.1973 a 31.12.1983 - formulários DIRBEN-8030 (fls. 20 e 25/26) - Auxiliar de Manutenção /

Auxiliar Técnico / Técnico de Manutenção de Equipamento - exposição à pressão sonora em níveis acima de 80

decibéis - laudo técnico às fls. 21/23: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

de 13.07.1973 a 31.12.1983.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do CNIS (fls. 30/31) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 44/46), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 15 de fevereiro de 2006 (data do requerimento administrativo - fl. 17), com 37 (trinta e

sete) anos, 7 (sete) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 15 de fevereiro de

2006 (fl. 17). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da
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sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de

mora. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036313-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/44).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 45/46).

 

Honorários periciais fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais - fls. 82/83).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde a data

do requerimento administrativo (14/11/2011), até a reabilitação ou recuperação da parte autora, com renda mensal

inicial a ser calculada pelo INSS. Prestações vencidas pagas de uma única vez, com juros de mora de acordo com

a Lei 11.960/09 e correção monetária pelo IPCA. Fixou honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação até a sentença, determinou o reembolso dos honorários periciais, devidamente corrigidos e

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e antecipou a tutela para que o benefício seja

implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

A sentença, proferida em 29/08/2014, foi submetida à remessa oficial.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando fazer jus à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde

a data do laudo pericial. Requer, ainda, que os honorários advocatícios sejam elevados.

 

O INSS também apelou para alegar que o(a) autor não está incapacitado de forma total. Além disso, já está

readaptada, exercendo a função de gerente em loja de aviamentos. Face ao Princípio da Eventualidade, requereu

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial, os honorários advocatícios

reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a correção monetária observe os ditames da Lei

11.960/09 e os honorários periciais sejam fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

2014.03.99.036313-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDNA MACHADO CASTOR

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 12.80.00874-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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centavos) e seja excluída a incidência de juros de mora sobre a referida verba.

 

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Inicialmente, não conheço do pleito do INSS de redução dos honorários periciais, pois foram estabelecidos em

decisão interlocutória, a qual restou irrecorrida, estando preclusa a questão.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 111/119, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia de disco,

transtorno de ansiedade e depressão moderada".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para atividade braçal e

incapacidade total e temporária em virtude do quadro ansioso/depressivo.

 

Considerando-se que o(a) autor(a) exercia a função de balconista em loja de aviamentos e, além disso, foi

promovida para a função de gerente, não se reconhece que exercia atividade braçal. Assim, fica mantida a

concessão de auxílio-doença, em virtude do quadro de incapacidade total e temporária decorrente de depressão e

transtorno ansioso.

 

Portanto, faz jus ao auxílio-doença, devendo ser reavaliado por meio de perícias periódicas, subsistindo o

benefício enquanto permanecer a incapacidade.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 04.05.2011, p. 2352, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004, p.00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA
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BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p. 1492). 

 

O termo inicial do benefício é mantido na data do requerimento administrativo.

 

Eventuais valores inacumuláveis, pagos na via administrativa, deverão ser compensados na fase executória.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

Finalmente, os honorários periciais devem ser corrigidos e acrescidos de juros de mora, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com as alterações da Resolução Nº CJF-RES

267/2013, de 02/12/2013.

 

Diante do exposto, conheço parcialmente da apelação do INSS, nego provimento à apelação da parte autora e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária das parcelas vencidas

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

e estabelecer o critério de apuração de atualização e juros incidentes sobre os honorários periciais nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com as alterações da Resolução Nº

CJF-RES 267/2013, de 02/12/2013. Ainda, pela remessa oficial, determino o desconto de eventuais valores

inacumuláveis, pagos na via administrativa, na fase executória.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038561-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.038561-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/30).

 

Foi deferida a antecipação de tutela para implantação de auxílio-doença.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 18/08/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo indeferimento de nova perícia.

No mérito, aduziu estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária complementação ou produção de nova perícia porque o laudo médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratorial e físico). Ademais, foram

respondidos todos os quesitos formulados pelas partes.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA REDUZINA DE OLIVEIRA SOBRINHA CIRINO

ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-4 1 Vr GALIA/SP
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(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 29/03/2006, p. 537). 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 130/135, "(...) ao realizar o exame físico, não foram observados

sinais de compressão radicular, atrofia, alteração na sensibilidade e força dos membros inferiores. A doença

hipertensiva se mostrou controlada".

Assim, portadora de espondilose em coluna lombar, sem sinais de compressão nervosa (radiculopatia) e

hipertensão arterial controlada, sem incapacidade laborativa para atividade habitual de costureira.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por NOBUSHIRO ONO, contra o Instituto Nacional da Previdência Social - INSS, objetivando:

 

a-) a revisão do benefício, com a incidência dos novos tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o acréscimo

dos percentuais de 10/96% desde dezembro/98 e 28,39% desde janeiro/2004;

b-) a revisão do benefício no período de 01/1997 a 05/2004, acrescentando o índice omitido 2,46% e o índice de

4,70%, a partir de junho de 1997;

c-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apelou, pleiteando a procedência integral do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2012.61.83.004733-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NOBUSHIRO ONO

ADVOGADO : SP257758 TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047334520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O autor ajuizou ação no JEF/SP, onde obteve a revisão do benefício, com a inclusão do índice de 39,67% (relativa

ao índice do IRSM de fevereiro/1994) na renda mensal inicial.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias anteriores ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, dispõe o art. 201, § 2º, da Constituição:

 

Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.
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Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido.

(Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004).

Segue recente julgado, reconhecendo a repercussão geral atinente a reajuste de benefício previdenciário e julgando

o mérito, na mesma oportunidade:

 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 376.846, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de

02-04-2004, afastou a alegação de inconstitucionalidade das normas que fixaram os índices de correção

monetária de benefícios previdenciários empregados nos reajustes relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e

2001, que foram de um modo geral superiores ao INPC e observaram os comandos normativos de regência.2.

Tratando-se de situações semelhantes, os mesmos fundamentos são inteiramente aplicáveis aos índices de

reajustes relativos aos anos de 2002 e 2003. 3. Incabível, em recurso extraordinário, apreciar violação ao art. 5º,

XXXV e XXXVI, da Constituição Federal, que pressupõe intermediário exame e aplicação das normas

infraconstitucionais pertinentes (AI 796.905-AgR/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 21.5.2012;

AI 622.814-AgR/PR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 08.3.2012; ARE 642.062-AgR/RJ, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de 19.8.2011).4. Agravo a que se conhece para, desde logo, negar

seguimento ao recurso extraordinário, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da
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jurisprudência sobre a matéria.

(Repercussão Geral em ARE 808.107-PE, Rel. Min. Teori Zavascki, publicação 01/08/2014).

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão do benefício juntada aos autos comprova que o benefício não foi limitado ao teto, quando da

concessão, e nem mesmo quando da revisão efetuada por força de decisão judicial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002348-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MODESTO TESTONI NETO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023489020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2066/3496



 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão do benefício do autor, nos termos das ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

NULIDADE DA SENTENÇA. PRONUNCIAMENTO SOBRE OS CÁLCULOS JUNTADOS COM A INICIAL.

Não há cerceamento de defesa porque a questão é de direito, existindo nos autos elementos suficientes para a

análise do pedido, consubstanciados na própria carta de concessão e nas informações constantes do sistema

Plenus/Dataprev. A análise do cálculo constante da inicial atinge o mérito, e com ele será analisado.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento, razão

pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
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TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário".

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O benefício do autor foi concedido antes da CF/88, razão pela qual não há direito à revisão pleiteada.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão do benefício do instituidor da pensão ora recebida, nos termos das ECs 20/98 e 41/03, com os

consequentes reflexos no benefício da autora;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2013.61.83.003129-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA LUIZA BURANELLO RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031291520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

NULIDADE DA SENTENÇA. PRONUNCIAMENTO SOBRE OS CÁLCULOS JUNTADOS COM A INICIAL.

Não há cerceamento de defesa porque a questão é de direito, existindo nos autos elementos suficientes para a

análise do pedido, consubstanciados na própria carta de concessão e nas informações constantes do sistema

Plenus/Dataprev. A análise do cálculo constante da inicial atinge o mérito, e com ele será analisado.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento, razão

pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário".

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O benefício do instituidor da pensão por morte foi concedido antes da CF/88, razão pela qual não há direito à

revisão pleiteada. 

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029628-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 325/329) que negou seguimento à sua

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Alega que a perícia técnica, comprovando a exposição a agente agressivo, foi realizada no curso do processo,

razão pela qual o termo inicial deve ser fixado na data da citação. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º,

do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por ocasião do processo administrativo, o autor apresentou formulário específico emitido por Máquinas

Operatrizes Zocca Ltda, sem laudo técnico, que foi confeccionado somente no curso desta ação (fls. 180/185),

motivo pelo qual o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 01.09.2009.

 

Reconsidero a decisão de fls. 325/329 apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação -

01.09.2009. PREJUDICADO o Agravo Legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2013.03.99.029628-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : DEVAIR FLORENCIO GOMES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00106-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2070/3496



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-34.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/23).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade total e permanente do(a) segurado(a), extinguiu o feito sem resolução do mérito

quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença diante da ausência de interesse de agir, e condenou o(a) autor(a)

ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 19/05/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial acostado às fls. 31/33, o(a) autor(a) é portador(a) de "episódio depressivo grave

com sintomas psicóticos (F32.3)".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade total e temporária. Dessa forma, evidenciado que o(a)

autor(a) está devidamente amparado(a) pela autarquia-ré, tendo em vista que está em gozo de auxílio-doença.

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038931-38.2014.4.03.9999/SP

 

2013.61.38.001339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CELIA REGINA GUISELIN

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013393420134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.99.038931-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/22).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 25/08/2014.

O(A) autor(a) apelou, aduzindo estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 54/58, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia por hérnia discal".

O assistente do juízo conclui que há incapacidade para o exercício de atividades que demandem "trabalho com

carga, peso, curvar e ficar muito tempo em pé".

Oportuno observar que o(a) autor(a) possui anotações de vínculos laborais em atividades compatíveis com as

referidas limitações (recepcionista e professora), estando apto(a) a retomá-las.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-32.2013.4.03.6116/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA DE LIMA BRITO

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00005-8 1 Vr BILAC/SP

2013.61.16.000768-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (11/06/2011), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 24/239).

 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 29/04/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro,

aduz a necessidade de elaboração de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 253/272, comprova que o(a) autor(a) foi submetido(a) a tratamento de "neoplasia

maligna do colo do útero", sem recidivas até o momento da perícia (27/09/2013).

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Dessa forma, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Por outro lado, desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do

perito nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DELFINA MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. Santos Neves, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos
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requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, dju

29/03/2006, p. 537)

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33730/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011490-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão de seu benefício para alteração da espécie para aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 130/136 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu, como especial, o

período que indica e condenou o INSS a converter o benefício do autor para aposentadoria especial e ao

pagamento das diferenças apuradas com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 139/141, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor comprovado a especialidade do labor com a documentação necessária.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência ao direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

2009.61.04.011490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEI CHIORO

ADVOGADO : SP233043 VITOR CARLOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00114900620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor fora concedido em

04/05/1998, com primeiro pagamento efetuado em junho daquele ano (fls. 19/20 e 76). Portanto, considerando a

data de propositura da ação (11/11/2009), transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima

esposados.

Sendo assim, de rigor o decreto de improcedência do pedido ante o reconhecimento da decadência do direito à

revisão do benefício percebido pelo demandante.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho, de ofício, a preliminar de

decadência do direito à revisão, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do referido

diploma legal, e nego seguimento à apelação, por prejudicada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005028-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, ADILSON ARMANDO CARVALHO AMADEU, nos autos de

Mandado de Segurança contra ato do Gerente Executivo da Agência Executiva do INSS de São Paulo - Centro,

pleiteando a condenação ao réu de proceder nova análise de seu requerimento administrativo, com cômputo do

período laborado, na qualidade de contribuinte individual, 09/90 a 12/92 e de 01/94 a 03/95, independentemente

do recolhimento das contribuições atrasadas referentes àquelas competências. Subsidiariamente, requer que os

recolhimentos sejam efetuados de acordo com a legislação vigente na época dos respectivos fatos geradores, sem a

aplicação do regime instituído pelo art. 45, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.212/91, com os onerosos encargos da Lei

9.032/95.

A r. sentença de fls. 19/22 julgou improcedentes os pedidos , denegando a segurança. Deixou de condenar o

impetrante ao pagamento de honorários advocatícios (Súmula 105/STJ). Sem custas, tendo em vista a gratuidade

concedida. 

2009.61.83.005028-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADILSON ARMANDO CARVALHO AMADEU

ADVOGADO : SP100742 MARCIA AMOROSO CAMPOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Irresignado o impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de

fls. 45/48, opinou pelo desprovimento do recurso.

Convertido o julgamento em diligência, para dar cumprimento ao art. 285-A, par. 2º, do CPC (fls. 52), baixaram

os autos à instância de origem.

Através do ofício juntado às fls. 59, o INSS informou que o benefício requerido pelo impetrante foi concedido em

02.10.2009 sob o número 42/149.330.179-6, face ao pagamento da guia relativa ao período de 09/90 a 12/92 e de

01/94 a 03/95.

O INSS manifestou-se às fls. 60 pela perda superveniente do interesse recursal do impetrante.

Chegando os autos nesta Egrégia Corte, o Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 63 pela extinção do

feito, tendo em vista a perda superveniente do seu objeto.

Instado o impetrante a manifestar-se nos autos (fls. 64), o mesmo o fez às fls. 66/67, dizendo não ter mais

interesse no prosseguimento deste mandamus, requerendo a sua extinção nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Diante do exposto, julgo extinto este feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, face

à perda superveniente de seu objeto, restando prejudicada a apelação interposta pelo impetrante.

Publique-se e intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e

cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040822-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Arlinda Evangelista Santana em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

marido.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Parcelas vencidas com termo inicial fixado na data do requerimento

administrativo. Condenação do INSS no pagamento de honorários advocatícios, estabelecidos em R$ 500,00 e nas

custas processuais.

Apelação da Autarquia em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo,

em síntese, a não comprovação da união estável e qualidade de dependente.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, inclusive da Terceira Região, no

sentido da desnecessidade de intimação pessoal da sentença quando esta é publicada em audiência, mesmo que o

2012.03.99.040822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Procurador da autarquia previdenciária não tenha comparecido ao ato, não havendo que se falar em afronta ao

disposto no art. 17 da Lei nº 10.910/04. Confiram-se, a título de exemplo, as seguintes ementas:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DA AUTARQUIA

INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA. PUBLICAÇÃO. NOVA INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE. 

1. Reputam-se intimadas as partes na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou sentença (art. 242, § 1.º,

do CPC). 

2. Nessa esteira, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Mesmo não tendo o Procurador do INSS

comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa

oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o

andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu regular processamento." (REsp

981.313/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ de 3.12.07). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201000399508, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:23/08/2010.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO: EXTEMPORÂNEA. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A APELAÇÃO: INTEMPESTIVIDADE. PROCURADOR INTIMADO PESSOALMENTE DA

AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE NOVA

INTIMAÇÃO. 

1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1º, do CPC)

2. Mesmo não tendo o procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar a providências necessárias ao seu

regular processamento. Precedentes do STJ 

3. In casu, o procurador da autarquia previdenciária foi devidamente intimado da audiência de instrução e,

conseqüentemente, do julgamento, mas por desídia não compareceu. 

4. Agravo regimental improvido.

(AGA , DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1

DATA:24/10/2011 PAGINA:373.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência. 

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. 

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça. 

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. 

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009. 

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010. 

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ. 

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 

IX - Agravo não provido.

(AI 201003000035327, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 963.)

 

No caso em exame, o procurador autárquico foi pessoalmente intimado da data da realização da audiência (fls.

95), mas a ela não compareceu, conforme a Ata de Audiência (fls. 111), não se aplicando o disposto no art. 17 da
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Lei nº 10.910/04. Ademais, o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil é claro no sentido de que as partes

reputam-se intimadas da sentença quando esta é publicada em audiência, ainda que não tenham comparecido ao

ato.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012379-36.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria rural por idade.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso

de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

 Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

 É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a da prolação da sentença, que

evidenciam a não transposição do limite estipulado.

 Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo.

 Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.012379-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : CLAUDENIR JOSE CRIVELLI

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 08007246020128120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016145-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

O laudo pericial de fls. 52/57, realizado em 09/05/2013, respondeu que o quadro da parte autora está relacionado a

"Doença profissional e de trabalho" (fl. 52 / quesito "7").

A matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste

Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

2014.03.99.016145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE LUIS DOS ANJOS COSTA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00038364020128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025758-44.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, em decorrência de acidente do trabalho, desde o

requerimento administrativo (04/04/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 02/06/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a) de forma total, fazendo jus à concessão dos benefícios

pleiteados.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido. 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

2014.03.99.025758-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MADALENA PINHEIRO SOARES

ADVOGADO : MS014754 STENIO FERREIRA PARRON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08021650920128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-doença

acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos

ao Tribunal de Justiça do Estado de mato Grosso do Sul.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029514-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, em decisão.

Cuida-se de recurso de agravo, interposto por Celso Teixeira Romeiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 031.684.258-34, em ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social. Refere-se a acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação,

mantendo a improcedência do pedido em ação cujo objetivo foi a desaposentação.

O agravante pleiteia a reforma do acórdão, com a concessão do pedido inicial.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF

ou de Tribunal Superior, é o agravo legal. Está previsto no art. 522, do diploma processual citado.

O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma.

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão,

obscuridade ou contradição. Também o são os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de

Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do Código de

Processo Civil.

Verifica-se, do quanto exposto, não ser o recurso interposto admissível.

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE AGRAVO, interposto por Celso Teixeira

Romeiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 031.684.258-34, em ação

proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

2014.03.99.029514-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : CELSO TEIXEIRA ROMEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215563 PAULA BELUZO COSTA

AGRAVADO : Acórdão de fls. 178/190

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074502120138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035961-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão de benefício por acidente do trabalho.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

Por se tratar de benefício de decorrente de acidente de trabalho, observo que este Tribunal é absolutamente

incompetente para processar e julgar o recurso em questão, visto não se tratar de hipótese de competência

delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, destaco precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça estadual". (STJ, CC 121352, 1ª Seção, Relator

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 16/04/2012)

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista."

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento

Interno desta Corte, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para julgar a presente

apelação, devendo os autos ser encaminhados ao Juízo estadual competente.

Publique-se. Intimem-se.

2014.03.99.035961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA

No. ORIG. : 08.00.00364-9 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036995-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, desde a

cessação administrativa em 30 de julho de 2013, com abono anual, prestações vencidas acrescidas de correção

monetária e juros de mora e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Foi deferida a antecipação de tutela.

Sentença proferida em 30/06/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido. 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Destaque-se, em reforço de argumentação, que as moléstias apontadas no laudo pericial são as mesas que

ocasionaram a concessão do benefício acidentário (fls. 29).

2014.03.99.036995-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 13.00.00141-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-doença

acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos

ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037545-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ TIMOTEO DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 875.548.363-15, em face do INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Refere-se o autor ao benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, espécie 91, com início em 15/03/2008

(DIB).

 

Postulou, nos autos:

a) o recálculo do valor do benefício para que seja calculado na forma do artigo 29, II, e § 5º da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento dos valores em atraso, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

A sentença julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o

fundamento de falta de interesse de agir e condenou o autor nas custas processuais e verba honorária que fixou em

R$1.000,00, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em apelação, a parte autora alega que o objeto da ação é o pagamento dos valores em atraso, tendo em vista que já

houve a revisão do benefício, mas sem o pagamento dos valores em atraso. Sustenta a desnecessidade de

requerimento de revisão do benefício no âmbito administrativo, razão pela qual requer o prosseguimento do feito,

para que seja efetuado o pagamento dos valores em atraso.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA COMPETÊNCIA PARA JULGAR A LIDE

Tratando-se de concessão e reajuste de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a

matéria em questão, por força do artigo 109, I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

2014.03.99.037545-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE TEMOTEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

 

 

Nesse sentido, julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002).

 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

(...)

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, unânime, DJU de 19.12.2002).

 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15:

 

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve

ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Com essas considerações, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de revisão do

benefício acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Refiro-me

ao processo cujas partes são JOSE TIMOTEO DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 875.548.363-15, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038751-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença

acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária, ou auxílio-acidente do trabalho, desde 12/2009, acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Interposto agravo de instrumento pelo(a) autor(a) contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional. Em decisão anexada às fls. 108/113, a 17ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo negou provimento ao referido agravo de instrumento.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 03/02/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, estar comprovada a incapacidade parcial e permanente, fazendo jus à

concessão do auxílio-acidente.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-doença

acidentário, ou aposentadoria por invalidez acidentária, ou auxílio-acidente do trabalho e determino a remessa dos

autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

2014.03.99.038751-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIS FABIO APARECIDO DA ROCHA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3542/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004978-69.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 57/59, que, ao determinar o prosseguimento

da execução pelos cálculos da parte embargada no montante de R$ 149.963,30 em dezembro de 1999, julgou

improcedentes estes embargos (fls. 632/634 e 642/681 dos autos apensados) e condenou-o ao pagamento de

custas de 10% sobre o crédito exigido em execução.

Em síntese, o INSS sustenta nada ser devido aos autores e pede a inversão dos ônus da sucumbência. Alega que as

diferenças somente foram apuradas: (i) por não terem sido observados os valores do menor e do maior valor teto,

consoante legislação de regência; (ii) por ter havido incorreção nos salários-de-contribuição adotados pelos

segurados Pedro Remanzini e Alfredo Master. 

Aduz, ainda, vantagem da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, relativa ao exequente Annibal

Brognolli. Ademais, invoca pagamento em duplicidade por não terem sido deduzidos os valores recebidos nas

demandas de n. 1.049/89 e 1.129/89, das quais fizeram parte os segurados Valentim Mauro, Odário Biella, Luiz

Biella, Alice Alves de Oliveira e Labib Cury. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Instado a apresentar cálculo do valor entendido devido, a autarquia pugnou pelo provimento de seu recurso (fls.

79/88).

Ato contínuo, este Tribunal, tendo em vista a existência de outras ações ajuizadas por alguns dos exequentes,

2003.03.99.004978-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL ROSA DE JESUS MAURO e outros

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

: SP062841 GISLAINE SEMEGHINI LAURIS

SUCEDIDO : VALENTIM MAURO falecido

APELADO(A) : IDALINA IOSSI BIELLA

: BEATRIS APARECIDA BIELLA

: CARLOS AUGUSTO BIELLA

: JOAO CARLOS BIELLA

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

: SP062841 GISLAINE SEMEGHINI LAURIS

SUCEDIDO : ODARIO BIELLA falecido

APELADO(A) : LUIZ BIELLA

: ALICE ALVES DE OLIVEIRA

: ANNIBAL BROGNOLLI

: PEDRO REMANZINI

: ALFREDO MASTER

: LABIB CURY

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS

: SP062841 GISLAINE SEMEGHINI LAURIS

No. ORIG. : 91.00.00096-5 1 Vr ITAPOLIS/SP
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determinou expedição de ofício ao Juízo de origem, sobrevindo o apensamento dos respectivos autos (n. 1.129/89

e 1.049/89).

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença de conhecimento julgou parcialmente procedente o pedido "para condenar o Instituto Nacional de

Seguro Social a promover a correção dos 24 salários-de-contribuição, que antecedem os 12 últimos com o índice

da ORTN e sucessoras OTN-BTN, recalculando-se a renda inicial dos benefícios, devendo no devido a Anibal

Brognolli, serem corrigidos os 12 últimos inclusive, e subsequentes reajustes, apurando-se a diferença por

cálculo do contador, excluindo-se as prestações alcançadas pela prescrição quinquenal. Sobre as diferenças,

incidirão correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela até a data do seu recolhimento, e juros

moratórios a contar da citação. Em virtude da sucumbência recíproca, o réu ficará isento das custas da serventia

oficializada, apenas reembolsará as despesas dos autores e cada parte suportará os honorários de seu respectivo

advogado".

Esta Corte manteve a sentença e explicitou o critério de correção monetária: Súmula n. 71 do extinto TFR até o

ajuizamento da ação e, após isso, na forma da Lei n. 6.899/81.

O recurso especial interposto pelo INSS foi parcialmente provido, para substituir a aplicação da Súmula n.

71/TFR pela Lei n. 6.899/81, desde quando devidas cada diferença (Súmulas n. 43 e 148 do STJ).

O recurso extraordinário do INSS foi provido, para afastar a aplicabilidade imediata da norma inserta no artigo

202, caput, da Constituição Federal de 1988, a qual havia sido reconhecida para o coautor Annibal Brognolli.

O trânsito em julgado ocorreu em 8/6/98.

Diante de todo o processado, a condenação refere-se à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos, mediante a aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/77 (variação das

ORTN/OTN/BTN).

Pelos cálculos de fls. 632/634 e 642/681 dos autos apensados, a parte embargada apurou o montante de R$

149.963,30, com atualização até dezembro de 1999, os quais foram embargados pelo INSS, que aduziu nada ser

devido.

Diante da controvérsia, restringe-se a questão aos exatos valores das Rendas Iniciais, na forma autorizada no

decisum - base das diferenças devidas -, e a possível reflexo em virtude de outras demandas ajuizadas por alguns

dos exequentes.

Nesse passo, a Renda Mensal Inicial (RMI) a teor do decisum, somente poderá pautar-se no artigo 1º da Lei n.

6.423/77, que assim dispõe:

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)." (g. n.)

Observa-se que o caput do mencionado artigo vincula sua aplicação a dispositivo de lei; in casu, diante das datas

dos benefícios dos segurados, encontrava-se em vigor os Decretos n. 83.080/79 e 89.312/84, os quais deverão ser

aplicados aos benefícios em tela.

A Lei n. 6.423/77 trata, tão somente, da substituição dos índices previstos em portarias do MPAS pela variação de

ORTN/OTN/BTN, remetendo os demais critérios à Consolidação das Leis da Previdência Social.

Nesse diapasão, a jurisprudência, sem alterar o disposto no artigo 21, inciso II, § 1º, do Decreto n. 89.312/84,

entendeu que a correção ocorreria somente em relação aos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores

aos 12 (doze) últimos, o que também se aplica aos limitadores da renda mensal inicial, com previsão no artigo 23

e no inciso II, § 4º, do artigo 21, ambos do mesmo dispositivo legal.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NO "BURACO NEGRO". CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO; LEI 6.423/77 E

APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.144 DA LEI Nº 8.213/91. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA DOS TETOS

LEGAIS. 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA Nº 687 DO STF. ARTIGO 741, § ÚNICO, DO CPC.

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS.

-A aplicabilidade do sistema do maior e menor valor -teto é de caráter cogente, porque previsto no Decreto nº

89.312/84, mormente quando não for expressamente afastado no título executivo.

-Cálculos da contadoria judicial adequados à realidade dos autos, notadamente porque leva em conta a coisa

julgada na apuração das diferenças.

-Considerando que o benefício do autor teve DIB fixada posteriormente à Constituição Federal e antes da Lei nº

8.213/91,não se aplica a revisão do art. 58 do ADCT, mas sim a correção dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN/BTN prevista na Lei nº 6.423/77, até 31/05/92, e posteriormente a revisão do art. 144 da Lei nº

8.213/91, aplicável à hipótese de concessão de benefício no"buraco negro".
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-Como no caso há coisa julgada determinando a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, há a

necessidade de conjugação do art. 202 da Constituição Federal com a Lei nº 6.423/77.

-Os reflexos financeiros do título executivo devem cessar em 31/05/92, por força da revisão levada a efeito com

base no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-Nos termos da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal e na forma do artigo 741, § único, do CPC, a

vinculação salarial do artigo 58 do ADCT não pode ser gerar efeitos jurídicos.

-Pagamento administrativo dos 147,06% que devem ser considerados nos cálculos.

-Ainda que seja considerada a sucumbência predominante do autor

(artigo 21, § único, do CPC), não arcará com custas e honorários de

advogado, diante da concessão da justiça gratuita (Lei nº1.060/50).

- Apelação do embargado improvida.

- Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, AC 978680, Proc. nº 2001.61.20.000101-7, 7ª Turma, Rel. Juiz convocado Rodrigo Zacharias,

Data do julgamento: 10/12/2007, Data da Publicação/Fonte: DJU 06/03/2008, p. 479)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - ERRO MATERIAL

- REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA LEI Nº 6.423/77 APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 21 e 23 da

LBPS, DECRETO 89.312/84, MENOR E MAIOR VALOR TETO - SENTENÇA REFORMADA. 1.O princípio da

autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio da

fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o

que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. Em sede de liquidação/execução é

vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade da liquidação ao que ficou

estabelecido no título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 3. A Revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício do autor, com a aplicação do mecanismo instituído pela Lei nº 6.423/77

(OTB, BTN, ORTN) deve ser calculada nos termos dos artigos 21 e 23 da LBPS (Decreto 89.312/84) e deve

haver cálculo de segunda parcela, respeitando os limites do menor e maior valor teto de benefício. 4

Honorários do perito judicial reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) por

se tratar de assistência judiciária gratuita, observando-se os limites impostos pela Resolução nº 281, de

15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à portaria nº 001, de 02/04/2004, da Coordenadoria-

Geral da Justiça Federal. 8. Sentença reformada. Recurso provido."

(TRF/3ª Região, AC 901548, Proc. nº 200303990287347, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Data do julgamento: 04/10/2010, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 8/10/2010, p. 1.374)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MENOR

E MAIOR VALOR TETO. I - Conforme restou demonstrado pelas informações e cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, não há vantagens financeiras em favor do autor-embargado, considerando as determinações

da decisão exeqüenda, porquanto não houve alteração da renda mensal inicial do benefício, em face da

aplicação do maior e menor valor teto, previstos nos artigos 21, § 4º e 23, inciso II, ambos do Decreto nº

89.312/84. II - Constata-se erro material nos valores apresentados pelo INSS nos autos, uma vez que não foram

observadas as limitações para o cálculo da renda mensal inicial, previstas na legislação vigente à época da

concessão do benefício. III - Apelação do autor-embargado improvida."

(TRF/3ª Região, AC 1298105, Proc. nº 200761830011348, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio

Nascimento, Data do julgamento: 10/03/2009, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ2 DATA: 25/03/2009, p.

1.882)

 

Os limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor-teto, somente foram eliminados pela

Lei n. 8.213/91 (artigo 136), com vigência a partir de 5/4/91, a teor do seu artigo 145, cuja retroação resta obstada,

por se mostrar estranha ao decisum.

Nesse passo, cabível é a aplicação do disposto no artigo 23, em conjunto com o artigo 21, inciso II, § 4º, do

Decreto n. 89.312/84, a que cabe breve digressão histórica.

Com se sabe, no caso de o salário-de-benefício resultar superior ao menor valor-teto, o que ocorreu, há expressa

disposição legal contida no artigo 23, incisos II e III, do Decreto n. 89.312/84, para seu desmembramento em duas

parcelas.

A primeira, denominada menor valor-teto, será base para a aplicação do coeficiente de cálculo previsto na CLPS

(art. 23, inciso II, alínea "a", do Decreto 89.312/84), cujo coeficiente deverá atentar para o limite estabelecido no

inciso III, § 1º, do referido artigo. A segunda parcela, correspondente ao excedente entre a média apurada e o

menor valor-teto, com limite no maior valor-teto (inciso II, § 4º do art. 21 da CLPS), será base para a aplicação de

tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 contribuições acima do menor valor-teto (art. 23,

inciso II, alínea "b", do Decreto 89.312/84).

O somatório de ambas as parcelas corresponderá à RMI devida.

O menor e o maior valor-teto foram instituídos como limitadores da renda mensal dos benefícios, a teor do
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disposto no artigo 5º da Lei n. 5.890/73.

No concernente aos seus valores, inicialmente, tomaram por base o salário mínimo. Todavia, a Lei n. 6.205/75, a

qual descaracterizou a utilização do salário mínimo como fator de atualização monetária, em seu art. 1º, parágrafo

3º, determinou que, "para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, os montantes atualmente

correspondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o

disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/74". 

Posteriormente, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 determinou a atualização dos limites do parágrafo 3º do artigo 1º da

Lei n. 6.205/75 pelo INPC, regra que foi consolidada no parágrafo 4º do artigo 26 da CLPS/76 e, depois, no

parágrafo 4º do artigo 21 da CLPS/84.

Assim, a Lei n. 6.950/81, ao alterar o limite máximo do salário-de-contribuição, não permitiu o restabelecimento

de igual padrão para o salário-de-benefício.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENTO. VIOLAÇÃO DE

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 6.708/79. CÁLCULO DO MENOR E MAIOR

VALOR-TETO DOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DO FATOR DE REAJUSTAMENTO

SALARIAL. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. O fundamento para o ajuizamento da ação rescisória, mormente aquele previsto no inciso V do art. 485 do

CPC - violação de literal disposição de lei -, é de tipificação estrita, em respeito à estabilidade das relações

jurídicas acobertadas pela coisa julgada, visando a paz social. Apenas em hipóteses excepcionais afasta-se tal

regra.

2. A ação rescisória não se presta para simples rediscussão da causa. Em outras palavras, não tem por

finalidade, diante de inconformismo da parte, rever alegado equívoco quanto à adoção de orientação

jurisprudencial relacionada à admissibilidade de recurso especial.

3. Nos termos da Lei 6.205/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor valor-teto dos

salários-de-benefício ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade

salarial.

4. Pedido julgado improcedente."

(AR 1.931/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Dessa orientação afastou-se a parte embargada, por ter desconsiderado os reais valores do limitador menor valor-

teto, adotando o salário mínimo, em vez dos valores previstos na legislação acima reportada, os quais não foram

alterados pelo decisum.

Ademais, como sustentado no recurso autárquico, há evidente excesso nos salários-de-contribuição considerados

pelos segurados Alfredo Master e Pedro Remanzini: o primeiro, adotou o salário de $ 6.000.000,00, em vez de $

600.000,00, relativo ao período de novembro de 1985 a fevereiro de 1986. Já o segurado Pedro Remanzini furtou-

se ao corte de zeros, relativa às contribuições do período de maio de 1985 a fevereiro de 1986.

Agregue-se que o exequente Luiz Biella alterou os salários-de- contribuição no período de agosto de 1980 a maio

de 1981.

Prejudicada a RMI apurada, base das diferenças devidas, desnaturada a conta acolhida, na forma elaborada pela

parte embargada, cabendo a reforma da sentença.

Do cotejo entre os demonstrativos de apuração da "RMI consoante julgado" e aqueles atinentes à "RMI paga", os

quais integram esta decisão, observa-se não haver proveito econômico naquela deferida judicialmente, em

relação ao coautor Luiz Biella, pois, na DIB deste coautor, mais vantajosos são os índices previstos na Portaria do

MPAS.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é regida,

entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91). Dessa

forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação do art.

58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação. VI - O

título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do extinto

TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo 569 do

CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir
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recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978)

 

O exequente Valentim Mauro não possui diferenças em virtude da espécie de benefício de que é detentor

(aposentadoria por invalidez), que somente são utilizados os doze últimos salários, os quais não deverão ser

corrigidos, na forma do decisum e Lei n. 6.423/77.

Aos exequentes Annibal Brognolli e Alfredo Master, na forma dos demonstrativos ora juntados, com aplicação da

Lei n. 6.423/77, a RMI devida figurou inferior ao piso previdenciário, sendo a ele elevadas, razão da inexistência

de diferenças para referidos demandantes.

Aos demandantes Odário Biella, Alice Alves de Oliveira e Labib Cury, não obstante a vantagem da Renda Inicial

autorizada no decisum, a inexistência de diferenças decorre das demandas por eles ajuizadas (n. 1.049/89 e

1.129/89).

Da análise desses processos (n. 1.049/89 e 1.129/89), apensados a estes, e do contido nos autos principais (fls.

530/615) extrai-se a prestação jurisdicional neles deduzida (Súmula n. 260/TFR).

Não obstante trate-se de objeto diverso deste pleito, o fato é que, tendo sido pago a esses autores diferenças

oriundas da Súmula n. 260 em outras demandas, por força da coisa julgada os valores devidos nela apurados

devem figurar como pagos nesta ação; a coisa julgada adere a este pleito, causando reflexo.

Colhe-se dos autos apensados a este, relativos à execução promovida nos outros pleitos, evidente erro material,

por ter sido aplicado o índice de reajuste em março de 1988 de 3,8112, em vez de 1,8890 (88,90%), este último

integralizou o IPC do período de março de 1987 a fevereiro de 1988 (381,12%), nos exatos termos do Decreto-Lei

n. 2.335/87.

Anoto, por oportuno, que o percentual de 88,90% representa a variação acumulada do IPC e os índices de

reajustes aplicados aos beneficiários da Previdência Social, conforme abaixo se demonstra:

 

COMP IPC (índice)

03/87 1,144

04/87 1,2096

05/87 1,2321

06/87 1,2606

07/87 1,0305

08/87 1,0636

09/87 1,0568

10/87 1,0918

11/87 1,1284

12/87 1,1414

01/88 1,1651

02/88 1,1796

4,8112 (381,12%)

 

Com isso, na demanda n. 1.049/89, houve duplicidade de reajustamento do período de março de 1987 a fevereiro

de 1988, razão da inexistência de diferenças para os segurados Odário Biella e Alice Alves de Oliveira. Além

disso, os abonos anuais foram considerados em valores idênticos aos salários de dezembro de cada ano, desde a

primeira diferença devida, observada a prescrição quinquenal.

Já a demanda n. 1.129/89, o vício cometido decorre apenas da consideração dos abonos anuais, idênticos ao

salário de dezembro de cada ano - vício verificado desde a primeira diferença não prescrita (dezembro de 1984).

Em face da proximidade de valor da "RMI consoante julgado" e "daquela paga", o vício em tela atrai a

inexistência de diferenças para o demandante Labib Cury.

Em conclusão: não há como manter a conta acolhida, sob pena de evidente erro material.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO
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NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Contudo, persistem diferenças para o coautor Pedro Remanzini, na forma dos cálculos ora juntados, não obstante

tenha o INSS apurado a RMI de Cr$ 3.274,47, superior àquela autorizada pelo decisum, por ter corrigido os

salários-de-contribuição conforme a aplicação dos índices ORTN/BTN/INPC/IGP-DI (fl. 35), em vez da

aplicação da Lei n. 6.423/77, o que impõe o acerto da revisão procedida no âmbito administrativo, com efeito

financeiro desde a competência fevereiro de 1999, consoante ofício autárquico acostado à fl. 627 dos autos

principais.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, integram esta decisão

os cálculos de liquidação realizados. Pedro Remanzini é único a possuir diferenças, tudo nos termos expendidos

nesta decisão.

Fixo, portanto, o valor da execução em R$ 751,04, atualizado para dezembro de 1999.

Diante do decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu recurso.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS para fixar o quantum devido nos termos

desta decisão quanto a exequente Pedro Remanzini.

Em consequência, por não haver diferenças a serem executadas em razão do decidido no título executivo judicial,

julgo extinta a execução aos exequentes Valentim Mauro, Odário Biella, Luiz Biella, Alice Alves de Oliveira,

Annibal Brognolli, Alfredo Master e Labib Cury, nos termos do disposto no artigo 741, II, do CPC.

Diante da sucumbência mínima do INSS, condeno a parte embargada aos honorários advocatícios de R$ 750,00.

Comunique-se ao INSS o inteiro teor dessa decisão, o qual deverá proceder ao ajuste das rendas mensais do

benefício do segurado Pedro Remanzini, com efeito financeiro desde a competência fevereiro de 1999.

Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-46.2005.4.03.6183/SP

 
2005.61.83.006068-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Onésimo Silva dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia o reconhecimento de períodos de labores especiais, com conversão para tempo

comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir do requerimento

administrativo.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 29/11/2006. Reconhecido o trabalho exercido em

atividades especiais, com conversão para tempo comum, dos períodos de 16/09/1972 a 20/02/1976, 17/03/1987 a

03/11/1987 e de 02/04/1990 a 21/10/1995. Condenação do autor no pagamento das custas processuais, além de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no art.

12 da Lei nº 1.060/50. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora em que requer a reforma parcial do decisum para reconhecer o período de 26/12/1977 a

16/02/1987 como trabalhado em atividade especial, convertendo-o em comum, bem assim conceder-lhe o

benefício postulado, condenando-se o Instituto réu em honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à

causa.

Apelação da Autarquia, pugnando pela modificação integral do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a não comprovação de do efetivo desempenho de atividade especial pelo requerente.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso dos autos, não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, trata-se

de julgado de cunho declaratório que não se insere no parâmetro estabelecido no dispositivo legal retro citado,

sendo, portanto, caso de não conhecimento do reexame necessário.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, § 1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o § 2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei nº 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse

enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ONESIMO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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nº 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei nº 9.032, de 29.04.95, deu

nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei nº 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). 

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). 

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. 

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. 

- Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. 

- Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. 

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não
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descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF. 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

CASO CONCRETO

Com relação aos intervalos de tempo de serviço pleiteados pelo autor como nocivos e sua conversão em comum,

há nos autos:

- Formulário (fls. 22/23) e laudo técnico pericial (fls. 24/29), os quais atestam que no período de 16/09/1972 a

20/02/1976, o requerente laborou na função de servente, na empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio,

estando sujeito a ruído de 94 dB(A), de forma habitual e permanente. Enquadramento no código 1.1.6 do Decreto

53.831/64.

- Formulário (fls. 30) e laudo técnico pericial (fls. 31), os quais atestam que no período de 26/12/1977 a

16/02/1987, o requerente laborou em ocupações diversas e nas funções de auxiliar de processo, operador de bulher

e operador de máquinas, na empresa Indústrias Gessy Lever Ltda., estando sujeito a ruído de 87 dB(A), de forma

habitual e permanente, bem assim exposto a agentes químicos (soda caustica, acido sulfônico, silicato de sódio,
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perfumes, formoldeidos e hipoclorito), na forma de gazes e vapores. Enquadramento no código 1.1.6 do Decreto

53.831/64.

- Formulário (fls. 32/33) e laudo técnico pericial (fls. 34/39), os quais atestam que no período de 17/03/1987 a

03/11/1987, o promovente trabalhou nas funções ½ oficial prensista e prensista 'A', na empresa Parker Hannifin

Ind. e Com. Ltda., estando sujeito a ruído de 89 dB(A), de forma habitual e permanente. Enquadramento no

código 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

- Formulário (fls. 40) e laudo técnico pericial (fls. 41/42), os quais atestam que no período de 02/04/1990 a

21/10/1995, o promovente trabalhou nas funções servente e ajudante, na empresa Refinações de Milho Brasil

Ltda., estando sujeito a ruído de até 82 dB(A), de forma habitual e permanente. Enquadramento no código 1.1.6

do Decreto 53.831/64.

Dessa forma, todos os interregnos citados merecem reconhecimento como atividades especiais, com conversão em

comum.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional, mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço " (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se os vínculos empregatícios existentes em CTPS (fls. 43/50) e no extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, comuns e especiais, com conversão para tempo comum,

totaliza o demandante, até o requerimento administrativo (03/11/2003 - fls. 19), descontando-se os períodos

concomitantes e observada a carência legal, 35 (trinta e cinco) anos e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, o que

enseja a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, inc. I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo, em 03/11/2003 (fls. 19), com

fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do C. STJ e desta Corte.
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CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

CONSIDERAÇÕES

 

De pesquisa realizada nesta data, no sistema PLENUS (em anexo), extrai-se ter a parte autora obtido a concessão

administrativa do benefício pleiteado, a partir de 19/10/2009.

É certo que ao segurado faculta-se a possibilidade de optar pelo valor do benefício mais vantajoso,

independentemente do meio pelo qual foi reconhecido o seu direito (administrativo ou judicial).

Diante da opção pela percepção do benefício deferido na via administrativa, com data de início posterior àquele

pleiteado judicialmente, inexiste impedimento para o prosseguimento da execução das parcelas vencidas

decorrentes do benefício rejeitado, desde que não haja percepção simultânea de prestações, como na espécie, caso

em que o INSS deve proceder à compensação dos valores.

Tal entendimento está em consonância com a reiterada jurisprudência desta E. Corte. Confiram-se os precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de

pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB

de 02.02.2004.

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via

judicial (aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo.

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a

aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do

Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido

judicialmente, desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade.

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias, eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção

realizada pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa,

assegurando o direito de executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à

aposentadoria por invalidez.

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma

aposentadoria, o direito reconhecido judicialmente é de ser executado.

VII - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2008.03.00.007711-0, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU de

26/09/2007)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

PAGAMENTO DE ATRASADOS ATÉ IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

- O recebimento de atrasados decorrentes de título executivo judicial - que deferiu benefício previdenciário - até
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a véspera da implantação de aposentadoria por idade concedida na via administrativa, não importa em

cumulação de benefícios.

- Impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de o autor ser possuidor de título

executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de benefício, na via

administrativa.

- A conta do autor foi realizada com observância do disposto no título executivo, com atualização monetária, nos

termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região - que aprovou

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -, e juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês, considerando-se apenas as diferenças devidas até a data de implantação da aposentadoria por

idade, na via administrativa.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 00290427520054039999, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, TRF3 CJ1 de

16/02/2012)

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da

parte autora, para reconhecer a especialidade dos serviços prestados pelo autor no período de 26/12/1977 a

16/02/1987, convertendo-o em comum e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria integral

por tempo de serviço ao postulante, desde a data do requerimento administrativo, apresentado em 03/11/2003 (fls.

19). Correção monetária e juros de mora, nas formas explicitadas na fundamentação do julgado. Mantida, no mais,

a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002511-17.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por José Dantas da Silva, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 202.402.525-00, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento do tempo de serviço rural

e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

O juízo 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por

tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação - 18.04.2006, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

A sentença, proferida em 06.05.2013, foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, requerendo o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 1º.09.1984 a

2006.61.83.002511-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025111720064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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26.01.1986 e de 06.03.1997 a 16.09.2003, a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo e a

majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.
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3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou:

 

- declarações de exercício de atividade rural firmadas, em 21.12.2001, por Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Euclides da Cunha e por conhecidos;

- registro de imóvel rural feito em 28.03.1958 no qual o pai do autor consta como herdeiro de terras do avô;

- certidão de casamento, celebrado em 28.08.1979, na qual o autor se declarou "lavrador";

- certificado de dispensa de incorporação, sem sua qualificação;

- certidão de nascimento do filho Hamilton, ocorrido em 21.06.1974, sem a qualificação dos pais;

- declarações de cadastro de imóvel rural datadas de 30.03.1978 e 27.05.1972, certificado de imóvel rural

1996/1997 e 1998/1999, declaração do ITR 1997, 1998, 1999 e 2001, ITRs 1991/1992/1993, documentos em

nome do pai.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Os documentos relativos ao imóvel rural comprovam a propriedade, mas não atestam a efetiva labuta rurícola do

autor.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor (fls. 173/176).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 1º.01.1969 a 02.03.1976 e de 01.04.1979 a

28.08.1979.
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O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo - Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013, o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Dessa forma, os períodos rurais aqui reconhecidos, laborados na condição de segurado especial em regime de

economia familiar, não podem ser computados para efeito de carência.

 

Analiso o tempo especial.

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 1º.04.1976 a 26.03.1977, de

30.10.1978 a 22.03.1979 e de 17.09.1979 a 31.01.1984, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou, no processo administrativo, formulário

específico emitido por Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda., indicando que de 17.09.1979 a 31.08.1984 exerceu a

função de "cobrador" e, de 1º.09.1994 a 26.01.1986, a função de "ajudante de moleiro"; e formulário específico

emitido por Alcan Alumínio do Brasil Ltda. e respectivo laudo técnico, indicando exposição a nível de ruído

superior a 90 (noventa) decibéis, de 19.02.1986 a 15.05.1990, e superior a 80 (oitenta) decibéis, de 24.01.1995 a

29.02.1996 (fls. 50/55).

 

A atividade de "cobrador" está enquadrada na legislação especial até a edição do Decreto 83.080 e sua natureza

especial pode ser reconhecida até 1º.03.1979, ocasião em que foi excluída, sendo indispensável a apresentação do

laudo técnico ou, a partir de 05.03.1997, do perfil profissiográfico previdenciário para comprovação da efetiva

exposição a agente agressivo.

 

A atividade de "ajudante de moleiro" não está enquadrada nos decretos legais e não foram apresentados laudos

técnicos ou perfis profissiográficos previdenciários para o período de 1º.09.1984 a 26.01.1986, o que inviabiliza o

reconhecimento da sua natureza especial.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 19.02.1986 a 15.05.1990 e de

24.01.1995 a 29.02.1996.

 

Somente com a inicial, o autor juntou PPP emitido em 05.04.2006 por Alcoa Alumínio S/A (fls. 113/115),

comprovando a exposição a nível de ruído de 85 (oitenta e cinco) decibéis, de 01.03.1996 a 31.03.1998, e de 87

(oitenta e sete) decibéis, de 1º.04.1998 a 04.04.2006, o que permite o reconhecimento da natureza especial das

atividades exercidas de 1º.03.1996 a 05.03.1997, a partir da citação - 19.03.2007 (fls. 122).

 

Portanto, conforme tabelas anexas, até a edição da Emenda Constitucional n.20, conta o autor com 29 (vinte e

nove) anos, 9 (nove) meses e 3 (três) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, mesmo na forma proporcional.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, e deve comprovar a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos e

mais 5 (cinco) meses, incluído o "pedágio" constitucional, para ter direito ao benefício.

 

Entretanto, embora tenha 34 (trinta e quatro) anos, 6 (seis) meses e 4 (quatro) dias de tempo de contribuição, até o

pedido administrativo - 16.09.2003, conta com 49 (quarenta e nove) anos de idade, o que impede a concessão do
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benefício.

 

Até o ajuizamento da ação - 18.04.2006, o autor tem 37 (trinta e sete) anos e 23 (vinte e três) dias, suficientes para

o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação - 19.03.2007.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são José Dantas da Silva, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 202.402.525-00, e

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, à apelação do autor e à apelação do INSS para reformar a

sentença e reconhecer a natureza especial apenas das atividades exercidas de 19.02.1986 a 15.05.1990, de

24.01.1995 a 29.02.1996 e de 01.03.1996 a 05.03.1997. A correção monetária é fixada na forma das Súmulas 08

deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir do termo inicial do benefício (DIB) fixada

nestes autos, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil. Deve, ainda, ser observado o direito da parte

autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOSÉ DANTAS DA SILVA

CPF: 202.402.525-00

DIB: 19.03.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013133-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Carlos de Oliveira, representado por seu curador, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência

do falecimento de seu irmão, José Francisco de Oliveira.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e laudo médico pericial.

Sentença de improcedência do pedido, sem condenação do autor nas verbas de sucumbência, em razão da

gratuidade processual concedida.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, ao

argumento de ter restado comprovada sua dependência econômica em relação ao finado irmão.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 16/06/2004 (fls. 12), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são os

relacionados no art. 16 e incisos, da Lei nº 8.213/91, observando-se a ordem de precedência do direito à pensão,

segundo a qual a existência de dependente de qualquer classe exclui do direito os da classe seguinte (§ 1º), bem

assim que a dependência econômica das pessoas indicadas no inc. I (cônjuge, companheira, companheiro e filho

menor de 21 anos ou inválido) é presumida, e a dos demais deve ser comprovada (§ 4º).

No caso em análise o óbito de José Francisco de Oliveira ocorreu em 16/06/2004, conforme certidão juntada a fls.

12 e o benefício foi requerido na presente demanda, proposta em 11/08/2004 (fls. 02), verificando-se a citação da

autarquia em 30/10/2004 (fls. 31).

O autor sustenta que, na condição de irmão maior inválido, faz jus à pensão instituída pelo óbito do irmão, uma

vez que dele dependia economicamente.

Pois bem. A qualidade de segurado foi comprovada, pois, conforme se verifica do documento de fls. 43, bem

assim do extrato de consulta ao sistema INFBEN da Previdência Social, cuja juntada ora determino, o falecido

recebia benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, desde 28/09/2000, cessado na data de seu
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falecimento.

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício. Confira-se a respeito

os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, da relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, de relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi.

A certidão de nascimento de fls. 09 e os documentos pessoais juntados a fls. 11 comprovam que o autor era irmão

do finado e contava à época do falecimento deste, 58 (cinquenta e oito) anos de idade.

Dessa forma, como irmão maior, o autor deve comprovar a existência de invalidez (incapacidade para o trabalho)

anterior ao falecimento do irmão, bem assim, sua dependência em relação àquele, pressupostos esses

indispensáveis à concessão do benefício de pensão por morte ora pretendido. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ MAIOR INVÁLIDA. COMPROVAÇÃO DA

INVALIDEZ DA AUTORA NA DATA DO ÓBITO, PELA ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I. A requerente comprovou a sua invalidez na data do óbito de seu irmão (25-06-2001), uma vez que é

beneficiária de aposentadoria por invalidez desde 27-09-1996.

II. Restou comprovado, ainda, pela prova material e pelos depoimentos testemunhais, que a autora e seu irmão

residiam juntos, e que a mesma é pessoa com restrições, devido à sua invalidez, e que dependia economicamente

de seu falecido irmão que, ademais, faleceu sem deixar cônjuge, companheira, ou filhos, restando comprovado

que formavam verdadeiro núcleo familiar, do qual resulta o dever de mútua assistência.

III. Cumpre ressaltar ainda que, conforme Súmula n.º 229 do extinto TFR, a dependência econômica não precisa

ser exclusiva para gerar o direito ao benefício.

IV. Assim, o conjunto probatório é suficiente a demonstrar que a requerente, por ser inválida, dependia

economicamente do falecido na data do óbito.

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

VI. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Reg., AC nº 1194441, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 03/06/2014,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 de 11/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE, IRMÃ

INVÁLIDA. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A MAIORIDADE.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

I - O fato de a autora ter sido contemplada com benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 01.10.1991

implica o reconhecimento pela autarquia previdenciária da existência de incapacidade total e permanente para o

trabalho antes do óbito do segurado instituidor.

II - O conjunto probatório constante dos autos indica a dependência econômica da autora em relação ao irmão

falecido. Com efeito, do dotejo do endereço lançado na certidão de óbito, em conta de luz e consignado no

certificado de registro e licenciamento de veículos em nome do falecido com aquele declinado na inicial e inserto

em correspondência destinada à autora, verifica-se eu ambos possuíam o mesmo domicílio (Rua Esteves Ribeiro

do Valle, n. 104, São José do Rio Pardo/SP). Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em

afirmar que a autora morava com seu irmão falecido e que este era quem comprava os mantimentos da casa e os

remédios da própria autora.

III - Não obstante a autora tivesse alcançado a maioridade, continuou dependente da renda auferida por seu

irmão. Na verdade o que justifica a concessão do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez da

requerente e a manutenção de sua dependência econômica para com o irmão, sendo irrelevante o momento em

que a incapacidade para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois.

IV - A percepção do benefício de aposentadoria por invalidez pela autora, no valor de um salário mínimo, não

infirma a sua condição de dependente econômica, sendo aplicável a orientação jurisprudencial adotada para os

casos de dependência econômica entre pais e filhos falecidos, na medida em que não se faz necessário que essa

dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF 3ª Reg., AC nº 1721715, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 11/09/2012,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 de 19/09/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ INVÁLIDA. INVALIDEZ COMPROVADA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO IRMÃO FALECIDO. PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL.

INCAPACIDADE DE SUBSISTÊNCIA ATRAVÉS DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDER ÀS

EXIGÊNCIAS DO MERCADO DE TRABALHO. DIB NA DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. APELAÇÃO

DESPROVIDA E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A perícia judicial, corroborada pela prova testemunhal, confirma a invalidez da Autora, presente antes mesmo

do óbito do irmão.
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2. Com idade de 76 anos (em dezembro/2000), obesa, portadora de dermatite atrófica e varizes nos membros

inferiores, úlcera varicosa na perna esquerda e apresentando dificuldade de deambulação, a Autora não tem

capacidade para o trabalho.

3. A invalidez não pode ser entendida apenas no sentido das limitações de saúde do necessitado, mas como a

perda da capacidade de sustento através do trabalho, especialmente em face das exigências do mercado, cada vez

mais competitivo.

4. A proteção previdenciária que o Estado oferece visa a manter primordialmente as necessidades sociais

decorrentes da incapacidade de subsistência por meio do trabalho, situação da Autora, em face dos problemas de

saúde e da idade avançada.

(...)

9. Apelação desprovida e Remessa Oficial, tida por interposta, parcialmente provida."

(TRF 1ª Reg., AC nº 2001.01.99.033786-0, Primeira Turma, Relator Juiz Federal convocado Raydan Evangelista,

e-DJF1 de 08/04/2008, pág. 322)

Na espécie, o laudo médico judicial, datado de 03/01/2006, concluiu que o requerente é portador de "processo

demencial incipiente com as características do 'Mal de Alzheimer' (F00 pelo CID - 10), associado a déficit

intelectivo acentuado", constando ainda que "desde a infância apresentou retardo mental leve (F70 pelo CID -

10)", havendo incapacidade absoluta e irreversível "por se tratar de doença degenerativa do sistema nervoso

central" (fls. 90/94). Observa-se ainda da parte do laudo intitulada "EXAME MÉDICO GERAL E

ESPECIALIZADO", que o autor, embora conseguindo pronunciar seu nome completo, se apresentava

"desorientado no tempo e no espaço" e "com bradipsiquismo acentuado desde os primeiros momentos da

entrevista médica, através de exames próprios, pode-se notar ser portador de déficit cognitivo-volitivo, com

escore de atenção, compreensão, apreensão e concentração reduzido." 

Por outro lado, a despeito de não ter, o experto, estabelecido a data de início de incapacidade, afirmando que a

eclosão da doença mental ocorreu em 1981, asseverou, contudo, que a capacidade laborativa poderia ser

considerada nula em virtude do déficit cognitivo-volitivo, sendo que em razão do comprometimento global de

suas funções psíquicas, não apresentava condições de imprimir diretrizes a sua vida, gerir ou administrar bens e

valores.

 Ademais, conforme se observa dos documentos trazidos aos autos, o autor já esteve internado em hospital

psiquiátrico e, mesmo fazendo tratamento ambulatorial, necessitava do auxílio dos irmãos para cuidar de si

próprio (fls. 15/16), tendo sido, inclusive, interditado em decorrência da enfermidade mental (fls. 18/20 e 61).

A dependência econômica do postulante em relação ao falecido irmão, também restou demonstrada nos autos,

visto que as testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fls. 108/110) afirmaram que o autor, após o falecimento de

seus genitores, ficou sob os cuidados de seu irmão José Francisco, com quem residia e era mantido.

Acresça-se que, além de ser portador de doença mental e não receber qualquer benefício pago pela Previdência

Social, o postulante possui, atualmente, 68 (sessenta e oito) anos de idade, e, portanto, goza de tratamento

preferencial ou especial, nos termos da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), a qual prevê, em seu art.

36 que: "O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a

dependência econômica, para os efeitos legais." 

Nessa esteira, verifica-se que a parte autora comprovou sua condição de dependente do segurado José Francisco

de Oliveira, na condição de irmão maior inválido, sendo de rigor a reforma da sentença que julgou improcedente o

pedido.

O termo inicial da pensão por morte ora concedida, deve ser fixado na data do óbito do instituidor do benefício,

ocorrido em 16/06/2004 (fls. 12), tendo em vista que o autor é absolutamente incapaz, sendo inclusive interditado,

não correndo, em face dele, a prescrição prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, por força do

contido no art. 79, do mesmo diploma legal e do art. 198, inc. I, do Código Civil.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,
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nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, na forma

da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Carlos de Oliveira, CPF nº 150.365.658-60 (fls. 10), a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB

em 16/06/2004 (data do óbito - fls. 12), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013896-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido, visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia federal que a dependência econômica da parte autora em relação a seu filho preso não restou

comprovada. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso autárquico.

É o relatório. 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou

semiaberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV, da Constituição Federal (com a redação atribuída pela

EC nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91; e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurado s de baixa renda; 

LEI 8.213/91

Art.80.O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,
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de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

DECRETO Nº 3.048/99

Art.116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado , a preexistência da dependência

econômica. 

§4ºA data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§5ºO auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. §6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento

de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do

inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio -

reclusão pelos seus dependentes. 

Art.117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado , será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art.118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafoúnico.Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 Art.119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado .

No caso sob apreciação, a controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à dependência

econômica.

E nessa linha, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos

seguintes pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda .

Relativamente ao item 2 acima, é preciso que a requerente demonstre a condição de dependente do segurado, eis

que esta não é presumida, nos termos do art. 16, I, II e § 4º, da Lei 8.213/91.

Entretanto, embora a recorrente tenha afirmado que seu filho sempre foi arrimo de família, a prova testemunhal

produzida (fls. 70/71) não autoriza tal conclusão.

Com efeito, a testemunha Clair Barbosa de Oliveira (fl. 70) informou que o segurado recluso ajudava no sustento

do lar e parte de seu pagamento era dado à requerente para as compras da casa. Porém, afirmou que o marido da

requerente também trabalhava.

Já a testemunha Rosimeire Rodrigues dos Santos (fl. 71) mencionou que o segurado recluso ajudava nas despesas

da casa, mas que a autora e seu marido também trabalhavam, de sorte que não se pode concluir com a necessária

certeza que a autora dependia economicamente de seu filho Welington Juliano Leão ou de que este fosse arrimo

de família.

Ademais, importante mencionar que a autora, consoante pesquisa CNIS/DATAPREV, em anexo, trabalhava à

ocasião da prisão do seu filho, percebeu o benefício de auxílio-doença por dois períodos, manteve vínculo

empregatício até 26/02/2005 e seu marido também trabalhava, conforme depoimento de fl. 71.

Insta salientar que as notas fiscais de compras realizadas pelo recluso no ano de 1999 (fls. 20/201) não possuem o
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condão de inferir que a autora dependesse dele economicamente.

Nesse sentido, aresto da Colenda Nona Turma desta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PROVA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA MÃE DO

SEGURADO PRESO. INEXISTÊNCIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CARÊNCIA

DA AÇÃO POR ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CITAÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHA DO

RECLUSO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. AUSÊNCIA. I - A delegação de

competência à justiça estadual para processar e julgar feitos de natureza previdenciária - art. 109, § 3º, CF -

abrange, igualmente, ação versando sobre o pedido de obtenção de auxílio-reclusão por pessoa não vinculada à

Previdência Social, eis que o seu espírito é a facilitação do acesso à Justiça, tendo sempre em vista amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande

maioria.

II - Razão não assiste ao INSS quanto à sua alegação de ser a autora carecedora da ação, por ilegitimidade de

parte ativa, eis que se veicula pretensão em nome próprio, cujo acerto, ou não, somente se conhecerá a final,

depois de empreendida a análise do próprio mérito da causa.

III - A exemplo do que ocorre em relação à pensão por morte, não impede a concessão do benefício

previdenciário em questão a falta de habilitação de outro possível dependente, do que decorre o descabimento da

citação de companheira e filha do segurado recluso - mencionadas em documentos dos autos como suas

dependentes - como litisconsortes passivas necessárias. Precedentes da Corte.

IV - Envolvendo a lide unicamente a questão pertinente à demonstração, ou não, da condição de dependente

econômica da apelada, mãe do segurado recolhido à prisão, o debate em torno do tema exige, necessariamente,

a investigação acerca da intenção do instituidor do benefício previdenciário, a fim de que se possa vir a saber a

qual ou a quais pessoas quis destinar a prestação, sempre com a observância dos marcos legais de regência da

matéria.

V - Ao contrário das pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213/91, em relação às quais a

dependência é presumida, quanto aos pais o fato deve ser demonstrado, conforme prevê o § 4º do mesmo

dispositivo legal.

VI - No caso vertente, os documentos presentes no procedimento administrativo vindo à colação por cópia dão

conta de possuir o preso apenas duas dependentes - uma companheira e uma filha -, ao que se deduz da

menção a elas existente em fichas de registro de empregado.

VII - Tal fato já implicaria em óbice à pretensão da apelada, eis que "A existência de dependente de qualquer

das classes desse artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes" - art. 16, § 1º, da Lei nº

8.213/91.

VIII - Além disso, a prova testemunhal colhida no feito revela-se frágil na tentativa de amparar o pleito da

autora, porquanto não especifica em que condições teria se dado a ajuda de seu filho, apesar do alegado

conhecimento da família há muitos anos, perplexidade que também se entremostra quando os dois depoentes se

contradizem ao ter o preso ora como o filho mais velho, ora como o segundo filho (fls. 78) dos quatro tidos pelo

casal.

IX - A apelada somente requereu a prestação em causa cerca de dez depois do recolhimento de seu filho à

prisão, descaracterizando, por completo, a suposta imprescindibilidade do benefício previdenciário para a

manutenção do lar.

X - É de se ter por não comprovada a dependência econômica da apelada em relação ao segurado preso, o que

inviabiliza o deferimento do auxílio-reclusão postulado na presente ação, reputando-se correta, portanto, a

conclusão lançada no procedimento administrativo, no sentido do descabimento da concessão da prestação em

comento.

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido.

(AC 0052062-42.1998.4.03.9999, NONA TURMA, Rel. Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJU

DATA:27/05/2004; destaquei)

Diante da improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Caso o benefício ainda não tenha sido cessado, expeça-se ofício para suspensão dos efeitos da tutela. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026722-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.11.05, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de

serviço.

O autor obteve administrativamente, em 02.08.02, aposentadoria proporcional por tempo de serviço (fls. 21).

Aduz que o ente público desconsiderou períodos em que laborou em condições especiais.

Quer seja contado como especiais os interstícios de 14.01.74 a 22.01.88, 16.10.89 a 06.02.92 e de 06.08.92 a

01.10.94, com conversão para tempo comum.

Pleiteia também a manutenção do pagamento de auxílio-acidente, que recebia desde 23.06.88, bem como a

devolução do valor de referido benefício, descontado quando do pagamento dos atrasados de sua aposentadoria.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação.

Contestação.

Sentença, prolatada em 06.10.06, de parcial procedência do pedido. Reconhecido o labor especial, com conversão

para tempo comum, apenas no intervalo de 14.01.74 a 22.01.88, e condenado o INSS a revisar o benefício do

autor, recalculando-o, desde a data de sua concessão administrativa, e a prosseguir com o pagamento do auxílio-

acidente, com a devolução do valor consignado quando da concessão da aposentadoria do autor. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas somadas ao valor da

retenção do auxílio-acidente, de conformidade com a Súmula 111 do STJ. Foi determinado o reexame obrigatório.

Recurso de apelação do autor. Requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 16.10.89 a 06.02.92 e

de 05.08.92 a 01.10.94, com conversão para tempo comum.

Recurso adesivo do INSS. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido. Caso mantido o decisum, pleiteia

seja dada a sucumbência recíproca.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

2007.03.99.026722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSEFA MARIA DOS SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00302-7 2 Vr DIADEMA/SP
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"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado
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na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2114/3496



recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Com vistas à comprovação da especialidade do trabalho realizado de 14.01.74 a 22.01.88, carreou-se aos autos

formulário e laudo técnico pericial (fls. 62-64), dos quais se extrai a realização pelo demandante das atividades de

ajudante, operador de máquinas e operador de prensa hidráulica, para a empresa Borg Warner do Brasil Ltda.,

exposto, de modo habitual e permanente, a ruído na intensidade de 88 dB(A).

No que tange aos intervalos de 16.10.89 a 06.02.92 e de 06.08.92 a 01.10.94, há nos autos formulários (fls. 154-

155), os quais dão conta de que o autor, nesses períodos, desenvolveu a atividade de vigia, para as empresas: Agro

Química Maringa S/A e Madasa & Lapid Ind. e Com. Ltda.

Tal função está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido

incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente

exemplificativa.

Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que

a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma

legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante

como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e

que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a

mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessária a exigência de se comprovar esse

trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97.

Portanto, a atividade de vigia desenvolvida pelo autor nos interregnos em epígrafe merecem consideração como

especial, com conversão para tempo comum. 

Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO

COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no

elenco regulamentar dessas atividades. 

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198). 

3. Recurso conhecido".

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em

condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à

conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor

do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da

atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto

n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre

03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a

matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado."
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(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 24/9/2008) 

 

Destarte, ante o anteriormente consignado, todos os períodos pleiteados devem ser tidos como nocivos, com

conversão para tempo comum.

 

CONCLUSÃO

 

Considerando todo o acima exposto, merece recálculo o benefício percebido pela parte autora, com

reconhecimento da especialidade, com conversão para tempo comum, dos trabalhos desenvolvidos de 14.01.74 a

22.01.88, 16.10.89 a 06.02.92 e de 06.08.92 a 01.10.94, o que resulta no tempo de 34 (trinta e quatro) anos, 02

(dois) meses e 30 (trinta) dias (tabela em anexo).

DO AUXÍLIO-ACIDENTE

 

Ressalto a impossibilidade de cumulação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, concedida em

02.08.02 (fls. 21), com o auxílio-acidente recebido pelo autor desde 23.06.88 (fls. 25).

Em que pese o auxílio-acidente ter sido concedido em data anterior à alteração do art. 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

pela Lei nº 9.528/97, verifica-se que o benefício de aposentadoria somente foi requerido após a alteração da

referida legislação, não gerando direito adquirido à cumulação das benesses.

Neste sentido, já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal:

 

"Vedada a cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art. 86

da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, o que somente se aplica aos benefícios concedidos

a partir de então, resguardando-se o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se

aposentado quando da redação original do art. 86, § 3º da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida

modificação não podem incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas". (AC 1008156-SP, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 26/06/2006, DJU 14/09/2006, p. 186)

 

Diante da impossibilidade de cumulação dos benefícios, conforme disposto no artigo 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

incabível o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente cessado, bem como a devolução do valor

compensado nas prestações vencidas da aposentadoria concedida.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem permanecer em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa
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oficial, para estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora, dou parcial provimento ao recurso 

autárquico, para afastá-lo da condenação em restabelecer o benefício de auxílio-acidente cessado e em devolver o

valor compensado nas prestações vencidas da aposentadoria concedida à parte autora, e dou provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade, com conversão para tempo comum, dos trabalhos

desenvolvidos de 16.10.89 a 06.02.92 e de 06.08.92 a 01.10.94, e condenar o INSS ao recálculo de seu benefício.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006179-57.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela

jurídica provisória. Sentença submetida ao reexame necessário.

Argumenta, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, por não terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente a qualidade de segurado.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A sentença prolatada, em 28/2/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício (21/7/2004) e a decisão impugnada. Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

2007.61.19.006179-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP178099 SANDRA DO VALE SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061795720074036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, ocorrida em 13/12/2011, constatou que o autor - nascido em 22/6/1961 - está

total e temporariamente incapacitado para o trabalho, em razão de hipertensão arterial sistêmica severa e

refratária a tratamento.

Esclareceu o perito: "(...) restou aferido cirurgia pregressa de clipagem de hemorragia subaracnóidea e

apresentou, por ocasião do exame, quadro de hipertensão arterial sistêmica de natureza severa com níveis

pressóricos 200x120 mmhg, que apesar do uso de medicação que declarou estar fazendo uso de captopril,

hidroclorotiazida, não estar atingindo os controles adequados. Diante disso, deverá o mesmo ser reavaliado após

180 dias da data do exame pericial, e nesse período sua incapacidade restará total e temporária" (g.n. - item XI

- Conclusão - fl. 197).

Em resposta aos quesitos formulados pelo juiz, o médico afirmou: "Quanto à hemorragia subaracnóidea tratada

cirurgicamente na Santa Casa de Suzano em 2/2/2004, não restam alterações que justifiquem incapacidade.

Todavia, no exame médico pericial foi ferido níveis pressóricos em torno de 200x120 mmhg, níveis esses muito

elevados, que justificam investigação clínica e tratamento para equalizar esses níveis nos padrões da

normalidade. Por esse motivo, apresenta incapacidade total e temporária pelo período de 180 dias contados da

data do exame pericial" (g.n. - item 4.4 - fls. 199/200). 

Acerca do início da incapacidade aventada, o experto asseverou: "Em decorrência do procedimento cirúrgico

anteriormente referido houve incapacidade por certo período, impossível este perito avaliar qual foi a

peridiocidade" e afirmou a impossibilidade de precisar o início da incapacidade decorrente do quadro de

hipertensão arterial (fls. 226/228). 

Nesse passo, não obstante a existência de um período anterior de incapacidade laboral decorrente da cirurgia de

clipagem de hemorragia subaracnóidea, a doença atualmente incapacitante é a hipertensão arterial. 

Assim, observado o conjunto probatório, especialmente as conclusões do laudo pericial que atestou a incapacidade

temporária do autor em razão do quadro de hipertensão arterial, resta verificar a presença dos demais requisitos

necessários à concessão do benefício de auxílio-doença na data de data da perícia (13/12/2011), apontada como a

de início da incapacidade.

O extrato do CNIS de fl. 253 revela que a parte autora manteve vínculos trabalhistas entre 1986 e 2003, sendo o

último deles no período de abril de 1995 a janeiro de 2003, bem como percebeu auxílio-doença de 21/7/2001 a

1º/8/2001.

Considerado o disposto no artigo 15 da Lei 8.213/91, a incapacidade do autor teve início quando a parte autora já

não ostentava a qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" ali estabelecido. 

Ressalte-se: a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Aplica-se à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude de sua doença.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido.

Ademais, o laudo médico pericial concluiu haver incapacidade total e temporária, pelo período estimado de 180

dias, não havendo, portanto, comprovação de que, desde à época da cirurgia pregressa até a data da perícia o autor

esteve incapacitado para o trabalho. 

Caracterizada a perda da qualidade de segurada, inviável é a concessão do benefício pleiteada.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas."
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(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472)

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício previdenciário à parte autora, impondo-se a reforma da

decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia para cessação imediata do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001515-82.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Madalena Pinto dos Santos e Outros em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento

de Francisco José da Cruz, companheiro e guardião dos postulantes.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do óbito, ocorrido em 17/07/1998, em relação ao

coautor Gerson Pinto dos Santos e, a partir do requerimento administrativo, apresentado em 04/09/1998, para as

demais coautoras. Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Custas ex lege. Deferida

antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária, em que pugna pelo reexame da matéria pela via da remessa oficial e, no

mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a não comprovação da dependência

econômica dos requerentes em relação ao de cujus. No caso de manutenção, requer a fixação do marco inicial do

benefício, na data da citação, a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas

até a sentença e dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês.

2007.61.83.001515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MADALENA PINTO DOS SANTOS e outros

: MARIA RITA DOS SANTOS

: GERSON PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015158220074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 17/07/1998 (fls. 57), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Francisco José da Cruz ocorreu em 17/07/1998, conforme certidão acostada a fls.

57 e o benefício foi requerido administrativamente em 04/09/1998 (fls. 60 e 65).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois o falecido recebia benefício previdenciário (auxílio suplementar de

acidente de trabalho), desde 01/07/1983, cessado em razão do falecimento do beneficiário, conforme se observa

do extrato de consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, cuja juntada ora determino.

A união estável entre Madalena Pinto dos Santos e o de cujus restou demonstrada nos autos pelos depoimentos

das testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fls. 131/132), os quais são firmes e coesos no sentido de que a citada

postulante e Francisco conviveram juntos, como marido e mulher, por mais de 12 (doze) anos, perdurando aludida

união até o falecimento daquele. Afirmaram ainda que o casal teve 05 (cinco) filhos e que embora o finado fosse

casado, se achava separado de fato da esposa há muito tempo, desde antes de conhecer e passar a viver com a

requerente. Aliás, o próprio finado já havia designado referida coautora como sua dependente junto ao INSS (fls.

24).

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido os julgados da Nona Turma desta Corte, de

relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de

12/03/2013, e também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 0004583-14.2002.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1 de

28/04/2011)

No que se refere aos coautores Maria Rita Pinto dos Santos e Gerson Pinto dos Santos, embora as testemunhas

afirmem que eram filhos do falecido, as certidões de nascimento juntadas ao feito (fls. 26 e 30), comprovam

apenas a filiação em relação à mãe, visto não constar dos registros de nascimento, o nome do respectivo genitor.

Entretanto, a relação de dependência econômica entre eles e o extinto advém da guarda judicial exercida pelo

falecido, conforme provam os Termos de Entrega sob Guarda e Responsabilidade, datados de 21/05/1979 e

17/04/1984 (fls. 27 e 32), emitidos pelo Juízo de Direito da Vara de Menores da Zona Sul de São Paulo/SP, no

bojo do processo nº 577/76, que demonstram que os mencionados promoventes viviam sob a proteção do

segurado, guardião de direito daqueles, mantendo-os desde aquelas datas, o que resulta na dependência presumida

por lei, conforme destaca a seguinte jurisprudência deste Tribunal, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. MENOR SOB GUARDA.

EQUIPARAÇÃO AO MENOR TUTELADO. APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 16 DA LEI N. 8.213/91.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. INCAPAZ. (...).

I - (...).

II - O menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado", constante do § 2º do art. 16 da Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, desde que comprovado nos autos a existência

da guarda, bem como da dependência econômica do requerente em relação à sua tia avó falecida.

(...)."

(AC nº 1.429.893, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 06/10/2009)
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. MENOR SOB A GUARDA DA

AVÓ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

I - Nota-se que a fundamentação do decisum decorre da interpretação de norma vigente na legislação

previdenciária em vigor, paralelamente às disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, de

forma precisa e coerente, razão pela qual não há que se falar em sentença extra petita.

II - Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido, nos termos

do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

(...)

V - Em uma primeira análise, sob a égide da nova redação dada pela Lei n° 9.528/97 ao artigo 16, § 2º da Lei n°

8.213/91, os autores, menores sob a guarda da falecida avó, por não estarem incluídos no rol de dependentes,

não fariam jus à pensão pleiteada pela não comprovação da dependência econômica.

VI - Todavia, o instituto da guarda como modalidade de colocação do menor em família substituta é regulada

pelo art. 33 da Lei n° 8.069/90, segundo o qual: "Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material,

moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros,

inclusive aos pais. (...) § 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os

fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários".

VII - Dessa forma, pode se observar que a Lei n° 9.528/97 não revogou o § 3º do art. 33 do Estatuto, tendo em

vista que está sendo assegurando um direito fundamental do menor e do adolescente, ante as determinações do

art. 227, caput, e inciso II do § 3º da Constituição Federal.

VIII - Destarte, não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o

menor tutelado foi mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de

forma mais abrangente, assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele,

tendo em vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais,

morais e patrimoniais.

(...)."

(AC nº 710.354, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 01/9/2008)

A propósito, o C. Superior Tribunal de Justiça vinha adotando o entendimento de que, na hipótese do menor sob

guarda, as normas previdenciárias de natureza específica prevaleciam sobre o disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto

da Criança e do Adolescente - ECA.

Com a Emenda Constitucional nº 14/2011 foi deslocada, no âmbito daquela E. Corte Superior, a competência para

o processo e julgamento de matérias de Direito Previdenciário da C. Terceira para a C. Primeira Seção, sendo que

a questão da exclusão do menor sob guarda da proteção previdenciária foi, então, novamente colocada em debate,

por meio do julgamento do RMS nº 36.034/MT, que teve como objeto a Lei Complementar nº 04/90 do Estado do

Mato Grosso, a qual não incluiu o menor sob guarda no rol de dependentes para fins previdenciários.

A C. Primeira Seção do e. STJ reconheceu o direito do menor sob guarda ao benefício pensão por morte,

considerando, na solução da lide, que a utilização do critério da especialidade da matéria não se mostrava o mais

adequado, devendo a controvérsia ser resolvida sob o prisma das regras protetivas do menor, estabelecidas na

Constituição Federal e no Estatuto da Criança e Adolescente.

Dito isso, repito aqui parte das colocações dos E. Ministros, especificamente em torno do § 2º, do art. 16, da Lei

nº 8.213/91, trazida pela Lei nº 9.528/97, ora em comento:

"Exmo. Sr. Ministro Sérgio Kukina: (...) Lembro também que, no âmbito do Regime Geral da Previdência,

sucedeu a mesma coisa, a lei de benefícios foi alterada em 1996, suprimindo-se o menor sob guarda do rol dos

beneficiários, mantendo-se ali o enteado e aquele posto sob tutela, em uma decisão que, a meu sentir, quando

menos, fere o critério da isonomia que se deve observar em relação aos menores de dezoito anos, tal como

também destaca o art. 227 da Constituição, no sentido que não poderá haver diferenciação, tratamento desigual,

em relação a menores de dezoito anos.

Então, em face de uma lei de cunho previdenciário, de um lado, suprimindo o direito do menor até então sob

guarda, cujo guardião falece, e, de outro lado, o Estatuto da Criança, penso, com a devida vênia do eminente

Relator e da jurisprudência haurida da nossa Terceira Seção, que não há espaço para se conferir, em nome do

critério da especialidade, prevalência para a lei previdenciária. Se especialidade há, seguramente ela haverá de

decorrer da legislação menorista, pois é a Carta Constitucional que, no art. 227, reclama, da família, da

sociedade, do Estado, a conjugação de esforços no sentido de assegurar atendimento prioritário a todos os

interesses de crianças e adolescentes. E o ECA, ao fazer isso, está em absoluta sintonia com a Constituição, como

referi. E para além disso, e para antes disso, também não nos devemos esquecer de que o Brasil é signatário de

importante documento internacional, a Convenção sobre os Direitos da Criança, um documento aprovado pela

ONU em novembro de 1989, que foi aprovado pelo nosso Congresso Nacional, depois também ratificado por

decreto presidencial, o Decreto n. 99.710/1990, determinando o cumprimento interno de todas as 54 regras

indicadas na Convenção Internacional (...)."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2121/3496



"Exmo. Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho: (...) Segundo ponto: houve uma mudança na redação do art.

14 da Lei 8.213/91, do INSS, para excluir o menor sob guarda da possibilidade de percepção desse benefício.

Essa alteração na Lei previdenciária é o que se tem chamado, na doutrina contemporânea, de retrocesso de

garantias. Penso que é absolutamente incompatível com o intuito previdenciarista alterar, para retirar, a

possibilidade de percepção de benefício. Seria possível alterar a Lei para ampliá-lo, mas não para restringir,

porque, pela Constituição, todas as normas de seguridade social devem visar à melhoria da condição dos

destinatários, e não a sua piora, como neste caso, que se retirou o menor sob guarda da tal proteção (...)."

"Exmo. Sr. Ministro Mauro Campbell Marques: (...) Em observância à proteção dos direitos da criança e do

adolescente, o Ministério Público Federal por intermédio de seu Procurador-Geral ajuizou perante o Supremo

Tribunal Federal, ação direta de inconstitucionalidade, autuada sob o nº ADI 4.878/DF, distribuída ao Ministro

Gilmar Mendes, autos conclusos para decisão acerca do pedido de liminar, em que requer a interpretação do §

2º do art. 16 da Lei 8.213/1991 conforme à Constituição, merecendo destaques as seguintes razões sustentadas na

petição inicial da referida ação direta de inconstitucionalidade in verbis:

4. Após a alteração legislativa levada a cabo pela MP nº 1.596/97, convertida na Lei nº 9.528/97, os menores sob

guarda, equiparados aos filhos na redação original, deixaram de constar expressamente do rol de beneficiários

contido na Lei nº 8.213/91.

5. Diante disso, o Instituto Nacional do Seguro Social passou a entender que as crianças e adolescentes sob

guarda não possuem o direito à pensão por morte, posição confirmada pelo Superior Tribunal de Justiça em

diversos julgados.

6. Esta, contudo, não é a interpretação adequada a ser dada à nova redação do dispositivo impugnado.

7. A Constituição consagra o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, cabendo à família, à

sociedade e ao Estado o dever de, solidariamente, assegurar-lhes os direitos fundamentais com absoluta

prioridade.

8. E, no § 3º do art. 227, arrola sete normas a serem seguidas pelo legislador ordinário, entre as quais se

destacam aquelas que asseguram, a crianças e adolescentes, garantia de direitos previdenciários e o estímulo do

Poder Público, inclusive mediante incentivos fiscais e subsídios, ao acolhimento, sob a forma de guarda, dos

órfãos ou abandonados.

9. Em casos em que as normas infraconstitucionais possuem múltiplos significados, faz-se necessário encontrar

aquele que se amolde ao conteúdo da Constituição.

10. No caso do art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91, existem duas possibilidades interpretativas: uma, segundo a qual a

criança ou adolescente sob guarda perderam a condição de benefíciários da Previdência Social, ante a

posterioridade e especificidade da lei previdenciária frente ao ECA, que a previa; e outra, que, apesar da

omissão na legislação previdenciária, continua a encará-los como beneficiários.

11. Parece bastante evidente que a primeira interpretação é materialmente incompatível com os princípios

constitucionais da proteção integral da criança e do adolescente e da isonomia. Quanto a este último, quando faz

uma distinção injustificável entre o menor sob guarda e o menor sob tutela, ao preservar ao segundo a

possibilidade de constar como dependente, excluindo o primeiro. Afinal a dependência econômica do menor em

relação ao segurado mostra-se invariável, seja ele enteado, tutelados ou menor sob guarda.

O menor sob guarda se encontra em situação de vulnerabilidade na atual interpretação do STJ acerca da

legislação aplicável, porquanto não se mostra, data venia, compatível com a Constituição Federal de 1988.

Por outro lado, não se pode ignorar a possibilidade da utilização irregular do instituto da guarda com o fito

precípuo de obtenção do benefício previdenciário. Todavia, conforme

adverte o juiz federal do TRF-4ª Região, Mestre em Direito e Relações Internacionais pela UFSC, Oscar Valente

Cardoso, em seu artigo jurídico titulado Direito da Criança ou Adolescente Sob Guarda à Pensão por Morte,

publicado pela Revista CEJ, produção do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal,

Brasília, Ano XIV, n. 48, p. 77-86, jan./mar. 2010, eventual desvirtuação do instituto não pode servir como fulcro

de discriminação odiosa que acaba por excluir o menor sob guarda da proteção previdenciária.

Embora o menor sob guarda tenha sido excluído do rol de dependentes da previdência social, deve o mesmo ser

beneficiado em atendimento ao disposto nos arts. 6º e 227 da Constituição (...)."

Por fim, transcrevo a ementa do julgado que assim se expressou:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR

MORTE. MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. APLICABILIDADE DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - ECA. INTERPRETAÇÃO COMPATÍVEL COM A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E

COM O PRINCÍPIO DE PROTEÇÃO INTEGRAL DO MENOR.

1. Caso em que se discute a possibilidade de assegurar benefício de pensão por morte a menor sob guarda

judicial, em face da prevalência do disposto no artigo 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,

sobre norma previdenciária de natureza específica.

2. Os direitos fundamentais da criança e do adolescente têm seu campo de incidência amparado pelo status de

prioridade absoluta, requerendo, assim, uma hermenêutica própria comprometida com as regras protetivas

estabelecidas na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
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3. A Lei 8.069/90 representa política pública de proteção à criança e ao adolescente, verdadeiro cumprimento da

ordem constitucional, haja vista o artigo 227 da Constituição Federal de 1988 dispor que é dever do Estado

assegurar com absoluta prioridade à criança e ao adolescente o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar

e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.

4. Não é dado ao intérprete atribuir à norma jurídica conteúdo que atente contra a dignidade da pessoa humana

e, consequentemente, contra o princípio de proteção integral e preferencial a crianças e adolescentes, já que

esses postulados são a base do Estado Democrático de Direito e devem orientar a interpretação de todo o

ordenamento jurídico.

5. Embora a lei complementar estadual previdenciária do Estado de Mato Grosso seja lei específica da

previdência social, não menos certo é que a criança e adolescente tem norma específica, o Estatuto da Criança e

do Adolescente que confere ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive

previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90), norma que representa a política de proteção ao menor, embasada

na Constituição Federal que estabelece o dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do

adolescente (art. 227, caput, e § 3º, inciso II).

6. Havendo plano de proteção alocado em arcabouço sistêmico constitucional e, comprovada a guarda, deve ser

garantido o benefício para quem dependa economicamente do instituidor.

7. Recurso ordinário provido."

(STJ, RMS n. 36034/MT, Primeira Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 15/4/2014)

Assim, anoto que o princípio constitucional de proteção dos menores (CF, art. 227), o qual foi materializado pelo

ECA (Lei nº 8.69/90, art. 33), prevê o dever do Estado de assegurar com absoluta prioridade a proteção de todas

as crianças e adolescentes o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, em igualdade de condições,

ou seja, abrangendo aqueles que estejam sob tutela ou guarda judicialmente outorgada.

O princípio de que se trata deve orientar o intérprete na solução dos casos concretos, cuidando-se, em verdade, de

um sobreprincípio que prevalece sobre eventuais normas previdenciárias que porventura disponham em sentido

diverso. No caso da Lei nº 8.213/91, art. 16, § 2°, embora não comtemple expressamente o menor sob guarda,

também não o exclui, impondo ao intérprete, equiparar o menor sob guarda e o tutelado, dando, assim, plena

eficácia à norma constitucional referenciada.

Acresço a esses fundamentos o que se extrai das provas dos autos, suficientes à demonstração da dependência

econômica alegada na inicial, o que atende os termos do art. 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, aliada à demonstração de que o falecido era o guardião de direito dos postulantes, Maria Rita Pinto

dos Santos e Gerson Pinto dos Santos, os depoimentos das testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fls. 59/62),

deixam claro que o de cujus era o pai biológico daqueles e só não os registrou em seu nome porque ostentava

estado civil de casado.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, é de rigor a

manutenção da sentença que julgou procedente o pedido.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito do segurado, ocorrido em 17/07/1998 (fls. 57), em

relação ao coautor Gerson Pinto dos Santos, visto que, nascido em 22/11/1983 (fls. 30), contava apenas 14

(quatorze) anos de idade por ocasião da morte de seu guardião, detendo a mesma idade quando da apresentação do

pleito administrativo.

Quanto às demais postulantes, comprovado o requerimento administrativo do benefício, e seu indevido

indeferimento pela autarquia, o marco inicial da benesse deve ser mantido na data de apresentação daquele,

ocorrida em 04/09/1998 (fls. 65). Nesse sentido o seguinte precedente deste Tribunal, in verbis:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o

autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte. 

(...)."

(AC nº 0014315-43.2007.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 de 08/04/2011, pág. 1795)

Anote-se a incidência, na espécie, da prescrição quinquenal das parcelas devidas antes do quinquênio precedente à

propositura da ação, tendo em vista terem decorrido quase 09 (nove) anos entre as datas do requerimento

administrativo e do ajuizamento da presente demanda, verificando-se ainda o implemento de 16 (dezesseis) anos

de idade pelo postulante Gerson Pinto dos Santos.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos
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benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para determinar a aplicação da correção monetária e dos juros de

mora, consoante explicitado nesta decisão, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a

r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020200-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de períodos de labor especial, com conversão

para tempo comum (18/01/1977 a 09/06/1978, 12/12/1978 a 02/05/1980, 01/10/1980 a 31/05/1985, 01/06/1985 a

31/08/1986, 01/09/1986 a 31/05/1993, 01/06/1993 a 31/05/1995, 01/06/1995 a 31/05/1997 e de 01/06/1997 a data

da entrada do requerimento), e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 15/03/2007. Reconhecido o labor especial, com conversão para

tempo comum, dos períodos pleiteados na exordial, e condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso

serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em

15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

2008.03.99.020200-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS FORNAZERI

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00068-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS
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EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

Pretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nos lapsos de 18/01/1977 a

09/06/1978, 12/12/1978 a 02/05/1980, 01/10/1980 a 31/05/1985, 01/06/1985 a 31/08/1986, 01/09/1986 a

31/05/1993, 01/06/1993 a 31/05/1995, 01/06/1995 a 31/05/1997 e de 01/06/1997 a data da entrada do

requerimento, juntando aos autos os formulários de fls. 21/28, os quais dão conta de que ele exerceu as funções de

ajudante geral GI-A1, ajudante geral, operador de moldadeira, ½ oficial operador de moldadeira, acabador II,

acabador IV e acabador termoplástico junto à Hidroplás S/A, exposto de maneira habitual e permanente a pressão

sonora acima de 90dbA, o que fora corroborado pelo laudo técnico pericial de fls. 29/31. 

Assim os interregnos pleiteados merecem ser reconhecidos como especiais, com conversão para tempo comum,

devendo ser limitado, entretanto a 22/10/2001, data da elaboração do laudo técnico pericial, pelo que deve ser

reformada a r.sentença de primeiro grau neste particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,
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mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor exercido sob condições especiais ora reconhecido, com os vínculos empregatícios existentes no

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 41 e 103/108 e constantes da CTPS de fls.

12/14 e 102/103, totaliza o demandante, observada a carência legal exigida, até a propositura da ação

(03/06/2003), 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que enseja a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço (planilha anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Não obstante haja requerimento administrativo, fixo o termo inicial do benefício na data da citação, uma vez que

quando do pedido realizado junto ao INSS o autor não havia implementado o tempo de serviço necessário a sua

aposentação na forma integral.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios reduzidos a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUIZ CARLOS FORNAZERI - CPF 026.863.018-54, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data da citação (28/11/2003), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO
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Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, dou parcial

provimento à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais a

22/10/2001 e à remessa oficial, por igual motivo, bem como para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor

das parcelas em atraso até a data do decisum e explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora,

nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024970-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural sem registro em CTPS de

09/03/1966 (data em que o autor tinha 11 anos de idade) a 1981 e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 60/62).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 21/11/2007. Reconhecimento de labor rural de 09/03/1967 a

05/10/1981, além da condenação do INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir da citação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data de implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Sustenta indevido o reconhecimento do

labor rural ante a ausência do início de prova material. Subsidiariamente, insurge-se quanto a verba honorária

fixada.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

2008.03.99.024970-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI

No. ORIG. : 06.00.00095-8 1 Vr LUCELIA/SP
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DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos seu Certificado de Dispensa de Incorporação de fls. 18, datado de 13/03/1975 e seu

Título Eleitoral, expedido em 10/08/1978 (fls. 21), onde consta sua profissão como lavrador.

Os depoimentos testemunhais de fls. 60/62 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural desde a

infância, pelo período que pretende comprovar. Informaram as testemunhas que ele desempenhava labor rural em

regime de economia familiar, na plantação de café, com seus irmãos, sem o auxilio de empregados, recebendo
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porcentagem sobre a colheita.

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural sem registro em CTPS no intervalo 09/03/1967 a 05/10/1981, pelo que deve ser

mantida a r. sentença nesse particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor rural reconhecido, com os vínculos constantes da CTPS de fls. 22/27 e do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48 e extratos anexos), totalizou o demandante até a EC nº

20/98, com 26 anos, 04 meses e 20 dias tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a

concessão do benefício almejado.

Entretanto, vê-se de seus registros laborais que ele continuou a exercer atividade formal, inclusive após o

ajuizamento da ação judicial, conforme se verifica da consulta ao CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, pelo

que aplicável o disposto no art. 462 do CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação. Tendo o autor

completado a carência legal necessária e os 35 anos de tempo de serviço em 28/10/2007, faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de então, independentemente do requisito etário, tendo

em vista a redação do art. 201, § 7º, I da Constituição de 1988 (planilha anexa).

A data de início do benefício deve corresponder àquela em que implementadas todas as condições para a fruição

do benefício (28/10/2007), assim como os juros de mora devem incidir a partir dessa data, vez que posterior à
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citação do INSS.

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20 do CPC, ante a

inexistência de prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

TUTELA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MANOEL JOSÉ FERREIRA - CPF 017.563.948-57, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data em que implementadas todas as suas

condições (28/10/2007), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar o termo inicial do benefício em 28/10/2007, quando implementadas todas as suas condições, bem como

fixar a verba honorária em R$700,00 e à remessa oficial, tida por interposta para explicitar os critérios de

correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052592-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAIMOM FILIPE SILVA incapaz e outros

: PAULA RENATA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia federal, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível

para concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Relativamente ao auxílio-reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

REPRESENTANTE : VANDERLEIA DOMINGUES DE FARIA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : VANDERLEIA DOMINGUES DE FARIA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr MATAO/SP
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regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente Vanderléia Domingues de Faria Silva é esposa do segurado

(fl. 11) e os requerentes Paula Renata Silva e Saimon Filipe Silva, seus filhos (fls.14/15).

O segurado instituidor foi recolhido à prisão desde 17.10.2006 (fls. 08 e 155).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Destarte, na espécie, consoante se verifica no recibo de pagamento à fl. 63 e extrato CNIS, em anexo, o último

salário de contribuição integral do recluso (setembro/2006), imediatamente anterior ao seu recolhimento à prisão,

em 17.10.2006 (fl. 08), correspondeu ao valor de R$ 2.287,65 (dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e

cinco centavos), superior, portanto, ao teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 119/2006, no valor de R$

654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), para o período compreendido entre

01.04.2006 a 31.03.2007.

Importante observar que aludida remuneração não decorreu de verbas rescisórias, consoante discriminativo do
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recibo de pagamento (fl. 63).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiário da Justiça Gratuita.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060242-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada por Nilson da Silva de Oliveira, representado por sua curadora, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia o pagamento dos valores do benefício de pensão por

morte que recebe em decorrência do falecimento de seu genitor, Isolino Faria de Oliveira, e lhe foi concedido

administrativamente a partir de 16/10/2007.

Alegou, em síntese, que apesar de o INSS ter estabelecido a DIB da benesse em 08/08/1991, data do óbito do

segurado, os valores devidos desde então, no montante de R$ 62.851,36 (sessenta e dois mil, oitocentos e

cinquenta e um reais e trinta e seis centavos), não lhe foram pagos até a data do aforamento desta demans, sem

motivo justificado.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, com condenação do autor no pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade processual deferida.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, aduzindo,

em síntese, fazer jus ao benefício desde a data do óbito de seu pai, posto que na condição de dependente incapaz,

em razão de doença mental, não se lhe aplica o instituto da prescrição.

2008.03.99.060242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILSON DA SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

REPRESENTANTE : SANDRA CRISTINA RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00223-5 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2135/3496



Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anote-se, de início, que o benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito do

instituidor do benefício.

Dessa forma, ocorrido o falecimento de Isolino Faria de Oliveira, genitor do autor, em 08/07/1991, conforme

certidão acostada a fls. 12, aplicável, na espécie, a Lei nº 3.807, de 26/08/1960 (arts. 36 a 42) e o Decreto nº

89.312, de 23/01/1984, que previa a concessão do benefício em questão em seus arts. 47 a 52. 

Consoante se depreende dos autos, o autor obteve, na via administrativa, a pensão por morte instituída pelo

falecimento de seu pai (NB nº 143.779.067-1 - fls. 14), a partir de 16/10/2007, com DIB fixada na data do óbito

(08/07/1991), pretendendo através da presente demanda, as parcelas do benefício não pagas pelo INSS, no

montante equivalente a R$ 62.851,36 (sessenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e seis

centavos).

Deveras, no que tange ao termo inicial do benefício, verifica-se que o autor teria direito à pensão por morte desde

a data do óbito do segurado em questão, porquanto o art. 47 do Decreto nº 89.312/89, não determinava qualquer

prazo para apresentação do requerimento da benesse. Além disso, ante a omissão do citado diploma normativo,

válida a aplicação da Lei Complementar nº 16/73 que previa, em seu art. 8º, que a pensão por morte era devida

desde o óbito.

Ademais, conforme se observa das cópias de peças extraídas do processo nº 1.241/04, referente à ação de

interdição promovida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, que tramitou perante o Juízo de Direito da

Vara Única da Comarca de Buritama/SP (fls. 10 e 17/25), o autor é portador de "Deficiência Mental Permanente"

, desde o nascimento, encontrando-se interditado desde 28/08/2005 (fls. 10), sendo considerado, portanto,

absolutamente incapaz, de acordo com o disposto no art. 3º, inc. II, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Dessa forma, inaplicável ao caso o disposto no art. 98 do Decreto nº 89.312/84, que se achava em vigor por

ocasião do óbito do genitor do autor, por força do art. 198, inc. I, do Código Civil de 2003 (art. 169, inc. I, do CC

de 1916), segundo o qual não corre prescrição contra os incapazes de que trata o art. 3º do mesmo Estatuto Civil.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, conforme ementas que

seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A questão do recurso especial gira em torno do termo inicial à percepção de pensão por morte por maior

inválido.

2. A jurisprudência prevalente do STJ é no sentido de que comprovada a absoluta incapacidade do requerente à

pensão por morte, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor da pensão,

ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos prazos

prescricionais.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP nº 1420928, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14/10/2014, v.u., DJE

de 20/10/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE

INCAPAZ. DATA DO ÓBITO.

Quando se tratar de dependente absolutamente incapaz, o termo inicial do benefício de pensão será a data do

óbito de seu instituidor.

Agravo regimental não provido."

(STJ, AGARESP nº 140813, Primeira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, j. 03/04/2014, v.u., DJE de

11/04/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO PAGO À

GENITORA DA REQUERENTE ENTRE O ÓBITO DO INSTITUIDOR (1988) E A DATA DO SEU

FALECIMENTO (1999). DIREITO DA AUTORA AOS ATRASADOS DECORRENTES DA FORMA DE
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO, PREVISTA NO ARTIGO 48 DO DECRETO N.º 89.312, DE 23-01-1984 (CLPS 84),

RECONHECIDO.

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (18-03-1988), uma vez que a incapacidade

absoluta da autora teve início no ano de 1977, conforme conclusão do laudo pericial, sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não corre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916).

II. O resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu art. 103, parágrafo único,

que estabelece que não ocorrerá prescrição em relação ao direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma

do Código Civil.

(...)

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, APELREEX nº 1582104, Décima Turma, Relator Desembargador Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial I de

12/06/2013)

Entretanto, verifica-se dos extratos do sistema PLENUS da Previdência Social, trazidos aos autos pelo INSS (fls.

46/58), que o autor recebeu amparo social a pessoa portadora de deficiência, no período de 17/03/1997 a

19/03/2007, cuja cumulação, com qualquer outro benefício pago pela Seguridade Social ou outro regime, é vedada

pela Lei nº 8.742/93, em seu art. 20, § 4º.

Assim, embora o autor tenha direito ao recebimento da pensão por morte, decorrente do óbito de seu genitor,

desde a data do óbito deste, ocorrido em 08/07/1991 (fls. 12), devem ser compensados, por ocasião da execução,

os valores que lhe foram pagos a título de benefício assistencial, no interregno acima assinalado.

Anote-se, por fim, a inexistência de impedimento legal ao recebimento conjunto de dois benefícios de pensão por

morte, como no caso dos autos, em que o promovente recebe também a pensão instituída pelo falecimento de sua

genitora, desde 20/03/2007 (fls. 54).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido inicial,

na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-98.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.001076-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 110-112),

noticiou que a autora reside com o esposo e uma neta. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que

provém do benefício de auxílio-doença do esposo no valor de R$ 822,00 por mês.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, observo que o marido recebe aposentadoria por invalidez no valor de

R$ 1.116,94 mensais, em 10.06.10 (salário mínimo á época R$ 510,00).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida". (AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora

Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309) 

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINDA DIAS DE QUEIROZ

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.02157-7 1 Vr CASSILANDIA/MS
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12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da autora. Pugna-se pela procedência do pedido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

2009.03.99.011081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LURDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP193472 ROBERTO KASSIM JÚNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00012-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 99/102) constatou que a autora encontra-se acometida de "osteoartrose

de coluna cervical e coluna lombar". Concluiu o perito que a incapacidade laboral é parcial e permanente.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual (empregada

doméstica e faxineira), ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora

(nascida em 09.04.1957) e de ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de

aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)
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Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fls. 64/69 e em pesquisa ao

CNIS) comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

A data de início do benefício deve ser fixada na data de cessação do benefício de auxílio-doença (25.04.2004),

uma vez que o perito respondeu ao quesito o qual indaga a data de início da incapacidade "2004, segundo

informação da autora"; ademais, nos autos, consta documentação médica pertinente à doença da autora dos anos

de 2004 e 2005.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LOURDES DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB em 25.04.2004, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041569-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Carolina Batista da Silveira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia o pagamento dos valores atrasados do benefício de pensão por morte (NB nº

131.791.736-4), que passou a receber em decorrência do falecimento de sua genitora Helena Maria Ferreira. Alega

que o benefício lhe foi concedido em 09/03/2004, com "início de vigência a partir de 23/02/1996", data do óbito

da segurada, porém a autarquia não pagou o montante referente ao período de 23/02/1996 a 08/03/2004, retendo-o

sem motivo justificado.

2009.03.99.041569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : CAROLINA BATISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 04.00.00085-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Prova documental.

Sentença de procedência do pedido, para determinar o pagamento das parcelas atrasadas da pensão por morte à

autora, desde a data do falecimento de sua mãe, com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não determinado o reexame

necessário.

Efetivada a execução da sentença, ante a certificação de seu trânsito em julgado (fls. 48 e 51/87), o INSS requereu

fosse declarada a nulidade absoluta do processo em decorrência da inobservância do reexame necessário (fls.

88/89).

Aludido pleito restou acolhido pelo Juízo da execução, que, a par de declarar nula a certidão de trânsito em

julgado e os autos processuais praticados posteriormente, determinou a intimação da requerente para restituir o

valor recebido, bem como o encaminhamento dos autos a esta Corte, em razão da remessa oficial (fls. 90).

Sem recursos voluntários, o feito subiu a este Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 23/02/1996 (fls. 07), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, alega a autora ser titular do benefício de pensão por morte, NB nº 131.791.736-4, decorrente

do óbito de sua mãe, Helena Maria Ferreira, ocorrido em 23/02/1996, o qual lhe foi concedido, na via

administrativa, em 18/02/2004. Afirmou ainda que, a despeito de fazer jus ao recebimento da referida benesse

desde o falecimento da segurada, até o momento da propositura da ação de conhecimento (03/11/2004), a

autarquia não havia efetuado o pagamento dos valores devidos entre as datas do falecimento da segurada e do

requerimento administrativo, no montante de R$ 25.090,00 (vinte e cinco mil e noventa reais).

Pois bem. No que se refere ao termo inicial do benefício de pensão por morte, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, prescrevia que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Dessa forma, a teor da previsão legal em vigor por ocasião da morte da genitora da requerente, o início do

benefício deveria ser fixado na data do óbito daquela, ocorrido em 23/02/1996.

Ademais, a promovente, nascida em 05/02/1986 (fls. 06), contava à época do evento morte, apenas 10 (dez) anos

de idade e, em face dela não se aplicaria o disposto no art. 103 da Lei de Benefício, conforme previsto no art. 79

do mesmo instrumento normativo, os quais apresentavam a seguinte redação, quando do falecimento da mãe da

promovente:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." (redação original, anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

"Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da

lei."

Ocorre que, por ocasião da apresentação do requerimento administrativo do benefício, em 18/02/2004 (fls. 09), a

autora já havia completado 18 (dezoito) anos de idade e, portanto, não mais detinha a condição de menor

absolutamente incapaz, não se lhe aplicando, assim, a exceção prevista na legislação previdenciária, no tocante à

incidência da prescrição.

Deveras, a norma prevista no art. 79 da Lei nº 8.213/91, que afasta a incidência da prescrição e está em

consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil, se aplica somente aos

menores de 16 (dezesseis) anos, visto que a partir dessa faixa etária, aqueles passam a ser relativamente incapazes.

Nessa esteira, para fazer jus à pensão por morte desde a data do falecimento da genitora, a autora deveria ter
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apresentado o pedido administrativo até os 16 (dezesseis) anos de idade. Todavia, a postulação do benefício, na

via administrativa, ocorreu apenas em 18/02/2004 (fls. 09), após a requerente ter implementado a maioridade civil,

à luz do art. 5º, do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002), incidindo, na espécie, a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio antecedente ao requerimento administrativo do benefício.

Assim, embora a lei em vigor à época do falecimento da mãe da autora autorizasse a concessão da pensão por

morte, desde a data do óbito, ela faz jus ao recebimento das prestações devidas apenas nos cinco anos que

antecederam o pleito administrativo, ou seja, a partir de 18/02/1999.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, para reconhecer o direito da autora ao recebimento da pensão por morte, desde a data do óbito de

sua genitora, observando-se a prescrição das prestações devidas antes do quinquênio precedente à postulação

administrativa do benefício, bem assim para reduzir a verba honorária e determinar a aplicação de correção

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-26.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

2009.61.18.001178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIO AUGUSTO LEITE

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011782620094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Observa-se através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte

autora efetuou contribuições para a Previdência Social das competências de fevereiro/09 à de maio/09 (fls. 88).

No entanto, verifico que os pagamentos referentes às contribuições foram efetivamente pagos no mesmo dia, em

29.05.09.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora apresenta incapacidade para o labor,

desde 30.05.99 (fls. 57-65).

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial que à época do surgimento da

incapacidade para o trabalho a parte autora não possuía qualidade de segurado.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:
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DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido. (AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.

NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e, conseqüentemente,

reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurada

restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de 02/03/2000 a 30/09/2000, tendo

sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício

laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das

contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de dita qualidade não é automática,

restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente denominado pela doutrina

"período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado

ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça"

concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não

merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de

desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da recorrente consistente

no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar, pois não existe qualquer

comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, durante a

vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a recorrente alegou

que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da perda da qualidade de

segurado. IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito

imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum

argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos

argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido. (AC 2008.03.99.014825-

4, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004178-33.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES DE MELO SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 695/701 e decisão nos embargos de declaração de fls. 710/710 verso, julgou

parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Por

fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte Autora apresentou recurso de apelação fls. 714/78 o qual não foi recebido posto que intempestivo.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC e passo à apreciação do reexame necessário.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 07 de abril de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 16 de maio de 2002,

está demonstrado pela respectiva Certidão de fl. 27.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, tendo em vista uma vez que diante da

sentença ora submetida a reexame necessário se reconheceu que em 16/12/1998 o falecido Valdemar Rodrigues da

Silva fazia jus à concessão da aposentadoria por temo de serviço, com o que tinha direito adquirido de a qualquer

tempo postular o benefício.

A r. sentença ora em reexame apurou o tempo de serviço, analisou e acolheu a documentação, inclusive, quanto à

documentação necessária à contagem de tempo especial, tendo reconhecido, um total de 30 anos 7 meses e 27 dias

de tempo de serviço, em 16/12/1998. Não houve apelo do INSS quanto a esta contagem, a qual está em

consonância com a prova produzida nos autos. OS documentos apresentados não foram impugnados pelo INSS de

modo que os acolho como sendo válidos e suficientes para a prova do tempo de serviço.

A relação conjugal entre a autora e o de cujus restou comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 24

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

A pensão foi concedida a partir do óbito fl. 27, pois que o requerimento administrativo para sua concessão foi

apresentado dentro do trintídio legal, na forma prevista no inciso I, do artigo 74 da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

Quanto aos juros moratórios, inclusive, quanto ao seu termo inicial e a forma de incidência, e a correção

monetária, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Custas ex lege

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, apenas quanto aos juros moratórios e

quanto à correção monetária. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007338-66.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ana Célia Nunes Aquino e Vitor Aquino Moraes em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Roberto Aparecido de Moraes, companheiro e genitor dos postulantes.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado em 11/07/2001, data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal em relação à autora Ana Célia Nunes Aquino. Condenação do

INSS no pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termo da Súmula 111 do C. STJ. Custas na forma da lei. Deferida antecipação de tutela. Determinado o

reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna, preliminarmente, pela suspensão da tutela, ante a

irreversibilidade da medida e, no mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a

não comprovação da qualidade de segurado do falecido, por ocasião do óbito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pelo conhecimento e

desprovimento do reexame necessário e do apelo autárquico, corrigindo-se, de ofício, o marco inicial da benesse,

no tocante ao autor Vitor Aquino Moraes, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado (fls. 432/436).

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Anote-se, primeiramente, a possibilidade de deferimento de tutela antecipada contra o INSS. Quanto a esse

aspecto, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte vêm adotando tese no sentido de

que é exequível, em causas de natureza previdenciária e assistencial, a concessão de tutela antecipada contra a

Fazenda Pública, tendo em vista a repercussão social da matéria e o cunho alimentar da prestação.

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o

descabimento da aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da

concessão de tutela antecipada contra órgãos públicos.

Nessa esteira rejeito a matéria preliminar suscitada pela Autarquia ré e passo ao exame do mérito.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 29/07/2000 (fls. 16), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados
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no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Roberto Aparecido de Moraes ocorreu em 29/07/2000, conforme certidão acostada

a fls. 16 e o benefício foi requerido administrativamente aos 11/07/2001 (fls. 26).

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada.

Deveras, conforme se observa da cópia da CTPS (fls. 151/154) e do extrato de consulta ao CNIS (fls. 202), trazido

aos autos pelo INSS, o falecido possuía vários vínculos empregatícios, desde 07/12/1988, sendo o último no

período de 01/11/1999 a 29/07/2000.

Quanto a este último vínculo, verifica-se que seu reconhecimento e anotação foram determinados por sentença

homologatória de acordo trabalhista, proferida no bojo da reclamação promovida pelo Espólio de Roberto

Aparecido de Moraes em face de "Mondial Automóveis Ltda.", a qual tramitou perante a 5ª Vara do Trabalho de

São Bernardo do Campo/SP (processo nº 2.517/00), que ordenou também a comprovação dos recolhimentos

previdenciários referentes ao período reconhecido (fls. 101).

Em relação à possibilidade de consideração do vínculo empregatício reconhecido em coisa julgada trabalhista,

para fins previdenciários, independentemente de haver ou não provas materiais que amparem a sentença

trabalhista, cumpre tecer as seguintes ponderações.

A controvérsia em questão vem de longa data em nossos tribunais, referindo-se à definição sobre qual valor deve

ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho que reconheça a

existência de um determinado vínculo de trabalho, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente para o julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, inciso I), é entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

seguido por esta Colenda Corte Regional, que o reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins

previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante

início de prova material (entenda-se: documental), sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ,

súmula nº 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

"LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...) 

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

(...)."

[Tab]

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, artigo 114, inciso I), as decisões desta Justiça Especializada a respeito da

existência de um vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de

acordo, uma vez transitadas em julgado, como uma consequência natural devem surtir efeitos também em face da

Previdência Social, ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e este registro, por sua vez, goza de

presunção legal - juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, inciso I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro a destempo na CTPS do vínculo empregatício, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nesta situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor deste registro

em CTPS cede passo em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento que serve para

registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja corroborada por

elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a atitudes temerárias

que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito deste período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91.

Deste modo, a sentença trabalhista, para este posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2149/3496



De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a respeito do

alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe forneçam

suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação previdenciária,

ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não produz prova plena

do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência, à luz da norma previdenciária especial, no

âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de competência delegada), para

se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Assim, segundo este posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se

evitaria a possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o

tempo de serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça Trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assentado neste último posicionamento,

como se vê dos seguintes precedentes, dentre inúmeros outros:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, v.u. AgRg no REsp 1402671 / PE, Proc. 2013/0301774-0. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS. J.

17/10/2013, DJe 25/10/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, v.u., AgRg no REsp 1084414 / SP. Proc. 2008/0190275-6. Rel. Min. OG FERNANDES. J.

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 5ª Turma, vu. AgRg no REsp 1128885 / PB, Proc. 2009/0112127-4. Rel. Min. FELIX FISCHER. J.

27/10/2009, DJe 30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, vu. AgRg no AREsp 25553 / PR, Proc. 2011/0090626-8. Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA. J. 02/08/2012, DJe 13/08/2012)
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[Tab]

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça Trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, § 5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

[Tab]

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

(...)

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a emprêsa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.
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Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§ 1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§ 2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas

constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo

recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§ 4o O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§ 4o A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

 Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§ 5o Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 6o O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de 

liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União 

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda 

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...) Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(...)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão 

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive 

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita
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por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§ 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal.(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 1o-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à

intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente,

para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§ 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à

intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela

Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 5o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União 

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§ 6o Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)"

Estas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça Trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem-interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência o

dever de fiscalizar/exigir (Lei nº 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo Trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido, também, que se orienta a jurisprudência assentada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com
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nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, v.u. AgRg no AREsp 308370 / RS, Proc. 2013/0062174-0. Rel. Min. CASTRO MEIRA. J.

05/09/2013. DJe 12/09/2013- sem destaque no original)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez

que alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o

pagamento das contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não

aumentado o valor do auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS."

(STJ, 6ª Turma, v.u. EDcl no AgRg no AREsp 25553 / PR, Proc. 2011/0090626-8. Rel. Min. MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA. J. 06/12/2012, DJe 19/12/2012 - sem destaque no original)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA

EMPRESA. QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(...) 

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 5ª Turma, v.u. AgRg no AREsp 88427 / MG, Proc. 2011/0283056-8. Rel. Min. GILSON DIPP. J.

17/04/2012, DJe 23/04/2012 - sem destaque no original)

"(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

 1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista

em razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

 2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

 3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.

 4. Recurso especial não provido."

(STJ, 5ª Turma, v.u. REsp 1090313 / DF, Proc. 2008/0208869-8. Rel. Min. JORGE MUSSI. J. 02/06/2009, DJe

03/08/2009 - sem destaque no original)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova

material na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada

em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.
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3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos

artigos 11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.035.482/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 4/8/2008 - sem destaque

no original).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido."

(REsp 1.298.509/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS , SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

07/03/2012 - sem destaque no original)

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido."

(REsp 1.108.342/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 03/08/2009 -

sem destaque no original)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas, proferidas no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça,

nos seguintes processos: REsp 1.419.424/SC, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 11/2/2014; REsp

1.426.837/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2014; AREsp 459211 - ES (Processo

2014/0003847-3), Rel. Min. SÉRGIO KUKINA. J. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece, como fator preponderante para a

validade, perante a Previdência, do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, que haja a

definição, nesta sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo Trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.
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Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos em

que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para integrar

a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com base em

prova material do vínculo de trabalho; ou

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se refere

no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e na súmula nº 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras provas na

ação previdenciária.

Deduzidas tais considerações, observa-se que o caso dos autos se enquadra na primeira hipótese retro assinalada,

uma vez ter sido expressamente determinado pelo julgado proferido na Justiça do Trabalho, o recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido ao finado, tendo ocorrido o efetivo

pagamento das mencionadas contribuições (fls. 283/288).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas no presente feito (fls. 309/312), confirmaram que o falecido companheiro

da autora trabalhou como vendedor junto à empresa "Mondial/Polo", de forma exclusiva, cumprindo uma jornada

de trabalho previamente estabelecida.

Dessa forma, constata-se que por ocasião do óbito, o falecido detinha a condição de segurado.

A união estável entre a coautora Ana Célia e o de cujus também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos

das testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fls. 309/312), as quais haviam trabalhado junto com o falecido na

empresa "Polo Veículos/Mondial", e afirmaram que a citada requerente e Roberto viviam juntos em união estável,

informando, inclusive que a companheira frequentava as festas realizadas no local de trabalho do convivente.

Ademais, a parte autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho que teve com o finado, nascido em

28/04/1998 (fls. 30), o que demonstra que Roberto Aparecido de Moraes era pai de Vitor Aquino Moraes, bem

assim de cartão de plano de saúde de sua titularidade, constando o nome do extinto companheiro, como

dependente (fls. 34 e 349), de contrato de locação em nome do de cujus (fls. 36), de notas fiscais de aquisição de

móveis e eletrodomésticos pelo finado (fls. 342/344) e contas de telefone e correspondência (fls. 346/348), que

demonstram a existência de endereço comum do casal.

Uma vez comprovada a união estável e a filiação dos postulantes, em relação ao segurado falecido, desnecessária

a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é

presumida quanto às pessoas elencadas no inc. I, do mesmo dispositivo legal, dentre elas, a companheira e o filho,

não emancipado, menor de 21 anos.

Assim, preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, impõe-se a manutenção

da sentença que julgou procedente o pedido.

No que se refere ao termo inicial do benefício, razão assiste ao I. Representante do Ministério Público Federal.

Com efeito, ao estabelecer o início da benesse na data do pleito administrativo, a sentença incorreu em erro

material, o qual deve ser corrigido de ofício, para adequação à legislação previdenciária em vigor, considerando-

se a existência de beneficiário que era menor, absolutamente incapaz, por ocasião do falecimento do segurado.

Com efeito, em se tratando de menor de idade, absolutamente incapaz, aplica-se a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o

art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PENSIONISTA MENOR . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor , a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor , o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC nº 2003.61.13.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 21/12/2005)

No caso, o óbito de Roberto Aparecido de Moraes deu-se em 29/07/2000 (fls. 16), sendo que seu filho, Vitor,

nascido em 28/04/1998 (fls. 30), contava apenas 02 (dois) anos de idade e ainda não implementara 16 (dezesseis)

anos, quando do aforamento da ação, não se lhe aplicando, portanto, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, mas sim a

exceção trazida pela mesma lei, em seu art. 79.

Ora, havendo a presença de menor impúbere no polo ativo, em face dele não corre a prescrição, incorrendo em

erro material a decisão que fixa o termo inicial da pensão em desacordo com o disposto nos arts. 79 e 103 e

parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Regional e também do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE .
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TEMO INICIAL. ERRO MATERIAL . MENOR . DATA DO ÓBITO. 

1. A r. decisão agravada incorreu em erro material ao fixar a data de início do benefício na data da citação em

vista da ausência de requerimento administrativo, vez que este foi protocolado em 24/06/2002 (fls. 20/21), e

também pela presença de menor es impúberes no polo ativo, em face delas não corre a prescrição, a teor do art.

103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, c.c. o art. 198, I, do Código Civil. 

2. Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, em vista da presença de menor es impúberes no

polo ativo. 

3. Agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo INSS prejudicado."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.036312-7/SP, Turma E do Projeto Judiciário em Dia - Mutirão, Relator Juiz

Federal Convocado Fernando Gonçalves, j. 19/12/2011, v.u., DE 17/02/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA

ANTECIPADA. REQUISITOS DEMONSTRADOS. MENOR IMPÚBERE. 

I - Não merece reparo a decisão que negou provimento à apelação e à remessa necessária e, de ofício, corrigiu

erro material contido na sentença apelada, para determinar como data de início do benefício a do efetivo

recolhimento do segurado à prisão. 

(...) 

IV - Tendo a sentença de mérito determinado a implantação do benefício a partir da data do requerimento

administrativo, com fundamento na adstrição ao pedido, incorreu em erro material , posto que a análise dos

autos revela que a autora ostentava a condição de menor impúbere quando do recolhimento de seu pai

(segurado) à prisão. Assim, se os dependentes são menor es constitui erro material fixar a data inicial do

benefício em desacordo com os artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

V - Agravo Interno não provido." 

(TRF 2ª Reg., AGTAC nº 2004.51.04.000529-2, Segunda Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Sandra Chalu Barbosa, j. 26/11/2007, v.u., DJU 19/12/2007, pág. 279)

Nessa esteira, o termo inicial da pensão por morte concedida ao coautor Vitor Aquino Moraes deve ser

estabelecido na data do óbito do segurado instituidor da benesse, ocorrido em 29/07/2000, observando-se a

previsão contida no art. 77 da Lei de Benefícios.

Quanto à postulante Ana Célia Nunes Aquino, o marco inicial da benesse deve ser mantido na data do

requerimento administrativo (11/07/2001 - fls. 26), observada a prescrição quinquenal, na forma estabelecida pelo

Magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Observe-se, por fim, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei

(art. 124 da Lei 8.213/1991).

Posto isso, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para fixar o termo inicial da pensão por morte concedida

ao postulante, Vitor Aquino Moraes, na data do óbito do genitor (29/07/2000 - fls. 16) e, com fulcro no art. 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para

determinar a aplicação da correção monetária e dos juros moratórios, conforme explicitado nesta decisão, restando

mantida, no mais, a r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002781-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 1965 (quando o autor contava com 12 anos de idade) a dezembro/1981 e a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 61/62).

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 19.03.2009.

Apelação da parte autora. Pugna pela procedência do pedido nos termos da exordial.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL 

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

2010.03.99.002781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDEMILSON MILANI

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00104-3 2 Vr MIRASSOL/SP
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signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para

período anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

deste Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

posto que é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de

aprendizagem, inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos, a comprovar o exercício das lides rurais, certificado de dispensa de incorporação

expedido na data de 20.05.1972; certidão de casamento, celebrado em 15.05.1976; certidão de nascimento de filho

na data de 24.04.1980, todos com sua qualificação profissional de lavrador (fls. 10 e 21/22 ). 

A escritura de propriedade rurícola e notas fiscais de produtor rural (fls. 16/20) são de anos posteriores, já com

contribuições individuais à Previdência Social (consoante pesquisa ao CNIS/DATAPREV - fls. 38/48).

Os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que o requerente laborou na roça desde tenra idade, na

lavoura do sítio do pai e, após ganhar um sítio deste, passou a viver da lavoura do café e da criação do gado (fls.

61/62).

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi o caso.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 10/10/1965 (data em

que o autor completou 12 anos de idade) a 31/12/1981, já que segundo o autor, a partir de 1982 iniciou a

contribuir para a Previdência Social.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2159/3496



A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com as contribuições individuais vertidas

à Previdência Social até a competência de junho/2007, existentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 38/48) totaliza o demandante, observada a carência legal, quando da propositura da ação, em

06.08.2008, mais de 35 anos de labor, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

 

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EDEMILSON MILANI - CPF 786.673.218-34, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data da citação (16.10.2008 - fl. 23), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para reconhecer o labor rural exercido sem registro em CTPS no período de 10/10/1965 (data em

que o autor completou 12 anos de idade) a 31/12/1981 e condenar a autarquia federal a conceder-lhe a

aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação (16.10.2008). Honorários advocatícios,

correção monetária e juros de mora, consoante fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.005237-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : NEUSA APARECIDA DOS SANTOS JACULE

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 90/100, pugna a autora, preliminarmente, pela nulidade da sentença, sob o argumento

de cerceamento de defesa e, no mérito, requer a procedência do pleito para deferir-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez ou o beneficio assistencial de prestação continuada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 120/127), no sentido do provimento parcial do recurso para conceder o

benefício assistencial requerido.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação da autora quanto ao cerceamento de defesa. Muito embora o

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, existem provas material e pericial suficientes para

o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de

ordem constitucional ou legal.

Da análise do laudo pericial produzido nos autos, verifico que o mesmo foi conduzido de maneira adequada, tendo

o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra complementação. Vale ressaltar

que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe (CRM), presumindo-se detenha

ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da prova determinada,

independentemente da especialidade que tenha seguido.

Por outro lado, não há qualquer informação nos autos que permita aduzir eventual parcialidade do perito na

elaboração do laudo, não sendo a alegada ausência de resposta aos quesitos do autor, critérios suficientes a

demonstrá-la.

Com relação ao pleito de produção de prova testemunhal, aplica-se à hipótese as disposições do art. 473 do

Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão".

 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

In casu, na medida em que a demandante não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) para

impugnar a decisão interlocutória de fls. 52/53, a qual deu o feito por saneado e deferiu os pedidos de prova

pericial e estudo social, entendo que a matéria em questão encontra-se preclusa.

Dessa forma, afasto a matéria preliminar aqui suscitada, uma vez que o conjunto probatório acostado aos autos é

suficiente para a formação da convicção do magistrado.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, da cópia da CTPS à fl. 12 percebe-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, nos

períodos de 03/1981 a 02/1982 e 03/1983 a 01/1994. Assim, a requerente manteve sua qualidade de segurada até

15/03/1996, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Em consulta ao banco de dados do Sistema CNIS, verifica-se que a autora não verteu qualquer recolhimento ao

INSS, na qualidade de contribuinte individual, nem tampouco gozou do benefício de auxílio-doença de forma a

ensejar a extensão da qualidade de segurada anteriormente ostentada pela demandante (extrato anexo).
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Dessa forma, resta ausente requisito básico à concessão de aposentadoria por invalidez, qual seja a qualidade de

segurada.

Assim, passo a analisar o pedido de beneficio assistencial.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana."

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).
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A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 62/65 diagnosticou a autora como portadora de dupla lesão aórtica,

hipertensão arterial sistêmica e espondilose cervical e lombar. Consignou o expert, ainda, que "apresenta

alterações degenerativas na coluna lombar que são permanentes", e concluiu que a autora possui "incapacidade

parcial e permanente com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. Apresenta,

entretanto, capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza mais leve (faxina em pequenos

ambientes, cozinha domiciliar, costureira, bordadeira, passadeira, copeira e outras)".

Malgrado tenha o perito atestado a incapacidade parcial da requerente, extrai-se da CTPS trazida às fls. 11/12, ter

a mesma histórico profissional nas funções de "serviçal de limpeza" e lavradora, atividades que, à evidência,

demandam considerável emprego de esforço físico; alie-se como forte elemento de convicção a idade avançada

(68 anos) e baixo nível de instrução, de sorte a ensejar a convicção no sentido de ser impossível sua reabsorção

pelo mercado de trabalho.

Assim, tenho por preenchido o requisito da incapacidade total e permanente para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi amplamente

demonstrada no caso. O estudo social datado de 09 de dezembro de 2008 (fls. 57/58) informa ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu cônjuge, os quais residem em imóvel próprio, com quatro cômodos pequenos.
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A renda familiar deriva, exclusivamente, do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pelo marido em

questão, no valor de um salário mínimo.

Além das despesas gerais de manutenção da casa, a assistente social noticiou, ainda, gastos com aquisição de

medicamentos no importe de R$120,00, valor que compromete, consideravelmente, o orçamento familiar.

Dessa forma, porque comprovadas a incapacidade e a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do

mundo jurídico a normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma

do decisum impugnado e o acolhimento parcial do pedido inicial, para conceder o benefício assistencial à autora.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data da citação (18/07/2008), uma vez que

a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, em atenção a expresso requerimento da parte autora, visando assegurar o resultado

concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da

parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez,

deferida a NEUSA APARECIDA DOS SANTOS JACULE, a partir da data da citação - (DIB 18/07/2008), no

valor de 01 (um) salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo o

beneficio assistencial de prestação continuada, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Comunique-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019216-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.019216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA DE SOUZA e outros

: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

: IOVANE CLARIVAL DE SOUZA

: LUCI MARA DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

CODINOME : LUCY MARA DE SOUZA

APELADO(A) : SIDNEIA CELIA DE SOUZA DAL BO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

SUCEDIDO : MARIA DE ALMEIDA DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 06.00.00134-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria de Almeida de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho.

 

Autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Citação do INSS.

 

Contestação do INSS e Manifestação à contestação

 

Depoimento das testemunhas.

 

Memorial da parte autora.

 

Alegações finais do INSS

 

Sentença de procedência do pedido. Condenou o INSS ao pagamento de benefício de pensão por morte,

determinando a implantação de referido benefício a partir da data do requerimento administrativo. Em relação às

parcelas vencidas, com correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, que deu redação ao artigo 1º-A da Lei

nº 9.494/97, desde os respectivos vencimentos, nos termos das Súmulas nºs 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ e

juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação, além de honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ (fls. 121/123).

 

Verifica-se que, às fls. 130/140 destes autos, foi informado o falecimento da autora e requerida habilitação de seus

sucessores.

 

Apelação do INSS, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, alegando, em

síntese, a não comprovação da dependência econômica e pela inversão do ônus da sucumbência.

Subsidiariamente, na hipótese de procedência do pedido, requer seja o termo inicial fixado da data da citação,

estabelecida a prescrição quinquenal e especificados os critérios de aplicação dos juros e correção monetária (fls.

172/190).

 

Recorrem, adesivamente, os autores, objetivando a reforma da sentença no que tange ao termo inicial do benefício

para a data do óbito, considerando-se que a legislação a ser aplicada no caso é a da data do falecimento do

segurado (fls. 121/123).

 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 210/217), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

 

Assim, ocorrido o falecimento em 22.06.97 (cf. certidão de fl. 33), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991,

que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

 

 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de
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dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

 

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso em análise, tem-se que o óbito de Arnaldo Roberto de Souza ocorreu em 22.06.97, conforme certidão

juntada a fl. 33, e o benefício foi requerido administrativamente pela autora Maria de Almeida de Souza, em

24/08/1999 (fl. 32).

 

Note-se ainda, que a qualidade de segurado não foi objeto de impugnação, razão pela qual passo ao exame da

condição de dependente econômica da autora.

 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Acerca da comprovação pela autora da condição de dependente do falecido, vieram para os autos: a certidão de

óbito (fl. 33), que indica que o filho falecido residia no mesmo endereço informado pela autora na inicial, bem

como documento de internação hospitalar, à fl. 35, a indicar que o endereço era realmente comum.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas às fls. 104/105, declararam que a autora recebia pensão do falecido marido

e que era ajudada pelo filho falecido, o qual trabalhava em lides rurais, fazendo "bicos". Que após o óbito do filho,

a autora passou por dificuldades financeiras, porquanto sofria de problemas pulmonares e fazia uso de

medicamentos.

 

Consta que a autora faleceu aos 75 anos (fl. 134).

 

 

A prova carreada é frágil no sentido de demonstrar a alegada dependência da autora em face do filho falecido.

 

Apresenta unicamente comprovante de endereço comum entre ambos à época do falecimento, não apresentando

nenhum outro indicativo de que o de cujus era o responsável pela manutenção da casa, que provia as despesas da

família.

 

A prova testemunhal produzida dá conta tão somente de que o falecido filho da autora residia com ela e que

colaborava com as despesas da casa, uma vez que trabalhava em lides rurais, fazendo "bicos".

 

Tem-se que as despesas da casa eram, efetivamente, suportadas pela autora, a qual recebia benefício de pensão por

morte de seu marido.

 

Como bem salientou o procurador do INSS em suas razões recursais, não é crível que a autora dependesse de seu

filho para o próprio sustento, pois o mesmo trabalhava apenas fazendo "bicos".

 

Ademais, verifica-se que, à época do falecimento do filho que vivia com a autora, os demais irmãos, ora

requerentes habilitados nestes autos, eram todos maiores e capazes.

 

Destarte, forçoso é reconhecer que estão ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado,

impondo-se a reforma da sentença.

 

DISPOSITIVO
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Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando-se a tutela antecipada.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028582-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural de 08/08/1964 a 28/05/1971 e

de 01/07/1987 a 01/08/1993 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 65/66).

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 07/04/2009. Reconhecimento de labor rural no período

pleiteado na exordial, além da condenação do INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço

integral, a partir da citação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Sustenta indevido o reconhecimento do

labor rural ante a ausência do início de prova material.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

2010.03.99.028582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO ANGUITA

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00127-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a cópia de sua Certidão de Casamento de fls. 14, celebrado em 15/03/1975, , onde

consta sua profissão como lavrador.

Juntou aos autos, ainda, sua CTPS de fls. 18/20, a qual dá conta de que ele exerceu formalmente atividade rural de

01/11/1973 a 18/02/1977, 27/07/1978 a 30/11/1981 e de 01/12/1981 a 30/06/1987.

Os depoimentos testemunhais de fls. 65/66 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural desde a

infância, pelo período que pretende comprovar.

Insta consignar, ainda, que o fato de o autor ter exercido as lides urbanas por ínfimo período no ano de 1971 não

desconstitui sua condição de trabalhador rural no período pleiteado, dado o conjunto probatório acostado aos autos

que indica o exercício da atividade campesina pela meios parte de tempo de sua vida laboral.

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,
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independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi o caso.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, nos intervalos de 08/08/1966 (data em que o autor completou 12 anos de

idade) a 28/05/1971 e de 01/07/1987 a 25/07/1991, pelo que merece reforma a r. sentença monocrática neste

particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor rural reconhecido, com os vínculos constantes da CTPS de fls. 18/20 e do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos), totalizou o demandante até a EC nº 20/98,

com 26 anos, 02 meses e 12 dias tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do

benefício almejado.

Entretanto, vê-se de seus registros laborais que ele continuou a exercer atividade formal, inclusive após o

ajuizamento da ação judicial, conforme se verifica da consulta ao CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, pelo

que aplicável o disposto no art. 462 do CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação. Tendo o autor

completado 35 anos de tempo de serviço em 16/04/2008, faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição a partir de então, independentemente do requisito etário, tendo em vista a redação do art. 201, §

7º, I da Constituição de 1988 (planilha anexa).

A data de início do benefício deve corresponder àquela em que implementadas todas as condições para a fruição

do benefício (16/04/2008), assim como os juros de mora devem incidir a partir dessa data, vez que posterior à
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citação do INSS.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios deveriam ser fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20 do CPC,

ante a inexistência de prestações vencidas até a data da sentença. Entretanto, mantenho o quantum fixado a titulo

de verba honorária na sentença, face ao princípio da non reformatio in pejus.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

TUTELA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de HELIO ANGUITA - CPF 040.370.678-54, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data em que implementadas todas as suas condições

(16/04/2008), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela e dou parcial provimento à

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do labor rural exercido sem registro em CTPS de 08/08/1966 A

28/05/1971 e de 01/07/1987 a 25/07/1991 à remessa oficial, tida por interposta, por idêntico motivo, bem como

para fixar o termo inicial do benefício em 16/04/2008, quando implementadas todas as suas condições e explicitar

os critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030842-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.030842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - e de recurso

adesivo da parte autora, contra a sentença de parcial procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por

Rosangela Fernandes de Oliveira (fls. 02/08), em razão do óbito de seu companheiro, Jorge Domingues de

Andrade, ocorrido em 21/9/1984 (fl. 17).

A sentença apelada veio fundamentada na comprovação, pela parte autora, da qualidade de segurado do falecido,

bem como da dependência econômica existente entre ele e a autora, na condição de companheiros. Vencida, a

autarquia previdenciária foi condenada à implantação do benefício requerido na inicial, desde a data de sua

citação, bem como à verba sucumbencial (fls. 90/92).

O INSS apela, sustentando, em síntese, que a autora foi sucumbente em maior parte do pedido, razão pela qual

pleiteia sua condenação em honorários advocatícios, ou, alternativamente, a redução da condenação à verba

honorária (fls. 97/99).

A parte autora, por sua vez, recorre adesivamente para que sejam majorados o valor do benefício e os honorários

advocatícios de seu patrono (fls. 108/111).

É o breve relatório.

D E C ID O.

O Caso dos autos há de ser julgado nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A pensão por morte é regida pela legislação vigente na data do óbito do instituidor do benefício, porquanto esse é

o momento em que devem estar presentes todos os requisitos necessários à sua implantação, gerando direito aos

dependentes do segurado falecido. Ocorrido o falecimento de Jorge Domingues de Andrade em 21/9/1984,

conforme certidão acostada à fl. 17, aplica-se ao caso dos autos o disposto no Decreto n. 89.312/84.

Assim, verifica-se que a sentença de fls. 90/92 baseia-se em legislação equivocada, porquanto analisa o caso dos

autos sob a égide da Lei n. 8.213/91, não vigente à época do evento morte. Passo, pois, a analisar o caso dos autos

com base no mencionado decreto.

Para a aferição da condição de depende econômica da autora em relação ao falecido, há que se observar o disposto

no art. 10, I, c. c. o art. 12, ambos do referido Decreto, conforme segue:

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada.

 

A autora pretende o restabelecimento do pagamento de pensão por morte paga em seu nome pelo INSS (fl. 58), o

que se deu até os 21 (vinte e um) anos de idade de seu filho Ricardo Oliveira de Andrade (fl. 19), havido do

relacionamento mantido com o extinto, afirmando que seu companheiro era segurado do INSS e com ele mantinha

a condição de dependente econômica, de forma presumida por lei. Alega que o casal manteve união estável por

muitos anos, dissolvida apenas pelo óbito em questão, tendo como frutos o mencionado filho e, ainda, Eduardo

Oliveira de Andrade, falecido em 19/11/2003 (fls. 14 e 20).

A autora comprovou a existência da alegada união estável com o falecido, que perdurou até a data do óbito,

conforme comprova o início de prova material de fls. 14 e 19, consistentes no nascimento de filhos em comum do

casal, o primeiro em 1980 e o último em 1983, ou seja, todos nascidos ao longo do relacionamento mantido com o

extinto.

Esse início de prova material veio firmemente corroborado pela prova oral dos autos, no sentido de que as

testemunhas ouvidas conheciam o finado e a autora, bem como o casal se apresentava em público, sendo notória a

existência entre eles de relacionamento afetivo, estável, duradouro e com intuito de constituir família (fls. 77/84).

Não restam dúvidas, pois, de que a autora e o falecido mantiveram união estável por longos anos, até a morte de

Jorge.

No que se refere à manutenção da qualidade de segurado, o Decreto n. 89.312/84, em seus arts. 7º, §1º, d e e, e 47,

assim dispunha:

 

Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos.

§ 1º O prazo deste artigo é delimitado:

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses.

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do

No. ORIG. : 09.00.00034-5 2 Vr SALTO/SP
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Ministério do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo.

Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais. 

 

Assim, a qualidade de segurado do falecido restou comprovada no caso em exame, porquanto, de acordo com o

registro de empregado constante do cadastro DATAPREV-CNIS cuja juntada ora determino, o extinto era

empregado do depósito de Materiais para Construção Progresso Ltda., cujo vínculo iniciou-se em 01/02/1982 e

perdurou até 21/9/1984, data do óbito do trabalhador.

Comprovados, pois, os requisitos legais à pensão por morte pleiteada na inicial é de rigor a manutenção de

procedência do pedido inicial.

A data do restabelecimento do benefício deve ser mantida tal como fixada pelo d. Juízo sentenciante, porquanto a

autora não comprovou que fez requerimento administrativo ao INSS nem à época do deferimento do benefício ao

filho do segurado nem quando da cessação da pensão por morte ao completar dos 21 (vinte e um) anos de idade

do beneficiário, constituindo em mora a autarquia previdenciária apenas quando de sua citação.

Fixada a DIB na data da citação da autarquia previdenciária, não há que se falar em incidência de prazos

prescricionais, devendo a RMI e os valores atrasados serem calculados na forma da legislação vigente à data do

óbito, ou seja, do Decreto n. 89.312/84.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do que dispõe

o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª Seção daquela E.

Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios

não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes desta Turma Julgadora. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e da parte autora, bem como DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido à

legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos, mantida, no mais, a procedência do pedido inicial, ainda

que por fundamentação diversa daquela em que se baseou a sentença examinada.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da autora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte ora reconhecida, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032289-88.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marinez Francisca Machado e Nathaly Milene Vasconcellos contra a sentença

de improcedência do pedido de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

- em decorrência do óbito de seu companheiro e genitor, Jonathan Aparecido Veiga Vasconcellos, ocorrido em

01/12/2007 (fls. 02/12).

A sentença veio fundamentada na falta de comprovação de um dos requisitos legais à concessão do benefício

pleiteado na inicial, qual seja a qualidade de segurado do falecido, uma vez que os pagamentos de contribuições

sociais foram feitos após o óbito do companheiro e genitor da parte autora. Vencida, as demandantes foram

condenadas à verba sucumbencial, isentas nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls. 158/160).

Em sua apelação, as autoras voltam a sustentar as mesmas teses da exordial, afirmando que estão comprovados

todos os requisitos legais à implantação do benefício em seu favor, razão pela qual pedem a reforma da sentença

apelada e a inversão dos ônus da sucumbência (fls. 165/172).

Sem as contrarrazões do INSS, ainda que intimada a tanto a autarquia previdenciária (fls. 175/175 v.), subiram os

autos a essa E. Corte.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 183/187.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (

vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 ( vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Os requisitos para obtenção da pensão por morte são, pois: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Jonathan Aparecido Veiga Vasconcellos ocorreu em 01/12/2007 (fl. 18), houve

requerimento administrativo em 07/01/2008 (fl. 27) e esta ação foi ajuizada em 21/7/2008 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos. O último vínculo empregatício mantido pelo

extinto e demonstrado pelo registro em CTPS de fl. 44 vigeu no período de 01/4/2003 a 04/5/2006 e o período de

graça para o caso dos autos é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Conforme consulta ao cadastro DATAPREV-CNIS cuja juntada ora determino, fica comprovado o desemprego

involuntário, pois houve demissão sem justa causa pelo empregador, o que soma 12 (doze) meses de prorrogação

ao período originário do período de graça, totalizando 24 (vinte quatro) meses favoráveis ao empregado falecido.

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §2º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, pelo desemprego involuntário, conforme explicitado.

Assim, a qualidade de segurado do falecido restou provada, porquanto perdurou até o mês de julho de 2008 e o

óbito deu-se em 01/12/2007 (fl. 18), ainda que desconsiderados para esse cálculo os recolhimentos post mortem

de fls. 69/84. Passo, portanto, à análise da condição de dependentes econômicos do falecido.

As provas oral e documental dos autos (fls. 19, 47/52, 57/68 e 143/154) comprovam que as autoras são

dependentes econômicas presumidas do falecido, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A certidão de nascimento da filha do casal e a intenção de casamento que se vê documentada nos autos,

constituem início de prova material, corroborada pelas testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, as quais

dão conta de que o relacionamento da autora e do falecido era estável, duradouro, público, notório e com o intuito

de constituir família, como asseverou o i. Magistrado a quo.

No que se refere à data de início do benefício, para a companheira do falecido, a DIB deve ser a mesma da DER,

eis que passados 30 (trinta) dias da morte do segurado.

No que se refere à filha do extinto, no entanto, sendo ela, até a data do ajuizamento da ação, menor de 16

(dezesseis) anos, portanto menor impúbere, a DIB deve ser fixada na mesma data do óbito de seu pai. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação das

autoras, para reformar a sentença em exame e, em consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,

condenando o INSS a implantar a pensão por morte em favor das demandantes, invertendo-se os ônus da

sucumbência, nos termos da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do

benefício ora reconhecido, o que faço com base no art. 461 do Código de Processo Civil, devendo o ofício ser

instruído com cópias dos documentos do falecido e das autoras, podendo ser substituído por e-mail, nos termos

das normas internas desta C. Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-53.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de parcial

procedência (fls. 153/155 v.) do pedido de pensão por morte cumulado com danos morais, ajuizado por Maria

Aparecida Restini Vecchi, decorrente do falecimento de seu companheiro, Jair Borsatto, ocorrido em 31/12/2009

(fls. 02/25).

Em sua apelação, a recorrente sustenta, em síntese, os mesmos argumentos da contestação, quais sejam, que a

parte autora não comprovou o preenchimento dos requisitos legais à pensão por morte requerida. Assim, pleiteia a

reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial (fls. 162/165).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 172/175), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 de 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

2010.61.02.010612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RESTINI VECCHI

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2177/3496



para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida. 

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebelo, e-

DJF1 de 20/10/2011)

 

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da oitiva de testemunhas, impossibilitando, assim, a

produção da prova testemunhal, inclusive requerida na inicial.

A requerente afirma que conviveu maritalmente em companhia do falecido até a data de sua morte. Dessa forma, a

autora, tendo pleiteado a prova oral na exordial, tem direito à ouvida de testemunhas, a fim de provar ambos os

requisitos à concessão do benefício, ou seja, a união estável, que lhe dá a condição de dependente presumido nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo tal prova imprescindível ao julgamento da causa.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o

processo a partir da réplica à contestação do INSS, para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez

que imprescindível ao julgamento da lide.

Importante salientar que, embora juntados aos autos os documentos de fls. 33, 36/76 e 79/80, os mesmos não são

suficientes à prova da união estável de acordo com jurisprudência acerca do tema.

Sendo, pois, conforme fundamentado, imprescindível a prova oral para dirimir questão relevante e julgamento da

causa, devem os autos retornar à origem para a produção da prova faltante.

Ante o exposto, ANULO a sentença de fls. 153/155 v., o que faço de ofício e com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam ouvidas as

testemunhas da autora e, posteriormente, seja exarada nova sentença, PREJUDICADA, portanto, a apelação do

INSS.

Considerando o poder geral de cautela do juiz e o disposto no art. 461 do Código de Processo Civil,

MANTENHO o pagamento do benefício em favor da autora, até que venha aos autos a prova testemunhal,

quando o Magistrado a quo deve reavaliar a necessidade de manutenção da antecipação da tutela no caso

concreto.

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se, intimem-se e comunique-se, expedindo-se o necessário.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-67.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensando o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

2010.61.17.001891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRAZIELA ANTONIA MEDEIROS

ADVOGADO : SP165696 FABIANA CANOS CHIOSI e outro

No. ORIG. : 00018916720104036117 1 Vr JAU/SP
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Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise dos documentos e através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que a parte autora trabalhou registrada até 30.09.95, portanto, a sua qualidade de

segurado foi mantida somente até o mês de setembro de 1996.

Consta na CTPS da autora um vínculo no período de 01.03.99 a 01.03.99 (fls.).

No entanto, referido registro não pode ser considerado como verdadeiro. Não há outros elementos materiais para

credibilidade do vínculo acima citado, como recibo de pagamento. A empregadora declara que a autora trabalhou

por 1 ano, porém, não foi devidamente registrada e não há recolhimentos de contribuições previdenciárias.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora de esquizofrenia, que a

incapacita de maneira total e permanente para o labor, desde o ano de 2000 (fls. 61-63).

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido. (AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.

NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e, conseqüentemente,

reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurada

restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de 02/03/2000 a 30/09/2000, tendo

sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício

laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das

contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de dita qualidade não é automática,

restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente denominado pela doutrina

"período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado

ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça"

concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não

merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de

desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da recorrente consistente

no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar, pois não existe qualquer

comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, durante a

vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a recorrente alegou

que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da perda da qualidade de

segurado. IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito

imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum

argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos

argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido. (AC 2008.03.99.014825-

4, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2009)

 

Por fim, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício

assistencial. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000942-77.2010.4.03.6138/SP

 
2010.61.38.000942-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de períodos de labor especial, com conversão

para tempo comum (01/02/1973 a 26/05/1973; 01/06/1973 a 06/11/1973; 02/01/1974 a 01/03/1974; 01/04/1974 a

07/09/1974; 24/07/1975 a 29/08/1975; 01/10/1975 a 14/08/1980; 21/10/1980 a 01/03/1983; 11/04/1983 a

01/08/1986; 01/10/1986 a 15/07/1988; 01/09/1988 a 09/07/1990; 01/08/1990 a 22/09/1993; 01/07/1994 a

30/03/1995 e de 12/04/1995 a 04/08/1995), e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 17/09/2009. Reconhecido o labor especial, com conversão para

tempo comum, somente dos períodos de 01/10/1975 a 14/08/1980; 21/10/1980 a 01/03/1983; 11/04/1983 a

01/08/1986; 01/10/1986 a 15/07/1988; 01/09/1988 a 09/07/1990; 01/08/1990 a 22/09/1993, e "...caso depois da

conversão o autor preencha o requisito temporal necessário, lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição a partir da data da citação...". Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito. Subsidiariamente, insurge-se quanto a correção

monetária, juros de mora e verba honorária fixada.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação

jurídica condicional.

No presente caso, a sentença proferida, após análise de todas as questões postas em juízo com a determinação ao

INSS para averbação do período de atividade especial, com conversão para tempo comum, está eivada de nulidade

parcial, pois condicionou a concessão da aposentadoria à análise administrativa pelo INSS.

Declaro nula, portanto, esta parte do decisum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO STOPPA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009427720104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente
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para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO
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Pretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nos lapsos de 01/02/1973 a

26/05/1973; 01/06/1973 a 06/11/1973; 02/01/1974 a 01/03/1974; 01/04/1974 a 07/09/1974; 24/07/1975 a

29/08/1975; 01/10/1975 a 14/08/1980; 21/10/1980 a 01/03/1983; 11/04/1983 a 01/08/1986; 01/10/1986 a

15/07/1988; 01/09/1988 a 09/07/1990; 01/08/1990 a 22/09/1993; 01/07/1994 a 30/03/1995 e de 12/04/1995 a

04/08/1995, entretanto, somente foram reconhecidos como especiais pelo MM. Juiz a quo os interregnos de

01/10/1975 a 14/08/1980; 21/10/1980 a 01/03/1983; 11/04/1983 a 01/08/1986; 01/10/1986 a 15/07/1988;

01/09/1988 a 09/07/1990; 01/08/1990 a 22/09/1993, pelo que não havendo apelo da parte autora neste particular,

fica limitada a análise da atividade exercida sob condições especiais somente a tais períodos.

A comprovar a referida especialidade de seu labor nos lapsos mencionados, o autor juntou aos autos os

documentos abaixo relacionados:

- período de 01/10/1975 a 14/08/1980 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 17, demonstrando sua

profissão de torneiro mecânico junto a Toller Rodrigues Ltda.;

- período de 21/10/1980 a 01/03/1983 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 18, demonstrando sua

profissão de mecânico de manutenção junto a Sucocitrico Cutrale Ltda., exposto de maneira habitual e permanente

a pressão sonora de 93,1 dbA;

- período de 11/04/1983 a 01/08/1986 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 19/20, demonstrando

sua profissão de mecânico junto a S/A Frigorífico Anglo, exposto de maneira habitual e permanente a pressão

sonora de 88,7 dbA;

- período de 01/10/1986 a 15/07/1988 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 21, demonstrando sua

profissão de torneiro mecânico junto a Ítalo Vicentini & Filhos Ltda.;

- período de 01/09/1988 a 09/07/1990 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 22, demonstrando sua

profissão de torneiro mecânico junto a Transportadora Newton Siqueira Sopa Ltda.;

- período de 01/08/1990 a 22/09/1993 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 23/24, demonstrando

sua profissão de torneiro mecânico junto a Transportadora Newton Siqueira Sopa Ltda.

 

Insta consignar que a atividade de torneiro mecânico pode ser enquadrada, por similitude, às descritas no item

2.5.3 do anexo do Decreto 83.080/79.

Nesse sentido, precedente deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO . ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

(...)

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a

especialidade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido". 

(AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072) (g. n.)

 

Dessa forma, no presente caso, é possível o enquadramento da nocividade dos períodos de 01/10/1975 a

14/08/1980; 21/10/1980 a 01/03/1983; 11/04/1983 a 01/08/1986; 01/10/1986 a 15/07/1988; 01/09/1988 a

09/07/1990; 01/08/1990 a 22/09/1993, devendo ser mantida a sentença de primeiro grau neste aspecto.

 

Assim os interregnos pleiteados merecem ser reconhecidos como especiais, com conversão para tempo comum,

mantida, portanto, r.sentença de primeiro grau neste particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO
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Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor especial ora reconhecido e os constantes da CTPS de fls. 09/12 e do CNIS (fls. 13/16 e 45/48 e

extratos anexos), totaliza o demandante, observada a carência legal exigida, até a propositura da ação

(15/10/2008), 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que enseja a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço (planilha anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida (04/12/2008).

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FLAVIO STOPPA - CPF 748.554.418-72, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data da citação (04/12/2008), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, anulo parcialmente a sentença na

parte condicional, e nos termos dos arts. 515 e 557 do CPC, antecipo a tutela e condeno o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação e dou parcial provimento à sua

apelação e à remessa oficial para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039331-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 56/57, que, ao

acolher os cálculos do INSS no valor de R$ 59.917,68, atualizado para maio de 2010 (fls. 38/43), julgou

procedentes estes embargos e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atribuído

aos embargos, que será exigível na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50, por tratar-se de beneficiário de assistência

judiciária gratuita.

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, por entender que o percentual de juro deve ser elevado para 1%

2011.03.99.039331-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NELSON AMANCIO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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ao mês desde a entrada em vigor do novo Código Civil (art. 406), por imposição legal, independentemente de

determinação expressa no título executivo judicial. Discorda, ainda, da aplicação da Súmula n. 111 do STJ, a qual

passou a considerar como prestações vencidas aquelas anteriores à data da sentença, pois esse entendimento não

pode ser estendido a situações já consolidadas.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença de conhecimento, prolatada em 31/5/2005, julgou o procedente o pedido:

 "(...) para o fim de condenar o réu a pagar ao autor aposentadoria por invalidez, que ora lhe concedo, a partir

da data do ajuizamento da presente ação. O valor das prestações, respeitando o disposto nos artigos 5º e 6º do

art. 201, da Constituição da República, será calculado com base no art. 44, 'a', da Lei nº 8.213/91. As prestações

vencidas serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de

juros de mora, de 6% a.a., contados da data da citação.

Por força da sucumbência, arcará o réu com as custas e despesas processuais eventualmente devidas, bem como,

com honorários de perito já arbitrados às fls. 63, e de advogado arbitrados em dez por cento (10%) do valor total

da condenação, monetariamente corrigido até a data do trânsito em julgado."

 

Esta Corte, em 5/10/2009, deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, para isentar o INSS de

custas processuais e estabelecer a correção monetária de acordo com a Resolução n. 561/07 do E. CJF, bem como

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (23/5/2001) e arbitrar os honorários periciais no valor de

R$ 234,80 e "os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ)".

O trânsito em julgado ocorreu em 4/12/2009.

Trata-se, pois, de concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/5/2001 e rendas mensais

equivalentes a um salário mínimo, acrescido das demais cominações legais.

A execução foi iniciada por cálculos elaborados pelo embargado (fls. 190/203 dos autos apensados), no valor de

R$ 75.331,68, atualizado para maio de 2010, os quais foram contraditados pelo INSS.

Nestes embargos, sustentou excesso de execução, consubstanciado na majoração do percentual de juro (12% ao

ano) e na não observância da Súmula n. 111/STJ na apuração dos honorários advocatícios.

Assim, a autarquia apresentou cálculos no montante de R$ 59.917,68, atualizado para maio de 2010, os quais

foram acolhidos pela sentença recorrida.

 

Não assiste razão à parte embargada.

 

Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, sua insurgência é refutada pelo v. acórdão, o qual, após tê-

los fixado em 10%, excluiu as parcelas vincendas "considerando-se as prestações vencidas as compreendidas

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ)".

Com efeito, esta Corte, ao decidir o pleito na fase de conhecimento, delimitou o período para apuração dos

honorários advocatícios, tendo sido alcançado pela preclusão máxima.

De igual forma, é descabido o questionamento do percentual dispensado aos juros de mora.

Não obstante seja questão assente que os juros de mora, assim como a correção monetária, à vista de se

configurarem em acessórios da condenação, sofrem os efeitos das normas supervenientes, com incidência a partir

de suas vigências, a sistemática de sua apuração encontra limites no decisum.

Em verdade, tivesse a sentença e o v. acórdão sido prolatados em data anterior à entrada em vigor do novo Código

Civil, ainda que o percentual de juros tivesse sido por eles fixado em 6% ao ano, caberia a majoração buscada pela

parte autora, ora embargada, o que também se verificaria caso tivesse havido omissão do decisum, porque

aplicável a disposição legal acerca do tema.

Afinal, o que se corrigem são as diferenças, cujos índices são aplicados mês a mês, segundo a legislação de

regência, o que atrai os juros de mora, acessórios da condenação, devendo, portanto, aplicar a taxa de juro que

estiver em vigor.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. - O Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento favorável quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa
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oficial, editando a Súmula 253: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o

reexame necessário." - O enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à

época da prestação laboral. - Até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que

expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Entendimento do artigo 70, parágrafo único do

Decreto n° 3.048/99. - Corroboradas, por perícia técnica, as informações constantes do formulário SB-40, de que

o autor esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído, em níveis superiores a 80 decibéis. - Cumpridos

os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, de rigor o

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa exercida no período de 12.01.1960 a 18.01.1966. -

Prescrição fixada corretamente, no tocante às diferenças decorrentes da sentença condenatória. - Juros de mora

devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003; a partir de 11.01.2003, entrada em vigor do

novo Código Civil, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do referido

estatuto, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº

11.960/2009, em 29.06.2009, devem incidir no percentual em que aplicados às cadernetas de poupança, ou seja,

6% (seis por cento) ao ano. - Tratando-se de aplicação de normas supervenientes, incidem a partir de suas

respectivas vigências, não havendo que se falar em reformatio in pejus. - Inexistência de erro material na parte

dispositiva da sentença, que possibilitou a conversão de aposentadoria proporcional em integral, se alcançado o

tempo necessário. Conquanto o autor afirme ter direito ao cômputo de 32 anos, 06 meses e 12 dias de tempo de

serviço, não se nega a pretensão de o mesmo obter aposentadoria integral, ao deduzir pedido nesse sentido. -

Agravo a que se dá parcial provimento apenas para determinar que os juros de mora incidam, até 10.01.2003, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; a partir de 11.01.2003, sejam computados em 1% (um por cento) ao

mês e, a partir de 29.06.2009, sejam computados à razão de 6% (seis por cento) ao ano."(AC

00045018820044036126, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Contudo, este não é o contexto deste feito, que traz sentença e v. acórdão prolatados posteriormente ao novo

Código Civil, nos quais foi estabelecida a taxa de juro de 6% ao ano.

Assim, a elevação do percentual de juros de mora, desde a entrada em vigor do novo Código Civil, consoante

cálculos embargados de fls. 190/203 dos autos apensados, encontra óbice no título executivo judicial, do qual não

pode se dissociar a execução.

A sistemática de apuração dos juros de mora a que foi condenado o INSS na fase de conhecimento é matéria que

restou preclusa, não comportando alteração pelo Juízo da execução.

Ademais, a correção monetária a ser empregada no cálculo, em conformidade com o v. acórdão, há de ser a da

Resolução n. 561/07, do E. CJF. Disso, o INSS não se descuidou, à vista da existência de coisa julgada quando já

vigente a Lei n. 11.960/09.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Também não há como manter a conta elaborada pelo INSS e, a final, acolhida.

Como se depreende dos autos apensados o segurado é beneficiário benefício de auxílio-acidente (DIB de

1º/5/1984), o qual não poderá ser acumulado com a aposentadoria por invalidez concedida nesta demanda, com

DIB em 23/5/2001.

A cumulação do benefício de auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez, in casu, estaria obstada pelo

regramento legal.

Acerca do tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou ser possível a cumulação somente

quando o benefício de aposentadoria tiver sido concedido em data anterior à edição da Lei n. 9.528/97, pois a

proibição constante nessa norma somente alcança os fatos posteriores à sua vigência, em respeito ao princípio do

tempus regit actum.

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. AUXILIO ACIDENTE. CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97. NÃO CABIMENTO. 1. É possível a

cumulação dos benefícios de auxílio-suplementar (auxílio-acidente) com aposentadoria, desde que a lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-suplementar, e o início da aposentadoria sejam anteriores à

vigência da lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios. Precedente. 2. Na espécie em

tela, são incontroversos os fatos de que ambos os benefícios foram concedidos na vigência da norma proibitiva,

porquanto não foram impugnados, de modo que o segurado não faz jus à cumulação. 3. Agravo regimental não

provido."..EMEN:

(ADRESP 201300442525, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/08/2013 ..DTPB:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 1. A

possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão

incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

Precedentes. 2. Na hipótese dos autos, verifica-se que o auxílio-acidente foi concedido antes da inovação

legislativa, porém a aposentadoria por invalidez foi concedida em 03.03.2004. Assim, observa-se que o acórdão

recorrido difere do entendimento jurisprudencial desta Corte, segundo o qual, embora o auxílio-acidente tenha

sido concedido anteriormente à vigência da Lei n. 9.528/97, a aposentadoria por tempo de contribuição foi

concedida na vigência da nova lei, o que afasta a possibilidade de cumulação, por expressa vedação legal.

Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(AGARESP 201303396775, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/11/2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-SUPLEMENTAR - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97- CUMULAÇÃO INDEVIDA -

MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE - 50% SOBRE O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - RE 613.033/SP -

REPERCUSSÃO GERAL - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Somente é legítima a cumulação do auxílio-suplementar previsto na Lei 6.367/76, incorporado pelo auxílio-

acidente após o advento da Lei 8.213/91, com aposentadoria, quando esta tenha sido concedida em data anterior

à vigência da lei 9.528/97. Hipótese em que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao

segurado no ano de 2006, não sendo devida a cumulação pugnada.

2. Não se aplica retroativamente a majoração prevista na Lei 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente

concedidos anteriormente à vigência deste diploma. Entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal,

reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional, no julgamento do RE 613.033/SP.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1365970/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Nesse sentido também o entendimento desta Corte (g. n.):

"AGRAVO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL POSTERIOR À LEI 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão ora

agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. No caso dos autos, ainda

que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, de

10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada ao do benefício de Aposentadoria por Invalidez, uma vez

que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal. 3. Agravo improvido."

(AC 00006984020124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- ACIDENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA

VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. - A Lei n° 8.213/91, em sua redação original,

previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente". - Modificações introduzidas pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, estabeleceram: "§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-

acidente." - Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86, do

Plano de Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no

salário-de-contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício. - O auxílio-acidente foi concedido a partir de

01.09.1997, e a aposentadoria por invalidez, em 10.10.2001. Concedida a aposentadoria posteriormente à

modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97, não se observa que o autor tenha direito adquirido à cumulação

dos benefícios. - Impossibilidade de cumulação dos benefícios. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da

Terceira Seção desta Corte. - Apelação a que dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."
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(AC 00239244020134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014)

 

Dessa forma, mesmo tendo sido concedido o benefício de auxílio-acidente em 1º/5/84, a aposentadoria por

invalidez foi concedida judicialmente em 23/5/2001, quando já estava em vigor a Lei 9.528/1997; portanto,

inadmissível é a cumulação.

Ou seja, ainda que a redação original da Lei n. 8.213/91 permitia a cumulação do benefício em questão com a

aposentadoria, não cabe, no caso, alegar direito adquirido, por tratar-se de mera expectativa de direito, pois a 

aposentadoria por invalidez teve o início fixado sob a regência da Lei n. 9.528/97, que conferiu nova redação aos

artigos 31 e 86, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

O fato idôneo previsto em lei - obtenção de aposentadoria - capaz de permitir o acúmulo dos benefícios, só se

verificou no momento em que a prerrogativa legal deixou de existir.

A despeito disso, a conta acolhida não procedeu à compensação dos valores pagos sob o título de auxílio-acidente

e, por isso, não pode ser mantida.

Ademais, denota-se da "Relação Detalhada de Créditos", ora juntada, que, até esta data, estão sendo feitos

pagamentos ao segurado ao título de auxílio-acidente.

Com efeito, caberá ao INSS proceder à cessação do benefício de auxílio-acidente, com as compensações devidas,

com efeito financeiro desde a competência imediatamente posterior àquela abrangida nos cálculos ora juntados

(maio de 2010).

Em conclusão: não há como manter a conta acolhida, elaborada pelo INSS, tampouco como dar guarida à

pretensão executória da parte autora, ora embargada, sob pena de incorrer em flagrante erro material (parcelas

indevidas).

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Impõe-se o refazimento dos cálculos, a fim de que se amoldem ao decisum.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a execução no total de R$ 36.074,26, atualizado para maio de 2010, já incluídos os honorários

advocatícios e periciais, na forma do decisum.

A situação impõe a cessação do benefício de auxílio-acidente, com compensação dos valores a ele referente com a

aposentadoria por invalidez autorizada neste pleito, com efeitos financeiros desde a competência maio de 2010.

Isso posto, nos moldes da fundamentação desta decisão, nego seguimento à apelação do embargado. Contudo,

diante de erro material evidente, fixar o valor da condenação conforme acima apontado. 

Sucumbentes as partes, cada uma delas deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, até porque

o embargado litiga sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS, para imediata cessação do auxílio-acidente e compensação dos seus valores com as rendas

apuradas nesta decisão.

Em seguida, com observância das formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-48.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo MPF contra a decisão de fls. 172-173.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no tocante à idade da parte

autora.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o parágrafo que detalha o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício assistencial:

"Dessa forma, não preenchendo a parte autora, hoje com ___ anos de idade, os requisitos necessários ao

recebimento do benefício pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua

concessão, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93".

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

corrigir erro material existente na decisão de fls. 172-173. No mais, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003362-26.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.60.07.000651-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURITA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006514820114036007 1 Vr COXIM/MS

2011.61.04.003362-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

MARIO SERGIO DE CHRISTO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

800.276.528-15, ajuizou ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente,

a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Com a inicial, juntou documentos (fls. 11/37).

 

O INSS apresentou contestação (fls.71/73).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida (fls. 55/56).

 

O juízo 'a quo' de 1º grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Condenou a autarquia a converter o benefício de auxílio-doença - NB 31/531.403.014-0, em aposentadoria por

invalidez desde a data do requerimento administrativo - dia 28.07.2008 (DER), devendo ser descontados os

valores já recebidos a título de auxílio-doença. Condenou a autarquia ao pagamento dos consectários. Antecipou a

tutela.

 

A sentença, proferida em 20.05.2013, foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando estar comprovada a perda da qualidade de segurado quando da constatação da

incapacidade. Pleiteou a reforma do decisum e o provimento do presente recurso.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa o laudo pericial, acostado a fls. 47/52, comprova que o autor é portador de

"insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial essencial, diabetes mellitus tipo II, miocardiopatia

isquêmica e obesidade". O perito judicial concluiu que o autor está total e permanentemente incapacitado para o

trabalho desde 26/03/2007, data do "infarto do miocárdio e revascularização".

 

Segundo a história pregressa, o periciando foi submetido à revascularização do miocárdio em 26/03/2007, tendo

apresentado parada cardiorrespiratória com necessidade de nova intervenção e internação em UTI por semanas

recebendo alta em 15/04/2007 (fls.48).

 

Restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência na época do pedido, pois, conforme

documentos do CNIS (fls. 85/88), o último vínculo empregatício em nome da parte autora compreende o período

de 08/12/2004 a 1º/02/2005. Reingressou ao RGPS como contribuinte individual tão-somente em 09/2007, ou

seja, após o início da incapacidade.

APELADO(A) : MARIO SERGIO DE CHRISTO

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Dessa forma, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2, e parágrafo único do art. 59, da Lei 8.213/91, não fazendo jus à

concessão dos benefícios.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, restando indeferido os benefícios. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante a reversão do decisum, REVOGO a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Refiro-me à ação cujas partes são MARIO SERGIO DE CHRISTO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 800.276.528-15, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-72.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial

no período de 27.07.10 (requerimento administrativo) e 31.07.12 (início do vínculo empregatício da genitora).

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação

Ambas as partes apelaram.

A parte autora pleiteou a concessão do benefício, tendo em vista a rescisão do contrato de trabalho da genitora

(22.03.14 - fls. 175).

O INSS pugnou pela reforma da sentença e, subsidiariamente pela modificação dos critérios de fixação dos juros

de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

2011.61.12.003034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENAN CARLOS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

REPRESENTANTE : ROSELI DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030347220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 128-134 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "o autor é portador de sequelas já consolidadas" e que pode trabalhar em atividades leves.

Dessa forma, não preenchendo o autor, hoje com 19 anos, os requisitos necessários ao recebimento do benefício

pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art.

203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, om base no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para

julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso do autor.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Camilo Aparecido Pinheiro, maior, incapaz, representado por seu

irmão e curador, Fernando Henrique Aparecido Pinheiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai Antonio Aparecido Pinheiro.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Sentença de procedência do pedido, a partir da data da citação, com incidência de juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação e correção monetária, de acordo com o índice oficialmente adotado, a partir da propositura da

2012.03.99.000259-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CAMILO APARECIDO PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : FERNANDO HENRIQUE APARECIDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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ação.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do termo inicial para a data do óbito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da apelação

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 29/04/2010, conforme a certidão de óbito (fls. 19), aplica-se a Lei nº 8.213 de

24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Antonio Aparecido Pinheiro ocorreu em 29/04/2010, conforme certidão juntada a

fls.19.

Comprovada a condição de segurado do falecido, visto que era aposentado (fls.20 - NB 32/522217949-0).

O autor é pessoa incapaz para gerir sua vida, sendo que viveu sempre com seus genitores, dependendo

exclusivamente deles. Com o falecimento do pai foi viver com o irmão e curador, Fernando Henrique Aparecido

Pinheiro.

Quanto a comprovar o alegado, os documentos acostados como, certidão de nascimento do autor (fls.13), certidão

de óbito da mãe, em 21/07/2004 (fls.18), certidão de óbito do pai (fls.19), Termo de Compromisso de Curador em

ação de Interdição (fls.11), Declaração médica da Secretaria de Saúde Municipal da Estância de Atibaia, SP, de

que o autor é paciente e encontra-se em tratamento com CID 10 F70.1 e que não reúne condições de exercer

atividades laborativas, por força dos sintomas apresentados (fls.21/22) e declaração do Sanatório Ismael, de que o

autor está internado desde 27/08/2010, para tratamento psiquiátrico, por tempo indeterminado. 

Dessa forma, comprovada a condição de dependência do autor em relação ao seu falecido pai.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, reformando a r. sentença recorrida, para que seja concedido o benefício pleiteado, com termo inicial a

data do óbito, em 29/04/2010.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024195-83.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação.

Em síntese, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente,

pleiteia a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Em contrarrazões, a parte autora requer o reconhecimento da intempestividade e, consequentemente, a

inadmissibilidade da apelação do INSS. Quanto ao mérito, postula a manutenção da sentença.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, verifico não ter sido o INSS intimado pessoalmente da data da audiência, de modo que sue prazo

para interposição de recurso não poderia começar a correr da publicação da sentença em audiência.

Ademais, não obstante a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do

Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Firmadas essas questões, aprecio o mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

2012.03.99.024195-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA DE FREITAS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
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social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Entretanto, a perícia médica constatou não ser ela portadora de males que a tornem incapaz para sua atividade

habitual como "do lar" (fls. 55/56).

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão do ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da

parte autora. Casso a tutela jurídica provisória anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032299-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

CLEUZA MARIA CORREA DE OLIVEIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 137.132.418-21, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de pensão por morte de VALDOMIRO CORREA DE OLIVEIRA, inscrito no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 824.854.968-20, falecido em 13.04.2008.

 

Narra a inicial que a autora é filha maior inválida do falecido. Pede a procedência do pedido.

 

Inicialmente, o feito foi julgado improcedente e, após a interposição de recurso de apelação pela autora, o Juiz

Federal Convocado Fernando Gonçalves, de ofício, anulou a sentença e determinou a remessa dos autos à Vara de

origem, para regular processamento do feito com a produção de provas, restando prejudicado o recurso.

 

Após o regular processamento do feito, o juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e concedeu a pensão do por

morte a partir do requerimento administrativo - dia 23.03.2009. Fixou a correção monetária das parcelas vencidas

e os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Determinou a quitação de despesas

processuais. Impôs o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas.

 

A sentença, proferida em 10.10.2013, não foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou às fls. 133/140. Sustentou, preliminarmente, que a sentença deve ser submetida ao reexame

necessário e a ocorrência de carência da ação, tendo em vista que o de cujus era beneficiário de pensão especial

por hanseníase, que é personalíssima e intransmissível. Quanto ao mérito, alegou que não foi comprovado que a

invalidez da autora é anterior ao óbito do segurado e à maioridade e que não foi demonstrada a dependência

econômica. Subsidiariamente, pediu a fixação do termo inicial do benefício em 31.07.2009, data do requerimento

administrativo.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

2012.03.99.032299-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA MARIA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO

No. ORIG. : 10.00.01236-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

O INSS alega a carência de ação, tendo em vista que o falecido era beneficiário de pensão especial por hanseníase,

de caráter personalíssimo e intransmissível.

 

Contudo, a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 12) indica que o de cujus também era

beneficiário de aposentadoria por invalidez - NB 000.541.882-8, que tem natureza previdenciária.

 

Dessa forma, não há que se falar em carência de ação.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11.

 

A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, uma vez que era beneficiário de aposentadoria por

invalidez - NB 000.541.882-8.

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na

data do óbito do genitor para ter direito ao benefício.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 10/27.

 

Na data do óbito do pai, a autora tinha 57 (cinquenta e sete anos). Dessa forma, deveria comprovar a condição de

inválida, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91 para ser considerado dependente do falecido e ter direito à

pensão por morte.

 

A autora é beneficiária de amparo social à pessoa portadora de deficiência - NB 570.743.715-7, desde 14.03.2003,

indicando que o INSS muito tempo antes do óbito do genitor já havia reconhecido sua invalidez.

 

Na audiência, realizada em 22.06.2011, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas.

 

A autora afirmou: "Eu recebo um benefício do INSS, um amparo porque tenho vários problemas de saúde. Toda

vida meu pai ficou comigo, mesmo quando eu era casada. Mesmo quando meu marido foi embora, meu pai

continuou comigo. Faz mais ou menos 13 anos que eu me separei. Meu pai recebia a pensão dele e da minha

mãe. Quando ele morreu cortou as duas. Eu fiquei sem renda nenhuma. Depois de 15 dias eu comecei a receber

esse amparo da previdência devido aos problemas de saúde. Meu pai faleceu no dia 13.04.2007, se não me

engano. Eu nunca pude trabalhar. Sempre cuidei da minha mãe e meu pai. Nunca trabalhei porque tinha que

cuidar deles. Nunca contribui para a previdência social. Não recebo pensão do meu ex-marido. Nunca pedi

pensão judicial para meu ex-marido. Eu moro nos fundos da casa de meu filho. Meu pai morava no fundo junto

comigo." (fls. 62/63).

 

A testemunha Alda Venâncio de Oliveira declarou: "Sou prima da autora. Apresar de primar da autora, não sou

amiga íntima dela. Mesmo quando a autora casou, continuou cuidando do pai e da mãe. Sua mãe faleceu com

câncer de seio e a autora continuou cuidando de seu pai. A autora nunca trabalhou porque tinha que cuidar dos

pais. Ela era filha única. A autora recebe hoje um amparo do INSS porque ela tem epilepsia." (fl. 64).

 

Por sua vez, a testemunha Nair Gomes Bigai informou: "Sou amiga da autora, mas não amiga íntima. A autora

foi casada e sempre cuidou de seus pais que eram doentes. Mesmo quando passou a morar com seu esposo,

continuou cuidando de seus pais que moravam com ela. Quando se separou do marido, continuou cuidando dos

pais. Como ela cuidava dos pais, ela nunca conseguiu trabalhar. Hoje ela recebe uma pensão do INSS porque ela

é doente. (...) Depois que a autora se separou, moravam na residência a autora com seus pais. Depois que a mãe

faleceu, a autora continuou morando com seu pai. Quando a autora morava com o pai, era ela mesma quem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2199/3496



cuidava da residência." (fl. 65).

 

Também foi determinada a produção de prova pericial (fls. 108/116), onde constou que a autora "não apresenta

condições de exercer atividades laborais", tendo como patologia inicial a Neurocistocercose, sendo que "A data

provável da patologia principal apresentada pela periciada foi aproximadamente em 1953. A data da

incapacidade determinada pela patologia primária da periciada foi em 1949, quando foi feito o diagnóstico da

doença. A conclusão das datas acima mencionadas tiveram como base nos dados referenciados pela autora,

atestados, exames, exame clínico e dados referenciados em trabalhos de medicina baseada em evidencias

disponíveis na Wikipédia (enciclopédia livre), CID 10, dicionário MICHAELLIS, Bulas médicas, PR vade-mécum,

IPEMED, SciELO, Redetcec, Lilacs, etc). Como dados acima a conclusão pericial não se embasou somente nos

dados referido pela periciada."

 

Assim, comprovada a condição de filha inválida, a autora tem direito à pensão por morte do genitor.

 

No caso da filha inválida, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 31.07.2009 (fl. 16), compensando-se as

parcelas recebidas pela autora a título de amparo social à pessoa portadora de deficiência.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O termo final da incidência dos juros moratórios é fixado na data da conta de liquidação.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Fixo honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, excluídas a vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo - dia 13.07.2009 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial tida por interposta para fixar a correção monetária na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do

Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09,

dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros

moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional e determino a imediata implantação do benefício de pensão por morte à

parte autora.

 

 

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048662-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, porém condenou a autarquia a

conceder o benefício de amparo social, acrescido dos consectários legais, bem como determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude do caráter alimentar de que se reveste. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em síntese, a parte autora sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção de

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora:

, inscrita no cadastro de pessoas físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 137.132.418-
21.CLEUZA MARIA CORREA DE
OLIVEIRA

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Pensão por morte.

Segurado falecido:

, inscrito no cadastro de pessoas físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 824.854.968-
20, falecido em 13.04.2008.VALDOMIRO
CORREA DE OLIVEIRA

Termo inicial do benefício:
Data do requerimento administrativo - dia
31.07.2009 (DER - DIB).

Antecipação da tutela - art. 273, CPC:
Concedida - determinação de imediata
implantação do benefício.

Atualização monetária:

Conforme critérios de correção monetária e
juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatícios:
Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a
soma das parcelas devidas até a data da
prolação da sentença, excluídas as vincendas.

2012.03.99.048662-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEIVA DE OLIVEIRA ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA R COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00064-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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aposentadoria por invalidez.

O INSS, por seu turno, suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença recorrida por ter incorrido em julgamento

extra petita ao conceder benefício assistencial, na medida em que a parte autora formulou pedido de aposentadoria

por invalidez ou de auxílio-doença. No mérito, alega o não atendimento dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nem de benefício de amparo social. Insurge-se contra a

antecipação dos efeitos da tutela. Contudo, se assim não for entendido, requer a alteração dos critérios de

incidência de correção monetária e juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, para a realização

de estudo social que comprove ou afaste a condição de miserabilidade da parte autora - requisito essencial para a

concessão do benefício de amparo social.

 

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, discute-se a possibilidade de concessão de benefício assistencial quando requeridos na petição

inicial os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Na hipótese, a concessão de benefício assistencial constituir-se-ia em julgamento fora do pedido.

Isso porque o benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93 contém outros requisitos, além da incapacidade -

diversos dos necessários para concessão da aposentadoria por invalidez -, que não foram expostos na petição

inicial.

Aliás, nessa peça a parte autora limitou-se a requerer aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob a

alegação de ser segurada especial e estar incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, colaciona os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. SEM FORMULAÇÃO DE

PEDIDO ALTERNATIVO NA INCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA INDEVIDO.

Nos termo do artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

O Autor não juntou aos autos nenhuma prova da condição de trabalhador e conseqüentemente prova da condição

de segurado da previdência social, produzindo apenas prova testemunhal. Somente com base em depoimentos de

testemunhas não se justifica o reconhecimento de tempo de serviço urbano que teria sido cumprido pelo apelante

sem o devido registro.

Ante a ausência de comprovação, por parte do Autor, da qualidade de segurado obrigatória da Previdência

Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Pela incapacidade de forma total e permanente, o autor, em tese, faria jus ao benefício da assistencial de

prestação continuada. Contudo, esse benefício não poderá ser concedido nesta fase processual, uma vez que não

foi requerido pelo autor na sua petição inicial, mas sim em grau de recurso, o que encontra óbice pela limitação

do pedido (artigos 128 e 460 c.c 517 todos do Código de Processo Civil).

Apelação do Autor improvida."

(TRF/3ª Região, AC 786251, Proc. 2002.03.99.012020-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

30/04/2004)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA QUE CONCEDE BENEFÍCIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL. NULIDADE DA SENTENÇA "EXTRA PETITA" RECONHECIDA DE OFÍCIO. - O pleito da

parte autora refere-se à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e a sentença deferiu

benefício de amparo assistencial. - Sentença extra petita, posto que decidiu causa diferente da que foi posta em

apreciação, contrariando o disposto no art. 460 do CPC, o que acarreta a sua nulidade. - Nulidade da sentença

"extra petita" declarada de ofício. Remessa oficial e apelação prejudicadas".

(AC 00056085720054039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1005755, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU: 01/06/2005)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 1. A sentença é nula, pois tratou de matéria alheia

àquela articulada na petição inicial, incidindo na vedação contida no art. 460 do Código de Processo Civil.
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Trata-se, portanto, de sentença extra petita. 2. Não é possível superar essa nulidade porque falta o imprescindível

laudo socioeconômico da família da apelada a fim de verificar-se se satisfaz os requisitos legais para a

concessão do benefício assistencial. 3. Nulidade declarada. Reexame necessário e apelação do INSS

prejudicados. "

(AC 00390911520044039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 989236, Relator(a) JUIZ CONVOCADO NINO

TOLDO, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA: 2/4/2008, p. 793) 

 

Ademais, mesmo que se entenda possível o deferimento de benefício por incapacidade diverso daquele pleiteado -

considerado o caráter social de que se revestem as causas previdenciárias -, devem ser observados os limites da

lide e os fatos apresentados. No caso, a comprovação da impossibilidade de prover a própria manutenção, ou de

tê-la provida pela família, não foi cogitada nos autos. Assim, presumir a miserabilidade da requerente e conceder

o benefício assistencial vulnera o direito a ampla defesa e ao contraditório, além de violar o disposto no artigo 20

da Lei n. 8.743/93.

Dessa maneira, acolho a preliminar arguida pela autarquia para anular a decisão, por tratar-se de sentença extra

petita.

Pelas mesmas razões, não considero adequada a conversão do julgamento de diligência para realização de estudo

social.

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º do art. 515 do CPC, pois esta causa está em condições de

ser apreciada e imediatamente julgada, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à Primeira Instância

para decisão pelo Juízo a quo.

Apesar de a previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem resolução

de mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nos casos de decisão citra

petita e extra petita, também ocorre extinção do processo sem resolução de mérito, tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada, quando menos em razão da economia processual, desde que a causa

esteja em condições de ser decidida.

Discute-se, no mérito, o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, com a inicial a parte autora juntou: (i) cópia da sua certidão de casamento, realizado em

19/7/1975, na qual está anotada a profissão de lavrador de seu cônjuge (fl. 9); (ii) cópia do título de eleitor e do

certificado de reservista de seu marido, nos quais consta sua profissão de lavrador, expedidos em 1957 e 1958 (fl.

10): (iii) cópia de dois contratos particulares de arrendamento rural, assinados em 1973 e 1985 (fls. 12/13).

Todavia, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural para além dos
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períodos apontados nos documentos, que não alcançam o período exigido em lei.

De outro lado, pelo CNIS/Dataprev (fls. 200/204), o marido da autora, desde 1976 até 2008, manteve vínculo

empregatício com o Estado de São Paulo.

Assim, a prova documental apresentada, na qual o marido está qualificado como rurícola, não é suficiente para a

comprovação de que a parte autora tenha desenvolvido atividades rurais até o advento de sua incapacidade, nos

termos da legislação previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para comprovação de que a parte autora mantinha a

qualidade de segurada quando sobreveio sua incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Em conclusão, é indevida a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos da jurisprudência dominante

(TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1

9/9/2009, p. 820).

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício

ora pleiteado.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para anular a sentença e, com

fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Julgo prejudicada a apelação da parte autora. Em decorrência,

casso a tutela jurisdicional concedida na sentença.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005747-04.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Alega o INSS, em síntese, a inexistência de incapacidade laboral.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

2012.61.06.005747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO JERONIMO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP320461 NELSI CASSIA GOMES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057470420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 152/167 constatou que o autor "é portador de hipertensão

arterial sistêmica, dislipidemia e doença aterosclerótica coronária, submetido à revascularização miocárdica por

implante de Stent intracoronário. Relata que evoluiu com persistência dos sintomas. Optaram por tratamento

clínico com base nos exames complementares apresentados. O tratamento medicamentoso e os exames de controle

rotineiros não indicam disfunção cardiovascular grave. Concluo que o periciando não apresenta incapacidade

laboral causada por cardiopatia grave estrutural e ou funcional incapacitantes diagnosticada".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada, restando despicienda a análise dos demais requisitos

necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser reformada.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para julgar improcedente o pedido e, doravante, revogar a antecipação de tutela concedida na sentença.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-20.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.07.003851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 08.10.12. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o

reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 48-56) atesta que a autora é portadora de sequela de acidente de trânsito, concluindo pela

incapacidade parcial e definitiva, contudo, ressaltou que tais lesões provocam incapacidade definitiva para o

exercício da atividade laborativa que exercia e, ainda, que tendo em vista o grau de estudo da pericianda, não

conseguirá ser reabilitada ou readaptada.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que a autora reside com seu esposo, que trabalha como auxiliar de funilaria. A assistente

social relatou ainda que o marido não tem renda fixa, que recebe por serviço executado (fls. 58-70).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENISE LUIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro

No. ORIG. : 00038512020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-33.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.002867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ALVES MAIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP273959 ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028673320124036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 65 (sessenta e

cinco) anos de idade.

O estudo social dá conta que a parte autora reside com o esposo. A assistente social relatou que a renda mensal

provém do benefício de aposentadoria do marido no valor de 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 56-74).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em
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função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)". (AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio

Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.07.11 - fls. 35), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA ALVES MAIA, CPF 297.962.658-93, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em , com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º,

do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.000418-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GERALDA VIEIRA LINHARES

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00190-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo MARIA GERALDA VIEIRA LINHARES, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 267.650.758-36, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

Ofertada proposta de acordo pela autarquia previdenciária sem, contudo, aceitação pela parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 18.8.2011,

tendo sido proferida a sentença em 25.4.2012.

 

Rejeito a preliminar.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 25.9.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 174 (cento e setenta e quatro) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 22-50.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime
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Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento lavrada em 2.7.1977 na qual o marido está qualificado como

lavrador; cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, indicando períodos de trabalho rural de

1.6.1972 a 15.3.1973, de 7.5.1984 a 24.5.1984, de 22.7.1985 a 10.8.1985, de 22.7.1986 a 22.7.1986, de 9.1986 a

23.12.1986, de 1.4.1987 a 7.5.1987, de 25.5.1987 a 27.5.1987, de 11.1.1988 sem data de rescisão, de 29.5.1989 a

4.11.1989, de 6.11.1989 a 15.12.1989, de 22.1.1990 a 15.5.1990, de 2.6.1990 a 1.12.1990, de 6.5.1991 a

13.12.1991, de 6.1.1992 a 19.12.1992, de 7.1.1993 a 18.12.1993, de 3.1.1994 a 19.2.1994, de 2.1.1995 a

23.12.1995, de 8.1.1996 a 23.12.1998, de 12.5.1999 a 22.10.1999, e de 12.2.2001 a 12.7.2003; além de cópias da

CTPS do marido apontando períodos de trabalho exclusivamente rural de 7.5.1984 a 1.6.2000, o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o encerramento do último vínculo empregatício, em 12.7.2003, conforme a legislação de regência. Em

verdade, o referido período encerrou-se 7 (sete) anos antes de a autora completar a idade mínima e 8 (oito) anos

do ajuizamento da ação.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por MARIA

GERALDA VIEIRA LINHARES, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

267.650.758-36, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.
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Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

ZILDA DOS SANTOS, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 111.082.938-

83, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de pensão por morte de BENEDITO VIEIRA CORDEIRO, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº. 542.847.918-34, falecido em 12.07.2008.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que a união estável iniciou em 1990 e somente

foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Às fls. 34, foi determinada a inclusão da esposa do falecido, MARIA APARECIDA GUERRA CORDEIRO,

inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 013.338.428-48, no pólo passivo da

ação.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Fixou a correção

monetária das parcelas vencidas e os juros moratórios na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Não determinou a

quitação de custas processuais. Impôs o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou os efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença, proferida em 25.04.2012, não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autora apelou às fls. 93/96. Sustentou que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo e que os juros moratórios são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês até 29.06.2009.

 

A corré MARIA APARECIDA GUERRA CORDEIRO apelou às fls. 97/102. Sustentou que não foi comprovada

a existência da união estável da autora com o falecido e informou que está recebendo a pensão por morte do

2013.03.99.004166-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA GUERRA CORDEIRO

ADVOGADO : SP267750 RODRIGO MARCICANO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00145-3 2 Vr IBIUNA/SP
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marido.

 

O INSS apelou às fls. 108/111. Alegou que não foi comprovada a existência da união estável. Subsidiariamente,

sustentou que não existem parcelas em atraso a serem pagas à autora, tendo em vista que o benefício já está sendo

pago à esposa.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

A autora alega que vivia em união estável com o falecido desde 1990, não mencionando o estado civil do

companheiro.

 

A esposa do autor, MARIA APARECIDA GUERRA CORDEIRO, está recebendo a pensão por morte desde

12.07.2008 (NB 155.405.506-4).

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991 relaciona a esposa e a companheira como dependentes de primeira classe. Caso

ambas tenham a condição de dependentes, farão jus cada qual à sua cota do benefício.

 

O mesmo art. 16 fornece o conceito de companheiro para fins de relação de dependência:

 

"Art. 16.

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal."

 

Em relação à cobertura previdenciária de pensão por morte dada ao (à) companheiro, a Lei n. 8.213/1991 dispõe:

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente

fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

O que se tira dos dispositivos legais citados é que a figura do companheiro, prestigiada como dependente do

segurado falecido, é aquela que, no campo dos fatos, está na vida do segurado como se cônjuge fosse. Tanto é

assim que a lei expressamente prevê a situação em que o cônjuge está ausente, e prestigia o companheiro, assim

como lhe dá a condição de dependente único quando o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato

não recebe alimentos.

 

Ou seja, o concubinato que o direito previdenciário prestigia é aquele que se configura como união estável,

restando, a meu ver, totalmente afastado o concubinato adulterino. Isso porque, se adulterina a convivência, não

há como facilitar-lhe a conversão em casamento.

 

É o que quer a Constituição Federal:

 

"Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento."
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O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

É do mestre Sílvio Rodrigues a lição que segue transcrita, colhida in Direito de Família, 28ª Edição, Saraiva, São

Paulo, 2004, p. 259-261:

 

"...

Daí, numa rápida definição, poder-se caracterizar a união estável como a união do homem e da mulher, fora do

matrimônio, de caráter estável, mais ou menos prolongada, para o fim da satisfação sexual, assistência mútua e

dos filhos comuns e que implica uma presumida fidelidade recíproca entre a mulher e o homem.

Esse conceito pareceu-nos válido na esfera doutrinal e foi mantido em mais de uma dezena de edições deste livro.

Entretanto, o advento das Leis n. 8.971/94 e 9.278/96, de certo modo, alterou o campo da realidade do conceito.

A Constituição de 1988 introduziu a idéia de união estável, que é a atual denominação que o legislador dá ao

velho e tradicional concubinato. Mas aquelas duas leis trouxeram novos elementos para caracterizar as relações

entre um homem e uma mulher suscetíveis de merecer as benesses da lei.

Ou seja, o conceito inicial do concubinato, acima formulado, continua a prevalecer no campo teórico. Apenas

para gozar os efeitos jurídicos previstos nas leis de 1994 e 1996 precisa revestir-se daqueles requisitos nela

proclamados (cf., infra, n. 120).

Observamos, ainda, que a menção ao concubinato feita nesta obra refere-se à relação qualificada e apta a gerar

os efeitos estabelecidos na Constituição e legislação indicada, inclusive no novo Código Civil, como união

estável, identificando os institutos.

Entretanto, faz-se distinção dessa relação com aquelas outras que não preenchem os requisitos de caracterização

da união estável, como o vínculo adulterino, sem estabilidade, passageiro etc. Para esses casos, utiliza-se a

qualificação, já há muito conhecida, de concubinato impuro ou impróprio, que, como tal, não produz efeitos

enquanto união estável. Aliás, na doutrina e jurisprudência, antes mesmo da Constituição, já se classificava o

concubinato em puro (ou próprio) e impuro (ou impróprio), permitindo ao primeiro a produção de alguns efeitos,

como a partilha de bens (cf., infra, n. 117 e 120), e reservando ao segundo as restrições contidas na legislação.

E, com a inovação terminológica introduzida em 1988, alguns autores preferem tratar a relação qualificada

exclusivamente como união estável, utilizando a expressão 'concubinato', agora sem classificação, para

identificar relação impura.

O novo Código Civil, repetindo a fórmula proposta pela Lei n. 9.278/96, indica os parâmetros para a

configuração da união estável em seu art. 1.723; assim: 'É reconhecida como entidade familiar a união estável

entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o

objetivo de constituição de família'.

Os elementos caracterizadores da união estável rotineiramente tratados pela doutrina (convivência pública,

duradoura e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de família) se mantêm pelo art. 1.723,

acrescentando seus parágrafos três relevantes regras, com o objetivo de solucionar dúvidas e divergências

existentes a respeito do assunto.

A primeira delas impede a caracterização da união estável se a convivência, mesmo preenchendo todos os

elementos do caput, se der entre pessoas com impedimento matrimonial (afinidade em linha reta, p. ex.; cf. art;

1.521).

A segunda, prevendo expressamente a possibilidade de constituição de união estável se um ou ambos os

companheiros forem casados, desde que a pessoa casada esteja separada de fato (excepcionando o impedimento

previsto no inciso VI do art. 1.521).

A terceira enfrenta a questão da união estável diante da existência, entre seus partícipes, de causas suspensivas,

admitindo a sua configuração nas mesmas situações em que se admitiria o casamento entre eles (cf. art. 1.523,

parágrafo único), porém sem as conseqüências previstas para o matrimônio assim realizado (v. n. 18, supra)."

 

Não caracterizada a união estável em razão de impedimentos matrimoniais, a relação constitui, diz a lei em seu

art. 1.727, concubinato, expressão esta que deve ser considerada como correspondente ao nosso já conhecido

concubinato impróprio, desprovido, pois, de efeitos positivos na esfera jurídica de seus partícipes.

 

Da doutrina se colhe que, mesmo antes do Novo Código Civil, o concubinato adulterino não tinha reconhecimento

legal.
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Também em matéria previdenciária a jurisprudência se encaminhou nesse sentido, como se colhe dos julgados

abaixo transcritos:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. UNIÃO ESTÁVEL.

RECONHECIMENTO COMO PENSIONISTA VITALÍCIA DO COMPANHEIRO FALECIDO. COMPROVADA A

CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DESIGNAÇÃO EXPRESSA.

DESNECESSIDADE. REJEITADAS AS PRELIMINARES DE: INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA

FEDERAL, INÉPCIA DA INICIAL, ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E PRESCRIÇÃO

DAS PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO LEGAL.

...

6. A condição de companheira e a dependência econômica restaram comprovadas pelas provas documentais e

testemunhais trazidas aos autos.

7. A Constituição Federal, no artigo 226, § 3º, equiparou à condição de união estável a convivência more uxório.

8. Também, o art. 217, inciso I, alínea "c", da Lei nº 8.112/90 dispõe que são beneficiários das pensões, o

companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar.

9. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a falta de prévia

designação da companheira como beneficiária de pensão vitalícia não impede a concessão desse benefício, se a

união estável resta devidamente comprovada por outros meios idôneos de prova (RESP 2002/0077597-7; STJ;

Rel. Min. FELIX FISCHER; T-5; Dec. Unânime; DJ 24.02.2003; RESP 1999/0108035-5 - STJ; Rel. Min. EDSON

VIDIGAL; T-5; Dec. unânime; DJ 19.06.2000).

10. A jurisprudência tem reconhecido a sociedade de fato de concubino casado e, somente, separado de fato da

esposa. Não é correto classificar a sociedade com o intuito de formar uma união de nível de entidade familiar

como concubinato dulterino, tampouco como bigamia. A falta de regularização do estado civil do "de cujus", ou

do casal, não impede a caracterização da união estável. Entendimento jurisprudencial do Eg. Superior Tribunal

de Justiça (RESP. 280464/MG; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO; T-3; Dec. unânime; DJ

13.08.2001).

11. De acordo com a ordem constitucional, a família não se constitui somente com o casamento, mas, também,

pela união estável entre homem e mulher. Esta união deve ser compreendida como uma união de fato,

permanente e ininterrupta no convívio more uxório e com affectio maritalis.

...

(TRF 2ª Região, AC 287064, Proc. 200202010193605/RJ, 5ª Turma).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ESTATUTÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA LEGÍTIMA E

COMPANHEIRA. CONCUBINATO ADULTERINO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 226. LEI Nº 9.278/96,

ART. 1º.

1 - No presente caso, a esposa do finado servidor público foi obrigada a ratear a pensão por morte com suposta

companheira dele (ou "convivente", como estabelece a Lei nº 9.278/96). Trata-se do chamado concubinato

adulterino.

2 -Dispõe o artigo 226, parágrafo 3º, da vigente Constituição da República que "para efeito de proteção do

Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar a

sua conversão em casamento".

3 - Permitir que suposta amásia de servidor receba pensão pela sua morte, em detrimento da esposa legítima

seria permitir o absurdo. A norma constitucional prevê que a lei deverá facilitar a conversão da união estável em

casamento, o que, obviamente, é impossível se um dos conviventes for casado.

4 - Não se pode admitir que uma Constituição que traduz em capítulo especial a preocupação do Estado quanto à

família, trazendo-a sob o seu manto protetor, desejasse debilitá-la e permitir que uniões adulterinas fossem

reconhecidas como uniões estáveis, hipótese em que teríamos bigamia de direito (TJERJ - AC nº

1999.001.12292). Em uma sociedade monogâmica, o ordenamento jurídico não protege o concubinato

adulterino, relação paralela ao matrimônio. A caracterização da união estável depende, inicialmente, da falta de

impedimento de ambos os companheiros em estabelecer a relação.

...

(TRF 2ª Região, REO - REMESSA EX OFFICIO 262934, Proc. 200102010142708/ RJ, 2ª Turma, Rel. Juiz

Antônio Cruz Netto, DJU 11/07/2002).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO.

1- Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum.

2- A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-

segurado é válida se apoiada em indício razoável de prova material.

3- A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido.

4- Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo

concubinato adulterino e não, união estável.
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5- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC 811435, Proc. 200061040061190/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU

04/09/2003, p. 330).

 

O entendimento do STJ caminha no mesmo sentido:

 

"CIVIL - FAMÍLIA - RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL ENTRE MULHER E HOMEM CASADO, MAS

NÃO SEPARADO DE FATO - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO ARTIGO 226, § 3º, DA MAGNA CARTA -

MATÉRIA AFETA AO STF - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS LEIS 8.971/94 E 9.278/96 - SÚMULA 284/STF -

INFRINGÊNCIA À DISPOSITIVOS DA LEI 10.406/02 - FATOS OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO

ANTERIOR - INCIDÊNCIA DESTA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - COMPROVAÇÃO.

1. Esta Corte de Uniformização não se presta à análise de matéria constitucional (art. 226, § 3º, da CF),

cabendo-lhe, somente, a infraconstitucional.

2. A falta de indicação do dispositivo de determinado diploma legal supostamente violado, impede o

conhecimento da matéria, tendo em vista o óbice da Súmula 284/STF.

3. In casu, os fatos relacionados ao presente recurso ocorreram na vigência do Código Civil de 1916, o que

afasta a incidência, no caso, dos dispositivos da Lei 10.406/02 (Novo Código Civil).

4. A teor da jurisprudência desta Corte, a existência de impedimento para se casar por parte de um dos

companheiros, como, por exemplo, na hipótese de a pessoa ser casada, mas não separada de fato ou

judicialmente, obsta a constituição de união estável.

5. Recurso conhecido parcialmente e, nessa parte, provido para, cassando o acórdão proferido pelo Tribunal a

quo, afastar o reconhecimento da união estável, no caso.

(STJ, RESP 684407, Proc. 200401223595/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 27/06/2005, p. 411).

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRÊMIO. ARTIGOS

1.177 E 1.474 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. VEDAÇÃO.

Há distinção doutrinária entre "companheira" e "concubina".

Companheira é a mulher que vive, em união estável, com homem desimpedido para o casamento ou, pelo menos,

separado judicialmente, ou de fato, há mais de dois anos, apresentando-se à sociedade como se com ele casada

fosse.

Concubina é a mulher que se une, clandestinamente ou não, a homem comprometido, legalmente impedido de se

casar.

Na condição de concubina, não pode a mulher ser designada como segurada pelo cônjuge adúltero, na

inteligência dos artigos 1.177 e 1.474 do Cód. Civil de 1916. Precedentes.

Recurso especial provido por unanimidade.

(STJ, RESP 532549, Proc. 200300341642/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 20/06/2005, p. 269).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO ARESTO EMBARGADO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO

ESTÁVEL. SEPARAÇÃO DE FATO. DIREITO DA COMPANHEIRA À PENSÃO, EM RATEIO COM A

CÔNJUGE DO DE CUJUS.

...

4. A união estável tem como requisitos a convivência pública, contínua, duradoura e com intenção de formar

unidade familiar, e se configura ainda que um dos companheiros possua vínculo conjugal com outrem, desde que

haja, entre os casados, separação fática ou jurídica.

5. A companheira possui direito à pensão por morte do companheiro, militar, ainda que casado, uma vez

comprovada, nas instâncias ordinárias, a separação de fato entre os cônjuges. Considerando que o de cujus não

deixou descendentes, há de se operar o rateio igualitário da pensão entre a companheira e a viúva.

6. Embargos de declaração acolhidos, sem resultar, entretanto, na

modificação da parte dispositiva do julgado.

(STJ, EDRESP 354424, Proc. 200101172584/PE, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 17/12/2004, p.

600).

 

Mais recentemente, o STJ proferiu decisão assim ementada:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE- COMPARTILHAMENTO DE PENSÃO ENTRE VIÚVA E

CONCUBINA - IMPOSSIBILIDADE - CONCOMITÂNCIA ENTRE CASAMENTO E CONCUBINATO

ADULTERINO IMPEDE A CONTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

Para fins previdenciários, há união estável na hipótese em que a relação seja constituída entre pessoas solteiras,

ou separadas de fato ou judicialmente, ou viúvas, e que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o
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mesmo teto. 

As situações de concomitância, isto é, em que há simultânea relação matrimonial e concubinato, por não e

amoldarem ao modelo estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ensejar união estável,

razão pela qual apenas a viúva tem direito à pensão por morte.

Recurso especial provido. 

( STJ. RESP 1104316/ RS. Rel: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 18.05.2009).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

CONCUBINA. PENSÃO. RATEIO COM A VIÚVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "A proteção do Estado à união estável alcança apenas as situações legítimas e nestas não está incluído o

concubinato", sendo certo que a "titularidade da pensão decorrente do falecimento de servidor público pressupõe

vínculo agasalhado pelo ordenamento jurídico, mostrando-se impróprio o implemento de divisão a beneficiar, em

detrimento da família, a concubina (RE 590.779, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, STF, Primeira Turma, DJe

26/3/09).

2. Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu, com base no conjunto probatório dos autos, que o falecido

servidor não era separado de fato, tendo estabelecido dois núcleos familiares concomitantemente, com sua

esposa e com a ora agravante.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1424071/RO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, julgado em 21/8/2012, DJe 30/8/2012)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO. EXTENSÃO

DA RES JUDICATA À ADMISSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES OBJETIVOS DA

COISA JULGADA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL FALECIDO. PENSÃO

POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A coisa julgada contida no dispositivo da decisão judicial transitada em julgado está delimitada pelo pedido e

pela causa de pedir apresentadas na petição inicial do processo de conhecimento. 

2. Conquanto somente o dispositivo da sentença seja abarcado pela coisa julgada material, é certo que os efeitos

da res judicata apenas se abatem sobre as matérias cujos contornos fáticos e jurídicos tenham sido efetivamente

examinados e decididos pelo Poder Judiciário de forma definitiva.

3. Na peça vestibular da ação de reconhecimento de concubinato não foi veiculado qualquer pedido no sentido de

que restasse declarada a existência de união estável; e também não consta do decisum transitado em julgado

nenhum consideração, apreciação de prova ou desenvolvimento de tese jurídica que tivesse por objetivo alicerçar

conclusão nesse sentido.

4. No caso de pensão por morte, é possível o rateio igualitário do benefício entre a ex-esposa e a companheira de

servidor falecido. 

5. O reconhecimento da união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento.

6. A vigência de matrimônio não é empecilho para a caracterização da união estável, desde que esteja

evidenciada a separação de fato entre os ex-cônjuges, o que não é a hipótese dos autos.

7. O concubinato não pode ser erigido ao mesmo patamar jurídico da união estável, sendo certo que o

reconhecimento dessa última é condição imprescindível à garantia dos direitos previstos na Constituição Federal

e na legislação pátria aos companheiros, inclusive para fins previdenciários.

8. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido e provido."

(RMS 30.414/PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em

17/4/2012, DJe 24/4/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCUBINATO ADULTERINO. RELAÇÃO CONCORRENTE COM O CASAMENTO.

EMBARAÇO À CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL APLICAÇÃO. IMPEDIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte prestigia o entendimento de que a existência de impedimento para o matrimônio,

por parte de um dos componentes do casal, embaraça a constituição da união estável.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1267832/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 19/12/2011)

 

Afastada, assim, a possibilidade de reconhecimento do direito à pensão quando configurado o concubinato

adulterino.

 

A autora afirma que viveu em união estável com o falecido no período de 1990 até o óbito do segurado, ocorrido

em 2008, mas não juntou aos autos qualquer documento que comprovasse, ao menos, o endereço em comum.

 

Na audiência, realizada em 09.04.2012, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2218/3496



A testemunha Idevol Vieira da Silva afirmou: "Conheço a autora há 35 anos. Conheci o Sr. Benedito em 1977,

ocasião em que ele já residia com a autora como marido e mulher. Eles tiveram dois filhos, Giane e Gilmar. A

autor e seu marido viveram juntos como uma família até que este faleceu. O Sr. Benedito sustenta a casa e a

autora dele dependia. A autora e o falecido viviam na mesma casa e era ela que o ajudava a tratar de sua

enfermidade." (fl. 84).

 

A testemunha Hélio Soares de Jesus informou: "Conheço a autora. Por ocasião do óbito do Sr. Benedito, a autora

era sua mulher. Desde 1977 até o óbito do falecido, este viveu com a autora, com quem teve dois filhos. Não sei

se ele era casado oficialmente com a requerida Maria Aparecida. A autora e seu marido viveram junto como uma

família até que este faleceu. O Sr. Benedito sustentava a casa e a autora dele dependia. A autora e o falecido

viviam na mesma casa e era ela quem o ajudava a tratar de sua enfermidade. (...) Eu não conhecia a requerida,

mas ouvia comentários de que com ela era casado o falecido." (fl. 85)

 

Embora a prova testemunhal tenha mencionado que a autora e o falecido tiveram dois filhos em comum, não foi

juntado qualquer documento comprovando tal fato, sendo que a certidão de óbito não menciona a existência de

uma companheira, mas apenas da esposa, a corré Maria Aparecida.

 

Ademais, as testemunhas mencionaram que o casal teria vivido em união estável desde 1977, contrariando a

informação existente na petição inicial desta ação, onde consta que "A autora, desde meados do ano de 1990,

viveu, em regime de união estável, com o Sr. Benedito Vieira Cordeiro até que este veio a falecer." (fl. 02).

 

Assim, o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar a existência da

alegada união estável da autora com o falecido, sendo relevante mencionar que ele era casado com a corré Maria

Aparecida, a quem foi concedida administrativamente a pensão por morte.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e da

corré MARIA APARECIDA GUERRA CORDEIRO, para julgar improcedente o pedido de pensão por morte,

em ação proposta por ZILDA DOS SANTOS, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº. 111.082.938-83. Casso a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, anteriormente

concedida. JULGO PREJUDICADA a apelação da autora.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016141-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016141-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SILDETE DO CARMO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REPRESENTANTE : OLGA CAMILO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr PORANGABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 64) atesta que a autora é portadora de deficiência auditiva, concluindo pela incapacidade total

e temporária. 

A exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, impõe a revisão a cada dois anos das condições que autorizam a

concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto suficiência econômica, a

cassação do benefício.

O estudo social dá conta que a parte autora reside com os pais e uma irmã. Quanto a renda mensal, a assistente

social relatou que o sustento da família provém, unicamente, da aposentadoria percebida pela genitora no valor de

1 (um) salário mínimo (fls. 150-153).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
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convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)". (AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio

Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida (30.09.07 - fls. 182).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SILDETE DO CARMO RODRIGUES, CPF 026.951.338-80, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 30.09.07, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023978-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023978-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ODETE CAVALHEIRO RICCI

ADVOGADO : SP276760 CAMILA THOMAZELLA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00040-6 1 Vr CONCHAS/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade. São partes no

processo MARIA ODETE CAVALHEIRO RICCI, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 299.682.668-09, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.
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A inicial sustentou que a parte autora era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das

contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 10.3.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar

sua condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte juntou os documentos de fls. 12-70.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como
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rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. A parte deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um

ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de prova

material, como as notas fiscais de produtor rural emitidas pelo marido ao longo dos anos de 2005 a 2011, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido.

 

Isso porque não houve comprovação hábil acerca do cumprimento da carência legal de 180 (cento e oitenta)

meses, na medida em que o documento mais antigo refere-se à nota fiscal de produtor rural emitida em 7.9.2005.

 

Os demais documentos carreados aos autos não devem ser adotados como início de prova material.

 

As notas fiscais de produtor rural, emitidas pelo sogro da autora, ao longo dos anos de 1996 a 2004, os

documentos demonstrando a propriedade de imóvel rural pelo sogro durante os anos de 1996 a 2010, bem como o

contrato de parceria agrícola firmado em 11.8.2001, no qual o sogro figura como avicultor, perdem força

probatória na medida em que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, documento

anexado, demonstra que o marido da autora recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de pedreiro nos

períodos de 1.1985 a 10.1985, de 12.1985 a 9.1986, de 11.1986 a 1.1987, de 3.1987 a 7.1988, de 9.1988 a 8.1989,

de 10.1989 a 7.1995, de 9.1995 a 2.1996, de 4.1996 a 6.1996, de 8.1996 a 8.1999 e de 9.1999 a 9.2004, afastando
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a presunção do desempenho da atividade rural em regime de economia familiar.

 

No mesmo sentido, a Escritura de Doação de Fração de Imóvel Rural em favor do marido, emitida em 4.4.2003,

perde força, pois contemporânea ao período no qual o marido recolhia contribuições previdenciárias como

pedreiro.

 

A seu turno, a certidão de casamento lavrada em 26.10.1974 qualifica o marido como proprietário e não se presta

a comprovar o efetivo labor campesino.

 

Por fim, as declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas,

mas que tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da

atividade rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o

art. 106, da Lei 8213/91. Contudo, na declaração de fls. 60-61 não há comprovação de homologação pelo INSS.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU-LHE PROVIMENTO para julgar improcedente o pedido. Refiro-me ao processo cujas partes são

MARIA ODETE CAVALHEIRO RICCI, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob

o nº 299.682.668-09, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiário da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026241-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

2013.03.99.026241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEVAIR MESQUITA

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-2 1 Vr GUAIRA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise dos documentos juntados aos autos e através de consulta realizada junto ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora trabalhou registrada em períodos

descontínuos de 01.06.79 a 01.06.95, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente até o mês de

junho de 1996.

Após, reingressou ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS somente em 21.10.09.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora de sequela de alcoolismo

crônico, hipertensão arterial sistêmica e alterações degenerativas de coluna, que a incapacita de maneira parcial e

permanente para o labor (fls. 79-89).

No entanto, o perito atesta que o autor mantém capacidade funcional residual bastante para continuar a atuar em

suas atividades habituais como pedreiro.

Além disso, em resposta aos quesitos (10 e 11 - fls. 87), o perito afirmou que "embora o autos declare

diagnósticos em 2010, a história natural de cada uma dos diagnósticos, à luz do conhecimento médico atual,

aponta que o quadro se instalou há muito mais anos" e que "em se tratando de incapacidade relativa e decorrente

de moléstias crônicas, não há como fixar a data de início porém é certo que o quadro é anterior a 2010".

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido. (AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.

NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e, conseqüentemente,

reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurada

restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de 02/03/2000 a 30/09/2000, tendo

sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício

laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das

contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de dita qualidade não é automática,

restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente denominado pela doutrina

"período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado

ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça"

concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não

merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de

desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da recorrente consistente

no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar, pois não existe qualquer

comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, durante a

vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a recorrente alegou

que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da perda da qualidade de

segurado. IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito

imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum

argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos

argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido. (AC 2008.03.99.014825-

4, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026990-28.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.026990-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado". 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Na hipótese, os laudos periciais (fls. 43-47 e 64-65) constataram que a autora é portadora de "epilepsia, diabetes

mellitus, hipertensão arterial, labirintite, calcificação no cérebro e artrose generalizada" e conclui o expert que a

condição médica apresentada é geradora de incapacidade total e permanente, desde o ano de 2004.

Quanto à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou que efetuou recolhimentos

para a Previdência Social, a partir de agosto de 2004 até outubro/06. 

Assim, verifica-se que, à época do surgimento da doença e consequente incapacidade para o labor, possuía a

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA HELENA ROSIELLO WARIZAYA

ADVOGADO : SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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requerente qualidade de segurada necessária à concessão do benefício em questão. Entretanto, não havia

preenchido o período de carência previsto no inciso I do art. 25 da Lei 8.213/91, pois não tinha completado o

recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas. 

Assim, não restou cumprido todos os requisitos previstos legalmente para o deferimento da aposentadoria por

invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU

26.01.07, p. 406)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029096-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Janaina Aparecida Vaz, maior, inválida, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai João

Aparecido Vaz.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Sentença de improcedência do pedido, com consequente extinção do feito com fulcro no art. 269, inciso I, do

CPC.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito,

restabelecendo o benefício de pensão por morte sustentando a comprovação da dependência econômica da autora

em relação a seu pai falecido. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 20/09/97, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

2013.03.99.029096-0/SP
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nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de João Aparecido Vaz ocorreu em 20/09/97, conforme certidão juntada a fls.23 e

pedido de restabelecimento administrativo indeferido, em 15/10/2010 (fls.45).

Incontroverso a condição de segurado do falecido, visto que era aposentado e a autora foi beneficiária até

completar a maioridade.

A autora é portadora de retardo mental moderado e sofre de epilepsia, desde o nascimento e que recebeu o

benefício de pensão por morte até sua maioridade cessado em 12/10/2010 (NB 107250193-4). Consta que é

cuidada por sua avó desde o nascimento, por ter sido abandonada por sua mãe e que sempre dependeu de seu

genitor.

Quanto a comprovar o alegado, os documentos acostados como, certidão de nascimento (fls.16), certidão de óbito

do pai (fls.23), Declaração da Secretaria de Saúde Municipal de Maracaí, SP, de que a autora faz tratamento

médico, CID G40 e uso de Gardenal (fls.37), bem como Laudo Médico Pericial, determinado pelo Juízo a quo,

que informa que a requerente é portadora de doença CID 10: retardo mental moderado, definitivo (F71), desde o

nascimento e sofre de epilepsia (G40). 

Dessa forma, comprovada a condição de dependência da autora em relação ao seu pai.

Nessa esteira, merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, reformando a r. sentença recorrida, para que seja concedido o benefício pleiteado, com termo inicial

a data em que cessou o benefício, em 12/10/2010. Honorários, juros e correção monetária conforme

fundamentação acima. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029855-24.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.029855-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de labor rural (período de março de 1974 a

dezembro de 1980), e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir do

requerimento administrativo.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 85/88).

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 27/02/2013.

Apelação da parte autora, pela total procedência do pleito (fls. 96/101).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA CREUZA DA CRUZ

ADVOGADO : SP311302 JOSÉ CARLOS CEZAR DAMIÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a demandante aos autos cópias da certidão de casamento de seus genitores, celebrado em 15/04/1967,

onde consta a qualificação de seu pai como lavrador, bem como a Certidão de Nascimento seu irmão, lavrada em

30/05/1973, tendo seus pais como trabalhadores rurais (fls. 22/23).

Os depoimentos testemunhais foram no sentido de ter a requerente desenvolvido labor rural no interregno

pleiteado. As testemunhas afirmaram que ela laborava como rurícola, no corte de cana junto à Usina Vista Alegre,

bem como na cultura de arroz, feijão, milho e algodão, tendo exercido o referido labor até, aproximadamente,

1980 (fls. 85/88).

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora, de 01/03/1974 a 31/12/1980, pelo que merece reforma a r.

sentença monocrática neste particular.

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram
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posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o labor rural reconhecido, com os vínculos empregatícios existentes em CTPS (fls. 26/34), e no

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 37/53, 64/68 e extratos anexos), totaliza a

demandante, observada a carência legal necessária, até a data do requerimento administrativo (25/11/2011), um

total de 33 anos, 04 meses e 18 dias (tabela anexa), o que lhe garante o deferimento da concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo (25/11/2011), com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA CREUZA DA CRUZ - CPF 036.431.928-73, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo

(25/11/2011), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.
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DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela e dou provimento à

apelação da parte autora para reconhecer o período de labor rural de 01/03/1974 a 31/12/1980, exceto para fins

de carência, e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a

autora, desde a data do requerimento administrativo. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora,

na forma acima explicitada na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034976-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

2013.03.99.034976-0/SP
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Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 67-69 constatou que a autora é portadora de depressão, concluiu pela

incapacidade parcial e temporária, pelo período de 6 meses.

No entanto, em resposta aos quesitos apresentados, o expert nomeado, afirma que a autora conserva capacidade

funcional residual para continuar ativo na sua profissão declarada.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª TURMA, TRF3

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de auxílio-

doença. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036124-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.036124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DE MATOS DE OLIVEIRA e outro

: LAURA DE MATOS LADISLAU incapaz
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Lucia de Matos de Oliveira e Laura de Matos Ladislau em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do falecimento de Antonio Ladislau, companheiro e genitor das postulantes.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 18/06/2012. Termo inicial fixado na data do requerimento

administrativo (11/08/2004 - fls. 35). Condenação do INSS no pagamento das prestações vencidas, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Deferida antecipação de tutela. Determinado o

reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna pelo recebimento do recurso em ambos os efeitos e, no mérito,

pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo, em síntese, a não comprovação da

qualidade de segurado do de cujus. No caso de manutenção, requer a redução da verba honorária para 5% (cinco

por cento) sobre o montante devido até a sentença e a exclusão da multa imposta para o cumprimento da tutela

antecipada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pelo desprovimento da remessa

oficial e da apelação do INSS, reformando-se a sentença, de ofício, apenas no tocante ao termo inicial do

benefício em relação à dependente menor impúbere (fls. 130/132).

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 02/06/2004 (fls. 24), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Antonio Ladislau ocorreu em 02/06/2004, conforme certidão acostada a fls. 24 e o

benefício foi requerido administrativamente em 11/08/2004 (fls. 35).

A qualidade de segurado foi comprovada. Com efeito, conforme se observa da CTPS (fls. 25/32), bem assim do

extrato de consulta ao CNIS, juntado a fls. 33 e 133/134, o falecido possuía vários vínculos empregatícios, desde

08/09/1975, sendo o último no período de 02 a 18/05/2001, tendo, ainda, contribuído para o RGPS, como

contribuinte individual, nas competências de 01 a 03/1994, 09/1996 a 07/1997 e de 04 a 05/2003. Dessa forma, à

luz da previsão contida no art. 15, inc. II e § 4º, da Lei nº 8.213/91, o finado manteve a condição de segurado até

15/07/2004.

Ademais, observa-se dos vínculos laborais do falecido, como empregado, que ele teria direito à prorrogação do

período de graça por mais 12 (doze) meses, a partir do recolhimento da última contribuição (competência

05/2003), nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, posto que, até dezembro de 1991, já havia contribuído

por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado.

Assim, tendo contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses sem interrupção da qualidade de segurado nesse

período pretérito, o segurado tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de graça nos termos do

§ 1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DE MATOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00092-6 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

(...)

V - Embargos de declaração rejeitados."

(ApelReex nº 1.188.551, Décima Turma, Relator Juíza Federal Convocada Giselle França, j. 02/12/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de 'graça',

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

(...)

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida."

(ApelReex nº 1.188.551, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL -

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS

MENORES - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111

DO STJ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subseqüente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).
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(...)

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas."

(AC nº 475.973, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 29/11/2004)

A união estável entre a coautora Maria Lucia de Matos de Oliveira e o finado não foi impugnada pelo INSS.

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o benefício foi indeferido, na via administrativa, ao fundamento

exclusivo da não comprovação da condição de segurado do de cujus por ocasião do óbito.

De qualquer modo, a autora juntou aos autos, comprovantes da existência de endereço comum com o extinto

convivente (fls. 37, 39, 73, 83/84), e também a certidão de nascimento da filha que teve com aquele, em

28/06/2001 (fls. 23), a qual comprova a dependência da coautora Laura de Matos Ladislau em relação ao falecido,

sem necessidade de comprovação.

No mais, uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro também é

presumida, conforme disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma

desta Corte, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-

44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013 e também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1

de 28/04/2011)

Preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício postulado, é de rigor a manutenção da

sentença que julgou procedente o pedido.

No que se refere ao termo inicial do benefício, razão assiste ao I. Representante do Ministério Público Federal.

Com efeito, ao estabelecer o início da benesse na data do pleito administrativo, a sentença incorreu em erro

material, o qual deve ser corrigido de ofício, para adequação à legislação previdenciária em vigor, considerando-

se a existência de beneficiário que era menor, absolutamente incapaz, por ocasião do falecimento do segurado.

Com efeito, em se tratando de menor de idade, absolutamente incapaz, aplica-se a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o

art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PENSIONISTA MENOR . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor , a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor , o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC nº 2003.61.13.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 21/12/2005)

No caso, o óbito de Antonio Ladislau deu-se em 02/06/2004 (fls. 24), sendo que sua filha, Laura de Matos

Ladislau, nascida em 28/06/2001 (fls. 23), contava quase 03 (três) anos de idade e ainda não implementara 16

(dezesseis) anos, quando do aforamento da ação, em 23/07/2009 (fls. 02), não se lhe aplicando, portanto, o art. 74

da Lei nº 8.213/91, mas sim a exceção trazida pela mesma lei, em seu art. 79.

Ora, havendo a presença de menor impúbere no polo ativo, em face dele não corre a prescrição, incorrendo em

erro material a decisão que fixa o termo inicial da pensão em desacordo com o disposto nos arts. 79 e 103 e

parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Regional e também do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TEMO INICIAL. ERRO MATERIAL. MENOR. DATA DO ÓBITO. 

1. A r. decisão agravada incorreu em erro material ao fixar a data de início do benefício na data da citação em

vista da ausência de requerimento administrativo, vez que este foi protocolado em 24/06/2002 (fls. 20/21), e

também pela presença de menor es impúberes no polo ativo, em face delas não corre a prescrição, a teor do art.

103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, c.c. o art. 198, I, do Código Civil. 

2. Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, em vista da presença de menor es impúberes no

polo ativo. 

3. Agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo INSS prejudicado."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.036312-7/SP, Turma E do Projeto Judiciário em Dia - Mutirão, Relator Juiz
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Federal Convocado Fernando Gonçalves, j. 19/12/2011, v.u., DE 17/02/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA

ANTECIPADA. REQUISITOS DEMONSTRADOS. MENOR IMPÚBERE. 

I - Não merece reparo a decisão que negou provimento à apelação e à remessa necessária e, de ofício, corrigiu

erro material contido na sentença apelada, para determinar como data de início do benefício a do efetivo

recolhimento do segurado à prisão. 

(...) 

IV - Tendo a sentença de mérito determinado a implantação do benefício a partir da data do requerimento

administrativo, com fundamento na adstrição ao pedido, incorreu em erro material, posto que a análise dos autos

revela que a autora ostentava a condição de menor impúbere quando do recolhimento de seu pai (segurado) à

prisão. Assim, se os dependentes são menores constitui erro material fixar a data inicial do benefício em

desacordo com os artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

V - Agravo Interno não provido." 

(TRF 2ª Reg., AGTAC nº 2004.51.04.000529-2, Segunda Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Sandra Chalu Barbosa, j. 26/11/2007, v.u., DJU 19/12/2007, pág. 279)

Nessa esteira, o termo inicial da pensão por morte concedida a referida coautora deve ser estabelecido na data do

óbito do segurado instituidor da benesse, ocorrido em 02/06/2004, observando-se a previsão contida no art. 77 da

Lei de Benefícios.

Quanto à postulante Maria Lucia de matos de Oliveira, o marco inicial da benesse deve ser mantido na data do

requerimento administrativo (11/08/2004 - fls. 35), consoante estabelecido pelo Magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Observe-se, por fim, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei

(art. 124 da Lei 8.213/1991).

Posto isso, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para fixar o termo inicial da pensão por morte concedida à

postulante, Laura de Matos Ladislau, na data do óbito do genitor (02/06/2004 - fls. 24) e, com fulcro no art. 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir

a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para determinar a aplicação da correção monetária e

dos juros moratórios, conforme explicitado nesta decisão, restando mantida, no mais, a r. sentença recorrida, bem

assim a tutela antecipada, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038959-40.2013.4.03.9999/MS

 
2013.03.99.038959-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2239/3496



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Balbina Rosa da Silva Sá, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte do trabalhador rural, Santo Benedito

de Sá.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, em resumo, condenou o INSS ao pagamento do beneficio de pensão por

morte a partir da data do requerimento administrativo, ou na inexistência a data da citação, equivalente a um

salário mínimo. Determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, sustentando a

não comprovação da qualidade de segurado do de cujus.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 19/08/2002, conforme a certidão de óbito (fls. 24), aplica-se a Lei nº 8.213 de

24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Santo Benedito de Sá ocorreu em 19/08/2002, conforme certidão juntada a fls. 24.

A autora alega que seu falecido marido era trabalhador rural, desenvolvendo tal atividade como boia-fria, até a

data de seu falecimento e, assim, detinha a condição de segurado da Previdência Social.

Para comprovação do efetivo labor rurícola pelo de cujus, a demandante trouxe aos autos razoável início de prova

material, consistente na certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador (fls. 10) Carteira de Sócio do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataiporã, MS e relação de dependente, onde consta o nome da autora

(fls.28/29), recibos de mensalidades ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataiporã, dos anos de 82, 96, 97 e

98 e relação de mensalidade pagas, referente a trabalho prestado no Sítio Santo Ângelo do ano de 1979 a 1987.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de três testemunhas, que afirmaram

que o de cujus sempre foi trabalhador rural e exerceu a referida atividade até o óbito (fls. 93/95).

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BALBINA ROSA DA SILVA SA

ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 10.06.00032-9 1 Vr BATAYPORA/MS
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DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, sego seguimento ao reexame necessário e

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000477-65.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Nauderi da Silva Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro, José Moreira Nobrega.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Antecipação de tutela deferida (fls. 63/63-verso).

Citação do INSS.

Contestação.

Implantação da pensão por morte com início de pagamento em 01/01/2013 (fls. 181).

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do óbito (25/03/2012). Condenação do INSS no

pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios,

estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Isenção

de custas. Confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a não comprovação da união estável no ano em que ocorreu o óbito do segurado.

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento)

sobre as parcelas vencidas e vincendas até a data do efetivo pagamento.

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.05.000477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAUDERI DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP250383 CHRISTIAN COVIELO SENRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004776520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 25/03/2012 (fls. 20), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de José Moreira Nobrega ocorreu em 25/03/2012, conforme certidão acostada a fls.

20 e o benefício foi requerido administrativamente em 16/04/2012 (fls. 18 e 176).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois o falecido recebia benefício de aposentadoria por idade, desde

20/04/2004, cessado na data de seu falecimento, conforme comprova documento juntado pela autarquia (fls. 95).

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício. Confiram-se, a

propósito, os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, da

relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, de relatoria do MM. Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi. 

A união estável entre o casal também restou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas ouvidas

pelo Juízo singular (fls. 262/269 e 312/315) que afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro,

informando que eles viveram como marido e mulher por mais de 12 (doze) anos, perdurando aludida união até a

morte do convivente. Além disso, a autora trouxe ao feito documentos que comprovam que era o finado quem

pagava as contas da casa da autora (fls. 17, 21/31 e 44/54), e que residiam no mesmo endereço, visto que por

ocasião da lavratura de Escritura Pública de Venda e Compra de um imóvel, em 16/01/2009, o de cujus declarou

como seu domicílio, o mesmo endereço da autora (fls. 42/43). Juntou ainda cópia de Contrato de Prestação de

serviços funerários, datado de 30/01/2007, constando o nome do falecido como seu cônjuge (fls. 32/34).

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 0004583-14.2002.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3

Judicial 1 de 28/04/2011)

Preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, é de rigor a manutenção da

sentença que julgou procedente o pedido.

O termo inicial deve ser mantido na data do óbito do segurado, em 25/03/2012 (fls. 20), uma vez que o benefício

foi requerido administrativamente em 16/04/2012 (fls. 18), portanto dentro do prazo previsto no inc. I, do art. 74,

da Lei nº 8.213/91, e indevidamente indeferido pela autarquia.

Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TRABALHADOR

RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. UNIÃO

ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DEPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

6 - Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, uma vez que houve requerimento administrativo dentro do

lapso temporal de trinta dias após a sua ocorrência, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

(...)."

(AC nº 1139080, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU de 21/06/2007)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos
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benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para determinar a aplicação de correção monetária e juros de mora,

conforme explicitado nesta decisão, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte

autora, restando mantida, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-02.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2013.61.05.002169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDSON RIOS

ADVOGADO : SP185583 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021690220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 206-215) constatou que a parte autora é portadora de "cardiopatia grave".

Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Portanto, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS,

DJF3 CJ1 DATA: 28/10/09 PÁG 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/2010)

 

A doença da autora independe de cumprimento de carência, nos termos do art. 151 da Lei n. 8.213/91 (cardiopatia

grave).

Quanto à qualidade de segurada restou comprovada, eis que a parte autora recebeu o beneficio de auxílio-doença
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(esp. 31) até 15.07.08.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EDSON RIOS, CPF 247.765.308-30, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 02.08.13, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-11.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Aparecida Silva Lima em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

filho, Diego da Silva Lima, cumulada com indenização por danos morais.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

2013.61.13.002031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES DIAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP298458 VEREDIANA TOMAZINI e outro

No. ORIG. : 00020311120134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo

(24/04/2013). Condenação do INSS no pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e juros de

mora. Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. Custas ex lege. Deferida

antecipação de tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária, em que pugna pelo recebimento de seu recurso em ambos os efeitos e, no

mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo, em síntese, a não comprovação

da dependência econômica da autora em relação ao filho extinto. No caso de manutenção, requer a fixação do

termo inicial na data da citação, dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas e a incidência dos juros e

correção, na forma da Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 26/07/2012 (fls. 40), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Diego da Silva Lima ocorreu em 26/07/2012, conforme certidão acostada a fls. 40

e o benefício foi requerido administrativamente em 24/04/2013 (fls. 38).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois, conforme se observa da CTPS (fls. 45/48) e do extrato de consulta

ao CNIS (fls. 97), o falecido manteve vínculo empregatício até a data do evento morte.

Quanto à dependência dos pais em relação aos filhos, esta precisa ser comprovada, conforme disposição do § 4º,

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material da dependência.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte. 

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido."

(AGA nº 200901085439, Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJE de 09/04/2012)

No mesmo diapasão, os julgados da Nona Turma desta Corte na AC nº 0007063-76.2013.4.03.9999/SP, decisão

de 25/04/2013, da relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0005501-

44.2007.4.03.6183/SP, decisão de 04/04/2013, da relatoria do MM. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

No caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao filho não restou caracterizada.

Com efeito, primeiramente não há nos autos nenhum documento que demonstre o quanto o autor utilizava da

quantia que recebia por seu trabalho remunerado, no alegado sustento da família, que era formada por ele e sua

genitora.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo a quo (fls. 77/78), cujos depoimentos gravados em mídia digital

(fls. 131), foram transcritos a fls. 195/202, souberam informar, apenas, que o finado morava com sua mãe, sem

fazer qualquer alusão em relação à pessoa responsável pelo sustento e manutenção de ambos. Um dos depoentes,

inclusive, deixou claro que os cuidados com a autora eram divididos entre o finado e sua irmã Gislaine que passou

a residir com a genitora, depois da morte do irmão.

Ora, as informações trazidas pela prova oral se afiguram frágeis e insuficientes, não permitindo a conclusão de

que era o finado quem sustentava a casa, seja de forma exclusiva ou complementar.

Além disso, ajudar não significa manter relação de dependência econômica, nem caracteriza sustento dos

familiares, sendo ainda pouco provável que o falecido, que fora casado e voltou a viver com a autora somente

depois do divórcio, em setembro de 2011 (fls. 41), vindo a falecer após poucos meses de convívio, tivesse
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assumido a responsabilidade pela manutenção de ambos, de forma a estabelecer a relação de dependência

financeira prevista na legislação previdenciária em vigor, para autorizar a concessão da pensão por morte.

Acresça-se que a autora é beneficiária de pensão por morte, desde 30/08/1992, instituída pelo óbito de seu marido

e, assim, quando o filho se divorciou e passou a residir em sua casa, ela já possuía condições de se manter.

Assim, a parte autora não trouxe aos autos nenhuma prova que demonstrasse que seu filho Diego, enquanto

trabalhava e contribuía para o RGPS, era a pessoa mantenedora do lar, exclusivamente ou de forma auxiliar, o que

impede qualquer afirmação de que dele dependia economicamente. Aliás, em virtude do que dispõe a Lei de

Benefícios, a relação de dependência dos pais em relação aos filhos não pode ser presumida, devendo ser

satisfatoriamente demonstrada em juízo, o que, repito, não ocorreu no caso em apreço.

Dessa forma, não preenchidos um dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido,

consistente na dependência econômica da parte autora, impõe-se a reforma da sentença que julgou procedente o

pedido.

Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação

supra.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de pensão

por morte, implantado em razão da tutela concedida na sentença. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-23.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação ajuizada por GENOR DA SILVA, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 775.329.108-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, o autor é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua

família, fazendo jus ao benefício.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

O juízo "a quo" extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir, uma vez que o autor não comprovou o requerimento na via

administrativa. Custas na forma da lei.

Em recurso de apelação, o autor sustenta que não há necessidade de prévio requerimento administrativo para a

propositura da ação e relata que comprovou o preenchimento dos requisitos para o deferimento do benefício,

pedindo a reforma da sentença.

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo parcial provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

2013.61.23.000612-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : GENOR DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006122320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a

atividade administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação,

de natureza alimentar, há longo tempo.

Pelo exposto, anulo a sentença recorrida, passando ao julgamento da lide com fulcro no art. 515, § 3º, do Código

de Processo Civil.

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo

que a sentença não as tenha apreciado.

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516. 

 

Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 529, traz importante julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871). 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência " e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência : aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou
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sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência ; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição Federal.
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Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

de prestação continuada, não pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do

sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos,

dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo

desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

No caso dos autos, o autor contava com 68 (sessenta e oito) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idoso.

O estudo social feito em 04-09-2013, à fl. 37, dá conta de que o autor reside com a mulher, Aracy de Oliveira

Silva, de 64 anos, em casa própria, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e

eletrodomésticos que guarnecem a casa são antigos. As despesas são: telefone, água e luz R$ 110,00 (cento e dez

reais); alimentação R$ 500,00 (quinhentos reais); remédios R$ 20,00 (vinte reais). A renda da família advém da

aposentadoria da mulher, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais, e do benefício que o

autor recebe no valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais) mensais.

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documentos em anexo, verifica-se

que o autor é beneficiário de auxílio suplementar de acidente de trabalho previdenciário, desde 14-06-1990, no

valor atual de R$ 144,80 (cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), e a mulher recebe aposentadoria por

idade, desde 1º-07-2011, no valor de um salário mínimo mensal.

 

Embora a renda familiar per capita seja pouco superior a metade do salário mínimo, levando-se em consideração

as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não se justifica o indeferimento

do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -
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dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, entendida

esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde abril de 2013, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Com essas considerações, nos autos da ação proposta por GENOR DA SILVA, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 775.329.108-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para anular a sentença recorrida e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC,

julgar procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203,

V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, em 20-08-2013, com incidência da correção

monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: GENOR DA SILVA

CPF: 775.329.108-49

Benefício concedido: benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior.

DIB: 20-08-2013.

RMI: um salário mínimo

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-48.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.23.000966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANILDE PUGLIA BRASILIO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável à autora, o laudo médico pericial de fls. 42-47 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "inexiste incapacidade laboral".

Dessa forma, não preenchendo a autora, hoje com 63 anos de idade, os requisitos necessários ao recebimento do

benefício pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos

do art. 203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-17.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009664820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.43.001365-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por Maria Cibele de Miranda Feres, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 027.973.088-83, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, cujo objetivo é o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação de tutela.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 21/83).

 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo - dia 25/11/2010. Determinou o pagamento das prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, dede a data do

requerimento administrativo. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

condenação e antecipou a tutela.

 

A sentença, datada de 18/04/2013, não foi submetida à remessa oficial.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora. Preliminarmente, requereu a anulação da r. sentença, sob

o argumento do laudo ser mal feito. No mérito, postulou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou. Alegou a inexistência de incapacidade. Face ao princípio da eventualidade, caso mantida

a sentença, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial, os

honorários advocatícios sejam reduzidos e os juros de mora observem os ditames da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento

firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, o laudo é conclusivo, sendo que o perito baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

APELANTE : MARIA CIBELE DE MIRANDA FERES

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013651720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2253/3496



conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE

LAUDO PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado

a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário

comprovar a condição de segurado da Previdência Social, cumprimento do período de carência, salvo quando

dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 162/163, a parte autora apresenta "polineuropatia, hérnia de disco,

pressão alta e radiculopatia", estando incapacitada de forma parcial e definitiva, podendo exercer atividades leves.

 

No caso, consoante a inicial, a parte autora é microempresária, proprietária de uma pequena fábrica de jóias,

atividade que não demanda sobrecarga ou esforço físico sobre a coluna lombar.

 

Não trata o presente caso de segurada trabalhadora braçal. Mas sim de empresária que trabalha com jóias, cujo

trabalho não é de natureza pesada.

 

Na medida em que não restou comprovada incapacidade total e permanente ou temporária para a atividade

habitual de empresária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, REVOGO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PREJUDICADA

A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Refiro-me à ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por Maria

Cibele de Miranda Feres, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 027.973.088-

83, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026282-65.2014.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Subseção

Judiciária de São Paulo - SP que, de ofício, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal, nos

autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, ou aposentadoria especial, e o

pagamento de indenização por dano moral.

Sustenta o agravante, em síntese, que a complexidade da matéria permite o trâmite da ação na Justiça Federal

comum, ainda que o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que

possa ser aferível pela narrativa contida na inicial.

 

Tratando-se de matéria de ordem pública, poderá ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o

magistrado, de ofício, determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante

quanto ao seu real conteúdo econômico.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO

COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E

AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO

CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS -

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO - IMPROVIMENTO 1) AÇÃO

RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2)

RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA

DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA

4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ -

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO

PELA PARTE E A PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de

intimação dos ora recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados

para que não fossem intimados para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte,

tal qual a relativa à alegada confissão dos ora recorridos quanto à nulidade da arrematação.

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o

Acórdão hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao

não conhecer de matéria que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da

penhora. Na ação de embargos à arrematação não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente

deduzidas e julgadas, como no caso concreto.

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por

carta, com aviso de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu

fosse regularmente concluída; (c) a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação

for genérica; (d) não foi realizada remição pelos ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e)

não houve preço vil.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007313220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este

Tribunal por óbice da Súmula 7 do STJ.

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica

almejada pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$

585.386,03 - quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado

pelos embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a

medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso

especial não conhecido.

(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 02/03/2009).

 

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO ENTRE O

MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real

expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de

matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, DJF3 CJ1 12/08/2010, p.

1492).

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei 10.259/01,

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos.

 

Embora já tenha decidido de forma diversa, curvo-me ao entendimento do STJ no sentido de que, na hipótese de

ações envolvendo prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá corresponder à soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, nos termos do art. 260 do CPC, interpretado conjuntamente com o art. 3º,

§ 2º, da Lei 10.259/01:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E,

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda

demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo

mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser

superior ao limite fixado no caput.

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal.

3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de

São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença

de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o

seu conhecimento.

4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção
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Judiciária de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de

primeira instância.

(3ª Seção, CC 91470/SP, Proc. 2007/0261732-8, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26/08/2008).

 

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, a indenização por dano moral deve ser proporcional ao valor

do dano material postulado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência

absoluta legalmente prevista.

2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora.

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas.

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor

da causa.

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação

dos autos.

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal.

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial

Federal.

(TRF4, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 17/05/2010).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA.

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais.

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º,

da Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato

ilícito proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela

entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização

por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal.

- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o

indeferimento do pedido de indenização.

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas

cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência

é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser

compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial.

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação

indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor

estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da

propositura da ação, ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça

Federal de Piracicaba.

(TRF3, 8ª Turma, AI 344936, Proc. 200803000313321, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2:

07/07/2009, p. 541).

 

Portanto, para a fixação do conteúdo econômico da demanda deve ser considerada a soma das prestações
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vencidas, mais doze parcelas vincendas, e o valor relativo à indenização por dano moral, que não poderá superar o

montante pretendido a título do benefício previdenciário.

 

Observo que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está

limitado a 60 (sessenta) salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.

 

Tal se infere da leitura do art. 17, § 4°, da Lei 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados

por meio de precatórios:

 

Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por

meio de precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa

optar pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista.

 

Trata-se de competência absoluta, determinada exclusivamente pelo valor da causa, e não pela complexidade da

matéria, consoante Súmula 25 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região:

 

SÚMULA Nº 20 - A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da

causa e não pela complexidade da matéria (art. 3º, da Lei nº 10.259/2001). (Origem Enunciado 25 do JEFSP).

 

Também nesse sentido é o entendimento adotado nesta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 10.259/2001. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

INESTIMÁVEL. ESTIMATIVA AO BENEFÍCIO PERSEGUIDO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO.

DIVISÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico do pedido. Há casos, no entanto, em que tal

conteúdo é inestimável de plano, hipótese em que o valor da causa será fixado por estimativa ou de acordo com

critérios estabelecidos nos regimentos ou nas leis de custas. 

2. Em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente fixação da competência

jurisdicional, deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes. 

3. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal,

fixou-se, por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos. 

4. Assim é que distribuída a ação em 11.06.2007 deve a mesma observar as regras de competência insertas na lei

especial em comento.

5. Logo, em se considerando que a competência dos Juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e

não pela complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TRF3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo

patrimonial correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no Juizado,

mormente porque a lei é clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da

Lei n.º 10.259/01). 

6. Agravo de instrumento improvido.

(1ª Turma, AI 311636, Proc. 2007.03.00.089475-1, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3: 29/05/2008).

 

Na hipótese, foi atribuído à causa o valor de R$100.000,00 (cem mil reais).

Tendo o agravante atribuído à causa valor excessivamente elevado, não existe ilegalidade ou abuso na decisão

agravada, carecendo de plausibilidade o recurso que pretende sua reforma.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030773-18.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 60 dias para comprovação

do requerimento administrativo, nos autos da ação objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a contestação de mérito ofertada pelo INSS caracteriza resistência à

pretensão deduzida, sendo dispensável o prévio exaurimento da via administrativa. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

consequências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

2014.03.00.030773-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO GONCALVES

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 30016500820138260218 1 Vr GUARARAPES/SP
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A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão

do(a) agravante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual.

 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o regular prosseguimento da ação,

independentemente da comprovação do indeferimento administrativo do benefício.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030963-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São

Paulo que, de ofício, determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Santos, o que

entendeu com competência territorial para o julgamento, por ser o autor residente no citado município, em autos

de ação objetivando a revisão da RMI de benefício previdenciário.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo facultativa a

opção entre esta e o foro do seu domicílio, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, consoante orientação

predominante no STF. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

2014.03.00.030963-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURIVAL TERRANI ZUTIN

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064493920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição é instituto de caráter estritamente

social, tese de há muito referendada pelo STJ, pois se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça.

 

No caso dos autos, a decisão recorrida reconheceu a incompetência da Vara Federal Previdenciária desta Capital

para o julgamento pelo fato de o agravante residir no Município de Santos - SP.

 

A solução aqui é igualmente norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, tendo o STF firmado sua

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente

entre o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em

subversão à regra geral de distribuição de competência, consoante os seguintes julgados:

 

"AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE.

- Ambas as Turmas desta Corte (assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799)

têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de

seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para

prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

- Recurso extraordinário conhecido e provido. "

(STF, RE 284516/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09-02-2001).

"AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA CF/88.

- Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu

domicílio ou perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição

Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.

- "Recurso extraordinário provido".

(STF, RE 285936/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29-06-01, p. 00058).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação

previdenciária perante a Justiça Federal da Capital.

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T.,

Jobim; RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.

III. - Agravo provido."

(STF, AgReg RE 293983/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08-02-02, p. 00265).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para

fixar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031154-26.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Sertãozinho - SP que,

por considerá-la intempestiva, deixou de receber a apelação interposta pelo(a) autor(a), ora agravante, contra a

sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

pois o recurso foi interposto dentro do prazo legal. Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos de admissibilidade do agravo na forma de instrumento.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

De início, observo que, segundo o(a) agravante (fl. 09), a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça em 14/10/2014, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente (15/10/2014).

Sustena, assim, a tempestividade da apelação interposta em 30/10/2014.

 

No entanto, de acordo com a Consulta de Processos do 1º Grau do Tribunal de Justiça de São Paulo, ora anexada

aos autos, a disponibilização da sentença recorrida no DJE deu-se em 13/10/2014, com publicação em 14/10/2014.

Dessa forma, evidenciada a intempestividade do recurso.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031302-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031154-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALZIRA RAMOS BUCALON

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 30000949520138260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2014.03.00.031302-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA CONTELLI
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o(a) agravante comprovar

o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00084797520148260168 1 Vr DRACENA/SP
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requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031493-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, interposto contra decisão do Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo, que,

de ofício, determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo.

Entendeu o juízo ser a subseção dotada de competência territorial para o julgamento do feito, por ser o autor

residente naquele Município, em autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo facultativa a

opção entre esta e o foro do seu domicílio, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, consoante orientação

predominante no STF. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Entendo estarem presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no

inc. II do art. 527 do Código de Processo Civil.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A competência federal delegada, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição é instituto de caráter estritamente

2014.03.00.031493-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00104904920144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2265/3496



social, tese de há muito referendada pelo STJ, pois se trata de garantia instituída em favor do segurado, com

escopo de concretizar efetivo acesso à justiça.

 

No caso dos autos, a decisão recorrida reconheceu a incompetência da Vara Federal Previdenciária desta Capital,

para o julgamento do feito, pelo fato de o agravante residir no Município de São Bernardo do Campo - SP.

 

A solução aqui é igualmente norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, tendo o STF firmado sua

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente

entre o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em

subversão à regra geral de distribuição de competência, consoante os seguintes julgados:

 

"AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE.

- Ambas as Turmas desta Corte (assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799)

têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de

seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para

prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

- Recurso extraordinário conhecido e provido. "

(STF, RE 284516/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09-02-2001).

"AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA CF/88.

- Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu

domicílio ou perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição

Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.

- "Recurso extraordinário provido".

(STF, RE 285936/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29-06-01, p. 00058). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação

previdenciária perante a Justiça Federal da Capital.

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T.,

Jobim; RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.

III. - Agravo provido."

(STF, AgReg RE 293983/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08-02-02, p. 00265).

 

Com essas considerações, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo para o

julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo inteiro teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à instância de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031529-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031529-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DALILA SABA UTIMATI

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa, declinou da competência

para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos autos

da ação objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, o

qual foi fixado nos termos da legislação aplicável ao caso. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que

possa ser aferível pela narrativa contida na inicial.

 

No caso dos autos, por se tratar de ação objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso,

conclui-se que a pretensão do autor, ora agravante, abrange apenas parcelas vincendas do benefício mais

vantajoso.

Dessa forma, tem-se que o valor da causa deve ser definido com base na diferença entre a renda que entende

devida e a efetivamente paga, multiplicada por doze.

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP:

 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela

diferença entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze). 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, AI 406785, Proc. 2010.03.00.015035-9/SP, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, DJF3 CJ1:

10/12/2010, p. 732).

 

Na hipótese, trata-se de competência absoluta, determinada exclusivamente pelo valor da causa, e não pela

complexidade da matéria, consoante Súmula 25 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região:

SÚMULA Nº 20 - "A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da

causa e não pela complexidade da matéria (art. 3º, da Lei nº 10.259/2001)." (Origem Enunciado 25 do JEFSP) 

 

Também nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073198420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 10.259/2001. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

INESTIMÁVEL. ESTIMATIVA AO BENEFÍCIO PERSEGUIDO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO.

DIVISÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico do pedido. Há casos, no entanto, em que tal

conteúdo é inestimável de plano, hipótese em que o valor da causa será fixado por estimativa ou de acordo com

critérios estabelecidos nos regimentos ou nas leis de custas. 

2. Em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente fixação da competência

jurisdicional, deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes. 

3. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal,

fixou-se, por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos. 

4. Assim é que distribuída a ação em 11.06.2007 deve a mesma observar as regras de competência insertas na lei

especial em comento.

5. Logo, em se considerando que a competência dos Juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e

não pela complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TRF3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo

patrimonial correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no Juizado,

mormente porque a lei é clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da

Lei n.º 10.259/01). 

6. Agravo de instrumento improvido.

(1ª Turma, AI 311636, Proc. 2007.03.00.089475-1, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3: 29/05/2008).

 

Não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua

reforma.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031672-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o(a) agravante

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

2014.03.00.031672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00066433720148260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Assim, impõe-se, como medida de equidade, a suspensão do processo para que o(a) agravante promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 60 dias, para

que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da

autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no

Juízo de primeiro grau.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032391-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Presidente Bernardes - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente - SP.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado,

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

2014.03.00.032391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GERVAZIO SANTO BRESQUI

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00039643120148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ".

(CC 6056, Proc: 2004.03.00.000199-8-SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante."

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para

fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Presidente Bernardes - SP para o processamento e

julgamento da lide.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

2014.03.99.002707-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LINDOMAR JOSE DE FARIA

ADVOGADO : SP303221 MARCELO EDUARDO FERNANDES PRONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 81-83) constatou que a autora é portadora de "depressão e esquizofrenia".

Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e temporária, desde 2012.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada até 10.02.11 (fls. 54-56).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.08.12 - fls. 29), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas
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eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LINDOMAR JOSÉ DE FARIA, CPF 098.180.618-02, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 30.08.12, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA, para conceder o benefício de auxílio-doença, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003191-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção de aposentadoria por

invalidez, ante a ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2014.03.99.003191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ELSON GOMES DE ASSIS

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00026-8 3 Vr DIADEMA/SP
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No caso vertente, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A perícia judicial, ocorrida em 19/7/2011, constatou que o autor - nascido em 6/5/1967 - apresenta incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, em razão de sequelas de cirurgias corretivas de patologias ortopédicas.

O médico esclareceu que o autor "foi detentor de várias alterações ortopédicas", mas foi submetido a diversas

cirurgias, com resultados satisfatórios.

O perito afirmou haver impossibilidade para o exercício de "tarefas onde a mobilização da região cervical,

sobretudo rotação da coluna cervical, com alguma dificuldade de rotação seja necessária, ou movimentos

repetitivos com carga da cintura escapular, pois poderiam fazer ressurgir as lesões consolidadas". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Embora o autor seja trabalhador braçal, impedido de desempenhar suas atividades habituais, trata-se de pessoa

relativamente jovem (44 anos por ocasião da perícia), cabendo, por ora, considerar possível adaptá-lo a atividade

menos penosa, tal como concluiu a perícia técnica.

Nesse passo, impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que ela seja

submetida a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Friso: o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Na esteira deste entendimento, transcrevo julgado desta egrégia Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA

PARA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO.

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO.

Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em

que fosse reiterado.

Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença.

Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado

da Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício

da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através

de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91.

Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de

documentos públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende

essa qualidade à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar.

Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora.

Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de

doença de chagas, além de lombalgia.

Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por

invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

(...).'

(AC 200103990465307, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/10/2005, p. 391)

 

Em decorrência, merece reforma a r. sentença, conforme jurisprudência dominante (TRF - 3ª Região, AC

2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC

2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

O recebimento de valor incompatível com a percepção deste benefício deve ser compensado por ocasião da

liquidação.

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.
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A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

À vista da tutela jurídica provisória concedida por ocasião da sentença, comunique-se, via eletrônica, para o

cumprimento do julgado a fim de alterar o benefício em manutenção.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder auxílio-doença ao autor até que

seja concluído o processo de reabilitação profissional. No mais, mantenho a r. sentença recorrida tal como

lançada. Oficie-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Olga Rodrigues Alves da Silva, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de Antenor Lopes da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimento testemunhal.

Sentença de improcedência do pedido, com consequente extinção do feito com fulcro no art. 269, inciso I, do

CPC.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, sustentando

a comprovação da qualidade de segurado do de cujus. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 21/10/93, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Antenor Lopes da Silva ocorreu em 21/10/93, conforme certidão juntada a fls.23.

A autora alega que seu falecido marido era trabalhador rural, desenvolvendo tal atividade no regime de economia

familiar, até a data de seu falecimento e, assim, detinha a condição de segurado da Previdência Social.

2014.03.99.003345-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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Para comprovação do efetivo labor rurícola pelo de cujus, a demandante trouxe aos autos início de prova material,

consistente na certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador (fls.24), certidão de óbito, onde consta a

qualificação de agricultor (fls.23), Declaração de Exercício de Atividade Rural/2009, do Sindicato dos

Empregados Rurais de Borborema que Olga trabalhava em regime de economia familiar no Sítio Boa Vista (fls.

44/47), ITR de 1991 a 1994 em nome do falecido (fls.48/51), Escritura de doação com reserva de usufruto dos

pais em favor de sete filhos, tocando uma sétima parte para o falecido e sua esposa, qualificados como lavradores

(fls.53/56).

As provas materiais foram devidamente corroborado pelo depoimento das duas testemunhas, que afirmaram que o

de cujus sempre foi trabalhador rural e exerceu a referida atividade até o óbito (fls. 83/85).

Demonstrada a presunção de dependência da autora em relação ao falecido.

Nessa esteira, merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, reformando a r. sentença recorrida, para que seja concedido o benefício pleiteado, com termo inicial a

data do requerimento administrativo junto à Autarquia, em 25.01.2010.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, tendo em vista a avançada idade da autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício pensão por morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, conforme decisão, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004399-38.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo DORALINA TRINDADE GOULART, inscrita no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 837.805.721-68, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção

monetária e dos juros moratórios, além da redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 13.00.00031-4 2 Vr MIRANDA/MS
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mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 26.3.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 156 (cento e cinquenta e seis) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 17-25.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento lavrada em 21.9.1973 na qual o marido está qualificado como

lavrador; ficha de inscrição e controle emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bodoquena-MS

indicando sua filiação em 15.12.2008; além de recibo de pagamento de mensalidade do referido sindicado em

11.6.2012, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial quanto à concessão da aposentadoria

por idade rural.

 

Isso porque a consulta ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS, documento anexado, demonstra que a autora

laborou como trabalhadora do serviço doméstico em geral no período de 20.6.2005 a 30.9.2006, bem como que

recolheu contribuições previdenciárias no período de 4.2008 a 7.2008 como cozinheira. Quanto ao marido,

demonstra vínculos rurais de 2.1.2006 a 2.3.2006 e de 1.4.2008 com última remuneração em 3.2009.

 

Acresça-se que o primeiro vínculo do marido, de 20.6.2005 a 30.9.2006, e o período de trabalho da autora como

cozinheira deram-se perante o mesmo empregador, comprovando que o trabalho da autora era, efetivamente,

urbano. Tal fato enfraquece a força probatória da certidão de casamento como início de prova material, na medida

em que a autora afastou-se do meio urbano em momento posterior.

 

A seu turno, os documentos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bodoquena-MS se mostram

insuficientes à comprovação da carência, posto que emitidos somente em 2008.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, cassando a

tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por DORALINA TRINDADE GOULART, inscrita no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 837.805.721-68, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.
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Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006305-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo EDNA PEREIRA PENTEADO, inscrita no cadastro de pessoas físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 253.324.628-08, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a declaração da prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio

que antecedeu o ajuizamento da ação, além do conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não há que se falar em prescrição quinquenal, na medida em que o termo inicial do benefício foi fixado em

17.5.2011 e o feito ajuizado em 18.10.2010.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 17.5.2011, tendo sido proferida a

sentença em 22.1.2013.

 

Rejeito as preliminares levantadas.

2014.03.99.006305-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA PEREIRA PENTEADO

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 10.00.00136-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais - art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 22.9.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 162 (cento e sessenta e dois) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 20-34.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento e a de nascimento de filhos lavradas, respectivamente, em

20.10.1973, 26.11.1974, 14.10.1976 e 20.4.1981; matrícula de imóvel na qual o marido está qualificado como
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comerciante e figura como comprador de área rural com extensão de 34.42 ha em 28.5.1991; notas fiscais de

produtor rural em 21.7.1988 e 5.3.1999; declaração de produtor rural emitida em 14.4.1998 e indicando como

início de atividade a data de 27.9.1995; além de pedidos de talonário de produtor datados de 25.2.1999, 15.3.2000,

4.7.2001, 15.7.2003 e 16.10.2005, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a autora afirmou em seu depoimento pessoal, fl. 62, que deixou de trabalhar em meados de 2007,

antes de completar a idade mínima, bem como que desenvolviam atividade comercial em casa de carnes de 1985

até meados de 2007, informações corroboradas pelas testemunhas ouvidas em juízo.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, documento anexado, demonstra que o marido da

autora recolheu contribuições individuais na qualidade de empresário nos períodos de 1.1985, de 2.1985 a 5.1990,

de 7.1990 a 10.1991, de 12.1991 a 2.1996, de 6.1996 a 5.1997, de 9.1997 a 12.1997, de 6.1998 a 7.1999, de

9.1999 a 4.2000, 6.2000, 9.2000, 3.2001, 6.2001 e de 4.2003 a 6.2006, bem como se se aposentou por idade na

qualidade de comerciário em 21.6.2013.

 

Por sua vez, a mesma consulta nada informa quanto ao histórico profissional da autora.

 

O confronto das informações coligidas aos autos permite concluir que a atividade rural em regime de economia

familiar não foi a única responsável pela subsistência da família, sobretudo quando comprovado o exercício da

atividade comercial pelo marido, por meio de casa de carnes, recolhimento de contribuições previdenciárias e

qualificação como comerciante na referida matrícula do imóvel.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO as preliminares e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por EDNA PEREIRA

PENTEADO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 253.324.628-08, e o

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007035-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE JESUS FARIAS

ADVOGADO : SP161865 MARCELO APARECIDO RAGNER (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Aparecida de Jesus Farias, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu companheiro José

Mendonça.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Condenou o INSS ao pagamento do beneficio de pensão por morte, desde a

data do requerimento administrativo, devendo os valores em atraso ser corrigidos a partir de cada vencimento,

acrescido de juros de mora a partir da citação, nos moldes da Lei 9.494/97, além de honorários advocatícios,

fixados em 10% das prestações devidas até a sentença, ficando isento das custas e despesas processuais.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, sustentando a

não comprovação da qualidade de dependente da autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 03/07/2011, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de José Mendonça ocorreu em 03/07/2011, conforme certidão juntada a fls. 12 e o

requerimento administrativo em 12/07/2011, negado por falta de qualidade de dependente (fls.10).

A autora alega que viveu maritalmente com seu falecido companheiro por aproximadamente dois anos, até o seu

falecimento, que ambos eram separados judicialmente com filhos maiores e casados.

Quanto a comprovar a união estável entre o casal, foram juntados Certidão de óbito, onde consta averbação da

separação judicial, com endereço na Chácara Santa Luzia (fls.12), documento da Secretaria da Saúde de

Presidente Prudente, SP, ficha ambulatorial do falecido contando a assinatura da autora como responsável (fls.14).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de duas testemunhas que afirmam que

a depoente e o falecido viveram em regime de união estável (fls.52/53).

Demonstrada a qualidade de dependente da autora em relação ao falecido, não merece reforma a sentença que

julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial, para conceder à parte autora o benefício de pensão por

morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo-se a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE JESUS

No. ORIG. : 12.00.00009-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de sentença, referente à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade, antecipada a tutela. São partes no processo, MARIA TEREZA DA COSTA BAIA, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 254.796.518-62, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em recurso de apelação, o INSS sustenta, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário. No mérito,

defende que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Após a apresentação de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em

03-05-2012, tendo sido proferida a sentença em 24-09-2013.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na
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forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar

e como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 21-07-2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 17-27.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento e a de nascimento da filha lavradas, respectivamente, em

27.7.1968 e 08-04-1971, nas quais o marido está qualificado como lavrador; certidão de óbito da filha lavrada em

08.01.1970, na qual o marido está qualificado como lavrador; comprovantes de contribuição sindical referentes ao

período de 1975 a 1978; certificado de dispensa de incorporação emitido pelo Ministério da Guerra em 02-12-

1963, no qual o marido está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido

inicial quanto à concessão da aposentadoria por idade rural.
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Isso porque as consultas aos sistemas CNIS e PLENUS (fls. 39-44) demonstram que o marido passou a

desempenhar atividades exclusivamente urbanas a partir de 02-10-1978, bem como que se aposentou por idade em

20-04-2010, na qualidade de 'COMERCIÁRIO'. A autora recolheu contribuições individuais como 'facultativo -

desempregado' no período de agosto de 2005 a maio de 2012. Assim, ela deveria comprovar com documentos

contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

"(...)

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 1ª SEÇÃO, j. 10/10/2012, DJe 19/12/2012)"

 

A escritura de compra e venda de imóvel rural lavrada em 04.05.1979, na qual os pais da autora figuram como

vendedores e qualificada o pai como agricultor, não se presta como início de prova material, na medida em que se

encontra isolada nos autos e não há quaisquer documentos em seu nome que apontem o suposto exercício da

atividade rural.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 149, DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA

NÃO CUMPRIDO. I - Certidão de casamento, dos pais da requerente, de 05.03.1942, atestando a profissão de

lavrador do seu pai e de nascimento da demandante, de 08.02.1944. II - Não há nos autos qualquer início de

prova escrita que justifique o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria por

idade (Súmula n° 149, do STJ). III - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 não satisfeitos, quanto

tempo do trabalho no campo e carência. IV - Recurso da autora improvido. V - Sentença mantida.

(AC 00138573120044039999, DES. FED. MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU 27/01/2005)

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por MARIA TEREZA

DA COSTA BAIA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 254.796.518-62, e o

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

[Tab]
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São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010252-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, regularize a Subsecretaria a paginação dos autos a partir da fl. 82.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 162/167 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 171/176, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a
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que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

 

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 (cento e quarenta e

quatro) meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento ocorrido em 1972, a qual qualifica o

cônjuge da autora como lavrador (fl. 13).

Constam dos autos, ainda, diversos documentos que comprovam o exercício da atividade rurícola, em regime de

economia familiar, no assentamento denominado Vergel desde 01/09/1998 em nome da autora e do seu cônjuge,

Sr. Ilton José de Lima (fls. 14/21).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora o início de prova material. Ambas as testemunhas afirmaram conhecer a

demandante desde 1997, quando se mudou para o assentamento e adquiriu um lote, plantando horta e criando 3

vacas e algumas galinhas para própria subsistência (fls. 80/82 e 160/mídia digital).

No caso em tela, contudo, informações extraídas do CNIS/Plenus de fls. 53/54 e 57 informam que o cônjuge da

autora exerceu atividade de natureza urbana no período de 1975 a 1996, bem como recebe, desde 27/04/2001, o

benefício de aposentadoria por invalidez na qualidade de comerciário.

Os proventos da recebidos da aposentadoria, a meu julgar, inviabilizam o enquadramento da autora como

segurada especial, restando descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar. E isso porque se entende

como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com o auxílio

eventual de terceiros, o que não é o caso dos autos.

Em suma, a família conta com remuneração oriunda de aposentadoria para sua subsistência, não dependendo,

exclusivamente, da atividade campesina.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Revogo a tutela antecipada

anteriormente deferida. Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012471-14.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

2014.03.99.012471-7/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA DE SOUZA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

No. ORIG. : 08001154920148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo JULIA DE SOUZA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 457.422.439-87, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

defende, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 19.2.2014, tendo sido proferida a

sentença em 25.3.2014.

 

Rejeito a preliminar.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS - Plano

de Benefícios da Previdência Social, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.
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Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 12.7.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar

sua condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte anexou aos autos os documentos de fls. 8-22.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
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comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua a certidão de casamento lavrada em 25.2.1984; notas fiscais de produtor rural emitidas

em 1.5.1996, 7.5.1997, 25.5.1999 e 2000, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial quanto

à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Isso porque a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, comprova que

o marido da autora laborou em meio urbano nos períodos de 12.1.1983 a 31.1.1986 e de 6.8.2001 a 12.2008, bem

como recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de facultativo de 4.1986 a 5.1986, em 1.1987, de

3.1987 a 3.1988, em 5.1988, de 8.1988 a 11.1988 e em 1.1989. Assim, ela novamente deveria comprovar, com
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documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

 

Contudo, a mesma consulta ao extrato do CNIS demonstra vínculo empregatício em nome da autora, de

1º.11.2008 a janeiro de 2010 na qualidade de agente administrativo.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial quanto à aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por JULIA DE

SOUZA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 457.422.439-87, e o INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013406-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013406-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE LIMA SAMPAIO

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 30019404220138260438 1 Vr PENAPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade e antecipou os

efeitos da tutela. São partes no processo MARIA APARECIDA DE LIMA SAMPAIO, inscrita no cadastro de

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 357.286.938-22, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, a decretação da prescrição das parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecede o ajuizamento da ação e o conhecimento e provimento do reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do

benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários advocatícios e a alteração

dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros moratórios.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não há que se falar em prescrição na medida em que o termo inicial foi fixado em 19.9.2013 e a ação distribuída

em 30.9.2013.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 19.9.2013, tendo sido proferida a

sentença em 26.2.2014.

 

Rejeito as preliminares.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS - Plano

de Benefícios da Previdência Social, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
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anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 15.7.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar

sua condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte anexou aos autos os documentos de fls. 17-51.
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de
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prova material, como sua certidão de casamento e de nascimento de filhos lavradas, respectivamente, em

3.3.1973, 26.4.1975, 25.2.1977, 28.3.1978, 2.3.1985 e 28.10.1985; cópias de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS apontando vínculos empregatícios como trabalhadora rural de 5.7.1990 a 20.7.1990, de

1.6.2003 a 30.11.2003, de 1.6.2003 a 30.11.2004 e de 1.6.2005 a 30.11.2005, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o encerramento do último vínculo empregatício, em 30.11.2005, conforme a legislação de regência.

 

Em verdade, o referido vínculo empregatício encerrou-se 8 (oito) anos antes de a autora completar a idade mínima

e do ajuizamento da ação.

 

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, comprova os apontados

períodos de trabalho.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido. Ao contrário, as testemunhas confirmaram que a autora afastou-se das

lides rurais antes mesmo de completar a idade mínima.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO as preliminares e, no mérito, DOU-LHE provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, cassando a tutela antecipada. Refiro-me ao pedido deduzido por MARIA

APARECIDA DE LIMA SAMPAIO, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

357.286.938-22, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015203-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

2014.03.99.015203-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA MARIANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00079-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade

rural. São partes no processo CATARINA MARIANO DE OLIEIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob. o nº 290.198.528-92, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em recurso de apelação, o INSS requer, preliminarmente, a anulação da sentença, diante da existência de sentença

extra-petita, uma vez que o pedido inicial foi de aposentadoria por idade especial e não por idade rural, e, no

mérito, sustenta que a autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei

11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), incidente das prestações vencidas

até a data da sentença.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

No tocante à preliminar de julgamento extra-petita, ventilada pela autarquia previdenciária, verifica-se que não

merece prosperar.

 

Configura entendimento jurisprudencial dominante, no STJ, a possibilidade de concessão de benefício

previdenciário distinto do requerido em sede inicial, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto.

 

Neste sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO - ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA.

I - Formulado pedido de aposentadoria por invalidez, mas não atendidos os pressupostos para o deferimento

deste benefício, não caracteriza julgamento extra petita a decisão que, constatando supridos os requisitos para o

direito ao auxílio-acidente, concede em juízo esse benefício.

II - Recurso especial desprovido.

(REsp 226.958/ES, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2001, DJ 05/03/2001 p.

200).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS.

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo

legal pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho.

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão

recorrido e o paradigma trazido a confronto.

4. Recurso especial improvido.

(REsp 541.695/DF, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2003, DJ 01/03/2004 p.

209).

Assim, não merece acolhida a preliminar sob comento.

 

No mérito, verifica-se que os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão
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fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos

arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 02-09-2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 126 (cento e vinte e seis) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 15/25.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2302/3496



 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como sua certidão de

casamento celebrado em 04-09-1965, na qual o marido está qualificado como lavrador; cópias da Carteira de

Trabalho e Previdência Social do marido, indicando vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 05-

01-1979 a 01-06-1979, 14-04-1989 a 02-03-1990 e de 01-04-1992 a 31-10-1998, o conjunto probatório conduz à
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improcedência.

 

Isso porque, em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o

marido da autora foi beneficiário de aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho no período de 24-09-

1998 a 17-09-2000 - data do óbito, na condição de ruralista, o que gerou pensão por morte percebida pela autora.

Ademais, a autora tem vínculo de trabalho urbano no período de 05-01-1979 a 1º-06-1979 e recolhimentos

previdenciários como contribuinte individual no período de novembro de 1999 a dezembro de 2010, o que lhe

garantiram usufruir benefício de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 21-03-2002 a 03-11-2003, de 11-

12-2003 a 17-02-2004 e de 20-12-2004 a 22-03-2007, todos na condição de "comerciário".

 

No caso dos autos, a autora não comprovou o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à

idade, em 2002, tampouco ao ajuizamento da ação. Por certo, não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver

desde o óbito do marido. Não tem, por isso, direito ao benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU-LHE PROVIMENTO para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada. Refiro-me

ao processo cujas partes são: CATARINA MARIANO DE OLIEIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 290.198.528-92, e o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da

justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015453-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

2014.03.99.015453-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IVONE DOMINGUES DE GODOY

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00039-2 2 Vr AMPARO/SP
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aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela

jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a autarquia a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do

duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

No mais, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber:

comprovação da idade mínima e desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/3/2011.

Contudo, não obstante as anotações de trabalho rural do marido presentes na certidão de casamento (1974) e na

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1976/1988), estas restaram afastadas diante dos dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que apontam atividades urbanas deste, desde 1988, e

respectiva aposentadoria por invalidez (desde 2004).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

162.303.753-8).

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a

tutela jurídica antecipada.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015910-33.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.015910-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber:

comprovação da idade mínima e desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, bastando a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 29/2/2011.

Contudo, não obstante os apontamentos de trabalho rural do marido presentes na certidão de casamento (1973) e

em vínculos empregatícios rurais (1972/1988), estes restaram afastados diante das demais anotações em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS e nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, as

quais apontam atividades urbanas deste, sobretudo entre os anos de 1988 e 2006.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural exigido no período imediatamente anterior ao requerimento ou

ao alcance da idade.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 

3. Agravo regimental improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA DINIZ DE PROENCA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

No. ORIG. : 12.00.00064-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

164.221.388-5).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022124-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Manoel Alves de Santana, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 575.881.394-04, em face do INSS, com objetivo de obter o restabelecimento de auxílio-doença,

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença na via

administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 08/28).

 

Foi deferida a tutela antecipada para implantação de auxílio-doença.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

alta médica (11/07/2011). Prestações em atraso pagas de uma só vez, com correção monetária nos termos da Lei

6.899/81 e Súm. 148 do STJ e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, até 30/06/2009,

quando deverão ser calculados nos termos da Lei 11.960/2009. Fixou honorários advocatícios de 15% (quinze por

cento) do débito existente até a data da sentença.

 

A sentença, datada de 23/08/2013, foi submetida à remessa oficial.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez.

2014.03.99.022124-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MANOEL ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00104-2 3 Vr SALTO/SP
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O INSS também apelou. Sustenta que o laudo pericial atestou a ausência de incapacidade laborativa. Face ao

princípio da eventualidade, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo

pericial.

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 66/68, a parte autora é portadora de "Síndrome de Wolff-

Parckinson-White", que acarreta interferência no impulso elétrico do coração, com geração de batimentos

ectópicos e eventualmente pode levar a risco de parada cardíaca, sobretudo na falta de conhecimento da doença e

da medicação.

 

Asseverou o "expert" que o medicamento Ritmornorm, pelo resultado do Holter, está exercendo seu papel com

eficácia, não existindo incapacidade. O autor pode exercer sua função habitual de operador de corte ou de outros

instrumentos gráficos motorizados. Ademais, pode se submeter a tratamento cirúrgico (ablação), para corrigir em

definitivo a disfunção.

 

Em complementação ao laudo, ratificou o parecer e foi peremptório ao asseverar que o autor pode exercer sua

atividade habitual (fls. 88).

 

Assim, o assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Finalmente, não se há falar que a atividade habitual da parte autora é a de motorista, pois em sua CTPS consta a

atividade de "Operador de Corte e Vinco", não constando alteração da atividade.

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E REVOGO A TUTELA
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ANTECIPADA. Refiro-me à ação cujas partes são Manoel Alves de Santana, inscrito no cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 575.881.394-04, e o INSS.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023706-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, por tratar-se de doença que antecede a filiação da parte autora ao Sistema Previdenciário. Senão, requer

o desconto do período em que a parte autora verteu contribuições, a redução da multa cominatória e a redução da

verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

O Ministério Público (fls. 142/145) opinou pelo provimento do recurso interposto pelo INSS, para que a r.

sentença recorrida seja reformada.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei de 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

2014.03.99.023706-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINETE ROSENDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP321422 GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA

REPRESENTANTE : EDNEIA ROZENDO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00132-4 3 Vr ARARAS/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, ficou demonstrado, pelo CNIS/DATAPREV (fls. 20/21 e 46/62), que a parte autora recolheu

contribuições previdenciárias, como facultativo, nos períodos de dezembro de 2005 a janeiro de 2006, março a

novembro de 2010 e janeiro de 2011 a julho de 2013.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou que a autora - nascida em 23/12/1948 - é portadora de

"esquizofrenia", cujos males incapacitam-na de forma total e permanente para exercer atividades laborativas.

Informa o "expert" que a parte autora, segundo relato de sua filha apresenta "desde jovem surtos psicóticos, mas

foi diagnosticada com esquizofrenia quando tinha 40 anos". (item 9- fl. 76).

O perito afirmou, também, que a parte autora sempre foi dona de casa, nunca tendo exercido atividade

remunerada.

A parte autora demonstrou, ainda, ter formulado pedido administrativo de auxílio-doença, em 18/4/2013, o qual

foi indeferido em virtude de "data do início da incapacidade anterior ao ingresso ou reingresso ao Regime Geral

de Previdência Social" (fls. 22).

De acordo com o laudo médico pericial previdenciário (fl. 78), a parte autora já apresentava incapacidade desde

11/1/1993.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo pericial não ter apontado data de início da incapacidade, os elementos probatórios

apresentados permitem convicção de que a incapacidade da autora é anterior ao seu reingresso ao Sistema

Previdenciário, em dezembro de 2005.

Considerados a evolução da doença, os atestados médicos e os exames apresentados, forçoso é concluir que autora

somente voltou a efetuar novos recolhimentos quando já era portadora das doenças incapacitantes - situação que

afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Entendo não configurada, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido

demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da enfermidade após o retorno à Previdência Social.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Por consequência, necessária a cassação da tutela concedida.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

Intimem-se.
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Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023873-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 45 da Lei 8.213/91 garante um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual não foi regularmente realizada.

In casu, não foi realizada perícia médica neste sentido, restando assim, incompleto.

Portanto, torna-se imperiosa a realização de laudo médico pericial, afim de avaliar a necessidade de assistência

permanente ao demandante.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença de fls. para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

elaboração de laudo médico pericial, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025221-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023873-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANDERLEI ALVES

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.99.025221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA ZAVARIZE

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação, pelo período de 1 (um) ano

contado do laudo pericial. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do

STJ) e honorário periciais arbitrados em R$ 200,00. Determinado o reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

A parte autora pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente pela alteração do termo

inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios.

O INSS pleiteou a reforma da sentença e a revogação dos efeitos da tutela antecipada.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS e a pesquisa ao sistema CNIS,

comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 55-60) constatou que a autora é portadora de "limitação moderada/severa de

movimentos de ombro direito". E concluiu o perito pela incapacidade total e temporária. 

Além disso, afirmou que há condições de cirurgia e total recuperação.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00048-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.02.12 - fls. 15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, as razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de

que a decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para modificar o termo inicial do

benefício e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma

acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo médico pericial.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

2014.03.99.028097-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
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Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 105/109) constatou que "o autor, em razão do quadro nos ombros (mais

intenso à direita), apresenta restrição à realização de atividades repetitivas relativamente aos membros superiores

(independente de alternativa cirúrgica futra) com demande de esforço físico pesado, sobretudo à direita.

Outrossim, ressalte-se que o caso em tela não se enquadra em invalidez, pois o autor possui capacidade funcional

aproveitável a demais tarefas de natureza moderada/leve a terceiros como meio à sua subsistência compatíveis

com sua faixa etária e nível de escolaridade".

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial e definitiva para a atividade habitual que exercia, deve ser mantido o

auxílio-doença até que o INSS promova sua reabilitação para outra atividade laboral, ou, quando for aposentado

por invalidez, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, casso a tutela antecipatória que havia determinado a conversão do

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e, por consequência, determino seja expedido ofício ao INSS,

instruído com os documentos de Carlos Aparecido dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata reimplantação do benefício de auxílio-doença originário, no valor estabelecido por lei. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

condenar o INSS a re-implantar apenas o benefício de auxílio-doença. Doravante, na implantação do benefício de

auxílio-doença, simultaneamente, deverá ser cessada a tutela antecipada concedida na sentença.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028949-97.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria das Dores Stuqui, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 333.987.328-

36, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, ou

auxílio-doença, ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 12/64).

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo. Determinou quitação das prestações em atraso monetariamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação atualizado, excluídas parcelas vincendas. Foi deferida a tutela antecipada.

 

A sentença, proferida em 28/02/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, com alegação de preexistência da incapacidade ao ingresso da

parte autora como contribuinte da Previdência Social. Pugna pela reforma da r. sentença e reversão da tutela

antecipada.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento

firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Já o auxílio-acidente corresponde à indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual,

decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, datado de 13/04/2011 e acostado às fls. 97/102,

comprova que a parte autora sofre de "lesão neurológica motora do membro inferior esquerdo e osteoporose". A

osteoporose está em controle medicamentoso, mas a lesão neurológica motora do membro inferior esquerdo é

irreversível.

 

Asseverou o expert, confirmando suas conclusões em complementação de laudo, acostada às fls. 201, que a autora

teve diagnosticada insuficiência venosa nos membros inferiores e foi submetida à cirurgia dos mesmos em

23/03/2004, sendo esta a data de início de sua incapacidade laborativa, pois evoluiu com trombose venosa de

membro inferior esquerdo em 14/04/2003 e posterior lesão neurológica no membro inferior direito. 

 

Assim, o assistente do juízo foi peremptório ao fixar o início da incapacidade em 2003, restando evidenciado que

a incapacidade ocorreu antes do ingresso da parte autora no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, eis que

seu primeiro recolhimento se deu para a competência de 06/2006.
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Neste caso, o parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação ou refiliação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal, o que não ocorreu no caso em tela.

 

Nesse sentido:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas para

efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo,

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à concessão do

benefício pleiteado.

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

IV. Apelação da parte autora improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, DJF3 28.05.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação

do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.

- (...)

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor."

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p. 979).

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. (...)

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO

DA CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. ART. 27, INCISSO II. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido não-reiterado pelo agravante nas contra-razões de apelação, conforme o exige

o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez é necessário o cumprimento da carência de 12 contribuições
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mensais, observado para o contribuinte individual o disposto no inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91, o qual

exige que o efetivo pagamento da primeira contribuição seja sem atraso, a fim de que não se burle a legislação e

considere para fins de carência contribuições anteriores à efetiva filiação à Previdência Social, uma vez que esta

ocorre, para o contribuinte individual, somente mediante a "inscrição formalizada com o pagamento da primeira

contribuição" (§ 3º do art. 11 e parágrafo único do artigo 20 do Decreto nº 3.048/99). Enfim, após a regular

inscrição, com o pagamento da primeira contribuição sem atraso, eventuais atrasos quanto às contribuições

subseqüentes poderão sempre ser sanadas, desde que o recolhimento se dê enquanto o interessado não tiver

perdido a qualidade de segurado (§ 4º do art. 11 do Decreto nº 3.048/99).

3. Recolhimentos em atraso após a perda da qualidade de segurado não têm o condão de restabelecer a filiação à

Previdência Social, não podendo as respectivas contribuições ser computadas para fins de carência.

4. Não cumprida a carência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício

previdenciário.

5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do Autor improvida."

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 00082136620014036102, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 31/08/2005).

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS E

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

 

Refiro-me à ação cujas partes são Maria das Dores Stuqui, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº

333.987.328-36, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029178-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por Daiane Tadei Pereira da Silva, inscrita no cadastro

de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 337.943.938-05, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo - dia 05/10/11

2014.03.99.029178-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : DAIANE TADEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP256128 PATRICIA HERREIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.01808-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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(DER), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 12/36).

 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

data da juntada do laudo pericial (18/04/2013), acrescidas as prestações em atraso de correção monetária e juros

de mora nos termos da Lei 11.960/09. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações, vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

A sentença, datada de 24/01/2014, não foi submetida à remessa oficial.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, com alegação de falta de período de carência. Sustenta, ainda, a

preexistência do mal incapacitante à refiliação no RGPS. Pede a reforma da r. sentença.

 

A parte autora também apelou para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento

administrativo, os juros de mora sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês e os honorários advocatícios sejam

elevados para 20% (vinte por cento) sobre os valores atrasados.

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência Social,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o

trabalho.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 109/114, comprova que a parte autora

sofre de depressão grave desde 03/08/2011. Destaque-se que a autora trouxe atestado médico, datado de

03/08/2011, indicando depressão grave (fls. 15).

 

Dessa forma, restou demonstrado que a parte autora, à época em que surgiu a incapacidade, não possuía período

de carência.

 

Mesmo considerando o vínculo extemporâneo, isto é, anotado em CTPS fora da ordem cronológica, a autora não

possui carência.

 

Destarte, conforme a cópia de sua CTPS (fls. 30/35), a parte autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos

de 03/12/2007 a 01/03/2008, 18/10/2010 a 21/03/2011 e de 13/06/2011 com data de saída em aberto, somando 09

(nove meses) e 24 (vinte e quatro) dias quando surgiu sua incapacidade, aos 03/08/2011.

 

No caso, quando do surgimento de sua doença - dia 03/08/2011, a qual não é isenta de carência, a parte autora não

detinha 12 (doze) contribuições mensais, não atendendo ao disposto no inc. I, do art. 25 da lei 8.213/91.

 

A doença depressão não se encontra entre as patologias que independem de carência, nos termos da Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001.

 

Destaque-se, ainda, não há alegação, nos autos, de que a moléstia tenha relação com o trabalho, sendo que o laudo

pericial nada informou sobre nexo de causalidade ou doença ocupacional, motivo pelo qual a hipótese "sub
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judice" reclama cumprimento do período de carência.

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Não cumprida a carência exigida, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. Agravo legal improvido." (TRF3, 7ª Turma, AC 1860528, proc. 0015484-55.2013.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Toru Yamamoto, e-DJF3 Judicial 1: 13/06/2014).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária.

- Comprovada a incapacidade sem que cumprida a carência, não se tratando de hipótese em que esta é dispensada.

Benefício indeferido. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido." (TRF3, 8ª Turma, AC 1496656, proc. 0009941-76.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1: 04/10/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, observada a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II- Embora o autor esteja acometido de moléstia que lhe causa a incapacidade total e permanente para o trabalho,

não resta cumprida a carência necessária para a concessão dos benefícios em comento, consoante dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais acostados aos autos.

III- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido." (TRF3, 10ª Turma, AC

1837899, proc. 0005365-06.2011.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1: 12/06/2013).

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI

N.º 1060/50, ART. 12. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº

10.352/01).

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-

doença aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente ou

temporariamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59, lei cit.).

- Parte autora que, somando seus vínculos empregatícios, não preenche o requisito da carência de 12 (doze)

contribuições mensais, necessária para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 25, I, da Lei nº

8.213/91.

- Além disso, conforme consignado nos laudos periciais, a incapacidade é apenas parcial, devendo ser afastado do

trabalho somente nos momentos de crise, havendo capacidade de trabalho, e tanto é verdade, que parte autora vem

trabalhando regularmente com registro na CTPS.

- Improcedência do pedido inicial. Condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n.º

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de honorários periciais, custas e

despesas processuais.

- Parte autora beneficiária da justiça gratuita. Aplicação do artigo 12, da Lei n.º 1060/50.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2319/3496



- Tutela antecipada revogada.

- Remessa oficial não conhecida e recurso de apelação do INSS provido."

(TRF3, 8ª Turma, AC 768846, proc. 0001891-42.2002.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU

24/11/2004).

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido, E REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Reporto-me à ação processada sob o

rito ordinário, ajuizada por Daiane Tadei Pereira da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 337.943.938-05, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. PREJUDICADA A

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029764-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez e demais consectários

legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se

reveste. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício de aposentadoria por invalidez, por não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

2014.03.99.029764-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDA DE SOUZA BITTENCOURT LOBO

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00010365120108260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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Inicialmente, ressalto ter a sentença, prolatada em 27/11/2013, condenado a autarquia a valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à

remessa oficial.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O INSS alega não ter sido comprovado o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laborativa.

De acordo com o laudo pericial a parte requerente é portadora de "diabetes melitus tipo II, polineuropatia

periférica e artrose de quadril", cujos males incapacitam-na de forma total e temporária para exercer atividades

laborativas que exijam mobilidade ou permanência em pé, ainda que por pouco tempo. O perito judicial informou,

ainda, que a parte autora padece dessas enfermidades desde setembro de 2007.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, impondo-se a reforma parcial da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

DJF3 24/03/2009).

 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via

eletrônica, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Geralda de Souza Bittencourt Lobo

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 26/8/2009

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Consoante sentença de fls. 126/130 e 136, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora,

desde 1/2/2014, percebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 160.469.450-2). Assim, uma vez

implantado o auxílio-doença ora concedido, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Obviamente, os

valores possivelmente recebidos a mais deverão ser compensados por ocasião da liquidação deste julgado.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para condenar a autarquia a

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, bem como, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para permitir a

imediata implantação do benefício de auxílio-doença. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a

título de aposentadoria por invalidez no período desta condenação.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030360-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte formulado por Sebastiana Maria da Silva, diante do óbito de seu companheiro,

Marino Lopes Muniz, ocorrido em 10/10/2002 (fls. 02/13).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação da qualidade de segurado do extinto até a data do óbito e

relação de dependência econômica entre a autora e o falecido. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada à

implantação do benefício desde a DER e à verba sucumbencial (fls. 71/71 v.).

Em suas razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, que não estão preenchidos os requisitos legais à

concessão do benefício pleiteado na inicial, porquanto as provas dos autos são insuficientes à comprovação da

qualidade de segurado do morto, e pede a reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o

pedido inicial, revogando-se a antecipação de tutela concedida em primeira instância de julgamento (fls. 82/87).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 92/99), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da autora em 10/10/2002 (fl. 39), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado da pessoa falecida, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

A parte autora alega que o falecido era lavrador, e, dessa forma, detinha a qualidade de segurado obrigatório

perante a Previdência Social. Para comprovação do efetivo exercício do labor rurícola pelo finado, a autora trouxe

aos autos os documentos de fls. 18/18v., 20/21 e 23, consistentes nas cópias da certidão de casamento do extinto,

compra e venda de imóvel e boletim de ocorrência acerca do óbito, todos atribuindo a profissão de lavrador ao

falecido. 

A prova testemunhal corrobora esse início de prova material e a prática de atividade rural exercida pelo falecido

desde o ano de 1996 até a sua morte, sendo suficiente a caracterizar o considerável período de trabalho rural

demonstrado pelos documentos trazidos aos autos pela parte autora.

As provas carreadas durante a instrução demonstram que, apesar de o extinto ter exercido atividade urbana no

início de sua vida laborativa, como motorista (fls. 54/55), morreu trabalhando como lavrador, em regime de

economia familiar, sendo mister o reconhecimento do labor rural alegado na inicial, do modo como afirmado pela

demandante, o qual não pode ser elidido diante do período de labor urbano desenvolvido pelo extinto apenas no

início de sua vida laborativa.

Por outro lado, conforme se observa do extrato DATAPREV anexo, o falecido, além dos períodos pós 1996,

exerceu atividade rural entre 02/5/1988 e 28/02/1991, como trabalhador rural, laborando para Carlos José Ferreira

dos Santos. Verifica-se, pois, do conjunto probatório, que o falecido era lavrador, como já destacado.

Assim, mister o reconhecimento da condição de segurado rural do falecido, porquanto caracterizado pela prova

dos autos o labor alegado na inicial e a união estável entre o casal, porquanto, afora os comprovantes de residência

comum, as testemunhas ouvidas durante a instrução confirmam que o casal tinha vida comum, cujo

relacionamento era estável e se apresentavam como marido e mulher.

2014.03.99.030360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

No. ORIG. : 00009895720138260355 2 Vr MIRACATU/SP
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Preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício, merece manutenção a sentença de procedência do

pedido de pensão por morte formulado na exordial.

Tendo em vista que a morte do segurado deu-se em 10/10/2002 (fl. 39) e o pedido administrativo foi formulado ao

INSS somente em 19/4/2013 (fl. 25), o termo inicial do benefício deve ser mantido na DER, porquanto

ultrapassado o prazo do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

Mantida a procedência do pedido inicial, não há razão à cessação da tutela antecipada pelo d. Juízo sentenciante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, tudo nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030671-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada por NATALINA ALVES SANTANA IANI, inscrita no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 374.945.908-89, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 24.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento), observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em recurso de apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.99.030671-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NATALINA ALVES SANTANA IANI

ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00045-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, NO Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma,

Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais
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contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 23.09.2013, às fls. 88/91, relata que a autora sofreu acidente vascular cerebral

isquêmico e apresenta sequela, o que a incapacita de forma total e permanente para qualquer atividade laborativa.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.
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O estudo social feito em 03-07-2013, às fls. 76/78, dá conta de que a autora reside com o marido, Antonio Iani, de

73 anos, a filha Adriana Iani, de 37, e as netas, filhas desta, Aline Iani de Souza, de 16, e Rafaela Aparecida Iani

de Souza, de 18, em casa própria, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um

banheiro. As despesas da casa giram em torno de R$ 1.150,00 (mil, cento e cinquenta reais) mensais. A renda da

família advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais, e do

trabalho formal da filha, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo a filha e as netas núcleo familiar

distinto.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifica-se que o

marido da autora é beneficiário de aposentadoria por idade, desde 7.1.2005, no valor de um salário mínimo

mensais.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual à metade do valor do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fixo honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde abril de 2013, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Com essas considerações, nos autos da ação proposta por NATALINA ALVES SANTANA IANI, inscrita no

cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 374.945.908-89, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do

Código de Processo Civil, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da

CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 28-09-2009, com incidência

da correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do

art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: NATALINA ALVES SANTANA IANI

CPF: 374.945.908-89

DIB: 28.09.2009

RMI: um salário mínimo

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031278-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para (i) enquadrar como especial os períodos de 24/7/1975

a 9/12/1976, de 1º/7/1995 a 5/3/1997 e de 8/5/2001 a 10/11/2001; (iii) caso essa averbação seja suficiente,
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condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e sucumbência recíproca. Ademais,

antecipou a tutela jurídica.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual, preliminarmente, suscita cerceamento de defesa em

virtude do indeferimento da prova pericial e oral. No mérito, exora a procedência integral do pedido.

A autarquia também recorreu. Em preliminar, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação da especialidade, bem como a ausência dos

requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. Por fim, faz prequestionamento da matéria

para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Quanto à tese preliminar de cerceamento de defesa, cabe ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de

comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos

do artigo 333, I, do CPC.

Nesse aspecto, para demonstração da natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deveria a

parte suplicante ter carreado documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu

exposta, com habitualidade e permanência, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de

prova pericial para confrontação do material reunido à exordial.

Igualmente, ressalte-se, a propósito, não se prestar à comprovação do alegado direito a prova testemunhal, visto

que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa opera-

se por meio de prova eminentemente documental.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa.

Superada a alegação preambular, analiso o meritum causae.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual, por si só, não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des.

Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 24/7/1975 a 9/12/1976 e de 1º/7/1995 a

25/3/1997, constam anotações em carteira de trabalho e formulários que indicam a atividade de tratorista e de

motorista de ônibus (transporte coletivo de passageiros) - enquadramento possível até 5/3/1997 - códigos 2.4.4

do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. (TRF 3ª R; AC n.

2001.03.99.041797-0/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 24/11/2008; DJU 11/02/2009,

p. 1304).

Todavia, quanto aos outros lapsos também requeridos em razão do ofício de motorista (de 26/6/1997 a 17/4/1998

e de 2/4/2002 a 9/5/2003), não é possível reconhecer o caráter especial pela atividade de motorista, pois, como

acima fundamentado, o enquadramento, desacompanhado de laudo pericial, só seria possível até 5/3/1997.

Ademais, os "Perfis Profissiográfico Previdenciário" - PPP colacionados aos autos traz a informação "NA" (não

avaliado) no campo específico de exposição a fatores de risco.

Assim, ante a ausência de informações a respeito da periculosidade e do risco à integridade física do segurado,

não se justifica o enquadramento especial do período posterior à vigência do Decreto n. 2.172 (5/3/1997).

Frise-se, também, no tocante ao interstício de 8/5/2001 a 10/11/2001, que o PPP juntado não indica profissional

legalmente habilitado - responsável pelos registros ambientais dos fatores de risco citados -, a tornar inviável o

reconhecimento da natureza especial do labor.

Dessa forma, somente os interstícios acima (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais, convertidos em

comum e somados aos demais períodos.

Desse modo, às datas do requerimento administrativo (DER: 29/3/2012) e do ajuizamento da demanda

(20/11/2012), estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação autárquica

e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial aos intervalos de

24/7/1975 a 9/12/1976 e de 1º/7/1995 a 5/3/1997; (ii) julgar improcedente o pleito de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033027-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu benefício assistencial de prestação

continuada.

Em síntese, sustenta o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, pois não foi

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia modificação do termo

inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao
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mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com uma filha e três netos menores

impúberes (fls. 63/65).

Em que pesem os argumentos do INSS, a família da filha da requerente constitui núcleo familiar diverso e, por

conseguinte, a renda dela não pode integrar o cálculo da renda per capita, por vedação do disposto no artigo 20, §

1º, da Lei n. 8.742/93.

De fato, sua filha deve destinar prioritariamente seus recursos variáveis ao custeio das necessidades de seus três

filhos menores.

Assim, a parte autora não possui nenhuma fonte de renda.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

À míngua de prova de requerimento administrativo específico de benefício assistencial, o termo de início do

benefício deve ser a citação, pois somente a partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e

resistida. Sem reparo a r. sentença nesse ponto.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ESTER VASQUEZ VARGAS

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 20/7/2012

RMI: 1(um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida tal como

lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033242-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, por não ter

havido recuperação da capacidade de trabalho, sendo indevida, pois, a cessação administrativa. Todavia, alega

cerceamento à defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia médica.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para

complementação da perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e concluiu pela incapacidade parcial.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, ficou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária,

concedido na via administrativa, no período de 2/9/2003 a 19/10/2012 (fl. 46).

A cessação do benefício decorreu da constatação de recuperação da capacidade laborativa no exame médico

pericial de revisão pela autarquia em 19/4/2011 (fls. 14).

Com efeito, o art. 101 da Lei n. 8.213/91 prevê a possibilidade de convocação do segurado em gozo de benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez para que seja submetido a exame médico a cargo da Previdência

Social. Esse dispositivo tem por escopo evitar a continuidade do pagamento de benefício quando já não estiver

presente a situação de invalidez que foi pressuposto para concessão do benefício.

Essa determinação legal abrange todos os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, já que a transitoriedade

é característica da própria natureza dos benefícios por incapacidade, os quais são devidos enquanto permanecer

essa condição, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91.

Assim, a controvérsia restringe-se ao requisito incapacidade.
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De acordo com o laudo pericial de fls. 32/39, a parte autora é portadora de sequelas irreversíveis de fratura nos

membros superiores, decorrentes de acidente de trânsito ocorrido em 2002, as quais acarretam deficiência para

pronosupinação do cotovelo direito. Afirma o perito que o requerente poderá realizar qualquer atividade

compatível com a limitação parcial dos movimentos de um cotovelo.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Nesse passo, muito embora o laudo pericial não conclua pela incapacidade total, observado o conjunto probatório,

especialmente as restrições apontadas pela prova técnica e considerado o fato de as sequelas serem as mesmas que

ensejaram a concessão do benefício, devido é o seu restabelecimento, já que não há comprovação de reversão do

quadro sequelar e, portanto, de recuperação da capacidade de trabalho.

Ademais, trata-se de trabalhador braçal (lavrador), com restrição definitiva de movimento do membro superior

direito.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1,

9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

A título de exemplo, cito o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator

Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância.

Diante da não constatação da recuperação da capacidade de trabalho, é indevido o procedimento previsto no art.

47 da Lei n. 8.213/91; portanto, os valores pagos a menos a título de mensalidade de recuperação deverão ser

complementados.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à Autoridade Administrativa, por via eletrônica, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Segurado: João Batista Silva Novais

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 19/10/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício anteriormente recebido, e a pagar os consectários

nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do

benefício concedido.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033454-34.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 135/143 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 149/155, requer a Autarquia Previdenciária a dispensa de antecipação de preparo.

Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à

concessão do benefício. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e suscita prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 176/179), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em antecipação do preparo para interposição do recurso, considerando o que

prevê o §2º do art. 24 da Lei Estadual nº 3.779/2009, que dispõe sobre as custas judiciais no Estado do Mato

Grosso do Sul.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social
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(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,
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fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 110/111 atesta ser o autor portador de retardo mental moderado e

epilepsia, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 5 de fevereiro de 2013 (fls. 60/63) informa que o requerente reside com o tio, em

imóvel próprio, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço.

A renda familiar deriva do benefício assistencial recebido pelo tio, no valor de um salário mínimo. Consigno que

referido benefício assistencial não pode ser computado para fins de aferição da renda familiar per capita.

O estudo social revela também que o requerente faz trabalhos em serviços gerais para os primos, os quais lhe

auxiliam com roupas, alimentos, medicamentos e consultas.

Por outro lado, o estudo social também informa que a mãe do requerente é falecida e seu pai nunca deu assistência

para os filhos.

Ademais, o tio do demandante é cadeirante, pois sofreu AVC, e possui idade avançada (71 anos).

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data da citação

(21/12/2012 - fl. 57), reformando-se a r. sentença neste ponto.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20
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(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

com data de início do benefício - (DIB: 21/12/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu

, para reformar a sentença no tocante ao termo inicial do benefício. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034108-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido, tornando definitiva a tutela antecipada. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Não foi determinado o reexame

necessário.

A autarquia, preliminarmente, pleiteou o reexame da matéria. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a preliminar.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 65 (sessenta e

cinco) anos de idade.

O estudo social dá conta que a parte autora reside com seu esposo, que recebe benefício de aposentadoria no valor

de um salário mínimo. A assistente social relatou ainda que o sustento da família provém unicamente do benefício

de aposentadoria do marido (fls. 26-28).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

2014.03.99.034108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA FERNANDES COSTANARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES

No. ORIG. : 12.00.00079-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034410-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 1964 a 1973 e de 1976 a 1987 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 60).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 16/07/2014. Reconhecendo o labor rural do autor exercido sem

registro em CTPS nos períodos pleiteados na exordial, bem como condenou o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% sobre o valor da

condenação até a data do decisum. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, alega a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito,

pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

 

Não há que se falar em nulidade da sentença de primeiro grau, uma vez que ela preenche os requisitos essenciais

previstos em lei (relatório, fundamentação e dispositivo) e encontra-se devidamente fundamentado, nos termos do

art. 93, IX, da Constituição Federal.

Matéria preliminar rejeitada.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

2014.03.99.034410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

 Pretende o autor o reconhecimento de seu labor rural exercido sem registro em CTPS de 1964 a 1973 e de 1976 a

1987, ocorre que entre tais interregnos ele exerceu labor formal devidamente registrado em CTPS, vale dizer de

13/07/1973 a 30/09/1973, 01/03/1976 a 08/04/1976, 21/05/1976 a 03/05/1978, 01/03/1979 a 10/11/1979 e de

12/10/1988 a 13/06/1989, pelo que o reconhecimento ora pretendido cinge-se aos intervalos entre as referidas

anotações.

A comprovar seu labor campesino, carreou o autor aos autos, os documentos abaixo relacionados:

- Certidão de casamento, celebrado em 25/09/1976 (fls. 14), onde ele foi qualificado como lavrador;

- Titulo eleitoral com idêntica qualificação em 07/08/1972 (fls. 17);

- Certificado de dispensa de incorporação, expedido em 16/09/1977 (fls. 20);

- certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 21/10/1977 e 13/09/1978 (fls. 18/19) e;

- CTPS de fls. 25/29 onde consta registro de natureza rural de 21/05/1976 a 03/05/1978 e de 01/03/1979 a

10/11/1979.
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Os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que o requerente laborou na roça pelo período que

pretende comprovar (fls. 60).

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 16/04/1964 (data em

que o autor completou 12 anos de idade) a 12/07/1973; 09/04/1976 a 20/05/1976; 04/05/1978 a 28/02/1979 e

11/11/1979 a 31/12/1987.

Vale dizer que o interregno após o registro terminado em 30/09/1973 não merece ser reconhecido, uma vez que

não há nos autos renovação do inicio de prova material para tal época, sendo o documento mais remoto

apresentado somente no ano 1976, pelo que de rigor o reconhecimento a partir de tal ano.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com os intervalos de trabalhos existentes

em CTPS de fls. 25/29 e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos) totaliza o

demandante, observada a carência legal, quando da propositura da ação, em 13/12/2013, com mais de 35 anos de

labor, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral, a partir da citação.
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Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOÃO FERNANDEZ FILHO - CPF 974.807.628-87, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data Da citação (24/01/14), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, antecipo a

tutela, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os

critérios de correção monetária e juros de mora, consoante fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034607-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 67 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito concluiu

que "inexiste incapacidade laboral".

Dessa forma, não preenchendo o autor, hoje com 56 anos, os requisitos necessários ao recebimento do benefício

pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art.

203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

2014.03.99.034607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VAGNER QUINAGLIA GUIMARAES

ADVOGADO : SP304845 MARCILIO PEREIRA DA SILVA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00131-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035438-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

indeferimento administrativo (08.02.2010).

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pleito.

Nas contrarrazões, alega-se a intempestividade do recurso do INSS.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Deve ser rejeitada a preliminar arguida pelo apelante.

Não é possível considerar como termo inicial do prazo para a interposição do recurso a data da publicação. Isto

porque, os Procuradores Federais gozam da prerrogativa de intimação pessoal, desde a edição da Lei nº 10.910/04,

sendo que, na hipótese em tela, não consta a data de intimação, quer considerando o ofício de fls. 107/108 ou a

data em que o INSS devolveu os autos em Cartório encontra-se tempestivo o apelo.

A propósito do tema, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento quanto à prerrogativa da intimação

pessoal dos procuradores autárquicos, depois da vigência da Lei n.º 10.910/04:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI

10.910/04. 

1. Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei

10.910, de 15 de julho de 2004, têm como prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: "Art. 17 -

Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente."

2. A Advocacia Geral da União era a entidade beneficiária com a referida prerrogativa, que restou alterada pela

MP 1.798/99, para incluir os Procuradores Federais e os do Banco Central.

3. In casu, o acórdão da apelação foi publicado na imprensa oficial em 02/12/2005 (fls. 195), já na vigência da

Lei 10.910/04, razão pela qual imperiosa a intimação pessoal do procurador federal. (Precedentes: REsp

1046714/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp

1039109/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 06/11/2008;

REsp 982.180/GO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe

23/06/2008; REsp 960.304/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/05/2008, DJe 02/06/2008; REsp 955.556/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 10/09/2007; EDcl no Ag 451123/RJ, 6T, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJU 22.05.2006; EdResp nº 509.622 Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.09.2003; AgRg no

REsp 244077/GO Relator Ministro FELIX FISCHER DJ 12.02.2001) 

4. Recurso especial parcialmente provido, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal a quo para apreciar

2014.03.99.035438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI PEREJON DE HARO

ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE

No. ORIG. : 12.00.00168-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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a questão relativa à tempestividade dos embargos de declaração e, se ultrapassada essa preliminar, o mérito

recursal. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1042361, Relator LUIZ FUX, Corte Especial, DJE de 11/03/10)

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Observa-se, por meio da análise da informação do CNIS de fl. 52, que a parte autora trabalhou registrada em

períodos curtos e intercalados entre 1995 e 08/1997, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente

até o mês de setembro de 1998. Depois, a autora só veio a recolher contribuições de 2003 a 2004.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que o autor é "portador de esquizofrenia paranoide" e que

"ele encontra-se inapto desde a data de sua primeira internação psiquiátrica (relato que ele foi internado no

Hospital Psiquiátrico São João entre 2001/2002)".

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico indireto que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado. No caso em análise, necessário é, antes de tudo,

verificar se o autor detém a qualidade de segurado da Previdência Social.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias
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diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido.

(AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA

INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-

se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e,

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a

qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de

02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é

demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao

menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de

dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente

denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação

de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um

"período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua

aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não

serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da

recorrente consistente no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar,

pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça,

ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a

recorrente alegou que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da

perda da qualidade de segurado . IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado , requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido.

(AC 2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido e, doravante, revogar a antecipação de tutela concedida na sentença.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035789-26.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.035789-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ALTAMIRO DAS NEVES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2346/3496



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 53/60, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. 

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 (cento e oitenta) meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com diversos documento, dos quais destaco a Certidão de

Casamento, ocorrido em 1980, a qual o qualifica como lavrador e a carteira de identificação de sócio junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíba/MS, emitida em 1998 (fls. 12/13).

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante. As testemunhas afirmaram conhecer o autor

desde 1995/1996 e que ele trabalhou na Fazenda Santo Antonio durante 10 anos e, atualmente, trabalha na

Fazenda Santa Rita por volta de 15 anos. Antonio Maria dos Santos disse que prestou alguns serviços esporádicos

em ambas as Fazendas e que via o autor trabalhando nos dois lugares (contracapa/mídia).

Consta do CNIS de fls. 46/47 que o requerente exerceu atividade urbana no período de 1976 a 1979 e 01/10/1994

a 06/03/1995. Tais fatos, no entanto, não constituem óbice à concessão da benesse, uma vez que o primeiro

período dos vínculos empregatícios, se deram anteriormente ao ingresso no meio rural e, com relação ao segundo,

este perdurou por curto espaço de tempo.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefício, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, o dies a quo deveria ser fixado na data do requerimento na via administrativa, no entanto, ante a

ausência de comprovação do pedido, fixo-o na data da citação (10/10/2013), conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo autor em suas razões.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALTAMIRO DAS NEVES, com

data de início do benefício - (DIB: 10/10/2013), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036291-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, mormente pela preexistência da doença à filiação da autora ao Sistema Previdenciário, e requer a

reforma da sentença. Contudo, se assim não for entendido, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros

de mora e correção monetária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, segundo o extrato do CNIS de fls. 8/9, a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições

previdenciárias, como contribuinte facultativo, nos seguintes períodos: (i) janeiro de 2004 a dezembro de 2004;

(ii) outubro de 2011 a fevereiro de 2012; (iii) agosto de 2012.

2014.03.99.036291-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UMBELINA GONCALVES ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 12.00.00176-9 1 Vr BARIRI/SP
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A perícia judicial, realizada em 24/6/2014, concluiu pela incapacidade total e permanente da autora - nascida em

27/12/1937, em razão de "hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas e de alterações

otorrinolaringológicas com tonturas e crises vertiginosas devido a quadro de labirintite e apresenta também

espondiloartrose, discopatia degenerativa da coluna vertebral com limitação da movimentação do tronco" (fls.

57/63).

O perito apontou o início da incapacidade "a partir da data da perícia médica", por tratar-se de doenças

"insidiosas e de curso silencioso gerando quadro degenerativo progressivo e ensejando possível incapacidade

laborativa nos momentos de exacerbação do quadro ou no curso de sua evolução crônica ou também em

qualquer momento do curso evolutivo das doenças". 

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, muito embora o laudo médico tenha apontado o início da incapacidade na data do exame pericial, a

própria parte autora declarou, por ocasião da perícia, não trabalhar há mais de vinte e cinco anos (item 3-E - fl.

62).

Ademais, o perito afirmou trata-se de doenças de caráter crônico, insidioso e com tempo de instalação prolongado,

o que induz à conclusão pela preexistência da incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da

Previdência Social, cuja situação afasta o direito à aposentadoria por invalidez , conforme disposto no artigo 42, §

2º, da Lei n. 8.213/91.

Diante disso, não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado

que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora ingressou tardiamente à Previdência Social, aos sessenta e

seis anos de idade, pelo período exato de doze meses em 2004, e, posteriormente, por breve período em 2011 e

2012, quando já acometida dos males destacados no laudo pericial e, assim, não faz jus ao benefício reclamado.

 

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999).

Assim, como a parte autora reingressou no Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz

jus ao benefício reclamado, e a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante, é de

rigor.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia para cessação imediata do benefício.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036325-37.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença seguido da conversão para aposentadoria por invalidez, desde a citação, e

demais consectários legais. Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença. Contudo, se

assim não for entendido, requer a alteração do temo inicial da aposentadoria por invalidez e a isenção do

pagamento de custas processuais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, realizada em 20/12/2012 constatou que o autor - nascido em 10/12/1948 - é portador de

espondilodiscoartrose lombar e espodilolistese lombar e concluiu pela incapacidade total e permanente (fls.

108/111).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou: "O início da doença não é possível determinar com

exatidão, pois se trata de doença crônica, de início e curso insidiosos, porém, a data de incapacidade é

17/05/2011, data em que foi concedido auxílio-doença pelo INSS " (item 10- fl. 110).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

2014.03.99.036325-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANISIO VALDIR AUTOVICZ

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 11.10.05933-5 2 Vr AMAMBAI/MS
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Ademais, o conjunto probatório dos autos não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Nessas circunstâncias, a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de aposentadoria por

invalidez, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv.

Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

À vista da data de início da incapacidade apontada pelo perito, seria razoável a fixação do termo inicial da

aposentadoria por invalidez no dia imediatamente posterior ao da indevida cessação do auxílio-doença. Entretanto,

ante a ausência de impugnação da parte autora e em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a

reparar.

Saliento que o exercício de atividade laboral da parte autora em período posterior ao da cessação do auxílio-

doença não descaracteriza a incapacidade, em vista da necessidade de manutenção da subsistência.

Todavia, o período em que o segurado exerceu trabalho assalariado deve ser abatido do quantum debeatur, com

fulcro no artigo 46 da Lei n. 8.213/91, pois o exercício de atividade remunerada é incompatível com o

recebimento do benefício por incapacidade.

O recebimento de valor incompatível com a percepção deste benefício deve ser compensado por ocasião da

liquidação.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Anisio Valdir Autovicz

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 5/12/11

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para autorizar o desconto dos períodos em que

foram recolhidas contribuições previdenciárias. No mais, fica mantida a r. sentença tal como lançada. Antecipo,

de ofício, a tutela jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036406-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO CARLOS DARIO

ADVOGADO : SP177713 FLAVIA FERNANDES CAMBA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00129-8 1 Vr GUARUJA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão

em aposentadoria por invalidez.

Deferida antecipação de tutela.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença, desde

o indeferimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação

(Súmula 111 do STJ). Dispensado o reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela reforma da sentença.

Apela, ainda, a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua ativ idade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapac idade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 54-55) constatou que a parte autora encontra-se acometida de "hérnia discal

lombar". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é parcial e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho de

motorista, atividade esta que lhe garantia subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada do autor (nascido em 30.01.57) e de ausência de

qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO
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TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer ativ idade

laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que efetuou

contribuições para a Previdência Social por tempo superior ao necessário e, além disso, recebeu o beneficio de

auxílio-doença (fl. 88-95).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Por fim, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a

conversão imediata da aposentadoria por invalidez para auxílio-doença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036426-74.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2355/3496



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Vilma Mendonça de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro, Feliciano Vieira de Lima.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. Condenação do

INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações devidas até a data da

sentença. Isenção de custas. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica em que pugna pela análise da matéria também pela via da remessa oficial e, no mérito, pela

reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo, em síntese, a não comprovação, por

razoável início de prova material, de que a autora estava coabitando com o de cujus, por ocasião do óbito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 28/07/2012 (fls. 10), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Feliciano Vieira de Lima ocorreu em 28/07/2012, conforme certidão juntada a fls.

10 e o benefício foi requerido administrativamente em 28/06/2013 (fls. 11).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois o falecido recebia o benefício de aposentadoria por invalidez desde

01/07/1997, equivalente a um salário mínimo, cessado na data de seu falecimento, conforme documento de fls. 37,

trazido aos autos pela Autarquia ré.

A autora sustenta, em sua petição inicial, que se casou com o finado em 1958 e havia se separado de fato, tendo,

contudo, restabelecido a união conjugal antes do óbito daquele.

A certidão de casamento juntada a fls. 08 comprova que a autora contraiu matrimônio com o de cujus em

01/03/1958, não havendo notícia de que tenha se separado judicialmente do marido.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo singular (fls. 65/66), afirmaram, de forma unânime e coesa, que

conheciam a requerente e o finado há mais de 16 (dezesseis) anos, informando que o casal havia se separado de

fato, mas que, aproximadamente 02 (dois) anos antes do falecimento do cônjuge, eles retomaram a união conjugal,

tendo, a postulante, dispensado cuidados ao marido, em razão de enfermidade, até a data do óbito.

Uma vez demonstrada a reconciliação do casal, bem assim a convivência entre a postulante e o finado, na ocasião

do evento morte, torna-se desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º,

da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação às pessoas elencadas no inc. I, do mesmo dispositivo legal,

dentre elas o cônjuge e a companheira.

Ainda que assim não fosse, verifica-se dos autos, que a promovente é beneficiária de amparo social do idoso,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA MENDONCA DE LIMA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

No. ORIG. : 13.00.00138-8 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2356/3496



desde 25/08/2005 (fls. 12), que lhe foi concedido na via administrativa após elaboração de estudo social (fls.

42/43), do qual se colhe que ela necessitava do benefício assistencial para garantia de sua sobrevivência, visto

que, naquela época estava separada de fato do marido, que não lhe prestava qualquer tipo de auxílio. 

Dessa forma, mesmo que a postulante não houvesse retornado à convivência marital com seu cônjuge, restaria

demonstrada a necessidade da pensão em comento, para assegurar sua subsistência. 

Assim, preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, é de rigor a manutenção

da sentença, no tocante ao deferimento da benesse.

Comprovado o requerimento administrativo do benefício, e seu indevido indeferimento pela autarquia, o termo

inicial deve ser fixado na data de apresentação daquele, ocorrida em 28/06/2013 (fls. 11). Nesse sentido o seguinte

precedente deste Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o

autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte. 

(...)."

(AC nº 0014315-43.2007.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 de 08/04/2011, pág. 1795)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Observe-se, por fim, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para determinar a observância da base de cálculo dos

honorários advocatícios, bem assim a incidência da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado

nesta decisão, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, na

forma da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Vilma Mendonça de Lima, CPF nº 087.644.618-74, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em

28/06/2013 (data do requerimento administrativo - fls. 11), com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036599-98.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

APARECIDA JERÔNIMA DA SILVA, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o

nº 215.191.928-51, ajuizou ação em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de pensão por morte de MARCELO APARECIDO DA SILVA NOGUEIRA, inscrito

no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 350.597.548-63, falecido em 23.02.2013.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem

filhos, residia com a genitora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação - dia 16.05.2013.

Fixou a correção monetária das parcelas em atraso nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960/09. Determinou a quitação de custas e despesas processuais, porventura existentes. Impôs o

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas. Antecipou os efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença, proferida em 18.03.2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou às fls. 100/107. Sustentou que não foi comprovada a dependência econômica. Subsidiariamente,

pediu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, da correção monetária e dos juros moratórios nos

termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09 e dos honorários em 10% (dez por

cento) das parcelas vencidas até a sentença e a isenção das custas e despesas processuais.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2013, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14.

 

A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, uma vez que a Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS (fls. 16/19) indica que o último vínculo empregatício encerrou em 29.10.2012 e o óbito ocorreu durante o

período de graça.

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

2014.03.99.036599-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA JERONIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI

CODINOME : APARECIDA JERONIMA DA SILVA NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00035-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais;

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

A certidão de óbito (fl. 14) informa que o de cujus era solteiro, sem filhos e residia à Rua Francisco Ruiz Beltran,

183, bairro Terra das Palmeiras, Fernandópolis - SP, no mesmo endereço da genitora, conforme também

comprovam os documentos de fls. 23/32.

 

A autora é separada judicialmente desde 2006, conforme anotado na certidão de casamento de fl. 10.

 

Na época do óbito, o falecido não estava trabalhando, sendo que seu último vínculo empregatício encerrou em

29.10.2012, quando recebia salário de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

A autora estava recebendo o benefício de auxílio-doença - NB 552.637.443-9, no valor de um salário mínimo.

 

Na audiência, realizada em 18.03.2014, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas que

confirmaram que o falecido era o responsável pela maior parte das contas da casa, que ele ganhava salário bem

superior ao da genitora, que estava recebendo auxílio-doença na época do óbito.

 

Assim, a prova testemunhal mencionou que o falecido auxiliava a autora no sustento da casa.

 

O conjunto probatório existente nos autos comprova a alegada dependência econômica da autora em relação ao

filho.

 

Vislumbra-se, do contexto dos autos, que o falecido contava com rendimentos financeiros e que eram destinados

ao sustento da senhora sua mãe, autora da presente ação.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos

mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em

relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de

prova material. Recurso provido. ..EMEN:(RESP 200500147885, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:16/05/2005 PG:00408 ..DTPB:.).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 6.367/76. DECRETO 89.312/84 (CLPS). ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADO. 1. A legislação previdenciária aplica-se subsidiariamente à matéria acidentária de que trata a

Lei 6.367/76. 2. A condição de dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de

pensão, deverá ser provada. Inteligência dos artigos 10 e 12 do Decreto 89.312/84. 3. "Não se conhece do

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 4. Recurso não conhecido. ..EMEN:(RESP 199400128177,

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:07/04/2003 PG:00341 ..DTPB:.).

 

Dessa forma, viável a concessão do benefício por estar comprovada da dependência econômica da autora em

relação ao filho.

 

O termo inicial do benefício é mantido na data da citação - dia 16.05.2013 (fl. 37).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2359/3496



 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O termo final da incidência dos juros moratórios é fixado na data da conta de liquidação.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL e ao reexame necessário para fixar a correção monetária na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148

do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à

vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo

Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas

de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Determino que a autarquia é isenta do pagamento das

custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional e determino imediata implantação do benefício de pensão por morte à

parte autora.

 

 

 

 

Intimem-se.

 

, inscrita no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 215.191.928-51APARECIDA
JERÔNIMA DA SILVAParte autora:

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALParte ré:

, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 350.597.548-63, falecido em
23.02.2013MARCELO APARECIDO DA SILVA NOGUEIRAFalecido:

Benefício: Pensão por morte

Termo inicial do benefício: data da citação - dia 16.05.2013.

Antecipação da tutela: concedida
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São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3544/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-50.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento do labor urbano de 01/01/1969 a 01/01/1973

e do especial, com conversão para tempo comum (01/07/1978 a 31/03/1980, 01/08/1980 a 02/05/1984 e de

01/05/1985 a 04/05/1994), e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir do

requerimento administrativo.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 02/03/2007 somente para reconhecer o trabalho urbano

exercido de 01/01/1969 a 31/12/1972. Estabelecida a sucumbência recíproca.

Apelação da parte autora, pela total procedência do pleito exordial (fls. 234/245).

Apelação do INSS alegando a impossibilidade de reconhecimento do labor urbano exercido de 01/01/1969 a

01/01/1973 dada a sua ausência no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO TRABALHO URBANO.

 

Pretende o autor o reconhecimento do período de 01/01/1969 a 01/01/1973 em que laborou junto a D.Cler

Indústria Metalúrgica Ltda.

Consta às fls. 154 dos autos o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho firmado perante o Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, o qual comprova que o

autor laborou junto à D.Cler Ind. Metalúrgica Ltda. de 02/05/1968 a 19/01/1973.

Tal documento, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em

meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I,

do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que o registro apostado no

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho do autor são inverídicas, de forma que não pode ser desconsiderada

referido vínculo.

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizá-lo no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) não

impede o seu reconhecimento, uma vez que não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os

recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de

responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o

2004.61.19.000709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LOMBELO

ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro
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recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela

conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as

contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18.11.03, DJ 15.12.03, p

394.

Ademais, constam as fls. 99/103 e 150/153, as Relações de empregados da empresa D.Cler Ind. Metalúrgica Ltda,

nos anos de 1969 a 1972, as quais foram devidamente arquivadas junto ao Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, tendo o requerente como seu empregado

em tal interregno.

Desta feita, deve ser considerado o lapso de 01/01/1969 a 31/12/1972 laborado junto a D.Cler Ind. Metalúrgica

Ltda, conforme a sentença de primeiro grau, a qual deve ser mantida, dada a ausência de impugnação da parte

autora neste particular.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.
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(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.
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Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

Requer o autor o reconhecimento dos períodos de labor exercido sob condições especiais de 01/07/1978 a

31/03/1980, 01/08/1980 a 02/05/1984 e de 01/05/1985 a 04/05/1994 e, para tanto, trouxe aos autos os formulários

de fls. 37 e 38, os quais dão conta de que ele exerceu as funções de ½ oficial torneiro e ajustador mecânico junto a

Indústria Mecânica Tornel Ltda., nos lapsos mencionados. Vale dizer que o referido documento assenta que a

função de ajustador mecânico é idêntica a desempenhada pelo ½ oficial torneiro. 

Sendo assim, tais atividades podem ser enquadradas, por similitude, às descritas no item 2.5.3 do anexo do

Decreto 83.080/79, razão pela qual entendo ser possível a conversão pretendida.

Nesse sentido, precedente deste Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO . ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

(...)

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a

especialidade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido". 

(AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072) (g. n.)
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Dessa forma, no presente caso, é possível o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de

01/07/1978 a 31/03/1980, 01/08/1980 a 02/05/1984 e de 01/05/1985 a 04/05/1994, devendo ser reformada a

sentença de primeiro grau neste aspecto.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o labor urbano e o exercido sob condições especiais ora reconhecidos, com os vínculos

empregatícios existentes em CTPS (fls. 17/19), e no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(fls. 42/43 extratos anexos), totaliza o demandante, até o requerimento administrativo (28/08/2002), um total de

36 anos e 09 dias de tempo de serviço (tabela anexa), o que lhe garante o deferimento da concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo, em 28/08/2002, com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSÉ LOMBELO - CPF 703.818.448-20, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo (28/08/2002), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, nego seguimento ao

apelo do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer os períodos de labor

especial de 01/07/1978 a 31/03/1980, 01/08/1980 a 02/05/1984 e de 01/05/1985 a 04/05/1994 e condenar o INSS

ao pagamento do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço ao autor, desde a data do requerimento

administrativo. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada na

fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001717-64.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.001717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELOISIO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor especial, com conversão para tempo

comum, dos períodos 04.01.77 a 04.08.77 e de 18.03.83 a 30.06.02, e, considerado também o período de labor

rural homologado no requerimento administrativo, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

data do requerimento administrativo ou de quando implementados os requisitos para tal.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 30.10.06. Reconhecimento do labor especial, com

conversão em tempo comum, do interregno de 04.01.77 a 04.08.77. Isenção de condenação do autor a pagar

honorários advocatícios, dado o deferimento da justiça gratuita. Determinada a remessa oficial.

Recurso do autor. Requer a procedência total do pedido.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela total improcedência do pleito. Caso mantido o decisum, quer a redução

do percentual de honorários advocatícios de 15% para 5%, bem como a alteração dos critérios dos juros de mora.

Contrarrazões, apenas da parte autora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

Inicialmente, observo que a sentença recorrida, por possuir natureza declaratória, não está sujeita ao reexame

necessário, por força do disposto no art. 475, §2º do Código de Processo Civil.

Nesse sentido o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO, INTELIGÊNCIA DO §2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se

"valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, §2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação

de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria,

sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor litigioso.

5. Embargos de divergência providos". (ERESP- 600596- Corte Especial STJ- DJE 23.11.09)

Ademais, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da

pertinente aos juros de mora, uma vez que a sentença nada mencionou a respeito desse consectário.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo
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Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,
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Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Inicialmente, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 19-20, o INSS reconheceu

a nocividade do interregno laborado de 18.03.83 a 05.03.97, o que, portanto, é incontroverso.

Quanto ao intervalo de 04.01.77 a 04.08.77, há nos autos formulário e laudo técnico pericial (fls. 42-43), os quais

atestam que, no interregno em epígrafe, o autor esteve submetido, de modo habitual e permanente, a ruído de 80

dB(A) e aos agentes químicos ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido clorídrico, ácido crômico e soda cáustica.

(Enquadráveis nos códigos 1.1.6, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64). 

No que concerne ao interregno de 06.03.97 a 30.06.02, embora haja nos autos formulários e laudos técnicos

periciais (fls. 74-77, 79-80 e 93) dando conta da exposição do demandante, a ruído na ordem de 87 dB(A), o

mesmo deverá ser reconhecido como comum, uma vez que, consoante anteriormente assinalado, após 06.03.97 a

intensidade de ruído considerada prejudicial passou a ser de 90 dB(A).

Destarte, apenas o intervalo de 04.01.77 a 04.08.77 deve ser tido como nocivo, com conversão para tempo

comum.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no
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corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

In casu, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS, reconhecido administrativamente

(01.01.75 a 31.12.76), com o tempo de serviço com anotação em carteira profissional, extraído do resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição, emitido pelo INSS (fls. 19-20) e de consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), considerados os intervalos especiais, com conversão para

tempo comum, reconhecidos judicial e administrativamente, o somatório do tempo de labor do autor alcançou, em

16.12.98 (data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98), um total de 29 (vinte e nove) anos, 04

(quatro) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço/contribuição. 

No presente caso, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, necessário o

cumprimento de 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias de labor/recolhimentos, considerado o

"pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda.

Observa-se que até o requerimento administrativo (01.08.02 - fls. 22), a parte trabalhou 32 (trinta e dois) anos, 10

(dez) meses e 20 (vinte) dias, observada a carência legal. Contudo não faz jus ao benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço/contribuição, uma vez que, em tal marco, não havia completado a exigência de

faixa etária (53 (cinquenta e três) anos de idade/ art. 9º, inciso I, da citada Emenda). Possuía apenas (quarenta e

sete) 47 anos.

Por outro lado, considerando que o requerente continuou trabalhando após o ajuizamento da ação judicial

(02.04.04), conforme se verifica da consulta ao CNIS anteriormente referida, aplicável o disposto no art. 462 do

CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação. Tendo o autor completado 35 anos de tempo de serviço

apenas em 11.08.04, faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação

(11.03.05 - fls. 122), independentemente do requisito etário, momento em que a pretensão se tornou resistida. 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pelo demandante.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Por derradeiro, ressalto a impossibilidade de cumulação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ora

concedida, com o auxílio-acidente recebido pelo autor de 01.05.85 até 12.04.11 (CNIS em anexo).

Em que pese o auxílio-acidente ter sido concedido em data anterior à alteração do art. 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

pela Lei nº 9.528/97, verifica-se que o benefício de aposentadoria somente foi requerido após a alteração da

referida legislação, não gerando direito adquirido à cumulação das benesses.

Neste sentido, já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal:
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"Vedada a cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art. 86

da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, o que somente se aplica aos benefícios concedidos

a partir de então, resguardando-se o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se

aposentado quando da redação original do art. 86, § 3º da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida

modificação não podem incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas". (AC 1008156-SP, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 26/06/2006, DJU 14/09/2006, p. 186)

 

Destarte, diante da impossibilidade de cumulação dos benefícios, conforme disposto no artigo 86, § 3º, da Lei nº

8.213/91, o autor deverá por optar pelo mais vantajoso, com a ressalva de que as prestações vencidas deverão ser

devidamente compensadas.

DISPOSITIVO

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação do autor, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria integral por tempo

de serviço, a partir da citação, nos termos acima estabelecidos, e conheço parcialmente da apelação autárquica

e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. Ônus sucumbenciais a serem suportados pelo INSS, correção

monetária e juros de mora, conforme estabelecidos na fundamentação do julgado. Mantida, no mais, a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-79.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão de fls. 200-202, que, nos termos do art.

557 do CPC, negou seguimento à a sua apelação autárquica.

Sustenta a agravante, em síntese, que o requisito atinente à qualidade de segurado foi devidamente preenchido, de

forma que faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão pleiteado.

É o relatório. Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada, pelos

motivos que passo a expor.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

2006.61.18.000263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REBECA SOARES GOMES incapaz

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

REPRESENTANTE : REGINA SILVIA SOARES DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002637920064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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aberto.

O auxílio-reclusão está disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); artigos 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Consoante a legislação acima colacionada, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, é necessário o

atendimento concomitante dos seguintes pressupostos relativos à pessoa do segurado:
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1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

Quanto ao primeiro requisito para a concessão do benefício, qual seja, a demonstração do recolhimento do

segurado em estabelecimento prisional a partir de 11/01/01, resta verificado às fls. 19.

A teor do art.16, inciso I e § 4° da Lei n° 8.213/91, a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um

anos) é presumida e foi comprovada por meio da certidão de nascimento de Rebeca Soares Gomes, juntada à fl.

12.

No tocante a qualidade de segurado da Previdência Social, a mesma restou comprovada.

Deveras, conforme se observa de cópia da CTPS do segurado preso (fls. 87-88), o recluso possuía um único

vínculo empregatício, de 02/01/1998 a 16/12/1998. Assim, considerando apenas o disposto no art. 15, inc. II, da

Lei nº 8.213/91, o genitor da requerente teria perdido a qualidade de segurado em 16/02/1999.

Entretanto, aplicável ao caso, o disposto no § 2º, do citado artigo, visto que, comprovado o desemprego, consoante

habilitação do seguro-desemprego às fls. 116, o recluso obteve a prorrogação do período de graça por mais 12

meses em razão de desemprego involuntário.

Assim, tendo ocorrido, in casu, a prorrogação do chamado "período de graça" por 24 (vinte e quatro) meses,

verifica-se que o genitor da demandante ainda detinha a condição de segurado, na data de seu encarceramento,

visto que aquela se estendeu até 16/02/2001.

Quanto à verificação da situação de baixa renda, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido

contrário (inclusive da Turma Nacional de Uniformização Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência

de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365,

submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e 543-B), decidiu no sentido de que, para a

concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº

8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Contudo, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

120 e em anexo), o último salário de contribuição integral do recluso (novembro/1998), imediatamente anterior ao

seu recolhimento à prisão, em 11.01.01 (fls. 19), correspondeu ao valor de R$ 685,50 (seiscentos e oitenta e cinco

reais e cinquenta centavos), acima, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em que o

segurado trabalhou, consoante Instrução Normativa INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso de 01.06.00 a

31.05.01, de R$ 398,48 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).

Vale salientar, que o salário no valor de R$ 266,73 recebido no mês de dezembro de 1998 não merece ser

considerado, uma vez que se refere somente a alguns dias trabalhados pelo segurado naquele mês (de 01.01.98 a

16.12.98). 

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, sendo de rigor a

manutenção da r. sentença de improcedência, porém, por outro fundamento.

 

DISPOSITIVO
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Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão agravada de fls. 200-202 e, nos

termos do caput do mesmo diploma legal, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da

fundamentação do julgado. Prejudicado o agravo de fls. 204-212.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003743-41.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Leonardo Geovanni Volpato contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte decorrente do falecimento de seu avô materno Waldemar Volpato, ocorrido em 07/5/2004 (fls.

02/05).

A sentença está fundamentada no fato de o autor não ter comprovado a guarda de fato alegada na exordial e,

portanto, sem demonstração da dependência econômica descrita no art. 16 da Lei n. 8.213/91, foi-lhe negado o

benefício. Improcedente o pedido inicial, o demandante foi condenado ao pagamento da verba sucumbencial,

isento nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls. 222/228).

Em sua apelação, a parte autora reitera os argumentos iniciais, narrando que é neto do falecido, sendo seu

dependente econômico por não ter pai presente e, nessa condição, seria beneficiário da pensão por morte pleiteada

na exordial, alegando fazer jus à manutenção do benefício destinado à sua sobrevivência (fls. 234/238).

Com contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (fls. 240/243), subiram os autos a esta E.

Corte.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da Republica na 3ª Região às fls. 249/250.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

de Waldemar Volpato em 07/5/2004 (fl. 13), aplica-se ao caso a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A condição de segurado do falecido resta demonstrada pelo documento de fl. 12, que prova que o extinto era

beneficiário de aposentadoria especial desde 02/6/1989.

O autor, todavia, não preenche todos os requisitos legais à concessão da pensão por morte em razão do óbito de

seu avô materno, porquanto não há nos autos prova de que estava sob a guarda de fato do extinto nem mesmo

qualquer demonstração de que fosse ele dependente econômico do finado, ainda que considerada a interpretação

extensiva ao art. 16 da Lei n. 8.216/91.

Os documentos de fls. 08, 23 e 113 comprovam, tão somente, o grau de parentesco entre finado e demandante,

bem como a residência comum a eles e a mãe do menor.

Os depoimentos das testemunhas confirmam que os três moravam juntos e que o avô dava assistência ao neto,

mas nada nos autos comprova que fosse ele o mantenedor do menor. O que se conclui das palavras dos depoentes

2006.61.26.003743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONARDO GEOVANNI VOLPATO incapaz

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS

REPRESENTANTE : PATRICIA ASSUNTA VOLPATO

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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é que o menor residia com os avós maternos e a mãe e que ele ajudava em algumas responsabilidades maternas,

como era avalista da escola, não havendo sequer demonstração de que o avô efetivamente pagasse essa despesa,

assim como o plano de saúde de fl. 23. Desse modo, não há nos autos nenhum elemento que permita concluir pela

manutenção vinda do avô materno em relação ao neto.

Ao contrário disso, afora não haver nos autos nenhuma prova de que o falecido tenha, além de residido em

companhia do neto, tratando-o como tal, com carinho e assistência peculiares a esse tipo de relação familiar,

exercido, de fato, a guarda do menor, o cadastro DATAPREV-CNIS, cuja juntada ora determino, demonstra que

sua mãe tem registros de emprego nos anos de 2009 e, mais recentemente, em 2014, o que evidencia que tem

condições de trabalhar e manter o próprio filho, de quem sempre teve a guarda de fato e de direito.

Ademais, antes desse período, entre os anos de 1992 a 1999,a genitora do menor demonstrou capacidade

laborativa e, ocorrido o óbito em 2004, veio a propor a ação somente em 2006, o que demonstra que, durante esse

período de dois anos, foi a pessoa responsável pela sobrevivência e manutenção de seu filho.

De tal modo, ainda que o avô mantivesse as despesas do lar, repita-se o que não se demonstrou por meio

probatório nestes autos, não era ele o guardião do menor nem restou provado que mantivesse a sobrevivência do

autor, não caracterizada, pois, no caso dos autos, a dependência econômica elencada no art. 16 da Lei n. 8.213/91,

ainda que por extensão interpretativa da legislação aplicável.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantida tal como lançada a sentença

prolatada pelo MM. Juízo a quo, nos termos da fundamentação.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008008-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - e por Josefa Maria da Silva

contra a sentença de parcial procedência do pedido de "percepção de benefício previdenciário por idade e

conversão em pensão por morte", cumulado com "pedido de liberação de saldo de aposentadoria não recebido em

vida" ajuizado em decorrência do falecimento de seu marido, Manoel Estevam da Silva, ocorrido em 12/3/2004

(fls. 02/13).

A sentença de procedência do pedido veio fundamentada no fato de ter a autora comprovado os requisitos à

concessão do benefício quando do óbito do segurado, condenado a autarquia previdenciária à implantação do

benefício desde a data de sua citação neste processo, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls.

158/162 v. e 175/176 v.).

A parte autora pede a reforma parcial da sentença atacada, alegando que deve ser reconhecido como tempo de

serviço comum laborado pelo falecido o período entre 01/02/1968 a 20/02/1969, haja vista que a data de demissão

é legível na cópia dos documentos de fls. 38 e 173. Afirma, ainda, que a DIB deve ser fixada na data do

requerimento administrativo de aposentadoria por idade, formulado por seu marido falecido em 19/01/1998, bem

como, tendo em vista que referida apresentação de pedido administrativo suspende o prazo prescricional, a

prescrição quinquenal não deve ser reconhecida. Pede, ainda, a adequação da condenação em juros moratórios,

correção monetária e honorários advocatícios à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos

autos. Por fim, pugna pela imediata implantação do benefício, em cumprimento à antecipação de tutela deferida

2006.61.83.008008-1/SP
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em primeira instancia de julgamento (fls. 187/200).

O INSS, por sua vez, pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao argumento de que

não houve comprovação dos requisitos à concessão do benefício, mormente no que tange à qualidade de segurado

do falecido (fls. 201/209).

Com as contrarrazões apenas da parte autora (fls. 214/222), haja vista que, mesmo intimada a tanto, a autarquia

previdenciária não se manifestou (fl. 212), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Desse modo, ocorrido o

falecimento do marido da autora em 12/3/2004 (fl. 29), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do marido da autora ocorreu em 12/3/2004, conforme certidão de fl. 29, não há provas

nos autos de que a autora tenha requerido a pensão por morte administrativamente e a presente demanda foi

ajuizada em 21/11/2006 (fl. 02).

Quanto ao alegado período de trabalho entre 01/02/1968 e 20/02/1969, mantenho o decidido, porquanto, de forma

diversa do que alega a parte autora, não há nenhum registro de demissão às fls. 38 e 173, encontrando-se em

branco o documento, razão pela qual não se admite tal período como trabalhado pelo extinto.

Ainda assim, a qualidade de segurado foi demonstrada, sendo necessário à comprovação, no caso dos autos,

verificar se o falecido preenchia os requisitos exigidos para obter aposentadoria, o que enseja a concessão do

benefício de pensão por morte aos seus dependentes econômicos nos termos do art. 102 da Lei n. 8.213/91, como

afirmou o d. Juízo sentenciante.

Na espécie, o falecido teve seu passamento aos 71 (setenta e um) anos, porquanto nascido em 18/01/1933 (fl. 28),

e efetuou, ao longo de sua vida laborativa, mais de 180 (cento e oitenta) contribuições sociais, conforme se vê dos

registros em CTPS, de fls. 32/39 e cadastro DATAPREV-CNIS de fl. 40. Preencheu, portanto, o tempo mínimo de

carência, de 78 (setenta e oito) meses de contribuição, conforme determina o art. 142 da Lei n. 8.213/91.

Haja vista que falecido em 12/3/2004 (fl. 29), e até mesmo antes disso, em 1998, ano em que completou 65

(sessenta e cinco) anos, o falecido fazia jus, pois, à aposentadoria por idade, cuja DIB deveria ter sido fixada em

19/01/1998, DER do pedido de aposentadoria formulado pelo extinto ao INSS, nos termos de fl. 21. Assim, o

marido da autora havia implementado os requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, sendo possível a concessão da pensão por morte aos seus dependentes, porquanto atendidos os termos do

artigo 102 da Lei n. 8.213/91, conforme fundamentado. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. (...). DIREITO ADQUIRIDO DO DE CUJUS À

APOSENTADORIA POR IDADE RECONHECIDO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

I. O falecido exerceu atividade como trabalhador urbano, com registro em carteira de trabalho, por um período

de 11 (onze) anos e 28 (vinte e oito) dias, totalizando, assim, 132 (cento e trinta e duas) contribuições.

II. Tendo o de cujus completado a idade mínima legalmente exigida de 65 anos em 1994 e comprovado o

exercício de atividade laborativa e o recolhimento de contribuições à Previdência Social pelo período igual ou

até superior ao número de meses correspondentes à carência (72 meses para o ano de 1994), nos termos do art.

48 da Lei n.º 8.213/91, faria ele jus à concessão da aposentadoria por idade, se a tivesse requerido

administrativamente.

III. Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03.

IV. Sendo assim, restou devidamente comprovada nos autos a condição de segurado do de cujus junto à

Previdência Social, haja vista que faria ele jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo

sua qualidade de segurado obrigatório até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

V. Importante ressaltar que, mesmo restando comprovado que o falecido era beneficiário da assistência social (fl.

24), e considerando-se que a renda mensal vitalícia por invalidez não enseja a percepção do benefício de pensão

por morte, por se tratar de benefício de caráter personalíssimo, não há óbice à concessão da pensão por morte

ora pleiteada, uma vez que, neste caso, a concessão do referido benefício à viúva autora tem como fato gerador o

direito adquirido do de cujus à aposentadoria por idade, comprovado nos autos, e não o fato de que recebia ele o
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benefício assistencial na época de seu falecimento.

VI. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

VII. (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.186.211, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/3/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO AO INSTITUIDOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA.

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus

regit actum.

II - (...).

III - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação

original, anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

IV - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

V - Os novos requisitos à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I, da

EC nº 20/98, não são aplicáveis à espécie, eis que o dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz, por

ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade

mínima, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16 de dezembro de 1998. Aplicação do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005.

VI - No tocante à possibilidade da concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao de cujus, observados os

demais períodos de trabalho anotados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" fornecido

pelo Instituto (fls. 29), o falecido completou 33 (trinta e três) anos e 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias de

trabalho, computados até 27 de julho de 1999, conforme tabela explicativa anexa a este voto, suficientes à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, à luz do que dispõe o artigo 52,

combinado ao artigo 53, II, ambos da Lei nº 8.213/91.

VII - No que tange à qualidade de segurado, reunidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, tal

pressuposto perde relevo como óbice tanto para a concessão do próprio benefício, quanto para a pensão por

morte dele derivada.

VIII- O art. 102, da Lei nº 8.213/91 assegura ao beneficiário o direito à percepção de pensão por morte, desde

que preenchidos os requisitos antes da perda da qualidade de segurado.

IX- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.

X- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de interpretação e aplicação sistemática da

legislação previdenciária vigente à época dos fatos, aliado a entendimento jurisprudencial dominante nos

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi consolidado no aludido

diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por esses motivos, na data do óbito, apesar

do segurado não ostentar mais a qualidade de segurado, o mesmo reunia todas as condições necessárias para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que garante a concessão de pensão por morte aos seus

dependentes.

XI-Restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte.

XII - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.213.268, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 31/3/2008)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INOCORRÊNCIA -

DOENÇA CRÔNICA QUE ACOMPANHOU O SEGURADO, IMPEDINDO-O DE TRABALHAR E DE VERTER

CONTRIBUIÇÕES AO INSS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO EXCLUÍDAS AS

PARCELAS VINCENDAS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. O benefício de pensão por morte reclama para seu deferimento requisitos objetivos e subjetivos previstos na

legislação de regência, cumpridos pelos postulantes. 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de verter contribuições por haver contraído doença que o

impede de trabalhar e de recolher contribuições. Presentes os requisitos para concessão de aposentadoria por

invalidez, antes da ruptura do vínculo previdenciário.

3. Evidenciada a ocorrência de doença incapacitante enquanto mantido o vínculo com a Previdência Social, é de

ser deferido o benefício extemporaneamente, seja o de aposentação por invalidez, seja o de pensão por morte,
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como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ e deste TRF. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. 

5. Apelo autárquico e remessa oficial a que se nega provimento. Apelo adesivo da parte autora parcialmente

provido.

6. Sentença parcialmente reformada.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 140.344.402.1998.4.03.6113, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, DJU de

18/11/2002)

 

A certidão de casamento juntada à fl. 28 comprova que a autora era esposa do falecido, sendo desnecessária,

portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma

é presumida em relação ao cônjuge (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. em 12/3/2013).

Preenchidos, pois, os requisitos previstos na legislação de regência, é de rigor a manutenção da sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido inicial.

No que se refere aos valores não pagos ao falecido, em razão do indeferimento administrativo de pedido de

aposentadoria por idade, formulado por ele em 19/01/1998 (fl. 21) ao INSS, com a decisão da autarquia

previdenciária o extinto conformou-se, não sendo possível, pois, pagar qualquer quantia decorrente desse direito,

ainda que ora reconhecido nestes autos para fins de concessão de pensão por morte à parte autora, esposa do de

cujus. Nesse sentido a jurisprudência no âmbito do C. STJ e desta E. Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELA ESPOSA PARA PLEITEAR

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO DE CUJUS. DIREITO PERSONALÍSSIMO. BENEFÍCIO NÃO

REQUERIDO PELO TITULAR DO DIREITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/1991.

ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O

direito à concessão de benefício previdenciário é personalíssimo. 2. O de cujus não buscou em vida a concessão

de aposentadoria por invalidez na via administrativa e nem na via judicial, razão pela qual não se aplica ao caso

em tela o disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/1991, que prevê a legitimidade dos sucessores para postular em

juízo o recebimento de valores devidos e não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de inventário.

3. Agravo regimental a que se nega provimento

(STJ, 6ª Turma, AgREsp n. 1.107.609, Rel. Des. Fed. Conv. Alderita Ramos de Oliveira, j. 04/6/2013)

PREVIDENCIÁRIO. (...). APOSENTADORIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERSONALÍSSIMO. VALORES

NÃO PLEITEADOS JUDICIALMENTE EM VIDA PELA SEGURADA. PAGAMENTO AO PENSIONISTA.

DESCABIMENTO. DEVIDO TÃO-SÓ O MONTANTE APURADO NO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE.

- Incabível o recebimento de valores atinentes à aposentadoria por idade de segurada falecida, a ela devidas

enquanto viva. Vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil. O benefício previdenciário de

aposentadoria tem caráter personalíssimo.

- Não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de

valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, pelos

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-

se, portanto, a valores já incorporados ao patrimônio do de cujus. Não é esta a conjetura vertente. Somente é

cabível ao pensionista o reconhecimento do direito adquirido da finada à revisão da RMI da aposentadoria, para

fins de resguardar o direito ao recebimento do reflexo na pensão por morte desde o seu início, em 02.05.99, não

sendo devido o pagamento de parcelas relativas à aposentadoria, que somente poderiam ser pleiteadas em Juízo

pela titular do direito.

- (...).

- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC n. 1.266.178, Rel. Des. Fed. Vera Jucovscky, j. 16/01/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PARCELAS

ATRASADAS. INEXISTÊNCIA. TITULAR FALECIDO ANTES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DOS HERDEIROS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267,

VI, DO CPC. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

I - A ação declaratória, proposta pelo segurado extinto para fins de justificação de labor cumprido sem o devido

registro, lhe foi favorável. Todavia, não foi possível a utilização do título judicial obtido para requerer a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois ocorreu seu falecimento, antes que pudesse ser reaberto o

procedimento administrativo que resultou no indeferimento do benefício requerido.

II - Em 26.01.2000 foi concedido aos dependentes do de cujus o benefício de pensão por morte, calculado

conforme o valor a que teria direito o extinto titular, caso fosse aposentado à época de seu óbito. Nestes cálculos

foram considerados todos os vínculos empregatícios do falecido, inclusive aqueles reconhecidos por meio da

ação judicial anteriormente proposta, resultando numa renda mensal inicial equivalente ao maior patamar
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possível (100% do salário-de-benefício que seria utilizado para fins de aposentadoria integral por tempo de

serviço).

III - Os autores pleiteiam em nome próprio direito alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício

previdenciário), o que não é autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo

Civil), já que o objetivo dos demandantes reside apenas no recebimento de eventuais parcelas em atraso, sem

quaisquer reflexos na pensão por morte por eles titularizada. Sendo assim, não podem figurar no pólo passivo da

ação, ante sua manifesta ilegitimidade ad causam.

IV - Por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício

pelo Juiz, a qualquer tempo.

V - Não há condenação dos autores aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS).

VI - Remessa oficial provida para extinguir a ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do réu.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 916.121, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 13/12/2005)

Ademais, o recurso de apelação da parte autora nada arrazoa ao que se refere ao recebimento de tais valores, mais

um motivo para se manter a sentença em exame tal como lançada.

O termo inicial da pensão por morte concedida à autora deve ser mantido na data da citação da autarquia

previdenciária. A DER do pedido de aposentadoria por idade formulado pelo marido falecido da demandante,

indeferido pelo INSS com o que se conformou o extinto, não se confunde com o direito à pensão por morte ora

reconhecido. Assim, não tendo sido, acerca da pensão por morte ora em debate, formulado qualquer requerimento

administrativo ao INSS, cabe estabelecer a DIB na data da citação da autarquia previdenciária, Ademais, fixar a

DIB na DER daquele pedido formulado pelo extinto, ainda mais sem reconhecer a prescrição quinquenal tal como

quer a autora, significaria pagar a ela valores devidos ao de cujus em razão da aposentadoria por idade indeferida,

o que é vedado conforme já exaustivamente fundamentado até aqui.

Desrespeitado, pois, o prazo de 30 (trinta) contados do dia do óbito do segurado também para o ajuizamento desta

ação, a DIB deve ser mantida tal como fixada na sentença em exame.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/C. STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/E. TRF 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/ C. STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção, em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta C. Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, apenas para adequar os consectários legais

e a verba sucumbencial incidentes sobre o valor devido à legislação e jurisprudência incidentes sobre o caso

concreto, na forma da fundamentação supra, mantida, no mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033172-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.033172-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural de 24/12/1970 a 30/09/1988 e

do labor exercido sob condições especiais de 01/07/1989 a 12/10/1989, 19/0/1989 a 14/11/1989, 02/01/1990 a

04/09/1990, 10/09/1990 a 01/02/1991, 01/08/1991 a 27/08/1993, 03/01/1994 a 08/04/1994 e de 05/07/1994 a

12/02/2003 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimento testemunhal (fls. 80).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 19/04/2007. Reconhecimento de labor rural e especial nos

períodos pleiteados na exordial, além da condenação do INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir da citação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Sustenta indevido o reconhecimento do

labor rural ante a ausência do início de prova material e do labor especial face a não comprovação da exposição a

agentes nocivos.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL FRANCISCO RUIVO

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00098-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a Certidão de Casamento de fls. 11, celebrado em 05/11/1988, onde consta sua profissão

como lavrador.

O depoimento testemunhal de fls. 80 foi no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural desde a infância, pelo

período que pretende comprovar. Informa o depoente que já presenciou o autor laborando na roça, bem como que

ele deixou as lides campesinas em razão da seca nas lavouras de café, em 1988.

Por outro lado, não se prestam como início de prova material os documentos de fls. 13/25 por se referirem à

terceiro estranho aos autos.

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, no intervalo de24/12/1975 (data em que o autor completou 12 anos de idade) a

30/09/1988, pelo que merece reforma a r. sentença monocrática neste particular.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente
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para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.
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CASO CONCRETO

 

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais os períodos de 01/07/1989 a

12/10/1989, 19/0/1989 a 14/11/1989, 02/01/1990 a 04/09/1990, 10/09/1990 a 01/02/1991, 01/08/1991 a

27/08/1993, 03/01/1994 a 08/04/1994 e de 05/07/1994 a 12/02/2003 e, para tanto, carreou aos autos os seguintes

documentos:

 

- período de 01/07/1989 a 12/10/1989 - formulário de fls. 63 o qual informa que ele exercia a função de operário,

realizando a "...preparação de tubos de aço em máquina de cortar tubos (policorte), prensas com matriz de corte e

estampo e calandra de tubos. Nas atividades do trabalhador, o mesmo manuseia tubos e chapas de aço que são

protegidos por uma fina camada de óleo mineral, a fim de evitar sua oxidação...", a qual se enquadra no item 2.5.1

do Anexo do Decreto nº 83.080/79;

 

- período de 10/09/1990 a 01/02/1991 e de 01/08/1991 a 27/08/1993 - formulários de fls. 66/68 e 69/71, o qual

demonstra que o requerente exerceu a função de mecânico junto à Empresa Circular Birigui Ltda., exposto de

maneira habitual e permanente a graxas e óleo lubrificante, o que permite o enquadramento nos itens 1.2.10 do

Anexo do Decreto nº 83.080/79 e 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64;

 

- período de 05/07/1994 a 12/02/2003 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 72/74 informando que

ele exerceu a função de auxiliar geral de montagem, operador de máquinas e operador de plastificadora junto à

Metalmix Indústria e Comércio Ltda, exposto de maneira habitual e permanente a óleo mineral, o que permite o

enquadramento nos itens 1.2.10 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64;

 

Por outro lado, no que tange aos lapsos de 19/10/1989 a 14/11/1989, 02/01/1990 a 04/09/1990 e de 03/01/1994 a

08/04/1994 em que o autor exerceu a profissão de auxiliar de marceneiro, auxiliar de mecânico e mecânico, não é

possível o reconhecimento pretendido, uma vez que tais atividades não encontram enquadramento nos Decretos

que regem a matéria, bem como não há exposição ao qualquer agente nocivo no exercício de tal labor.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,
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j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor rural e especial ora reconhecidos, com os vínculos constantes da CTPS de

fls. 26/35 e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos), totalizou o demandante até a

EC nº 20/98, com 24 anos, 06 meses e 18 dias tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a

concessão do benefício almejado.

Entretanto, vê-se de seus registros laborais que ele continuou a exercer atividade formal, inclusive após o

ajuizamento da ação judicial, conforme se verifica da consulta ao CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, pelo

que aplicável o disposto no art. 462 do CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação. Tendo o autor

completado 35 anos de tempo de serviço em 09/01/2009, faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição a partir de então, independentemente do requisito etário, tendo em vista a redação do art. 201, §

7º, I da Constituição de 1988 (planilha anexa).

A data de início do benefício deve corresponder àquela em que implementadas todas as condições para a fruição

do benefício (09/01/2009), assim como os juros de mora devem incidir a partir dessa data, vez que posterior à

citação do INSS.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20 do CPC, ante a

inexistência de prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MANOEL FRANCISCO RUIVO - CPF 099.497.628-39, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data em que implementadas todas as suas

condições (09/01/2009), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

 

 

DISPOSITIVO
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Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela e dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do labor rural exercido

sem registro em CTPS de 24/12/1975 a 30/09/1988 e do labor especial de 01/07/1989 a 12/10/1989, 10/09/1990 a

01/02/1991, 01/08/1991 a 27/08/1993 e de 05/07/1994 a 12/02/2003 e fixar o termo inicial do benefício em

09/01/2009, quando implementadas todas as suas condições, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011015-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento do labor especial, com conversão para tempo

comum (24/03/1970 a 03/02/1981 e de 16/03/1981 a 20/06/1986), e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 21/08/2007. Reconhecido o labor especial, com conversão para

tempo comum, dos períodos pleiteados na exordial e condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição proporcional, a partir do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso

serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação até o decisum. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

2008.03.99.011015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO JACOVANI

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00139-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data
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do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

Pretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nos lapsos de (24/03/1970 a

03/02/1981 e de 16/03/1981 a 20/06/1986), juntando aos autos os seguintes documentos abaixo relacionados:

- 24/03/1970 a 03/02/1981 - Formulário de fls. 43, assinado por engenheiro de segurança, informando que ele

exerceu a função de encarregado programador contr. Produção junto a Aços Villares S/A, exposto de maneira

habitual e permanente a pressão sonora de 90dbA, sendo que tais informações foram retiradas do laudo técnico

pericial, o qual se encontra protocolado sob o nº 002519/84 na coordenadoria do INSS de São Paulo;

- 16/03/1981 a 20/06/1986 - Formulário de fls. 46 informando que ele exerceu a função de programador de

produção encarregado e chefe do setor junto a Mecano Fabril S/A, exposto de maneira habitual e permanente a

pressão sonora de 92dbA, sendo que tais informações foram corroboradas pelo laudo técnico pericial de fls. 47.

Assim o interregnos acima mencionados merecem ser reconhecidos como especial, com conversão para tempo

comum, devendo ser mantida a r. sentença de primeiro grau.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).
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CONCLUSÃO

 

Somados os vínculos empregatícios existentes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 38/41 e

extratos anexos), do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 50) e considerados os

intervalos especiais, com conversão para tempo comum, totaliza o demandante, até a data de publicação da EC

nº20/98 (15/12/1998), observada a carência legal necessária, 33 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de serviço, o

que enseja à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (planilha anexa).

Saliento ser desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas no art. 9º da referida emenda, pois o

autor completou o tempo mínimo de tempo de serviço previsto para a aposentadoria antes da data de sua

publicação (16.12.98).

A data de início do benefício deve permanecer no requerimento administrativo, com fundamento no art. 54 da Lei

nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de CARLOS ROBERTO JACOVANI - CPF 375.369.748-68, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, em valor a ser

calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento

administrativo (18/01/1999), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003514-82.2008.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento, com conversão em tempo comum, de

períodos de labores urbanos exercidos sob condições especiais, de 26.01.77 a 14.02.78, 02.10.80 a 30.09.84,

07.07.87 a 31.12.88 e de 17.05.82 a 18.12.92, com expedição de certidão do respectivo tempo de serviço.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 29.02.12. Reconhecimento dos períodos de labores especiais, de

26.01.77 a 14.02.78, 02.10.80 a 30.09.84 e de 01.10.84 a 18.12.92. Condenado o INSS à averbação, com

conversão de referidos intervalos para tempo comum, e à expedição de nova certidão de tempo de serviço, com

menção destes períodos, convertidos, ao lado dos demais já reconhecidos. Verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da causa. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito.

Recurso adesivo da parte autora, pela majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, apenas da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

Pleito de antecipação de tutela.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida, por possuir natureza declaratória, não está sujeita ao reexame

necessário, por força do disposto no art. 475, §2º do Código de Processo Civil.

Nesse sentido o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO, INTELIGÊNCIA DO §2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se

"valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, §2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação

de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria,

sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor litigioso.

5. Embargos de divergência providos". (ERESP- 600596- Corte Especial STJ- DJE 23.11.09)

MÉRITO

2008.61.03.003514-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA LAURA CONSTANTINO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00035148220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

A autora pleiteia o reconhecimento, com conversão em tempo comum, de períodos de labores urbanos exercidos

sob condições especiais, de 26.01.77 a 14.02.78, 02.10.80 a 30.09.84, 07.07.87 a 31.12.88 e de 17.05.82 a

18.12.92, com expedição de certidão do respectivo tempo de serviço.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.
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RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

CASO CONCRETO

 

Com relação aos intervalos reconhecidos como nocivos pela r. sentença, há nos autos Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs (fls. 20/25v), dando conta de que a impetrante laborou, nos períodos de 26.01.77 a

14.02.78, 02.10.80 a 30.09.84 e de 01.10.84 a 18.12.92, exercendo atividades na área de enfermagem (auxiliar de

enfermagem e assistente de enfermagem nível I), com exposição, habitual e permanente, a agentes agressivos

biológicos, tais como contaminação, infecção, vírus e bactérias.

Assim, referidos interregnos devem ser tidos como nocivos, com conversão para tempo comum, pelo

enquadramento nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64.
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DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Pleiteia a requerente a expedição de nova certidão de tempo de serviço, com menção dos períodos especiais,

convertidos em comum, reconhecidos judicialmente, ao lado dos demais interregnos já reconhecidos

administrativamente.

A certidão a ser expedida é documento assegurado a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição

Federal, pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de

interesse pessoal.

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do C.

Supremo Tribunal Federal:

 

Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).

 

Ademais, nesse sentido, objetiva a autora a condenação do INSS em obrigação de natureza meramente

declaratória. A declaração do exercício de períodos de atividades laborais desempenhadas por determinado

trabalhador não implica que a Autarquia Previdenciária ou o órgão público a que o mesmo se encontra vinculado

deverá, em ato contínuo, lhe conceder a aposentadoria.

In casu, cabe ao julgador, após reconhecer a existência do direito individual de se ter declarado judicialmente a

condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, nos limites da sua competência, apenas

determinar que seja expedida a respectiva certidão. Tal fato não implica que, de posse dela, automaticamente o

requerente terá o direito à aposentadoria. Para isso, outros requisitos legais deverão ser levados em conta, no

momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se o cômputo de tempos de filiação em regimes

diversos restou suficiente.

Anoto que, se a parte autora tiver a pretensão de utilizar referido título judicial com a finalidade de condenação na

concessão de qualquer benesse, no RGPS ou no serviço público, por exemplo, deve propor demanda de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual poderá resultar um título para a execução forçada da

relação declarada, concedido segundo os critérios administrativos de cada regime. 

Destarte, realço que, in casu, a certidão pleiteada pela demandante nada mais é do que um atestado da

manifestação do Poder Público sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente, de forma que, em

seu conteúdo, não deverá haver qualquer observação a respeito da impossibilidade de sua utilização para fins de

contagem recíproca.

Por fim, quanto à possibilidade de se averbar tempo de serviço insalubre exercido enquanto empregado celetista,

mas atualmente vinculado a regime próprio de Previdência, se encontra pacificada na jurisprudência.

Nesse diapasão, julgado proferido pelo colendo Supremo Tribunal Federal:

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade

à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão."

(RE nº 433.305/PB, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.02.2006, DJ. 10.03.2006, pg. 30).

 

Ademais, decisão da 10ª Turma, em recente julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CERTIDÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA.

I - Estando devidamente comprovado que a autora, atualmente servidora pública, caso dos autos, quando ainda

celetista laborava em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a

respectiva conversão de atividade especial em comum, para fins de benefício em regime estatutário, posto que já

incorporado ao seu patrimônio jurídico. Precedentes do STF.

II - Agravo interposto pelo INSS (§1º do art.557 do C.P.C.), improvido."

(AC nº 2009.61.03.006630-3/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-DFJ Judicial 1 de 29/05/2013).

Dessa forma, faz jus a postulante à expedição da Certidão de Tempo de Contribuição na forma pleiteada, a qual

deve conter os trabalhos insalubres prestados, com conversão para tempo comum, nos períodos requeridos, em

que submetido ao regime celetista.
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CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, de rigor a manutenção da r. sentença, que reconheceu a especialidade do trabalho exercido pela

impetrante nos períodos de 26.01.77 a 14.02.78, 02.10.80 a 30.09.84 e de 01.10.84 a 18.12.92, com a liberação da

certidão de tempo de contribuição com os períodos convertidos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão

natureza declaratória e não condenatória.

No caso, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não

houver condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação equitativa do juiz.

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, uma vez que restou vencido na demanda, a qual

arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

Ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar-lhe prejuízos irreparáveis

ou de difícil reparação.

In casu, verifico tratar-se de pleito meramente declaratório, de forma que vislumbro não estarem presentes os

requisitos para a adoção da medida, sendo desnecessária, portanto, ante a explícita ausência do periculum in mora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou provimento ao

recurso da parte autora, para majorar a verba honorária, e nego seguimento à apelação do INSS. Indeferido o

pleito de antecipação de tutela.

Intime-se. Publique-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000844-53.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Milton Romualdo, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 772.978.908-63,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo objetivo é o reconhecimento da natureza especial das

atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço.

2008.61.09.000844-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON ROMUALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP255106 DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00008445320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 09.02.1999, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

A sentença, proferida em 31.01.2012, foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o
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cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
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exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
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decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.07.1990 a 28.05.1998 (fls.

102), razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da carteira de trabalho, formulário

específico e perfil profissiográfico previdenciário emitidos por Prefeitura Municipal de Iracemápolis (fls. 11/19).

 

O perfil profissiográfico previdenciário acostado às fls. 11/12 não indica nenhum profissional responsável pelos

registros ambientais e, portanto, o documento não pode ser aceito para comprovação da exposição a agente

agressivo.

 

A atividade de "coletor de lixo" está enquadrada na legislação especial e sua natureza especial pode ser

reconhecida pela evidente exposição a lixo orgânico durante toda a jornada de trabalho. 

 

Entretanto, o autor foi admitido na Prefeitura Municipal de Iracemápolis como "servente", função não enquadrada

na legislação especial, sendo indispensável a apresentação do laudo técnico para o reconhecimento da natureza

especial das atividades, documento não trazido aos autos, o que inviabiliza o pedido do autor, no tocante ao

período de 11.04.1978 a 30.06.1990.

 

A partir de 01.07.1990, conforme anotação na carteira de trabalho (fls. 17), o autor passou a exercer a função de

coletor de lixo, o que permite o reconhecimento da natureza especial das atividades, a partir daquela data.

 

Portanto, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 29.05.1998 a 09.02.1999 (data

do pedido administrativo).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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Com essas considerações, aprecio o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, em ação cujas partes são Milton Romualdo, inscrito no Ministério da Fazenda sob n. 772.978.908-63, e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, reconhecer a

natureza especial apenas das atividades exercidas de 29.05.1998 a 09.02.1999 e fixar a correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. 

 

Mantenho a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000578-36.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Nacional - contra a

sentença de procedência (fls. 122/124) do pedido de pensão por morte ajuizado por Dalcilene das Chagas Ramos,

tendo em vista o óbito de seu genitor, Dalziley das Chagas Ramos, ocorrido em 08/02/2005 (fls. 02/04).

Foi incluída no pólo passivo da lide a companheira do falecido, Karina Gomes Patriota (fl. 75), beneficiária da

pensão por morte ora pretendida.

O instituto apelante pleiteia a alteração da DIB para a data do requerimento administrativo formulado à autarquia

previdenciária, por incidência do art. 74 da Lei n. 8.213/91, a redução da condenação em honorários advocatícios

e a condenação da corré ao pagamento dos valores em atraso (fls. 133/136).

Com as contrarrazões apenas da parte autora (fls. 140/142), subiram os autos a esse C. Tribunal Regional Federal

da 3 Região.

2008.61.19.000578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALCILENE DAS CHAGAS RAMOS incapaz

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

REPRESENTANTE : EDILENE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

PARTE RÉ : KARINA GOMES PATRIOTA

ADVOGADO : SP221178 EDMILSON NAVARRO VASQUEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005783620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Manifestou-se a d. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 146/146 v.

É o relatório.

D E C I D O.

O litisconsórcio necessário, previsto no artigo 47, do Código de Processo Civil, decorre de previsão legal ou da

natureza da relação jurídica estabelecida entre os envolvidos. A ausência de um dos litisconsortes obrigatórios

equivale à falta de citação, estando a eficácia da sentença proferida condicionada a citação de todos eles.

Por outro lado, enseja o trânsito em julgado da sentença a preclusão dos vícios do processo, salvo a falta de

citação do processo. Isso porque, faltando pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, a sentença proferida não transita em julgado. Sendo assim, não se trata de vício passível de alegação

somente em ação rescisória, podendo ser alegado em mera petição, em embargos à execução, exceção de pré-

executividade ou por meio de ação anulatória.

A propósito do tema em debate, confira-se o v. acórdão prolatado pelo C. STJ, no julgamento do REsp n.

74.937/PB:

 

AÇÃO RESCISORIA. - SEM A RELAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUIDA, POR FALTA DE CITAÇÃO, NÃO HÁ

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO A SER RESCINDIDA. NULIDADE DO PROCESSO EM QUE

OCORRERA O GRAVE DEFEITO RECONHECIDO PELA CORTE ESTADUAL. - RECURSO ESPECIAL EM

PARTE ATENDIDO.

(STJ, REsp n. 74.937/PB, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 31/3/1997)

 

Necessariamente, no caso em tela, o reconhecimento do direito da autora neste feito importa na divisão da pensão

por morte devida aos demais beneficiários não citados, ou seja, o filho do falecido que não havia completado 16

(dezesseis) anos à data do óbito, não produzindo efeitos jurídicos a sentença proferida sem sua participação.

Nessa situação, pode o juiz, a qualquer tempo, reconhecer que a sentença proferida não subsiste, pela falta de

citação de litisconsorte obrigatório, nos termos da orientação seguida pela C. 9ª Turma no sentido de que, havendo

direito de mais de um pensionista ao benefício pleiteado, se impõe a integração ao processo de todos, na qualidade

de litisconsortes obrigatórios:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À ESPOSA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

I. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela esposa do de cujus com a companheira, devendo por isso a beneficiária figurar no polo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária.

II. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC n. 0112436-87.1999.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 23/6/2005)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e

ANULO a sentença de fls. 122/124, alcançando, a nulidade, os atos posteriores à contestação da autarquia

previdenciária, devendo ser incluído no pólo passivo da lide o filho menor do falecido, Matheus Gabriel Gomes

das Chagas Ramos (certidão de nascimento de fl. 46), prosseguindo a ação na origem, observando-se o devido

processo legal, inclusive com acompanhamento dos atos processuais pelo Ministério Público, PREJUDICADA a

apelação do INSS (fls. 133/136).

Tendo em vista o poder geral de cautela do juiz, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a

concessão de antecipação de tutela, mormente justificada na natureza alimentar da verba em comento e diante das

provas até aqui produzidas pela parte autora, porquanto a cassação do benefício poderá prejudicar

irreversivelmente a autora, cuja dependência econômica é presumida quanto ao seu genitor, nos termos do art. 16

da Lei n. 8.213/91.

Diante das informações de fls. 60/67 v., oficie-se ao INSS para que atualize o cadastro do falecido perante o

sistema CNIS-DATAPREV (erros no cadastro constatados à fl. 37). O ofício deve ser instruído com cópias das

peças ora mencionadas, podendo ser substituído por e-mail, nos termos das normas desta E. Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Publique-se, intime-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013080-70.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.013080-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Eva Benedita de Oliveira, inválida, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai João Adriano de

Oliveira.

A sentença foi de procedência para condenar o requerido a pagar a parte autora, a partir da citação, o benefício

pleiteado, em valor não inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, incluindo 13º

salário, acrescido de correção monetária e juros, contados esses últimos a partir da citação, respeitada a prescrição

quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 10%. Isento de custas nos termos da Lei.

Em suas razões de apelação, a Autarquia repisa as teses apresentadas na contestação, requerendo que lhe seja dado

provimento ao presente apelo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

A norma aplicável ao caso dos autos é aquela vigente à data do óbito, porquanto esse é o momento em que devem

estar presentes todos os requisitos necessários à implantação do benefício pleiteado, gerando direito aos

dependentes do segurado falecido.

Assim, ocorrido o falecimento em 27/04/73, aplica-se a Lei Complementar n. 11/71, cujos arts. 6º a 8º,

determinam a implantação do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, combinados com a Lei n. 7.604/87,

que determinou, em seu artigo 4º, que "A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de

maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data

anterior a 26 de maio de 1971."

Depreende-se da análise do supra mencionado artigo 6º que "a pensão por morte do trabalhador rural, concedida

segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por

cento) do salário mínimo de maior valor no País".

São, pois, dois os seus requisitos, a saber, a comprovação de que o falecido, à época do óbito, era trabalhador

rural, e, portanto, segurado obrigatório da Previdência Social, e a relação de dependência da pretendente à

concessão da pensão por morte pleiteada.

Acerca da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, prevê o artigo 287, §1º, do Decreto n.

83.080/79 que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da Previdência

Social depende de prova da atividade rural pelo menos nos 03 (três) últimos anos anteriores à data do

requerimento, ainda que de forma descontínua."

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar n. 11/71, com

redação dada pela Lei Complementar n. 16/73, os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provinham do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes subrogados. Portanto,

há que se verificar o exercício de atividade como trabalhador rural pelo falecido, para se aferir sua qualidade de

segurado do Sistema Previdenciário.

Observa-se que o referido art. 287 condiciona a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação de

documentos elencados nos seus incisos I, II e III e §2º. Todavia, ainda que a Administração Autárquica deva

observar o princípio da legalidade, não se pode deixar de destacar que o art. 131 do Código de Processo Civil

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova dos autos, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem

da instrução probatória, ainda que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou

seja, apontar as razões conducentes à sua convicção.

Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n. 149/C. STJ, para a comprovação do

trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova

testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 06.00.00071-8 1 Vr BURITAMA/SP
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todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal

para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso dos autos, há início de prova material satisfatório acerca da qualidade de segurado do falecido,

consistente nas certidões de nascimento da requerente, de casamento do falecido e de óbito, onde constam em

todos os documentos a qualificação de lavrador (fl. 11/13).

Quanto a condição de invalidez da autora, está comprovada através de exame pericial, determinado pelo Juízo a

quo, onde consta que a autora é portadora surdo-mudez, congênita, definitiva, bem como com restrições físicas,

funcional, motora, que a incapacita para atividade laborativa,

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pela oitiva de duas testemunhas que confirmaram que

o falecido era trabalhador rural, bem como a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

(fls.49/54).

Sendo assim, presentes os requisitos à concessão do benefício, correta a manutenção da sentença de procedência

do pedido de pensão por morte formulado na exordial.

Posto isso, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-

se a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031560-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

(fls. 50/51) do pedido de pensão por morte ajuizado por Pedro Batista da Silva, em decorrência do óbito de sua

esposa, Alzeni Maria da Conceição Silva, ocorrido em 05/4/1979 (fls. 02/08). Vencida, a autarquia previdenciária

foi condenado, ainda, à verba sucumbencial.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, as mesmas teses apresentadas em contestação, afirmando

que o autor não preencheu todos os requisitos legais à implantação do benefício em questão, motivo pelo qual

pede a reforma da sentença, para que o pedido inicial seja julgado improcedente, invertendo-se os ônus da

sucumbência (fls. 59/72).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 74/78), subiram os autos a este E. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.031560-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP225154 ADINAN CESAR CARTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00073-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte são determinados pela lei vigente à data do

falecimento da instituidora, segundo o princípio tempus regit actum.

Falecida a esposa do autor em 05/4/1979 (fl. 25), o benefício ora pleiteado deve ser analisado à luz da Lei

Complementar n. 11/71, cujos arts. 6º a 8º, determinam a implantação do Programa de Assistência ao Trabalhador

Rural, combinados com a Lei n. 7.604/87, que determinou, em seu artigo 4º, que "A pensão de que trata o artigo

6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril aos dependentes

do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971" e com os arts. 298 a 302 do Decreto n.

83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social), e arts. 47 a 53 do Decreto n. 89.312/84

(Consolidação das Leis de Previdência Social), os quais estabelecem o conjunto de dependentes do segurado que

viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada.

Depreende-se da análise do supra mencionado artigo 6º da Lei Complementar n. 11/71 que "a pensão por morte do

trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal

equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior valor no País".

São, pois, dois os seus requisitos, a saber, a comprovação de que a falecida, à época do óbito, era trabalhadora

rural, e, portanto, segurada obrigatória da Previdência Social, e a relação de dependência do pretendente à

concessão da pensão por morte pleiteada.

Acerca da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, prevê o artigo 287, §1º, do Decreto n.

83.080/79 que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da Previdência

Social depende de prova da atividade rural pelo menos nos 03 (três) últimos anos anteriores à data do

requerimento, ainda que de forma descontínua".

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar n. 11/71, com

redação dada pela Lei Complementar n. 16/73, os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provinham do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes subrogados. Portanto,

há que se verificar o exercício de atividade como trabalhador rural pelo falecido, para se aferir sua qualidade de

segurado do Sistema Previdenciário.

Observa-se que o referido art. 287 condiciona a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação de

documentos elencados nos seus incisos I, II e III, e §2º. Todavia, ainda que a administração autárquica deva

observar o princípio da legalidade, não se pode deixar de destacar que o art. 131 do Código de Processo Civil

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova dos autos, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem

da instrução probatória, ainda que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou

seja, apontar as razões conducentes à sua convicção.

Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n. 149/C. STJ, para a comprovação do

trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova

testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal

para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso dos autos, há início de prova material satisfatório acerca da qualidade de segurada da falecida, consistente

na certidão de casamento da extinta com o autor e documentos comprobatórios de atividade rural (fls. 12/24), que

revelam a profissão de lavrador do requerente, por extenso período de sua vida, inclusive tendo sido aposentado

na condição de rural pelo INSS (cadastro DATAPREV-CNIS-PLENUS cuja juntada ora determino).

Esse início de prova material foi ampliado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, as quais

afirmaram conhecer a falecida e o autor, e que o casal trabalhou na lavoura por toda a sua vida laborativa (fls.

52/54 v.).

É entendimento jurisprudencial que ora adoto, como segue, a extensão da profissão do marido/companheiro, rural,

à esposa/companheira, do lar:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO.

EXTENSÃO À ESPOSA. CNIS. CARÊNCIA COMPROVADA. BENEFICIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA.

I. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

II. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

III. Apesar de constar nos extratos do CNIS que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 23/01/2007,

como comerciário, que ele possuía vários vínculos urbanos, a partir de 27/09/77, e que recebeu aposentadoria
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por tempo de contribuição, como comerciário/empregado, de 26/10/93 a 23/01/2007, não restou

descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

IV. Presentes os requisitos do art. 461, §3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

V. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.157.917, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/7/2010)

 

Desse modo, caracterizada a qualidade de segurada da falecida como trabalhadora rural, segurada obrigatória da

Previdência Social.

Quanto à alegada dependência econômica do autor em relação à falecida, o art. 10, I, da LOPS, conforme o

Decreto n. 89.312/84, dispunha que somente era considerado dependente o marido inválido. Confira-se:

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida; 

(...)

 

Segundo a referida norma, o marido, para fazer jus ao benefício de pensão por morte da esposa, deveria

comprovar ser pessoa inválida, incapaz para o trabalho, para que se reconheça sua dependência econômica em

relação à cônjuge falecida. No entanto, a referida condição não foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988, que garantiu aos homens e mulheres igualdade de direitos.

Se, após o advento da Constituição Federal de 1988, para a mulher, não se exige a comprovação da invalidez, não

se pode exigir para o marido o cumprimento de tal condição. É este o entendimento do E. STF e da C. Terceira

Seção deste E. Tribunal, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO D A LEI N.

8.213/91. EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPI O DA ISONOMIA.

ARTIGO 201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE.

1. O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por

morte da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-

AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Rela tora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Rela tora a Ministra CARMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros).

2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e

imediatamente, pelo disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte

discriminatória da legislação anterior, equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte.

3. Agravo regimental não provido

(STF, 1ª Turma, RE-AgR n. 607.907, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/6/2011)

 

No caso em análise, portanto, não foi demonstrada a condição de dependente econômico do autor em relação à

esposa falecida, pois, em que pese ter comprovado a qualidade de segurada da extinta, nem sequer foi requerida a

realização de prova acerca da invalidez exigida por lei, inaplicável o princípio constitucional da igualdade, haja

vista a promulgação da Carta Magna em 1988, tendo o óbito de Alzeni ocorrido muito antes de sua vigência.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ausente um dos requisitos legais à

concessão do benefício pleiteado na inicial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, conforme a

fundamentação supra, para manter a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo, ainda que por fundamentos

diversos daqueles levados à baila na sentença em exame.

Conforme se verifica dos extratos dos sistemas DATAPREV-CNIS e PLENUS, cuja juntada ora determino, a

data de nascimento e a naturalidade do autor perante os cadastros do INSS estão incorretos. Pedro Batista da

Silva, filho de Luzia Alves da Silva, nasceu em Mossoró/RN (e não em Estrela D'Oeste/SP, como consta), aos

25/6/1932 (e não em 02/6/1932, como consta).

Expeça-se, pois, ofício à autarquia previdenciária, determinando a correção dos dados cadastrais do demandante,

registrado sob o NIT n. 1.136.872.963-5, para que seja alterada a data de nascimento e o Município de nascimento

do segurado. Devem acompanhar o ofício, além de cópia desta decisão, cópias dos documentos de fls. 11, 12 e 24,
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para viabilizar o cumprimento desta determinação. O ofício poderá ser substituído por e-mail, nos termos das

normas desta c. Corte.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000309-14.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Vanda Maria da Silva em face do Instituto Nacional do Segurado

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. Concedida tutela antecipada.

Apelação do INSS, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, alegando, em

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que

permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, não conheço da remessa oficial.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 22/04/1995, conforme certidão juntada às fls. 27, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 77).

Há início de prova material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito,

principalmente porque ambos residiam no mesmo endereço e a contribuição do filho era essencial para a

manutenção do lar.

2009.61.02.000309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00003091420094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remeça oficial e

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo integralmente a r. sentença recorrida, na forma da

fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001926-82.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

2009.61.10.001926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GLEDSON LUAN DA SILVA CLETO incapaz

ADVOGADO : SP153365 ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JUSMARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP153365 ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : ELAINE CRISTINA DE LIMA CLETO

ADVOGADO : SP056718 JOSE SPARTACO MALZONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019268220094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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sentença de procedência (fls. 153/155) do pedido de cobrança de valores atrasados, os quais seriam devidos em

razão de pensão por morte paga a Gledson Luan da Silva Cleto diante do óbito de seu genitor, Cristiano Robson

Vieira Cleto, ocorrido em 24/5/1998 (fls. 02/08).

A autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença que reconheceu que, quando do óbito de seu genitor, o

autor era menor impúbere, razão pela qual contra ele não correria prescrição, fazendo jus ao pagamento das

prestações vencidas e não pagas pela autarquia previdenciária desde a morte do segurado até a data da DER.

Assim, pede a improcedência do pedido inicial, sustentando a ocorrência de prescrição, bem como de fixação da

DIB na data do requerimento administrativo, invertendo-se os ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pede a

condenação da corré Elaine Cristina de Lima Cleto ao pagamento da cota parte do filho do extinto, eis que, na

condição de esposa do falecido, que desde a morte do segurado recebeu integralmente a pensão por morte em

debate, seria ela a real devedora dos valores ora pleiteados (fls. 158/161).

Com as contrarrazões somente da parte autora (fls. 166/170), eis que a esposa do falecido quedou-se inerte quanto

à interposição de recurso pela autarquia previdenciária, ainda que intimada a tanto (fls.164 v. e 165 v.), subiram os

autos a este E. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região, conforme parecer de fls. 173/175.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De fato, como afirmou o autor, na exordial, na condição de filho do segurado falecido, quando do óbito de seu

genitor (24/5/1998 - fl. 13), contava com menos de 16 (dezesseis) anos de idade, uma vez que nascido aos

06/8/1996 (fl. 12).

Á época do óbito de seu pai, Gledson contava com apenas 01 (um) e 09 (nove) meses de vida, sendo que, quando

do requerimento administrativo (06/9/2007 - fl. 19) e do ajuizamento desta ação (11/02/2009 - fl. 02), ainda não

havia completado 16 (dezesseis) anos de idade, o que se deu tão somente em 06/8/2012.

Assim, contra o demandante não fluem os prazos dos arts. 74 e 103, ambos da Lei n. 8.213/91, haja vista que

menor impúbere e, portanto, incapaz, nos termos da lei previdenciária e do Código Civil, razão pela qual mister a

sentença de condenação ora examinada. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE PENSÃO POR

MORTE. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO À DATA DO ÓBITO DO SEGURADO

INSTITUIDOR. PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de alteração do termo

inicial do benefício de pensão por morte, determinando o pagamento das parcelas da pensão desde a data do

óbito do instituidor (27.06.1999) até a data do requerimento administrativo (03.12.2007).

- Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. 

- Neste caso, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão;

e c) da qualidade de segurado do falecido.

- Embora fosse menor impúbere à data do óbito, sendo certo que contra ela não corria a prescrição, nos termos

do artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/1991, a partir do momento em que completou 16 (dezesseis) anos, em 04.12.2004, a prescrição

começa a correr. E, tendo requerido administrativamente somente em 03.12.2007, isto é, há mais de 30 dias da

data que completou esta idade, a data a ser fixada como termo inicial será a do requerimento, conforme o

preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

- Os argumentos trazidos pelos Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, ApelReex n. 1.632.679, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 19/11/2014, grifei)

 

No que se refere ao pedido do INSS, para que a condenação de pagamento dos atrasados recaia sobre a corré,

esposa do falecido e que recebeu, entre a data do óbito e a habilitação do autor desta ação a integralidade da

pensão por morte, é inadmissível exigir do beneficiário a devolução de todos os valores percebidos, pois seria

ônus que se afasta da razoabilidade e proporcionalidade bem como, em última ratio, da própria legalidade,

princípio que rege a conduta da Administração Pública.

É indevida a devolução dos valores percebidos pela corré a título de pensão por morte, durante o período de

tramitação do processo administrativo de concessão do benefício ao filho do segurado, haja vista que tais verbas

possuem natureza alimentar e foram recebidas por ela de boa-fé.

Esse, aliás, é o entendimento envergado pelo C. STJ, consoante se verifica dos seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 2ª Turma, Ed no AgRg no Ag em REsp n. 252.190, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05/3/2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa - fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.314.886, Rel. Des. Fed. Conv. TRF 3ª Região Diva Malerbi, j. 19/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgrREsp n. 102.008, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/02/2012)

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei n. 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante n.

10, como já decidiu o E. STF, em mais de uma ocasião. Confira-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA-FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa-fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97
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da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no §2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé.

(STF, 1ª Turma, Ag no AgRg em RE n. 683.001, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 18/12/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Carmen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: 'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO COMPROVADA.

PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de renda

mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de pensão, por tratar-se de

benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o autor não comprovou que

a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do deferimento do benefício de

renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por morte a seus dependentes

previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não há como cogitar-se da

devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.'

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, 1ª Turma, Ag no AgReg em RE n. 658.950, Rel. Min. Luiz Fux, maioria, j. 26/6/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I- Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(STF, 2ª Turma, Ag no AgReg em RE n. 645.042, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/5/2012)

Nesse mesmo sentido: STF, AgRE n. 734.096, j. 25/3/2013; AgRE 730.803, j. 18/3/2013; AgRE n. 733.812, j.

18/3/2013, todos de relatoria da e. Min. Carmen Lúcia, e, por fim, AgRE n. 732.637, j. 15/3/2013, Rel. Min. Dias

Toffoli.

À vista de tais considerações, deve ocorrer, a partir do momento em que efetivamente implantado o benefício ao

filho do segurado, ante o reconhecimento de seu direito à pensão por morte, o desdobramento da pensão por morte

em duas cotas iguais, a serem pagas aos beneficiários habilitados ao recebimento, não havendo que se falar,

portanto, em restituição de tais valores à requerente pela corré, uma vez que o INSS é o responsável pelo

pagamento dos valores atrasados devidos ao filho do extinto, sem que haja desconto da pensão paga à esposa do

falecido até então.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TREF 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre os valores devidos pelo INSS incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da

citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo

Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último

diploma, e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações
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vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. Não poderão, todavia, ultrapassar a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez que

vedada a reformatio in pejus, ausente recurso voluntário acerca dessa parte da condenação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais

incidentes sobre o valor devido pela autarquia previdenciária, mantida, no mais, a sentença examinada tal como

lançada pelo MM. Juízo a quo, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-27.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Neuza Aparecida de Moraes contra sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito de Tomaz

Gonçalves Ferreira Neto, ocorrido em 31/3/1999, de quem estava separada judicialmente desde 07/02/1997.

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da condição de

dependente econômica da autora em relação ao segurado do falecido. Vencida, a apelante foi condenada a verba

sucumbencial, isenta nos termos da Lei n. 1060/50 (fls. 130/134).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que o pedido inicial seja julgado procedente (fls.

138/145).

Com a manifestação da autarquia previdenciária (fl. 148), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento de

Tomaz Gonçalves Ferreira Neto em 31/3/1999 (fl. 23), de quem a autora estava separada judicialmente, aplica-se

a Lei n. 8.213, de 24 de junho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade do segurado do falecido, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

O óbito do ex-marido da autora ocorreu em 31/3/1999 (fl. 23) e, portanto, passaram-se mais de 10 (dez) anos do

falecimento até que a apelante se manifestasse a respeito de seu afirmado direito à percepção do benefício

pleiteado, conforme DER à fl. 39.

Ademais, a autora é separada judicialmente do falecido desde 1997 e, de forma consensual, abriu mão,

espontaneamente, da percepção de pensão alimentícia, para a sua manutenção e sobrevivência, afirmando
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expressamente que tinha meios próprios de sobrevivência.

O mesmo se pode concluir quando do evento morte, pois, quando requereu a pensão por morte deixada pelo ex-

marido, o fez apenas em nome de seus 03 (três) filhos, deixando de alegar que dependesse economicamente do

falecido. Dispensou, portanto, naquela ocasião, o pagamento da pensão por morte ora vindicada (fl. 57).

Acresço a esses fatos o que se conclui dos depoimentos colhidos durante a instrução. As testemunhas ouvidas pelo

d. Juízo a quo não souberam informar se a demandante era ou não dependente economicamente do extinto,

limitando-se a informar a autora fazia bicos e, por isso, se mantinha com a pensão por morte paga aos filhos do

casal separado. Não detalharam, todavia, quais as condições de vida da autora, sendo genéricas as informações

prestadas pelos depoentes. Por fim, afirmam que a demandante não pode trabalhar por "problemas na coluna e

pressão alta", mas tal fato não vem suscitado na inicial nem mesmo foi feita qualquer prova acerca de

incapacidade laborativa da autora (fls. 126/128 v.).

Por fim, a própria demandante deixa de informar que o próprio extinto tenha pago qualquer valor ou prestado

ajuda, afirmando somente que a pensão alimentícia destinava-se à manutenção dos filhos comuns do casal, não se

podendo afirmar, todavia e no mesmo sentido, que o pagamento era feito à sobrevivência da autora.

Soma-se a esses fatos, a inexistência de qualquer prova, material ou testemunhal, do real estado de necessidade

alegado pela autora, sendo que não veio aos autos nenhuma demonstração de que ela tenha recebido, em qualquer

momento após a separação do falecido primeiro marido, pensão alimentícia ou ajuda prestada em seu favor, como

já explicitado.

Assim no caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao falecido, de quem estava separada

judicialmente havia mais de 02 (dois) anos quando o óbito e mais de 10 (dez) anos quando do ajuizamento desta

ação, restou descaracterizada, porquanto não demonstrada à necessidade de percepção do benefício ora pleiteado.

Derradeiramente, verifica-se, pelos documentos de fls. 118/120, que a autora, por volta do ano de 2003, passou a

manter relacionamento com Lucas Piccirillo Paes, com quem teve 02 (dois) filhos e dele era dependente

econômica, porquanto recebe (até hoje) pensão por morte cujo instituidor é o referido pai de seus filhos, falecido

em 19/11/2006, ou seja, antes do ajuizamento da presente demanda (conforme documentos anexos, extraídos do

sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada aos autos ora determino).

Confira-se, acerca do tema da falta de prova da dependência econômica alegada na inicial, as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARATÓRIA - DEPENDENCIA ECONOMICA - PENSÃO POR MORTE-

SEPARAÇÃO JUDICIAL.

A ex-mulher, ainda que tenha dispensado os alimentos quando da separação judicial, tem direito a percepção da

pensão por morte, desde que comprovada a necessidade econômico-financeira.

 (...)

As provas carreadas aos autos foram suficientes a demonstrar o estado de necessidade financeira da autora, bem

como a sua dependência econômica em relação ao "de cujus".

(...)

VI- Apelação da autora provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 2000.03.99.047151-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 18/06/2004)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. RENÚNCIA AOS ALIMENTOS NA SEPARAÇÃO

JUDICIAL. SÚM. 64 DO TRF. DEPENDÊCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

É devida pensão por morte à ex- esposa de segurado a Previdência Social, mesmo que tenha renunciado à pensão

alimentícia para si na separação judicial, por quanto comprovadas sua dependência econômica em relação ao de

cujus e a piora de seu status econômico- financeiro. Lei nº 8.213/91, arts. 16, 74, 75 e 143, com redação vigente à

data do óbito. Procedentes.

"A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à

pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício" (Súm. 64 do Tribunal

Federal de Recursos)

(...).

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.04.01.112356-4, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 24/9/2003)

De tal forma, ausentes um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, qual seja, a

prova de dependência econômica em relação ao falecido e, ainda, de real necessidade de percepção do benefício à

subsistência da autora, resta prejudicada a análise da qualidade de segurado extinto, bem como é de rigor a

manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada, ainda que por fundamentos

distintos daqueles dispendidos na decisão, nos termos da fundamentação supra.

Insta consignar que situação peculiar nestes autos não passou despercebida aos olhos deste Relator. Conforme se

verifica da certidão de casamento de fl. 31, averbada à fl. 31 v., a autora Neuza Aparecida Moraes é filha de

Benedito Carvalho e Benvinda das Dores Carvalho. Desse modo, o documento de identidade cujas cópias se vê
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às fls. 10, 29, 67 e 94 é inválido, porquanto consta filiação equivocada (até mesmo porque Tomaz Gonçalves

Ferreira Neto era ex-marido da demandante e não seu pai). Cabe, pois, à autora buscar a retificação de sua

documentação, bem como registro de nascimento de dois de seus filhos, que carregam o mesmo equívoco,

porquanto baseado naquele RG inválido (fls. 118/119).

Sendo assim, determino a expedição de ofício ao INSS, para que a autarquia previdenciária cancele a Inscrição

NIT n. 1.141.336.989-2, bem como para que a CI registrada naquele cadastro, referente ao mês de março/1997,

seja transferida à NIT n. 1.154.100.448-0, cadastro válido e único que deve permanecer em nome da demandante

perante a Previdência Social, porquanto, após a separação averbada em sua certidão de casamento, a autora voltou

a usar o nome de solteira, Neuza Aparecida Moraes, filha de Benedito de Carvalho e Benvinda das Dores de

Carvalho. Referido ofício pode ser substituído por e-mail nos termos das normas desta C. Corte.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006936-67.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo MPF contra a decisão de fls. 138.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no tocante a autoria do recurso.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o primeiro parágrafo da decisão embargada:

"Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face de decisão (fls. 131-133)

que negou seguimento à apelação do INSS".

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

corrigir erro material existente na decisão de fls. 138. No mais, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se. 

 

2010.61.12.006936-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUAN MATHEUS DE FREITAS ALVES PINTO incapaz

ADVOGADO : SP119415 HELIO SMITH DE ANGELO e outro

REPRESENTANTE : SANDRA MARIA DE FREITAS PINTO

ADVOGADO : SP119415 HELIO SMITH DE ANGELO e outro

No. ORIG. : 00069366720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033568-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado "

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 78-81 constatou que a autora é portadora de sequela de cirurgia de

abdome agudo e concluiu pela incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam esforços físicos

intensos.

2011.03.99.033568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDILEUSA DA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-0 1 Vr DIADEMA/SP
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No entanto, em resposta aos quesitos apresentados, o expert nomeado, afirma que o autor conserva capacidade

funcional residual para continuar ativo na sua profissão declarada (ajudante geral em estabelecimento residencial -

CTPS).

Além disso, observo que a parte autora, nascida em 07.01.72, possui apenas 43 anos de idade. 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - 9ª TURMA, TRF3

CJ1 DATA:09/01/12)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035436-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Marli Pereira Furtozo em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, decorrente do

falecimento de seu marido.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Condenou o INSS ao pagamento do beneficio de pensão por morte no valor

de um salário mínimo, a partir da citação, ou seja, 30.11.2010. As prestações vencidas deverão ser acrescidas de

correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora a partir da citação, além de honorários

advocatícios estabelecidos em 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ. Deixou de condenar o INSS ao pagamento das custas processuais.

Apelação da Autarquia em que pugna, preliminarmente, a falta de interesse de agira pela ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

2011.03.99.035436-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI PEREIRA FURTOZO

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00142-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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sustentando a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus. No caso de manutenção, requer a fixação

da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente

Preliminarmente, quanto à extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de requerimento

administrativo, observo que em outros feitos de minha relatoria, tenho adotado o entendimento majoritário da

jurisprudência, no sentido de que a ausência de comprovação do prévio requerimento administrativo do benefício

previdenciário implica em carência do interesse processual do autor da demanda, isso porque somente depois de

ultrapassado o prazo previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a inércia da autarquia, é que surge o

interesse processual do segurado para pleitear em juízo a concessão ou revisão do benefício previdenciário.

Não se exige o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos (Súmula 9 desta Corte e jurisprudência dominante). Contudo, esse entendimento não

exclui a necessidade de prévia provocação administrativa, sob pena de transferir-se ao Poder Judiciário o exercício

de função que não lhe é típica.

No caso dos autos, contudo, não há que se falar em carência de ação, pela falta de prévio requerimento

administrativo.

Com efeito, o interesse processual da parte autora, que poderia não existir no momento do ajuizamento da ação,

pois, em tese, não havia resistência à sua pretensão, surgiu quando o INSS contestou o mérito do pedido. Ora, ao

contestar o pedido, efetivamente o INSS resistiu à pretensão da parte autora, caracterizando o seu interesse

processual.

Assim, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS.

 

No mérito

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 05/08/2010, conforme a certidão de óbito (fls. 9), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24

de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de José Furtozo ocorreu em 05/08/2010, conforme certidão juntada a fls. 9.

A parte autora alega que o falecido era trabalhador rural, e, dessa forma, detinha a qualidade de segurado

obrigatório perante a Previdência Social. Para comprovação do efetivo exercício do labor rurícola pelo finado, a

autora trouxe aos autos os documentos de fls. 08 e 10/11, consistentes nas cópias da certidão de casamento e título

de eleitor, que o define como lavrador, e Ficha do Programa de Saúde da Família da Secretaria Municipal de

Saúde de Riversul, constando a ocupação profissional de bóia-fria do falecido.

Esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal, produzida nos autos sob o crivo da ampla

defesa e do contraditório, ou seja, por depoimentos firmes e coerentes. Desse modo, a autora comprovou que José

Furtozo trabalhava de maneira informal, sem registro em CTPS, no meio rural, como "bóia-fria", haja vista que

era levado de caminhão por terceiros até as propriedades das empresas para quem trabalhava.

A prova dos autos é, pois, suficiente a caracterizar o trabalho rural demonstrado pela autora por início de prova

material, ratificada por depoimentos testemunhais.

Demonstrada a qualidade de dependente da autora em relação ao falecido com a juntada da certidão de casamento

(fls. 08).

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a correção monetária e os juros na forma

indicada, mantendo-se, no mais, r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048686-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração na qual a parte autora afirma que houve omissão no julgado monocrático de

fls. 130/132 v., no que se refere ao pedido de antecipação de tutela, para imediata implantação da pensão por

morte requerida na exordial (fls. 134/135).

É a síntese do necessário.

D E C I D O.

Razão assiste à embargante.

Assim, independentemente do trânsito em julgado da decisão monocrática embargada, determino que seja

expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da autora, do falecido e da filha do extinto, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte reconhecido na

sentença, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração de fls. 134/135, para sanar a omissão constatada, nos

termos da fundamentação.

2011.03.99.048686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00041-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação a autora já contava com 65 (sessenta e

cinco) anos de idade.

O estudo social dá conta que a parte autora reside com o esposo. Quanto à renda mensal, a assistente social relatou

que o sustento da família provém do benefício de aposentadoria do esposo no valor de 1 (um) salário mínimo (fls.

45).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

2012.03.99.001631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZAURA PUPIN MINANTE

ADVOGADO : SP075417 BRUNO NASCIBEM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)". (AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio

Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.05.09 - fls. 07), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ISAURA PUPIM MINANTE, CPF 166.033.218-40, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 20.05.09, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,
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observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005192-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Nonata de Souza, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de seu companheiro Ezequiel

Victalino de Brito.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, em resumo, reconhecendo a união estável havida entre a autora e o falecido,

bem como para determinar ao INSS o pagamento de pensão por morte devido desde a data o requerimento

administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, monetariamente atualizadas desde os respectivos

vencimentos, de acordo com o art.41 da referida lei, até a citação, corrigida monetariamente e acrescido de juros

de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% do montante relativo às prstaçlões vencidas até a data da

sentença.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, sustentando a

não comprovação da qualidade de dependente da requerente. Na hipótese de não provimento a fixação dos

honorários advocatícios em 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 09/05/2008, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Ezequiel Victalino de Brito ocorreu em 09/05/2008, conforme certidão juntada a

fls. 14 e o requerimento administrativo, negado por falta de qualidade de dependente em 18/06/2008 (fls.16).

A autora alega que viveu maritalmente com seu falecido companheiro, por 14 anos desde 1995, que o falecido era

viúvo, tinha dois filhos maiores por ocasião do óbito. Informa que de acordo com a religião do casal, fundaram,

em 22/03/97, Tenda de Umbanda Aldeia da Pedra Fina Caboclo Pena Dourada.

Observa-se que não existe controversa, pelo INSS, quanto à condição de segurado do falecido, na data do óbito.

 

2012.03.99.005192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NONATA DE SOUSA

ADVOGADO : SP244939 EVELAINE DUARTE JACINTO

CODINOME : MARIA NOTATA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 09.00.00026-7 3 Vr COTIA/SP
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Quanto a comprovar a união estável entre o casal, foram juntados Escritura Pública de Declaração de união

Estável (fls.13), Estatuto da Instituição religiosa fundada pelo casal (fls.15/21), Carteira Clube de Compra -

APOIO, constando o nome da autora e do falecido (fls. 22), Documento Hospital FOCCUS, Unidade Vila

Mariana, de declaração de acompanhamento do falecido, pela autora (fls. 23).

 

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento de duas testemunhas que afirmam que

a depoente e o falecido viveram em regime de união estável (fls.75/76).

Demonstrada a qualidade de dependente da autora em relação ao falecido.

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício pensão por

morte no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, conforme decisão,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015575-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCE MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Dirce Maria Vieira contra a sentença de improcedência do pedido de pensão

por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em razão do óbito de sua genitora,

Maria José Vieira, ocorrido em 25/9/2009 (fls. 02/05).

Entendeu o MM. Juízo a quo que o recebimento de aposentadoria por invalidez pela autora afasta a presunção de

dependência econômica de sua genitora falecida, razão pela qual não lhe seria devida a pensão por morte

requerida na inicial. Vencida, a demandante foi condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos do art.

1.060/50 (fls. 91/94).

Em sua apelação, a autora volta a sustentar as mesmas teses desenvolvidas na inicial, afirmando ter comprovado

que sofre de doença incapacitante, presumida, pois, sua dependência econômica em relação à extinta, bem como

assevera que as provas dos autos confirmam suas alegações. Desse modo, pede a reforma da sentença atacada e a

inversão dos ônus da sucumbência (fls. 97/99).

Sem as contrarrazões da autarquia previdenciária, ainda que intimada a tanto (fls. 100/101), os autos subiram a

este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

No caso em análise, o óbito da mãe da autora ocorreu em 25/9/2009 (fl. 11). Aplica-se, pois, ao caso, a lei do

tempo do evento morte, ou seja, a Lei n. 8.213/91, a qual, em seus artigos 74 e 16, assim dispõe, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

A autora comprovou, por meio do laudo pericial de fls. 56/61, que é pessoa incapaz para o trabalho, de forma total

e permanente, porquanto sofre de hipertensão arterial com repercussões em termos de miocardia hipertensiva e

insuficiência cardíaca congestiva, o que lhe impede de desenvolver atividade laborativa para garantir a sua

sobrevivência.

No que se refere à condição de dependente da demandante em relação à sua mãe falecida, obrigatório, no caso dos

autos, considerar que a autora não é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, não se trata de pessoa

interditada nem é dependente de terceiros para a sua subsistência básica, o que se observa para a análise da

dependência econômica descrita no art. 16 da Lei n. 8.213/91, portanto, relativa.

Na exordial, a autora afirma que, desde a morte de sua genitora, tem encontrado dificuldades para a sua

manutenção, socorrendo-se da ajuda de parentes e amigos. Todavia, não comprovou tais alegações.

Impende destacar que a autora recebe, desde 21/10/1993, auxílio-doença previdenciário, transformado em

aposentadoria por invalidez em 01/01/1996, atualmente pago no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais).

Esse fato foi omitido pela autora na petição inicial, vindo à baila apenas com a contestação do INSS (fls. 24/27).

No. ORIG. : 09.00.00197-1 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2423/3496



Verifica-se, pois, que a demandante é recebe benefício previdenciário que lhe garante a subsistência e, com a

morte de sua genitora, a quantia por ela recebida destina-se exclusivamente à sua manutenção.

Por outro lado, a apelante afirma que parentes e amigos lhe socorrem em suas despesas básicas, mas não trouxe

aos autos nenhuma testemunha que afirma a veracidade do referido auxílio, sendo os dois depoimentos de fls. 85 e

86 imprestáveis à prova da alegada dependência econômica.

Ademais, nem mesmo há nos autos qualquer prova material ou oral no sentido de que a autora era, de fato,

dependente econômica de sua mãe, o que se mostra de obrigatória demonstração em vista de, como provado pelo

INSS, a demandante ter recursos próprios, de sua aposentadoria por invalidez, suficientes à sua manutenção.

Assim, para fazer jus ao benefício pleiteado na exordial, tendo em vista a aposentadoria por invalidez recebida

pela autora, prova trazida aos autos pelo INSS que afasta a presunção relativa de dependência econômica, não

basta a demonstração de incapacidade laboral da demandante, devendo haver convicção acerca da insuficiência de

recursos, porquanto vindos da extinta, para que se reconheça o direito à pensão por morte pleiteado na exordial, o

que não ocorreu no caso em testilha.

Nesse raciocínio, há farta jurisprudência, conforme segue:

 

(...) PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR

INVÁLIDO. (...).

1. (...).

3. No que pertine ao direito à percepção de pensão por morte, em razão do óbito da genitora do recorrente, na

condição de dependente filho maior incapaz, o Tribunal a quo entendeu que o recorrente não tem direito ao

benefício, pois ausente a dependência econômica em relação à segurada falecida, uma vez que à época do óbito o

recorrido recebia o beneficiário aposentadoria por invalidez. Neste contexto, a desconstituição de tal

entendimento, como pretendido, demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório, obstaculizado

pela Súmula 7/STJ.

4. (...).

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgREsp n. 1.420.639, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27/3/2014)

(...) PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA DESCARACTERIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. (...).

1. Consoante entendimento firmado pelo Tribunal a quo, não procede o pedido de pensão por morte formulado

por filho maior inválido, pois constatada ausência de dependência econômica, diante do fato de ser segurado do

INSS e receber aposentadoria por invalidez.

2. Rever esse entendimento, requererá necessariamente o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,

vedado em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgREsp n. 1.369.296, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/4/2013)

(...). PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. (...).

1. O eg. Tribunal a quo negou o benefício de pensão por morte por entender que, embora inválido quando do

óbito da sua mãe, o segurado a muito não dependia dela para se manter, percebendo já à altura do falecimento

benefício previdenciário (auxílio-doença transformado, posteriormente, em aposentadoria por invalidez).

2. Rever esse entendimento, por sua vez, requererá necessariamente o revolvimento do material fático-probatório

dos autos, impossível em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º 7/STJ ("A pretensão de simples reexame

de prova não enseja recurso especial"). Precedentes da eg. Sexta Turma.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 6ª Turma, AgREsp n. 1.254.081, Rel. Des. Alderita Ramos/TJPE, j. 25/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AgREsp n. 1.241.558, Rel. Des. Haroldo Rodrigues/TJCE, j. 06/6/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE

MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E

DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo

dispositivo legal) é presumida.

2. In casu, o acórdão recorrido, em face das provas documentais e testemunhais trazidas aos autos, reconheceu
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que a Autora, mesmo recebendo o benefício por invalidez, era dependente econômica de seu pai, razão pela qual

a pretendida inversão do julgado demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório.

Incidência da Súmula n.º 7 do STJ.

3. É perfeitamente possível acumulação de pensão por morte com aposentadoria por invalidez, por possuírem

naturezas distintas, com fatos geradores diversos.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 486.030, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28/4/2003)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. ART. 16, I, §4º DA LEI N. 8.213/91. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA RELATIVA. ELIDÍVEL POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. AUTOR JÁ RECEBE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DESDE 1986. PENSÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Embora inválido quando do óbito de seu pai, o segurado há muito não dependia dele para se manter,

percebendo já à altura do falecimento benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez).

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, ApelReex n. 1.797.246, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 27/01/2014)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. FILHA

MAIOR INVÁLIDA CASADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

I - A dependência previdenciária, necessária para o direito à pensão por morte, em se tratando de filho maior,

além da invalidez, pressupõe dependência econômica em face do finado segurado.

II - A demandante era casada desde 1982, o que faz presumir que não dependia economicamente de seu genitor e

sim de seu marido, não tendo sido apresentada qualquer prova material de que ela dependeria economicamente

do falecido segurado.

III - Tampouco foi apresentada prova de que a agravante já era inválida quando contraiu o casamento que a

emancipou de seu finado genitor, fazendo cessar, a partir de então, inexoravelmente, a sua condição de

dependente para fins previdenciários.

IV - Agravo de instrumento da parte autora improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI n. 460.208, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 22/5/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI

8.213/91. FILHA MAIOR NÃO INVÁLIDA NA DATA DO ÓBITO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Conforme o art. 16, I, e § 4º, da Lei 8.213/91, presume-se dependência econômica dos filhos em relação ao

segurado falecido, mesmo que essa dependência não seja exclusiva, pois a mesma persiste ainda que os

dependentes tenham meios de complementação de renda. Súmula 229, do extinto E.TFR. Também é possível

acumular pensão e aposentadoria, ante à inexistência de vedação na Lei 8.213/91, proibindo-se apenas o

pagamento de mais de uma pensão a um único beneficiário.

2. Tratando-se de filha cuja idade é superior a 21 anos, a dependência em relação aos pais falecidos remanesce

apenas se for constatada a invalidez para o trabalho e manutenção do próprio sustento, o que não resta

comprovado pelo que foi colhido nos autos.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.291.274, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, j. 31/5/2010)

Conforme fundamentado, a questão, de modo distinto do que parece ter sustentado o MM. Juízo a quo, não se

refere à inacumulatividade de aposentadoria por invalidez com pensão por morte, haja vista que a lei não veda tal

cumulação, mas, sim, de falta de provas, no caso específico dos autos, diante da percepção da referida

aposentadoria.

Assim, recebendo benefício que lhe garante a subsistência desde 1996, descaracterizada a presunção legal do art.

16 da Lei n. 8.213/91, e, ainda, por não ter comprovado a dependência econômica em relação à segurada falecida,

insuficientes a tanto as provas colhidas durantes a instrução, a autora não faz jus à pensão por morte requerida na

inicial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação, mantida a

sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-62.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir

de 11.12.12. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida

antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2012.61.38.002096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : KLEOVANE SOSTENES MESSIAS CASTRO SILVA

ADVOGADO : SP155807 ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020966220124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário e o recebimento de auxílio-doença até 11.12.12.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 146-151) constatou que o autor é portador de "doença de Crohn grave". E

concluiu o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR.

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 24/06/1966 a 12/07/1975 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 120/121).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 10/04/2012. Reconhecendo o labor rural do autor exercido sem

registro em CTPS de 24/06/1966 a 12/07/1975, bem como condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por

tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Fixou, ainda, a verba honorária em 15% sobre o valor da

condenação até a data do decisum. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito. Subsidiariamente, insurge-se

2013.03.99.002063-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIRO GIROTTO

ADVOGADO : SP263315 ALEX DONISETI DE LIMA

No. ORIG. : 11.00.00036-5 3 Vr LEME/SP
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quanto ao termo inicial do benefício e a verba honorária fixada.

Sem contrarrazões.

Pedidos de tutela antecipada às fls. 142/147 e 149/151.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Pleiteia o autor o reconhecimento do labor rural exercido sem registro em CTPS de 24/06/1966 a 12/07/1975.

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,
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constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos, a comprovar o exercício das lides rurais, em regime de economia familiar, Certidão do

Cartório de Registro de Imóveis tendo o genitor do autor como lavrador e proprietário d um imóvel rural desde

24/06/1966 e Certidão de Casamento, celebrado em 12/07/1975, onde consta a qualificação do autor de lavrador

(fls.19/20).

Os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que o requerente laborou na roça desde tenra idade, em

propriedade rural, juntamente com seus familiares, na plantação de arroz, milho e algodão, sem o auxilio de

empregados, até quando se casou (fls. 120/121).

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 24/06/1966 a

12/07/1975, devendo ser mantida a r. sentença monocrática neste particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com as contribuições previdenciárias

vertidas à Autarquia e constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 24/43 e extratos

anexos) totaliza o demandante, observada a carência legal, quando do requerimento administrativo, em

18/02/2010, com mais de 35 anos de labor, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral (planilha anexa).

 

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo, em 18/02/2010, com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios reduzidos a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JAIRO GIROTTO - CPF 715.216.588-20, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo (18/02/2010), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, dou parcial

provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária a 10 % sobre o valor da condenação até a data do

decisum e à remessa oficial, tida por interposta, pelo mesmo motivo, bem como para explicitar os critérios de

correção monetária e juros de mora, consoante fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014911-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial e demais consectários legais. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção

de aposentadoria por invalidez e requer a reforma da sentença. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo

inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Por sua vez, o INSS sustenta o cabimento do reexame necessário e, no mérito, a ausência das condições

necessárias à concessão do benefício assistencial.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo parcial

provimento da apelação da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é caso.

 

Do benefício por incapacidade

 

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o extrato do CNIS acostado às fls. 112/113 revela que o autor manteve vínculos trabalhistas

2013.03.99.014911-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDVALDO PEREIRA BUENO incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS PEREIRA BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00030-3 1 Vr SOCORRO/SP
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urbanos de 1989 a 1995 e de 2/5/2002 a 5/7/2002, bem como efetuou recolhimentos, como contribuinte

individual, no período de setembro de 2008 a março de 2011.

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando ajuizada esta ação, em

6/5/2011.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, realizada em 29/2/2012, constatou ser o autor portador de

síndrome psicótica que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho, atos da vida cotidiana e civil

(fls. 263/266).

O perito afirmou não ser possível precisar a data de início da incapacidade e afirmou a impossibilidade de

melhora.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social, ocorrido em setembro de 2008.

De fato, muito embora o laudo médico não indique a data de início da incapacidade, os elementos probatórios dos

autos permitem convicção de que a incapacidade laboral do autor teve início quando o autor não mais detinha a

qualidade de segurado, quando superado o período de graça após a cessação do último vínculo trabalhista (em

2002).

A própria parte autora, por ocasião da perícia, declarou possuir "problemas da cabeça" havia mais de dez anos

(item Histórico - fl. 264).

No item "3. Antecedentes Profissionais" da prova técnica, consta que o autor "refere não trabalhar há vários

anos" (fl. 264)

Na perícia administrativa realizada em 4/4/2011, foi apontado o início da incapacidade em 21/7/2008. No item

"história", consta a seguinte informação: "Traz atestado de seu médico Dr. Rodrigo que afirma que o atendeu pela

primeira vez no dia 21-7-2008 (...)" (fl. 115).

Nessas circunstâncias, os elementos probatórios apresentados induzem à conclusão de que o autor não detinha a

qualidade de segurado quando do início da incapacidade e somente retornou ao Regime Geral da Previdência

Social (em setembro de 2008), quando já portador das doenças incapacitantes, cuja situação afasta o direito à

aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado que a

incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007).

 

Cabe ressaltar que, a despeito das alegações do autor, não há documentos que demonstrem o exercício de labor

rural no período de 2002 a 2008.

A parte autora instruiu a inicial somente com cópia de sua CTPS, com registros urbanos, além de receituários

médicos. Nada mais. Não trouxe à colação nenhum documento que constituísse início de prova material capaz de

corroborar a pretensão almejada.
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Ademais, duas testemunhas afirmaram somente ter presenciado o autor trabalhar como rurícola quando de sua

adolescência, não sabendo informar qual atividade ele passou a exercer após sua ida para outra cidade. Outras

duas testemunhas trabalharam com o autor quando ele era servente de pedreiro (fls. 310/313).

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. Nessa linha

de raciocínio: TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina,

DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820.

Ausente a qualidade de segurado quando do início da incapacidade, indevida é a concessão de benefício por

incapacidade. Em decorrência, impõe-se a manutenção da decisão de Primeira Instância nesse aspecto, conforme

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Do benefício assistencial

 

Discute-se também o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada

previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas
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principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

ela portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho (fl. 262/266).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com os pais, uma irmã

separada e quatro sobrinhos menores impúberes (fl. 163/165).

Inicialmente, é importante destacar que a irmã separada e os sobrinhos não integram o núcleo familiar, para fins

de apuração da renda per capita da parte autora, por não estarem expressamente incluídos no rol do artigo 20, § 1º,

da Lei n. 8.742/93.

Dessa forma, a renda familiar é constituída das aposentadorias da madrasta e do pai, no valor de um salário

mínimo mensal para cada um, conforme consulta ao CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, por não haver prova de requerimento

administrativo do benefício assistencial.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: EDVALDO PEREIRA BUENO[Tab]

Representante: JOSÉ CARLOS PEREIRA BUENO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 31/5/2011

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, mantendo a sentença

recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica provisória para determinar a imediata

implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030954-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

2013.03.99.030954-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANIA FERNANDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : AMELIA BENEDITA BUENO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho (fls. 45/47).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela residir ela com sua mãe, um irmão e sobrinho menor

impúbere (fls. 59/61).

Inicialmente, é importante destacar constituir o irmão e o sobrinho núcleo familiar diverso, de modo que a renda

deles não pode ser computada, para fins de apuração da renda per capita da parte autora, sob pena de violar o

disposto no artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93.

Assim, a familiar é composta exclusivamente da pensão por morte da genitora, no valor de um salário mínimo

mensal, conforme os dados do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deve ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto
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do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, qualquer que seja

sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos princípios

da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/5/2010), por ter sido o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos previstas nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

No concernente às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n.

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n.
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1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul).

Contudo, ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição

à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: VANIA FERNANDA DA SILVA

Representante: AMÉLIA BENEDITA BUENO DA SILVA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 18/5/2010

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037607-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo contra a decisão de fls. 153-157.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no tocante à denominação do

benefício deferido.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

2013.03.99.037607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADIODATA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00052-2 1 Vr DIADEMA/SP
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constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o parágrafo no qual foi concedida a tutela antecipada:

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de ADIODATA ROSA DA SILVA, CPF 127.044.618-56, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a

ser calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 30.06.12, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte".

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

corrigir erro material existente na decisão de fls. 153-157. No mais, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003350-38.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por JOÃO ALEXANDRE RONDELI, inscrito no cadastro de pessoas físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 137.627.048-05, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com objetivo de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde

a cessação administrativa, datada de 19/10/2012, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do

percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 17/83).

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 167/171). A parte autora manifestou-se pelo prosseguimento da ação

(fls. 177/178).

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a incapacidade 07/2005. Determinou que o benefício fosse monetariamente corrigido em

consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Também fixou honorários advocatícios de R$ 1.000,00

(hum mil reais).

A sentença, proferida em 27/02/2014, foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS opôs embargos de declaração alegando omissão quanto à prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Em decisão de fls. 202/203, os aludidos embargos de

declaração foram acolhidos.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora requerendo o deferimento do acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) previsto no art. 45 da lei 8.213/91 e fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

ou 20% (vinte por cento) da condenação.

 

Posteriormente, a parte autora apresentou emenda à apelação interposta, pugnando pela exclusão da prescrição

2013.61.05.003350-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO ALEXANDRE RONDELI

ADVOGADO : SP303210 LARISSA DA SILVA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033503820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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quinquenal (fls. 220/230).

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

De início, não conheço da complementação da apelação (fls. 220/230) em razão da preclusão consumativa.

 

Na sequência, no que tange ao termo inicial do benefício, a sentença extrapolou os limites do pedido, afigurando-

se "ultra petita" uma vez que na inicial a parte autora requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da

cessação administrativa - dia 19/10/2012, sendo que a sentença fixou-o em data anterior.

 

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada. Confiram-se arts. 128 e 460, do

Código de Processo Civil.

 

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA

PERDA. JULGAMENTO " ULTRA PETITA ". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRA PASSOU O PEDIDO.

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS.

INEXISTÊNCIA. ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento " ultra petita ", merecendo ser

decotada a parte que ultra passou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da

adstrição do juiz ao pedido.

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o

verbete da Súm. 282/STF."

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, p. 18805, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira).

 

"In casu", é perfeitamente possível redução, motivo pelo qual fixo o termo inicial do benefício em 19/10/2012.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da

parte, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado

à época do pedido.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 153/157, comprova que a parte autora é portadora de "esquizofrenia paranoide

(CID 10-F20-0)".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Verifica-se estar correta, portanto, a concessão da aposentadoria por invalidez.
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Quanto ao pedido de acréscimo do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, não merece acolhida, pois ao ser

indagado acerca da necessidade de auxílio de terceiros, o perito judicial respondeu negativamente (quesito 04).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, decido em conformidade com o art. 557, do Código de Processo Civil, nos autos da

ação ajuizada por JOÃO ALEXANDRE RONDELI, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 137.627.048-05, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

NÃO CONHEÇO DA COMPLEMENTAÇÃO DA APELAÇÃO (fls. 220/230). DOU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL para reduzir a sentença "ultra petita" aos limites do pedido, fixando o termo inicial da

aposentadoria por invalidez na data da cessação administrativa - dia 19/10/2012, explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros moratórios em

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do

Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia 11.01.2003; em 1% (hum por

cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se
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a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir do termo inicial do benefício fixado nestes

autos, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à

opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado: JOÃO ALEXANDRE RONDELI

CPF: 137.627.048-05

DIB: 19/10/2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-20.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

2013.61.14.007210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP281889 MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise dos documentos juntados aos autos e através de consulta realizada junto ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 67), que a parte autora trabalhou no período de

novembro/95 a março/96, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente até o mês de março de 1997.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora do vírus da

imunodeficiência adquirida - HIV, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor, desde 17.09.99

(fls. 42-51).

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido. (AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.

NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e, conseqüentemente,

reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurada

restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de 02/03/2000 a 30/09/2000, tendo

sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício

laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das

contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de dita qualidade não é automática,
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restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente denominado pela doutrina

"período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado

ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça"

concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não

merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de

desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da recorrente consistente

no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar, pois não existe qualquer

comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, durante a

vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a recorrente alegou

que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da perda da qualidade de

segurado. IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito

imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum

argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos

argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido. (AC 2008.03.99.014825-

4, Des. Fed. Marisa Santos, TRF3 - 9ª TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016546-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

Alega a autarquia, em preliminar, a necessidade do reexame necessário. No mérito, em síntese, aduz que não se

encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

Inicialmente, anoto que a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil,

no que refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, uma vez que o benefício em epígrafe corresponde a 01 (um) salário-mínimo, num período de 120 (cento e

vinte dias), o valor não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do

reexame necessário, mesmo com as devidas correções dos valores atrasados, motivo porque deixo de conhece-lo.

2014.03.99.016546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIELI DO NASCIMENTO CHAVES

ADVOGADO : SP284657 FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

No. ORIG. : 13.00.00191-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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No mérito, o benefício de salário maternidade encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal; 71 a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99.

Consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir

de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 da Lei

8.213/91). Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

Tal benesse é devida às seguradas empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes

individuais, facultativas e seguradas especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não

criminoso, da adoção ou da guarda judicial para fins de adoção.

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III).

Por sua vez, a segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema como contribuinte individual, por outro

lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de trabalho campesino, ainda que

descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art. 39, parágrafo único). A

propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe

expressamente que "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de

atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício,

quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto

no parágrafo único do art. 29." 

Cumpre, ainda, asseverar que, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser

penalizado pela falta de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deve ser

fiscalizado pelo INSS de forma eficaz, para que providencie o recolhimento devido. No presente caso, a

requerente alega ser segurada a previdência social e fazer jus ao benefício em epígrafe.

Quanto à prova material do direito invocado pela demandante, verifica-se a existência de certidão de nascimento

de sua filha ANA GABRIELLA CHAVES DA SILVA, ocorrido em 05.05.13 (fls. 15) e cópias de sua CTPS, com

vínculo empregatício de natureza urbana, no período de 07.02.12 a 28.11.12 (fls. 16-17).

In casu, no tocante a qualidade de segurada da Previdência Social, a mesma restou comprovada.

Deveras, conforme se observa da cópia de CTPS da postulante, o último vínculo de trabalho encerrou-se em

28.11.12. Assim, considerando apenas o disposto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, a requerente teria perdido

a qualidade de segurada em 15/01/2013.

Entretanto, aplicável ao caso, o disposto no § 2º, do citado artigo, visto que consta do Cadastro Nacional de

Informações Social, da Previdência Social (extrato anexo), que a rescisão de referido contrato de trabalho da

mesma ocorreu sem justa causa, o que comprova situação de desemprego involuntário, visto que a demissão se

deu por iniciativa do empregador. Dessa forma, o prazo de 12 (doze) meses, previsto no dispositivo retro

mencionado (no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91), para manutenção da condição de segurado, deve ser

prorrogado por mais 12 (doze) meses.

Assim, tendo ocorrido, no presente caso, a prorrogação do chamado "período de graça" por 24 (vinte e quatro)

meses, verifica-se que a demandante ainda detinha a condição de segurada, na data de nascimento de sua filha,

visto que aquela se estendeu até 15/01/2014.

Consoante entendimento da C. 9ª Turma desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, permite-se a

prorrogação do período de graça com supedâneo no §2º, do art. 15, da Lei de Benefícios, desde que observada a

exigência legal de comprovação da situação de desemprego por registro no órgão próprio do Ministério do

Trabalho e da Previdência Social.

 

Por derradeiro, cabem algumas considerações:

O Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99, art. 97) acrescentou uma condição para a concessão

do benefício em questão: a de que o salário maternidade da empregada será devido pela Previdência Social

enquanto existente a relação de emprego.

Ocorre que aqui houve um extrapolamento dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição

conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se

destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico.

Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não

prevê. Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a

legislação estabelece variados períodos de graça (artigo 15 da Lei nº 8.213/91) justamente para que o segurado

desempregado ou sem condições de contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a

imediata extinção do direito ao auxílio-maternidade em decorrência tão-só da extinção da relação de emprego,

sem que se conceda um período de graça à desempregada, atenta contra a lógica do sistema.
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De fato, o óbice à percepção do benefício àquela que perdeu o emprego, embora com qualidade de segurada, não

encontra apoio na legislação de regência. Assim, deve-se entender que a anterior redação do preceito regulamentar

transcrito continha flagrante ilegalidade, por afronta ao disposto no art. 15 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de

segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido". (STJ, RESP 549562/RS, Proc. 200301078535, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª

Turma, j. 25.06.04, v.u, DJ 24.10.05, p. 393)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS

QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus

limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o

período de graça.

3. Apelação do INSS desprovida". (TRF-3, 10ª Turma, AMS 2005.61.02.010003-5, j. 10/10/2006, rel. Des. Fed.

Galvão Miranda, v.u., DJU de 25/10/2006, p. 618)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS

NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE

120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE

SEGURADA.

1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a

teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária,

especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa.

Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal.

3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-

fé, das cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do

Código de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo

restado comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos

autos por ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade.

4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem

como a qualidade de segurada do R.G.P.S.

5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições.

6. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma

vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a

empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às

empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e

pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao pagamento

do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado.

7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade.

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e

improvida. Recurso adesivo provido." (TRF-3, 10ª Turma, AC 2004.03.99.007689-4, j. 29/11/2005, rel. Des. Fed.
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Galvão Miranda, v.u., DJU de 21/12/2005, p. 240)

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - DESEMPREGADA -

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - APELAÇÃO DO

INSS IMPROVIDA.

Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a

comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a concessão do salário-maternidade à existência de relação

empregatícia, exorbitou a competência regulamentar prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da

previsão legal.

Comprovada a manutenção da qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº

8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade.

Apelação do INSS improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.61.19.001588-2, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 13/07/2009, DJ 13/08/2009).

Faz jus, portanto, a parte autora ao benefício almejado, ante a comprovação da maternidade e da qualidade de

segurada.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018700-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em R$ 300,00. Determinado o reexame necessário.

A autarquia apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

2014.03.99.018700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP277456 FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA

REPRESENTANTE : MARIA DO AMPARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00031-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 84-86) atesta que o autor é portador de retardo mental, concluindo pela incapacidade total e

definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com a avó, que recebe benefício de pensão por morte. A assistente

social relatou ainda que o sustento da família provém do benefício da avó no valor de 1 (um) salário mínimo por

mês (fls. 67-71).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)". (AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio
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Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS, CPF 055.601.428-67, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em , com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025378-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

2014.03.99.025378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCOS AURELIO DE GODOI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00257-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 95), noticiou

que a parte autora reside com os pais. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que o genitor trabalha

com registro em CTPS, recebendo R$ 2.847,00 por mês, acrescido da aposentadoria por tempo de contribuição no

valor de R$ 930,74 e, a mãe trabalha como empregada doméstica, percebendo 1 (um) salário mínimo mensal.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida". (AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora

Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da parte autora.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. Publique-se.
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Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026040-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Terezinha Aparecida Fermino em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu genitor, Joaquim Fermino.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e laudo médico pericial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação (16/05/2012 - fls. 52). Condenação do

INSS no pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111

do C. STJ. Não deferida antecipação de tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora em que pugna pela fixação do marco inicial do benefício, na data do óbito de seu

instituidor.

O INSS também apelou, requerendo a reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo, em

síntese, que a requerente não faz jus ao benefício, visto que o laudo pericial fixou a data de sua invalidez em

momento posterior à maioridade daquela (21 anos) e também ao óbito do genitor.

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 04/12/2003 (fls. 19), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Joaquim Fermino ocorreu em 04/12/2003, conforme certidão juntada a fls. 19 e o

benefício foi requerido administrativamente em 25/03/2004 (fls. 20).

2014.03.99.026040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA FERMINO incapaz

ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SILVERIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00042-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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A qualidade de segurado foi comprovada, pois, conforme se verifica do extrato de consulta ao sistema INFBEN da

Previdência Social, trazido aos autos pelo INSS (fls. 74), o falecido recebia benefício de aposentadoria por

invalidez de trabalhador rural, desde 01/07/1991, cessado na data de seu falecimento.

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício. Confira-se a respeito

os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP da relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509 da relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi.

A certidão de nascimento juntada a fls. 10 comprova que a demandante era filha do falecido.

Quanto à condição de dependente, o art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, em

vigor quando do óbito em questão, presumia a dependência econômica do cônjuge, companheira, companheiro, e

do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

No caso, a autora, nascida em 04/01/1954 (fls. 10) contava 49 (quarenta e nove) anos quando do óbito de seu

genitor e, portanto, deve comprovar a preexistência da invalidez (incapacidade para o trabalho) ao falecimento

daquele, requisito indispensável à concessão do benefício de pensão por morte ora pretendido, conforme

preleciona a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. INVALIDEZ

PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. PENSÃO. CABIMENTO. EXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 6% AO ANO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 

1. Tratando-se de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a

invalidez é preexistente ao óbito do instituidor do benefício, sendo despicienda a demonstração de dependência

econômica. Inteligência do art. 217, II, da Lei 8.112/90. 

2. Tendo a Corte de origem, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de

que restaria comprovada a invalidez do recorrido, rever tal entendimento importaria em reexame da matéria

fática, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido e provido em parte." 

(REsp nº 809.208/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves lima, j. 27/03/2008, DJe 02/06/2008)

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR. INVALIDEZ PRECEDENTE AO ÓBITO DO

INSTITUIDOR. CONFORMAÇÃO. DIFICULDADE DE FIXAÇÃO DE UM TERMO ESPECÍFICO. BENEFÍCIO

DE NATUREZA CONTRIBUTIVA. 

1. A orientação adotada na origem está consentânea com a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

invalidez deve anteceder o óbito do instituidor para que o filho inválido tenha direito à pensão por morte.

Precedentes. 

2. A fixação do período em que tem origem a incapacidade mental para deferimento da pensão a filho inválido é

essencial para o exame do direito ao benefício. Diante das peculiaridades trazidas nos autos e da natureza

contributiva do benefício, tem-se, no caso específico, a incapacidade como preexistente ao óbito do instituidor. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1353931, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 19/09/2013, v.u., DJE 26/09/2013)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO.

FILHA MAIOR E INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando de filho inválido, a concessão da pensão por

morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do instituidor do benefício. 

2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento de pensão a pessoa inválida, que o

objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta incapacidade; neste caso, a pensão decorre, ademais,

do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente de uma concessão ex gratia. 

3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido." 

(AGA nº 1427186, Primeira Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 06/09/2012, v.u., DJE

14/09/2012)

Na espécie, o laudo médico pericial, datado de 08/04/2013 (fls. 120/126), atestou que a requerente é portadora de

"ALTERAÇÕES NEURO-PSIQUIÁTRICAS COM DISTÚRBIOS AFETIVOS, EMOCIONAIS, CARÁTER,

COMPORTAMENTO, SEM JUÍZO CRÍTICO, DÉFICIT INTELECTUAL E CONGNITIVO DEVIDO A QUADRO

DE RETARDO MENTAL, DOENÇA INCURÁVEL E IRREVERSÍVEL", concluindo que a periciada apresentava

"INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE" para o labor.

Todavia, observando que era impossível determinar o início das doenças e da incapacidade laborativa da

postulante, o perito judicial estabeleceu o marco inicial da incapacidade da autora na data do ajuizamento da ação.

É de se ressaltar, contudo, que apesar da prova técnica ter estabelecido o início da incapacitação da autora em
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momento posterior ao óbito de seu genitor, é sabido que o Julgador não está vinculado às conclusões do laudo,

sendo-lhe facultado formar sua convicção pela análise do laudo em conjunto com outros elementos existentes nos

autos e suficientes à demonstração dos fatos alegados (art. 436, do CPC).

Ora, no caso, o perito constatou que a requerente apresentava doença mental, tendo ressaltado que "as patologias

que a autora é portadora têm como característica doenças insidiosas de curso silencioso gerando quadro

degenerativo progressivo e ensejando possível incapacidade laborativa nos momentos de exacerbação do quadro

ou no curso de sua evolução crônica ou também em qualquer momento do curso evolutivo das doenças.", tendo

observado, inclusive, no início do exame pericial, que a autora não apresentava condições para realização do

mesmo e, por tal razão obteve os informes a ela pertinentes, pela irmã e curadora da promovente (item 3.

Histórico da Moléstia Atual - fls. 122).

Assim, considerando-se as informações constantes da perícia médica, em conjunto com aquelas extraídas dos

documentos médicos acostados a fls. 21/44, verifica-se que a incapacidade da promovente remonta ao ano de

1989, pois em janeiro daquele ano já fora diagnosticada com doença mental (esquizofrenia - fls. 23), enfermidade

que foi confirmada por perícia realizada aos 08/06/2000, em razão do encaminhamento daquela pelo Poder

Judiciário, para avaliação médica, oportunidade em que ficou constatado que apresentava "oligofrenia" (fls. 22).

Além disso, a autora encontra-se interditada desde junho de 2011 (fls. 62/63 e 55), não havendo nos autos, bem

assim no Cadastro Nacional de Informações Sociais, dados ou indícios no sentido de que tenha em algum

momento, exercido atividade remunerada para suprir ao próprio sustento.

Acresça-se ainda que o fato de a moléstia e a incapacidade da promovente terem sido constatadas após o

implemento, por ela, da idade de 21 (vinte e um) anos, não é suficiente para afastar seu direito à pensão, visto que

quando do falecimento de seu pai, em 04/12/2003, a legislação previdenciária exigia, para a concessão da citada

benesse ao filho maior inválido, apenas que a invalidez fosse preexistente ao evento morte, não se aplicando, na

espécie, o art. 108 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto

nº 6.939/09.

Dessa forma, a parte autora comprovou sua qualidade de dependente do segurado Joaquim Fermino, na condição

de filha maior inválida, fazendo jus ao benefício postulado, impondo-se, portanto, a manutenção da sentença que

julgou procedente o pedido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do genitor, em 04/12/2003, porquanto em se tratando

de dependente incapaz, não se aplica a previsão do art. 103, da Lei nº 8.213/91, consoante disposição contida no

art. 79, da mesma norma legal, o qual afasta a incidência de prescrição no caso de pensionista menor, incapaz ou

ausente e está em consonância com o disposto no art. 3º, inc. II, c.c. art. 198, inc. I, do Código Civil. 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A questão do recurso especial gira em torno do termo inicial à percepção de pensão por morte por maior

inválido. 

2. A jurisprudência prevalente do STJ é no sentido de que comprovada a absoluta incapacidade do requerente à

pensão por morte, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor da pensão,

ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos prazos

prescricionais.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP nº 1420928, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14/10/2014, v.u., DJE de

20/10/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE

INCAPAZ. DATA DO ÓBITO.

Quando se tratar de dependente absolutamente incapaz, o termo inicial do benefício de pensão será a data do

óbito de seu instituidor.

Agravo regimental não provido."

(AGARESP nº 140813, Primeira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, j. 03/04/2014, v.u., DJE de 11/04/2014)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406
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deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Conforme precedentes desta Turma Julgadora, os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. 

Entretanto, à falta de impugnação específica do recorrente, quanto a este aspecto, mantenho o percentual da verba

honorária em 15% (quinze por cento) sobre o montante da somatória das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela

Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários

advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, na

data do óbito, restando mantida, no mais, r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra, observando-se,

no tocante à correção monetária e aos juros moratórios, o quanto explicitado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Terezinha Aparecida Fermino, CPF nº 231.303.728-22 (fls. 09), a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 04/12/2003 (data do óbito - fls. 19), com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027230-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (05.08.10 - fls.

25). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e, subsidiariamente requereu a alteração do

termo inicial do benefício.

A parte autora recorreu adesivamente pleiteando a majoração dos honorários advocatícios e a modificação dos

critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

2014.03.99.027230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON FRANCISCO DE PONTES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 11.00.00105-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 69-71) atesta que o autor é portador de coxartrose grave à direita e pseudoartrose do joelho

direito, concluindo pela incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com a esposa, 2 filhos e 1 neto, menor. A assistente social relatou

ainda que o sustento da família provém do benefício assistencial percebido pelo filho do autor no valor de 1 (um)

salário mínimo por mês (fls. 59-61).

De acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social concedido a

qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita em

questão.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2455/3496



hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (05.08.10 - fls. 25), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MILTON FRANCISCO DE PONTES, CPF 072.116.848-52, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 05.08.10, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS

RECURSOS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028197-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do INSS ao

pagamento do benefício de salário-maternidade.

2014.03.99.028197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEIA ELIAS SANTOS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00193-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Alega a autarquia, em síntese, que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a

existência de jurisprudência pacificada acerca do tema.

 

O benefício de salário maternidade encontra sua disciplina geral nos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal; 71

a 73 da Lei 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99.

Consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir

de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 da Lei

8.213/91). Seu fato gerador, contudo, é o próprio nascimento.

Tal benesse é devida às seguradas empregadas, trabalhadoras avulsas, empregadas domésticas, contribuintes

individuais, facultativas e seguradas especiais, por ocasião do parto (inclusive do natimorto), do aborto não

criminoso, da adoção ou da guarda judicial para fins de adoção.

Para a concessão do salário-maternidade à segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, não

se exige comprovação de período de carência, assim entendido como o número mínimo de contribuições mensais

para que o beneficiário faça jus ao benefício (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

Cumpre realçar que a diarista/bóia-fria é considerada empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no

inciso I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, haja vista desempenhar atividade com características de subordinação e

habitualidade, ainda que adequada a realidade do campo, onde o trabalho sofre influência de alterações climáticas

e de períodos de entressafra.

Para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte:

 

"(...)

- Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência

Social como segurada empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração (art. 11, "a", da Lei nº 8.213/91). - Enfim, o fato da

denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação

previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da

prova da relação de trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira

de Trabalho assinada, como exige a norma previdenciária. - No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que

pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que trabalhou como diarista/meeira. (...)"

(TRF-3ª Região, AC 00386055920064039999, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, j. 05.12.11, v.u., e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011).

"(...)

A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto,

segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a

e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 3. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde

que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido

pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do benefício previdenciário. 4. Não há necessidade de

recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador. 5. Destarte, preenchidos os

requisitos legais, faz jus a Autora ao salário-maternidade pleiteado na inicial, nos termos do artigo 26, inciso VI

c.c. artigos 71 e seguintes, da Lei nº 8.213/91 a partir da época do nascimento de seu filho em 31.07.01, nos

termos do artigo 71 do referido texto legal.

(...)"

(TRF-3ª Região, AC 00378714020084039999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13.10.08, v.u., e-

DJF3 Judicial 2 DATA:11/02/2009 PÁGINA: 681).

"(...)

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria

autarquia previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as

Instruções Normativas INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).
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3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada

que é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade

rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos

empregadores."

(...)"

(TRF-3ª Região, APELREEX 00021133920044039999 , 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06,

v.u., DJU 30.06.06, p. 872).

 

Já para a segurada contribuinte individual, a segurada facultativa e a segurada especial que optou por verter

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, exige-se o preenchimento da carência de 10 (dez)

contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, III).

Por sua vez, a segurada especial que não recolhe contribuições ao Sistema como contribuinte individual, por outro

lado, deverá comprovar o exercício de, pelo menos, 10 (dez) meses de trabalho campesino, ainda que

descontínuos, imediatamente anteriores ao parto (Lei 8.213/91, art. 25, III, c.c. art. 39, parágrafo único). A

propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe

expressamente que "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de

atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício,

quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto

no parágrafo único do art. 29."

Cotejando-se os comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a parte autora comprovou o exercício do

labor rural, para o fim almejado.

Relativamente à comprovação do tempo de serviço, cumpre trazer à baila o comando inscrito no art. 55, § 3º, da

Lei de Benefícios, verbis:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Interpretando o dispositivo acima transcrito, relativamente ao trabalho no campo, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça editou a Súmula nº 149, com a seguinte redação:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Quanto ao início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o segurado

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em análise, a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola, consistentes na

cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 07.08.13, e na cópia de certidão eleitoral, com inscrição

realizada em 14.02.03, nas quais a mesma está qualificada como lavradora/agricutora (fls. 12 e 15).

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exercia atividade rural na época do nascimento de sua filha (fls. 38/42, CD-DVD).

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

Nestas condições, comprovado o nascimento da filha, bem como caracterizada a condição de segurada empregada,

vez que demonstrado o efetivo exercício do labor campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não

recolhimento das contribuições normalmente exigidas e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao

salário-maternidade pleiteado.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406
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deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, nas formas explicitadas.

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028214-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 115-118, que, nos

termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação autárquica e deu parcial provimento

à remessa oficial, dada por interposta, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora.

Sustenta a agravante que referido decisum deixou de analisar o recurso adesivo de fls. 107-110, pleiteando a

majoração dos honorários advocatícios.

É o relatório.

 

Decido.

 

Revendo os autos, constato que assiste razão à agravante.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 

Quanto à extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de requerimento administrativo, observo que

em outros feitos de minha relatoria, tenho adotado o entendimento majoritário da jurisprudência, no sentido de

2014.03.99.028214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIO DE ABREU PAIVA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 12.00.00067-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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que a ausência de comprovação do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário implica em

carência do interesse processual do autor da demanda, isso porque somente depois de ultrapassado o prazo

previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a inércia da autarquia, é que surge o interesse processual do

segurado para pleitear em juízo a concessão ou revisão do benefício previdenciário.

Não se exige o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos (Súmula 9 desta Corte e jurisprudência dominante). Contudo, esse entendimento não

exclui a necessidade de prévia provocação administrativa, sob pena de transferir-se ao Poder Judiciário o exercício

de função que não lhe é típica.

No caso dos autos, contudo, não há que se falar em carência de ação, pela falta de prévio requerimento

administrativo.

Com efeito, o interesse processual da parte autora, que poderia não existir no momento do ajuizamento da ação,

pois, em tese, não havia resistência à sua pretensão, surgiu quando o INSS contestou o mérito do pedido. Ora, ao

contestar o pedido, efetivamente o INSS resistiu à pretensão da parte autora, caracterizando o seu interesse

processual.

 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

 

De outro vórtice, quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra decidido idêntico

pleito, por intermédio de ação civil pública, não merece prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

 

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade

(NB/534.844.502-5) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por
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ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo que a autarquia desatendeu aos preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da

RMI do benefício da parte autora, os 100% (cem por cento) maiores salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício nos termos do art. 29, II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal. 

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."
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Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à da revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Diante do exposto, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

 

Ante o exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada de fls. 115-118, PARA NEGAR SEGUIMENTO

AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, restando prejudicado o agravo de fls. 120-122. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028772-36.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do estudo social (22.11.13 - fls. 74). Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o

reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

A autarquia pugnou pela improcedência do pleito e, subsidiariamente pela modificação dos critérios de fixação

dos juros de mora e correção monetária.

A parte autora pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da citação, em 04.09.12.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 64) atesta que o autor é portador de transtorno sequela de acidente vascular cerebral,

concluindo pela incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com seu genitor. A assistente social relatou ainda que o sustento da

família provém do benefício de aposentadoria do pai do autor no valor de 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 71-

74).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do CPC.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FRANCISCO RODRIGUES, CPF 046.653.428-06, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 04.09.12, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR, para modificar o termo inicial do benefício e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034241-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.034241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADRIANA TEIXEIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP189714 IVELINE GUANAES MEIRA INFANTE MADRID
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a parte autora, em síntese, que o preso (segurado) se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

REPRESENTANTE : MARIA VIVIANE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP189714 IVELINE GUANAES MEIRA INFANTE MADRID

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00024-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente é filha do segurado (fls. 11), recolhido à prisão desde

20/09/2013 (fls. 38).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor mensal, seja igual ou

inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 44), o

último salário de contribuição integral do recluso (agosto/2013), imediatamente anterior ao seu recolhimento à

prisão, em 20.09.13 (fls. 38), correspondeu ao valor de R$ 1.339,63 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e

sessenta e três centavos), acima, portanto, do teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 15/2013, vigente à

época, no montante de R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).

Vale salientar, que o salário no valor de R$ 322,05, recebido no mês de setembro de 2013 não merece ser

considerado, uma vez que se refere somente a alguns dias trabalhados pelo segurado naquele mês.

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,
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por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035006-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da cessação indevida. Honorários advocatícios

de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

A parte autora pleiteou a concessão da aposentadoria por invalidez e a majoração dos honorários advocatícios.

O INSS pugnou pela reforma da sentença e, subsidiariamente pela redução dos honorários advocatícios e a

modificação dos critérios de fixação dos juros de mora.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

2014.03.99.035006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA TORRES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00184-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS e a pesquisa ao sistema CNIS,

colacionada às fls. 61-77 comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário e o recebimento de

auxílio-doença até 03.02.11.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 88-94) constatou que a autora é portadora de "hérnia discal lombar". E concluiu

o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DE LURDES DA SILVA TORRES, CPF 055.151.218-05 a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 03.03.07, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA,

para estabelecer os critérios de fixação dos juros de mora. Correção monetária, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035231-54.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alegam as partes autoras, em síntese, que o preso (segurado) se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pedem a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

2014.03.99.035231-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA EDUARDA GOMES DOS SANTOS incapaz e outro

: DANIELE APARECIDA GOMES

ADVOGADO : SP197643 CLEUNICE ALBINO CARDOSO

REPRESENTANTE : DANIELE APARECIDA GOMES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que as requerentes são companheira e filha do segurado (fls. 15 e 26-27), o

qual foi recolhido à prisão desde 04/12/2011(fls. 21-23).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."
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Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu integral valor mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 45), o

último salário de contribuição integral do recluso (novembro/2011), imediatamente anterior ao seu recolhimento à

prisão, em 04.12.11 (fls. 21-23), correspondeu ao valor de R$ 1.028,07 (um mil, vinte e oito reais e sete centavos),

acima, portanto, do teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 407/2011, vigente à época, no montante de

R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3545/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021661-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 65/69 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 75/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 102/104), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

2013.03.99.021661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP251660 PAULA KARYNE TARDIVELI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00062-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2472/3496



laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 44/48 atesta ser a autora portadora de pé torto congênito, bem como

"existir incapacidade parcial e permanente para o trabalho, sendo que pode praticar labores em sua casa, mas

está incapacitada para o trabalho formal".

Declara, ainda, o expert que a autora "pode praticar exercícios leves, como as atividades do lar, mas não tem

como participar do mercado de trabalho".

Desta forma, considerando à impossibilidade de inserção da demandante no mercado de trabalho, entendo

preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 8 de fevereiro de 2010 (fls. 22/23) informa que a requerente reside com o esposo,

três filhos e um irmão, em imóvel localizado em terreno da prefeitura, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do benefício de auxílio-doença recebido pelo esposo, no valor de um salário mínimo. O

irmão encontra-se desempregado.

A família recebe também o valor de R$134,00 em razão do Programa Bolsa Família. Todavia, com relação ao

valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não será computado no

cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de

janeiro de 2003.

O estudo social informa, ainda, que as despesas mensais superam o valor da renda auferida.

Os extratos do CNIS colacionados às fls. 37/38, os quais revelam que o filho Leandro passou a laborar em maio

de 2010, percebendo valor pouco superior a R$500,00, não afastam a presunção de miserabilidade, considerando
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o conjunto probatório dos autos. Ademais, conforme informações de fls. 54/60, referido filho casou-se em 2012,

deixando a residência dos pais.

Além disso, referidas informações também dão conta do nascimento de outra filha da autora, em 3 de agosto de

2010. 

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à míngua de

impugnação do INSS, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do réu

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-34.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/118.355.854-3), considerando-se, de forma fidedigna, as contribuições vertidas pela parte autora

(março/95 a 05/96; janeiro/97 a fevereiro/99 e outubro/00), visando à definitiva utilização dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91,

com redação alterada pela lei 9.876/99.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento0 da decadência.

Apelação da parte autora. Pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.61.04.000477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004773420144036104 4 Vr SANTOS/SP
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É o breve relatório. 

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, analiso a temática quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra

decidido idêntico pleito, por intermédio de ação civil pública, tratando-se de matéria pertinente a presente

demanda.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Destarte, depreende-se da redação supra a previsão que, no caso do acolhimento do pleito intentando na ação

coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em trâmite, salvo se o legitimado

individual tiver optado por prosseguir com a sua ação e, em consequência: "Estarão abarcados pelos efeitos da

Coisa Julgada aqueles que propuserem, individualmente, a mesma demanda, após o trânsito em julgada da

decisão exarada na ação coletiva."

No que pertine à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99

(utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo), objeto

desta demanda, há acordo homologado judicialmente (ação civil pública n.0002320-59.2012.4.03.6183), com

trânsito em julgado em julgado em 05.09.12.

In casu, considerando a data do ajuizamento desta ação (21.01.14), reconheço, de ofício, carecer a parte autora de

interesse de agir, por encontrar-se abrangida pela revisão outrora homologada.

Por fim e neste mesmo sentido, segue recente julgado proferido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA JULGADA. ARTIGO 29, II, DA LEI

N. 8.213/91. AÇÃO INDIVIDUAL POSTERIOR COM MESMO OBJETO. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Se acolhido o pedido na ação civil pública, a coisa julgada com efeitos erga omnes obsta o ajuizamento de

ações individuais posteriores, ante a falta de interesse processual.

2. No caso, o segurado já possui um título executivo em seu favor (ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183), sendo

descabido intentar nova ação (individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi objeto de anterior

pronunciamento judicial que lhe aproveita. Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são

mais passíveis de discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

3. Configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título executivo

judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

4. Apelação desprovida. Extinção do processo sem resolução de mérito mantida."

(AC 0008709-79.2012.4.03.6112), Nona Turma, Relatora Des. Federal Daldice Santana, v.u., j. 01/12/2014, p.

DJF3 CJ1 15/12/2014)

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Posto isso, DE OFÍCIO, extingo o processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC), de acordo com a
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fundamentação supra. Sem ônus sucumbenciais. Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à

apelação da parte autora, vez que prejudicada.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037105-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/117.869.814-6), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99. Requer, ainda, que os reflexos de referida revisão se estendam ao benefício

subsequente (aposentadoria por invalidez - NB/130.536.058-0). 

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito. Caso mantido, irresigna-se quanto

ao percentual dos honorários advocatícios e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

 

Quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra decidido idêntico pleito, por

intermédio de ação civil pública, não merece prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

2014.03.99.037105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR ZENON URBANO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 12.00.00129-6 4 Vr GUARUJA/SP
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"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

[Tab]

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença -

NB/117.869.814-6) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 10, que a autarquia desatendeu aos

preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da RMI do benefício da parte autora, os 100% (cem por
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cento) maiores salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício nos termos do art. 29, II, da lei 9.876/99, com

reflexos no benefício subsequente (aposentadoria por invalidez - NB/130.536.058-0).

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal. 

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à da revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Diante do exposto, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação
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ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para reduzir o

percentual dos honorários advocatícios (de 15% para 10%, nos termos retro expendidos) e para estabelecer os

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação acima explicitada. No

mais, mantida a sentença a qua, destacando a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038060-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra sentença que julgou procedente o pedido formulado na

inicial, consistente na revisão de aposentadoria por invalidez (NB/530.054.684-0), aplicando-se o art. 29, § 5º, da

Lei 8.213/91. Determinado o reexame necessário.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Quanto à temática em questão, observo que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na

utilização do salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na

legislação previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2014.03.99.038060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211883 TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00069-3 4 Vr GUARUJA/SP
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2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque, de acordo com pesquisa ao sistema CNIS (segue em anexo), não houve solução de continuidade entre

a concessão do auxílio-doença (NB/128.440.440-1) e aposentadoria por invalidez (NB/530.054.684-0) que

pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do
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art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez (NB/530.054.684-0), nos termos retro expendidos. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035535-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de decisão, proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da comarca de São

Vicente/SP, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício acidentário de auxílio-doença.

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, uma vez que não se trata da hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas

sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF.

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

2014.03.99.035535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE RABELO FILHO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 14.00.00012-9 5 Vr SAO VICENTE/SP
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária.

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009).

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar julgar a ação de natureza

acidentária, nos termos do artigo 113 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a remessa dos

autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037993-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2014.03.99.037993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IEDA HOMRICH STUTE

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055451320118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB/105.078.400-3), mediante a

adoção de índices de reajustamento que a parte autora considera capazes de preservar o valor real do benefício em

manutenção.

Em suas razões, a parte autora reitera o pedido posto na exordial.

Sem Contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não prospera a pretensão da parte autora.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos benefício,

a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.
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ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial."

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

 

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%,

7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e

Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e

1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, com fulcro na fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-33.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.012789-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/077.846992-1), com a aplicação dos reajustes determinados pela Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Preliminarmente, pleiteia a nulidade do decisum. No mérito, reitera os argumentos constantes na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA ANTONIA LUIZ

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127893320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com pesquisa ao sistema PLENUS (segue em anexo), que o benefício da

parte autora não sofreu referida limitação, sendo inviável a aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos

constitucionais acima exposados, devendo ser mantida a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018827-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/081.352.678-7).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

2010.03.99.018827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00268-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (25.04.91 - segue em anexo) e a data do ajuizamento

desta ação (13.10.09 - fls. 02), transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.83.012421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISRAEL JOAO CANCINO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124212420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2487/3496



Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação do reajuste determinado pela Emendas

Constitucional nº 41/03.

Preliminarmente, pleiteia a nulidade do decisum. No mérito, reitera os argumentos constantes na exordial.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido."(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.)

Não se há falar, portanto, em cerceamento de defesa.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
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(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com pesquisa ao sistema PLENUS (segue em anexo), que o benefício da

parte autora não sofreu referida limitação, sendo inviável a aplicação do reajuste determinado pelo novo teto

constitucional acima exposado (EC 41/03), devendo ser mantida a sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037621-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/527.142.861-0), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99, com o pagamento das diferenças havidas.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Concedida a tutela antecipada. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica, pleiteando a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto aos critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

2014.03.99.037621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA MARGARIDA FERRARI VENTURA

ADVOGADO : SP278797 LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.00143-6 2 Vr ITU/SP
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Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 25-28, que o benefício de auxílio-

doença - NB/527.142.861-0, já fora revisto, na esfera administrativa, nos termos pleiteados na exordial.

Contudo, não se depreende de tal análise o pagamento das diferenças havidas, decorrentes de tal revisão.

Sendo assim, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo, contudo, tão somente para

determinar o pagamento das diferenças havidas, decorrentes da revisão administrativa, nos termos do art. 29, II, da

lei 8.213/91.

Quanto à temática da prescrição, sua disposição encontra-se materializada no art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC.

Contudo, no que pertine à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8213/91, o advento do Memorando-Circular

Conjunto 21/ DIRBEN /PFEINSS, de 15 de abril de 2010, trouxe nova sistemática ao assunto, já que, por

intermédio deste, o INSS admitiu o direito dos segurados à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8213/91,

cabendo, para tal, requerê-la administrativamente.

Diante de tal reconhecimento, insta apresentar os preceitos encartados no art. 202 do C.C.:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na

forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper." (grifo nosso)

 

Diante do acima exposto, que corresponde ao reconhecimento do direito do segurado por parte do INSS, fica

caracterizada a interrupção do prazo prescricional, recomeçando a correr, in casu, no dia 15.04.10 (data do ato que

a interrompeu).

Por fim, quanto ao termo a quo e ad quem para o pagamento das diferenças, deve ser mantido nos termos da

sentença a qua.
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DA SUCUMBÊNCIA.

 

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário por

incapacidade (auxílio-doença - NB/527.142.861-0), nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação

alterada pela lei 9.876/99 e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Verbas sucumbenciais, nos termos retro expendidos. Mantida a sentença

a qua quanto ao pagamento das diferenças havidas, decorrentes da revisão do benefício auxílio-doença

(NB/527.142.861-0), na forma fixada na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-45.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, convertendo-o, após, em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 154/156 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 161/165, alega a parte autora que faz jus ao(s) benefício(s) pleiteado(s), uma vez que

preenche os requisitos para tanto.

2013.61.38.000323-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : PAULO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP225941 KARINA PIRES DE MATOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUGO DANIEL LAZARIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003234520134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 21 de maio 2013, às fls. 130/136, concluiu que "Não há incapacidade ".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041301-58.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.041301-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente, em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pelo INSS, condenando a apelante ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, mantendo a execução suspensa

por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Alega a parte exequente, em preliminar, a intempestividade dos embargos à execução. No mérito, sustenta que

deve prevalecer a multa imposta em razão do descumprimento da ordem no prazo assinalado.

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Merece acolhida o inconformismo do apelante.

Tendo em vista que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04, a

prerrogativa da intimação pessoal , deve ser considerada, para fins de tempestividade e admissibilidade do

presente recurso a carga dos autos , noticiada no documento de fl. 14, dos autos em apenso (Execução de

Sentença), em 28/11/2008.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.

PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL . CARGA DOS AUTOS . A carga dos autos equivale à

intimação pessoal expressa no art. 17 da Lei nº 10.910/2004, porquanto teve o procurador do INSS ciência

inequívoca da sentença, começando o prazo a fluir a partir do comparecimento espontâneo do causídico." (

Processo AG 200904000267573 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) MARIA ISABEL PEZZI KLEIN

Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte D.E. 05/10/2009 Data da Decisão 22/09/2009

Data da Publicação 05/10/2009).

 

Sendo assim, o prazo para oposição de embargos pela Fazenda Pública, incluindo o INSS (art. 130 da Lei nº

8213/91), à execução de sentença é de 30 dias , estando, portanto, intempestivos os presentes embargos, dada a

carga dos autos pelo Procurador do INSS em 28/11/2008 e sua oposição à execução em 14/01/2009 (fl. 02),

porquanto vencido o prazo.

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, para reconhecer a intempestividade dos embargos à execução

interpostos pela autarquia previdenciária. Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre

o valor da execução. 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-64.2005.4.03.6183/SP

APELANTE : FRANCISCA CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00103-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Decisão

Vistos.

Fls. 227/233: Trata-se de Agravo Legal interposto por JUSCELINO MURILO MATEUS em face do decisum de

fls. 221/225 que, nos termos do art. 557, caput, e/ou par. 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do

impetrante para anular a sentença e, nos termos do art. 515, par. 3º, do mesmo diploma legal, concedeu

parcialmente a segurança, determinando que a autoridade coatora considere especial o período de 14.09.1989 a

28.01.2004, restando indeferida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, visto que não

comprovado o preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

Sustenta o agravante-impetrante, em síntese, que não foram considerados os períodos laborados para as empresas:

Karina Ind. E Com. de Móveis Ltda, de 08.06.77 a 24.09.77; ARC Línea Ind. E Com. Móveis de Cozinha Ltda, de

02.12.77 a 31.05.83; SNOB'S Com. Imp. E Exp. Ltda, de 01.02.84 a 11.04.86, e, Móveis Colonial Luiz XV Ltda,

de 20.10.86 a 10.11.86; sendo que, se considerados os períodos acima referidos, que somados aos já reconhecidos

no decisum agravado, o agravante-impetrante fará jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço requerido.

De outra parte, Agravou também o INSS (fls. 235/247), requerendo a improcedência total do pedido. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), a decisão agravada deve ser parcialmente reconsiderada, visto que

considerados aqui os períodos constantes do CNIS, anexo, e que não constam das CTPS's juntadas, pelos motivos

que passo a expor.

Observo, entretanto, que o período de 08.06.77 a 24.09.77 não será aqui considerado, haja vista que não consta da

documentação acostada aos autos e nem do CNIS anexo.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional, mas, que em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

2005.61.83.002245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUSCELINO MURILO MATEUS

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

: SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor especial, reconhecido no decisum de fls. 221/225, com os demais vínculos empregatícios que

constam das CTPS's, juntadas aos autos, e do CNIS, anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, totaliza o

impetrante, até o requerimento administrativo (28.01.2004), 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14

(quatorze) dias de tempo de serviço, ensejando a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da data do requerimento administrativo (28.01.2004), eis

que, desde então, o impetrante já preenchia os requisitos exigidos para tanto.

No entanto, as parcelas vencidas do benefício deverão ser reclamadas, administrativamente ou pela via judicial

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO PARCIALMENTE A DECISÃO

AGRAVADA para, considerando os períodos laborados pelo impetrante, que constam do CNIS anexo, os quais,

somados aos demais períodos já reconhecidos no decisum agravado, DEFERIR A APOSENTADORIA

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO ao impetrante, a partir do requerimento administrativo, visto que

preenchidos os requisitos para a sua concessão, nos termos da fundamentação; restando mantido, no mais, o

decisum de fls. 221/225. Prejudicado o Agravo de fls. 227/233.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, venham os autos conclusos para apreciação do Agravo interposto pelo INSS às fls. 235/247.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-80.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.61.17.003092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL CERVATTI e outros

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro

APELADO(A) : MARIA HENRIQUETA SCORTECCI HILST

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefícios previdenciários (fls. 02/18).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Tendo em vista que a r. sentença de fls. 375/387 declarou a nulidade dos atos processuais praticados a partir da

decisão do Juiz de Direito, inclusive do que recebeu a apelação do INSS como sendo embargos infringentes (fl.

63), anulando assim todos os atos posteriores, abrangendo os executórios, passo à análise do recurso de fls. 46/53,

considerando que não há nenhum recurso em face da decisão supra referida.

 

A sentença julgou procedente o pedido para determinar a correção dos salários de contribuição que compuseram o

período básico de cálculo nos termos da Lei nº 6.423/77, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste nos

termos da Súmula nº 260 do ex-TFR, bem como do artigo 58 do ADCT, inclusive com os índices inflacionários

expurgados de junho/1987, janeiro/1989, março e abril/1990. Condenou ainda ao pagamento das diferenças

havidas, incluídos os índices inflacionários expurgados citados, a Súmula nº 71 do ex-TFR, observando a

equivalência em salários mínimos do benefício até a extinção legal do benefício. Por fim, condenou ao pagamento

das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das diferenças vencidas, acrescidas

de um ano das vincendas.

Apelação da parte autárquica. Em preliminar, alega a inexistência de benefício em favor dos autores a justificar

qualquer revisão. No mérito, pugna pela improcedência do pleito. Subsidiariamente, requer alteração no modo de

incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões às fls. 64/66.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de inexistência de benefícios a favor dos autores a justificar a ação de revisão

ajuizada, tendo em vista que, em consulta ao Programa Plenus da própria Previdência Social verifiquei a

concessão, ao contrário do alegado pelo Instituto, dos proventos que as partes visam à revisão em comento.

 

Superada tal questão, passo à análise do mérito.

 

 

DA LEI 6.423/77 (CORREÇÃO DOS 24 (VINTE E QUATRO) PRIMEIROS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO).

 

Quanto ao pedido de revisão da RMI mediante correção dos salários de contribuição pela variação das ORTNs,

anoto que até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era

determinado pelo Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios seriam calculados com base no

salário de benefício, a ser calculado de acordo com a espécie.

As aposentadorias, exceto as concedidas por incapacidade laboral, tinham o salário de benefício calculado

mediante a soma dos 36 (um trinta e seis) dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses. A correção monetária atingia apenas os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

meses, e com base nos índices de reajustamento estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto nº 77.077/76, a Lei nº 5.890/73, dispunha que no cálculo das aposentadorias (exceto

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos

de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos

Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social (artigo 3º, § 1º).

A Lei nº 6.423 , de 17.06.1977, entretanto, estabeleceu novos critérios para a correção monetária, e determinou a

aplicação da variação nominal da ORTN :

SUCEDIDO : ANTONIO RUBENS SAMPAIO HILST falecido

APELADO(A) : JOAO REQUE FILHO

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro
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"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária

de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional ( ORTN ).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN .

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN ."

 

Anoto ainda, que apenas os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço, aposentadoria especial

e o abono de permanência, estavam sujeitos à correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuições

anteriores aos doze últimos, uma vez que o período básico de cálculo dos demais benefícios incluía apenas 12

(doze) contribuições mensais. Os benefícios de valor mínimo também não se submetiam à Lei nº 6.423 /77,

conforme redação da alínea "b" do seu artigo 1º.

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, a teor da Súmula nº 7:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423 /77".

 

Assim, os titulares de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, fazem jus à revisão pleiteada.

No caso em análise, os benefícios dos autores Antonio Rubens Sampaio Hilst (aposentadoria por tempo de

contribuição), Dorival Cervatti (aposentadoria por tempo de contribuição) e João Reque Filho (aposentadoria

especial), foram concedidos respectivamente em 03/10/1983, 05/07/1984 e 03/12/1985, respectivamente, portanto,

é devida a revisão da RMI, nos termos da Lei nº 6.423 /77.

As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal parcelar, descontados todos os valores pagos

na esfera administrativa.

 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR.

 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou, em

21.09.1988, a Súmula nº 260, verbis:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento da jurisprudência, no sentido de afastar o critério de

proporcionalidade adotado pela autarquia no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

A interpretação da autarquia baseava-se no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que

previa o reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, considerando o tempo de duração do benefício,

contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior. O dispositivo foi alterado

pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu tais comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pela autarquia sem previsão legal.

Por outro lado, na vigência da Lei nº 6.708/79, a autarquia passou a considerar o salário mínimo sem atualização

no momento de enquadrar os benefícios nas faixas salariais que determinavam o percentual do INPC que seria

aplicado à correção dos benefícios, conforme parâmetros estabelecidos pela Lei nº 6.708/79. Essa prática

ocasionava o enquadramento do valor do benefício em faixas salariais mais elevadas, o que implicava reajustes

menores.

Com o objetivo de corrigir esta diferença, a 2ª parte da Súmula resumiu jurisprudência da época, que acolhia a

utilização do salário mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais. Esse entendimento foi
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positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

Quanto aos limites temporais da Súmula nº 260, verifico que é aplicável apenas aos benefícios concedidos até a

promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, quando o critério de reajuste dos

benefícios passou a ser o da equivalência salarial disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de

1989."

 

Assim, considerando a data da propositura da presente ação (07/01/1991), os autores fazem jus à aplicação da

respectiva Súmula aos seus benefícios.

 

DA ORTN (CORREÇÃO DOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO).

 

Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época.

Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

No presente caso, os autores obtiveram a concessão de seus benefícios antes da vigência da atual Constituição

Federal e da Lei 8.213/91.

Para os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial era calculada

com a atualização apenas dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários de contribuição. Embora considerados para

apuração do salário de benefício, os 12 (doze) últimos salários de contribuição não eram atualizados (Lei 6.423

/77 c/c Decreto 89.312/84).

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 1. Para os

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição,

excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991,

não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados,

mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da

Lei 8.213/91). 4. Recurso parcialmente conhecido". ". (REsp nº 243965/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 29/03/2000, DJ 05/06/2000, p. 262).

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA

MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a

média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela ORTN

/OTN. Inaplicabilidade da CF, art. 202, e Lei nº 8.213/91, art. 144.

2. Recurso conhecido e provido". (REsp nº 250135/RJ, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 08/06/2000, DJ

01/08/2000, p. 315).

 

Assim, merece reparos a r. sentença, tendo em vista que não se há falar em recálculo do benefício nos termos

propostos na exordial, uma vez que não se corrige os 12 (doze) últimos salários de contribuição, mas tão somente

os 24 (vinte quatro) primeiros, tendo em vista que o benefício foi concedido antes da promulgação da Carta

Magna de 1988 (...)"
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Ressalte-se que a correção dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição que integram o período básico de cálculo

passou a ser efetuada tão-somente com a CF/88, mais especificamente, com o art. 202 da Carta Magna.

 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT.

 

A equivalência determinada pelo artigo 58 , do ADCT teve por objetivo dar eficácia à disposição do artigo 201 da

Constituição Federal, até a edição e regulamentação da Lei nº 8.213/91.

O dispositivo em exame estabeleceu a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à época da

promulgação Carta, eram mantidos pela Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos

ao número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação do critério resultou na chamada equivalência salarial, e vigorou entre o sétimo mês da promulgação

da Constituição (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Esta limitação

temporal já foi confirmada por esta Corte, mediante edição da Súmula nº 18, verbis:

 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91."

 

A norma teve eficácia temporária, conforme disposição expressa no próprio texto do artigo 58 , não havendo,

portanto, que se falar em afronta ao direito adquirido quando da alteração da metodologia do reajustamento dos

benefícios, aos quais se impõe a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e suas

alterações posteriores.

Ademais, a própria Constituição Federal vedou a adoção da vinculação ao valor do salário mínimo para quaisquer

fins (artigo 7º, inciso IV).

No entanto, embora a paridade salarial tenha vigorado apenas até a regulamentação da Lei nº 8.213/91, os seus

reflexos perduram nas rendas posteriores, uma vez que o valor do benefício em dezembro de 1991 baseou os

reajustes posteriores.

No presente caso, como os benefícios foram concedidos antes da promulgação da Constituição Federal, os autores

fazem jus à equivalência determinada pelo artigo 58 do ADCT.

Verifico, que a r. sentença determinou a equivalência em salários mínimos até a extinção destes, de tal sorte, que

esta merece reparos para limitar tal equivalência no período compreendido entre 05/04/1989 até 09/12/1991.

As diferenças a serem pagas devem observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

 

 

Quanto à incorporação dos chamados índices inflacionários expurgados na correção monetária dos salários de

contribuição:

 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada nos termos da legislação vigente. Para atualização dos

salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91. O texto constitucional remete

ao legislador ordinário a definição do índice aplicável para a atualização dos salários-de-contribuição. Assim, os

índices de atualização que devem ser observados são os oficiais, não havendo espaço para adoção de expurgos

inflacionários, na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos seguintes textos

de ementas de arestos:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

C0NTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 41, DA LEI Nº 8.213/91. INCLUSÃO. ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS . INVIABILIDADE.

- A fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela atualização monetária dos salários

de contribuição, após a entrada em vigor da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, obedece aos

critérios fixados em seu artigo 41, sendo descabido a incorporação dos índices inflacionários expurgados que,

por refletirem a medida da inflação quando da edição dos planos governamentais, somente têm aplicação em

sede de liquidação de sentença condenatória.

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 199443/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 24/08/1999, DJ 04/10/1999, p. 119);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo
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da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente" 

(EDREsp nº 239559/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 04/05/2000, DJ 22/05/2000, p. 154);

"Consoante pacífico entendimento das Turmas integrantes da Egrégia Terceira Seção deste Sodalício, a correção

dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo deve ser feita pelo INPC, não havendo

direito à incorporação dos expurgos inflacionários"

(REsp nº 499799/PE, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 352).

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período

básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos

salários-de-contribuição, pois o ente previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais

percentuais, até porque não previstos em lei, não podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus

débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389).

Sendo assim, razão assiste ao Instituto, devendo ser excluída a aplicação dos índices inflacionários expurgados da

correção dos salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios em questão.

 

Da inclusão dos índices inflacionários expurgados no cálculo da correção monetária das parcelas em atraso

 

Por outro lado não assiste razão à autarquia em relação à inclusão dos índices inflacionários expurgados na

correção monetária das parcelas atrasadas. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento a favor da

incidência dos índices inflacionários expurgados na correção monetária, uma vez que a atualização não constitui

acréscimo patrimonial e a aplicação dos índices expurgados é contemplada pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do

Conselho da Justiça Federal, e pelo extinto Provimento nº 24/97, que foi substituído pelo Provimento nº 26, de 10

de setembro de 2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para cálculo de liquidação em ações

que versem sobre benefícios previdenciários, e Resoluções subsequentes do Conselho da Justiça Federal.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para explicitar que é devida a correção

dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, para o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios dos autores, para limitar a equivalência em salários mínimos dos benefícios no

período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991 e para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. Ônus sucumbências, na forma fixada na fundamentação do julgado. No mais,

mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal parcelar e

descontados todos os valores pagos na esfera administrativa, bem como nos ofícios requisitórios já expedidos e

levantados.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-77.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer

como especial o período de atividade de 16.09.1991 a 01.02.1993 e determinar a averbação do respectivo

intervalo. Sem custas e honorários advocatícios, por estar a demandante litigando sob os auspícios da justiça

gratuita.

Em razões recursais de fls. 101/105, assevera a Autarquia Previdenciária que a autora não comprovou o exercício

de atividades em condições prejudiciais à saúde no lapso reconhecido, motivo pelo qual pugna pela improcedência

integral do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, em respeito ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, observo que o julgamento deste

feito limitar-se-á a analisar o período reconhecido como especial pelo Juízo a quo e impugnado pelo Instituto

Previdenciário em suas razões de apelação, deixando de apreciar o pedido de concessão de aposentadoria em

razão da não insurgência da parte autora.

No mais, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento

processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições

especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos
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segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período de

16.09.1991 a 01.02.1993 em que teria trabalhado sujeita a agentes agressivos. Para tanto, instruiu o feito com o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 85, o qual descreve as atividades realizadas pela autora, no

exercício da função de Auxiliar Geral, junto à empresa "Curtume Touro Ltda.". Além disso, tal documento noticia

a exposição da segurada à pressão sonora de 83,89 decibéis, bem como a agentes nocivos químicos

(hidrocarbonetos alifáticos).

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Dessa forma, com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, tenho por demonstrado o

exercício de atividade especial no período de 16 de setembro de 1991 a 1º de fevereiro de 1993, que, acrescido

da respectiva conversão, perfaz um total de 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

Escorreita, portanto, a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, sendo de rigor a sua manutenção.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006067-75.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em

CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A r. sentença monocrática de fls. 153/161 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no

período de 14.10.1966 a 01.12.1974 e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 165/171, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que a autora não comprovou o exercício da faina campesina com a documentação necessária, não fazendo jus,

portanto, à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos juros de mora.

Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.
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No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98, mas que nessa data (16 de dezembro de 1998) ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal
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de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

A autora, nascida em 14.10.1954 (fl. 17), pleiteia o reconhecimento do trabalho rural exercido entre 14.10.1966 e

01.12.1974, em regime de economia familiar. Para tanto, instruiu o feito com diversos documentos, dentre os

quais destaco a Certidão de Nascimento de sua irmã, que qualifica o genitor da requerente como lavrador, por

ocasião da lavratura do assentamento, em 1970 (fl. 34).

Pois bem, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

No caso concreto, a prova oral produzida às fls. 141/142 corroborou plenamente a prova documental apresentada,

eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a demandante, ao lado de seus familiares, laborou na roça

no período em análise, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho e culturas desenvolvidas.

Contudo, em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que a parte autora acompanhasse os pais na

lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que ela pudesse

exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão

desgastante.

Dessa forma, tenho por comprovado o exercício das lides rurais no período de 14 de outubro de 1968 a 1º de

dezembro de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total

de 6 (seis) anos, 1 (um) mês e 18 (dezoito) dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe à trabalhadora ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da
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remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 36/41), do Resumo de Documentos

para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 102/103) e do CNIS (fls. 129 e 151), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à vigência

da Emenda Constitucional nº 20/98, com 20 (vinte) anos, 8 (oito) meses e 8 (oito) dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando a autora com 20 (vinte) anos, 8 (oito) meses e 8 (oito) dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe

4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias para completar 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, os

quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 6 (seis) anos e 13 (treze) dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, ao período faltante para 25 anos e ao

período adicional imposto pela EC 20/98, a requerente deveria comprovar o somatório de 26 (vinte e seis) anos, 8

(oito) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de contribuição.

Contava ela, por sua vez, conforme informações da planilha anexa a esta decisão, na data do requerimento

administrativo (13 de maio de 2008 - fl. 68), com 27 (vinte e sete) anos, 6 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso

dos autos, a demandante nasceu em 14 de outubro de 1954 (fl. 17) e, na data do requerimento administrativo, já

havia completado a idade mínima, a qual fora implementada em 2002.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 13 de maio de

2008 (68).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios,

anexas a esta decisão, revelam ser a autora beneficiária de aposentadoria por idade, desde 17 de outubro de 2014.

Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá a requerente fazer a opção pelo benefício mais vantajoso,

compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento do tempo de serviço rural ao lapso de 14.10.1968 a

01.02.1974, mantendo, contudo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo contribuição, a partir da

data do requerimento administrativo (13.05.2008), bem como para reformar a r. sentença monocrática no tocante

aos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025515-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por THEREZINHA RIBEIRO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 106/108, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à dependência

econômica em relação ao falecido genitor.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 115/117, em que opina pelo desprovimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº

89.312/1984 (Consolidação das Leis da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-

segurado, o qual dispunha, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

 

A pensão por morte, segundo o art. 47 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, sendo

aposentado ou não, falece após 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

2014.03.99.025515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber:

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos.

§ 1º O prazo deste artigo é dilatado:

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a

cessação da segregação;

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento;

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três)

meses após o término da incorporação;

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses.

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo.

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social

urbana".

É de se observar, ainda, que a alínea "d", do § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal

período de graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou da Previdência

Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se dar por

qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de fevereiro de 2012, o óbito do genitor (Patrício da Rocha

Ribeiro), está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele era titular de

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/71.427.095/4), conforme faz prova a

Carta de Concessão de fl. 14, cuja cessação deu-se em virtude de seu falecimento, em 06 de dezembro de 1989.

Não obstante, a dependência econômica da autora não restou demonstrada, uma vez que o laudo pericial de fls.

66/68, referente ao exame realizado em 16 de dezembro de 2012, em resposta aos quesitos formulados pelo juízo

a quo, deixou consignado ser esta portadora de transtorno afetivo bipolar e que referida enfermidade a incapacita

parcialmente.

A esse respeito, no item conclusão, afirmou o expert: 

"...concluo que a periciada é portadora de transtorno afetivo bipolar. Devido sua doença e condições atuais, no

momento não está totalmente incapacitada de exercer atividade trabalhista e de exercer todos os atos da vida

civil. As restrições no momento poderão ser de emprestar, transigir, dar quitação, receber, alienar, hipotecar,

demandar ou ser demandada, praticar atos que sejam de mera administração...".

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 45/46 evidenciam ser a postulante titular de

benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/1509352888), instituído em 16 de novembro de 2010, em

decorrência do falecimento da genitora, ocorrido em 13 de março de 2003.

Por ocasião da concessão do aludido benefício, a perícia concluiu que o início da incapacidade da autora dera-se

em 31 de maio de 2001, conforme evidenciam as cópias das decisões judiciais de fls. 74/78, carreadas aos autos

pela Autarquia Previdenciária.

Ademais, os extratos do CNIS de fls. 43/44 também fazem prova acerca de sua inscrição como contribuinte

individual, ocorrida em agosto de 1988, condição em que verteu contribuições previdenciárias, em períodos

intermitentes até junho de 2003. 

Em outras palavras, não ficou demonstrado que a autora fosse inválida à época do falecimento do genitor

(06/12/1989), restando por não preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

A corroborar tal entendimento, trago à colação a ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO.
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IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da

idade, bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de

origem, não detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido".

(STJ, 5ª Turma, AGR nº 1097298/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 25/05/2009).

 

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-48.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 124/137, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o

retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este

o entendimento, pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

2013.61.33.003389-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : NELSON SALVADOR TABONE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033894820134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.8.213/91

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e

nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as

Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo

que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).
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Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua
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ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da
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Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 27/10/1999 (fl.

21), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação do autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como

indenização a título de danos morais.
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APELANTE : RITA SIMOES DE MOURA DA SILVA
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PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro
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Tutela antecipada deferida em sede de agravo de instrumento às fls. 94/95.

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 202/206.

A r. sentença monocrática de fls. 223/224 julgou improcedentes os pedidos e revogou a tutela antecipada

anteriormente deferida.

Em razões recursais de fls. 233/245, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no

mérito, requer a procedência dos pedidos, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos

benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pela demandante e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 25 de julho de 2012, às fls. 175/186 e complementado às fls. 211/212,

diagnosticou a periciada como portadora de lombalgia, cervicalgia e artralgias de joelhos e ombros, entretanto,

asseverou o expert que as referidas moléstias não imputam qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.
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Por outro lado, também não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em

questão pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a

outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido

nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por

si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes

TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3

13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007,

DJU 04/07/2007, p. 338.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação da autora para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-09.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 40/60, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à

alteração do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de
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24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 01.09.2009 (fls. 25/29), é mister a

improcedência da ação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040014-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 215/217 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 222/229, a parte autora pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real
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dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO
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CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 
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Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41
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da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 31/03/1997

(fls. 15/16), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 143/153, a parte autora pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

2013.61.83.010994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : STANISLAW LUKIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109948920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2527/3496



respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em
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lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."
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Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 25.08.1997

(fls. 21/22), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (04/01/2012, fl. 09), acrescido de consectários

legais, Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 78/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do auxílio-doença. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos ao Tribunal de Justiça, sendo que, em decisão proferida pela

16ª Câmara de Direito Público não foi conhecido do recurso de apelação e determinada a remessa dos autos a esta

Egrégia Corte, por se tratar de benefício de natureza previdenciária (fls. 98/103).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

No. ORIG. : 12.00.00052-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram comprovadas, uma vez que, à

época da propositura da ação, vale dizer, 29 de janeiro de 2012, o requerente encontrava-se dentro do período de

graça, pois estava contribuindo aos cofres da previdência, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 21/22.

O laudo pericial de 13 de julho de 2012, às fls. 39/42 concluiu que o periciado é portadora de epilepsia (G40.2) e

diabetes mellitus não-insulino-dependente (E11), estando "definitivamente incapaz para atividades laborativas

que o coloque em risco, como por exemplo, maquinário, condução de veículos, escadas, andaimes, materiais

corrosivos e inflamáveis, etc.."(fls. 41)

Assim, considerando as importantes limitações físicas impostas pela moléstia suportada pelo autor e seu o

histórico de vida laboral (faxineiro), mostra-se notória a necessidade de que haja sua reabilitação profissional, nos

moldes preconizados pelo artigo 62 da Lei n.º 8213/91.

Nesse sentido, bem observou a MM. Juíza a quo:

"A incapacidade laboral do autor está comprovada pelo laudo pericial (fls. 39/42), sendo certo ainda que a

incapacidade é parcial, porém, definitiva. Desse modo, conclui-se que o benefício do auxílio-doença deve ser-lhe

concedido. Essa conclusão é reforçada pela circunstância de ter o expert concluído que o autor não pode exercer

atividades que o coloquem em risco (fls. 42, item 9).

Muito embora o INSS argumente que o autor é capaz de exercer sua atividade habitual, faxineiro, porque não

oferece riscos de acidente (fls. 64), não me convenço dessa alegação. A uma, porque a atividade de faxineiro
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requer, muitas vezes habilidades que expõem, sim, o trabalhador a riscos, tais como subir em escadas para lavar

vidros, caminhar em solo molhado que facilita a queda, dentre outros. Logo, não há como excluir a possibilidade

de ser a atividade de faxineiro isenta de riscos ainda mais para alguém que pode a qualquer momento, perder a

consciência em razão de uma crise epilético-convulsiva.

Demais disso, o perito foi muito claro às fls. 62, em resposta aos questionamentos do INSS, dizendo que a doença,

muito embora tenha surgido ainda na infância, tornou-se incapacitante e veio piorando ao longo do tempo, com a

evolução senil." (fls. 70/73)

Ademais, não há que se falar em doença preexistente, pois da análise do histórico do laudo pericial verifica-se que

as doenças que acometem o autor se agravaram ao longo do tempo, quando já estava inscrito no sistema como

contribuinte individual, vertendo contribuições.

Assim, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação, para que o requerente possa se submeter a tratamento e passar pelo processo de readaptação

profissional, observando-se o disposto nos artigos 77 a 79 do Decreto nº 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 04/01/2012, eis que

a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores

pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038988-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 176 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 181/186, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que constam vínculos

empregatícios da autora, por períodos descontínuos, no interregno entre maio de 1983 e julho de 1996, conforme

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 41.

Ademais, a requerente vertera contribuições ao Sistema Previdenciário, na qualidade de contribuinte individual,

de dezembro de 2010 a fevereiro de 2012 (fl. 41).

O laudo pericial de 24 de janeiro de 2014, às fls. 146/151, por sua vez, inferiu que a periciada é portadora de

insuficiência renal crônica e hemiparesia à direita, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho. Entretanto, em resposta ao quesito nº 10 do requerido (fl. 149), afirmou o expert que o início da

incapacidade laboral remonta ao ano de 2004, dado que condiz com a história clínica da autora: "(...) há 12 (doze)

anos não exerce mais sua função. É portadora de Hipertensão de longa data e em 2.004 sofreu um Acidente

Vascular Cerebral (AVC), determinando uma perda da força do hemicorpo à direita. Em agosto de 2.004 teve o

diagnóstico de Insuficiência renal crônica, iniciando o tratamento com hemodiálise".

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da autora, considerando que a data de início da incapacidade

remonta a período anterior à sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, haja vista seu

último vínculo empregatício cessado em julho de 1996 e o retorno ao Sistema em dezembro de 2010, apenas.

Assim, não sendo caso de agravamento da doença, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de

segurada, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039124-53.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 99/103 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 108/123, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os
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requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da
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universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).
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É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 22 de fevereiro de 2013, às fls. 73/81, diagnosticou a periciada como

portadora de colunopatia lombo-sacra e cervical de grau leve. Todavia, asseverou o expert, em complementação

pericial às fls. 91/92, que "O quadro apresentado pela Requerente é permanente e irreversível, havendo

possibilidades de que seja progressivo a longo prazo, não havendo, no entanto como afirmar que haverá tal

evolução, sendo apenas uma possibilidade, já que os quadros de colunopatia costumam ser evolutivos. De outra

feita o quadro é leve, não determinando, na fase em que se encontra Inaptidão para o Trabalho" (g.n.). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034632-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ZILDA ALVES DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 162/164 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do

benefício (29 de outubro de 2012) e a data da prolação da sentença (14 de abril de 2014), bem como, o valor do

benefício deferido, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão, o

crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

2014.03.99.034632-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ZILDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP217593 CLAUDILENE FLORIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00059-9 3 Vr JACAREI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040002-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 76/82, requer a parte autora, inicialmente, a conversão do julgamento em diligência

para realização de nova perícia e, no mérito, pede a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

2014.03.99.040002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : VALDECIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10020863620148260292 1 Vr JACAREI/SP
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de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos, verifico que o mesmo fora conduzido de maneira

adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social.

 

O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação.

 

Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2542/3496



suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 08 de maio de 2014, às fls. 45/52, afirmou que o quadro que acometia o

autor já foi revertido (resposta ao quesito 11 - fl. 50), concluindo no sentido de que o segurado "apresenta no ato,

documentos que provam que tratou de episódios depressivos não especificados, outros transtornos ansiosos,

ansiedade generalizada, devido a tragédia familiar com humor gravemente deprimido e ansioso, neoplasia de

comportamento incerto ou desconhecido das glândulas endócrinas", há 6 meses aproximadamente. Em exame

médico pericial, mediante documentação apresentada e exame médico pericial, constatei que a(s) queixa(s) estão

tratadas. Não há incapacidade no momento da perícia. Não há nexo causal." 

 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,
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quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." (Vocabulário

Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486). 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039853-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 122/124 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 126/131, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

 A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. 

O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. 

Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 04/11/2013, às fls. 103/111, concluiu que "não foi evidenciada na

pericianda incapacidade laborativa para a atividade informada"

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." (Vocabulário

Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039436-29.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 71/79, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do
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benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
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prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

 

A requerente colacionou aos autos apenas documentos de identificação pessoal e de cadastros em

estabelecimentos comerciais, embora constem a profissão não tem condão probatório, uma vez que não possuem

fé pública (fls. 14/20), sendo assim não se prestam como início de prova material, conforme fundamentado no

corpo desta decisão.

Dessa forma, incide, à espécie, o enunciado da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, sendo de rigor a

rejeição do pedido inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e mantenho a r.

sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039231-97.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 47 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 48/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento, ocorrido em 1974, a qual qualifica o

cônjuge da autora como lavrador (fls. 12 e 52).

Colacionou aos autos, ainda, cópias da CTPS do seu cônjuge, onde registram vínculos empregatícios em atividade

campesina nos períodos de 01/09/1996 a 28/02/1997, 01/02/2003 a 08/12/2005 e 02/05/2007 a 21/12/2007 (fls.

13/16).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural do autor, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante. As testemunhas afirmaram que conhecem a

autora há 30 anos e que trabalharam juntos para diversos empregadores, entre eles o "Turcão" e Valdir Rocha, na

plantação de verdura. Por fim, disseram que ela trabalhava juntamente com seu esposo (fls. 45/46).

Por outro lado, consta na CTPS um período em que o cônjuge da demandante exerceu atividade urbana no período

de 08/12/1999 a 14/12/2000. Neste ponto, insta salientar que o fato de constar registro de labor urbano em nada

prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que a atividade urbana exercida por pequeno período

aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada pelo conjunto probatório, a

predominância do labor rural.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data do requerimento administrativo (23/10/20/2012 - fl.

17), conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA ROSA FERREIRA, com

data de início do benefício - (DIB: 23/10/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046224-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Cândida Figueiredo dos Santos em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu irmão.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Com contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do irmão da parte autora ocorreu em 28/01/2009, conforme certidão juntada às fls. 17,

e não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 22).

Por sua vez, o INSS assevera que o referido benefício não pode ser concedido principalmente porque a parte

autora não teria comprovado sua qualidade de dependente.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que o de cujus era arrimo de família, ou provedor

da maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: a prova testemunhal não foi suficiente para

comprovar os argumentos narrados na inicial. 

Além disto, a autora é aposentada (fls. 36/44), portanto, com renda para manter o próprio sustento.

Nestas circunstâncias, não comprovando a parte autora sua qualidade de dependente, à época do óbito, não se
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justifica a concessão da benesse pleiteada, devendo ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005620-51.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Aparecida Mariano Fideles em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. 

Apelação do INSS, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, alegando, em

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que

permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, não conheço da remessa oficial.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APPARECIDA MARIANO FIDELES

ADVOGADO : SP144942 SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00056205120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 22/09/2005, conforme certidão juntada às fls. 16, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 21).

O INSS afirma que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Todavia, há início de prova material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito,

principalmente porque ambos residiam no mesmo endereço e a contribuição do filho era essencial para a

manutenção do lar.

Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031560-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Valmor Gonçalves da Silva e por Regina Sebastiana da Silva em face

do Instituto Nacional do Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte,

em decorrência do falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

2010.03.99.031560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALMOR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Sem contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do filho dos autores ocorreu em 16/01/2008, conforme certidão juntada às fls. 16, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 21).

Por sua vez, o INSS apenas assevera que os autores não teriam direito ao referido benefício principalmente porque

não comprovaram suas qualidades de dependentes do falecido.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Porém, não há comprovação material, pelos autores, da alegada condição de dependentes do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que o de cujus era arrimo de família, ou provedor

da maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: a prova testemunhal não foi clara e precisa

sobre os argumentos narrados na inicial. 

Nestas circunstâncias, não comprovando os autores a qualidade de dependentes do filho, à época do óbito,

desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada, devendo ser mantida a sentença

que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031847-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.031847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SILVIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP039708 JOSE PEREIRA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00135-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Silvio José dos Santos e por Romana Esposito em face do Instituto

Nacional do Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Com contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do filho dos autores ocorreu em 08/01/2005, conforme certidão juntada às fls. 09, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito.

Por sua vez, o INSS apenas assevera que os autores não teriam direito ao referido benefício principalmente porque

não comprovaram suas qualidades de dependentes do falecido.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Porém, não há comprovação material, pelos autores, da alegada condição de dependentes do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que o de cujus era arrimo de família, ou provedor

da maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: os autores são aposentados desde 2001 (fls.

27/31) e em 2005, época do falecimento do Sr. José Aparecido, quem passou a receber pensão por morte foi um

de seus filhos (fls. 50). 

Nestas circunstâncias, não comprovando os autores a qualidade de dependentes do filho, à época do óbito,

desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada, devendo ser mantida a sentença

que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-63.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.008419-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP283418 MARTA REGINA GARCIA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença no

período de 23.05.08 a 03.08.08.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela procedência total do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais.

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Às fls. 240, o expert nomeado informa que o laudo pericial de fls. 213-224, foi equivocadamente enviado e

juntado ao processo errado, acreditando ser mero erro de digitação. Assim, a juntada do laudo médico correto

ocorreu somente em 28.02.11 (fls. 241-246).

Ocorre que, consta do primeiro laudo a foto do RG da parte autora e a conclusão pela incapacidade parcial e o

segundo afirmou não existir incapacidade laborativa.

Assim, para que não haja nenhuma dúvida quanto à existência ou não de incapacidade para o labor, torna-se

imperiosa a realização de novo laudo médico pericial para se avaliar quais são as moléstias que atualmente

acometem a autora e sua incapacidade laboral.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença de fls. 272, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

elaboração de novo laudo médico pericial, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084196320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-37.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 90/93, declarada às fls. 100/101, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença no interregno entre 28 de setembro de 2012 e 28 de

junho de 2013, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 105/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

2012.61.16.000175-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO BRITO

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00001753720124036116 1 Vr ASSIS/SP
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, haja

vista o ajuizamento da presente demanda em 1º de fevereiro de 2012 e as contribuições vertidas ao Sistema

Previdenciário, na qualidade de contribuinte facultativa e individual, entre maio de 2007 e junho de 2008 e de

agosto de 2008 a agosto de 2013, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 94.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de setembro
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de 2012, às fls. 66/74, o qual concluiu que a periciada é portadora de espondilose e hérnia de disco (CID-10 M47

e M51.1, respectivamente), o que lhe acarreta incapacidade parcial e temporária para o labor. Ademais, em reposta

ao quesito "b" do INSS, afirmou o expert que a autora encontra-se incapaz de exercer toda e qualquer atividade

laborativa. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

No mais, quanto ao fato de que o segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência da autora no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou sua incapacidade. Desta feita, também não há que se falar em desconto de

benefício nos períodos em que houve contribuição previdenciária pela parte autora.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022327-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da citação do réu na presente ação, acrescido de consectários legais. Por

fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 107/111, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão dos efeitos da

tutela antecipada concedida. No mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo

inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo
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não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (13 de setembro de 2011) e a data da prolação da sentença (13 de

dezembro de 2012), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 113, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Por outro lado, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o
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princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos

autos início razoável de prova material do labor rurícola, com a Certidão de Casamento de fl. 12, na qual fora

qualificada como lavradora no ano de 2003, por ocasião da lavratura do assentamento.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a requerente trabalhou

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2563/3496



A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 10 de janeiro

de 2012, às fls. 81/83, segundo o qual a periciada é portadora de hérnia de disco em coluna lombar, o que lhe

acarreta incapacidade total e permanente para o labor. Ademais, observou o expert que "(...) acrescentando-se o

fator idade, o fator cultural, a obesidade, impossibilitam a esta paciente a qualquer atividade que lhe possa

garantir o sustento" (quesito nº 06, fl. 83).

A qualidade de segurada, por sua vez, também restou demonstrada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que a autora deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 102/103).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, in casu, 13 de setembro de 2011 (fl. 45), à

míngua de requerimento administrativo e em observância ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede

de recurso especial representativo de controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJE 06/03/2014), compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação do INSS para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela

antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário

ou a modificação dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para sua apuração.

A r. sentença monocrática de fls. 102/103 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 105/116, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à

alteração do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da
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apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 13/05/2008 (fls. 19/23), é mister a

improcedência da ação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-46.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a exclusão dos 20% menores salários-

de-contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 24/25, julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 27/35, impugna a parte autora a decadência do direito pleiteado e requer a reforma do

decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2014.61.13.001134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011344620144036113 1 Vr FRANCA/SP
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A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior e pelo

precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 03.11.1998 (fls. 15/16), mediante a

exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Ora,

inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que

incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 29.04.2014, mais de

10 anos após a concessão do benefício, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Ademais, o requerimento administrativo de 15 de abril de 2010 não tem o condão de interromper o prazo

decadencial até mesmo porque a decadência se deu em 2008.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-77.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

2012.61.16.000819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : NEIDE SANCHEZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

CODINOME : NEIDE SANCHES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008197720124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2567/3496



DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 309/311 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 315/318, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

complementação ou produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes

para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de

ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 278/297, verifico que o mesmo fora conduzido

de maneira adequada, tendo a expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que a perita é médica devidamente registrada no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ela conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 28 de fevereiro de 2013, às fls. 278/297, afirmou que a periciada é

portadora de cardiopatia sem outras complicações, todavia, concluiu a expert que "(...) a doença não caracteriza

incapacidade laborativa habitual atual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-92.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da concessão do benefício previdenciário, nos moldes preconizados pelo art. 29, caput, da

Lei nº 8.213/91, na sua forma original, anteriormente a edição da Lei nº 9.876/99.

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 73/76, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

2008.61.21.004331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ARIOVALDO ABREU RIBEIRO

ADVOGADO : SP243423 DANIEL SEADE GOMIDE

: SP302230A STEFANO BIER GIORDANO

: SP090908 BRENNO FERRARI GONTIJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043319220084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior à

Emenda Constitucional nº 20/98, optou por continuar trabalhando.

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito

Previdenciário. Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já

tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não

é aceitável que seja a mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o

segurado que laborou por menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais.

Ocorre que, in casu, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria mais

favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo

necessário à aposentadoria na modalidade integral.

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual se busca levar

vantagem em tudo.

Caso pretendesse pura e simplesmente a aplicação da legislação que entendesse ser-lhe mais benéfica não teria

direito a incidência de dispositivo legal superveniente, criando nova regra jurídica com a conjunção de diplomas

legais.

Está claro que a parte autora, cujo benefício aposentadoria por tempo de contribuição teve início em 28.10.2003

(fls. 19/24), não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando podia ter

se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor aproveita.

Ademais, cumpre ressaltar que não é cabível a incorporação de lapso temporal posterior à Emenda Constitucional

nº 20/98, com a utilização do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no

entanto, configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema

híbrido" e esbarra na vedação legal assim reconhecida em sede de "repercussão geral", pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008),

de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028751-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FERNANDA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP277512 MURILO ROBERTO LUCAS FARIA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela antecipada foi concedida à fl. 45-verso.

A r. sentença monocrática de fls. 118/121 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 125/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra os

critérios de fixação de consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 144/147), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

REPRESENTANTE : SILVIO MARTINS RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 00111237820128260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.
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No presente caso, o laudo pericial de fls. 105/109 atesta ser a autora portadora de artresia das vias biliares, com

pós-operatório tardio de cirurgia de Kasai e rejeição de transplante de fígado, aguardando novo transplante.

Pois bem, tratando-se de criança (a requerente possuía, à época do exame pericial, 6 anos de idade e hoje, 7 anos)

a análise da deficiência deve ser feita sob a óptica do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007, com redação dada

pelo Decreto nº 6.564/2008, in verbis:

 

"Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder

à avaliação da incapacidade para o trabalho."

Ora, consoante descreve o perito médico, a autora não frequenta a escola, nem interage com outras crianças.

Informa também o expert que "as limitações apresentadas irão cursar com período superior a dois anos".

Assim, resta claro que a demandante apresenta limitações no desempenho de suas atividades, sejam elas escolares

ou recreativas, bem como que também sofre restrições na sua interação com a sociedade.

Destarte, considero preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 26 de novembro de 2012 (fl. 76) informa que a requerente reside com os genitores

e dois irmãos menores, em imóvel cedido.

A renda familiar deriva do labor do pai, como servente de pedreiro, percebendo R$400,00, e do valor recebido em

razão do Programa Bolsa Família (R$120,00).

Todavia, com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o

mesmo não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI

INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003.

O estudo social revela, ainda, gastos com farmácia, no valor de R$120,00.

Os extratos do CNIS de fls. 131/132, os quais revelam que o genitor teve vínculo formal de trabalho no período de

04/10/2013 a 01/01/2014, percebendo valor médio de R$1.298,00, não afastam a presunção de miserabilidade da

requerente, considerando o conjunto probatório dos autos.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença no tocante à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Mantenho a

tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038873-35.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE HIPOLITO DA SILVA FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício (03/07/2013), acrescido de consectários legais, fixando

os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) até a data da sentença. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. 

 

Em razões recursais de fls. 96/100 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, quanto ao termo

inicial do benefício, aos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora fixados, pede redução da

verba honorária e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo à apreciação dos pontos impugnados no apelo.

 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença (NB 553.931.0558) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 03 de

julho de 2013 (fl. 19), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente e este já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos a título de

auxílio-doença e a título de tutela antecipada após aquela data.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, para determinar que, em relação à correção monetária e juros de mora sejam observados os critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos

efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 30021688920138260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045097-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53/54), para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

A r. sentença monocrática de fls. 159/164 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data do cancelamento indevido (15/03/2007, fl. 32), acrescido de consectários

legais, fixando os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) a incidir até a data da sentença.

Em razões recursais de fls. 170/173, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do auxílio-doença. Aduz a

necessidade de demonstração de nexo causal com o exercício de atividade laboral para fins de concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial, bem como requer que a parte autora se submeta a

exames periódicos.

Em recurso adesivo de fls. 180/182, pleiteia a parte autora a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

2010.03.99.045097-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
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sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 25 de outubro de 2007, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 15 de março de 2007 (NB 1205049980),

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 32.
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O laudo pericial de 30 de março de 2009, às fls. 142/144 concluiu que a periciada apresenta quadro de

cervicobraquialgia, estando incapacitada de forma total e temporariamente para o trabalho. 

 

Assim, tendo em vista a incapacidade laboral total e temporária atestada pelo perito judicial, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.

 

Ressalte-se que não há que se falar em necessidade de demonstração de nexo causal com o exercício de atividade

laboral para fins de concessão do benefício, pois a requerente pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença previdenciário (NB 120.504.9980 - fl. 30), e o perito, por sua vez, ao responder os quesitos formulados

pelas partes, foi categórico em afirmar que a doença que acomete a parte autora tem origem osteodegenerativa (fl.

144).

 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença (NB 120.504.9980) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja,

15/03/2007 (fls. 32), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente e esta já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos a título de

tutela antecipada após aquela data.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado

em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-

se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, para determinar que a parte autora seja submetida a exame médico periódico a cargo da Previdência Social,

nos termos do art. 101 da L. 8.213/91, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, no

mais, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038117-26.2014.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente cumulada com declaratória de inexistência de débito

fiscal. 

 

Tutela antecipada concedida à fl. 18, determinando que o INSS se abstenha de realizar descontos na aposentadoria

percebida pelo autor (NB 122.121.821-0).

 

A r. sentença monocrática de fls. 56/59 julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade

da dívida cobrada, devendo a autarquia abster-se de proceder a inscrição na dívida ativa da União e a cobrança dos

valores que foram recebidos cumulativamente pelo autor, tendo em vista se tratar de erro administrativo. Fixou a

sucumbência recíproca.

 

Em razões recursais de fls. 64/70, a parte autora requer a reforma da sentença, ao fundamento de estarem

preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento do auxílio-acidente, pois este foi concedido

anteriormente à vigência da Lei n.º 9528/97, o que viabiliza a sua cumulação com a aposentadoria por invalidez.

 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

 

 

Passo à análise.

 

Com efeito, o marco para a possibilidade ou não da acumulação do auxílio-acidente com outro benefício

previdenciário era dado pela eclosão da moléstia incapacitante. Sem embargo, o C. Superior Tribunal de Justiça

vinha julgando de maneira distinta, ao fundamento de que, para se admitir a acumulação em debate, não basta que

a doença seja anterior à inovação legislativa: também a aposentadoria que se pretende acumular deve ser

concedida na vigência da Lei nº 8.213/91 antes da alteração promovida pela Lei nº 9.528/97. Nesse sentido, a

guisa de exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores

às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, REsp. n° 1.244.257/RS, rel. Min. Humberto Martins, j. 13.03.2012, DJe 19.03.2012 - g.n.)
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E, de fato, essa orientação resta hoje consolidada, diante de recente julgado proferido por aquela C. Corte, sob o

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

(...)

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ('§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte

ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente.'), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

(...)

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, 1ª Seção, REsp. n° 1.296.673/MG, rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.08.2012, DJe 03.09.2012 - g.n.)

 

No caso dos autos, verifica-se que o auxílio-acidente (NB 000.573.368-5) foi concedido ao autor em 23/04/1974 e

a aposentadoria por invalidez (NB 122.121.821-0), em 18 de janeiro de 2002 (fl. 14/15), ou seja, quando já havia

vedação legal à cumulação dos benefícios.

 

Por outro lado, com relação à devolução das parcelas percebidas indevidamente pelo autor, constata-se que o

recebimento cumulativo dos benefícios em questão deu-se, tão somente, devido a equívoco da autarquia em

manter o benefício de auxílio-acidente ativo, assim, torna-se descabida a pretensão do ente autárquico de penalizar

a parte autora pelo seu erro. Ademais, em se tratando de benefício de natureza alimentar, afasta-se a

obrigatoriedade da restituição de valores recebidos indevidamente, salvo comprovada má-fé do segurado, o que

não é o caso dos autos. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC.

- Se a autarquia eventualmente se equivocou ao conceder o benefício (o qual está sub judice, como informado

pelo impetrante), não pode querer imputar seu erro ao impetrante, causando-lhe prejuízos. Além disso, a

característica alimentar das prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer

possibilidade de restituição dos valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o impetrante em

virtude de divergência de opiniões entre peritos pertencentes ao seu quadro.
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- In casu, o INSS deve arcar com o ônus do erro administrativo em que incorreu, porquanto, na hipótese

vertente não se configurou dolo ou má-fé do segurado.

- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0004658-59.2011.4.03.6112, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA-FÉ -

IRREPETIBILIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta

Corte.

IV - Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0011247-02.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 25/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-92.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 270/272 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 279/285, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

2013.61.16.000570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ERMINDA DONIZETE PASSOS NUNES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005709220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

complementação ou produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes

para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de

ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 26 de setembro de 2013, às fls. 226/247, concluiu que a demandante

apresenta varizes em membros inferiores, entretanto, asseverou a expert que a referida moléstia não imputa

qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039754-12.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Tutela antecipada concedida às fls. 186/187.

A r. sentença monocrática de fls. 404/409 julgou improcedente o pedido, bem como revogou a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Em razões recursais de fls. 423/453, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito,

requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de prova oral ou de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 324/330, verifico que o mesmo fora conduzido

de maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2014.03.99.039754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

CODINOME : MARIA FRANCISCA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00208-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 04 de setembro de 2012, às fls. 324/330, diagnosticou a periciada como

portadora de varizes de membros inferiores, cisto sinovial poplíteo e epilepsia (CID-10 I83, M71.2 e G40).

Todavia, concluiu o expert que "(...) a Autora não apresenta incapacidade laboral para atividades habituais".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da
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incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida e 

nego seguimento à apelação da autora para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-71.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 76/81, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 89/95), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

2013.61.43.005125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson
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Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 9 de março de 2002, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 27 de setembro de 2011, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 15.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 30 de junho de 2012 (fls. 61/62) informa que a requerente reside com seu

esposo, em imóvel cedido pelo filho, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e garagem.

A renda familiar deriva do benefício de aposentadoria do esposo, no valor de R$814,52 (fl. 57 - salário mínimo da

época - R$622,00).

O estudo social revela que o piso do quintal da residência é de granito e que a família pode custear plano funerário

(R$68,00 a cada dois meses) e fazer compras utilizando cartão de crédito (parcelas de R$105,00). As despesas

totais familiares (R$798,36), ademais, não superam a renda mensal auferida.

Por outro lado, os medicamentos utilizados pela requerente são fornecidos pela rede pública de saúde e, conquanto

o marido faça uso de um medicamento comprado a cada três meses, seu valor não foi informado.

Além disso, a própria autora afirmou que os filhos do casal estão sempre presentes e não deixam que os pais

passem necessidades.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009188-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 132-132v), apresentado contra decisão monocrática de fls. 129-130v.

Sustenta a parte autora a necessidade de se apreciar e conceder o pedido de Tutela Antecipada, visando à imediata

revisão do benefício.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Contudo, para o caso sub judice, não merece acolhida o pleito da requerente pelas razões abaixo explicitadas.

Quanto à concessão da tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar-lhe prejuízos irreparáveis

ou de difícil reparação.

In casu, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 68, verifica-se não estarem presentes os requisitos

para a adoção da medida, pois, em 05.02.91, a demandante obteve o deferimento administrativo do benefício de

aposentadoria especial, ou seja, está protegido pela cobertura previdenciária.

Desnecessária, portanto, a medida ante a explícita ausência do periculum in mora.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PECÚLIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO

PERICULUM IN MORA.

- Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

- A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento".

2008.61.83.009188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO SILVESTRE FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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(AG nº 277543, proc. nº 2006.03.00.084674-0, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

em 29.05.07, DJU 20.06.07, p. 487) (g. n)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. - Em

ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado."

(AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, DJU

30.03.06, p. 669) (g. n)

 

Destarte, pelas razões acima explicitadas, indevida a antecipação da tutela.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, mantendo a sentença a qua. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013066-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

2013.61.83.013066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AILTON AMARAGY TELES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130664920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto
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(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035121-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento

dos valores relativos à revisão dos benefícios por incapacidade (auxílio-doença - NB/519.003.106-0 e

aposentadoria por invalidez - NB/532.113.398-7), dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 17 da

lei nº 10.259/01.

Em suas razões, reitera os argumentos elencados em sua exordial.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora irresigna-se quanto à sentença que julgou improcedente o pedido do pagamento de valores

atrasados relativos à revisão dos benefícios por incapacidade (auxílio-doença - NB/519.003.106-0 e aposentadoria

por invalidez - NB/532.113.398-7), respectivamente R$1.373,88 (mil trezentos e setenta e três e oitenta e oito

centavos) e R$19.260,22 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais e vinte e dois centavos), dentro do prazo de 60

(sessenta) dias, nos termos do art. 17 da lei nº 10.259/01.

Aduz que o prazo previsto pela autarquia, para realizar o pagamento, a saber: respectivamente 05/2020 e 05/2016,

violam a Constituição Federal (art. 100, caput e §3ª) e a Lei (art. 3º e 17, §1º, da lei nº 10.259/01)

Primordialmente, analiso a temática quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra

decidido idêntico pleito, por intermédio de ação civil pública, tratando-se de matéria pertinente a presente

demanda.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

2014.03.99.035121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM DOS REIS HENRIQUE

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00001-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Destarte, depreende-se da redação supra a previsão que, no caso do acolhimento do pleito intentando na ação

coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em trâmite, salvo se o legitimado

individual tiver optado por prosseguir com a sua ação e, em consequência: "Estarão abarcados pelos efeitos da

Coisa Julgada aqueles que propuserem, individualmente, a mesma demanda, após o trânsito em julgada da

decisão exarada na ação coletiva."

No que pertine à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99

(utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo),

inclusive seus consequentes reflexos (pagamento das diferenças havidas), objeto desta demanda, há acordo

homologado judicialmente (ação civil pública n.0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em

julgado em 05.09.12.

In casu, considerando a data do ajuizamento desta ação (08.01.14), carece a parte autora de interesse de agir, por

encontrar-se abrangida pela revisão outrora homologada.

Destaque-se que, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 17 e 18, resta evidenciado que o

cronograma estabelecido para pagamento dos valores decorrentes da revisão, nos termos do art. 29, II da lei

8.213/91, decorreu da referida homologação, a saber: "O pagamento da diferença está previsto para 05/2020 com

base no cronograma aprovado no acordo judicial." (pagamento do valor de R$1.373,88) - (fls. 17) e "O

pagamento da diferença está previsto para 05/2016 com base no cronograma aprovado no acordo judicial."

(pagamento do valor de R$19.260,22) - (fls. 18).

Por fim e neste mesmo sentido, segue recente julgado proferido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA JULGADA. ARTIGO 29, II, DA LEI

N. 8.213/91. AÇÃO INDIVIDUAL POSTERIOR COM MESMO OBJETO. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Se acolhido o pedido na ação civil pública, a coisa julgada com efeitos erga omnes obsta o ajuizamento de

ações individuais posteriores, ante a falta de interesse processual.

2. No caso, o segurado já possui um título executivo em seu favor (ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183), sendo

descabido intentar nova ação (individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi objeto de anterior

pronunciamento judicial que lhe aproveita. Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são

mais passíveis de discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

3. Configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título executivo

judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

4. Apelação desprovida. Extinção do processo sem resolução de mérito mantida."

(AC 0008709-79.2012.4.03.6112), Nona Turma, Relatora Des. Federal Daldice Santana, v.u., j. 01/12/2014, p.

DJF3 CJ1 15/12/2014)

 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da

fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002262-95.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/055.531.448-0), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua exordial (fls. 02-11).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica irresigna-se, tão somente, quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo à análise do recurso autárquico.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária, nos termos acima explicitados. No mais, mantida a sentença a qua.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

2008.61.83.002262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP267038 ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012973-90.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a revisar o benefício do autor e ao pagamento das diferenças apuradas com os

consectários que especifica. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 100/110, aduz a parte autora ter comprovado a especialidade do labor com a

documentação necessária nos lapsos de 29/04/1995 a 29/02/1996 e 05/03/1997 a 10/12/2004. Pugna, ainda, pela

majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 113/122, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da

sentença, ao fundamento de que não faz jus ao autor ao reconhecimento, como especial, dos períodos declarados

na decisão. Defende a impossibilidade de conversão para comum dos períodos posteriores a 28 de maio de 1998.

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial da revisão. E, por fim, suscita o prequestionamento legal

para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A fim de fazer jus à revisão pleiteada, objetiva a parte autora a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- 07/10/1974 a 31/12/1978 e 01/01/1979 a 03/01/1983: Formulário DSS-8030 (fls. 35/36) - aprendiz e moldador -

exposição a calor do setor de fundição: inviabilidade de reconhecimento haja vista a ausência de indicação do grau

de calor e do laudo técnico, documento este exigido para o agente agressivo informado;

- 29/04/1995 a 28/09/2005: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 38/41) - moldador - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído de 80 db (29/04/1995 a 29/02/1996), 87,4 db (01/03/1996 a 30/09/1999), 86,9 db

(01/10/1999 a 27/04/2000), 83,2 db (28/04/2000 a 23/08/2001), 80,8 db (24/08/2001 a 28/09/2002), 87,9 db

(29/09/2002 a 18/11/2003), 82,8 db (19/11/2003 a 10/12/2004) e 90,6 db (11/12/2004 a 28/09/2005):

enquadramento dos lapsos de 01/03/1996 a 05/03/1997 e 11/12/2004 a 28/09/2005 com base nos códigos 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, não sendo possível o reconhecimento dos demais

interregnos, uma vez que o segurado estava exposto a ruído de nível inferior ao exigido pela legislação
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previdenciária aplicável ao caso em apreço.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por fim, não merece acolhimento a alegação da Autarquia Previdenciária sobre a impossibilidade de

reconhecimento da especialidade de período posterior a 28 de maio de 1998, haja vista que, como explanado

linhas acima, a MP nº 1.663-10/98, convertida na Lei nº 9.711/98, alterou substancialmente a legislação acerca do

reconhecimento da especialidade do labor, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão.

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação pela qual a Autarquia

Previdenciária vedava o reconhecimento a partir de 28 de maio de 1998, ao prescrever a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum com a aplicação das regras previstas no artigo acima mencionado ao

trabalho prestado em qualquer período.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas

nos lapsos de 01/03/1996 a 05/03/1997 e 11/12/2004 a 28/09/2005.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 28/09/2005 (data do requerimento administrativo - fl. 58),

já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 37 anos, 05 meses e 16 dias de tempo de serviço,

devendo o INSS refazer o cálculo do valor do benefício tendo por base este novo tempo de contribuição ora

apurado, compensadas as parcelas pagas em sede administrativa.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, contudo, com efeitos financeiros incidentes a

partir da citação (26/02/2009 - fl. 66), haja vista que o pedido administrativo de concessão de aposentadoria não

estava instruído com o formulário de fls. 38/41, emitido em 03/01/2008, e que possibilitou o reconhecimento da

atividade especial nos lapsos supramencionados.

Fixo sucumbência recíproca, haja vista terem ambas as partes decaído de parte do pedido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do autor e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença recorrida, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036427-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LENI MENDES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 48/49 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua imediata implantação.

Em razões recursais de fls. 68/74, pugna o INSS, inicialmente, pela revogação da tutela antecipada. No mérito,

requer a reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não logrou comprovar os requisitos

autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à ausência de dependência econômica em

relação ao filho falecido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à tutela antecipada, não merece prosperar as alegações do INSS.

Os requisitos necessários a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam:

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 14 de junho de 2013 e o aludido óbito, ocorrido em 21 de agosto de

2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 34 que Pedro Conrado Mendes Zussa era titular de benefício

previdenciário de auxílio-doença (NB 31/5470739410), desde 08 de julho de 2011, o qual foi cessado em

decorrência de seu falecimento.

É importante observar que, na Certidão de Óbito de fl. 14 restou assentado que, por ocasião do falecimento, o

segurado era solteiro, não tinha filhos e residia na Rua Santo Ambrósio, nº 151, Centro, em Fartura - SP, vale

dizer, o mesmo endereço declarado pela autora, por ocasião do requerimento administrativo (fl. 17).

Os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 53), em audiência realizada em 01 de abril de 2014, confirmaram
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que a autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas Fernanda Beatriz dos Santos e Luciano

Peres esclareceram que Pedro Conrado Mendes Zussa coabitava com a genitora e era o responsável por prover a

subsistência desta e de mais dois irmãos menores, custeando as despesas da casa. Disseram ainda que, após o

falecimento, a autora passou a enfrentar sérios problemas financeiros, pois a renda auferida tornou-se insuficiente

para a manutenção da família.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRG 1197628/RJ, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJ 09/04/2012).

 

Alie-se como robusto elemento de convicção que o fato de os filhos residirem com os pais em famílias não

abastadas representa indicativo da colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que

aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar da data do requerimento

administrativo (23/10/2012 - fl. 17), sendo que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o

valor das parcelas recebidas em decorrência da antecipação da tutela.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033278-55.2014.4.03.9999/SP
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por

morte.

Tutela antecipada à fl. 61 para a imediata implantação do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários legais. 

Apelou a parte autora às fls. 108/113, em que pugna pela reforma da sentença, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data do óbito e que sejam majorados os honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 116/118, o INSS requer a reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora

logrado comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à ausência

de dependência econômica em relação ao falecido segurado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do
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desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 26 de agosto de 2013 e o aludido óbito, ocorrido em 28 de dezembro

de 2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/0794553621), desde 03 de junho de

1985, o qual foi cessado por ocasião de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão.

Constituem início de prova material da união estável as cópias das declarações do imposto de renda, pertinentes

aos exercícios de 2007, 2008, 2011 e 2012, em que o falecido segurado fizera constar o nome da autora como

sendo sua companheira e dependente (fls. 19, 25, 29 e 36).

Ademais, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 104), em audiência realizada em 10 de abril de 2014,

comprovam a união estável vivenciada entre a autora e o falecido segurado. As testemunhas Ana Maria

Nascimento Soares, Eliana Maria de Oliveira Saka e Cláudio Dantas foram unânimes em afirmar que a postulante

e Francisco de Assis conviveram maritalmente durante cerca de oito anos, situação que se estendeu até a data do

falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 28 de dezembro de 2012 e o requerimento administrativo

protocolado em 02 de janeiro de 2013, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito, sendo que, por ocasião da

liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas recebidas em decorrência da antecipação da

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações, para reformar a sentença recorrida, no que se refere ao termo inicial do benefício, aos critérios de

fixação dos juros de mora e da correção monetária e ao percentual dos honorários advocatícios, na forma da

fundamentação. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014269-51.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.014269-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2604/3496



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MERCIA MARIA ESTANISLAU DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão

por morte e indenização por dano moral.

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua imediata

implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 139/147, pugna o INSS, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito,

requer a reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não logrou comprovar os requisitos

autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à ausência de dependência econômica em

relação ao filho falecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Antes de adentrar no mérito, ressalto que, tendo em vista que não foi renovado em apelação o pedido de

indenização por dano moral, passo à apreciação tão somente dos requisitos necessários ao deferimento do

benefício de pensão por morte, em observância do princípio tantum devolutum quantum appellatum.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não merecem prosperar as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MERCIA MARIA ESTANISLAU DA SILVA

ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00142695120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de novembro de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 09 de

dezembro de 2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 25.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através dos extratos da

CTPS de fls. 26/28 e dos extratos do CNIS de fls. 105/106 que seu último vínculo empregatício deu-se entre 02 de

julho de 2007 e 29 de março de 2008, ou seja, por ocasião do falecimento se encontrava no período de graça

estabelecido pelo artigo 15, II da Lei de Benefício.

No tocante à dependência econômica, foi acostada aos autos prova documental a comprovar que a autora e seu
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filho falecido tinham endereço comum, vale dizer, Rua José Cardoso Pimentel, nº 6-B, na Vila Alabama, em São

Paulo - SP (fls. 31, 112/113).

É importante observar que na Certidão de Óbito (fl. 25) restou assentado que, por ocasião do falecimento, Everson

Estanislau da Silva morava no mesmo endereço da autora, era solteiro e não tinha filhos.

Os depoimentos colhidos às fls.100/102, em audiência realizada em 15 de janeiro de 2013, confirmaram que a

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas Terezinha Dantas Nunes e Edileusa Sousa da

Silva esclareceram saber que o filho Everson com a autora coabitava e era o único que ajudava a prover sua

subsistência e de mais um irmão deficiente, custeando as despesas da casa, com o pagamento de contas de água e

de energia elétrica, além de alimentos.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRG 1197628/RJ, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJ 09/04/2012).

 

Alie-se como robusto elemento de convicção que o fato de os filhos residirem com os pais em famílias não

abastadas representa indicativo da colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que

aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

mantido na data da citação (14/12/2010 - fl. 36), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o

momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a

concedê-lo. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a

tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034689-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela antecipada foi concedida à fl. 132.

A r. sentença monocrática de fls. 147/151 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 155/159, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra os

critérios de fixação de consectários legais. Suscita prequestionamento.

Em contrarrazões (fls. 165/177), alega a autora, preliminarmente, a intempestividade do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 187/191), no sentido do parcial provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, no que tange à preliminar arguida em contrarrazões, com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de

2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil

passaram a ser intimados e notificados pessoalmente, nos processos em que atuem a pretexto das atribuições de

seus cargos.

Disciplinando as intimações e notificações dos Procuradores da Fazenda Nacional, inclusive no que diz respeito

aos processos administrativos, a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a seu turno, estabeleceu que aquelas

se dariam pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista.

Ora, considerando que o réu foi intimado pessoalmente da r. sentença em 11 de fevereiro de 2014, conforme se

verifica de fl. 154, tendo protocolizado sua apelação em 26 de fevereiro de 2014, o recurso interposto é

tempestivo.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

2014.03.99.034689-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA RODRIGUES NEVES

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

CODINOME : MARIA DE FATIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00058-1 1 Vr CANANEIA/SP
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.
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Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 115/121 atesta que a autora é portadora de alterações neuro-psiquiátricas

devido a crises epiléticas, encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a

incapacidade da requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência

e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado 12 de junho de 2012 (fls. 106/107) informa que a requerente reside com o esposo, em

imóvel alugado, de cômodo e banheiro. Parte do cômodo em questão é divido por guarda-roupas, sendo que, na

frente, localiza-se a bicicletaria do esposo.

A renda familiar deriva dos rendimentos da bicicletaria, no valor de R$300,00, de R$50,00 disponibilizados por

familiares para gastos com alimentação e de valor recebido em razão do Programa Bolsa Família (R$62,00).

Todavia, com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o

mesmo não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI

INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003.

O estudo social revela, ainda, que a renda auferida é insuficiente para pagamento do valor de aluguel.

Por outro lado, os extratos do CNIS de fls. 144/145, os quais revelam que o esposo verteu contribuições

previdenciárias com salário de contribuição equivalente ao mínimo, não são suficientes a afastar a presunção de

miserabilidade, considerando o conjunto probatório dos autos.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da
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prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso,

para reformar a sentença no tocante à correção monetária, juros de mora e custas processuais. Mantenho a tutela

antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010277-14.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por Nilde Possi em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, de seu filho Fábio

Ricardo Possi.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 verso julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária

à concessão do benefício pleiteado. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 112/121, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à ausência de

dependência econômica em relação ao filho falecido. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

2009.61.20.010277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILDE POSSI

ADVOGADO : SP269873 FERNANDO DANIEL e outro

No. ORIG. : 00102771420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2611/3496



Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 11 de novembro de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 27 de

setembro de 2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 23.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Depreende-se da CTPS de fls. 26/37 e

do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 80/82 que seu último vínculo empregatício

se deu a partir de 27 de setembro de 2008, data do óbito.

A irresignação do INSS, entretanto, é quanto à prova da dependência econômica.

Todavia, esta irresignação não prospera, pois que a prova produzida nos autos comprovam a existência de

dependência econômica.

Com efeito, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 93), em audiência realizada em 14 de abril de 2011,

confirmaram que a autora dependia economicamente do filho falecido. 

O grupo familiar composto pela Autora e filho falecido tinha o mesmo endereço, o que faz presumir que as

despesas da casa eram custeadas por todos os integrantes do grupo familiar, o que restou comprovado pela prova

documental e testemunhal.

O simples fato de a Autora ter renda de aposentadoria de um salário mínimo à época do óbito, não descaracteriza a

existência de interdependência do grupo familiar, que, aliás, possuíam imóvel próprio financiado e que tinham que

pagar as prestações, onde consta, inclusive, a participação do falecido, com 36,13% da renda do grupo família,

conforme comprovado nos autos.

Por outro lado, conquanto a Certidão de Óbito comprove que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, não se

depreende dos autos qualquer início de prova material a demonstrar a dependência econômica dos autores em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2612/3496



relação ao falecido filho. 

Não obstante, acerca do tema, assim já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo

esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ademais, tenho que pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a

existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado, a contar da data do requerimento

administrativo (12/06/2009 - fl.18).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS, para reformar a sentença recorrida, quanto à correção monetária e juros de mora, na forma acima

fundamentada. Confirmo a concessão da tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034278-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.034278-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 48/54 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 58/62, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haver logrado a

autora comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente em virtude da ausência de

início de prova material do labor campesino desenvolvido pelo de cujus.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do

benefício (28 de janeiro de 2011) e a data da prolação da sentença (06 de fevereiro de 2014), bem como, o valor

do benefício fixado em um salário mínimo, o crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. Precedente: 2ª Turma, AC nº

2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE MORAES

ADVOGADO : MS005363 FABIO SERAFIM DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 08000469120128120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 15 de outubro de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 08 de agosto de

2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

No tocante à união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado na Certidão de

Óbito de fl. 11, onde restou assentado que durante vinte e seis anos esta viveu maritalmente com Lázaro Ribeiro.

As testemunhas Rute Bento de Oliveira e Sebastião Pires, em depoimentos colhidos às fls. 40/41, em audiência

realizada em 23 de janeiro de 2013, foram unânimes em afirmar que conhecem a autora e que ela conviveu

maritalmente com Lázaro Ribeiro durante cerca de vinte e seis anos, situação que se estendeu até a data do óbito. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Contudo, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 33, carreado aos autos pela Autarquia

Previdenciária, evidencia que Lázaro Ribeiro era titular de Amparo Social ao Idoso (NB 88/1326432270), desde

21 de março de 2005, o qual foi cessado em decorrência do falecimento.

O referido benefício assistencial, dado o seu caráter personalíssimo, é intransferível e se extingue com a morte do

titular, não gerando, por consequência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes, nos termos do artigo

36 do decreto n.º 1.744/95.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC.

PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZADA

AFRONTA AO ART. 7º DA LEI 6.179/74 REPRODUZIDO NO § 2º DO ART. 69 DA CLPS VIGENTE À ÉPOCA

SUBSTITUÍDO PELO ART. 21 § 1º DA LEI 8.742/93 E AO ART. 36, DO DECRETO 1744/95. IUDICIUM

RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM.

I - O instituidor da pensão por morte era beneficiário de renda mensal vitalícia por incapacidade, espécie 30, sob

o nº 70.697.821/8, com DIB de 25.02.1985.

II - O benefício de amparo social, atualmente denominado de prestação continuada não tem natureza

previdenciária, mas assistencial, de caráter personalíssimo e intransferível àqueles que porventura poderiam ser

considerados dependentes pela lei previdenciária.

III - Impossibilidade da reversão em pensão do amparo social que se extingue com a morte do beneficiário.
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Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

IV - A concessão de pensão por morte à viúva de beneficiário de amparo social, caracteriza ofensa a literal

disposição de lei, com afronta ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, reproduzido no § 2º, do art. 69, da CLPS, então

vigente à época, substituído, posteriormente, pelo benefício de prestação continuada do art. 21,§ 1º, da Lei n.º

8.742/93 e art. 36, do Decreto nº 1.744/95.

V - Constatada a ocorrência de violação a literal disposição de lei, no que tange à gênese do benefício de pensão

por morte, e sendo este o cerne da ação rescisória, não se pode prescindir do reexame da lide.

VI - Acolhida a tese de que a renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte, resta prejudicado o

pedido de rescisão do julgado a fim de alterar-se o termo inicial do benefício para a data da citação.

VII - Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada Improcedente."

(TRF3, Terceira Seção, AR 2002.03.00.001814-0, Des. Fed. Marianina Galante, j. DJU 08/01/2007, p. 245).

Frise-se, ademais, não haver nos autos início de prova material de atividade campesina exercida pelo de cujus.

Nesse contexto, conquanto as testemunhas tenham afirmado que a autora e o companheiro falecido sempre

exerceram as lides campesinas, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, sendo aplicável à

espécie a Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005280-27.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 325/339 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano nos períodos de

01.12.1972 a 18.03.1975 e 01.04.1975 a 27.08.1975, a atividade especial nos lapsos de 20.05.1980 a 23.08.1983,

27.06.1984 a 23.04.1985, 10.07.1986 a 12.02.1988 e 01.03.1988 a 30.06.2003 e condenou o INSS à concessão do

benefício vindicado, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame

necessário.

2008.61.83.005280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ONIVALDO PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

APELADO(A) : OS MESMOS

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052802720084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Em razões recursais de fls. 347/355, requer a parte autora, inicialmente, a homologação dos períodos de atividade

comum reconhecidos administrativamente. No mais, pleiteia a fixação do termo inicial de incidência dos juros de

mora na data do requerimento administrativo, bem como a majoração da verba honorária advocatícia. Suscita, ao

final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, a Autarquia Previdenciária, em recurso interposto às fls. 357/370, assevera que o autor

não comprovou o exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde, notadamente em razão da utilização

de Equipamentos de Proteção Individual - EPI. Ademais, impugna o reconhecimento dos períodos de atividade

comum não registrados no CNIS. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos juros de mora e

dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2617/3496



benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho
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permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

In casu, as anotações em CTPS às fls. 59/63 constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do

autor nos períodos de 01.12.1972 a 18.03.1975 e 01.04.1975 a 27.08.1975.

Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS (fls. 204) e aqueles contidos na CTPS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de

que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas
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anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana nos

períodos de 01.12.1972 a 18.03.1975 e 01.04.1975 a 27.08.1975, pelo que faz jus o autor ao reconhecimento do

tempo de serviço de tais intervalos.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 20.05.1980 a 23.08.1983 - formulário (fls. 30/31) e laudo técnico (fl. 32) - Ajudante / Praticante de

Produção / Prático de Produção Montador: exposição à pressão sonora em níveis acima de 80 decibéis;

- período de 27.06.1984 a 23.04.1985 - formulários (fls. 33/34) e laudos técnicos (fls. 35/38) - Ajudante /

Operador de Máquinas: exposição a ruído de 91 decibéis;

- período de 10.07.1986 a 12.02.1988 - formulário DSS-8030 (fl. 41) e laudo técnico (fl. 42) - Inspetor de

Qualidade: exposição a ruído de 85 decibéis;

- período de 01.03.1988 a 30.06.2003 - formulários DSS-8030 (fl. 47) e laudo técnico (fls. 48/49) - Preparador de

Ferramentas: exposição a ruído de 88 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Sendo assim, com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, tem direito o requerente à conversão

do tempo de atividade especial em comum nos lapsos de 20.05.1980 a 23.08.1983, 27.06.1984 a 23.04.1985,

10.07.1986 a 12.02.1988 e 01.03.1988 a 05.03.1997.

Por outro lado, urge destacar que o pedido expresso na inicial limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora

delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Assim sendo, verifico que o pedido de homologação dos períodos de atividade comum formulado pelo postulante

em sede de apelação não consta da exordial (fls. 02/14), razão pela qual não pode ser apreciado.

Somando-se os períodos especiais aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para

Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 189/191) e do CNIS (fl. 204), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 02 de fevereiro de 2007 (data do requerimento administrativo - fl. 19),

com 35 (trinta e cinco) anos, 7 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 02 de fevereiro de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2621/3496



2007 (fl. 19). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão aos prequestionamentos apresentados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para excluir da condenação o

reconhecimento, como especial, do lapso de 06.03.1997 a 30.06.2003, mantendo, contudo, a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo

(02.02.2007), bem como para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos juros de

mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-69.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada por Elio Gonçalves Areco, menor incapaz, objetivando o benefício de

pensão por morte de sua mãe Nicácia Areco, cuja ação foi julgada improcedente.

Interpôs o Autor apelação (fls. 124/129) pedindo a reforma da sentença.

Recebida a apelação e contra-arrazoada a apelação subiram os autos a este E. TRF3.

Aberta vista ao M.P.F. este opinou pelo desprovimento do apelo.

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que

o apelo é manifestamente improcedente.

 

O apelo funda-se na defesa da validade de prova documental produzida nos autos da qual se imputou fortes

indícios de fraude.

 

2009.60.02.002039-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ELIO GONCALVES ARECO incapaz

ADVOGADO : MS006381 CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ARMANDO GONCALVES ARECO

ADVOGADO : MS006381 CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020396920094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Intimada a parte a espancar as dúvidas da suspeita de fraude realizando a produção de provas, em especial a prova

pericial de exame de DNA a parte quedou-se inerte e o feito foi julgado corretamente pelo juízo "a quo", pois que

o autor não se desincumbiu do ônus da prova.

 

As fortes suspeitas de fraude na busca da obtenção do benefício de pensão por morte estão escudadas em fatos

irrefutáveis, quais seja a mãe do Autor, instituidora da pensão, deu a luz a seu filho, ora Autor, quando tinha 70

(setenta) anos e há ainda várias outras divergências nos documentos apresentados, sendo certo que, inclusive, não

fora apresentada a certidão original do Registro Administrativo de Nascimento de Índio (fl. 41) revelando conduta

comum da prática deste tipo de fraude.

 

A r. sentença monocrática bem apreciou e valorou a prova produzida nos autos e o apelo nada de novo trouxe que

pudesse abalar os sólidos fundamentos do decisum recorrido, demonstrando, assim, que o apelo é manifestamente

improcedente.

 

Por todo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra, e do artigo 557,

caput, do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011346-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia contra sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB/088.045.631-0), com a aplicação dos

reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Determinado o reexame necessário.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

 

2011.61.83.011346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTINHO CLEMENTINO DO CARMO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113461820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (utilizando-se o valor integral do salário-de-benefício

como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e, mediante a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem

atingidas pelo instituto da decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

 

DO MÉRITO.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs
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20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos às fls. 15 e 26, que o benefício da

parte autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos

constitucionais acima exposados.

Ademais, de acordo com laudo elaborado pela contadoria da Justiça Federal de São Paulo/SP (fls. 315-321),

restou evidenciado o direito à revisão nos moldes pleiteados.

Quanto à prescrição quinquenal parcelar, deve alcançar eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Por fim, para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

 

[Tab][Tab]DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Honorários advocatícios devem ser minorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer a prescrição quinquenal

parcelar, para minorar o percentual dos honorários advocatícios (de 15% para 10%, nos termos retro expendidos)

e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentação

supra. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-74.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Ab initio, anote-se para que conste o nome do patrono da parte autora de acordo com a petição de fl. 202.

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial com a incidência da ORTN/OTN/BTN para fins de atualização do

salário-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, que compuseram o período básico de cálculo do salário de

benefício, bem assim o critério de reajuste implementado pelo art. 58 do ADCT até dezembro de 1991.

Requer também a revisão do benefício em manutenção, com a incidência da Súmula 260 do extinto TFR e dos

expurgos inflacionários como critério de reajustamento, além dos resíduos de pagamento acerca das diferenças da

aplicação do percentual de 147,06% sobre o provento de setembro de 1991.

A r. sentença monocrática de fls. 177/183 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 185/202, requer a parte autora a reforma do decisum, com a procedência do pedido.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

de a ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício originário concedido em 24.09.1986 (fl. 75), objetivando

a revisão da renda mensal inicial, mediante a incidência da ORTN/OTN/BTN para fins de atualização do salário-

de-contribuição. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da

aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas

em 27.07.2010, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Por outro lado, no tocante ao critério de reajuste implementado pelo art. 58 do ADCT, a revisão do benefício em

manutenção, com a incidência da Súmula 260 do extinto TFR, a incidência do índice de 147,06% sobre o

provento no mês de setembro de 1991 e a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de

reajustamento que menciona, o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento,

resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do mérito.

Quanto ao pedido de incidência da Súmula n° 260 do extinto TFR, ao arrepio das normas então vigentes, aplicava

o Instituto Autárquico índices diferenciados de reajuste, proporcionais ao tempo de manutenção dos benefícios,

bem como o salário-mínimo revogado, quando do enquadramento em faixas salariais.

Com o escopo de dirimir qualquer dúvida quanto à interpretação do Decreto-Lei n.º 66/66 e do art. 2º da Lei n.º

6.708/79, que inclusive já havia sido aclarado pelo Decreto-Lei n.º 2.171/84, o extinto Tribunal Federal de

Recursos, em 21 de setembro de 1988, editou a Súmula n.º 260, que ora transcrevo:
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"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

A propósito, a 7ª Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível n.º 94.03.052612-2, em 06/10/2003,

publicado no DJU de 12/11/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"... Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não

era repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que

em sua redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser

estabelecidos conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido

pelo beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento

quanto menor fosse a faixa. 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por

aquele atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um

menor índice de aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que,

por sua vez, obtinha o reajuste integral. 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que

a prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o

critério da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº

3.807/60, cessou o reajuste proporcional.

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento

jurisprudencial, o termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política

salarial, ou seja, com a publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966..."

 

Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste preconizada pela referida Súmula aplica-se tão-somente aos

benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos até a data em que passou a

vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o reajuste à variação do

salário-mínimo.

Colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da

Lei 8.213/91. Precedentes.

(...)

III- Agravo desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGA n.º 470.686, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 17.12.2002, DJ 10.02.2003, p. 231).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA

SENTENÇA. QUESTÃO DE MÉRITO. ART. 41, II, LEI Nº 8.213/91. SÚMULAS Nº 21 E Nº 36 DO TRF/1ª

REGIÃO.

(...)

2 - "O critério de revisão previsto na Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no

art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável

somente aos benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988, perdeu eficácia em 05.04.89." (Súmula nº 21

deste Tribunal).

(...)

4 - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento."

(TRF1, 2ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000613-1, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j. 31.10.2000, DJ 11.12.2000, p.

28).
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Nesse passo, como o benefício (aposentadoria especial) foi concedido em 24/09/1986 (fl. 75) e a presente ação

ajuizada em 27/07/2010, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n° 260 do extinto TFR, todas as

parcelas daí resultantes encontram-se prescritas.

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal

Federal de Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de

concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então atualizado".

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste,

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o

transcurso na prescrição quinquenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no

dia 05 de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

23/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

19/05/2008, DJF3 24/06/2008.

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da

matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163,

com o seguinte teor:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem

as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação."

Logo, a parte autora faria jus a incidência do verbete ora mencionado. Porém, propondo a ação em 27 de julho de

2010, todas as prestações devidas para este fim estão afetadas pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mais, à época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação

à inflação real apurada naquela ocasião, por consequência dos planos de estabilização econômica, deu origem às

diferenças de percentual a que se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção

monetária dos débitos resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva

depreciação do poder aquisitivo da moeda.

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado

pelo IBGE, como critério de correção monetária.

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se

admite a incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

252980, Rel. Min. Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. 12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.

No tocante à incidência do percentual de 147,06% sobre o benefício em manutenção, a Lei nº 8.222, de 5 de

setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que "Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs 8212 e 8213, de 24

de julho de 1991, serão reajustados para a competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e quarenta e sete

inteiros e seis centésimos por cento)" .

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992,

após reiteradas decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em

26.06.1992, de que foi relator o Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 - ementário n 1698-08), de

cuja ementa destaco o item IV, in verbis:

 

"EMENTA - Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão

pelo Superior Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada

infraconstitucional: RE não conhecido.

(...).

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de

regência, cuja interpretação conforme à Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais

invocados pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo único, V: 201, § 2º e 7º, IV). Não pode ter

ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios

previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida,

extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais,

afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito

constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se
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tome o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que

normas diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo".

 

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os

aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485,

de 1º.10.1992, as quais dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste

do salário-mínimo reclamado e sobre a forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas,

corrigidas nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se vê, in verbis:

 

Portaria nº 302/92:

" Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste

de benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de

reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992".

Portaria nº 485/92:

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de

setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da

competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do

art. 41 da Lei nº 8.213/91".

 

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991,

quando foi majorado de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma

vez que estes corresponderam ao mesmo período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos

referidos mecanismos de atualização dos salários-de-contribuição implicaria em bis in idem.

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91.

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%.

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses

índices na atualização dos salários-de-contribuição.

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos

critérios previstos no art. 41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR.

Incidência da Súmula 07 desta Corte.

Agravo desprovido".

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ABONOS DE 79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÕES. INOCORRÊNCIA.

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente,

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado.

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$

17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%.

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses

índices na atualização dos salários-de-contribuição.

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus

valores reais e da isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos

pelo acórdão na reportação com transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo.

IV - Embargos acolhidos parcialmente."

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375).

 

Considerando que o reajuste já foi concedido e as diferenças pagas nas competências de novembro de 1992 a

outubro de 1993, nos termos das Portarias do MPS mencionadas neste voto, as quais também contemplaram a

incidência de correção monetária, não há que ser acolhido o pleito inicial.

Prosseguindo, cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor

dos benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos

mesmos, determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT.
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A despeito da norma em questão ser autoaplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a

partir do sétimo mês subsequente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e

Benefícios, o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.º 357/91, vindo a

regulamentar a Lei n.º 8.213/91.

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da

promulgação da Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação

continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção

com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e

transitória, a ser interpretada restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior.

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.

Trago a lume as seguintes ementas:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios

em manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de

1991, quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos,

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122).

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no

período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p.

255).

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos

posteriormente não ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições

permanentes da Carta Magna outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios

estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao

salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001:

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas

mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia

seguinte ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
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consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social." 

 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não

ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao

princípio da legalidade.

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período

compreendido entre a promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação

jurídica dos benefícios concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o

tratamento diferente. 

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que

lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

III - Apelação desprovida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p.

304).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. art. 58 do ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subsequente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO art. 58 do ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. LEI-8213/91. 

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma

norma programática, a orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social,

cujo conteúdo foi definido pela Lei-8213/91, no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o

parâmetro para a aplicação do princípio interpretando-o no sentido de vinculação entre o número de salários

mínimos apurados no momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste subsequentes." 
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(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668).

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora é titular de aposentadoria especial concedido em

24/09/1986.

O extrato do Sistema Plenus, de fl. 139, demonstra que o INSS procedeu à aplicação do art. 58 do ADCT para

adequação do benefício. Portanto, não faz jus à manutenção promovida pelo art. 58 do ADCT.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046231-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo

(23/07/2007).

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35/37).

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (24/07/2007 -

fl. 13), acrescido de consectários legais, fixando os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)

até a data da sentença. Dispensou o reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 136/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão da aposentadoria por invalidez, em

especial, o não preenchimento do requisito qualidade de segurado. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo

inicial do benefício e pede redução da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, pois a

parte autora já era filiada ao INSS desde 1974, sendo que seu último vínculo deu-se no período de 17/06/1986 a

21/01/1993. Após, readquiriu a qualidade de segurado nos termos do que preceitua o artigo 15, parágrafo único da

Lei n.º 8213/91, pois verteu contribuições ao cofre da previdência de 09/2006 a 08/2007. Requereu

administrativamente o benefício em 23/07/2007 (fl. 13), e ingressou com a presente ação em 19/10/2007.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 27/05/2009, às

fls. 112/116, o qual concluiu que o periciado encontra-se "incapacitado total e permanentemente para o exercício

do trabalho habitual do autor, ou seja, servente de pedreiros, já para a vida independente, esta incapacidade

seria parcial, já que pode realizar atividades que exijam esforços físicos considerados leves"

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo, ou seja,

24/07/2007, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,

compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 136/140, declarada às fls. 148/150, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconheceu como especial o período de atividade de 08.10.1992 a 20.04.2010 e condenou o INSS à concessão do

benefício vindicado, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 155/166, aduz a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade do decisum,

considerada a ausência de fundamentação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que o

autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da

benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Requer, ainda, a

revogação da tutela concedida. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, no que tange à falta de fundamentação da sentença monocrática, não merecem prosperar as

alegações do Instituto Previdenciário, visto estarem devidamente preenchidos os requisitos do art. 458 do Código

de Processo Civil, não padecendo, portanto, de que qualquer nulidade o decisum.

Aliás, caso o INSS entendesse que a referida decisão foi omissa com relação à apreciação de específica prova,

deveria ter interposto o recurso cabível, no caso os embargos de declaração, dentro do prazo legal, sob pena de

preclusão.

Ainda antes de adentrar o mérito, no tange à antecipação dos efeitos da tutela, cabe destacar que os requisitos

necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam:

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 25/26 - período de 08.10.1992 a 20.04.2010 (data do

documento) - Operador de Controle Elétrico / Operador de Controle Elétrico de Sistema Hidro - exposição à

tensão elétrica acima de 250 volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.
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A respeito do tema, vale destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente

físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas,

cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim,emdecisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita aeletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo de atividade especial em comum no lapso de

08.10.1992 a 20.04.2010, além daquele já reconhecido na esfera administrativa (20.12.1982 a 07.10.1992 - fl. 33).

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição (fls. 34/35) e da CTPS (fls. 43/84), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 27 de abril de 2010 (data do requerimento administrativo - fl. 18), com 40 (quarenta)

anos, 3 (três) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 27 de abril de

2010 (fl. 18). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática no tocante aos

critérios de fixação dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios. Mantenho a tutela

concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-04.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS, a conversão de

período especial para comum e a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 187/190 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no

período de 01.01.1970 a 27.07.1973, a atividade especial no lapso de 01.08.1973 a 15.03.1987 e condenou o INSS

à revisão do benefício, a partir da data da citação, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 194/198, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício da faina campesina com a documentação necessária, bem como o

exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à revisão do benefício previdenciário.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

2010.61.06.000229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP128059 LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro

No. ORIG. : 00002290420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da revisão em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em

que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2642/3496



 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o requerente é

beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 28 de abril de 2009, por contar com 35

(trinta e cinco) anos, 1 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, consoante Carta de Concessão /

Memória de Cálculo de fl. 70.

Nesta demanda, postula a parte autora a revisão de sua benesse através do reconhecimento do tempo de serviço
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rural exercido no período de 20.10.1963 a 27.07.1973, sem anotação em CTPS, bem assim por meio da conversão,

para comum, do tempo de atividade exercida em condições especiais no lapso de 01.08.1973 a 15.03.1987.

Nesse ponto, cumpre salientar que o alegado labor rural exercido entre 20.10.1963 e 31.12.1969 não será objeto

desta decisão, tendo em vista que tal lapso não foi reconhecido pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte

do interessado a este respeito.

Para a comprovação da atividade campesina desempenhada no período de 01.01.1970 a 27.07.1973, a parte autora

instruiu o feito com diversos documentos, dentre os quais destaco a Nota Fiscal de Produtor acostada à fl. 63 dos

autos, a qual noticia a comercialização de produtos agrícolas no ano de 1973. Tal documento constitui prova plena

do efetivo trabalho campesino do autor no citado ano, bem como início razoável de prova material para os demais

intervalos que pretende comprovar.

Consigne-se, ainda, a juntada do Certificado de Dispensa de Incorporação e do Título Eleitoral, os quais

qualificam o requerente como lavrador nos anos de 1971 e 1969, respectivamente (fl. 62).

Por oportuno, vale ressaltar que o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1970 a 31.12.1970 e 01.01.1973 a

27.07.1973 é incontroverso, porquanto já reconhecido pelo próprio Instituto Previdenciário em sede

administrativa, conforme se extrai do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls.

68/69.

Pois bem, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

Na espécie, o depoimento colhido às fls. 163/165 permite o reconhecimento da condição de rurícola do autor no

intervalo em questão, eis que a testemunha Gonçalves Ramos disse ter conhecido a parte autora em 1969 e soube

afirmar que ele exerceu as lides campesinas até ser contratado pelo frigorífico, em 1973, fornecendo, inclusive,

detalhes sobre o local de trabalho e culturas desenvolvidas.

Dessa forma, tenho por comprovado o exercício das lides rurais no período de 1º de janeiro de 1970 a 27 de

julho de 1973.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos e que não foi reconhecido administrativamente pelo

INSS, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 01.08.1973 a 15.03.1987 - formulário (fls. 34/35) - Faqueiro - "(...) contato direto com agentes

biológicos, tais como sangue, vísceras de animais abatidos e riscos de contaminação com agentes

bacteriológicos." - laudo técnico às fls. 47/53: enquadramento no código 1.3.1 dos Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo de atividade especial em comum no lapso de 1º de

agosto de 1973 a 15 de março de 1987.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 28 de abril de 2009 (data do requerimento administrativo -

fl. 67), já considerado o tempo rural e especial aqui reconhecido, com 42 (quarenta e dois) anos, 7 (sete) meses e

9 (nove) dias de tempo de serviço, suficientes para a aposentadoria por tempo de serviço integral.

Vale destacar que muito embora o cômputo do tempo de atividade rural e especial ora reconhecido não altere o

coeficiente da aposentadoria concedida em sede administrativa, como se trata de benefício calculado com a

utilização do fator previdenciário, o acréscimo de tempo de contribuição alterará o referido fator e, em

consequência, a renda mensal inicial do benefício. Precedente: TRF4, Turma Suplementar, APELREEEX

200871000074084, Relator Desembargador Federal Eduardo Tonetto Picarelli, D.E. 19.10.2009.
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Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deveria ser

a data da concessão da benesse em sede administrativa, contudo, no presente caso, em observância ao princípio do

non reformatio in pejus, fica mantido os efeitos financeiros da presente revisão a partir da citação (12 de fevereiro

de 2010 - fl. 74). Compensado-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação

dos juros de mora e da correção monetária.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023548-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE APARECIDO DOS SANTOS contra a decisão

monocrática de fls. 136/138, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, em ação

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 141/145, argumenta a existência de omissão na decisão de fls. 136/138, em relação à

fixação do termo inicial do benefício na data da citação.

 

É o relatório.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

A decisão, ora atacada, abordou e fundamentou a alteração do termo inicial do benefício, nos seguintes termos:

 

"(...)

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, tendo em vista as considerações periciais quanto ao início

da incapacidade laboral e em observância ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

especial representativo de controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE

06/03/2014).

2014.03.99.023548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300876 WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 11.00.00103-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado,

notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários

legais mencionados, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem."

Verifico, no entanto, que embora o Relator tenha enfrentado a questão, não constou do dispositivo da decisão

embargada a fixação do termo inicial. Assim, tratando-se de mero erro material, corrijo, de ofício, a decisão de fls.

136/138, para que a parte dispositiva tenha a seguinte redação:

"Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como reformar a sentença no

tocante aos critérios de fixação dos consectários legais mencionados, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica."

.

Ante o exposto, corrijo, de ofício, a decisão embargada na forma acima explicitada e, rejeito os presentes

embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030447-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIRA HELENO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 82/85 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua imediata implantação.

Em razões recursais de fls. 106/112, pugna o INSS, inicialmente, pelo reexame necessário da sentença. No mérito,

requer sua reforma, ao argumento de não ter a autora logrado comprovar os requisitos autorizadores à concessão

do benefício, notadamente no que se refere a sua dependência econômica em relação ao falecido segurado.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não merece prosperar o pedido de reexame necessário do decisum.

A r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

2014.03.99.030447-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do

benefício (11 de outubro de 2012) e a data da prolação da sentença (01 de novembro de 2013), bem como, o valor

do benefício, o crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, sendo incabível o

reexame necessário.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do
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segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 08 de março de 2013 e o aludido óbito, ocorrido em 11 de outubro de

2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 16.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por invalidez - trabalhador rural), desde 31 de outubro de 1990, a qual foi

cessada por ocasião de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 50.

Como início de prova material da união estável a autora carreou aos autos o termo de consentimento cirúrgico de

fl. 17, lavrado pela Santa Casa de Misericórdia de Assis, em 28 de abril de 2008, onde figurou como responsável

pelo paciente José Correa dos Santos.

Não obstante, de acordo com a Súmula nº 382 do Supremo Tribunal Federal, "a vida em comum sob o mesmo teto,

"more uxório", não é indispensável à caracterização do concubinato", sendo, ademais, suficiente a prova

testemunhal à comprovação da união estável, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 783697, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJU 20/06/2006)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL.

PROVA TESTEMUNHAL. CONCESSÃO. OFENSA LITERAL DE DISPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.

DECISÃO RESCINDENDA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. ERRO DE

FATO. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE.

1. A decisão rescindenda entendeu que a legislação previdenciária não faz qualquer restrição quanto à

admissibilidade da prova testemunhal, para comprovação da união estável, com vista à obtenção de benefício

previdenciário.

2. Quanto à violação literal de dispositivo legal, constata-se a impossibilidade de rescisão do julgado, uma vez

que o relator decidiu a matéria baseado em posicionamento firme deste Tribunal Superior, de que a prova

testemunhal é sempre admissível, se a legislação não dispuser em sentido contrário, e que a Lei nº 8.213/91

somente exige prova documental quando se tratar de comprovação do tempo de serviço.

3. Aplica-se, à espécie, o entendimento desta Corte de Justiça, no sentido de que não cabe ação rescisória,

fundada em ofensa literal a disposição de lei, quando a decisão rescindenda estiver em consonância com a

jurisprudência pacífica do STJ.

(...)

5. Ação rescisória improcedente".

(AR nº 3.905/PE, 3ª Seção, Rel. Min. Campos Marques, DJe 01/08/2013).

 

Nesse passo, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 77), em audiência realizada em 30 de outubro de 2013,

foram unânimes em confirmar que a autora e o falecido segurado viveram maritalmente por mais de vinte anos.

As testemunhas Antonio Natividade dos Santos, Creuza Frederico Marques e Orlando Homem disseram que

durante esse período ambos moraram juntos e se apresentavam publicamente na condição de casados, detalhando

que José Correa dos Santos fora acometido por doença renal e a autora o acompanhava nas sessões de hemodiálise

e esteve ao seu lado até a data do falecimento.

Dessa forma, tenho por comprovada a união estável vivenciada pela requerente e José Correa dos Santos, sendo

desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte, a contar da data do óbito
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(11/10/2012 - fl. 16), tendo em vista que o benefício foi requerido no prazo estabelecido pelo artigo 74, I da Lei nº

8.213/91, sendo que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas recebidas

em decorrência da antecipação da tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença recorrida, no que se refere aos critérios de fixação dos juros de mora e da

correção monetária. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33778/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030544-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de substituição do perito nomeado, nos

autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a nomeação de perito em comarca diversa da que reside o(a) agravante gera

custos de locomoção que não podem ser suportados, considerando-se ainda o deferimento da justiça gratuita.

Aduz a necessidade de nomeação de perito na comarca em que reside ou designação de local acessível para a

realização do exame. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por
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ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da decisão que nomeou o

perito e respectiva impugnação (fls. 115/119), mencionada na decisão recorrida.

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032089-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que negou provimento aos embargos de declaração e manteve o

recebimento da apelação no duplo efeito, nos autos da ação objetivando o restabelecimento ou manutenção de

auxílio-doença.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a apelação interposta pelo INSS deve ser recebia apenas no efeito

devolutivo, bem como determinado o imediato restabelecimento do auxílio-doença. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.
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Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos

autos cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta

pelo patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis:

 

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas

pelo escrivão"

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do

prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o

julgado que transcrevo:

"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação.

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes.

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na

sede da Procuradoria"

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-

00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365).

 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO.

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente.

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente

intimado e os autos lhe foram remetidos.

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos

e com a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - Primeira Turma - Classe: AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP,

DJ:27/03/2006 Pg:195)

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos

termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031470-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031470-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AMARILDO BARBIERI

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, nos autos da ação

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do

benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O recurso é intempestivo.

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções

judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

 

A apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado da Justiça Federal em 10/12/2014,

após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada fora disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça em 26/11/2014, considera-se a data da publicação em 27/11/2014 (fls. 146).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031488-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019209020144036113 2 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.031488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSIMEIRE REGINA CELANI

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068088620144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que acolheu os embargos de declaração e retificou, de ofício, o valor

atribuído à causa, declinou da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal, nos autos da ação objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, o

qual foi fixado nos termos da legislação aplicável ao caso. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da inicial do processo

originário e dos documentos que a instruíram.

 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031766-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031766-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM CANDIDO DE SA

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 00029859120148260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 30 dias para o(a) agravante comprovar

o requerimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito, nos autos da ação objetivando a

averbação de tempo de serviço rural.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos

autos cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta

pelo patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis:

 

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas

pelo escrivão"

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do

prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o

julgado que transcrevo:

"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação.

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes.

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na

sede da Procuradoria"

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-

00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365).

 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO.

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente.

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente

intimado e os autos lhe foram remetidos.

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos

e com a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - Primeira Turma - Classe: AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP,

DJ:27/03/2006 Pg:195)

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos

termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009105-90.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição - professor - (NB/153.838.405-9), considerando-se e somando-se os salários-de-

contribuição relativos às atividades desempenhadas em concomitância (atividades concomitantes), nos termos do

art. 32, da lei 8.213/91.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora, a princípio, irresignou-se diante da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - professor (NB/153.838.405-9), nos termos do art. 32, da

lei 8.213/91.

Contudo, posteriormente, manifestou-se alegando que recebeu comunicado formal do ente autárquico (fls. 207-

201), dando conta que fora realizada a revisão da RMI do benefício, nos termos pleiteados na exordial.

Finalizou declarando que não tinha mais nada a reclamar, requerendo a nulidade do recurso de apelação, o que,

em síntese, equivale à desistência do pleito.

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para

resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

A parte autora tem a disponibilidade do processo, podendo dele desistir por simples manifestação de vontade até o

oferecimento da contestação, depois disso, depende do consentimento do réu.

A despeito da natureza previdenciária da ação, a regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

assistindo igualmente ao réu o direito a uma resolução de mérito.

Assim, ofertada a contestação, só podendo ser deferido o pedido, intimado o réu, com sua anuência, tratando-se de

autarquia federal, o art. 3º, da Lei 9.469/97, condiciona a concordância do ente público com o pedido de

desistência à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a ação, sendo a orientação do Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que a imposição legal, por si só, justifica a recusa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

2011.61.12.009105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDETE SANTELLO SANTOS

ADVOGADO : SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091059020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível

importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de

concordância condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o

oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do

CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual,

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995 / PB Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES DJe 03/08/2012)

 

No caso em tela, fora emitido despacho (fls. 211) visando à manifestação do ente autárquico, que, por sua vez,

quedou-se inerte (fls. 213).

Destarte, diante da ausência de manifestação, entendida como "consentimento tácito", resta homologada a

desistência da requerente.

 

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 34), a mesma está isenta do pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários de advogado.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043397-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez.

 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a restabelecimento de benefício acidentário (NB

560.817.5340, fl. 72), o que foi expressamente ventilado na exordial, somado aos documentos acostados aos

autos, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da

Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

2010.03.99.043397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

No. ORIG. : 08.00.00057-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3560/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024338-29.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.024338-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DARCY OLIVATO e outros

: EDGARD OLYMPIO CHECCHINATO

: JOAO UERLINGS

: JOSE EDGAR MINGOTI

: JOSE RODRIGUES COSTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença de fls. 13/15 julgou procedentes os embargos.

Em razões de apelação de fls. 18/22, requerem os autores a reforma da sentença, com a prevalência da memória de

cálculo por eles apresentada.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

No caso dos autos, o título executivo é formado pelo acórdão da ação subjacente, por meio da qual fora

assegurado aos autores a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

com base nos índices previstos na Lei 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da RMI e cálculo dos

benefícios relativos a junho/89 com base no salário mínimo vigente (NCz$ 120,00) a teor do art. 1º, da Lei

7.789/89.

Iniciada a execução, o INSS apresentou memória de cálculo, a qual fora impugnada pelos credores, oportunidade

em que fez juntar conta de liquidação que entende devida (fls. 662/725 dos autos principais).

Controvertem as partes acerca da metodologia de cálculo aplicada em ambas as contas de liquidação.

O contador judicial, em sua manifestação à fl. 07 vº, entende que o demonstrativo apresentado pelo INSS está

correto, uma vez que utiliza o salário mínimo da DIB, ao passo que os embargados utilizam o salário do último

mês de contribuição.

O MM Juiz a quo acatou o pedido dos embargados e determinou a remessa dos autos ao contador judicial para

que se manifestasse acerca da alegação dos credores da não inclusão dos índices expurgados.

Em última manifestação, o contador judicial reconheceu a não incidência dos expurgos inflacionários, em razão de

a correção monetária ter seu início em data posterior, ou seja, outubro/1990, (fl.11vº), bem como entendeu

corretos os cálculos apresentados pela Autarquia.

Irresignados, os apelantes pugnam por perícia técnica a ser elaborada por perito idôneo e neutro.

Pois bem, tais argumentos não podem subsistir, posto que o contador judicial, auxiliar do juízo, goza de presunção

de idoneidade e aos dados por ele fornecidos são atribuídos fé pública.

Pelas razões expendidas, não assiste razão aos apelantes, uma vez que o magistrado detém o poder instrutório,

podendo (e devendo) se valer do apoio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo, a fim de subsidiar

seu convencimento quanto à exatidão do débito a ser executado.

No caso em análise, o magistrado buscou arrimo nos conhecimentos especializados da contadoria judicial, órgão

oficial e equidistante dos interesses das partes.

Dessa forma, as alegações dos apelantes, desacompanhadas de provas, não são suficientes para afastar as

presunções de idoneidade e veracidade de que gozam os auxiliares do Juízo e suas informações, tampouco para

ensejar nomeação de perito técnico, razão pela qual acolho os cálculos do contador judicial.

: MARIO DE PAULA BUENO

: MILTON BUCEME

: NEYDE CARLOS PEREIRA

: SERGIO BUCHENE

: PEDRO POLI

: SINIBALDO BARDI

: WALTER TRIMBOLI

: ADILSON VICENTINI

: JOSE ANTUNES FILHO

: BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

: DEMETRIO RUSSO SOBRINHO

: MATHILDE MARTINS SOARES

ADVOGADO : SP022165 JOAO ALBERTO COPELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00172-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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Com relação aos expurgos inflacionários, insta salientar que à época, a discrepância dos indexadores oficiais

empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada naquela ocasião, por conseqüência dos

planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que se chamou de "expurgos

inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de sentença judicial,

acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado

pelo IBGE, como critério de correção monetária.

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se

admite a incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

252980, Rel. Min. Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. 12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.

Bem por isso, e adstrito à decisão deste Tribunal que deu origem ao título executivo, é de se reconhecer como

correto o valor de liquidação apresentado pelo INSS, que considerou o salário mínimo da data do início do

benefício em detrimento ao valor apresentado pelos embargados, que utilizaram o último salário de contribuição

do PBC, em total desconsideração ao art. 58 do ADCT/CF, bem como ante a não incidência dos expurgos

inflacionários, face à data do início da execução.

Assim, estando correta a memória de cálculo da Autarquia Previdenciária, de rigor seu acolhimento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057871-76.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

por CAETANO SEGUNDO ALVES E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedentes os embargos em relação aos segurados Caetano e

Manoel Joaquim e procedente em parte em relação a Manoel Alvino. Por fim, fixou sucumbência recíproca em

relação ao segurado Manoel Alvino e condenou os segurados Caetano e Manoel Joaquim ao pagamento das custas

processuais e honorários no percentual de 15% sobre o valor da execução.

Recorrem os exequentes, às fls. 44/58, aduzindo desconsideração de parte do julgado e desacerto na memória de

cálculo da embargante, ante a ausência da incidência dos expurgos inflacionários na correção dos 36 (trinta e seis)

últimos salários de contribuição. Pretendem, ainda, seja declarada a nulidade da sentença, em razão do
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: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro
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cerceamento de defesa e falta do contraditório, Insurgem-se, ainda, quanto aos critérios de fixação dos

consectários, suscitam o prequestionamento legal para fins de viabilizar eventual interposição de recurso e

pleiteiam a isenção do pagamento da sucumbência.

Em razões de recurso adesivo, fls. 60/63, sustenta a Autarquia Previdenciária a necessidade do reconhecimento e

decretação da nulidade do título judicial por manifesto vício, requerendo, ainda, que se decrete a nulidade do

precatório expedido em favor do segurado Manoel Alvino Alves, bem como a impossibilidade de expedição de

precatório antes do trânsito em julgado da r. sentença e, por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

viabilizar eventual interposição de recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, analiso o mérito do apelo interposto pela parte exequente.

Neste ponto, cumpre ressaltar que a r. sentença, colacionada às fls. 77/78 dos autos principais, condenou o

Instituto Autárquico nos seguintes termos:

 

"...julgo procedente esta ação para condenar o réu a, por ocasião da concessão dos benefícios aos autores

calcule suas rendas iniciais pela média atualizada dos trinta e seis (36) últimos salários de contribuição

coletados entre os quarenta e oito (48) últimos efetivamente recolhidos, incluída a inflação de junho/87,

janeiro/89, bem como o IPC de março e abril/90, de forma que a renda inicial dos benefícios corresponda a

média corrigida dos salários de contribuição e outras parcelas que o integrarem, sem quaisquer limitações infra-

constitucionais, observando nos reajustes subsequentes, o mesmo percentual de variação do salário mínimo e na

mesma periodicidade, até a extinção legal do benefício. Sucumbente, o réu pagará as custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 20% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido."

Por sua vez, o venerando acórdão de fls. 106/110, apenso, negou provimento à apelação da autarquia.

Com relação aos expurgos inflacionários, insta salientar que à época, a discrepância dos indexadores oficiais

empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada naquela ocasião, por conseqüência dos

planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que se chamou de "expurgos

inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de sentença judicial,

acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado

pelo IBGE, como critério de correção monetária.

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se

admite a incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

252980, Rel. Min. Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. 12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários,

cumpre, desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexequibilidade das respectivas

decisões.

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou

inconsistência, notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva,

afeta ao contexto da própria exatidão formal.

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que

dispôs a motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a

comprometer a exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (e deve) ser conhecido e

sanado a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício

não se subjuga à imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel.

Des. Fed. Galvão Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, DJU 25/08/2005.

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição

Federal ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "

relativização da coisa julgada inconstitucional".

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o

titulo judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal".

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua

própria eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe

invocando à escusa, nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª

Turma, AC nº 2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª

Turma, AC nº 2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529.
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Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento

exequendo, atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente;

ademais, apaga o efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada

Inconstitucional, organizadores Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363).

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a

coisa julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade

de segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as

conveniências político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito

tanto em face de supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio

judiciário. Todavia e sem embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa

julgada, as sentenças podem se contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via

judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa

perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher

a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que

não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se

a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. cit, p. 168.).

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em

desconformidade com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260

do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-

de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação

dos expurgos inflacionários na RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU

23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU

11/07/2007, p. 472.

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o

art. 618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito

(art. 267, IV).

Desta feita, de rigor declarar a nulidade do título executivo e a sua inexigibilidade no que se refere à inclusão dos

expurgos inflacionários nos cálculos da renda mensal dos segurados Caetano Segundo Gonçalves e Manoel

Joaquim dos Santos.

Não merece ser acolhido o argumento de que o expert deveria ter atualizado os trinta e seis últimos salários de

contribuição, isto, porque, consoante as informações constantes da fl. 32 e 38, o contador apurou valores positivos

em favor do segurado Manoel Alvino Alves somente no período de 03/05/90 a 30/05/92 e, em relação aos

segurados Manoel Joaquim dos Santos e Caetano Segundo Gonçalves que, em razão da concessão da

aposentadoria na vigência da Lei 8.213/91, não há diferenças apuradas.

Dessa forma, diante da correção e coerência da informação prestada pelo contador judicial, não há que prevalecer

o argumento dos apelantes.

 

Passo, agora, à análise do mérito do recurso adesivo interposto pelo Instituto Autárquico.

Com relação à expedição de precatório anteriormente ao trânsito em julgado do decisum, verifica-se que o valor

do precatório em favor do segurado Manoel Alvino Alves está em consonância com o que restou decidido, razão

pela qual deve ser mantido.

Ressalte-se que a expedição de precatório relativo a valor incontroverso, ainda que determinada de ofício pelo

magistrado e anterior ao trânsito em julgado da r. sentença, não é vedada, razão pela qual deixo de acolher a

impugnação do INSS neste particular.

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas

despesas havidas no processo.

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas".

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a

pretensão do credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que

se eximiu parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra.

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da

Autarquia-embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus

respectivos patronos, porque em parte vencidos e vencedores.

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é

corolário lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo

Conrado, j. 13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva

Regina, j. 23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675.
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Desta feita, de rigor a manutenção da r. sentença no tocante à fixação de sucumbência.

Diante do acima exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação dos segurados e à apelação adesiva da Autarquia, na forma explicitada.

Prejudicado o prequestionamento formulado pelas partes, por não se verificar ofensa a dispositivo legal.

Concedo aos segurados apelantes os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002649-47.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 202/207 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento pleiteado, observada a prescrição quinquenal e acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 220/227, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão dos efeitos da

tutela antecipada concedida. No mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo

inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será
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devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, haja vista os vínculos empregatícios

mantidos pelo autor no interregno descontínuo entre 02 de agosto de 1976 e 18 de junho de 2001, conforme cópia

da CTPS de fls. 95/97 e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 243.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de

novembro de 2006, à fl. 167 e complementado à fl. 250, o qual diagnosticou o periciado como portador de

sequelas de hanseníase dimorfa, como mão esquerda em garra, diminuição acentuada de força muscular da mão

direita e ausência de sensibilidade nos pés. Diante disso, afirmou o expert que "As lesões o impede de realizar

tarefas habituais e não há possibilidade de recuperação total (...) O paciente tem dificuldade de realizar tarefas

que exijam força muscular, deambulação rápida e destreza nas mãos (...) Embora a sociedade tenha reduzido o

preconceito com portador de Hanseníase, os doentes ainda são estigmatizados. O paciente pode ter algum auxílio

para tentativa de reabilitação na rede pública mas, tecnicamente a chance de reabilitação é insignificante. As

sequelas são permanentes". Por derradeiro, extrai-se do laudo judicial a incapacidade laboral parcial e permanente

do requerente.

Assim, considerando as importantes limitações físicas impostas pela moléstia suportada pelo autor e que o mesmo

conta, atualmente, com 64 anos de idade, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho,

razões pelas quais tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e definitiva.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é total e permanente.

No que tange à qualidade de segurado, o perito, ao responder os quesitos formulados, afirmou que "O paciente

possui doença que provocou sequela incapacitante há mais de 20 anos" (fl. 167) e que o autor "(...) iniciou

tratamento para Hanseníase em março de 1981 (...) Desde o início de seu tratamento específico (quimioterapia

para Hanseníase) apresentou Neurite em membros superiores e inferiores com, consequente, incapacitação

funcional de mãos e perda de sensibilidade nos pés, o que limita sua capacidade laborativa", ou seja, os males

incapacitantes estão presentes desde a época em que o autor mantinha vínculo empregatício ativo, conforme cópia

da CTPS e extrato do CNIS citados, razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Quanto ao termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que não é possível retroagi-lo à cessação do benefício

anterior, tendo em vista a ausência de qualquer requerimento administrativo após a cessação, noticiada pelo autor

em 30 de outubro de 1992, e o ajuizamento da presente demanda, em 18 de setembro de 2003. Além disso, o
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requerente manteve vínculos empregatícios neste período, conforme extrato do CNIS já citado.

Desta forma, em observância ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial

representativo de controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 06/03/2014),

fixo o termo inicial do benefício na data da citação do INSS, in casu, 14 de novembro de 2003 (fl. 106),

compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no

presente caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non

reformatio in pejus.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante ao termo inicial do benefício e aos

critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008178-95.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a consideração dos corretos valores dos salários-de-contribuição no período básico

de cálculo.

A r. sentença monocrática de fls. 208/209 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à revisão

do benefício nos moldes que menciona. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 216/219, a autarquia previdenciária sustenta haver erro no cálculo da contadoria

judiciária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis:

2004.61.04.008178-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ZENI SOARES PINHO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081789520044036104 2 Vr SANTOS/SP
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

Por outro lado, os segurados que preencherem os requisitos necessários para a concessão do beneficio vindicado

devem demonstrar ao INSS os valores dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, sob

pena de terem suas rendas fixadas inicialmente no valor mínimo, ex vi do art. 35 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a

concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no

período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada,

quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição."

 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

In casu, da análise da Relação Anual de Informações Sociais referentes ao benefício do autor (fls. 156/171), no

tocante às competências de dezembro de 1988; junho de 1989; dezembro de 1989; outubro de 1990 e dezembro de

1990 verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-de-contribuição muito aquém dos efetivamente

recolhidos, tendo em vista os valores constantes dos contracheques de fls. 14/28, referente à atividade na

Sociedade Humanitária Emp. Com. Stos., o que resultou na apuração de um salário de benefício menor.

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes dos

documentos de fls. 15/28, com observância do teto previdenciário, já que não se pode imputar ao empregado o

ônus do recolhimento, restando à autarquia vindicar do empregador eventuais diferenças.

De outra parte, quanto à fixação da renda mensal inicial do benefício, o mesmo deverá ser apurado na execução e

na órbita administrativa, em cumprimento desta decisão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento ao reexame necessário, para reformar a decisão de primeiro grau no tocante aos juros de mora e à

correção monetária, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-12.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE ARIMATEIA DE SOUZA MOURA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2667/3496



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo retido do autor (fls. 62/66) contra decisão de fl. 59 que indeferiu o pedido de intimação do INSS para

juntada da cópia do processo administrativo.

A r. sentença monocrática de fls. 173/177 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a

atividade rural no período de 01/01/1979 a 30/04/1979. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 185/200, requer o autor o reconhecimento dos períodos de labor comum, do trabalho

na condição de rurícola e do exercício de atividade em condições especiais, eis que restaram comprovados com a

documentação necessária. Pugnando, por fim, pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com os consectários devidos. Prequestiona, ainda, a matéria para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza condenatória em obrigação de

fazer, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, entendo ser o caso de não

conhecimento do reexame obrigatório.

Ainda antes de adentrar no mérito, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo autor, por não reiterado em

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004851220074036183 4 Vr SAO PAULO/SP
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente

os auxiliasse em algumas atividades antes dos14 anos, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade

rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o
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segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para comprovação do labor rural no período de 25/02/1974 a 30/04/1979, o demandante instruiu a presente

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, a Ficha de

alistamento miliar (fl. 34) que o qualifica como lavrador em 16/01/1979.

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 160/164 permitem o reconhecimento da condição de rurícola, eis que as

testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor exerceu atividade nas lides campesinas em todo o período

pleiteado, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho e as culturas desenvolvidas.

Considerando que o autor completou 14 anos de idade aos 27/01/1975 (fl. 20), reconheço o desempenho da

atividade rural a contar desta data.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 27 de janeiro de 1975 a 30

de abril de 1979, perfazendo um total de 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 26/01/1981 a 22/12/1988: Formulário (fls. 41/44) - ajudante de produção, ajudante de operador de prensas,

operador de equipamento, preparador de carros para queima, operador de equipamento classificado e meio oficial

ajustador mecânico - exposição de maneira habitual e permanente a óleo, graxa e solventes: enquadramento com

base no código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79;

- 17/07/1989 a 10/01/1992: Formulário DSS-8030 (fl. 45) e laudo técnico pericial (fls. 46/47) - operador de

produção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 82,4 decibéis: enquadramento com base no

código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 17/02/1992 a 31/10/1999: Formulário DIRBEN-8030 (fl. 48) e laudo técnico (fls. 49/50) - ajudante e operador

de laminação - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 94 e 100 decibéis: enquadramento com

base nos códigos 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como atividade especial, dos interregnos compreendidos

entre 26/01/1981 e 22/12/1988, 17/07/1989 e 10/01/1992 e 17/02/1992 e 31/10/1999.

Por fim, com relação ao pleito de reconhecimento do labor comum exercido nos períodos de 24/05/1979 a

07/07/1979, 09/07/1979 a 09/02/1980, 13/02/1980 a 30/11/1980, 26/12/1988 a 04/01/1989 e 27/06/1989 a

13/07/1989, verifico que o autor apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho, em que constam referidos vínculos

às fls. 52, 54/55, e cópia da Ficha de Registro de Empregados (fls. 35/40), que constituem prova plena do efetivo

exercício de sua atividade em tais interregnos.

Somando-se os períodos ora reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 51/57) e do extrato de CNIS

anexo a presente decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do

requerimento administrativo (04/07/2005 - fl. 27), com 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2003, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 132 (cento e

trinta e duas) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/07/2005 - fl. 27), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas
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na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que o demandante já se encontra

em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 01/03/2012, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do autor

e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma

acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003693-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral com reafirmação da data de entrada do requerimento e de início

do pagamento para 18/07/2001, momento em que completa 35 anos de contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 270/278 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período que

indica e condenou o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral com os

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 285/289, requer a parte autora a reafirmação da data de entrada do requerimento e de

início do pagamento para 18/07/2001, o cálculo do valor do benefício de acordo com o art. 188-B do Decreto nº

3.048/99 e a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) da condenação.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 293/298, inicialmente, pugna a Autarquia Previdenciária

pela submissão do decisum ao reexame obrigatório. No mérito, protesta pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter o autor comprovado a especialidade do labor com a documentação necessária. Subsidiariamente,

sustenta que o tempo especial reconhecido deve ser objeto de conversão pelo fator 1.2, em respeito ao tempus

regit actum, e insurge-se no tocante aos critérios referentes aos consectários legais.

2007.61.83.003693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : BONIFACIO TEIXEIRA ERVILHA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036930420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, destaco que se mostra descabido o pleito de submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis

que o Douto Juízo de primeiro grau assim já o procedeu.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,
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embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar
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nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 16/01/1975 a 04/08/1995: Formulário (fl. 77) e laudo (fls. 78 e 115/145) - encarregado de corte/acabamento -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 83 e 95 decibéis: enquadramento com base nos códigos

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Cumpre esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a

ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Como se vê, restou comprovado o labor especial no interregno compreendido entre 16/01/1975 e 04/08/1995.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/32), do extrato do CNIS de fl.

281 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 103, sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 18/07/2001, nos termos do pedido inicial, com 35 anos e 03

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Neste ponto, destaco que deve ser aplicado ao cálculo do valor de benefício a mesma legislação utilizada para sua

concessão, ou seja, a que estava vigente em 18/07/2001, não tendo que se falar em direito de opção a forma de

cálculo mais vantajosa.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2001, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 120 (cento e

vinte) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No tocante ao termo inicial do benefício, saliento que não merece acolhimento o pleito de reafirmação da data de

entrada do requerimento, uma vez que a DER fixada administrativamente delimita a análise dos requisitos até

referido marco, dando ao INSS ciência da pretensão do segurado e lhe possibilitando oportunidade de atendê-la ou

contestá-la.

In casu, em atendimento ao pedido inicial (concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral) e ao
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contido na sentença monocrática, mantenho o dies a quo do benefício na data do ajuizamento da demanda

(29/05/2007).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 23/11/2010, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma

acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001213-69.2007.4.03.6307/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 284/286 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 290/298, inicialmente, alega a Autarquia Previdenciária que o autor se encontra em

gozo de benefício implantado administrativamente, não sendo, portanto, possível a concessão da aposentadoria

ora pleiteado, sob pena de incorrer em desaposentação indireta. No mérito, requer a reforma da sentença, ao
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fundamento de não ter sido demonstrada a especialidade do labor com a documentação necessária. Por fim,

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, esclareço que a análise da preliminar suscitada pelo Instituto Previdenciário será efetuada após a

apreciação do mérito, acaso remanesça interesse.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
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trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a presente decisão terá por objeto os interregnos de atividade especial compreendidos

entre 17/01/1977 e 08/06/1985, 06/02/1987 e 30/09/1988 e 01/10/1988 e 31/01/1990, reconhecidos pela r.

sentença monocrática e impugnados pelo INSS, deixando de analisar o período de 01/02/1990 a 30/07/1991, ante

a não insurgência da parte autora.

Ressalto, ainda, que o lapso de 17/01/1977 a 31/08/1978 é incontroverso, uma vez que já foi reconhecido como

tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 55 e 72/80.

A fim de comprovar a insalubridade do labor desempenhado nos demais intervalos, juntou o autor a

documentação abaixo discriminada:

- 01/09/1978 a 08/06/1985: Formulário (fl. 38) e laudo técnico pericial (fls. 40/42) - auxiliar de serviços diversos e

maquinista cardas - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87 e 93 decibéis: enquadramento com

base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 06/02/1987 a 31/01/1990: Formulário DIRBEN-8030 (fls. 32/33) e laudo técnico pericial (fls. 35/37) - ajudante

geral e balanceiro - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 81 a 102 decibéis: enquadramento com

base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos de 01/09/1978 a 08/06/1985 e 06/02/1987 a

31/01/1990, além daquele já reconhecido na via administrativa.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 218/225), do extrato do CNIS

de fls. 27/28 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 72/80, sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (18/03/2003 - fl.

22), com 34 anos e 15 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), o autor possuía 29

anos, 09 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Deixo de apreciar a questão sob o enfoque das regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que o autor, nascido em 22/05/1956 (fl. 190), somente completou a idade mínima de 53 anos, em 2009,

ou seja, após o requerimento administrativo e a propositura da demanda.
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Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o especial, para todos os fins previdenciários.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008855-81.2007.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 143/148 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os ditames da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 150/155, pugna a parte autora pela procedência do pedido, ao fundamento de que

restou comprovado o exercício de atividades em condições especiais, fazendo jus, por conseguinte, à concessão do

benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2007.63.11.008855-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : SERGIO PEDRINHO CLOSS

ADVOGADO : SP279452 PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088558120074036311 1 Vr SANTOS/SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda
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Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Postula o requerente o reconhecimento, como especial, do interregno compreendido entre 01/08/1975 a

28/12/1998, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, junto à empresa "Transportadora Adubo Ltda.".

Entretanto, o referido pleito não merece prosperar, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.

18/19), além de não mencionar a quais agentes químicos estaria o autor exposto, descreve as atividades por ele

desempenhadas, atividades estas eminentemente administrativas, que não demonstram a exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente (Auxiliava na entrega, arrumação, carregamento e descarregamento

de transportes e contatos com clientes, emissão de conhecimento / Gerenciamento a filial, executando tarefas

burocráticas, distribuindo e coordenando a movimentação de veículos e cargas, supervisionando o trabalho de

seus auxiliares, contatos com clientes, agenciamento de carga, conferir pesagem frete, manifestação de

conhecimento de transporte, etc...).

Ademais, ressalto que as perícias trabalhistas colacionadas às fls. 09/18 referem-se a outros empregados do

estabelecimento, descrevendo as atividades por estes desempenhadas, razão pela qual não se mostra possível sua

utilização para a comprovação de especialidade do labor do autor.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício de atividade especial

no lapso requerido pelo autor.

Dessa forma, somando-se apenas os períodos constantes do CNIS (fls. 89) e do Resumo de Documentos para

Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 09), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

com 23 (vinte e três) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 23 anos, 11 meses e 16 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 06 anos e 14 dias

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 08 anos,

05 meses e 14 dias.
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Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 11 meses e 16 dias), ao período

faltante para 30 anos (06 anos e 14 dias) e ao período adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deveria

comprovar o somatório de 32 anos e 05 meses de tempo de contribuição.

Contava ele, por sua vez, conforme informações da planilha anexa a esta decisão, na data do requerimento

administrativo (06/10/2006), com 31 (trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

De rigor, portanto, a manutenção do decreto de improcedência do pedido, nos termos da r. sentença monocrática.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003492-06.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa ex offício em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Agravo retido da parte autora nas fls. 94/99. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença nas vias administrativas

(17/10/2006), acrescido de consectários legais, fixando os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por

cento) até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Por fim, concedeu a tutela antecipada e submeteu o feito ao

reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que
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contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

O laudo pericial de 23 de novembro de 2009, às fls. 75/79 concluiu que a periciada, atualmente com 62 anos de

idade, é portadora de doença degenerativa de coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo

2 e dislipidemia, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente para exercer suas atividades habituais de

camareira e doméstica. 

Assim, considerando as importantes limitações físicas impostas pela moléstia suportada pela autora, seu histórico

de vida laboral, com serviços que demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo

mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente.

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a requerente

estava em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual foi indevidamente cessado em 17/10/2006, conforme

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 48).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença (NB 5162583967) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 18 de

outubro de 2006 (fls. 48), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente e este já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos a título de

auxílio-doença e a título de tutela antecipada após aquela data.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data imediatamente

posterior à cessação do auxílio-doença nas vias administrativas (18/10/2006), bem como determinar que, em

relação à correção monetária e juros de mora sejam observados os critérios contemplados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02

de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n.

4.425 e 4.357, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-71.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 127/139, sustenta a parte autora ter comprovado a especialidade do labor com a

documentação apresentada, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da
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atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 18/09/1985 a 05/05/2005: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 47/50) - operador de fundição - exposição

de maneira habitual e permanente a ruído de 91, 92,8, 95,1 e 96 decibéis: enquadramento com base nos códigos

1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta
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Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial desempenhado no interregno compreendido entre 18/09/1985 e

05/05/2005.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/35), do extrato do CNIS de fl.

51 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 58/63, sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 17/01/2006 (data do requerimento administrativo - fl. 42), com

36 (trinta e seis) anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2004, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/01/2006 - fl. 42), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria especial, desde 14/08/2012, razão por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária,

após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi

garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-65.2008.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 132/136 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 142/153, alega a parte autora cerceamento de defesa, pugnando, por fim, pela a

anulação da sentença de primeiro grau e pelo retorno dos autos para prolação de nova decisão.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A presente ação foi inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal de São Paulo, que proferiu sentença de

extinção sem julgamento de mérito ante a incompetência absoluta em razão do valor da causa (fls. 12/15).

Inconformada, às fls. 20/26, a autora apresentou Recurso de Sentença Definitiva, pugnando pelo reconhecimento

da competência do Juizado e análise do mérito.

A sentença de primeiro grau foi mantida por decisão da Segunda Turma Recursal (fls. 37/41), nos seguintes

termos:

 

"Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste órgão. Determino a remessa dos autos para uma das

Varas Federais da subseção judiciária de GUARULHOS, em razão do domicílio do autor.

Tendo em vista que o procedimento daquele órgão não é informatizado e, ainda, a indispensabilidade da

representação por advogado, determino que a Secretaria deste Juizado tome as providências necessárias para a

remessa destes autos virtuais."

 

Entretanto, a análise dos autos revela que esta determinação não foi completamente atendida, sendo que apenas

foram remetidos à Vara Federal de Guarulhos os documentos de fls. 03/45, quais sejam: parecer da Contadoria

Judicial, sentença, recurso da autora, decisão da Turma Recursal, além dos termos de intimação e certidões

respectivas.

Por outro lado, o M.M. Juiz de primeiro grau, ao prolatar a sentença e constatar a ausência de documentos, deveria

ter oficiado o Juizado Especial Federal inquirindo a respeito da sua existência ou, ainda, solicitando o envio destes

para instrução do feito.

Assim, verifico que a não apresentação dos documentos indispensáveis à análise da causa ocorreu por motivo

alheio à parte autora e em seu prejuízo, razão pela qual acolho a alegação de cerceamento de defesa.

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

juntada da documentação apresentada juntamente com a peça inicial e a prolação de nova decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para

anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003276-17.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial tida em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a consideração dos corretos valores dos salários-de-contribuição no período básico

de cálculo.

A r. sentença monocrática de fls. 253/254 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à revisão do benefício

nos moldes que menciona. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 259/262, a autarquia previdenciária insurge-se quanto aos critérios referentes aos juros

de mora e correção monetária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

Por outro lado, os segurados que preencherem os requisitos necessários para a concessão do beneficio vindicado

devem demonstrar ao INSS os valores dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, sob

pena de terem suas rendas fixadas inicialmente no valor mínimo, ex vi do art. 35 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a

concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no

período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada,

quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição."

 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

In casu, da análise da Carta de Concessão referente ao benefício do autor (fl. 114), no tocante às competências de

julho de 1994 a junho de 2004, verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-de-contribuição muito

aquém dos efetivamente recolhidos, tendo em vista os valores constantes dos contracheques de fls. 32/84,

referente à atividade na Empresa São Luiz Viação Ltda., o que resultou na apuração de um salário de benefício

menor.

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes dos

documentos de fls. 32/89, com observância do teto previdenciário, já que não se pode imputar ao empregado o

ônus do recolhimento, restando à autarquia vindicar do empregador eventuais diferenças.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação, para reformar a decisão de primeiro grau no tocante aos juros de mora e correção

monetária, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção, para adequar o seu valor aos novos limites

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03.

Pede-se, ainda, a utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste

após a concessão.

A r. sentença monocrática de fls. 475/479 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 483/492, requer a parte autora a procedência do pedido, com a recomposição da renda

mensal inicial nos moldes vindicados.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a

necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito,

"quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico da Carta de Concessão de fls. 25/26 que o salário de benefício da parte autora (952,30)

sequer alcançou o limite legal vigente à época da concessão do benefício (1.031,87), razão por que não há valores

a serem liberados em razão do advento das Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de

utilidade prática a demanda intentada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos moldes do art. 267, VI, do referido diploma e nego seguimento à apelação do autor. Isento a parte autora

2008.61.83.004769-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ALFREDO GUEDES DE SA NETO
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dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012017-80.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 184/190 julgou procedente o pedido, reconheceu a atividade especial no lapso de

16/02/1982 a 22/09/1997 e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento

administrativo, e ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 5,000 (cinco mil reais), com os demais

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 194/197, pleiteia a parte autora a fixação da verba honorária advocatícia em 10% sobre

a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez
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que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.
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Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do período em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 16/02/1982 a 22/09/1997 - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 31/32) - Serralheiro no

estabelecimento Rimet Empreendimentos Industriais e Comerciais S/A: exposição a ruído, em intensidade de 92

decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de

março de 1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do

Decreto nº 4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação

retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no

REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Sendo assim, com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97, tem direito o requerente à conversão do tempo de atividade especial em comum, no lapso de

16/02/1982 a 22/09/1997.

Somando-se o período especial aqui reconhecido, com aqueles constantes do Resumo de Documentos para

Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 44/45) e do CNIS (fl. 37), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 21/03/2007 (data do requerimento administrativo - fl. 23), com 36 (trinta

e seis) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 21/03/2007 (fl.

23), compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática no tocante aos

critérios de fixação dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios. Mantenho a tutela

anteriormente deferida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012676-19.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por EDITH HELENA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 163/170 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 173/184, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de
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graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 01 de fevereiro de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 10 de agosto de

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Óbito de fl. 09.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo

o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

No tocante à qualidade de segurado, verifico do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de

fl. 56/59, vínculos empregatícios estabelecidos pelo de cujus no período descontínuo de novembro de 1975 a

junho de 1998.

Não obstante, entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 06 anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que aplicada à espécie a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24

meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação do sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO

DE SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo

15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses,

na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de

graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência
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Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme

determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego,

de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os

direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

Frise-se que, ainda que fossem consideradas as aludidas prorrogações, a perda da qualidade de segurado do de

cujus manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 13 de março de 1946), tampouco se produziu nos autos prova documental ou testemunhal de que

restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não

logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

O laudo pericial sobre o qual se fundamentou o juízo "a quo" foi produzido nos autos do processo nº2183/05 da 2ª

Vara Estadual de Botucatu-SP e que neste TRF3 recebeu o número 2007.03.99.012870-6/SP. No julgamento

daquele feito este e. TRF3 entendeu que o falecido perdera a condição de segurado do INSS, quando do

ajuizamento daquela demanda, em 30/09/2002.

Isto porque segundo aqueles autos, in verbis:

Na inicial, o autor alegou ser portador de diversas enfermidades, tais como "insuportáveis dores na coluna

vertebral; hipertensão arterial, problemas circulatórios, além de possuir muita canseira e indisposição" (fl. 02).

Não cita a neoplasia de laringe, pleiteando a intimação do Hospital das Clínicas da UNESP para juntada de seu

prontuário médico.

Nesse passo, determinada a realização de perícia médica indireta, com base nos documentos juntados aos autos, o

laudo pericial atestou que o autor estava totalmente incapacitado em decorrência de neoplasia maligna de laringe,

que o vitimou em 2004. Não refere incapacidade por qualquer outra doença.

Em biópsia realizada em abril/2002, constatou-se, de fato, a existência de tumor de língua (fl. 217).

Segundo relatório de otorrinolaringologista, datado de 02.04.2002, o autor relatou que: "Há 4 meses percebeu

tumor do lado D da boca, indolor, não sabe referir se está crescendo. Apresentou 1 episódio de sangramento leve à

escovação de dentes. Paciente usa o outro lado para comer; para falar percebe o tumor mas não sente dor. (fl. 29).

Entretanto, estando, a doença, nessa época, em seu início, não se pode dizer que o autor estivesse incapacitado em

sua decorrência da mesma. Com efeito, também consta do referido relatório: "Paciente refere ter engordado + ou -

2 a 3 Kg nos últimos 4 meses (alimenta-se bem). Nega ínguas (linfonodos cervicais aumentados). Já foi feita

biópsia, RX tórax, exames de sangue, US boca. Refere aumento discreto de salivação. Nega demais queixas de

respiração, olfação, mastigação, deglutição, gustação, formação, audição, comunicação ou do equilíbrio. Nega

febre".

De qualquer modo, não resta dúvida a respeito da gravidade da doença e que essa, em determinado momento, o

tornou totalmente incapacitado para o trabalho.

Frise-se, contudo, que o laudo médico de perícia indireta atesta ser somente uma a causa de sua incapacidade, qual

seja, neoplasia de laringe, que o próprio autor reconhece, à fl. 29, ter percebido em início de 2002.

Assim, não há como reconhecer incapacidade a partir de 1997, em virtude de outros problemas, como "dores na

coluna vertebral; hipertensão arterial, problemas circulatórios".

Inexiste qualquer outro elemento de prova documental apto a retroagir a incapacidade do autor ao trabalho a

momento anterior ao ano de 2002.

Quanto a esse aspecto, ressalve-se que o laudo da perícia indireta contém impropriedade ao atestar que a moléstia

se desenvolveu e impossibilitou o autor em 1998, em resposta ao quesito nº 3 do INSS, à fl. 357.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, ficando prejudicada a análise dos demais

requisitos para a concessão do benefício.

 

Mesmo com a juntada do prontuário clinico de nº 244.259-0, em nome do falecido, Sr. Romeu Antunes de

Almeida, às fl.s 117/152 foi possível encontrar provas de que a incapacidade do falecido ocorrera entre a data da

sua última contribuição ao INSS em 25/06/1998 e o período de graça, que lhe garantiu sua condição de segurado,

com o que sua condição de segurado fora ampliada até 25 de junho de 2000, pois que somente em 02/04/2002 (fl.

121) se noticiou que há e meses o falecido tinha percebido tumor do lado D da boca, sendo certo que para todos os

demais males de que o segurado falecido reclamara não há nenhum registro de que tais males o levaram a

incapacitação laborativa.
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Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002178-73.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada pela Apelada Maria de Lourdes da Silva em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença monocrática de fls. 109/122 julgou procedente o pedido.

 

Em razões recursais de fls.128/130, pugna o INSS a reforma da sentença julgando improcedente.

 

Contra razões da apela Maria De Lourdes da Silva fls. 137/139.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

2009.61.14.002178-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP114598 ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro

APELADO(A) : ALBERTINA APARECIDA COELHO

ADVOGADO : SP084429 NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00021787320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." (Curso de Direito

Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

 

No caso sub examine, trata-se do INSS com o fim de afastar a decisão judicial prolatada a favor da Apelada Maria

de Lourdes da Silva contra a ré Albertina Aparecida Coelho, que conferiu aquela o direito ao percebimento da

pensão por morte de Nacildo Bento Coelho no percentual de 100%, afastando o desdobro desta pensão com

relação àquela ré.

 

Ocorre que aquela ré não interpôs apelo contra a sentença que lhe fora desfavorável, de modo que a sentença em

relação aquela corré, Albertina Aparecida Coelho, transitou em julgado. Sendo assim não tem legitimidade o

INSS para defender direito alheio, razão pela qual nego seguimento ao seu apelo.

 

Em sede de reexame necessário a r. sentença enseja parcial reforma. Com efeito, não se pode atribuir

responsabilidade ao INSS pelo pagamento dos valores em atraso relativos à diferença da prestação previdenciária,

desde a data em que promovido o rateio da pensão por morte de Nacildo Bento Coelho, pois que todas as

conclusões do juízo "a quo" no que se refere a esta responsabilização não encontram qualquer prova produzida

nos autos.

 

Não foi juntado aos autos cópia dos procedimentos administrativos de concessão da pensão à Autora e nem do

procedimento administrativo relativo ao desdobro.

 

Então o digno juízo "a quo" presumiu que não houve contraditório e que o INSS concedeu indevidamente a

pensão à corré Albertina Aparecida Coelho, o que não encontra nenhum eco na prova produzida nos autos.

 

Com efeito, a certidão de casamento juntada pela corré Albertina à fl. 61 não consta a existência de registro de

separação judicial ou de divórcio de modo que, ainda, que a pensão por morte já tivesse sido deferida à Autora, o

fato é que o documento oficial e válido não permite afirmar que a dependência econômica presumida pela

existência da sociedade conjugal possa ser afastada, por simples raciocínio de que a existência da figura da

convivente afasta aquela presunção legal, cuja presunção para ser afastada depende de prova contrária, o que não

há nos autos.

 

Sendo assim reformo a r. sentença para julgar improcedente o pedido formulado por Maria de Lourdes da Silva

quanto ao pagamento dos valores em atraso relativos à diferença da prestação previdenciária, desde a data em que

promovido o rateio da pensão por morte de Nacildo Bento Coelho, e com isto, fixo a data de início da obrigação

do INSS para o pagamento integral da pensão por morte de Nacildo Bento Coelho a partir de 04/06/2012 (fl. 126)

quando o INSS foi intimado da tutela concedida.

 

Mas não é só. O Art. 76 da Lei nº 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 76 -. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

 

O INSS legitimamente vinha pagando o benefício de pensão por morte do segurado Nacildo Bento Coelho, desde

12/04/2007 (fl. 09), ou seja, a data do óbito do segurado (fl. 62), à Autora, quando em agosto de 2007 fora

desdobrada (fl. 03) e passou a ser paga, também, à ré Albertina Aparecida Coelho.

 

Como somente com a r. sentença é que se determinou a exclusão de dependente, no caso a corré Albertina

Aparecida Coelho, tal decisão, em observância ao disposto no artigo 76 da Lei nº 8.213/91 somente produzirá

efeitos a contar da data da inscrição daquele desdobro, que no caso em tela foi quando da intimação da

antecipação a tutela em 04/06/2012 (fl. 126).
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Eventuais atrasados deverão ser pagos pelo INSS com correção monetária e juros de mora, com a observância dos

critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo

com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios a serem pagos pelo INSS à Autora são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

dado a causa, pois que não há valores atrasados a serem pagos, sendo inaplicável a Súmula nº 111, do STJ.

Declaro isenta a ré Albertina Aparecida Coelho, diante da certidão de fl. 49 e decisão de fl. 50, do ônus da

sucumbência. Custas "ex lege".

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento

à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida no que se refere à condenação do INSS ao pagamento dos

valores em atraso relativos à diferença da prestação previdenciária, desde a data em que promovido o rateio da

pensão por morte de Nacildo Bento Coelho e para fixar a data de início da exclusão do desdobro da pensão

somente a partir de 04/06/2012.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010812-43.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com

o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício sem a limitação ao teto previdenciário ou mediante a

atualização do menor valor-teto pelo índice previsto na Lei nº 6.708/79, qual seja, o INPC.

A r. sentença monocrática de fls. 92/95 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 111/120, a parte autora impugna a decadência por se tratar de pedido de benefício em

manutenção para adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e nº 41/03 e, no mais, requer a procedência total do pedido inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não merece ser conhecida parte da apelação que impugna a decadência, uma vez que as razões de fato e de direito

nela articuladas, relativas à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença, que

versaram sobre a revisão da renda mensal inicial de seu benefício sem a limitação ao teto previdenciário ou

mediante a atualização do menor valor-teto pelo índice previsto na Lei nº 6.708/79, qual seja, o INPC.

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o

2009.61.19.010812-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : HELVECIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP219040A ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108124320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2711/3496



recurso interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do

Código de Processo Civil:

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

 

De outra parte, a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama,

inclusive, pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 11.12.1990 (fl. 14), com a consideração de

novo período básico de cálculo e renda mensal, ao fundamento do direito adquirido e a exclusão da limitação ao

teto previdenciário. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da

aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas

em 07.10.2009, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-65.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS, a conversão de

período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 98/106 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no

período de 07.05.1966 a 31.05.1982, a atividade especial no lapso de 28.12.1987 a 20.07.1995 e condenou o INSS

à concessão do benefício vindicado, a partir da data da citação, acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 116/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício da faina campesina com a documentação necessária, bem como o

exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal
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de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2716/3496



de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação da atividade campesina desempenhada no período de 07.05.1966 a 31.05.1982, o autor

instruiu o feito com diversos documentos, dentre os quais destaco o Certificado de Dispensa de Incorporação, que

atribui a ele a qualidade de lavrador no ano de 1972 (fl. 14).

Pois bem, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

No caso concreto, a prova oral produzida (mídia digital acostada à fl. 110) corroborou plenamente a prova
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documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o demandante laborou na roça no

período em análise, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho e culturas desenvolvidas.

Dessa forma, tenho por comprovado o exercício das lides rurais no período de 07 de maio de 1966 a 31 de maio

de 1982, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 28.12.1987 a 20.07.1995 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 49/51 - Operador Usina

- "Executava atividades de modo habitual e permanente em cabine de subestação e usina exposto à tensão de

2.200 a 34.500 volts, operando chave unipolar, tripolar, fusível, disjuntores de alta tensão, (...)" (grifei):

reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

A respeito do tema, vale destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente

físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas,

cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim,emdecisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita aeletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo de atividade especial em comum no lapso de 28 de

dezembro de 1987 a 20 de julho de 1995.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 46/48) e do CNIS (fls. 57/62 e

74/84), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 26 de novembro de 2009 (data

do ajuizamento da ação), com 38 (trinta e oito) anos e 8 (oito) meses de tempo de serviço, suficientes à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.
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Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório dos autos, a carência prevista na Lei de

Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se manter como dies a quo a data da citação, ou seja, 03 de

fevereiro de 2010 (fl. 65), conforme precedentes deste Tribunal. Compensando-se, por ocasião da fase de

liquidação, os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação

dos juros de mora e da correção monetária. Mantenho a tutela anteriormente deferida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003089-09.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 179/182 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito

submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 08 de janeiro de 2009, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no interregno entre 08 de janeiro de 2003 e 25 de

outubro de 2008 (NB 128.188.691-0), conforme ofício do INSS de fl. 15.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelos laudos periciais produzidos nos

autos. O primeiro, datado de 26 de maio de 2009, diagnosticou a periciada como portadora de episódio depressivo

grave com sintomas psicóticos, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o labor desde fevereiro de

2008. Sugeriu o expert, ainda, reavaliação no prazo de 12 (doze) meses. Já a perícia psiquiátrica realizada em 05

de setembro de 2011, às fls. 135/138, afirmou que a periciada apresenta quadro de transtorno misto ansioso e

depressivo, encontrando-se, todavia, apta ao labor.

Por outro lado, a perícia judicial realizada por médico ortopedista em 04 de junho de 2012, às fls. 156/171,

diagnosticou a periciada como portadora de espondilodiscoartrose cervical e lombar. Diante disso, concluiu o

perito que a autora apresenta incapacidade laboral total e temporária desde 07 de agosto de 2008.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 25 de outubro de

2008, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente e esta já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Ademais, o benefício deve ser mantido enquanto perdurar a incapacidade laborativa da autora, a ser verificada

através das perícias médicas realizadas pela Autarquia Previdenciária, tendo em vista que o segurado em gozo de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a exame

médico periódico a cargo da Previdência Social.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora,

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2721/3496



GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-67.2009.4.03.6303/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por Maria da Graça Frison de Oliveira em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte .

 

A r. sentença monocrática de fls. 114/121 verso julgou improcedente o pedido e foi mantida pela decisão dos

embargos declaratórios (fls. 166167).

 

Em razões recursais de fls. 172/227, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, notadamente no que se refere ao direito

de recolher extemporaneamente as contribuições previdenciárias atrasadas e post mortem.

 

Contrazrrazões do INSS fls. 232/239. 

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

 

 

 

Cinge-se a lide, na questão controvertida de se permitir ou não o recolhimento extemporâneo de contribuições

previdenciárias para a obtenção de pensão por morte.

Sobre o tema a Lei nº 8.123/91 é específica no seu artigo 102, in verbis:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (

Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. (

Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

O falecido realmente perdeu a condição de segurado foi efetivada em 12/96 (fls. 75 e 78 e sua condição de

segurado foi mantida até 30/04/96.

O segurado faleceu em 28/12/1996 quando já havia perdido a qualidade de segurado, sendo assim, aplica-se

aquele dispositivo legal retro citado, em especial o seu § 2º.

Resta analisar a situação do falecido, contribuinte individual (autônomo), em face das contribuições

2009.63.03.006137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA DA GRACA FRISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro
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previdenciárias recolhidas intempestivamente, cujas guia se encontra à fls. 23 observando, de plano, que elas

foram recolhidas na mesma data, ou seja, em 31 de julho de 2008, mais de onze anos após o óbito.

É certo que, de acordo com sucessivas Instruções Normativas editadas pela Previdência Social, a exemplo daquela

de nº 78, de 16 de julho de 2002, os dependentes foram orientados a efetuar o pagamento dos débitos deixados

pelo contribuinte individual, com inscrição formalizada nessa condição, para a concessão de pensão por morte nas

hipóteses em que verificada a falta de regular recolhimento de contribuições em vida (INs Nº 84 - DE 17/12/2002,

Nº 95 - DE 7/10/2003, Nº 118, DE 14/04/2005 e Nº 11 - DE 20/09/2006). 

De qualquer forma, desde aquela primeira Instrução Normativa (nº 78/2002), já se tinha por expressa a vedação à

inscrição post mortem (art. 32, § 1º) e a determinação no sentido de que, para a regular inscrição não se

dispensava o informe, no campo "código de pagamento", da identificação da atividade exercida (art. 32, II). 

Ademais, é de se ressaltar que, a partir da edição da Instrução Normativa Nº15, DE 15/03/2007 e da Nº 20, DE

10/10/2007 que a revogou, o INSS deixou expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de

manutenção da qualidade de segurado, a inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as

contribuições por eles vertidas após a extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a

permanência da situação de segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data

do falecimento.

 Confira-se, in verbis:

 

"Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de

atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado

perante o RGPS, na data do óbito.

§ 1º A manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante, pelo menos, uma

contribuição vertida em vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou entre a última

contribuição recolhida pelo segurado em vida e o óbito deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se

refere o art. 13 do RPS e demais disposições contidas nesta Instrução Normativa.

§ 2º Não será considerada a inscrição realizada após a morte do segurado pelos dependentes, bem como não serão

consideradas as contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de manutenção da qualidade de

segurado.

§ 3º Na hipótese de existência de débitos remanescentes, deverá ser encaminhado expediente ao setor competente

do INSS para providências cabíveis, observando quanto ao efetivo exercício da atividade, o disposto no art. 51

desta Instrução Normativa".

 

A jurisprudência não é tranqüila sobre a questão. A divergência, porém, é justificada pela abordagem feita ao

próprio conceito da qualidade de segurado específica do autônomo.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região tem entendido que a qualidade de segurado do contribuinte individual

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada e, por essa razão, faz sentido para aquela Corte

Regional a possibilidade da sua inscrição post mortem, com o recolhimento póstumo das contribuições efetuado

pelos seus dependentes (AC nº 2001.35.00.005345-0, Rel. Des. Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, j.

06.07.2005, DJ 12.09.2005, p. 59).

Esta Corte, por sua vez, conforme já salientado, firmou seguro posicionamento no sentido de que não basta o

mero exercício da atividade remunerada para o reconhecimento da sua qualidade de segurado, o que se faz com o

efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe exclusivamente ao segurado, nos termos do

artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

Para melhor exemplificar, adiciono aos precedentes já colacionados, as ementas dos acórdãos que seguem:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ERRO

DE FATO.

AUTÔNOMO. SÓCIO-EMPRESÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.

1 - A ausência de pronunciamento expresso acerca dos documentos apresentados aos autos, por ocasião do apelo,

não inibe a inutilidade dos mesmos, pois, embora tendentes a demonstrar o vínculo do de cujus com a empresa

Luak Componentes Ltda, na qualidade de sócio gerente, a partir de janeiro de 1997, não asseguram o

reconhecimento da sua qualidade de segurado.

2 - Não obstante a falta de manifesto registro acerca dos elementos de fls. 73/81, não se tem por configurado o

erro de fato capaz de autorizar a rescisão do julgado, a teor do § 1º do art. 485 do Código de Processo Civil. A

ausência da qualidade de segurado do de cujus não é fato equivocadamente constatado pelo v. acórdão

rescindendo, pois corresponde à realidade ligada à ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias, por

tempo significativo anterior ao óbito, sobre a qual houve efetiva emissão de tese.

3 - O de cujus não preservava a sua qualidade de segurado por ocasião de seu óbito. Sua condição de sócio da

aludida empresa, constituída em 07/03/1997 (fl. 69), é indiscutível. Porém, ele não mantinha vínculo de
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subordinação em relação a ela.

4 - Ainda que recebendo remuneração decorrente de seu trabalho, não se afasta a exigência de recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, por parte do empresário, que hoje se equipara a contribuinte individual,

nos termos da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999 (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91).

5 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(3ª Seção, AR 2002.03.00.046897-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28.02.2008).

 

 "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA E FILHOS -

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO EXERCÍCIO LABORATIVO

PROTEGIDO POR RELAÇÃO DE

EMPREGO OU DA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NA DATA DO ÓBITO. NÃO-

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA. SENTENÇA REFORMADA.

(...).

3. Os autores, nas condições de esposa e filhos, devidamente comprovadas pelas certidões de casamento, óbito e

nascimento, não necessitariam fazer prova de suas condições de dependentes do falecido, eis que sobre essas

dependências paira presunção legal.

4. Contudo, não entendo comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus na data do falecimento, pois a

respectiva certidão de óbito declara ter sido, de profissão, pedreiro (e não lavrador); Não há sequer, prova

testemunhal que ateste a atividade rural do de cujus quando de seu óbito.

5. Tampouco demonstrada a qualidade de segurado do de cujus como trabalhador urbano. A qualidade de

segurado decorre da prova do recolhimento das contribuições previdenciárias, como contribuinte individual

autônomo ou facultativo, ou do exercício de atividade laboral, protegida por relação de emprego, habilitando o

detentor a usufruir os benefícios legalmente previstos desde então. Dessa forma, a partir daquele momento, a

pessoa já adquire a qualidade de segurada, a qual perdura enquanto estiver procedendo aos pagamentos das

contribuições ou exercendo atividade de emprego, perdendo-a, no entanto, quando cessados e nos prazos previstos

na legislação de regência. Não é o caso dos autos.

6. Provimento ao recurso autárquico e à remessa oficial.

7. Sentença reformada".

(7ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Daldice Santana, AC Nº 2003.03.99.014832-3, j. 08.09.2003, DJU

15.10.2003).

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE

CUJUS".

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º do art. 475 do CPC (Lei nº 10.352/01).

 - Não se conhece da apelação em relação a questões tratadas na sentença como pleiteado pela recorrente.

 - Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 (doze) meses,

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente à dependente.

 - O fato de que, por ocasião do falecimento, o "de cujus" trabalhava como autônomo em nada altera a perda da

qualidade detectada, na medida em que não recolheu contribuições ao sistema previdenciário, nos termos do artigo

30, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

- O artigo 224 do Decreto nº 2.172/97 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade

superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu,

a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito da pensão por morte. -

Considerado que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, observar-se-ão os termos do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente conhecida. Recurso provido" (grifei).

(8ª Turma, AC nº 2003.03.99.030745-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 12.04.2004, DJU 03.06.2004).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO

INDEFERIDO.

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é

presumida.

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91.

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade

de segurado da Previdência Social.

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, §

2º, da Lei nº
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8.213/91.

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento.

-Apelação improvida" (destaquei).

(10ª Turma, AC nº 2005.61.13.000061-8, REL. DES. FED. ANNA MARIA PIMENTEL, j. 12.02.2008, DJU

20.02.2008, p. 1336/1369).

 

Os Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 5ª Região têm registros de precedentes jurisprudenciais no mesmo

sentido. Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INOCORRÊNCIA -

PENSÃO POR MORTE - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS POST MORTEM DO SEGURADO.

(...).

2 - As contribuições recolhidas post mortem do segurado não asseguram ao seu dependente o direito à percepção

de pensão por morte. A teor do disposto no art. 55 do Decreto nº 77.077/76, o número mínimo de 12 contribuições

deve ser recolhido pelo segurado em vida.

3 - o fato de o pretenso instituidor do benefício ter sido sócio-cotista de uma empresa, só por só, não assegura aos

seus dependentes o direito à percepção de pensão por morte, se aquele não verteu contribuições para a Previdência

Social.

4 - Através da contribuição é que são consolidados os direitos e concedidos os benefícios e serviços da

Previdência Social. Vale dizer: a obrigação de contribuir está na essência do sistema, pois de seu cumprimento

decorre a estabilidade econômico-financeiro da Previdência Social.

5 - Apelação provida". 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 93.01.28248-8, Rel. Juiz Fed. Convocado Amílcar Machado, j. 21.06.1999, DJ

19.08.1999, p. 21).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO (TAXISTA). INSCRIÇÃO

POST MORTEM. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Embora o exercício da atividade remunerada por autônomo enseje a filiação automática ao RGPS, faz-se

necessário, para percepção de pensão por morte por seus dependentes, a inscrição daquele primeiro como

segurado obrigatório, bem assim o recolhimento das respectivas contribuições em época anterior ao seu

falecimento.

2 - Apelação provida" (g.n).

(TRF5, 2ª Turma, AC nº 2002.05..00.028008-1, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 14.09.2004).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, perfilhando esse mesmo entendimento, já se pronunciou

acerca de questão, dispondo não haver amparo legal para a inscrição post mortem, por entender que, por não

bastar o simples exercício da atividade remunerada para a manutenção da qualidade de segurado, competia ao

contribuinte individual, ainda em vida e por iniciativa própria, recolher as contribuições devidas (JEF PR/MT nº

2006.70.95.006969-7, Rel. Juíza Daniele Maranhão Costa, j. 17.12.2007; j. 25.04.2007, DJ 21.05.2007; JEF

RS/PR nº 2003.70.03.001258-5, DJ 14.01.2005; JEF nº 2007.72.95.004119-2/SC, Rel. Juíza Jacqueline Michels

Bilhalva, j. 08.04.2008). 

Colaciono, como paradigma, ementa da decisão proferida pela mesma Turma Nacional de Uniformização, em

Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 2005.72.95.013310-7, julgado em 25.04.2005, de

que foi relator o Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos (DJU 21.05.2007):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O

ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O contribuinte individual está obrigado a recolher a contribuição aos cofres da previdência por iniciativa

própria, sendo certo que a qualidade de segurado decorre exclusivamente, no caso dos citados contribuintes

individuais,

da prova do recolhimento das referidas contribuições previdenciárias nos moldes do art. 30, II da Lei 8.212/91.

II - O simples exercício da atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo

necessário, no caso, o efetivo recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida

para que seus dependentes façam jus ao benefício de pensão por morte.

III - Não é possível a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido,

contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das contribuições respectivas à época, não havendo

amparo legal para a dita inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições pretéritas, não
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recolhidas pelo de cujus, do benefício da pensão por morte percebido pelos herdeiros".

 

É evidente que, se o empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu à

data de seu falecimento, não é possível aos pretensos beneficiários de pensão por morte recuperarem por ele, após

a sua extinção, esse atributo e, ainda, fazerem com que essa condição retroaja à data do fato gerador do benefício

que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos exigidos pela legislação

previdenciária.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos" (grifei).

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

É certo que o INSS tenha orientado, na via administrativa, em 07/11/2006, ao adimplemento de débitos deixados

pelo falecido (fl. 19) com a promessa de benefício em desconformidade com a lei.

 

Porém, também, é certo que o recolhimento das contribuições foi efetivada muito tempo depois daquela

orientação, em 30 de julho de 2008, quando, inclusive, já havia sido alterado o entendimento anterior, o qual,

diga-se de passagem, contrário ao texto legal citado no início desta decisão.

 Nunca é demais relembrar que a pensão por morte é direito devido aos dependentes de quem ostente a qualidade

de segurado por ocasião do óbito, na forma preconizada pela Lei de Benefícios, desde 1997, pela Lei nº 9.528, que

deu nova redação ao "caput" do artigo 102 e incluiu os §1º e 2º, naquele artigo, vedando, expressa e

taxativamente, a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior, o que não é o caso do falecido.

Portanto, por força da aplicação do princípio da especificidade fica afastada a invocação do direito ao

recolhimento extemporâneo feito pela parte autora, pois que não há que se falar em direito intertemporal ou

orientação administrativa.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-17.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 181/183 julgou improcedente o pedido.

2010.61.07.000118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JESSICA DOS SANTOS SILVA e outros

: DENER DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

: SP225778 LUZIA FUJIE KORIN

REPRESENTANTE : CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001181720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Em razões recursais de fls. 186/202, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio, ou, pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias post mortem, com o desconto do montante do benefício os valores devidos daquelas contribuições.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal opinou às fls.208/211 pelo desprovimento do apelo.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o
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filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 19 de janeiro de 2010, o aludido óbito, ocorrido em 23 de setembro de

2002, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 42.

A relação filial entre os autores e o falecido restou comprovada pelas Certidões de fls. 44 e 45.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação aos filhos menores.

No tocante à qualidade de segurado, esta não restou comprovada, pois que o último vínculo laborativo do falecido

ocorreu em 01/09/2000 (fl. 49).

Entre a data do desligamento do emprego e o óbito, transcorreu prazo superior a 2 (dois) anos, sem que fosse

vertida qualquer contribuição previdenciária, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado.

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado de José Maria Gomes, se este já

houvesse preenchido na data do óbito os requisitos para a concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao

benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie

de benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (faleceu com 30

anos - fl. 42). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho, afastando o

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho

exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Ainda que o falecido contasse com 11 meses de tempo de serviço, conforme o cálculo apresentado pela planilha

de fl. 49, não restavam preenchidos todos os requisitos necessários a ensejar a concessão de aposentadoria por

idade de trabalhador urbano, cujo limite etário é fixado em 65 anos, em se tratando se contribuinte do sexo

masculino (artigo 48 da Lei nº 8.213/91).

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI -

1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para haver a concessão de pensão por morte, o segurado falecido,

na época do óbito, deve reunir a qualidade de segurado e os demais requisitos para a concessão de aposentadoria

previdenciária.

2. Ausente o suporte fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade

mínima para a aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela

decorrente, nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91.

3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência".

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1305621/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 29/10/2012).

 

O exercício do trabalho autônomo, depois da perda da qualidade de segurado e sem recolhimento antes do óbito

inviabiliza o pleito de pensão por morte pelos dependentes.

 

Quanto ao pedido de contribuição previdenciária post mortem suscitado pelos Autores, esta Turma já proferiu

decisão, manifestando-se pela impossibilidade:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE

(...)

II - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

III - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova

de desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da
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qualidade de segurado do de cujus.

(...)

VI - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal por

parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos seus

dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

(...)

(AC nº 2006.03.99.030608-2, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 13.10.2008, DJF3 10.12.2008, p. 581).

 

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000282-25.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 268/273 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 276/278, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

2010.61.25.000282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097407 VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002822520104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2729/3496



V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de fevereiro de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 26 de setembro

de 2001, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

na Certidão de Nascimento de filhos em comum fls. 20, 50, 51, 52, 53, 54, residência em comum com o falecido

(fls. 144, 145 e 175), tendo sido ainda confirmada à união estável com a oitiva das testemunhas, as quais

afirmaram, inclusive, que o segurado trabalha como rurícola e que estava trabalhando quando morreu e que

morreu em razão de alcoolismo, que o impossibilitou de trabalhar nos últimos dias de sua vida.

As testemunhas Luz Marina Francisco e Antônio de Almeida, em depoimentos colhidos sob o crivo do

contraditório, em audiência realizada em 14 de dezembro de 2011, afirmaram conhecer a autora e seu falecido

companheiro e vivenciaram o convívio marital em endereço comum por mais de vinte anos, e que eles se

apresentavam publicamente na condição de casados, situação que se estendeu até a data do falecimento.
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Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que o falecido é qualificado

como lavrador na certidão de óbito, na certidão de fl. 20, entre outras, e que trabalhava quando do óbito, conforme

afirmado pelas testemunhas ouvidas em juízo, e diante dos documentos acostados às fls. 38/43, 70/72, 74/90 e

100/120.

Não obstante, a sentença trabalhista de fl. 76/77, por meio da qual a empregadora reconheceu o vínculo

empregatício e efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias (fls. 101/107 e 111/117) tem efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral e produzem efeitos previdenciários, pois

que a contributividade foi efetivada.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Uma vez reconhecido por sentença trabalhista homologatória de acordo o vínculo empregatício do falecido,

corroborada pela prova testemunhal, e sendo do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições, é de rigor que se reconheça a qualidade de segurado do falecido quando do óbito, ainda que o

Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide.

- Agravo desprovido."

(TRF3, 7ª Turma, AC 00019227420074036123, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, e-DJF3

17/01/2014).

 

Nesse contexto, por ocasião de seu óbito, o segurado Pedro Soares, mantinha a qualidade de segurado, fazendo jus

à autora à concessão do benefício de pensão por morte, a contar da data do requerimento administrativo

(23/10/2007 - fl. 09).

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

mantido na data do requerimento administrativo (23/10/2007 - fl. 09), pois não se pode afirmar que nos moldes do

art. 219 do Código de Processo Civil, a citação tenha sido o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, de acordo com precedente: TRF3, 9ª Turma,

AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma, porém em observância ao princípio da

vedação da reformatio in pejus, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença recorrida, no que se refere à forma de aplicação da correção monetária e juros

de mora, na forma acima fundamentada. 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-62.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

mediante a conversão de período especial para comum.

A r. sentença monocrática de fls. 148/154 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os ditames

da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 157/168, sustenta a parte autora que restou comprovada a natureza especial do período

de atividade demandado, fazendo jus, por conseguinte, à revisão de seu benefício. Diante disso, pugna pela

procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

A respeito do tema, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu pela

perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

de a ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

No caso dos autos, a parte autora pretende a revisão de sua aposentadoria, por meio do reconhecimento, como

especial, de período em que alega ter laborado em condições especiais. Todavia, verifica-se que o benefício do

demandante foi concedido em dezembro de 1990 (fl. 53), tendo sido posteriormente revisado no ano de 1994 (fl.

68). Dessa maneira, considerando a data da propositura da ação, vale dizer, 29 de março de 2010, inarredável a

conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho, de ofício, a preliminar de

2010.61.26.001508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MOACIR FANTINELLI

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206877 ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decadência do direito à revisão, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do referido

diploma legal, e nego seguimento à apelação do autor, por prejudicada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o pagamento de correção monetária e juros de mora sobre parcelas de aposentadoria por tempo

de contribuição recebidas com atraso, desde a data do requerimento na via administrativa, no período que indica.

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/65, requer a parte autora a reforma do decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, in verbis:

 

" Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a"; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento."

A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em

atraso, corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas, nos moldes da Súmula

nº 8 desta Corte.

Ademais, a aposentadoria por tempo de serviço tem caráter vitalício, podendo ter o seu pagamento suspenso, via

de regra, na hipótese de óbito do titular ou irregularidade no seu deferimento, sendo necessário, nesta última

hipótese, o regular contraditório e ampla defesa na esfera administrativa.

Com relação ao momento em que deve ocorrer o primeiro pagamento do benefício, incide o constante no art. 41-

A, §5º, do supracitado diploma, o qual, na mesma linha da redação originária do art. 41, dispõe:

 

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

(...)

§5 O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

Ao caso dos autos.

O extrato do Sisben às fls. 14, indica que os valores atrasados da aposentadoria por tempo de contribuição foram

2010.61.83.001277-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE TREVISAN

ADVOGADO : SP136658 JOSE RICARDO MARCIANO e outro
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recebidos a partir de 19.10.2006, não obstante a data do início do benefício (DIB) remontar ao dia 09.09.1998

(fls.47).

É certo que cuidando-se de ação judicial, cabe ao autor o ônus de comprovar fato constitutivo do direito pleiteado,

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial, o que, no caso

dos autos, são os próprios extratos de fls. 14/15, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Dessa feita, o demandante tem direito ao recebimento dos valores atrasados, referentes ao período de 09.09.1998 a

31.01.2002 (fls.14).

Decorrência lógica da procedência deste pedido é o pagamento da correção monetária respectiva. É cediço que

esta se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo processo inflacionário

deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica.

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária

sobre as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou

judicial.

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 -

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE.

(...)

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto,

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que

corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior que a

correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo

inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a sua correta

apuração.

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das

parcelas referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da

Portaria 714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003).

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICES APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE.

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção monetária aplicável por força da incidência da

Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à sua falta, por construção de natureza

analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, o índice de correção que melhor

repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de janeiro de 1989 a fevereiro

de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de correção monetária

próprio dos débitos judiciais, pelo INPC.

2. A correção monetária , por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos

débitos, há de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema

de processo e matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus

débitos, quando solvidos com atraso, com os mesmos valores.

(...)

4. Embargos conhecidos e rejeitados."

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240).

Não é outro o entendimento deste Tribunal:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE

JANEIRO DE 1989 (42,72%).

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos

índices inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J.

II - Recurso improvido.

III - Manutenção da sentença na íntegra."

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485).

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a

atualização monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda.

Entretanto, o mesmo não se pode dizer quanto aos juros de mora, os quais somente são devidos se comprovada a

mora.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora sobre o valor da condenação, determino a observância dos

critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo

com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a

modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357."

Cumpre ressaltar, que eventuais pagamentos efetuados na via administrativa, deverão ser compensados na fase de

liquidação do julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para determinar a incidência da correção monetária sobre o pagamento das parcelas atrasadas, efetuadas na

via administrativa, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 84-A/89 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como

tempo especial os períodos de 11.05.1987 a 01.02.1992, 18.03.1996 a 09.02.1998 e 07.06.2001 a 29.11.2004. Por

fim, fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 90/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

que não restou demonstrada a exposição do autor aos agentes agressivos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, destaco que esta decisão limitar-se-á a analisar os períodos reconhecidos como especial pelo juízo a

quo e impugnados pelo INSS, deixando de apreciar o pedido de concessão da aposentadoria em razão da não

insurgência da parte autora.

No mais, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento

processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições

especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.
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Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da
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prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos
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Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

 

- 11.05.1987 a 30.06.1989 - Formulário DIRBEN8030 (fl. 20) e Laudo Técnico Pericial de fls. 21/22 - ajudante

geral - exposição habitual e permanente a ruído de 93 db: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 01.07.1989 a 01.02.1992 - Formulário DIRBEN8030 (fl. 20) e Laudo Técnico Pericial de fls. 21/22 - operador

de estufa - exposição habitual e permanente a ruído de 86 db: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79;

- 18.03.1996 a 09.02.1998 - Formulário DIRBEN8030 (fl. 25) - vigilante patrimonial - porte de arma de fogo

calibre 38: enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa;

- 07.06.2001 a 29.11.2004 (data final constante do documento) - Formulário DIRBEN8030 (fl. 27) - vigilante -

porte de arma de fogo calibre 38: enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa.

A respeito da atividade de vigilante, destaco que reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria

àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº

83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se, ainda, que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada

pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de

risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação

dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Por derradeiro, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito,

julgado desta Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial nos

períodos de 11.05.1987 a 30.06.1989, 01.07.1989 a 01.02.1992, 18.03.1996 a 09.02.1998 e 07.06.2001 a

29.11.2004, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que, acrescidos da

respectiva conversão, perfazem um total de 14 (catorze) anos, 1 (um) mês e 20 (vinte) dias.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.
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Mantenho a sucumbência recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

Sem recurso, após a o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-41.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURENÇA CRUZ DE MORAES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício. Por fim, manteve a tutela antecipada que determinou sua imediata implantação.

Em razões recursais de fls. 54/73, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que não há prévio

requerimento e de que a parte autora não logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício,

notadamente no que se refere à dependência econômica em relação ao filho falecido. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não há falta de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo, pois que o INSS contestou o

feito e apresentou resistência à pretensão da parte Autora, inclusive, é o que se vê ainda em sede deste apelo.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

2011.60.04.000083-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCA CRUZ DE MORAES

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000834120114036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2739/3496



A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 24 de janeiro de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 07 de dezembro

de 2011, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através dos extratos da

CTPS de fls. 07/08 e dos extratos do CNIS de fls. 74/80 que seu último vínculo empregatício deu-se entre 01 de

setembro de 2005 e 07 de maio de 2007, tendo cessado por ocasião do falecimento.

No tocante à dependência econômica, a prova testemunhal esta a comprovar que a autora tinha dependência

econômica de seu filho falecido, principalmente porque, inclusive, a Autora percebia benefício assistencial, com o

que prova a sua miserabilidade e dependência de ajuda familiar ou estatal. Restou comprovado também que a

Autora e seu filho residiam em Corumbá/MS.

É importante observar que na Certidão de Óbito restou assentado que, por ocasião do falecimento, João Luiz Pires

de Moraes era solteiro e não tinha filhos.

Ademais, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 49), em audiência realizada em 31 de agosto de 2011,

confirmaram que a autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas esclareceram que a Autora

tinha vários filhos, mas o que mais ajudava ela era o falecido, bem como asseveram que ela esta separada de seu

marido, vivendo em condições precárias.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para comprovação
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da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRG 1197628/RJ, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJ 09/04/2012).

 

Alie-se como robusto elemento de convicção que o fato de os filhos residirem com os pais em famílias não

abastadas representa indicativo da colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que

aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

In casu, tendo ocorrido o falecimento em 07 de dezembro de 2007 sem prévio requerimento administrativo,

portanto, o termo inicial não deve ser fixado na data do óbito e sim na data da citação. Sendo assim deve ser

mantido na data da citação (03/03/2011 - fl. 16).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor dos atrasados até a data

da prolação da sentença em 31/08/2011 (fl. 43), nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

A compensação dos valores devidos com o pagamento do benefício assistencial e com a antecipação da tutela,

quando todos se referirem ao período da condenação, bem como a cessação do pagamento do benefício

assistencial quando da implantação da pensão por morte devem ser mantidos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida, quanto à forma de incidência da correção monetária e

juros, bem como quanto à verba honorária, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014298-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

2011.61.83.014298-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142986720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais.

A r. sentença monocrática de fls. 190/192, julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 195/201, requer a parte autora a reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior e pelo

precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

27.11.97(fls. 165), mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais. Ora,

inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que

incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2011, mais de

10 anos após sua concessão, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEM JOSINA DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 00516993720118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARMEM JOSINA DE ARAUJO LOPES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 49/46 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua imediata implantação.

Em razões recursais de fls. 65/73, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não

logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à

dependência econômica em relação ao filho falecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos honorários

advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 13 de maio de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 16 de junho de

2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl.40.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através dos extratos da

CTPS de fls. 12/17 e dos extratos do CNIS de fls. 39/40 que seu último vínculo empregatício deu-se entre 01 de

abril de 2010 e 16 de junho de 2010, tendo cessado por ocasião do falecimento.

No tocante à dependência econômica, foi acostada à exordial prova documental a comprovar que a autora e seu

filho falecido tinham endereço comum, vale dizer, Rua Belchior Moreira, nº 260, em Valparaiso (fls. 19 e 23).

É importante observar que na Certidão de Óbito restou assentado que, por ocasião do falecimento, era solteiro e

não tinha filhos (fl. 18).

Ademais, os depoimentos colhidos (fls. 46/47), em audiência realizada em 17 de agosto de 2011, confirmaram que

a autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas Maria Aparecida Pereira e Rosa Aparecida

Pereira esclareceram que o falecido filho da Autora era o único que ajudava a prover sua subsistência, custeando

as contas da casa.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para comprovação

da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRG 1197628/RJ, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJ 09/04/2012).

 

Alie-se como robusto elemento de convicção que o fato de os filhos residirem com os pais em famílias não

abastadas representa indicativo da colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que

aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

In casu, tendo ocorrido o falecimento em 16 de junho de 2010 e o requerimento administrativo protocolado em 15

de outubro do mesmo ano, o termo inicial deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo.

(15/10/2010 - fl. 21).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, pois que fixados corretamente de acordo com a Súmula nº 111,

do STJ.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo
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legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-56.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por José Ângelo do Nascimento contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 60/70, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Sustenta o autor na exordial (fls.02/11) sua dependência econômica em relação à falecido genitor, na condição de

filho inválido.

A ação foi ajuizada em 05 de maio de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 19 de novembro de 2006, está

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21.

Para fazer jus ao benefício, o autor deveria comprovar que era inválido ao tempo do falecimento do segurado

instituidor do benefício em questão, José Ângelo do Nascimento.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da

idade, bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de

origem, não detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido".

(STJ, 5ª Turma, AGR nº 1097298/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 25/05/2009).

 

A invalidez do postulante restou comprovada nos autos, uma vez que o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 19, carreado aos autos, refere-se a aposentadoria por invalidez (NB 32/1026796358), que lhe

fora instituída, com termo inicial fixado em 20 de maio de 1998, portanto, anterior ao óbito de seu genitor.
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Não obstante, nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o

marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 estabelece umapresunção relativa de dependência econômica das

pessoasindicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode serelidida por provas em sentido contrário.

Precedente: (AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargadorconvocado DO TJ/CE),

Sexta Turma, julgado em 1/04/2011, DJe6/6/2011).

Observa-se, portanto, que o filho maior inválido fará jus à pensão, desde que a invalidez concluída mediante

exame médico pericial seja anterior ou simultânea ao óbito do segurado, e o requerente não tenha se emancipado

até a data da invalidez. Ora, presume a lei que o dependente, ao atingir a capacidade para atos da vida civil, já se

encontra disponível para sua atividade produtiva. Ao exercer a atividade remunerada, deixa de ser dependente,

tornando-se, ele próprio, um segurado do regime de previdência, responsabilizando-se pela continuidade no

sistema, beneficiando-se quando da ocorrência dos riscos sociais protegidos - doença, invalidez, acidente, entre

outros. 

Se este novo segurado se torna inválido, há benefícios que podem lhe ser concedidos tendo em vista este

infortúnio, os quais têm previsão inerente ao sistema securitário, e não por terem sido dependentes. 

Resta claro que não se pode explicar um retorno à condição de dependente, sem previsão legal específica. É

assegurada a qualidade de dependente do filho e irmão inválido maior de 21 (vinte e um) anos, que se

emanciparem em decorrência, unicamente, de colação de grau científico em curso de ensino superior, assim como

para o menor de 21 (vinte e um) anos, durante o período de serviço militar, obrigatório ou não. 

Quanto ao direito da pessoa capaz que se encontra fora do sistema de atendimento da Previdência Social, aquela

que não tem o enquadramento nos critérios legais, em caso de necessidade, é ela amparada pelo Estado por outra

linha de ação do sistema constitucional de Seguridade Social, a Assistência Social, que visa à promoção social.

Por fim, sobreleva gizar que há dependentes que se enquadram em situação de invalidez desde antes de atingirem

a maioridade, não restando dúvidas quanto permanência na condição, desde que o quadro não se modifique.

Dessa forma, ficou demonstrado que o autor era inválido à época do falecimento do segurado, José Ângelo do

Nascimento, não restando, porém comprovada a condição de beneficiário do Autor em relação ao seu pai e nem

restou comprova a sua dependência econômica em relação ao mesmo, portanto, não preenchidos todos os

requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-57.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela antecipada foi deferida às fls. 164/171.
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Às fls. 179/183, o réu interpôs agravo retido.

A r. sentença monocrática de fls. 190/194 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 200/203, requer a Autarquia Previdenciária a apreciação do agravo retido. Pugna pela

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão

do benefício. Insurge-se contra os critérios de fixação de consectários legais e suscita prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 213/270), no sentido do parcial provimento do recurso e fixação do

termo inicial do benefício na data da citação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do CPC, conheço do agravo retido interposto pelo

INSS.

Os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada estão previstos no art. 273 do Código de Processo

Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões, está patenteado o fundado receio de dano

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o

caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Desta forma, merece rejeição a matéria aduzida em agravo retido.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Desta forma, a matéria aduzida em agravo retido merece rejeição.

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já
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mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 129/133 atesta ser o autor portador de consolidação viciosa de fratura de

perna e desorientação mental, encontrando-se definitivamente incapacitado para o trabalho. Ademais, referido

requisito não foi objeto de impugnação específica do réu.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 18 de março de 2013 (fls. 110/114) informa que o requerente reside com sua

genitora, em imóvel financiado, com quarto, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do benefício de pensão por morte da genitora, no valor de um salário mínimo, e de "bicos"

que o autor realiza, limpando pequenos terrenos, no valor de R$10,00.

O estudo social revela, ainda, gastos com farmácia (R$120,00) e financiamento do imóvel (R$27,00).

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. No entanto, deve ser mantido na data

fixada em sentença, uma vez ausente impugnação específica da parte autora.

Por outro lado, o Juízo a quo fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, consignada como

25/07/2012. Observa-se, no entanto, que o laudo pericial foi equivocadamente datado, devendo constar a data de

25/07/2013, data da realização da perícia designada (fl. 121), corrigindo-se erro material existente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

 dou parcial provimento ao recurso do réu, para reformar a sentença no tocante à correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios e para corrigir o erro material constante do termo inicial do benefício. Mantenho

a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-81.2012.4.03.6112/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 94/99 julgou procedente o pedido inicial e condenou o apelante a implantar o

benefício assistencial desde o requerimento administrativo, protocolado em 08 de novembro de 2011, concedeu a

tutela e determinou a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação, condenou a

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em 10% do valor da condenação e

multa diária, correspondente a 10% do valor mensal devido, no caso de descumprimento da decisão.

Em razões recursais de fls. 112/117, pugna a autarquia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, alegando que a parte autora e seu cônjuge

recebem benefícios da previdência social, renda superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo, bem como

prequestiona a aplicação do art. 20, §3º da Lei nº 8.743/93, ofensa aos arts. 203 e 195, § 5º, da Constituição

Federal .

Recebida a apelação apenas no efeito devolutivo (fl.126).

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 149/154), no sentido de não provimento à apelação.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEIJANIRA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00017968120124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a norma legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola
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(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial médico de fls. 33/37 atesta ser a autora portadora de artrose lombar com hérnia

discal e obesidade mórbida, de caráter degenerativo e irreversível, estando total e permanentemente incapacitada

para o trabalho.

O Auto de Constatação, datado de 04 de setembro de 2012 (fls. 71/73) informa que a requerente reside com seu

cônjuge, uma neta de 8 anos que encontra-se sob guarda judicial da requerente, uma neta de 23 anos de idade e

uma bisneta de 02 anos, em imóvel próprio com menos de 60m², divididos em quatro cômodos, guarnecido com

cama, fogão, geladeira, mesa, sofá e guarda-roupas.

O Oficial de Justiça, ainda noticia que, em conversa com vizinhos, estes confirmaram o estado de penúria em que

vivem a autora e familiares. Constatou, ainda, que a requerente é portadora de hérnia de disco e seu esposo,

portador de Mal de Parkinson e ambos fazem uso de medicamentos diariamente. Afirma, ainda, que a requerente,

em razão da dor encontra-se impossibilitada de executar trabalhos externos, contando unicamente com a ajuda da

neta de 23 anos que, em razão de ser a única em casa em condições de trabalhar, está impossibilitada de executar

trabalhos externos posto que tem que cuidar dos avós e das crianças. 

Conforme se extrai do Auto de Constatação, a requerente não possui renda, e a renda familiar é proveniente

unicamente dos proventos de aposentadoria auferidos pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, sendo que a

renda do casal fica quase toda comprometida com despesas médicas e compra de medicamentos em torno de R$

300,00 mensalmente. 

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

norma legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (08/11/2011 - fl. 12).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Honorários advocatícios arbitrados em 10 (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

No tocante à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos, independentemente

do trânsito em julgado da presente decisão. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do

benefício.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, pois em

consonância com entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática e esta decisão não

ofenderam qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto

Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-85.2012.4.03.6118/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, com a exclusão dos 20%

menores salários-de-contribuição, computando-se, no período, o valor do benefício de auxílio-doença, com a

observância do art. 29, II, § 5º, combinado com o art. 29-B, ambos da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 46/47, reconheceu a ocorrência da decadência do direito da autora à revisão do

benefício previdenciário e julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 53/57, requer a parte autora a reforma do decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior e pelo

precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 120.733.113-6),

concedida em 03/07/2002(fls.09 e 48), com a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, computando-

se, no período, o valor do benefício de auxílio-doença, com a observância do art. 29, II, § 5º, combinado com o

art. 29-B, ambos da Lei nº 8.213/91. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato

de concessão de aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi

ajuizada apenas em 06.12.2012, mais de 10 anos após a concessão do benefício, de rigor a resolução do mérito

com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : EDNA DE ALMEIDA FERRAZ SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da concessão do benefício previdenciário, nos moldes preconizados pelo art. 29, caput, da

Lei nº 8.213/91, na sua forma original, anteriormente a edição da Lei nº 9.876/99.

A r. sentença monocrática de fls. 181/182 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 186/193, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acerto da pretensão inicial.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o
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período contributivo."

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior à

Emenda Constitucional nº 20/98, optou por continuar trabalhando.

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito

Previdenciário. Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já

tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não

é aceitável que seja a mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o

segurado que laborou por menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais.

Ocorre que, in casu, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria mais

favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo

necessário à aposentadoria na modalidade integral.

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual se busca levar

vantagem em tudo.

Caso pretendesse pura e simplesmente a aplicação da legislação que entendesse ser-lhe mais benéfica não teria

direito a incidência de dispositivo legal superveniente, criando nova regra jurídica com a conjunção de diplomas

legais.

Está claro que a parte autora, cujo benefício aposentadoria por tempo de contribuição teve início em 27.04.2005

(fls. 15/18), não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando podia ter

se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor aproveita.

Ademais, cumpre ressaltar que não é cabível a incorporação de lapso temporal posterior à Emenda Constitucional

nº 20/98, com a utilização do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no

entanto, configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema

híbrido" e esbarra na vedação legal assim reconhecida em sede de "repercussão geral", pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008),

de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011453-28.2012.4.03.6183/SP
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INSS, objetivando a revisão do benefício para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

Pede-se, ainda, a utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste

após a concessão.

A r. sentença monocrática de fls. 213/215 julgou procedente o pedido e concedeu a revisão do benefício, mediante

a adequação da renda mensal aos novos valores estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03,

acrescido de consectários legais, observada a prescrição quinquenal. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de revisão do benefício em manutenção, com a utilização

do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão, o que

torna a sentença citra petita.

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do

mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em

condições de imediato julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo

aos casos de julgamento extra ou citra petita.

No tocante ao pedido de utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro

reajuste após a concessão, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-

contribuição, no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido

alterado por portarias do MPAS.

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à

aposentadoria por invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no

limite máximo do salário-de-contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue:

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei".

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda

mensal do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores

utilizados no cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos

Embargos Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que

foi relatora a eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241,
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conforme se vê da seguinte ementa:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão

que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não

há liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. -

O artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-

benefício, não se mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento".

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo:

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-

contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo

diretamente no valor dos benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito

trabalhista, mas tributário. É possível que se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos

em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade laboral".

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao

princípio da legalidade.

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação:

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores

reais".

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que

o comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo,

portanto, de conteúdo autoaplicável. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa,

para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido".

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-

05).

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE.

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98 constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos
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trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido".

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002).

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos

salários-de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção

mês a mês e regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais.

In casu, verifica-se que a parte autora, titular do benefício aposentadoria especial que teve início em 05 de março

de 1991 (fl. 35), não faz jus à utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão, consoante fundamentação já exposta.

No tocante à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98

e nº 41/03, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-

benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo

previdenciário trazida por Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da impossibilidade de incidência da lei

nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC

41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Marco Aurélio:

 

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação

jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o

benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo,

o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".
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Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de

receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido mais restrito ou

um pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

 

Do documento de fls. 36/37, verifica-se que o salário de benefício apurado superou o teto previdenciário vigente à

época da sua concessão, razão pela qual fora a este limitado. Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo da

renda mensal, com a liberação do salário de benefício nos limites permitidos pelos novos valores trazidos pelas

Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/2003, a partir das respectivas edições, com o pagamento das diferenças

não alcançadas pela prescrição quinquenal.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela qual reconheço a sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de

Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para anular a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual,

julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022190-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Interposto agravo de instrumento pela parte autora às fls. 41/58, o qual foi convertido em retido por decisão

proferida à fl. 78.

A r. sentença monocrática de fls. 369/372 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 376/383, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 13 de abril de 2011, às fls. 166/168, afirmou que o periciado é portador

de doença degenerativa da coluna vertebral. O laudo de ressonância magnética citado pela perícia relata a

presença de desidratação degenerativa dos discos intervertebrais L5-S1, pequenas protrusões discais posteriores

centrais em L3-L4 e L5-S1 e protrusão discal póstero-centro-lateral esquerda no nível L5-S1. Por fim, concluiu o

perito que o autor encontra-se incapacitado de forma parcial e permanente para o labor.

Todavia, em complementação pericial às fls. 312/314, esclareceu o expert que não há incompatibilidade entre as

condições físicas e a profissão habitual do autor, qual seja, vigia, e que "(...) o requerente tem redução de sua

capacidade laborativa para a atividade habitual pelas patologias citadas, se comparado a um trabalhador

hígido, não apresentando invalidez ou incapacidade total e temporária".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral total do postulante em momento distinto ao que já fora administrativamente concedido o
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benefício de auxílio-doença (fls. 363/364).

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação do autor para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-03.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial com a incidência da ORTN/OTN/BTN para fins de atualização do

salário-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, que compuseram o período básico de cálculo do salário de

benefício e de acordo com a Lei nº 7.780/7989, bem assim o critério de reajuste implementado pelo art. 58 do

ADCT.

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou improcedente o pedido de critério de reajuste pelo art. 58 do ADCT

e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC os demais

pedidos.

Em razões recursais de fls. 53/58, a parte autora impugna a decadência e requer a reforma do decisum, com a

procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:
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APELANTE : ESDRAS DE SOUZA LANDIM

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024400320134036140 1 Vr MAUA/SP
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"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

de a ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício originário concedido em 21.07.1993 (fl. 10), objetivando

a revisão da renda mensal inicial. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de

concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi

ajuizada apenas em 18.09.2013, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no

art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no tocante ao critério de reajuste implementado pelo art. 58 do ADCT, o objeto da revisão é o

benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência

previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos

benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos,

determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos

termos do art. 58 do ADCT.

A despeito da norma em questão ser autoaplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a

partir do sétimo mês subsequente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e

Benefícios, o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.º 357/91, vindo a

regulamentar a Lei n.º 8.213/91.

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da

promulgação da Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação

continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção

com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e

transitória, a ser interpretada restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior.

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.

Trago a lume as seguintes ementas:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios

em manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de

1991, quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos,

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122).

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77.
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REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no

período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p.

255).

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos

posteriormente não ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições

permanentes da Carta Magna outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios

estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao

salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001:

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

"Art. 145. Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas

mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia

seguinte ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social." 

 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não

ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao

princípio da legalidade.

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período

compreendido entre a promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação

jurídica dos benefícios concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o

tratamento diferente. 

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que

lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

III - Apelação desprovida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p.

304).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. art. 58 do ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2766/3496



II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subsequente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO art. 58 do ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. LEI-8213/91. 

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma

norma programática, a orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social,

cujo conteúdo foi definido pela Lei-8213/91, no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o

parâmetro para a aplicação do princípio interpretando-o no sentido de vinculação entre o número de salários

mínimos apurados no momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste subsequentes." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668).

 

Na hipótese dos autos, haja vista que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição

concedida em 21.07.1993, não faz jus à aplicação do art. 58 do ADCT, na medida em que o benefício teve

vigência posteriormente à Constituição Federal, nos termos da fundamentação acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000928-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : BERENICE ANTUNES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, afeta ao NB 31/551.638.476-8, desde 29/05/2012 (fls. 206/209).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (29/05/2012) e da prolação da sentença

(04/06/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021867-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009285020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.021867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERALDINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP247629 DANILO BARELA NAMBA

No. ORIG. : 13.00.00128-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido inicial e condenou o apelante a implantar o

benefício assistencial desde o requerimento administrativo, protocolado em 24 de julho de 2013, concedeu a tutela

e determinou a imediata implantação do benefício, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência arbitrados em 10% e multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de atraso no

cumprimento da ordem. 

Em razões recursais de fls. 90/110, pugna a autarquia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, alegando que a parte autora possui renda

superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo, o conhecimento do reexame necessário e, subsidiariamente,

insurge-se contra a aplicação da multa por descumprimento ou atraso no cumprimento, requerendo a desoneração

da multa ou sua redução para, no máximo, 1/30 do valor mensal do benefício, por dia de atraso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 188/190), no sentido de não provimento à apelação.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, a ausência do reexame obrigatório.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a norma legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola
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(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o estudo social datado de 03 de outubro de 2013 (fls. 25/26) informa que a requerente reside

com seu cônjuge, em imóvel próprio, em péssimas condições de conservação, guarnecido com móveis velhos

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. 

A assistente social, em seu laudo socioeconômico, ainda assevera que a requerente, em razão da idade avançada,

não possui condições físicas de exercer as atividades que exercia anteriormente, quais sejam, lavar roupas para

fora e fazer faxinas.

Conforme se extrai do Estudo Social de fls. 25/26, a requerente não possui renda, e a renda familiar é proveniente

unicamente dos proventos de aposentadoria auferidos pelo cônjuge da requerente, no valor de R$ 677,00, sendo

que a renda do casal fica quase toda comprometida com despesas médicas e medicamentos, sendo que os

mantimentos são em parte doados pela filha do casal (que ajuda quando pode). 

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

norma legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (24/07/2013 - fl. 42).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Com relação ao pedido formulado pelo apelante para desoneração ou redução da multa em caso de

descumprimento, e considerando a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, verifico

legítima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de

Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa

diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer."

 (AgREsp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a R$

100,00 (cem reais) por dia até o máximo do valor correspondente a um salário mínimo, vigente ao tempo do

descumprimento.

Ante a informação extraída do CNIS nesta data, que ora se junta aos autos, que noticia a implantação do benefício

assistencial, resta prejudicada a questão da majoração do prazo para 45 dias para cumprimento da tutela

antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos, independentemente

do trânsito em julgado da presente decisão. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do

benefício.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, pois em

consonância com entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática e esta decisão não

ofenderam qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto
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Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para reformar parcialmente a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027649-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 70/75 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença desde a data do indeferimento na via administrativa (17/11/2012) até a data da juntada do laudo

pericial e sua respectiva conversão em aposentadoria por invalidez a partir desta data (24/09/2013), acrescido de

consectários legais, fixando os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) até a data da

sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 89/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 26/08/2013, a requerente encontrava-se dentro do período de

graça, pois verteu contribuições ao cofre da previdência de 10/2010 a 11/2012, conforme se verifica no extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 34, vindo a requerer administrativamente o benefício em

12/11/2012 (fl. 09).

 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 18 de setembro

de 2013, às fls. 58/61, o qual afirmou que a periciada é portadora de lesões crônicas de estruturas no ombro direito

(lesões do manguito) e doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), tendo concluído no sentido de que:

"Baseando-se na história clínica, exame físico e documentos descritos no item V é possível concluir que a

pericianda é portadora de lesões crônica de estruturas no ombro direito (lesões do manguito) e doença pulmonar

obstrutiva crônica (DPOC). As lesões do ombro causam importante limitação funcional, pois além da dor

apresenta diminuição da força muscular do membro superior direito. A doença pulmonar (DPOC) é decorrente

de tabagismo e se manifesta com insuficiência respiratória crônica. A autora é idosa e apresenta doenças

crônicas e incapacitantes. Há incapacidade total e permanente para suas ocupações habituais".(grifo nosso)

 

 

Ademais, não há que se falar em doença preexistente, pois da análise do histórico do laudo pericial verifica-se que

as doenças que acometem a parte autora se agravaram ao longo do tempo, quando já estava inscrita no sistema

como contribuinte individual, vertendo contribuições.

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença e respectiva conversão no

benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por

oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030547-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCOS ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 238/241 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 246/250, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à qualidade de

trabalhador rural do de cujus. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 21 de setembro de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de agosto de

2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

Sustenta a parte autora sua condição de filho inválido e pugna pela concessão de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de seu genitor, Elzo Barboza, ao argumento de que este era trabalhador rural e provia

sua subsistência.

Conquanto o autor tenha se tornado titular de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB

5511545739), a partir de 23 de abril de 2012, vale dizer, após a data de falecimento do genitor, o laudo pericial

acostado às fls. 183/189 traz a informação de que este foi acometido por quadro de psicose não orgânica, desde

2007, quando passou a ser titular de auxílio-doença previdenciário, tendo o expert fixado o início da incapacidade

laborativa em 11 de dezembro de 2007.

Não obstante, o requisito da qualidade de trabalhador rural do falecido genitor não restou comprovado.

A esse respeito, observo que foram acostadas aos autos a Certidão de Casamento de fl. 17, onde consta que Elzo

Barbosa foi qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, além da Certidão de fl. 19,

emitida em 19 de julho de 2007, pela 24ª Zona Eleitoral de Aparecida do Taboado - MS, onde se verifica a

ocupação de agricultor declarada por Elzo Barbosa, por ocasião de sua inscrição eleitoral, em 20 de abril de 2003.

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus, todavia deixaram de ser

corroborados pela prova testemunhal, uma vez que em depoimento colhido em mídia digital, em audiência

realizada em 30 de julho de 2013, Edmar Ferreira Carneiro se limitou a afirmar que o autor dependia

economicamente do genitor, mas sem fazer qualquer relato acerca de eventual trabalho agrícola desenvolvido por

Elzo Barbosa. De igual maneira, Joana D'arc Cardoso de Jesus admitiu sequer haver conhecido o genitor do

postulante.

A testemunha Rosangela Blini de Souza limitou-se a dizer que o autor recebe benefício previdenciário, em virtude

de ter sido acometido por doença incapacitante, e que o genitor falecido o ajudava na compra de remédios, mas

sem fazer qualquer relato substancial acerca de eventual atividade campesina desenvolvida por Elzo Barbosa, ao

afirmar apenas que este mexia com "lavoura" e "fazenda", sem esclarecer onde ele laborava, quais as culturas

desenvolvidas, quem era seu empregador e, notadamente, se essa atividade ainda era exercida por ocasião do

falecimento.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2776/3496



Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034112-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fl.74 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 77/83, alega a parte autora não restar configurada litispendência, pugnando pela

anulação do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 80/95), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de arguição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, §3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 0003583-21.2012.403.6315 que tramitou no Juizado

Especial Federal de Sorocaba, o qual foi julgado improcedente, por sentença datada de 22/10/2012, com trânsito

em julgado em 27/11/2012 (fl. 68). Naquele feito, o autor pretendeu a concessão do benefício assistencial em

razão da deficiência. No entanto, o laudo pericial não constatou sua incapacidade, pelo que restou rejeitado seu

pedido.

Conforme descreve o próprio autor em suas razões, a incapacidade alegada no referido processo era fundada na

existência das seguintes patologias: encefalopatia de Wernick, hipertensão essencial (primária), transtornos

mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência, disfagia orofaríngea moderada e

craniecotonia temporal direita.

Nestes autos, segundo o autor, pretende agora o reconhecimento da incapacidade em razão de "Síndrome de

Wernicke, Etilismo e Hipertensão arterial sistêmica, males estes agravados pelo tempo" (fl. 80).
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Ora, o presente feito foi ajuizado em 26 de agosto de 2013, menos de um ano após a sentença de improcedência.

Por outro lado, em que pese ter o autor formulado novo pedido administrativo em 18/06/2013 (fl. 10), não faz

qualquer referência em sua petição inicial quanto ao agravamento das patologias, colacionando, ademais, exames

e prontuários médicos com datas que variam entre 2008 e 2011. O único documento datado de janeiro de 2013 (fl.

16) é um encaminhamento de documentos, nada mencionando sobre o estado clínico do requerente.

As patologias alegadas na primeira ação guardam evidente identidade com a causa de pedir da presente.

Assim, não há nos autos quaisquer elementos que militem a favor do demandante, demonstrando ser o seu pedido

fundado em causa de pedir distinta.

Desta forma, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu o feito, ante a presença de pressuposto negativo

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez evidenciada a hipótese de coisa

julgada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035487-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos

recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico de cálculo, para fins de apuração

do salário de benefício.

Pede-se, ainda, a revisão do benefício nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870 /94.

A r. sentença monocrática de fls. 91/97, julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 101/104, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência total dos

pedidos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo de benefício concedido em 08.01.1992 (fl. 09), mediante a inclusão

dos décimos terceiros salários nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico

de cálculo, para fins de apuração do salário de benefício. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o

demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo

assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 20.07.2009, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a

resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no tocante à revisão do benefício em manutenção, em obediência aos termos do art. 26 da Lei nº

8.870/94, o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, resta-se incabível falar

no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a

respeito da revisão do benefício em manutenção, em obediência aos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94,

independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação,

sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico da Memória de Cálculo de fl. 10 que o salário de benefício fora fixado em 510.526,85,

enquanto o teto previdenciário estava em 923.262,76. Logo, não há que se reajustar a aposentadoria em questão

por força do limite imposto no art. 26 da Lei nº 8.870/94.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de

utilidade prática a demanda intentada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de revisão do benefício, nos

termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94 e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC e; julgo extinto o processo

com resolução do mérito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, no tocante ao pedido de inclusão dos

décimos terceiros salários nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período

básico de cálculo, para fins de apuração do salário de benefício, ante a decadência da revisão almejada.

Isento a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Dou por prejudicada a

análise da apelação do autor.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ab initio, anote-se para que conste o nome do patrono da parte autora de acordo com a petição de fl. 89.

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fl. 77 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 81/89, pede a parte autora a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.
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Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:
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"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo
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sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço com início da vigência em 28/03/1996 (fl. 15),

não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício,

razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037612-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com

o cálculo do salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes.

A r. sentença monocrática de fls. 149/151 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 153/166, impugna a parte autora a decadência do direito pleiteado e requer a reforma

do decisum com a procedência total do pedido.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

2014.03.99.037612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE MATIAS CARNAUBA

ADVOGADO : SP141846 JOAO GILBERTO LUNARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03603-3 2 Vr IGUAPE/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo de benefício com início em 27.01.1993 (fl. 23), com a consideração de

novo período básico de cálculo e renda mensal, ao fundamento do direito adquirido. Ora, inarredável a conclusão

de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo

decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 29.09.2012, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039050-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 106 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 112/126, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito,

2014.03.99.039050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA CRISTINA DOMINGUES

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00000-9 2 Vr SOCORRO/SP
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requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de prova testemunhal ou de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 22 de janeiro de 2014, às fls. 92/95, diagnosticou a periciada como

portadora de dorsalgia degenerativa, obesidade, diabetes e hipertensão arterial, entretanto, asseverou o expert que

"Não há incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida e 

nego seguimento à apelação da autora para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039324-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 98/110, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

2014.03.99.039324-8/SP
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APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de agosto de 2013, às fls. 52/58, concluiu que "(...) o Requerente é

portador de doença crônico degenerativa da coluna vertebral, porém todos os testes, manobras ativas e/ou

passivas, foram considerados dentro da normalidade. Portanto, NÃO HÁ INCAPACIDADE para as atividades

habituais".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE
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INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039886-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 109/114, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

2014.03.99.039886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO CELSO SALGADO

ADVOGADO : SP254589 SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00106-8 2 Vr PIRAJU/SP
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência
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exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de março de 2013, às fls. 66/74 e complementado às fls. 91/92,

diagnosticou o periciado como portador de artrose degenerativa incipiente na coluna vertebral e ombros. Todavia,

asseverou o expert que "o Examinado se apresenta em bom estado geral e com ausência de doenças

incapacitantes, inexistindo, desse modo, quadro mórbido que o impeça exercer o seu mister habitual" e que "O

autor não é portador de incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040440-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

2014.03.99.040440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JORGE LUIZ SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00068-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (13 de maio de 2014), acrescido de consectários

legais.

Em razões recursais de fls. 89/92, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença quanto ao termo inicial do

benefício e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no recurso.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação do INSS na presente ação,

ou seja, 14 de agosto de 2013 (fl. 40), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Vale ressaltar que não é possível retroagir o termo inicial do benefício à cessação administrativa ocorrida em 17

de novembro de 2012 (fl. 35), haja vista a constatação, pelo laudo pericial de fls. 63/65, de incapacidade laboral a

partir de maio de 2013 (quesito nº 12 do INSS). Por outro lado, à época da citação da Autarquia Previdenciária, o

autor já padecia dos males incapacitantes apontados pelo exame pericial, motivo pelo qual fixo o termo inicial do

benefício de aposentadoria por invalidez nesta última data.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040465-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/110, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

2014.03.99.040465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA DE FATIMA GONCALVES RUIZ DO PRADO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00008-5 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto
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Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de janeiro de 2013, às fls. 79/80, diagnosticou a periciada como

portadora de espondilodiscoartropatia de coluna cervical e lombossacra. Todavia, concluiu o expert, quanto à

capacidade laborativa da autora, que "Não ficou caracterizada a incapacidade para a atividade habitual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Vale ressaltar que, em que pese as considerações distintas dos relatórios médicos carreados aos autos pela autora,

deve ser privilegiada a conclusão do laudo judicial produzido nos autos, realizado por profissional de confiança do

Juízo e equidistante das partes.

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 98/102 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 106/111, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 79/85, verifico que o mesmo fora conduzido de

maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 05 de fevereiro de 2014, às fls. 79/85, diagnosticou a periciada como

portadora de artrose incipiente em coluna e joelhos, alteração degenerativa leve, própria da idade. Além disso,

asseverou o expert que "Inexiste incapacidade laboral".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,
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p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-36.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 45/50 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 52/59, a parte autora requer a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz
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Fed. Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 18.11.2004 (fls. 12/15), é mister a

improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 77/87, a parte autora pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da
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concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).
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Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.
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1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 04/02/1992

(fls. 20 e 26), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de

seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3562/2015 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-17.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 365/367 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 370/373, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio, uma vez que o de cujus preenchia a

carência mínima para a concessão de aposentadoria por idade.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

2010.61.05.005822-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA e outros

: GABRIEL SANTOS DA MATA incapaz e outros

ADVOGADO : SP035574 OLIVIA WILMA MEGALE e outro

REPRESENTANTE : TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA

APELANTE : ALINE DOS SANTOS DA MATA

: LAIZE RIBEIRO SANTOS DA MATA

ADVOGADO : SP035574 OLIVIA WILMA MEGALE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058221720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de abril de 2010, o aludido óbito, ocorrido em 08 de agosto de

2001, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se das anotações lançadas na CTPS de fls. 210/212 e dos extratos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 221 que o último vínculo empregatício de Abel Ribeiro

da Mata deu-se no interregno de 01 de novembro de 1997 a 01 de outubro de 1998, ou seja, anterior a mais de 2

anos do seu óbito.

Entre a data do desligamento do emprego e o óbito, transcorreu prazo superior a 2 (dois) anos, sem que fosse

vertida qualquer contribuição previdenciária, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado.

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado de Abel Ribeiro da Mata, se este já

houvesse preenchido na data do óbito os requisitos para a concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao

benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie

de benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (faleceu com 40

anos - fl. 19). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho, afastando o

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho

exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

As provas que se realizaram nos autos as duas provas periciais e a prova testemunhal não lograram comprovar que

de fato o segurado falecido estivesse incapacidado para o trabalho, para justificar o não recolhimento da

contribuição previdenciária e isto impede a concessão da pensão por morte.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI -

1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para haver a concessão de pensão por morte, o segurado falecido,

na época do óbito, deve reunir a qualidade de segurado e os demais requisitos para a concessão de aposentadoria
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previdenciária.

2. Ausente o suporte fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade

mínima para a aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela

decorrente, nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91.

3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência".

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1305621/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 29/10/2012).

 

Não há registros de pedido de benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez no período em que o

segurado deixou de trabalhar em 01/10/1998 e a data de seu óbito, para subsidiar a tese de que o mesmo não

contribuíra para com a Previdência Social em razão de incapacidade laborativa.

O Apelo da Autora nada de novo trouxe aos autos que pudesse abalar os sólidos fundamentos da r. sentença que

apreciou com cuidado e acuidade todo o conjunto probatório.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-83.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

WANDERLEIA DA CRUZ BARBOSA impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato coator

do Chefe da Agência do INSS em Cubatão/SP, com o objetivo de obter a concessão do salário-maternidade.

 

Juntou documentos (fls. 17/56).

 

A impetrada prestou informações, defendendo o ato apontado como coator (fls.69/70).

 

O juízo de primeiro grau indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 5º, II, da Lei 12.016./09 e art. 267, V, do CPC.

 

Sentença proferida em 03.06.2014.

 

A impetrada apelou, insurgindo-se contra a extinção prematura do processo. Em suas razões recursais, alegou o

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do writ, reafirmando a comprovação da liquidez e certeza do

direito pleiteado. Requereu a concessão da segurança para que a autoridade impetrada conceda o benefício de

salário-maternidade.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2014.61.04.003429-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WANDERLEIA DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO : SP250510 NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034298320144036104 3 Vr SANTOS/SP
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O MPF opinou pelo improvimento da apelação (fls. 96/99).

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º,

LXIX, da CF de 1988.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola

Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87).

 

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

No caso dos autos, o impetrante alega ter direito líquido e certo à concessão do salário-maternidade.

 

Os documentos acostados aos autos não comprovam a liquidez e a certeza do direito.

 

In casu, faz-se indispensável ampla dilação probatória, restando ausente o direito líquido e certo.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-27.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.010496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : GIOVANA BRUNELLI PEREIRA e outro

: GABRIEL BRUNELLI PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP244189 MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL e outro

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA BRUNELLI DE SOUZA

ADVOGADO : SP244189 MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/103, pugnam os autores pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 108/110, em que opina pelo não provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104962720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 17 de novembro de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 29 de julho de

2009, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19.

Os autores, nascidos em 09 de fevereiro de 1989 e, em 07 de outubro de 1995, eram menores de 21 anos, por

ocasião do falecimento, conforme fazem prova as Certidões de Nascimento de fls. 12 e 16.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se dos extratos do CNIS de fls. 22/23 que o último vínculo

empregatício de Osvaldo Pereira Júnior deu-se entre 17 de maio de 2004 e 28 de maio de 2004.

Entre a data do desligamento do emprego e o óbito, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses,

sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15,

II da Lei de Benefícios, sendo inaplicáveis à espécie as ampliações do período de graça previstas pelos parágrafos

1º e 2º da norma em comento (prorrogação para 24 meses em virtude de o segurado ter recolhido mais de 120

contribuições e recebimento de seguro-desemprego).

Observo que, por ocasião do requerimento administrativo de auxílio-doença, apresentado em 29 de novembro de

2007 (fl. 26), o genitor dos autores já houvera perdido a qualidade de segurado, tendo em vista o decurso de mais

de 3 (três) anos e 6 (seis) meses da data da última contribuição previdenciária.

Sustentam os autores que Osvaldo Pereira Júnior deixou de recolher contribuições previdenciárias, em virtude de

ter sido acometido por doença incapacitante, tendo carreado aos autos o atestado médico de fl. 31, onde consta que

ele realizava tratamento médico desde janeiro de 2000, em virtude de estar acometido por hipertensão e cirrose,

todavia, não se verificam dos autos os históricos médicos hospitalares, a fim de se aferir a intensidade da doença

que o afligia.

Na Certidão de Óbito de fl. 19 restou assentado como causa mortis septicemia e pneumonia, vale dizer, não é

possível constatar correlação entre tais males e o diagnóstico supracitado.

Em depoimento colhido em mídia digital (fl. 72), Maria Helena Petito Pereira afirmou que Oswaldo Pereira Júnior

era profissional autônomo, pois laborava como eletricista de maneira intermitente, em razão da doença que o

acometia.

Thiago Wetterich Alves Neto, em depoimento colhido à fl. 88, também afirmou que o de cujus era eletricista

autônomo, sendo que o conheceu no ano de 2003 e saber que, desde então, ele se apresentava "um pouco doente",

mas, mesmo assim, trabalhava esporadicamente.

É importante observar que, por se tratar de contribuinte individual, competiria ao segurado obrigatório efetuar o

próprio recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico, nos termos do art. art. 30, inciso

II, da Lei n. 8.212/91.

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado de Oswaldo Pereira Júnior, se este

já houvesse preenchido na data do óbito os requisitos para a concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus

ao benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie

de benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (faleceu com 40

anos - fl. 19). Tampouco se produziu nos autos prova de que fizesse jus à aposentadoria por invalidez, bem como

não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.
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Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022187-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de tempo

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 160/165 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos que indica e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica.

Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 172/177, requer o autor a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento)

sobre o valor da condenação.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 182/199, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma

da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos mínimos exigidos à concessão do

benefício pleiteado.

É o sucinto relato.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

2010.03.99.022187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE PASCOAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
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APELADO(A) : OS MESMOS
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento
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mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para comprovação do labor rural no período de 08/05/1962 a 01/10/1976, o demandante instruiu a presente

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, a Ficha de

Alistamento Militar (fls. 39 e 61) que o qualifica como lavrador em 07/07/1969.

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 142/144 permitem o reconhecimento da condição de rurícola, eis que as

testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas lides campesinas em todo o período

pleiteado, fornecendo, inclusive, detalhes sobre local, condições de trabalho e culturas desenvolvidas.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 08 de maio de 1962 a 1º de

outubro de 1976, perfazendo um total de 14 (quatorze) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora
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requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, destaco que o lapso de 10/12/1976 a 26/05/1993 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica à fl. 55.

Desta feita, faz jus o autor ao cômputo diferenciado do interregno supramencionado.

Somando-se os períodos ora reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 21/24 e 27/29), do extrato do

CNIS de fls. 30/31 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 55), sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (26/05/1993 - fl.

54), com 37 (trinta e sete) anos, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem

por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 1991, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 60 (sessenta)

contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/05/1993 - fl. 54), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, observada a prescrição quinquenal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS para reformar a r. sentença monocrática, na forma

acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001115-60.2007.4.03.6121/SP

 
2007.61.21.001115-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 147/150 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com os consectários que especifica. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância

para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei
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a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade urbana.

Para o deslinde dessa controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, destaco que o ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo

inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento da atividade urbana desempenhada no período de 01/06/1970 a 23/09/1974, instruiu a

parte autora a presente demanda com cópia da Ficha de Registro de Empregados (fls. 26, 39 e 99), que constitui

prova plena do efetivo exercício de seu labor urbano junto a empresa Irmãos Ferreira Pinto LTDA na função de

ajudante geral.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade urbana no

período de 1º de junho de 1970 a 23 de setembro de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tal interregno, que perfaz um total de 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Por fim, com relação ao labor exercido em condições especiais, importante ressaltar que os períodos de

07/10/1974 a 01/12/1982 e 02/02/1984 a 20/12/1990 são incontroversos, uma vez que já foram devidamente

reconhecidos como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 59/64 e 119/124.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/25) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 59/64 e 119/124, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, em 12/01/2001 (data do requerimento administrativo - fls. 28 e 87), possuía a parte autora tempo de

serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Verifico, por outro lado, que, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº

20/98), o demandante contava com 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias de tempo de

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal

inicial equivalente a 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado

pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 1997, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 96 (noventa e

seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/01/2001 - fls. 28 e 87),

em conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas
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na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, deixo de conceder a antecipação de tutela, uma vez que a consulta ao Sistema Único de Benefícios

(extrato em anexo) revela que o autor já se encontra em gozo de aposentadoria por idade, desde 05/07/2012, razão

pela qual deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela

manutenção do atual benefício ou pela implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que

deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de

mora, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 138/140 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 146/161, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 169/173), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,
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ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,
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transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 93/104 atesta ser a autora portadora de déficit cognitivo decorrente de

paralisia cerebral, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para os atos da vida civil.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 30 de janeiro de 2014 (fls. 122/126) informa que a requerente reside com os

genitores e uma irmã, em imóvel alugado, com três quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado do pai, como corretor de imóveis, percebendo R$2.000,00, e do

labor da irmã, recebendo R$700,00.

O estudo social revela que a família possui veículo automotor.

Os gastos com medicamentos (R$100,00) e aluguel (R$970,00), por seu turno, não representam significativa

diminuição da renda familiar, considerando o conjunto probatório dos autos.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-91.2014.4.03.6104/SP

 

 

2014.61.04.000900-2/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Nesta oportunidade, observo que houve omissão na prolação da decisão de fls. 104-105v, já que se deixou de

apreciar o recurso adesivo interposto pela parte autora (fls. 95-100).

Destarte, passo à análise de referido recurso.

 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR.

 

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a matéria sobre ação civil pública. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

 

Depreende-se de referido dispositivo, a possibilidade do segurado interpor ação individual, sem que seja

reconhecida a litispendência em decorrência de ação coletiva, tratando-se de ações independentes.

Referida independência também deve ser adotada para supostos "efeitos negativos".

Destarte, a existência de ajuizamento de Ação Civil Pública Coletiva não pode ser considerada como termo a quo

para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, em ações individuais.

Por derradeiro, não é possível aos segurados o aproveitamento daquilo que se afigura mais vantajoso e a

inaplicabilidade do que se configura prejudicial.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação acima explicitada. No mais, mantida a sentença de fls.

104-105v.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANUEL GABRIEL DE CASTRO

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00009009120144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005042-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária interposta pelas partes autoras: LAURO ARRUDA MENDES (aposentadoria por

tempo de contribuição - NB/87.896.703-6); LAZARO ANTONIO ZAGO (aposentadoria por tempo de

contribuição - NB/85.993.087-4); LUPERCIO PANELLI (aposentadoria por tempo de contribuição -

NB/88.090.778-9); MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA (aposentadoria especial - NB/88.090.650-2) e

NAZIR ABRÃO (aposentadoria por tempo de contribuição - NB/85.474.162-3) visando à revisão de referidos

benefícios mediante a incidência dos reajustamentos sobre valor do salário de benefício (sem a limitação imposta

nos termos dos arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91), bem como com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão dos benefícios com a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se quanto à improcedência do pleito de revisão dos benefícios mediante a

incidência dos reajustamentos sobre valor do salário de benefício (sem a limitação imposta nos termos dos arts. 29

e 33 da Lei 8.213/91).

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a improcedência do pleito. Caso mantido, irresigna-se quanto aos

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO MÉRITO.

 

DOS REAJUSTAMENTOS SOBRE VALOR DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO (SEM A LIMITAÇÃO

IMPOSTA NOS TERMOS DOS ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91).

 

Quanto à temática em questão, qual seja, reajustamento sobre valor do salário de benefício (sem a limitação

imposta nos termos dos arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91), destaco que a autarquia agiu em conformidade com a

disposição dos arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91, a qual se encontra subordinada.

In casu, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos às fls. 21, 33, 46, 58 e 70, que os benefícios

2012.61.83.005042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURO ARRUDA MENDES (= ou > de 65 anos) e outros

: LAZARO ANTONIO ZAGO (= ou > de 65 anos)

: LUPERCIO PANELLI (= ou > de 65 anos)

: MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: NAZIR ABRAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050426620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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dos requerentes foram limitados ao teto sendo que, apurada as RMIs, correta a autarquia federal em considerá-las

como base para todos os reajustes efetuados nos benefícios.

Nesse sentido:

 

[Tab]"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI

9.756/98. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29,

§ 2º, E 33 DA LEI 8.213/91.

[Tab]1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete

o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

[Tab]2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em

cumprimento ao art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca

inferior ao salário mínimo vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do

salário-de-contribuição vigente à mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.

[Tab]3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc.

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358).

[Tab]"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DEPÓSITO PREVIO -

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - ARTIGO 29, §2º, DA LEI Nº 8.213/91 - VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSITIVO DE LEI - SÚMULA 343 DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I - Nos termos da

Súmula 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça "descabe depósito prévio nas ações rescisórias propostas

pelo INSS". II - É legítima a propositura da ação rescisória para desconstituir acórdão transitado em julgado. III

- A questão atinente aos critérios de cálculo do salário-de-benefício, inclusive no tocante às limitações, está

alçada a nível constitucional, pelo que inaplicável a Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal. IV -

Os salários-de-benefício devem ser calculados em função dos critérios estabelecidos pelos artigos 29 e 31 (em

sua redação original) da Lei n. 8.213/91, uma vez as datas iniciais dos benefícios são posteriores à vigência desta

lei. V - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação

da Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, já que o artigo 29, inclusive seu §

2º, da Lei nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. VI - Em se tratando de

beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus nos ônus de sucumbência. Precedentes do STF.

VII - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente." (AR

00240991020034030000, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU DATA:03/08/2007) (g.n.).

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos às fls. fls. 21, 33, 46, 58 e 70, que os

benefícios das partes autoras LAURO ARRUDA MENDES (aposentadoria por tempo de contribuição -

NB/87.896.703-6); LAZARO ANTONIO ZAGO (aposentadoria por tempo de contribuição - NB/85.993.087-4);

LUPERCIO PANELLI (aposentadoria por tempo de contribuição - NB/88.090.778-9); MARIA HELENA

SANTIAGO DE SOUZA (aposentadoria especial - NB/88.090.650-2) e NAZIR ABRÃO (aposentadoria por

tempo de contribuição - NB/85.474.162-3) sofreram referida limitação, fazendo jus à aplicação dos reajustes

determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados.

Ademais, de acordo com laudo elaborado pela contadoria da Justiça Federal de São Paulo/SP (fls. 329-348),

restou evidenciado o direito à revisão nos moldes pleiteados.

Quanto à prescrição quinquenal parcelar, deve alcançar eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Por fim, para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações das partes autora e autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer a

prescrição quinquenal parcelar e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora, conforme fundamentação supra. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem

descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.
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FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015167-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente, em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, declarando extinta a

execução em relação ao embargado José Henrique, bem como para fixar o valor da execução em R$ 19.608,23, no

tocante aos exequentes Benedito Justo da Silva e Elena Pereira de Camargo, deixando de condenar as partes ao

pagamento das verbas sucumbenciais em razão da justiça gratuita concedida.

 

O exequente José Henrique, em síntese, requer a condenação da parte no pagamento dos honorários advocatícios

no valor de 30% do total da transação extrajudicial efetuada.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Não merece reparos a r. sentença.

 

 

Conquanto o advogado que atuou no processo tenha o direito tanto aos honorários da sucumbência quanto aos

honorários contratados, não pode o causídico requerer ao magistrado, nos autos da causa em que atue, o

pagamento diretamente a ele da importância ajustada com o cliente. 

 

Acrescente-se que a execução forçada do valor destacado a titulo de honorários contratuais somente pode ser

efetuada pelo patrono pelas vias próprias.

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS

AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE.

1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos

próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94.

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto

do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como

previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente,

deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo

2009.03.99.015167-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE HENRIQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARLOS AYRTON VALERIO

PARTE RÉ : BENEDITO JUSTO DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro

: ELENA PEREIRA DE CAMARGO (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 03.00.00159-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência

estabelecido em lei. Para tal demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 641146/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 21/09/2006, DJ 05.10.2006)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DO PROCESSO EM QUE ATUOU O

CAUSÍDICO. PRECEDENTES. NEGADO SEGUIMENTO AO ESPECIAL.

1. Esta Corte Superior de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de ser descabida a pretensão do advogado

de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou.

Por outro lado, a cobrança dos honorários contratuais diretamente contra o seu cliente só se mostra possível

pelas vias próprias, por exemplo, com o aparelhamento de execução de título extrajudicial, se for o caso.

2. Negado seguimento ao recurso."

(REsp 460210/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, d. 14.05.2009, DJ 20/05/2009)

Em face de tais, ponderações, cabe ao patrono buscar a execução forçada da verba honorária contratual nas vias

próprias.

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-40.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 92/93 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 96/100, alega a autora cerceamento de defesa e requer o decreto de nulidade do

decisum. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão

do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 165), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

2013.61.03.002529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANA PAULA PEROZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 30/36, verifico que o mesmo foi conduzido de

maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
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demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 30/36 atesta que a autora é portadora de epilepsia, para a qual faz

tratamento medicamentoso estabilizado há anos, não apresentando doença incapacitante atual.

Por outro lado, a demandante conta com 27 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038271-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 146/147 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, no período de 11/01/2012 a 04/11/2012, acrescido de

consectários legais.

Em sede de apelação de fls. 151/157, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da r. sentença quanto aos juros

e correção monetária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

Com efeito, considerando o restabelecimento do benefício no período de 11/01/2012 a 04/11/2012, verifico que a

condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos

juros de mora e da correção monetária, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-58.2013.4.03.6109/SP

2014.03.99.038271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTERLIO MOREIRA SILVA

ADVOGADO : SP264509 JOÃO AUGUSTO FASCINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 12.00.00116-0 1 Vr ITATIBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos

recolhimentos efetuados nos meses de dezembro integrantes do período básico de cálculo, para fins de apuração

do salário de benefício.

Pede-se, ainda, o reajustamento de seu benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 78/103, a parte autora requer a reforma do decisum, a fim de que seja afastada a

ocorrência da decadência, com a procedência do pedido constante da exordial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício com início de pagamento em 12.08.1996 (fls. 28/29),

mediante a inclusão dos décimos terceiros salários nos recolhimentos efetuados nos meses de dezembro

integrantes do período básico de cálculo, para fins de apuração do salário de benefício. Ora, inarredável a

conclusão de que pretende a demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, com a correção dos

salários-de-contribuição, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi

ajuizada apenas em 13.03.2013, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no

art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no tocante ao reajustamento para garantir a preservação do valor real, o objeto da revisão é o

2013.61.09.001673-3/SP
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benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência

previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do mérito.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e
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1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.
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Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao

teto legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de

observância obrigatória pelo INSS.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 12.08.1996 (fl.

28/29), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, para afastar a decadência de parte do direito à revisão pleiteada, mas julgo improcedente todos os

pedidos do autor.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041325-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou improcedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária,

condenando-a ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais).

 

O apelante, em suas razões recursais, reitera o pedido de desconto da conta de liquidação dos valores recebidos a

título de seguro-desemprego, inacumuláveis com o recebimento de Aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O INSS foi condenado a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 21/11/2008.

Apresentados os cálculos pela parte embargada, o Instituto interpôs os presentes embargos, sob a alegação de que

ao apurar o montante, foram incluídos na conta de liquidação o período de janeiro a abril de 2009, o que é

indevido por ter esta percebido neste interregno o seguro-desemprego .

 

Com acerto, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 124, parágrafo único, veda o recebimento cumulativo do seguro-

desemprego com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de pensão por morte

e auxílio-acidente, senão vejamos:

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da
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Previdência Social:

(...)

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente."

Nesse contexto, os valores pagos administrativamente podem e devem ser descontados da apuração do valor

devido à parte em fase de liquidação de sentença.

 

Sobre o tema, trago à colação jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HOSPITALIZAÇÃO ANTERIOR

COMPROVADA PERANTE A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. SEGURO-DESEMPREGO . RECEBIMENTO

CONJUNTO. IMPOSSILIDADE.

(...).

2. Excetuados pensão por morte e auxílio-acidente, é vedado o recebimento conjunto de seguro-desemprego com

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social (LPBS, artigo 124, parágrafo único).

(AC 200071000355724, NÉFI CORDEIRO, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 10/12/2003 PÁGINA: 418.)

Em face de tais ponderações, procedem as alegações do Instituto, em face da impossibilidade de cumulação do

seguro-desemprego com a aposentadoria percebida pelo exeqüente, de tal sorte que, tais valores devem ser

descontados da conta de liquidação.

 

Fica a parte embargada desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para descontar

dos cálculos os valores percebidos pela exeqüente a título de seguro-desemprego , com a baixa dos autos ao

contador judicial em 1ª instância, para elaboração de nova conta, nos termos desta fundamentação, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010431-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.61.83.010431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104313220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação interposta pela parte autora visando à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial (NB/088.144.752-8), visando à recuperação do valor do salário-de-benefício, desconsiderado por força da

aplicação do teto, quando da concessão do benefício ou no ato da revisão pelo art. 144 da lei 8.213/91, bem como

mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

A sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício, a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se quanto à ocorrência da prescrição quinquenal parcelar, quanto aos

critérios de cálculo para a correção monetária e quanto à sucumbência recíproca.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional
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nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 37 e 38, que o benefício da

parte autora, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

Quanto ao pleito de interrupção da prescrição quinquenal parcelar, em virtude da existência de ação civil publica,

não deve prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a matéria sobre ação civil pública. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma rel ação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

 

Depreende-se de referido dispositivo, a possibilidade do segurado interpor ação individual, sem que seja

reconhecida a litispendência em decorrência de ação coletiva, tratando-se de ações independentes.

Referida independência também deve ser adotada para supostos "efeitos negativos".

Destarte, a existência de ajuizamento de ação Civil pública Coletiva não pode ser considerada como termo a quo

para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, em ações individuais.

Por derradeiro, não é possível aos segurados o aproveitamento daquilo que se afigura mais vantajoso e a

inaplicabilidade do que se configura prejudicial.

Quanto ao pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa
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DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

Ante a parcial procedência do pleito da requerente (vencedora no pedido de revisão do benefício mediante a

aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, e vencida no pedido de

revisão do benefício com a recuperação do valor do salário-de-benefício, desconsiderado por força da aplicação

do teto, quando da concessão do benefício ou no ato da revisão pelo art. 144 da lei 8.213/91), mantenho a

sucumbência recíproca, nos termos da sentença de primeiro grau.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações das partes autora e autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se

a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal parcelar e de serem descontados todos os valores pagos na

esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-40.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

2014.61.83.002459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERGILIO GERALDO TOZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024594020144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
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41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009599-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 93-94, que, nos termos

do art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria especial (NB/088.120.777-2), com a aplicação

dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Sustenta a agravante, em síntese que, com a revisão de seu benefício nos termos do art. 144 da lei 8.213/91 a rmi

do benefício fora alçada ao valor-teto, fazendo jus, por conseguinte, à revisão nos termos pleiteados.

É o relatório.

 

2012.61.83.009599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO NETO TOBIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095999620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Revendo os autos, constato que assiste razão à agravante.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Quanto à prescrição quinquenal parcelar, deve alcançar eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
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modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03). 

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 97 que o benefício da parte

autora, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença de primeiro grau.

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

Ante a parcial procedência do pleito da requerente (vencedora no pedido de revisão do benefício mediante a

aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, e vencida no pedido de

revisão do benefício com a aplicação dos artigos 144 da lei 8.213/91, 26 da lei 8.870/94 no primeiro reajuste do

benefício e 21 da lei 8.880/94), mantenho a sucumbência recíproca, nos termos da sentença de primeiro grau.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada de fls. 93-94, para negar seguimento às apelações das partes

autora e autárquica e dar parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de ser

observada a prescrição quinquenal parcelar e de serem descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa. Prejudicado o agravo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035460-14.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário de pensão por morte (NB/130.750.963-8), mediante a adoção

de índices de reajustamento que a parte autora considera capazes de preservar o valor real do benefício em

manutenção.

Em suas razões, a parte autora reitera o pedido posto na exordial.

Com Contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não prospera a pretensão da parte autora.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos benefício,

a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

No. ORIG. : 11.00.00095-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial."

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

 

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%,

9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.

3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98,

foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, com fulcro na fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.
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FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-72.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB/088.127.737-1), com a

aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Em suas razões, em síntese, reitera os argumentos elencados em sua exordial.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

Este é o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

2014.61.83.004565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEIDE CASSOLA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 29, que o benefício da parte

autora, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser revista a

sentença proferida pelo juízo a quo.

As diferenças a serem pagas devem observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa

 

CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de revisão da RMI do benefício previdenciário de

aposentadoria especial (NB/088.127.737-1), nos termos retro expendidos, observada a prescrição quinquenal

parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção monetária e

juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006229-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de ação interposta pela parte autora visando à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial (NB/87.950.640-7), pela incidência dos reajustamentos sobre valor do salário de benefício (sem a

limitação imposta nos termos dos arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91), bem como mediante a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

A sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício, a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto à sucumbência recíproca.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

 

Quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra decidido idêntico pleito, por

intermédio de ação civil pública, não merece prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma rel ação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

APELANTE : GERSINO GONCALVES COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062291220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2850/3496



 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 19, que o benefício da parte

autora, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.
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As diferenças a serem pagas devem observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa

 

 

DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

Ante a parcial procedência do pleito da requerente (vencedora no pedido de revisão do benefício mediante a

aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, e vencida no pedido de

revisão do benefício com a incidência dos reajustamentos sobre valor do salário de benefício (sem a limitação

imposta nos termos dos arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91)), mantenho a sucumbência recíproca, nos termos da

sentença de primeiro grau.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações das partes autora e autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se

a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal parcelar e de serem descontados todos os valores pagos na

esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-71.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, com a aplicação dos reajustes determinados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 e inclusão do décimo-terceiro salário para os meses de dezembro/91,

dezembro/92 e dezembro/93 e proporcionalmente 04/12 avos de 1994.

2012.61.40.002289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERNANDES APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022897120124036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2852/3496



Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no

primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento

administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular

instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data

da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir

transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (14.12.97 - segue em anexo) e a data do ajuizamento

desta ação (10.09.12 - fls. 02), transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.
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DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 21, que o benefício da parte

autora não sofreu referida limitação, sendo inviável a aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos

constitucionais acima exposados, devendo ser mantida a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048636-51.2000.4.03.9999/SP

 
2000.03.99.048636-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente, em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária.

A apelante, em síntese, sustenta que a data de início do benefício deve ser considerada a mesma do acidente do

trabalho, ou seja, 29/04/1973.

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia, ainda existente nos autos, cinge-se à data de início da equivalência salarial concedida no título

executivo judicial. 

 

Não merece reparos a r. sentença.

Compulsando os autos, verifico que o v. acordão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS destacando

expressamente em sua fundamentação: "... No mérito, o critério de atualização previsto no art. 58 do ADCT deve

ser aplicado com base na proporção em salário mínimo que o apelado recebia quando da concessão do auxílio-

doença, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, sem que tivesse havido solução de

continuidade e, não à data do acidente como pleiteia o requerente...".

 

Nesse diapasão, há de ser observado o princípio da fidelidade ao título executivo, que estabeleceu o cumprimento

de determinada obrigação e esboçou os parâmetros a serem seguidos para o seu cumprimento, cabendo ao

magistrado observar ao fiel cumprimento da coisa julgada .

 

Os julgados dos diversos tribunais não admitem processos de execução que contrariem os parâmetros fixados no

título executivo judicial, senão vejamos: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA .

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada . Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RITA ROSARIA TOMEO PAGANO e outros

: MARIA LUCIA PAGANO

: APARECIDA SANTINA PAGANO

: LUIZ ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP016990 ANTONIO PEREIRA SUCENA

SUCEDIDO : NICOLA PAGANO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.00027-1 9 Vr SANTO ANDRE/SP
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estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA . VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada .

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA . NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

 

É sabido, que o magistrado é o verdadeiro fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, ele deve observar os

exatos termos do título executivo judicial. 

 

E, como pode acima ser constatado, o título foi taxativo quanto ao termo inicial da equivalência em salários

mínimos do benefício, ou seja, a do auxílio doença percebido, e não do acidente, como pretende o segurado, sendo

inadmissível a rediscussão acerca da questão transitada em julgado na ação de conhecimento.

 

Por outro lado, embora o pedido formulado nos presentes embargos tenha sido julgado procedente, não houve

pronunciamento quanto à elaboração de nova conta nos termos da decisão, motivo pelo qual, de ofício, determino

o encaminhamento dos autos para a contadoria judicial da 1ª instância para apuração do montante devido,

considerando a equivalência em salários mínimos, do valor correspondente à data de concessão do auxílio doença

em 28/09/1973 (fls. 05), bem como considerando as diferenças existentes até a data do óbito do segurado em

21/09/1976. No mais, seguinte os exatos termos do título executivo judicial. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, com a baixa dos

autos ao contador judicial em 1ª instância, para elaboração de nova conta, nos termos desta fundamentação e

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDSON BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado "

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 124-126 constatou que a autora é portadora de miocardiopatia dilatada

idiopática, concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

No entanto, em resposta aos quesitos apresentados, o expert nomeado, afirma que o autor conserva capacidade

funcional residual para continuar ativo e desempenhar atividade que lhe garanta o sustento.

Além disso, observo que o autor possui 48 anos de idade.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00166-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031398-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida do auxílio-doença. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. Deferida antecipação

de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alegou nulidade da sentença. Em caso de manutenção do decisum,

pleiteou a alteração do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar alegada pela autora da não apreciação de seu pedido de realização de prova oral deve ser afastada. O

laudo atingiu o objetivo almejado, que é de propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia,

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e pelo Juiz.

Além do mais, o laudo mostrou-se suficiente, completo e foi lavrado por profissional habilitado.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela parte autora.

Passo à análise do mérito.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2013.03.99.031398-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARLINDO VITALINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP255202 MARCELO DO BONFIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00179-2 4 Vr DIADEMA/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 80-84) constatou que a parte autora é portadora de "insuficiência cardíaca

congestiva e hipertensão arterial sistêmica". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e

permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas
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parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

 

A data de início do benefício deve ser mantida conforme fixada na r. sentença, ou seja, no dia seguinte ao da

cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora pelo INSS (11.05.11 - fl. 76), uma

vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então,

não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019404-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 89/92, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício assistencial, a partir da data do requerimento na via administrativa em 07 de dezembro de

2011, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 99/114, requer a Autarquia Previdenciária a concessão do efeito suspensivo em razão

do deferimento da tutela antecipada, o conhecimento do reexame necessário e pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, alegando

que a parte autora possui renda superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo. Subsidiariamente, insurge-se

contra o percentual de 15% de honorários advocatícios estabelecido na sentença, requerendo a redução para 5% e

a revogação da multa ou, alternativamente, a redução para 1/30 diário do valor do benefício. Por fim, suscita o

2014.03.99.019404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

A autarquia comprovou, às fls. 115/116, a implantação do Benefício Assistencial com DIB em 07/12/2011.

Apelação fora recebida apenas no efeito devolutivo (fl.118).

Devidamente processado o recurso, e com contrarrazões, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 138/140), opinando pelo parcial provimento do apelo do INSS para

que sejam reduzidos os valores da multa diária por descumprimento da decisão judicial e dos honorários

advocatícios.

É o sucinto relato.

 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, a ausência do reexame obrigatório.

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a

quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim

assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a

educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como

meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.
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O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a norma legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2862/3496



Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o relatório social de fls. 63/65 atesta que o autor, à época da elaboração do relatório, contava

com 65 anos e 10 meses de idade, sem renda, contando com auxílio de dois irmãos e amigo.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 121 de maio de 2012 (fls. 63/65) informa que a requerente reside sozinho, em

imóvel próprio, com cozinha, quarto e banheiro, sendo suas necessidades básicas suportadas por dois irmãos e um

amigo.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, de rigor o acolhimento do pedido inicial.

 

Com relação ao pedido formulado pelo apelante para redução da multa em caso de descumprimento, e

considerando a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, verifico legítima a imposição de

astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior

Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na

implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº

374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

 

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a R$

100,00 (cem reais) por dia até o máximo do valor correspondente a um salário mínimo, vigente ao tempo do

descumprimento.

 

Ante a informação de fls. 115/116 que noticia a implantação do benefício em 07/12/2011, resta prejudicada a

questão da majoração do prazo para 45 dias para cumprimento da tutela antecipada.

 

Com relação à redução da condenação em honorários advocatícios, pleiteado pela apelante, com supedâneo no

verbete 111, do Superior Tribunal de Justiça, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

No tocante à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos, independentemente

do trânsito em julgado da presente decisão. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do

benefício.

 

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, pois em

consonância com entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática e esta decisão não

ofenderam qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto

Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação do INSS para reformar parcialmente a r. sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 127/129 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 132/136, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 146/154), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013099020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"
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a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 53/66 atesta ser a autora portadora de polineuropatia sensitivo motora

crônica, encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Em que pese ter o expert indicado a necessidade de reavaliação da demandante no prazo de seis meses,

considerando que perito também declara estar a mesma incapacitada desde 2010 (laudo pericial datado de

24/05/2012), conclui-se que eventual restabelecimento não se dará em curto espaço de tempo.

Ademais, o benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social e esclarecimentos datados de 22 de maio e 23 de julho de 2012 (fls. 47/52 e 115/116),

respectivamente, informam que a requerente reside com a genitora, em imóvel próprio, com três quartos, sala,

cozinha, banheiro e lavanderia.

A renda familiar deriva do benefício de pensão por morte recebido pela mãe, no valor de R$748,00. O extrato do

PLENUS de fl. 154 revela que o valor do benefício em agosto de 2014 era de R$839,33.

O estudo social informa, ainda, gastos com medicamentos, no valor de R$55,00.

Por outro lado, as fotografias colhidas pela assistente social (CD de fl. 52) demonstram que a residência da autora,

bem como seu mobiliário estão em excelente estado de conservação. Ademais, a família possui três televisões,

dois aparelhos de som, um DVD, dois computadores e uma secadora de roupas.

Dessa forma, do conjunto probatório dos autos não se verifica situação de miserabilidade a amparar a pretensão da

demandante, sendo de rigor a rejeição do pedido inicial e manutenção do r. decisum.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-24.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

2012.61.12.006514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA DA CONCEICAO BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110103 MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065142420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise dos documentos de fls. 12-44 e através de consulta realizada junto ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora efetuou recolhimentos para a Previdência Social nos

períodos de abril/94 a janeiro/95 e outubro/10 a maio/12.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora de depressão grave e

diabetes mellitus tipo II, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor (fls. 53-67).

No entanto, o médico perito não informou a data de início da incapacidade laborativa. Esclareceu que não é

possível determinar a data da incapacidade, pois não foi realizado exame clinico anteriormente (fls. 139).

Pela vasta documentação médica (fls. 93-134), notadamente pelo prontuário de fls. 111, podemos concluir que a

incapacidade instalou-se no ano de 2009.

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, que a parte autora já era portadora de

incapacidade quando refiliou-se ao Regime Geral da Previdência Social e que não detinha a qualidade de

segurada.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido.

(AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA

INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-

se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e,

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a

qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de

02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é

demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao

menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de

dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente

denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação

de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um

"período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua

aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não

serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da

recorrente consistente no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar,

pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça,

ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a

recorrente alegou que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da

perda da qualidade de segurado . IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado , requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido.

(AC 2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.001748-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Conceição da Cruz contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte requerido em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -, em razão do óbito de

Valdemar José da Cruz, falecido em 27/12/1984, de quem era esposa.

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da dependência

econômica do falecido (fls. 60/62).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que o pedido inicial seja julgado procedente (fls.

69/71).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ocorrido o falecimento do companheiro da autora em 27/12/1984 (fl. 15) e, à época, em vigor a Lei n. 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - deve ser a referida legislação, com as suas respectivas alterações, aplicada à

solução do caso em comento. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE .

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TEMPUS REGIT ACTUM.

1 - Tendo o falecimento do segurado ocorrido em 12 de março de 1.985, aplicam-se, para efeito de concessão do

benefício de pensão por morte, as disposições constantes do art. 38, §2º, da Lei nº 3.807/60 e art. 49, §2º, do

Decreto nº 89.312/84, vigentes à época. Observância do princípio tempus regit actum, bem como do enunciado

da Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça.

2 - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.170.321, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/10/2013)

 

Para aferição da condição de dependente do segurado, confira-se o disposto nos arts. 11 e 13 da LOPS, como

segue:

 

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos,

as filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos;

II - o pai inválido e a mãe;

III - os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21

(vinte e um) anos.

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por outro lado, para aferição da qualidade de segurado do falecido, há que se observar, também nos termos da

LOPS, o disposto em seu art. 36:

 

Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, após haver realizado

12 (doze) contribuições mensais uma importância calculada na forma do art. 37.

 

O óbito de Valdemar José da Cruz ocorreu em 27/12/1984 (fl. 15).

A autora é separada do falecido desde 1983 e não comprovou que tinha direito à percepção de pensão alimentícia

para a sua manutenção e sobrevivência.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA CONCEICAO DA CRUZ

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00172-2 2 Vr VINHEDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2869/3496



Por fim, restou comprovado que o benefício de pensão por morte foi concedido aos filhos do casal (fl. 09), tendo

estes recebido o benefício até 09/05/1995, conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios - CONBAS, vindo a

autora somente em 2008 pleitear o benefício judicialmente.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada conforme se vê do documento de fl. 20Vº, porquanto

estava em período de graça.

As pessoas ouvidas em juízo relatam que não existia mais a convivência entre o falecido e a autora na data do

óbito, e que a autora sempre trabalhou para as testemunhas como empregada doméstica (fls. 50/57).

Nesse sentido a decisão monocrática proferida pelo e. Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 26/11/2013, exarada no

âmbito deste E. TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 2011.03.99.009660-5/SP, a qual contém as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARATÓRIA - DEPENDENCIA ECONOMICA - PENSÃO POR MORTE -

SEPARAÇÃO JUDICIAL.

I - A ex-mulher, ainda que tenha dispensado os alimentos quando da separação judicial, tem direito à percepção

da pensão por morte, desde que comprovada a necessidade econômico-financeira. 

(...)

III - As provas carreadas aos autos foram suficientes a demonstrar o estado de necessidade financeira da autora,

bem como a sua dependência econômica em relação ao "de cujus".

(...).

VI - Apelação da autora provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 2000.03.99.047151-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18/6/2004)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX- ESPOSA. RENÚNCIA AOS ALIMENTOS NA SEPARAÇÃO

JUDICIAL. SÚM. 64 DO TFR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. É devida pensão por morte à ex- esposa de segurado da Previdência Social, mesmo que tenha renunciado à

pensão alimentícia para si na separação judicial, porquanto comprovadas sua dependência econômica em

relação ao de cujus e a piora de seu status econômico-financeiro. Lei nº 8.213/91, arts. 16, 74, 75 e 143, com a

redação vigente à data do óbito. Precedentes.

2. "A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à

pensão decorrente do óbito do marido , desde que comprovada a necessidade do benefício" (Súm. 64 do Tribunal

Federal de Recursos).

3. (...).

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.04.01.112356-4, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 24/9/2003)

 

De tal forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, qual seja, a

prova de dependência econômica em relação ao falecido e, ainda, de real necessidade de percepção do benefício à

subsistência da autora, resta prejudicada a análise da qualidade de segurado do extinto, bem como é de rigor a

manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MONICA MELO DOS SANTOS e outros

: JONATHAN FELIPE SANTOS XAVIER incapaz

: JEFFERSON DOS SANTOS XAVIER incapaz

: APARECIDA RAISSA SANTOS XAVIER incapaz

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Monica Melo dos Santos, Jonathan Felipe Santos Xavier, Jeferson

dos Santos Xavier e Aparecida Raissa Santos Xavier em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu marido (primeira

coautora) e genitor (demais coautores, menores), José Francisco Xavier, ocorrido em 19/10/2010.

Autores beneficiários da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, sem condenação da parte autora nas custas e honorários advocatícios, em

razão da gratuidade processual concedida.

Apelação da parte autora, em que pugna pela anulação do julgado, aduzindo, em síntese, a ocorrência de

cerceamento de defesa, ante prolação de sentença sem oportunizar a produção de outras provas, em especial prova

pericial, à comprovação da qualidade de segurado do marido e pai dos autores.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal ofertou Parecer opinando pela anulação da sentença, determinando o retorno dos

autos ao juízo a quo para o normal prosseguimento do feito, seguindo-se nova instrução processual e a devida

intervenção do órgão ministerial (fls. 60/63).

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido."

(TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1

27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

 3. Apelação provida.

(TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado José Henrique

Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00059-7 2 Vr GUARUJA/SP
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No caso em exame, a sentença de mérito, que julgou improcedente o pedido, foi proferida sem a produção de

prova pericial, sob o fundamento de que haveria prova documental no sentido de que o falecido perdera a

qualidade de segurado.

Conforme se observa dos autos, o falecido contribuiu até 10/06/2002 (fl. 24). Verifica-se, ainda, que a parte autora

alega que o falecido estava incapacitado antes da perda da qualidade de segurado, em tratamento contra o

alcoolismo, juntando documentos médicos do Centro de Atenção Psico Social da Prefeitura Municipal de Guarujá

(fls. 25/30).

Assim, nos casos em que se pugna pela concessão da pensão, alegando como causa de pedir o fato de o falecido se

encontrar inválido ou incapacitado para o labor, torna-se indispensável a realização de perícia médica para

comprovação de que tal situação é anterior à data do óbito do instituidor do benefício, sob pena de incorrer, a

decisão judicial, em cerceamento de defesa.

Nesse sentido, o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHO INVÁLIDO. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA DOS

AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA.

I. Compulsando os autos, observa-se que o laudo médico fornecido pela FUNAD - Fundação Centro Integrado de

Apoio ao Portador de Deficiência que apenas atestou a existência de uma deficiência física, sem nada mencionar

quanto à alegada invalidez, bem como aquele emitido por médico particular não são documentos aptos a

comprovar a invalidez do autor.

II. A jurisprudência desta eg. Corte já se pronunciou no sentido de que a não realização de perícia médica

judicial apta a demonstrar os fatos constitutivos do direito do autor, quando possível, caracteriza cerceamento de

defesa, devendo ser restabelecida a instrução probatória a partir da produção da prova pericial. Precedente: AC

341246, Dese. Federal Relator Marcelo Navarro, DJ 12.03.2008, p. 920.

III. Sentença anulada. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja restabelecida a instrução

probatória a partir da produção da prova pericial.

IV. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada."

(TRF 5ª Reg., AC nº 451174, Proc. nº 2006.82.00.007348-9, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Ivan

Lira de Carvalho, j. 16/09/2008, v.u., DJ 02/10/2008, p. 191)

 

No entanto, constata-se que no caso em exame não foi produzido laudo médico judicial, imprescindível à

verificação da condição de inválido do falecido, e sem o qual não há como se formar o convencimento deste Juízo.

Note-se que os documentos médicos juntados a fls. 25/30, não preenchem aludida finalidade, posto que apenas

revelam que o falecido era de fato portador das doenças que mencionou na peça vestibular, porém não fazem

qualquer alusão à eventual invalidez e tampouco sobre a data de início da alegada incapacitação.

Dessa forma, não é possível aferir se está preenchido o requisito da qualidade de segurado do falecido à percepção

da pensão por morte, sendo, portanto, caso de se anular a sentença, para determinar o retorno dos autos à origem,

para realização da mencionada prova técnica indireta.

Quanto ao Parecer do Ministério Público Federal opinando pela anulação da sentença face a ausência da

intervenção do Ministério Público em primeira instância, verifico que os autores Jonathan Felipe Santos Xavier,

Jeferson dos Santos Xavier e Aparecida Raissa Santos Xavier, conforme provam as certidões de nascimento de

fls. 15, 17 e 18, eram menores de 18 (dezoito) anos à data do ajuizamento da ação.

Em tais ações, portanto, das quais participam menores e incapazes, imprescindível é a intervenção do Ministério

Público, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil.

Logo, sendo obrigatória a participação do Órgão Ministerial nas ações idênticas à presente e, ainda, considerando

a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, a hipótese é de nulidade insanável, nos

termos dos seguintes acórdãos, assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR NO PÓLO ATIVO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE.

- Não se exige intervenção ministerial quando não há interesse de incapaz , menor ou doente mental, a teor do

disposto no diploma processual.

- Mutatis mutandis, quando há interesse de incapaz , menor ou doente mental, justifica-se o ingresso do Parquet,

o qual, nessa hipótese, atua não como custos legis, mas como assistente da parte principal, ou seja, ad

coadjuvandum, com o objetivo de oferecer auxílio àqueles indivíduos que, por algum motivo, são considerados

mais fracos e, por conseguinte, menos aptos a litigar em condição de paridade de armas com o adversário.

- O escopo da intervenção ministerial, nesses casos, é assegurar um contraditório efetivo e equilibrado, cabendo,

ao Parquet, desenvolver todos os esforços para que a situação favorável ao menor ou doente mental resulte
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demonstrada, zelando, assim, pela efetividade do contraditório.

- Sentença anulada, com determinação de retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução

processual, com a intervenção do órgão ministerial.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 713.320, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 06/8/2007)

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 

1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação

continuada (amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao

Ministério Público Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é

indiscutível o interesse social que a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso.

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era

obrigatória, e havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subsequentes ao

momento em que este deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A

manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério

Público em primeira instância. Esta Corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação

do Ministério Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida.

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida, para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada.

(TRF 3ª Região, AC n. 0013695-36.2004.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, DJU 30/7/2004)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, ANULO a r. sentença

recorrida, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, para a regular instrução com a realização de

perícia médica judicial, a intimação do Representante do Ministério Público para atuar no feito, bem como

prolação de novo decisum, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos

ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vanilda Alves da Silva contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte, requerido em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -, em razão do óbito de

Nelson Gonçalves Lima, falecido em 03/05/1983, de quem era companheira.

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da dependência

econômica do falecido (fls. 81/83).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que o pedido inicial seja julgado procedente (fls.

88/91).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

2010.03.99.013107-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANILDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP063142 WALDIR PERIC

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00154-8 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ocorrido o falecimento do companheiro da autora em 03/05/1983 (fl. 18) e, à época, em vigor a Lei n. 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - deve ser a referida legislação, com as suas respectivas alterações, aplicada à

solução do caso em comento. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE .

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TEMPUS REGIT ACTUM.

1 - Tendo o falecimento do segurado ocorrido em 12 de março de 1.985, aplicam-se, para efeito de concessão do

benefício de pensão por morte , as disposições constantes do art. 38, §2º, da Lei nº 3.807/60 e art. 49, §2º, do

Decreto nº 89.312/84, vigentes à época. Observância do princípio tempus regit actum, bem como do enunciado

da Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça.

2 - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.170.321, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/10/2013)

 

Para aferição da condição de dependente do segurado, confira-se o disposto nos arts. 11 e 13 da LOPS, como

segue:

 

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos,

as filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos;

II - o pai inválido e a mãe;

III - os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21

(vinte e um) anos.

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por outro lado, para aferição da qualidade de segurado do falecido, há que se observar, também nos termos da

LOPS, o disposto em seu art. 36:

 

Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, após haver realizado

12 (doze) contribuições mensais uma importância calculada na forma do art. 37.

 

O óbito de Nelson Gonçalves Lima ocorreu em 03/05/1983 (fl. 18) e, portanto, passaram-se mais de 25 (vinte e

cinco) anos do falecimento até que a apelante se manifestasse judicialmente a respeito de seu afirmado direito à

percepção do benefício ora pleiteado.

A autora, ademais, não comprovou que tinha direito à percepção de pensão alimentícia para a sua manutenção e

sobrevivência.

Por fim, comprovou a Autarquia que o benefício de pensão por morte foi concedido à genitora do falecido (fl. 72),

tendo esta recebido o benefício até 28/02/1999, quando cessou por seu falecimento, vindo a autora somente em

2005, 2006 e 2007, pleitear o benefício e, em 2008 pleitear judicialmente.

Soma-se a esses fatos, a inexistência de qualquer prova, material ou testemunhal, do real estado de necessidade

alegado pela autora, sendo que não veio aos autos nenhuma demonstração de que ela tenha recebido, em qualquer

momento após a separação do falecido primeiro marido, pensão alimentícia paga em seu favor, como já

explicitado.

Nesse sentido a decisão monocrática proferida pelo e. Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 26/11/2013, exarada no

âmbito deste E. TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 2011.03.99.009660-5/SP, a qual contém as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARATÓRIA - DEPENDENCIA ECONOMICA - PENSÃO POR MORTE -

SEPARAÇÃO JUDICIAL.

I - A ex-mulher, ainda que tenha dispensado os alimentos quando da separação judicial, tem direito à percepção

da pensão por morte, desde que comprovada a necessidade econômico-financeira. 

(...)

III - As provas carreadas aos autos foram suficientes a demonstrar o estado de necessidade financeira da autora,

bem como a sua dependência econômica em relação ao "de cujus".

(...).

VI - Apelação da autora provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 2000.03.99.047151-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18/6/2004)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX- ESPOSA. RENÚNCIA AOS ALIMENTOS NA SEPARAÇÃO
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JUDICIAL. SÚM. 64 DO TFR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. É devida pensão por morte à ex- esposa de segurado da Previdência Social, mesmo que tenha renunciado à

pensão alimentícia para si na separação judicial, porquanto comprovadas sua dependência econômica em

relação ao de cujus e a piora de seu status econômico-financeiro. Lei nº 8.213/91, arts. 16, 74, 75 e 143, com a

redação vigente à data do óbito. Precedentes.

2. "A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à

pensão decorrente do óbito do marido , desde que comprovada a necessidade do benefício" (Súm. 64 do Tribunal

Federal de Recursos).

3. (...).

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.04.01.112356-4, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 24/9/2003)

 

De tal forma, ausentes um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, qual seja, a

prova de dependência econômica em relação ao falecido e, ainda, de real necessidade de percepção do benefício à

subsistência da autora, resta prejudicada a análise da qualidade de segurado do extinto, bem como é de rigor a

manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006584-39.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de trabalho nocivo e a concessão de

aposentadoria especial, com pedido de antecipação de tutela.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Despacho, com deferimento da antecipação de tutela.

Sentença, prolatada em 24.03.11, de procedência do pedido. Reconhecido o labor especial do período de 05.04.82

a 24.03.10 e condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo

(24.03.10 - fls. 18). Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data do

decisum. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Em preliminar, argui a ocorrência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do

pleito. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

2010.61.03.006584-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO BENEDITO SOUZA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065843920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Por fim, afaste-se a arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas

devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (08.09.10) e, no caso dos autos, o

termo inicial da aposentadoria foi determinado a partir do requerimento administrativo, em 24.03.10.

 

MÉRITO

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).
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A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. 

(...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12) 

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido." 

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.
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Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido

da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

No tocante ao intervalo especial reconhecido, de 05.04.82 a 24.03.10, há nos autos perfil profissiográfico

previdenciário - PPP (fls. 17-17v) e laudo técnico pericial (fls. 26), dos quais se extrai sua exposição, habitual e

permanentemente, ao agente nocivo ruído em nível de 91 dB(A), previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64

e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

Assim, tal intervalo deve ser considerado nocivo.

 

CONCLUSÃO

 

Consideradas as atividades especiais desenvolvidas, a parte soma 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 20

(vinte) dias de labor, suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o

cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no artigo 557, do

CPC, nego seguimento à apelação autárquica. Correção monetária e juros de mora, nas formas acima

estabelecidas.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034357-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da juntada do laudo (14.06.12 - fls. 114v).

Honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Honorários periciais

arbitrados em R$ 200,00. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte

ao da cessação indevida (10.02.06) e a modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e correção

monetária.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2013.03.99.034357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00162-9 4 Vr DIADEMA/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 115-119) constatou que a autora é portadora de "bursite de ombro direito,

hipotireoidismo, síndrome tipo reumática e depressão". E concluiu o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026335-22.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.026335-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em

CTPS e a revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 138/141, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à revisão da renda

mensal inicial do benefício acrescido dos consectários que especifica, observada a prescrição quinquenal. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 146/152, aduz a autarquia previdenciária a decadência do direito à revisão e requer a

reforma do decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior e pelo

precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 11.03.1997 (fls. 17/18), mediante o

reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS. Ora, inarredável a conclusão de que

pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal.

Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 28.07.2010 (fls. 17/18), mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e ao

recurso do INSS, para acolher a decadência do direito à revisão e julgar extinto o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO HERMOGENES TURCARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00127-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-87.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma ser

calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 66/67, julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 70/78, a parte autora impugna a decadência e requer a reforma do decisum e a

procedência total do pedido inicial. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do

ajuizamento da ação.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

2011.61.38.001825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ROBERTO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018258720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29: O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), afastou, por unanimidade

de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de se computar o período do auxílio doença não

intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para

afastar a decadência e julgar improcedente o pedido.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-93.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção, em obediência aos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105, declarada à fl. 114, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

realização da revisão pleiteada acrescido de consectários que especifica, observada a prescrição quinquenal.

Em razões recursais de fls. 118/126, a autarquia previdenciária aduz a decadência do direito pleiteado e requer a

reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

2012.61.28.002568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE VAZ DE LIMA

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00025689320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

O art. 26 da Lei nº 8.870/94 definiu que "Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-

benefício considerado para a concessão" (grifo nosso).

A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que viesse a auxiliar um grupo específico de

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário de benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma

redução drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano

de Benefícios.

Por causa de sua característica meramente reparatória de uma situação fática específica, a sua aplicação está

limitada àqueles proventos enquadrados no período em questão, fixando como marco inicial para este novo valor

o mês abril e limitando a majoração do benefício ao teto previdenciário vigente àquela época. Precedente: STJ,

REsp. nº 163.723, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU, 17/02/99, p. 160.

Por outro lado, aos benefícios em manutenção concedidos no período anterior ao que se refere, é descabida a

revisão preconizada na norma acima. Precedentes: STJ - AgRg no REsp 1.058.608/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª

Turma, DJE 15/09/2008.

Ao caso dos autos.

Verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial com início em 15.04.1992 (fl. 47), sendo que a

média dos seus salários-de-contribuição ultrapassara o teto previdenciário previsto à época (fl. 45).

Por outro lado, do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV anexo a esta decisão, observo que, não

fora dado cumprimento ao dispositivo legal acima referido.

Logo, a parte autora faz jus à revisão ora almejada, observada a prescrição quinquenal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação

dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ermelinda Proiette de Oliveira em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

2009.61.09.004082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERMELINDA PROIETTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040824620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 02/12/2007, conforme certidão juntada às fls. 20, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 28).

O INSS assevera que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que o de cujus era arrimo de família, ou provedor

da maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: a prova testemunhal não foi clara e precisa

quanto aos argumentos narrados na inicial. 

Nestas circunstâncias, não comprovando a parte autora sua qualidade de dependente, à época do óbito, é justa a

manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-95.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.23.001487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : YVONNE FERREIRA

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014879520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Yvone Ferreira em face do Instituto Nacional do Segurado Social -

INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Sem contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 13/01/2008, conforme certidão juntada às fls. 19, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 18).

O INSS assevera que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que o de cujus era arrimo de família, ou provedor

da maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: a prova testemunhal não foi clara e precisa

quanto aos argumentos narrados na inicial. 

Nestas circunstâncias, não comprovando a parte autora sua qualidade de dependente, à época do óbito, é justa a

manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023133-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023133-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das atividades

rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% das

parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 24.09.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova material da atividade rurícola reconhecida e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Recurso adesivo do autor, requerendo a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

APELADO(A) : DEZILIO MUNHOZ

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 12.00.00102-8 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 25.10.1986, certidão de

nascimento dos filhos, lavradas em 01.03.1988 e em 29.12.2003, documentos onde se declarou lavrador; escritura

de venda e compra de imóvel rural, datada de 22.12.1961, na qual o pai consta como comprador, qualificado

como agricultor; autorização para impressão de nota fiscal de produtor, datada de 24.05.1972, em nome do pai;

declaração do produtor rural ano-base 1976, exercício 1977, em nome do pai.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 15.02.1975 a 30.06.1986.

 

Considerando que somente com a inicial o autor juntou os documentos comprobatórios da atividade rural, o termo

inicial deve ser fixado na data da citação - 12.11.2012.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC, de 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, de

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros

moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e
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219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao

mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Mantenho a tutela antecipada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038870-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o último benefício indeferido, aos 22/08/2012, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 21/43).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

último requerimento administrativo (09/08/2012), a ser convertido em aposentadoria por invalidez, desde a data

de apresentação do laudo pericial (17/04/2013). Prestações vencidas corrigidas monetariamente desde os

vencimentos, incidindo juros de mora legais. Fixou honorários advocatícios em 20% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 28/11/2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a perda da qualidade de segurado(a) e anterioridade dos males incapacitantes quando

do reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

2014.03.99.038870-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA DONIZETI DA SILVA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP189982 DANIELA ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 12.00.00123-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

De acordo com o laudo pericial acostado às fls. 85/86, o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de mastectomia

bilateral com esvaziamento ganglionar, poliartralgia, discopatia degenerativa de L2-L3 à L5-S1, espondilose

cervical, abaulamento discal C4-C5/C5-C6/C6-C7 e insuficiência".

 

O perito judicial conclui pela incapacidade total e temporária desde 25/06/2012, sem explicar os fundamentos de

sua conclusão.

 

Ocorre que há nos autos documento médico, datado de 19/04/2012, dando conta de que a autora foi submetida à

quadrantectomia com esvaziamento axilar esquerdo em 1998, tendo sido submetida a radioterapias e

quimioterapia adjuvantes. Consta câncer de mama direita em 2009, com quadrantectomia e esvaziamento axilar

direita em janeiro/2010, tendo sido novamente submetida à quimioterapia e radioterapia.

 

Portanto, restou comprovado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de

contribuinte individual, no período de 09/2009 a 12/2009 (04 contribuições), já estava incapacitado(a).

 

Destarte, há prova de que o diagnóstico de câncer em mama direita ocorreu em 2009, sendo que 13/01/2010 foi

submetida à cirurgia. Além disso, as patologias de coluna lombar são crônicas e degenerativas, com evolução ao

longo do tempo.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

(STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p. 35335). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 
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- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p. 968). 

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038666-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/18).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a manutenção da

qualidade de segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 04/06/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado(a), bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2014.03.99.038666-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELSON COELHO

ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-0 2 Vr SUZANO/SP
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Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, foram realizadas duas perícias médicas.

De acordo com o primeiro laudo pericial, na especialidade psiquiatria, acostado às fls. 42/44, não restou

comprovada incapacidade.

O segundo laudo pericial, na especialidade ortopedia e traumatologia, acostado às fls. 70/77 e elaborado em

02/09/2012, o(a) autor(a) é portador(a) de "protrusão discal no nível L5-S1 e insuficiência venosa importante em

membros inferiores, com radiculopatia para membro inferior esquerdo", que causa incapacidade total e temporária

pelo período de 01 (um) ano.

Em resposta aos quesitos o perito conclui que não pode precisar o início da incapacidade, porém atesta que o

quadro apresentado tem evolução mínima de 01 (um) ano, ou seja, 09/2011.

Dessa forma, comprovado que a incapacidade é posterior ao término do período de graça, nos moldes do art. 15 e

incisos da Lei 8.213/91, pois o(a) autor(a) manteve vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 1974 a

1990. Voltou a verter recolhimentos para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte

individual, para as competências de 08/2003 a 10/2003, 11/2004 a 10/2005, 12/2005 a 10/2006, 01/2007 a

02/2007 e 04/2007. Recebeu auxílio-doença de21/07/2007 a 31/01/2008, efetuando, após, uma contribuição, para

a competência de 07/2008 (fls. 96/97).

Dado que a incapacidade causada pela lesão é sazonal, conforme constatado no laudo pericial, e que o autor

ingressou com ação anterior perante o JEF de Mogi das Cruzes/SP, cuja perícia, realizada em 29/07/2009, não

constatou incapacidade (fls. 104/109), correta a sentença que declarou a perda da qualidade de segurado(a) da

parte autora.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p. 979). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi). 

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-77.2011.4.03.6126/SP

 
2011.61.26.003781-2/SP
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DECISÃO

MARIA DE OLIVEIRA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de BENEDITO VASCONCELOS DOS SANTOS, falecido em 11.04.1996.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que a união estável iniciou em meados de 1979 e

somente foi encerrada em razão do óbito. Informa que o casal teve duas filhas em comum, nascidas em 1982 e

1985. Pede a procedência do pedido.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00, observando-se o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 190/195, sustentando que foi comprovada a existência da união estável.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 118.

 

A qualidade de segurado do falecido foi comprovada, tendo em vista que era beneficiário de aposentadoria por

tempo de serviço - NB 101.764.287-4 (fl. 45).

 

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 15/58.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao companheiro

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com a parte segurada, na forma do

§ 3º, do art. 226, da Carta Magna.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99, define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP173891 KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037817720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

 

A guia de sepultamento (fl. 19) e a certidão de óbito (fl. 118) indicam que o de cujus era 'solteiro' e residia à Rua

Afonso Furtado de Mendonça, 789, Jd. Silvina, São Bernardo do Campo - SP.

 

As certidões de nascimento (fls. 17/18) comprovam que o casal teve duas filhas em comum, nascidas em

24.09.1982 e 30.08.1985.

 

A certidão de casamento (fl. 119) indica que o falecido era casado desde 29.11.1965 com Eliza Maria Bonfim

Santos.

 

A autora é viúva desde 05.03.1979, conforme informação anotada na certidão de casamento de fl. 120.

 

Consta na correspondência enviada para a autora por instituição financeira em 24.01.1994 o mesmo endereço

anotado na certidão de óbito do falecido (fl. 25).

 

O contrato de locação firmado pela autora em 05.05.1995, com validade de um ano, refere-se ao imóvel localizado

à Rua Afonso Furtado de Mendonça, 789, Jd. Silvina, São Bernardo do Campo - SP, o mesmo endereço

informado na certidão de óbito (fl. 136).

 

A escritura de declaração juntada às fls. 20 foi firmada em 08.07.2003, muito tempo após o óbito do segurado.

 

Às fls. 32/33 foi juntado o Termo de Audiência da ação de reconhecimento e dissolução de união estável ajuizada

pela autora em face do falecido e das filhas do casal (Processo nº 1296/2010), onde constou: "01 - As partes

reconhecem o período de união estável havido entre a requerente e o 'de cujus' BENEDITO VASCONCELOS

DOS SANTOS, pai das requeridas, compreendido entre meados de 1979 até a data do óbito, ou seja, 11 de abril

de 1996, declarando-a dissolvida, exclusivamente para fins previdenciários.".

 

Nas audiências, realizadas em 04.09.2012 e 29.08.2012, foram colhidos os depoimentos da autora e de duas

testemunhas.

 

As testemunhas afirmaram que a autora viveu com o falecido até a data do óbito, mas suas declarações não se

mostraram convincentes.

 

A testemunha Maria da Conceição Dias mencionou que o casal teria morado em seu quintal há cerca de trinta

anos, na Rua Jesus de Nazareth, e que depois eles se mudaram para outros locais.

 

A testemunha Valdirene Dias Pereira é filha da outra testemunha e afirmou que foi vizinha do casal em 1986, na

época em que moravam no mesmo quintal de sua mãe e depois, eles se mudaram para Santo André; que chegou a

visitar a autora na época em que residia no Jardim Silvino; que depois que ela se mudou, perdeu um pouco o

contato com ela.

 

Foi informado na certidão de óbito que o falecido residia à Rua Afonso Furtado de Mendonça, 789, Jd. Silvina,

São Bernardo do Campo - SP, mesmo endereço do imóvel objeto do contrato de locação firmado pela autora em

1995 (fl. 136) e na correspondência com data de 1994 (fl. 25).

 

Contudo, observa-se que a carta de concessão da aposentadoria por tempo de serviço do falecido enviada pelo

INSS em 01.12.1995 (fls. 44/45), poucos meses antes do óbito, indica que ele residia à Rua Jesus de Nazareth,

Vila São José, São Bernardo do Campo - SP.

 

Não restou devidamente comprovado que o casal ainda mantinha o convívio marital na época do óbito, apesar de

terem duas filhas em comum, nascidas em 1982 e 1985.

Assim, o conjunto probatório existente nos autos não demonstrou a existência de união estável da autora com o

falecido na data do óbito.
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NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023361-49.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ANA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

o reconhecimento e declaração da união estável com CARLOS FELIPE CAJES, falecido em 26.02.1980 e a

concessão de pensão por morte.

 

Narra a inicial que a autora foi companheira do falecido durante mais de vinte anos e, dessa união, nasceram três

filhos, que receberam a pensão por morte. Pede a procedência do pedido.

 

Inicialmente, foi proferida sentença de improcedência do pedido, que foi anulada pelo Des. Fed. Nelson Bernardes

às fls. 65/67, determinando-se o retorno dos autos à origem para a produção de provas.

 

Após o regular processamento do feito, com a oitiva das testemunhas, o Juízo de 1º grau julgou improcedente o

pedido. Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Sem custas processuais.

 

Apela aparte a autora (fls. 140/142), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão

do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 26.02.1980, aplica-se o Decreto 83.080/79.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 08.

 

2002.03.99.022126-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP025094 JOSE TROISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.23361-0 3V Vr SAO PAULO/SP
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A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte aos

filhos, que receberam o benefício até completarem 21 anos de idade.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O Decreto 83.080/79, vigente na data do óbito estabelecia:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança

reciprocamente outorgada, encargos domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza onde a

companheira figure com dependente ou outra prova que possa constituir elemento de convicção.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

§ 3º Equipara-se à companheira para os efeitos deste artigo e do artigo 17, a pessoa casada com o segurado

segundo o rito religioso, presumindo-se feita a designação."

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos as certidões de nascimento dos filhos em

comum com o falecido, nascidos em 28.06.1964, 16.03.1966 e 14.11.1968 (fls. 10/12).

 

Contudo, na época do óbito, o falecido era casado, conforme informação anotada na certidão de óbito (fl. 08),

sendo que sua esposa faleceu na mesma ocasião, conforme documento de fl. 12.

 

Na audiência, realizada em 04.06.2014, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Tranquilino Coronel informou que conhece a autora há mais de 50 anos, sendo que o falecido era

seu companheiro; que ele trabalhava na Bahia, mas quando vinha para São Paulo ficava na casa da autora; que

soube que o de cujus teria se casado com outra mulher, que morreu junto com ele em um acidente de carro, mas

que ele ficava com a autora quando vinha para São Paulo (fl. 131).

 

Por sua vez, a testemunha Heleodoro Dias afirmou que conhece a autora desde 1962; que ela viveu maritalmente

com o falecido; que no início do anos 70 ele foi trabalhar na Bahia e em Minas Gerais, sendo que a última vez em

que viu o de cujus foi no ano de 1977/1978, no aniversário de 15 anos da filha do casal, sendo que nessa época ele

não morava com a autora e apenas veio para a festa da filha e que ficou sabendo que ele se casou com outra

mulher (fl. 132).

 

Embora a autora e o falecido tenham vivido maritalmente durante algum tempo, sendo que dessa união nasceram

três filhos, nos anos de 1964, 1966 e 1968, observa-se que não ficou comprovado que eles ainda viviam em união

estável na época do óbito, sendo relevante destacar que ele estava casado com outra mulher, que teria morrido

junto com ele no acidente de automóvel.

 

Assim, não foi comprovada a existência da união estável na data do óbito, razão pela qual a única solução possível

para a lide é a improcedência do pedido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2897/3496



Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-03.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação movida contra o INSS, que tem por objeto a desaposentação da parte autora, titular de aposentadoria por

tempo de contribuição, para, ato contínuo, aposentá-la novamente computando os recolhimentos efetivados

posteriormente.

 

A inicial juntou documentos (fls.21/68).

 

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Sem

condenação no pagamento de honorários advocatícios, porquanto não aperfeiçoada a relação jurídica processual.

 

Apela a parte autora, sustentando a inexistência de coisa julgada. Pleiteia a reversão do decisum com a

consequente condenação do réu à concessão do novo benefício pleiteado na inicial (desaposentação).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional e

cujo objetivo é a proteção da segurança jurídica.

O cotejo das informações que constam dos documentos de fls. 75/79 com aquelas do bojo da inicial leva à segura

conclusão de que existe identidade entre as ações, portanto, coisa julgada.

 

Analisadas as cópias juntadas aos autos, verifica-se que a parte autora já havia proposto ação, com as mesmas

partes, objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes autos, perante o Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária

da Seção Judiciária de São Paulo/SP, sob o n. 0012565-37.2009.4.03.6183.

 

A sentença de improcedência do pedido proferida nos termos do art. 269, I, c/c. o art. 285-A, do CPC ,foi

reformada, em parte, tão somente para afastar o julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A, CPC),

restando confirmada, no âmbito deste Tribunal, a improcedência do pedido, tendo o acórdão da 8ª Turma desta

Corte transitado em julgado para a parte autora em 14.01.2011, conforme consulta processual, que ora se junta.

 

Como se vê, novamente vem o autor ao Poder Judiciário propor ação, distribuída em 05/05/2014, com elementos

idênticos aos formulados no processo anteriormente ajuizado.

 

Logo, está configurada a identidade de ações e, em consequência, o óbice da coisa julgada prevista no art. 467 do

CPC.

2014.61.40.001610-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CICERO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016100320144036140 1 Vr MAUA/SP
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NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020826-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 171/174) que deu parcial provimento à sua

apelação, julgando procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega que o julgado condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a sentença, mantendo os moldes fixados pelo Juízo a quo, que condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do

CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço restou reformada por esta

Corte, em 03.10.2014.

 

Dessa forma, a autarquia é condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas

vencidas até a data da decisão monocrática - 03.10.2014.

 

Reconsidero parcialmente a decisão, e condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a decisão monocrática - 03.10.2014. JULGO PREJUDICADO O AGRAVO

LEGAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007296-46.2008.4.03.6120/SP

 

2013.03.99.020826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS CRIMBERG

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2008.61.20.007296-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por Eleny Francisco Abucafy Comar e outro em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 133/136 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia

Previdenciária a reconhecer o exercício pelo "de cujus" de atividade como contribuinte individual e, bem como, o

direito da autora à regularização das contribuições, com vistas à obtenção do benefício de pensão por morte.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

" não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do

benefício depende do recolhimento das contribuições atrasadas e somente será concedido depois daquele

pagamento de modo que a condenação é inferior ao teto para reexame necessário, ou seja, o possível crédito

decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do

reexame obrigatório.

 

Ademais o valor atribuído à causa é inferior aquele teto e não foi impugnado.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA

- PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ELENY FRANCISCO ABUCAFY COMAR

ADVOGADO : SP269873 FERNANDO DANIEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072964620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO

CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE

INGRESSAR NA ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO

INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E

SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO

ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita

a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ademais o INSS peticionou á fl. 141 informando que não interporia recurso de apelação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033044-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA TERESA GARCIA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 62/68, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio, notadamente no que se refere à

dependência econômica em relação ao falecido segurado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

2014.03.99.033044-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA TERESA GARCIA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157319020128260624 1 Vr TATUI/SP
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cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 11 de dezembro de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 15 de agosto
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de 2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado, uma vez que o de cujus era titular do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1447091458), desde 05 de fevereiro de 2007,

o qual foi cessado em razão de seu falecimento, conforme evidencia o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 32.

Sustenta a autora na exordial que era companheira do falecido segurado, contudo, não se vislumbra dos autos

início de prova material a comprovar que conviviam como se casados fossem.

Ao reverso, a Certidão de Casamento de fl. 10 faz prova de que a autora e o de cujus foram casados entre 05 de

junho de 1982 e 31 de maio de 2006, quando foi homologada a separação do casal.

Na Certidão de Óbito de fl. 14 restou assentado que, por ocasião do falecimento, João Batista Geroto estava a

residir na Rua Capitão João Cidade, nº 304, no Bairro Santa Cruz, em Tatuí - SP, vale dizer, endereço distinto

daquela declarado pela autora na exordial e constante na procuração de fl. 08 (Rua Professor Eulálio de Arruda

Melo, nº 134, no Jardim Lucila).

Os endereços distintos também podem ser verificados pelos extratos do CNIS de fls. 26 e 28, carreados aos autos

pela Autarquia Previdenciária.

A prova testemunhal, colhida em mídia digital (fl. 59), a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de

credibilidade, na medida em que Ana Francisca de Oliveira e Vanderlice Teixeira Soares se limitaram a esclarecer

que, apesar de separados judicialmente, eles continuaram a coabitar como marido e mulher, sem passar desta

breve afirmação, omitindo-se em explicar a divergência de endereços de ambos.

Para além do fato de não ter se esclarecido acerca da diversidade de endereços, fato é que o de cujus fora

qualificado como separado judicialmente em sua certidão de óbito, tendo sido declarante sua própria filha (fl. 14),

que não fez qualquer ressalva quanto ao restabelecimento da sociedade conjugal.

Ademais, causa estranheza que a convivência marital sob o mesmo teto não seja amparada em quaisquer

documentos comprobatórios de tal fato.

Nesse contexto, ausente a comprovação da dependência econômica, se torna inviável o acolhimento do pedido,

sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008063-87.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada pela Apelada acima nominada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença monocrática de fls. 460/463 julgou parcialmente procedente o pedido.

 

Em razões recursais de fls. 465/473, pugna a parte ré pela reforma da sentença, ao argumento de que a relação do

seu filho com a Apelada não passou de um simples namoro e por isto não restaram preenchidos os requisitos

2008.61.19.008063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : GILDETE PAES LANDIM DIAS

ADVOGADO : SP136504 MARIA CLEIDE NOGUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEBORA MELINA GONCALVES VERA

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080638720084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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necessários a ensejar a concessão do benefício de pensão à mesma. Pede para que a ação seja julgada totalmente

improcedente.

Contra razoado o apelo fls. 484/494 pela Apelada.

Em razões recursais de fls. 495/498 pugna o INSS pela reforma da data de início do benefício da Apelada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

 

No caso sub examine, trata-se de apelos da ré Gildete Paes Landim Dias e do INSS, nos quais se objetiva, no

primeiro, a total improcedência da ação para se afastar o reconhecimento da existência de união estável entre o

filho da Apelante, Marinaldo Paes Landim Dias e a Apelada, Débora Melina Gonçalves Vera, cujo

reconhecimento motivou o desdobro da pensão por morte entre aquelas duas; e no segundo, a revisão da data

inicia do benefício à Autora.

 

Quanto ao primeiro apelo o reconhecimento da união estável já fora reconhecido antes do ajuizamento desta ação

pela E. Justiça Estadual, conforme sentença juntada às folhas 290/297, em ação ajuizada pela Autora, ora Apelada,

contra o espólio de Marinaldo Paes Landim Dias, e, em consequência, aquela decisão é oponível à ré, ora

Apelante, de modo que não pode agora a Apelante se insurgir contra aquele reconhecimento. É o suficiente para

se rejeitar o apelo da mãe do falecido.

 

Mas não é só. A relação entre o falecido e a Apelada não se limitou a um simples namoro com quer fazer crer a

Apelante, pois que a documentação acostada aos autos comprova que a relação entre o falecido e a Apelada foi

por vários anos. Na sentença contra o espólio se fixou a data de início da união estável do falecido com a Apelada

desde junho de 1997 até a data do óbito e a documentação apresentada abrange grande parte deste intervalo.

 

As testemunhas ouvidas nestes autos corroboraram que havia sim intenção do falecido e da Apelada de formar

uma família. A construção da casa em Arujá, bem como a certidão de batismo de fl. 288, confirma que a relação

entre o falecido e a Apelada não era de simples namoro com quer fazer crer a Apelante. Daí porque, vejo que a r.

sentença recorrida bem solucionou a lide e está em harmonia com a prova produzida nos autos, além do fato de

que a Apelante nada de novo que pudesse abalar os fundamentos da sentença recorrida trouxe a Apelante em seu

recurso. Por tais fundamentos nego seguimento ao seu Apelo.
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Quanto ao segundo apelo do INSS, para que a data de início do desdobro seja a partir da data de citação do INSS.

Contra tal irresignação a parte autora, ora Apelada não se manifestou nos autos, com o que se presume que

concordou com tal postulação do INSS.

 

Mas não é só. O Art. 76 da Lei nº 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 76 -.A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

 

O INSS legitimamente vinha pagando o benefício de pensão por morte do segurado Marinaldo Paes Landim Dias,

desde 13/10/2004 (fl. 128), ou seja, a data do óbito do segurado.

 

Não obstante requerimento administrativo da Autora, ora Apelado formulado em 01/12/2004, o INSS indeferiu o

pleito da Autora, pois que a documentação apresentada não permitiu o acolhimento do seu pleito.

 

Interpôs a Autora ação judicial no JEF a qual acabou por não prosperar. Intentou então a Autora nova ação na

Justiça Federal, sendo certo que o INSS, somente tomou conhecimento da intenção da Autora em postular o

benefício a partir da citação, quando, então depois de ampla produção de provas e a juntada da cópia da sentença

prolatada na E. Justiça Estadual, reconhecendo a existência de União Estável em 12 de junho de 2008, é que foi

acolhido o pedido da Autora, nesta Justiça Federal.

 

O INSS não integrou a ação de reconhecimento de união estável ajuizada pela Autora na E. Justiça Estadual, de

modo que a sentença lá proferida não lhe é oponível.

 

Destarte, a data de início do benefício, ou do desdobro, deve ser mesmo a data da citação, pois que neste momento

o INSS tomou conhecimento da habilitação da Autora, quando, então, tendo realizada a comprovação plena do seu

direito.

 

Não se aplica ao caso o termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com

a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até

trinta dias após a sua ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo, pois que no caso se

aplica o disposto no artigo 76 da mesma Lei. 

 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

a data da citação (16/02/2009 - fl. 349), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC n.º

2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

 

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

 

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

 

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.
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De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

 

Em face de todo o explanado, a Autora faz jus ao benefício pleiteado e a manutenção da r. sentença, com a

alteração da data de início do benefício para a data da citação do INSS, em 16/02/2009 (fl. 349).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento a apelação da Ré, Gildete Paes Landim Dias

e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida no que se refere à data de início do

desdobro, ou seja, a partir da citação, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034182-24.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento do direito a aposentação do falecido, com a contagem de tempos comuns e o

exercício de atividade exercida em condições especiais destinadas a obtenção inicialmente da aposentadoria e

posteriormente de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 240/253 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício

vindicado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 259/270 pugna o INSS pela reforma da sentença, se insurgindo quanto à concessão da

antecipação de tutela, quanto à perda da qualidade de segurado, a carência, necessidade de laudo perícial, uso de

EPI e ao percentual fixado para os juros de mora.

Contrarrazões da Autora aponta intempestividade do apelo do INSS (FL. 274/279) e refuta as razões de apelo.

Processados os recursos ou autos vieram a este E. Tribunal.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

2008.63.01.034182-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA JOAQUINA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP257886 FERNANDA PASQUALINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00341822420084036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Rejeito a preliminar de intempestividade do apelo do INSS arguida pela parte Autora, pois que a contagem do

prazo para o INSS é da intimação pessoal e não da publicação da sentença. O INSS foi intimado da sentença (fl.

257) em 07/06/2011 e protocolou o apelo em 01/07/2011, portanto, o apelo é tempestivo.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes

condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os
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requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a

conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de

aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos
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Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,
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inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionada. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora o benefício de pensão por morte, desde o óbito, ocorrido em 29/12/2006, tendo informado

que o "de cujos" havia protocolado pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 29/04/2005, bem como

que na data do óbito o "de cujus" contava com mais de 40 anos de contribuição ao INSS.

A r. sentença apreciou a existência de tempo de contribuição para a aposentação, tendo considerado o tempo

reconhecido pelo INSS, bem como o tempo especial, com o que apurou o Juízo "a quo" tinha 40 anos, 02 meses e

26 dias até o óbito, já tendo adquirido direito à concessão do benefício.

O preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de benefício previdenciário garante ao segurado o direito

adquirido de postular a concessão do aludido benefício, a qualquer tempo, mesmo quando perdida a condição de

segurado do INSS, para outras finalidades que não a de obtenção do específico benefício cujo direito fora

adquirido, implicando, apenas no fato de que o benefício terá início na data de seu requerimento.

Sendo assim, resta superada a alegação de perda da qualidade de segurado e de carência arguidas pelo INSS. A

condição de dependente do "de cujus" está comprovada com a juntada da certidão de casamento (Fl. 220) e o

óbito comprovado à fl. 33. As condições para a concessão da pensão são irrefutáveis.

A contagem do tempo de serviço reconhecida na r. sentença recorrida está escuda nos documentos de fls. 35/59 e

71/80. Documentos estes não impugnados pelo INSS. 

Destarte a r. sentença contou como tempo de serviço o lapso de 01/03/1967 a 23/10/1969, na empresa Indústria e

Comércio de Ferros Pinheiros Ltda. e o recolhimento das competências de 10/02 a 05/03 e 08/03 a 02/04, como

contribuinte facultativo. Portanto, nada a se reparar na r. sentença, sobre estas questões.

Quanto ao tempo especial foram apresentados os formulários próprios do INSS de fls. 83, 85/87, que foram

considerados suficientes para a prova dos fatos à época. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

E a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97,

sendo certo que os períodos reconhecidos são anteriores aquela data. O período entre 10 de dezembrode 1997 data

de entrada em vigência daquela lei e 02/10/1998, não altera o direito do "de cujus" ao benefício de aposentadoria.

O uso de EPI não impede o reconhecimento da atividade insalubre, conforme precedentes desta Turma e do STJ.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259

Desta feita, de rigor a manutenção da sentença quanto ao mérito.

Nenhum reparo enseja a r. sentença quanto à fixação dos termos inicias dos benefícios de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional (11/01/2001) data do requerimento administrativo, da pensão por morte à Autora
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Kelly Regina da Costa (29/07/2003) e ao Autor Guilherme José da Costa (19/08/2005) e sua cessação para este

coautor em 28/07/2005.

Quanto aos juros moratórios, inclusive, quanto ao seu termo inicial e a forma de incidência, e a correção

monetária, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não há que se falar em revisão da antecipação da tutela, pois que se trata de ação de concessão de benefício, com

o que é possível em razão disto se presumir a existência de dano irreparável, diante da natureza alimentar do

benefício.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática quanto à apreciação

do mérito não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado, ou para

sua revisão em sede de reexame necessário.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do INSS

e à remessa oficial, na forma acima explicitada quanto à incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004199-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

O douto Juízo monocrático julgou "... PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de assegurar ao autor

o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio doença por acidente do trabalho, desde 08.11.2010, referente

ao NB 91/542.840.412-0..." (fl. 204). 

A matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste

Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

2012.61.83.004199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MAURICIO LOURENCO GOMES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041990420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

No presente caso, o feito foi processado e julgado pela 4ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, juízo absolutamente incompetente ratione materiae.

Destarte, de rigor seja a sentença anulada e remetidos os autos a uma das Varas da Justiça Comum do Estado de

São Paulo, na Comarca de São Paulo, para novo julgamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino a

remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Comum do Estado de São Paulo, na Comarca de São Paulo.

Prejudicada a remessa oficial.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032413-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARINEIDE BEZERRA LEITE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 78/82, pugna a parte autora pela reforma da sentença, a fim de que sejam majorados os

honorários advocatícios.

O INSS à fl. 77 manifestou a ausência de interesse em interpor recurso voluntário.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

2014.03.99.032413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARINEIDE BEZERRA LEITE

ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01506-1 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033059-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAMILA DE JESUS PEREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 38/40 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 42/45, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de não ter a parte autora

logrado comprovar os requisitos necessários à concessão do benefício, notadamente no que se refere à

dependência econômica em relação ao falecido segurado. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se infere da Certidão de Óbito de fl. 08, por ocasião do falecimento, Rubens Rodrigues Caldeira vivia

maritalmente com Sirlei dos Santos Oliveira e deixou seis filhos menores de idade.

A esse respeito, verifico dos extratos do Sistema Único de Benefício - DATAPREV, anexos a esta decisão que,

em decorrência do falecimento, a Autarquia Previdenciária instituiu administrativamente o benefício

previdenciário de pensão por morte (NB 21/1635203160) a Sirlei dos Santos Oliveira, na condição de

companheira, e aos filhos desta: Marina Oliveira Caldeira, João Arthur Oliveira Caldeira e Ana Rúbia Oliveira

Caldeira, residentes na Rua Abilio Daguano, nº 373, em Alfredo Marcondes - SP.

Também foram instituídos os benefícios de pensão por morte (nº 21/1648731047), à filha Jaqueline da Silva

Bezerra, residente na Rua Geraldo Alves Pinheiro, nº 275, em Santo Expedito - SP e (21/1639056537) aos filhos

Abraham Lincon Sampaio Caldeira e Débora Ruby Sampaio Caldeira, residentes na Rua Pedro Ferreira da Silva,

nº 139, em Santo Expedito - SP.

Evidencia-se, sobremaneira, o interesse processual dos titulares originários da pensão por morte, na medida em

que a tutela jurisdicional pleiteada certamente trará reflexos depreciáveis na esfera patrimonial desses, em

decorrência da cotização da renda mensal do benefício, nos moldes do art. 77 do Código de Processo Civil.

Cuidando-se a hipótese de litisconsórcio necessário, deveriam os aludidos beneficiários integrar o polo passivo,

juntamente com o INSS, providência esta não observada pela parte autora ao requerer a citação e tampouco pelo

juízo a quo, prejudicando, por conseguinte, a validade dos atos processuais praticados após a regular contestação

da Autarquia Previdenciária, notadamente no que diz respeito à eficácia da sentença, vale dizer, inutiliter data, a

teor do que dispõe o art. 47 do Código de Processo Civil.

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

2014.03.99.033059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAMILA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 00022741420138260411 1 Vr PACAEMBU/SP
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1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela filha do de cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária. 

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados."

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.046374-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/204, DJU 20/05/2004, p. 483).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AÇÕES CONEXAS - CÔNJUGE - COMPANHEIRA E FILHA

MENOR - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS. APRECIAÇÃO DO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADA. 

1. Merece acolhimento o recurso do INSS, na parte que alega que o processo é nulo, desde a inicial, por não

constar do polo ativo a filha do segurado falecido, menor impúbere. 

2. Embora entenda que, quando se trata de pedido de pensão por morte de segurado, basta que conste do polo

ativo apenas a mãe, tendo em vista que o benefício se reverterá em prol de toda unidade familiar, no caso a

situação é diferente. 

3. Em duas ações conexas e que foram objeto de sentença única, concorrem à pensão, na mesma classe da menor,

a companheira e a esposa, pertencente esta última a outra unidade familiar. 

4. Dispõe o artigo 77 da lei 8.213, na redação vigente à data do óbito, que a pensão será rateada entre todos, em

partes iguais. 5. Daí, se a pensão for concedida as duas partes autoras, ou a uma delas ou a nenhuma, a sentença

atingirá os interesses da menor. 

6. Prevalece, pois, no caso, o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, sendo o caso de litisconsórcio

necessário. 7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular todos os atos praticados, a partir

da citação e ordenar a citação da menor. Ficando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora."

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.019987-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002, p.

452).

 

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à resposta da Autarquia, incluída a sentença, a fim de

que, baixados os autos ao juízo a quo, seja regularizada a relação processual, nos termos do art. 47, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, de ofício, anulo os atos processuais praticados após a contestação do INSS, assim como a

sentença proferida, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que os titulares da pensão por

morte sejam citados a integrar o polo passivo da ação, em litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), seguindo-se

a regular tramitação do feito até ulterior decisão de mérito, restando prejudicada a apelação.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036437-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez - NB/068.508.525-2), adotando-

se o índice de reajuste IGP-DI para os meses de junho/97, junho/99, junho/00 e junho/01.

2014.03.99.036437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORIGENES JOSE GOMES

ADVOGADO : SP136867 NILVA MARIA PIMENTEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-3 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Em suas razões, a parte autora reitera o pedido posto na exordial.

Sem Contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não prospera a pretensão da parte autora.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos benefício,

a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.
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2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial."

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

 

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%,

7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e

Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e

1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, com fulcro na fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036428-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
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DECISÃO

Trata-se de ação interposta pela parte autora visando à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

idade (NB/122.876.515-1), mediante a adoção de índices de reajustamento que a parte autora considera capazes de

preservar o valor real do benefício em manutenção.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

A sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício, com a aplicação, na correção

dos salários-de-contribuição, do índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pleiteia a nulidade do decisum, por tratar-se de sentença extra

petita. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A autarquia irresigna-se diante da sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade (NB/122.876.515-1) com a aplicação, na correção dos salários-de-contribuição, do

índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, por tratar-se de sentença extra

petita.

Quanto à temática em questão, verifico que o pedido inicial foi suficientemente específico ao requerer à revisão

do benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB/122.876.515-1), mediante a adoção de índices de

reajustamento que a parte autora considera capazes de preservar o valor real do benefício em manutenção.

Por seu turno, o juízo de origem, julgou procedente o pedido para determinar a revisão do benefício, com a

aplicação, na correção dos salários-de-contribuição, do índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67%. (revisão do ato de concessão, não se tratando de reajuste)

Portanto, a sentença decidiu de forma diversa da pretendida pela parte autora, apresentando caráter extra petita,

em afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil:

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". (grifo nosso).

 

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

 

DO MÉRITO.

 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos benefício,

a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA OLEGARIO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

No. ORIG. : 11.00.00035-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2918/3496



A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

 

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o
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critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%,

9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.

3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98,

foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação autárquica, para anular a sentença proferida pelo juízo a quo e, nos termos do art. 515, §3º, do mesmo

diploma legal, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação retro expendida.

Sem ônus sucumbenciais. 

Após o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao juízo de origem, para a execução do julgado.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011597-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Magdalena Dias Fick em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. 

Apelação do INSS, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, alegando, em

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

2011.03.99.011597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MAGDALENA DIAS FICK

ADVOGADO : SP067514 SUELI FICK DE FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00083-7 3 Vr LEME/SP
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Decido.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que

permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, não conheço da remessa oficial.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 27/04/2009, conforme certidão juntada às fls. 09, e

não há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 48).

O INSS afirma que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Todavia, há início de prova material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito,

principalmente porque ambos residiam no mesmo endereço e a contribuição do filho era essencial para a

manutenção do lar.

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044151-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.044151-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Simone de Oliveira Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro Giovane Rodrigues da Silva.

 

Autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Citação do INSS.

 

Contestação.

 

Sentença de improcedência do pedido, pela perda de qualidade de segurado do falecido. Deixa de condenar a parte

em custas ou verbas de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita (fls. 159/160).

 

Apelação da autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, aduzindo, em

síntese, desfrutar o de cujus, na ocasião do óbito, do período de graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91,

ostentando assim, o falecido, da qualidade de segurado quando do evento morte (fls. 162/179). 

 

Com as contrarrazões, às fls. 181/184, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

 

Assim, ocorrido o falecimento em 14/08/2012 (fls. 19), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

 

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, c.c. o artigo 30 da

Lei nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso em análise, o óbito de Giovane Rodrigues da Silva, ocorreu em 14.08.2012, conforme certidão acostada à

fl. 19, e o benefício de pensão por morte foi requerido em 15/04/2013 (fl. 28).

 

Tem-se, que o último vínculo empregatício do falecido data de 04/01/2010 a 09/08/2010, consoante informação

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SIMONE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP138286 GILBERTO ROCHA BONFIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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do CNIS acostada à fl. 51.

 

A teor do art. 15, II e § 4º, da Lei nº 8.213/91, o de cujus manteve a qualidade de segurado até 16.10.2011, não se

lhe aplicando o disposto no § 1º do referido artigo visto que, durante sua via laboral, não atingiu a quantidade de

recolhimentos aludida em tal dispositivo, qual seja, mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada à fl. 50.

 

Note-se, ainda, que não se aplica o contido no § 2º, da citada norma, pois a prorrogação do período de graça por

mais 12 (doze) meses, seria possível quando comprovado o desemprego "involuntário" e, ainda assim, mediante

comprovação com documento expedido pelo órgão competente do Ministério do Trabalho (seguro-desemprego).

 

Ressalte-se, que resta comprovado à folha 151 dos autos em tela, o desligamento do falecido de seu último

emprego por "iniciativa própria".

 

Como bem salientou o MM. Juiz sentenciante, não obstante, esteja comprovada a condição de companheira da

autora, não restou da mesma forma comprovada a alegada condição de segurado do de cujus. Consta que o mesmo

faleceu em agosto de 2012, aos 47 anos de idade, tendo apenas seis anos de trabalho registrados em sua Carteira

de Trabalho, sendo certo que seu último contrato de trabalho encerrou-se em agosto de 2010, dois anos antes de

seu falecimento.

 

Acerca da obtenção de qualquer outro tipo de aposentadoria, o de cujus também não havia implementado os

requisitos necessários para nenhuma das modalidades.

 

Desse modo, tem-se ser de rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida em todos os seus termos, na forma da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Odete Peres Amati em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

2011.03.99.009279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE PERES AMATI

ADVOGADO : SP277561 WILLIAM PEREIRA SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00032-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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companheiro, Carlos de Castro Montenegro.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido, com condenação do INSS ao pagamento do beneficio de pensão por morte no

valor de 100% do valor da aposentadoria que o falecido faria jus, bem como as parcelas vencidas, observada a

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, alem de

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas ate a sentença

(Súmula nº 111 do STJ). Deixou de condenar ao pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, concedeu

a antecipação da tutela.

Apelação da autarquia, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a não comprovação da alegada união

estável, uma vez que não há nos autos inicio de prova material da referida união, alem da inexistência de prova

testemunhal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LITISCONSORTE ATIVO. UNIÃO

ESTÁVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO

DE PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA.

(...)

3 - Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer

às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito, descabe o julgamento

antecipado do mérito.

4 - A dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a

existência de prejuízo e, por consequência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à

ampla defesa.

5 - Sentença anulada de ofício. Apelação da Autarquia e remessa oficial prejudicadas."

(TRF3ª Reg., AC nº 2005.03.99.053044-5, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU

13/12/2007, pág. 615).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido."

(TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1

27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na
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petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

 3. Apelação provida.

(TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado José Henrique

Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

 

In casu, autora alega que viveu em união estável com o falecido desde meados de 1972, havendo dessa união

filhos. Aduz que exercia atividade remunerada juntamente com o seu falecido até meados de 1990, quando o seu

companheiro faleceu. Alega ainda que sempre dependeu economicamente do falecido, cujos vencimentos eram

utilizados na manutenção e sustento da família.

De fato, não há dúvida de que há nos autos prova documental no sentido de que a autora e o falecido viviam

maritalmente (cópia da certidão de casamento no religioso, fotografias, atestado de dependência econômica e

certidão de óbito, onde conta que o falecido vivi maritalmente com a autora).

Todavia, a valoração desses documentos como meios de prova aptos, por si só, a formar convicção a respeito da

união estável e da alegada dependência econômica da parte autora em relação ao falecido companheiro, a qual,

segundo orientação jurisprudencial, não precisa ser exclusiva, não pode implicar obstáculo ao livre exercício, em

sua plenitude, do direito de defesa da parte autora, que merece ter assegurado o direito ao devido processo legal,

com observância, inclusive do entendimento jurisprudencial acerca da matéria em debate.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide, propiciando ainda à autora a juntada de outros documentos comprobatórios dos fatos que

embasaram seu pedido.

Ademais, verifica-se que no caso não se discute apenas matéria de direito, havendo, assim, necessidade da

realização de audiência para produção de prova testemunhal, consoante se infere da interpretação conjunta dos

arts. 130 e 330, inc. I, do CPC.

Nessa esteira, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas, em audiência, para

compreensão dos fatos controvertidos a propiciar o deslinde da causa, acarreta cerceamento de defesa a ensejar a

nulidade da sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para ANULAR a r. sentença recorrida, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para que sejam ouvidas as testemunhas, cujo rol deve ser apresentado pelas partes, restando prejudicada a análise

do mérito recursal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos

ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0050198-87.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

2007.63.01.050198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : NEYDE COELHO TORRES

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro

SUCEDIDO : LEONCIO RODRIGUES TORRES NETO falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00501988720074036301 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a

consideração dos salários-de-contribuição no período básico de cálculo.

Deferida a habilitação de herdeiros às fls. 137/138.

A r. sentença monocrática de fls. 162/164, declarada à fl. 170/172, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou a autarquia previdenciária ao recálculo do benefício, acrescido de consectários legais. Feito submetido

ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, da análise do Discriminativo dos Salários para Concessão do autor (fl. 17), no tocante às competências de

fevereiro de 1986 a janeiro de 1989, verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-de-contribuição muito

aquém dos efetivamente recolhidos, tendo em vista os valores constantes da Discriminação das Parcelas de

Contribuição da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB fls. 13/14, o que resultou na apuração de um

salário de benefício menor.

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes dos

documentos de fls. 13/14, com observância do teto previdenciário, já que não se pode imputar ao empregado o

ônus do recolhimento, restando à autarquia vindicar do empregador eventuais diferenças.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos juros de mora e à correção monetária, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001478-09.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a juntada do laudo pericial, em 15/08/2011 (fls. 75/76).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (15/08/2011) e da prolação da sentença

(14/06/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

2014.03.99.001478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : NOELIA APARECIDA LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : NOELIA APARECIDA LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00195-3 3 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011686-23.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder auxílio-doença, a partir de 01/01/2013, descontando-se os valores eventualmente percebidos a título de

benefício por incapacidade (fls. 108/113).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (01/01/2013) e da prolação da sentença

(18/12/2013), bem como o desconto dos valores recebidos a título de outro benefício cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), notadamente o auxílio-doença concedido

entre 25/02/2013 e 20/04/2013 (fl. 90), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não

ultrapassa os 60 salários-mínimos.

2012.61.19.011686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : EDVALDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116862320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006719-19.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a exclusão dos 20% menores salários-

de-contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 58/63, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à revisão da

renda mensal inicial do benefício aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica,

observada a prescrição quinquenal.

Em razões recursais de fls. 72/76, requer a parte autora a condenação do INSS ao pagamento de consectários

legais.

Por sua vez, em razões de apelação de fls. 79/89, aduz a autarquia previdenciária a decadência do direito à revisão

e, no mérito, requer a reforma do decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

2013.61.12.006719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE APARECIDO SCHGUEDANS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067191920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2929/3496



para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior e pelo

precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício auxílio-doença concedido em 27.03.2002 (fl. 30),

mediante a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, com a observância do art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da

aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas

em 06.08.2013, mais de 10 anos após a concessão do benefício, de rigor a resolução do mérito com enfoque no

art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Cumpre ressaltar que diante da ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício de auxílio-doença, não

há que se falar no recálculo da aposentadora por invalidez (NB 140.271.873-7), nos moldes ao art. 29, II da Lei nº

8.213/94, pois o cálculo deste fora efetuado com base no valor do auxílio-doença (NB 124.248.058-4) que o

precedeu.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, para acolher a decadência do direito à revisão

e julgar extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035865-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 63/68, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2014.03.99.035865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA DAS DORES DIAS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00025-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o
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ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco os recibos das contribuições mensais junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guapiara e Ribeirão Branco/SP, no período de 2000 a 2012. Referidos documentos

constituem início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento consagrado

pelos nossos tribunais.

 

Entretanto, trouxe à colação alguns documentos que não se prestam à comprovação da atividade rural tais como: a

Certidão de Casamento (fl. 15), celebrado em 1973, não consta a qualificação profissional da autora ou do seu

cônjuge.

Na mesma senda, juntou as ITRs dos anos de 2006/2011 (fls. 21/26), em nome da autora e do seu cônjuge, as

quais comprovam tão somente a propriedade do imóvel rural, bem como a Declaração de Exercício de Atividade

Rural coligida à fl. 13, esta não se presta aos fins pretendidos nesta demanda, por não homologada pelo INSS,

consoante fundamentado no corpo desta decisão.

Por outro lado, as informações dos extratos do CNIS (fl. 48) revelam que o marido da demandante exerceu

atividade urbana com início em 1974 sendo que a última remuneração se deu em março/2014, bem como o

Sistema PLENUS noticia o recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição desde 11/11/2009 (fl. 49).

Ademais, as testemunhas afirmaram que apenas a conheciam e que ela possuía um pequeno sítio e lá plantava

milho, feijão e verdura e não souberam dizer se o marido a ajuda, além de não terem conhecimento de que ele

havia trabalhado na atividade urbana (fls. 57/59).

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial, pois o

exercício das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família. Isso porque se entende como tal a

atividade rural em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, o que não é o caso

dos autos.

Desta feita, resta descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar, sendo inviável a concessão do

benefício em razão da não comprovação do labor rural pelo tempo previsto em lei.

Logo, de rigor a manutenção da improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e mantenho a r.

sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 94 e 94/verso julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus

de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 100/108, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de
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atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

De plano, destaco que o INSS homologou os períodos rurais de 03/06/1985 a 29/07/1988, 01/10/1988 a

30/09/1989, 01/10/1989 a 09/10/1990 e 16/10/1990 a 30/03/1991, totalizando 68 meses de contribuição, conforme

Termo de Homologação acostado à fl. 60 e CTPS de fls. 18/31, sendo provas plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início

razoável de prova material da atividade rural nos demais períodos.

Dos demais documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento, ocorrido em 1966, a qual qualifica

o cônjuge da demandante como lavrador (fls. 17).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, com relação à prova testemunhal, esta não corroborou o labor campesino da autora de maneira

satisfatória. Com efeito, as testemunhas limitaram-se a afirmar que trabalharam com a requerente na Eucatex, cujo

período final foi em 1988. Disseram, ainda, que desconheciam se a autora continuou laborando como rural (fls.

95/96).

Verifica-se que os depoimentos revelaram-se frágeis ao não especificar os períodos de labor rural da autora, e não

trazendo informações dos momentos mais recentes de suas atividades.

Além do que, os extratos do CNIS de fls. 68 revelam que a autora recebe desde 23/01/2004, o benefício de pensão

por morte previdenciária do seu esposo, na qualidade de comerciário.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, não restou comprovado o aspecto temporal da

atividade rural, razão pela qual mantenho a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e mantenho a r.

sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : NEWTON MARQUES e outros

: JOSE CORREA DE MATOS

: JOSE PINTO DE ANDRADE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização do menor valor-teto pelo

índice previsto na Lei nº 6.708/79, qual seja, o INPC.

A r. sentença monocrática de fls. 224/226, julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, IV, do CPC.

Em razões recursais de fls. 228/237, a parte autora impugna a decadência e suscita a reforma do decisum, com o

acolhimento integral do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

In casu, pretendem os coautores o recálculo de benefícios concedidos em 13.11.1986 (Newton Marques);

01.12.1986 (José Pinto de Andrade); 01.11.1986 (José Urbano de Araújo); 01.07.1988 (Masahiro Ajifu), (fls. 69,

81, 87 e 93), mediante a atualização do menor valor-teto pelo índice previsto na Lei nº 6.708/79, qual seja, o

INPC. Ora, inarredável a conclusão de que pretendem os demandantes questionar o ato de concessão da

aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas

em 11.03.2009, mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos coautores

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

: JOSE URBANO DE ARAUJO

: MASSAHIRO AJIFU

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030126320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036735-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 32.

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença desde a data do ajuizamento da presente ação, a saber, 26 de abril de 2013, acrescido de

consectários legais.

Em razões recursais de fls. 81/84, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença quanto ao termo inicial do

benefício concedido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no apelo.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo

realizado em 22 de março de 2011 (fl. 14), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos a título de auxílio-doença e a título de

tutela antecipada.

Vale ressaltar que o laudo pericial realizado em 22 de agosto de 2013, às fls. 22/27, apesar de não apontar a data

precisa do início da incapacidade laboral do autor, afirma que "(...) há incapacidade parcial e permanente para o

exercício da sua atividade habitual de motorista pela sequela da mobilidade que apresenta no punho/mão

direita". Por outro lado, consta do laudo pericial radiografia datada de 29 de dezembro de 2010, a qual demonstra

a presença das alterações incapacitantes em mão e punho direitos já naquela data. Assim, há elementos nos autos a

demonstrar incapacidade à data do requerimento administrativo realizado em 22 de março de 2011, período em

que o demandante já padecia dos mesmos males incapacitantes diagnosticados no exame pericial, motivo pelo

qual fixo o termo inicial do benefício de auxílio-doença nesta última data.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para

reformar a r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035775-42.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.036735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : EDISON MARANHA SOBRINHO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00066-2 1 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.035775-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 100/105, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001145620128120039 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Escritura Pública de Renúncia com Usufruto Vitalício em favor dos

pais da autora, lavrada em 2004, a qual qualifica o cônjuge da autora como lavrador (fls. 27/29).

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, com relação à prova testemunhal, esta não corroborou o labor campesino da autora de maneira

satisfatória. Com efeito, a testemunha Manoel Jeronimo Marcelino disse que conheceu a requerente há 40 anos na

Fazenda Sítio No Olho Dágua. Afirmou que ela e o marido tinham uma chácara e que o marido dela era braçal e

ele ia pra roça e a demandante cuidava dos filhos (fl. 83).

Verifica-se que o depoimento revelara-se frágil ao não especificar os períodos de labor rural da autora, e não

trazendo informações dos momentos mais recentes de suas atividades.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, não restou comprovado o aspecto temporal da

atividade rural, razão pela qual mantenho a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e mantenho a r.

sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025489-73.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOLORES MARTINS RIBEIRO DIAS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Dolores Martins Ribeiro Dias em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu filho.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. Condenou ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios em R$ 1.000,00, observando-se a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, uma vez

que preenche os requisitos para o deferimento do beneficio.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 15/6/2011, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Everaldo Ribeiro Dias ocorreu em 15/6/2011, conforme atestado juntado a fls. 16, e

o benefício foi requerido administrativamente em 24/6/2011 (fl. 22).

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, uma vez que o mesmo era titular do benefício de

aposentadoria por invalidez (nº 531.993.210-0), conforme o detalhamento de crédito (fl. 22).

Entretanto, não há nos autos comprovação material, pela autora, da sua condição de dependente em relação ao

filho falecido, uma vez que, embora conste nos autos que a autora e seu filho residiam no mesmo endereço, restou

provado nos autos que a autora reside com o seu marido, e que ambos recebem benefício previdenciário (fls. 103).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo " A autora, por si só, já recebia e ainda recebe aposentadoria mensal no

valor de um salário mínimo que já seria suficiente para o seu próprio sustento, ainda que, evidentemente, haja

redução do padrão de vida em razão da cessação da aposentadoria que seu filho recebia. SE não bastasse, o

marido da autora também é aposentado e recebe outros R$1.118,75. Esse valor, somado À aposentadoria da

autora é suficiente para prover o sustento da autora e de seu marido, não se podendo falar em dependência

econômica do filho" (fls. 131/132).

Dessa forma, não restando comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, é de rigor a

manutenção da r. sentença de improcedência do pedido de pensão por morte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA mantendo-se a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-3 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015514-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Neuza Aparecida Uga em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

sua mãe.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, uma vez

que preenche os requisitos para o deferimento do beneficio.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 8/3/2008, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Ana Rodrigues Uga ocorreu em 8/3/2008, conforme atestado juntado a fls. 27, e o

benefício foi requerido administrativamente em 7/5/2008 (fl. 22).

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, uma vez que o mesmo era titular do benefício de auxilio

doença previdenciário desde 14/4/2010, conforme o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl.

14.

Entretanto, não há nos autos comprovação material, pela autora, da sua condição de dependente em relação à mãe

falecido, uma vez que, embora conste nos autos que a autora e sua genitora residiam no mesmo endereço,

conforme a certidão de óbito (fl. 27), os depoimentos testemunhais foram unânimes no sentido que a autora reside

também com o seu marido, e que o mesmo ajuda a sustentar a casa (fls. 66/67).

Outrossim, não há documentos nos autos que comprovem a condição de inválida da parte autora, tendo sido

2010.03.99.015514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEUZA APARECIDA UGA

ADVOGADO : SP262399 JOSE FELIPE DAVID NICOLETE DE MATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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juntados apenas receituário médico e atestados de consultas médicas (fls. 14/21)

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo "Sequer há nos autos prova de que ao tempo do óbito a autora era

inválida" (fl. 51).

Dessa forma, não restando comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, é de rigor a

manutenção da r. sentença de improcedência do pedido de pensão por morte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA mantendo-se a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019492-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Silva de Jesus em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, decorrente do

falecimento de seu marido.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido. Condenou o INSS ao pagamento do beneficio de pensão por morte no

valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, a partir da data da citação. As prestações vencidas

deverão ser acrescidas de correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora a partir da

citação, nos termos da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, além de honorários advocatícios,

estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a datada sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ. Concedeu a antecipação da tutela.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, sustentando a

não comprovação da qualidade de segurado do de cujus.

Em razoes de recurso adesivo requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da

condenação 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 30/8/2006, conforme a certidão de óbito (fls. 11), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24

de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

2011.03.99.019492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Francisco Garcia Ribeiro ocorreu em 30/8/2006, conforme certidão juntada a fls. 11

e o benefício foi requerido na presente demanda proposta em 20/2/2009.(fl. 02)

A autora alega que seu falecido marido era trabalhador rural, desenvolvendo tal atividade como boia-fria, até a

data de seu falecimento e, assim, detinha a condição de segurado da Previdência Social.

Para comprovação do efetivo labor rurícola pelo de cujus, a demandante trouxe aos autos razoável início de prova

material, consistente na certidão de seu casamento, na qual consta a profissão do falecido como "lavrador" (fls.

12)

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas. Os depoentes

afirmaram que o de cujus sempre foi trabalhador rural e exerceu a referida atividade até dias antes de seu óbito

(fls. 63/64).

Observo que os pequenos períodos em que o falecido exerceu atividade urbana, conforme as cópias da CTPS (fls.

15 e 17), não afastam a sua qualidade de trabalhador rural, por caracterizarem períodos curtos de entre safra.

A certidão de casamento (fls. 12) comprova que a autora era esposa do falecido.

Dessa forma, é desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. (confira-se, a propósito, julgado deste Tribunal na AC nº

0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/03/2013).

Nessa esteira, não merece reforma a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E AO RECURSO ADESIVO, mantendo-se a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020539-89.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 08.04.1971 a 08.04.1979, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 29.07.2009.

Apelação da parte autora, pela total procedência do pleito.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL 

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural , pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos
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pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a autora aos autos cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de natureza rural, em períodos

descontínuos, de 04.05.1974 a 28.02.1979.

Os depoimentos testemunhais foram no sentido de ter a demandante desenvolvido labor rural desde criança, na

companhia dos pais. Após se casar, ainda trabalhou por alguns anos na lavoura e passou a trabalhar na Prefeitura

(fls. 55/56).

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pela requerente, sem registro em CTPS, nos intervalos de 08.04.71 a 23.05.74,

20.08.74 a 31.07.77, 02.12.77 a 03.12.77, 05.03.78 a 30.09.78 e de 01.03.79 a 08.04.79.

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no
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corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o labor rural reconhecido (08.04.71 a 23.05.74, 20.08.74 a 31.07.77, 02.12.77 a 03.12.77,

05.03.78 a 30.09.78 e de 01.03.79 a 08.04.79), com os vínculos empregatícios existentes em CTPS (fls. 23/30) e

no extrato de CNIS (em anexo), totaliza a demandante, até o ajuizamento da ação (27.03.2008), observada a

carência legal, 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, o que enseja a concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquela que

completou 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Por fim, em pesquisa ao sistema CNIS, em anexo, observo que a aposentadoria por tempo de contribuição (NB n.º

164.373.393-9) foi implantada à parte autora administrativamente em 11/04/2014. Contudo, são devidas as

parcelas do benefício até a sua implantação.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer o período de labor rural nos intervalos de 08.04.71 a 23.05.74, 20.08.74 a 31.07.77,

02.12.77 a 03.12.77, 05.03.78 a 30.09.78 e de 01.03.79 a 08.04.79, e condenar o INSS ao pagamento do benefício

de aposentadoria integral por tempo de serviço à autora, desde a data da citação. Verbas sucumbenciais, correção

monetária e juros de mora, na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031520-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Therezinha Apparecida Eleutério em face do Instituto Nacional do

Segurado Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do

falecimento do Sr. Luiz Careta.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, alegando,

em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da prestação requerida. 

Contrarrazões da autarquia.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Ocorrido o óbito após a entrada em vigor da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é ela que disciplina a concessão

do benefício, em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

No caso em análise o óbito do Sr. Luiz Careta ocorreu em 22/06/2007, conforme certidão juntada às fls. 19, e não

há controvérsia quanto à sua manutenção da qualidade de segurado, até a data do óbito (fls. 59).

O INSS não reconheceu o direito ao benefício de pensão por morte pleiteado pela autora, porque ela não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

A autora foi casada com o Sr. Luiz Careta até 2006, ano em que foi averbada a separação judicial do casal (fls.

18). 

Verificando a alegada condição de dependente da parte autora, não há comprovação material de que a autora era

companheira do de cujus até a data do falecimento. Noutro dizer, não há elementos comprobatórios do direito

pleiteado, principalmente porque não há prova do restabelecimento da convivência marital.

Além disto, não há nos autos prova de que a autora recebia pensão de alimentos decorrente da separação judicial,

e mais: a autora recebe benefício de prestação continuada, evidenciando a inexistência da alegada dependência

econômica da autora em relação ao de cujus, na época do óbito. Por esta razão, a Súmula 336 do STJ não se aplica

a este feito.

Nestas circunstâncias, não comprovando a parte autora sua qualidade de dependente, à época do óbito,

desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada, devendo ser mantida a sentença

que julgou improcedente o pedido. 

2012.03.99.031520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : THEREZINHA APPARECIDA ELEUTERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00042-0 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, e mantenho integralmente a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo pra interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-45.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 56/69, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o

retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este

o entendimento, pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o

prequestionamento para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

2013.61.40.002961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOSE DAS GRACAS DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029614520134036140 1 Vr MAUA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e

nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as

Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo

que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

No mais, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição
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utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado
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pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior.

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;(...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social.

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.
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A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 17/06/1996 (fl.

19), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à

apelação do autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036622-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou improcedente o pedido, e condenou o requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

2014.03.99.036622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : SEBASTIAO PEDRO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290169 ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00053-6 1 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     2955/3496



Em razões recursais de fls. 69/74, alega o autor cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da

lide, sem a devida apreciação do pedido de produção de prova testemunhal, formulado na exordial. Aduz,

outrossim, que a documentação carreada aos autos constitui início razoável de prova material do efetivo labor no

campo, por período superior ao da carência exigida.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da

prova testemunhal, requerida na exordial, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se

indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade no campo.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA.

(...)

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade,

devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da

audiência de instrução e julgamento.

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p.

481)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, para o fim de anular a r. sentença monocrática,

determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, propiciando às partes a

produção de provas, bem como para prolação de novo julgado.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3561/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002217-62.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e remessa oficial contra sentença prolatada às fls.42/45 verso, em cujo

apelo o INSS questiona a data de início do benefício, argui prescrição e prequestionamento. Pede o INSS para que

seja decretada a prescrição do direito do autor.

Recebido o apelo, sem apresentação de contra razões.

É o relatório.

 

Ad argumentandum tantum, não há que se falar em incidência da prescrição quinquenal, até a data de 20 de maio

de 1998, no presente caso, uma vez que a parte Apelante era absolutamente incapaz.

A parte Apelante protocolou requerimento administrativo, na data de 19/11/1998, para requerer a concessão de

pensão por morte de sua mãe falecida em 04 de abril de 1989, quando já era relativamente capaz.

O INSS concedeu o benefício de pensão por morte com vigência a partir da data do requerimento administrativo,

ou seja, 19/11/1998.

Em 08 de fevereiro de 2006 o Apelante requereu ao INSS o pagamento dos proventos da pensão por morte desde

a competência 04 de abril de 1989, (óbito da segurada) até 18 de novembro de 1998, devidamente atualizados,

bem como com juros legais (fl. 21).

A carta de concessão do benefício requerido pelo Apelante (fl. 13) informa a concessão do benefício com vigência

a partir de 19/11/1998.

 

Ou seja, a lesão ao bem jurídico do Apelante foi perpetrada pelo INSS naquela data, entretanto o Apelante,

somente em 08 de fevereiro de 2006 exerceu seu direito de questionar aquela violação.

Em 19/11/1998 o Apelante era relativamente incapaz, pois que já tinha mais de 16 (dezesseis) anos de idade.

Nos termos do artigo 189 do Código Civil, in verbis:

"Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a

que aludem os arts. 205 e 206."
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As causas que impedem ou suspendem a prescrição são:

Art. 197. Não corre a prescrição:

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar;

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou curatela.

Art. 198. Também não corre a prescrição:

I - contra os incapazes de que trata o art. 3o;

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos Municípios;

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:

I - pendendo condição suspensiva;

II - não estando vencido o prazo;

III - pendendo ação de evicção.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição

antes da respectiva sentença definitiva.

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só aproveitam os outros se a obrigação

for indivisível.

 

Entretanto, contra os relativamente incapazes, não há impedimento ou suspensão do curso do prazo prescricional.

Sobre a incapacidade os artigos 3º e 4º do CC, dispõem:

 

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento

reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.

 

Ou seja, a partir de 19/11/1998 começou a correr a prescrição contra o Apelante para requerer o pagamento dos

valores atrasados e não reconhecidos pelo INSS.

 

Ele exerceu seu direito em 08 de fevereiro de 2006, quando já passados 7 (sete) anos, 2 (dois) meses e 19

(dezenove) dias.

 

Tendo decorrido mais de 5 (cinco) anos da lesão do direito do Apelante, prescrita a cobrança dos valores dos

atrasados não pagos até a data do requerimento para seu pagamento.

 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem as quantias não abrangidas pelo quinquênio

anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, depois de reiteradas decisões sobre o tema,

editou a Súmula nº 163, com o seguinte teor:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem

as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."

 

Como todas as prestações reclamadas são anteriores ao quinquênio anterior ao requerimento administrativo e à

propositura da ação há que ser respeitada a prescrição quinquenal em relação ao período que antecedeu ao

requerimento administrativo do pedido, pois que já havia decorrido mais de 5 (cinco) anos da lesão de direito.

 

Por isto, decreto a prescrição da pretensão do Apelante, de receber os atrasados da pensão de sua falecida mãe e

com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, determinando a inversão do
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ônus da sucumbência, observada a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Publique-se e Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003044-73.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais destinadas a revisão da atual pensão

por morte da Autora.

A r. sentença monocrática de fls. 417/421 mantida nos embargos de fl. 432 julgou parcialmente procedente o

pedido, reconheceu o período de atividade especial que indica e condenou o INSS à revisão do benefício

vindicado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 436/452, pugna a Autora pela reforma parcial da r. sentença para incluir o período

laborado na Ind. Paulista de Cortiças S/A e pede a revisão dos consectários e concessão de antecipação de tutela.

Em razões recursais de fls. 454/459 pugna o INSS pela reforma da sentença, arguindo preliminar de ilegitimidade

de parte e ao fundamento de que não restou demonstrado o exercício de atividade especial. Por fim, insurge-se

quanto aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Processados os recursos ou autos vieram a este E. Tribunal.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte arguida pelo INSS, pois que os herdeiros sucedem o falecido na

universalidade dos bens deixados, inclusive, os bens imateriais, nestes, incluindo-se os direitos de que o falecido

era titular em razão de sua relação jurídica previdenciária com o INSS.

Rejeito, também, a preliminar arguida pelo INSS de impossibilidade de conversão de tempo especial em comum,

pois é possível a conversão de tempo especial em comum seja antes da Lei nº 6.887/80 seja após maio de 1998,

consoante posicionamentos do STJ e desta Corte.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como
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requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes

condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO
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ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a

conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de

aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,
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AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo
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Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionada. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do período em

que o segurado teria trabalhado na Indústria Paulista de Cortiças de 20/04/71 a 12/10/73, submetido a ruídos de 87

decibéis; na Brasilit S/A de 04/05/1974 a 30/10/80 submetido à poeira de cimento/amianto e ruído de 82 a 87

decibéis; e na Cerâmica São Caetano S/A de 01/06/82 a 11/03/83, submetido a ruído de 87 decibéis.

A r. sentença recorrida reconheceu somente os períodos de 04/05/74 a 30/10/80 e de 01/06/82 a 11/03/83.

Pretende a parte autora incluir o período de 20/04/71 a 12/10/73 na revisão do benefício de pensão, aceitando a

conclusão do juízo "a quo" de que não cabe tal inclusão em razão do ruído, porém questionando a não inclusão

daquele tempo em razão de que o segurado exerceu a atividade de "soldador".

O exame do documento de fl. 29 afirma que a atividade profissional do segurado era de ajudante de serrador e não

de soldador. O fato de ele utilizar ferramentas diversas de oficina e serralheria e equipamentos de solda, esmeris,

não lhe enquadra como tendo exercido atividade profissional de soldador.

Rejeito, portanto, a tese da autora sobre este pedido. Mesmo porque, ainda, que o segurado eventualmente se

utilizasse de equipamento de solda, não restou demonstrado que tal exposição aos agentes agressivos

correspondentes àquela atividade de soldador fosse exercida de forma habitual e permanente, conforme determina

a legislação aplicável ao caso em comento.

Como se vê, não restou comprovado o exercício de atividade em condições especiais no lapso supramencionado.

Verifico que as atividades exercidas pelo segurado submetidas a ruídos acima de 80 Db, nos períodos de

04/05/1974 a 30/10/1980 e de 01/06/1982 a 11/03/1983, eram consideradas de natureza especial de acordo com o

artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 no código 1.1.6 do quadro daquele decreto e de acordo com o código 1.1.5 do

anexo I do Decreto nº 83.080/79, estando comprovados pelos documentos pertinentes.

Desta feita, de rigor a manutenção da sentença quanto ao mérito.

Nenhum reparo enseja a r. sentença quanto à determinação de observância da prescrição quinquenal, pois que o

segurado falecido transfere aos seus sucessores os direitos de ostenta, e contra o falecido e seus sucessores correu

normalmente a prescrição quinquenal.

Quanto aos juros moratórios, inclusive, quanto ao seu termo inicial e a forma de incidência, e a correção

monetária, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

O questionamento dos honorários advocatícios não ensejam qualquer reforma, pois que fixados na r. sentença em

consonância com entendimento desta Turma e Súmula nº 111, do STJ.

Não há que se falar em antecipação da tutela, pois que se trata de ação revisional e não é possível em razão disto

se presumir a existência de dano irreparável.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática quanto à apreciação

do mérito não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte

Autora e à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, na forma acima explicitada quanto à

incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003385-02.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por Tatiane Rodrigues da Silva Santos em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença monocrática de fls. 195/198 julgou procedente o pedido.

 

Em razões recursais de fls. 203/205 verso, pugna o INSS pela reforma da sentença, com a extinção do processo

sem resolução de mérito quanto aos menores e improcedentes os pedidos da Apelada.

 

A DPU no interesse dos menores apresentou contrarrazões requer que seja negado provimento ao apelo do INSS

no que tange a ausência de interesse dos menores.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

O MPF manifestou-se pelo provimento do apelo.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

A presença dos filhos menores do casal na presente lide é perfeitamente necessária e legitima, pois que, por força

da legislação previdenciária estes concorrem em rateio com a Apelada. Rejeito, portanto, a preliminar de extinção

do feito em relação aos mesmos. 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANE RODRIGUES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS incapaz e outro

: ISMAEL HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP281178 ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033850220064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

 

No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 22 de maio de 2006 e o óbito, ocorrido em 17 de setembro de 2000,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10 e a Apelada requereu o benefício de pensão por morte em

17/09/2000 (fl. 112).

 

A Apelada pretende ver reconhecida a qualidade de companheira e dependente do falecido, para receber em

conjunto com seus filhos em comum a pensão deixada pelo "de cujus".

 

A relação conjugal (união estável) entre o falecido e a Apelada foi comprovada mediante a produção de prova

documental e testemunhal, ressaltando-se a existência de filhos em comum.

 

A valoração da prova feita pelo Juízo "a quo" foi exaustiva e acertada de modo que não há que se fazer qualquer

reparo quanto aquela valoração.

 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

 

Neste sentido, confira-se:

 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 419.103 - RS

(2013/0352331-8)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS

AGRAVANTE : MARINA PINHEIRO FRATT

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S)

AGRAVADO : UNIÃO

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INCONFORMISMO COM A CONCLUSÃO DIVERSA. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR

PÚBLICO. EX-COMPANHEIRA. REQUISITOS. ART. 217, II, "A", DA LEI N. 8.112/90.

PREENCHIMENTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Não há violação dos arts. 458 e 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso, não se podendo confundir

entendimento contrário ao interesse da parte com ausência de fundamentos ou omissão no julgado.

2. Nos termos do artigo 217 da Lei n. 8.112/90, a existência de união estável faz presumir à companheira sua

dependência econômica quanto ao "de cujus", legitimando-a à percepção de pensão por morte.

3. Contudo, da análise das provas produzidas nos autos, concluiu o Tribunal de origem que não ficou

demonstrada a manutenção de laços afetivos entre o falecido e sua ex-esposa aptos a configurar a existência de

união estável após a separação, menos ainda a dependência econômica da ex-cônjuge, situação fática que

poderia garantir-lhe o pensionamento.

4. A modificação da conclusão a que chegou a Corte de origem de modo a acolher a tese da recorrente, de que "a

existência de união estável é amplamente descrita e comprovada pelo conjunto probatório carreado aos autos,

não deixando dúvidas acerca da procedência da ação", demandaria reexame do acervo fático dos autos, inviável

na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques

(Presidente) e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 19 de novembro de 2013(Data

do Julgamento). MINISTRO HUMBERTO MARTINS Relator

 

Em face de todo o explanado, a Apelada faz jus ao benefício pleiteado.

 

O termo inicial do benefício de pensão por morte , segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua
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ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício dentro do lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve

ser a data do óbito.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357, se o caso.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

 

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

 

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, para ajustar a forma de incidência da correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada, tudo

de acordo com a fundamentação acima.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006711-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.006711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : KELLY REGINA DA COSTA incapaz e outro

: GUILHERME JOSE DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REPRESENTANTE : ANA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais destinadas a obtenção de pensão por

morte.

A r. sentença monocrática de fls. 333/338 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

atividade especial que indica acrescido do período reconhecido administrativamente pelo INSS e condenou o

INSS a conceder o benefício vindicado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 350/363, pugna a Autora pela reforma parcial da r. sentença para incluir o período

reconhecido pelo INSS na decisão e pede a revisão dos consectários e concessão de antecipação de tutela.

Em razões recursais de fls. 343/349 pugna o INSS pela reforma da sentença, se insurgindo quanto ao percentual

fixado para a verba honorária e quanto à antecipação da tutela e suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Processados os recursos ou autos vieram a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal em sua manifestação pugna pelo não provimento dos recursos de apelação,

mantendo-se a r. sentença.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes

condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a

conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de

aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
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regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionada. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora o reconhecimento expresso do tempo reconhecido administrativamente pelo INSS,

entretanto, este reconhecimento expresso já consta da r. sentença à fl. 336 verso, pois que no quadro

demonstrativo de contagem de tempo de serviço o Juízo "a 'quo" incluiu expressamente aqueles tempos de serviço

reconhecidos administrativamente pelo INSS, como tempo de contribuição, com o que reconheceu que o

segurado, teve um tempo total de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 4 (quatro) dias de atividade, com o que

entendeu e condenou o INSS a conceder a pensão por morte aos Autores, pois que o segurado implementara todas

as condições necessárias à obtenção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço à data do requerimento

administrativo, desde 10/01/2004. Portanto, esta matéria foi objeto de decisão judicial e em razão disto o apelo

dos autores sobre este tema não enseja conhecimento.

 Verifico que as atividades exercidas pelo segurado submetidas a ruídos acima de 80 Db, bem como submetido a

agentes químicos (Poeira de Asbesto (amianto), Cloreto de Potássio, Salitre do Chile e Hidrocloreto de Benzeno)

nos períodos de 14/01/1963 a 28/02/1963, 20/04/1964 a 23/04/1965 e 10/07/1979 a 12/07/1979 (Quimbrasil

Química Industrial Brasileira Ltda.), 25/02/1964 a 25/03/1964 (Brasilit S/A), 04/02/1969 a 06/12/1969 Iap S/A

Ind. Agropecuária) e 02/07/1987 a 05/08/1997 (Indústrias Reunidas São Jorge S/A) foram acolhidos pelo Juízo "a

quo" e não ensejam qualquer reparo, bem como vejo que foi reconhecido, também, pelo juízo "a quo" o período

comum de 05/06/1984 a 05/03/1985, os quais somados e, por consequência, reconhecidos pelo juízo "a quo" aos

tempos reconhecidos administrativamente pelo INSS de 20/06/1966 a 11/07/1966 (Fichet), 06/01/1970 a
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15/04/1970 (Cerâmica Sul Americana S/A), 02/06/1970 a 02/11/1970 (Tetracap Ind e Comércio S/A), 03/11/1970

a 06/09/1974 (Rápido 900 de Transportes Rodoviários Ltda.), 16/09/1974 a 30/10/1974 (Indústria de Pneumáticos

Firestone S/A), 12/11/1974 a 05/02/1975 (Rodoviário Grande Brasil Ltda.), 12/05/1975 a 29/09/1978 (IAP S/A

Indústria Agropecuária), 30/10/1979 a 19/11/1979 e 08/01/1980 a 26/01/1981 (Radial Indústria e Comércio S/A),

03/01/1984 a 31/03/1984 (Transpo. Col. Parque das Nações Ltda.) e 01/04/1985 a 30/06/1987 (Construtora Cael

Ltda.), bem como somados aos tempos de atividade comum comprovados nos autos, completaram o tempo total

de serviço ou de contribuição de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 4 (quatro) dias, suficientes para a

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, estando todos estes períodos comprovados pelos

documentos pertinentes.

O tempo de contribuição de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 4 (quatro) dias foi completado em

05/12/1997, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998,

O preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de benefício previdenciário garante ao segurado o direito

adquirido de postular a concessão do aludido benefício, a qualquer tempo, mesmo quando perdida a condição de

segurado do INSS, para outras finalidades que não a de obtenção do específico benefício cujo direito fora

adquirido, implicando, apenas no fato de que o benefício terá início na data de seu requerimento.

Desta feita, de rigor a manutenção da sentença quanto ao mérito.

Nenhum reparo enseja a r. sentença quanto à fixação dos termos inicias dos benefícios de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional (11/01/2001) data do requerimento administrativo, da pensão por morte à Autora

Kelly Regina da Costa (29/07/2003) e ao Autor Guilherme José da Costa (19/08/2005) e sua cessação para este

coautor em 28/07/2005.

Ressalto que explicito que a data de início do benefício da aposentadoria proporcional em 11/01/2001 em razão de

incorreção material na r. sentença, constante à fl. 338, no tópico síntese, onde constou incorretamente a data de

início da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em 10/01/2004, data esta que conflita com a data

fixada no dispositivo e na prova produzida nos autos às fl. 90 e 243/246.

Quanto aos juros moratórios, inclusive, quanto ao seu termo inicial e a forma de incidência, e a correção

monetária, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho

da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

O questionamento dos honorários advocatícios não ensejam qualquer reforma, pois que fixados na r. sentença em

consonância com entendimento desta Turma e Súmula nº 111, do STJ.

Não há que se falar em revisão da antecipação da tutela, pois que se trata de ação de concessão de benefício, com

o que é possível em razão disto se presumir a existência de dano irreparável, diante da natureza alimentar do

benefício.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática quanto à apreciação

do mérito não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado, ou para

sua revisão em sede de reexame necessário.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos Autores e à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, na forma acima explicitada quanto à incidência

da correção monetária e dos juros de mora.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001625-06.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.001625-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP062499 GILBERTO GARCIA e outro

No. ORIG. : 00016250620074036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por Maria de Lourdes da Silva dos Anjos em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença monocrática de fls. 145/149 e embargos declaratórios de fls. 154/155, julgou procedente o pedido e

em razão disto apela o INSS, com o fim de rever o termo inicial do benefício.

A Apelada apresentou contra razões e recurso adesivo.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

O cerne da lide está na fixação do termo inicial da pensão por morte da Apelada.

 

A dinâmica dos fatos demonstram peculiaridades no caso em espécie que impedem a simples aplicação das regras

legais destinadas a fixação do início do beneficio.

 

Pendia para a concessão da pretendida pensão causa suspensiva, ou seja, anterior ação de concessão de auxílio

doença e respectiva conversão em aposentadoria por invalidez de autoria do segurado João dos Anjos, nos autos

do processo nº 97.1008125-0 que tramitou na 1ª Vara Federal de Marília (fl.14), razão pela qual em despacho de

fl. 49 o Juízo "a quo" suspendeu este processo, nos termos da alínea "a" do inciso IV do artigo 265 do CPC.

 

Quando o retro mencionado processo estava em grau de recurso o segurado veio a falecer em 01 de novembro de

2005 e a Apelada requereu sua habilitação naqueles autos, requerimento este formulado em 09 de novembro de

2005 (fls. 39/40).

 

A abertura deste segundo processo decorreu do fato de que o TRF3 indeferiu o pedido de antecipação de tutela da

Apelada para transformar a aposentadoria por invalidez, remetendo-a para a via administrativa e em consequência

para esta presente ação (fl. 55/57 e 75).

 

Estabelecidas estas premissas fácil é verificar que o termo inicial do benefício da pensão por morte da autora é a

data do óbito em consonância com o pedido formulado pela Apelada na sua inicial.

 

As causas que a impediram de realizar o pedido administrativo da pensão por morte foram decorrentes da

morosidade judicial na apreciação da primeira ação ajuizada pelo seu falecido marido e da remessa do seu pedido

de concessão de pensão por morte para a sede própria (sic. fl. 75), quando, entretanto, pendia condição suspensiva

para o regular daquele direito.

 

Nos exatos termos do inciso I, do artigo 199 do Código Civil não corre prescrição pendendo condição suspensiva,

de modo que não há que se exigir da Apela o cumprimento de obrigação impossível, qual seja, requerer no

trintídio subsequente ao óbito a respectiva pensão por morte, a qual dependeu da obtenção de benefício anterior

em discussão judicial.

 

Por tais fundamentos nego provimento ao apelo do INSS e dou provimento ao recurso adesivo para fixar a data

inicial da pensão por morte postulada pela Autora, ora Apelada, como sendo a data do óbito de João dos Anjos, ou

seja, em 1º de novembro de 2005 (fl. 11) e com efeitos financeiros a partir desta data, em transformação da

anterior aposentadoria por invalidez concedida nos autos do processo nº 97.1008125-0 da 1ª Vara Federal de

Marília, assegurando-se a Autora ora Apelada os atrasados do período de 01/11/2005 a 30/10/2008.

 

Fica facultado ao INSS compensar com os valores dos atrasados quaisquer valores pagos à Apelada a título de

auxílio doença e aposentadoria por invalidez do anterior benefício na ação originária daqueles benefícios, bem

como pago no período ora reconhecido a título de pensão por morte e ou de benefício assistencial, de modo a que
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não haja pagamento em duplicidade.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Fica mantida a mesma condenação dos honorários advocatícios fixada na sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento ao

recurso adesivo, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-63.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora Creuza da Cruz Santos e outros contra a r. sentença de fls.

300/302 verso, que julgou improcedente o pedido dos autores, ora apelantes.

 

O apelo foi recebido e processado sem contra razões.

 

Subiram os autos a este E. TRF3.

 

Aberta vista ao MPF este opinou pelo desprovimento do apelo.

 

É o sucinto relatório.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

 

Trata-se de apelo com o único fim de se reanalisar a prova produzida nos autos, sem que a parte apelante tenha

apresentado qualquer argumento, fundamento, fato ou prova que pudesse permitir o acolhimento de sua

2007.61.83.001180-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : CREUZA DA CRUZ SANTOS e outros

: BRUNO DA CRUZ SANTOS incapaz

: ISABELA DA CRUZ SANTOS incapaz

: KLEILSON DA CRUZ SANTOS incapaz

: KLEISIANE DA CRUZ SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011806320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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irresignação.

 

O fato é que a prova foi bem valorada pelo Juízo "a quo", que acolheu a análise das provas feitas anteriormente

pelo INSS em sede administrativa, bem como a análise do Ministério Público Federal, sendo certo que todos

foram no mesmo sentido de que as provas apresentadas não lograram comprovar a condição de segurado do

falecido à época de seu óbito.

Muito ao contrário do que sustentam os Apelantes a fortes indícios de que o benefício inicialmente obtido em sede

administrativa e posteriormente cassado é fruto de fraude.

 

Todos os elementos apresentados pelos apelantes não apresentam a idoneidade suficiente para que pudessem ser

acolhidos para a concessão do pretendido benefício.

 

Os apelantes não apresentaram nenhum documento anterior ao óbito do falecido que pudesse comprovar a real

prestação de serviços que se pretendeu existir para Luiz Carlos de Almeida. Os documentos apresentados como a

folha 2 do livro de registro de empregados, não contem assinatura do falecido Milson Gonçalves dos Santos, as

Gfips apresentadas são todas posteriores ao óbito e as cópias dos demonstrativos de salários apresentadas (fls.

70/73) onde consta a assinatura do falecido apresentam fortes indícios de falsificação.

 

Obviamente as vias originais não foram apresentadas para a realização de uma perícia grafotécnica para dissipar

as suspeitas de fraude, certamente, porque realmente são falsas, pois se não fossem falsas com toda a certeza os

apelantes apresentariam os originais para periciamento. Portanto, nada há que se reformar na r. sentença recorrida.

 

É visível que o apelo é manifestamente improcedente.

 

Ante ao exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação, na forma acima fundamentada.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Publique-se e Intime-se

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-17.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 92/96) que julgou parcialmente procedente o

pedido de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega não haver laudo técnico comprovando a exposição a agente agressivo no período reconhecido. Requer a

retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado

2008.61.03.006978-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : JOSE AMADEU DANIEL

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069781720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A natureza especial das atividades exercidas na condição de motorista de ônibus pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997.

 

Reconsidero a decisão de fls. 92/96 para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas como motorista

de ônibus de 29.04.1995 a 05.03.1997. PREJUDICADO o agravo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007407-81.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do

primeiro requerimento administrativo.

A r. sentença monocrática de fls. 198/200 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício vindicado, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 203/206, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício à época do

requerimento administrativo, notadamente a qualidade de segurado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

2008.61.03.007407-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODILON VICENTE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP236665 VITOR SOARES DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074078120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98, mas que nessa data (16 de dezembro de 1998) ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Ao caso dos autos.

Sustenta a parte autora que, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, requereu administrativamente a concessão do benefício em 20.09.2000,

o qual fora indevidamente indeferido.

As informações extraídas do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 60/62)

demonstram que o Instituto Previdenciário reconheceu, em sede administrativa, 39 (trinta e nove) anos e 17

(dezessete) dias de tempo de contribuição do autor, contudo, conforme Comunicado de Decisão coligido à fl.

28 dos autos, o não reconheceu o direito ao benefício "por não ter sido comprovada a qualidade de segurado(a)".

Desse modo, verifica-se que a controvérsia cinge-se à necessidade ou não da manutenção da qualidade de

segurado para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A respeito do tema, destaco que a concessão do referido benefício apenas exige o cumprimento da carência e do

tempo mínimo de contribuição, qual seja, no caso de segurado do sexo masculino, 30 (trinta) anos, para benefício

proporcional, ou 35 (trinta e cinco) anos, para o integral.

Sendo assim, extrai-se que a manutenção da qualidade de segurado não é requisito indispensável à concessão da

aposentadoria em tela.

Este, inclusive, é o entendimento expresso no artigo 3º da Lei nº 10.666/2003:

 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial."

 

Neste mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado proferido pela 9ª Turma deste Egrégio Tribunal (AC

0019749-52.2003.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, julgado em 19/05/2008, DJF3 de

25.06.2008).

Por essas razões, contando o autor, em 20 de setembro de 2000 (data do requerimento administrativo), com mais

de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, e comprovada a carência prevista na Lei de Benefícios, de rigor a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 20.09.2000 (fl.

37), respeitada a prescrição quinquenal. 

Ressalte-se que deverão ser compensados, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de
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aposentadoria por idade (NB 136.448.487-8).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação

da correção monetária e dos juros de mora. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-79.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

Agravos retidos interpostos pelo demandante às fls. 93/98 e 138/140.

Noticiado o óbito do autor às fls. 196/197 e 209, procedeu-se a habilitação dos herdeiros à fl. 213.

A parte autora interpôs agravo retido às fls. 230/233 e 252/255.

A r. sentença monocrática de fls. 259/262 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 264/282, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos e, no

mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

agravos retidos interpostos pelo demandante e passo a examinar as matérias preliminares neles suscitadas.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de dilação probatória,

inclusive de nova perícia médica, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

2008.61.19.005548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ROGERIO APARECIDO FERRAZ DE CAMPOS e outros

: LIDIA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS

: BRUNO TADEU FERRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

SUCEDIDO : MARCOS ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055487920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 02 de março de 2009, às fls. 109/118 e complementado às fls. 145/147,

concluiu que "O periciando apresenta Gonartrose incipiente bilateral, compatível com seu grupo etário, e sem

expressão clínica significativa que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que não

observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado".

Por sua vez, o laudo pericial realizado em 06 de julho de 2010, às fls. 159/166 e complementado às fls. 180/184,

217/219 e 240/242, também diagnosticou o periciado como portador de artrose de joelhos, todavia, asseverou a

expert que "O periciando não apresenta incapacidade para o trabalho e para vida independente".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Melhor sorte não tem o pedido de auxílio-acidente pois não houve notícia nos autos da ocorrência de qualquer

acidente, tampouco constatação de redução para o desempenho da atividade laboral.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos retidos e à

apelação do autor para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000381-49.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, mediante a consideração dos

salários-de-contribuição no período básico de cálculo.

Requer, ainda, a indenização por danos morais.

A r. sentença monocrática de fls. 80/82, declarada à fl. 95, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a

autarquia previdenciária ao recálculo do benefício, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, da análise do Discriminativo dos Salários para Concessão do autor (fls. 16/19), no tocante às

competências de agosto, setembro e dezembro de 2000; junho, julho e dezembro de 2001; março de 2002; e, de

maio de 2002 a agosto de 2005, verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-de-contribuição muito

aquém dos efetivamente recolhidos, tendo em vista os valores constantes da Discriminação das Parcelas de

Contribuição da Empresa Viação Itaim Paulista fls. 23/24, o que resultou na apuração de um salário de benefício

menor.

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes dos

documentos de fls. 23/24, com observância do teto previdenciário, já que não se pode imputar ao empregado o

ônus do recolhimento, restando à autarquia vindicar do empregador eventuais diferenças.

2009.61.83.000381-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : RUBENS DE ABREU SILVA

ADVOGADO : SP279146 MARCOS ROBERTO DE ALENCAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003814920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos juros de mora e à correção monetária, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021084-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 269/273 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 275/284, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que restou

demonstrada a especialidade do labor com a documentação necessária, fazendo jus, portanto, à concessão da

aposentadoria especial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2010.03.99.021084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOAO BATISTA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00134-5 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula o reconhecimento atividade exercida em

condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão
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do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.
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Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 01/06/1975 a 29/05/1976, 01/09/1976 a 08/07/1977, 01/07/1977 a 15/05/1978, 15/06/1978 a 14/04/1979,

01/06/1979 a 13/08/1980, 01/12/1980 a 31/07/1981, 01/10/1981 a 30/06/1983, 01/07/1983 a 09/12/1983,

01/03/1984, 01/03/1985 a 22/05/1987 e 25/05/1987 a 28/04/1995: Cópia da CTPS (fls. 17/19) - Motorista:

Inviabilidade de reconhecimento ante a qualificação genérica da atividade do autor, a qual não tem o condão de

caracterizar o trabalho como pretendido. É necessário apresentação de formulário SB-40 ou DSS-8030 para

reconhecimento como especial da atividade desempenhada como motorista. A ausência de formulários emitidos

pelas empresas, bem como a falta de especificação nas anotações constantes da CTPS, acerca dos veículos que o

autor conduzia, tampouco se o exercício da atividade era destinado ao transporte de carga ou como motorista de

ônibus, torna inviável o enquadramento e a conversão pretendida;

- 29/04/1995 a 06/12/1998, 20/07/1995 a 01/03/1996 e 03/12/2001 a 02/01/2002: Cópia da CTPS (fls. 19/20) -

Motorista: Inviabilidade de reconhecimento como atividade especial, uma vez que após 28/04/1995 tornou-se

necessária a comprovação de efetiva exposição a algum agente agressivo indicado pela legislação previdenciária

mediante a apresentação de formulário e laudo, o que não ocorreu no presente caso.

- 04/04/1994 a 15/01/1995: Cópia da CTPS (fl. 20) - Motorista de caminhão (conforme consulta em anexo do

CBO no sítio do Ministério do Trabalho e Emprego): Enquadramento com base no código 2.4.2 do Decreto nº

83.080/79;

- 21/01/2003 a 12/05/2004: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 78/79) - Motorista - Exposição de maneira

habitual e permanente a ruído de 86 decibéis: Enquadramento do período de 19/11/2003 a 12/05/2004 com base

no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, não sendo possível o reconhecimento do lapso anterior haja vista o nível

de ruído se encontrar abaixo daquele exigido pela legislação vigente à época;

- 01/09/2004 a 16/09/2008: Laudos técnicos (fls. 80/199 e 202/258) - Motorista rodoviário - Exposição a ruído

inferior a 85 decibéis, risco ergonômico e de acidente: Inviabilidade de reconhecimento ante a exposição a ruído

abaixo do limite exigido pelo decreto aplicável ao caso em apreço e pela falta de previsão na legislação

previdenciária do agente ergonômico e do risco de acidente.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovada a especialidade do labor nos lapsos de 04/04/1994 a 15/01/1995 e 19/11/2003 a

12/05/2004.

Somando-se os períodos de labor especial, o autor contava, em 16/09/2008 (data do ajuizamento da demanda),

com 01 ano, 03 meses e 06 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria

especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor mantendo a sentença monocrática.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022121-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de tempo especial em comum

e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 134/152, requer o autor a reforma da sentença, ao fundamento de ter demonstrado sua

condição de rurícola, bem como o exercício de atividade em condições especiais nos períodos elencados na inicial

com a documentação necessária, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos
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que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, destaco que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar
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documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto
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nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para comprovação do labor rural no período de 01/06/1964 a 15/11/1974, o demandante instruiu a presente

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Certificado de

Dispensa de Incorporação (fl. 128) que o qualifica como lavrador em 10/09/1968.

In casu, os depoimentos por meio audiovisual (mídia à fl. 124) permitem o reconhecimento da condição de

rurícola, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor exerceu atividade nas lides campesinas

em todo o período pleiteado, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho e as culturas desenvolvidas.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 1º de junho de 1964 a 15 de

novembro de 1974, perfazendo um total de 10 (dez) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 01/12/1974 a 15/11/1978: Carnês de contribuição individual (fls. 228/251) - motorista autônomo: inviabilidade

de reconhecimento, uma vez que o exercício de atividade por segurado autônomo, sem vínculo empregatício

formal, torna inviável a demonstração da exposição aos agentes agressivos correspondentes de forma habitual e

permanente, conforme determina a legislação aplicável ao caso em comento;

- 01/12/1978 a 31/01/1979: Formulário (fl. 67) - motorista de caminhão com capacidade de 15 toneladas:

enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64;

- 01/06/1979 a 04/07/1983: Formulário (fls. 65/66) - motorista de caminhão com capacidade de 15 toneladas:

enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

- 02/01/1984 a 31/01/1986: Formulário (fls. 68/69) - motorista de caminhão com capacidade de 15 toneladas:

enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/04/1986 a 27/04/1988: cópia da Carteira de Trabalho (fl. 38) e extrato de CNIS (fl. 106) - condutor de

caminhão basculante (conforme consulta em anexo do CBO no sítio do Ministério do Trabalho e Emprego):

enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/06/1988 a 24/07/1990: Formulário (fl. 70) - motorista de caminhão com capacidade de 15 toneladas:

enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/04/1991 a 17/09/1991: cópia da Carteira de Trabalho (fls. 57 e 273) e extrato de CNIS (fl. 106) - motorista de

caminhão (conforme consulta em anexo do CBO no sítio do Ministério do Trabalho e Emprego): enquadramento

pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

- 08/05/1992 a 11/10/2002: Formulário (fl. 71) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 76/77) - motorista de

caminhão com capacidade de 15 toneladas: enquadramento pela categoria profissional do período de 08/05/1992 a

28/04/1995 com base no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, não sendo possível o reconhecimento do lapso

posterior, uma vez que após 28/04/1995 tornou-se necessária a comprovação de efetiva exposição a algum agente

agressivo indicado pela legislação previdenciária, o que não ocorreu no presente caso.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como atividade especial, dos interregnos compreendidos

entre 01/12/1978 e 31/01/1979, 01/06/1979 e 04/07/1983, 02/01/1984 e 31/01/1986, 01/04/1986 e 27/04/1988,

01/06/1988 e 24/07/1990, 01/04/1991 e 17/09/1991 e 08/05/1992 e 28/04/1995.

Somando-se os períodos ora reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 24/26, 35/64, 161/163 e

252/285), dos carnês de contribuição individual de fls. 228/251, do extrato de CNIS (fls. 104/107) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 13/18), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (11/04/2004 - fl. 13), com 40 (quarenta) anos, 08

(oito) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 1997, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 96 (noventa e

seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/04/2004 - fl. 13), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.
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A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, deixo de conceder a antecipação de tutela, uma vez que a consulta ao Sistema Único de Benefícios

(extrato em anexo) revela que o autor já se encontra em gozo de aposentadoria por idade, desde 30/04/2013, razão

por que deverá optar, junto à Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção

do atual benefício ou pela implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser

compensadas as parcelas já pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022174-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de tempo especial em comum

e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 157/159, declarada à fl. 167, julgou parcialmente procedente o pedido apenas

para reconhecer os períodos que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 168/177, aduz a parte autora ter preenchido todos os requisitos exigidos à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 179/190, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da

sentença, ao fundamento de não ter o autor comprovado a especialidade do labor com a documentação necessária.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. E, prequestiona a matéria para fins

recursais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, insta ressaltar que o lapso de 01/10/1972 a 15/05/1976 é incontroverso, uma vez que o juízo de primeiro

grau já o reconheceu como tempo de atividade rural e não houve recurso do INSS neste tocante.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2010.03.99.022174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DAVID ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00045-9 1 Vr BATATAIS/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional.

O julgado proferido por esta 9ª Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I
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do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 14/05/1979 a 29/03/1989: Formulário DSS-8030 (fl. 20), laudo técnico pericial (fls. 21/23) e laudo pericial

judicial (fls. 121/126) - ajudante de produção e montador - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de

94,2 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 26/07/1993 a 16/04/2004: Formulário DSS-8030 (fls. 24 e 28), laudo técnico pericial (fls. 25/27 e 29/31) e laudo

pericial judicial (fls. 121/126) - ajudante de moldador prensista - exposição de maneira habitual e permanente a

ruído 93,2 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos interregnos compreendidos entre 14/05/1979 e 29/03/1989 e

26/07/1993 e 16/04/2004.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 35/40), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da demanda (16/04/2004), com 36
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anos, 10 meses e 05 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2002, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 126 (cento e

vinte e seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data do ajuizamento da

demanda (16/04/2004).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo,

restando prejudicado, por conseguinte, o suscitado pela parte autora em suas razões de apelação.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 17/06/2011, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor e

nego seguimento ao apelo do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042712-10.2010.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 115/118 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 1 salário mínimo, a partir da data do indeferimento do

requerimento administrativo (03/07/2009 - fl. 14), acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Em razões recursais de fls. 130/138, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela suspensão dos

efeitos da tutela antecipada deferida e pela extinção do processo em virtude da existência de coisa julgada. No

mérito, requer a reforma da r. sentença ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício e, subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício

concedido, bem como no tocante aos critérios fixados a título de correção monetária e juros de mora. Suscita, ao

final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Por outro lado, também não merece prosperar a alegação do INSS de ocorrência de coisa julgada. Os documentos

constantes nos autos às fls. 62/68 demonstram que o autor, em 02-05-2008, propusera ação previdenciária perante

o Juizado Especial Federal de Sorocaba, sob o nº 2008.63.15.005458-4, objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

Em que pese a identidade das partes, nos presentes autos, o requerente pleiteia a concessão dos mesmos benefícios

previdenciários, todavia, após a sentença de mérito daquela ação, datada de 24/07/2008, o mesmo traz aos autos

novos documentos médicos, os quais relatam o agravamento de suas patologias (fls. 18/30), e a presente ação tem

como causa de pedir o indeferimento de seu pedido administrativo de auxílio-doença efetuado em 20/06/2009 (fl.

14), ou seja, posterior à decisão judicial retro mencionada.

Evidencia-se, assim, outra causa de pedir próxima, uma vez que a situação fática vivenciada pela parte autora se

modificou, razão pela qual possível a propositura de nova ação buscando os benefícios ora pleiteados.

Esclareça-se que a outra ação novamente ajuizada no Juizado Especial de Sorocaba (Processo n.º

2009.63.15.005259-2), visando a concessão de benefícios por incapacidade foi julgada extinta, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o requerente

não juntou o comprovante de endereço, documento este imprescindível para o deslinde da ação, nos termos do

disposto no artigo 51, inciso III, da Lei 9099/95 (fls. 69 e 71/72), valendo observar que o autor reside na Comarca

de Ibiúna, originária do presente feito (fls.17).

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença nos períodos de 17/02/2005 a 11/06/2005 e de

25/07/2005 a 10/09/2005 (fls. 60 e 61), bem como no período de 08/03/2006 a 02/07/2009 (NB 505.932.037-1),

conforme se verifica na consulta efetuada ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS, sendo que a perícia

verificou que o início da incapacidade ocorreu em meados de 2005, data em que foi constatado um aneurisma

cerebral (resposta aos quesitos do INSS - fl. 87). Ressalte-se, ainda, que a razão do indeferimento do benefício de

auxílio-doença, requerido administrativamente, deu-se tão somente pela ausência de comprovação da

incapacidade (fls. 56, 57, 58 e 59).

 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 19/01/2010, às fls. 81/88, o

qual concluiu que o periciado encontra-se inapto ao trabalho devido à condição de saúde mental (síndrome

depressiva grave com sinais de demência) e saúde física (diplopia bilateral com baixa acuidade visual),

concluindo que sua incapacidade é total e permanente.

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo, ou seja,

03/07/2009, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,

compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar que, em relação à correção monetária e juros de

mora sejam observados os critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006745-52.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 137/142 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos de

atividade de 02.06.1978 a 27.12.1982 e 15.05.1990 a 08.11.1996 e condenou o INSS à concessão do benefício

vindicado, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a

tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto
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nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Nesse ponto, consigne-se que a especialidade dos lapsos de 08.03.1988 a 10.05.1989, 08.04.1997 a 23.05.1998 e

23.07.1998 a 07.08.2009 não será objeto dessa decisão, tendo em vista que tais intervalos não foram reconhecidos

pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte do interessado a este respeito.

Com relação à natureza especial dos demais interstícios, o autor juntou a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 02.06.1978 a 27.12.1982 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 35/36 - Auxiliar de

Controle de Qualidade - exposição a ruído de 84 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto

nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 15.05.1990 a 08.11.1996 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 38 - Técnico Segurança

do Trabalho - exposição a ruído de 90 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa
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deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo de atividade especial em comum nos lapsos de

02.06.1978 a 27.12.1982 e 15.05.1990 a 08.11.1996.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição (fls. 51/53), da CTPS (fls. 65/86) e do CNIS (fls. 107/109), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 07 de agosto de 2009 (data do requerimento administrativo - fl.

27), com 37 (trinta e sete) anos, 2 (dois) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 07 de agosto de

2009 (fl. 27). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos juros de mora, da correção monetária

e dos honorários advocatícios. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-05.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Pela decisão de fls. 187/188, acolheu-se o parecer ministerial para declarar nulos todos os atos praticados no feito,

a partir do momento em que deveria este intervir no feito.

A r. sentença monocrática de fls. 229/232 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

2010.61.03.005280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00052800520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 238/241, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra os

honorários advocatícios e suscita prequestionamento.

Em contrarrazões (fls. 247/260), alega o autor, preliminarmente, a intempestividade do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 266/268), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, no que tange à preliminar arguida em contrarrazões, com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de

2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil

passaram a ser intimados e notificados pessoalmente, nos processos em que atuem a pretexto das atribuições de

seus cargos.

Disciplinando as intimações e notificações dos Procuradores da Fazenda Nacional, inclusive no que diz respeito

aos processos administrativos, a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a seu turno, estabeleceu que aquelas

se dariam pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista.

Ora, considerando que o réu foi intimado pessoalmente da r. sentença em 30 de junho de 2014, conforme se

verifica de fl. 237, tendo protocolizado sua apelação em 3 de julho de 2014, o recurso interposto é tempestivo.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem
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até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua
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inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 202/206 atesta ser o autor portador de transtorno de labilidade emocional

orgânico, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

O expert declara, ainda, que o demandante encontra-se incapacitado desde 2005.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 15 de novembro de 2013 (fls. 210/212) informa que o requerente reside sozinho,

em imóvel próprio de três cômodos.

O autor não aufere renda, dependendo de doações e da ajuda de terceiros para sua subsistência.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do réu

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez desde a alta médica.

A r. sentença monocrática de fl. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da cessão indevida do benefício (01/01/2006 - fl. 57), acrescido de

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para cumprimento em 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), a contar a partir da data do recebimento do ofício. Dispensou o

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 105/111, a Autarquia Previdenciária requer, preliminarmente, que a r. sentença seja

submetida ao reexame necessário e, no mérito, alega que a parte autora não preencheu os requisitos autorizadores

à concessão do aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício,

bem como que fique consignado que o mesmo não é devido nos períodos em que a requerente trabalhou e pede

redução da multa diária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2011.03.99.000452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOAQUINA ANTONIO MAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198586 SIRLENE APARECIDA LORASCHI

No. ORIG. : 06.00.00131-7 1 Vr COLINA/SP
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (01/01/2006) e a data da prolação da sentença (28/05/2010), não

excede a sessenta salários-mínimos, conforme ofício do INSS de fl. 116, correta, portanto, a não submissão da r.

sentença monocrática ao reexame necessário.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 22/09/2006, a requerente encontrava-se dentro do período de

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 31/12/2005 (NB 502.645.862-5), conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 57/58.

 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13/05/2008, às

fls. 91/95, o qual concluiu que a periciada apresenta um quadro de fratura dorso lombar em T8T12 e L2, estando

incapacitada total e permanentemente para suas atividades laborativas normais.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença (NB 502.645.862-8) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 01 de

janeiro de 2006 (fls. 57/58), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente e este já havia preenchido

os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos a título de

auxílio-doença e a título de tutela antecipada após aquela data.

No mais, quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. No presente caso, a parte autora efetuou recolhimentos na condição de autônoma como

contribuinte individual (fls. 113/114), o que por si só não comprova efetivamente o exercício de uma atividade

laboral, nem tampouco a recuperação da sua capacidade para o trabalho, mas tão somente o seu intuito de manter

a qualidade de segurada até a análise de seu pleito judicial (Nesse sentido: AC n.º 2013.03.99.015288-5/SP - Dr.

Sérgio Nascimento).

A permanência da autora no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas,
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por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou sua

incapacidade. Desta feita, também não há que se falar em desconto de benefício nos períodos em que houve

contribuição previdenciária pela parte autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No mais, torna-se inócua a discussão acerca do valor da multa determinado na r. sentença, tendo em vista que o

INSS recebeu o ofício para cumprimento da tutela em 11-06-2010 (fl. 104) e implantou o respectivo benefício

com DIP em 01-06-2010 (fl. 116), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias estipulado pela MM. Juíza a quo, o

que afasta por completo a incidência da multa diária.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043143-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a revisão do benefício instituidor da pensão por

morte recebida pela autora.

A r. sentença monocrática de fls. 149/151 julgou improcedente o pedido, condenando a autora nos ônus de

sucumbência, observados os ditames da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 154/158, aduz a parte autora que restou comprovada a natureza especial dos períodos

de atividade demandados, fazendo jus, por conseguinte, à revisão de seu benefício. Dessa forma, pugna pela

procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

2011.03.99.043143-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : GILDA SCARIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

A respeito do tema, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu pela

perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

de a ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

No caso dos autos, verifico que o benefício instituidor da pensão da autora, aposentadoria por tempo de serviço de

seu cônjuge, fora concedido no ano de 1994, com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento

administrativo, ou seja, 29 de setembro de 1992 (fl. 40). Dessa maneira, considerando a data da propositura da

ação, vale dizer, 21 de julho de 2010, inarredável a conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10 anos,

nos moldes acima esposados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho, de ofício, a preliminar de

decadência do direito à revisão, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do referido

diploma legal, e nego seguimento à apelação da autora, por prejudicada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047616-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

Dispõe o caput do artigo 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso foi interposto via fac-símile, nos termos da Lei nº

9.800/99.

Ocorre que, até a presente data, não foram acostadas aos autos cópias dos documentos originais, em notório

descumprimento do prazo estipulado no caput do artigo 2º da mencionada lei, in verbis:

"Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término."

Dessa forma, resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do

processo.

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de fls. 209/210.

2011.03.99.047616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELINEU APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00195-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-03.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 172/177) que deu provimento à apelação da

autora e negou provimento à sua apelação, mantendo a procedência do pedido de conversão da aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial.

 

Alega que não houve ressalva quanto à prescrição quinquenal. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do

CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A autora requereu e teve concedida, em 18.06.2004, a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Em 03.06.2011, apresentou pedido de revisão administrativa (fls. 32) e em 19.08.2011 ajuizou a presente ação.

 

Dessa forma, a prescrição quinquenal atinge as parcelas vencidas no quinquênio anterior ao pedido de revisão -

03.06.2011.

 

Reconsidero a decisão de fls. 172/177 para determinar seja observada a prescrição quinquenal das parcelas

anteriores a 03.06.2011. PREJUDICADO o agravo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008017-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.13.002146-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021460320114036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.99.008017-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condená-lo a conceder o benefício da aposentadoria por invalidez à parte autora.

Em razão do falecimento da parte autora (fls. 179/180), foi determinada a suspensão do processo, nos termos do

art. 265, I, do CPC, por 60 (sessenta) dias, para que eventuais sucessores processuais promovessem sua

habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

A teor da certidão de fl. 182, não houve qualquer manifestação por parte do advogado da parte autora em face da

decisão de fl. 178, o que acarreta, consequentemente, a extinção do feito.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando

prejudicada a apelação do INSS. Deixo de condená-la ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-91.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

nos ônus de sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 77/83, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 87/88), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORISVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

No. ORIG. : 04.00.00093-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2012.61.07.002928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : IVANISE PEREIRA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029289120124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo
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simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 29/36 atesta que a autora sofreu fratura de tornozelo direito, tendo sido

operada com sucesso e apresentando boa evolução, encontrando-se capaz para o exercício de atividade laborativa.

Por outro lado, a demandante conta com 53 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008485-53.2012.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar o requerente

nos ônus de sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 102/117, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 123/126), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DOMINGOS VITALINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por
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qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 47/48 atesta que o autor é portador de transtorno depressivo recorrente,

com episódio atual leve, não se encontrando incapaz para o exercício de atividades laborativas.

Por outro lado, o demandante conta com 42 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da concessão do benefício previdenciário, nos moldes preconizados pelo art. 29, caput, da

Lei nº 8.213/91, na sua forma original, anteriormente a edição da Lei nº 9.876/99.

A r. sentença monocrática de fls. 112/113 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 115/122, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

2012.61.83.007024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DOLORES DA SILVA BASTOS SANTANA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior à

Emenda Constitucional nº 20/98, optou por continuar trabalhando.

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito

Previdenciário. Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já

tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não

é aceitável que seja a mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o

segurado que laborou por menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais.

Ocorre que, in casu, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria mais

favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo

necessário à aposentadoria na modalidade integral.

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual se busca levar

vantagem em tudo.

Caso pretendesse pura e simplesmente a aplicação da legislação que entendesse ser-lhe mais benéfica não teria

direito a incidência de dispositivo legal superveniente, criando nova regra jurídica com a conjunção de diplomas

legais.

Está claro que a parte autora, cujo benefício aposentadoria por tempo de contribuição teve início em 13.01.2009

(fls. 32/36), não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando podia ter

se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor aproveita.

Ademais, cumpre ressaltar que não é cabível a incorporação de lapso temporal posterior à Emenda Constitucional

nº 20/98, com a utilização do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no

entanto, configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema

híbrido" e esbarra na vedação legal assim reconhecida em sede de "repercussão geral", pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008),

de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007349-90.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder aposentadoria por invalidez, desde 25/04/2014 (fls. 368/371).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (25/04/2014) e da prolação da sentença

(11/09/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008831-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 298/302) que deu parcial provimento à

apelação do autor para converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

Alega que não foi comprovada a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 11.08.1999 e de

05.10.1999 a 25.05.2007. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o

julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 11.08.1999 e de 05.10.1999 a

25.05.2007, o autor juntou perfis profissiográficos previdenciários que indicam exposição a agentes químicos em

níveis bem abaixo dos limites legais, o que inviabiliza o reconhecimento das condições especiais de trabalho. 

 

Portanto, até o pedido administrativo, conta o autor com 18 anos, 4 meses e 5 dias laborados sob condições

especiais, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Reconsidero a decisão de fls. 298/302 para julgar improcedente o pedido de conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial. PREJUDICADO o agravo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011338-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : WILSON LIMEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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APELADO(A) : PAULO VINICIUS SEBASTIAO incapaz

ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

REPRESENTANTE : IRACI DOS SANTOS
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SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 139/143 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 152/155, requer a Autarquia Previdenciária a submissão da sentença ao reexame

necessário. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Alega a prescrição quinquenal das parcelas. Insurge-se contra os

consectários legais e suscita prequestionamento.

Em recurso adesivo (fls. 158/159), insurge-se o autor contra os critérios de fixação dos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 178/179), no sentido do desprovimento de ambos os recursos.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, afasto a alegação de submissão da sentença ao reexame necessário, uma vez que entre o termo

inicial do benefício (25/04/2008), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (20/09/2011), as parcelas em

atraso não superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo
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Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.
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Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 80/83 atesta ser o autor portador de retardo mental moderado,

encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso.

In casu, foram produzidos dois estudos sociais.

O primeiro deles, datado de 27 de maio de 2008 (fls. 39/40), informou que o requerente residia com os genitores e

dois irmãos, em imóvel de quatro quartos, dois banheiros, sala de estar e de televisão, cozinha, alpendre e

garagem.

A renda mensal derivava do labor do pai, percebendo R$800,00, e do irmão, como vendedor de picolé, no valor de

R$150,00. A assistente social consignou que o irmão apresenta deficiência mental moderada. Foram declarados

gastos com medicamentos no importe de R$150,00.

O segundo estudo social, datado de 5 de maio de 2011 (fls. 125/127), informa que o requerente reside com os

genitores e um irmão, em imóvel próprio, com três quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda.

A renda familiar deriva do labor do pai, como agenciador rural, percebendo R$1.300,00. Os gastos com

medicamento somam R$200,00. O estudo social relata que o irmão do requerente também é incapaz.

A prova testemunhal colhida às fls. 106/112 corrobora as informações contidas nos estudos. As testemunhas

relataram, ainda, que a família possui veículo automotor (Parati).

No entanto, o fato de a família possuir veículo automotor, por si só, não afasta a presunção de miserabilidade do

requerente, considerando o conjunto probatório dos autos.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Com relação à correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas, eis que entre o termo inicial do benefício (25/04/2008)

e a propositura da demanda (28/01/2008), não se passaram mais de cinco anos.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação das partes, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu

, para reformar a sentença no tocante à correção monetária e juros de mora. Nego seguimento ao recurso

adesivo. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044350-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.044350-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas como "frentista", de 01.04.1988 a 03.06.2011, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, ressalvando ser ele beneficiário da justiça

gratuita.

 

Apela o autor, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio
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INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário (fls. 20)

indicando como fator de risco "incêndio e explosão" e sem indicação de profissional responsável por registros

ambientais.

 

A atividade de "frentista" pode ser reconhecida como especial até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser

obrigatória a apresentação do PPP ou do laudo técnico.

 

Entretanto, considerando que não há respaldo de profissional habilitado Médico do Trabalho ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho atestando a efetiva exposição a agente agressivo, o documento não pode ser aceito para

comprovação das condições especiais de trabalho após 05.03.1997.

 

Foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo se encontra encartado às fls. 91/107.

 

O fator que determina a insalubridade no exercício das atividades com produtos químicos é a exposição a agente

agressivo em quantidade superior ao limite legal, o que não ficou demonstrado no documento, pois não há

quantificação e tampouco manipulação direta, habitual e permanente dos produtos.

 

Ressalte-se, ainda, quanto ao adicional de insalubridade pago pelo empregador, que a Norma Regulamentadora nº

15, do Ministério do Trabalho, nomeia as atividades cujo exercício gera o direito ao adicional de insalubridade a

ser pago pela empresa, e que nem sempre são consideradas especiais pela legislação previdenciária, como no caso

da periculosidade.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial apenas das atividades exercidas de 01.04.1988 a 05.03.1997.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 19 anos e 26 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, e deve comprovar mais 15 anos e 4 meses, incluído o "pedágio"

constitucional, para fazer jus ao benefício.

 

Porém, até o ajuizamento da ação - 29.08.2011, o autor tem mais 12 anos, 8 meses e 14 dias, insuficientes para a
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concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e reconhecer a natureza especial das

atividades exercidas de 01.04.1988 a 05.03.1997.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006660-25.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença, desde a data de sua cassação, em 21/03/2013 (fls. 91/92).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2013.61.14.006660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : GEORGE HEINZE

ADVOGADO : SP194620 CARINA PRIOR BECHELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066602520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (21/03/2013) e da prolação da sentença

(15/08/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-81.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/64, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à

alteração do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

2013.61.16.000422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA BEZERRA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004228120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
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(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 02/08/2006 (fls. 18/22), é mister a

improcedência da ação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-56.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 103/111, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2013.61.16.000941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA LENILCE CORREA DE OLIVEIRA MORETTI

ADVOGADO : SP087304 MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009415620134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 24 de outubro de 2013, às fls. 63/75, afirmou que a periciada fora

submetida à mastectomia em mama direita, linfonodos sentinela e reconstrução com colocação de prótese no dia

05 de outubro de 2012. Todavia, concluiu a expert que "No momento a autora apresenta exames que não

evidenciam atividade neoplásica sendo sua doença suscetível de tratamento e indica bom prognóstico, apesar da

gravidade há possibilidade de cura definitiva enfermidade. Portanto a doença não caracteriza incapacidade

laborativa habitual atual".

Por outro lado, observa-se do extrato do Cadastro Nacional de informações Sociais - CNIS de fl. 101 que a autora

esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no interregno entre 15 de outubro de 2012 e 11 de abril de 2013,

ou seja, em período seguinte ao procedimento cirúrgico relatado pela perita judicial.

Assim, apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante em momento distinto ao que já fora concedido administrativamente o benefício

de auxílio-doença.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002113-24.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.002113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAO BEZERRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP228686 LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a consideração dos corretos valores dos salários-de-contribuição no período básico

de cálculo.

A r. sentença monocrática de fls. 244/248 julgou parcialmente procedente a demanda e condenou o INSS à revisão

do benefício acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

Por outro lado, os segurados que preencherem os requisitos necessários para a concessão do beneficio vindicado

devem demonstrar ao INSS os valores dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, sob

pena de terem suas rendas fixadas inicialmente no valor mínimo, ex vi do art. 35 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a

concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no

período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada,

quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição."

 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

In casu, da análise da memória de cálculo do benefício do autor (fl. 19/23), no tocante às competências de maio de

1999; junho de 2003; e março de 2005 à janeiro de 2006, verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-

de-contribuição muito aquém dos efetivamente recolhidos, tendo em vista os valores constantes dos Recibos de

Pagamento de fls. 25/28 e do extrato do CNIS de fls. 236/237, referente à atividade na empresa J. Somar

Comércio de Acessórios Industriais e Tornearia Ltda, o que resultou na apuração de um salário de benefício

menor.

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes dos

documentos de fls. 25/28 e do extrato do CNIS de fls. 236/237, com observância do teto previdenciário, já que

não se pode imputar ao empregado o ônus do recolhimento, restando à autarquia vindicar do empregador

eventuais diferenças.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021132420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001033-19.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

A tutela antecipada foi concedida à fl. 190.

A r. sentença monocrática de fls. 217/222 julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou o INSS à

concessão do benefício assistencial, acrescido dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame

necessário.

Apela o autor (fls. 225/227), insurgindo-se contra o termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 232/234), no sentido do não conhecimento do reexame necessário e do

parcial provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a r. sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial

do benefício (10/07/2013), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (07/03/2014), as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no recurso.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

Em que pese ter o autor formulado pedido administrativo, consta dos autos informação do Instituto réu de que não

compareceu à perícia médica (fl. 58).

Por outro lado, a solicitação de informações ao médico-assistente de fl. 60 não é documento suficiente a amparar a

pretensão do demandante de fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento, eis que dela não

consta o carimbo do médico subscritor. Ademais, o autor não logrou demonstrar nos autos o cumprimento do

requerido pelo perito médico da Autarquia. Assim, não há como se concluir tenha o réu tomado efetivamente

conhecimento do estado clínico do requerente naquela ocasião.

Tendo a citação do Instituto réu ocorrido em data posterior à realização do estudo social, mantenho o termo inicial

do benefício como fixado em sentença, considerando o princípio do non reformatio in pejus.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do autor e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

2013.61.21.001033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOAO BATISTA GUEDES

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-26.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença monocrática de fls. 51 julgou improcedente o pedido.

 

Em razões recursais de fls. 54/60, alega a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2013.61.22.002164-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social.

 

O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação.

 

Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 02 maio de 2014, às fls. 39/44, diagnosticou o autor como portador de

hérnia umbilical, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II e obesidade grau I. Todavia, asseverou o

expert que tais patologias não lhe acarretam perda ou redução da capacidade laborativa para exercer as funções

anteriormente desempenhadas, não estando atualmente incapacitado para o trabalho.

 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: "

Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."(Vocabulário

Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor,

mantendo, na íntegra, a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-89.2013.4.03.6138/SP

 
2013.61.38.000624-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 79/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (19/03/2012, fl. 15), acrescido de consectários

legais. Determinou, ainda, que a parte autora seja submetida a reavaliação médica a ser realizada pela autarquia.

Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 89/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do auxílio-doença. Subsidiariamente,

insurge-se quanto ao termo inicial do benefício, aos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora,

pede efeito suspensivo à antecipação de tutela e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época do requerimento administrativo, vale dizer, 19 de março de 2012, o requerente encontrava-se

dentro do período de graça, tendo em vista que seu último vínculo empregatício teve encerramento em

29/09/2011, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 55.

 

O laudo pericial de 15 de outubro de 2013, às fls. 36/43 concluiu que o periciado é portadora de osteonecrose da

cabeça femoral esquerda com colabamento e coxartrose, necessitando de tratamento cirúrgico (artroplastia), o que

lhe acarreta incapacidade total e temporária. 

Assim, tendo em vista a incapacidade laboral total e temporária atestada pelo perito judicial, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 19 de março de

2012, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se

os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, para determinar que, em relação à correção monetária e juros de mora sejam observados os critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos

efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-45.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 100/103 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 107/111, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de
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interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 09 de novembro de 2012, às fls. 80/81, afirmou que a periciada padece

de patologia de origem degenerativa, o que lhe implica impossibilidade de realizar atividades que necessitem

esforço físico e movimentos repetitivos com os membros superiores.

Não obstante isso, asseverou o expert apresentar a autora uma incapacidade parcial e permanente, remanescendo o

exercício de atividades leves, tais como as que habitualmente exerce.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante para as suas atividades laborativas.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-29.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 118 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação (10 de março de 2013), acrescido de consectários legais. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 120/124, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 31 de

janeiro de 2011, bem como suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 10 de abril de 2013, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 10 de março de 2013 (NB 554.290.302-5),

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 80/81.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 09 de setembro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3049/3496



de 2013, às fls. 93/95, o qual concluiu que o periciado é portador de fratura de patela direita e osteoartrose de

joelho direito. Ademais, extrai-se do laudo judicial que o requerente apresenta incapacidade parcial e permanente

para o exercício das atividades laborativas desde 31 de janeiro de 2011, encontrando-se definitivamente inapto

para desenvolver o seu trabalho habitual, bem como para atividades que exijam agachamento, carregamento de

peso, caminhar longas distâncias, subir e descer escadas ou flexo-extensão repetida de joelho direito.

Assim, considerando as importantes limitações físicas impostas pela moléstia suportada pelo autor e seu o

histórico de vida laboral, com serviços que demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de

reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e

permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é total e definitiva.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença (NB 544.475.260-0) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 08 de

fevereiro de 2012 (fls. 80/81), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente e este já havia

preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores administrativamente pagos

a título de auxílio-doença e a título de tutela antecipada após aquela data.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013487-62.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento nos arts.

295, III, e 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 27/35, requer a autora o decreto de nulidade da decisão, uma vez ser desnecessário o

esgotamento da via administrativa, bem como não ter sido oportunizada a emenda da inicial, com apresentação

pela autora da recusa do órgão administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 40/41), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do CPC.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de
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requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao INSS

analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao

exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

No caso dos autos, ajuizada a ação, o Juízo a quo prolatou a r. sentença monocrática, indeferindo a inicial.

Em que pese tenha o MM. Juiz Federal consignado em sentença a possibilidade de se suprir o vício com

apresentação do requerimento administrativo no prazo de apelação, referido prazo não se mostra razoável à

regularização em questão, nos termos da fundamentação supra. Desta forma, de rigor a reforma da sentença

monocrática.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante

postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da

autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031152-56.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zenaide Bibiano Perez em face de decisão proferida em ação de

concessão de amparo assistencial para inválido/deficiente, que revogou os benefícios da Justiça Gratuita deferida,

tendo em vista o descumprimento da agravante da determinação exarada pelo Juiz da causa, a fim de que fosse

juntado aos autos o contrato com seu patrono.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que não tem condições de custear a presente demanda,

sem prejuízo próprio e de sua família.

Afirma que sua pretensão encontra amparo no art. 4º, caput, da Lei n. 1.060/50.

 

Pugna pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a

fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o

seguinte:

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família".

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar

o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua

família.

 

Em seguida, a referida lei estabeleceu normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados. Confira-

se o artigo 4º:

"Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais". 

 

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas

razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

 

Também a Lei nº 7.115, de 29/08/1983, expressamente acolheu a possibilidade da declaração de pobreza ser feita

por procurador bastante, "sob as penas da lei", em ampla demonstração da facilitação do acesso à Justiça.
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Conforme se depreende dos autos, restou consignada a assertiva do próprio declarante acerca da insuficiência de

recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar consequências jurídicas, se comprovada a

falsidade da declaração, prescindindo-se de qualquer alusão à assunção de responsabilidade civil e criminal em

face da declaração apresentada.

 

Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando

apenas afirmar não ter condições de arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, o que evidentemente pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na

forma do § 1º do artigo 4º da Lei nº 1060/50, o qual, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Este também é o entendimento predominante na jurisprudência.

 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO

ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE

DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO NÃO

ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL VIGENTE,

FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO,

NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS

HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO

DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE

HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O

ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA

ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A

ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL

HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA

INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS,

COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A

PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO

RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/06/1998

PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 ..DTPB:.)

 

É de se ressaltar que a situação financeira do autor diz respeito diretamente ao fluxo de caixa, ou seja, no tocante à

capacidade de saldar despesas imediatas com alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e

luz, conceito distinto de situação econômica.

 

Desta forma, a declaração apresentada pelo agravante, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar

com as custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e

7.510/86.

 

Portanto, a pretensão do agravante dever ser acolhida nesta sede recursal, uma vez que amparada nos termos das

leis transcritas e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, razão qual o recurso comporta julgamento nos termos

do art. 557, 1º-A, do CPC.

 

Ressalvo que, apesar do descumprimento injustificado da autora frente à determinação do Juízo a quo, referente à

junta do contrato firmado com seu patrono, tendo em vista à própria pretensão veiculada na petição inicial,
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verifica-se a compatibilidade do deferimento da Justiça Gratuita à autora.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032008-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Silvana Vincoleto, em face de decisão proferida em ação de

concessão de benefício previdenciário, que determinou à agravante, beneficiária da Justiça Gratuita, o

recolhimento do porte de remessa e retorno, para fins de admissibilidade do recurso de apelação, que impugna

sentença dos embargos à execução.

 

A decisão recorrida tem por fundamento que a Lei Estadual/SP n. 11.608/03, não inclui o pagamento das despesas

dos beneficiários da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que lhe foi concedido os benefícios da justiça gratuita,

razão pela qual não estaria obrigada a recolher o porte de remessa e retorno.

 

Pugna pelo provimento do presente recurso.

 

É o relatório.

 

Dispensada a Revisão.

 

DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A teor do art. 4º, da Lei n. 1.060/1950, a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita mediante simples

afirmação de que não possui condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família.

 

Nesse sentido:

2014.03.00.032008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SILVANA VINCOLETO

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00047331120118260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da

assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas

processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 908.647/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 283).

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETIÇÃO

INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL . EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO

DE PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

POBREZA. DESCABIMENTO. LEI N. 1.060/50, ART. 4º, § 1º.

I. Bastante à postulação da assistência judiciária a apresentação de petição ao juiz da causa, sem necessidade de

sua instrução com declaração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subscrita por advogado munido

de poderes especiais para tanto.

II. Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elementos nos autos incompatíveis com a pretensão, e,

tampouco, impugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade requerida.

III. Recurso especial conhecido e provido, para, afastada a deserção do agravo de instrumento, determinar à

Colenda Corte estadual que prossiga no seu julgamento."

(REsp 655.687/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/03/2006, DJ 24/04/2006 p.

402).

In casu, foi deferido à agravante, pelo próprio Juiz da causa, o benefício da Justiça Gratuita.

 

Por sua vez, dispõe o art. 3º da Lei n. 1.060/1950:

 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciária s e dos selos;

(...)

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009).

(...)

Destarte, não há que se falar em necessidade do recolhimento do porte de remessa e retorno para fins de

admissibilidade do recurso de apelação, conforme orientação pacífica da jurisprudência.

 

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONVOLAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. ART. 258, § 2º, DO

RISTJ. PORTE DE REMESSA E RETORNO . DISPENSABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA .

1. É irrecorrível a decisão do relator que dá provimento a recurso de agravo de instrumento para determinar a

convolação ou a subida do recurso especial inadmitido na origem, a teor, por analogia, do que preceitua o art.

258, § 2º, do RISTJ.

2. Dispensa-se do recolhimento do porte de remessa e retorno do recurso especial quando o recorrente litiga sob

os benefícios da justiça gratuita . Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1.154.616/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 17/09/2009, DJe

30/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA . ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária, a

gratuidade da justiça compreende a dispensa do pagamento de publicações, honorários advocatícios e periciais,

além das custas e despesa s processuais, inclusive, o porte de remessa e retorno na justiça Federal. 

II - Tendo a parte autora litigado sob os auspícios da justiça gratuita , fica isenta de arcar com os ônus da

sucumbência.

III - Agravo provido.

(TRF3, AC 00079731620074039999, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 de 15/12/2010)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA . 
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- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita , não há que se exigir da parte beneficiária

o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais

que asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da

Constituição da República). 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça , até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº

1.060/50, artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesa s processuais, de um

modo geral, ali estão contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias

constitucionais referidas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob

os auspícios da assistência judiciária gratuita , afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente

ao porte de remessa e retorno dos autos.

(TRF3, AI 00936469820074030000, Oitava Turma, Relator Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU

de 9/4/2008)

 

Por fim, esclareço que, do exame da Lei Estadual/SP n. 11.608/03, não verifico qualquer comando normativo que

estabeleça a cobrança de despesa dos beneficiários da Justiça Gratuita para recorrer.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Int.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032394-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cícera Siqueira da Silva em face de decisão, proferida em ação

de concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes,

que declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece

para as causas previdenciárias a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou

beneficiário, quando a comarca não for sede de Vara Federal - como é o caso do Município de Presidente

Bernardes. 

 

Requer o provimento deste recurso, a fim de que seja determinado o processamento e julgamento da ação na

2014.03.00.032394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CICERA SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00040344820148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Justiça Estadual, consoante entendimento consolidado dos Tribunais.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, nos termos do art. 3º e art. 4º da Lei nº 1060/50.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º -A, do CPC. 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário, na Comarca de

Presidente Bernardes /SP, onde é domiciliada. Tal Comarca não é sede subseção judiciária, sendo a mais próxima

localizada no Município de Presidente Prudente.

 

Destarte, o regramento aplicável ao caso concreto está veiculado na norma inserta do § 3º do art. 109 da

Constituição Federal, que faculta o ajuizamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do

domicílio do segurado ou beneficiário, na hipótese da Comarca não comportar sede de Vara da Justiça Federal.

 

Neste sentido, a firme jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, quanto à aplicabilidade plena da referida

disposição constitucional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

FORO. ART. 109, § 3º, DA LEI MAIOR. PROPOSITURA DA AÇÃO NA VARA ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO

SEGURADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR COLEGIADO

COMPOSTO MAJORITARIAMENTE POR JUÍZES FEDERAIS CONVOCADOS. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2008. 

O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante a

Justiça Estadual do foro do seu domicílio, sempre que não haja sede de Vara do Juízo Federal em tal Comarca. 

O Supremo Tribunal Federal entende que o julgamento de apelação por órgão composto majoritariamente por

juízes convocados, no âmbito da Justiça Federal, não viola o princípio do juiz natural. As razões do agravo

regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, a inviabilizar o

trânsito do recurso extraordinário. 

Agravo regimental conhecido e não provido.(RE 723005 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Presidente Bernardes /SP, exsurge a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito originário.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Int.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032396-20.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.032396-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elaine Lima Santos em face de decisão proferida em ação de

concessão de benefício previdenciário, que condicionou o deferimento da Justiça Gratuita a apresentação dos

termos do contrato da agravante com seu patrono.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que não tem condições de custear a presente demanda,

sem prejuízo próprio e de sua família.

 

Afirma que sua pretensão encontra amparo no art. 4º, caput, da Lei n. 1.060/50.

 

Pugna pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a

fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o

seguinte:

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família".

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar

o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua

família.

 

Em seguida, a referida lei estabeleceu normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados. Confira-

se o artigo 4º:

"Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais". 

 

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas

razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ELAINE LIMA SANTOS

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 00032531820148260030 1 Vr APIAI/SP
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Também a Lei nº 7.115, de 29/08/1983, expressamente acolheu a possibilidade da declaração de pobreza ser feita

por procurador bastante, "sob as penas da lei", em ampla demonstração da facilitação do acesso à Justiça.

 

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a assertiva do próprio declarante acerca da insuficiência de

recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar consequências jurídicas, se comprovada a

falsidade da declaração, prescindindo-se de qualquer alusão à assunção de responsabilidade civil e criminal em

face da declaração apresentada.

 

Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando

apenas afirmar não ter condições de arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, o que evidentemente pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na

forma do § 1º do artigo 4º da Lei nº 1060/50, o qual, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Este também é o entendimento predominante na jurisprudência.

 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO

ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE

DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO NÃO

ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL VIGENTE,

FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO,

NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS

HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO

DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE

HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O

ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA

ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A

ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL

HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA

INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS,

COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A

PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO

RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/06/1998

PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 ..DTPB:.)

 

É de se ressaltar que a situação financeira do autor diz respeito diretamente ao fluxo de caixa, ou seja, no tocante à

capacidade de saldar despesas imediatas com alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e

luz, conceito distinto de situação econômica - e não do acordado com seu patrono.

 

Desta forma, a declaração apresentada pelo(a) agravante, no sentido de não possuir condições financeiras para

arcar com as custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e

7.510/86.

 

Portanto, a pretensão do(a) agravante dever ser acolhida nesta sede recursal, uma vez que amparada nos termos

das leis transcritas e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, razão qual o recurso comporta julgamento nos

termos do art. 557, 1º-A, do CPC.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004475-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença desde a cessação administrativa ocorrida em 22 de outubro de

2010 (NB 537.294.302-1) até a nova concessão datada de 30 de maio 2011 (NB 546.385.912-0).

A r. sentença monocrática de fls. 101/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença no interregno pleiteado, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 106/110, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo recolhimento posterior

de custas e emolumentos, bem como pela prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da presente ação. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício e insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cumpre esclarecer que conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias

são isentas do pagamento de custas na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar

sobre a respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada.

Note-se que, em se tratando das demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei

Estadual nº 11.608/03 (art. 6º). A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem

como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, não há que se falar em prescrição quinquenal, tendo em vista que o interregno compreendido entre

o termo inicial do benefício, in casu, a cessação administrativa do auxílio-doença (22 de outubro de 2010) e a data

do ajuizamento desta demanda (24 de agosto de 2011) é inferior a cinco anos.

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

2014.03.99.004475-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANO MELLO DE ANGELO

ADVOGADO : SP239504 RODRIGO WELLER PILOTO

No. ORIG. : 11.00.00116-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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A Lei nº 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3061/3496



Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 24 de agosto de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença (NB 537.294.302-1) até 22 de outubro de 2010,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 61.

O laudo pericial de 21 de agosto de 2012, às fls. 88/93, por sua vez, afirmou que o periciado encontra-se,

atualmente, apto ao labor, todavia, asseverou o expert que no período entre 22 de outubro de 2010 e 30 de maio de

2011, o autor esteve incapaz para o trabalho em virtude da presença de sequela de fratura ao nível do punho e da

mão (quesito nº 06, fl. 92).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à

cessação do benefício NB 537.294.302-1, a saber, 23 de outubro de 2010, até a data anterior à concessão do

auxílio-doença NB 546.385.912-0, ou seja, 18 de maio de 2011, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos termos inicial e final do benefício e quanto aos

critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009183-58.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame

necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (29/08/2013 - fl. 60) e a data da prolação da sentença (17/02/2014),

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013854-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício

assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 141/144 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 147/151, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria vindicada ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a complementação da prova pericial. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08030603320138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

esclarecimentos ou complementação pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de abril de 2013, às fls. 122/130, afirmou que "A periciada

apresenta epilepsia em controle clínico eficiente, sem crises, não se podendo determinar incapacidade por este

motivo. Não há depressão incapacitante. Há iniciativa e pragmatismo preservados. O hipotireoidismo é doença

crônica de controle medicamentoso fácil e acessível. Basta tomar a medicação e viver sem restrições. Apesar da

referencia a artrite reumatoide, não há qualquer sinal no exame físico de sequelas desta doença. Não há

deformidades nas mãos ou pés, não há sinais de doença ativa". Por fim, concluiu o perito que não há doença

incapacitante atual.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença ou mesmo do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, os quais também exigem a incapacidade para o trabalho.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e

mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014941-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 108/110 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 115/123, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 29 de maio de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 30 de janeiro de

2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 17.

Consoante se infere do extrato do CNIS de fl. 83, o último vínculo empregatício do de cujus deu-se entre 26 de

setembro de 1999 e 05 de março de 2002.

Entre a data do desligamento do último emprego e o falecimento, transcorreu prazo superior a 9 anos e 10 meses,

sem que tivesse sido vertida qualquer contribuição previdenciária, o que, à evidência, acarretou a perda da

qualidade de segurado.

Verifica-se da Carta de Concessão de fl. 69 que Benedito de Paula Ribeiro era titular de amparo social do idoso

(NB 522.721.224-0), desde 12 e março de 2008, o qual foi cessado em decorrência de seu falecimento.

É certo que por tratar-se de benefício de caráter assistencial, personalíssimo e intransferível, extingue-se com a

morte do titular, não gerando, por consequência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC.

PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZADA

AFRONTA AO ART. 7º DA LEI 6.179/74 REPRODUZIDO NO § 2º DO ART. 69 DA CLPS VIGENTE À ÉPOCA

SUBSTITUÍDO PELO ART. 21 § 1º DA LEI 8.742/93 E AO ART. 36, DO DECRETO 1744/95. IUDICIUM

RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM.

I - O instituidor da pensão por morte era beneficiário de renda mensal vitalícia por incapacidade, espécie 30, sob

o nº 70.697.821/8, com DIB de 25.02.1985.

II - O benefício de amparo social, atualmente denominado de prestação continuada não tem natureza

previdenciária, mas assistencial, de caráter personalíssimo e intransferível àqueles que porventura poderiam ser

considerados dependentes pela lei previdenciária.

III - Impossibilidade da reversão em pensão do amparo social que se extingue com a morte do beneficiário.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

IV - A concessão de pensão por morte à viúva de beneficiário de amparo social, caracteriza ofensa a literal

disposição de lei, com afronta ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, reproduzido no § 2º, do art. 69, da CLPS, então
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vigente à época, substituído, posteriormente, pelo benefício de prestação continuada do art. 21,§ 1º, da Lei n.º

8.742/93 e art. 36, do Decreto nº 1.744/95.

V - Constatada a ocorrência de violação a literal disposição de lei, no que tange à gênese do benefício de pensão

por morte, e sendo este o cerne da ação rescisória, não se pode prescindir do reexame da lide.

VI - Acolhida a tese de que a renda mensal vitalícia não gera direito à pensão por morte, resta prejudicado o

pedido de rescisão do julgado a fim de alterar-se o termo inicial do benefício para a data da citação.

VII - Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada Improcedente."

(TRF3, Terceira Seção, AR 2002.03.00.001814-0, Des. Fed. Marianina Galante, j. DJU 08/01/2007, p. 245).

 

Sustenta a parte autora que, conquanto seu falecido esposo fosse titular de benefício assistencial, já preenchia, por

ocasião do falecimento, os requisitos necessários a ensejar a concessão da aposentadoria por idade, uma vez que

contava com mais de 65 anos e com tempo de trabalho suficiente ao cumprimento da carência mínima exigida.

Importa consignar que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que

a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade,

desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior. (grifei).

 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...) 

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

(...)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei).

 

Também neste sentido, no caso dos trabalhadores urbanos, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao

prescrever em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a

carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos

variam de acordo com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício.

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (30 de janeiro de 2012), o de cujus contava sessenta e nove

anos de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para a espécie de aposentadoria urbana. Portanto, em

observância ao disposto no referido artigo, a parte autora deveria demonstrar o recolhimento pelo falecido esposo

de, no mínimo, 174 (cento e setenta e quatro) contribuições previdenciárias, com a implementação do requisito

idade em 2010.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Conforme evidencia a planilha anexa a esta decisão, a soma dos vínculos empregatícios lançados na CTPS de fls.

22/29 e constantes no extrato do CNIS de fl. 83 corresponde a 13 anos, 11 meses e 15 dias, vale dizer, o

equivalente a 168 contribuições, não sendo suficiente, portanto, ao cumprimento da carência mínima mencionada.

Cabe destacar que, nos moldes preconizados pelo art. 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

11.718, de 20 de junho de 2008, permite-se que o tempo de atividade urbana se agregue ao tempo de labor rural

para fins de concessão da aposentadoria por idade, aumentando-se, contudo, a idade mínima das mulheres para 60

anos e dos homens para 65 anos.
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A normação em comento contém a seguinte redação:

 

"§2º: Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§3º: Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. 

§4º: Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social." 

 

Para a comprovação do trabalho rural exercido pelo falecido cônjuge, a autora acostou aos autos como início de

prova material a Certidão de Casamento de fl. 16, onde consta ter sido ele qualificado como lavrador, em 23 de

julho de 2007.

Não obstante, os depoimentos colhidos nos autos, em mídia digital (fl. 106), se revelaram frágeis e contraditórios,

uma vez que as testemunhas Dorival Gomes da Rocha, Neuza Estevão Ribeiro de Souza e Arlindo Batista de

Souza afirmaram que o de cujus alternava o trabalho urbano como pedreiro com o labor campesino, citando,

inclusive o nome de alguns empregadores (Garioto, Bortolato e Cinote), mas sem explicitar em que períodos e,

por quanto tempo, Benedicto de Paula Ribeiro foi trabalhador rural.

Dessa forma, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029282-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A autora interpôs agravo de instrumento convertido em retido (fls. 51/67).

A r. sentença monocrática de fls. 155/157 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 163/177, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 183/189), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2014.03.99.029282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : FATIMA APARECIDA SASSATI

ADVOGADO : SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI MENEZES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086033920098260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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De início, não conheço do agravo de instrumento convertido em retido, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).
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A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 84/87 atesta ser a autora portadora de epilepsia, psicose epiléptica e

estupor catatônico, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O estudo social datado de 15 de abril de 2013 (fls. 147/149) informa que a requerente reside com sua

genitora, o irmão e a cunhada, em imóvel financiado, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva, segundo o estudo, dos benefícios de aposentadoria percebidos pela genitora e pelo irmão,

no valor de um salário mínimo cada qual, bem como do trabalho assalariado da cunhada, no valor de R$913,00.

Extratos dos sistemas PLENUS e CNIS, de fls. 107/116, revelam que a genitora recebe pensão por morte e

aposentadoria por idade, ambas no valor de um salário mínimo, e que a cunhada chegou a receber em 2011

valores superiores a R$1.000,00.

O estudo social revela, ainda, que a família adquiriu o imóvel em que reside diretamente com o proprietário,

pagando parcelas equivalentes a R$1.000,00. Informa também que as despesas familiares totais (R$1.939,58) são

inferiores à renda mensal declarada (R$2.269,00).

A família possui, ademais, veículo automotor (Del Rey).
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Neste contexto, os gastos com farmácia (R$224,00) não importam em significativa diminuição da renda familiar.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033540-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa pela ausência da oitiva de testemunhas

para comprovação do tempo de serviço rural. No mérito, alega que a natureza especial das atividades pleiteadas já

foi reconhecida em outros processos judiciais e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

 O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho

rural.

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes,

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na

exordial. É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material,

pois necessariamente deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa

jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. 

 

2014.03.99.033540-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE PEREIRA PENHA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018392520138260222 1 Vr GUARIBA/SP
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O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou violação ao devido

processo legal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa. 

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 -

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 -

Relator JUIZA SUZANA CAMARGO).

 

 

ACOLHO a preliminar para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. PREJUDICADO o mérito da

apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034351-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Agravos retidos interpostos pela parte autora às fls. 23/25, 36/38 e 86/89.

A r. sentença monocrática de fl. 92 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/109, requer a parte autora, inicialmente, a apreciação do agravo retido de fls. 86/89

e, no mérito, requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à conversão

pleiteada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2014.03.99.034351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JULIANA RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr CONCHAS/SP
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Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, não conheço dos agravos retidos interpostos pela demandante às fls. 23/25 e 36/38, por não reiterados

em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Por outro lado, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do mesmo codex, conheço do agravo retido

interposto às fls. 86/89 e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo produzido nos autos às fls. 71/81, verifico que o mesmo fora conduzido de maneira

adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 14 de agosto de 2013, às fls. 71/81, afirmou que a periciada é portadora

de depressão ansiosa e síndrome da deficiência imunológica (vírus HIV positivo), o que lhe acarreta incapacidade

total e temporária para o labor. Ademais, afirmou o expert que "(...) a Obreira de 36/37 anos de idade e na

plenitude da fase laborativa deverá esgotar todo o tratamento sugerido na tentativa de recuperar sua capacidade

de trabalho".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral permanente da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Desta feita, para obter a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, é requisito

indispensável a incapacidade laborativa permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não

fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, não conheço dos agravos retidos de fls. 23/25 e 36/38 e, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido de fls. 86/89 e à apelação da autora para manter a r.

sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034991-65.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS à concessão do

benefício assistencial, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Apela a autora (fls. 97/104), insurgindo-se contra o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 127/128), no sentido do parcial provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no recurso.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data do

requerimento administrativo ( 28/01/2013 - fl. 18).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora, para reformar a r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035944-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste como apelante a Autarquia

Previdenciária.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários legais que especifica.

Em razões recursais de fls. 50/54, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : THEREZA GINEIS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP232678 OSNILTON SOARES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 (cento e oitenta) meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento ocorrido em 1975, a qual o qualifica

como lavrador (fl. 12).

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, os extratos do CNIS de fl. 47 revelam que o demandante exercera, também, atividade profissional de

natureza urbana, no período de 1976 a 1989, interruptamente, além de ter vertido contribuições previdenciárias, na

condição de facultativo/desempregado, nos meses 03/1995 a 06/1996, 08/1996, 09/1996 e 06/1998 (fl. 53).

Conclui-se, desta forma, que o início de prova material foi ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo,

à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus

da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

disposto legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em sua razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036090-70.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em /aposentadoria por invalidez, desde a alta médica (01/07/2012), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/27).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez,

desde a data da juntada do laudo pericial (14/05/2014), com prestações vencidas acrescidas de correção monetária

e juros de mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de

10% sobre o valor das prestações vencidas. Isenção de custas.

Sentença proferida em 29/07/2014.

A parte autora opôs embargos declaratórios para que seja analisado o pedido de antecipação de tutela.

Os embargos de declaração foram providos para deferir a antecipação de tutela.

O(A) autor(a) apelou apenas para requerer que o termo inicial da aposentadoria seja fixado na data do

requerimento administrativo. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De acordo com os documentos acostados à inicial, a parte autora efetuou requerimento administrativo em

08/05/2013 (fls. 27), que foi indeferido ao argumento de perda da qualidade de segurado.

Ocorre que há comprovação de recolhimentos previdenciários, na condição de segurada facultativa, até a

competência 06/2013 (fls. 57/59), restando evidente que o indeferimento do benefício foi indevido.

Assim, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, aos 08/05/2013 (fls. 27), nos

termos do art. 43, § 1º, "b", da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia. - Entendimento fixado em consonância com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. - Honorários fixados em 10% do valor da condenação. - Agravo

legal a que se dá parcial provimento. (TRF 3ª Região, AC 1903918, proc. 0001250-83.2013.4.03.6114, 8ª Turma,

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

REEXAME NECESSÁRIO. TERMO INICIAL. DESCABIMENTO. SÚMULA 111, STJ. CABIMENTO. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Quanto ao reexame necessário, insta salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, §2º do CPC, apenas

será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo,

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou

de concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo

pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. No presente caso, como

houve requerimento administrativo, foi fixado nesta data. 

4. Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

mantidos em 10% (dez por cento), observada a Súmula 111, STJ. 

5. Agravo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 1719728, proc. 0005898-28.2012.4.03.9999, 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1: 26/08/2014)

 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data do

requerimento administrativo, aos 08/05/2013.

Int.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036841-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 97 e 97-verso julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus

da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 105/110, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado
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especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 (cento e cinquenta)

meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Escritura de Compra e Venda de uma propriedade denominada Sítio

Palmeira, adquirida em 2002, em nome do cônjuge e da autora, a qual comprova apenas a propriedade do imóvel

rural (fl. 13).

Por outro lado, juntou cópias da sua CTPS (fls. 28/31), onde consta que exerceu atividade urbana de 1969 a 1983,

além da Certidão de casamento, ocorrido em 1974, onde consta que a profissão do seu cônjuge era a de Montador

(fl. 11).

Já com relação às testemunhas ouvidas (fl. 99-mídia), por seu turno, conhecem a demandante desde 2002 e

afirmaram que ela mora na chácara de propriedade do casal e que trabalha em regime de economia familiar,

juntamente com sua família, na plantação de milho, feijão, além de uma pequena criação de porcos.

Ocorre que, os autos carecem de prova material, eis que os documentos trazidos pela autora não fazem prova da

condição de rurícola do esposo, tampouco da sua própria.

Desta forma, incide, à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, sendo de rigor a

rejeição do pedido inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e mantenho a r.

sentença monocrática.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036880-54.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença a partir de 18 de março de 2014, conforme data da conclusão da perícia, acrescido de

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 91/95, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo, a saber, 10 de janeiro de

2012.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

2014.03.99.036880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOANA CLARINDA ROMAN FROELICH

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 28 de março de 2014, às fls. 61/62, afirmou que a periciada "Encontra-

se com quadro CID 10 M54.4, S72.4, M19.0, M65, e por conta desses encontra-se inapta para atividade laboral

habitual devido à limitação de movimento e dor na execução de movimentos primários como adução e abdução,

flexão e extensão de membro superior direito, quadro este comprovado por exames de imagem, relatórios

médicos e exame físico no ato da perícia". Além disso, esclareceu o expert que se trata de incapacidade laboral

temporária, presente desde 18 de março de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3086/3496



Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de

tratamento especializado, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais

requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar.

As anotações referentes ao período descontínuo de 1º de setembro de 1998 a 20 de dezembro de 2013, conforme

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 72, constituem prova plena do efetivo

exercício da atividade urbana da autora em tais interregnos, tendo superado o período exigido de carência e

mantida a qualidade de segurada, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 02 de

dezembro de 2013.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, in casu, 10 de janeiro de 2014 (fl. 29), em observância ao

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial representativo de controvérsia (REsp nº

1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 06/03/2014) e compensando-se os valores pagos a

título de tutela antecipada após esta data.

Cumpre esclarecer que não é possível a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo realizado em 10 de janeiro de 2012, haja vista a conclusão pericial que indicou o início da

incapacidade laboral em momento posterior a esta última data.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora para reformar a sentença monocrática no tocante ao termo inicial do benefício, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036884-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para restabelecer o

auxílio-doença, desde o dia seguinte à sua cessação, em 30/06/2013 (fls. 55/57).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

2014.03.99.036884-9/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (30/06/2013) e da prolação da sentença

(08/07/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036990-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde o pedido administrativo (13/09/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/30).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a ser

calculado pelo INSS, desde a cessação administrativa (23/11/2010). Prestações em atraso pagas em única parcela,

com incidência de correção monetária e juros de mora a contar de cada vencimento, nos termos da Lei 11.960/09.
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CANDIDO DE FRANCA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 12.00.00054-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3088/3496



Condenada a autarquia, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor

das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

Sentença proferida em 16/01/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela. Preliminarmente, alega a ocorrência de coisa julgada. No mérito, pugna apenas pela fixação do

termo inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

As informações anexadas aos autos (fls. 33/34) demonstram a existência de ação idêntica anterior, proposta

perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, que foi julgada improcedente em 30/01/2012, por não

comprovação da incapacidade para o trabalho. Referida ação transitou em julgado aos 17/02/2012.

 

Contudo, não se há falar em coisa julgada, eis que a presente ação, proposta em 14/06/2012, se baseia em novos

exames e atestados médicos, emitidos em 14/02/2012 (fls. 20), 25/05/2012 e 10/04/2012 (fls. 40/41). Ademais, os

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cobrem incapacidade, que não é situação imutável,

podendo haver períodos de melhora ou de agravamento.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "processos inflamatórios nos

ombros e tornozelo e polineuropatia sensitivo-motora axonal nos membros inferiores ". Assevera o perito que a

polineuropatia é doença degenerativa. Conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Assim, correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de

incapacidade do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p. 00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação (03/12/2012 - fls. 77v), nos moldes do entendimento

firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26.02.2014), pois não demonstrada a permanência da
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incapacidade após o encerramento do benefício na via administrativa e não houve formulação de novo

requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação

(03/12/2012), e explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037687-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 73/74, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 77/79, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2014.03.99.037687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANANIAS SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00283-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 01 de novembro de 2013, fls. 60/62, afirmou que o periciado apresenta "

lesão de ligamento cruzado anterior e candilo femural já tratado."

Ao responder os quesitos das partes, esclareceu o expert que o demandante não apresenta qualquer enfermidade a

ensejar incapacidade laboral. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038123-33.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.038123-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3092/3496



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Tutela antecipada concedida às fls. 18 para o restabelecimento do auxílio-doença.

Agravo retido do INSS das fls. 84/90 dos autos.

A r. sentença monocrática de fls. 159/163 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (06/02/2009 - fl. 10),

acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o valor da

condenação, considerando o termo inicial do benefício, fixado em 06/02/2009, e a data da sentença (28/03/2014),

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, por não reiterado em razões ou contrarrazões de recurso, nos

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : LUCIA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00009438620098260168 3 Vr DRACENA/SP
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma
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vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 09 de fevereiro de 2009, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 16 de julho de 2008 (NB 529.844.0220),

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 12.

O laudo pericial de 05 de novembro de 2012, às fls. 128/133, concluiu que a periciada "foi acometida de

lombociatalgia em 2008, permanecendo afastada do trabalho sob benefício previdenciário. Atualmente não foram

constatadas alterações funcionais em exame físico realizado. A pericianda apresenta baixo peso, estando sob

investigação diagnóstica de nódulo tireoidiano. Enquanto não houver melhora do estado clínico geral da

pericianda existe incapacidade laborativa" (fl. 131)

 

Assim, tendo em vista a incapacidade laboral total e temporária atestada pelo perito judicial, a parte autora faz jus

ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo, ou seja,

06/02/2009, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,

compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que, em relação à correção monetária e juros de mora

sejam observados os critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida, bem como para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038741-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para restabelecer

auxílio-doença, desde a data de sua cassação, em 05/08/2012 (fls. 82/83).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

2014.03.99.038741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 12.00.00171-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (05/08/2012 / fl. 13) e da prolação da

sentença (10/07/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60

salários-mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038867-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2014.03.99.038867-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS DOLIVAR DAZZI

ADVOGADO : SP136187 ELCIAS JOSE FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00006495920138260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 25/42).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez,

desde a cessação do auxílio-doença (01/04/2012), prestações vencidas corrigidas monetariamente desde os

vencimentos e juros de mora legais, honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação até a sentença.

Sem custas e despesas processuais.

A sentença proferida em 29/05/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou para alegar que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). Em caso de manutenção da procedência,

requereu que os honorários advocatícios sejam reduzidos, os juros de mora não ultrapassem 0,5% ao mês e seja

excluída da condenação a determinação de pagamento de benefício nos meses em que tenha havido salário ou

rendimento por trabalho.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 105/106, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "protrusão discal lombar e

osteoartrose".

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas, pois as restrições impostas pela idade avançada (65 anos), a atividade de

caminhoneiro e as enfermidades diagnosticadas impossibilitam o retorno do(a) autor(a) ao mercado de trabalho

formal.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou
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limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO

INSS, para reduzir os honorários advocatícios e explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos

juros de mora nos termos da fundamentação.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039322-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde o indeferimento administrativo (05/04/2011 - fls. 11), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/14).

 

Foi concedida antecipação de tutela para implantação de auxílio-doença.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50, e revogada a antecipação de tutela.

2014.03.99.039322-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSA VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE

CODINOME : ROSA RIBEIRO VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Sentença proferida em 09/06/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando que é trabalhador(a) rural e que está incapacitado(a) fazendo jus ao benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

No que tange à condição de segurado(a) e cumprimento do período de carência, realizada pesquisa CNIS, cujos

extratos são anexados a esta decisão, verifica-se que o(a) autor(a) manteve vínculo empregatício, em atividade

urbana, no período de 18/05/1988 a 21/09/1988, e vínculos em atividade rural, nos períodos de 04/10/2007 a

15/12/2007 e de 09/01/2008 a 08/12/2008. Perdeu a qualidade de segurada e passou a verter recolhimentos, na

condição de contribuinte individual, para as competências de 02/2010 a 02/2011, sem atividade cadastrada.

 

Quanto à incapacidade, foram realizadas duas perícias médicas.

 

De acordo com o primeiro laudo pericial, acostado às fls. 44/48, o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia" e

"hipoacusia mista com grau leve à moderada à direita e profunda à esquerda".

 

O perito concluiu pela ausência de incapacidade, pois a hipoacusia não determina incapacidade e a leve

espondilose lombar também não determina incapacidade laborativa.

 

O segundo laudo pericial, acostado às fls. 80/84, dá conta de que o(a) autor(a) sofre de doença osteoarticular da

coluna lombar. Não apresenta incapacidade de trabalho, mas incapacidade parcial para atividades que demandem

moderado a grau elevado de esforço físico.

 

No caso, a parte autora deixou o trabalho rural em 2008 e não comprovou a continuidade da lide campesina.

 

Requereu o benefício na via administrativa na condição de contribuinte individual, e a qualidade de segurada

advém dos recolhimentos para as competências de 02/2010 a 02/2011, não restando caracterizada incapacidade

para o trabalho.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039630-29.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial juntou documentos (fls. 15/19).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 10/07/2014.

O(A) autor(a) apelou. Aduziu estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 76/78, a autora apresenta "estado depressivo ansioso".

Concluiu o perito que a limitação é tratável e controlável, não estando incapacitada para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039694-39.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039630-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELCINA PEREIRA NANTES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-2 1 Vr MIRANDA/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido.

 

Em razões recursais de fls. 77/90, requer a parte autora, inicialmente, a conversão do julgamento em diligência

para a realização de nova perícia e, no mérito, pede a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

É o sucinto relato.

 

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

 

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

 

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos, verifico que o mesmo fora conduzido de maneira

adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2014.03.99.039694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JOANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010396020138260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3101/3496



 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social.

O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação.

Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 24 de janeiro de 2014, às fls. 53/58, concluiu que a autora "através da

perícia médica, apresentou-se em bom estado geral físico e mental, não sendo constatada a patologia alegada na

inicial, estando apta a realizar toda e qualquer atividade laborativa." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." (Vocabulário

Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-77.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 50/57 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 69/79, a parte autora pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em
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um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão
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reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.
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Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:
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"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição com início da vigência em 09/05/2000 (fl.

22), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33843/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a não limitação do salário de benefício

ao teto previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou improcedente o pedido.

2009.61.83.006417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ADELINO CAMARGO

ADVOGADO : SP076373 MARCIO FERNANDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064171020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Em razões recursais de fls. 103/111, requer a parte autora a adequação do salário de benefício ao novo montante

fixado a título de teto previdenciário pela EC nº 20/98.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da ação, o

que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de

Processo Civil:

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que:

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não conhecimento nesses casos é de rigor (a

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença."

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534)

No presente caso, o pedido de reforma formulado pela parte autora refoge por completo ao objeto do feito, uma

vez que toma por lastro pedidos absolutamente diversos daquele formulado em sua inicial, conforme já descrito no

relatório desta decisão.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93.

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes.

- Apelo não conhecido".

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002,

p. 408)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR

RURAL - PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS.

(...)

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do

art. 514, II, do CPC.

(...)

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p.

359).

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o

recurso não deve ser admitido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a r. sentença proferida

em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação para obtenção de pensão por morte de filho maior que alega ser incapaz ajuizada por Antônio

Aparecido Cano.

O Autor faleceu no curso do feito (fl.267) era solteiro, não deixou filhos e, portanto, não deixou sucessores.

Com o óbito o feito deveria ser suspenso para a habilitação de sucessores do Autor (art. 265, inciso I), sendo

assim, nula a r. sentença prolatada sem a observância daquele disposto processual.

Diante do falecimento da parte autora e não tendo ela deixado sucessores em tendo o advogado regularizado sua

representação processual, regularização esta imperativa, posto que o mandato cessa com a morte de uma das

partes, nos termos do inciso II, do artigo 682, do Código Civil, nulos os atos processuais praticados depois do

óbito do autor.

Também, ocorre nulidade dos atos processuais depois do óbito do Autor, pois que é defesa a prática de qualquer

ato processual durante a suspensão do processo, nos termos do artigo 266 do CPC.

Sendo assim, anulo de ofício a r. sentença de fls. 278/280, bem como todos os atos processuais posteriores à fl.

269.

Ante o exposto, nos termos, do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-83.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a majoração do coeficiente de cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço, além de indenização por danos morais.

2010.03.99.001209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO APARECIDO CANO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00041-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.61.26.005115-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051158320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 145/149 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, observados os ditames da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 153/162, pugna o autor pela reforma do decisum, ao fundamento de ter comprovado o

exercício das atividades especiais com a documentação necessária, fazendo jus, por conseguinte, à revisão de sua

aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram o autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranquilidade, o precedente desta 3ª Seção.

No caso dos autos, pretende a parte autora a majoração do coeficiente de cálculo aplicado à renda mensal inicial

de sua aposentadoria, com o reconhecimento do período em que alega ter laborado em condições especiais.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 13/09/1996, com data do primeiro

pagamento em 02/12/1996 (extrato do HISCREWEB, em anexo). Dessa maneira, considerando a data de

propositura da ação, vale dizer, 03/11/2010, inarredável a conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10

anos, nos moldes acima esposados.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho, de ofício, a preliminar de

decadência do direito à revisão, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do referido

diploma legal, e nego seguimento à apelação, por prejudicada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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2011.03.99.048076-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : RAMAO WILSON CRUARE ALIANDA

ADVOGADO : MS010861 ALINE GUERRATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

O laudo pericial de fls. 127/129 respondeu "O acidente ocorrido contribuiu decisivamente para o agravamento do

quadro", "Desde o dia do acidente o periciado, agravou a sua situação funcional" e "O acidente foi um agravante",

respectivamente, aos quesitos "06" de fl. 15 ("E o acidente ocorrido?"), "10" de fl. 104 ("Caso seja considerado

incapaz, desde quando começou a doença e a incapacidade? Quais os parâmetros clínicos ou de exames

complementares foram usados para fixar estas datas?") e "1.14" de fl. 107 ("A doença decorreu de acidente do

trabalho?"). 

A matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e julgar não é deste

Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a

matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS

No. ORIG. : 10.00.00593-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013944-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido, o qual visava o restabelecimento do benefício de prestação continuada.

Em razão do falecimento da parte autora (fl. 169), foi determinada a suspensão do processo, nos termos do art.

265, I, do CPC, por 30 (trinta) dias, para que eventuais sucessores processuais promovessem sua habilitação.

Foi proferida decisão à fl. 173, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida à fl.

169, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

A teor da certidão de fl. 175, não houve qualquer manifestação por parte do advogado da parte autora em face da

decisão de fl. 173, o que acarreta, consequentemente, a extinção do feito.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando

prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-50.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Desistência

2012.03.99.013944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MAURO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-6 2 Vr ARARAS/SP

2012.61.09.000958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : VALDEMIR RINALDO BERTOS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009585020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos, etc.

Fl. 151: Tendo em vista que a ação já foi julgada, nos termos do art. 269, I, do CPC (fls. 124/126v), homologo a

desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela antecipada foi concedida às fls. 81/83.

A sentença de fls. 156/157, publicada em audiência realizada em 06 de junho de 2012, julgou procedente o pedido

e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 163/172, requer a Autarquia Previdenciária a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se quanto aos critérios de fixação de consectários legais e suscita

o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 185/188 e 205), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Compulsando os autos, verifico que o réu foi devidamente intimado da data de realização de audiência de

instrução e julgamento, em 10/02/2012, conforme se verifica de fl.155.

Desta forma, a ausência injustificada do d. Procurador Federal não obstava o prosseguimento do ato processual,

ultimado com a leitura da sentença.

Nesses moldes, a teor do art. 506, I, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do recurso contar-se-á

da data da leitura da sentença em audiência.

A ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal,

uma vez que foi regularmente intimado da data designada para a audiência. Ademais, sequer se preocupou o INSS

em apresentar qualquer justificativa, circunstância a caracterizar inaceitável desídia. Nesse sentido, colho os

seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. ART. 17 DA LEI Nº 10.910/2004. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO.

1. Nos termos do art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo sido a parte devidamente intimada para a

audiência na qual foi prolatada a sentença em que ficou sucumbente, reputam-se as partes e seus procuradores

devidamente intimados da sentença nesta mesma data, independentemente de sua presença ou não ao ato

2013.03.99.019267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA SOUZA BOFI - prioridade

ADVOGADO : SP213886 FABIANA PARADA MOREIRA PAIM

No. ORIG. : 10.00.00017-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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processual, mesmo que dentre elas figure o INSS, porquanto é dever do patrono zelar pela causa que defende,

cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias para o seu regular

processamento.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.157.382/PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.03.2012, DJe 16.04.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência, de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DA AUTARQUIA

INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA. PUBLICAÇÃO. NOVA INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Reputam-se intimadas as partes na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou sentença (art. 242, § 1.º,

do CPC).

2. Nessa esteira, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: 'Mesmo não tendo o Procurador do INSS

comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa

oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o

andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu regular processamento.' (REsp

981.313/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ de 3.12.07).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, j. 03.08.2010, DJe 23.08.2010)

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício.

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo.

'Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença' (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3115/3496



Oferecida a apelação em 19/11/2012, de rigor reconhecer sua intempestividade, relembrando não ser o caso de

submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, uma vez que, entre o termo inicial do benefício

(19/10/2009 - fl.74) e a prolação da sentença (06/06/2012), decorreu prazo inferior a 60 meses, já que o valor do

benefício foi estipulado em um salário mínimo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, por intempestiva, mantendo a

sentença de primeiro grau integralmente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037859-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão que

não conheceu do recurso de embargos de declaração opostos, todavia, entendendo existir razão à parte exequente

fixou os honorários advocatícios na fase de execução contra o Instituto em 10% sobre o valor da execução. 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que na denominada "execução invertida", o INSS apresentou os

cálculos do valor do débito e, com a concordância da parte exequente não há lide e, tampouco, sucumbência dela

decorrente. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 77).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifico que em fase de execução de sentença foram apresentados os cálculos de

liquidação pelo INSS iniciando a denominada execução invertida (fls. 13/16) que, com a concordância da parte

exequente, foi homologada a respectiva conta (fl. 17). 

Da respectiva decisão a parte exequente interpôs o recurso de embargos de declaração, que não foram conhecidos

pela MM. Juíza a quo, mas entendendo assistir razão ao postulante, fixou honorários na execução, contra o INSS

em 10% sobre o valor da execução. 

 

Com acerto, a decisão supra mencionada, caracteriza-se como uma decisão interlocutória, sendo o recurso cabível

o agravo, nos termos do artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Sobre o tema, o julgado a seguir: 

2013.03.99.037859-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PLACIDO FRANCISCO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 08007612020128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO QUE ARBITRA O PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - A DECISÃO QUE CONDENA OU AFASTA A DETERMINADO PÓLO LITIGANTE A RESPONSABILIDADE

PELO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS É AGRAVÁVEL DE INSTRUMENTO E, NÃO

EMBARGÁVEL. ARTIGO 522 DO CPC.

2 - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

TRF 3ª R.; AC 97030802460; Rel. Des.Federal Roberto Haddad; 1ª T; j. 03/03/1998; DJ:14/04/1998; pág: 110;

v.u.

Nestes termos, pela inadequação da via eleita, não deve ser conhecido o recurso. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, na forma acima fundamentada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-37.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

Dispõe o caput do artigo 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso foi interposto via fac-símile, nos termos da Lei nº

9.800/99.

Ocorre que, até a presente data, não foram acostadas aos autos cópias dos documentos originais, em notório

descumprimento do prazo estipulado no caput do artigo 2º da mencionada lei, in verbis:

"Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

2013.61.38.001106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DALVA MARIA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011063720134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término."

Dessa forma, resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do

processo.

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de fls. 128/146.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021298-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-acidente, em virtude da

comprovação do nexo causal, desde 05/09/2012, com prestações vencidas atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados de uma só vez até a citação e, a partir desta,

mês a mês. Condenada a autarquia, ainda, ao pagamento de despesas processuais, honorários periciais e

honorários advocatícios de R$ 1.500,00.

Sentença proferida em 28/02/2013, não submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou para que o termo inicial seja fixado na data da cessação do auxílio-doença, aos 01/04/2006,

e os honorários advocatícios sejam fixados entre 10% a 20% do valor da condenação.

O INSS apelou pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante se observa de cópia do CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho (fls. 28), da conclusão do laudo

médico pericial (fls. 121/123) e da r. sentença que reconheceu ser a lesão decorrente de acidente do trabalho (fls.

149/153), a lesão é oriunda de acidente de trabalho.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2014.03.99.021298-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JURANI SOUZA RIOS

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.08155-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3118/3496



 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido. 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar os recursos e determino a remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036726-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

Relata a autora, na exordial, que a incapacidade que lhe acometeu é decorrente de um acidente sofrido no trajeto

casa/trabalho, quando era transportada pelo ônibus da empresa em que trabalhava e que resultou em lesões na

cabeça, coluna, braço e perna, impedindo-lhe de voltar a exercer suas atividades laborais.

A r. sentença monocrática de fl. 24/25 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc.

VI, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 33/36, pugna a parte autora, ora recorrente, pela reforma da sentença, ao fundamento

de que a autarquia ré cessou indevidamente o benefício de auxílio-acidente que havia sido concedido

administrativamente, com base em sua incapacidade total, requerendo a devolução dos autos à vara de origem

para regular processamento.

Depreende-se dos autos que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

2014.03.99.036726-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00170-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037142-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício concedido por incapacidade laborativa,

decorrente de doença ocupacional.

Relata o autor, na exordial, que a incapacidade que lhe acometeu é decorrente do exercício de suas atividades

laborais, conforme Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT de fls. 13/14.

A r. sentença monocrática de fl. 179/181 julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de

2014.03.99.037142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : OSVALDO DONIZETI ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00184-3 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3120/3496



auxílio-doença previdenciário.

Em razões recursais de fls. 185/189, pugna o autor, ora recorrente, pela reforma da sentença, ao fundamento de

que se encontra totalmente incapacitado fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez

acidentária.

Depreende-se dos autos que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038104-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.038104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : COSME DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP247578 ANGELA APARECIDA DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de benefício

acidentário: aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, ou auxílio-acidente.

O Juízo de 1º julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

observado o disposto na Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 02/07/2014, não submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante se observa do pedido vertido na petição inicial, da cópia do CAT - Comunicação de Acidente do

Trabalho (fls. 20/21) e da conclusão do laudo médico pericial (fls. 105/113), a lesão que acomete a parte autora é

oriunda de acidente de trabalho.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido. 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar os recursos e determino a remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040431-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-0 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2014.03.99.040431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : WANDERSON DA COSTA FLAUZINO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, o que foi expressamente

ventilado na exordial, somado aos esclarecimentos periciais de fls. 174/192, cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença por acidente do trabalho.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, o que foi ventilado na

exordial, somado aos esclarecimentos periciais de fls. 265/269 e à concessão administrativa de auxílio-doença por

acidente do trabalho a partir de 23 de setembro de 2000 (NB 91/116.747.643-0, NB 91/505.430.353-3 e NB

91/560.864.616-5, fls. 124/126), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

2014.03.99.040535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : RITA DE FATIMA AMERICO

ADVOGADO : SP078830 ADILSON MUNARETTI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-8 1 Vr PEDREIRA/SP
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Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3563/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-29.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ALVES DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 324/328 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 330/336, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, notadamente no que se refere à condição

dependente do falecido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

2003.61.04.009090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP145571 WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO : SP223365 EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00090902920034036104 3 Vr SANTOS/SP
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óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 28 de agosto de 2003 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de abril de

2001, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

A parte autora pretende ver reconhecida a sua qualidade de dependente do falecido trazendo aos autos Certidão de

Casamento de fl. 10, expedida em 02 de agosto de 2002, sem registro de qualquer separação ou divórcio.

A demonstração da dependência econômica, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, é presumida em relação

aos cônjuges.

Todavia, esta presunção é relativa e admite prova em contrário, conforme se vê do seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL Nº 674.176 - PE (2004/0099857-2)

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES

R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

RECORRENTE : MARIA ISA DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : MAURÍCIO BARRETO PEDROSA FILHO E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA OLGA MOREIRA CINTRA

ADVOGADO : NILTON WANDERLEY DE SIQUEIRA E OUTRO

EMENTA - RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA

E CONCUBINA. SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO

CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da

união estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou

viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de

reconhecimento de união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital.

2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas

separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e

patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da
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participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje

não oferece mais dúvida.

3. Recurso especial conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo no julgamento, após o voto do Sr. Ministro Paulo Gallotti

dando provimento ao recurso, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro

Hamilton Carvalhido, que lavrará o acórdão. Vencidos os Srs. Ministros Relator e Carlos Fernando Mathias.

Votaram com o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido os Srs. Ministros Paulo Gallotti e Maria Thereza de Assis

Moura. Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Og Fernandes e Celso Limongi (Desembargador

convocado do TJ/SP). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. Brasília, 17 de março de 2009 (data do

julgamento).

MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator.

Na exaustiva análise da real dependência econômica da parte autora, ora apelante, o Juízo "a quo" não reconheceu

a existência de dependência econômica entre a Apelante e o falecido, a despeito da existência de uma situação

jurídica de casados, entretanto a própria Apelante confessou que a real situação do casal era separado de fato.

Não obstante, a separação de fato e a despeito de obrigação alimentar da ex-cônjuge, ora Apelante, a mesma

confessou que não havia pagamento de pensão alimentícia para ela e que o falecido não lhe ajudava e nunca lhe

ajudou financeiramente, confira-se:

"...; já estava vivendo em endereço separado do seu marido há alguns anos antes dele falecer; que criou sua filha

sozinha e ele nunca mandou dinheiro para a depoente, desde que saiu de casa; que no início a depoente pediu

pensão ao falecido e este chegou a dá-la durante um ano em favor da filha, quando esta era menor; depois ele

mudou-se para a Bahia e perderam o contato." (fl. 305).

Ademais, a Apelante confessou, também, que trabalhou por conta própria até conseguir se aposentar em 2000.

Em face de todo o explanado, a autora não faz jus ao benefício pleiteado e a r. sentença recorrida não enseja

qualquer reparo, pois que a decisão recorrida está em perfeita harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal

Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004289-65.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDNA RIBEIRO DO CARMO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento integral benefício de pensão por

2006.61.04.004289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP145571 WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO : SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BA011845 JOSE RUBENS BEZERRA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042896520064036104 3 Vr SANTOS/SP
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morte.

A r. sentença monocrática de fls. 163/167 julgou procedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 175/180, pugna a parte ré, Maria Alves de Souza pela reforma da sentença, ao

argumento de que restaram preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício a sua pessoa,

notadamente no que se refere à condição dependente do falecido, por ter sido esposa do falecido.

O INSS apelou fls. 187/190verso objetivando a reforma parcial da r. sentença de fls., para que se declare o direito

da ré Maria José de Oliveira a percepção de pensão por morte em decorrência do falecimento do Sr. José

Cavalcanti, sendo que o benefício deverá ser rateado com a Apelada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer
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condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na apreciação da ação 2003.61.04.009090-7 da 3ª Vara de Santos, com relação ao pleito da apelante, Maria Alves

de Souza, entendi que:

"No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 28 de agosto de 2003 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de abril de

2001, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

A parte autora pretende ver reconhecida a sua qualidade de dependente do falecido trazendo aos autos Certidão de

Casamento de fl. 10, expedida em 02 de agosto de 2002, sem registro de qualquer separação ou divórcio.

A demonstração da dependência econômica, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, é presumida em relação

aos cônjuges.

Todavia, esta presunção é relativa e admite prova em contrário, conforme se vê do seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL Nº 674.176 - PE (2004/0099857-2)

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES

R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

RECORRENTE : MARIA ISA DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : MAURÍCIO BARRETO PEDROSA FILHO E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA OLGA MOREIRA CINTRA

ADVOGADO : NILTON WANDERLEY DE SIQUEIRA E OUTRO

EMENTA - RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA

E CONCUBINA. SIMULTANEIDADE DE

RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da

união estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou

viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de

reconhecimento de união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital.

2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas

separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e

patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da

participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje

não oferece mais dúvida.

3. Recurso especial conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo no julgamento, após o voto do Sr. Ministro Paulo Gallotti

dando provimento ao recurso, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro

Hamilton Carvalhido, que lavrará o acórdão. Vencidos os Srs. Ministros Relator e Carlos Fernando Mathias.

Votaram com o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido os Srs. Ministros Paulo Gallotti e Maria Thereza de Assis

Moura. Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Og Fernandes e Celso Limongi (Desembargador

convocado do TJ/SP). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. Brasília, 17 de março de 2009 (data do

julgamento).

MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator.

Na exaustiva análise da real dependência econômica da parte autora, ora apelante, o Juízo "a quo" não reconheceu

a existência de dependência econômica entre a Apelante e o falecido, a despeito da existência de uma situação

jurídica de casados, entretanto a própria Apelante confessou que a real situação do casal era separada de fato.

Não obstante, a separação de fato e a despeito de obrigação alimentar da ex-cônjuge, ora Apelante, a mesma

confessou que não havia pagamento de pensão alimentícia para ela e que o falecido não lhe ajudava e nunca lhe

ajudou financeiramente, confira-se:

"...; já estava vivendo em endereço separado do seu marido há alguns anos antes dele falecer; que criou sua filha

sozinha e ele nunca mandou dinheiro para a depoente, desde que saiu de casa; que no início a depoente pediu

pensão ao falecido e este chegou a dá-la durante um ano em favor da filha, quando esta era menor; depois ele

mudou-se para a Bahia e perderam o contato." (fl. 325).

Em face de todo o explanado, a autora não faz jus ao benefício pleiteado e a r. sentença recorrida não enseja

qualquer reparo, pois que a decisão recorrida está em perfeita harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal

Federal."

Por tal razão, nego seguimento ao seu apelo."

No que se refere ao apelo do INSS.

O apelo do INSS não enseja acolhida, pois, não obstante, em tese, o INSS venha em juízo defender ato
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administrativo de sua autoria, na prática, o INSS está defendendo direito de terceiro, que não lhe pertence.

Sendo assim, tenho que nos termos do Art. 3º do CPC: "Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e

legitimidade" e nos termos do Art. 6º do CPC: "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo

quando autorizado por lei." o INSS não tem legitimidade para defender a manutenção da pensão por morte a favor

da corré Maria José de Oliveira, principalmente, porque a mesma sequer apelou da r. sentença de fls. 163/167, que

lhe foi desfavorável.

 

Não obstante a corré Maria José de Oliveira tenha contestado o feito, através de regular advogado constituído, e

tendo sido intimada da r. sentença dela não recorreu e contra ela operou o trânsito em julgado daquele decisum de

modo que o apelo do INSS é manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:"Não se aplica o disposto neste artigo

sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor."O presente caso pode ser incluído na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o o valor dado a causa

é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos à época da propositura da ação e o possível crédito decorrente da

condenação não excede a sessenta salários-mínimos, não havendo notícias de impugnação do valor dado a causa,

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, na

forma acima fundamentada.

 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12702/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de

2014.03.99.000900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLETE MARIA DE AMORIM

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00143851720128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não

para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

2. A contestação caracteriza o interesse de agir, uma vez que há resistência ao pedido, que é o caso dos autos.

3. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

4. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

5. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

6. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

7. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

8. O percentual da verba honorária (15%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da

Turma, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

10. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afasto as questões trazidas na abertura do apelo e, no mérito, dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003968-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

2014.03.99.003968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA RIBEIRO ROSSI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 12.00.00039-9 2 Vr BATATAIS/SP
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1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

9. Apelação do réu improvida e recurso adesivo da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar provimento ao recurso

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044424-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

2013.03.99.044424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALFREDO CHENTO FANTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00099-3 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3132/3496



48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

9. Remessa oficial e apelação improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Ocorrendo a descaracterização da condição de trabalhador rural, é de se aplicar a regra do § 2º, do Art. 48, da

Lei nº 8.213/91 (§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2

o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras

2014.03.99.003811-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDA DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

No. ORIG. : 13.00.00026-8 1 Vr SOCORRO/SP
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categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher.).

3. Tendo a autora migrado para as lides urbanas, recolhendo contribuições ao RGPS, e tendo completado 60 anos,

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação (Precedentes do e. STJ: Pet 7.476/PR e

AgRg no REsp 1309591/SP).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Ocorrendo a descaracterização da condição de trabalhador rural, é de se aplicar a regra do § 2º, do Art. 48, da

Lei nº 8.213/91 (§ 3ºOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2

2014.03.99.004071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP263355 CLÉA REGINA SABINO DE SOUZA

No. ORIG. : 00026204420118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras

categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher.).

3. Tendo a autora migrado para as lides urbanas, recolhendo contribuições ao RGPS, e tendo completado 60 anos,

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data em que implementado o requisito etário

(Precedentes do e. STJ: Pet 7.476/PR e AgRg no REsp 1309591/SP).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, vez que cumprido o requisito etário no curso da ação, é de se

aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários

advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93. A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas,

emolumentos e despesas processuais.

8. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-09.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

2014.61.17.000392-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAURO GALDINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003920920144036117 1 Vr JAU/SP
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1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-85.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

2014.61.20.004137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NELSON TRAVENSOLO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041378520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020156-34.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

2013.61.43.020156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCOS PINHEIRO LIMA

ADVOGADO : SP322582 TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00201563420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-52.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

2013.61.16.001284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE XAVIER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012845220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032734-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032734-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RUBENS HUMBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00084-8 1 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032749-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PAULO ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3140/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003971-66.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00013080620138260038 1 Vr ARARAS/SP

2013.61.27.003971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NOEL OLAZIO LEANDRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3141/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-52.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039716620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.001092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VERA LUCIA PAIVA DE MELLO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3142/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033197-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010925220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.99.033197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO COELHO MARIN

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3143/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033089-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00111-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.03.99.033089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIS ALENCAR LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3144/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-02.2007.4.03.6317/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00187-6 3 Vr JACAREI/SP

2007.63.17.001403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3145/3496



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-73.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVANTE : MARLI APARECIDA LEMES

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/377

2004.61.04.000510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GABINO ALVAREZ VICENTE

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/224

No. ORIG. : 00005107320044036104 1 Vr SANTOS/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021685-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025541-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO DESPROVIDO.

2014.03.99.021685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NADIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/225

No. ORIG. : 12.00.00106-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.025541-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO LUIZ GAMA DA SILVA

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 13.00.00060-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031403-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-03.2004.4.03.6118/SP

 

 

2006.03.99.031403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ENIDE PICHANI (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

: LAERCIO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: MARILDA MENDONCA INFORZATO (= ou > de 65 anos)

: SIRLEI ANSANELLO NOVENTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/377

No. ORIG. : 03.00.00219-1 3 Vr RIO CLARO/SP

2004.61.18.001456-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3148/3496



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedente

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001709-20.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSA MARIA HASMANN e outros

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO HASMANN falecido

AGRAVANTE : ANTONIO BICARATO

: MANOEL DO ROSARIO

: HILDA LUCIA CIPRO

: MARIA DOMINGUES FERREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : VICENTE RIBEIRO DE CAMPOS falecido

AGRAVANTE : ELEIR CARLOS RUZZENE

: MARCOS ANTONIO GUARIZI

: LUIZ CARLOS ALENCAR DE SOUZA

: ANTONIO DOS SANTOS MINA

: JOAO EMILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/359

No. ORIG. : 00014560320044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.18.001709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : BENEDITO PEREIRA LEITE FILHO falecido

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 329/330

No. ORIG. : 00017092020064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3149/3496



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedente

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-68.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedente

do STF.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2003.61.18.000859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AUGUSTO GALVAO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : EDMILSON FONSECA (= ou > de 60 anos)

: NEY LEITE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

: RENATO MARCELINO (= ou > de 60 anos)

: ROSMARY PFLERGER DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

: RUY DOMINGOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: SANTINO ANTUNES VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

: TEREZINHA VALENTIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : ROBERTO DIXON

INTERESSADO(A) : TERESA DE MOURA E SILVA (= ou > de 60 anos)

: VICENTE PAULO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/324

No. ORIG. : 00008596820034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3150/3496



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008899-13.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.04.008899-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JULIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 718/719

2014.03.99.005551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ONOFRE DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128

No. ORIG. : 11.00.00166-1 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3151/3496



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

JUROS DE MORA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ANTERIOR À LEI 11.960/09. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Quanto aos juros de mora, o E. STJ reconheceu a aplicabilidade imediata aos processos em curso do Art. 1º-F

da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, por se tratar de norma de natureza processual.

2. Tendo em vista que o julgamento, que resultou no v. acórdão objeto de execução, ocorrido em 24.08.2004 é

anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009, a aplicação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 não foi conhecida em sede de

apelação, razão pela qual deve ser aplicada a taxa de juros de mora de 0,5% ao mês somente a partir de julho de

2009, sem que haja violação à coisa julgada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042399-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.042399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALDENI ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320/322

No. ORIG. : 07.00.00036-4 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3152/3496



00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031589-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Juros de mora mantidos, pois fixados na forma prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022228-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DO EFETIVO PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a

2013.03.99.031589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MAURIEN BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 11.00.00036-0 2 Vr TATUI/SP

2014.03.00.022228-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 00068571920044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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data do efetivo pagamento. Precedentes do STF.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024966-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. PRODUÇÃO DE

LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do

STJ a esse respeito.

2. Desnecessária a produção de laudo pericial, sendo suficiente a prova documental, em especial o Perfil

Profissiográfico Previdenciário assinado pelo responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de

atividade especial. Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da perícia, o que não restou

demonstrado nos autos.

3. O valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas

condições de trabalho a que se submeteu o segurado no passado. Precedentes desta Corte.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026645-52.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IVAN BRITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 00054517120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3154/3496



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. ART. 525, I, CPC. DESPROVIMENTO.

1. Ausente pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), é de se negar seguimento ao

agravo de instrumento.

2. Impressos de consultas de andamento processual possuem caráter meramente informativo e não têm qualquer

efeito legal. 

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034728-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.026645-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ROSIVALDO LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258789 MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87

No. ORIG. : 10106153720148260068 1 Vr BARUERI/SP

2012.03.99.034728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA ROCHA RODRIGUES e outros

ADVOGADO : SP103112 ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO

AGRAVANTE : ALESSANDRO DA ROCHA RODRIGUES

: ISABEL CRISTINA ROCHA RODRIGUES

: ELISANGELA APARECIDA DA ROCHA RODRIGUES

: ADILSON ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO : SP103112 ELIALBA FRANCISCA ANTONIA CAROSIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 11.00.00012-4 2 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3155/3496



DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO DE DIFERENÇA

DOS VALORES A TÍTULO DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 74, II, DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O fato do segurado falecido ter ajuizado anteriormente ação objetivando a aposentadoria por invalidez, não é

óbice para pleitear a pensão por morte, em âmbito administrativo ou judicial. São benefícios distintos com

peculiaridades próprias. Ademais, na ação da aposentadoria por invalidez, que transitou em julgado, foi indeferida

a conversão deste benefício em pensão por morte.

2. Extrai-se da petição inicial que a r. sentença em que se objetivava a aposentadoria por invalidez foi proferida no

ano de 1998. Já nesta época, o segurado tinha obtido o direito a tal benefício e todos os dependentes já eram

maiores e capazes.

3. Entretanto, somente em 21.08.2009, os autores protocolaram o requerimento administrativo da pensão, devendo

ser aplicado o Art. 74, II, da Lei 8.213/91, que prevê o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo quando ultrapassados mais de 30 dias da data do óbito. Incabível o pagamento da diferença dos

valores a título de pensão por morte, em relação ao período entre a data do óbito do segurado até o início do

pagamento da pensão.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032585-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A pretensão do exequente de recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado

encontra óbice no Art. 46, da Lei 8.213/91. Precedentes do E. STJ e da Terceira Seção e Décima Turma desta

Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.032585-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OLIMPIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 13.00.00041-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3156/3496



 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-98.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A pretensão do exequente de recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado

encontra óbice no Art. 46, da Lei 8.213/91. Precedentes do E. STJ e da Terceira Seção e Décima Turma desta

Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-25.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.14.001303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00013039820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.06.007899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON DE MATOS

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00078992520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3157/3496



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A pretensão do exequente de recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado

encontra óbice no Art. 46, da Lei 8.213/91. Precedentes do E. STJ e da Terceira Seção e Décima Turma desta

Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-61.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A pretensão do exequente de recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado

encontra óbice no Art. 46, da Lei 8.213/91. Precedentes do E. STJ e da Terceira Seção e Décima Turma desta

Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.27.002344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIS CARLOS SABINO

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00023446120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3158/3496



 

00036 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002041-48.2010.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. DESPROVIMENTO.

1. Correção, de ofício, de erro material.

2. A decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em julgado, possui

idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos previdenciários, ainda

que o INSS não tenha integrado a lide.

3. A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

4. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade. Precedente da 3ª Seção desta Corte.

5. Uma vez reconhecido o vínculo empregatício, o falecido manteria a qualidade de segurado até novembro de

2001. Entretanto, em outubro de 2001 sobreveio a incapacidade total e permanente do de cujus, conforme

constado pelo laudo pericial, que lhe garantia o direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez.

6. Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à percepção do benefício de pensão por morte.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material apontado e negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028180-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.63.11.002041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020414820104036311 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.028180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3159/3496



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- Como já pacificado pelo E. STJ, desnecessária a restituição dos valores recebidos a título de benefício

previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041741-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CELY SIMOES GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127677B ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00106-5 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.041741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LEONARDO FERNANDO PEDRO

ADVOGADO : SP098175 MARIO ANDRE IZEPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 12.00.00003-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3160/3496



São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-21.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS

ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, quando percebidos de boa-fé, em função da sua natureza alimentar.

3- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-95.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.03.000502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIZ FERNANDO ALVES

ADVOGADO : SP166665 JUBERCIO BASSOTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00005022120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.27.000156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : DEOCLECIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3161/3496



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0005439-10.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- Como já pacificado pelo E. STJ, desnecessária a restituição dos valores recebidos a título de benefício

previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-42.2012.4.03.6127/SP

No. ORIG. : 00001569520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.26.005439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : SILVIA REGINA FLORINDO

ADVOGADO : SP254285 FABIO MONTANHINI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054391020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- Como já pacificado pelo E. STJ, desnecessária a restituição dos valores recebidos a título de benefício

previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE

REAJUSTAMENTO APLICADOS AOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2012.61.27.000166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EDSON MARIANO BARBOSA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001664220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.001250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS VILLALBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012500720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2- Não há previsão legal para que os reajustes sobre os salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. A regra estabelecida nos dispositivos da

Lei de Custeio (Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91) prevê que os salários-de-contribuição sejam reajustados

nas mesmas épocas e com os mesmos índices aplicados ao reajustamento dos benefícios de prestação continuada

mantidos pela Previdência Social, não o contrário. Precedente do STJ.

3- A irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.

4- Indevidos os índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de

2004. Precedente desta Turma.

5- É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

6- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008372-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.008372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE EVARISTO PUGA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083720820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003179-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.

2. É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-11.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.003179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ONESIO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00031794920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.006195-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SILVIA LUCIA SCORSATO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.

2. É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-65.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A preliminar alegando cerceamento de defesa, para a reabertura da instrução processual e realização de prova

técnica pericial, não merece prosperar, haja vista que houve o deferimento da prova pericial em uma das empresas

requeridas, que resultou no Laudo, com o qual o autor aquiesceu expressamente.

3. A legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários específicos SB 40 ou DSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 00061951120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.83.001348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSMAR GOMES CANABRAVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013486520074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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8030 e atualmente o PPP, emitidos pelos empregadores, descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições

e os agentes agressivos a que estava submetido.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005878-87.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSTENTAÇÃO ORAL.

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Dispõe o Art. 143, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: "Não haverá

sustentação oral no julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição de suspeição".

2. O feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar

prejuízo ao princípio do devido processo legal; não havendo nulidade por cerceamento de defesa, pois se

evidencia, no caso em tela, que as provas produzidas pelas partes, nos termos do Art. 131, do CPC, bastaram à

formação do convencimento do Juízo.

3. Após 05.03.97 não é possível o reconhecimento da atividade como especial, verificando-se níveis de ruído

abaixo dos níveis de tolerância, laborando em setores cujo ruído estava abaixo do limite mínimo admitido como

nocivo.

4. A atividade reconhecida como especial no período de 12.04.78 a 05.03.97 perfaz 18 anos, 10 meses e 24 dias,

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.04.005878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BRAULIO NEVES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 00058788720094036104 6 Vr SANTOS/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003942-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02.01.77 a 10.05.77, onde exerceu as

funções de motorista, em empresa de transporte de carga, cuja natureza da atividade e empresa possibilita o

enquadramento no item 2.4.2 do Decreto 53.831/64, devendo ser incorporado na contagem final com os

acréscimos legais, com a consequente revisão da concessão do benefício do autor, a partir da DER em 06.12.07.

3. Não se reconhece como especiais os períodos de 01.05.76 a 11.12.76 e 19.04.78 a 04.05.78, em que exerceu as

funções de motorista, vez que não é possível o enquadramento por categoria profissional com a simples menção

da função de motorista no registro na CTPS, sem especificação do veículo conduzido, especificação esta que a

natureza das empresas, de prestação de serviços e agropecuária, constante da CTPS não possibilita aferir.

4. Não se reconhece os períodos de 17.10.81 a 17.11.84, 25.06.93 a 04.12.93, 07.02.94 a 05.01.95, onde exerceu

as funções de trabalhador rural, vez que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos.

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

6. Ante a sucumbência recíproca, deve ser aplicada a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes

com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre elas.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013887-85.2012.4.03.9999/SP

2013.03.99.003942-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIS CARLOS SALVADOR

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/381

No. ORIG. : 10.00.00181-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3168/3496



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O autor alega que laborou sem registro em sua CTPS, porém não especifica claramente em quais períodos e

empregadores, não juntando quaisquer documentos.

2. Não obstante tenham as testemunhas mencionado nome de empregadores, não houve qualquer especificação

que pudesse delimitar os períodos em que o autor exerceu as alegadas atividades.

3. O autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do trabalho sem

registro que pretende ver reconhecido, sendo o tempo de serviço comum exercido insuficiente para a percepção de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, seja proporcional, seja integral.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012001-30.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL.

2012.03.99.013887-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUIZ REDENTOR DOBRI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 07.00.00231-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.61.05.012001-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDITO EDMUNDO CAMILO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/322

No. ORIG. : 00120013020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em relação ao período de 01/09/2006 a 21/05/2008, o PPP, emitido pelo empregador não integra o

procedimento administrativo, tendo sido juntado aos autos, somente com a petição do autor, de forma que a data

de início do benefício é de ser mantida na data da citação.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045636-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REVISÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA

ESPECIAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

RUÍDO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Correção, de ofício, de erro material.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

4. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

5. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 11/12/98 a 31/12/03 e de 01/08/06 a

02/02/07, exposta a ruídos de 92,5 dB(A) - no primeiro período - e 88,9 dB(A) e 89,1 dB(A) - no segundo

período, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99,

conforme PPP.

6. Reconhecido o direito à revisão e transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial com a renda mensal inicial calculada na forma do § 1º do Art. 57, da Lei 8.213/91, a partir do início de

vigência em 02/02/2007.

2012.03.99.045636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSVALDO CELSO MAZZARATT

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126

No. ORIG. : 12.00.00041-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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7. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da autarquia e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008266-11.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO.

RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. TERMO INICIAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos delimitados pela sentença, de

07/04/1986 a 31/12/1986, exposto a ruído de 88 dB(A), agente agressivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto

53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme PPP; 04/12/1998 a 23/05/2002, exposto a ruído de

92 dB(A), agente agressivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto

3.048/99, conforme PPP; 23/09/2002 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 02/05/2005, exposto a ruído de 96,0 dB(A) e

87,30 dB(A), agente agressivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto

3.048/99, conforme PPP; 14/06/2005 a 26/02/2010, exposto a ruído de 87,3 dB(A), agente agressivo previsto nos

itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme PPP.

5. Em razão de o autor ter comprovado o período de 23/09/2002 a 02/05/2005 como trabalho em atividade

especial, apenas posterior ao indeferimento administrativo, a data de início do benefício - DIB, deve ser fixada na

data da citação efetivada aos 24/09/2010. 

6. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da autarquia e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.09.008266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDIR ANTONIO PAVAN

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/144

No. ORIG. : 00082661120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-88.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA

ESPECIAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA.

CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 04/09/1989 a 05/03/1997 e de

06/03/1997 a 20/11/2007, laborados nos cargos de eletricista e técnico de manutenção elétrica, exposto a ruído de

85,6 dB(A) - agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto

3.048/99, e a tensão elétrica superior a 250 volts - agente agressivo previsto nos itens 1.1.8 do Decreto 53.831/64,

conforme Laudo pericial.

3. O INSS já havia reconhecido o trabalho em atividade especial no período de 04/09/1989 a 05/03/1997,

conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição.

4. O período de 23/11/1986 a 31/08/1989, laborado no cargo de eletricista estagiário, não permite o

reconhecimento da alegada atividade especial, vez que o Laudo técnico pericial não menciona eventual tensão

elétrica a que o autor estivesse exposto.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045387-72.2012.4.03.9999/SP

 

2008.61.02.006967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALFEU MACARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/301

No. ORIG. : 00069678820084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.99.045387-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado pela sentença, de: 01/07/1978 a

11/12/1979, no cargo de ajudante de pintor, exposto aos agentes agressivos previstos por enquadramento no item

1.2.11 do Decreto 53.831/64, conforme item 6 - II do Laudo pericial; 23/07/1980 a 31/12/1996, exposto a ruído de

82 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99,

conforme Informações e Laudo técnico; 01/05/2004 a 30/07/2005, exposto a ruídos de 87 dB(A) a 98 dB(A),

agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme

PPP.

3. O laudo técnico relata que no período em que o autor trabalhou na empresa FEPASA - Ferrovia Paulista S/A,

sucedida por Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S/A, permaneceu exposto de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, ao agente agressivo ruído, apenas até 31/12/1996, e que a partir de 01/01/1997, o

ruído era intermitente, o que não permite o reconhecimento como atividade especial a contar de 01/01/1997.

4. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

5. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

6. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015549-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA PIRES

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 372/379

No. ORIG. : 10.00.00170-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.83.015549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELETRICIDADE. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 31.12.82 a 20.12.83 e 11.01.84 a

01.04.85, em que esteve exposta a tensão elétrica de 13.800 a 230.000 volts, conforme formulário, agente nocivo

previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

4. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. Restou comprovado o exercício de atividade especial no

período de 20.11.87 a 10.12.93, conforme PPP, pela exposição a ruído de 85 dB (A), agente nocivo previsto no

item 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

5. No período de 01.08.07 a 20.04.10 (data da emissão do PPP), houve exposição a agentes químicos, tais como:

cal, hidróxido de amônia, hipoclorito de sódio, cloro, ácido fluossilícico, sulfato de alumínio, ácido sulfúrico,

agentes nocivos previstos, nos itens 1.0.9 e 1.0.19 do Decreto 2.172/97.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005118-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155495720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.005118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RAIMUNDO BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006866-14.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. A descrição das atividades relatadas no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP revela que o autor, no

desempenho do trabalho, permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não

ocasional e nem intermitente.

4. O reconhecimento da atividade especial na decisão impugnada deu-se não só pela exposição ao agente ruído,

como também em razão da exposição a microorganismos vivos e suas toxinas, como vírus, fungos, bactérias,

protozoários, coliformes fecais e gases tóxicos provenientes do contato com esgoto, agentes agressivos biológicos

previstos no item 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme PPP.

5. Agravo desprovido.

No. ORIG. : 00051184020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.03.006866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068661420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017411-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172/97 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. Precedente do STJ.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, exposta ao fator de risco eletricidade com tensão

acima de 250 volts, agente agressivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64, conforme PPP.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001346-42.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2009.61.83.017411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : VANDERLEI APARECIDO BIANCAO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

No. ORIG. : 00174119720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.23.001346-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3176/3496



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A atividade de frentista é de natureza especial, tendo em vista o fato de que a pessoa que a exerce fica

constantemente exposta a vapores de combustível, subsumindo-se, assim, aos termos do Decreto 53.831/64,

Anexo código 1.2.11. Tanto isso é verdade que a atividade laboral desempenhada no comércio a varejo de

combustíveis é classificada como de risco grave face à periculosidade do trabalho.

2. Além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que

todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, existe,

também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do STF.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-20.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGENTES BIOLÓGICOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. O reconhecimento da atividade especial na decisão impugnada deu-se não pela exposição a agente ruído, mas

em razão da exposição a agentes biológicos.

4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 06.02.84 a 05.10.10, em que exerceu as

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013464220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.11.005161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ISABEL CRISTINA DE MORAES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051612020104036111 3 Vr MARILIA/SP
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funções de servente, atendente e auxiliar de enfermagem, conforme PPP, exposta a agentes biológicos como vírus,

fungos e bactérias, agentes nocivos previstos no item 1.3.4 do Decreto 83.080/79.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-12.2010.4.03.6126/SP

2012.03.99.006166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ROBERTO CONCEICAO

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS

: SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-6 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3178/3496



 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013556-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

2010.61.26.004971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : PAULO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP269179 CLEUSA BRITTES CABRAL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049711220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.02.013556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135566220094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043657-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.043657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JURACY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00115-4 1 Vr ITAJOBI/SP
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00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011635-47.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/03) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruídos superiores a 85 dB desde 06/03/97, data da vigência do Decreto

2.172/97.

2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002404-02.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.09.011635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : MANOEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266891B ANA ROSA GOMES BORGES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116354720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.83.002404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE MILTON MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024040220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008477-25.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.05.008477-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : MAURICIO DE SIQUEIRA CASTANHEIRA

ADVOGADO : SP273492 CLÉA SANDRA MALFATTI RAMALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084772520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009306-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até

05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001896-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.83.009306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP261310 DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093066820084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.001896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : NILTON PRESTES - prioridade

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006477-17.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. ELETRICIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018969120114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.83.006477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CEZAR MARCIO MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064771720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado pela sentença, de: 07/05/99 a

19/07/07, no cargo de técnico em eletricidade, exposto à eletricidade com tensão maior que 250 Volts, agente

agressivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64, bem como exposto a ruído de intensidade média de 88

dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005155-54.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VERA LUCIA PEGORETTI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 00065672020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005155-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015994-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERVASIO LUIZ DE CASTRO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00051555420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO JORGE GEWERS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00159947520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em análise ao demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício. 

3. A contadoria judicial constatou que não há diferenças a serem apuradas.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-37.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

2. Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-28.2012.4.03.6135/SP

 

2013.61.04.008155-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

No. ORIG. : 00081553720134036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.35.000521-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

2. Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Segundo o parecer da Contadoria Judicial, não há diferenças devidas, devendo-se manter a sentença.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010962-98.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AOS TETOS IMPOSTOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO VALTER CHISSINI

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00005212820124036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2011.61.04.010962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA JULIA FIGUEIREDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00109629820114036104 3 Vr SANTOS/SP
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2- A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

3- Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011386-09.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AOS TETOS IMPOSTOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

3- Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.04.011386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DOMINGOS PIMENTA VIEIRA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 00113860920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

2. Em análise ao demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício. 

3. A contadoria judicial constatou que não há diferenças a favor do autor.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009818-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

2011.61.83.011398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ARTHUR PEDROZO ZANON

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215

No. ORIG. : 00113981420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDITO BONATTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/324

No. ORIG. : 00098184620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

2. Em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto

máximo sobre o salário-de-benefício, razão por que não faz jus à revisão pleiteada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007620-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO E AGRAVO DA AUTARQUIA NÃO CONHECIDO.

1. Em análise aos documentos, verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo sobre a renda mensal inicial,

razão por que não faz jus à revisão pleiteada.

2. Falece interesse recursal à autarquia, uma vez que não restou sucumbente.

3. Agravo da parte autora desprovido e agravo da autarquia não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e não conhecer do

agravo da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009643-

38.2010.4.03.6102/SP

 

2011.61.83.007620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ORLANDO TORRIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 00076203620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.009643-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade , para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001029-27.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS CARLOS PESTANA

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00096433820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.19.001029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167

INTERESSADO : FERNANDO SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES FAUSTINO e outro

No. ORIG. : 00010292720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002120-94.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

2014.61.14.002120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARCELO CANDIDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00021209420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002452-79.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2014.61.08.002452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00024527920144036108 2 Vr BAURU/SP
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001218-

70.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029131-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.28.001218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE CAMPOS VIEIRA

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012187020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.99.029131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028729-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00135-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.99.028729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CEZAR TUFFI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317574 PAULA GOMES IBELLI

No. ORIG. : 40013956020138260597 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022857-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2014.03.99.022857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ZERNERI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO

No. ORIG. : 13.00.00028-3 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12683/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-68.2013.4.03.6102/SP

 

2014.61.83.002208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MANOEL SILVA

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00022082220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.004144-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3198/3496



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030223-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP296529 PATRICIA APARECIDA FRANÇA e outro

No. ORIG. : 00041446820134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.99.030223-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO RAIMUNDO SEVERINO DAS FLORES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00183-5 6 Vr BARUERI/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013323-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030204-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.013323-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GERALDO VIANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00133237420134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.030204-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO GILBERTO LICURSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00124-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3200/3496



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023230-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de vícios apontados.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025539-31.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.023230-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELLA FERREIRA DOS SANTOS e outro

: RAFAELLA FERREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

REPRESENTANTE : SUELI FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00204-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2014.03.99.025539-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3201/3496



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de vícios apontados.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023234-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de vícios apontados.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IAGO BERNARDI DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

REPRESENTANTE : JULIANA MARINHO DE MOURA BERNARDI

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 13.00.00011-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2014.03.99.023234-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO ROCHA FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP167542 JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00035-5 1 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3202/3496



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2010.61.83.000168-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ATAIR BATISTA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001680920104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030740-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2010.03.99.030740-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : FAUSTINA CARMELINA LUDURVIGE

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00172-3 3 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3204/3496



 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039220-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2010.03.99.039220-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAUDELINO LOPES SOARES e outro

: ROSELI MARQUES SOARES

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

SUCEDIDO : RENATO SOARES falecido

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2011.61.04.001001-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SAMUEL BESSORNIA

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro

No. ORIG. : 00010013620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-29.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.006785-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

2013.03.99.004347-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002075-

82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MILTON HUMBERTO FABRI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 10.00.00036-8 2 Vr ARARAS/SP

2011.61.83.002075-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020758220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001590-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-96.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2012.61.83.001590-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS RUAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00015904820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.001075-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RAFAEL SILVA TEODORO incapaz

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA
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3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-07.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000873-60.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.10.000552-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE VALENTIM CORREA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI e outro

2004.61.04.000873-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : HORACIO ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-35.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.61.07.000983-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO TIUKITI AIZAWA

ADVOGADO : SP133196 MAURO LEANDRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009833520134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-03.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

2013.61.22.000814-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSINHA TONINI MOTTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008140320134036122 1 Vr TUPA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016817-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2014.03.99.016817-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANGELINA CHAVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00103-1 2 Vr AMPARO/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro material corrigido de ofício.

4. Agravo legal desprovido.

 

2010.61.83.012040-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : NAZITA ATANAZIA MARTINS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120402120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e corrigir, de ofício, erro

material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-42.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

2013.61.19.007311-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JESSICA DANIELE PEREIRA

ADVOGADO : SP197031 CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073114220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3214/3496



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005002-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-89.2007.4.03.6106/SP

 

2003.61.83.005002-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.06.008016-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício

requisitório/precatório.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027392-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA SUPERTI VIEIRA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080168920074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.99.027392-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUCIDIA MARTINS AMARAL

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 13.00.00030-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de delaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-55.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014042-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.60.00.003183-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAQUELINE BIANCA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : MG100962 DELSO SILVA NEVES

SUCEDIDO : WANDERLEY LUIZ RODRIGUES falecido

2014.03.99.014042-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011567-

64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

INTERESSADO : MARIA INES DEL VECHIO ROSSINI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 13.00.00060-0 2 Vr MOGI GUACU/SP

2012.61.83.011567-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDIR DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115676420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018612-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005793-

02.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2014.03.99.018612-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00125-1 2 Vr GUARIBA/SP

2012.61.03.005793-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057930220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004157-

95.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007132-30.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.04.004157-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILSON CESAR

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041579520124036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.03.007132-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012169-

89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PINHEIRO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00071323020114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.012169-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO JORGE SILVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121698920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030627-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-05.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2014.03.99.030627-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LAURA DO CARMO PINTO

ADVOGADO : SP284869 SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00046-6 1 Vr PENAPOLIS/SP

2000.61.83.000469-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO BORGES

ADVOGADO : SP150513 ELIZANE DE BRITO XAVIER e outro
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3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029067-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026541-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029067-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS RAMOS ALVES SANTOS

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 12.00.00051-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.026541-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA KRUZELE STACHUK
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028922-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-48.2011.4.03.6102/SP

 

ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES

No. ORIG. : 09.00.00669-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.028922-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LUIZ BATISTA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 10.00.00047-9 2 Vr TATUI/SP

2011.61.02.005579-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-53.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGIVAL CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP178874 GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00055794820114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.19.008720-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUCIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00087205320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001742-

90.2009.4.03.6316/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029377-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.63.16.001742-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BALTASAR INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00017429020094036316 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.99.029377-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VANDERLEI DE SA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-30.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034460-76.2014.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 11.00.00281-3 1 Vr GUARIBA/SP

2013.61.04.007761-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONEL TEODORO JUNIOR

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00077613020134036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.034460-2/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-76.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : IRACILDA VOLF DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00069-6 2 Vr IBITINGA/SP

2013.61.03.005650-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : SEBASTIAO PURSSINO FILHO
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033208-38.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056507620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.99.033208-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA BELON LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.01073-0 1 Vr IGUATEMI/MS
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034961-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2014.03.99.034961-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INEZ DE ARRUDA MOREIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00099-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022000-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação da

decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 10/12/2014 tendo sido o recurso protocolizado no dia 19/12/2014, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Agravo legal não conhecido por intempestivo.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.03.99.022000-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : GRACIELE DA SILVA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

REPRESENTANTE : JANETE DA SILVA GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00111-2 1 Vr APIAI/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE

COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Compete à Justiça Federal julgar os processos que dizem respeito à acumulação ou não de aposentadoria com

auxílio-suplementar ou auxílio-acidente.

3. Erro material corrigido de ofício.

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, de ofício, erro material,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028503-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.013132-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE VICENTE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00155-1 4 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.028503-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : LEONTINA RIBEIRO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

SUCEDIDO : PATRICIA RIBEIRO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00013-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC). SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Caracteriza sucumbência recíproca o acolhimento parcial do pedido. Cada parte arcará com os honorários de

seus respectivos patronos.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031127-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.99.031127-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIVINO ELOI MARQUE JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP251365 RODOLFO TALLIS LOURENZONI

REPRESENTANTE : RAIMUNDA DE SOUSA NASCIMENTO

CODINOME : RAIMUNDA DE SOUSA NASCIMENTO PAIVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013264920138260257 1 Vr IPUA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034627-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Para concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez exige-se o cumprimento da

carência mínima de 12 (doze) contribuições.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-92.2011.4.03.6140/SP

 

2014.03.99.034627-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIA IVETE MESSIAS

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00083-4 1 Vr OUROESTE/SP

2011.61.40.000615-6/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-86.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : VALTER BARBOSA DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006159220114036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.43.002505-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIA ANTONIA FERREIRA

ADVOGADO : SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034921-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025058620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.034921-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : IZILDINHA APARECIDA FERRARI DA ROCHA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00075-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012622-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

2011.61.83.012622-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ERCILIO CELESTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126228420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016010-84.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício

requisitório/precatório.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2002.61.26.016010-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : NELSON GAMBA FILHO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032740-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

2014.03.99.032740-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : NATALIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30021584520138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052197-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-83.2006.4.03.6119/SP

 

2008.03.99.052197-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : VITA MARIA DE JESUS REIS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00172-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2006.61.19.000851-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação da

decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 26/06/2014 tendo sido o recurso protocolizado no dia 07/07/2014, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Agravo legal não conhecido por intempestivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034828-85.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : ANTONIO ALBERTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP166537 GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008518320064036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.99.034828-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA LEGUISAMON

ADVOGADO : MS013361 LUIS ANGELO SCUARCIALUPI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00023-1 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034095-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.99.034095-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : IVONETE LOBO PEREIRA

ADVOGADO : SP169284 JULIANO SIMOES MACHADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100866720118260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033695-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2014.03.99.033695-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : PAULINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00011-1 2 Vr JACAREI/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004045-15.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12695/2015 
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APELANTE : FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040451520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013031-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES BERTOLONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130318920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,
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alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não
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ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-29.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário
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mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-74.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Afasto a preliminar de coisa julgada acolhida pelo Juízo monocrático, haja vista que a ação ajuizada pela parte

autora sob o nº 2003.61.26.004973-8 possui matéria diversa daquela discutida na presente ação, restando,

portanto, incabível o reconhecimento da coisa julgada.

3. Inicialmente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca de prazo

decadencial para o segurado revisionar seu benefício, apenas prevendo o prazo de prescrição para as prestações

não pagas nem reclamadas na época própria.

4. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio somente com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em

seguida convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar no citado dispositivo legal, um prazo

decadencial de 10 (dez) anos, nos termos da seguinte redação.

5. Todavia, com relação aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória

n.º 1523/97, que institui o prazo decadencial decenal, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que

também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em

vigor a referida norma legal (28/06/97).

6. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

7.No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 19/07/2001, e a presente ação foi ajuizada

somente em 09/04/2014, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício.

8. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.26.002009-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JAIR APARECIDO DE MELO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020097420144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-54.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

2014.61.83.002471-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ENILDOMAR BATISTA FARIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024715420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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2014.03.99.025766-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SOARES DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

5. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

ADVOGADO : SP196531 PAULO CESAR COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027743720138260587 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

2014.61.40.000236-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DOMINGOS PEDROSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002364920144036140 1 Vr MAUA/SP
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.
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15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser
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convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-62.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.
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6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-79.2013.4.03.6126/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.I NTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

3. No presente caso, nota-se que a parte autora ajuizou a presente ação em 22/08/2013, visando a readequação de

seu benefício ao teto dos benefícios do regime geral de previdência social previsto na Emenda nº 41/2003.

4. Nos presentes autos há informação de que o benefício do requerente já foi revisto administrativamente com

recebimento dos atrasados em maio/2012.

5. Sendo assim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à revisão efetuada

administrativamente, há que se reconhecer a carência da ação, fundada na falta de interesse de agir, pois a

pretensão da parte autora já havida sido satisfeita antes mesmo do ingresso em juízo.

6. Ausência de interesse de agir reconhecida. Processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da carência superveniente da ação, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027158-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.26.004132-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARMEN LUCIA DE CARVALHO NOVAIS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041327920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.99.027158-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 515 DO CPC.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se ao reajuste do benefício pelos índices legais e a

manutenção do valor real do benefício.

3. Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o

INSS a recalcular a RMI do benefício do autor, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-

contribuição, da variação do IRSM referente à fevereiro de 1994. 

4. Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, incidindo num julgamento

extra petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em sua primeira parte.

5. Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada.Todavia, de acordo

com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente feito encontra-se

em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte.

6.A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo

9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela

Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela

variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela

aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações

concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real

de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em

URV, em 01/03/1994.

7. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

8. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

9. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

10. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

11. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

12. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

13. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

14. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

APELADO(A) : NORIVAL LOURENCO DE PAULA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00038-4 1 Vr AURIFLAMA/SP
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2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

15. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

16. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

17. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

15. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

16. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

17. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-63.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

2002.61.07.006451-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PEREIRA LUZ e outro

: FABIO JUNIO TOBIAS LUZ incapaz

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA LUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, 

3. No que tange ao termo inicial do benefício, a autora Lindaura Gomes Cavalheiro dos Santos faz jus à concessão

do mesmo desde a data do requerimento administrativo, em que pese o fato de que na época do óbito encontrava-

se em vigor a Lei Complementar n.º 16/73 que, em seu artigo 8º, previa que o termo inicial do benefício de pensão

por morte era o evento morte, uma vez que não apresentou recurso quanto a este tópico da r. sentença.

4. Com relação ao termo inicial do benefício para o autor Fabio Júnio Tobias Luz, nascido em 04-08-1982,

denota-se que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no

artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003), fazendo jus ao

benefício pretendido desde a data do óbito (06-09-1983), sem observância da prescrição quinquenal no cálculo

dos valores em atraso, uma vez tratar-se neste caso de resguardo de direito de menor impúbere, norma de ordem

pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento

administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023593-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2004.03.99.023593-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLAUDIA DOS SANTOS MEDEIROS e outros

: RICHARD HENRIQUE DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

: ROBERT VINICIUS DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

: RUBIA CRISTINA DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : SP134152 FLAVIO CASAROTTO

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA DOS SANTOS MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00079-5 1 Vr ORLANDIA/SP
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2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte. 

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009146-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

2013.61.83.009146-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091466720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002285-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000121-

58.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.03.99.002285-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETTI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr ARARAS/SP

2013.61.09.000121-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009221-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

No. ORIG. : 00001215820134036109 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.61.83.009221-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELESBAO SANCHES SEVERA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092214320124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado "buraco

negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

5. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

6. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-41.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado "buraco

negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

5. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

6. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

2012.61.40.001418-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DE SANTIAGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224770 JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014184120124036140 1 Vr MAUA/SP
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constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005965-04.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. No presente caso, verifica-se que o benefício instituidor do benefício da parte autora foi cessado em 08-05-

2000, ou seja, antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003.

4. Assim sendo, o referido benefício não faz jus à revisão através da readequação do teto constitucional previsto

na referida Emenda, não sendo atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

5. Ainda, o benefício de pensão por morte da parte autora foi concedido em 08-05-2000 nos termos do artigo 75

da Lei nº 8.213/91, com base em cem por cento do valor da aposentadoria originária e, portanto, não houve

limitação aos tetos legais.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.04.005965-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059650420134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007692-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época

da entrada em vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010308-97.2013.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.007692-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO GUERRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076928620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010308-5/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da

Constituição Federal e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não

sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006142-35.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALTER NICOLETTI

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103089720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.006142-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte. 

3. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045250-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO GERIN SCAVASSA incapaz e outro

: RAFAEL GERIN SCAVASSA incapaz

ADVOGADO : SP075015 LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA GERIN SCAVASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00093-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.045250-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA FABIANA DE SOUZA GOMES incapaz e outros

: MARINALVA DE SOUZA GOMES incapaz

: NIOMARA DE SOUZA MENDES incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : TEREZA DE SOUZA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00087-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício pretendido.

3. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035130-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte.

3. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

2005.03.99.035130-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00096-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3272/3496



que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019360-96.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte.

3. Fixado o termo inicial do benefício pretendido, para as autoras menores, desde a data do óbito (25-08-2002(,

uma vez tratar-se neste caso de resguardo de direito de menores impúberes, norma de ordem pública, que não se

sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento administrativo ou no

ajuizamento da demanda pelo representante legal.

4. Com relação à autora Rosana Aparecida Fernandes de Jesus, o termo inicial do benefício será estabelecido em

conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Tendo o referido benefício sido requerido nas vias

administrativas em 01-04-2003, ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é devida

desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n.º 9.528/97.

5. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

2005.03.99.019360-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA APARECIDA FERNANDES DE JESUS e outros

ADVOGADO : SP140405 JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO

CODINOME : ROSANA APARECIDA FERNANDES

APELADO(A) : TAYNARA DE FATIMA JESUS incapaz

: THAILA CRISTINA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP140405 JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA FERNANDES DE JESUS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00109-1 1 Vr ITAI/SP
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monocrática, que merece ser sustentada.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024590-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. ARTIGO 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEMANDA AJUIZADA

PERANTE FORO DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE JUÍZO FEDERAL NA SEDE DA COMARCA.

COMPETÊNCIA DA VARA ESTADUAL DISTRITAL AFASTADA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itaberá/SP, que

integra a Comarca de Itapeva/SP, sendo que em Itapeva/SP há sede de Vara da Justiça Federal.

4. O artigo 96 da Lei Complementar n° 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) prescreve que a lei, ao

dividir o território de um Estado em comarca, poderá "agrupá-las em circunscrição e dividi-las em distritos". O

Foro da Vara Distrital, por conseguinte, nada mais é do que mera subdivisão da respectiva Comarca. 

5. Dessa forma, no caso dos autos, o MD. Juízo da Vara Distrital de Itaberá/SP nada mais é do que uma

subdivisão da comarca de Itapeva/SP, de modo que, existindo Vara da Justiça Federal em Itapeva, não há que se

falar na aplicação do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

2014.03.00.024590-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011667220148260262 1 Vr ITABERA/SP
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028178-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. REMESSA DOS

AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL.

1. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que acolheu a conta de

liquidação dos autos, elaborada pela Contadoria Judicial na Primeira Instância, que fixou como devido o saldo

remanescente da execução em R$ 420.573,79 (quatrocentos e vinte mil, quinhentos e setenta e três reais e setenta

e nove centavos) atualizado para setembro/2012.

3. A parte agravante, em síntese, a necessidade de reforma da r. decisão, tendo em vista a presença de certas

incorreções, tais como: a desconsideração do valor-teto relativo ao benefício mensal devido, a inobservância da

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Cálculos), bem como a aplicação equivocada

do percentual dos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês durante todo o período de março/1996 a

junho/2009.

4. A controvérsia cinge-se aos cálculos de suposto saldo remanescente da execução, compreendendo diferenças

apuradas no período de março/1996 a julho/2012, posteriores ao pagamento dos Precatórios de nº 20100087245 e

nº 20100087246, no montante total de R$ 155.956,00 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e

seis reais) atualizado até abril/2011.

5. Em uma análise preliminar, constato que assiste razão à parte agravante quanto à existência de incorreções no

cálculo elaborado pela contadoria na Primeira Instância, no que se refere ao cômputo dos juros de mora, à razão

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação na ação de conhecimento até dezembro/2002, e no percentual de

1% (um por cento) ao mês, a partir de janeiro/2003, quando iniciada a vigência do atual Código Civil, retornando

a 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de julho/2009, nos termos da Lei nº 11.960/09. Deste modo, é certo que a

referida conta não deverá embasar a execução.

6. O título executivo prolatado na ação de conhecimento condenou o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora para que passasse a corresponder ao valor equivalente a 10 (dez) salários-mínimos

mensais, por ser esta a média aritmética dos salários-de-contribuição na época da concessão (fls. 54/56), a teor do

disposto no artigo 58 do ADCT/CF-88.

7. Ocorre que o critério previsto no respectivo artigo 58 do ADCT abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo.

8. A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, sendo este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se

observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003.

2014.03.00.028178-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MITSUYOSHI MIYAMOTO

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09026228419954036110 1 Vr SOROCABA/SP
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9. Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (09/12/1991), não mais se pode cogitar na

paridade dos benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, inciso IV, da Carta

Magna, que proíbe a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

10. Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.

11. Assim sendo, faz-se necessária a remessa dos autos à contadoria, na Primeira Instância, para a retificação dos

cálculos de liquidação, no tocante aos juros de mora, bem como para a apuração de eventual saldo remanescente

da execução, considerando que o critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT/CF-88 teve sua

vigência encerrada em dezembro/1991.

12. Não acolhida alegação da ocorrência da prescrição intercorrente, à míngua de demonstração inequívoca.

13. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028655-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA CONTADORIA. JUROS DE

MORA. SALDO REMANESCENTE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público

interno, inclusive às entidades autárquicas.

3. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

4. Com relação aos juros de mora, a sua não-incidência deve ater-se ao período compreendido entre a data da

inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento, pois a

2014.03.00.028655-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JONAS SOARES CORDEIRO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02022639119984036104 3 Vr SANTOS/SP
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redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF reflete a intenção do legislador de definir a atualização como sendo

puramente monetária.

5. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no

período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da

inclusão no orçamento.

6. Não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

7. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora,

ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem

após esgotado o prazo estipulado para o pagamento.

8. Deve ser considerado, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o

depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor.

9. No caso, embora não tenha havido atraso no pagamento das RPV´s pelo INSS, afastando a incidência de juros

de mora nesse período, devem ser aplicados juros de mora no período entre a data em que os cálculos de

liquidação foram elaborados pela Contadoria (junho/2007) e a data em que foram acolhidos pelo MD. Juízo a quo

(junho/2012). Isso porque o considerável lapso temporal entre as referidas datas se deu, tão somente, em razão da

continuidade da discussão acerca do valor da liquidação, havendo, inclusive, embargos à execução opostos pela

autarquia. 

10. Não merece reparos a decisão do Juízo "a quo" que determinou a remessas dos autos ao Setor de Cálculos

daquela Subseção para efetuar novos cálculos, com incidência de juros de mora no período de junho/2007 a

junho/2012, a fim de se apurar saldo remanescente em favor da parte exequente.

11. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2011.03.99.002637-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00122-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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2. Cumpridos os requisitos legais, devida a concessão do benefício almejado.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038533-

33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016901-09.2014.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.038533-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BENITA TABORGA COELHO

ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 09.00.00045-9 2 Vr BARRETOS/SP

2014.03.99.016901-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n.° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

3. Ressalte-se que restou comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, bem

como a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado, pela certidão de nascimento acostada aos

autos, nos termos do artigo 16 da Lei n.° 8.213/91.

4. No tocante à condição de segurado do recluso junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada,

tendo em vista que o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91,

prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal.

5. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-reclusão.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL FELIPE ALVAREZ SOUSA incapaz e outro

: CRISTHYAN ALVAREZ ROCHA SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

REPRESENTANTE : ROSANA ALVAREZ ROCHA

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00038-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.004853-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme se verifica dos autos, a requerente interpôs anteriormente ação visando a concessão de aposentadoria

por idade rural, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Palmeira D'Oeste/SP, autos nº 0003747-

75.2001.4.03.9999, tendo sido julgada procedente em 1ª instância, sendo reformada a decisão em grau de recurso

que julgou improcedente a demanda, refutando as provas dos autos.

3. A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

4. Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação

entre as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se

coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário".

5. Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo

efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil).

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041266-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOSEFINA MOLINA MURA

ADVOGADO : SP185295 LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.03.99.041266-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP142788 CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00044-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA. FISIOTERAPEUTA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O laudo pericial foi realizado por perito fisioterapeuta, profissional da confiança do D. Juízo, que entendeu

preencher o expert os requisitos necessários para a elaboração da prova técnica.

3. Nada obsta a realização de perícia judicial por profissionais formados em fisioterapia, tendo em vista que estes

possuem conhecimento técnico o suficiente para avaliar as patologias que envolvem sua área de atuação.

4. Presentes os requisitos legais a parte autora faz jus ao benefício almejado.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-51.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO

CPC.APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2011.61.40.001342-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP250467 LELIA DO CARMO PEREIRA BENVENUTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013425120114036140 1 Vr MAUA/SP
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2. Não cumpridos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004773-89.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.30.004773-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HAMILTON AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047738920124036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.
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8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).
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12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. Todavia, no presente caso, verifica-se que os coautores não comprovaram que seus benefícios alcançaram o teto

legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingidos pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

5.Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de
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1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044773-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público

interno, inclusive às entidades autárquicas.

3. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento.

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros

de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a

data da inclusão no orçamento.

6. Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

7. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora,

ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem

2008.03.99.044773-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IVAIR FINOTTI

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00067-5 1 Vr DIADEMA/SP
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após esgotado o prazo estipulado para o pagamento.

8. Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o

depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005030-81.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

2014.61.83.005030-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JANET RESENDE GUIMARAES FERNANDES

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050308120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época

da entrada em vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2012.61.83.007691-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076910420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3291/3496



 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-75.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca de prazo decadencial para o

segurado revisionar seu benefício, apenas prevendo o prazo de prescrição para as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria

3. Todavia, com relação aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória

n.º 1523/97, que institui o prazo decadencial decenal, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que

também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em

vigor a referida norma legal (28/06/97).

4. A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal

Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489, em sede de

repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.

5. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

6. Por sua vez, para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à

revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

7. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. 

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2013.61.43.000708-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCIO EUSTAQUIO GALVAO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007087520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013121-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.
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PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131219720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-57.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.003596-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ANTONIETTA MOLAN

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca de prazo decadencial para o

segurado revisionar seu benefício, apenas prevendo o prazo de prescrição para as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria.

3. Todavia, com relação aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória

n.º 1523/97, que institui o prazo decadencial decenal, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que

também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em

vigor a referida norma legal (28/06/97).

4. A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal

Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489, em sede de

repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.

5. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

6. Por sua vez, para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à

revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

7. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. 

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-21.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035965720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.16.000426-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA LIMA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca de prazo decadencial para o

segurado revisionar seu benefício, apenas prevendo o prazo de prescrição para as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria

3. Todavia, com relação aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória

n.º 1523/97, que institui o prazo decadencial decenal, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que

também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em

vigor a referida norma legal (28/06/97).

4. A matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal

Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489, em sede de

repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.

5. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

6. Por sua vez, para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à

revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

7. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. 

8. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011583-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004262120134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.83.011583-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010089-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115838120134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010089-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEO CUNHA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100898420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No presente caso, nota-se que a parte autora ajuizou a presente ação em 26/07/2011, visando a readequação de

seu benefício aos tetos dos benefícios do regime geral de previdência previstos na Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

 3. Nos presentes autos há informação de que o benefício do requerente já foi revisto administrativamente, em

agosto/2011, com recebimento dos atrasados em 09/2011.

4. Sendo assim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à revisão efetuada

administrativamente, há que se reconhecer a carência da ação, fundada na falta de interesse de agir, pois a

pretensão da parte autora já havida sido satisfeita antes mesmo do ingresso em juízo.

5. Reconhecida a ausência de interesse de agir. Processo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da carência superveniente da ação, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-27.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

2013.61.14.004403-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DILZA DOS PRAZERES PAULINO

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044032720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3298/3496



de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No presente caso, nota-se que a parte autora ajuizou a presente ação visando o pagamento das diferenças

resultantes do Acordo Judicial firmado na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, em razão da

revisão de seu benefício de auxílio-doença (NB: 31/533.326.873-4), nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

3. Com efeito, o pagamento das referidas diferenças está previsto somente para maio de 2015, em cumprimento ao

cronograma estipulado no Acordo Judicial.

4. Assim sendo, a autora não pode ultrapassar os limites da coisa julgada e exigir a execução do título executivo

judicial antes do prazo estabelecido para o pagamento dos valores, devendo ser observadas as datas estipuladas

nos termos do acordo.

5. A execução individual dos termos da sentença coletiva é perfeitamente permitida. Entretanto, essa execução se

dá nos exatos limites da coisa julgada da sentença coletiva, observando-se inclusive as datas firmadas para

pagamento, datas essas fixadas no bojo do acordo e homologadas pelo juízo.

6. Na ação de execução o objetivo do exequente é obter do devedor a satisfação do crédito contido no título

executivo. Somente depois que essa pretensão não foi satisfeita de forma espontânea que ao credor se abre a opção

da via executiva. Para tanto, necessária, pois, a fixação de um marco temporal para então, e só então, falar-se em

inadimplência do devedor.

7. Ademais, observa-se que, caso o autor não concorde com os termos fixados no acordo coletivo, poderá ajuizar

ação individual, requerendo a revisão de seu benefício, tendo em vista que o ajuizamento de ação coletiva pelo

Ministério Público não obsta o exercício individual do direito de ação.

8. Considerando que o pagamento das diferenças está previsto para maio de 2015, nos termos firmados no Acordo

Judicial da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, há que se reconhecer a ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-70.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

2013.61.33.003006-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SERGIO RAFAEL DEL GIOVANNINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030067020134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 
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16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-64.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC.APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

3. Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está

incapacitada para o trabalho. 

4. Assim, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor, torna-se inviável a concessão

dos benefícios pleiteados.

2013.61.21.001321-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARILDA TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013216420134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023796-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EXPECTATIVA DE

SOBREVIDA MASCULINA. INCIDÊNCIA NO RECÁLCULO DA RMI. IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Ademais, verifica-se que no cálculo do fator previdenciário deverá ser observada a expectativa de sobrevida

considerando-se a média única nacional para ambos os sexos, nos termos do §8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

5. Assim, não há previsão legal para a aplicação da expectativa de vida diferenciada.

6. Portanto, não deve prosperar o pedido de incidência do fator previdenciário considerando-se a expectativa de

sobrevida masculina, em face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados

pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria pleiteada. 

7. Agravo legal desprovido.

 

 

2014.03.99.023796-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDSON DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10009548520138260127 2 Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3302/3496



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003908-42.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

da Emenda nº 41/2003, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

5. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação do teto

constitucional previsto na Emenda n.º 41/2003.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2011.63.11.003908-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DALVA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039084220114036311 2 Vr SANTOS/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008874-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

2013.61.14.008874-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALBANO JORDAO BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088748620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-57.2014.4.03.6114/SP
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PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005538-60.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar
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provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-22.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO

RECÁLCULO DA RMI. IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo
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o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Ademais, verifica-se que no cálculo do fator previdenciário deverá ser observada a expectativa de sobrevida

considerando-se a média única nacional para ambos os sexos, nos termos do §8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

5. Assim, não há previsão legal para a aplicação da expectativa de vida diferenciada.

6. Portanto, não deve prosperar o pedido de incidência do fator previdenciário considerando-se a expectativa de

sobrevida masculina, em face da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados

pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria pleiteada. 

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012765-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação

trata exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o artigo 330, inciso I, do C.P.C.

3. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável

a análise de cálculos, que somente se torna necessário em fase de liquidação de sentença.

4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

5. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os
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benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

6. No presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da

Constituição Federal (DIB: 25/03/1981) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos

constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008904-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

2013.61.83.008904-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARTA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089041120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3311/3496



 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026341-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUROS DE MORA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025767-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026341-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACOB OSCALINO BUENO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00046-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2014.03.99.025767-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA COSTA ROLIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00307965920128260161 4 Vr DIADEMA/SP
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12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-32.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

2014.61.30.000168-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WLADIMIR CORDEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001683220144036130 1 Vr OSASCO/SP
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31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,
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alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-24.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

 AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de
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maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-94.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.
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10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTOS NOS MOLDES DO ARTIGO 515,§1º, DO

CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O pedido constante da exordial cingiu-se à não limitação do salário-de-benefício aos tetos legais.Entretanto, ao

apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a readequar o benefício da

parte autora aos tetos dos benefícios do regime geral de previdência previstos na Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, incidindo num julgamento "extra

petita", em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em sua primeira parte.

3. Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada. Todavia, de acordo

com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente feito encontra-se

em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte.

4. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de

cálculo do valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do

salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da

Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que

o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo

202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a

atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.

5. Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelo § 2º do artigo 29

e artigo 33 da Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à

incidência ou não, de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício e

posteriores reajustes.

6. Posto isso, de ofício, reconhecido o julgamento "extra petita", declarando nula a r. sentença e, com fulcro no §

1º do artigo 515 do CPC, julgados improcedentes os pedidos da parte autora, restando prejudicadas a remessa

oficial e a apelação do INSS. 

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061350720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3321/3496



13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto.

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca de prazo decadencial para o
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segurado revisionar seu benefício, apenas prevendo o prazo de prescrição para as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria.

3. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio somente com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em

seguida convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar no citado dispositivo legal, um prazo

decadencial de 10 (dez) anos.

4. Todavia, com relação aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória

n.º 1523/97, que institui o prazo decadencial decenal, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que

também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em

vigor a referida norma legal (28/06/97).

5. Ressalte-se que a matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489,

em sede de repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que

o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória. 

6. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

7. Por sua vez, para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à

revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

8. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-40.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela
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Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11.O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

15. Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

16. Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-22.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado "buraco

negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

5. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

6. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.04.012036-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDATI LINS GUIMARAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120362220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028475-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O autor faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, uma vez demonstrada a implementação dos

requisitos legais, desde a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, pois

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-49.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.03.99.028475-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAQUEL MIGUEL

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00071-5 2 Vr SOCORRO/SP

2011.61.14.009851-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAIMUNDA BERNADETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não constatada incapacidade laborativa da parte autora, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na

medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

3. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004173-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

No. ORIG. : 00098514920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.004173-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON FERIOTTO

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041736920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11.O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

15. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

16. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

17. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-89.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

2013.61.30.000354-3/SP
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APELANTE : MARIO FUGIHARA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00003548920134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3329/3496



benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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2014.61.14.001214-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LOURIVAL PASQUARELI

ADVOGADO : SP242894 THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3330/3496



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012140720144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.03.000647-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NICODEMO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006474320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ainda, observa-se que não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre

os valores dos benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.
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15. Assim, as alterações dos tetos pelas Emendas nº 20/1998 e 41/2003 em períodos que não coincidem com o

reajuste dos demais benefícios não autorizam a aplicação de índices de reajustes diferenciados.

16,Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

2013.61.31.007425-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RUBEM FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074254220134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024942-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de
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reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. 

16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o

artigo 29 e seus parágrafos.

5. Portanto, não deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face

da ausência de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar

cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez,

alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro

de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de

1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a

Unidade Real de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser

convertidos em URV, em 01/03/1994.

3. Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a

existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.5. Posteriormente, o §3º

do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 01/07/1994, que veio à

luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

4. Merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro

reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário

mínimo.

5. Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de

maio de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida

Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de

29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

6. Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

7. Não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições,

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de

correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

8. Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os

benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o

respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

9. A MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o reajuste dos

benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o critério de

reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

10. Os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

11.O Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a constitucionalidade

dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e

artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos

meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos

preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI

nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi

maior que a variação do IGP-DI).

12. Com a entrada em vigor do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, inserido pela Lei nº 11.430/06, de 27/12/2006, a

variação INPC passou a ser o índice utilizado no reajuste dos benefícios a partir de 2007.

13. Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

14. Ademais, verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição

15. Assim, não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em

vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto.
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16. No tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, § 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

§ 4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998.

17. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar "conforme critérios definidos em lei", tratou de

remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez na edição da Lei nº 8.213/91,

alterada pelas demais que lhe sucederam.

18. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não

ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

19. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS DEMONSTRADOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n.° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

3. Ressalte-se que restou comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, bem

como a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado, pela certidão de nascimento acostada aos

autos, nos termos do artigo 16 da Lei n.° 8.213/91.

4. Importante ressaltar que, assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n.° 8.213/91), o auxílio-
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reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido

benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo

encarceramento.

5. No tocante ao requisito da baixa renda, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão

desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a Emenda Constitucional n.° 20/98,

em seu artigo 13, veio complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja

renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado

periodicamente.

6. No caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, este não estava trabalhando, conforme se verifica de sua

CTPS, de modo que, como não estava auferindo renda, encontrava-se desempregado, preenchendo, portanto, o

requisito baixa renda. 

7. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-reclusão.

8. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto

não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática,

que merece ser sustentada.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009244-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

2012.61.83.009244-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL PEREIRA GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092448620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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novos tetos.

3. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

4. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado "buraco

negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

5. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

6. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004931-56.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA

PELO DE CUJUS, ATÉ A ÉPOCA DO ÓBITO, COMPROVADO. REGULARIZAÇÃO DO DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS, ADMINISTRATIVAMENTE, PARA VIABILIZAR POSTERIOR

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 282, III, DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO INSS N.º 118, DE 14-04-2005.

I. Ainda que comprovado o exercício de atividade remunerada pelo de cujus, até a data do óbito, remanesce a

questão do débito em nome do segurado falecido e, considerando a impossibilidade de prolação de decisão

judicial condicional, torna-se incabível a concessão do benefício de pensão por morte na seara judicial,

competindo à parte autora, primeiramente, regularizar a aludida situação na esfera administrativa.

II. Destarte, reconhecido o exercício de atividade remunerada pelo falecido, na condição de contribuinte

individual, até a data do óbito, fica resguardado o direito da parte autora de, regularizando administrativamente o

débito das contribuições previdenciárias devidas junto ao INSS, nos termos do artigo 282, III, da Instrução

Normativa n.º 118, de 14.04.2005, da própria Autarquia Previdenciária, viabilizar posterior concessão do

benefício de pensão por morte.

III. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.19.004931-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 524/527

INTERESSADO(A) : IRACI TONON DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP172810 LUCY LUMIKO TSUTSUI e outro
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12686/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025210-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - Ao manter a r. sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da autora, a decisão agravada

considerou que não obstante possa, em tese, ser enquadrada como deficiente ou com impedimentos que possam

obstruir sua participação plena no mercado de trabalho, verifica-se que não restou comprovada a sua

miserabilidade, vez que possui rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido e que se mostra suficiente

à sua manutenção.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022303-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIMONE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP277015 ANDREA LEILANE SESTARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 09.00.00054-8 2 Vr IBITINGA/SP

2014.03.99.022303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVANDO FERREIRA FRAGA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir de 16.07.2013, data imediatamente posterior ao último

recolhimento previdenciário vertido pelo autor.

II - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do

CPC.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da parte autora (CPC, art. 557,

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006495-28.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.212/91.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

No. ORIG. : 11.00.00221-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.61.83.006495-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DEVANIR APARECIDO BRAGUIROLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 00064952820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-25.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. CABIMENTO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - A decisão monocrática agravada encontra-se respaldada pelo art. 557 do CPC, tendo em vista que a parte

autora veiculou em seu apelo matérias reiteradamente decididas pelos tribunais pátrios. Ademais, com o reexame

do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta

prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001137-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

2014.61.83.002460-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADELSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00024602520144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001137-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012976-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 13.06.1986, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das disposições

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JURANDIR BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00011378220144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALDOMIRO TURSSI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00129764120134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 14.04.1988, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das disposições

contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-98.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.011989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALCIDES BARBOSA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 00119890520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006318-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. LEI 8213/91. COISA JULGADA.

I - Conforme restou claramente explicitado na decisão agravada "razão não assiste ao apelante, porquanto restou

consignado na decisão proferida na ação de conhecimento, o direito do autor ao cálculo do benefício pelas regras

vigentes à época do preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício. O cálculo acolhido deve

prevalecer, haja vista que utilizou os 36 salários-de-contribuição apurados dentro do período de 48 meses,

conforme previsto no art. 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original, tendo considerado apenas os salários-de-

contribuição no período de maio de 1990 a outubro de 1993, obtendo-se o valor da renda mensal inicial,

corrigindo-a pelos índices previstos na legislação previdenciária até a DIB, no caso, 02.01.2004".

II - Não cabe qualquer discussão a respeito da conta acolhida, tendo em vista o título judicial exequendo, não

havendo que se falar em aplicação dos índices de atualização dos salários-de-contribuição diretamente para a data

de início do benefício, no caso, janeiro de 2004, sob pena de violação à coisa julgada.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRINEU VIANA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 00063189820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALCIDES DIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 00032582020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPCREVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2013.61.83.002719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOEL JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00027195420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3348/3496



Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-12.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. CABIMENTO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - A decisão monocrática agravada encontra-se respaldada pelo art. 557 do CPC, tendo em vista que a parte

autora veiculou em seu apelo matérias reiteradamente decididas pelos tribunais pátrios. Ademais, com o reexame

do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta

prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-60.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BOSCO DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55

No. ORIG. : 00011471220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TAMOTSU FUKASE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

II - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

III - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 00005236020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00003677220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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I - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

República.

II - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

III - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-12.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Preliminar arguida pela parte autora rejeitada, vez que entendo que a prova produzida nos autos é suficiente ao

deslinde da matéria, sendo despicienda a realização de prova testemunhal.

II - O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento

da perícia.

III - Preliminar arguida pela parte autora rejeitada. Agravo interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC,

improvido.

2011.61.39.011491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMEN MARQUES FONSECA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO e outro

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

No. ORIG. : 00114911220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora (art. 557, § 1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-36.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO - ART. 557,

§1º, DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do

Código de Processo Civil.

II - A matéria encontra-se sobejamente analisada na decisão agravada, considerando o conjunto probatório

existente nos autos, tendo a autora preenchido os requisitos legais no que tange à deficiência e a hipossuficiência

econômica, fazendo jus ao benefício assistencial.

III - Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, §1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-27.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.22.002045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LOURDES CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/161

No. ORIG. : 00020453620114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.40.000199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCA POMARE PINEZ

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 11.03.1979 e que a presente

ação foi ajuizada em 11.01.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente

operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011881-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00001992720114036140 1 Vr MAUA/SP

2010.61.83.011881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS FERNANDO DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO e outro

REPRESENTANTE : MARIA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/264

No. ORIG. : 00118817820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. BENEFICIÁRIO DE AMPARO SOCIAL À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA DENTRO DE PROGRAMA DE

INSERÇÃO SOCIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

I - O autor foi contemplado com a concessão de benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, a

contar de 01.09.1999, implicando o reconhecimento pela própria autarquia previdenciária da existência de

incapacidade total e permanente para o trabalho em data anterior ao óbito, como se vê do documento acostado aos

autos.

II - Não obstante o autor contasse com vínculos empregatícios nos períodos de 11.12.2000 a 02.01.2002, de

04.08.2004 a 09.11.2009 e de 02.08.2010 até pelo menos julho de 2012, cabe ponderar que tais atividades

remuneradas faziam parte de programa de inserção social, cabendo ressaltar a permanência de situação de extrema

vulnerabilidade, haja vista as evidentes limitações intelectuais para a assunção de cargos que exigissem a

assimilação de um mínimo de conhecimento.

III - No momento do óbito da segurada instituidora, o autor percebia, tão somente, o benefício de amparo social à

pessoa portadora de deficiência, não auferindo qualquer renda proveniente do exercício de atividade laborativa,

como se pode ver das anotações em CTPS.

IV - É de se observar, por analogia, o entendimento jurisprudencial, no sentido de que malgrado a renda obtida

pelo autor, decorrente da percepção do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, tal fato não

infirma a sua condição de dependente econômico, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja

exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. No caso concreto, o valor do benefício é de um salário mínimo.

V - O que justifica a concessão do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do requerente e a

manutenção de sua dependência econômica para com a sua mãe, sendo irrelevante o momento em que a

incapacidade para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois.

VI - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para a

2014.03.99.013678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELUTA SOUZA

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 12.00.00103-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91.

II - Os períodos laborados pelo cônjuge da demandante em atividade urbana não descaracterizam a sua qualidade

de segurada especial, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões limítrofes entre a

cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne

o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

III - De igual modo, a aposentadoria por idade percebida pelo marido, na qualidade de comerciário, não obsta a

concessão do benefício pretendido, uma vez que, segundo consta das informações do Sistema Único de Benefícios

DATAPREV, ora anexados, o valor do benefício corresponde a pouco mais de um salário mínimo, praticamente

equivalente, portanto, ao que ele receberia caso tivesse sido aposentado na condição de rurícola, devendo

considerar-se, por analogia, o entendimento do E. STJ no julgamento do REsp n. 1479564, em caso de auxílio-

reclusão.

IV - O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo, consoante

entendimento jurisprudencial consolidado.

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

VI - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser mantidos ao percentual de 10%

(dez por cento), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E.

Corte.

VIII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026593-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.026593-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRENE CARDOSO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL -

EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA - HONORÁRIOS - PAGAMENTO POR PRECATÓRIO -

IMPOSSIBILIDADE.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Na execução não embargada, paga por meio de precatório, não há que se falar em condenação em honorários

na execução, uma vez que o E. STF, no julgamento do RE 420.816/PR, declarou a constitucionalidade do art. 1º-

D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001.

III - Razão não assiste à agravante quando alega que há dois demandantes na presente execução, e de que a

quantia do segundo é de pequeno valor, haja vista que o valor atribuído por ele ao segundo demandante na

verdade corresponde aos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento, os quais também foram

pagos por precatório, tendo somente sido requisitado separadamente, conforme comprovam os documentos

juntados aos autos.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente (art. 557, § 1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027044-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, §1º, CPC - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - INEXISTÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

II - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão que

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201

No. ORIG. : 00003366820088120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.027044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUZA VIEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

CODINOME : NEUSA VIEIRA RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197935 RODRIGO UYHEARA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 11.00.00046-2 2 Vr PIRAJUI/SP
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a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem resolução do

mérito, com base no art. 267, inciso IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ,

ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos processos

que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos

termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1°) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030372-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO ART. 557, §1º, CPC. ATIVIDADE RURAL.

APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 143

DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído que não restaram preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria comum por idade.

II - Apenas aos maiores de doze anos de idade pode se presumir força física para o serviço braçal, a teor do

disposto no inciso X, art.158 da Constituição da República de 1967. No caso dos autos, inexiste prova específica

do alegado exercício de atividade rural da autora, em regime de economia familiar, dos seis aos doze anos de

idade, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

III- A testemunha ouvida perdeu contato com a autora, em 1960, assim, não há como estender a eficácia do início

de prova material, referente à profissão do genitor, à requerente para o período reclamado de 1960 a 1964, ou seja,

dos doze aos dezesseis anos de idade.

IV- Não comprovou a autora a carência correspondente para fins de concessão do benefício de aposentadoria

comum por idade, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, na redação dada Lei 11.718/2008.

V - Agravo interposto pela autora improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

2014.03.99.030372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CECILIA FORMIS GOMES PEDROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 13.00.00053-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-10.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.). USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL - STF - TESES.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à comprovação do exercício de atividade especial, em

razão da exposição ao agente agressivo ruído, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro

no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral

reconhecida, o E. STF fixou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário e, por consequência, no laudo técnico, sobre a eficácia do equipamento de

proteção individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial.

IV - Ante a ausência de documentos que comprovem a efetiva utilização do equipamento de proteção individual,

mantidos os termos da decisão embargada que considerou especial a atividade por exposição a ruídos acima dos

limites legalmente admitidos.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.83.008465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132

INTERESSADO : VERA DO NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00084651020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002642-

44.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral

reconhecida, o E. STF fixou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário -PPP, sobre a eficácia do equipamento de proteção individual, é insuficiente para

descaracterizar o exercício de atividade especial.

IV - Ante a ausência de documentos que comprovem a efetiva utilização do equipamento de proteção individual,

mantidos os termos da decisão embargada que considerou especial a atividade por exposição a ruídos acima dos

limites legais.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2011.61.09.002642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208

INTERESSADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE GODOY

ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00026424420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006629-58.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

UNIVERSITÁRIO MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RESTABELECIMENTO

DA PENSÃO POR MORTE. RECURSO REPETITIVO DO E. STJ. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. DECISÃO COLEGIADA. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O voto condutor do v. acórdão embargado acatou posição firmada pelo E. STJ que, em sede de recurso

repetitivo (Recurso Especial nº 1.369832/SP; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 12.06.2013;

DJE de 07.08.2013) assentou entendimento no sentido de que não é possível falar-se "...em restabelecimento da

pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária,

porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo...".

II - O E. STJ é o órgão judicial a quem cabe uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional, de modo

que a Turma Julgadora deve observar seus precedentes jurisprudenciais, notadamente os acórdãos prolatados em

sede de recurso especial repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do CPC.

III - O numerário oriundo de benefício previdenciário possui natureza claramente alimentar, pois tem como

destinação o atendimento de necessidades básicas do segurado.

IV - A percepção do benefício decorreu de decisão judicial proferida por esta Turma, não se vislumbrando, no

caso concreto, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se,

daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código Civil.

V - Não se olvidou dos dispositivos legais mencionados pelo embargante, que determinam a restituição de valores

recebidos por alguém de forma indevida, pois, na verdade, estes foram considerados tendo em perspectiva os

princípios da igualdade, da dignidade da pessoa humana, da boa-fé, da solidariedade, do enriquecimento sem

causa e do devido processo legal, que informam nosso ordenamento jurídico, de modo a obter a proposição que

atende a máxima coerência com o caso concreto, qual seja, a de que os valores recebidos pela demandante, a título

de decisão colegiada posteriormente reformada, não encontram razão de restituição.

VI - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

VII - Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.19.006629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JULIANA CASARINI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169

No. ORIG. : 00066295820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043906-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. INTEGRAÇÃO DO JULGADO SEM MODIFICAÇÃO

DO RESULTADO.

I - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral

reconhecida, o E. STF fixou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário, sobre a eficácia do equipamento de proteção individual, é insuficiente para

descaracterizar o exercício de atividade especial.

II - Ante a ausência de documentos que comprovem a efetiva utilização do equipamento de proteção individual,

mantidos os termos da decisão embargada que considerou especial a atividade por exposição a ruídos acima dos

limites legais.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula nº 98 do C. STJ).

IV - Embargos declaratórios acolhidos para integrar o voto e respectivo Acórdão, mantendo-se, contudo, o

resultado já indicado.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-07.2012.4.03.6124/SP

 

2011.03.99.043906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCO ANTONIO PESSONE

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

No. ORIG. : 09.00.00205-2 1 Vr PONTAL/SP

2012.61.24.000544-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3361/3496



 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-85.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135

INTERESSADO : JEOVA DE LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP226047 CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

No. ORIG. : 00005440720124036124 1 Vr JALES/SP

2012.61.20.000947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201

INTERESSADO : JULIO GONCALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3362/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DO

JULGAMENTO DO AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão proferida nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-08.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

ADVOGADO : SP229133 MARIA APARECIDA MORTATTI LADEIRA e outro

No. ORIG. : 00009478520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.21.000594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO RIBEIRO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005940820134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à inexistência do direito à adequação do benefício da parte autora

ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida

na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-30.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : FRANCISCO MERICI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016898120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à inexistência do direito à adequação do benefício da parte autora

ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida

na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002354-

31.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.83.002352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023523020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.08.002354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210

INTERESSADO : ROBERTO RAJA GEBARA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023543120134036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3365/3496



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento de atividade especial exercida em

órgão público e o sistema de contagem recíproca, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com

fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-13.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

LEGALMENTE FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

2013.61.27.003496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119

INTERESSADO : ISABELLY CAMARGO DE OLIVO incapaz

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : DANIELA PAIVA CAMARGO

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro

No. ORIG. : 00034961320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011389-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à inexistência do direito à adequação do benefício da parte autora

ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida

na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.61.83.011389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE IRINEU ADAMI

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012432-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente

apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017182-

62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.012432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LUIZ JORGE CRISPIM

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124325320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.017182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ROSELI APARECIDA PEDRO BARBOSA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00029-9 2 Vr IBITINGA/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025062-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS

RECEBIDAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

I - A decisão ora hostilizada proveio de Órgão Colegiado, sendo incabível a interposição de Agravo de

Instrumento, recurso cabível de decisão interlocutória.

II - Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do recurso pressupõe pelo

2014.03.99.025062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116

INTERESSADO : DULCE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 12.00.00101-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

III - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

IV - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora tiveram

como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos,

não restando caracterizada, assim, a má-fé do beneficiário.

V - A decisão embargada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante

o conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X

irrepetibilidade dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância

com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

VI - As hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não contemplam a

situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial.

VII- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VIII - Recurso da parte autora não conhecido e Embargos de Declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e não conhecer do

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027010-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito da autora à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2014.03.99.027010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO BUENO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TESES DO STF. 

I - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral

reconhecida, o E. STF fixou duas teses para o exame de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção

Individual - EPI.

II - Tese 1: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua

saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a

nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.

III - Tese 2: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração

do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

IV - Verifica-se no caso em comento, que os documentos apresentados no processo administrativo relativos à

atividade especial comprovam o efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual à parte autora.

V - A ficha de controle de entrega de EPI - Equipamento de Proteção Individual, na qual consta a assinatura do

trabalhador, atestando seu recebimento, demonstram a entrega dentre outros equipamentos, do protetor auricular,

diversas vezes ao ano, de 2002/2003, 2007/2008 e 2010.

 

 

VI - Conforme o certificado de aprovação do EPI o referido equipamento de proteção individual proporcionava

uma redução de 20 a 27 decibéis. Ou seja, tendo em vista que o ruído no ambiente de trabalho era de 97 decibéis,

ainda que se considere a menor redução de ruído proporcionada pelo EPI, 20 decibéis, a exposição efetiva ao

ruído era inferior a 77 decibéis, portanto, abaixo dos limites legalmente admitidos.

VII - A situação do autor se amolda à Tese 1 acolhida pela Excelsa Corte, haja vista que houve a efetiva utilização

do Equipamento de Proteção Individual - EPI, neutralizando a nocividade da exposição ao ruído, restando

descaracterizada o exercício de atividade especial, somente no período de 01.01.2002 a 31.12.2003, em razão da

data da reafirmação do requerimento administrativo (20.12.2005).

VIII - Deve ser tido por especial o período de 01.01.2004 a 20.12.2005, por exposição a agentes nocivos previstos

nos códigos 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

IX - Computando-se o período aqui reconhecido, somados aos incontroversos e das decisões agravadas, totaliza o

autor 25 anos e 09 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 34 anos e 18 dias até 20.12.2005, data da

reafirmação do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

X - Mantidos os demais termos da decisão agravada, inclusive quanto à aplicação das verbas acessórias.

XI - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, §1º do C.P.C.).

2011.61.83.007063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/236

No. ORIG. : 00070634920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12715/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459024-

65.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 23, parágrafo 1º, incisos I e V, da

Lei nº 8.036/90, no artigo 21, parágrafo 1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89, no artigo 20 da Lei nº 5.107/66, no

artigo 86, parágrafo único, da Lei nº 3.807/60, no artigo 10 do Decreto nº 3.708/19, nos artigos 50, 1016, 1052 e

1080 do Código Civil, nos artigos 144, 153, 154 e 158, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, nos artigos 339 e 349 do

1991.61.82.459024-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : BETON IND/ COM/ LTDA massa falida e outro

: JOAO SAC

ADVOGADO : DARCI PAYAO RODRIGUES FILHO

No. ORIG. : 04590246519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Código Comercial, no artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 9º, 10, 448 e 449 da

Consolidação das Leis do Trabalho, no artigo 158, inciso III, da Lei nº 11.101/2005, nos artigos 165, 459 e 490 da

Código de Processo Civil e nos artigos 5º, incisos XXII e LIV, 7º, inciso III, e 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517514-

12.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 135, inciso III, e 204 do Código

Tributário Nacional, no artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 1011, 1016, 1053, 1080, 1179, 1180,

1186 e 1194 do Código Civil, no artigo 186, incisos VI e VII, do Decreto-lei nº 7661/45, nos artigos 153 e 154 da

Lei nº 6.404/76, no artigo 18 da Lei nº 3.708/19 e no artigo 40 da Lei de Execução Fiscal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1993.61.82.517514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) :
MOREN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA massa falida e
outros

: SEBASTIAO DE ALMEIDA CYLOS FILHO

: JOSE LUIZ MORENO BERNAL

No. ORIG. : 05175141219934036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010915-59.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CÁLCULO

DAS PRESTAÇÕES. INCIDÊNCIA DA URV. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A incidência da Unidade Real de Valor - URV nas prestações do mútuo habitacional não causa prejuízo aos

mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, finalidade precípua do

Plano de Equivalência Salarial - PES.

3 - Encontra-se superada a controvérsia a respeito da limitação ou não da taxa de juros a 10% (dez por cento) ao

ano nos contratos de mútuo habitacional desde a edição da Súmula nº 442, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado é o seguinte: "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros

remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH." 

4 - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

5 - A redação da alínea "c" do artigo 6º, da Lei nº 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação.

6 - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

7 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

1999.61.00.010915-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOEL MORAIS e outro

: ROSANGELA ROSALY SIMOES MORAIS

ADVOGADO : SP143733 RENATA TOLEDO VICENTE e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072682 JANETE ORTOLANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/369
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001021-97.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. REINTEGRAÇÃO. TRATAMENTO MÉDICO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A exclusão do militar que esteve em tratamento de saúde, ainda que militar temporário, somente se dará após

atestada a sua condição de saúde, e após se afastar em definitivo a possibilidade de tratamento continuado ou de

reforma remunerada. No caso de reforma remunerada, há de se verificar se ele se encontrava incapacitado total e

definitivamente para atividade militar ou civil, conforme seu enquadramento no dispositivo legal aplicável. O

pedido de reforma há que ser analisado, portanto, à luz dos Estatutos que regem a atividade militar.

3 - A reforma decorrente de acidente, como pleiteado pelo autor, decorre de previsão expressa das Leis 6.880/80

(Estatuto dos Militares) e 4.375/64 (Lei do Serviço Militar), bem como do Decreto 57.654/66 (Regulamento da

Lei do Serviço Militar) exigindo-se que o militar tenha sido considerado incapaz definitivamente para o serviço do

exército, por homologação da Junta Superior de Saúde.

4 - Para que se possa estabelecer se o direito invocado pelo autor encontra guarida no nosso ordenamento jurídico,

é de se fazer a verificação da norma invocada juntamente com a análise do laudo pericial. Compulsando os autos,

verifica-se que o autor foi submetido a duas perícias judiciais. A primeira atestou que ele estava incapaz total e

definitivamente para o exercício da atividade profissional, laudo que foi considerado insuficiente pelo Juízo.

Submetido à segunda perícia, o laudo concluiu que o autor estava recuperado das lesões que o acometeram.

5 - Diante da conclusão do laudo pericial sobre a recuperação da capacidade do autor, o Juízo de primeiro grau

entendeu que ele não fazia jus à reforma, visto não ter comprovado o preenchimento de requisito essencial à

concessão do benefício.

6 - Ainda que o magistrado não esteja adstrito à conclusão do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, esta deve ser considerada, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional de

sua confiança e equidistante das partes. Nesse ponto, cumpria ao autor a apresentação de documento técnico

idôneo capaz de contestá-la, bem assim providenciar o acompanhamento e a crítica da perícia através de seu

assistente-técnico. Não o fazendo, não pode tentar afastar a conclusão do laudo que lhe foi desfavorável. Logo,

incensurável a decisão do Juízo de primeiro grau.

7 - Observa-se que o Juízo consignou, em vista do conjunto probatório, que, embora o autor estivesse

temporariamente inapto para o serviço ativo do Exército quando do licenciamento, não se encontrava mais

incapacitado quando da avaliação pericial, podendo exercer todo tipo de trabalho, mas que, por ter sido licenciado

ainda com incapacidade, deveria receber os soldos que deixou de receber, bem assim eventual tratamento

remanescente, até a sentença.

8 - Não obstante o militar ter recuperado sua higidez, não a possuía na data da exclusão. Logo, não poderia ser

simplesmente desligado sem que fosse verificada a possibilidade de tratamento continuado ou reforma

remunerada.

9 - Agregado para tratamento fisioterápico e percepção de soldo por força de tutela antecipada, uma vez que o

autor já recuperou sua capacidade laborativa, correta a decisão do Juízo que revogou a tutela na sentença.

2001.60.00.001021-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCELO AGUILERA COIMBRA

ADVOGADO : MS003401 GILSON CAVALCANTI RICCI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 857/859

No. ORIG. : 00010219720014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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10 - No que respeita ao incidente de estabilidade, sem razão o autor em sua insurgência, vez que a tutela

concedida teve seu alcance tão somente em relação à percepção de soldo e tratamento médico.

11 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022447-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. REVISÃO

CONTRATUAL. TABELA SACRE E ANATOCISMO. APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO DÉBITO. FIXAÇÃO DOS JUROS.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FUNÇÃO SOCIAL DO

CONTRATO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AGENTE FIDUCIÁRIO. ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Contrato celebrado em 21/09/1998; com prazo para amortização da dívida de 180 (cento e oitenta) meses, o

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, o reajuste das prestações e dos acessórios, e atualização do saldo

devedor com base no índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança e sem cobertura do Fundo

de Compensação de Variação Salarial - FCVS. Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá

conta de que os mutuários efetuaram o pagamento de somente 36 (trinta e seis) parcelas do financiamento,

encontrando-se inadimplentes desde 21/10/2001, há aproximadamente 7 (sete) anos, se considerada a data da

interposição do presente recurso (27/02/2009).

3 - Verifica-se que os agravantes se limitaram a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazerem

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, nem tampouco a

comprovação de tentativa de quitação do débito, basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, na aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC e na aplicação de índices, de

reajustamento das parcelas e atualização de saldo devedor, diversos dos pactuados, o que não deve ser admitido

ante a ausência de previsão legal e por respeito ao que foi avençado pelas partes, restando ausente demonstração

de plausibilidade do direito afirmado. O que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas

2002.61.00.022447-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NEIDSON MARTINS COSTA e outro

: THANAA HANNA BOUTROS MOUSSA COSTA

ADVOGADO : SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 396/400
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e um elevado número de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento

antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa contida na cláusula 16ª, a (fl. 65v).

4 - A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas,

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma

de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até

a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. Mister apontar que o sistema de amortização SACRE,

sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, "foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior

amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor.

Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais se mantêm próximas da

estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"( ). De se ver, portanto, que não podem os autores

unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de sistema de amortização e índice de

reajuste diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes,

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

5 - Sobre a correção monetária do saldo devedor e das prestações, consigna-se que a forma de reajuste deve seguir

o pactuado, ou seja, correção pelo índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança, mesmo que

neste esteja embutida a TR. O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa

Referencial - TR (índice utilizado para remuneração básica aos depósitos de poupança) para atualização do saldo

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do

mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados

em data posterior à entrada em vigor da referida norma. Vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré

visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de falência do sistema habitacional.

6 - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os

fundos por ele utilizados são verbas públicas. Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que

deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais

sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado

aos seguros habitacionais que possuem outros valores. Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do

seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi demonstrado eventual abuso. No que diz respeito à

correção da taxa de seguro, conforme mencionado, o mutuário tem direito à aplicação dos índices e regras

previstas no contrato, com relação às quais, todavia, não foi juntada prova robusta a fim de se apurar com a

certeza necessária sua correta ou não aplicação.

7 - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. A redação da

alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter valores iguais, por

todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, alterará

nominalmente o valor da prestação. A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção

monetária do saldo devedor não procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro,

controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

8 - O contrato de mútuo habitacional em debate estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 12,6825 % e a

nominal de 12,0000%. Os agravantes alegam de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal

- CEF não aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de

corroborar a tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer. O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64

não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as condições de reajustamento estipuladas nos

contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal. Destarte não deve ser considerada uma

limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser mantido o percentual de juros pactuado entre

as partes.

9 - Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori, destacar

que nominal é a taxa de juros remuneratórios relativo ao período decorrido, cujo valor é o resultado de sua

incidência mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal exponencial,

identificando o custo total do financiamento. Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um

único índice fixado, qual seja, 12,0000%, conforme CLAUSULA SEGUNDA (fls. 63/64), cuja incidência mês a

mês, após o período de 12 (doze) meses, resulta a taxa efetiva de 12,6825% ao ano, não havendo fixação de juros

acima do permitido por lei.

10 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que
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as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação

contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Ressalte-se que a restituição

de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita geralmente mediante a

compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas em aberto, a

devolução em espécie ao mutuário.

11 - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às

condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado, não

podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a

terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente na posse do imóvel etc. No caso das prestações, é o

Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os índices de correção

monetária da moeda. A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a

arrecadação proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de

13/09/66, formado pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são

capitalizadas com juros e correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores.

Captam-se ainda, as somas nos depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em

quaisquer agências das Caixas Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e

empréstimo. O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a

aquisição da moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a

equivalência das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

12 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula 19ª do

contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-

lei nº 70/66 (fl. 65v). Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas

inerentes ao procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a

existência correta de fundamentos para tal.

13 - O agente fiduciário não detém interesse jurídico que o autorize a figurar no polo passivo da ação, vez que não

é parte na relação de direito material, não intervindo de qualquer maneira no acordo de vontades estabelecido

entre credor e devedor. Ao agente fiduciário compete única e exclusivamente conduzir o procedimento de

execução extrajudicial por determinação do agente financeiro, em razão de inadimplemento contratual, recaindo

sobre este último toda a responsabilidade, mesmo porque foi ele o responsável pela escolha do encarregado da

execução da dívida. Cabe, por oportuno, transcrever trecho do voto proferido pelo e. Desembargador Federal

André Nabarrete nos autos da Apelação Cível nº 2000.03.99.064611-5, julgada em 06/09/2004, cujo acórdão foi

publicado no DJU de 29/03/2005 às fls. 116, pelo qual a Colenda 5ª Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade,

excluiu, de ofício, o agente fiduciário do polo passivo de ação similar à discutida no presente recurso. A discussão

nestes autos centra-se no cumprimento das obrigações contratuais. A execução extrajudicial apresenta-se como

consequência de pretenso inadimplemento. De outro lado, o agente fiduciário nada mais é que um mandatário do

credor na satisfação da obrigação. O modo de execução é de escolha da CEF que por ela se responsabiliza. Há,

portanto, que ser privilegiada a relação de direito material controvertida.

14 - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do

nome do devedor em instituição dessa natureza. Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da

existência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente nestes autos. Por

conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entende-se que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

15- Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

16 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010711-89.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DO DEVEDOR - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCLUSÃO DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI Nº

8.620/93 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS

DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. Tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos, qualquer

evidência no sentido de que os embargantes, na gerência da empresa devedora, tenham agido com excesso de

poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que justificasse a sua responsabilização pelos

débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, era de rigor

a sua exclusão do polo passivo da execução.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

2002.61.06.010711-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 702/705

INTERESSADO(A) : ACHILES FERNANDO CATAPANI ABELAIRA e outros

: ANTONIO ROBERTO ISMAEL

: JORGE KHAUAM espolio

ADVOGADO : SP212574A FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

INTERESSADO(A) : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR

No. ORIG. : 00107118920024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0013042-37.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

I - A decisão monocrática terminativa fundou-se no entendimento de que os juros de mora e a correção monetária

deveriam ser mantidos, vez que a sentença foi proferida em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.960/2009,

período em que a jurisprudência da Corte Superior indicava a fixação dos juros de mora à taxa de 1%.

II - Ao manter a decisão monocrática terminativa, o acórdão embargado levou em consideração a ausência de

elemento capaz de modificá-la, restando suficientemente fundamentado, não se justificando a oposição do

presente recurso, ainda que para sanar suposto erro material eventualmente acometido na sentença.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014595-13.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.60.00.013042-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : VALDEMAR FERREIRA BENVINDO e outros

: PEDRO DIAS NETO

: JOAO CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA

: LEONARDO MATOS RIBEIRO

: JECELER MARANGONI

: ANILDO NETO COSTA

: EDIVAL MARTINS FONSECA

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO AJALA LOPES e outros

: PAULO MAGNO SOARES

: AMILTON ALVES ACUNHA

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00130423720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.00.014595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3380/3496



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. REVISÃO

DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as partes e em debate foi arrematado

pela instituição financeira.

3 - O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do

imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não

existe mais contrato. A arrematação do bem pelo credor foi levada a efeito no dia 17/11/00, ou seja, anteriormente

ao ajuizamento da ação revisional. Sendo assim, há ausência de interesse de agir, que se pode conhecer a qualquer

momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

4 - O Egrégio Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que o procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não afronta a Constituição Federal e, desta feita, pode ser utilizado

pelo credor para satisfazer a dívida objeto de contrato de mútuo habitacional.

5 - Não há que se falar em incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do Consumidor. O

Decreto-lei nº 70/66 disciplina um procedimento de execução extrajudicial para aqueles mutuários que já tiveram

a oportunidade de discutir a dívida e não o fizeram, ou que ainda não conseguiram demonstrar irregularidades

durante o cumprimento do contrato. Na fase executiva da dívida, nada tem a ver a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor.

6 - A discussão a respeito da legalidade do leilão extrajudicial foi travada nos autos da ação cautelar nº 0048651-

77.2000.4.03.6100 proposta pelos mutuários e ora agravantes, cujo resultado foi a extinção, sem apreciação de

mérito, com trânsito em julgado e respectivo arquivamento no dia 05/06/09.

7 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-

11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

AGRAVANTE : VANILDO PAXECO DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 570/572

2003.61.00.027813-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois o

julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

IV. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029405-38.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA

CORTE - DECISÃO QUE, AO JULGAR EXTINTO OS EMBARGOS DO DEVEDOR, COM FULCRO NO

ARTIGO 557, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXOU A VERBA HONORÁRIA EM 5%

(CINCO POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO EXEQUENDO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do

seu Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem

fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 05/1996, a R$ 35.166,79 (trinta e cinco mil,

cento e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

débito, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.82.029405-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

INTERESSADO(A) : IMPORGRAF COML/ IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP103305B ANTONIO ELCIO CAVICCHIOLI e outro

No. ORIG. : 00294053820034036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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3. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve prevalecer a decisão agravada que na parte em

que fixou os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0002618-30.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - Da simples leitura da peça dos embargos de declaração apresentada pela União Federal (Fazenda Nacional)

verifica-se que nada mais é que mera reiteração dos argumentos anteriormente trazidos no agravo legal também da

ora embargante devidamente apreciado pela Colenda 11ª Turma desta Egrégia Corte.

II - Na verdade, a embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão

que foi amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-

25.2005.4.03.6100/SP

2004.61.19.002618-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN

REU(RE) : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, máxime

porque o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal

questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V.[Tab]Na apelação, o embargante não se insurgiu contra os capítulos da sentença relativos aos juros e à correção

monetária. Daí se concluir que tais alegações do embargante consistem em verdadeira inovação recursal, não

comportando, por conseguinte, enfrentamento, até porque tragada pela preclusão.

VI. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VII. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024069-

37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.013167-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CELSO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA BANDEIRA DE FARIA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

2005.61.00.024069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AUTOR(A) : INES DE MACEDO

ADVOGADO : INES DE MACEDO

REU(RE) : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão no que

tange ao artigo 100, §5°, da CF/88, pois, conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos

os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901358-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO PEREIRA CARDOSO

2005.61.00.901358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO ASSADURIAN

ADVOGADO : SP049699 HAROLDO JOSE DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP215879 MELISSA DI LASCIO SAMPAIO e outro

INTERESSADO(A) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A

ADVOGADO : SP184014 ANA PAULA NEDAVASKA e outro

INTERESSADO(A) : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : SP098552 JORGE GOMES DA CRUZ

: SP206628 ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 737/739
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I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. Conforme evidenciado na decisão ora agravada, é fato incontroverso nos autos que o imóvel que o agravante

pretende usucapir encontra-se situado num álveo abandonado, sendo, pois, um bem público, logo insuscetível de

usucapião.

 

III.[Tab]Sendo fato incontroverso nos autos que o imóvel que se pretende usucapir está situado num álveo

abandonado, sendo um bem público e como tal insuscetível de usucapião, constata-se que a solução da lide

independe de qualquer prova, seja ela pericial ou testemunhal, o que afasta a alegação de cerceamento ao direito

de defesa e contraditório do agravante.

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902228-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. REVISÃO

DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR

CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O laudo pericial serve para auxiliar o Magistrado na formação de seu convencimento, mormente porque as

questões que são alvo de perícia são complexas e distantes da realidade técnica do juiz. Segundo o laudo pericial

"os reajustes aplicados às prestações estão em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional - PES/CP." É fato que o Magistrado não está obrigado a aceitar as conclusões do laudo

pericial. Entretanto, em casos como o aqui retratado, fica evidente que o trabalho técnico dispensado pelo perito

deve ser prestigiado.

2005.61.00.902228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA TANILDA DUARTE SILVINO GASBARRO e outros

: JOAO SILVINO FILHO

: ARMANDO GASBARRO JUNIOR

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

INTERESSADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 598/601
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3 - Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES pode ser cobrado anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93, desde que previsto contratualmente.

4 - Não consta do Contrato de Mútuo Habitacional firmado no dia 01/06/88 cláusula a respeito da incidência do

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. A exclusão da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES

é medida de rigor.

5 - A incidência da Unidade Real de Valor - URV nas prestações do mútuo habitacional não causa prejuízo aos

mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, finalidade precípua do

Plano de Equivalência Salarial - PES.

6 - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

7 - A redação da alínea "c" do artigo 6º, da Lei nº 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação.

8 - A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Não obstante, a perícia constatou amortizações negativas nas

prestações de números 2 (dois) a 32 (trinta e dois) e 36 (trinta e seis) a 73 (setenta e três), o que deve ser reparado.

9 - A contratação de seguro nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH é obrigatória,

restando ao mutuário apontar possíveis equívocos nos valores das prestações, situação esta que não restou

verificada neste caso.

10 - O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01/06/88 e previu a atualização do saldo devedor mediante a

aplicação dos mesmos índices de correção das cadernetas de poupança, qual seja a Taxa Referencial - TR. A Lei

nº 8.177, de 01/03/91, determinou a aplicação da Taxa Referencial - TR aos contratos de financiamento do

Sistema Financeiro da Habitação.

11 - Sabe-se que a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial - TR nos contratos de financiamento foi

questionada no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou o tema: (STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089). Muitos entenderam que essa decisão, na medida em

que considerava que a Taxa Referencial - TR não seria índice de atualização monetária, estaria peremptoriamente

excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria admitida em quaisquer contratos de financiamento

imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou sobre a matéria, ressalvando que a Taxa

Referencial - TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177, de

01/03/91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico

perfeito e do direito adquirido.

12 - Tendo as partes firmado contrato em 01/06/1988 com a menção expressa de utilização da Taxa Referencial -

TR, há possibilidade de aplicar referido indexador por parte do agente financeiro.O Egrégio Supremo Tribunal

Federal assentou entendimento no sentido de que o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-

lei nº 70/66 não afronta a Constituição Federal e, desta feita, pode ser utilizado pelo credor para satisfazer a dívida

objeto de contrato de mútuo habitacional.

13 - Também não há que se falar em incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do

Consumidor. O Decreto-lei nº 70/66 disciplina um procedimento de execução extrajudicial para aqueles mutuários

que já tiveram a oportunidade de discutir a dívida e não o fizeram, ou que ainda não conseguiram demonstrar

irregularidades durante o cumprimento do contrato. Na fase executiva da dívida, nada tem a ver a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor. Aliás, o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado nos contratos

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Todavia, a sua aplicação fica restrita aos casos de evidente

abuso praticado pelo agente financeiro.

14 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

15 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010096-

97.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCEDÊNCIA PARCIAL.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. No que tange aos juros moratórios devidos após a edição da Lei 11.960/2009, razão assiste à União, eis que a

decisão não se pronunciou acerca de questão sobre a qual deveria ter se manifestado.

IV. A Corte Especial do C. STJ alterou seu entendimento sobre a matéria, quando do julgamento do REsp

1.205.946/SP, de relatoria do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao rito dos recurso repetitivos - art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, tendo se consolidado o entendimento no sentido de que "em todas as

condenações impostas contra a Fazenda Pública, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicado a partir de 30.06.2009, à luz

do princípio do tempus regit actum.

V. Por fim, não há que se falar em alteração do termo inicial dos juros. É que, tratando-se de responsabilidade

civil extracontratual do Estado, o termo inicial dos juros é o evento danoso, conforme se infere da jurisprudência

acima transcrita. Não prospera, pois, a pretensão da União para que os juros moratórios comecem a fluir do

arbitramento, não se vislumbrando qualquer violação aos artigos 396, 397 e 407, do Código civil. Assim, deve ser

mantida a sentença, a qual fixou o termo inicial dos juros na data da citação da União, o que é, inclusive, mais

benéfico à embargante.

VI. Embargos acolhidos em parte, a fim de alinhar a decisão embargada ao entendimento firmado no âmbito do C.

STJ sob a égide da sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), determinando que, a partir de

30.06.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, consoante a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n.

11.960/09. No mais, fica mantida a decisão embargada no que diz respeito aos juros, no sentido de que deve-se

aplicar o percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e de acordo com a taxa Selic a

partir de então, que não deve ser acumulada com correção monetária, até o advento da Lei n.º 11.960/2009.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

2005.61.05.010096-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO e outro

AUTOR(A) : REGINALDO ANDRE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

AUTOR(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : OS MESMOS
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Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-88.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

II. [Tab]O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990, apreciado sob a sistemática de recurso

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC), pacificou entendimento no sentido de que, em função da

alteração da redação do artigo 185, do CTN, pela LC 118/2005, de 09.06.2005, as alienações efetivadas antes da

entrada em vigor da LC 118/2005 (09/06/2005), presumiam-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09/06/2005, consideram-se fraudulentas as alienações

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

III.[Tab]No caso dos autos, o bem sub judice foi alienado pelos executados em 07.06.1995, conforme se infere do

documento de fls. 13/14. Posteriormente, em 17.11.1999, referido imóvel foi alienado aos embargantes, o que

igualmente consta do documento de fls. 13/14. Portanto, aplica-se in casu a antiga redação do artigo 185, do CTN,

de sorte que só há que se falar em fraude à execução se a alienação tiver ocorrido após a citação do

devedor/alienante. Partindo de tais premissas, conclui-se que a decisão apelada não merece qualquer reparo, pois

não ficou caracterizada a fraude à execução. Isso porque é fato incontroverso nos autos que o imóvel sub judice

foi alienado em 07.06.1995, momento anterior à citação dos alienantes, a qual só veio a ocorrer em 01.09.1995.

IV.[Tab]O fato de a executada principal (empresa) ter sido citada antes da alienação em nada socorre a pretensão

da União, pois o imóvel pertencia e foi alienado pelos sócios, os quais, frise-se, sequer integravam o polo ativo do

feito executivo no momento da alienação, o que impedia que os adquirentes pudessem ter ciência da existência da

execução.

V.[Tab]Verba honorária fixada, nos termos do artigo 20, §4°, do CPC, em R$10.000,00 (dez mil reais), valor que

se reputo razoável, considerando o valor do bem penhorado (R$557.372,00), a extensão processual, sem deixar de

considerar a relativa complexidade da causa.

VI.[Tab]Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.82.000808-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : MAYA DE MENEZES MONTENEGRO e outro

: JORGE LUIZ DELIBERADOR MINASSIAN espolio

ADVOGADO : SP019244 NORMA SA MAIA e outro

INTERESSADO(A) : MAYA DE MENEZES MONTENEGRO

ADVOGADO : SP019244 NORMA SA MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PRO LABOR SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP091210 PEDRO SALES e outro

SINDICO : PEDRO SALES

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : CARLOS FERNANDES BORGES e outro

: SUELY JUNG BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008951-66.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. O C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva, consolidou o entendimento de que "os

créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo

prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98)".

 

III.[Tab]Portanto, a decisão agravada está em harmonia com o entendimento adotado pelo C. STJ, em sede de

recurso representativo de controvérsia, no sentido de que, no caso dos autos, em que se tem a cobrança de taxa de

ocupação, referente a período anterior à Lei 9.636/98, aplica-se o prazo prescricional quinquenal (previsto no

artigo 1°, do Decreto 20.910/32) e não o prazo vintenário (previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916)

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-31.2006.4.03.6000/MS

 

2005.61.82.008951-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : AGRO COML/ YPE LTDA

ADVOGADO : SP026722 JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO

: SP182828 LUÍS FELIPE CHEQUER DE AZEVEDO CANTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/337

No. ORIG. : 00089516620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.60.00.005586-5/MS
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EMENTA

DESAPROPRIAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE EXPROPRIADO. SENTENÇA

TORNADA SEM EFEITO. RETORNO DOS AUTOS PARA CITAÇÃO. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL.

DÚVIDA. NECESSIDADE OU NÃO DE LICENÇA AMBIENTAL. APELAÇÕES E RECURSO ADESIVO

PREJUDICADOS.

I - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA tem a obrigação de pedir a citação de todos

os expropriados, a fim de que sejam a eles resguardados os direitos ao devido processo legal, à ampla defesa e ao

contraditório (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal). Além disso, o artigo 10, § 1º, I, do Código de

Processo Civil, estabelece que "ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações que versem

sobre direitos reais imobiliários."

II - A presente ação de desapropriação contém vício insanável, qual seja a ausência de citação pessoal do espólio

da expropriada Yuliko Kodama.

III - A documentação juntada gera dúvida se o imóvel Fazenda Serra Alegre está situado na zona de

amortecimento do Parque Nacional da Serra de Bodoquena/MS.

IV - O retorno dos autos à Vara de origem para corrigir o vício da falta de citação do espólio de Yuliko Kodama é

fundamental para a regularização do processo em termos formais; mas, além disso, é fundamental para que o

Magistrado singular dê sequencia à marcha processual, inclusive, com a prudência de determinar, de ofício, se

necessário, a realização de provas hábeis a definir se a Fazenda Serra Alegre está situada na zona de

amortecimento do Parque Nacional da Serra de Bodoquena/MS.

V - Sentença de fls. 563/570 sem efeito. Retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito

a partir da citação do espólio de Yuliko Kodama. Apelações e recurso adesivo prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, tornar sem efeito a sentença de fls. 563/570 e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê regular processamento ao feito a partir da citação

do espólio de Yuliko Kodama e julgar prejudicados as apelações do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA e da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso do Sul -

FETAGRI/MS e o recurso adesivo de Sebastião Calado da Silva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-

77.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : KATSUHIKO KODAMA e outro

: YULIKO KODAMA

ADVOGADO : MS001877 SEBASTIAO CALADO DA SILVA

PARTE RÉ : KOITI KODAMA e outro

: KAZUKO KUWAHARA KODAMA

No. ORIG. : 00055863120064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.61.02.008770-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV, 146 e

195, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 142, 174, 201 e 202 do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-

70.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 21 da Lei nº 10.522/2002.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

AUTOR(A) : GRAFICOR ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00087707720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.06.000557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : CAMILA GOMES DE M. CAMPOS VERGUEIRO CATUNDA

: PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-

26.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE DA FAZENDA NACIONAL -

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. Não se tratando de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias, mas para a

restituição de valores referentes a benefício previdenciário indevidamente concedido, não tem a Fazenda Nacional

legitimidade para opor estes embargos de declaração.

2. O INSS foi regularmente intimado do acórdão embargado, nada tendo requerido.

3. Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043431-36.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.14.001011-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : LUCINEIA APARECIDA FERREIRA

No. ORIG. : 00010112620064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.82.043431-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - GARANTIA

INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEU

PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, 1º-A, DO CPC - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. Considerando que parte dos débitos é questionada em outras ações judiciais, nas quais foi suspensa a

exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial, é de se concluir que a execução está garantida, ainda

que insuficientemente, devendo ser mantida a decisão que desconstituiu a sentença e determinou o

prosseguimento dos embargos à execução fiscal, até porque não há, nos autos, notícia de levantamento dos

depósitos judiciais pela embargante.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-57.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 459/460

INTERESSADO(A) : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A e outros

: CURT WALTER OTTO BAUMGART

: ERWIN HERBERT KAUFMANN

: ROLF GUSTAVO ROBERTO BAUMGART

: URSULA ERIKA MARIANNA STROCZYNSKI

: MARIANNE BAUMGART

ADVOGADO : SP177116 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00434313620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.007191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FADEMAC S/A

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 436/437

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

RESTITUIÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS NA VIA ADMINISTRATIVA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. A decisão agravada deixou expresso que, julgados procedentes os lançamentos na via administrativa por

decisão de última instância, os depósitos já foram convertidos em renda da União, para pagamento de parte dos

débitos, não sendo o mandado de segurança via adequada para a restituição de valores pagos indevidamente.

4. E, para evitar a conversão do depósito administrativo em renda, deveria a autora, nos termos do artigo 43 do

Decreto nº 70.235/72, após decisão definitiva contrária, propor ação judicial, no prazo de 30 (trinta) dias,

requerendo a conversão do depósito administrativo em depósito judicial, o que não ocorreu.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005882-29.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 110 do Código Tributário

Nacional e no artigo 195 da Constituição Federal.

2007.61.26.005882-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 13231/13242

AUTOR(A) : SCHMIDT IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO

: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : OS MESMOS
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2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da autora e da União rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da autora e da União, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO REJEITADO.

I - O v. acórdão embargado analisou detalhadamente a questão da eventual responsabilização dos sócios-gerentes

pelos débitos da empresa devedora com fundamentos robustos e alinhando-se ao entendimento esposado pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal, sem dar margem para alegação de omissão no julgado por quaisquer das

partes envolvidas.

II - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045033-

86.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MACATUBA e outros

: CALIXTO FELIPE HUEB

: MOACIR RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00031-2 1 Vr MACATUBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado as questões postas de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois o

julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

IV. Na petição inicial, a autora pleiteou a aplicação do prazo decenal, argumentando que "o prazo de cinco anos

deve ser contado a partir da homologação do pagamento pelo órgão competente, e não a partir do recolhimento do

imposto e/ou contribuição". Logo, a determinação de aplicação do prazo prescricional decenal no caso vertente

não configura o alegado julgamento ultra petita, tampouco qualquer violação ao artigo 460, do CPC.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-

07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.045033-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI

No. ORIG. : 98.00.49999-7 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.000338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : RENATO DE CARVALHO RODRIGUES e outros

: MARIA DO SOCORRO BARROS TEIXEIRA

: ASSUNTA MARIA DE GASPARI

: ERCI MARY DIAS

: MAGDA YAZIGI MAMEDE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

I - Tendo em conta que não existe remessa oficial em embargos à execução, a decisão monocrática terminativa

analisou tão-somente o ponto de insurgência na apelação, qual seja, a questão da limitação temporal de que trata a

Medida Cautelar na ADI 2323 (DJ de 20 de abril de 2001).

II - Ao manter a decisão monocrática terminativa, o acórdão embargado levou em consideração a ausência de

elemento capaz de modificá-la, restando suficientemente fundamentado, não se justificando a oposição do

presente recurso, ainda que para sanar suposto erro material eventualmente acometido na sentença.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008204-66.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: DECISÃO COLEGIADA. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DE QUE TRATA O ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

I - A decisão que não conheceu do agravo regimental interposto deu-se, unicamente, em razão de que não há

previsão legal ou regimental sobre a possibilidade de interposição de agravo proveniente de decisão colegiada,

tampouco o recebimento como embargos de declaração, eis que, ausentes seus pressupostos.

II - Em se tratando de recurso de decisão colegiada, REPITA-SE, não cabe agravo; este serve para impugnar

decisão do relator que não recebe o agravo de instrumento (artigo 557, § 1º).

III - Revela-se cristalino que o agravo legal é manifestamente infundado e, o que é pior, protelatório, impondo-se,

por conseguinte, a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, que fixo em 10% do valor corrigido da

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

IV - Agravo que não se conhece. Aplicação da multa protelatória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

: NURIA MARIA VIVES LETE

: JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

: LUIS CLAUDIO DE SOUZA

: ALCYONE RAMALHO

: CAIO RUBENS DE OLIVEIRA SOUBIHE

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO

2008.61.00.008204-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP200053 ALAN APOLIDORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281/281vº

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e aplicar a multa prevista no

artigo 557, § 2º, do CPC, em 10% do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026432-

89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada - a prescrição da pretensão executória, nos

termos da melhor inteligência do artigo 202, VI, do Código Civil; artigo 1°, 2° e 9°, do Decreto n. 20.910/32 e

Súmula 150 do E. STF, e da jurisprudência do C. STJ sobre o tema - não há que se falar em omissão no caso

vertente.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2008.61.00.026432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : SIGISMUNDO JOSE GOMES AMOROSO

: WAGNER PEREIRA ANTUNES

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

PARTE AUTORA : IRENE MAYUNI KAMIJO e outros

: JURANDIR ALMEIDA DA SILVA

: LINO DIAS RODRIGUES

No. ORIG. : 00264328920084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0031338-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INEXISTENTES - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado as questões postas de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois o

julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-85.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.00.031338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : MOTO PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.02.011662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO(A) : CLAUDIO O'GRADY LIMA e outro

ADVOGADO : SP189585 JOSE FERNANDO CERRI e outro

INTERESSADO(A) : JOSE DE PAIVA MAGALHAES

ADVOGADO : SP189585 JOSE FERNANDO CERRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

No. ORIG. : 00116628520084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. Existindo elementos nos autos que revelam que a CEF se beneficiou dos serviços prestados pelos autores, o

arbitramento dos honorários pleiteado encontra suporte na legislação de regência (art. 22, §2°, da Lei 8.906/94),

não havendo, por conseguinte, que se falar que a sentença apelada, ao assim proceder, violou o artigo 5°, II, da

CF/88.

 

III.[Tab]O arbitramento da verba honorária em R$102,537,58 observou os critérios previstos no artigo 22, §2°, da

Lei 8.906/94. Tal soma é compatível com o trabalho desenvolvido pelos autores e o valor econômico da demanda

(R$1.025.375,84, em 20.08.1997) por eles patrocinada, valendo destacar que os elementos residentes nos autos

autorizam concluir que os autores se dedicaram a referido processo no período de 20.08.1997 a 03.09.2003 (fls.

27/37).

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019052-60.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DO DEVEDOR - EXTEMPORÂNEOS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2008.61.82.019052-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1028/1029

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00190526020084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os embargos do devedor opostos quando do reforço da penhora são extemporâneos, ante o decurso do

prazo previsto no artigo 16, inciso III, da Lei de Execução Fiscal, que deve ser contado a partir da intimação da

primeira penhora.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-

41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois,

conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em

relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

2009.03.99.006667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : SANDRA FATIMA ZANINI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MENEGON

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : J R TRANSPORTE TERRAPLENAGEM COM/ LTDA e outros

: MARIA CELESTE CASSIANO

: JORGE RICARDO CASSIANO

No. ORIG. : 05.00.00002-1 1 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026925-

72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, qual seja, a adequação do valor da verba

honorária à legislação de regência, não há que se falar em omissão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

2009.03.99.026925-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO RONCOLETTA

: JOSE AUGUSTO AMSTALDEN

REU(RE) : LUIZ LONGO

: JOSE AUGUSTO MARCONATO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO RONCOLETTA

PARTE RÉ : ELIDIO CARATO e outro

: RENATO BRIGANTI

No. ORIG. : 07.00.00028-0 1 Vr GUARIBA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029177-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A inteligência dos artigos 114 e 116, I, ambos do CTN - Código Tributário Nacional permitem concluir que o

fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre obras de construção civil é tido por ocorrido na data da

conclusão da obra, pois apenas com esta se verificam "as circunstâncias materiais necessárias a que produza os

efeitos que normalmente lhe são próprios". Consequentemente, o fisco federal tem o prazo de 5 (cinco) anos, a

contar do primeiro dia do exercício seguinte ao da conclusão da obra (fato gerador), para fiscalizar e efetuar, de

ofício, o lançamento da respectiva exação, conforme determina o art. 173, I, do CTN.

3 - A parte embargante alegou, na inicial, que a obra tributada teria sido concluída em 1994. Em sua resposta, a

exequente não negou tal fato, tendo apenas sustentado que o lançamento seria tempestivo, eis que realizado em

19.03.2002, logo dentro do prazo decenal.

4 - Considerando que (i) a exequente não impugnou especificamente à data que a embargante indicou como sendo

a de conclusão da obra; (ii) que os documentos juntados nos autos apensos dão conta que desde 1992 o imóvel já

estava sendo ocupado para fins comerciais; (iii) que a própria Administração consignou que o procedimento fiscal

só foi iniciado "vários anos após a utilização das salas" (fl. 119, dos autos apensos) e que "em 28/03/94, foi

aprovado a divisão do lote, desmembramento do terreno, conforme protocolo 669 de 21/03/94, vide fls. 176 a 179,

porém, após o término da construção" (fl. 59), forçoso é concluir que a alegação do embargante no sentido de que

a obra foi concluída em 1994 se afigura crível, sendo, por conseguinte, correta a sentença apelada ao reconhecer a

decadência.

5 - No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Isso significa que

os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa.

6 - Tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba sucumbencial em R$ 2.000,00, de rigor a sua manutenção,

considerando que tal valor se mostra razoável, logo em harmonia com o artigo 20, § 4°, do CPC, considerando a

complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico da agravante.

2009.03.99.029177-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO REMANZINI e outros

: CLAUDIONOR CARLOS BORALLI

: GERALDO FABRI FILHO

: MOACIR AMANCIO TRISTAO

: JAIR ALVARO DIAS DA COSTA

ADVOGADO : SP136462 JOSE CARLOS BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/260

No. ORIG. : 04.00.00088-6 2 Vr ITAPOLIS/SP
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7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029178-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A inteligência dos artigos 114 e 116, I, ambos do CTN - Código Tributário Nacional permitem concluir que o

fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre obras de construção civil é tido por ocorrido na data da

conclusão da obra, pois apenas com esta se verificam "as circunstâncias materiais necessárias a que produza os

efeitos que normalmente lhe são próprios". Consequentemente, o fisco federal tem o prazo de 5 (cinco) anos, a

contar do primeiro dia do exercício seguinte ao da conclusão da obra (fato gerador), para fiscalizar e efetuar, de

ofício, o lançamento da respectiva exação, conforme determina o art. 173, I, do CTN.

3 - A embargante alegou, na inicial, que a obra tributada teria sido concluída em 1990/1991, tanto que, em 1992, a

empresa Bordados e Confecções Remanzini se instalou no local. Em sua resposta, a exequente não negou tal fato,

tendo apenas sustentado que o lançamento seria tempestivo, eis que realizado em 19.03.2002, logo dentro do

prazo decenal.

4 - Considerando que (i) a exequente não impugnou especificamente à data que a embargante indicou como sendo

a de conclusão da obra; (ii) que o documento de fl. 22 prova que o imóvel já estava sendo ocupado desde 1992

para fins comerciais; (iii) que a própria Administração consignou que o procedimento fiscal só foi iniciado "vários

anos após a utilização das salas" (fl. 119) e que "em 28/03/94, foi aprovado a divisão do lote, desmembramento do

terreno, conforme protocolo 669 de 21/03/94, vide fls. 176 a 179, porém, após o término da construção" (fl. 59

dos autos 2009.03.99.029177-8), forçoso é concluir que a alegação do embargante no sentido de que a obra foi

concluída em 1992 se afigura crível, sendo, por conseguinte, correta a sentença apelada ao reconhecer a

2009.03.99.029178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DULTRA

ADVOGADO : SP094100 JOSE LUIS KAWACHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

No. ORIG. : 04.00.00088-6 2 Vr ITAPOLIS/SP
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decadência.

5 - No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Isso significa que

os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa.

6 - Tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba sucumbencial em R$ 2.000,00, de rigor a sua manutenção,

considerando que tal valor se mostra razoável, logo em harmonia com o artigo 20, § 4°, do CPC, considerando a

complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico da agravante.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029179-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A inteligência dos artigos 114 e 116, I, ambos do CTN - Código Tributário Nacional permitem concluir que o

fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre obras de construção civil é tido por ocorrido na data da

conclusão da obra, pois apenas com esta se verificam "as circunstâncias materiais necessárias a que produza os

efeitos que normalmente lhe são próprios". Consequentemente, o fisco federal tem o prazo de 5 (cinco) anos, a

contar do primeiro dia do exercício seguinte ao da conclusão da obra (fato gerador), para fiscalizar e efetuar, de

ofício, o lançamento da respectiva exação, conforme determina o art. 173, I, do CTN.

3 - A embargante alegou, na inicial, que a obra tributada teria sido concluída em 1990/1991, tanto que, em 1992, a

empresa Scalice & Poleti se instalou no local. Em sua resposta, a exequente não negou tal fato, tendo apenas

2009.03.99.029179-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GIOVANA APARECIDA POLETTI SCALICE

ADVOGADO : SP197549 ADRIANA LUCIA LODDI RODRIGUES (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207

No. ORIG. : 07.00.00091-4 2 Vr ITAPOLIS/SP
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sustentado que o lançamento seria tempestivo, eis que realizado em 19.03.2002, logo dentro do prazo decenal.

4 - Considerando que (i) a exequente não impugnou especificamente à data que a embargante indicou como sendo

a de conclusão da obra; (ii) que o documento de fl. 22 prova que o imóvel já estava sendo ocupado desde 1992

para fins comerciais; (iii) que a própria Administração consignou que o procedimento fiscal só foi iniciado "vários

anos após a utilização das salas" (fl. 119) e que "em 28/03/94, foi aprovado a divisão do lote, desmembramento do

terreno, conforme protocolo 669 de 21/03/94, vide fls. 176 a 179, porém, após o término da construção" (fl. 59

dos autos 2009.03.99.029177-8), forçoso é concluir que a alegação do embargante no sentido de que a obra foi

concluída em 1992 se afigura crível, sendo, por conseguinte, correta a sentença ao reconhecer a decadência.

5 - No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Isso significa que os

honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa.

6 - Tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba sucumbencial em R$ 2.000,00, de rigor a sua manutenção,

considerando que tal valor se mostra razoável, logo em harmonia com o artigo 20, § 4°, do CPC, considerando a

complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico da agravante.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031068-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA, ILEGITIMIDADE DO

SÓCIO E NULIDADE DA CDA - CONTRIBUIÇÕES - MULTA MORATÓRIA - DECISÃO QUE DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

2009.03.99.031068-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HIDROSEALS COM/ DE PECAS AGRICOLAS LTDA e outro

: MARIA ISABEL FIGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/173

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 08.00.00003-1 3 Vr MATAO/SP
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jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. A preliminar de cerceamento de defesa não poderia ser acolhida, pois, como constou da decisão agravada, o

processo administrativo é documento público, de modo que poderia a parte, se fosse realmente do seu interesse,

ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos.

4. Não obstante o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 tenha sido declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, a manutenção da embargante no polo passivo da execução se justifica, pois consta, da certidão

de dívida ativa, que o débito exequendo se refere a contribuições descontadas da empresa e não repassadas à

Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I e II, do Código Penal,

incluído pela Lei nº 9.983/2000, tendo a decisão agravada limitado a responsabilidade da embargante apenas às

referidas contribuições.

5. O exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes do apenso, revela que constam,

do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a

indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal,

devidamente esclarecidos nos campos respectivos, estando o título executivo em conformidade com o disposto no

parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80.

6. É obrigação da empresa arrecadar e recolher a contribuição dos empregados, de modo que, não havendo

recolhimento, responde pela obrigação fiscal não o segurado, mas a empresa, nada importando se houve, ou não,

efetiva arrecadação da contribuição pela empresa.

7. No tocante às contribuições devidas a terceiros (salário-educação, INCRA, SEBRAE, SESC/SENAC,

SESI/SENAI e SENAR), a apelação não foi conhecida, pois, conforme se depreende da certidão de dívida ativa,

as referidas exações não são objetos da cobrança.

8. Relativamente à multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido, sendo descabida a sua redução

para 10% (dez por cento), como requer a embargante.

9. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

10. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016074-

31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.016074-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : AUGUSTA MORETAO HORTA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

REU(RE) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE HENRIQUE TENDOLINI e outros

: JOSE MARTINS DA SILVA

: MARIA DE FATIMA SERRA

: ZUMAR GASI

No. ORIG. : 00160743120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão no que

tange à prescrição da pretensão executiva, considerando as peculiaridades do caso concreto e uma interpretação

sistemática e teleológica dos dispositivos citados pela ora embargante - artigo 202, VI, do Código Civil, artigos 1°

e 9°, do Decreto 20.910/32.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048772-38.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI 11.941/2009 - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA

EXPRESSA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO, COM FULCRO NO

ART. 267, VI, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, considerando que não houve renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, deve ser mantida a

2009.61.82.048772-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SARRUF S/A

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, não se verificando o alegado cerceamento de defesa.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017552-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DO DEVEDOR - DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL PARA CITAÇÃO DO SÓCIO, CONTADO DA

CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, a citação do sócio foi requerida após o decurso do prazo quinquenal, contado da citação da pessoa

jurídica, não havendo, nos autos, qualquer evidência no sentido de que a demora na citação dos corresponsáveis se

deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio

2010.03.99.017552-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

INTERESSADO(A) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO

CODINOME : EGYDIO APARECIDO COUTINHO

SINDICO : EGIDIO APARECIDO COUTINHO

ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO

PARTE RÉ : NOVA IND/ METALURGICA LTDA massa falida e outros

: VERILENA MANIEZZO FERNANDES

: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

: JOSE LEAO FERNANDES

No. ORIG. : 07.00.00537-5 A Vr CATANDUVA/SP
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Superior Tribunal de Justiça.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-70.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0004212-59.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.08.000360-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : LOJAS TANGER LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00003607020104036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO LEGAL. DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES.

ÔNUS DO CREDOR. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) IMPROVIDO.

PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL DO RECORRENTE.

I - Embargos de declaração de Ernesto Scardovelli recebidos como agravo legal. Princípio da fungibilidade

recursal.

II - Diante do julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário nº 562.276//RS, restou

assentado que o sócio-gerente ou diretor de uma empresa executada apenas pode responder com seu patrimônio

pessoal pelas dívidas da pessoa jurídica se comprovado pelo exequente que de alguma forma o administrador teve

participação na origem dos débitos executados. Além disso, a dissolução irregular da empresa também é capaz de

gerar a responsabilização de seus administradores à época da dissolução, justamente por ser o fechamento

irregular das portas a causa que atribui responsabilidade aos mandatários.

III - No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa executada para proceder à

sua intimação, entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço

designado, o que caracteriza o fenômeno da dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente).

IV - A partir da constatação da dissolução irregular, ficam os administradores à época do evento aptos a responder

pelos débitos da devedora. Ocorre que esse redirecionamento deve ser indicado pelo credor mediante consulta às

fichas cadastrais da empresa executada, e não de forma aleatória, com a indicação de pessoas que sequer faziam

parte do quadro societário da pessoa jurídica.

V - No tocante à prescrição, após detida análise dos documentos juntados ao agravo de instrumento, não restou

demonstrada a sua ocorrência.

VI - Declaratórios recebidos como agravo legal e provido. Recurso da União Federal (Fazenda Nacional)

improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal

(Fazenda Nacional) e receber os embargos de declaração de Ernesto Scardovelli como agravo legal para dar-lhe

provimento e manter a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ERNESTO SCARDOVELLI

ADVOGADO : SP071387 JONAS GELIO FERNANDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : LUIZ BOGAZ FERNANDES

ADVOGADO : SP274207 SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA

PARTE RÉ : DRACENA FUTEBOL CLUBE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 vº

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 186/187 vº

No. ORIG. : 07.00.00001-3 2 Vr DRACENA/SP
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-

12.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL DA EMENTA - CORREÇÃO -

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. O aresto embargado, mantendo a decisão de fls. 2188/2197, reconheceu a natureza indenizatória dos valores

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título

de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, mas, por equívoco, deixou expresso, no item "5" da

ementa, que sobre tais verbas devem incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros. Trata-se, na

verdade, de erro material da ementa, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração.

2. Corrigido erro material do item "5" da ementa, que passa a ter a seguinte redação: "5. Os pagamentos efetuados

nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de

terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado possuem natureza indenizatória, sobre eles não podendo

incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros. Tais contribuições, por outro lado, devem incidir

sobre valores pagos a título de horas extras e salário-maternidade, os quais possuem natureza remuneratória".

3. No mais, não há, no acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 7º e 119 do Código Tributário

Nacional, dos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/2007, dos artigos 3º e 46 do Código de Processo Civil, no artigo 60,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91, nos

artigos 457, 458 e 487, parágrafos 1º e 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho e nos artigos 6º, 97, 103-A, 170,

195, inciso I, alínea "a" e parágrafo 5º, 201, parágrafo 11, e 240 da Constituição Federal, sendo certo, por outro

lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados, como no

caso, os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da União, do SEBRAE e do SESI/SENAI rejeitados. Embargos das impetrantes acolhidos, sem

2011.61.13.003387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : VENTUROSO VALENTINI E CIA LTDA e filia(l)(is)

: VENTUROSO VALENTINI CIA LTDA filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA

AUTOR(A) :
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
SEBRAE

ADVOGADO : KARINA MORICONI e outro

: DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : KARINA MORICONI

REU(RE) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : KARINA MORICONI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU(RE) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : JEAN ALVES PEREIRA ALMEIDA

REU(RE) : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : KARINA DE AGUIRRE NAKATA ESTEVES

REU(RE) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA

REU(RE) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033871220114036113 2 Vr FRANCA/SP
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efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da União, do SEBRAE e do

SESI/SENAI e acolher os embargos das impetrantes, sem efeitos infringentes, para correção de erro material da

ementa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-

85.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição Federal, nos

artigos 876, 884 e 885 do Código Civil e no artigo 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0011210-09.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.16.000090-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MATILDE PAULA REZENDE MORAES

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES

No. ORIG. : 00000908520114036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.03.00.011210-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.

I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

II - A Colenda 11ª Turma desta Egrégia Corte acena para o entendimento no sentido de que o não recolhimento

das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do artigo 20 c.c. artigo 30, I, "b", ambos da

Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, com

responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

III - Da análise das Certidões de Dívida Ativa - CDA's nºs 35.597.896-2 e 35.597.897-0 verifica-se que a empresa

deixou de providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que impõe

aos sócios a responsabilização por esses débitos específicos, num primeiro momento. Mas não qualquer sócio.

IV - A escolha aleatória de sócios para responder pela dívida da empresa não deve ser corroborada pelo Poder

Judiciário. É preciso que os critérios para comprometimento patrimonial de sócios sejam objetivos e dentro dos

limites estabelecidos pela lei e pela jurisprudência. Por conta disso, não é porque os nomes dos sócios constam da

Certidão de Dívida Ativa - CDA que automaticamente serão eles responsabilizados pela dívida originada pelo não

recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados.

V - Deve a União Federal (Fazenda Nacional) diligenciar e constatar exatamente quais eram os sócios

administradores da empresa executada no período do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários

dos empregados, a fim de que efetivamente o débito seja cobrado daqueles que infringiram a legislação.

VI - A Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP aponta que

Mathias Geraldo Rom a partir do dia 21/02/03 passou a exercer o cargo de administrador financeiro da empresa

executada. É claro que nessa condição, Mathias Geraldo Rom tinha conhecimento de todas as atividades

financeiras da empresa no período em que exerceu tal função. Entretanto, não há provas por parte da exeqüente de

que Mathias Geraldo Rom agiu com dolo ou culpa para o não recolhimento de todas as contribuições

previdenciárias.

VII - Mas como o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados constitui infração

à lei, por esses débitos específicos no período de março/03 a novembro/03 Mathias Geraldo Rom deve ser

responsabilizado.

VIII - No que tange aos processos de falência em curso, não há notícia de que estejam concluídos. Ainda se

estivessem, a falência é procedimento de dissolução regular da empresa e não proporciona a responsabilização dos

sócios pelos débitos.

IX - Acolhida a exceção de pré-executividade em sede de execução fiscal, ainda que de forma parcial, tem o

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MATHIAS GERALDO ROM

ADVOGADO : SP119789 ANTONIEL FERREIRA AVELINO

PARTE RÉ : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP083489 FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA

PARTE RÉ : ROMEU FAGUNDES GERBI e outros

: SERGIO DOS SANTOS

: ULISSES CASTRO TAVARES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/288 vº

No. ORIG. : 05.00.00084-6 A Vr MOGI GUACU/SP
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excipiente direito ao recebimento de honorários sucumbenciais.

X - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que a União Federal (Fazenda

Nacional) não apresentou argumentos aptos a justificar a reforma do decisum, que enfrentou a matéria objeto da

lide minuciosamente e, ainda, colacionou julgados dos Tribunais Superiores e desta Corte Regional que

corroboram o entendimento esposado pela Relatora.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-13.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE GARANTIA - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o

artigo 736 do Código de Processo Civil. Assim, ausente a garantia do Juízo, a extinção dos embargos, nos termos

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, era medida de rigor.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.06.001459-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSIMEIRE DE SOUZA FREIRI NAVES

ADVOGADO : SP305083 RODRIGO BRAIDA PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/105vº

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SJRPRETO 2 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

No. ORIG. : 00014591320124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008109-37.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO

COM O REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

1.[Tab]Recurso da impetrante não conhecido no que diz respeito às custas, eis que a sentença apelada já havia

reconhecido o direito nele pleiteado, inexistindo interesse recursal da impetrante, no particular.

2.[Tab]Recurso da União não conhecido no que tange às férias indenizadas e respectivo adicional, já que, neste

writ, não foi pleiteado, tampouco reconhecido, o direito da impetrante à restituição das contribuições incidentes

sobre férias indenizadas e respectivo adicional, de sorte que não há interesse recursal da União nesse tocante.

3.[Tab]Rejeitada a alegação da União de que o mandado de segurança seria via inadequada para buscar a

compensação de pagamentos efetuados antes da impetração. É que, nos termos da Súmula 213, do C. STJ, "o

mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária". Logo, não

prospera a alegação de impropriedade da via eleita, eis que na presente impetração não se busca simplesmente

cobrar um crédito, mas sim ver reconhecida a ilegalidade de uma conduta estatal e o consequente dever de

restituir, o que é plenamente autorizado pelo ordenamento jurídico, inclusive em relação às verba anteriores à

impetração, desde que observada a prescrição aplicável à espécie.

4.[Tab]Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de abono de férias na forma dos artigos 143

e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. E se a lei

estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou

com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela

vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

5.[Tab]A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de

base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

de sua vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da

contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações"

e "retribuir o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à

conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado

que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza

diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

6.[Tab]Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe

2012.61.19.008109-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SUPERMERCADO UIRAPURU LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081093720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister

que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou

acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é suficiente para desnaturar a sua

natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas

num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é

imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do

artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que

alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não podem, também, afastar a

obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza salarial ou não, a depender da

sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise

de tal sistemática.

7.[Tab]Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o

entendimento adotado pelas Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir

sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 18/03/2014) e a título de terço constitucional de férias (STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), aviso prévio indenizado (STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª

Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), auxílio-transporte (STF, RE nº 478410 /

SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011), mas deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de faltas

abonadas.

8.[Tab]A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que

foi indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior

homologação.

9.[Tab]E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada

de acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 07/06/2004, pág. 156).

10.[Tab]Consoante prevê o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº

104/2001, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, regra que se aplica às demandas

ajuizadas depois de 10/01/2001, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

11.[Tab]A Corte Excelsa, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 566621 / RS, em que foi reconhecida a

repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após

09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional quinquenal.

12.[Tab]Apelo da impetrante conhecido em parte e na parte conhecida improvido. Apelo da União e remessa

oficial conhecidos em parte e, a parte conhecida, parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente de ambos os recursos e do

reexame necessário, rejeitar a alegação da União de que o mandado de segurança seria via inadequada, dar parcial

provimento à apelação da União e ao reexame necessário, a fim de (i) reconhecer a inexistência de interesse

processual em relação aos valores pagos a título de abono de férias previsto nos arts. 143 e 144 da CLT,

extinguindo o feito sem julgamento do mérito, no particular; e (ii) reconhecer a exigibilidade da contribuição

incidente sobre os valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas; e por fim, negar provimento ao recurso da

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0005556-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. JULGADO DO E. STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE

DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES DE COTIA/SP. DECADÊNCIA.

DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES.

I - O v. acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do Conflito de Competência nº 122.979/SP

declarou competente o Juízo de Direito da Vara de Falências e Recuperações de Cotia/SP para adoção das

medidas urgentes e determinou a suspensão das execuções fiscais.

II - As questões postas no agravo de instrumento dizem respeito à competência - matéria que restou superada com

o julgamento do Conflito de Competência nº 122.979/SP pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deve ser

ratificada nestes autos - e à eventual decadência de créditos, esta última questão que nada tem a ver com o

decidido pela Corte Superior e deve ser mantida como resolvida no v. acórdão embargado, uma vez que no

Conflito de Competência nº 122.979/SP ficou claro que o objetivo é resguardar o patrimônio da empresa

devedora.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para

atribuir-lhes efeitos infringentes e determinar que a execução fiscal nº 0014729-80.2011.8.26.0152 seja suspensa e

qualquer ato tido como urgente seja praticado pelo Juízo de Direito da Vara de Falências e Recuperações de

Cotia/SP na esteira do decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do Conflito de Competência

nº 122.979/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016683-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00147298020118260152 A Vr COTIA/SP

2013.03.00.016683-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : JOSE MARQUES SOBRINHO e outros

: JOABE DAUZACKER MARQUES

: FRANCISCA FALEIROS MARQUES

: GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

ADVOGADO : SP181949B GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

AGRAVANTE : NORIVAL FALEIROS e outro

ADVOGADO : SP020470 ANTONIO MORAES DA SILVA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. Ao juízo deprecante cabe decidir as questões relacionadas à execução, motivo pelo qual a ele compete decidir

se a execução deve ou não ser suspensa em função do parcelamento celebrado pelos agravados. No entanto, como

a arrematação ocorreu no juízo deprecado, cabe a este decidir as questões relacionadas a esta alienação, eis que,

nos termos do artigo 747, do CPC, nas execuções por carta, o juízo deprecado é o competente para apreciar as

questões relacionadas a penhora, avaliação ou alienação dos bens.

 

III. Não se olvida que o andamento da execução pode ensejar a perda do objeto da carta precatória. Essa, contudo,

não é a situação dos autos, pois o fato jurídico noticiado na execução - celebração de acordo pelos executados -

não pode retirar os efeitos da arrematação havida na precatória, pois este se tornou perfeito e acabado antes

daquele ter sido praticado. A decisão de primeiro grau, ao determinar que fossem cessados os atos de imissão na

posse, pelo fato de os executados terem renegociado a dívida executada em 13.05.2013, equivale a desconstituir a

arrematação, a qual, desde 15.10.2012 já era um ato jurídico perfeito e acabado. O decisum de piso viola, assim,

um ato jurídico perfeito, logo o artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88.

 

IV.[Tab]Entendimento em sentido contrário - ou seja, admitir-se que, depois de realizada a arrematação o devedor

possa parcelar a dívida em 10 anos e tornar aquela (arrematação) sem efeito - implicaria descrédito das alienações

judiciais, o que não se coaduna com os princípios da segurança jurídica, duração razoável do processo e

efetividade da execução, todos de matiz constutucional.

 

V.[Tab]Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024294-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : ROSA ADELIA NOGUEIRA FALEIROS

ADVOGADO : SP020470 ANTONIO MORAES DA SILVA

INTERESSADO(A) : GERAL AGRONEGOCIO LTDA -ME

ADVOGADO : GO027701 LUIZ VITOR PEREIRA FILHO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1.025/1.027

No. ORIG. : 00006264220104036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.99.024294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRIHELP FRIGORIFICO VALE DAS AGUAS LTDA

ADVOGADO : SP158644 DEMIS BATISTA ALEIXO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DO DEVEDOR - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE - AGRAVO

PROVIDO.

1. Conforme entendimento do Egrégio STJ, é imprescindível a intimação pessoal da parte para o cancelamento da

distribuição por falta de preparo (AgRg nos EREsp nº 856.000/GO, Corte Especial, Relator Ministro João Otávio

de Noronha, DJe 20/05/2010).

2. No caso concreto, tendo sido intimada a emendar a inicial, atribuindo à causa o seu correto valor e recolhendo

as custas do processo, a embargante, dentro do prazo legal, atribuiu à causa novo valor, requerendo o diferimento

do recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.608/2003

3. E, indeferido o pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais, não poderia o Juízo "a quo"

extinguir os embargos do devedor sem antes intimar pessoalmente a embargante, para recolher as custas iniciais.

4. Considerando que a decisão de fls. 153/154 foi proferida em confronto com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, o provimento do presente agravo legal é medida que se impõe.

6. Agravo provido, desconstituindo a sentença de extinção do feito e determinando o retorno dos autos à Vara de

origem, para que a embargante seja intimada pessoalmente a recolher as custas iniciais, provido, assim, o apelo da

embargante, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, desconstituindo a

sentença de extinção do feito e determinando o retorno dos autos à vara de origem, para que a embargante seja

intimada pessoalmente a recolher as custas iniciais, provido, assim, o apelo da embargante, com fulcro no artigo

557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Revisora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0000467-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 11.00.00025-0 2 Vr SOCORRO/SP

2014.03.00.000467-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141858220124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 3º e 16 da Lei de Execução

Fiscal e no artigo 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0004449-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão quanto ao

artigo 499, §2°, do CPC, pois, conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os

argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V.[Tab]Não se vislumbra obscuridade, que significa falta de clareza e precisão no julgado, impedindo a exata

compreensão do quanto decidido. O acórdão foi claro e preciso, permitindo a exata compreensão do quanto

decidido: a melhor inteligência do artigo 499, §2°, do CPC, conduz à conclusão de que o Ministério Público

Federal não tem interesse recursal para impugnar a decisão que afasta a CEF do pólo ativo do feito, considerando

a natureza individual da CEF no caso vertente.

VI.[Tab]A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a

2014.03.00.004449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

REU(RE) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo e outros

PROCURADOR : MARIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO

PARTE RÉ : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006012920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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verdadeira intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos

embargos de declaração.

VII. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010258-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO

MATERNIDADE. FÉRIAS. HORA-EXTRA E FUNÇÃO GRATIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A parcela em discussão não possui natureza salarial e, consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e

22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição

Federal, sendo certo que este posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer

destes dispositivos.

III - Não deve incidir contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, a título de terço

constitucional de férias e aviso-prévio indenizado.

IV - No tocante ao pedido de depósitos das verbas que foram suspensas a exigibilidade da incidência da

contribuição previdenciária, resta prejudicada a apreciação, vez que não fez parte da decisão agravada. 

 

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expedido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2014.03.00.010258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE OSASCO S/C LTDA

ADVOGADO : SP222899 JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003069620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014708-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

INDENIZAÇÕES. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. DIREITO CIVIL ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Emanuella Alves de Morais, Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravante, e Geogeto Imobiliária, Projetos e

Construções LTDA, celebraram em 23/12/2009, um Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de

Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, com Alienação Fiduciária em Garantia e Outras

Obrigações, Financiamento de Imóvel na Planta - Recursos FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida, cuja cópia

encontra-se acostada aos autos, para aquisição de casa própria. Referido instrumento previu no seu introito a

compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, no valor de R$60.200,00 (sessenta

mil e duzentos reais), que engloba o valor de compra e venda do terreno destinado à operação (R$6.581,63 - seis

mil, quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos) e a construção de uma unidade habitacional, cujo

valor engloba o desconto concedido pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (R$ 23.000,00 - vinte e

três mil reais) e o financiamento no valor de R$37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), recursos estes

oriundos do FGTS e da UNIÃO.

3 - A Caixa Econômica Federal - CEF participou da relação contratual entre a Construtora e a mutuaria, sendo

credora do direito real que recai sobre o imóvel em questão.

4 - O SFH foi criado com vistas a estimular a construção de habitações de interesse social e a possibilitar a

aquisição da casa própria pelas classes da população que percebiam menor renda e que, portanto, não tinham

condições de recorrer à iniciativa privada. Sendo o objeto do Programa "Minha Casa, Minha Vida" garantir o

acesso da população mais carente à habitação.

5 - Em se tratando do Programa "Minha Casa, Minha Vida", de política federal para promoção de moradia para

pessoas de baixa renda (STJ, 4T, REsp 1102539/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. para Acórdão

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012), a CEF atua como agente

executor de tais políticas federais, respondendo por atos relativos a tais contratos de financiamento, em que é

promotor da obra, tenha escolhido a construtora ou tenha qualquer responsabilidade relativa à elaboração do

projeto (STJ, 3T, AgRg no REsp 1203882/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em

21/02/2013, DJe 26/02/2013). 

6 - De acordo com as cláusulas terceira, quarta e quinta, do contrato em debate, os valores destinados à execução

das obras são creditados e levantados conforme o andamento das mesmas e o cronograma físico-financeiro

2014.03.00.014708-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

INTERESSADO(A) : EMANUELLA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : SP307404 MONICA FUZIE PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : GEOTETO IMOBILIARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00096216620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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aprovado pela CEF, a ser efetuado por sua Engenharia do início até a emissão do laudo final e da averbação do

Habite-se, sob pena de bloqueio das parcelas a liberar, figurando como agente financiador e assumindo a

responsabilidade pelo acompanhamento da construção.

7 - Comprometeu-se a CEF, como financiadora da obra e gestora do Programa "Minha Casa, Minha Vida", de

acordo com o contrato em debate, ao prazo de 18 (dezoito meses) para o término da construção, conforme o item

C6.1 do quadro resumo, não podendo ultrapassar o previsto nos atos normativos do Conselho Curador do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS, do SFH e da CEF (clausula quarta).

8 - A CEF, portanto, ao assumir o controle técnico da construção, responde solidariamente por eventuais prejuízos

decorrentes do atraso na finalização da obra.

9 - Há que se ter em conta que a parte autora está pagando para residir na sua casa a partir da data prevista, tendo a

construtora se comprometido a entregar o imóvel no prazo contratado e a CEF garantir o seu cumprimento,

atentando para a vulnerabilidade em relação ao público alvo do programa habitacional "Minha Casa Minha Vida",

devendo, portanto ser mantida a decisão de primeiro grau.

10 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

11 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE EM INFORMAÇÃO PRESTADA EQUIVOCADAMENTE

PELA EXEQUENTE - ERRO MATERIAL DA SENTENÇA NÃO CONFIGURADO - DECISÃO QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, a própria exequente reconheceu a satisfação integral do débito exequendo, e requereu, expressamente,

a extinção do feito, não havendo que se falar em erro material na sentença que, com base nas informações

prestadas equivocadamente, julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

2014.03.99.005751-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/52vº

INTERESSADO(A) : ANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA DA ROCHA BOTELHO -ME e outro

: ANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA DA ROCHA BOTELHO

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Civil.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 12718/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033297-22.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. LEI nº

11.960/2009 E ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA NAS DÍVIDAS DA FAZENDA PÚBLICA.

1 - Pelo entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C do CPC, deve ser

aplicado, desde a citação, o percentual de 0,5% ao mês, em conformidade com a Medida Provisória 2.180-

35/2001. A partir da edição da Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice

oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da

Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

2 - Acórdão reconsiderado em juízo de retratação, nos termos do Artigo 543-C, do Código de Processo Civil, para

aplicar ao processo a modificação legislativa do artigo 1º-F da Lei n º 9.494/97, com redação dada pela Lei n º

11.960/09.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do Artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, reconhecer que deve ser aplicado, desde a citação, o percentual de 0,5% ao mês, em

conformidade com a Medida Provisória 2.180-35/2001; a partir da edição da Lei nº 11.960/2009, os juros

moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei n º 9.494/97, com redação dada pela Lei n º 11.960/09,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

98.03.033203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SEBASTIAO DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 94.00.33297-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001976-

36.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REsp 1.230.957/RS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

2. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus

termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que

se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao

pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção

ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador

positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política

legislativa.

3. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

5. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

1999.61.18.001976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030392-11.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME

NA CDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. ART. 30, I, "B" DA LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPROVIMENTO.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

O parágrafo único, inciso I, do mencionado dispositivo legal, antes da alteração introduzida pela Lei

Complementar 118/2005 estabelecia que somente a citação do devedor provoca a interrupção da prescrição.

Ressalte-se que, anteriormente, à alteração introduzida pela LC 118/2005 no CTN, apenas a Lei 6.830, no art. 8.º,

§2º, fixava como marco interruptivo da prescrição, o despacho que ordena a citação, regra essa de

constitucionalidade duvidosa, em face do art. 18, §1.º, da Constituição de 1969 que, reservou à lei complementar

as normas gerais de direito tributário.

No caso vertente, observa-se na CDA (fls. 17/25) que a dívida refere-se ao período de outubro/1990 a

março/1997, tendo sido efetuado o lançamento do débito somente em junho/1998. Contudo, a execução fiscal foi

proposta em junho/1998 não se operando, portanto, a prescrição a qual deve ser computada nos termos do art. 174,

parágrafo único do CTN com a antiga redação.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

2002.61.82.030392-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IND/ E COM/ DE ESPUMAS CYRANO LTDA e outro

ADVOGADO : SP234810 MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro

APELANTE : NOEMIA BARBOSA CORDEIRO

ADVOGADO : SP234810 MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

 

Da leitura do título executivo que embasa a ação, verifica-se que se encontra dentre os fundamentos para sua

extração o disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pelo desconto das contribuições

previdenciárias dos salários dos empregados, sem o devido recolhimento dos valores aos cofres públicos pelo(s)

sócio(s) administrador. Referida conduta, configura, em tese, crime de apropriação indébita previdenciária,

prevista no art. 168-A do Código Penal e se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional,

impondo a inclusão do sócio(s) no pólo passivo da ação.

No caso sob estudo, segundo a cópia do contrato social de fls. 32/86, Raul Pedro Cordeiro ocupou cargo de

administração da empresa ao contrário da sócia Noemia Barbosa Cordeiro. Dessa forma, ante a fundamentação

constante na CDA, bem como por força de ter ocupado cargo de gerência na empresa ao tempo dos fatos

geradores, Raul Pedro Cordeiro deve ser mantido na ação.

No caso sob estudo, segundo a cópia do contrato social de fls. 32/86, Raul Pedro Cordeiro ocupou cargo de

administração da empresa ao contrário da sócia Noemia Barbosa Cordeiro. Dessa forma, ante a fundamentação

constante na CDA, bem como por força de ter ocupado cargo de gerência na empresa ao tempo dos fatos

geradores, Raul Pedro Cordeiro deve ser mantido na ação.

O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".

Razoável a condenação da União Federal em R$ 3.000,00 (três mil reais), em atendimento ao critério da equidade

(art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ainda mais que a verba honorária

aqui debatida tem caráter sucumbencial não se referindo aos honorários contratuais.

Prejudicados os embargos declaratórios de fls 210/214.

Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos declaratórios de fls.

210/214, conhecer do agravo regimental como legal e negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019266-

79.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.019266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AUTOR(A) : MARCIA REGINA BUENO RUIVO

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FIXAÇÃO DO ÔNUS

SUCUMBENCIAL.

- Omissão apontada acerca da fixação do ônus sucumbencial em favor da autora, diante do provimento do apelo e

provimento integral do pedido inicial.

- A União deve ser condenada no reembolso das custas e despesas processuais e no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, do CPC

- Embargos de declaração a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-31.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DO JULGADO. FGTS. JUROS MORATÓRIOS DA

CITAÇÃO. CRÉDITO CONFIRMADO NA CONTA VINCULADA DOS EXPURGOS DE 42,72% EM

JANEIRO/1989 E DE 44,80% EM ABRIL/1990. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

2. O termo inicial para o cômputo dos juros moratórios é contado a partir da juntada aos autos do mandado de

citação devidamente cumprido, mediante a aplicação do artigo 241, inciso I do CPC.

3. Inclusão do expurgo de janeiro/89 na conta vinculada do FGTS, da data de 01/03/1989 - JAM de 0,191767;

4. De igual forma quanto ao expurgo de abril/90, com crédito em 02/05/1990, quando no extrato da CEF consta o

JAM 0,451571.

5. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.15.001360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : NEWTON LIMA NETO

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021682-

49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. SOLIDARIEDADE. AFERIÇÃO INDIRETA.

CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. A União e a autora veiculam seu descontentamento com o julgado pela via imprópria.

2. O Acórdão foi claro quanto aos pontos apontados, não houve obscuridade, pois não se negou a solidariedade,

apenas a forma de apuração do débito, que não pode ser feita por aferição indireta no período mencionado.

3. Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à

Fazenda Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 para aferir indiretamente o montante

devido a partir do exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da

base de cálculo e de eventuais pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso

deveria ter ocorrido primeiramente em relação à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo,

ou seja, a empresa cedente de mão de obra.

4. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na

documentação de terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido

mediante arbitramento (art. 148 do CTN).

5. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa contratante de mão de obra passou a ser responsável

tributário, se tornou possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 diretamente

em relação à sua contabilidade, porquanto passou competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome

da empresa cedente.

6. O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário,

porquanto se utilizou da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas,

deixando de buscar os elementos necessários junto à empresa cedente (contribuinte).

7. A responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época, não

dispensava a existência de regular constituição do crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a aferição

indireta nas contas da tomadora dos serviços.

8. A solidariedade só pode ser considerada após constituído o crédito tributário contra o devedor principal, sendo

incabível a cobrança da exação diretamente do tomador de serviços, sem a prévia fiscalização e regular

lançamento contra a executora dos serviços. Precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.

9. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova

documental acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o

julgamento antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC.

10. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

2005.61.00.021682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216824920054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

11. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

12. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

13. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

14. Embargos de declaração da União e da autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração da

autora e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-25.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MATRIZ E FILIAL. LEGITIMIDADE PARA ESTAR EM JUÍZO. EMISSÃO DE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL POR ESTABELECIMENTO. ERRO DE PREENCHIMENTO DA

GUIA DE CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO

1. Entendimento do relator revisto em relação à matéria de legitimidade de matriz para, EM AÇÃO ORDINÁRIA,

demandar em juízo sobre questões tributárias da filial.

2. A empresa é um bem integrante do patrimônio do empresário, portanto um objeto de direito. O sujeito da

relação jurídica é a pessoa do empresário ou a sociedade empresária.

3. A regra de autonomia dos estabelecimentos no âmbito tributário, insculpida no art. 127, do Código Tributário

Nacional visa disciplinar o domicílio tributário, para determinar a competência da autoridade administrativa e o

local do cumprimento das obrigações tributárias, mas não se pode concluir a partir daí que em cada domicílio

existe uma pessoa jurídica distinta, pois domicílio tributário não é a personalidade jurídica, esta última associada à

inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

4. Apenas a inscrição dos atos constitutivos no registro próprio confere existência e personalidade às pessoas

2008.61.05.002819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028192520084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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jurídicas, consoante a dicção do art. 45, do Código Civil. E o CNPJ não é o registro próprio para tanto, papel que é

reservado aos cartórios e às juntas comerciais.

5. O CNPJ objetiva, sobretudo, auxiliar os entes federativos com informações relevantes do ponto de vista da

arrecadação tributária e se constitui em obrigação acessória imposta no interesse da arrecadação e da fiscalização,

nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional.

6. Apesar de a filial e a matriz possuírem CNPJ diversos, não formam várias pessoas jurídicas, mas uma só,

integrantes da mesma empresa. Os vários estabelecimentos nada mais são do que a descentralização das atividades

de uma empresa, de sorte que o patrimônio continua sendo único.

7. O CNPJ identifica a pessoa jurídica pelo número que antecede a barra, o que vem depois dela é mera

identificação dos estabelecimentos para fins de controle tributário por parte da Receita Federal - sendo 0001 o

estabelecimento-matriz, e os seguintes, os estabelecimentos filiais.

8. Apenas o sujeito passivo da obrigação tributária tem legitimidade ativa para questionar em juízo o tributo e o

sujeito passivo é a pessoa, natural ou jurídica.

9. O princípio da autonomia dos estabelecimentos e a inscrição no CNPJ não autoriza concluir que matriz e filiais

têm legitimidade ad causam independente no contencioso judicial tributário, como se partes distintas fossem.

10. No plano do direito material, o vínculo obrigacional é estabelecido com a pessoa do contribuinte, que detém

legitimidade para figurar no processo como parte.

11. Ressalte-se, entretanto, que em Mandado de Segurança não é possível haver essa "legitimação", em razão da

autoridade coatora competente pelo domicílio tributário.

12. A conclusão supra tem relação apenas com a legitimidade para estar em juízo e não significa dizer que a

análise quanto aos débitos tributários deva ser feita de forma conjunta, até porque o artigo 127 do CTN reconhece

personalidade jurídica própria das filiais para efeitos tributários, como já consolidado no STJ: (REsp n. 553.921-

AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.04.06; REsp n. 674.698-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.10.05; REsp n.

711.352-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.09.05).

13. Quanto à expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, devem ser considerados tão-

somente os créditos tributários relativos ao CNPJ da matriz ou da filial, até porque é exatamente esta a função da

individualização do CNPJ, ainda que ele integre grupo econômico em relação ao qual haja pendências de outras

unidades.

14. Na hipótese, trata-se de erro de preenchimento das guias de recolhimento, o que resultou em contribuição

equivocada em nome da matriz em detrimento da filial. A própria União reconheceu em suas contrarrazões que

este era o fato descrito nos autos, ou seja, nas competências de abril/2002 e novembro/2002, a apelante apurou a

contribuição previdenciária para cada um de seus estabelecimentos e fez constar tais valores nas GFIP'S

entregues.

15. Ao ajuizar a demanda recolheu todos os débitos discutidos (R$ 59,10 - R$ 0,12 e R$ 0,01).

16. É nítida a demonstração de boa-fé da autora, que deve ser privilegiada.

17. Não se pode admitir é, de maneira burocrática, movimentar a administração em procedimentos custosos, para

obrigar o contribuinte a pagar o que já recolheu e lhe negar a competente certidão de regularidade fiscal, apenas

com a alegação de que não há como aproveitar o que foi recolhido sob código equivocado, apesar de existirem

instrumentos administrativos para providenciar a transferência de valores.

18. Os débitos tributários discutidos nos autos já estão prescritos, não havendo motivos para negar qualquer

certidão à autora em razão dos mesmos.

19. Houve entrega de GFIP, um modo de constituição do crédito tributário, pelo qual se dispensa a instauração de

procedimento administrativo e notificação prévia.

20. Na espécie, não há que se falar em decadência, pois para o débito declarado, e não pago, a constituição do

crédito se dá no momento da declaração realizada. A partir desse momento não há que se falar no instituto da

decadência, começando a correr, a partir do dia seguinte ao do vencimento do tributo, o prazo prescricional, o

qual, de acordo com o artigo 174 do CTN, perdurará pelo quinquênio subsequente à consubstanciação do crédito

tributário.

21. Conforme pode se verificar nas provas acostadas aos autos, os débitos se referem ao período compreendido

entre 04/2002 e 11/2002, com a entrega da primeira GFIP em 07/05/2002 e a última em 06/12/2002.

22. O prazo em debate nesta lide é de prescrição , a qual ocorreu quanto a todas as competências, nos termos do

artigo 174, IV do CTN, pois ultrapassado o lapso temporal de cinco anos.

23. Honorários advocatícios pela União, em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20 do CPC.

24. Apelação da autora a que se dá provimento. Apelação da União e Remessa Oficial, tida por determinada, a que

se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da autora e negar

provimento à apelação da União e à Remessa Oficial, tida por determinada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024676-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FAP. LEGALIDADE.

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por

empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP.

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor

da contribuição.

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do

artigo 194 da CF/88).

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

2010.61.00.024676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP053508 JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00246767420104036100 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

12. No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

13. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

14. Com exceção do cálculo do FAP por CNPJ, todos os outros pedidos sucessivos levados a efeito pela apelante

só seriam possíveis se reconhecida a ilegalidade ou inconstitucionalidade da metodologia aplicada pelo FAP, pois

de forma transversa partem do princípio de que a determinação legal é equivocada.

15. A autora, realmente, em seu pleito inicial pleiteou que a apuração da alíquota relativa ao FAP fosse feita

segundo a atividade preponderante de cada estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ.

A matéria já está Sumulada no STJ (Súmula 351), que tem entendimento pacificado nesse sentido.

16. Sucumbência recíproca.

17. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autora, apenas

para que a apuração da alíquota relativa ao SAT seja feita segundo a atividade preponderante de cada

estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023112-

26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União descontente com o resultado do julgado, rediscute a matéria.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

2011.61.00.023112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : L ANNUNZIATA E CIA LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-34.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. AÇÃO ANULATORIA DE TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC

110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSARIO. QUITAÇÃO POR

MEIO DE DEPOSITOS JUDICIAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. ERRO NO CODIGO DA

OPERAÇÃO NÃO ATRIBUIDO À IMPETRANTE. PAGAMENTOS VALIDOS.

1. A presente ação objetiva a anulação do referido Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento

de Contribuições Sociais da LC 110/2001 firmado exclusivamente com a CEF, bem como repetição dos valores

relativos às parcelas mensais recolhidas indevidamente, alegando que os pagamentos foram objeto de depósito

judicial no Mandado de Segurança nº 0006481-44.2001.403.6104, convertido em renda da União.

2. Autarquia previdenciária não deve figurar como litisconsorte passivo necessário, uma vez que não figura como

parte signatária do Termo de Confissão de Divida, nem mesmo como parte do Mandado e Segurança.

3. O objeto do Mandado de Segurança era a inexigibilidade das contribuições sociais instituídas pela LC nº

110/2001, tendo sido deferida a liminar para assegurar à impetrante o deposito das quantias relativas a essas

contribuições até julgamento definitivo da ordem em conta bancaria vinculada ao juízo, com expedição à gerencia

da CEF.

4. Após regular processamento, em sede de Recurso Extraordinário, o STF aplicou o entendimento de que são

constitucionais as contribuições instituídas pela LC 110/2001, vedada a cobrança no exercício financeiro de sua

instituição, com transito em julgado.

5. A União requereu a conversão em renda dos depósitos efetuados no writ e indicou que o valor depositado

deverá ser realizado por intermédio de GRDE, utilizando-se o código 725. A CEF (agencia 2206, banco onde

eram efetuados os depósitos pela impetrante) informa o saldo e a conversão em renda com o encerramento da

conta. Conforme extrato resumido, a própria CEF é quem estabeleceu como código da operação como "280". Os

depósitos efetuados no mandado de segurança nº 0006481-44.2001.403.6104 foram feitos no valor, modo e tempo

devidos, contudo foi estabelecimento bancário quem utilizou código referente a operação "280 - deposito judicial

INSS" e assim não efetuando o pagamento ao FGTS, mas revertidos imediatamente ao INSS.

6. O alegado erro da autora na utilização do código da operação quando dos depósitos efetuados no mandado de

2011.61.04.006944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SOCIEDADE INSTRUTIVA JOAQUIM NABUCO LTDA

ADVOGADO : SP209848 CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX e outro

No. ORIG. : 00069443420114036104 1 Vr SANTOS/SP
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segurança nº 2001.61.04.006481-0 é circunstancia de ordem administrativa e não descaracteriza o pagamento das

contribuições. O banco arrecadador dos depósitos é quem detém as informações especificas sobre o correto

procedimento e compete a ele sanar o equivoco perante o órgão destinatário da quantia.

7. Trata-se da mesma dívida relacionada às contribuições sociais instituídas na LC nº 110/2001. A parte autora

reconheceu no mencionado Termo de Confissão que as competências não recolhidas datam de 01/2002 a 12/2006

e valores atualizados até 12.04.2011. Já os depósitos decorrentes da liminar deferida no mandado de segurança

datam de 07.12.2001 a 27.07.2009, sem atualização.

8. A constatação posterior de que a divida objeto do Termo de Confissão era a mesma já quitada não impede que o

devedor apresente os documentos que comprovem o pagamento, total ou parcial, do debito objeto do instrumento,

que, após analisados pela CEF, poderão ter seus respectivos valores deduzidos do saldo devedor, ficando a CEF

autorizada a fazer o encontro de contas, conforme se denota da clausula segunda, parágrafo segundo do Termo

mencionado.

9. O Termo de Confissão de Divida e Compromisso de Pagamento das Contribuições Sociais da LC 110/2001

deve ser anulado em razão do prévio pagamento da dívida e as parcelas já pagas em decorrência do instrumento

firmado devem ser devolvidas à autora.

10. Preliminar suscitada pela CEF rejeitada. Apelações a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela CEF e, no

mérito, negar provimento às apelações da CEF e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006212-50.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. LEI Nº 9.717/98 - PORTARIAS DO INSS. CONSTITUCIONALIDADE.

PREVIDÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

1. A constitucionalidade da norma do § 13, do artigo 40, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/98, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal: (STF, Pleno, ADI n. 2.024

MC/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01.12.2000, p. 70)

2. Considerando o § 13, artigo 40, da Constituição Federal, que assegurou aos servidores públicos municipais o

direito de contribuir para a previdência própria de seus respectivos Municípios, exceto aqueles que ocupam,

exclusivamente, cargo em comissão, cargo temporário e emprego público, afetos, obrigatoriamente, ao Regime

Geral de Previdência Social (RGPS), a teor da previsão dada pela Lei n° 9.717/98, não há ofensa à Constituição,

seja em relação aos princípios da autonomia dos entes federativos (CF, art. 149, parágrafo único - renumerado

para § 1º por força da Emenda Constitucional nº 33/2001) ou da imunidade recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), ou

mesmo, à inobservância do artigo 22, inciso XXIII da Carta Maior, que estabelece a competência privativa da

União Federal para legislar sobre a seguridade, em face da competência suplementar prevista no seu artigo 30,

2011.61.05.006212-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP e outro

: INSTITUO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI IPREJUN

ADVOGADO : SP074836 LUCIA HELENA NOVAES DA S LUMASINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062125020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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inciso II.

3. Os Estados e Municípios podem instituir regime previdenciário, mas para os seus servidores em caráter

permanente, pois aquele que ocupa cargo em comissão o faz em caráter precário e deve perseguir benefícios

previdenciários junto do regime geral de previdência.

4. A alegação de que o § 13 do art. 40 da Magna Carta necessita de regulamentação resta superada pela

jurisprudência.

5. No relatório que acompanhou a manifestação da ré, consta o registro de duas irregularidades existentes no

Instituto de Previdência de Jundiaí - IPREJUN: a) uma relativa ao uso dos recursos que constituem o fundo

destinado a custear o regime próprio de previdência dos servidores municipais, e b) outra relativa à ausência de

equilíbrio financeiro atuarial.

6. A instituição de um regime complementar de previdência pelo Município por meio da Lei Municipal n.

3.956/1992 para os empregados públicos não encontrava e não encontra amparo na legislação previdenciária, uma

vez que, para tal categoria de servidores públicos, o regime obrigatório de previdência é o Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.

7. São regulares as duas determinações do Ministério da Previdência Social - MPS ao Município de Jundiaí, quais

sejam: a) o ressarcimento ao IPREJUN, pela Prefeitura Municipal, dos valores pagos entre janeiro de 2004 e

agosto de 2010, no valor original de R$-20.714.865,90, e daqueles pagos a partir de setembro de 2010, todos a

serem devidamente atualizados até a data de regularização; b) a retirada das complementações de aposentadoria e

pensão da folha de pagamento do IPREJUN, com a sua transferência para a folha de pagamento da Prefeitura

Municipal, ou, alternativamente, sua segregação em uma folha específica do IPREJUN, cujo valor seja ressarcido

mensalmente pela Prefeitura.

8. O Município não observou a regra veiculada no art. 40 da Constituição, que determina que o regime de

previdência seja contributivo e solidário e, simultaneamente, observe os critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial. 

9. Os valores vertidos como contribuições ao fundo municipal pelos ex-empregados públicos e pelos atuais

empregados correspondem, na realidade, a valores indevidamente deduzidos dos salários dos servidores, valores

estes que deverão ser devolvidos aos trabalhadores ou aos seus dependentes. 

10. Não é possível a manutenção do pagamento de benefício previdenciário por parte do MUNICÍPIO DE

JUNDIAÍ, haja vista a afronta à legislação previdenciária que instituiu o RGPS e enquadrou os empregados

públicos sob seu pálio.

11. Remessa Oficial, tida por determinada e apelação da autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à Remessa Oficial, tida por

determinada e à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025837-

18.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.025837-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU(RE) : JORGE ALVES CAJAZEIRO

ADVOGADO : ELLEN PAULA VIANA GUIMARAES TITICO OBICE

REU(RE) : LIDIA CANHETE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCRA. PROJETO DE

ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CARÊNCIA DE INSTRUMENTOS

PROBATÓRIOS APTOS A DEMONSTRAR A IRREGULARIDADE NA POSSE. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não se verifica na hipótese qualquer omissão no acórdão proferido, sendo claro no sentido de ser "não há nos

autos instrumentos probatórios aptos a demonstrar a irregularidade da posse dos agravados, necessário manter o

indeferimento do pedido de reintegração liminar de posse do requerente" ou seja, sendo imprescindível o

aperfeiçoamento do contraditório e a superação da instrução processual, para melhor elucidação da controvérsia. 

2. O embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão devolvida a esta Corte

foi devidamente apreciada, não remanescendo omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas.

3. A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

Precedentes do C. STJ.

4. Não tendo sido demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do CPC no v. acórdão, que decidiu

clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que

exauriu apropriadamente sua função.

5. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do CPC,

não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. Precedentes do C. STJ.

6. Em relação ao prequestionamento,vale ressaltar que o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido do cabimento do prequestionamento na hipótese de haver necessidade do objeto do recurso ser examinado

pela decisão atacada (Resp. 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298),

o que foi observado no v. acórdão embargado, razão pela qual tal pretensão não é acolhida. Por outro lado,

conforme precedentes do C. STJ, não devem ser providos os embargos para fins exclusivos de prequestionamento.

Precedentes.

7. Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, inviável o acolhimento dos

embargos. Ademais, do compulsar dos autos, resta nítido que os embargos de declaração opostos intentam, na

verdade, rediscutir a matéria, devendo, por esta razão, ser rejeitados em toda a sua extensão.

8. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032009-

73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00003350420124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.032009-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) :
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA
CONSAUDE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NOS

TERMOS DO ART. 730 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPROVIMENTO.

1. O objeto da decisão proferida pelo Juízo a quo refere-se à suspensão do feito executivo, ajuizado com

fundamento na Lei n.º 6.830/80, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem o exame da exceção de pré-

executividade.

2. O agravo de instrumento tem limites recursais definidos limitando-se ao reexame da decisão objurgada.

3. A embargante ao postular que a execução fiscal prossiga nos termos do art. 730 do CPC no caso de

inadimplemento do devedor inovou, exorbitando dos limites objeto deste recurso, sendo possível, todavia, a

formulação do referido pleito junto ao Juízo originário.

4. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007441-

47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL INATIVO. GDPST. RECEBIMENTO COM PONTUAÇÃO

EQUIVALENTE AOS SERVIDORES DA ATIVA.

ADVOGADO : ADILSON GUIMARÃES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 10.00.00005-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2013.61.14.007441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : ANDRELINA GUIMARAES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO SANCHES CAMPOI

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00074414720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Omissão apontada acerca da equivalência na pontuação que a autora entende ser-lhe devida.

- A autora, se aposentou antes da implantação da avaliação de desempenho para obtenção da gratificação. Restou

impossibilitada a garantia de continuar a receber os 80 pontos depois de 21/11/2010, uma vez que a norma já

previa que o mínimo da pontuação para os inativos seria entre 40 e 50 pontos, independente da realização da

avaliação de desempenho (só iniciada em 22/11/2010), que por óbvio, por ocorrer somente após o seu ato de

aposentadoria não a alcançou.

- Passada a data em que teve início a avaliação de desempenho, estando a autora já aposentada, não foi submetida

ao procedimento, voltando então a receber a título da GDPST os 40 a 50 pontos determinados para os inativos,

nos termos da lei.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-28.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. LEI N°12.546/11. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. IMPOSSIBILIDADE DE

ESCOLHA PELO CONTRIBUINTE DE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO FATO IMPONÍVEL

1. Com o advento da Lei 12.546/11 não houve alteração da base de cálculo das contribuições elencadas nos

incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212, mas, isto sim, substituição destas por outra, sendo desnecessária sua

veiculação por lei complementar em razão da autorização expressamente consignada no art. 195, 3º, da

Constituição Federal, que já possibilitou a substituição das contribuições sobre a folha de pagamentos pela

incidente sobre a receita ou o faturamento.

2. Em substituição ao mencionado dispositivo, sobreveio o artigo 8º da Lei nº 12.546/11, o qual alterou a alíquota

incidente sobre a contribuição destinada à Seguridade Social para 1% e a base de cálculo para o faturamento da

empresa.

3. Não compete ao sujeito passivo a faculdade de escolher qual regramento incidirá sob o fato imponível por ele

praticado. Pelo contrário: uma vez praticado o ato jurídico há incidência imediata da lei em vigor.

4. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "favor fiscal decorre do implemento da política fiscal e

econômica, visando o interesse social. Portanto, é ato discricionário que foge ao controle do Poder Judiciário,

envolvendo juízo de mera conveniência e oportunidade do Poder Executivo." (ADI-MC 1643/UF, Rel. Ministro

Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 30.10.1997, DJ 19.12.1997).

5. O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade,

Universalidade e Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade,

ou seja, todos contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo

2013.61.26.005959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BOHM TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00059592820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ao trabalhador segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros.

6. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004070-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 3º DO CPC. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA DECISÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para se fixar os honorários advocatícios em sede de execução, não há que se restringir aos limites contidos no

art. 20, parágrafo 3º do dispositivo supra, mas, sim, deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".

3. No caso dos autos, deve-se manter a verba em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, em conformidade com os julgados deste Tribunal.

4. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.004070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CAMTER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP248612 RAFAEL WILLIAM RIBEIRINHO STURARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222153620028260604 A Vr SUMARE/SP

2014.03.00.004132-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SUMULA 435 DO

STJ.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. A prova da dissolução irregular da empresa

devedora, segundo entendimento daquela Corte, somente se caracteriza mediante a constatação do oficial de

Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio fiscal.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar inclusão do sócio Fernando Palumbo no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-

90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CAROLINA DUARTE CAMURCA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : FREDERICO PALUMBO

ADVOGADO : SP017863 JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES

AGRAVADO(A) : ANAVERTON GUEDES DA SILVA

PARTE RE' : ARCOL IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COBRE LTDA e outros

: ANAELSON TEIXEIRA DA SILVA

: DIRCE BONAFE PALUMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04084785519814036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CAROLINA DUARTE CAMURCA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

REU(RE) : FREDERICO PALUMBO

ADVOGADO : JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. Aduz a parte embargante que não há nos autos prova de que Fernando Palumbo tenha exercido a gerência da

sociedade na época da formação dos débitos em cobro. Contudo, na Alteração do Contrato Social (fls. 232/238)

verifica-se na cláusula quarta que a gerência da empresa era exercida por Frederico Palumbo.

2. O que o embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

4. Corrijo o erro material para constar do acórdão de fls. 291/295vº como sócio a ser incluído no pólo passivo da

execução fiscal originária, Frederico Palumbo ao invés de Fernando Palumbo, republicando-se.

5.Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir erro material para constar do acórdão de fls.

291/295vº como sócio a ser incluído no pólo passivo da execução fiscal originária, Frederico Palumbo ao invés de

Fernando Palumbo, republicando-se e, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007729-

67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, DO CPC. IMPROVIMENTO.

Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, compete ao autor demonstrar a veracidade dos fatos

constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências

REU(RE) : ANAVERTON GUEDES DA SILVA

PARTE RÉ : ARCOL IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COBRE LTDA e outros

: ANAELSON TEIXEIRA DA SILVA

: DIRCE BONAFE PALUMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04084785519814036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) :
COOPERLINS COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE LINS em
liq.extrajud.e outro

: JOAQUIM CONSTANTINO JANEIRO

ADVOGADO : BENEDITO CESAR FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033887020124036142 1 Vr LINS/SP
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jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II).

Diante do que determina o disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil, a União não trouxe aos autos

provas e/ou documentos que demonstrassem a prática dos atos previstos no art. 135, III, do CTN, pelo liquidante e

membros do Conselho Fiscal da empresa em processo de liquidação extrajudicial.

No âmbito do agravo de instrumento não existe juízo de cognição exauriente que permita dilação probatória

ampla.

O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007985-

10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

2. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos

2014.03.00.007985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : ALEXANDER TOMASOVIC

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : FERNANDO MARTINS GARCIA

ADVOGADO : LUIZ MARTINS GARCIA

PARTE RÉ : SIDEC SOCIEDADE INTERNACIONAL DE ENGENHARIA E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04716953819824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011739-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESCONTOS INDEVIDOS. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ALEGADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO

DA TUTELA NO MOMENTO DA IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

AGRAVADA QUE DETERMINA A JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DO PEDIDO

LIMINAR. APRECIAÇÃO DA LIMINAR QUE ACARRETOU A PERDA DO OBJETO DO RECURSO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A decisão agravada não apreciou o pedido de liminar, tão somente determinou que a impetrante juntasse aos

autos o processo administrativo a fim de poder analisar o pedido.

- Na esfera recursal do agravo de instrumento, foi analisada a decisão agravada frente ao pedido da autora.

Posteriormente com a análise do pedido de liminar nos autos do Mandado de Segurança, ainda que tenha sido

determinada a suspensão e não a anulação do ato administrativo houve sim a perda de objeto deste Agravo de

Instrumento, porquanto o seu objeto era a decisão que determinou para a impetrante a juntada do processo

administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012836-

92.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.011739-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO

ADVOGADO : SP167322 REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/344

No. ORIG. : 00069825320144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012836-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. JUROS E MULTA. EXCLUSÃO. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. LEI 6.024/74 -

ART. 24 - D, LEI 9.656/98 - SÚMULA 565/STF. RESOLUÇÃO NORMATIVA 316 ANS. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. A Resolução Normativa da ANS - RN n.º 316, de 30 de Novembro de 2012, que dispõe sobre os regimes

especiais de direção fiscal e de liquidação extrajudicial sobre as operadoras de planos de assistência à saúde e

revoga a RDC nº 47, de 3 de janeiro de 2001, e a RN nº 52, de 14 de novembro de 2003, elenca dentre os efeitos

da liquidação extrajudicial a não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a liquidanda, enquanto não

integralmente pago o passivo, o que implica em nulidade.

2. Decorre de aplicação da lei a não incidência de juros e demais consectários legais, na hipótese de liquidação

extrajudicial de operadora de plano de saúde. Os juros de mora posteriores à decretação da liquidação extrajudicial

serão pagos somente se suficiente o passivo.

3. Quanto a não comprovação pelas agravadas de que o passivo não foi integralmente pago para que possam

usufruir do benefício legal, trata-se de etapa posterior a ser aferida em sede própria, inviável no juízo de cognição

estreito realizado no agravo de instrumento.

4. Quanto à multa moratória, em princípio, resta excluída, tendo em vista o disposto no art. 18, alínea "f", da Lei

n.º 6.024/74, da qual se depreende a decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, o efeito de

coibir a reclamação de penas pecuniárias por infração de leis administrativas. Nesse sentido, o teor da Súmula

565/STF.

5. No que tange à exclusão da correção monetária, resta excluída ante o disposto no art. 18, letras "d" e, "f" da Lei

n.º 6.024/74.

6. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

7. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

8. Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA em liq.extrajud.e outro

: AVS SEGURADORA S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS

REU(RE) : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : FELLIPP MATTEONI SANTOS

SUCEDIDO : REPUBLICA PARTICIPACOES S/C LTDA e outro

: HMP SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

REU(RE) : ARCHIMEDES NARDOZZA e outros

: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

: RESIN SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295373719994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33990/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-50.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Eunice Soares Vegro, Silmara Cristina Vegro Bobi, Francisco

Vegro Neto e José Carlos Vegro contra a sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP que

homologou os cálculos da contadoria (fls. 361/363) julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, I do

Código de Processo Civil.

Sustentam os apelantes que os cálculos da contadoria respeitaram o comando da decisão proferida pelo relator do

recurso interposto pela apelada com a incidência sobre o principal de juros de mora de 0,5% ao mês para todo o

período. Contudo, alegam que os cálculos estão incorretos, ao argumento de que a decisão foi publicada quando

em vigência o novo Código Civil.

Desse modo, os juros de mora de 0,5% ano mês, previstos no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, devem ser

aplicados até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, devem incidir juros de mora de 1% ao mês, conforme

determina o novo Código Civil. Requer seja a apelada condenada ao pagamento das diferenças havidas, que no

entender do recorrente seriam de R$ 5.118,24, além da multa prevista no artigo 475-J do CPC, custas, despesas

processuais e honorários advocatícios.

Contrarrazões a fls. 397/400.

É o relatório. DECIDO.

O recurso comporta julgamento monocrático na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, não se há falar na incidência dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir de

11.01.2003, em razão da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). Explico. 

Da sentença que fixou os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês foi interposto recurso de apelação pela

Caixa Econômica Federal - fls.157/175 - devolvendo a matéria para exame neste Tribunal.

A decisão monocrática prolatada pelo i. Desembargador Federal Johonsom di Salvo a fls. 216/220 manteve os

1999.61.07.002805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : EUNICE SOARES VEGRO e outros

: SILMARA CRISTINA VEGRO GOBI

: FRANCISCO VEGRO NETO

: JOSE CARLOS VEGRO

ADVOGADO : SP099558 BENJAMIM VIEIRA

SUCEDIDO : JOSE VEGRO falecido

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : IRACEMA ROSSI FERREIRA e outros

: DENILSON VIEIRA DOS SANTOS

: AILTON DONIZETE ALMEIDA

: MARIA CAPOVILA RAMOS

: APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA

: PEDRO AGRIAO

: ELIAS DE OLIVEIRA

: SERGIO MOREIRA DOS SANTOS

: JOSE IMAR TESTI

ADVOGADO : SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro
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juros de mora em 0,5% ao mês. Embora prolatada em 18.12.2002, o fato é que somente foi publicada em

25.02.2003, quando já em vigência o novo Código Civil. 

Sucede que os apelantes não recorreram da decisão, para o fim de modificá-la quanto à majoração dos juros em

face da nova legislação (trânsito em julgado a fls. 229). 

Desse modo, em atenção ao princípio da coisa julgada (artigos 5º, XXXVI da Constituição Federal e 467 do

Código de Processo Civil), não se há como aplicar nos cálculos de liquidação os ditames do artigo 406 do novo

Código Civil.

Anoto precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR -

INCIDÊNCIA DE REDUTOR NÃO CONSTANTE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - VIOLAÇÃO DA

COISA JULGADA - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. Na fase de execução de sentença, é vedada a mudança do critério expressamente fixado na sentença exequenda

transitada em julgado, devendo ser preservada a segurança jurídica e a imutabilidade do decisum.

2. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 1.232.637-SP-2011/0009902-1, Terceira Turma, v.u., Rel (a) Min(a) Nancy Andrighi, j. em

08.05.2012, DJe: 09.08.2012)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação dos autores.

Intimem-se. Publique-se.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem, procedendo-se as devidas anotações.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001580-29.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pela defesa de ALDINO PIRONDI NETO, DIRCE MARIN e REGIANE

DE FÁTIMA ROSA DOS REIS em face da sentença proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal de São

Carlos/SP, que condenou os corréus pela prática do crime previsto no artigo 48 da Lei Federal n. 9.605/98.

Dispõe o artigo 48 da Lei nº 9.605/98:

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

 

Cuida-se de crime de menor potencial ofensivo, uma vez que o quantum máximo da pena privativa de liberdade

cominada ao crime é de 1 (um) ano de detenção, restando aplicável os artigos 61, da Lei nº 9.099/95, e 2º,

parágrafo único, da Lei nº. 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Cíveis

e Criminais.

2003.61.15.001580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALDINO PIRONDI NETO

: DIRCE MARIN

: REGIANE DE FATIMA ROSA DOS REIS

ADVOGADO : SP062172 LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015802920034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição, posteriormente renumerado para parágrafo primeiro pela Emenda

Constitucional n° 45, de 08/12/2004.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001, houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, sendo

que a implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de

10/01/2002.

Acrescente-se que o artigo 3º Resolução nº 110/2002 estabelece que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

Ademais, o artigo 4° da Resolução n° 111, de 10/01/2002, da Presidência deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, também implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a turma

recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que a fixação

da competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional:

CRIMINAL. CC. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE ALÇADA E TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STJ. JULGAMENTO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LEI DOS

JUIZADOS ESPECIAIS. APLICABILIDADE AOS CRIMES SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS. LEI

10.259/01. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PENA MÁXIMA PARA A TRANSAÇÃO

PENAL. NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL . 

I. Compete ao STJ dirimir conflito entre Tribunal de Alçada e turma recursal do Juizado Especial. Precedente do

STF. Entendimento da Corte Especial do STJ. 

II. A Lei dos Juizados Especiais aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os

requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações

penais de iniciativa exclusivamente privada. 

III. Em função do Princípio Constitucional da Isonomia, com a edição da Lei nº 10.259/01 - que instituiu os

juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, o limite de pena máxima, previsto para a

incidência do instituto da transação penal, foi alterado para 02 anos. 

IV. Tramitando a ação perante a Vara Criminal da Justiça Comum Estadual, e entrando em vigor a nova lei nº

10.259/01, a competência para apreciar a apelação criminal interposta é da turma recursal local, pois, tratando-

se de disposição de natureza processual, a incidência é imediata, por força do Princípio do tempus regit actum. 

V. Hipótese em que a competência é absoluta e improrrogável, sob pena de nulidade. 

VI. Conflito conhecido para declarar a competência da Segunda turma recursal Criminal de Betim/MG, a

Suscitante".

(CC 200400753936 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43886 Relator(a) GILSON DIPP Sigla do órgão STJ

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:29/11/2004 PG:00222).

 

Também é o entendimento desta C. Primeira Turma:

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. COMPETENCIA DA TURMA RECURSAL PARA JULGAR O FEITO. REMESSA DOS AUTOS À 1ª

TURMA RECURSAL CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.

O recorrido NAOTO YASUDA foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº

9.605/98.

Trata-se de infração de menor potencial ofensivo. Artigo 61, da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da

Lei nº 10.259/2001. Competência do Juizado Especial Federal Criminal.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal. A

implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de

10/01/2002.

O fato narrado na denúncia ocorreu em momento posterior à implantação dos Juizados. Esta Corte não tem

competência para julgar o presente feito.

A competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional. Precedentes STJ e desta Corte.

A competência para processamento do feito é da 1ª turma recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo.

Declinada da competência para apreciar o presente feito. Remessa dos autos à 1ª turma recursal Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo".

(RSE 2004.61.240016264, Rel. Des. Fed.Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 02.12.2009, p.73).
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Nessa linha de raciocínio, falece competência a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso.

Ante o exposto, de ofício, declino da competência para apreciar o presente recurso, determinando a remessa dos

autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, prejudicada a análise do apelo.

P. Int.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000279-20.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 771/772: Defiro o pleito ministerial. 

Intime-se a defesa de MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO e OSWALDO SOLER JÚNIOR

para apresentação das razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após a juntada das razões de apelação, baixem os autos à Vara de origem, para que o órgão ministerial oficiante

em primeiro grau apresente as contrarrazões recursais.

Com a juntada das contrarrazões, encaminhem os autos à Procuradoria Regional da República para que apresente

parecer, como custos legis.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-64.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.24.000279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO

: OSWALDO SOLER JUNIOR

ADVOGADO : SP218270 JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002792020034036124 1 Vr JALES/SP

2004.61.04.000627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ALCEBIADES MOURA FILHO e outros

: AGAMENON RIBEIRO

: CARLOS ALBERTO SANTOS

: EDSON DA SILVA

: GILBERTO AMANCIO DA SILVA

: JOSE DE ABREU DE SA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por ALCEBÍADES MOURA FILHO e outros em face de sentença que extinguiu

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, ante o

reconhecimento da prescrição.

 

Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado, cuja

execução ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Alegam os apelantes, em síntese, que não se consumou a prescrição, por tratar-se de prestações sucessivas, objeto

de prescrição parcial, incidindo, ainda, o lapso prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do Código

Civil/1916.

 

Pedem o provimento do recurso.

 

Contrarrazões da CODESP e da União pela manutenção da sentença.

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos há que se reconhecer a ocorrência da prescrição, tal como consta da sentença.

 

Com efeito, a prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (CC, art. 189), pois seu

titular não o exerceu no prazo estabelecido pela lei. No caso, este prazo é de 5 anos, nos moldes do art. 1º do

decreto nº 20.910/32, com a seguinte redação:

 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

Assim, violado o direito, surge para seu titular a pretensão de exigi-lo, dando início, simultaneamente, à fluência

do prazo prescricional. Nessa linha, o item 1 do Enunciado n º 14, aprovado na I Jornada de direito Civil realizada

pelo Conselho da Justiça Federal:

 

14 - Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da

exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após

a violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer.

 

E não há que se falar em aplicação da prescrição vintenária, prevista no art. 177 do Código Civil de 1916, vigente

à época dos fatos, eis que a relação jurídica de direito material subjacente é regida pelo Direito Administrativo e

não pelo Direito Civil.

 

In casu, os apelantes, trabalhadores portuários aposentados, pretendem a condenação das rés ao pagamento da

complementação de aposentadoria, nos termos do acordo coletivo firmado em 1963, entre o Ministério do

: LUIZ CARLOS FIGLIOLI

: NELSON FERNANDES GONCALVES

: ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS

: SERGIO LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO
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Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, suprimida pelo Decreto nº 56.420/1965 e restabelecida, somente

para os trabalhadores admitidos até 04.06.1965, por força do Aviso nº 260/DP, de 1987 e do acordo coletivo

firmado em 31.07.1987 (fls. 192).

 

A presente ação, contudo, somente foi ajuizada em 27.01.2004 (fls. 02), de sorte que ultrapassado, em muito, o

quinquênio, extinguindo-se a pretensão deduzida.

 

Consigne-se que o termo inicial do prazo prescricional é a data em que se materializou a alegada violação ao

direito dos autores, ou seja, 31.07.1987, na medida em que o acordo coletivo então celebrado não lhes estendeu a

complementação de aposentadoria ora reivindicada. O fato de tal disposição ser repetida nas normas coletivas

posteriores não altera a data da violação, a partir da qual já poderia haver sido intentada ação judicial para defesa

do direito supostamente lesado.

 

E não cabe a alegação das Súmulas nº 85 do Superior Tribunal de Justiça e nº 443 do Supremo Tribunal Federal.

 

É que, no caso em exame, não se discutem meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio

direito à complementação de aposentadoria (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas súmulas

acima citadas.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO. DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO . A PARTIR DO ATO QUE EXCLUI O

SERVIDOR. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos termos do Decreto n. 20.910/32, o prazo para

a propositura da ação de reintegração de cargo público é de cinco anos, a contar do ato que excluiu o servidor

público, ainda que o ato seja nulo.

Precedentes.

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça o exame da alegada ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo

com o cunho de prequestionamento, por ser matéria reservada à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1158353/AM, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, v.u., julgado em

05/08/2014, DJe 19/08/2014)

 

Esta Corte Regional se orienta no mesmo sentido, como revelam as ementas abaixo:

FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA . ACORDO COLETIVO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO 56.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - O artigo 1º do Decreto n. 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que

"são reconhecidos como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários". II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que

buscam neste feito. Não se trata de direito de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual

inaplicável, à espécie, o enunciado da Súmula n. 85 do C. STJ, segundo a qual, "nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação". III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. IV - Apelação desprovida.

(AC 00052761420004036104, PRIMEIRA TURMA, v.u., Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/07/2012)

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - DECRETO Nº 56.420, DE 04-06- 1965 - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ART.

1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Buscam os autores o

reconhecimento de seu direito à percepção da complementação de suas aposentadoria s, nos moldes do acordo

coletivo firmado, em 04.08.1963, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, durante

o Governo João Goulart. Contudo, o art. 1º do Decreto nº 56.420/65, de 04.06.1965, do Governo Militar, veio

dispor que "são reconhecidos como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo

Federal e a Federação Nacional dos Portuários". 3. O ato de anulação afetou diretamente o fundo de direito dos

autores, sendo de se observar o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, segundo o qual "...todo e qualquer direito ou
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ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco)

anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 4. Como o ajuizamento ocorreu em 13/02/2004, é

de se considerar consumada a prescrição do direito dos demandantes. 5. Apelo dos autores improvido. Sentença

mantida.

(AC 00013334720044036104, PRIMEIRA TURMA, v.u., Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/04/2012).

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - DECRETO Nº 56.420, DE 04-06-1965 - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ART.

1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Em se tratando de ação

em que os demandantes pleiteiam a complementação de suas aposentadorias, nos moldes de acordo firmado entre

o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, competem à Justiça Federal o seu processamento e o

seu julgamento, vez que a implementação da avença dependia de repasse de recursos pelo Tesouro Nacional para

o antigo INPS. Por tais fundamentos, também não merece acolhida a preliminar de ilegitimidade de parte da

União. 2. Buscam os autores o reconhecimento de seu direito à percepção da complementação de suas

aposentadorias, nos moldes do acordo coletivo firmado, em 04.08.1963, entre o Ministério do Trabalho e a

Federação Nacional dos Portuários, durante o Governo João Goulart. Contudo, o art. 1º do Decreto nº

56.420/65, de 04.06.1965, do Governo Militar, veio dispor que "são reconhecidos como nulos os acordos

coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários". 3. O ato

de anulação afetou diretamente o fundo de direito dos autores, sendo de se observar o art. 1º do Decreto nº

20.910/32, segundo o qual "...todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,

seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se

originarem". 4. Como o ajuizamento ocorreu em 31.07.2001, é de se considerar consumada a prescrição do

direito dos demandantes. 5. Apelo dos autores improvido. Sentença mantida.

(AC 00041984820014036104, QUINTA TURMA, v.u., Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:10/09/2009).

 

Dessa forma, há que se manter a sentença de reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal,

extinguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Mas ainda que, por hipótese, pudesse ser afastado o reconhecimento da prescrição, melhor sorte não assistiria aos

autores, porquanto, quando da admissão dos autores na Cia Docas, já não mais estava em vigor o acordo coletivo

de 1963, anulado no ano de 1965 pelo Decreto nº 56.420.

 

Relativamente aos honorários advocatícios, devem eles ser mantidos, dado que que arbitrados com razoabilidade

em 10% sobre o valor da causa atualizado, observando-se a concessão da assistência judiciária gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-16.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.61.12.004334-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RESTAURANTE H2 LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos deduzidos em sede de ação

ordinária, em que os autores buscam, em síntese, anular o registro de transferência de marca de n. 810827590,

relativo à marca "H2", e a condenação dos réus ao cumprimento de obrigação de não fazer e ao pagamento de

indenização por perdas e danos.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso é manifestamente

improcedente.

Os autores PEDRO e SOLANGE OSHIKA celebraram, em 31.03.1998, com os réus NEWTON e ANA ESPER, o

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL de fls.

24/29.

Pelo contrato de fls. 24/29, referidos autores adquiriram o estabelecimento comercial e as quotas sociais relativas

à sociedade até então denominada Restaurante H2 Ltda. (cláusula 2ª, fl. 25), tendo as partes pactuado, ainda, que

os autores só poderiam utilizar a denominação social RESTAURANTE H2 LTDA por dois anos, contado de

31.03.1998 (cláusula oitava, fl. 27).

Tal negócio jurídico, ao reverso do quanto defendido pelos autores, não lhes transferiu a titularidade da marca H2

nem o direito de precedência alegado, motivo pelo qual ele não autoriza a desconstituição do registro de

transferência de marca de n. 810827590.

Sucede que, quando tal negócio jurídico foi celebrado, o RESTAURANTE H2 já não era o titular da marca H2, a

qual fora transferida para a CHOPERIA H-2 LTDA. em 23.03.1998, conforme se extrai do documento de fl. 31.

Assim, a aquisição, pelos autores, do estabelecimento comercial e das quotas da sociedade RESTAURANTE H2

LTDA não lhes transferiu a propriedade da marca H2 nem o respetivo direito de precedência (artigo 129), pois a

marca já não integrava o patrimônio da sociedade adquirida.

E, conforme bem pontuado pela decisão apelada, o contrato de fls. 24/29, ao estabelecer na cláusula oitava, que os

autores só poderiam utilizar o nome RESTAURANTE H2 LTDA. pelo período de dois anos, deixa claro que tal

bem imaterial não foi transferido aos autores.

É dizer, a interpretação sistemática do contrato, à luz do artigo 112 do Código Civil - "Nas declarações de vontade

se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem" - revela que a marca H2

foi excluída do objeto do contrato de fls. 24/29.

Logo, tal negócio jurídico não autoriza a desconstituição do registro de transferência de marca de n. 810827590,

não prosperando a alegação dos autores, no sentido de que a marca "H2" e o respectivo direito de precedência

teriam sido lhes transferidos quando da aquisição do estabelecimento comercial.

Por outro lado, verifica-se que o negócio jurídico que serviu de suporte ao registro de transferência de marca de n.

810827590 é a cessão de transferência de fl. 31, celebrada em 23.03.1998, portanto em momento anterior à

alienação do estabelecimento comercial e das quotas da sociedade RESTAURANTE H2 LTDA..

Destaque-se que a cessão e transferência de fl. 31 afigura-se plenamente lícita, eis que a cessão da marca é

plenamente admitida pela legislação de regência, em especial o artigo 130, I, da Lei 9.279/96:

 

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:

I - ceder seu registro ou pedido de registro;

 

E a eventual falta de registro contábil da cessão da marca não é suficiente para desconstituir a cessão de fl. 31, eis

que tal providência não é fundamental para a concretização do negócio jurídico.

Acresça-se que o que a cessão de fl. 31 teve por objeto a marca e não o respectivo direito de precedência, o que

torna inaplicável ao caso concreto o artigo 129, §2°, da Lei 9.279/96.

: PEDRO TOMIJI OSHIKA

: SOLANGE MARIA ARAUJO OSHIKA

ADVOGADO : SP212741 EDSON APARECIDO GUIMARAES

APELADO(A) : CHOPERIA H2 LTDA e outros

: NEWTON CELSO ESPER

: ANA MARIA NOGUEIRA PIMENTEL ESPER

ADVOGADO : SP085033 GEVALCI OLIVEIRA PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP202306 ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00043341620044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nesse cenário, considerando que (i) a cessão e transferência da marca H2 à CHOPERIA H-2 LTDA, celebrada em

23.03.1998, afigura-se plenamente lícita; (ii) o instrumento particular de compra e venda de estabelecimento

comercial firmado em 30.03.1998, não transferiu aos autores a titularidade da marca H2; e (iii) que o registro de

transferência de marca de n. 810827590, está amparado na cessão de fl. 31, negócio jurídico plenamente válido,

forçoso é concluir que não existe motivo que justifique a desconstituição do registro de n. 810827590.

Por conseguinte, deve ser mantido o registro de n. 810827590, sendo imperativa a manutenção da sentença

apelada, a qual acertadamente julgou improcedentes os pedidos anulatório e os de condenação dos réus ao

pagamento de indenização por perdas e danos e em obrigação de não fazer.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-54.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: (1) cópia da CDA e seus anexos, que embasam o débito

em questão, e (2) extrato de pesquisa do andamento processual e o teor de decisões relativos ao processo nº

0008798-94.2005.4.03.6000.

2. Fls. 261/262: Ante a juntada dos documentos acima referidos, resta prejudicado o determinado à fl. 259.

Ressalto que as intimações só poderão ser realizadas, ainda que provisoriamente, na pessoa dos advogados

Frederico Luiz Gonçalves (OAB/MS 12349B) e Lucas Tabacchi Pires Corrêa (OAB/MS 16961), que subscrevem

a petição, mediante a juntada de procuração ou substabelecimento.

Retornem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-47.2005.4.03.6102/SP

2005.60.00.008542-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANEZIA NAKAZATO

ADVOGADO : MS000816 FREDERICO LUIZ DE FREITAS e outro

ADVOGADO
INTERESSADO

: MS012349 FREDERICO LUIZ GONÇALVES

: MS016961 LUCAS TABACCHI PIRES CORREA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DANIEL DE SOUZA FERREIRA

: ACACIO CORNELIO SOUZA

: VIRGILIO MORGADO DA COSTA

: MATADOURO ELDORADO S/A e outros

No. ORIG. : 00085425420054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ruy Fontes Filho contra a sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Federal

de Ribeirão Preto/SP que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, declarando a inexistência de crédito (multa) em favor

do embargado.

Sustenta o apelante que a citação para que a Caixa Econômica cumprisse a obrigação de fazer (creditamento dos

valores na conta vinculada devidos ao apelante) não era condição sine qua non para que se considerasse devida a

multa, pois a apelada sabia que deveria providenciar a recomposição espontânea da conta do recorrente no prazo

de 60 (sessenta) dias da intimação do trânsito em julgado da decisão, que ocorreu em 16 de janeiro de 2004, sob

pena de responder pelo pagamento da multa.

Logo, se o prazo de 60 (sessenta) dias findou-se em 19 de março de 2004 e a apelada somente efetuou o depósito

da quantia devida em 30 de julho de 2004, deve responder pelos 162 (cento e sessenta e dois dias) de atraso,

equivalente a R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais), mais juros e correção, sob pena de violação ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (artigos 5º, XXXVI da CF e 467 e seguintes do CPC).

Requer o provimento da apelação para que seja mantida a multa diária.

Contrarrazões a fls. 133/136.

É o relatório. DECIDO.

O recurso comporta julgamento monocrático na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta na sentença:

 

"(..)

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar minha convicção e resolver a lide, julgo parcialmente

procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF a recalcular os saldos das contas

vinculadas ao FGTS, incluindo os percentuais de 42,72 e 44,80, correspondentes aos IPC,s dos meses de janeiro

e abril de 1990, no prazo de sessenta dias. Caso a CEF não cumpra espontaneamente a decisão nesse prazo,

caberá execução de obrigação de fazer, mediante a aplicação de multa diária de R$ 10,00 para da conta

vinculada. Essa multa será devida a partir do primeiro dia depois de vencido o prazo de 60 dias para

cumprimento espontâneo, mas somente poderá ser exigida após o trânsito em julgado." (fls.34).

 

A decisão monocrática prolatada pelo i. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, que apreciou as apelações

interpostas pelas partes, negou seguimento à apelação interposta pela CEF, com fundamento no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil. Logo, a questão acerca da multa fixada na sentença, não sofreu qualquer alteração

neste Tribunal.

A decisão prolatada pelo Ilustre Desembargador transitou em julgado em 25/08/2003 (fls. 156 da ação ordinária,

em apenso).

Os autos foram remetidos à origem e a CEF foi intimada para que apresentasse os cálculos de liquidação e os

depósitos que entendesse devidos. As partes foram intimadas pela imprensa oficial do Estado em 16.01.2004

(fls.157). O prazo para cumprimento espontâneo da obrigação teve início em 17.01.2004, findando em 18.03.2004

.

E o Superior Tribunal de Justiça entende que a multa é devida quando, embora intimada para tanto, a parte não

cumpre voluntariamente a obrigação:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTA DO ART. 475-J DO CPC.

INCIDÊNCIA AUTOMÁTICA NA HIPÓTESE DE NÃO PAGAMENTO DO MONTANTE DA OBRIGAÇÃO

DENTRO DO PRAZO DE QUINZE DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência pacífica do STJ, ratificada em julgamento de representativo da controvérsia, submetido ao

rito do art. 543-C do CPC, pela Corte Especial - REsp 1.262.933/RJ -, é no sentido de que a falta de

cumprimento voluntário da obrigação de quem foi intimado, no prazo de quinze dias, atrai, de forma

automática, a incidência da multa legal do art. 475-J, caput, do CPC, sobre o montante total.

2005.61.02.006595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RUY FONTES FILHO

ADVOGADO : SP034303 FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP204881 ADRIANA CRISTINA DE PAIVA
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2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 300.447/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe

19/12/2014)

Como a apelada não cumpriu espontaneamente a obrigação no prazo de 60 (sessenta dias) fixados na sentença

acima mencionada é devida a multa diária no valor de R$ 10,00 (dez reais), devendo incidir de 19 de março de

2004 até a data em que a CEF cumpriu a obrigação: 30 de julho de 2004 (fls.177), tudo isso sob pena de ofensa a

coisa julgada (artigos 5º, XXXVI da Constituição Federal e 467 do Código de Processo Civil).

Nem se diga que a apelada desconhecia que deveria cumprir a obrigação principal sob pena da incidência da

multa, porquanto foi intimada da sentença, bem como do desprovimento de seu recurso de apelação.

 

Nesse sentido, precedente do STJ que trata de caso análogo:

 

"RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR -

INCIDÊNCIA DE REDUTOR NÃO CONSTANTE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - VIOLAÇÃO DA

COISA JULGADA - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. Na fase de execução de sentença, é vedada a mudança do critério expressamente fixado na sentença exequenda

transitada em julgado, devendo ser preservada a segurança jurídica e a imutabilidade do decisum.

2. Recurso provido."

(REsp nº 1.232.637-SP-2011/0009902-1, Terceira Turma, v.u., Rel (a) Min(a) Nancy Andrighi, j. em 08.05.2012,

DJe: 09.08.2012)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do autor para declarar exigível a multa aplicada, com a incidência de juros e correção monetária.

Intimem-se. Publique-se.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem, procedendo-se as devidas anotações.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000755-13.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido formulado pela Defensoria Pública da União, nos autos do recurso em sentido estrito,

objetivando o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em favor de Maria Thereza Toledo, com

2005.61.81.000755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : LUIS AUGUSTO LUPATO CONRADO

ADVOGADO : SP255387A LUIZ ALVES DE LIMA

RECORRIDO(A) : MARIA EMILIA LOPES

: JOSE CLAUDIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP015646 LINDENBERG BRUZA

RECORRIDO(A) : CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO REZEMINI

: ANGELO AMBROSIO CAMPIELLO

: MARIA THEREZA TOLEDO

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00007551320054036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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fundamento nos artigos 107, IV, 109, III e 115, todos do Código Penal (fls. 492/492v).

 

O Parquet Federal ofereceu denúncia em face de Carlos Eduardo de Azevedo Rezemini, Maria Thereza Toledo,

Angelo Ambrósio Campiello, Luiz Augusto Lupato Conrado, Maria Emília Lopes e José Claudio Teixeira,

imputando-lhes a prática do crime previsto no artigo 337-A, III, c.c. artigos 29 e 71, todos do Código Penal (fls.

379/382).

 

Diante da sentença proferida pelo Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que rejeitou a denúncia com

fulcro no artigo 395, I do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido

estrito (fls. 386/392).

 

Pelo acórdão proferido às fls. 480/488, publicado em 02/10/2014, esta Egrégia Décima Primeira Turma deu

provimento ao recurso interposto para receber a denúncia e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

A Defensoria Pública da União foi devidamente intimada acerca do acórdão prolatado e manifestou-se pleiteando

o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em favor de Maria Thereza Toledo.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento, ainda em 2º grau de jurisdição, da ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva, declarando-se a extinção da punibilidade e arquivando-se o feito com relação à

acusada Maria Thereza Toledo (fls. 496/497).

 

É o breve relato. Decido.

 

Segundo consta, Maria Thereza Toledo, nascida em 10 de abril de 1934, foi denunciada como incursa nas sanções

do artigo 337-A, c.c. artigos 29 e 71, todos do Código Penal, uma vez que, na qualidade de corresponsável pela

gerência da pessoa jurídica COOP-Line - Cooperativa de Serviços e Trabalhos Múltiplos Ltda, em concurso com

outros acusados, suprimiu e reduziu contribuições previdenciárias referentes ao período de janeiro de 2002 a

março de 2005.

Inicialmente, anoto que, de acordo com a Súmula Vinculante nº 24 do STF:

"Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, (...) antes do lançamento definitivo do tributo."

In casu, verifica-se que o crédito tributário em questão foi definitivamente constituído em outubro/2005 (fl. 370),

data em que se iniciou o curso do prazo prescricional.

 

A denúncia foi recebida por força do acórdão proferido por esta E. Décima Primeira Turma, que deu provimento

ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal.

 

Tem-se, portanto, que a primeira causa interruptiva da prescrição ocorreu em 02/10/2014, data da publicação do

referido acórdão (fl. 489), nos termos do artigo 117, I, do Código Penal.

 

Nos moldes do que dispõe o artigo 109 do Código Penal, a prescrição, antes do trânsito em julgado para a

acusação, regula-se pela pena máxima cominada, in abstrato, ao delito imputado ao réu.

O máximo da pena privativa de liberdade abstratamente cominada ao crime definido no artigo 337-A do Código

Penal é de cinco anos, e, por conseguinte, o prazo prescricional aplicável é de doze anos, ex vi do 109, III, do

mesmo diploma legal.

 

Ocorre que, por ocasião do recebimento da denúncia, Maria Thereza Toledo já contava com mais de setenta anos

de idade, razão pela qual são reduzidos de metade os prazos de prescrição, em consonância com o artigo 115 do

Código Penal.

 

Assim, verifica-se que entre a data da constituição do crédito tributário (outubro/2005) e a data do recebimento da

denúncia (02/10/2014), transcorreu prazo superior a seis anos, o que impõe a decretação da prescrição da

pretensão punitiva estatal, extinguindo-se a punibilidade em relação a Maria Thereza Toledo.

Ante o exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade de MARIA THEREZA TOLEDO, com fundamento

nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso III e 115 do Código Penal.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem para prosseguimento em relação aos demais
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corréus não atingidos pela prescrição.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028125-79.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA e outros em face de sentença

que julgou improcedente o pedido formulado em mandado de segurança impetrado contra ato do Magnífico Reitor

da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), objetivando assegurar o direito à contagem do tempo de

serviço prestado em atividades insalubres, como operadores de raio X, como tempo especial para fins de

aposentadoria, à semelhança do que ocorre com os trabalhadores da iniciativa privada, somando-se a este o tempo

de trabalho em outras atividades.

 

Alegam os apelantes, em síntese, que têm direito líquido e certo ao reconhecimento do trabalho em condições

insalubres, já que os holerites acostados aos autos deixam claro que recebem gratificação de raio X, espécie de

adicional de insalubridade. Entendem, assim fazer jus à contagem de tempo especial para fins de aposentadoria.

 

Pedem o provimento do recurso.

 

Contrarrazões da UNIFESP pela manutenção da sentença.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

2006.61.00.028125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA e outros

: EDISON LOPES

: GERALDO FERREIRA DOS REIS

: GERSON DA COSTA VERAS

: JOAO CAMILO FLORENCIO CARVALHO

: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

: MARCELO GONCALVES DE LIMA

: MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY

: ODETE MARIA DE OLIVEIRA

: OSNIR SPERNAU

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK
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O art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a redação dada pelo

Decreto nº 4.827, de 03/09/2003, dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o

parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses dispositivos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade.

 

Para fins de contagem do tempo de serviço como especial, de acordo com a redação original do art. 57 da Lei

8.213/91 (aplicável analogicamente aos servidores públicos nos termos do que decidido pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do Mandado de Injunção nº 721), bastava que a atividade desempenhada pelo trabalhador

se enquadrasse no rol das atividades perigosas, insalubres ou penosas, conforme previsão em ato do Poder

Executivo.

 

Esse rol de atividades nocivas, contudo, não era considerado exaustivo, mas sim meramente exemplificativo, de

sorte que, comprovado por meio de perícia judicial que a atividade exercida pelo segurado, muito embora não

inscrita no Regulamento, era perigosa, insalubre ou penosa, seria devida a contagem do tempo de serviço especial.

Esse o teor da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orienta no mesmo sentido, como revelam as seguintes ementas

de acórdão:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA.

AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. INCABIMENTO.

1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço especial que prejudique a

saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse enquadrada em

qualquer das atividades arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria.

3. É que o fato das atividades enquadradas serem consideradas especiais por presunção legal, não impede, por

óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por

meio de comprovação pericial.

4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198).

5. Incabível o reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial, se o trabalhador não

comprova que efetivamente a exerceu sob condições especiais.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 842.325/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/09/2006,

DJ 05/02/2007, p. 429)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO

PREVISTA EM REGULAMENTO. MATÉRIA PACIFICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 198 DO EXTINTO TFR.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade

insalubre, ainda que não inscrita em regulamento, mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de

aposentadoria especial.

2. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que a questão já está pacificada no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça, deveria o recorrente, em sede de agravo regimental, demonstrar que outra é a positivação do

direito na jurisprudência desta Corte.

3. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada." (Súmula do STJ, Enunciado nº 182).
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4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 228.832/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2003,

DJ 30/06/2003, p. 320)

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. ART. 58, §

1º DA LEI Nº 8.213/91. COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA. ESPECIFICAÇÃO. LEI DE

REGÊNCIA.

1 - Deve ser computado como especial o período durante o qual o trabalhador tenha exercido atividades

prejudiciais à sua saúde e integridade física, desde que devidamente comprovadas através de perícia, ainda que

não arroladas na legislação de regência.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido.

(REsp 279.134/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/02/2001, DJ

12/03/2001, p. 185)

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, por outro lado, somente passou a existir, para toda e qualquer atividade laboral, com a

entrada em vigor da Lei nº 9.032/97, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

Deixaram de existir, a partir de então, hipóteses presumidas de insalubridade, periculosidade e penosidade.

 

No caso dos autos, contudo, não há prova técnico-pericial da condição especial de trabalho durante o período

pretendido pelos impetrantes. Trata-se de prova imprescindível à caracterização das condições nocivas à saúde do

servidor, não sendo suprida pelos holerites juntados aos autos, os quais, na verdade, se prestam a comprovar

apenas uma exposição eventual ao raio X, o que sequer atende à exigência de tempo de trabalho permanente em

ambiente insalubre (Lei 8.213/91, art. 57, § 3º).

 

Posto isso, não havendo prova pré-constituída do direito líquido e certo alegado pelos impetrantes, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de

improcedência do pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1204279-11.1997.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS em face de sentença proferida pela 4ª

Vara Federal de Presidente Prudente/SP que julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal para

cobrança de contribuições previdenciárias. Os embargantes foram condenados ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor executado.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, tendo em

vista a ausência de responsabilidade dos diretores, por tratar-se de uma associação sem fins lucrativos. Alega,

ainda, a ocorrência da prescrição, tendo em vista que a dívida refere-se ao período de 09/85 a 12/85 e os apelantes

só foram dados como citados em 16 de abril de 1996.

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que o fato de ser a sociedade executada sem finalidade lucrativa, ao que se verifica de seu

estatuto (fls. 66/73), não a exime da aplicação das regras previstas para a desconsideração da personalidade

jurídica, especialmente em se tratando de dívida de natureza tributária, uma vez que a responsabilização pessoal

dos seus diretores ou administradores decorre da existência ou não dos pressupostos previstos no art. 135 do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE

DIRETORES NO PÓLO PASSIVO. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

16. A responsabilidade tributária não se confunde nem exige que esteja configurado crime, pois a caracterização

da infração, tratada no artigo 135, III, do CTN, independe do elemento subjetivo, podendo a conduta ser movida

por dolo ou culpa, sendo necessário apenas que se esteja diante de prática de ato com excesso de poderes ou com

infração de lei, contrato social ou estatutos, para que seja autorizado o redirecionamento da execução fiscal.

17. A falta de indicação dos nomes dos corresponsáveis na CDA não impede redirecionamento do feito, desde

que comprovados indícios da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, conforme entendimento consolidado do

Superior Tribunal de Justiça.

18. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0022365-38.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2014)

Portanto, para que haja o redirecionamento da execução contra a pessoa física é preciso que esta tenha praticado

atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que o não

recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou

2007.03.99.003777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS e outro

: PAULO OSCAR NETO

ADVOGADO : SP015269 MARCUS ERNESTO SCORZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO MATILDE ZACHARIAS AMZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.12.04279-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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estatuto, ex vi do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da sociedade.

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do administrador e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução.

No caso dos autos, o próprio embargante afirma na petição inicial de embargos que a associação não existe mais,

tendo ocorrido a dissolução irregular da pessoa jurídica, conforme consta da sentença :

"Por outro lado, destaquei também que a dissolução da sociedade de pessoas impõe a responsabilidade

questionada. Neste caso esse fato ocorreu, conforme que consta da própria inicial destes embargos, de modo que

devem responder pelo passivo os associados identificados, independentemente de culpa ou dolo. Deve-se

considerar ainda que não comprovaram os Embargantes que essa dissolução ocorreu regularmente, o que

também impõe a responsabilização, desta vez pelo fundamento de infração à lei por parte dos administradores. 

Conclui-se de todo o fundamentado, portanto, que são os Embargantes responsáveis pela obrigação tributária

devida pelo contribuinte principal relativamente ao tributo cobrado na Execução Fiscal em apenso."

Passo à análise da ocorrência ou não da prescrição.

Do exame da Certidão de Dívida Ativa (fls. 26), observo que o débito cobrado na execução fiscal refere-se a

contribuições previdenciárias, relativas às competências de 09/1985 a 12/1985, cuja constituição definitiva se deu

em 19.12.1990, por meio de NFLD (fls. 41).

Nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, a data da constituição definitiva do crédito é que deve ser

considerada como início da contagem do prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de cobrar

judicialmente a contribuição não paga. Assim, na data da distribuição da inicial da execução (27.06.1995), os

créditos não estavam prescritos.

Observo, ainda, que o despacho ordenando a citação dos executados foi proferido em 30.06.1995 (fls. 25), muito

antes, portanto, da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que passou a considerá-lo como marco

interruptivo da prescrição (CTN, art. 173, parágrafo único, I).

Desse modo, não procede a argumentação da apelante de que o crédito estaria prescrito, visto que os créditos,

correspondentes à Certidão de Dívida Ativa (fls. 26), foram constituídos, por meio de NFLD, em 19.12.1990 (fls.

41), e a execução que deu origem aos presentes embargos foi distribuída em 27.06.1995, ou seja, dentro do lapso

quinquenal.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da embargante.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014642-25.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Colho dos autos que o apelante aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, cujos arts. 68 e 69, dispõem:

2009.61.81.014642-7/SP

APELANTE : ROQUE DE SIMONI GRILLO

ADVOGADO : SP212038 OMAR FARHATE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00146422520094036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337- A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento,

enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o

disposto no art. 69 desta Lei.

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva."

"Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com

o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal."

 

Consoante disposto no art. 68 da referida lei, a pretensão punitiva do Estado ficará suspensa com a concessão do

parcelamento do débito fiscal; limitada a suspensão, porém, "aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de

parcelamento". Demais disso, enquanto estiver suspensa a pretensão punitiva do Estado, pelo parcelamento e seu

pagamento, não corre a prescrição.

 

Dentro desse contexto, nos termos da promoção ministerial de fls. 1027/1029, verifico que a empresa comprovou

a adesão ao parcelamento de débitos de competência da PGFN e vem efetuando os pagamentos em dia.

Anoto que a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a suspensão do processo e do curso da

prescrição devem ocorrer a partir da comprovação do pedido de parcelamento protocolizado, independentemente

da consolidação administrativa do débito, sendo certo que essa interpretação nenhum prejuízo causará à

persecução penal, uma vez que suspensos tanto o processo quanto a prescrição.

Confira-se, a propósito:

 

"PENAL - HABEAS CORPUS - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ARTIGO 68 DA LEI Nº 11.941/2009 -

CRIME DO ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL - ORDEM CONCEDIDA

1. Considerando que o paciente comprovou o parcelamento do débito nos termos do artigo 68 da Lei nº

11.941/2009, tem-se que vincular o deferimento da suspensão do processo e da prescrição criminal à

consolidação definitiva do parcelamento pela Fazenda Pública, poderá gerar constrangimento ilegal ao

paciente, posto que a sua situação jurídica no âmbito criminal ficará a exclusivo critério da Administração, isto

é, em analisar de forma célere, ou não, o pleito de parcelamento, podendo resultar ao acusado situação de

completa injustiça, pois quando da consolidação já poderá ele estar condenado na esfera penal, face a

morosidade do Poder Público na análise e deferimento de seu legítimo pedido na esfera administrativa.

2. Tal situação não condiz com a mens legis, considerando-se que a Administração Pública possibilita ao

devedor a recuperação fiscal, não obstante consolidada a dívida na forma líquida e certa.

3. Não se olvide que o Direito Penal deve ser aplicado à luz dos princípios da fragmentariedade e da

subsidiariedade e, nesse passo, só hão de ser utilizadas as normas penalizadoras se esgotados todos os meios de

reparação do atingimento da objetividade jurídica albergada por aquela norma, de modo que a punição deve

ser aplicada apenas como fim último.

4. Máxime lembrar ainda que a dívida que foi objeto de adesão ao parcelamento tem exigibilidade suspensa

(art.151, inc.VI, do Código Tributário Nacional), redundando em mero formalismo a exigência do

parcelamento definitivo com a sua consolidação, ou seja, as formalidades posteriores ao pedido de

parcelamento são mero exaurimento do procedimento administrativo levado a efeito.

5. Suspensão do processo e do curso da prescrição devem ocorrer a partir da comprovação do pedido de

parcelamento protocolizado, independentemente da consolidação administrativa do débito, sendo certo que

essa interpretação nenhum prejuízo causará à persecução penal, uma vez que suspensos tanto o processo

quanto a prescrição.

6. No caso dos autos, o ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fl. 230 dá conta de que a empresa de

propriedade do paciente indicou para parcelamento o débito relativo à NFLD nº 35.502.691-0. Dessa forma,

não há justa causa para o prosseguimento da ação penal quanto ao crime tipificado no artigo 168-A do Código

Penal (NFLD nº 35.502.691-0).

7. Ordem concedida. Liminar ratificada." (HC nº 0037710-83.2010.4.03.0000/SP, Rel: Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, julgado em 24/01/2011)

Logo, dúvidas não existem de que o réu faz jus à suspensão prevista no artigo 68º, da Lei nº 11.941/09, enquanto

estiver cumprindo regularmente com o parcelamento do débito, não havendo justa causa para o prosseguimento da

ação penal.
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Ante o exposto, determino a suspensão do processo, bem como do curso da prescrição até o pagamento integral do

débito. Prejudicado o recurso.

Oportunamente, os autos deverão baixar ao Juízo de origem, a quem caberá a verificação junto à autoridade

fazendária, de seis em seis meses, acerca a situação do parcelamento acordado.

I.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005669-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

A União Federal interpôs agravo legal (fls. 72/78) em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo

de instrumento (fls. 67/68v), alegando, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que não teria sido intimada

para apresentação de contraminuta.

 

Pede a reconsideração da decisão e, no caso de indeferimento, que o seu recurso seja submetido ao colegiado.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Conforme julgado em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, a intimação da parte agravada para

resposta é condição de validade da decisão que dá provimento ao recurso de agravo de instrumento.

 

Com isso, deve ser acolhida a alegação da União, uma vez que não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar

sobre as razões recursais trazidas pela agravante.

 

A propósito, transcrevo a ementa do julgado acima mencionado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

AGRAVADO PARA RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO DO PREJUÍZO IMPEDE A

APLICAÇÃO DA REGRA MATER DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. 

1. A intimação da parte agravada para resposta é procedimento natural de preservação do princípio do

contraditório, nos termos do art. 527, V, do CPC, in verbis: "Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no

tribunal, e distribuído "incontinenti", o Relator: (...) V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade,

por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez

(10) dias(art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas

2011.03.00.005669-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ZILDA VIEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 09.00.00009-5 1 Vr PIEDADE/SP
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comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação

far-se-á mediante publicação no órgão oficial." 

2. A dispensa do referido ato processual ocorre tão-somente quando o relator nega seguimento ao agravo (art.

527, I), uma vez que essa decisão beneficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação para a

apresentação de contra-razões é condição de validade da decisão que causa prejuízo ao recorrente.

(Precedentes: REsp 1187639/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010,

DJe 31/05/2010; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1101336/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 02/03/2010; REsp 1158154/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 27/11/2009; EREsp 882.119/RS, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009; EREsp 1038844/PR, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 20/10/2008) 

3. Doutrina abalizada perfilha o mesmo entendimento, verbis: "Concluso o instrumento ao relator, nas 48 horas

seguintes à distribuição (art. 549, caput), cabe-lhe, de ofício, se configurada qualquer das hipóteses do art. 557

caput, indeferir liminarmente o agravo (inciso I). Não sendo esse o caso, compete-lhe tomar as providências

arroladas nos outros incisos do art. 527. (...) A subsequente providência - cuja omissão acarreta nulidade -

consiste na intimação do agravado." (José Carlos Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo

Civil, Vol. V, 15ª ed., Ed. Forense, p. 514) 

4. In casu, o acórdão recorrido deu provimento ao agravo de instrumento do Município de São Paulo, causando

evidente prejuízo aos agravados, ora recorrentes, por isso que merece ser reformado.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem, para que proceda à

intimação do recorrente para apresentação de contra-razões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais

questões suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(Recurso Especial 1148296/SP, Cote Especial, v.u., Relator: Ministro Luiz Fux, j. em 01/09/2010, DJe

28/09/2010)

Dessa forma, reconsidero a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para torná-la sem efeito.

Na sequência, aprecio o pedido de efeito suspensivo, conforme requerido pela agravante Zilda Vieira Nascimento.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pela 1ª Vara de Piedade/SP que, em

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual pretendia a recorrente que fosse

reconhecida a nulidade da CDA.

A agravante narra que ingressou com ação de conhecimento visando à condenação do INSS à concessão de

aposentadoria rural por idade. Antecipada a tutela, em grau recursal, o INSS conseguiu reverter o provimento

judicial, ensejando a inscrição dos valores recebidos a título do benefício na Dívida Ativa e o ajuizamento da

execução fiscal de origem.

Alega, em síntese, a litispendência, uma vez que o INSS não teria aguardado o final do processo administrativo de

cobrança do débito. Ademais, argumenta que seria impossível a repetição do valor, por se tratar de verba

alimentar. Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja suspenso o andamento da execução fiscal até o

julgamento deste agravo de instrumento.

Presentes os requisitos do art. 527, III, combinado com o art. 273 do Código de Processo Civil, a autorizar a

antecipação da tutela recursal.

Conforme precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça, o crédito correspondente a benefício

previdenciário, pago indevidamente pelo INSS, não se insere no conceito de dívida ativa, cabendo à autarquia, na

hipótese de benefício cancelado por dolo, fraude ou má-fé, o ajuizamento de ação de cobrança por

enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

No caso concreto, não se trata, é certo, de benefício cancelado por dolo, fraude ou má-fé. No entanto, também há

precedente do mesmo Tribunal, em caso de ressarcimento do INSS na hipótese de benefício suspenso em razão da

reforma de decisão judicial favorável ao segurado. Nesse caso, o julgado prevê que o ressarcimento deverá dar-se

mediante desconto em folha e nos mesmos percentuais aplicados aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei

8.213/1991), após a execução da sentença declaratória do direito.

A propósito, transcrevo precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.

CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.

RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente
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revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.

3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro

José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in

casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio"

(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma

linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011;

AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp

639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe

29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS

23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação

na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública

interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de

que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-

fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012,

grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de

precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome

empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições

financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado

de devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser

observados os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito

deverá ser promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em

folha de até 10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito,

adotado por simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991.

12. Recurso Especial provido.

(Recurso Especial 1384418/SC, Primeira Seção, por maioria, Relator: Ministro Herman Benjamin, j. em

12/06/2013, DJe 30/08/2013)

AGRAVO LEGAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. ART. 557, CAPUT, DO

CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO INSS. INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR.

EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL IDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento, a existência

de entendimento dominante, não se exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª

Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª

Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª

Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 
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2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. Entretanto, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário, deve-se restringir tal

interpretação. 

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento no recebimento do benefício, por parte da

segurada, que ensejasse a restituição de valores pagos por antecipação de tutela posteriormente revogada.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Quanto ao aspecto processual, o Supremo Tribunal de Justiça, à luz do art. 543-C do Código de Processo

Civil, entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual para cobrança de benefícios

previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013). 

5. Agravo legal que se nega provimento.

(Apelação Cível 00046593020094036107, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma, v.u, Relator:

Desembargador Federal Paulo Fontes, j. em 16.06.2014, e-DJF3 Judicial 1 - 26/06/2014)

Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 67/68v, tornando-a sem efeito e, com fundamento no art. 527, III, do

Código de Processo Civil, antecipo a tutela recursal para determinar a suspensão da execução fiscal de

origem até decisão ulterior.

Considerando o disposto na Lei nº 11.457/2007, intime-se a parte agravada, por meio da Procuradoria da Fazenda

Nacional, para apresentação de resposta ao recurso, tendo em vista que, anteriormente, foi intimada a Procuradoria

Regional Federal (fls. 81) do despacho proferido para este fim (fls. 80).

Intimem-se. Publique-se.

Após, retornem conclusos.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012823-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 201/204, proferida pelo Juízo da 21ª Vara Federal desta

Capital, que, acolhendo em parte a prescrição alegada pela ré, com relação ao pagamento efetuado em setembro

de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido do autor e condenou a União Federal a pagar-lhe a correção

monetária incidente sobre os valores de R$ 8.000,00 para setembro de 2007 e R$ 19.000,00 para novembro de

2007.

Às razões acostadas às fls. 208/213, o autor pleiteia a reforma da sentença, no sentido de que a ré seja condenada

ao pagamento da quantia total de R$ 43.0693,18.

Aduz que as diferenças remuneratórias foram apuradas em regular processo administrativo, reconhecidas em

06/05/2004, mediante despacho da autoridade competente, e pagas em setembro de 2006, setembro de 2007 e

novembro de 2007, mas sem nenhum acréscimo. Aduz, ademais, que o pedido administrativo foi feito em

15/05/2000, suspendendo a prescrição a partir da data de sua apresentação.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A despeito do quanto perseguido nestes autos, consigno a existência de decisão administrativa proferida pelo

Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo (fls. 14), no processo administrativo

10880.007436/00-99, em 06 de maio de 2004, reconhecendo o direito ora vindicado. Nesse ponto, existindo

decisão administrativa que reconhece o pleito judicial, não há que se falar em prescrição quinquenal.

2012.61.00.012823-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO BETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP309990 ANA LUCIA PETRI BETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00128239720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, a teor do artigo 4º do Decreto 20.910/1932, não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao

reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários

encarregados de estudar e apurá-la.

Aliás, esse entendimento restou pacificado no âmbito da Corte Superior, a teor dos seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 1.º DO

DECRETO LEI N.º 20.910/32 NÃO-CONFIGURADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que o pedido realizado na esfera administrativa

tem o condão de suspender o prazo prescricional, de modo que inexiste prescrição qüinqüenal a ser declarada

nos autos.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGA 200702393437 - DJE 01/02/2010 - REL. MIN. MARIA THEREZA - SEXTA TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MP N.º 2.225-45, DE 05.09.2001.

RECONHECIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO, EM SEDE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM

PAGAMENTO DE PARCELAS. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 4.º, DO DECRETO N.º

20.910/32. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O direito de ação de indenização em face da Administração Pública exsurge com a efetiva lesão do direito

tutelado, consoante o princípio da actio nata.

2. O ato da Administração que reconhece o direito do interessado acarreta a interrupção do prazo prescricional

quinquenal; acaso consumada a prescrição, importa em sua renúncia. Precedentes: AgRg no REsp

1.116.080/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22/09/2009, DJe 13/10/2009; AgRg no

REsp 1.006.450/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado

em 25/11/2008, DJe 09/12/2008.

3. Outrossim, reconhecido o direito em sede de processo administrativo, este se ultima apenas com o

cumprimento da obrigação, de sorte que o prazo prazo prescricional permanece suspenso, conforme disposto

no artigo 4.º do Decreto n.º 20.910/32, litteris: "Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao

reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários

encarregados de estudar e apurá-la".

4. Por outro lado, a prática de algum ato da Administração em que reste inequívoco o seu desinteresse no

pagamento da dívida lesiona o direito tutelado e faz exsurgir o direito de ação, encerrando a suspensão do

prazo prescricional que, tendo sido interrompida com o reconhecimento do direito, obedece o comando previsto

no artigo art. 9.º do Decreto n.º 20.910/32, no sentido de que "a prescrição interrompida recomeça a correr,

pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo".

Entendimento sedimentado no Enunciado n.º 383, da Súmula do STF, verbis: "A prescrição em favor da

Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida

aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo".

5. Mutatis mutandis, os seguintes precedentes do STJ: REsp 255.121/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves,

Sexta Turma, julgado em 22/10/2002, DJ 11/11/2002 p. 300; REsp 555.297/DF, Rel. Ministro José Arnaldo da

Fonseca, Quinta Turma, julgado em 18/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 337.

6. Consectariamente, a Colenda 3.ª Seção, no julgamento do REsp 1.112.114/SP, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do CPC, assentou o entendimento de que "o ato administrativo que

reconhece a existência de dívida interrompe a contagem do prazo prescricional, recomeçando este a fluir

apenas a partir do último ato do processo que causou a interrupção, de acordo com o disposto no art. 202, VI, e

parágrafo único, do Código Civil". (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 09/09/2009, DJe

08/10/2009)

7. Ademais, ressalte-se que "a jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca

da prestação jurisdicional à prévia postulação administrativa". (REsp 905429/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz,

Quinta Turma, julgado em 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

8. In casu, a parte autora ajuizou ação em 17.12.2007, objetivando o recebimento de valores decorrentes de

diferenças salariais apuradas em virtude da incorporação de quintos, no período de 08.04.1998 a 04.09.2001,

por força da edição da Medida Provisória n.º 2.225-45, de 05.09.2001. O reconhecimento da dívida, ocorrido

em sede de processo administrativo, em dezembro de 2004, interrompeu o prazo prescricional. Outrossim, há de

se considerar que o referido processo administrativo ainda não se ultimou com pagamento total da dívida, mas

apenas de algumas parcelas, de sorte que a hipótese é de suspensão do processo, sendo certo que o direito de

pleitear a tutela jurisdicional não está adstrito ao esgotamento da esfera administrativa.

9. Inexiste ofensa do art. 535, II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.
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10. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

(STJ - RESP 201000910720 - DJE 14/10/2010 - REL. MIN. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA)

Por conseguinte, é de ser afastada a prescrição quinquenal decretada pelo Juízo.

No que respeita ao mérito da demanda, temos um direito reconhecido pela Administração, relativamente às

parcelas de "quintos" incorporados, no valor de R$ 54.462,64 (fls. 111 e 89/93), cujo pagamento de seu de forma

parcelada (fls. 125/140), e sem a correção monetária e os juros de mora, não sendo paga à época oportuna em vista

da necessidade de verificação da legalidade e da disponibilidade de créditos orçamentários. Nesse ponto, possui o

autor o direito ao recebimento dos juros e da correção monetária não pagos.

A propósito, sobre a demora no pagamento de dívida reconhecida pela Administração, com a consequente

correção monetários e juros, confira-se o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. SERVIDOR PÚBLICO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O direito

perseguido nestes autos foi reconhecido pela Administração, inclusive com previsão de pagamento dos valores

atrasados, a partir de dezembro de 1990. São devidos, pois, os juros de mora e a correção monetária . A

propósito, sobre a demora no pagamento de dívida reconhecida pela Administração IV - As parcelas atrasadas ,

no entanto, deverão ser acrescidas de juros de mora e correção monetária utilizando-se os índices oficiais de

remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, a teor do artigo 5º da Lei 11.960/2009 (RE

1.205.946/SP - art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ). V - Com relação à verba honorária, sem reparos

a fazer na r. sentença, vez que a condenação situou-se nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. VI - Agravo

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1511388, Processo: 1301810-

46.1996.4.03.6108, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da decisão: 10/09/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/09/2013)

Demais disso, a Advocacia Geral da União editou súmula a respeito, reconhecendo o direito dos servidores em

receber as prestações pagas em atraso com a devida correção monetária, in verbis:

 

"Súmula n.º 38 - Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não prescritas, relativas aos débitos de

natureza alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser devidos,

mesmo que em período anterior ao ajuizamento da ação judicial."

 

 

Quanto aos juros de mora, inicialmente tinha-se que nas ações em que se discutiam débito de natureza alimentar,

inclusive, contra a Fazenda Pública, deveriam incidir juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês,

nos moldes do quanto estipulado no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, entendimento este que perdurou até o

advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001. Esta, por sua vez, inseriu o art. 1º-F na Lei 9.494/97, que assim

rezava:

 

"Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por

cento ao ano."

 

Ainda, em 29 de junho de 2009, editou-se a Lei n.º 11.960/2009, a qual, em seu artigo 5º, alterou a redação

daquele dispositivo legal, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública a incidência de juros

passaria a ser feita com base nos juros aplicados à caderneta de poupança, conforme a seguinte transcrição:

 

"Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Assim, até então, a análise quanto à aplicação dos juros de mora se limitava apenas à data do ajuizamento da ação.

Se anterior à mencionada Medida Provisória, os juros aplicados eram no percentual de 12% (doze por cento) ao

ano, se posterior, o percentual utilizado era de 6% (seis por cento) ao ano ou de acordo com os índices aplicados à

caderneta de poupança.
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Contudo, em sessão realizada em 19/10/2011, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao reanalisar a

matéria atinente aos juros de mora contra a Fazenda Pública nos autos do Recurso Especial n.º 1.205.946/SP, sob

o rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, passou a adotar o entendimento de que os juros de

mora são consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela

qual as alterações do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 e pela

Lei n.º 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1205946, Processo: 2010/0136655-6, Órgão Julgador: Corte Especial, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Data do julgamento: 19/10/2011, DJe 02/02/2012)

 

Nessa sentido, o Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que a Lei n.º 9.494/97,

alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 abrange todos os processos pendentes de julgamento, ainda que

ajuizados em data anterior à entrada em vigor da lei nova, o que se observa pela transcrição da ementa referente ao

Agravo de Instrumento n.º 842.063/RS no qual se reconheceu a repercussão geral da questão constitucional:

 

"RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor."

(STF - REPERCUSSÃO GERAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 842063 RG/RS, Rel. Ministro

Presidente, j. 16/06/2011, DJe-169 Divulg 01-09-2011, Public. 02-09-2011, Ement vol. 02579-02 PP-00217)

 

Não obstante a possibilidade de aplicação imediata do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pelo

artigo 5º da Lei n.º 11.960/09 aos processos em curso, ressalte-se, ainda, que o STJ consignou expressamente a

vedação da concessão de efeitos retroativos à referida norma.
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Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE

ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS.

DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO PROVIDO.

1. Consolidou-se o entendimento no âmbito desta Corte no sentido da imediata aplicação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09, aos processos em curso, ficando vedada, porém,

a concessão de efeitos retroativos à referida norma.

2. A questão foi submetida e julgada sob o rito do art. 543-C do CPC (Lei dos Recursos Repetitivos) pela Corte

Especial, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves na assentada de

19/10/2011.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 49941/SP,

Processo: 2011/0133193-7, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Data do

julgamento: 01/12/2011, DJe 09/12/2011) (grifos nossos)

 

Assim, levando em conta a recente posição firmada pelos nossos E. Tribunais Superiores, bem como a data de

ajuizamento da presente ação - a qual se deu em 17/07/2012, ou seja, posteriormente ao advento da Medida

Provisória n.º 2.180-35/2001 e à Lei n.º 11.960/09 - concluiu-se que os critérios atinentes aos juros de mora, in

casu, devem incidir, a partir da citação, calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do artigo 5º da referida lei.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a matéria rege-se pelo artigo 20, § 4º, do CPC, devendo ser fixados em R$

3.000,00.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para, reformando a r.

sentença, afastar a prescrição quinquenal e determinar a aplicação dos juros de mora a partir da citação, calculados

nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da 11.960/2009.

Cumpridas as formalidades legais, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005601-66.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2012.61.04.005601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LAUDELINA SANTA FORJANES incapaz

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ VASQUES

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00056016620124036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por LAUDELINA SANTA FORJANES em face de sentença que extinguiu o

processo, com resolução de mérito na forma do art. 269, IV do CPC, reconhecendo a ocorrência da prescrição.

 

A sentença ainda condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, ficando suspensa sua execução por

ser beneficiária da gratuidade de justiça.

 

Alega a apelante, em síntese, que não deve ser acolhida a prescrição, ao argumento de que a hipótese seria a de

prestações de trato sucessivo.

 

Pede o provimento do recurso.

 

Contrarrazões da União pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Há que se reconhecer a ocorrência da prescrição, mantendo-se a sentença.

 

Com efeito, prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do CC), em razão de

seu titular não tê-lo exercido no prazo estabelecido pela lei. No caso, este prazo é de 5 (cinco) anos, nos moldes do

art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que possui a seguinte redação:

 

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Assim, violado o direito, surge para seu titular a pretensão de exigi-lo, dando início, simultaneamente, à fluência

do prazo prescricional. Nessa linha, o item 1 do Enunciado n º 14, aprovado na I Jornada de Direito Civil realizada

pelo Conselho da Justiça Federal:

 

14 - Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da

exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após

a violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer.

 

In casu, a apelante é viúva (pensionista) de servidor público federal, postulando o pagamento da Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei 10.404/2002 e que, de forma

incontroversa, nunca lhes foi paga. Referida gratificação, contudo, foi extinta em julho de 2006, sendo este, em

última análise, o termo inicial do prazo prescricional.

 

A presente ação, todavia, foi ajuizada apenas em 05.06.2012 (fls. 02), de sorte que ultrapassado o quinquênio,

extinguindo-se a pretensão deduzida.

 

Nesse passo, consigno que os Tribunais pátrios vêm aplicando, reiteradamente, o Decreto nº 20.910/32, o qual foi

recepcionado pela CF/88 com a natureza jurídica de lei ordinária.

 

A propósito, julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente:

 

Servidor público. Banespa. Complementação de proventos. prescrição da pretensão ao próprio fundo de direito.

Art. 1º do decreto nº 20.910/32. 1. O servidor inativo que pretende ver reconhecido o direito à complementação

de proventos deve ajuizar a ação em até cinco anos contados da aposentadoria, sob pena de prescrição da

pretensão ao próprio fundo de direito, a teor do art. 1º do decreto nº 20.910/32. Precedentes. 2. Caso em que

todos os autores, na data da propositura da ação, já estavam aposentados há mais de cinco anos, donde ter
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ocorrido a prescrição da pretensão à complementação. 3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1022611, Sexta Turma, v.u., Rel. Min. Nilson Naves, DJe 16/02/2009)

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO

FUNDO DE DIREITO. DECRETO 20.910/32.

1. In casu, o que pretende a Autora é reenquadramento da função, alterando-se de DAI, conforme transpôs a

Administração, para DAS. Assim, tendo o ato de revisão da aposentadoria sido tomado em junho/84, a

propositura da ação em setembro/90 já havia sido atingida pela prescrição .

2. O termo inicial da prescrição se deu com o reenquadramento da autora, pois, a partir de tal fato, foi alterada a

relação jurídica mantida com a agravada, surgindo a pretensão em análise.

3. Agravo desprovido.

(AC 0036506-38.1990.4.03.6100, Segunda Turma, v.u., Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/12/2010)

 

Aliás, no caso dos autos não cabe invocar a incidência das Súmulas nº 85 do Superior Tribunal de Justiça e nº 443

do Supremo Tribunal Federal.

 

É que não se discutem, aqui, meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio direito à

GDATA (fundo do direito), ficando, por conseguinte, afastada a orientação contida nas súmulas acima citadas.

 

Isso é assim porquanto a mencionada gratificação nunca foi paga, nem ao ex-servidor falecido, nem à autora;

ademais, alega a União, em contestação, que esta última, na qualidade de pensionista, a ela não faz jus, na medida

em que a Lei 10.404/2002 não se aplica aos pensionistas. Estaria controvertido, assim, o próprio fundo do direito,

encontrando incidência a prescrição total.

 

Ademais, a GDATA foi revogada em 2006, não havendo, também por esse motivo, que se falar em prescrição

parcial.

 

Dessa forma, correta a sentença impugnada, naquilo em que extinguiu o processo com resolução de mérito (CPC,

art. 269, IV) por força do reconhecimento da prescrição, pois a presente ação foi ajuizada mais de cinco anos após

a extinção da gratificação postulada, cujo direito, além do mais, é questionado pela União. Este o entendimento

desta Corte Regional, como revela o precedente abaixo:

 

AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 05/75. DECRETO-LEI N.º 2.100/83 E DECRETO

N.º 89.253/83. LIMITAÇÃO DE VENCIMENTOS ANUAIS. CONTINUAÇÃO DE RECEBIMENTO ATRAVÉS DE

"VPNI". SUPRESSÃO DA "VPNI" ATRAVÉS DE ATO ADMINISTRATIVO EMITIDO PELO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RECURSO IMPROVIDO. I - A pretensão

relativa ao pagamento de vantagem suprimida por ato da Administração Pública encontra-se fulminada pela

prescrição, quando a demanda é proposta mais de cinco anos após o ato da efetiva supressão dessa vantagem.

Precedentes do STJ. II - No caso dos autos, trata-se de ação ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos

Federais na Área de Ciência e Tecnologia do Vale do Paraíba, objetivando a manutenção do pagamento da

VPNI, que substituiu a Gratificação Especial percebida pelos seus substituídos, a qual foi suprimida por ato do

Tribunal de Contas da União. Tal ato teve efeito concreto e modificador da situação jurídica dos mesmos perante

a Administração Pública, ensejando, para fins de prescrição, a incidência sobre o próprio fundo de direito. III -

Considerando que a VPNI foi suprimida em 08/06/1994 e a ação foi ajuizada apenas em 08/02/2002, o prazo

qüinqüenal previsto no Decreto n.º 20.910/32 não foi observado, o que impõe o reconhecimento da prescrição e a

extinção do feito, nos moldes do artigo 269, inciso IV do CPC. IV - Agravo legal improvido.

(AC 00002852720024036103, Segunda Turma, v.u., Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2012).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Mantida a condenação em honorários advocatícios, tal qual lançada na sentença, observando-se a concessão da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002335-43.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a sentença proferida pelo

Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã (fls. 119/125v), que rejeitou a denúncia oferecida em desfavor de

EUSTÁQUIO ANTONIO REIS DE ALMEIDA, em relação à prática do delito previsto no artigo 319 do Código

Penal.

Narra a denúncia, verbis (fls. 73/76):

"Consta dos autos que, no dia 29 de junho de 2013, o denunciado EUSTAQUIO ANTONIO REIS DE ALMEIDA,

Delegado da Polícia Federal, deixou de praticar, indevidamente, ato de ofício, consistente na lavratura de auto

de prisão em flagrante, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.

(...) Com isso não vislumbrando causas de exclusão de antijuridicidade e culpabilidade nas condutas acima

narradas, o Ministério Público Federal denuncia Eustaquio Antonio Reis de Almeida como incurso nas penas do

artigo 319 do Código Penal (prevaricação).

Sendo assim, o Ministério Público Federal requer que a presente denúncia seja recebida, dando-se regular

processamento à persecução penal a fim de que o denunciado seja processado e, ao final, julgado pela prática da

conduta ora imputada, observado o rito comum sumaríssimo". (grifei)

O Juízo de origem determinou a notificação do acusado para que apresentasse defesa preliminar, nos termos do

artigo 514 do CPP, e também para que se manifestasse sobre a proposta de transação penal ofertada pelo Parquet

Federal (fl. 79).

Após a apresentação da defesa preliminar (fls. 89/103), o juízo a quo rejeitou a denúncia, em razão da atipicidade

da conduta, com fulcro no artigo 516 do Código de Processo Penal. Eis a fundamentação adotada (fls. 119/125v):

"(...) Consoante o artigo 516 do Código de Processo Penal, o juiz ao receber a resposta do acusado, rejeitará a

denúncia se ficar convencido da inexistência do crime ou da improcedência da ação, este é o caso. Não apenas

pela defesa apresentada, mas também pelas provas carreadas aos autos (depoimentos colhidos no IPL e também

pelo representante do MPF e perícia técnica realizada com autorização judicial), as quais reputo suficientes para

elucidar os fatos.

(...) No caso dos autos conclui-se da análise dos elementos trazidos autos que ocorreram tratativas entre o

denunciado e Jorge Raffati Toumani para que o 'segurança particular' deste, embora tal pessoa tivesse sido

surpreendida por agentes da Polícia Federal portando ilegalmente arma de fogo, não fosse autuado em flagrante

(com a respectiva lavratura do auto de prisão em flagrante) em troca da promessa de Jorge de colaborar para a

recuperação dos objetos furtados da residência do denunciado, em data anterior (...)

Da denúncia consta que a motivação da conduta omissiva do denunciado se deu por interesse estritamente

pessoal, já que visava à restituição de objetos pessoais, pelos quais nutria alta estima. Esta, segundo a inicial,

está demonstrada no e-mail remetido pelo denunciado ao DPF Alcir Amaral Teixeira, no qual Eustaquio

consignou: 'Alcir, é o seguinte... Como te disse entraram em minha casa e furtaram meu note com todas as

minhas operações de Prudente, minha arma velha de guerra e meu zippo de estimação. Não se preocupe que o

negócio é minha arma, carteira e note, pela liberação do segurança dele. Só isso'.

(...) A recuperação da res furtiva, especialmente do notebook, de fato evitou difusão dos dados sigilosos

2013.60.05.002335-9/MS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : E A R A

ADVOGADO : MS008333 ROBINSON FERNANDO ALVES

No. ORIG. : 00023354320134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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constantes do computador. Desse modo, fica justificada a preocupação de Eustaquio com a recuperação do

notebook, pois se caísse ele em mãos hábeis, várias informações sigilosas da Polícia Federal, relacionadas,

portanto, à segurança pública, estariam a serviço da criminalidade.

Ora, se a intenção era a proteção de dados sigilosos da Polícia Federal, os quais corriam risco concreto de

serem expostos às organizações criminosas que atuam nesta região, tenho que não se comprovou o elemento

subjetivo do tipo, essencial à caracterização do delito de prevaricação, pois não há como se concluir que a

conduta do denunciado visava satisfação de interesse ou sentimento pessoal, ante o manifesto interesse público

da preservação do sigilo de dados atinentes às atividades investigativas de polícia judiciária. 

(...) Dessa forma, exigindo-se para a configuração do delito que o fato seja típico, antijurídico e culpável, e,

faltando elemento subjetivo do tipo, tenho que o fato é atípico, portanto, inexistindo crime. Sendo a rejeição da

denúncia, medida que se impõe.

Pelo exposto, ante a atipicidade da conduta, rejeito a denúncia oferecida em desfavor de Eustaquio Antonio

Reis de Almeida, da imputação da prática do delito previsto no artigo 319 do CP, com fulcro no artigo 516, do

CPP". (grifei)

Inconformado, o Ministério Público Federal interpôs Recurso em Sentido Estrito, com fundamento no artigo 581,

I, do Código de Processo Penal (fl. 130), pleiteando, em suas razões recursais, o recebimento da denúncia (fls.

132/141).

Contrarrazões oferecidas às fls. 163/182, manifestando-se pelo não conhecimento do presente recurso, ou caso

recebido, por seu desprovimento.

Em sede de juízo de retratação, a sentença foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 184).

A Procuradoria Regional da República, em parecer, opinou pelo reconhecimento da incompetência do Egrégio

Tribunal Regional Federal, com a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal do Juizado Especial Criminal,

para providências (fls. 185/188v).

É o relatório.

Decido.

Há óbice ao conhecimento do presente recurso por este Tribunal.

No presente caso, a denúncia imputa ao acusado a prática do delito descrito no artigo 319 do Código Penal, cuja

pena máxima cominada é de um ano de detenção e multa.

Trata-se, portanto, de infração de menor potencial ofensivo, estando inserida no âmbito do Juizado Especial

Federal Criminal consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º da Lei nº 10.259/2001.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal tem previsão constitucional, nos termos do

artigo 98, parágrafo único, da Constituição Federal, posteriormente renumerado para o §1º, pela Emenda

Constitucional 45/2004.

Com o advento da Lei n.º 10.259/2001, houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais Federais, que no âmbito

da Justiça Federal da Terceira Região, foram implantados por meio da Resolução n.º 110, de 10/01/2002, da

Presidência deste E. Tribunal, a qual, em seu artigo 3.º, dispõe que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2.º da Lei nº 10.259/01".

Já a Resolução n.º 111, de 10/01/2002, também da Presidência deste E. Tribunal, implantou a Turma Recursal

Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e a Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do

Sul, ambas com competência previdenciária e criminal.

Desta forma, a competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. Ademais, esta Corte já decidiu nesse sentido, em situação análoga:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 40 E 48 DA LEI 9.605/98. DENÚNCIA INEPTA.

FALTA DE DESCRIÇÃO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. REJEIÇÃO MANTIDA. ART. 48 DESCREVE

CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

I - No que tange ao delito do art. 40 da Lei 9.605/98, não pode a acusação, ao oferecer a denúncia, limitar-se a

alegar, genericamente, que a conduta do imputado danificou unidade de conservação ou área de preservação

permanente, sem, porém, identificar e especificar referidas áreas ambientais, nos exatos termos do disposto nas

leis supracitadas, que são complementares aos tipos dos artigos 38, 39 e 40 da Lei nº 9.605/98 - norma penal em

branco; 

II - Assim, revelando-se inepta a peça acusatória quanto ao art. 40, deve ser mantida a decisão que rejeitou a

denúncia neste ponto; 

III - Em se tratando do crime do art. 48 da Lei 9.605/98, verifico tratar-se de delito de menor potencial ofensivo,

de competência do Juizado Especial Federal, dado que possui em seu preceito secundário pena máxima de 1

(um) ano de detenção. Desta feita, o presente recurso, apenas no que se refere ao supracitado art. 48, deve ser

julgado pela Turma Recursal, posto que, uma vez rejeitada a denúncia quanto ao delito do art. 40, não subsiste a

competência deste e. Tribunal; 

IV - Recurso desprovido quanto ao art. 40, e competência declinada para a Turma Recursal no que tange ao
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delito do art. 48.

(RSE 200561060068813, JUIZ Luiz Stefanini, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2010 PÁGINA:

516.)grifei

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. COMPETÊNCIA. CRIME AMBIENTAL. ART. 48 DA

LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. REMESSA A TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL.

1. O delito previsto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, tem cominada a pena de 06 (seis) meses a 01 (um) ano de

detenção, além de multa. Desse modo, nos ditames do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, deve ser considerado infração

de menor potencial ofensivo por se tratar de crime cuja pena máxima cominada não supere a 02 (dois) anos.

2. Compete à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, previsto na Lei 10.259/01, apreciar

recurso interposto contra sentença que se refira ao delito previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, nos

termos das Resoluções nº 110 e 111, de 10.01.2002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ato

normativo que implantou os Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais

Criminais.

3. Competência declinada, devendo os autos serem remetidos à Turma Recursal.

(TRF3. Quinta Turma. Apelação Criminal 0001335-96.2009.4.03.6118/SP. Desembargador Federal Antonio

Cedenho. 22/04/2013). grifei

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste E. Tribunal Regional Federal para o processamento e

julgamento do presente recurso em sentido estrito, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal

da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, prejudicada a análise do mérito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0027861-48.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 152/154v: nada a deliberar, ante o teor da decisão de fls. 145/146, que indeferiu liminarmente o habeas

corpus.

 

2. Certifique-se o trânsito em julgado dessa decisão e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

3. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.

 

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

2014.03.00.027861-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : VALTER ALVES CARVALHO

PACIENTE : VALTER ALVES CARVALHO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DE PONTA PORA MS

No. ORIG. : 00081623420118120019 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029853-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar originária, em que os requerentes buscam, em síntese, garantir a continuidade do uso da

marca H2, até o julgamento definitivo da apelação manejada nos autos do processo de n. 004334-

16.2004.4.03.6112.

É o breve relatório.

Decido.

A apelação manejada nos autos do processo de n. 004334-16.2004.4.03.6112 foi por mim apreciada nesta data,

tendo sido negado seguimento a referido recurso, na forma do artigo 557, do CPC, de sorte que a sentença

proferida naquele feito foi mantida.

Nesse cenário, diante do julgamento do recurso de apelação ao qual a presente cautelar foi distribuída por

dependência, constata-se que esta deve ser extinta sem julgamento do mérito, eis que configurada a falta de

interesse processual no particular.

Isso porque, a presente medida cautelar se destina a assegurar o resultado útil da decisão proferida em sede de

referida apelação, o que não mais se mostra necessário, considerando que tal recurso já foi apreciado.

Por tais razões, de rigor a extinção da cautelar sem julgamento do mérito, nos termos da jurisprudência desta

Corte:

"PROCESSO CIVIL - CAUTELAR INCIDENTAL - CANCELAMENTO DE ARROLAMENTO DE BENS ATÉ O

JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA NO MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO JULGADA -

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PREJUDICIALIDADE - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇAO DO MÉRITO -

AGRAVO IMPROVIDO. I - Não subsiste interesse ou utilidade processual que justifique o julgamento de

Medida Cautelar, porquanto os autos do recurso do qual esta é dependente (processo nº 0002456-

84.2012.4.03.6109), foram julgados definitivamente, ocasião em que foi negado seguimento à apelação do

autor, mantendo-se a sentença de improcedência de seu pedido. II - Nos termos do disposto no art. 808, III, do

Estatuto Processual vigente, a decisão proferida nos autos principais tem a faculdade de desconstituir a eventual

tutela assecuratória deferida na medida cautelar, eis que o acerto definitivo do litígio, pelo julgamento da ação

principal, repercute diretamente na cautelar de modo a cessar-lhe a eficácia. III - Precedentes desta E. Corte. IV

- Agravo legal improvido." (TRF3 TERCEIRA TURMA CAUINOM - CAUTELAR INOMINADA - 7687 JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Ante o exposto, com base no artigo 267, VI, do CPC, extingo sem julgamento do mérito a presente ação cautelar.

Sem condenação em honorários advocatícios, considerando que os réus não foram citados.

P.I.

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.029853-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : RESTAURANTE H2 LTDA e outros

: PEDRO TOMIJI OSHIKA

: SOLANGE MARIA ARAUJO OSHIKA

ADVOGADO : SP212741 EDSON APARECIDO GUIMARAES e outro

REQUERIDO(A) : NEWTON CELSO ESPER e outros

: ANA MARIA NOGUEIRA PIMENTEL ESPER

: CHOPERIA H2 LTDA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

No. ORIG. : 00043341620044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00018 HABEAS CORPUS Nº 0001060-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Providencie o impetrante Sidney Duran Gonçalez, OAB/SP nº 295.965, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de indeferimento liminar do habeas corpus, a subscrição da petição inicial ou a ratificação de seus termos.

 

2. Decorrido o prazo supra, com ou sem a adoção dessas providências, tornem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33991/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009381-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Edital

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MELLO, RELATORA DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

2015.03.00.001060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : SIDNEY DURAN GONCALEZ

PACIENTE : SERGIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP295965 SIDNEY DURAN GONÇALEZ e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064374420144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.00.009381-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NEILTON SOUZA DA PAIXAO e outro

: RIVANETE CARVALHO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro
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mencionados consta que não se logrou êxito na localização do apelado, o qual se encontra em local incerto e não

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, ficando INTIMADOS

NEILTON SOUZA DA PAIXÃO, CPF 084.447.188-74 e RIVANETE CARVALHO DA PAIXÃO, CPF

104.901.638-66, do teor da r. DECISÃO DE FLS. 563, "in verbis": "Às fls. 559 as advogadas da causa noticiaram

acerca da renúncia ao mandato, comprovada por documento de fls.560, nos termos do artigo 45 do CPC. Assim,

intimem-se pessoalmente os autores para que constituam novo advogado, no prazo de 10 dias, sob pena de julgar

prejudicado o recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora com extinção do feito conforme o

estado em que se encontra".

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário

das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Décima Primeira Turma -

UTU11. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de

costume desta Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei.

 

Eu, Cristiane Kovacs, Analista/Técnico Judiciário, digitei. E eu, Eneida Gagetei, Diretora da Divisão de

Processamento, conferi.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015. 

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33958/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que Regina de Fátima Carlos, qualificada a fls. 132, filha da autora, é

absolutamente incapaz. 

Ao lume da Lei n.º 8.213/91, a referida herdeira faz jus à metade do montante do acordo. 

Posto isto, em se tratando de norma de ordem pública, ex officio emendo o decisório a fls. 172, a fim de

determinar que o INSS pague o montante estipulado na homologação ao cônjuge supérstite e à filha dele

absolutamente incapaz, a qual fica também habilitada nos autos. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2008.03.99.004775-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DAS DORES SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 06.00.00016-3 1 Vr IPUA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024376-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o apelado se aceita o acordo do INSS, na ordem de R$ 25.592,15 (fls. 182). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042278-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 97 e 98. Como não há proposta de acordo por parte do INSS, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034921-53.2011.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.024376-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CAMARGO SANTANA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2011.03.99.042278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS NOVAES

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00127-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2011.03.99.034921-0/SP
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DESPACHO

Fls. 81 e 82. Como não há proposta de acordo da parte do INSS, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033810-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146 e 147. Como não há proposta de acordo da parte do INSS, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA MARIA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00162-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2011.03.99.033810-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE APARECIDA DAL BONE LEITE

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00150-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2009.03.99.002682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Diga o apelado, habilitado nos autos, por intermédio de seu representante legal, se aceita a proposta de acordo no

montante de R$ 52.752,29 (fls. 106 e 153). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002830-14.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a apelada, cônjuge supérstite, se aceita o acordo oferecido pelo INSS, no montante R$ 175.985,13 (fls. 178 e

205). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-21.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : SP077164 AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00114-6 1 Vr GUAIRA/SP

2008.61.83.002830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HONORINO LAURIANO DE SANTANA

ADVOGADO : SP236423 MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028301420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.015021-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARIA MARIANO
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DESPACHO

Diga a apelada, cônjuge supérstite, se aceita o acordo ofertado pelo INSS, na ordem de R$ 38.620,87 (fls. 172 e

233). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33959/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042473-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/5/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.203,29, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014396-45.2014.4.03.9999/SP

ADVOGADO : MS010169 CRISTIANI RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.02026-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2013.03.99.042473-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVELIANA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 13.00.00045-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/4/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.865,04, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008002-58.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 119), com DIB em

1.º/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 20.854,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

2014.03.99.014396-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00029-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2010.61.20.008002-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA ISABEL CORTECIONI BRUNELLI

ADVOGADO : SP090228 TANIA MARIA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00080025820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33987/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001682-30.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a este gabinete, a fim de que um advogado do INSS

verificasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, o autor atravessou a petição de fls.

133 usque 137. 

Assim, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005946-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.38.001682-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272696 LUCAS HENRIQUE IZIDORO MARCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016823020134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.99.005946-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA REGINALDO DA SILVA MOREIRA
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DESPACHO

 

Fls. 109 e 110. Pela anotação de fls. 108, verifica-se que, agora, o benefício está implantado. 

Posto isto, cumpra-se o disposto nos dois últimos parágrafos da homologação (fls. 107). 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040972-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 140. Pela anotação a fls. 139, verifica-se que, agora, o benefício está implantado. 

Posto isto, cumpra-se o disposto nos dois últimos parágrafos do termo de homologação (fls. 138). 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039471-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

No. ORIG. : 12.00.00031-3 1 Vr PALMITAL/SP

2013.03.99.040972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO HAYASI e outro

: SONIA DAMACENO HAYASI

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 12.00.00195-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.039471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE FERREIRA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

CODINOME : NEIDE FERREIRA CARDOSO DE SOUSA

No. ORIG. : 12.00.00042-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DESPACHO

O subscritor do acordo que representa a autora (fls. 120, in fine) não tem procuração nos autos. 

Regularize-se a representação processual, com poderes para o advogado transigir. Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33988/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014667-54.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.495,74, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009341-57.2010.4.03.6183/SP

 

2014.03.99.014667-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIDAL MACIEL BARBOSA

ADVOGADO : MS014666 DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS

No. ORIG. : 08010901120138120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2010.61.83.009341-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do

Ministério Público Federal (fls. 204), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial (RMI) a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 197), com DIB em

22/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 37.658,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004147-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/6/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.492,27, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMEIRE PORTO DA SILVA

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093415720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.004147-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISMAEL DIAS TENORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 13.00.00034-9 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2015     3490/3496



homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.787,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010057-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007203-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA MARIANO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00037-5 2 Vr PIEDADE/SP

2014.03.99.010057-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.197,71, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015885-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.457,89, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO OSVALDO BROLEZE

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00041-6 2 Vr AMPARO/SP

2014.03.99.015885-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ROQUE NETO

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

No. ORIG. : 12.00.00048-4 2 Vr ORLANDIA/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016069-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.860,31, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016812-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.016069-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230527 GISELE TELLES SILVA

No. ORIG. : 13.00.00014-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.99.016812-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO : SP097031 MARIA APARECIDA MELLONI DA SILVA TESTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 11.00.00037-0 1 Vr CAJURU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 27.418,30, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018210-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.766,86, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.018210-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA DA SILVA FRANCISQUETE

ADVOGADO : SP317243 SILVIA ESTELA SOARES

No. ORIG. : 13.00.00280-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021288-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/4/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.087,82, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020743-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

2014.03.99.021288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP109204 CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00048-5 1 Vr CONCHAL/SP

2014.03.99.020743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA CORDEIRO SALOMAO

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 12.00.00117-8 1 Vr PANORAMA/SP
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mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.548,26, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-87.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.263,29, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.009776-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERMINA CRISTALDO LOPES

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

CODINOME : FERMINA CRISTALDO

No. ORIG. : 12.00.00002-8 1 Vr BELA VISTA/MS
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